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Uom, autorizando· o cradlto do 2:57(),$530, para pagamento · 

ao ordenados dovJdos.ao 2• omclal dos Correlol, Antonio .. 
~ · ~:de Souza. Guodoa. , · • · . · : · • • . ·•. • • : ... ··. · · •' 400 

Idem, conoedendo:Ucenoo.ao làlpaotor de· saude doa ·portos 
· claSorglpe, Dr •. Tolll da Souza Pondé , , ', , , , ~00 
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'1'1..f:o. /.~:,.;"; .• · .. i:..U.,._. . 
;_,;·.-:;,.~·~:~r·~ p~" -- Paga, 
~;;: .. ,:~·/.llsobre o requerimento do D-" Em_llla. ,Josep)l\na _de ,Mollode· . , , 
· dlndo rolevação.da. ,prQscr.lpç~o em ,que lnooJ,Tou para,re:, 

ceber. o melo. aoldo o. montep)o • _que lio jlllgt\ .com. dl·, ... 
rolto •-= •. _ .... ·:··- ,·. ·:-.·-· , • J ,_ •• •• : •• _ .,. ,_t;.._o.,; • . _ ._ .... _ 1. ~ 403 

Sobre a proposlo~o da. Camara roleva.ndo a presorlpçio .da di.· · 
vida· do .Thesouro em favor do· çardoa.l D. Joaquim Aroo· 
verde do Albuquerque Cava.lcantl.. .; , •. , , . ' , ; .. ·;, 405 

Idem, concedendo licença ao oscrlpturarlo du. Alfa.ndega , :: 
da. Ba.bia; · Romualdo; Justino Netto • .,, '· ;: ; ..... ; .• •. ..405 

ldein, ftxando a. despoza. do Ministorlo·:das Rela.ções, Ex• 
totlosaa: pára.: 1908 ... ; . ,..~ ... /; •-~ . i ;,.·_. :. • • :. • _ .•... o ·. , . -598 

. !dom, elevando. a.r.gratlftoiiQiO· do·:·.direotores. de. es.iotas,, 
· superiores que dollas niío torom.lentos:•-;, ·_, ,., . ,. , , ,., · 551 

Idem, <'autorizando o crodito de 535:875$147; para.· paga •. , 
monto•de··dlvldasde:oxel'Clclosftndos::•;-: ; ;. ;· .; .•. , ::552 

Sobre as:emeildas · 11.• proposição organlza.ndo o Instituto Pa• .. · 
:. thoiogloo Experimental do Mangulnhos ;·: .: :,: ·.; ,,.,: ; . · 554 

Sobro a. propoliQilo da Ca.mara. relovando a- prescrlpçiio .em quo . ·, .. : 
incorreu o': direito.• do .ex·tnnonte::'do .. Exercito -Conrado 

·: ·· Mliller de Campou·contribub• pal'IL o•montoplo '·; :,,,. (• ; 1• ' 556 
Idem, ··óonoedendô.> llceooa ... ;ao' ·tuncclonarló.: do Thesouro 
,. : Luiz! El!}'dló Martllis'doiSlmns ;• .. , ;, :. '" :u:.i;:,. ; .:·.; ' .•• c••: 556 

Idem, ·elevando ');'OS,, vencimentos .. doa·.·ftels 'o' ruardas :da . . ·: . .'• 
IntondànC:de; ·aerát·daíGuerro.· ... 'e .~,:,, .'.;•'1!.; ·:') 1, ... ;!~. ;;1;;,: 1 557 

Idem, ooocodondo p~nsiio a. D. Phllomena Nunos do Mollo''"::558 
Idem, .·conoodondo ::;lloonoa a.o•:ralferes-alnmno. ,_Frederico.:.: ,,,; 
··\,,: Bueno·.Horta. Barbotu:rt·: i · •1; :· .• • ; • ~ • ; ··r:• ~:·,. t \: ,;,-.... :. -• :i:!·;·.: .· ;~ -~ 559 

Idem, cciocedendo llcônça 110· fuoccloaarlo do Thesouro:Federal · '.' 
· ·:em Pernambuco, bacharel Thom11z. do Lemos ::Duarte .,..,,:,.560 

Idem, ,ftiando d; -numero;,.cJIISBO e :vencimentos, .do~>::om· .:. ·H 
· ··pregados das ·AJfandega.s do Rio 'de Janeiro· o do•Santos. ' 561 

Idem; aulorizando .oJ.·crodlto ·. supplementar. :do., r· 400:000$; , · :' 
para porcentagens; dia rias 'e passageas, . etc;,. ao Mlolsle- . 

· . \(::. rlo,.do. ~a.z~~da .. .. · , ...... · ...•.. , , ... i'.;.~·:, .1o.- ~- ~~" 564 
Idem, ·autorizando o. credito de :18: ~64$504, ,, snpplemenbr, 4 , n, :. · 

., ·verba .33 do Oroamento.do Mlnlsterlo do Interior, , .• •.~c565 
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Idem autorlzando.ci credito deii76: l~$646ouro e '49S:720$305i;~::"~c 
papel paro; pagamento de dividas de exerofolos .findos.;.·.;::~ ~567 ·-.. 

Idem concedendo pensão 11 D.. Emflfa : Saldanha .. Mar!· 
nho Conce. ! .. o ' · ... · · · · · · · · · · · · · · ... · · • ' · · 569 V" ·• '·• • '•' •. •o o "' . o 'I • . • • ' •· ••· 

!dom autorizando' o credito do 57:399$ ·para pagamento 
. do tjlie 'd devido ao .capitão José Cloero Blanohf. • • • • · 569 

Idem ooooedondo lloenoa ao Inspector sanfiarlo Dr. La· . 
rayott~JCIIVa~oanti}!J,)"reltas • .~ • • •.. •. . • : •.•• 560 

Sobre o. requerlmentô. dé Vltruvlo Maroondes pedindo . a .. -.. . .;, ....... _._ ... , . ''· .. ', ...... ,,, ... . 
. impressão de 'sua obra ,Bailadas 6 Oraço6s na Imprensa . 

--~---·\· -~· "- .. ,, ,'. · .. ·.· ·'. ·. .,. '· '•" ....... · .. 
Nacional_. .. -•i. .• ._ .•: __ ,_ -.. • • _·_, . • .. ~ · • • 571 

- • • o ' ' o ' , '• , , , - , ·' - • • ' ', • • ' , I ' I ' ; , o ' ' ..1 ' 

Idem Idem. do Dr •. Lufz Cru is pedindo um anno de .llcenoa .. 571 
'•··' ·,,,• • •. u.o·.·l·•••->· {, . .1 • • ' '"-, ,. ~ •• ,),,.,, • ·•-· 

Idem idem do Phylemon Cordeiro pedindo um anno do lloetioa. · 572 
•···· '•·1'1• .. ' ,,.,,_· .•• ,.-,,.,, , •. , ._,, 

DE JUSTIÇA E. LEGISLAÇÃO: : •• . . . . ..;; .. -;,.: ;. 

Sobro a proposição da Camam relativa á'trlinsórJpQrio'doso ·" 
· "'titules- de tt•ansm!ssOCo ···de i lmmovef1' susoeptivoiili de·'· 

hyp·oihfiéa.; ....... ~ .. -·,,:; ... :.-;;··!··i.-,· .• ·.-.-~· .• (~~ ·.;->t:-.-> .. 40i· 
!dom, ostabeleoàndo:: recursos· doa · trabOCihÔs '~das i: Oom: ::. 

missões Revisoras de alistamento·, ·• ,.:; : :·· ·{ •.•·:>·;•·"· · ·4os· 
Idem, reorgnnlzando"o. OI'Odito ·''llgrioola·· .... ·-··; .,, .... , .• '; ., 459 
Sôbro o -vdto do Prefeito ·do- Distrfoto Fodora\i:â .. rosoluQão··< • 

Munfoipal,•relatlva·· á· e1orieraoiio do·. Dr: 'Àtbanagildo" , .. · 
· :Barato; -Rlbeh'o do·ó~rgo que•e:rerofa ; ·. ; .::;: .. ·; ,: , ... ':' ..;- ·• 496 

Idem, Idem· relativo: apublloaol!e• feitas· ém jornaea•que nãO·• :· · · · 
'"sejam orgiio otnolaJ:da; .Prerefturá'·ou MConaelho' :;: ··• · ;::::,498 

: •. i- ·-.u· -~h~ .... ·.··~···· ,_.·.J.'·L··r~·:r•_ :' , !:;,,;~:~ ._.f, t-J:.•.::··,,·· •· 
DE ~IAIUN'IIA DE . GUIRRA : '. . , . . . . . . . 

Sobi-tJ a propósloio da Carilara~'' tizan1io a.J"(o~oiihi~ l~fr~ . · . 
. pa.r&·u}óa·~~. ~ .. v~j:.·:~~·. ~~·l'· ,,~~~~~-·.·-: ·; ·:--~'-· ,··· ~~~~r~:•'J·:;~ ...... , .. 57 

Idrim, aütórlzi~ndo ·a mlitriculil, ·em toós,"''ri'~';F;ãoóiil'âê · · 
Artllharià ô'rinl!aiíiiáriii1dós'êz"aiúmi10á' d~'ÊsóOiá M!Iiílu;f!'' 
do :Bruu:,_.,~:.·:;_: :,- ·,,; .· ·,'.··• : . .-:-···.· :·.;_~·•!-·:i-. ,;·:-:,;.~' .•. :. 141 

Sobre a emenda al!eroo\da·lt propos!Qão llzando .u,.roroas• de:; · 
terra_pora,toos, ·, .. ;.· .. •"::,.~.: .. : •. ·····~· .. •.i·:•~,-.·-.·: ;,. ,382. 

Sobre o projooto. do Senado; alterando. o Reglilamento daa 'Cn•,,. · 
' ·•pitanias dé pot•tos na parte rarerente 110 de Man4os , ; · • :384 
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·.·"~ . . . Pago, 
·.SObre a propo~lçio 'da Cam11.rá revogando o ar!. 258, do Resu·· · " .. ' 

· lamento, para os. lnaillutos Mllltares quo ba!IOil aom· o 
decreto n. 2881~ de 1898• ·, • , , • • •. ·,' , • 49• 

Sobre a emenda da Gamara ~ pt'Oposlção revertelldo A · etroctl• 
vldlldo do sorvloo militar, e general Dlonlslo de Cerqueira 495 

Sobtoell. proposlolto da Cam&rl\ fttl:ando a toroa naval Pll.r& 1908. '593 

Di: .REDACÇÃO DAS LEIS : 
. .' .. ' : ( ' ' 

Uedlglndo 111 emendas do Sonl\do ó. pt'OpÓalQI!o dá .. Gamara, ' 
; . ' . ' ' " ' " ' ' ' ' ' ' ' autcrlsando. o. credlto de 38:729$136 pllr& pagamento de 

gratltlaaç~es devidas a pÍ'ofciBOl'CII d~ Escol~ de Guerra 289 
ld~m o projoot.o do Senado autorlaaodo o credito 'do 'I :038$ ". 

' . . . . .. ' ' 
para pag~meoto do gratlRaaç~es addlclonaes que com· 

. pelem ao otllalal da searetarl~ do'Senlido' Josú Fornilndos ' 
de Oliveira. . . , . • ·. ; • • • · . · .. · . • ·· ~ · 308 

Idem as e_mondas do Senado. 6 propOIIQio da Camara. oonco- . 
dendo peníliio a. D. .Amandloa. Esteves • • • , • • 366 

Idem o projecto do Senado concedendo llcenoa .ao. escrlvilo · 
da Cilrto do Appollaçiio José Gabriel de Toledo Pisa. , • . S66 

Idem a emenda do senado IL proposlQI!o da Oamara elevando , .. 
os venelmentos do sqb-seoret&rlo e dos amanuenaes dtL · 
E'"'ola Polytechnlco. • , • , ·, , ., • · · • • . • . 307 

Idem as emendas do Senado J!. proposiQão da ea.mara elevo.n,lo.,. ; 
oa vonclmentos dos preteres do Dlstrlcto Fedofal ·• · • , ··.. . 40~ 

l!lelllidem t!. proposlçiio d~ Ca.mara. ·relativa· o.. ereaQio·de·; 
Dili& estaiiiUQ·marecmill Florl&noPoiiOto·. ::·. ·• ·• .... :· 404 

Idem o prqfooto do Senado, coneodendo reversão de pensito a. 
D, Lulza Gullhermloa _dA C~mpos , • · • • · , • •· • 40• 

Idem Idem olevàndo o. 100$ o. pensio que percebe O. Annu. 
CoeJboile Figueiredo.· • · • • • ·, • • ., · •. , • · -•111. 

I_'_., ·• . . ; . . 

PROPOSJÇOES DA GAMARA. DOS DEPUTADOS: . 

Fixo. o numero, elwos e vonclmontos dos empreilldos das · 
Alfandega~ do Rio do Janeiro o Santós • • ·• • • ·; · 'j,.2 

Releva· a pléaorip:Q&o em :que incorreu· o dlrolto Ü o; Eurro;o"· 
sina de Mlratida Llul~ o. receber õ mónteplo que Uio· 
tocou , ·, , , , ··, · ·, ·, ·, _. , , : , ~ , :· ,· ~· , · 321· 

• 
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. . 

Pago. 

A~torlza. · a abertura. do um orodlto nr. .lmporta.ncla da 
. . · ...•. '--1-

dltreronoa. entre a gra.tlftoa.oio que haja recebido· o · 
cr.pltio•tonento Arlindo Pinto Duarte, oomo seorota.rlo ' 
pailano 'do Corpo do Marinheiros NacloniiCS e o. soldo de I'.· 
tenente dr. Armada no porlodo que lndloa. • , • • · 321 

Idem do· oredlto neoeBBD.rlo_ para a. oxecuçio do decreto 
n. 1620, de 2 de janeiro de 1907 , , • , , • , • 321 

Determina que na decisão doa pedidos de h<lb1asoeorp111 pelos 
juizes de secoão o pelos de Justiça local do · Dlstrlcto .. 
Federal, se obslirval'!\ o dlspoilto n01 arts, 439, n. li ·a 4~1 ·. 
do regulamento de 31 de janeiro de 1842, 'quantO ii' intilr·· 
posição de recursos • , ,_ • •· · ~ · ~ · .- • · ~- ·. ·.r , 322 

Autorlzaaabsrtnra. do credito ile· 40:000$, supplementar 11· 
verba -Poroe'ntagem, diarlu, pailaagens; etc.-'"do·orç&· · 
monto do Mlnisterio da Fazenda, para 1907 , ·, · , ' • · 

Idem doa oreditos de 280:000$ e 2.220:000$para a oonstrucção· 
da Fabrica de Polvora som 'tumaoa, fortiftcagio em Copa- · 
bana, Vllla Miutar, oto, , ; , , · , , , , • • 

Fixa a d01pezu. do Ministorio. da Guerra para o oxeroicio 
do 1008 •. •. •. • • •. , •. • ,· •. • , • ·• • 

Antorl•r. a abertura dos creditas. de 22:458$486 e de 2:~00$, 
aquelle extraordinario· para pagar ao· almirante Arthur 

. Jaceguay,dUferenoa de vencimentos de 1902 a.-1906, e. o 
sngundo 1upplementar, para p~~gt~mooto de ditrernnça da· 
soldo do me1mo almirante no oxercicio ·corrente , • . 

Detftrmina que 011. recursos estabelecidos pelos.11rts; 26 e 37 
da,Iel eleitoral do 15 de novembro de 1904,.ae r.ppllcam. 

' . 

3Gi 

3G4 

aos trabalhos dea .commiiiBÕoa. de revilão do .alistamento, · 365 
Emenda 110 projecto do Senado n. 26, de ·1906, oonoedando 

premio do ·viagem AI alumnaa do Instituto Nacional de . 
Mu,ioa SU11Da o Helena de Figueiredo , , , , · , ; · 365 

Autoriza. a abertura do credito aupp1ement&r' de 18:86~$504, 
para . oooorrer ·ao augmento de dàlpaaa resultr.nie da' 
elaoqÇio do deoréto 'ieglelatlvo que atigmontou oii 'ven' ·· 
cimentos das·flinacional'lo.i'd&. Bibllolheca 'NIIcióa•l . ~ :,. sso 



XIV· INDICil 
' . ~ . . .. . . 

. . . 
Paga, 

!dom do crodito .. oxtraordinario do )70: lll3$04ü,,,. ouro, ,a r:". •. 
493:720$305, papel, para pagament? ,do ,divi~as do oxor,..,1 
oleio• findos . . , . . ... ··- . , . • . , ,., · •. ,, 1• 380 

, :. , '·' .· .;. --~····- · 1 .. ,},•-· .. , 1 ~.1. · 

Concede a Do .Jlmllla Saldanha Marinho Conceição, fllha, do. 
Saldanha Mo.~inho, a .pensiío mensal .de 300$009 on ,o o, . 1 380 

Au~riza.a aburtura do credito oxtraordinar).o .. de 57 ;3119$001. :: . ; : 
pariJ. occorror ao pagamento do que ó devido, em virtude . : 
de 1enteooa judiciaria., ao capitão Joaa Oioe~o Bianohio ... o , 3Bi, 

. Flxll,ll foroa. navo.L.paro. o exeroloio de.i908. · , o: o: ,o. o,,., 381 
Autorizo. a abertura do credito do 55,: 164$i34, para pagar.· o . , 

que é devido.a.Podro.Brusqúe de Abreu e outro1,. em ylr ... : 
Indo de carta prooatoria •. o, o, o o .. , .... · o·, ·o . , 388 

Autoriza a oonoessllo de um anuo delloenca, aom ·,ordonado, · 
ao Inspector saoitlll'lo.do Distr).oto Federal, Dr, LafayeUe 
Ca valoanto de Frei ias · , . o .. o . • o . , · . .. , . o ·. o . • . 388 

Autoriza a abertura do .credito de 32:648$489, para. .. paga. · · 
meato do que .. é devido,, em virtude,de 118ntenoe. jndk. 
ciaria, no.Dro Bento Borges du. Fonsooa , ·o· ·, .. i; o , , · 388 

Cr~a u. Alfandega da cidade do s. Fl-'anoisco; · no . Estado de 
Sn.ut& Cn.tha.rina. , • • • • , • , , • , • ·. _. ' 414 . . . 

Proroga a 1e1são legisiaUva at~ 3 de outubro ,do :corrente: . ,. 
a.nno . . • • . . .• • :• • • , ...... · .. • ., ··· _ ~ ·· .• ~ · .• : _ .475 

Autoriza a concessão de um aono .de lioenca, com ordenado,, 
ao oartalro da Administl'acio dos· Correios .do Maranb!lo, · 
CariosAugustoPereira .• •. o. 0".:' .•. o o' ,:' .• ·,., ·493 

Autoriza a a.bortura .do.; oredlto · do l!: 586$668,, para paga.·.: · 
meoto:de vencimentos devidos ·ao· ·mestre de gymoastioa.: . , 
da elttinota oompanbia "de Apread!Jes :•Ma1'inbelrou ::do,',: 

' Araenal de GUeL'l'& .desta C&pitai, P.aulioo, Pau )!arreto , : ... 493 
Idem do.oredlto de 2:683:200, para ,pagamento,,d~~o;dlll'trenoa,,, 
, .·.dO vonoi~ootoa quo têm ~reito 01 !IDDforentel:!l&,Alfap._,, 

dega._ do .Rl~ d~ ~o.~e~ ~~: I:.~ : :,•: ,·.• , ,-~.· •. •.;~:;,7,:·~~~~: ~-,"· :.,; ·.' ,. J .::·0~ 
Autoriza a PoD~~ de, sois mozos. de~.liO!)OOIL1,, o~m_.todos !11. ·. 

vcncimenloa, .ao baohárel Josll AJI'9DiO .~q!lll,ier .Jull!or, .. 
. .Juiz da S•:v~a o0mmeroiai .d~ Rio ,de Jao!llro , . o• o , 494 
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Pngd. 
Determina que sejam recolhidos 6. Secretaria. da· .Justiça os · · 

. livros do doola.raooea lnstltuldo• pelos . decretos n·. 58 A, 
do 14 de dezembro de. 1880 o n. 396,: do 15 do maio do • · · 
1890; para oxeouoão do §·4• da. lei n·, 004, do 12 do no·· 
Vembro do 1"02 . ' .:, . .. .· ' ' . . . 591 

11 , O ·o O' 1' o' I t ' o 1t ' I t I I 

Autoriza a abertura do credito extrliordlnarlo do .4:415$170, 
para oocorror a.o pagamento de Silva Mattos• &i•Comp''•' 
em virtude do sentença, , , , , , , . ·, , , . : , ... • . 502 

Autoriza o pagamento ao cabo rofol•mado, furriel. graduado 
do exercito LlnÔ Rlbolro de 'No~iios, ino1uld& 'é rdêoÍIÍido 
ao Asylo dos Invalldos da Patri~; a 'dlÍI'ereno'n,' eíitre o. 
soldo,'constante do: sua. provisão do roróionia o o da' tabiluo> 
a.nnexa I!. lei n. 347, do 15 de.deioinbrÔ del894 .•. , • '592 

' • . ' . : • ' " • ,j '' • ,...; ' ' ' ' • ' ' ' -

PROJECTOS .. DO SENADO : 
. . i . . . ' ' ' 

Autoriza a abertura do credito do 1 :038$, supplementa.r ao· 
orçamento em vigor, para pagamento da gratUioação 

.addlolonal a quo tem direito o omolal da. Secretaria do· 
Senado, José Fernandes do OUvelra • • • • • • • . 85 

Autoriza a lsonQão do Impostos para o material que a Vo
neravo1 Ordem Terceira de S. Francisco da Penitencia 
importar com destino 4 construcção o lnstallaoão do seu 262 
novo hospital. . . , . . . . . . . , . . 

Prescrevo divorsiiS providencias . tendentes 1\ valorlaaolio 
do café e diversos outros productos da industria 11111'1• 
cola.. . . • • • • • . , • . • . . • . 

Deftno o que se devo entellder por .. prlncipios oonstltuoionaes 
da União, dos quaes falia o art. 63 da Constltnlçiio 
Federal, enumera os dispositivos· oonstituoionaos que os 
onoerra.m o providencia no sontldo de da1• correctivo a.os 
o.otos dos governadores osladuae1 qno os lnfrlliJnm ou 
de• respeitem • ·• .• • • • . . , , • . • • • 

Substitue a propos!Qlio da. Camara dos Deputados que autoriza 
'a 'abCrtura do credito do 12:303$81~, snpplomentar A 
verba - Eventuaes - do orQamento do Mlnlsterlo da 
JuatiQa. e Negocias lnterloreR • • • • • • , • • 

• 

342 

....;;:,. .. ... 
''; .. \,i 

379 

.... ·' ', ... 

' '·· 
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• 

Regula o doforimeo'o d111 berangas DOI cisos de succe1são 
ab inte1lalo o dA outras providencias • , , . . , . , ..• 

Manda contar aos Cuacoionarios . civis· da UoiAo; para os 
olfoiW.logaos, o tompo do o1eroicio de mandatos legisla
tivos e do qualqaercargopubiiao •.•.•. ,.,,· , ·;.· • 

Coooede Uoenoa ao Dr; ·.Luiz Cruil, dlroo&or · do Ob.!ervatorio 
Altronomico • , • ·· ~ • · , · • • • • , . . . 

REQUERIMENTO : · 

418 

.. 

574 

Do Sr. Barata Ribeiro, requiiroado que, ouvidas as Com· 
miÍIIõei de lustioa e Legillação e de Coastituiçlo e Diplo· 
màola,. o Senado opine 10bre si 01 Estados lêm pOder. 
ou 'direito de' adoptar nas sou . rospecUvas Conslltul· 

· .~:--.· -··- .. ~·,.·.·• .•.. !::: .•...•. r~. 

· oões prhiolplós quo inrrlujam ou alterem o regimoa esta· 
J.eoldo pelod artl. 43, 8§ !•e 2•, o 47, 8 4• da OoosUtniolo. 
Federal . . • • . • . . • • • • • , , · • 247 
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Presidoncia (los Srs •.. Ferrlira. C~a•o•. o , Buo,.o Bratiddo (to I O:l• 84-
, . . .crclarios) . · · · .. · · 

:- . .·' - ' ·. . . . . ' •, ' ' ' 

. ! 
A' maia hora depois do moio-dilt ~bro-so a so!lião,.a. ·que con

corram os Sra. Senadores Ferreira Chaves, Bueno l'lra.1ldiío, A; Aze
redo, Jonatbas. ~edrosa, S~. Peixoto, ·lnd!o do .Brazil •. Justo. Chor
mont, Urbano SQ.,ntos,:Billfort Vieil.'llo, Pires Fet:rel~a; .Francisco· 84, 
Pedro Velho, Me1ra e S~, Alvaro MIICilndo; · Coolüo Lisboa; Gonça.l· 
vos' Ferroira;•Ara.ujo Góes,.>Vloira~MIIita, Manuei·Duarte; Coolbo e 
.Campos,. VirgUlO'' Damazlo;•· Monlz··Frelre,• Siquaira•·Lima, :Erico 
Coolho;: Augusto• do1Vasconcel!Os; La.uro.Sodrt!;. Bllra.ta. Ribeiro;. Fe
liciano Ponna, Franclsoo'Giycerio,•AU'redo• Elils; Lop3s Cbavos;: Bra,; 
.>\brnntes, Joaquim de,Souza.,Joaquim M~tinbo,pap~ldo de Abreu, 
XD.vler da Sllva,.,Brazlllo,da Luz, Hercllio Luz,,F~li~Pil; ,SphJilldt, 
Piobolro. Machado, ,Julio Frota. o Victorlno)l~n~!ro. (42)'.;, .. ·J: •.•... I 
. . Deixam ·dó comparecol'; com' càosa' partiilipild~; •os!·Sra 
· Barbo1a, Sylverlo Nory, Paes. de· carvu.lho,. Gomos-de •Cillltro; .~ ·. ' 
deAb1•cn, ltaymundo:Artbur,·Padro Borges,.llamo.·.e.~[eilo;. · - .·. 
Silva, Herculano ·Bandeira, .Olivolrilo .Valladao, Martinho Garcez; 
Severino Vieira~ ·ctoto·Nunos,-LourenQo' Btlptistu:,'' Olivcll.•a· Figiloi
redo,• Froncl8co St;·UrbiiQ~ do'Oouvlla, Metello.oLa.uro lliiiler (20) • 
. ··:··•·: ,. ,· · .. ·,·'. '.'. ·\, ;:!·:.·: ' . ··,·- ···-···'.·:·>.'"'· ' ,. ',-

:.~~:llda,.posta.·Oill discussiio o, sem debate, approvada: 11.noto.•t1u. 

•·· 1f' 

$OSBao anterior. · . . 
Vol, IV, i ·tJ . ,,>j; 

-~~: 
,., ( ' 

•• 
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2 A!'INÂES DÔ SENADO 

O Sr.~· Secreto. rio (soo·ulndo úo 1') dá conta do se. 
guinte 

EXPEDIENTII 
. : 

Offioios: 
Um do 1 • Sccrcto1•io da Camn.J•:t dos Deputados, de 31 do 

findo, remettendo a s"guinte proposloiio da mesmo. Cu. mar~: 
me~ 

" 

N, 84-100 

''. ''f _,_,_ ':·- • ,. . _: <- :: 
o Congressil.I!:Iacional decretO.: ··· 
Art •. J.• O numero, classe e vencimentos dos empregados da 

Alfandega·do Rio do Janeiro serão regulados pela tabella junta. 
Art. 2, • Fica elevado a 200 o numero 'de guardas da mesma. 

alfandega. : 
Art. 3,• O numero, classe e vencimentos dos empregados do. 

Al.o.ndega de Santos seriio regulados ·pela tabella juntii. ' · · 
Art. 4,, A força dos guardas ftoarl!. assim organizada: 
, 1 commandanto; 
5.sargentos;.. , , . 

... .120 guardas. . . . , .. 
· : Al-t.' 5;~ As noínoaçõos de inspectores o .ajudantes dei' inspectores 
em· ambas as A!fn.ndegas . serão. feitas em· commissii:o'; .- · 

,', !_ ' • ·" ' •' "' l , ' I. • I • . , ' _I): 0 

· " • Art. G.•·Ficam elevados .. de: ·20 .'/•. os ;vencimentos. diiS .. forças 
dos guardas nas:duas:alfandegas, na fórma::do decreto n. 1,.662, .de 
27·-de•julho de 19070art:.6•, .. e de.20 .• % •.os,dos auxiliares de·escrlpta 
das capatazln.s da Alfn.ndega.do. Rio de;Janelro. '"' ·. , .. . . . ,, 
'" '·>.Art: · 7, • Óprovimento' dÓS novos :cargos i' creados. por esta lei; 
serll:tllito por aocesso ·ou remoção· dos :· empregados~·:do ·quadro' de 

· Fazenda, •respeitada a respectiva categoria, o os'logares dO'!• en· 
tl:l\llcJ..a .o de,g~ardas serão provldos .• me~iant~. concurs~. ,, .. " , . : 

JM-.'1Ârt.··s;•_ Para·· a lmmedlata execuolio desto..Jei;.ftoao·Presidento· 
(clà.~publlca·autorizo.do a abrlr'OS uecessarlos:creditos; · · · ··· . 

' 1 .. ' ',', , · . •' I l· 1 , '" , , ' ' ' '·'' ~. , > , _ 1 o'·'\ . , • ) 

• ,,Art.,o.•llovogam:so' o.sdisposlções_'em ,ooutrario, · , . 
'camara des'oeputados,(3i ·do julhÓ de 1907 • .::.:Carlos Pel.tolo da . 

,l[olloliilho, Presldente.-Milciadcs Mario do S<! Jirolro,t• secre
tario,;_Lui: Antonio ·Fórrelra' Gtmlberto, · 3• secretario, · servindo 
do 2•. . . · .............. · · 

' . ' 
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SBSSÃO l!M 1 'Dl! :AGOsTO DE 1907 '3 

' '" ' ' ' ' . . I. o 

T.\ULLA A QtrE SE REFERE O .\Rt'. i• DÁ. PROPOSIÇÃO SllPR.\ 

' ' 1-. ~ '. • •. • ' 

Al(Gndlga do' Rio d• Ja11•iro 

·~- ·~·-· • "," ;· •• . r.!': ... , ... __ -·-!.: .... ~- ,;.. .... ~jj •_·· ~- .. 

· Lotaç4o, 78.000:000$ -'Quotas; '1;927.:._Raz4o, 0,85•/o- Valor 
. . da Quota, auuual, 3UtQ58 

' .. .... ,. 

ORDENADO QUOTAS 

CLASSES 
' ~o . Por.. Por i 

empregado classe ~ : ~~ 
' ,. '~ g '• ............. "Ej' 
' • . . '. ! ;; ~ • ",IJ. l 4) 

: , I 

. . . 
. I ~n:C~~: .. ~~~ .. ~~~~~.~ - · · : '. ·- · 40 .. 40 

I Ajudante (em . commls- .. ' ·;. "'. . 
sio).;~._.: . .-.~ ........ : -····· ····:-··· · ·.· . .20 20 S Chefes de secQão........ . . · S:go · · 24:g · JS , 54 ·ao Conferentes ........... .". · · 7: · 216:00 16 480 

20 J•• esorlpturarlos........ 5:6 n2: 12 · · 240 ·ao 2o• ditos................. · 4:8 · '144:0 I, 10 soo 
.30 so• ditos ..... o •••••• ·•••• 3:600 : 108: '8 240 
130 4°• ')-ditos . •••.•• ~ ••• ,.,.. 2: · · 72: 6 180 

1 G.uo.rdo.~mór' (barra · ":· . . · 1 
; 1:800$) ........... ·.... . 8:000$ 9·800$ .18 ' 18 

· 2Ajudantes(bo.rra 1:800$). · · 5:600$ '"14:800$ ' .. 12: 24 
I Thesoureiro,(quebro.s .. ,' ·' ·;·,". ,.· 

1'·500$)" . . ' ' . • 6•400$ .. "7·i 18 18 • o I O O O o o O o o o O o o O o ', ,•, O •• 

8 Flels,(quebras5()()$)...... 3:i · 28: :. 8 64 
·· l Porteiro:\";.~.:~: ... ~... · 4:400 ····4:400 !.·· 8" 8 

I Ajudante·do.:mesmo.:... ', · · 3:6 · .. 8:6 ·'.~6 ·. .6 
lO Contlnuos~·:: •. ··~~ ..•.. '_.~·. ' 1:400 "14:000 '".4 1

' 40 
·. 1 Admlnlstrador''do.s .capa.- ,, · · · · ' •. 
.. dazlas:·.· .. ; .... ;;;..... 6:; 6:000$ .15 '60' 

2 A.l~dantes do mesmo ...... , .. .4:8 9:600$ 10 05 
16 Flets de o.rmo.zem....... 4:80 76:800$ 10 I 2 

-
188 850:400$ 1.927 

·.·' 

.~~-·· ·• .. 

·'' 

r 

f 
. ·~ 

' I 

,I 

' ·~ 
'~ 

~ 
r 

/r 
' 
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TABELLA A QllE S& REFERI Ó ÁRT; '3' DA REFIIRIJ>A PROPOSIÇÃO . . . . . ' . ' .· 

Lotaçiio, 

'" 
I , ~ 

:·;i 

. .. I 

'• ' I 
I .. I ·J·.· 

.. 
•' I 

' . 
' 

·.! ~ 
I, 
' ' 

·r 
~ :,..', L r ' 

'' 

i~.i. '- ... 
. ~ -·--~· 
' ' 't ,!. , l • • I ~ ',,· ,,,J. ,v ,. ' 

' 

•' 

Alfandega de Santo• . 
;;. H!·'· ,.;,1 !oi,'.:l, ···<- ', · .. · 

;.. . •' ~}.-\-:,. , .... :: :; . : .. · •( 

Por classe 
' r,: j 

•'.;. ,,! I 

-· 40 

'25:' 

J;~~~~~~ ~;~=~-- i~: 

~~. 

.. ' 

1 
...... 

'.' I• ' • . • 

' I 

40 

25 
40 

216 

·:·120 
... 20 

14 

'' 
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SESSÃO \l!Mo'!"'DE 'AGGS'l!O·DE 1907 l)j 

'>! ''" ,r. ',, ; '' ·.; . .-. . . . . '.. •,: r •' ; " ' 
, . . .. :JCapata:rias: · ' 

r _r, , ~ 1 ._ -, ·~ ,-~~ ·:,,·: •. ·;, 

-.~., ... -.. 

15 trn.bn.lhn.dorcs n. O$ por dln. •. , •.• ;"'· ........ ~ .;; ... •·· ''27·iOO!J$000 
'I ' ' '• • 1 ' .. ' . I , ; , :J ·I , ·; ·~ , o' ' ' · 'o . ,, 1. I i 

,, .. ~ . : . " 
· ·' .. · .. Jl/lllibarairçDes 

;. 1 '<-' I 
1
0•' '• ,. ''' '<·I I O .! ,. " ,_ ... ,, 

. ' 

, I ~ '· 

'·' 

::J~~~.Díili-~1pàt~ãõ~:.~::::.:.;.' •.. :~o( .. ·.· ·: : •. s;·~· ·· ··o .. ":.:.a,o~ .. : ...... . 
· ·.)5Segundos,,pn.trões ..................... · ,:.;2:4 00. ::rl2: 

5Machinistn.S •... ,, . .•.•.••..... : ·.3:.600 .. j·.tlB:OOO 
. ;•5~oguistas ••••. ;., .• , •• ;,,,,.,,: •• r •• • •:-..~~ tl::S D ·":.::·:r.9:000 000 
-50 RemaAiol!e&o, "'"'"'"''''. • • ,., .. ,.1• •••' o i- r'l:: 0Q .... · ,7.2:00 00 
"!I :·; f, • .. ; ,, ( ... ..,,, .• :i' : ''114:000$000 

·l ·''.:.• .. : ",.,.. •· J : .;r'.!" · · :~- : .-· ·: .' • •.: 

.., 

' . - ·,,._ . • . ' • . f' ) :L,' ' I' I j'" ' i ''' • . . : ') ' ••• ' ' . 

Para.· diversas ·aesp~zas .. ~ ·;·, .'.~;~;.1:·~~i ~~·:·{· ·~::; .. ~···~.; .. ,. ~;~ · \. ~~0~0$000 
.. , Camara:dos.ileputo.dos;;3Lide,julho.deà907~.;..;0arlos li'•izoto de 

'.ilfsllo •.liillw, P.ilesldente .-.Milr:iados::Mario-.de Sd ,·::Ji,.•i1'11, ;(• &BCl'B-
.. J.1lo,-<LMi:...tnlonio rF.errrirai.Gualborlo;,3'•BDaretn'l'lo,,servindo' •lht!!"' 
-:-A.'t.Commissio•de!li~lnsnou.;:i·t t·:n •;,: ... ~.: u \!!~.~ ·, . -·~·;! ··. · .. · ..... •-.·· · · · 
· · 'Oiil:·ao Mimstiíi•Io 'dii:!Justioli:'CiNillioolos:iliteciorei;~uà:.W ,JI& .mez 
JIÜdo;iJ:wismlttindo'·á'méilsn.gem com 1Ql!D,o·s~~eslilento.4a:RD.Jlu
bllca.1Jl'CSta..lls'lntormaoõcs;· que·•Jhe foram· ,soUcltn.dllS ;pelo, .SillllldQ, 
réJ~ttivil11!1iltt~: li,:Pt:Q,poà 1\ião: Qã.';(Jamn.ra ' ·doi''D~plit~os, .~ ue:'!utori2a 

· n.tconoessno'.de 'úm•anno· dciUconça, . oom .:.ordenn.do, .• n.o.::DI: ... .MIIIIOBl 
Fel!JIPtl'de.Sofu:n:~Qiitl~';p~omô'tor·publl~o do, dqpaitii!IICI\~;do, :.Uto · 
Pnrt1s; :no tcrrltorlo•do l\c~e;:..!.A•.quem fez :a·.requlslçilo. r·"·. . . , .. 

• • ' ,. ;; _,. l,. ,·' '.' '.,., ' ·• i '' :·!· ,. . ·: ': ·- • ···' • t ~i .,, ' ' • .. • ' ' 

. O S.r. 4• Secretario .(aoruiildo•del.9') • 'ile.~l!ii'~'qu§niío. 
hU.'palle08l'8S.'::·;. .,.,, :•:' .. PU't:··:l••l:. ,· -;.:•;.'l_ !•·:.·,' .11,. ~~~ . _·r-.l'•· .._,~_:,\: ,,, .... 

-· · •®'.llda,.,posta.•em discússiio;c,liem .. doliate'•aPjlroviid~,'ii'TeUacQão 
Jlnal•do1projealo dó:Selln.do .n:•llS; ''de 11900;·,equlJI&rando· 'n."Ol\1i\ID
dega•deiCorumM;'11o•Estado•do"Matto'Grosso, •t\' •ao ''PIIrn.nagull~·.'llo . 
do ·Parantt. .:·ll,'u;;~ :·I:•'! ··.--- .. :,: :1.Li .-: ·: .• .. :·· .. ·-~-··.'; • ~-·· .••• • 

~ \' ::: :·,.,;._,. :\ ,•:,.·· •Hi_l.-,;'lf ··:·;.'~> 1j"..J~.lr-.~ i: ··-~);••:•;!>'' '•· •.·: · 
·, •:O.:k .• , :V.lctorJDo,hHontelro ...::Sr. ::prosidonte,' os. 

moas ·lllustres· collogn.s,sãottestemunhns·-dc ·'quo>(Jia.·. ldiscusslio· · ·quo 
onta.bolobnesta ... Cusll··com::~o .• q!l•oposlto 1dc >ilefendor :a ,•Comp!Uihl.a. 
DOClUI de,Silntos jllmllls rmc .at'll8tolmnlmomonto .:slquor •da •m•bn.nl· 
~lido, •·tdo. ·respefto,,:c, .sobretudo, ·;da considoração.quo::·o 'honrado 

., ' 

" 
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S~~ador po~ S. Paulo me meroce, ·.e Isso porque, Sr. Presidente, é 
nosso dever,. ao. pronunciarmos um· dJBcurso ·nesta casa, ter em 
attonoão a..rcspeltabllldado quo cada um .deve dispensará emlnente 
~orpo~çiódequofllzemosparte.· ... ,, .. :. . .. ·:•' .. ".: .. 

O honrado SOnador. por S. Paulo, .porém, respondendo aos 
·discursos quo tive a honra .de, pronunciar, nesta Casa, levado 
Daturaimcnto pelo seu· ilrdor lmpoíuoso, atacou a Companhia Docas 
<!e santos, tãoviolcntamonte;·do uma··maneira·tlo·fora· dasrograa 

· parlamentares que, ou, Sr. Presidento;quo conheço os sentimentos 
eievados .. dc s.:Es;'; flqúoilmmcnsamcnte sorprebondido. '. ·· 

. . .. Felizmente a ealma voltou ao espirlto ·do· s~·Ex .. c o sou peito 
. que sangrava,;cicratisou com cxtraordlnarla·tacUldade; c, então, 
.S. Ex. com aquclla.sua .urbll.llidadc. costumada, enfrentou nova
monto a questão,. sem comtudo, na longa serie do discursos ,que 
:pronunciou, ter 'conseguido responder a um·só. dos argumentos,que 
'.adduzl~:nem se referir:-a:um só dos documentes que'aqul apresentei, 

, de ~h=~~~S:~fa?;~:~nto~·s~ .Pr~ld~1;to; d~· ~~í~/4 -~u~o 
· •se me não vlBse na:nilcessldade de,. reduzir 11s suas verdade!ríl.s pro
.porções.a.s··monstruosidades·quc S; ·Es. aqui aventou; do reduzir 
aos seuS. verdadeiros termos as proporções. intllndadas que S. Ex., 
pormltta-so-me a expressão,.rorbueear em mundos· desconhecidos, 
em pa~gcns para _as qqaes o .seu espirita I! constantemente lev!!do 
pela sua imaglnaçao; 1maglnaoão do um quasl .sexagenario (No) 
ma.s tio fertU, tão juvenll ainda quo o transporta seguidamente a 
·cssa·região de chimeras·o pbantaslas. .. ·. · . · · 
•. . S .. · Ex •. ·I!: coastll.lltemente.Jovadocpaia ·um· ·mundo;ldeal,_tão 
cheios de . seduoçõcs · O'·' de',. cnoantos;.onde ,vac· • beber: lnsillrações 
estranhas,: buscar, clemcntos;:quodhe:taltam; ·para 'entabOiar;dls
oussão com os. que,.como nóS outros .vivcm·cm.atmosphcraltemina.· 
... , S •. Ex., Sr •. P.rcsldcnto,.vem desde. o ,anuo ,passado: .discutindo 
esto.assumpto, :entretanto, .IIJ!OSIII': de·; lmmcaso .desejo, •. que m~tra. 
tcr,de·conbeccr.:·a:que.>itão;.·ilc.patenteal;.a;ac,.Senrido, ;S..Ex. ,não 
foi pesquizar·o• elementos·indlapensavols•,·nas fontes oftlciaes, nem. 
siqucr:catudoil:todas'as'lcls neoessarlas.p'lira..quepudcsse enl'rentilr 

· .. a·materlllicombllter•.~s ·meus argumentos; )lquiáar ;,por ; oompleto 
· ·este dcbate;'tio·nrido; t'ito.:·csterll;:-mas·,liquidar;: com .:vantagens, 

com argumont'os,•"coin ·'dados 'lnciontestavcls;. c 'niio àereamento 
.. como ~rcce: querer .. Jb.zor, ·· ·.: .... :\'f .; :.:h-~,~.~-~-~~··:.~.---~,..~ • _,; : ~J ,.,...,_ ··-.> 
· ·· · Sl.n!o'fosse es8a verdadeira 'monstruosidade· quc,.S::·Ex •. llfllr

mou da.tribuna com ••..,.faço"' admll'livci;· ell' não ::·:viria. .-de ·novo 
r'espilndc~lbo, .mesmo_.porquc oito quero qÚe,S;~Es;.pens.c:· um mo-'. 
mento que cu.,tenho a fntegção:•dcc·contrarial·o.;-sysfematbmmente,, 
o que. certamente niio 'me passll·pcla mente, · :· , .. · ·· ·· ·.' · ·. ,, .• - "'• 

: .S.· Ex. ratcrlu-so.l11onga exposição que, aqul1lz, reiatinmente 
· .· .ás .taxas .de e&JIIItazlas sobre,il· sacca:de cat'tl;lma.s+·'e appello para 

,p mcsmo:lllustrc: Sonadcr . ...,.tliUoHão:sómcnto:das taxas :de' capata-· 
. :~las;,.unlcas .a. ·:que . cstl1"si1Joltai'· a:aaoca:de•cllfl!;:wcutra,cde que' 

s,,. Ex·;,tambem:.tratou,.a·:do;l50 :.rl!is,. a r que. at11rmou:11inda estar' 
,sujeita a sacca de c~fé,.niio)! t111a quc'inolil& .sobre mercadorias; ·6· 

' 
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a,taxa ,diL,utlllzfioiio:~o cães,, paga pelo ua~lo o .quc.seln.cll!o.ito seu 
. trete . ... · .·, . ,· .. :- : · -·;,: .. (-~. · ,.:j-r!n~-·.: ... -.· 1 • 

: .... E' a.:.taxa1 de,2 .. Jf2 rtlls:pot• ltU~,.c9~espondcntoll.carga e 
iloscarga de_ J!lercndorlu.s: uo cães. c _mais oo sor:vlço de dracagcm 
o,deso)lst~ucoao-~a porto, e canal_. Esta. ,taxa com:_a. do. !Ltracaçãa, . tl 

· a unl.ca:quo o_n_ol'IL_ ,,a nayi_ a,.na., porto ,:de, Santas, 6_ a unlca.que a. . 
Companlíla. ;Docas porco~o pelo ,se~ too ,que ... •e.; obrigou 11 prestar. ,a. 
ua.vog••io. · . . . . ... . .. • . .. . ·' ;, · ... · . . . : • . · 
. · · __ . _Ja.~ .mesmci Ítli.o; süiiêcde :. n.ôs -~~trcs ·: rt.os,: ·r:.:êxem\l)o~ .ô des~a, Cllpitll!, :onde OS;;oaVJOS;,estaO; sujol:s .. a rcspozaa 1DDito 
matores,, Nostt~ porto, _s\ .o.navto ~ntrega a _morcadcrhL.DO ·costa.iio, 
o t'roto é .menor.;. sl.a entrega. no .cáos, já o . ;froto , é ·sensivelmente 
maior • .' Em· um e outro caso, .alnilu. aislm; .ontreguo o· navio, .a me~ 
Clldorla. no. éll.os ·ou· no cóstado, os !rotos, : cobt•lido~ para .Santos sãÔ 
mu_l~.mals reduzidos qui! os quo socôbnm paru;,osw porto .. :Ta.i é 
a,consoquencla .b~neftca. do serviço prostadc pela empreia.das Dacas 
e pelas.,taxas quo .. oua· cobra c que, o .. honrado senador. tanto 
ma.Jsino,;,.:··:·· -ff~ : ..• _,.::~~--\ .,:·.-··-··.:,:·- ~-.,_..::· ..... ·,. ·· ·,_. _1 

.. , , S; Ex.Jiimbom fez .uma. . ~elcsa. .. '"' gen_or.os,- um~ , delêsa qtic 
rcli.lmcnto eSpa.nta.da.pnt•tc.de:quem.conhe,ce .. a.s questões rcla.tiya.a 
li. sande publfca. •. como o -honrado_ Senador. S •. Ex_, teve a pretensãO 
de querer. justlftca.r 'a.rj_uolle documento esqtifl!ltp; mo.nst~uoso, ln~ 

· conccblvcl;-que cu I! ao ~.ena.do c, pornute o· qmi.l, o Sona.da, como ll 
Nação; •pasmaram •. Reftfo:.mo·ao projecto .do a.ctual·ftscal das Docas 
de· •Santos, quando •:aconselhou a.tilt'l'!Lr o c4es 'dn.quelle·porto com o 
cb.f6.1~1~-.': .'· ·.· ·.··,·( 1:.'•.'''!\', ........... '·' ''!i.:·; .. ·'•'• .. I ·ii :'_:' 

Disse :s; Ex.; Sr, Presidente; coní réla.Qãó'"á li!to ·que eú, em vez 
de 'lhe apj!l!Ca.r'o.tlre··do' mlscrlcordia.,••bn.Via•• dado no·a.utor desse 
projecto tão r!dicu_Io; como·:monstruoso;··· ,. ·. · . , ·•·"! ·• ... , 

: ··Pols·bcm: é o remedia tn; e"lremü o• o paciente a·.qucm é appli
-oado' delxa'1do':oxlstir::Partanto;1na •proprla•pbriiSO de• s,;Ex,; em
bora· prcftsslonalmento: · elle ·1 deve •·ser· considerado •um··ca.da.ver; e, 
nestas condloões, que ·me ~esta':. fazer 1 I;e:var-lhe'.ac: ultima piL de 
cli.l e-murmurar contricto·::•Parcuepullll;·oc: ,,,_., ·"-·"·•· .. ~· ,;· 

. , · :s:'Ei':; •· uô~êndo:tàmiiiiiíi' ~trâier.' ~DiO:'-'iíoli~~vli.··;t:a.li!rmação 
_que ·:cu_ J_l z_; ~e_,que_;o, !Uuatr_ o_ .e.;vene_rando,paulli!ta,Sr, 'Prudouto 

:'de '!Moraoi . bavfu.: modUica.do · complotoinonte ',o ;Juizo . .'que llzera. 
·· 'sobre· as'docit.s;' ápp'ellou:ra.ra o·.must~c Dopúta.do;paullsta; sr, Adol· 

pho;Gordo; o.o&.te·n~!&ve .. representante dli ,NIIQiio,,que'S;_EJ;, pensa 
vem.em.seu:arii!Jlo, .. nio11hti,trouxo,auxU!o.a.lgum;,.porque·não me 
·desmentiu;·dlzoltdo .apeJiu.s.quo.lhe não,consta.va·o quo·eu :aft!rmci. 
, ... '·:EinborlÚojli es.to ponto)ocundaria;;para,vlr.,ein;ail.tiUo do quo 
v.cnbo . dizendo ~ha mültos. dla.;j, possa, ontretD.IIto; alllrmar que a . 
. minha proposiça.o.ful.vcrdaaotra. _. · .... :• ,-. , . .-., •.•. : ·. • _. • '"i·'·""', .. •·,,: . 

. , . . . . •. ',.,l•f'~ .,,-_.,!·•''·'' ' !~,: ,:·•1; 1; 1!:LI''. · 1( ··i' .. '-·•,._ .• ~ .. >.'·f 
· ' ' ' · -·. A 6poca :a que o, .tllusU:e Doputiido . por . ~,.Paulo ,: se ,,referiu, 

· dizondo.que:o:vpJI~r~ndo:Dr:~Prudonto!;de;,MOrlU]:l)he ·cbam~rP.-a 
, · :•ttonolio para. ·-uma·· emendo.·apt•csentnda. na- Camo.ro. -~Jl!•:VQr.,dfis · 
·· doolis,.emondiL.que S.' Ex. tevo do combater, ora·.a. ·épocn..;em'que 
·estava ·accós~ a luta;, sustentado.· pelo Yonorando brilzllel~o.contn . 

.. ,... .. . ·'; ',)' :: ' " : ' -· .. o: '., " ~···· .~ :·· • -!'··:- .... 
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as doêaS;'tendo'ào ileu'JIIdo o: Dr. Rodrlgaes Alves; entllo'Mlribtro 
da Fazendo.~ Isto foi em 1896. · . · . . ·. , . · .· ·.:' •; r •. 
· ' ·MIIB;' depois· os ·temvos ·se po.iáamm ' chegáinoila' 1899,''quÍindo . 

o sêil "OS,Pirlto j:!o'ilio 'OIItavó: poyolldo. :~óm"aqueUiis.'eitorníeil·pro· 
venQ!!es; e s. E~~. éspontanenmente,'·1bl'tlizer·umo.' vls!ta'lio•c4éi•do , 
Slllltos~ ::L4 ·foi recebido )lelo'"~:en~n~etro: qy«(''dlrlgO•,o.queiiD.s · 
obras;" uma verdndclro. ~g1orlll' ·naclonol~"'Peroorreu-1111: durante 
multas horas, examinou todot os seus sorvloos. e comprehondeu · · 
entio'lj,ue·.so.tro.tava"' do···uma:.·verda.défrii 'obro.; 'qiJif•·nos engru.n· 

·doota:. ·E;- mJ!ii! :do que ·Isso;· c,omprohendeu· que:· om·pal'te •. algo· 
ma.·.do .mundo;'asslm.·posso 'dize!.' ·nos: JlOrtos:do ·pr!Dielraol'dom, 
as 'iaxo.s ·são mais modfcas;'· • Enta~,'' s, · 1<Jx~', t~o palavras .de enco
mlos, ··não só ·p~~o~•a grandeza· daqueUas · obro.s, como Jlllol'a o patrlo
tismd.! 'dos quo•as'reallzar~m. ·• .• ·. · · . · ·· ·.:,: ·.: " '' : ... ·' ... 
· • 'fãnho·aqui um inlor•oto;'•quo com·S;"Ex. ·entreteve a·Plaltla, • 

dc·S.· ·Po.ulo;··em· quo'·.'vem· .. ·conflrmado' 1o "que 'affirmo·;:' Existem . 
ainda decla'rlições· toltas 'em·· Liímbary o "em iiutros·'pontos :J!C?r. 
diversos cavalheiros, como o Sr. So.turolnil Gomes, oavnlhelro de 
grande rospe!tabU!dllde;: e ou .. tros'om 'roiÍIQões amlstiisiiB e· de carí
nho·mo.ntídiiS com o dlrectorgOrooto diiS. Docas•de·So.ntos~· · · · · · 
· .. · 'Qnoro mil ilbstilr.o ·mais'posslvel delur,• mano11loi' o'int81'1liew 

daPialola,:deS. Paulo·: · ·. · ··· ·· ··· · '' · .· ... ·.:,. · ··."· 
. : .. , •. ~' .;1 :· , ".: o• ., r.·;l! .• :, , ;·,•, .. :· • 'l" . ~·- ,, , -~·,, 'u'• '· 

. · :. ·. ,cA Plalea de J5do junho de J899,noticl~ndo.n vlsltn..do 
.• , .... Dr. Pradento do:Moro.es ás DociiS.do Sllntos,.term!lla,oom,o 

seguinte lnteruie1• que tovo com o mesmo Sr, Dr. Prudento 
, · .•. deMoro.es·.cVIsito.nilo hllfe o,:Sr!;;Prudonte. ,Josá de· -Moraos 
.. , ·: . Barros, o:venero.ndo.ex-presldonte da ,.Ropubllc;a, JIO -!foto! 

de França, onde se:IIClb&' hO!JK!dado, .il:v.omos .occasla.o .de 
· .. , ouvll·o extornar as impressoes recebidas, no,passe!o feito 

.. , .. 'a. So.ntos.,s~rEx.,.com a Jllll:lima:preclsão·do• detalhes, :fez. 
: uma.mlnuolosa.descr~o.de tudo,quanto;:com.o,:seu espi-

.. · :rito, de observador ln gente~,o ,prospicaz,.-apreoiou : IIOS .. 
· tro.bllihos om ananmento.na dupl!caoão .da linba,dn.,S • .l'a~l'o · 

. . , . . Railtoay ComJlany ,e na·construcção do·ollcs.do Santos, obras .. 
·.· : .. : ·;' ,essas quo.S.;,Ex.;",qiJa.llftila' de:oollilSsaes;.~~ô;IUulltre cl:cur· . 
>> ... :!·: 'slonistã,'om·summ~ .. s~rehendon'se'mesmo·co~ra'tmpor- •' 
,, .. ::·;!. '1taitcin· 'desses ''extraOrdlnarlos 'ii'á'bll.lbos ·q'uo'''qno.ndó ··con~ ,. 
· '' "·.·. :: cluidoil · 'devein''ilor ·o· malodactor':Pili'ii• o .'prog'rçs,ié)'''4G. · 
': ..... '.· :;'-~o.dode s: Paú!o;·:'o 'Dro'l'ruiielité'Cio'l>fórií!ls.~oitroíi~ 

·: :, ·,'.·. a!Dda,confllndido;'oom·,IIS'prons'dc'~mpatbla Ql!e'reoobOil 
· :. ·,;t'dl\( ~aJ·corn'Ailenl ':tratou :~o dlmluuto',tompo,'quo 

' ,> ' •mp""gGU DesSa ·excursão·> .... ' .. ";'I •H ·'· · ·•.·'·.· • ·'".'· •·> · ·. 
; •):1, •:!.,,, :":T"' ,_ , , ·' .. '·. "·., ', 1 .:. •·;;.L:f.-~ lol~ Oh!~!l;,:jj'. ,,.Jt.•·:. 

>Esta questiio é sooundÍir!a; o .si ,voltoJ,.o. oUo.,,:1bl,IIIDioamente· 
po.ra;.•suslentar n mtnba p!'lmltlva proJNlSipãt?; · ·.. . 
... ·:o'·honro.ao"Seuador · 6ílturiióeu-se;' não sel~rquo('pols, 'o So· 

Da.iló ·tiite!ro· «Nesteínonhll.'do que 'trato! ''S:r.1Er/com :' a~ínator· ·fi· . · 
da.f~O.~· .. n~··'~·H;'•-• ".•!'•·:,1/'j:,.!';· '1''.'.'!:;\"'•i'('''~:t~ •.. '•ll!\1 ,,:••,,;.' .. ,, ,'••-•_··: ,,. , 

... · s: ~~·;~'nlio·· podend'ó' · o.ttro.r-:.mo"'àá··aüWi ;sett'às 'eóvímànadas .. 
iltlri'nNis's'obro üm ompregado.sllporlol das doo&s. · · ·· : .. · '' :.:'· 
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• :. :Que 'culpa. 'tom 'é&se tuu'coioniú•Jo ?, ; Que; o •Silllado saber•.quem. 
elle o P E''o:. sr; AlVIIl'o Ramos Fontes, um·: dos· ·funcoionarlou!ials 
dlstlnctos que tem, tido o corpo do•'·fazenda··deste'palz;: ·' ''" "''!' r o· · 
... ,. Como')nspectOr'dli Allhndega; de••:Pa!•anagu4, ·em• um·,a·nuo,. 

duplfcon'IIS rondas em ·mais do:.metado•; ·1.como •inspootor .da·'Aifau • .
dega do' Porto· Alegro,· só no primeiro semestre;. tornou• o ··augmento" 
da renda superior á 'do todos os portos da Re].)ubl!CII, exclusivo· o do 
Rio de. 'Janeiro; como:lnspector da Allhndega da' B&bia;•prestoU:· ser
vloos relevnutl$slmos, recolhendo aonotres ·· publlcos som maR ·que · 
eràm';"desviadlis pelos·· que• não cumpriam •seus ·deveres;·quilndo . 
lnspeotor·da Altb.Ddega da•·sautos,·· no ·exorolclo•-de '1892-93, ·as. 
~nt::.= ~~in~.ta.~,a mais. de, ll;~:ooo~·: ~~~;v~ra~;-s~·:a : 

' E, por este'r~cto, este mustre fancclonario'·•quo tinha, na· rea- · 
!Idade, Jlresta~o servloos desta .importanoin. nos ,quacs demonstrava 
a maior: competcncia, a maior oorrocçito o a .mais alta :probidade, · 
to! louvado pelo .Mintstro.·do.. Fazenda ,de então,. Sr. Serzedollo 
Corrí!a .• quoopat.z,!Dtolro.conheco. ,, .. _. ... · ,•, · ., . .', · · 

· · c sr .. •Alvaro Ramos·Fontes..:curnpro um'·dever :io diB- · 
ponsar-vos;·a·podldo, da lmportantii commlssão, que tendes .. 
. exercido; 'agradecer-vos ·o, rcle•anlw ·,er.iço• . que tsnde:· 

· · · . ' . prsstado a boas "B:eacla fl•ca/i:açllo ,"dos impoStos· aduansirot 
.·:, '·" 11à Al(andsga•d6'Sallt03: São provas:Mt>oiSo :elo, dc.vossa 

'"· ·· ·:· acli•idaile, do vosso. grands e e/etiada 'móralirlade o do vossa 
· · ,, .. ,., .. compctencia o.'satlstàciio 'com quo.:cumpro'o·devor do •• ,. • 
. . ·. si [!ti ar· publicànicn18 o a_llo jtii:o cm" que· tonllo · os vo.ssos 

· · . SOl'Vl(lOS o' D."cooporaçao·•cf!ica: ·~uc prestastOj'·!l mmha 
· · · administração. · · ' . . . · ' • 

~ Sàude ci fratornldado·.:.... Sm•::edc//o CorTiia,> . 
' ·~ '\ ·.q ' ." .•· : .... :i .......... _,.::.-. ,'! ····.:.> [ •••••. : fi·: ., 

T~nllo. aqui um outl'O. dooumonto,do: ma.!or· . .ya.lilt•, que a 
.AssoolaQiio Commo!'olal .de. Santos;_. que tl::o.ma~or.interprete dOR 
interesses commerctaos do; S. Paulo, dirigiu ao Mln!Sterlo da Fazeada, 
lamentando,. a. rctlmda. 1,deà.ie". flinoclonarlo,!.,exomplllr,. quo.lm· 
'Plantou a ordem· nossa,repAI:'tigDD,.iluendo oom,quo.aarrocadação 
ae!lnipóstos fosse,uma:reãlldadc,e:noo Importasse mais cm prejulzo: 
-parà.o -~~do_.e ~rn.,ã.U_o.Jii.o.; ~-~n\·. 't li r,!.-;:.:::·.,·~~·-;--· .. _;. I : ... -1,1: • 

. . ,; ]roo ,I elo ,este, documento. porque .:tl.Jlo~go, .. Jlltl$ .lllret pnbllcal·o 
· C9mt~.m~~ld~~ourso~~( ..... ,.•-o:i! · ~w:~ .·.:···~·-···~~-.·r~:. .:·,, •l.'Lii!~i~r/ 'ih~:.l.;1 

·. ''':Làmento que niio este!~' 'presente ·o·ltonrado·< senador .. por São 
J'l).u!o;·s!•;'Franclsoo Glycor!o, para ouvir a •leltura•d,este··doõumonio 
mas duvo dcclamr'que elle,estiL asa!gnador pelo;.Sr.•ADtonJo.CarloB 
da· Sllva''Tolles;•"um· !dos •ncgoolantos 'ma!S·ilmportiiDtes·daquelle 
Estado·.··l:,_I_!J:"l:;, 1•,: II(I.'Jht·•:•;; .. ; ,, ~. ,,:1:··~·;:):-._, ·-··;o~:·n ~~ .~r-.-,>:.'r." -·r~~ 

·•"'"Como• nlto "estd:l'prcsento<! o' Sr. senndor•-'Giyoor!o; tomare!. a. 
liberdade · ae 'pilrguntãr nos· honrados ·senadores·· por S;. Paulo, que•· 
me honram com· sua rattenoão, •st,.por. ventura,•· o • quc.ncabo do 
.olfzerillio··e•uin~reo.Udado: .. · · .. : ... , '" .. ····• ,., ... ,,,,,,,- ... 

· ·:·· .. Mas, tudo isto ·niio é' nadá: · " 
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. · '··Para i demonstrar a·.corrocçiio ·lldmlrn.vól 1 dosso .funeolo!liLrlo. 
basta citar. um ,faoto(com :euo: occorrldo,. o .que ';~lll:voz ~oJ!'o·o. unlco 
nos annn.es. dns. ropartiçõos,do,.1ilzoodn. •. , .. ~, {; 1'1 ~s::.-., \_. · '•111,, ti,:,. r;·:.J":fõl, 
· ·:·:Tendo sido. !nt!mado•Jp&ra .. recobor;a quantia de,40:000$, que 
ll!,e cu.bta .. como .. a.pprohonsor.:,do• .. um ;contro.bando .. dc,p)loaphoros, · 
.aao~a qu!z .. recobor .e ·desistiu. dollu.,om .. boneftclo· dos.r.cofres.;.da 
Uniao.,,-. ', ·: ..... '.:" ··~·.\.·' .. ··\·:-·.··· ; .. 1.' .. 7,· .. , .. , ··::·, ! .. · :· :::·'·•· >i1 

. . Quarento.: contos! .Para ,um ,llomom,,pcbre, para: :um cmpre,
:sado quo. vive dos sous,ordonados 1·. • .. ,··: .... , .. , .... ,.,,,,_..,. .. ... ; ... ,v .. , 
· · .· ·Pergunto·ou agora.·: ,um·omprogado.desf.o.-ordem.está .nas con
dições de .ser .agl!l'edldo por .. haver. cumprido os: devores de um 
.cargo.quelhefot.contladol· ·•·. , ... , .... ,, ....... , :·,. · .· .. , 

Eis aqui o dooumcnto que prova o que amrmo, e.que ou reputo 
..de.alta lmportanola: : · 
, ' :<·,., ~ ·: ·c Certifico, cumprlntlo''o dosilo.cho'retro, que o suppll-

. . pUeanto major· Alvaro Ramos' 'Fontos;-"!ntlmado pola·'(lllr

.... ·. tarla n. 18, do 8 dejl\nelro de 1898; do. I sentença· dO 31 de 
dezembro do 1807, que lho rocdnbeceu·apprebensor: do um 

•. , . ·.contrabando do phospbores, para receber, ·por lntormedlo 
, .. : desta o.lfundoga; a im'portanoia. do 40:320$ •. dedsliu do um 

tal recob!monto,, em Jll.vor .. dos cofres .. publloos. ou . Fa.zonda 
Fcder~l,,, pOt\1 sou ,oUiclo n •.. 7,,do.8 do;.j&De!ro do 1898, o 
ainda '(lllr termo quo, a. !O do reforldo· ·moz o anno, foz o 
mesmo . la.vro.r nosta repartição., E, ·para. constar, ou 
Septlmlo,Augusto, Wernor, 3• oscrtpturarlo da.. Allandega 
de Santos,. passo! a presento certldo.o. no aroltlvo .da. mes
mo. ropa.rtlçiio D.oa 17 dias .do . moz do agosto do anno 
de 1006... ·· " · · · · , , , " .. , 

· . Seg!lnda Secção di\.Allll.ndoga d~: santos,. is. do agosto 
. . ~~~R;;-n~ ~~e~:·d!"ltJOO:V:n~•:r• de Bar~·~. _(so.~~.o os-
. . Pois Sr. ~t·csldcnte, . então' porque :·o: funcolonarlo: do··quom 

'Venho tratando;· foi •legalmente aposentado; pota·que ·rot•submottldo 
·a !nspooçil.o· do· 'Blinde • o·'.esta "o• julgou·lnutlllzlldo para o•servlço 
.PubliCo~ só·'(lllr Isso esse tunccllinarlo .·mereceu do'honrado·Seriador 

. por S;··Paufo'lnvoctlva·•'.tão 'Injusta;• tão·•.ohola•do·prevonoão; 'tio 
replo&a do pa.rclllildado, e '(lllr que lstoYf.','(lllr'toresáe·omprogado 
noõão · tiertólta. do 'cumprimento' sereno· ·.·do'· seu~'·doveros··· o niio 
dotxar pcrlol!ta.r ·os lntorossos, quo. lho. i!li.o'·'con111idiis''''' .. Pola; 
,sr~ Presldonte;'sor4 orlvpl .quoo:nobro Senador, .. desc.onh.ooa. factos, 

., •quo:ICOD!tu.Iltomonto, ,so ,dão·,na,,·,vldo. .. pub!loa.,!J, Sorll..;qt•ly!)k.que 
.· . s .. :Ex ••. no.o, conltooa. .. os1 .nomes, ,,da Adolplto. ,Haaaolmllnn,,,~ari~,do 
·Sampaio:.· Vlanna1,,:Atexa.ndt•e ~;.Satta.mlnl,r .o.av.a.t~o\~s;,quQ;õftl~am 
aposentados o osta.o oxorcondo a sua ·u.otlv!dado·.no•commerqlo_e na 

·•industrlltl.! o·sr::Sattam!nl; altida.. ba\póuoo( tompo;• .. f!ll·lncumbldo 
"'·pelo·Govorno Roilornl.do•umo. ftsOI\llzaclio.nas·.all'tindegas do norte.; 

· .,. •Sorú.···posalYobrque i;S; .. Ex.,; niip,conlteca. ministro~ ~o,Supromo · 
Trlbwtal, quc.so toom.a'(lllsontlido o o.1ot•com 1u., advocacia? J ... i$_cr4 

:poi!Sivel que S. Bx. niio conheça. o tllcto, que s_o dou.com1,o .. illuiitro 
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nr:'.io!é HyglnoJurlsconsulto de nota; que,·aepols de,'àposentado, 
foi nomeado pelo Govornó·Fodoral·paril o cargo• de mlnlstra<plenl
potenclarlo 'no. . 'missão. :·especial~· no 11\lexlco.; 'O .outros' to.ntos' càsos, 
·outros:maglstrildos · que,• · o.qul·:mesmo;• se acham;' fuzondo•parto, 
desto.·ncorporll()ão,' mo.glstl'lldos • quo '·Se ·aposentaram· ·o· entroto.nto 
são·ropresonto.ntos'd~NII()il01 <·c.··..... •·· · ,. · .... ,. ' ,. .... ,:.... · , 

. ' ' '.. .., :-1· ' ' .. , -· ·,.' '" ' . ; 
·Pois S. Ex. tom pbrases amargns:para .. funcclonarios·publ!ccs 

que sabem cumprir o .·seu. devor, .. que. toem noção exacta,. recta o· 
·consciente ··dos :. interesses • que. -.lhes são . confiados, o não os • abo.D- . 
•dona.m·, !••,'! .'.'. •!;-,jo•;• :o v:i;· '.'·<i ',1' I • ) 1 ,,,., "1 /if,:· ,;•;-,:•· '"'' 

•·E s·: Ex. desconhece ostos.ractos; que se dão na .vlda.:da Rcpu
·bllca como no. vida.·•·dertodos• os povos, só para. lnvcct!var.· .. o ·· 
Sr. AlvaroRn.mosFontcs. (Pau!a,) , .. ,,, · .. •.· r,,,,,,.,_, •. ". 

:Jil. que-o !Uustro Senildor por S. Paulo, Sr, Francisco Glyccrio 
so acha. prosontc .. volto,•o.o. assumpto ·. dc:·que; ha'>pouco, me 
oooupol. .··; 1'. t q ·.• ' '-1

• ,, •.• • ~-·, ... .r ..... :- ...•. ,, !"'o''~ .·p~ 

·. A ppellei, ainda ba pouco, pBI'Il V.-. Ex. a proposito de um 
documento a,quo me referi. :Queria ·provar· a .. sltuaQiio salieato 
que occupa em S.· Paulo ·um cidadão lllustre· daquclia •tcapito.l. Eu 
perguntava•a. VtE<. si não conbooe o nome do Sr. Antonlo Carlos 
do. Silva Tolles, si não éexacto,que este cavalheiro-·quando firma 
um documento ó por que eUe se estriba na :verdade, na justiça. 

• ' o ' ' ' 1 .('1 ' o, •'·, .' ' I , I' ' o• ' ~:- 'o : • ' o .• 

. · · O sa. FRANOISco.Gr.vcmro- E' um. 'dos homens mais serJoS 
que tenbo'conbeoido na minha .não citrta.vldo. •. 

o'sá. Ar.rREno,Er.r.rs'"'- Apoiildo. · ·· 
O SI\; VrarÓIUNo Mo~remo - :Íias só agora. V. Ex. me dá esse 

capoiado•. . " ..... · ,. · ·r:····· ;!• · 

. . : O sa.·.Ar.m.eno Er.Lts "..;.)las ·em que data foi feito. essa repre-
senlll()iio .,. . · · . • · · . · · ." · .. · · · . · ' 

. , . ' ' ' . I ' , 

: 0 SR, VICTOIUNO )!0~1'EIRO- Em 1903, .: ·, 
· · O Sa. Atmeoo Er.us - Entretanto agradece~ ao Sr. Prcsl
dentil'da 'Ropublicajustamonto por··ter sancoionado o decreto de 

'6 do'·jo.aelro~·- ~·-· ·: I· ·:•, o\11'••~ , • ,.', .·.;o;l,' ... ~ :_ '·,'• .;.,, · ,'1 
, I • · , ' • •, , .. ' 1 , , ' •. •'• ,. ' "', . , o , , /I . ,. ! • . . ._ .. ' - · · 

·:. , O SR; VIarO&INo .MONTEmo~ Isso .. G natural,;' no~, sabemos 
como. se dão C8S&s cousas, os.emponbos que houve para. que. isso se d1!8811 · · · ·· · .... , ' · · •· · 

0 ' ·,~o·. • 'I 0' ,_. , i ."I •.' • o 
0 

/' • .,•,,O o I~· 0 •.' 
0 

·, O • ;,, o I~ ,\ !' o ; /o ,. • 0 o I 

•· ·. · O,Sa; ALPIIEno·:Er.Lis'TMas .. ba uma t•eprcsóntaQii~·.mais nova •. 
,., ' •, ., ' • t, "' ,._ I " , ' o ., ,.<,.,. ,' • 

· · ' O SR; •VICTORINo .1\!oNTEIRo~Sei, ·e :sol• .tambem, como; essns re
presentiiOõcs.·sãotobtldas, •mas devo· 'dizer•: que ••o. . Associação· Com
marcial de.So.ntos·,tom sempro·se·coUooBdo;•.·.····:··· .,.,, •. ,., ,. . . : 

. " .·. ',. '"''' ,, ' .~ , .. ·• ' ' ...... ·' i•' . • ...... ·I'·-' . ' ".o SR. ALFIIEllo Er.Lis-:os:ootuacsnlio'vlllem menos;,·. . 
:_· ' : ·,·,t •, '•'·: \' .\. 'L '''t • ,. " ""'r:r.•· '\">·~·• ~-• ,. t• '"'1 '•I ''' . 

' : 0 SR; .VICTORINO MONTEIJ!O _;Não , digo ,;.jsso ; . ·O,, que, IJStóu di· 
:•?.cndo ê,quo eqo.,ropresentiiOIIO foi .scllol~ada ....... ; , ..• ,_,. , · . , · . 

·: ·o··sR: Ai.FIIE»o Eiw-'Por ·quómr·v.~ Ex: estll;-'oo'•do;ot• do 
dizer quem IL soUolton: · · · . · • · .,,, ·,,·, .,,.,, . • •·: 
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··• .. •O:.Sn.'r:VICTORJNoiMONT~ Eu nio·•ealoli•;:uo,.daver ldPidlzor 
COUSDr•lllguma;; 'eU· Ój!jUOIOODhOÇO!QWIOIIIIio;OSIMBIIIillOVOrea. · .;• ·•. ·: 
· ·, ;,N"'ao<tlltoutdlZOIIdO que lll'h\ssOciaçiio;desmoreeeu\poJi,.eaae<Jlloto;; 

olquo:dl'goo:équo,clla\lliio•'dovda,.tor·foltoo·oiDolo.a.llU81!1111ido;o'thDii• 
r&dotSenador;.quando.a,Jel,ta .dlreltcl.linooncUIID <tem;;domonstrlldo 
qno todas ·as taxlll!, ·que iliio cobràdas •em .rSanUlS.isão i:.fimnflllastom 
dbposlções,to.xatlvas.o termlnantes:dli •propria•lel. · . : · : ·, , .. 

- -~·.:.· .. ··,·· •; · .··.~- ~· .·., '· .... ·;·:r .. -·· t.·: . . ·•. · -· .·: •• .•••· •· · .• 
· .. · r;MU.S,tiODhores;tat:quomttribulr:.ucontilluas•:dn:Yectivas•.doi hon-. 

rado5Senador .contm•:o.1DIIjor•AlvarolRamos,,Fontes,··•>quiUidotellll<G 
um severo cumpridor. dos . seus deveres· e. defensor conscloncio8o 
dOll>int~;que:lhea fomm,oonft&dos, tconcorTODdOI.colll>.SUQ.Icom
potencla."ex.traordinarla ; e ,, Jongo.v pl!atlCD.· •JP&ra t·auxUllll'ipOdcrDSQ.O 
mente o. tliiCII!lzo.çiio das rendu putillcas 1 ... ,,,,, ....... , :. · .... · .: .. . ... 

· l·Por,quetosso.:phrase'tiio'dura;rapplloada~com•ta!lta:ill!Prop!'le· 
d&do.c·,Jnfelloldadot~JCnrcerciro:sim, •. porquo•esse!l'wlcclooario:cou-
substanoia o brio, a dignidade, o: dever e a honra •.. , :·. : .. ,., ........ . 
; ::' Mas;:S~;·•P.resldento;.vou entrar .agora .. ~em:)um: assumpto que 
l~iltru.tadorem'Jillrticulllrl]lOI! S:·tEx~l e ,O•,quasJ.;lsto,quo .rme tiraz;ll. 
tribuna;tRotlro-metao qumfolradduzldoJpon,S;.tEx.;rolatlvamento;ll. 
laenç~<e:r.todos .os impostos,óos .:impostOs, estadlllles,,munlclpaes.,o 
~·;o~-federaes. ·~ .. · .-.,, ... ;:,. . r· .. 11·• .' _ .;',.:, .. ·• ··. , ... ,. __ .,i-:: . ·. ~i· '·'I 

. .sr .lP.resldente,!iV,,iEx•. sabe·:perfeitamento nque ba,.umu..;!'tizão 
tle;ordem;geral,para. o,Estado.,concedor.l!lonção:de ..in)postos :a ..todoH 
os concossionarlos 'do scrvlco;público,Jsto:é,;ltquoUes .:9-ue·.~tomu.m 
Q encargo .. de · oxecutat•,, a aua . custa,.: serviços ·.publicos, .subrO.: 
gando-so nos direitos do Estado pará..seindemulza;rom,•;po1''1110io. de 
·taxas •. oobradas:pelos·sei'ViQos,que.prostam,,do 1~"'pital :•.emPregado 
nas.;obras a. sou-cargo.:...... ..: .1 ..•• · •• :· .• •.·l!:i·~;u·,;:, ~ 

, ,· 1 ;~-!aziio,,.S~ ., ,P.residoqte, .. ~~ql!e .. niio .. é. ~conte ,quo.o ;Estado, 
dopo1s do contracto: para ·:exeoucao·desses. sorVlços,•'dlmlnua;;os:, ~&: 
ouroos dos conceitslono.rlos,.cobra.ndo.delleslmpostos, .do .quo:o"COD• 
trncto. niio cogita. Isto .•seria ,;o·.·Eatado >t'randar.>.;o:oontraoto pa-
ctuado . . '>: .... ,; ''. : .. '·. : ': .. " : n•,; .. ; !·' ·• _.• !• •r~·~-r-.-- :. r·:·. ··~ 
. ·. Ha.,~.poL·tanto. uma,raziio.'do:deconola,ailmlnistratlvli ~no .,facto,. 

o, sendo assim, uma empreza qualquor,dosdo que se .. o~ganlza,para. 
prestar,.osto.ou.aquollo sorviQO.J>Ubllco, deve r1uforir .. o~, ,proventos 
quel1ho.oompetein;nlto·sondo onnrlida"de'impostos;• que .J~e .dimi· 
Jlu•-n•ons-..roventos• .,, .. ·•.:·:· '' · , ... , •: ·•···" ··· 11111 ' """:~,-r • 1.., .'·' ._., •• , ... ·t· ., ., .... , .• -1 ... 

. ..Aiêm.dÍsto,,a.lsenclió, ~:que.me refiro;. jtt'tlnha.;sido, oo'~~~id~· 
11: ·Compllollbla'Doeas ·de.Su.ntos·no contraoto·do·IBOO;oontméto'flrmndo 
pe. lomeu:lllustre,amigo.•e:.volho·:ohefetoJSr;geueralGlyoerlo~wcom" 
paubla• portanto; •. desde::a,q uolla•epoCD.;Jiozo.:m<dessa>isenQiiOlE.!JIIiio'tl 
tudo, ·Sr •. Presidente, .o·honrado'•Senadoi!JP&l~eoo;dgnoral',que .11\llom· 
pa.nhlaDoeas.do.Santosnao,foi:ll,uniollll:gozllr.dessesJàv.ores;polsique 
tdentieo. Isenção ·havia sido conoe.dida: J1,Emprozá ·deTMelboramontos 
do 'Porto''do 'Rio •de,· Jo.nelro·'il' aos •oontrlicitãntes·, doa t.ll!lrtoscda'HIIhla 
o· do' Pari; :fuvor .que1 embor&•houvcsse•illlduolido;•~fOL "rostilbllleolilo . 
mi.contracto:dmilido:para · IL!l! o bras . do ·porto ·tio! Pa.ri;:'!Clo.' porto ·do 
RloGr!l.nde•IIO·Sul·ooutros. ... ·'' 1 .,. .. ', • , ..... , 
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·ciio do,Sr, r LeoPoldo de Bulhões,'Jllcto:a que o;uobre Senador sere· 
-feiunn.. ultimn._88Ssão •.. ~ :JJ::~:..J ·-'~~· 1:~:..:···", _.~~Li·." 1 ~·- I• -::. : .. :,J;: 11 .. ,,. 
, .... .r·ADtes,:.porém, .. veuho:trazer a .S.: Ex.:•OS meus:agradoclmeatos 
. sinceros .pelp,grande,~ pelo., !pOderoso,auxUlo,. que.,.trouxe,.oo ,, meu 
pontP: de :vista,, lendo todos esses. documentos, como:tambem-aquelles 
outros sobre os impostos de. sello; pelos ·.,qunes" ficou: demoniltrado 

.. perfeitamente niio•.lltl o direito da; empreza,,;comoJtambem.que ella. 

. tem.cousclencla do,que·Jbe;.dlíoa:lel e os seus ·eontraotos,.e.os sabe 

.defender,, coolbrmecse, . verifica .dos,i.dlversos ·dosP&Chos,dados .pelo 
· .1\llnistro,da Fazenda, sobretudo os do Sr.-.Leopoldo de,Bulbões,.que 

não primava pela sympathla que-pudesse ter, pela empreza.. · 
. 6~~ade~~·:,e~~~·ot~~~E~~o~~t~~re:r:U~~%r~ 

.. a zntu~:::.~~:,:!:~ôrlis::: ~ci~Ji;~~;;;~~t; .. :t~dm;. ~~ matil-
rlaesfmportados·pela ccmpauhla·•uos anoos. de:.J005:e·J006,.em que · 
:tbi obrigada a depositar a lmportancla dos· direitos .desses,mesmcs 

. materlnes,.Diio :digo que: so: ~r: miL .vontade 1 do entiio·lllluistro da 

. Fazenda,, mas ·.por. ter havido. aesaecilrdo entre S. Ex. o.o ex"titular 

. da·,pasta· da Nlacão, que:eatendla,; que .a companhia gozava llenclío 
-de·.todos os:impostos, ·embora.·. de .. materiaos. slmüares, entendendo 
de modo contrario o seu.collega. :da .• pa.sta ·.da:·Fazeuda ••. Foi doste 

• :tllcto que se originou:essa delonga,·deixaudo.o Ministro. da Fazenda 
de despachlll~ os requerimentos da companhia, em. que pedia lsencãó 
de direitos. · . · · . • . · ,, • , . 
.. , ·.Essedmpostonão.os.unlcos de importancla e a..sua conoesslío, 
repito, data ilo decreto. n.;966'' de 7.de novemLro' de 01890, Aqui 
estd..tado.discrlminado. ·,Em .. !905.elles Importaram•. em,79:59a$ e 
-em 1906.em,!41.contos setecentcs·e:tantcs mil rêis ;.lsto.é,.em dons 
annosJmportaram em 221 .. contos e .tanto;,. , ..... · ... 

· .. Entretanto,:. o ,ülustre, Senador c cem uma..:. iDgenulda.de pa&o 
mosa. .•• ::: .. : .,..... . ... ·.!.· ~·· •. .. • · , 

. '0 Sa',':Al.'FRE,DO' ELLIS;:;_.Costuinelr.~: . ... . . . 
. O· SR. ViaroriiNo MONTEmO .;;,.como quizer: N"ao· costumo,des· 

mentir os meus collegas ••• ,, aillrmava oo Senado:que.era uma con· 
. Ç~_.dc.tal naturez.a, que j4mais se tlnha.·.vlsto'.lgual.,no '!'lindo 
tntetroe .. ,,.,... . .. .···· ..... ,.., ... ,, · ... ,;. '·! ·· · .. · · 

. ..Ténho aqui '(ll'0\118 ·de que' !L companhia. gozavn..dalse~clío desse 
1mposto, de. accôrdo .com a,proprlalel paulista; ·q~eS. Ex_ •. parece 
.dcsconbec_er. _..,. ·· .. ,...! ~· ..••. ; ... , •• 1 1, ,~ ••• '· .··:i.• 

O ·Sn,,;ALFREJio-.ELLIS .:_V.' Ex ... iconhece ··mrJs -do que ·os 
paulisto.s.··;, ~- .... ,., : .~· . ·~··.: ':. ··~( ::.,.· .. r_..'.~''-·"'' . .:.. ·,·J-~: ·.:~ •. -~ , __ ,:·,·i . 

· .. o ·SR.; Vtaronu~o MoNTEI no ·-·E ;posso· nJilrmãr' ·que )onheco 
mais do que lllguns paulistas, ·: " : · · .. ...-··· ·· · ... · .: " 

,• .. •c•(•'~·'' • ·,,,, 1 , ~-·• ),,,, o'.l'' •. 1 _~>.''''1 • ~-

. , . ,., O,Sn~ -ALFREDO ELLIB ,.:..Priilelplllmente\•.1as.' que· ee. referem 
4fl;d~.~·-•;.,.-;._.;·.·· ... ~:~ ···;· Fi:l .. :.::::, :·, ·~lc.J'•~:;·.·:/},·,··o:• ... f ,,•-.•, . .J 1'.' 

' '''.' O•.SR/ VlOTORINO MONTEIRO'..;;Certamento;'Jiorquo 'domonstroi 
·ao-Seoa.do.que estudei·o·assumpto. ·. . r:. · · . · · · • 
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SESSÃO EM 1 'DE· AGOST01DE 1907 15· 

Tratwe'do·u~a· questão dc/·faétóé 'nãó do quostãô 'quo cadil. 
·~t~1~~~:.P~~t~fs~~n~~ofa~iL~el~s, _a~r'f~.~õ.~ ;~~,I~ ; .o~. ·.~enos· 
• · · 'Molltrarol.· quo si .me animei a.di~cutir· o a.ssumpto, apczar'da; 
·minha ilicompótenol.a, foi' porque estava 'convolicl.do'- do que o hon· 
rado Senador não· tinha· ido bcller 'os· conhecimentos·· quo apregoava· 
em fontes otHcl.aos. .. .. ·· · : . • · · . . 
, . , , .• , :, :" ·.·· ·, r. -:.,. ·- :·· .. ~r··· · .· · :c· • .• 
,· .... 0 Sa.:ALFI\EDO·ELLis-E~totL com a.loi, , ... ,., ·: .. , . 
· o ·sa: VicToni~ni' MoN±Emo:.. ; • : e demonstrarer· que· ~e8se· 
a.ssumpto, S, Ex •. ó um .verdadeiro poota;· ·.•.'"·"'· '" .. '"'.'· ·::· • 

· · Tenho·aqui dons dcieumentos; iun dos r; Dr:'Lauro·Milller, om 
quo .!!e:vll que•·a':CompanhiiL ,das Dóca.s ::gozava: justamente· da 
isonoao • .. do todos ·os impostos . ostaduaes · o 'fodoraos e· outro do 
Sr Dr;AJtredo·Ma.i&.'·· : · ·. ··~ .... ···:··:,···.~.,. ··· •1••••·••••• 

• Nãoos lerei para nllo. cansar a· attenção do. Senado, ma.s'farei 
publical:os no meu discurso. · ·. · · · · · · ... · . ·· ..... ·· : ... 
· o. honrado Senador, estribado no parecer· de 'um 'tunécloliario 
competonte·do Thcsouro, ·o Sr,:Lulz Rodolpho· Cavnlcantl do ·AJbu· 
querque, disso que sla'companhlil.'plelteava perante o "Governo o 
sou' dlrolto'. não ora stl para ·não pa~ar o Imposto, 'mail porque ·Jlre
tendl.a;edmlr-se do p11g11mento do 1mposto sobre dividendos e sobre 
seus·,dsbenlurcs'. · · '···· ·"' · · :. •· .. · ,:• · · · ·.· . · · 
· ,. Par11·o Senado reconhecer a·wusta liggressão ·atl.rada·sobre a 

empreza da.s Doca.s ·neste pllrtl.cular, vou Mr um documento em que · 
se demonstra 11 mulh correcção'dos seus'benemerltos'dlreotores, os· 
quacs, apezllr de aconsel.hados-,lustautemclite. por ·jurlsccusultos no
tavols desta Capital, que entendiam que·a·companbla não ·estava 
sujeita a· esses lmpostõs, não accol.~ram · taes 'conselhos _por _enten
derem que os impostos de ·.dividendos c do· debenlure• s~o Impostos 
devidos pel.os acclonl.sta.s e pelos oredores·da emproza e·nada. ··teem 
quo·vor com o servlço·publlco a cargo desta; Por •a.ssl.m entende
rem pagaram scmpre·pontua.lmento·tlles•Impostos:·stl do semestre 
que acaba do tlndar,a companhia pagou.por cUos:l02:000$, .. o quo 
porl'llz por a uno 204:000.$, como se vil dos documentos 'da Rccebea~ 
rl11 desta. Capital,.os quaos ficam· lt dl.sposl.çiio do honrado Senador 
por S. Paulo. . . . ' . '· ·. ·· 
. Pois bem, saiba agor11 o Senado a. quanto menta esse ·imposto 

exc'épol.oual;essct'!Lvor, que no mundo.lntel.ro-ua pbraso do honrado 
Sonaao~ .não foi concedido lt omproza· nenhuma,. em· cónsequencl.a. 
de uma lei., que· S. Ex.·. taxou de fal.sa• Esse Imposto do seUo monta: 
de oito a 1o·contos annuaes i.'". · ·· ·· · ·., < •• , • .. • •• • . · 

· · .. :·s.·Ex.•mostrou desconhecer toda 11 legislação quo.eu 'venho · 
citando, porque· si· ·li ·conhecesse não viria- acousar a companhh• 
dizendo que ella goza de um favor excepcional, quando·esto favor 
t! concedido a todas ns ·emprozas que teem concessão do· Go-
verno. '· · ·· · "· · ' : · " ·~ ~- · ~ ··· · · -~-·-. '· 
... o IUustre Senador .affirmou desta tribuna, o cm tom que·nito 

adnilttl.a ·replica, quo a ·empreza·das Dcoas· costum11 oxlmfr.so do 
perml.ttl.r que o Governo ftscaUzo suns rendas ·o· a11lrmou ··mais· 

I 

I 
I 
( 

~ 
.·~ 

1 
. ' 
I 
' . 



,:16 :. ANNAIIS Dp;SBNADO 1 •• , . 

. que as,.outrils,: emPI'CZilll do ,eatrlldas de.;terro ,,consentem.·1nllisc 
.. ox11mo ,con~l!l!!temcnte •. ,:· .. , .. , ... , ·.!.::·.,:, ... , .... · .. , .:.,,.:.,. ; .• :.~ 

Pois bem; ·Isto que s .. Ex. ·lllHI'IliOU,. naturalmente .JIO!:'•.um 
equivoco, 'não,· é· um facto •. As cmprezas:Mogyana, .. P&nllatà.;ê'Sio 
Paufo Rái!way,:delxaram de prestlll•::éôntaa do .. seu custeio .'ào Es
:tado.do .s;, ... paulo ,e ao. Governo ,Fedem!, i, dc&de : que dotlstlrani' !la 
garantia· de ,juros. . · . . • · . :. · . · ,. . ..· • . , : . ,_, 

Em um contracto, om que obtiveram tavores;' ns Compantiillll 
Mogyann. e· Paulist:J. ·obrigaram-se .. unicamente;·a·prestal"· contas 
,do.des.,envolvimonto do t~l!,fOg<!, como, .v.ou,pro~lll'., com, ~ocumonto 
,quo.~~~~=~~~~~': dêu'~;ec\zi( ,., ·~:Mil ··~.;:caurclr\ne 

·.~e v'!;~ s~u reln,torlo. a um ~lHolo.que, ~i ·dir~dO. 110~.: com: 
;missao.do tàmllda. d.o co11tas dp:ca.p!tul das estrlldas . de fo~ro;:.(/8)·: 

»ma:.~:re:~~~~~v~g~~~:.E~~~~~~.~o.~~~~-~.~~y~!~~c~l!l: 
Si's. Memliros da Commfssao de Tom~da;~e Contas,dopà.pltat,, d.as 

Estra.dn.s dO)Forro de. Concessão,EstaduàJ, ...... • ... · .. • ,, ... ,,.; . ·· 
.. .'· A ,CoinpanhTa. ~gl!aD3. d~t Estradas de ..Fórro.o :Navoiraoito l'e· 
·.éébê~;~ tomp0;;~vo~.clrculnri;n:.:,51 , ife;;28')le .novembro dei 
:,;IDDO passado, .. o#ginao, dii-ilo~· ~. documenl!l" nocessarios.ll., iiquidnçiio 
,diiS' contas dose.~ trareg9 !lu•·~n,t~ .o .. exercacio.:de , 1005, • para,· serem 
oxaminndns u. receitá o despeza. ao custeio, e, ba poucos,dlns,:,tam· 
lJam ·o .vosso. sfficlo.n ... 2S,.de l · do corrente mez, .solicitando .l'csposta 
ilqn~Ua cltcw~r.,qqo, po~ ~L!iY9CO., dizeis se~.; de 24 .'.do, nove~bro .• 
~ prov:eltàsflls ,o, onsçJ'!J Jl~ra,.no~ss,~mclo.,n, •. , ~ •.. Qxiglrlle~ •. ,1ul!da, 
<lll: .conta~ do tr~feg~ correspon4enws ao :~nno. findO de .1906., , ,.,, ,. " , 

A d•roctoru>da...Companlllu..,Mogynllll. .nito so •.nprlliiiOU a:, l'C• 
s)iondol• ·a: VOS!!I JÍil'culâr 'n., 5',cfÍl)l,â.ljrevt:diJ.do iiecômmenduda,; ,por 
~er. ao•:e~jtado. qu9 havia, engano. ,do ~ossa,pn1•to. ,.,Como, po1•t!m, .,no 
••efé:ido·.o1Hoio n •. 28,:insJst!s.no. DS:lum:pto, ,a.. COJIIpi),Dhiu,. .Mogynna. 
tom, ÍJ.;di~lir-,v9~ q~ as, c~n~ d'c:oieu .tra{ego;noo.eatão1 ~uje,!tn,il.;no 
·oxa.me:e.app~OVllÇ:lAl do,govei•no: do Estado,: e,; .. por .. isso, .. nno,. tem 
cuo, o, a~ver1ue.:;vos .~P.r~serim•: :i.1d:cinonstraéão :da •ro.ccltll\ o.Aa;, ~c~·· 
:pe~dO;~~~~p~tcio~;: 1 ·~0 1 1 ;, :i,.,. • ·. ,.d:r:·J:l .: .. ~ ··:;! :· .r·:1:r·: ·:~-:··..:::.';·'i!~ 
. . .~~i~: v, Ex :\P.stil.,ou.vlndo1bóm, .porque. os sous,-orgnos. li.\1: 
Ultfvos nao suo perfeitO~ ••• : . ., , .. , , · .. · .. , ., 
, .1·-~.1-clf!t•DOB,9~~~~i~!O·~;~.O~pOq .. ~.;l,9P6·,;,' {' s~·,·,,: ,:··r:.-·~t :w-: .... · r':<<:;' .•. ~ 

· r·Dov~ig sabor,queJI_pros\~'l!IO d01conta,de tratligo em uma. COD· 
~aqjienóia. du., iralia.11tia.,do .;Jüro~colii qqo a.cóm:panbia fõia.,·dotadO: 
9m,ae.li~, 1 cgntra.cto~ir~ 10 ileyJunjlo~!Io;:187S e 14. d'e.abl;.U,d~ 187S; 
coleb••a.àos rlnl virtude das lrus provinciaos n .. 18, da .21:dc maroo de 
l872, .. c n" ~.do ~D.•de,mll.l•ço da.IB75,.,De!da.qné, porém,·a~·compn· 
.niiia rommõfou,estiJ.il.ilxlllo · offic!a1 no anno~dó 1887,,;·,cmliol.i!ilido a 
nnlll!:i:~oviilcia,õ<\!J'IIdooli!Íimclito~,qlie;esta, ~zoro,, çesa~u, il(lilto~ 
ypnça.o•dq, Governq concedente na parte:'econom•ca tla empre:a,, como 

.. e.'ltil. expresso niis'clnüsulils 24° dii'cotitr!Lcto do '1873 c '2" Uó' co~t~li!ltó.· 

. ~~·'1~~:~ó.rik&;io8.:postiírtormcritdcci~~;:IÍd~s.;ctitro a: c~in~'nhia 
)\l'ogyilJ!i·.e .o: ,~ettidO,d!J' S~ · PiiU!O, ::80111 o i:on~urso tln~n~olr,o.; diiÍ!tÍl! . 
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. ' ' . . . ' ' ' ' ·•' ' ' ' . ,.,. ·• ' ' ' ' ' '. ' . 
:óãô so.:cogltou!,dossa. • cont~ do:trafogo .e .. millto•:menosc.oquell&Nie 
obrigara. ,a. ,.a.presenta.r .•. o justiftca.rr-a. raoalta.· .o. desp~za ·da; seu, 
Cu.,."lo· ·-,·,r,··.,- r·., .... ,,' . ... : .... · ···· · .... ,, ... ,. ·' ,· .. Dila ....... JI- ·, "''·"• q '•' 'I •.• ~ .•.••• ' o·" • .. 1. '.' .. ,, . •' ·' .... •• -.. J H·,j ":~ 

, .. ::::Por sua.:,;vez,,aloi.n. 30, .da .13 dejuoho, de.l892,:11 cujo regi-: 
moo~a.Oompa.nhlll- Mogyii.Dil so,sujelta.ra, (contraoto de novaoilo ·de 
~,do safumllro.de:l893);· Dilo exigiu,. nem .podillaxigir,-attondendo, 
aos.prinoipios em que. se orientara; a·pi.'6Stii.Qão de:.t~l:conta·, .y . · 

· · Eát&11oi;IIo' àrt}':~5; ebrigeu',às cstriàdiJS'dé tbrro; .tã()jÓiDeilte; 
a envia.rem"annualmanto·ao Governoum·ral.àtorio contando'dados 
completos .sobra o sou trafego; ·movimento 'de trans;·aeta.do:,dõ' ma-
torlal·a'davlapnrmanento ·ato ........... -.-. ··:• ··· ....... ,, '·'· ·: · 
· ·_ A companlila Mogyana'tom étimprido politualmelite·essa'obri· 

g&Qão;-·.,· _. -.:•-J·, ... , .. , .•. ~-~~ ......... Jr.:·"_'·" .•' -_: ·:·, -.~.l·' . 
. . Sobrol~v~ nom'('quê a:pi;o~tticiio il~ éciiitn dê·trafego!'nii.o'tan:i 

a mlnlllliL mtluencta.·no..oxacuQao 'dos cantraetas ·aele)lro.âos entra o 
Estado do S. Paulo o•n,Companhla Mogyann. · · · .. ' ·.· '· · " . ·· 
... ~ -~~&~~~~ s~:~:._ ~a.~am~n~i~. ~~a p~dom .sor, .r_«J.duzidiiS: • 
. ds J!roprlas ta.rltàs da comparihlli.' nlío _podam ser riiihizidiís; 

em virtuaa do axoesso dc:lucros liquidos·suparlores• a :12.%, duranto 
. certo,numero de annos, pois o-seu .systama. tarl1llr1ofdra .comple
tamente alteradó pelo mencionado contracto de ·novaçilo;de:~, ,de 
set6mbro de.l893; ,Ant6s deste contracto;. a"reducoão;da(ta.rit'ds do-' 
pend!A'daq_ucllo . evento:;. dfipols;·acou·:dogêndoote exillustvamento 
ila elevnoao da' taxa' o~mbilll' acliDri. de • ~r dinheiros 'por mil réis 
(clausula.40)···•···· •·•·j,• ..... ,.,,.,,,.,_, _ _. ~•. I• ·,·' ·,· ,) · ' . . ' .. . ' .. ' . ' " ' ' . . . . ' ' ' ' . '' . . , . ' 

Os Srs. Membros da Commissão·de Tomada de Coutas, depois do 
exposto, reconhecerão que, axlllllinad~,-jll. sob o. ponio.de vista. .can
tractulll, jll. sob o 1egol, a exigencla das cantas ilo·tratego,da Com· 
panbia·Mogyana;não,t6m.razilo .de ser. . ,_, , ... ·' , ·,. :- .'-: ,, · 
, . , -A>:diroctorla:da·,Companbla Mogyii.Da·toma.honra.de_•.rooovar. 

os seus protestos de:elevada..cstlma e consideração;•. .. · .... ,, .. ; ::; . 
· •. ,..,.,.•,.:.,1·,'·1···· .~ •. ,_r··· . : ', ·-, ·, 11 ,f .. :·"1 . ,,' ·, ... ·····,_ .. _. :. 

o Sr. Pre•ldente- POQO llcença:para lambrar'ao hon· 
rlldo·SOnlldor.que eslll.'1lnda a·· hora do·expedlent6; '·'· .. ·>· • ·-~ .'.' 

• • J •! I ' I ! J " - I • ' " · ' ' . ' 

0 SR •. VICTORINC MoNTEIRO- Sr •. J>rosldiinte, 'aÜ dÓsqj(!'JiqÜI• 
diu' completamente" este assumpto;para llt'llstar:mli'dll tribuna por 
uma. vez. 'Ou •v; ·Ex. ·me 'permltto a tolilràncla. d!L 'praxe.· ou:. catito 
JMldlrel por: mais· alguns minutos . a ·. prorogqçã0 da ,_hor~ do· cxpa-; 
ateute, paru: ·,concluir ·o ·meu .:·.dlsclll'so ;' ·.flltta.•· pouca:· collS~- · par& .. terrntno.r··.·;. .. , ·'"i .•• , .. _ .. _;I t ••. •t .• ·" .. ,, -:···"·' .... ,. ___ ,!,, .• '· ,l, ·-·:· 

· . • ·•. ·Consultadoi o1Simado' ooncade.melà hora de 'prcírogâQãéi; ·':" 1·; ·:•• 
. ... . .. ·!,,, · ·,:Jl ,,.;, ,.,_,,., 1 •;-, ',;·Jt. '•'>\ ·, "'·., .. ."!.!:!'·I . .. : ,,o sa;,,VIoTOIÜl!.o_, MoNTEiao-.Sr. :Presldeate,Jeatro.justameato 

IJa.JJ].tlma,p_arto. do., meu ;:dlsourso,-,que ..• é,tambem •o,~onto,prlnci· 
. ~~R::~~~ua.l. ~o, .ho~~~':,se~ad1~~,p~~ s.:Pau~o ~~~·~ .rl~~~;~~-~~~ 

·'·• . ,s_,,,Ex, ,, tomando _por,,biiSO:·. UID •• dos,'documOIItos,, _que: cOU:IIIlUl 
aprllSOIIIcl,-::lsto,é,,uma. .P.ubllcaoão .do Mlnlstorio da. FazOIIda,· men
~l.,irlmcs_tral·c annual, tra~cndo todo-o. movtménto do porto ·do . 

· Vol, IV I 
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:--A' <, O o,'' O,'" '' 'o O' O ' '. "''','''' •• ,~-. ••'' > '""•'' ' • 0 '' '' , .... ~ ,. .. 

Jlllr~lfll' re!Jl'l!8en~:aquene'e!D! Cll:IB foi'colosaar:alsatl!a • dBJ •aaft!í.no: · 
Eiltaao~de S .. Paulo· e, consegui.n"temente,-extroordlull'la;·a<eÇDrta-• 
~íiíl•'daqüoJie··geJI81'0'·1Jeitr·pol'11odO' SiiiJtoll:.· • o:. ''""" ·•· 1 ·.•: •. ,: •• •·' .. 

. Mil.a tlemos de·. barato ·qoe:·o<• caloula•·dcrs;;;.Er; :Jlior.se.fa;, 
stlllceptlvel' ·de.' nlmhumuv diminuição>;' ·que riÍ)I1'esente< a.vmt!dl~ · th ,. 
funelagem·· naquelle· porto; 'Pel"gunto·•ao •honrii!W,senador:J:ieme 
S'i Ex, ·dadôs;• elem·enfo• seguro•pu:ra.· caroular•a· qua.nto. podem .. ~ .. 
taras dospezas que a' companhia tàz em•relaçiio•sómen(e.•nos.<~~er~o. 
vioos'deldragngem·.daquelfe porto:I'(Pausa.);. ·: , ... .,,; .. ·,· .... 

. Posso aa!rniar a S. Ex; que são elev~disslioaá. ' • · ' •. • ' 

. : Pllde o~:meu: honrado collega. oalcular·porante .o Senado. qual a· 
tlilspeza que li(juella companhlll. faz com o cu.telo: doa• multlplos. 
slll!vloos que.Jiíe• competem,. em um. porto ·daquellil- natureza,,. oJ~·. 
sUlcado pelo proprlo•ilirector-gerento .da:.American.LiM.como. um 
dos-primelroscdo•numdo·O"cujos•servloos•reput~.a.dmlraveis?.(P.'ausa.)'. 

•.; Mllrmo·.tambem.ao. hooradO',Sena;~or· que· são extraordl.narias. 
qua,siO:'elavadililtmas•;;•. ,; , : .:,, . · .. · , . . . .. , .. , . 
· .• :. Maa;,sr ... •Presidente;. rea.lmente·.:confell'io-me em. extremo. dee

vanecido por. estar;.. depois .de1 tanto· percorrer. depoli de.; uma< 
1118reba.:' tõ.& 'prolOngada o :de-uma • discussão qua.sl intermi!111Vel,
deaccôrdocom.S.Kx.. · · · ·.· ···· :··-:~ . __ :, .. •.·'•;;•_·.' _ 
· . •,Mas, qlUll"o·agora;.podlr ;permissiío •IIOII:meus ·IUutireJ collegas 

·para lhes Jhzer: uma.confissao e: humildemente,• me ,penl~ol~;.,, .: 
·. ; ,c; Q.iando 'forneci aqmÍIJes 'd0011mimtói;:_qu8' exlitbr ellt: 'diSCÍÜ"SOII 

anteriores, ao meu honrada ·eu!Jega:;' 111-o·· niio" sómente·' para de"' ' 
monstrar a-correcçiia do meu.procedlmcnte,;.mas. tiiiDbem pol" um 
sentimento de malignidade. . . · , . .. . . . , , .. , , :. . : 

.. PorC}ue.não. c011fessa.r. est!. culna ,ILU}~ .aos .llle~s .,pares, e. niio · 
me ponltenclar perante a.naçuof , , . . . . . . . ., . . . . . 

-.FO,Cultando .. ,oo., meu. coJiega. 'os. ,documentos•: que aquí 'ilxhlbi;' • 
tll•o.porque.estava absolutamente: seguro ·de '!!Ue ·s~ 'Ex~ não tinha 
eanheclmento• pe~soal· .d~ •quosUio .. 8-,que;.naturall!iont&~ tinha 
pessoa·· de' sua'ccllftanoa·a·quem" Incumbiu. ··desse;~'estndoa;. e .que· 
ossa:Pessoa abusando da sua loaldade, havia Jile fornecido. lllibl'
moções qos nio erana ex1tctas,. Inspirando-se · om.: sentlmenios, ,que 
não quero averiguar nem. classificar •. Era, pois, uma cilada. ,que· 
ea·at:mava.ao.meu honrndo amigo e naq,uatS. Ex;,oahiu,.ape~ar 
d'a.auacreooohectda.sagacidado:· .· ... ,. ·· · :· '·"."'"'·.· ·• .. . •' ,' ·- ... . ·--"~.-:· .' ·: .. >! -·:· 1(1'1 '·~ .. ,·!'.·:·: 

· O Sn, ALFREDO ·ELI>IS -Mu aftnalaou . .!ngenao1ou.SU:gaz.;.,.. , .. 
J'e;: Q;gfi, VIOTOIIINO MON'I'EmO ..;.;:~:tudo quanto.•Y,;1EXó qllizer. 

· :. •:·:: P'ois<bem;·o; iUullre;- .Sena.d~ .COI'1"em prll8Slll"OSO ,de., 01110otro 
11, minha vontade, e ··oom uma IJJgeouldado do . calouro; ,.cahlu ·DEI 
armnd!lha·q ue ·eu· lb.e · arma1•a çom • a, Jnaior. de~etenção. , ._. : ; 

·.- s. Ex., apezar .dos· grandes ·conhecimentos que :alardea, de· 
asáumptos ·aduiDiefros; ·de•todll.i 'as• fel&'' referentes 111 estr.' mlrierla, 
fl!lfiou-Sd[:comtuma ·Ingenuidade,. pasmosa, •r.olb~m·pelll., armadilha 
qae ea·lh~ !la'fl~ ·feiío;• .& agon !'OStai-mo:sómente. podlrozl!o-Senada 

· e'~IIO:·meu•IJittstro · coUoga1 que,•sanst :·rancun.., collíll• o IIIQO;J>cerre. 
,- :.·· ', ' ' ' • ' ' ' ; . • •4 ' : : ... -- • • 

o 



. . . .. . 
fortemente~ o n6re o, fira mortallilentc ·em ,pleno·, coraoão. com as 
suaspropria.sarmas.:':"\··;··-:·-.':: .. · .. <. -_. -..~.ú- · .·,.·>·· ~·.~.-:; (-,-~·:.~ ....... . 

. Tenho aqui um folheto: cDisc,ursos pronuncla.dos silliro á~Jl.óqa.s 
de S110tos pelo. Senador.,Alfredo,Ellls•. ,, .. ,, , ,.... .... , . , 
,,.,Vou .ler um ·trecho do que:fol,pronunciado na sessão'. deliS do 

setembro de 1006. Ouçam.bem.o Senado o o:llluatJ•e Senador, como 
j!L,estavà S •. Ex: .esquecido daqulllo que:com tanto calor havia affir
ma.do· ·o .a.cno passado..".~..- r· I . .-.· ··~ .: . ."' . c :1··; ·.-. ·~ ,: .. ·~ .• ,-,:-·. · .-~; . . . 

. .. . o SR. ALFREDo ELLlS-:-E''sobro a·tmportaoito'de trabalhadoreS 
noEstadodo t.lagoas1 · ·. ·: :··:"' ... ·:·:··''·· .. ,, .. 

O SR:'oVICTORINO liosTEino.:..Não tomo o recado. na escada o 
meu lllustro~collega. · '' · '· · · ·. • ,, .. > ... • .. , • • 

· · Vou der·e peço a o.ttcnoiio dos .. mustros Senadores pára . este 
tacto pasmoso, '•ncoinprohenslvel. inacrcdltavel.,. , . , . . · , • . 
' ' ··Por este· dlscurso·do nobro · Senador; pronunclado.na sessão de 

IU.lxta-felra ro' que ·aqui ostiL· no·Diario:do Uongreno, ,ficou o. Senado 
sabendo que o nobre Senador calculou a renda·bruta. das Doca.S.em 
12:000 contos, em· um·anno excepcional o.quo, portanto,. essa renda. 
.póde ser em: outros ~nnos de s:oooou 9,ooo· contos,.· .... , .. , . 
.. , Pois.· bem;.ols :o , que 'S; Ex; 'disse no.seu• discurso· do·.25, do 
setembro do 1006:" · · · · '· · ·' · . "· ·: •.. · :: · 

. · • c.Eiitretànto;' a verda.de. ·é •est~a ,companhia ·est4 .arroca
'dando,mais de'SO;OOO'mll contos· (ora, Sr; Presidente, do SO • para. 
12 vae ·uma. grande ditroren~!1.). c , não sou ca quem o diz, 6 uma: 
alta ~ 11torldade da Alfandega. de. Santos, ; • • · . .. .. , . , . . .· . .. . . 

·. 0 ·SR. ALFREDO ELLls-J:I explique! que Isso ·nlio ·paSSOil de i ·Um 
lapso do Inspector da. Alt'a.ndega •. · ....... , .. , ,., , ·. ,, ; . '. ., .. - .. . . .. ' ,. '•, ' ' .. ' ' 

0 SR; VICTORINO 'MONTEIRO..:. )las ·'vou"lor· uma.·. outra. ·propo· 
sloiio do nobreSenador, em que a. .aftlrmaoiio doS; Ex. é foi to. do tal 
modo; que não podlil. ter sido levado por informaoiios. · · · · 

,. '·· .·-.·- ,• ·- .. ,--.·:-, ... .''•.· .~ .. ·,_' 
. O sa;·.ALFREDO ELLis-Porquoc ê IJUO 11. ccimpo.nhla,.oooulta. 

a· sua> renda f· N~o haveria oquivoco.s1. ella apresentasse os,seus 
balanços~.- ... ·,.·.~.··.·:.·:, :·."•· . .-· .. ·.· ~·- _ .. ·.·, ........ 1.;. 

0 SR, · VICTOR.INO MONTEIRO.;.., V, ·Ex, · càlculou-a·• eni · . 12;000 
·ca.nta.s·:·· .. ~. ··I····:····· ··· , .. · : ... \·.~- :, __ ...... :·: 
· ' 'o SR. ÁLmi:no ELLis.:..AinciO:<·ha. pouco, à Sr: Prosldentir da. 
Republica, om mensagem,· decia.rou"aii Seno.do 'que a emprezo. 
recusou·a· darlnformaoões sobre a sua renda;•. · ,., . i: · · ·. '"· · · 
. ·: o SR •. VIérroliiNo MoNTEIRo.:.. V•·Edem a protenoiio .de. pensar 

. ·~~~~~~ ... ~~ ~r~bar o~~~~ ~~.~~~i~!~ua~el a'; ·~e; 
1
este.procloso 

, . O SR; ALFREIÍÔ ELLI8:.:; Tànliú. bondâde 'do lo!_;;: . · • · 
r:·. ' -... ·· .. ,.·, ......... _!·~.·:_.·,--.t,--· ··.~ -. '·' 

'I:··' .0· SR,•VICTORINO,MONTEIR~,-Pols,,então, escute:, . 
1
., •• ,. 

' · : · c O •tllcto, a vcrdado-ioconcussll-'-(lnconcusso, ensinam os di ceio" 
narlos.:..quer:• dber-:-lnWudlvel,•· firme,·., indubitavcl, lna.bala.vel• 
JrroMo.vol; !ncontostavei; solido, portanto,· uma. couso axlomatloa• 
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.. , .. 
·' ' .. 

' 

' I 
n 
I 
' • 
! 
I 
! 

i 
i 
' ~ 
" 
E 

• 
' • • I • • • 

•• ~ • 
~· 
~ ,. 

• 
~ • 

"' • 



.. · 
SESSÃO. BM 1 DB. AGOSTO. DE 1907 · 2f 

quo • niiO admltte·duvida) ·é esta: o povo; viiSSaUo daqueua· eni-
... · .. ·.,· ,, ·''')! ' ., • -. ' ...•• ' ••• prozu. ... -.- · ·- · · ·- · ·· . · .. ·.' · · .. · · "· · · - ·- · ·. · - · · . 

. · 0 .SR. ALFREDO ELLIS __: Qual Í! il. verdade incon~usSa i 'Não 
_OuVI~·- · --. · · :-.. · .. _: · :·· · · · '· : :. _·· .. · ·· ~ _! ·• lJ .. •· • '. .. :·. :.J.: ._ ... -:_~" · ·' · · · · . 

" ',. r: '• '' 'j '·, • ') :'- ' 'o'f•o•' I o (•: :· · I H' ' '• ' " 

· · O SR·. VtcToàú;o MosTÍ:ÍRo~v.:Ex:.niio ao lembra dOquo dls•e? 
v .. Ex •. diose ali! que a.verd11de inconcussa·era, .. ,.que .. a ,.companhia 
tinha.do.~endamais.SO.QI!O.:OOO$.,e,aqul di~: ....... : ,'. , • · · :· 
• cO facto, a vordadó inoonculiSa: é ·esta ... >Ouviu o honrado 

Senador! · · · · · . . · . · · · • · · · · · · · · 
o SR. ALFREDO ELLIS-Ouvl e respci~dorel a v. Ex. . 

. . 0 SR. VICToRINO•:MoNTEIRO-' A- mim; 'nlio,lls·propriiiS pa-
laVTIISdO V. Ex. (U.) · . · .. ·· · · · · • . · · . 

cO faoto, a verdade.inconcussa é esta: o po\·o vnss111o daquella 
omproza cstll pagando, annualmente," 20.000:000$ mais do que 
devia pagar .• . :. :. ·' . · 

. . Depois disto, diz aindii·S. Ex •. em outro .trecho : c .. Estil. claro 

.. o é eviilonto que .a. companhia sophlsma,.e .sopbisma ·.porque. desse 
aophisma lhe vem a riqueza, porque.eSie sophlsma sorve para.que 
olla contlm:u a praticar . o esbulbo . que., ~stll commettendo. arran• 

. caodo .. daquello. população uma: .~ommu. ,:,equivalente· a. 20.000:()0()$' 
:annuaes.~> •1:·-·.!t .. · ~··:· ".\·;;·:· .. · .• ,-· .... _ ,:.·, .. , ...... , .. _, .. · ... -: • .~ __ :.:: 

· · o·sR. ALFI\EDO ELLJS-Não se darlo.'engaoo' si a' empreziüu-
.bl!casse o seu balanço. . ·· · · · .· · · · · · · 

· O. SR. VIC'I'OIUNO MoNTEIRo-O engnnil'corro sob n .facilidade com 
·que V.·Ex. tem,pretendido levanto.r accusações desta·natureza •. 

' ' ' " " • - • . . ' ' .• ,. ' • i . ' -.. 0 SR', ALFREDO ELLIS'dll. um .aparto.,· . . .. , . 
.'-,·' ···•·'·''•······ · ... " _ .. ,. ~ ...... , 

. O SR. VIOTORJNO MONTEmo-Sr •. Presidente; ·quero · concluir e 
o honrado Senador. niio quer me· deixar· fuzel·o •... ,. ·: .· · ... .. 

Que culpa tenho ou que S. Ex. seja,p!lbado em uma flagrante· 
contradição, que tanto.depõe contra. os conhecimentos de S, Ex, 

:sobreoiiSSUJ11PtoJ ... · ·' 1 <: . :. ,: ... :., . 
· .. : . Nilo se Irrite o. honrado. Senador. Ouoa e· seja• castigado. com as 
. suiiS proprlai.pala VTIIS,. Quando S .. Ex. trouxer para aqui exposições. 
estude-118 com consclencla,.porque)erll.ouvido com ,todo o respeito 

.o acatamento e niío se.encontraril. cm tã.o,crltica·emergenola. 
·' '· '·" •• _. ••• '· .-•·,·- •. _, , .••• f '· ••• ''>','"' •, ' 

, '·!.:·Pergunto agora ao:honrado·Senu.dor quando. informou. com ex. 
·actldiio. ao Senado:. no seu< discurso de ·25 ·de sotembro· do·u;-nno . 
· piiSSado, IISSegurando ser·umo;. ~orclacla t!'concusla que·a. ·renda • ·.'das 
. Docas de Santos excediam a3MOO:OOQ$,r esbulbanao o seu Estado 
em 20.000:000$ ·W .neste;~caso,,• o."proprlo honrado:. Senador:.· reco
nhecia il. renda.de mais de 10,000:000$ regular, legltlmll. e !eg11.1, ou 
·em seu· dlsourso'.dos ultimas d!as,dll. semalllli.piiSSil.dll, em.'que cal-

. cutou·a renda·bruta.da mesma.em11reza. em ·12;ooo:OOO$,' isso em 
· 111m: anno excepcional c que··natui'IÜJIIento· em· oolid!Q'õos .1normaos 

lllllxarll., segundo seus proprlos oalculos, dQ óltó a novo •mil cicintos t 



. ' . 
' ' '_, 

. · · .4l!IIW:!S DO SE!IIa\DO . 

. illlo d~toekcommeolllrlos,anesmo .. porque se~i11m JUml)lallldo.ore-
11exo ··doaote desta ftagmote eootradlçiio, destu. Joacroilita~el:lll-
.cohcreocla,quo.aoabei,d~ ~nstata~. · ... , . , , . ,., .. , ' - ' ' , . - ,_.'I /" . , .,,. "'~ ' , 

· · · ·rem-slào''a-côostants preoooupaçiio<illl huinanidado ;app~:~~li-
. :~~g~~~~~~~:U.C.l v:J':J:.~ih.~i?a~e OID .~e~andad~p11rando 
' ': · '·'''Poll'bem; 1!1lja .eu~ •o.'Jiba.oa.l•que · ·.dlrUa :todos a8 ·.·.nOBBnuéiçiies, 
· •todos os ;nossos actos.-. em todas·e··quaesrJuet••omergeooias, ~o~~qu~, 
·.JIIO•asslm, 1o-•triumpho .,sortl.,seguuo:,.e · deoisLv.a.a: v!L1oria.;'.l"ll""" 
· õom;'·multo bom,). · · · · · .. ,,_;,,, .. 

' .. ,,,:.1 .. ~ .··,.·.'', [·, ... _ .. ~- :·; :.- ······ .. 
. : .~OCUllEN:I'OS-.A ,QUE' SJil•.:REFERE ·O ·SRo·JSilNADOR t~:IC:I'ORINO :~!ONTEIRO 

' ' .. . . ' . ,·· . ' ' ' .' ' .. ' ' 

.,' , :, : ,·, ." ,' ,,'1 . •, .•, -1 ,, '<' ;· ".': .):·::;.'. ,0 I':, l•,','_l~:_i~' 
. ·· ·, · : : ,,.,,. ,.c.J)iar,io,Qffiolal·•·doj11,dfjjulho,tle1901 . .. ·, ·' , .• . ' ' 

' '1 ' • ' : \ ,. 'I • • , , . , , r , . , 1 ; 

7~' ' . . ' ' . . . . ' . ·: 
' . ., MmiltorJo da:•lodustria,' \'iaciio· o !Obras ''Publicas---•Diroctoria 
· •IGlOI!al<de;Obru.s•e>;v:iaolio.....;:N •· <143 . ...,.•.•Rio•de•.aaneiro, :6~de•~tilho do 
.t.O..OOI.··i _..,. •.: •. ),,: ..... ·. · .. :·, .. ·· ··.•·· :·'···:·· 

· · .iEm•re•postarJL ·representacão,que ilirlgistss·;n.•este 'Mbiisterio 
·.•oou'ra •llli•IIUtorizaoões ·:•dlldas •ultimamente :lliCompanhia'Dileas ··•do 
:santos para augmeoto dos seus armazens em a. viso n. 87 ;<ile '18··Uo 

..abrü,proximo, ündo,ull~bc,me ;,dlz?I'"vos,quemiio.~m .. oJqgarJ.de ser 
attendida pelos seguintes motivos • . . . ..... , . . . .. . 
. , J" ~:oP.or:que ossas.·autorlzaoües 1-nio tflZOI!am ,;·.oaocossiiolliiO.VII ou 

. :cOJitrarla;ao ,commeraio ,do,santos. ~~~.~nonos.&tnda .oonstltuo a.com· 
·panhia cm commissaria de.caftl. Nada,thii.DJIQUcUo.aato que;altore 
os.rundamootos .da cooccssiio da lei 'cn."l:746 o'de13:do.outubro de 

· • tll69;!.trata..so!de Jholllhr •O tt•auspor.te•no ~tempo •e•na., austo.o, JIOr 
;conseguinte, :servir•.•:ao,commorato,. que·•~"iO >prinaipal'-ifim· :,aa-

,, ... ueli""'ei'''" .,, ... : .... ,-,. · .. · .~ ... ,.,, 1,,· · -::.·; <. 
~u ... ;;a • . . . , . . . . . • . . . . .. 

·, .. :Os 1'avot'08 ,que, :aosdo então ·e. n_ntes do iivlso d.e :ÍÍ8 ,de: a'brll·;til· 
.... :ttmo,.foram Jbitos:il. companhia,_'nao .toem .o co.racter'qile 11 ~pro· 

::.eeutacloJihea:attribuo,. Jslio •.oomplomontos llnaturaes:da•obra•om si 
. .llllllllllla 1e1 nio ,podllJII•.IIlr:dellnldos.como•partelde IIIMII"IOrie•'de ~aios 
...• ·)JIIi'&JO:tlm•ide satlstllzorillltlcamonto :IL•!CIUIQIIIDhla.· " ·•·' · '.-... •. '" · · 

. 2;• 'Poioquo;,como :cíooÓéssiiÍl te'der~tq'üà .il; não. 'devôiii''IÍS'rlooàs 
· :!de SwltosiJ!Wprdmpo.t~tos, m!IDiol~•·•âootonmll'!P'iliil;i.ao~al da. 

·. .,IIIBJI'Ili8Dt~Wio•·Jtá tlauirioa.a.ori4adl:mada,<!POics·•~lllOII;ilXIri,CI~ . 
· · .,j~IIDlos,,IIII,J!7ll!ili'.Z,,do,.b&;.B•de.tdozembroJdelli999,:~0.ce.112;Jdo 
· · · níUIIIIIJ.::bO>e óli-J~OJIUiambro.ido •GIJI6. .OB:t!lelwl~~ ,'ll!ef~elltea,:_;n 
~ dedl!rlll.!l11111l:moJ'ltiiiiiWiiflutdlunBIIIDil., ••. , ... , .... : , ·'·!·.·· 

· · • ' : '"VMo~riiqu~~:.011.tloiidililllo !Üs ~~t'oS:exiiltÍ!Ôtos.:•ldii!xo~ile :dar 
•WD\'.lJIIIJilo 4' feDI'!I!BelltiQGO id118811;UiasflreiC&JIIaioa;:" :·.· •' · ·· '•·' ' · · . 
~;~~:aa:u"e~~:~tflciã~~(ID;u;~::;s;~:wae~te ~4fa,oa. 
-••o.·•Uuniol""l de ""'M'os •" ,. · · · · · .. ... ~..-- r• · r~ t:, :_;·::~ ;, ; '·1· ';1•• ·,, ' · -·· . ' 

:; .. 
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da. referida taxa ·munlclpalirlu. ferir precisamente o beneftcÍo com 
que, clig!ndo da>com~lihia a•construcoiio'de·novos'armazélls, pro: 
,curou o Governo Federal lavoreccl'.· a' lavou!'& desse Estado, na. ~ 
.cr\se•que-tanto •a•atrecta~ rogo· vos digneis saientiftoiÍ!';•.iil acertado · 
·:voa .parecer,; •mais uma.•vcz ·.I!. Camara· Munlolpal de• Santos :que• não . 
lhe é ltctto tributar, directa ou indlroctamente;•oÍJ· esto;boleolmentoti ' 
•e servloos da· Compa.nhia>Doeas.do Santos/ ··'•"• , ...... ·•· · • ,.,., · · · 
' 1• 'saiicle·e·traternldildo~.;;:·:~;a;.l-o'·siíiiériaiiO Miíllcr' ·-:·•"· · :·· '· w: ·· 
•-'',·:i,;•:'.J y .. ;'·~-~-~·1'.'•·'.'~-·:,'l- '•., t'.!i• .. ·:·,,i..'::'~·::.:-.,,~··;.·· •• -:1' , ..... '''.'~,'~-'. ·, ',''·::.~·.··:·. 

· "' · :·~O'I!Iri •A:I&eclo EUIII-'Sr :• Presidente;•: estlt':·•esgetada ·a. 
,~=~:~~~·~o~·~~~:~~~~ lU.~~~; ~e,~~-~~~~~~ .,J_U~ 8~~o 
.. .,,' ·Eu•solleltarla daiMesa·a•·pal&'Vl'&'}JIIl'a.'responder ij!l. 'a s~ 'Es., 
· •si houveae .,tempo. Eu desejava dar' uma respoSta. mulío summarla, 
: ·DIIIS' completaJ&a nobre•Senador •. · Niio : me·· ê'l88o '}J088lvot;· •porque 
Jlio~· ~QbO:d~ teEQpGf' · . . Y,:)dí . .Hi.-.'."~C- 'r .' .':- I 1 1 -~ 1 :: '.' '(; :: : :· '•' :Ji r . 

. -',,Peço; po!S;,a:Mesa·•que mo oonatdoro"lnscl'ipto :tpal'a.:•fa.llar na. 
·hora' do'espedlento:de·a.ma.nhi;'Creiolquo •o·llonra.do. ·Senador não 
·perderl!;•por·:osperar atê 11!..: '·' . ''' "" :··: , .. , ... ,. __ ., ....... , :·,; ..• 
.' '· Jl' :: !(ro ,f~;~ /1: •.t./1~' :1 • ... -:. >•;o_. (·, · :, • ' .1 : ). ,1, "• :~ '·l '. · "•(•· · .• .;· ~' : ) ;: .. ;·,\' 

·· '· ,,o.s~ .. P1•e•ldeat-Oihonrado,Senador:sor!t(attendido. 
' ' ! ,- ' • ' ' ' . ' ' ' . . .. , .. 1:,,, · _,; •. _.-,:r;,, .1·· :·r:;·•; :1 .. ·• :·u:il.r"•:._: 1\• .• :: ;(..,-.,, • . • _-t: :· ~·; .· 

· · ' ORD:lM DO DIA ·. · "' '': . , ...... >: ::• ' :· r. • .,.· ..... · .,; -J'. ,. : , .,,... ·. " . t·,··· ·\, .,:· .,. ...... : ... , .. ,J, ~. 
' ' ' .... 'l -· ' ... ,, ' . ' • .. • ·' .... ' 

','. ;.~. ,,j ' ....... •'- •·.- •_;; ·, •. ; ·-·~- '···/' ,, • '·!:':·"~' 

. , •lllll'IIEBlJ~O·DB.:il.3,000,000:AO ll>TAnO.Dli·So l'All:LO • ·.,_,. 
' , . , . \ - , , , ' '· . '. , . , ! • i' " •" :- j ',"· '•' • " I ' • .•. ,,.1; ,n .• -,. .• ,,.,,,_ •• ,_. .... , 1 ... r ... '-·· ·1'..". :• :•·.···:):!·~ ,'· 

. . eontlnlla em e•: :citaaüssio: co'm' o' pii.rócer tàvoruvot''da. Cóm· . 

.Jnlssão:de FlnançiiS;· ·.o: art, I~ da proposloão • da PAma.ra. dos Depu· 
tados,n:''43; de l907;'a.utor!ZII.ndo o ·Prosldento•da'Republlca..a·em· 
prestar ao Estado'_de S. Pauto, a.·q1Jantla do il3.000.D00.' ou~. o·. satr 
oqulvu.lentc'em' mocda'na.c!onal.'';ao jur.o ; do '.5 ~I• .a.o'·llllno .''e ~11. . •-· Ide . •·· . , . . ',.,. l·• .,, .,, ,, •• , .• -·· ' . 
_oll~M ·pro:v , ncu.a~. ·.' .. ·.,. ·:.; .. · .. : ··.,. ... ·-::·.: · · ~ :.- :· . : .. _ .... ~_. .... -- · · · · ... : ., ·. ·I . 

•~" ' . .' •, ·'·!'"···~-'}''·•· ......... 1 .•. _, .... , ·-<J .. , !1 .. •.P-·. ,•· .•.. •·r~·l 1 1) •.• .,, .. , 

O Sr. Barata. Rlbelro - Sr · Presidente,: rolove;me · 
'V /•Ex:: e•os·srs.-:Senadores· a·Jnalstenclai de·mantor-me·.na. ·tribuna 
'p&rl!."contlnuar ·a. tl'&tar'do'assumptcrquehontcJ!! oncetei> apezlir do. 
presUlli}JOiio, ·que>mo.·affl!gota:eonsolenola,·.·do'· nao trazer: ·esctarool· 

· JDODtc &lgum tl. questão 'que·so debato;do que .se· convencerll o Sanado, 
· e·o pub.llco~.·com·.a·:votaQão· que:ha•de ·ap)lrovar• o Pl"llecto :contr11:o 
qual me pl'Onunc!o. ·Devem, porém,· VV;·EEJ:;::tevarem · A·•conta· dos 
·que· se· arriscam em· posloio tão~ lncommoda;• que s6 'se'· poderio jua'o 
tlfloar,• pondo •OID•ev!llencla·que•são arr11Stadus·4 eUa; por·conviooões 
•!nabatave!S o• sinóOI'&S;·lnsplradiiS •no ostudo• desprevenido• e!: oscru· 
·puloso <dos :. tb.ctos; 'DIIB'''SUIIS· :: vartas: nnultlptas ·relaollos;: .':': :. . · ;:· · 
· ······r E'•euotamento •a; minba.lsltuaoão:••Eu>nlio·,me<•a.rrlscarla •a·' en· 
•verooar;.por;tão eseo.broso•cllÍIIInho;:·toma.ndo·~ ·om·:dlseussão ·~· · 
tllmllllha. lmportancla., sobre Jaoto. de·tiio, a.ltõ -'va.lor' e ' slgn!ftoaoa~) 

•para.· o· futuro· do •pat.z, o:em .(ol!posioiio •4 ·corrente ·da;_oplnlãp desta . . 
'IISBOmbldar· st:·,IIS •'minhas !•rette~ões• lltlio·!mo · tivessem··profunila- · · . . ·." ··-··~····:,,-,-.,\11;.· ..... - !• .. ··', .... 

. ' ' 
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. "' ' ' ' ' . ' : . ' ' . ' . - ' ' . 
. mente ·aballido·, o·•esp!rlto; •. Impondo-me ·o· dever • de defender· as 
· Ideias. que• adquiri, estudando e .meditando sobre'a ·questão ·em"! li. 
tlg!o~· ,., ' ·•· ' " ' I ' ' ·· •' J ' ·• " 'H '' • I · • ' /f '''' .:"~·::.-~·-··-··:<."•"' .. , ... _~. ,I,' I,_.,,,, "'l' . .'•h'f·~"'":,f· ·,·,j,,• , .. "'- '':. 

, . , Pa~ece-me Sr. Pr.esldente, que domonstrel''•hontem;' ·4':'evi• · 
· doncia, ·que;'não•. ha •Superproducção • de•·co.fé, ·O· que, ··~rtanto, , . 

talha: 'por··comploto aos defollsorcs· ... da;valorlzação ·.um dos ole- · · 
mantos. om que n.~Bentaram.~a defesa ll•sua.·tentatlva. • :·.· ··'· :••.• · 
· ·, ;Não 'bO: suptlrproducoão 'de'caft!,quer o Senado u.cco!te·' a bll88 

·em que. mo apoel·para 11 dOIJ!Onstra.oão,.iquer·acoelte·>o;corrlgenda 
. do nobre ro!lltor. da Commiseao do• Fhlllnoas; 'IUustre·ropresentante · · 
· do' Estado dli Espirita Santo, • de•que IF producoio ·era · superior·· a 
!6,000;000 dO'Saoeas.·Pareoo-me•que•S;•Ex. :está enganado. · · 
· "'' ·Sejam;'P!Ir6m,il6~000;000 de saocas;.·como'alftrmel; • ou· ma.is, 
como•pretende•0 s~·. relator;·o:certo t! que :cbeg~~remo& a·accOrlfo, · 
~rquo S; Er. ·assevera que a: producoão brazllelraé de 20.000.000. 

·.Addlcloriand0o80 .a: esses.· 20.000,000•mals .qlllltro; .·representando & .. 
· prod~ociiO: de outros 'po.izes, chego.Mo;bn.•ll conclusão lle que fllltnm., 
4;000;000·de saooas·. parll so.tlsthzo~·a·.procura', pois que .o·consu.mo 
éde28;000;000 ... •· .·. · ···· .. :· ····· . • ·: : · ·· 

Sim, o tacto não tem duas•into~rotações.''·'' :. · · · '· : · :·'" 
· ·. Supe~roducçiio · quer dlzer·proilucto que· excedo aos !Imites · 
da 'procura ou do:consumo. ., >,: ··.• .· · .··. · . · ... . • 
.. '·Oro.,. si' O: procura é do 28.000,000 os! a od'erta mundial é do.24, 
seguo-se·que·o consumo é suportar ·d." od'erta, sente,so dosftlloado 
do producto, ·e, portanto, não bo. suporprod•lcciio,o - · ,. · • '' ··" · 

.. ·. ·Liquidado· este ponto, ·res~rll ·a· teimosia · daquolles . que pro
tende'!~ que ha · superpl•oducçao d~ ,café : o.mrnmr que . na·. Europ" 
níío so :tàbrlca café o.rtlfloio.l; ·. · : . : ·, . . . ·· · • ·, • · · 

o sn: •. i>!R!is)EaaEiáo~.:_llutt~. . . ' . · .. 
:o sa, Bo~.ao~.'l':\ RmEmo-Cóntra semolhanto . aftÍrmiÍoii.o protes

t:lrel'em nome de todos'quantos'observam B o8tudam esta.questão. 
A Europa está deviiStada polo t'llbrico do· cafés artlflclaes ; uns 

fabricados' do ·ohlcore~ com pequeno..poroiio do carú, outros:do cevad& 
e outros· grãos;-outros de·.,cevm :do ·mistura·• com· outros•grii.os e 
!nslgnlfloante:parte de" oafés'·baixos; de•procedenola "brazUelra;· e 
outros até oicofnslvamente :do ohioorea. , · : .• , ... · : · • . ·' :. · ,. : .~ :: · ·:' · 
, ' ' ,, .. , . ..,,, •·' ,,,..• I· •' ... · .-.' • ' . •'• •"' , '' '•'-: .. o Sa; Pmcs,FiiltliEmo~..;,;só·:na.Âustr!a oliistom 500 tabrtoas;.· · 

' - - • · ·· . ,:."•.·, .. P '·: , .. , ·· ~-. -. · ·l .· · ., .• , ..... , '·· ' .. • '··,:. 

· · .'.o' Sa~ · BAMTA RiBEtRO":-S<f.eni:'MIIiio,. disso hontom ·,existem 
' li :tàbrlcns ·:a,: vapor r:.' algumas ,,das :quaes. produzom' •150.000;000 
do k.!los.-.o.aprovofto,,o.- ensejo :}!III'& .amrm&r·•.quo 'tenho•·.o mal'"' 
escrupulo nas lnlormações ·que: ilou• ·ao 1 Senado;o.proourandot.quasl 
sempre fontes'o111olaes em quo IDsptrar-me,·.para foruecel·as, ... · .. ·' · 
· .· · o•,total 'destas fabricas 111tt1nge ;& .dous• milhões .e.qulnhentas 
· mtl sacoas de oa:tl!:nrtiftoio.J.rE;.apozar dosta•.produooio abundante, 
Mllil.f\ .. IJ!lporta :d&'Sulssa o·da Allemanho.:> mala .. da.'' J30;000,kllos. 

· ·' 'A Fi'linQIIi,:pelo,tostemunho Insuspeito• ii; .todos., os:.ropresentll!l
, tos do Estado do . .' S., P&ulof. partldarlos:l da·: ·vlllorlzaçiio.do café;.• o 
· tllustre ·Sr;'Dr, candldo Roarlgues, lllbrloa e&fé·artlftollll,,produzlndo 



.• \" :V"•t' . ··,_t•····· ,· ' '11•:"'1.·····•, ...... ,· 
. ' . ._ 

· .... fll 

:·(flliotro, a.scis;miÍhões,cle .saccas",)rDe: J;Dodo~q!le: IHII'Dr ,;Clue,~,,eafé 
.llt11~le1r.o :possa,se ·escoar,~travOll" 4il .café,!'~.ai.lll,,,p~sa1,~u1-
'tar o seu nome de. orlgem,.passando.por cat~. de .outrõs.pabes,.:~om 

. despl'estlgio;pa.ra..onOti&O •.. ; . . · ., · ·.;•:e;í.:·.-.~-:·~,. :·-: · ._.;;:H.:-:•: .. 11 •• ·::_:,,., 

:·, ,,:, .· l';alta, .portanw,,yi!-so, bam;.a. iJmse,.em,que: ,os, senhores, vlilorl· 
... ~ores assonta.m ·a,sa&,Jll'eten~.;· tlllta a líaso,em,que.prelelldem 
, edificar o sot~.castclio ,de,rcsistenaia.,, .. , ,~,, ''"'·''·" . ,. ~ ·, .. , .. ,., •. ,~ .. _ 

·· : ,.,., .. Mas; seobol'illl, .si n!lo ha su~J,roducoao de,caf~. nao 6 eiii!Y, nno 
.. "•1evldentc,,•nli0 ::serlt:logiço, co uir~so •. ,não .écst&rll.. d0111onstrado 
. : ,peloBI!rDPI'Ios. te1•mos, dil;proposloão .. que, ,o0 :Prodt~olo;:uão, .po,der~ 
,~r,aesvlllorlzado, .. porque exceda.lts .. necessfdades ,do_, consumo,Y ! 
, . Qu&ndo toi: que Ull!& mcrcadorla..quer niiq·. se.oll'ereoo •\!IO;imer· 
.çado de ,venda, é ilupera.bundauto,,Jsto·il,,quo, .uma. .mercadoria. cuja 
;p.oolip(excede ,;l..otrerta,s'e _!iesvalorlzou;pcr, soio· superilibl!ildanto, 1 

·. Snnao ha superproducoao,.,poderltllaver. desvoJcrlz~oao,l: 1 .. " o .. ·E~, jl}aro, ;,é pbv!o, .. é·. , evldeot~ .; ! ,emana ... como ... conaequenclll 
, 1ilollca.,,dos .proprlos. lct•míu: om .que, formulam,. a. ;duvida,.:que .. , não 
,,)lllde:Jmve~.dosVIIIorlzao~o. do café. WiO .. pilde;. o .convenio .teve, uma 

.. outra..qualqucr origem o:cu!ta., que não conseguiJllCS•descobrlrt no 
.. labyrlntbo de contra.dleoues,que,oenvolve •. : .,: ,, .. ', .. , ••.. 

. . "·;.:;Não pó~:ba.ver desYalorlzaoão .do1,café .,o,lliiO: ha.,. .Os que o 
· ulllrmam, St•. Presidente, niio se'doram slqum• . .ao~rablllho;de.com· 
',;pa.rar,.os .. mappas que .se multiplicam. :IIUe abuoda.m· para ;0·: ,estudo 
• 4c• :men~s competentes, .e:menos curiosos, entre,os,quaes ma.IIJisto. 

·: <~~·~h':~inliiinia.oist.itÚticl. de.' in~rcaiiii !à~' ci~ré;q~l{~dÍq~e 
,que:o•caf~ perdeu de):lllor no commerclo. ,Já.,hontom eu disse·, que 
·niio duvlclo.va a11lrmar não .b .. yet• no'Sena.do, quCIII,,se, .enOIIl'regwo 
.de demonstrar que o c~fil estQ,Ja diJ!ivo.lorlza.d~ •. E a raziio:·é obvia. 

Vnlot• é ·uma relatlvldado; · I! ·uma ldéa. · abstl•acta. ·E • ·.este o 
. conceito: que. tllzem. todos os,mestres de econqmla. .polltlca .. da slgnlft· 

.. caof,o,·dclte termo, Valo~ é, uma.correlaoiio .c.ommerolal, que. resulta 
·. •·.doconfrootodc1b.ctoseconomlcos.·.:·. :.···'''' .~·.•:· .. 
· ..... , · P.odlrei aos competentes,.do 1Senlido .que, .. me orientem no as
. ,,sumpto, no ·qulll·o meu espirita sà perde nâi trevas, iiob a pressão ·das 

idéa.B que., ottço .annunoladas como .exprimindo.: tllctcs .• verda.delrol • 
. Perguntnt'-lbcs-hel qual o termo,de oomparaoao do que .JIII· .teriam 

· .. servido . os preso.eiros da desyalorlsa,oão ~.o. c~U .. ()s_, .. mero.~os d~ 
... generoJidllde das mercadorias 1 . A-.oomparaoao do passado .mais ou 
· , menos remotc,:oom .o pt•esentc ,lambam,, mais: ·cu,.· menll$,, remoto 'I 
, ' ': .. 'O passado, alllrmo, clama oontra:o ,boatq .da .. superprcxluooito e 

.. . cODaequeuto~baf.u1 tlo·"Preoo·:veoa.l.l·. V/1';·.; .•.. .., .. ;·::v> •. ··~ú .. ,.:,;·, ... .-~!:: .. 
. .. .. c •. :M •. •Schother,de ,.Amstordam ,em 1869:e,·.H .• ,C,ol\!orolg,.dB 
New· Yill'k.•. per ,ostatlatlcas . publlcllda.s: tambem,,QIIl,J8tl9 4em0Dli· 

' tr..ram , ~ue .-dotiBriiZ!l; ,, prliDoiro,JJII!ÓdDciof,,de.,,oafc!, :doJI!lDdla a 
. . . ;rl!!l!juoiio . •d()l811 <lOnSIJIDO ·.Uul~•• a-or t,Pt~OI,~~pm11Jõd01 para, 

:·.taJD&l;.o!:o.ccesslvel i ao ~.todal ... aa, ola8183,, .· --~~ .. !~:· .tj.' ,· :.·•·( .•: .;{~., .•... 

·c; , - .• :Oé .Sr,.·, Seholller, ;· pcnder&lldO.;IOblO· fOI!;. roswtllilot,iJa,; guerra 
•ci'Vil• .amilrlcua~~e:illcromelltô: :que., llaTia,tlda. :o ,qouumo .. dQ oaf6 
.na, AJnerica,,apezar·.dO·., pesado, .imposto .;que, O;·tllx~YIIr, verificara· 

. . . 

' ,. ' .... 
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.. . ... .. 
· ANNAES· DO· SENADO •... -

;• .. ······ . •·,, ... ·. )'" .... ·· .. · 
ne.J870 aJ880,augmontou653.598, •totill·3.503;05;k:·'''' H''i' 

. · Do.!880a·l890, diminuiu de829.58f,.balxlll!do o totala2.'733 470: 
·. . -:Vejo. ,y ,;; •Ex:,.: Sr •.. Presidente, o movimento ·d~· producolio''da: 
lavoura e o dio.gramma do e;tado soclaJ:e.polltlco· do ·;palz. !•O·solf 
· augmeato· é .lento,. I! gl'lldual, . embora'' eJI!.. limitei •,aoanhlldoa ·na 
proporção em que o:movimento.do.llbertaçao.dos OICI'IIVos•agltava 

· todos os espirltos influlDdo sobre: a -orgo.nizaQilo do• trabalbo1•terml• 
naudo ·pelo', goJpec,.que• Jot•iu fundo na ,:institulção;·atll'llnao-li por 
terra ,,,.· '1 ••f'il ,,·., ·:.· .,, .. "J,-····-•:j l'l'•.'<':•• ·\.•.': '·.!·,'l."o·.·•.··.!lj•-. •.•••. ''· ",t ~· •· .• '' •···· "··• .. ~.' ,' ' 

.•. ;,,E o.~~ossa época o.·produccUo.do ·café decresceu. :•'·: ··. ·.·. · • ·· · ·: '· 
,. , .. I ' ' ' ' • ' •· ; ··~ ' ' . , ' ', ' ' , 'h ' • I i :, ' ' .• ' , • ' I , , ; ~ I,', ; 

· · :'•oro.;· •sr. ·.'Presidente; si ~st(factô qile,ou ;domiiilsti•.o, ,.po'r, tiJilO. 
cstatistlcajrrccuaavol; ·si. este flicto; contra o·quo.lsó·me ,p(ld~m 
oppor o.'l'C&Istencla: de uma.':osto.tli!tica em:contrarlo: sJ;. os~ .fliCto 
provo. que o. producção,'.do: cafll.so1l'reu sempre~. ,lnRucnol!4,do .. ~ 
ctores que lhe Bl'am·directamente,estraDhos;. Dao temos direito ·de 
a.ftlrmar. que· de' então 'por:deante, o:augm.onto da 'producoiio obede· 
cesae: a. impulsos di :versos dos que atê, eDtiio:sobl~ ello..tinham !ntlq!do 
de modo' que, quando·nlio s~'baseasse nu. Oltatli!tlca, .. no, controDto 
dos o.Jgarillmos a afflrmao~n eate!IOrloiL"ó. positiva do · quo:,nllo :.h& 
saPcrproducoiiO; q uo.ndo, Diiô' so ~domonslt•assc pe!Íl. :.diJforànoo. .. ils
eo.ndalosa:do lmpor!açllo~· entro,os·pafzcl.' que produzem, e conso
.mom co.fll falso, :e cs · que,niio o llltirlca.in .·e ~nii;B. consomem, •. a. 
logleo. obrigaria.·. o. conciqir contra. a _p~esumJIOli.O: do· olcosso da :pro
dueQilo, ponto.depar.tldo.'da'pretenoao doEstado; de s •. Paulo, .l!ase 
em qae:elle ,npofou"o· plaoo;,';.pouco; pro.tico, o. ,conoepoilo _imagl: 

sa ·do. vo.lorlz•nlio '' · ··· · · · ' .. c · ... · · · · .. ,. ·· ·• · DO ...,. ., . . , , . , ... '1·-····, .-·, ·· · .. ,;,,: 

. s~pe~~o~:~~~~~;~~dov:r~~:~~ei!;::r;!~~PJ:~~c~~~ç~. 
do varar veno.l.-que no emto.nto direi, ,III; DilO existo •. , , .. . . .. , , ... , . 
. . · Ma!, o .café est4 dosvo.lorlzodÔ, diz-so. Eu J.i ilz · nobr que

1
niio 

.ha qucm,conbcoa os olcmontos,de·comparaçãoc'de-:que se·utliz~~o 
l'&lll os valorlzo.dores p~ro.aatrmarem a desvo.lorizaoiio ·do 'CIIfll.'·" 
. : : Estou coDvencldo.quo·todos sabem mais.do que: eu;··· mas ·todos 
Dia .sabom.mais,do,que,todos , . .,,. '· ; ........ ,,. .. ,, • . •· •; . · · · •:•:·••. ' ... · 

· Admitto, conscientemente, quó os esto.dlsto.sde s;•Paulo·'c'~dtis 
outros Estados convenclonallstiiS saibam .mais do•que•eu;· 'mo.s hão 
de .permlttlr, j4 quo llloo alo.rdo.da minba;lgnoranola;, que" procla
mo,o vo.lor.dos me~tres .. ,em,que os sablos,..modernos••se· inspiram, 

. ora, .todos,dosde, J .,B,. Say, o.prlmelro•delle~,·estabeleccm. o ·prlD• 
· aiplo de que vo.lor-é uma-relatividade de .aomparaçlio"-e: eu.~·· 
ria que se dissesse O.O;paiz qual foi Determo: da ccmparaoiio . do café, 
para considerai-o do~valorizado_; .~1 ;·: ~_.-; ... -~~:,; ~ü~. áJ;;, •;'' .. ··. ·:~~-L:. ,. · .', .• {. 

· : .. Creio; que não seutlsflll'4.o..justa e,.oppcrtuna•··ourlosldndo-que 
teaho.sobre.o assumpto,.]larecendo-mo :.que: •a:•.tal• .dosvo.lorlzação 
~duz-so a·,uma.lllaçilo:tUoglaa; :tendorcomo ponto do .partida; todo.s · 
as despczwt que pes~m sobro o oo.té,· inclusive os · go.síOs lda ·Produ· 
ooio, e:.o prcoo:quo o. espoouliloão permttte que elle lllcanoe em JI!BI'o 
cados onde a procura· e frouxa, por clrcumsto.noias eventuiiOS; o em 
outros quo.si Dulln, po~ estarem. inundados pelos · productos da flll· 

,. ' .; 
' . 
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siftcaçiio., O mal vem de longe, mas então o. trabàlho.era .barato, c 
·por 11!110-D ea(d daoa para ludo •. : ... '"'·'"'' '' '· ,,. . . : . ·.. . ',· ··. : . : 
. ' ' ;·eonàlderandoqueo.que.io-cbamou: valor;•i!Ó procô venil(.lsto 
· 11, a. relaoiio.entre o osfó o a·quantida.de de moeda que .. represllllta 
·a pe~muta.,:proponh~mci:a.-demomitra.r.que o.proco venal.do:·cafll. 6. 
hoja,·isto,ll,.,ero. atol notes do: convenio, ... superior,, .ou pelo .. menos 
lgual,ao que• era. om .. ·tempos. po.ssados;.e·usim .ver-se-ha: que si 
·a:oriso;:o.·velha. oriso.om.,que.abrimM.os olhos;- a decanta.da .. crise 
da.· lo.voura.- de ooCt!,: lnvenmdo. pelos, i .insacla veis commodlsta.s . que 
·pretendiam o.uferlr grandes. fortunas do o;fot•ço·o.lheio, isto .t!, . do 
. eaforco e SIIOt•lficio da .no.oiio, ·nunca. attinglu o nlor venal do·co.ft!, 
o. perio_do do o.gonla,_,para. ~ o., qual, ,ella daquelle .. i!Bta.do' piiSsou 
mllllos o alterou; antes pat:eee,que a,agonla .ill~uili:·B!lbro,. a. crillo, 

·porque .. em .muitas .ópocas.,;do~se ·.ultimo. pcrtodo, ,o preoo subia. 
· .. • ,Para a demonstmoiio 4 quo,;me,. proponho .bllsta,r.;mo-ba .c.oa· 
!ronto.r ,alguns periodO$ da Jndustriuafeeira .... ,. , ... : .. , . 

.• :.: Niio.me do.rel,ao. tra~alho, de. Jer,tódas,as estatiscas que '.tenho 
em mlio, :trabalho fatigante e. lnutll, .. e. antecipo resposta. a duas 
.obJecoões que provavehnente me :~riio; sup}lOnda;as vo.lloSIIS,,para, 
'nvalldaremos:me.us argumentos.documentãdo!·•· -...... : . . , ';;. :. 
. .Dir-me·hiío ao ouvir ler. as estatisticas:. Dao levae$. cm ·.conta 

a.s osoiJhlções do CO.mbio:sim,l!_ce;rto.;,: ,_ ,' 1 ,. ··•"'· ,:, •• , ·;. · 

, · ·.· No ~stu,do que,ftz,.a. os.cUJa.can do prnco JJgura ao.laílo.doyalor 
Cllmbial da. mooda;' Julgo;. poróm,,d0$ne~essario. roproduzll-o.JHlr 
completo; J4 ou,diBBB ql!e Oi!Ba pl'eoccupaono de que,o prooo :do.oafé 
guai'da. sempro correspondencio.; absoluta.. ,o uni formo .com,o· valor 
da moeda, 1!. um preconceito que tem· a.otuado, sobre.tódos O& espl· 
ritOs, não obstante· não .. esta.r-.demoilstra.do,. ~omo-.rinia.condioio 
fatal do nierciLdo, por<tue, m.ais··do umiL vqz:sc nota. que ,o l)rlico do 
.café· se ai tora, sem que, as ca.usa.s que , sobro , olle .Intluem.,actuem 
-sobre o valor dO: .moeda, assim se tem notado· preços altos com cam.• 
blo alto.e .vico-versa, do.modo que nlio tl'uma. circlimstancia indis
peôsa.velll..domonstmoio que:me.proponho fllzer"a roJaoiio'ontro o 
preoo e o.wlor.da mooda.. . ·. ,, . ..: -~ ... · ..•. , .' · ·. : .,: · · 
, .•: Se me objecta.r4 tambem: a osclllaoao.dos.procns do.cafê,a quo 
.o.lludill,nio êprova.de que,.elle não esteja· desvalorizado, porque 
ellase repete com froquencla, só com a dUl'eronça. quo· a.s ·baiXai 
.·~~,~~~::.~ ~.·~r~ano~o~~or ~~i~ ~~P~: l)r~d1JZiDdo 
...... Nlio tem .o minimo valor. tlll.argumonto por ser· contraprodu· 
.cento. Sb:u•.-alteraoões··do prooo·do c&ft! se reprOduzem com fre. 
quencla,: lsto.nio só .prova que dependem da espuculaçiio 11 que ·esta 

. ·.mercadoria, est4 sujeita., que o caft! ê objooto de·jogo·commerclal 
nas., praças.,. cónsumidora.s ; ainda : que,. ;si.,. não · ba. approlima· 

.. damcnte.·.preco·,:nxo. para, ·O consumo, niio-pcdcrll baver·preço a.p
.,proximado .. ,em:torno do quo.J.o.-oll'crta:Jhca.llyrar seus oarculos; sl 
. se,.pretende:jogar:com a.roJaoão entre a oll'erta e· o.·procura;·para 
' ,proporcionar lucros. coritpensadores.ao produotor,sem prejudlco.l-o 
. ,oom.o.preoo. alto da.mercadoria no•oonsumo, do quo reeultaria'quo 
.,ella seria por. osto:.recu111da. •. . . .-. ,. ' · · · · 

. . . 

. 
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O' ftmciofoilallsmô, piir' eiálmplo0 toem· d& 0 propcirclonaJi.IIJe' 011' VIII; 
çlment!ls '' attálld!lndô''ll'" eiiÜI.' sltoaç~,·ae. carestia..· gerat, sem; l!'qllD . 
:aiil\terdiô• dlrJito'•de'exl~llro trabalho', ·porque ·t propr!a Sllw.;.· · . 
tencla;" eUe: :aliO< poderá prover;" slnici,·. mllltlpllcando-se• 'em? ac~l'l'lo' . 
dade;·e·desdobranilo-se.em•productos·."''""'• ·· ·.·· '· ,, " -'·' "·• · 

' • •
1 Estas··c~rçomstanclllil•'ila. ·vtd:a._'ll,!lV,bem qoe·x:estrlngem• a. 'capa~ . 

oldade·acqolsltiva"da: moeda> miiS·nao·é menos certo ·:que, imlumaO<· ... 
sobre'·' O"Jlreoo•'de•·'todilil·:as· coosastresta.beloce•l) equlllbrlo qo&'lk>' · 
primeira vista ·pareceria. •ter-se rompido:'" Qst!hotos· soolaes'sio a.· 
c!lllsequencla· ·ou etrolto:• de ·factores. • sooiaes, c' regem-se por• leis· . 
ll0cl"e8 (·• ···. ·. ''H' 111 " ·' 'I'··~' ,,. '' < '•-i • )'I,. ·· 1 '-' '.'' ... _,,,,. •· ·'•' .,. ',:'.,~-'. ~. '' ---.~ ·••· • • •·••··"~·'\' ·' '·'• •. ·•••I '• 
,. ' • • J • 1 • • • , " , • • • 1 ' • • ' ; • • , r · · • , . · 

. '"o sn:. 'MÍlmA. E, sf . ..::Máa. 'póde.:Sa~)!oje~rôiüi~r., o:: ÔriÍ.énad~~a~: 
um, ma.glstrado:, o.u. do. um,,,proCossor .aa .• Eac.ola de.Mcdic.lna. do: 
m.esmo,,modo.quo.so.:regulava.n~ annp de,.la4o,.ou .. do"l.850;t, ... .,, ":,., .. 
· · ···O·Sa·; .'BAMT:&;'RIB&mo-'Níío-•me ·'}Hiroce: ·que:•.~;duvuWsllilll 
accoltavel·nos•termos· om•que'Vl;· •Ex, ··~.·formula, ••A'~ primeira vistO.:. 
parCCHt'que iV;·'EE. tem'· razão' malttondo•'jlllrll ··comigo•a.s· genero
sldados •. aa..sua.,benevolenela., pormlttlr:-m~bll(dlsoutir;,a,hypothese •... 

··O··maglatrado .. ,não ae:póde comparar.ao,profeasor da,Eacolll.·de 
1\!edlclna,;.porque, :a.o prlrnéirl) o titlilo .emiobróc11:mas limiia.a,aótl~· .. 
'1\ljlade" .emqua.nto , a.o1,·segundo, ·,ai , a>,funoçiiorpubUo~. o•.g)or!doa, 
alir&olho·: horizontes, .. ~. traba.lho, ,tontes:•.dc 1, z·enda.. ·ll·:que. se.t:Ródll· 

.• ley~r.:. á. COD:to.! dO,•'hODOrta.rig profe.!JSOral·.·,~.:~.,.! {;!'.-r r•::•' !1 ::· '':.··~ -~ -; ·. ~~~·;:-:~: : : 
.. , Consideremos., a questão sob 1 sua reino~ c.om .o, melo •. ,. ... ,. ,. , ; . ,,, , 
:. •:Noss.o ,ponto, ·de'· vista; si_ as COI!dl9ü.os:: go~aes.,da.-,~da;spclaf, . 

se alteraram,·pa:ece que·· torao·· razno· Ol. que, ponsa.m q~a, se·il!l\UJ, 
alteror as,condlooes.da vida :·lndi"idual, : ·para, restabelecimento .do· ' 
eqwlibrio entre• os,meloa,da1lucta,pola vida.,,,..,,,, . ç.: ,, •. •:: ·Q "" ,, : 
. ... Ma.s.: convem .. consldorar ... que, al;,tcdas.as condlçoes~da.,:ylaa 0119: 
alteram;~:oomprehlll!dondo11 nellas:; o .trab~ibo,a:alteraoao.se .. geae~t. 
~allza. •O·:' O' :•equlllbrlO .. resultarll.., antes .do, conour>O:odo , todos,, os,. 
!a.ctores do que da: pre.domlna.ncla,. de1um,ou1de,atgwl& ~e 6 .. )!01', . 
lsso:que olio· ha. .. Pr.ooo. b!lixo nem .a.lto .; J!Drque, o . valor do. prooo 
resultt~:do:podor:acqulaltzvo da moed.t~;b~tbllltt~·o:vendedoria]>Oss!lir ·. 
as·'Otllldados·do''que•tom•.neoeasldade·.como·.com~rndol' ;;, · :.:: .. ,. "'' ... ..".·: •1 . 
·' ·Sl·o•preoo. é 'uma•··correspondenola' .do. ·valor' d!)r·,mcrcadorlu., .. 
tl'll·balho; segue;so. ·q ue·o·p rcoo·G • t11nto "mals•alto; •Isto! é', 'tanto' mr~ls
oompensador; -qminto· o'trt~balbo''"é'•·mt~ls "'barato, ·e' como.·a propo·· 
slciio, 6 ,lg~al o, absoluta;: euao'''dove: .. aj>plloar um tôda1sua':latitud& 
ao_tnolo·o·ao'tilmpo• em·: que so"dlilcute;· segu~·so':qoelo:preoo .de. 
4:&50,D.por.ar!Oba ae.caCé supe1•lor lavado em i85G·' et•t~·um·preoG' 
·alto;: porto! t11mo uto· compoas<~dor ·: .. do. 'tl'abal ho•.q uo ·. o•. prôduzill; •q ue 
Gra'qua;t'·gratulto,tllo:bllrato·era:c<o· trabalho escravo.··: · · · ... '·. '•.: . 
· . ·'Mas ~ o a tão, .. dlM~ha ~··.·nucossarlo:~é-:que· o• pre~o: , 'de: •hoJe.sejo.. 

multo mais alto~·para.··que• ·se P«?IIBD. .compt~ror•ao•vnlor.noqulsjtivo· 
da;moedlllprôduzi(h!;J.lolo•preoo do·bontem;'parooe.asslm, '111118~ niill · 
~; .. e·polo contrarlo?no ooatrooto·dos"dous•precos,'o·:de hontem ora · 
. multõ 'lo t'erlo!"·ao de' bo,le;•apeza.r .. de· · não·.tor· quasl·. valor o •traOO!bo •. 
de·hootcm;·e,ser·ho,le•o·trll.balho cnró;'oomo commnmmente se· diz;.: 



A,razão,éiob:vla.: .sl,o.preoo,.deye ser..1a,l'B!acio oollltante.•entre o. 
tr,abalho e;·a·priiduc~;.,segiJ&o,IO,que,o1trabalbo:,t~1tanto, .. mais,caro 
. guanto, menost produ~,, B,"·po~tõ; . OOIISBguenteml!,ll!li;!tanto ;maJs 
tiarato,quanto maia,p~oduz.;Isto•com.relaoao ,ao,preoo:do·.lJI'oduoto• 

· .. Sondo .,asaim ·o assim amrma que«<!· a ·.oconomia,.po1itica,: so
llue:SO ,que .o prooo .do íft500. ~a •. multo mais, balxum ... 1856,· do que 
o,,mosmo .Preoo.,de ,4$50D,ida,epoca, .da,reforma.do trabalbot·.por, 
deante, .embora., ~qjam. dUI'erentea,oa, :vaiorosr,do·olemento-:- trabll· 
lhador,·antiga,monto,quasl,nàda-,;e.dopois.:caro •. ,E' slmpies .. demon~ 
. etrar;·,sl. o. tiablllho ,vlllendo. ,, lO .lll'Oduz como ,Joo,. o ,o, moamo .traba· 
Jho~vlllendo 100 preduzil' comofíOO,.a.producçilo do segundo custali 
oinoo: vozes monos do que a do primeiro, ,porque a mesma unidade 

· ··de'trablllho 1.produz· ':cinco :vozes ·mais, .'portanto,' a'meroadot•la do 
segundo.!:'Bl'UpG,compensa .. O :cproductor ... do i hojO!'velídid&C .. por 
cinco .vozes ·monos,': .como em .. 11856.·.'0'· oompensaVIL" a''· mesma. mel" 
cadorla ··.vcudidapor ,:cinco .v.ezes, mals,,de. 11modo.,que,.,,para que o 

.. preoo.de ho,ie,.tosãe, .ao menos,.Jgual,ao.prooo.antigo;· o,café.que .. em 
'1856,se vondeu,por.4$500. hojo.s.e. dov!Jrla:,vonder. por DOO réls.,., .. •·. · 
. :"~o '·horirado'·Sonlldo~'terlll''ra:ião'do me'advertlr'queo trabalho 
naquella'•' opoca'• era ·,.eirsi!nilililin'éllte\·bili-iitii; porque ·era•:!fo 'gr119a ; 

· rep~esentava• ·apenas ·n; '1lilta~:de"sentlmentos.l humanos !1dos.:. brazi· 
loiros."• Era ·uma•:.manifestaoao 'da•sua;•tyrannia'' !guara';'' o· negro 
trabli.Jhava!·ao ;·soDI1'lugilbro''-'ilO •azorrag'ue;•·que' •Jile" ·cortava·· 111& 

·carnes, e o 1'11zeudelro julgava~se·•tanto· mais"fellz' qulinto;·em' vez . 
do. bagas: de· suor •na·· 1'11co:do homem· ·que 'lho encllili"os'cotróii !do 
ouro;~vla'lhe os· olhos·: marejados de .Jagl'lmas '·que: lhe sulcavam 
as' faCf38 ~o~ ang~sttas~ r'·1 ··J·_ ;~_, ·. ·•r'!-:J:. "?';':··-~, · '-· :_1:~ ·: :~: -~ I_:~~: • • !t: :1>1 • ,. :: ~· • -·. 
· •c": 1Tem•razão. o honràdo'·Senador:mas; apozlir dissotlhe•objoctarei 
que· o .c trabalho daquella i!poca•~quo•era· quasi"Bl'lituito: Jior ··sor.'folto 

·pelo oscravo;•ora;· no entretanto; ·tralNillio'.caroi''lue •devia dar: pro· 
ilucçilo'OIIl'a·; · prlmoiro,'porque• pouoo'· produzia';"sogundo · ·Porq~o 
todos~ os~ beneflolos ·de que . dependia'. o café'' pàra·Jse: valorizar· nos 
mercadoS de··oonsumo•eramrabãolutamente·.dallclentes;• ·. ,. . ... " .. • · 
, >)•' .•f ~-.lo .•: "" ,,._· .. , ·•l' ,·:•,:1-•r, ; 'IIJo:,: -,; •· ·tr ,...,,~-, :'• r• ,, '•' ·:·,,.. .• ~·- \ ' ,-·. :! -. ·,·' ~· \ :.- 1 
. I n,Eu, quo}ui )Hil,'II,S.,P,aúlo .em .• l868, IISSisU,ainda,,aos:prooessos, 
~mpregàdos pola.lndustrla.1a81'lcola,;,uo.:prepn;ro,,do .,café,. quando. 
Ji!.:dospontaya,no il~lzoule o•reglmen. da mecanlca :industrlli.l.o.des· 
tinada,a; triiOStbr!ll"~o, trablllho ,,que ,até,entiiD,. repro110nta va ·,o. re·. 
qulnte1da ~telca.o .,e .auja~ ,tlgur/IS~so,llenles, eram,::- ,o ne~o1.:e. ,o, 
bu~ro, ~onlllndldos [llelo.\IJiflSmo ~hlcote,que, os,ta;ng!11, .. , . ·: .,,;; .. : .. r·· ., 
:, ,E',p:eolso ,qu.o Y. .Exy;~~:1c~n~enoa·d~ !!DOi O prcpa~o .. ~o café,;d4·. 

lli~luma .. n~v_a._ n~ture~a. . . ·, t; i·;·.~·.l' ;- ··r, •h..ic;·,,~: .,.,., ~~"~-,.'t '1',· .. f:. :•· .. !; •• 1:u·· ~·n: · . 
. ··. , , : ,Eu: P.à!ferla ,a presentar, .. hoje,, ao, S i!nàdo , uma,, P,ro;va; de .•.. venda, 
de café 1ili um '!U .. ~ogs :ann~.a 115$:•1\0rJI51kllos,•.si.J .tlvus~o .. oncon· 
t~ado,um amigo .qu~.1llz;1daJayoura:a •. mpnlna •. iJ~ '~e~s.,olbos,. c 
lhe ,dedlca,os sontim~ntos .Jllllil· :a.~cctlyos,:JtJ:ll)~, v~nd~~·. café, a ;15$, 
p01'1, )5 J )dJQS lhO. rdO~Ul~B.UD~S .• ,11'tr".tt ,.,., "'r,•iwr~~-~~-4 .~,;, 11'·:.;·_;, r~ !;t'v~ •,. -:-:-,, .:. : 1 - '., 
.. ,, E~ ;um, bcazUolro Jllustro. que ,alc&nooll,:na ,expoS!Qao; do.Chlcago, 

. o..iirlmÇlro. premi~. como :dl~tinc9iio ao:,mOihor, do .'todoS. 'os;, carus t40 
mupdo. que,a,olla.con.corr.eram,.o:Dr,,,M!!Ura,BI'IIZII; ., . ·I·.: .. ,:,., ·o!• 

.. , ' . ' 

,' '' "'I"' '. • 
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' ·· · 'Estcs•fuoics:toom a. .malar. slgulftí:açiio. · Isto quer ,diaerlfJUe; .. o 
.. cafétllão•póde ftgul'&l' o ·por·muito:tempo 'nio~lflll'ad. elltre:OS.if!OII8•. 
· l'lll'4e iprlmelra; •neooi!Btaado;.: :é coosióorado' olú ecto. de·du10,, ibiiblda . 
. dos ·ricos, .. o tlinto que pela. ga!antcrla com quo se apreeenta UIOS 

· mercados alcança preços· elevadas; ·.Sl·.o.catll ,;é·de· i cor ·•alourada 
hcmogenea; de grão bem conttmnadoe·ogual,,elhllla.DdO'perfuules, 

· de tez .Usa o luzldla-'va.le mais, :mtúto. ·:mals:do·quo:;;~~l se·;aprc
scnta em condlçõesdiverstúfdestlls, · •• ,,;,,..:;,.,_ .... , · '·: • · :.: <-: 
. V. E~.~ Sr. Prosldonto, torll.ocomprobendldo o .extraordlnar!o 

vlllor da conta que acabo do apresontllr,'pols.eom~ella•sedemonstra 
· que foi .com :o .café -Vendido ·a. ·4$500 a arroba :isto é, ·S2,libras .ou 15 
~.:Jue•o•Brn.:dl viveu .. o .oorlqueceu· .. dãScio. o comeoo.,do.seculo 
• o,• ·~ols·nasoemos'e vivemos na.~doutr!Da,de.que:.-o·.calí!,qra; . 

. a.fonteda't~ossa•rlqueza.publlcâe.partiouiari•O ccnstiMn• grande 
e l1'ortc •para•produzir 1 ·e· •conquistar 'J& •posição .que I bojo .dispittiiJilo 
COIIVIVio,daS•IIliO~es<clvillzadãs•·dOmundo.• i··.::~::··. I. · • .,,, •: n 
< ... ,v~amos, como mo i)ropuz,lli.fuzer, 'os 'Jlrcoos,dos.cafés•.om 11869 
·&>lleele•ponto•convém'i!Bclorecer·a•questiio-.de :typos.; .. · ·: · ' :-. ·-: .. : . 

. Hoje o car.J é classl6cado no morcado>voudodor:por numeros,qae. 
cQI'II1J8pondom .•d.,qnlllldades. oult.ypos;:ilnfeiWDente,,o ;IBrar.ll, f.quo 
ianto 'Jlllla,om ·cal\!,. o rprlncl palme itte ~'o· • Fmado ·,do :S •!Paul u 1L111lii>O· 
a.pregôa,.·a. Cll.l'llo .. do.su~:carne,•OtllllSUO<dotsolliBII.~guo, ;e;:preíeodo 
que ello• a\car.no e"' 1111ogueldll. Naçiio;,o.:Oentro,do ~uaNlda e:a 

.... .'fcuoea,.de:Seus movlmon:to1, illiOaeesfQI!Oa nmcze~~r.uma ·classlflqaQio 
' · ,J180lonllJ~·,ant.es,,ull'elooa-sc A <ola.ssiftcaçiio :arbltral!la."::dos~.commar

clMtos americano~. c;jj~ypos ~sentam. a::.mlstUl'll. ,do,ca.tés 
bal:ios,.em '!ll'OpoJIÇiieà entes~ parà<ostllbolooer. :&-lll'adaoito. · 
• ·.•.:lEram multo •miiiB•BObllt>llcelros."''Bltivos ,,os;,JJossos,:mafores; e 
sobretudo .. multo •mnis lbrozUQiros,, .soientidcos .. ,eJ!olricos~ IPals; a 
olasslflcaçiio dos sons. typos • ld~,café, obedocia. 'ao :•,Olltuilo ,comp~ora

. iil'O · .. da :,qroducoão;· CO :CODstltUflWO, c pelaS .. > d!Jl'orcntes •lluaJidadCS 
'lu. e"'~·'"·ap~~·•·v·· · ...... · · · · · · .. .. . .. ·· ·: · • ,. ' ...,.\OU!Itl. ·~~-""' .... • '•; · · • _-- . ---~· · • " ''•,~o-1 ,·_!'";1,,-•, I • 

' · . ;Doste ·~nto· do.partlda. ,ureo,ra;m, os:antigos ~I. O ;t.ypo-sapel:lor
oom dua.s ólas;cs, o mals.•alto· o-o:bailto,·o· .flUO :;é .• razoo.~el.~.porque 
até'llo:suJMll'lOr ·.h a •gradaoões:..O •II.SSlm ·dlstingulro. ·; o ,Cl\!o!-:-oqoali
clllde lboo.,:oom• duas.cJassose; •o •qunUdnde :•ordlnll!1la, -ta.mbem ilcollJ .• 111111.ol ' . ",, .. , ., ' .. (' . '.-·· .. " ' .. " . asses.~ _:,~, .. t .. .: .•. u·~··, ~ .. 1; ... -·-··)'•\--:~-.- t.•·-<:·-t.\J~> ..... 
· . · Vlijamos os IJlreoos;(~rado)~"uporlor;mals :"'to; 7$800,n..ar.J!Qlm; 

· omosmo•mals:bil!lo,a$600 '' prlmoira boa ::mals:altQ.~7$300 :;'JliiBi~ 
bo.ls0/3$100•; .primeira Lordioarlo :mais" o.lto;JIIl$500 ,; 'JIIIWB .baixo, 

.· i>$tJOO•lNilo .deyo:cootin uar: :a !lhtlgnr ·"o ·1Senado, ccomltiio d'astldlosa. 

. lüi~ura ·; ·•II'OI'ia· augmenta.rolhe~<a .,tortum,o~~.ll}ue:ojiL·:;esti1:.sujeUo, 
ouvlodo-me>,o :abusar :da sna::ialorancla· e ·,benovoleocla ;tJNo ,exam~ 

. que .o Senadoi1lzessoados •preoos.do •café mosso :anuo, ·.•veritloarla:quo 
o :•malot• •.PJle90 Ilda .Jqualidado ••&uporlor ;:ma.ls ,alta ,não .• ,exccdeu,a 
~oo a.arrobll; .. a.quantldado. oqolvalente dloje ;a.ift5cli.llos: .. : · .. 
: . "· ,eompo.uomos,os.proocs.,do ., 1~60; 'com.os:do (1905;,antos:iloJCon· 
'~<enio; Osity,Pos :roglstra,m-ao.com,nomes dlversos.da época.anteclol' 
OiCIOilb'coom·so·.por • dll8polpado 11\oo,. : bom:.e<~·ogul!U', pa.llllooodo-.mc 
que o.Jll•imelro•QOI'l'Osj)onde 1110 >Suporlor · mala : ial~, .o aerundo ,no 
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prlmelra';boa mais alto o oiregolllr:, ao: primeira.' ordlaarlo .. mu.is 
alto;"ea~o•mo· sob.os:olhos•a;:ootaçii.o i desta r:Pl'liOII, de 12.'de.agosto,. ·. 
de•l906;•: Comparcmos•·o:preool•no .. mesmor,mez ',das: .. duiiS .tlpoc!W, . 
1869 ell906•ijl;·, 'r't · •1'!•· (~ .·, · ·i ''~H'/'' ' ·· · I'' I,-' ,·- • r• ·-,, •· l · · ·• , ... ,.· -~· •. T ' • •· ' ' • L .' ,h• 'o, • .•' l 'H'' ' •' •' 1, ot J ~ :l. I 

"~•Agosto de··l809,'supcrlori. I! mais.alto 8$000 •. ' ... ,, 1 >• ·.: . , •<· , .• 
. . ':uidem•idem,<J~,boa.maisalto:~$800;:.<:, '"·,,;1:.: .,., .. , ·,, : ... :y,., c. 

:·•·Idem.ldem;· ,1• ordinarlo mais lllto:6$800 •... ":io:.•:.·l · · 1 ~ :. , J •,,, 
· ·.'Id~m de woe; desll!llpado flllo• .• de 8$'770 a 9$200;,:,,: : .. , , , ,.. ,, , • .:·,.. · 

,',t' .. Jidem,-ldem~·bomi8$00Qn.!8$500.··.·· ·,- :,. -:.·.,_ -·~-.-.- .. · .. ·:--:·.·.' .. 
Ji'ti'ldem•idom;'l'egular7$600.a7$800. ·.;,, 1 ,;, •• r• ,,., .. ·, • ,(.,: 
:: ·:Logo;lo!preço actual•mals· é elevado que o preço ant1go. :. · '·r.,, 
i•!lr:.A;•:cliJ.sslllcaoão·portypos não existia antigameuto,.l! uma crea~ 
çliMimeriCIIDa;·j,'o dlsse,·data·de,l891.· No·mesmo.mez do agosto a. 
cotaQii.o do •typo:7:.ora de: 6.$400ra· 6S;700 ; :vejo o :typo ··7 , no· reglmen, 
do oonvenio em:revereiro·do corrente auno. 6.1\iOO·;.ílepois do t'raciiSSo 
do convento cm julho do.corrente anno 5$200; em:Junho 6$300;,.. · , 
\:.•<rConsulteose.u·ma:ontra·estatlstlca,:a·:do corre!or, do .. morcado
rias Sr; Fornandes:J:.,,p; Nuues,.que tem,. tambem: o.vlllor de,co-
tejar•o•preço··com o cambiO>· · · . "' .. :. ' , ·., ':· ... ·· .. · · 
r . :;Comparemos os·preços: dos. annos:. mais.proxlmos, ·. no: mesmo·. 

mez<em•que·'.1lzemos .a.oomparaçiio entre· .. o., presento e o·· passado,. 
lsto,ê,o;mez de,ai!OSto·e vei'iftca-se que o·preço do·.typo7, }lOr arre- . 
ba; em ·1894; foi ile 20$350;:1895,20$50Q;J896, 15$5(10;.1897,'12$400; . . ,,;:0 
1898,•'11~ ,; 1899, 9$45~ ;.JOOO; 12$1~; .1901,;,7$,100; .1,902;. 6$600 ;,, ,,;,: :;.;:~:\: 
!003,.5$750 ,.1904,.9$750., r 1905,. 6$950, 1906 em Junho,. pols,.a, es-

1
· .. ' · · 

tatlstiCII_Diio attlnge.a·agosto,.6$450,,.: .• '·' ~ .. : ;. :·: ., . . · ·• ... 
. . . Consulte-se alndli•·uma ·fonte. do inform~çoes do .mais alto valor, . 

· o retrospecto do Jornal do Commsrcio; r que deveriusplrar confiança 
a todos os·esplrltos·reaectldos.edesprevenldos,; sempre a .respeito. 
do.tY,~o 7 eselche!farla.~·mesmii.S:conclusões; ·r: 1 ·.:··' :, •. :.;., .• , •. 
• ·n•Eis•o qUIIdro·do·rotrospecto·do Jornal.do•Commsrclo por.mczes: 

· .. : 1905-8$300 a 0$5()0...;s$100. a 8$700-7$700" a·.7$80IJ.'..6$30\) a. 
7$000-6$800. a 7$S0~6$600•a 6$90()..;6$600~ ar 7$100-ll$600 11.• 7$200 
~$800 8'•7~6$700· a ~Ora 6$800. " , r ... : ·: ·: • ·. ·. 
·' :••·Vejamos o a;nno·do;l9otl em.relaQão.:-sempre: ao:mesmo .typo 7: 

6$400:a•6$700-6$600 a·:7$200-6$800,a.7$500-7$000 ai$600-6$800 
a . 7$200-6$300 a 6$70D-6$200 a. 7$40ú-6$400 a. 7$600-.6$200 a. 
7$200--,6$500 a 7$1004,$200a•6$6Q0-:.6$000a 6$800; .. , : .. . i. ·r .. 
· ' ' Estes :preQOB sii.o sempre' relativos. no ,tl'Po, 7; ,typo de• café ordi~. 

narlo, de:caftl mistura: typo: que I! a:mals:1lligrante coatradlcçii.o do 
Estâdo de S; •Paulo," cujo :principal!objcctlvo;:Do ·.seu•illano, de assis
tencla cateeira:. eraJlmpedlr .a. exportação:dos 011fl!s de .baix~ . qual!·: 
·dade,e ·tanto ·que no·convenlo. um• artigo; oxpllc!to; tcl'IDinante,..em
·bora nunca tivesse sldo.cumprldo, porquc:o.convenlo:folraponiiS um 
pretexto·:p<U'a emprostimos. ílo Estâdo.de;S,:Paulo;.autoriza osrvea-, 
dedores•a.melhorarem os ,cafés: que apresenta.ssem ''Venda.. '· '·· . · 
· · .. Q•café·typo•7·quando.·.multo ser!!. comparaveiii.O" i• boa ·mais 

· bailo~ de·:i86_9 :que' ~ava os·seguintes •Pr~os :· 7$100, ~ 7$;, 7~, 
'7$200, •.'7$400, .'7$100,. 7$200, .7$20(1,, 6$900,.,,7$100,· 6$1lOO.·e 7~100. 
Note:se:que .oaqueU~ iépoca·o·prcço era clilculado:. por r arroba, .Isto· 

" 
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tl,•·J5 kllos; :E cm''J905, a mesma· qu1111tldade do 'typo 7.:6.. 
representado , . Dll8 . estatlstlc~ J!~los .segu!lltos Jlrooos. :. , !IS:: 8$300, · .. 
7$400I.:P6$8

0
. r .oom~~~~~ .: 6$700; ,;.~, : 6$950;,· 6$7:7é~·, 7$100,; ;;~~ ~·e .. ' 

~' • ' . ,. .. ... , ...... ' . i·'·• ·' .. ,..,,. 
' E'ocatl!•ostá.d(Jgva.Jorlzado.! · .... ·.: .•• · · · · ·. : .·: .. .'• .... :·,· ·;· 
· . . · o confronto 11.' que o ·senado i'c.aba de assistir., podia ou .. fazer ,di~ 
rectamente, tomando outrll8 _quaosquer,estatlstlc118Sodll8 .ellas pro- .· 
olamario;• accórdes' o: un1111lmes,' • quo .o·· café' vendeu .:Se por, multo . 
menor•preoo do··quo. se ·.vende'hoje. E',preclso. não:. per~or'd~ .. vista. 
neste estudo comparativo,· quo até .1873 os preços ... eram. ; ca.lculados. 
por arrobas, pois só om, 187.4 começou a viga~ ar· :no. COJI!merclo · do 
café'o systema;metrlco;·dotermtnando-so.que 118. saccas .teriam 6() 
kllos;re.roferhido;:se osyr_eços'das.cotaçõós.d..'.IO ou. 15;kllos; . · · · 
· ·' .,: Ainda• uma· conolusao Impõem 118 estatls_tlcas 11.. quem 118. estudar 
sem•prevenções, ·e vem a' ser que;o preço'do café; que.havla.resls-. 
tido· IIB.In11uenclll8 do convento na..· época ·da sua · gestão ·Jeglslat!va.,. 

· vaolllou e começou a cahlr desde que se approxlmou o .. porlodo de 
sna· reliUzaQão, para cahir ainda 'mais . depois que o convenio tra
càssou ;:e· é admlravol' como ·os· seus. defensores . .lhe ::apregoam .. as< 
Vlllltageus, apezar da diminuição ·positiva com que os 1llctos.os con-· · 
trarlaram,' constltulda·polo. seguinte observação: .. durante a ·actlvi-.. 

, dade~ncclona.l ·do convento; os ·preços ,baixaram :notoriamente;·· 
•. . havendo dl1forenoa para menos eDÍI'lfO preço do café entregue: ao. 
·:·:;~~·.: commorcio livre e· o preço dos·qae 'lograram vender' o· oàfé,, aos·, 
'• .. !',,•,.,~,;,agentes do Governo do Estlldo.do S,_ Pa.ulo, como_representaotes'do·. 
· - -_-·-dOJlvenio.~' .,_. · ;_; __ .. · :._. ·: ,. · · · -· :..-.- ,.: · ·, 

:. '·SL' o· .. preço '.do ·café· no· perlodo: que·procedeu .ao .. convenio:· 
é' superior ao IIDtlgo, como 'dizer-se. que o. caré·.estlvesse :de:valorl-
zlldol··' · · · ·.· ·" . · , .......... . 
: · MIIB desvaloriza.do·onmol Desva.Jorizado em que 1 , .. .. 
·· Qua.l'fol o termo com que'o compllól'aram para proclá.mar,a·des~ 

valortz··"·l : · · : ' · " · .. · · · · ·. ·. : . ·.. . · ' 
-.ycw ' ~-~~' · : · Ser!!. que·se pretenda considerar como elemento de.critlcà, no 

pre\ll?, o valor· occaslonal das propriedades .·agrlcolas,, exagerlldo. 
pelo Jogo pbantastlco da bols11._? ' · .· ·.· · · , :, . . · .. . .. · . 

•.· -M118 quando·,fol ·que se co~lderou a,Iououra.uma .. vlrtudc 
digna de ser ;premlaao. i E· slasslm.é,, om vez·de se ··.pensar. em 
augmontar o'proço do •'café; paro. proporclooa.l-o ao. gasto ,pbllll·· 
tastlco do: ·proiltlcQiio,'· mais loglco ser!!. instituir. no· Thesouro .uma.: 
calxa•doreservll8 paraproteger·csloucos •. :, · ... · · · .:: ·,:. 
· .,::Níto tenho Intenção; Srt Presidente, de lllelliidrar., a. ''rilnguilm: 

_!11118, •tendo•• mo 'Imposto o dover,de crltlca.r,'o_,projecto,dMlel 
- se~dlscute~~~ não · posso · deixar'· do·. · a.proclar , 118 ,clrcumsta.ncl 

concol'1'eram para a _situaQão que ·se pretendo remediar, , otos. ~c 
tudo para •julgar do valor··o eiHcacfa'do remodlo;,pretendo deSiiL 
mado ovltar'l!. Nação um sacrlflclo quo lt.' nlnguem, .. allrotcltar4, _ 
menos que 11 todos 11. s. Paulo. .. . . . ,. . . . ... , , . 
"."Sei quo valho pouco;:nom'.prosumo :poder concorrer .para,o. 

gra.ndo 'edlflolo 'do futuro do mliilla Jllltrla.llorquo IO,u; o~·prlmoil;o 
a apregoar a mlnhalncapacldndo, (Nao apo•adot;). .. . .. . 

' . - , 



36 . .\liNA.U .DCLSBJIIIlO . 

( 

... 



1!1'.8, 
Jeval•n. 
combate cm 

devia,·. 

. ' ,· ,· 

·~ l .. • ... 

o 

·, ' '·; . . , . 

aos 



' ., 
.• ,. Lj' · 

·. : ·..... - . ' ' '' 
,qae.~co!J.hecessem ou ~eftecti!l>em,ao~re .u.s ,lnftuonciail que ;ac:tuam no 
\commercio'emf:eral.:-,_.·, .. '-.· .. · e··.··i·-·r·· ·. - .. · .. ·:,:-·,·::, .. ,. -· ' ' ' ......... -,.~.o~.•., ··•·•·J,v ... •.<-•·· ,.,,, . .,,., 
. · . · COm)lreben ·ao,guo ai.t! possiv:ol,contar .com ,o ,tempo,para re
.siatlr ;a1olferta, .qu1111ao. ao :trata .de. ,mercadorias :.,de.: tal,., natureza 
,que aappor,tam; aem prejuizo, aua·acQão,,o.meamo niio-aconteco,oom 

·11.8 outi'IIS .)laraas quaos aguollo · JlLctor representa .o ,maia ,poderoso 
elemento .de:deavalorlzaoao.•: com ,ell'elto,. pódo,ae é:&ecumlll&r,:.por 

· mezea ·.e annos toneladas de coke, .. de , forro;·.de, ;prata, eic .• : ,ow. 
· · :eapreitando,se:o momento-vantajoso do exJl')l-as .!!..venda; .o moamo 
· · não: acontoco com : .. o,café, .,e varladi!'!limod,.productos ;da, mesma 
. natureza,,cuja ,raslstencia ao ,tompo,nao é 1lndofuúda. "... • ... 1 •. 

· •. , . <;;Acoreaco q no ·o pliíno ndopt&do'polo' trtuinvirato'do' TaubatG 'ostli. 
.. na dependooci~ do mll'oirilumstaoolas;•quo.''oriL hÍIPf1SBivePoncoo
. trar•raunidaa,':a.•uma·daa'' ma.is' pondorosas·ora)uo·houveasem -ca· 
~pitaes para'prevêr às exigeoclas'ila'aua'relillzaoaor desde'que·enes 

"· 1DJtassom~ e•guo'n.:'soluoão'1do•·problàmli''dopiindosso •do :ompreatl
. -mos,:comprallende-ao quó·sobrii o preço 'dll'·'moroadoria'· posarla''o 
· do juro do,capital omprestado;·accrescidodlis'dllSJiezlisda·oxporta
i oão .e outras lnhorontós .11s oporaoõl)s de credito, do~ que .reault&rla a. 

:· cBrestla.,doprcdu0to,,oOlld!Qão,;quo,.contrarJaria·o .ponsa.manto .. de 
: pro-v;ocar:o,conaumoprinclpalmonlt1, .por;nao·se tratar.,.do_',genoro 
, .. de ·primeira ,noceasldadq,. cuja. : osciLSSez· podosso ,,aotl:var .a,, pro-
/ eura. ' ', .. ,· . .':, ,•·, ,,,·:'r .. ,: , ,: '''·i··-"','-_ 

· , .·,,:,E; .evidente . das .oózisldéracõés que ':acabO de taio~;.o .dós de
.. ·, cumontos :.om ,que,a8_, apoiol,,quo.o, caft!, brazllelro não,osta.v~~o.des-
. , :~:alo~zadci,-.. lsto,: é,., nao .. encontrava, ,nos' mercados .. ,consumldcires, 

· : preQoalnferiores aos.neceasa.rios ,para ,cobrirem. os g~tos .. do _pro· 
: ducção,',ecloglco.l!,conclulr,. que, como _demonstrol,.sl ,.nao.-.so, 'liõdia 
justlftcar o,con:venlo na;.!_uporprodt!coao, ,menos. ae .JlCderill'.cfeton

.. ., . del-ocomadosvalorlzaoa.c •. u .. , .• , ..... · .. ,. ,:, . ,, ·. ,.,,, 'i.'•h· , 
, '!,. ; · ... , .... (luem.desv~lorlzou .. pcr.,completo o,café, .. fol .o, convonlo, do .Tau-

. , batê, do qual .nem s(Quer se rospclkramas,t'ormillas, no,slmulacro 
: .Ue .• elecnoão .que:, se, Ihe;Jlreienileu :dar,-reduzlnd~,ll uma ,fto9io, 
',çom•,quo se. pretondeu,.,subropclamonie,, llludlr &iOP.inliio ,nacional,; 

., ato,l! o. termo,,o. ou·nio:o. emprego com-a:lntenoao.·.de.:m~Undrar 
. &lniii"Uem· ' ' ' ,•' . " ' '· .. " ,i '.,· ' .... , .... ·. ,·I ·:' .-;·. '"i· ' ' ' ' " ,,._, . .,,...,- .• •I. •• ; ... ,•!., .•. · ..• '•" _, , .• l·' '•'•" ~- .. ). ,1,!., .. , ••. 

· .. , .. O,Conven!o,de :Taubllt~ nii:o,passou·do um pretoxto.para com· 
r promotie1• -a,Na.ção, .em iuma ient&tlva· de•lnterasse,partlcullll•,sem 

· -'1111! Jbe 'tivessem olforocldo garii'Dtlas .de ,reslstenela. ,Mas,:-Sr. Pre
. ...-m11ãnto, si ',l'lllt&m· aos:EiladO.. cont~t&ntes;'·os pretoxtos,.por,olles 

--s!hlgados•para o·accordo,em:•quo· comprometteram as·rosJM!ctlvns 
~uezas;:a·aupcrproducoãO'o·a,desvalorlzaciio;'como·so>:iwtlftcard. 
~ _QJlroposlto'do vir um'delles;•um·so,•e:nllo os tros·queconlrata.ram, 
-:oxlglr-nos ,sacrlftclos ·em prcil · ·dos~do~•lnterelBOSí ·. arri,soados ·ou 

· :: 9!!l!lplotamonte 'saorlftcados 7•':Pols· ost~;l'-porvontural'•a ·,industria 
-agrlcola cal'eelrii de' S;'Paulo:'ompobriioida·i.\: '·. · '· .... · .• :': ' '•,; '· · · 
· ,.,,, '' ~;, • :: ' ·' 1 ·· ~ ,to• c I. '·i •• ·' .'\· ,, "Jl • :; . ~'·•· • • '·I '., .~ ; •. l 1' 1:' ·'' I '·'·' l • \ ;. . • • 

.. · .. ~J>elxs., ali& .de fornecer.: li!:s,; ':.P.aulo'· tódoa. os, oxtL•aordlnlll'los 
J:Oclll'llOd,l~uo.Jho siio .. indisponsavels, p~r~ as , m~nl~staQÕos lux~o~ 
zas do.8ua.actlv!dndo soola o politica 1. · . . . ·. . .•.. , .• , 

• 
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· · ·c·~ , Pola'cniio .,é,,.a ,sombra., da. ~la.voura.1. de 011fé .que,:igerminam e 
, . Jlorescem ,todOS OB elemcntos.'do,fa.usto do,EstadQ de S,·, pauJo f:·J: . 
. ·: :Niio,é.eUa,,quc enrlquecc.:pelos,,rccursos :quo,,espalha,por 
· . toda. a parte, .os, quo deli~. se approximam r 1:1.;:.ih:. 1::.;· .. '::"/:\ '"'·''"''', 

< .· Hir.vêri!.•qúem·de:boa 'fé:m•o'ciintoste 1· ,.., •·. •; .'h,;:: :'•.: ' .,.:;h 
' · ·: ·"·''Peliso· que'nio'•lu\la: ·em .\todo o' cailó antiíótp~llie' 'a''rosp~irta, 
· · ·coin'1 que''justiflco !lo resisú.Jncia. lrrcductivek que '·.ôtl'eiéoo ili'prc

.'teoçiô •'do "Esta.do · · do·:·s; .~Paulo;·· reslatoncin:,~~ tanto··· quanto ·.me 
. · · ·plll'ece; inilpira.da' pelos ':·prlnciplos •.do;.uosso ·'Instituto ':'POlitico, 

··e quando:.,o··ni'io.'·'fosse; · lnspira.da.' "por principios··elementilres ''de 
· 'tod!IS as .organizações· sincoramontó libcra.os;••ç~a,·prlmeira•con
. 'dlça.o 'é· a.· garanti o! por: ·lgua.i;' d.o• •todas, 'aS·.' actividades 'aocio.e~>DD 

empenho· ' do 'assogura.r-lhes ,'I( .maior.,:.sommlli '·de'; vantagens que 
·possam :a.dqulrir; .sem . terem do voncor para. Isso ' a · reslstencia de 

. · procoocOitos·e. Prl~il~glos_~': · -~: '_1
_
1
:;: · • :::: -~:·>·;.~_~; _· ·.•._-~-~--; /' -~ _:--: /;::·,· .. : I• _ 

. · , · ·N'esse. • ponto l d~:yista. que ~ a.quelle;em; quç· mo·· c~lloco;· con
.!e.sso i!. plll'ida.d.o quo;nao 'i~agluo·;quo .se P.~sa'a.dll!.lttir .~'"tolerar 

. quo um grupo_ da socieda.de.reco~~u:.ao :Estado, ,stnao:.na. angustia. 
do umo. situaçao !mprov!stu. da.·qua.l,polo'set!"propl'io'csforço;;nio se 
'p6do.sa.lvo.r;rçpre8onto.nd~.na·.saa·r~rma.ção.'o·co.Jiaúrsodo'.elomontos 
Independentes, ~e.sua·voutadc;,niio do pOde ti.dmlttir.'.que :UJ!l'grupo 

. socl'lii:rocor.ço.' .o.o·, ,p~derpublicono.''occurr9DC!&"de•um .P!Jl'lgo; que 
:só.a.·.eUo;a.me&I:El;;,nao. so, pO,(\er~ a~!tt!r, qu~ :um' gr)IPQ:SoCia.l. re
corro.·o.o ,poder publico, por .mais·grave quo'soja•a.'sua situação, • 

. ·qwmdo .resuitnndo do, causas.' ~o :ma.ncha, n~rma.l;;s(i ::a.~;·eue~ptqJii
'dique 'o attinjo.; · 'fól'lli' d'estos pr!noipios so chognr1!.'1ao.Oxtremo· de 

, .. orgautsa~so . o. )ls~o. ,nic Jlll!rll l'ri!lcoic · d.e p~vc(ó ·~bem ~estar 
. ·gol'!ll,'!mas de·propor,cionar os;interesses d.o, clo.~ses ou!:.sru~, em 

-· ·proJUi~o do: intõresso ·.colleotivo'. ::. _r,_~·.·.· . .':·L. I~ ~-.r:~;-.:-·~'::.··; .. · ··,~'·.:.~.J·~·:r; 
.· · .. i· Comprchende-se,. P!JrtDnto, · ql!e; ac!Jili~:l.esses·~pl'i~~ipios;" o 

· proteoclonismo :do Estlido dtive·,tor· !ei~: ftxas .. que'•.o·;.ilir!jam'e re-
, gulom, .ou:se saucolonart a doutrina: que =uda ·:o )lllll!'iflclo dil . : 

•. ::intere!JSO publico. ao. pa~icular ;_umasoci . do ciiiSSBI! .e,::privl.;,• 
·loglos, ·do: grllp!ll .!l. cãstaa·; ··ulll&' socl~dade ~ d~; seobol'!'( ·.e : : e.aora. vo1, 
'de;.trabolhildorcs e. ociOBOB~. do :'exploradores~ .oxplorados';'.sàcledado 

"'de parlllll o po.1'118ltns';:··~iodâdo"em· ·que: .uns JDorra.m ~pa.ra·quo 
outras vivam niio·por etl'elto 'da evoluçic"dos'''F.OPr!os"'tactos so-

, . ciaes, miiB•por u.buso·,do,liOdor.do.Estado,..rogulaildóe embaraçiLDdô 
"' a acçi'io.dos olemonto~.natlll'Ues. de ;vido.,e.progresso,n·\": 

· ··' : ' S!·'ó:iorlso da' indudtr!li:\ cílibeiriÍ;''d~· 1.Est\iiio'i''Íic{S~Paulo. não 
. '.' uoderll; Jiemdeveri!.•ser:conaidera.d&· CQmO''rosultiÍdo t.~!l::.Umll por
. · linrba.Qic"'do·.· elementos .:gero.es; "orca.ndo' ,polo'·:seul:conourso uma 

·. ' · .. · situa.çic:de .!'ngustia.'naeion~l;' é pasltlvamonte .J.9gioó' 'cciiicluir que 
.•.... ··ao EB~o nBo compete rcsoivol.a;·menos·:alnda•:compromottor na 

·soluoicr.delta;intoresses·.colleotivos. :·'' '· , ... , .· .· , .. , , · 
· ·, · ' ,, • · .,i Esta •oonclus!o,lmplle-so, .a indo. com maior sovcnida.de,. aos· espi

. · .:rltos·despreviLDidos .sl:.se~demonstra.r:quo;, a. • lavonra.i . .aafoliirJI nio 
· . , ,atra~esBJl,o,porlod~ de;c~iao,ll. que so.lillu~o,.,pnra·provooiU' .9:1·a.m:i
.. ·: :llos _que~com_.~ntad~~lstencla.~eclB>ma~~- ~ ::.,,: 1_ :'--. !1}:· 1 i.; .. ··~•::~ .· · . ·1!.::.1 :' ~-. . - ' . ' ' 
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O'Sti;."BAIUTA: RtBEIRo -. Tardlou, respondando•á' crltfCIII .com· . 
<tue'iualslnarlinr.illli',"plana·cfe·liàylo· para internação'· de'. Jouowquc. 
11presllll1Ura.'i 'por' não· ter ca.pa.cl~de·pn.ra"conter·'os"qae' · eslstlll,lll'; . 
n.llegoJl ~m. defesa d,o seu. trabalho que nlúrestlm!. ·I onge !de_ ccnicordil.~ u:.. 
com·o: censnt'a',q)le·colisld'ei'IIVII':.lusta;·quc•á twl·clrcnmstanciaattrl-c .. 
liula. ,o!' tO.otcl''do' :n~o estn.t::'oUo··proprto•internado>' 'mae· · qne,pn.ra . 
constrmr·:um·miiJllcomlo•que pudosse"abrtgar• todo! os'·loucog: .da 
cidado,:necessarloserlamurar,Parlz.(iilo):··, ;·r · .. ··:. ·'>'''· 

"•. ,-li·~,,,,,' - ''· '' · 0 ' ) ' ' ·· V ,.I"·' , _ I 

: Eu:·acabo:poc·oonvoncer-mo .que :ldgual··fol•tuidilde,.devo.attrí· · 
bulr:o<.tacto de· andaJt cá· por: .fóra, pois! realmente. estou: Jazendo . · 
obra.de.Jouco, .qll3ndo,estudo··as. despew:da. producoiio: c: exporta. · · 
ção•do. cate;" para· .. vcrlftoal':sl,, comparando-as ·com• o, preço. :del8a 
meroacloria.defxa,ellel.margem '·lucros·, que1oompensem,os,capi· · 
taesrqne &·producçiio·coasome •. ·. ·, ., ·:::. '·' 1.~ , .: :. • •• , , ·" ·. 

C<iriilnuemos·U: rourilr os'illiíniento8•iloite'ésttid'o: (lendó)'. ' :. 
• ' • ' ' ·, : , •. ' - , ' , ' ' , , . ' I . ' , - . • , , ' ' ' .. ' -

Exportação para o Havre: SUiCCOS vastos .. ;. ••.• .,;,,,., ........ , ·: 1$100 
Garre~·rparn..ibordo·r·•·~· .. ·.-; ..... -.. .,,, .... ~ ... ~ .•.. · .. _,;.;, •..•.• 1 ;·-,, ~ 250'_ 
Cllpll•·zfiiB · ·· · · · · · · 200 · ...... , •••• ; •• -•• -......................... ,., •• -.... ·,1,,-.................... ·- ... ·. : 
DlreLtoscdo· Estado·9'/ó;Sobre-2i$600 prcço·:da.,sacca... •• n .... 2$4~G· · 

' ' . . . ,• . ' - . . . ' . . . ' 

... Commlssiio do, o~por~ór,:''3~ ''sobre"27$600:'826'réil~,sUil8 .. 
"!Jspe!IIB ftxiiB,' SOO réxs; .trcte.all! ~'Havre: ;!5$'por 9001kllos·.·ao•ca.m- . 
b1o· de: 1'/32,, SilO' réls'· por' franco•para ~cada sacca; .840·rdiS! Totar.. . · 6.'$590:' . ... -. , .. • ·•· .... , .. , .. '': ,- . '··- ', .. · .. · ,· .. ·:· ', '' ... '. ' : " 
' . Notil'Y.'E'i.'; sr:' Presidente, quwo·,ciafl!'gasta .conl~lis:eatra:d!Y 

de 'ferro ·~'-" .. e. com· o 'proprlo:Estac~o;',a. · parcell&"minim&' de 
2$480 rc.·ê' o ,Estado" quem· nos :vem·; bater 4.8· port~s. •perturba.r-nos 
a· tranqulllldade; para·pedl!")ililhelro emprestado '·pllrn valorizar o cafd: -·~-··:·_, __ · · ·'· ~., ...... · · .... ,. __ ,.. · :- · -,:- .. -. · ..... _ ... ·· .·. · · ·--~ · ~: · ·. -~·.;..·;.. .'> 

M'ü~:'ciín~tiiuémós•nestil"cstudô, «iue' · é''eiiiftcante' e,. estoil''cou-· .... ;., .' 
vencido;· esM ··ablllll'ndo o ·.voto" do•'IIIuatro' Senador" pele Espirita . · ·• 
S&nfo.~:··::~.,::·~~·-':_.· . . ~ .. · ,,.,: .... _., .... ,_, .. : :'·):-' .. :,,--_,_..,:._ !-• ...... !:':·· .. 
. . · .. ·: o~~s~~ .:M~~z,.··FB:E~~~~h.· ;~~~iUdPr: (-.~~·;.V! . Ê~·~;; _'êôln:;,iD:ru{:_·á 
attenQ&O.·. ,.,.1:_,._ ::·'·.·.1:··<·: ..... ,_,· .. ".:r:-~'·>.· . :··- .···· _:.:.~:··:,·.-.,., · ... ; ·_. -:. 

:· ô;Sn.;' BÁRAorA RIBEmô"'-Nãa1desejo:que·: me'ouça'.' só''eóm·at.: 
toooão,miiB com oompunooão. · . . · .. · • · · · : ' 

Continuemos,; em.rosum~>=· dlliPBZIIS. c.obradas •,.pelo·C~lll.missa
rlo de,SIIJltos;·!l$200.; p~lo exportador para·o,Havro O)l qualquer 
porto· da·Europn.·ou· Amorioa, 6$590• Portante::·daspllZa·•tõtal·ato o . 
)lOrto do destino 12$?00rl!ls·pol"slico~'d'e' O(}·kllD!" 01r 1 ~!80 por' lO 
kllosou$21Sporl.kllo. 1::.,. ···•:: . ·•.:·:·!· ... ··::"'"· .. ; · 
. ·,,com ostu;,b&se; que,l!:emota,,:perfoitamentc exacta, taoamos o 

ca.loulo para•a·colheita,.porque! daDa. é que se, tl'lita, e ninguem ~ 

~~~~!~~:~~~~u~'r:.~:~d:-a~.~:Úi.~id~ ~x~ào;d!Íiiikt&;. 
ezorblt&nte, -:que. por tal .. excitou·. as• argucias· do.todos os· pensa-



,. 

dores dirigentes, attlnglu ~. 16 D!llhões de 'su.ccas e.ntrand~ Si, ~auJo 
1 , com.l2mllhões,,,,-.i·:·--·••-;·· ..... 1,•. ·~~- ,:·: 

1
'1'·,,., .. -,.. ·;,;;·-i 

. . >,SI erro ropetfnde o,que ,biiil,em 'aftlrmol; ·:erro ,com,'os·;:melbores 

. . documentns.,em que a:poleLmeos '.~cuJos~ c,on~c~ol~~.~~ .q!l~:~i'a.m 
,.,~;~4.à~o;rlgem.p_urae.yerdadolr~.,.._, -, .. , -·~-::: 1• •. :~ .• ; ,._ .. ,·:··.-~·:: _,, 

•. ~·.-,: ·Asafrà,aotual tor4 sldo.dc 16,mllhoes; mas a.satl>o. commum'.G 
. · de,B mllbões,.e que niio.ó.seJa:,,pauco Importa. a.o.caloulo. que; .al

. · :tera.dos ~s ai. seus elementos para ,,mais, ou .. ;,menos,.produzlrll. 
sempro'os mesmos resultados. :- : . ····w·~:· ... ·.:.r: .. ~i. ·~-~:: .. ~-r;.· .. :·;-. 
.. . . Pois, multo bom, vejamos ::A di!spoza tOtal 'das' s'mllbões de 

.. saôcas da.producçiio de'S;'Paul~ ao porto •do destlno,;,é·O: seguinte : 
com· os lntermedlarlos.no inter1or;·a.200•. contos•; com IIi ·estradas 
de tllrro, 35.840.contos (que pobre que·é• este·caft!·do S.·Pàulo,.que 

.,tem'dlnheiro para'pagarll.s' estrada~ do ferro· S5.840·contos·l) •;:com 
.·os carroceiros de Santos. (estou·vendo···que"deixo•.de ···ser·rmedlco, 
·mesmo porque niio l'llco' falt:L o vou•·ser·•·carrocelrorom·,santos) 

6,000 contos; com,os commissarlos .do. Sanlcs 6,560. contes.· 
. . · . .(\os negociantes de .saccos vaslos·l3.600·contos,··unco~so cm 

llue·osaccovasiopõe-sede pé.-'' · · · · · .· ...... , • ,:·: ... , ... 
· ::' .. AoGovernodo ·Estado, .direitos 17.280 contos;II..:Companhln. 
Doca.i 1.600 contos; aos exportadores, sua commlisiio o dospezas• ftxas 
8.960 contos·; ll.s•companhlas :•de :y"pores 6;720 · co~tos;•. Sommando 
.~.estaspa~collas,99.760.,00IJ$0!XIll· .... :., · ·. / ,.,, , . 
. , , Vqjo. e noto .. ·o ,Senlldo,; •. Ao Governo ·do .Estado.; u.osto,Go
;verno que annuiiciQ; :~rbi•ei .. ilrb•, que a .lavoura do caft! estll.:agonl· 
zante;.a este Governo, que tom pootàs que endeosam·a•sua·acoio, 
para.,a;vlllorlsaoiio do café, i a esta· Governo .. ·.que· ctamu.,em.-.:todos 

· · . os tons. e por.todos os•modos quea,lavoura de.café, .. estll. u.,perder 
a ultimo. gotta. do sauguó ; ,que niio,'Jhe .. resta. mais áctividlide nom 
para os. movimentos. agoulcos , do, .coraçiio,, .nem , para·· acabar:: do 
morrer:; a este Governo que eslge da: Naçiio, sem >Indagar das suas 

•' · condioõesfinanceiras.,que abra .as,,,arOIIII.do,Thosouro,eatlre· aos 
bolsos dos fazeJ!de\ros:de. s .. P.aulo tudo ,quanto ~e ,ftzer,. falta',' para 
. reparar .118 uecessldlldos do todos ·os· servioos: DllCIODilCs quo: es
capam :1 pecha de lndividuaes; a osto Govorno,·a.Javoura.lfe:café 

. paga; de direltos,l7,280 contos';·' ComPil!lhill das' Docas 1.600 con· 
· tos ; aos exportadores, sua commissio e despezas ftxas, 8,960 con

. ~e ~si~ P!lr deante.,E, I! esia•alll:vo~a,qu~ Q8tii.P~~·· ,Mirzbils 
dtcht ....• , .. -.. · .. : .. ..... , .. :;:yJ;~.,J,.;l: .•. ·.•J!.!(,.,_, 1 ~,!~í\''<·.-·.~:·: 
•:··' :o:sn. ALn.eoo·ELr.is.:..Qual•li:sommo.paga ai dócas ,.,;," 

. . .. : ~-': ·.· .ô .~~~: BARA~A;~_at·BÊI·RO: ~ ·_y-~ · .. _Eli~:S.~<q~,)r~:_S~~-~~~--~~B:~_;;~~~~-; -A~ 
Santos '.procure conhecer 11.11.1~~ ... de .S.• .... J.'>a.ulo~ :•·:.:! r-n•l •.. ., i n[· ·' :·. ' ' 

0 Sn, ALFREDO ELL!S..:.., Eu niio ouvi,.;·::.: .. ,'·'; !'\~':;.'>.o,., 
' ' ' ,' ·,· ··, ·•·. , .. ' .... ; •Jf, ·:: ·•. ,..: ' '.:. ' ., ,. 

· · ':·o·sn •. B.\11.\TA · RIDI:Ino· ~.·you 1 ·a~tisfa.zol~:, :Contra •o' •quo, 
.. Porém;•protesto,o noque•não posso deixar do repo.rar ·o que W Ex., 

' representante da 1edoraoilo'bra.ZUelra: pretenda• apenas ·s~ber ·o. que 
:·: ·. repl'!l80rita"no computo·~rlll' das 'desjlezas 'da;r lo.vouro. 'oal'eelra de 

S\·. Paulo a·p~rcellt~· dlstrlbuida ·a '·um· >lnstltato· do::·Estadoi ·o"nilo · 
- '- ' ' ' ' '• ' ' ' ' ' ' . ' ' .'; ~- ' ·' 

·' ' 
' . 

"· " 
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indague a ,razão porque. o Estado,que tem ,uma lndustria:,tlio :rica e 
tão farta, que despende assim ll.s.mlios cheias, mand., do dese~ •. que 
d/1 para satlstazor a. todos os.esf'lllmados do mundo, venha pedir ao 
congresso Nacional contr" a.'lol'' o·· som dlreltot -que lho ·empreste 
-dlnbeiro :para compensar as,despezas,ovontuiiOS de uma. aventúra,
_capaz do incluir ,entre _.:os_ ,loucos. o homem·. de_ mais ;juizo. 'ú 
_ .• o}:a. ALFREDO ELLIS'- HaloÍigos anuas que.,.ou.-censuroos 
fretes extra.ordiuarios. . ' · -- -- · . - . · -, . , . 

o.s~ •. BARATA Ri&ci'ao.:..v. Ex., censura-os fretes, ó.ou'-censuro 
o governo do Estado do S. Paulo que DOS vem.podk dinheiro para. 
satls!'azer 01 caprichos•que•."o .'arrastaram a ·uma.' aventura com

, mercl&l, cm que não_ tiuha.o ,direito de. empenbo.r, o_ Estlldo sacri·. 
ftcando-lho .. o. fortuna,,,uem', as, .~ondas· publicas, .quo;devom._.tor, 

. ]IOr lo!, destino prefixado, nem os., cr,odltos ,e ·labor ,das guraçÕOil 
futuras. . . ·_ _ . , .. · . - . · . 

' .. ••• ' ~:.. ·::-. '. "." ··,' '., 1 :.·. ''< ':''·'.'>'; ... ,· 
O Sn.. ALFREDo ELL!B-Em . occasião opportuna responderei 

~-~.' ~-· ., "· '' ' -~ <':: '•, ;. ·.,;, ·,. •''""··· ,,,<~. ,,.,, ··' .. -. ·', 
_:, .. O,SR. BARATA. Rm&IR0..,-0 que .V.. Ex. nunca cousequlrd. demog· 

strar o que .o, .Couvenio de Tauba.M, do modo porque tol.r,ealizado; nao 
fOIIS8 uma. a.ventura commercia.l;.E eu.em_pl"lllo desde j/1 .V •. Es. 
para poder completar•o meu discurso:daqui ba mozes, soja~· quantos 
forem,-o .tempo que V. -}J:r •. qulzer, qua.ndo, então,V. Ex; :nao poder& 
deisar,de-contossar.que a.ODI'Ilo a .. que;:esoou .. dllndo: os .a.lentos do 
meu esforço no Sonailo não seja a obra do futuro do S,.Paulo.,.. ... 

·. E' preciso que 'edulluonios,o,uosso_osplrito· .. e, .nos ,convençamos 
de que factos desta ordem devem . ser-: 11nnlyz11dcs em todos os sons 
elementos,'dovem ser·anatomlza.dos atê ·11.8 ultlmài 'do ·suas ftbra.e · 

.. :para.· por-se· em ·relevo os excandnlos· quo· os gerllram;'Agcra.'a. , 
IDforlniiÇio'.qnoY.·E:r: eXIgiu.'-"·• ' ... ', .. "· · , -- ...... ·' · ... ·. · - : 
,,~,:':. ·''."·'l.:.\.d ·.•··•r;·,,,..,~, ,._,,'-,].:: '·'•'i••· .' :·.·. ,_.;;.,·~:.·.: .1 .•. ,· ·,: 

.. ,;,A~s.Dócas,do,Bantos pagr. o:ca.fé.l'.000:000$000. •.: , .. ,, . 
, :;:, o'sá;'AI.moo~Ei:.úià d&-umllparte:- · .- , . -· · , ::. ·: · ' 
~·,••!ir!'-''-~··i·~·j ,..:,•u,:.,.,,: ·~·~· .. ,, ;..,:.:•r .•. ~> ~. -.. ~ -·.,. ,_,_·, ,t,· ,· •. ·; •• ,-- • . : 

:<;·(i0·SR;:BARATA: RIBEIRO,.,...V:.,;.Ex;.:,cdoSculpe:a minha. agitação • 
.. E',,,ftlba.·,do:;meu,temperamento •. Sou um; ;;Jo11co;...:Dio I! .o ,que 
dizem I ·mas.: nccroscenta.re!,: ·.do .. ,mania. systhomatiliadn,·:.do .. modo 
quetallo;com:os meus;nervos,o,sempro no:mesmo.rumo.,, '·" ,_, · 
, ,, r.:Ab ;!SI .eu pudOilse pediri~~o · emprestados os do notabiliiBilimo.ro- · 
presenlnnte· do M11tto-Grosso_ (dlrlllf~•• ao :Sr, ,JVul'linl•o) .que ·me 
ouve e d. cuja serenidade ou devo, por suggestão; os;unicos .. lnstan· · 
~.s: ~~:q~e ~- tm~.o~.~~~~~~-~~(~~~~~a~).~l. ~~-: ::·· .... :(<··· ;, _ ~-. _. -.. 

. ;;::.• ,Fique1V. Ex. certo, do ,que ;:niia·; me lncommodn ,com. os seus 
· ·apartes.':~~--·"'·.::····.,.,:·- ., •Jd'""··,: ,- .. ·,··r, ... ~~·~~·,j) .. i ·~ .. ,· .. · ...• , . · " 

- . • '·'':O:SR;<ALFiiEPo;E~~~~:~E~ill''~ enooàtro' dó·~:,Ei:~ra~ 
·' . ctiftca.r apenas esta sommà. Não ·contro.rlo'ilbsolutame~té·os:alg&-

, rlllDos-que l-Pesam sobr~,.o- _café; apenas. ,acbei.,que·niio .. ll'IIJlla o 
verd!ldofioo argllrismo em rolllçiio justamente ao cartl, quando-pas!lllo. 



í ··,. 
'- <, 
l-11'' 

'I •' 

. . ... ·.··. '' . . . .' . . .. ' 
pelllS ·nocas·Jde•Santos;' Quer1~t '!Iro" 'I'; 'Ex; : dli!se!llle justamente .e...; 
Damero,de·-saoeas~ ,- ··_· ·.· ... ·; ·. ··· ·· ..... ;: · · ·· .•.!: •. : .·.: .. ,_ ... -

··• " oo'o,> ••·•.•'',· I·,' '•>' o .. , .o.sa.:: BA:RArA Rmir1uüi:..:.:oito,milliõoi •. ' .... ,:·· ·:~'·:: ·:.c.
0
·.·,· 

•• ,' ' ' • •,'•. ' ' '.- ••• -· .. ··-~·· ., __ 1 ·-·~•:•" ••. 

'~OrSW.' 'A'LFREDO 'ELLJS...:.Oito',. milhões,· pagaodo\i50 ., reis;'. •sendo 
300'rllts•·do·capatazlaa de· i50't'llis de•earga. e•descarp; · · · · ·· · ·. · 

• (Jc SR .. ' VIC'l'ORINO' MONTEmO:~ AS capa.taZlas'•jit!ffiraml' ;aonot11- . •IIS . . . :.~···· ,.,._.,_, .. -... , .... ~ 
~ . ' . ' ' ' . ·' . " - ... -

I • ·.- ' • , ' :-. '• c' ' • , ' , 

. o·•sr:BAIIÀ.TARlBEIRO,;_As capataziaa·11trllraram;'já1septlradas. 
·,. ',';'o',,'",',o·~•.· •'·'' I', , ·, ,, •· .. ! .. ,(',''.,'~,., I 

.o SR. ALi'REDO,ELLIS,.,.Eu,apeuas lliio,ou:vir ., .. _., •. u ., .. •.·-<;;,: .. •. 
·orsa·. BARATA' RIBEIR~No:meu:caloulo' •• :: tl,preciso que>i!lgi · 

ao•nol\re ·SeD!Idm: que niio•nresumo da .minha• competeuciili1Jrlilcl;. 
]JlllmeuiO•em questiio·de·numeros; . ·· ... ·: ·· · ·'· ,. ··· . · ..... 

_, .. '• , " ' . -"·''I' 

O Sa •. AFFiiEDO ELL!s-Niio estou censurando o quo:v."Ex:· 
disse; • · · · · '· · '. 

l O·Sa. BARATA RIBEII\0-POiB bem ; as dospOZIIS a que MÓ refi• 
,' rorim110rtam .em·99.7fl!l•contos; e' é uma•industria; .que ·despimde 
, 19•.760•oontos;·qpe•se'dJz estar.emppbrecida.,e·agontsaute; .. ;• • .. -
, .• ) .- .:--1 ·: . .:· •. 1 r.-,~,. ·"'• ... , : .·;.··'·,!;.;···'r•-,·.'•1·1;' ,.,. ... :·:-·;: : .. 
' ... :, OiSII<.,:ALJJUJDO.Er.LIS..,NiiQ,OOlltawlO o,custOodil. 1producQão.1• , • 

· · • O •Sa;. _BARATA· RIBEII!o-Espere•i•eu.sigo i o•sou•systemu.;, •paia 
~!th~;1e~bio;cheg~-1~:·a~~ ~,r_~~l'll:o·,te~~,'lloa·:~~<;:~ 

". " .. 

,:o:sa.~ IAtFREDO ·ELtJs;..;...como•todils• nóst outros' :medicas; . .. . 
·. ·..-.. •-;. ,. ·(::.; •-.~.: .. ~ .. •Ir. •: :;·:1 -.~ ·•, • :: "· ,.-·;· r:tl•h····l :· :, ·>11 ·;,, .... ~. ')!;;_ ~·:t 

. O·S~~.;:;JlARATA.. RIBEIRO- Niio .. sou,"med1oo, .sou.,um. .. Bimples 
cur.AciDr 'dó.forldas;som classiftiiaQãO.enlre,os,quo.a.tosm; 90.760:000$~ 
Quer vtlr'o'Senado o!lmo lato se dlstr!~ue. Y;.F!Cf!Jl!•D9::palz:.~a.:,aa 
estradas.do forro, 3;:>.840:000$; para. o· govet'DO · do:Estad~ . Çe SãO 
Paulo, para esto pobre·• governo-do• Estado I empobrecido>• pelo<• des· 
Meolmento do preço do cafil;.l7..21l0:000$ !U.Crelo<quo estã:,questão 
de preoos está . esgosgondo.' os . Sl'!i :·: SeDlldores' L Para· os 'commer
elaãteilr:·de saoc08 vasl<i&• lhriagloem.sl" toasem: 'obel01)li 13 ,000!000$; 
para os exportadores,.8.900:QOIJ$;:p&ra: os oarroooii'DII;6l000i000$; .para 
oaroommlssarl~.l•ll';li!lO:OOIJ$;~pr.ra ·~ lnte~med!arloai: ~SOO:«J<!P$\01. 
pa,ra.as.Dooas,•l.600.~r! lliolqaor dlillr que dos 99. 700~. que 
a !aponde~ colhei tau de•8;000:000•de arrobiiS<de'> 1011Cé•tdo<E&Ado.do · · 
S·.;Pau!o;.fioii1D' -no ·.patz: 93;400:000$',• lsto•··éi: approximadllmeate; 
li·•f,.do produoto·dO·oafl!·;:.. . . ·.·•• .. · : '''·· ·: ;,'"' ,, ,, JO'i', 

' . '. . . ' · .. '~ ·':'·', ,,, ... ,:-. ._ ... , ..• ,;·· -··-~tr· !:'•'•'•;• 
E ll enta arvore,oom tal copa. quo se estoade entro o·cao o a terra. 

para' abrigar·. gcriiÇÕt!B: .Jntelras,.'ll.' oujo.•·sombra ·DIISO&mll rvl:vem 
e·ell!'iquoaeram oeateaaa do sous mombros, que so diz que d.oom 
araiz1 c~~orco!Dida pelo. ba.oterJ~, dn.,p9breza,, o. que .Jielll··.' siqlllll' J!lOm· 
~·-~ttrabalho:d~,t:égo.com1quo neus .. a,belleftola.,, .. r ..... ·.··.i::· . 
· ,., OJStt .. ·A'LFilliDO$LLIS'-'FO! ·por·· isW que o.tllquei •asJestriidiiS 
oo.·~o•11ntilS· dils Docas; · · · ·· · · 
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: 0 .SR.'· FBANOISCO' ·GLYCEIII~.:.. E .!O .. SI', !l'lbirlç~ catiL, toiJIIIIIdO 
proyidoocias; oíio sei Iii V. Ex.,oonhece o Sr •. Tlblr!Q11. •. ... · · .. · 

. ' ' r·,. , . • , . . ' . . ' '_ ' •: ~ • 

0 SR. BARATA RIDimO- CooiuJoo, pois oiio. ,. . . . 
Tomos, portanto, quo o cafol' do Estado do S •. 'Paulo 1kz com uma. 

poodu~íio de•S-mllbões•de:arrobas;•voodiilal•:pélo preço•que1so co
nhece, uma despoz~ do 99. 7IJO:OOO$,dos quaes·93~0'fo:OllQfllcuaJDOJ 
-.iii' '' > ·' /o' •'• ' ' -, 1' O I '' .\,, , ' ' ·' J->lrl• •... , .•..... -... -·-·· ',, 

· Esta. produoeão, calaulad& .. á J.'l!oZíio. do . 4t600 .por 10 kll011 iiu 
27$600 a sacca, produz l!20.ooo:·OOO$ dos ouaes, deduzidos os 
99. 7IJO:OOO$,do!xam um·productoiUqulao.de u!o.240:000ii .• Este• 1'&
sultl!do demonstra. .quo :mais -de 45 !/. da.somma ,produzlaa llo Bra· 
zil.sao gastos atG o mercado. consumidor. · . . 

CVeju.mos•agOI'lL•o quelgn.Sta o•illzeodelro 'e o ,que • reoobo· oomo 
componiiiiOiio- ilo·oa.pltal ''que•"empregou•: 'l'o'lllemw 'lflm· •oxomplo ••. 
uma· fu.zeoda•de'20()ailctuelres de•te~e:24 •mn •metros '•IJ'oadmo-· 
dos o alquolro,. por .6QO$.o.alquell'e,u.ttillge .4:soiDlJIII. .do 120:000$, 
Nessa fuzeniln. fumemos· uma parte _para plantar cal'ú; Plnntomos 
480•-mll•pestde ·caill'llm so·•alquell'08. 
, 'o Sa. ALFilEDO ELLis-Quantos 1 

o s&. n.Ju.TA RIÍJEIJI0-480 mil. 
,, ' ';, I, 

... ~"-
· ' "0 Sa; !ALFilEDÔ1>'LLis-Ein 8DalqÜeireB'I!Não pode ser; cada 

alqueire lovn..dous mil pés..-· '" ...... ""· '· ' · . ·· · · ' · · · ·" . 
. O Sa. BAR<\!'!' A funEIRO'-Perdiicl' ou iftz o meu clilcuJQ-wim: . 
. 0 Sa, FMNOISCO GLYCERTO.;;:Mms· para •que 'V, El •. se ·JD&ttecem · · 

la.\!oura.1 .. ..,. .. .. ........... :· . ,; 
. ' 0'-Sa. :BARATA' RlilEillo-'Ora·1 E''\", },'i; "lUWitas 'Vel:llllllão '-~e' 

tet•iL mottldo om lnflammaçilea · suppuradas, &tó em ulcOl'IIS' oau·: 
corosaa.? ... , · . .. .. · · . .. ,, . .. . .. . · . .. · .. · . '"·" .. '•· -· · .. -·~· '·' 
· 'ConSiuta:.V; ll:t, '-que 'eontlnue: il.-expor-oimou -~louJo;•-detDIBult-' 

multo simples 1\lzer a correcção. · . • ... · · · ·· ' .. · 
0 Sai.- AI<PRI!lllo· ELLIÍ!--'M118;·1l·que .. om 'cada. ·ll1quelre-diJ',tem, 

só so pódo pln.otar >dous'lllil'ptls.• PCHSo•nssoVOt'll.r ·11. :v, EJ';, ·porque: 
sou,JaVrodorlu.oti.go ... : · . ·: ·. ·. , , . : ...... , .. , . : ,, , 

' 

'B iSa'!''BAiiATA''RuimnQ.;:.'Eit •sol ·quo.:v ,. Ex; ,(,<plantador <dll-ll&M • 
v olho; o ou" do oaafú:: só ·;woho-; visto. o'jgriio, depois ;ode:·Jtarradoi-
moido~ .... . ·.·. . ,_- _ ... , ., . _,· -- ...... , .,.· ·· ·· ··.·-................................. .,. ·- .. --·· 

O·Sa •. ALFREDO ELLIS- Nll oblcat•n., 
· · ·'O·Sa. 'BA!\;\.TA'RIBEIRD-,,. -ou ontiío ·em•a.rbusto, •como·um Ol• 

poohnen de bolloza. no.tura.l. · · 
' ' ' ; ' ' , "· , . I' ' '' ~ •. , '' ' , , . . o· SR; ~\Í.FREÍ>Ó.ELLIS:;..: Eu 'Jil•ocuriíi. au.~illlll' n. V. Ex. 

. oJ.n •. :S.uu,orA ~IBI!IIlO- .Eit.ngrll>deco muito o· .u.il:dlio;. Jiao·o·· 
rocusoailld~ mosmo:qilando ·ollo- mo u.iTnsto a nlgum:porlgo;·.-vJndo 
dov· •. Ex. · · , · .·_:.:·:· 

-, .; .. , 'l•' .1~---- ., . '·-· ... . .. --
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· C'oiltinúarei o·mcu c~lculo: PJa,ilt~~;~e .480 mil pes de ·ca~. ao 
.preçode700réiscadapé .. ;Estll.cel'to! · · · ".··· '''"""''' r ,,, . 

0 SR. ALFREDO ELLIS;.:.., Regula. . · 1 '- • • ' < ... i . , 
-·--·- ~-- ,_,,;,j',,,.,·· .•••. ,-·-···:.: ........ -.· ... , .... ·_·J· 

. :. O.SR.· BA.RATA.Rloemo-Tomos,portanto,dedespeza no plantl~ 
do·c•" '336·M116MQ · · · .: ... ·.· • · · · .· · .. ·· · · · ·· · ,Qoltlt '""'"'""'~· '''"' \•,1 ••• ,, ' 

· Casa de morada, terreiro, casas do colonos, tulhas, machin~s .... · 
0 SR. ALFREDO ELLJB- BemfcitorÍas! ' 1 

• • :: 
' , "' ,·· •.'-o • ,' .·:'I '' "-' '' , .. · •:' 

0 Srt. BARATA. R!DEIRO-... 140:000$000.:. 
0 SR. FR.\NOISCO GLYOERIO'..;:. Mas·ni\o siio 480 pt!s. ' " 

'• • ,., ''' r ' 1 • ' )' o"l '• 

. 11 0.SR. BARATA RIDEtRo-E.está V.•Ex. a .IDllistir. nos pés, 
O!he .. ;v. Ex. que. ba. mu.lta gente que anda sem nenhum, outros com 
um e. muitos com quatro.:trao :IDllista mais.neste ponto. . . 
. :· ·o sa.' FR.\NciJsoo Gi.roERio "-M118' o calculo está errado.: · · · 

' , _. I - ' , " . ' . , , ' , : ' ' ' , - I • ' ' ' , , , • , 

0 SR. BARATA RIBEIRO- Eu VOU dar a V. Ex. o melo.·dc.cor-
rigil-o. . - ·· .;..,. . . -~ . . 

O Sa. FR.\NCISOO GLYOERIO ..:_ M~ 4BO . mil pés não dii~:'asd,·;:fz.::r 
contos. · .... 

. o ~~ .. BA-RATA. RIB~IRo-Ncm cu disse que d~tovam, disse. que 
gastavam; gastam. sim .senbo~, 336 contos.. , . . . . . . . 

0 SR. ALFREDt> ELI:IS-,480 pés do café a.700 réis.!! 
r,·· 0 Sa,: VICTORINO MoN~EIRD-480 mil. . ' . ' 

O sa. FR.ANOIBao G~roeruo -Ainda estll errado o calculo, por
que em 80 mil alqueires de terra é impoBBivel plantar-se . 480 mil 
pés:decatê.·, .·. ..,, ::.,. 

·o sn. BARATA RIBEIRo -Estou imRglnando uma ftlzenda' de 
200.algue1J:es. Faca V. Ex. o calculo arltbmetico e verlfiCIIriL o em-
prego ilo c~topital. · . . · .· 

,, 0 Srt,·FR.\NCISCO G~YOERIO- Ainda .V. Ex •. labora CID erro, 
porque o calculo niio é arithmetico o sim geometrico •... 

. 0 SR. BARATA RIBEIRt>- E' aritbmetlcc; OS Clllculos sobro 
questões de no.tureza geometrica são arlthmetlcos, Quantos Biquei· 
res.de terra querY, El •. pllrll planta~.480·mllpês de 011fé I ... · 

O sa: ALFREDO ELLIB-:- v. Ex, consente que eu esclareça esse 
ponto! . · . . . . .· . . .. :, ... 
· ·· OSR •. •BA.RATA.RIDEIRO- O melhor .é .v •. El, ·:Dilo esclarecer 

cousa nenhuma. · : , .. ·.,, . · ·. · · . · · 
. Eu ftlrei o meu Cll)calo e VV. EEx, depois o :corrigirão IL 
gosto ... . ... · ........ · ., "'r"·•· ... " . . • . ' ' ,tu ' ,. .. ' ·, 

·. 0 Sa; ALFREDO ELtiS ~ Niiô esqueça V. ·Eit, guo ·em uma fa. 
zonda de 200 alqueires, além do calllzal; deve 'llnver o terreno dls~ · 
ponso.vel a babltaçllos, a pastos o alguma malta. · · · ' · · · · 
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' ""~ ')•· ~· . 
-: ·•Sondo·ássim;<l! obvio quediíàsíl8~200 alqueires de, terraal50,são 

occupados por cafeZIIes, ilcn.ndo· -os· 50 restantes destillados· ,pas·, 
tos,:,otc •. Evidentemente, esses 150 .. alqueires. não. comportam 
mais: de' 300,000 pésdeoafé. · ···· · · · ' 
• • :·,• '," ' •1 "'r, 1 • · ' ' '· , • · , 

. ,,0 Sa •. BAJIATA.RlDEtno .,..Peço aY;·Ex. que tome· em consi· · 
doraçi'io o calculo que vou' fazer e que' depois; altere-o na proporção 
do argumento que tiver produzido, · · · · ' · · · · ·· ·· · 

Figuro!· a. ·ilypothese •• de· uma .fazenda do .200 alqueires, de 
24.000.mott•os, quadrados, cada alqueire, .ao .. preço de. 000$000 o 
n.lquetrc. · . ' " ·' 

' • ' • ' I (! : j o ' o • O : I ' 

· . O SR. ALFREDÓ ELLIS -Mas em uma fazenda desse taman~o 
não se pOde plantar 480.000 pés de café. . · 

., '() s~. BAru:;A.-RtBE~O-:- P~ls ~Ómpre .v. Ex. uma .. maior.e 
plante o mesmo numero de pés. Isto fará -apenn.s com que eu ftque 
com Inveja de V; Ex,. porque sua fazenda ser& maior do que a minha, 
de ·cujos 200·alqueires sl!•me utillsei de 80 parn. o plantio de. café. 

~. ., 
.. ,..,·~: .• ; OISa. ALFREDO ELLts-Perdoo-me. O que digo· I! que em uma 

·· , . ;.';:fazenda de 200 alquetres.é humanamente tmposslvel plantar-se 480 
· mU pés de cafll. . " , 

O Sn.. BARATA RIBEIRo-De quantos alqueires geometricos pre· 
tende V. Ex. quo afllzendueja para o plantio deste cn.fé. · 

0 Sn. •. FRANOISCO GLYOERto.;,.240 alqueires~·.. , 
' . . ' ' . ' ' ' ' ' 

O Sa.•BARATA·RmEmo-V. Ex; ftcacontentecom240 alquei· · 
res 9•Pois bem, dou-lilo os 40 de graca... · · · · · .. . 

Duzentos. e quarento alqueires, Sr. Presidente, por 120 contos; 
pois eu tinha calculado a 600$ o alqueire, o que é exaggeradlssimo; 
480.000 pés de café cujo plantio a .... 700. rilis • custarão .326 contos; 
casas do morada, etc,, 144 contos, . · · 

· ·. Ahl estl!. pot• que eu dizia que me deixn.ssem levar e calculo · ~o 
ftm, serin.faofl corrigir o erro, pois, si se alteravam as parcoUas da. 
receito, alteravam-se na mesma proporção as da despeza, e por-
tanto, ao restoboleoerin o equ!librio no resu!todo. · · . . 

.. Não~deve admirar quo,me.enganasse; como o Senado· sabe, não· 
sou negociante, nem mathematioo,.nem:industrlal,nom agricultor, 
não sou oousa nenhuma, soniio medico· e de tio pequena. impor
tanoia (tono apoia~o•).que ·a·niio•tenho entre''os que, a gozam. . . 

·' 'Pols·bom; si"VV.·EEx.:acbam que: a dimensiio geometrica da. 
fazenda que calculei não· comporto o ~ plantio , daquelle numero 
do.cafeeiros,.augmentem·lhe o tamanho o alterem os.tormos que a · 
essa correcção correspondam· e,. quem. sabe mesmo; ·se tanto ser lo.. 
preciso porque ( ato! abl .vae a minha. soiencia) tal soja a forma 
pela. qual se realizar. o trabalho· que· este elemento· niio se· altere 
para mllis ·antes para menos, de modo quo seria ·possivel que nessa 
tazonda .do 240.000 alqueires do terra em que se tivllSSO •de plnntor 
480~000•pêa de cnféi se pudcsso·obtor pela ,parcella. cPlantlo. de · · 
café• · menor pro~o do que ftgura no meu oolculo, sendo. positt va• · 

. I 

,. 

• 

• 

' . 
·, I 

.., . 
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• 

• 

' 

. ' . -iAN···· OO.liBNADO ' . ; 
' ' ,c;.;.~,.:, '-· 

' ' 

. . ,f(i'\"t'l .: .• . ' ' 

:mento · ~orto que o :valor• do•600$ .• que·· deL a.o·lllquel~ .,ele, .tQrra, f8 
cxa~orado~ · · · ·::~·.;:· ·:· •--: ·~:.·:,;-: .· -·: .. ·._,·:1: ·J,i··:,-·· ._ 

. . o &t. VIi:TÔRLó;o~IO~TEIRO .... v. Ex. deu atê umiprooo::bruso; 
• ' " ' ' ' . ' • ' . ' ' l . ' . ' -

. :·0 ,.su. •. BARA.TA RIDEIRO -.Pois bem ; temo.s guo,,o JlreQO da. 
:!llzenda.:é de 120:000$ •. A,producção.que ca.lculeiJI&I'II;osse numero 
de" pés de café, foi de 38;400 arrobas •. · · ... ,. ·· ··.·, . · 

• ·- .. • • ' ' • • '' \J ~ ' '.-' 

. •0 'SR, .FRANCISCO· GLYcmito -:Em .médla:niio·.dl1. 
o SR. ALFI\Iino ·ELL!s .;;_;·na·· sexto a.ttl o declmo segundo anno 

poderá d~r esta. média ; da.hi em deanto, niio. . · · · ' 
· · o SP.. BAMTA RtneÍtio -:.Orà,muito .bem :1 Pois a contá :que ou 

fiz, t'oi precisa.mento do sexto ao declmo segundo-anno. ·(:Riro:!) 
o nobre Slll!a.dor••a.brlu-me uum_I}IOr.tiio •.. em: ·:vez,de :uma. porta. do 
sa.lllda.·e a.lnda.•_pensa.·que meatrapa.lba.. . , ............ , . · · .. 
· · · · ·•0'· meu: cillculo ·•toi<felto ;;antos .•• do.,ca.fé ~er. velho. ,,P.or illllo 
niesmo que-me\VOU'Bppro~lmando:Idesso l}lel'lodo,.rM .gosto do!llliC. 
metter.com,oJ:ia~J,oaa •. , .. · . , , '· :.-: , ..•... ·· , . .. . . • · 
1 • :- ()•'Sn, ''FRÍI:NOISOO ·-GJ:.YO&RIO·-'Y.o!Ex; ,:•Jlio,,j'ez ,o JciJ.lculo,:d,e. 
m~d!a. c tanto assim que Jlcou ~urprebend!do com o, aparte do,meu 
colle6'3-do,llopresen •• , .. .. ... : ; 

· o Sr"·"BARATA''illBEIRD- Nlio .. aabla..;.dlsso, :.vejo que. V: rE:t, 
;propõe-se a. fu.zcr-mo,~ Jll1Yobologla.. . .. . , . • . .. . , 

Mais mo surprehendorla."com o silencio 'dc·V.·'Ex. (Lendo): 
~ 'TI:lnta.•o cito mil ,e.quatrocenta.s ;J.rrobiiS :;vendidas ,ao. prcçp do 

_..4$1\00 pot•. 10 kllos ~u ·6$900: l}l01'1'15 ;!J~ilos.'ldiio i uma mddl& do 
. Uúzorrtlls 'o·sassenta.•e·.qua.tro .oootos, Je:rno:veolllltos •e sellilonta.,mil 
·reisll:-.. :· .. -.·.---·-· t''·-·-··::· ... ; ;-·,,.: .. -~~·-·~·, 

, ... ''~Ôóapoza.'coln. o'~'tlito da. fazenda:·: ·_,:,i · .. · ·,, ·,: • _,,·,, 
' , " ' ' ', ~ '. , I 1 ~ . ' ' , • ', : , ; ''I 

. · •·CU.r{llls· cm.4SO!lllil:.!ll!~,de.cn.r6 .. 11115$ JllÔr.,mil ,lJéS; 28 :80.~ 
Bonot\c}o·das :SB.;I00:.111!1!o1ms ,produzidas ,a. -~00 ,oilll)ls ;,por ;.atr!\ba. · 
.lfi:SOO:;OOO.:.-.·~; .. ] ' .. 1 •• _._, •. • •• • ,._-.··•: ••• -••. -··: 

oe~llOZIL com a<ColboltiL!IIa& 38.400.,a.lll'ObJIS,O. ,750 .rllis, IL:o.rroba 
:~:SOP$000_.., ........ • . . .. . . . .. · . , 
· ·.: .;. Pilgo :ao ,ndm!Jilstrlldor, '6:000$-'Fiaca.es ·o ·carroceiro&; •O:OOO$-
Doapo7.11S.:Imprevlsta.s :12:o-tosooo.: · .. · · • · · . · · .• ,,. 

·-·.--:• ....... :,\•···'··· '·· :·: ...... ,","' ', ... ·.·,;·; 
. , . :'.· .. somma;:,dosÍJCZO.rtotBL,du fazendu;,IOO:OOO.;-bOD •. '· ·: ....... ·. · · 

.;]"'- '· :'", :0:81\;: 'l\~'FllEDO~ilL~Iii--:QUal, .é. ,;a; ,fazeoda. •dq ~., PIJ<WO,.JQUO d~ 
·, .. · . 4•.cil.rpas cle .. oo.liíiPOr.ll,OOO pils:L:;. , ·. .. ' ,; : , . , , .,, ;;i ; .. 

o. ..• · ·: 0' Sn.; ll,\'RÁ.'I'Á''RIBE!RO-l\9 'dos •quC·'JllO-.esorev,oram: :,pedindo· . 
·.quo.ou·p!'Qtó-o contru .. o·convenlo:· ... ~ · . · · .: • .. :-: · .... '. ·. ·' 

· •'• .·,•·.-:r..:l (···· 1 • ·,· tor'<'!'• ,.,, •. ,,.,"''"- · 

'· ·' 10. SR. <\r.l1n~oo:.,E~Lts--P,Iirn., cOJl~o~~!l.t' ;.o. :ll!eu:~~roza.L,:bom 
limpo, :ou pa.go.7,0$,~.su~ .,por_,,IIDUC\Jl,or,, olnc.o;~rp~,~~ .~M~ ~-,~o. 

. .quem JPag,uo,atc! ~OQli;QOO, " ., ,.·:· , ;,~, , " .· : . . . .. 1.: ·: , ,, , •• • . 

. o•S!ii 'll.uiATA'IRtDEIRO:-E\quo·W;lJ!lx. •SO dtl..'IIO .luxo .do Ml' ... 
.,oinco;oo.rpl\9.·· ,.,·.· ·: .:· ;:-. :·.:-· -: · · · ... ·~:: ·:·~·· 

' . . . 
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' .... ~ ... ~-t\. .. •· .. ' 
0 Sr<. Ar,FREDO ELLIS d!l: .Um aparto, 
O sn:. BAnAt'A Rmerno-Dosculpo-mo V. Ex .. 11tu. aW cbe!,'lt a 

.. mlub:• solencia, como devo chegar 11 do V. Jlx. Trat11-se do um:L 
questão do phy~lologia vegetal c chimictL ot•ganica, quo V. Ex. póde 
rosolvot• como ou. . . ... 

. 0 Sn, ALFREDO ELloiS dt1 outro aparto. 
O Sn. BARATA ll.!Dilltte-Pordoo-me; isso niio ~ do catczista. 
O,SR. ALFREDO ELLis-E'dos factos, .. 
O Sn. BARATA RlDEmo-Niio, senltor; ~ da sciencia. E' porrjue 

s. Paulo,.niio quer vor quo so. trata doumu. quostiio do scloncia o 

quo dove considerar· a cultura do caf6 como rJuestiio do sdi~ncia, 
·que lllníazia as dilllcü!dn:des quo lhe creamm a substituição do tra-

. balho. Hoje, elle paga o trabalhador: dantes, niio; bojo, ollo ingota
lho a vida, porque compensa-o do tmbalho quo produz, dantes snn-
grtwa-o, . . 

S. Paulo nüo quet• vor quo so collocüu na. posição dlllloil em 
que diz estar, niio por niio obter da sua .lavoura a componsaçiio 
o~traordlniLrla com que ella lho.ronumera os osfcirços;mas porque 
nao pódo lavt•a.t• a tor•t•a quo r•opresonta capital . morro no. conputo 
da sua riqueza, c qno ollo ainda niio aprendeu a transformai-o em 
cnpit"l vivo, dividindo-o, o· entregando-o ·á quom· ·possa lavrai-o, 
tmnsformando om produotos venaes, ·!Hlqueza•'lmmenso.:qne ello 
oncol'l'a om seu solo. · · · · · 
• ·,. ' I ' • 

. " ·A questão das co.rpas ~ quostlío do chlmlo~ o :Physlologia: ve
gotnos, desculpe-mo V .. EK. H" tlo bavor fo.zondeiros que necessitem 
do cinco o mais oareas. . .. 
• Quo tl carpa! E' o procossó .pelo qual a. lndustr.J~.agricola 

_tn·n·da tcrm os vogotaos estranhos, quo" dopaupor~m. privando o 
vogotal util dos matoriaos indlsponsavols !L sua ,vidn o ·.crescimento 
que aquollcs alJsot•vom. . .. · · . . . 

Conformo a constltuiçiío orgnnica ·do solo; ·conforme ó. sua si
tuação; a sua .eonstituiçiio goo!ogimt, osso solo tor4 uma superftcio 
.mais ou menos·l'ica de olomontos .vltnos,. mais·.ou·•menos ··rica do 
bumus, mais ou monos dura ·o roslstcnto, ou porosa. o •irouxa·;· · · 

' ' ' ' . . ' . ' ' ' . ' ' ·, ' l' '' • " . ·' .• • ' 

. Si u. suporftolo ,plantada do cafú ou cobo~t~. do·.cafo.zn:os ost1vor 
pm• oxomplo . na onoosta do montanha~ mais'ou ··menos mgrDmos, . 
pnl·a· do ontlo o. ngmL das enxurradas transporto).tódo o' humus ·da··,·. 

. . suporfio!o montanhosa, o calil dessa zom1 ox!gli'lt:um11 quantidade ' 
do cn.rp•s- · · · · · ·' · · · .. ·. ,._,_,_,·; ·, ·· ·:. ·. · ·. · · .... ... . ' . . ' 

. •• .' d :s.~·: Ar.Funoo Br.l.ls dá úrii aparto. . . ·: •. :' .' . .. ·. . 
; .~ · .• Q,SR. VICTORJNO MONTElltO- E' lato que o o1:ador• estlt dizendo • 
.. . : O·Sn,' llAUATA RIOEillO- St•; Prosidouto; ou poço a V. Ex. qno 
,.,!JUU.Oi!Ó ·uiío OStiVOl' !lL!iaUdO portuguoz. mo ndvirt~, porque. tomo 

· ,• · multo ns lmpulsuos dos meus dolir•los, · · · · · .• 
Vol.~ 4 

.• ',: :f ·, 
' . ' ' . ·~J·, .. ; 
·~ '· ' 

\ 

' 
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o Sn. I'JtANC1sco GL~Ôtliito:..:'vi''iíx:' ach~··rrnc' 'nos •:togares 
,Qs."ui•pu~os ns cJ.rpa~.atlgmq~t~m .. , e•• ·. · . 1 'I .1 1 ~, ~ • c?. · . 

''"··:i o 'SR..' B.IÚATA ltúimiio..:.•v .'Ex: nno me cs~L bom·a.ndo' com ·a 
' SIJIL atton~ão 011 ·cntilu 'tjuCl' r·mo dcsviu• tio assumpto' com' os SOWI .. "" '. ,,,. ' ,. . ' 

n.par~~~s. · .. ~ · ·· " ,J • ·-· ' • .,. 

o S!<. l'ttANCISCO Gr.\"ct:RIO:..: 1tus respondo .. v~· Ex. ' . ": I' 

. o Sn. 'llAÚTA ltint:m'o:- Nuniio respondo a V;'J~x. " · ·. 
' ' ' . . . . 

0 SR., JlltANCISOO GLYCERIO'-:Oovo ·rospondor::·I,Y, -EX.'-'Ostli. 
RO,.~tt•apal_handO:·r."tr;t/J:·r""'·~!tJ'J:Í -- ·:rr·• ·T··:·~: -~· 
· .. :O Sn. BARA1A>RtBEIRO -•V.' Bx. tl quo ·está atrapulllauo· com 
o sou ConveJtlo. . . . 

· · V. Ex• é qüé 'niio"' quõt• • q uo ou : prodíiiaa· •· ~íimon'straçiio 
·evidente em que lleí dií"coatlnliar'o.té o' fim.· ":· · ,.,. '· · 

•o I• ,' ''[}.."1)~•· 'j Í) ' '• ,,,,.,,,,, l 0 ,o 

.' · . O· Sn. FRANCisÔo ·GI.YCEIÚO. - · 'J!:gtou me; doloitan~o; cm ou· 
vll:o. · · . 
' ., 'o sn. BÂÚT.i. llí'o'EiltO. ~·Não só.bia 'que v. Ex.'•!aoi·min. aos 
cmpuchões·do·bn.t•ul!i~~~- :n ·. ,, : :. '·" :~.:·:'··~ .;~ ... · 

, · · · Vou reP!Jth• para·quo· V, Ex •. aprenda; .u!lla ~~~~'! ilo o!~mcntos 
~~. phY,~\~logto. vogo\!),~~~~ to.l~e.z lho apro'f,o\to .... ',':, \ ~· . 

.- 0 Sn; FMNOIBCO,ÇiL'(CERIO-,Rospon~n.. V. Ex.: ,•llÓ~r Jogares 
.cscarp&dos,llll.carpas·o.l\gJ!l!lll,ta.m OU diminuem 'Iro e'"'' •,1, . 

O Sn.. VtcTORtNo MosTEIRO- Quanto mais· rico ''o' tm•t•ono, 
mais:carpa.s,deve e,,lgi~·' ( rroc4m.-•• .~4rios aparlos.- Bnlrtrpos. Srs. 
,Giycerio, Viclorl110 J'lfOIIIBir.o .•·.AI(~edo Elllr ,), i •··· - "·· ":, ,: •: · . 

. .0 Sa. BARATA RIBEIRO- Hei do chegar 'nó fim da m'iúha tiO· 
·m~iJstraoiio, nlnda mosrii()~ que sojo.' .noc.ossariu .Pedir !1-'Y.'Ex'. que 
1prq~ogno•o prazo tln.. sossu,o att! 'o:· momnntq.'tlo·tot•mtnur·a' ox'[ll~>· 

·· 1QILOB0 ·do aSiUropto. •;' ·• ... . .l · ' ' ' J 111 · ·1 • • r j_., 
1' 

" ' - . ' I ' J; Y. I ;J:• : ' 
0 'Sn., FRANCISCO GLYCE!l.IO- Mn..• V, K~. nlntla ni\o, mo l'CS· '"'Oriiltiu': ,. . : '•': : f• •di -~' . I ,. : •,, :1, • '•f'j _,, U 1 

' 

.... ,.,.'' .·' ' .. : .. ~.· ,.·,,~ .. '.. . ' .. :·, " . •'I',J ,, • .. ·. ' . ' . ' . ' ' ' ... ~ ' - . ' . -, , .. 
, · , ·o SR. •. BARATA :RI)l~IJ;tO - 1~: convonlonto, St•: .. Pt:o~.itlonte, 1.,u. 
quem :Pretendo couquj~t{lr,o. oplnlnopubllca, apl\Woitnr-so,JIIL•cmo· 
ção da cspeotatlva quo a sua palavra pt•oduz,.o tl a omoçno.da cs
·~-ó'ctativa qne a ·mtnlii~p~ltivrtústlt ornaMo 'auilrilnlo 1'dos· nobres . 

, oiuLdót•csporS·.Paulo:jl i'rt .. ' 1• ·.t~ ··-·~:,,·,J:r •)"!:!!""-~···· ,, 
',,..,J:I~(:II.'!'lü: · .- '-:~:,•f;j,Tf.'!.T."• •:·,1 :'· .~ ·, ,•',:i .. ":t. o•,oc o 

· ,. .,, t.rq~o 1 o mundo. vo ,que eu me,.esrot•ço P•n:a ., Je.monst~ar~n. mlnh•~ 
those o que os ltom•ados Sonadot'os so osrol'~o.m p:1ro. imp9dh:quo ou 
chegue a t~l domonst1•noiio, Os honrados . Sonnd9t'OS .ontondamm 
pllrfoito.monto !IS preposloõcis Iquo ·enunciei O quO' l'ol'nm ·os soguln· 
tes:•tO:honrnt!o Sona'.lor.Alfrodo:FJils advot•tiu·mo que. ornm nacos· 
,anrtns ·~ ~rpo.s, 5 C<lrvns. O c~r,P.as,c c .ou argum9.ntn.vn. .C!J.n; ·l, quo 
~~Jo~~.,tn~lcadii!I,JlOr. tnv1•ailo~:t~o compot~pl,o como S. hx;.·"·''• 

O SR., FRANCisco GLl'O~RIO ·.:..:Quem foi qtwlndicou 1 - "' 11: . 
~I· ,IJ .l:t . 

"-···, ._.,,, 
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· , .• ,:o;Sit. BARATA RIBEIRo.""" .v. Ex·.' está senM imprudont'Ei, clln_. 
:tcnha.-se ou;.. . : . •· .. : · · . · · · · · · . · • 

' ·- . . ' .. ' . 
. " :'o'sR'.'FRkNOISCO GLYOEmÓ',.... v. Jlli;.pOI'dcu'a calma., 
, ' ' : ! • : ' • '·' ' ' • • ' - • 

' ' . . . ' ' 

,O .SR. BARATA Rumlto -.E' prociso que. v .. ~;x. fique ·corto 
que nas,maioros difilculdades.da minha vida·puhlica nunca perdi a 
calmo;, at!lio:ponto do. osquocer-mo do re~poito· que devo· a ·mim 
proprio. O.quo estou·;~ san•lo onorgico•:pam .cln•igar os honrados 
1:\enadoros a.ccntol'Om·so;•mau grado 11 derrotu;.que· lho~ ostou in· 
llingindo. r , · . , "" · · · · · · • · 
. ·,.O Sr. Sonndoi• All!•odo: Ellis alllrmou quo ·OI'am nooossarios· 
5.ca.rp~Ls • .. -. . .. .-.. , ~ :- ·-.!· •... 

O SR. ALI'REDO EtLIS- Pelo mono~~·· .. · ' '· ' 
' ·. :, 0: SR; BARA.TA RIBEIRO - ... llO.Í'OCC quo S. li:x. <jUCria oppo1: 
.uma objecção invcncl vcl .. , . : · ·. :• . · · · · • 
'' ·o Sa.'ÀtFREDO Ettis_;_Âbsclutamcnté'; quiz apc.nll.'l,csclarecer. 
• ' '. I 1 ' , • : · • , , , ' " • • · · . ' 

O Ra: BA.RATA RIBEIRO - ... aos meus c•~lculos ·cm :que on• 
t'aria ngurar 4 carpas em.opposioão á afllrmao1io de,~. Ex •. : , , . 
· ··'Eu disse que.o·numero·,âo·carpas d~ CJUO ,dopouqo ,o~cat~oiro 
pelos cuidados que deve· custar ao agricultor intolllgcote nao so 

' pódo fixar.de,antemiio •. · · • <' . • . · :" . .· .. • · ' • ' 
, ·Dependo da natul'Oza do terreno e outras circumstanoias,' ' · · ·· 

' . 
' ' ,.. - ( ' ' ' ' ' ' ' ,.:, O,Su; ALFREDO.ELT.JS'- Apoiadissimo ... , 

' . .. ' ' '. ' . ' ' 
' ' 

·. : ... '' 
O.Sa, VIOTORINO MONTEtno.-.Doctompo lambem. · 
o SJt. BAMTA. Rm1~mo '-.Eu·fiquoi• .caluda todo Ó.<se' iompo, 

para quo .o Sonad~ notaO>Jo qu'!_ S .. Ex •. mo,apoiou. . , : . c , , . 
. ,Já' 1\u ndvm•t!do do',quo nno ot•a.Ja.vi•adot·; retorqui, ontno que 

.n. questão d!IS carpas I! uma·sfmplel questão do physiologia .vegclal, 
.. , na qual dispenso os ensinamentos dos nobt·cs Scnndoros il1Vl'adorc~, 

porque niio bn.homom, quo tenha .noções gemes de 'chi mica erga
nica, de chimlcn. iuorganicn.,. do botanica · o physioiogia bota.n!ca·;• 
que niio saiba qual é o ftm da cnt'P"· . como a necessidade .della so 
impõe, o o que a'just!tlca; · ' · · . · . · , .' 

A carpa, disse então I! um processo pelo ~ual 'se ·removem 
de .!unto dos cafeeiros os vogotaes que o prejudicam, :que lhe dflfi. 
cuf!O:m''!1s fimcções'.das·raiY.es, a.bsoi•vcndo na ilolcza, de .sua, vida.', 
a selva de que'· alio neccssit~>, o que· vão compor os elementos . 
do sua rosistcncia ot·ganicn, entJ•e outros, do minoraos quo vão · 
contt•ibuir para n lill'mnciio .. dos seus tecidos. Consequontomcnte 
o numero das oarp!IS depoDiic . dns condições ospec!aes do cat'coiro 
o das condiclies ospeciaos do teri•ono om que elle se· cria. · · . ' '· . ' . . . ' ' 

Ocafceh•o mais novo, como,.todo .. o organismo que .nasce, é 
mll.is frag!i, m~>is debll, do menot• l'osisten_cla; osso· domnndu. por
tanto;.dc ma!m•os cuidados do que o cai'oou•o, quo tom attlngiilo d. 
épocada,t•oslstonclo. organica, da vltoilidado. E 6 por Isso, Sr; Prosl..: 
dento, <tuo o plantn•lor de catil cobre o cafeeiro, aponni bt•ota, com 
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te_ct~ protcctor,.um~ O$pOclo do.docol folte.de cipó, p11rn protogol-~ 
dllS lrrogul~rld~dos d~s cst~çõcs. .. . . • c, .. · ... • 

Accrescontc! aind~: SI o ca.fcsnl ostó. n~. encosta. du. montu.nha., 
ou n~ suo.· falda;' terronos-onrlquocldos poloa'li<IffiOS"quo iiOSceill dos 
pontes m11ls altOJ, a.rra.stados·pelas· onollUrradas, · sl·.por · iiBO revi· 
go~11. o adquiro a maior reslstonclu., é corte-. que taos vn.ntu.gens 
corr~p.ondom. a. perigos .certos; .pelo. vegetu.çilo .luxuriante quo 
lho amoo.ça. n.. vida., o quo n!lBIII!S pontos; nasce o rapldnmouto · 
cresce, a custq. do out'ru.qucclmonto dos:: cafoznos . quo -lho ostão 
acima, quo privados dos colloiros do seus olomontos ilo -vidu. o cros· 
cimento que as onxurradlloii .arrastam para os 'poutos mais baixos .. 

0 Su.. F, GLYOERlo-E' justamonto o contrario, o quo succ.odo' 
com os cafés plantados nns cucostns do montunhaa. ;. .. . . . . . . 

O Su.. B.~ItATA RIDEino-Mas eu.nii.o esteu. failundo . do cafés da 
montímba·. V. Ex. ostd. surdo I .. - . · . _, · 

Estou ma rafot•indo 11 tort•enos lllljacontcs a montanbll c, si 
V. Ex.· tem observado o contrario··dlsto·, pOdo ·se gabar-do"tcr vlst<> 
o que_ !'Índo. nlnguom registrou • 

. o Sa. F. GLYOEIUo-Eu ontotldl que V. Ex. seroiM~Iaaos·ca
fozaas plantados nas encostas das ·montu.nha.s ;_· · ' · .. · · · .. · " · 

., •. r·" •. .. -~ •••. ~ .• , ..... -· "---· ' · ·o· Sn. DÁMTA RIBEIRo-V. E. não podia entender isto, porque 
minha_ dlooio .. ó multe clara. V .d>x. não podla.ontcnder isto p9r· 
que, conhocondo-mo desde 11 nossa mocidade, podiDo formar do. mtm., 
o juizo do.que seja louco; ·como·ta~em õr--quo ·.mo· voem ·:resistir· 
por convicções, mas do que_.scja-lmbcail,·.ab~olntamonto uãc.,_ •· 

0 Sa. F, GLYOEIUO.,-A dllforeDQII- é multo pcq uen11. . • .. 
I -• '' ' ' . 

O Sn. BmA.TA RIDEII\O- E' multo grande,· o tanto que ha. cou- · ·. ·· 
sas que os imbecis ouvcmpór engano, c ·que oà 'louéos _não 'illzom . ,:; 
nem po! ~ng~o-.· · · _ · ' .; .. ·· · · · ~- _~:; · ·· ··· · ··· ·· . ·· · · . ,?~. 

o Sa •. F, GLYCEnto-Perdão. Eu. pensei que:v. Ex. se referisse 
11 cafezacs pl~ntados nas.onoostns de montanhas. 

' ·O Sn. DAMTA RIDEIItO..:,;.Vou contlnu!lr o 'meu co.lculo. ' . ' ' - . . .. 
Custeio da fazendo. : . 

_.. Quatro cnrpas em 480 mil pós do cafó porT5$, pÓt• 1. oo<i pés 
T~;g=:.n~ficl~ do 38.400 ~rrobas Ill'~duzl~u.s ~ 40~ l:S •. "!_ Q,l~rObll, 

. . ...... -· .. ' 

· .' O Sa. F, GJ,YcÍlmo-'-Est~ orrlldo; .. • · . · · ' · ·• 
. . ' ' ' ' ' ' ' ' ' 

-- O Sn. BAMTA R<nEmo-"-Pago_ pela , oolheitQ. do 38.•100 ~rrobns 
a 700 l'S, a ·arrroba 28:8000$000 •. :. · · · · ·· . · 
· O Sn. F: Gr.YcEnio.:..Esti1'orrndo'. · 
. '' '' ' . •· ' .,_ . ''. ' . - . ' - ' 

, ·O $Jt. llAitATA :JtiBElllo- o -pi•ocosso de V. Ex. não colhe. O 
mau on}Qnlo ó ilnscn.do,CJII38.•JOO.a.rrobas •. Aimh• não Iuudol' uma 
só ?e~ ooses nlglll'ismos. AeJn>olho 11 V. Ex. {'li!igi»<lo-so "" s •. F, 
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áiv~eri~) · ~j~~ pr~ctira · uin · aur!cÚI!st~ 'porque· piirece;mé. quo 
V. Ex. astil·com o'ttpp~ro!ho 'do, ~ud!çao doanto, o •ou lhe· quero 
t~nto · quo não dosojo Cjuo so lho feehQ ostn. porto. do cõmmunien.oilo 
paro.·~ alegrias do mundo. . ·. . . : . . . 

0 Sn: .. FRANCISCO GLYOERio- Então ftÍI'~ o faVO!' do repetir o 
~~. . . , .. , .. 
. ' ' ' ' . ' ' ' ' ' ' .. ' ·' . . ' ' .. ' . 
. . , O ,Sn, B,\Mu·nmEino ~Quando o discurso sn.hlr publl~ado, 
vorltlquo-o. . . , · . . . · . . . ·· · · · . . 

. Contlnllo a minha: oxposlçiio, Sr. PJ•asldonto. · · 
Administrn.dot• ... . , ...• o, • , • i •• , •••• ••••••.•••••• 
Fiscnos o· carroCoiros •.. , . , , .•. , ................. , . 
Despczas.imp1•ovlstas., .. , ....... ,., ... , ......... , 
Daspozn. tota.l dt~ fazenda, . ....... ; ...•... , ......• 

' ,• ' 
0:000$000 
9:000~000 

.12:000$000 
100:000$000 

DESPEZAS DA PRODUCÇÃO DA FAZENDA ATI!: SANTOS . " " . . 
Freto, 4$480 por snoca ou 00 ltl!os ou 1$120 por ar· 

roba ..•....•..................... · •...•... ~ ... ;.·~ 
CarJ•otos om Santos, 500 ré is po1• sncca ......... , •• 
Commtssiio de· 3 °/0 .... ~ ....... :: ••• ~ ..... ,;~_ .. .- ••• 

. 43:000$000 
4:800.$000 
7:948$000 

.. . ,. -Total ••....•.. õ.,,, •••••..•••..••••... 55:750...~00 
Resumo: Producto .. da fazenda.................... 264:960~00 

::-Doduz.se: custeio da.fazeud'!. por .anuo,........... ·. JOOiOOO. 000 
· · Dcspo~a, om Santos, conduccao· do ~ftl............ .. 55:756. 00 
·:. LIQuido.producto ••• ~., ••.•. , ·, ... ;,. , ... , , .•.. _. ~, •.. .,. , ~ ._ ·, 109:203$200 

_,. ou sejam 181/4 por conto do capita,l empregado. . · ···.·:· .......... , ... ,,.,- .. , ..... , .,_ ...... " . " 

O Sn. ALFREDO gLLIS.:... Duvido que V. Ex. prove ·que hl\ia 
.. ,, , fazondlis do 200 ~lquolros quo doem 100 contos llquldos •. ·' · 
:.' · .... O Sn', B,ÚÍA.T.\ RioErÍl.o :..., Sr. PrÍlsldanto, Ílbl osti!. um'~ fàzqndri. 
· · do200n!quelrcs ~é.torra .do valor do 120 contos ou ,IÍqmo queiram 

os nobros·sanacloJ•os, ·rendendo 18.1/4 % do ca,pital omproga.do. · · 
O Sn, ÁLFREDO ELLis·- Si v .. EJé. pudesse me• .. garlintlr 6 % 

sobro o capital da, tllzondn. quo possao, antregnl·n..llla .á sua ndmi· 
nistra,çiio e a,os SOilij conheolmantos sclontiftcos. .. 

· • · · -- · • • · ; • · • ·' • · • r · ( ' . 
. O~~~. BAMT:'- RIBEIRo -: O.caloulo., .ahi. esU., ·,si houvór,.tllzon

dmro,st houvm• agt•leultor pratico que o contaste nos ·seus olomentos 
·capitiles; ou o retiro do computo· dos· doou mantos ·om' que pretendi 
assontn.r a t!dmonstracil.o das _pt•oposlcõos ·que venho -aUegnndo i · · · 

· · OJ•a; Sr," -Pl•osldonto, nao :_oonlJl!•oilendocomo .umn Industria 
que dispondo 09 mil o·taoto~ contos:. que distt•lbue po1• todos quan. 
tos collnbora,m nella mais da 03 mil contos: que produz do · rendn 
liquida no industr!ILL 18 1/4 % ~ uma· lndustrJa·polit•o:uma lnãu;trl:. · 
que naeosslta quo lha omprestetn lliuhelt•opnrn forgar a alta· do 
progo do sou produoto. · . . · .. 
. · .. '.'llntcndotn os nobres • Scnn.dóros quB• o meu on.loulo est!l. e1•rado 
porque compro! n'.zontill do menor SU!l~rllolo o. piiUltoi en.ftl nlém·do 
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que ella supportava, P.olshem, .1evem.6.J/4• %.,desses ju1•os para.re·• 
pM·~·l\, todos os defeitos, dos mous,onlculos, .todos.os,sou•. erros e ~lti 
11ca ainda uma indus.trla l'ondo:tdo.l2 "/o.do.cap!tal empregado .. , 

. Pergunto: uma Industria entregue· ds'lels'·d~'natm•oza·; ·nina 
Industria que, tl . o .,ropt•osont~nto fiai. e gonulno,da· incaptLiJidndo do 
sou explorador; umn. tndustrm para a qual o Individuo 1(110 a ox· 
piora não concort•ou·oom nm momento do roflo~iLo, o qno atir<L no~ 
seus ; bolsos '·12 "/ o'UO C!Lpitnl', 'tl'umtL indtlstrla' quii iJstd'docadonto, 
que ostd em perigo do mort'OL', é uma industt•ia que ostá ngoni: 
santo? · ·· ·· ·· ~.·. · ·· .: .·: ·: 1 ·r· J·': . · 
i· .. Pergunto ainda: ·si ·a industrlocdo cnl'tl· dos,. Paulo osttt· roa!; 
monto agonisantc·;· ·si· ·no ·lo! lo 0111 que clla·arqnojn.·os 'ultimes mo; 
montes' do. vida;· no ·!oito· om · que ·se extinguem •os ultimes bn.ti· · 
montes do seu coração;· l(U~! tl ·o· oleo·satito; qual'tl' a consolnçiio 
salutat• quo lhe leva o ~stndo do S. Paulo a lhe arranc111• 9 "/ ,, 011 
17.000 o tantos contos do 1·~ls ,01n cada s~l't•a.ue s:ooo.ooo do s~oo~s 'I 
Qual ó a prece com t(UO nhrandnm os solftolmontos dn )lObt•e !L~onl· 
santo? sm·!l faznl·a:pagat• 28 miL o t.tL!ltos contos tls ostt•ndas·tlo. 1'8t'l'O 
que lho trauspor.tam.n..pt•odtLcçiLo.1 ................... . 

Mas,.Sr. Pro~ldnnto; sf·n!shn 'tli a:sltun.Çii.o da lndustrln de cartl 
niio tl precarla; ·si· assim tl; ·~ · sltlmçiio ·da ·industria' do caftl nno tl 
porl~ola •. (Paus«.) · . . · · . _ . : . · · · . 
· . Sr~· Presidente,· ·a · horn; · estd ·ndoantadn.·, · suo · ~ horas e um 

'qua1•to; daqui IIi pouco mn.ts ·soror ·obrigado a parnr por olfeito do 
'REiglmonto, a mono• ·q uo · y, E~. niió · queil•a ' prot•ogar· a soss[o po.ra. · 
mo obrign.r a 1orminnr·hoje o· mau· discurso, ·o que me Imporia o 
'sacriftclo do faUar ,attl·il·horas.ou moia·noito.- · · .. · · 

O.Sn. Fn~NOiscci GLYCEtl.IÓ :.... Qnoremo~ que .acabe ~manhii. 
I . . . , : . . . , . . . . . . -

• O Sn .. 13,\.l~ATÂ. Rmemo , ... Estou·,um. pouco 1\l.tlgndo,,. mas 
n~nua,tonbo reststoncia partL encontrar-mo com o.honrado Sonadot• .; · · 
'por· s; Paulo; . si ' cllli pordm• o ·vaso .da · g1•aça, por~ no nunoa o 
conheci com ossa dnl'Jito "- doroito do.veihlce, que S. Ex,' adquiriu 
depois que so proclt1mou ·n .ltopnbllcti :.... osso defeito ·do · gL•acojat• 
·om coustLs serias, nas qunes·todo.o palz osperavtL do·s;·E• a mo.ior 
· oiroumspocçiio. · · · · .: i • • . . .•. 

' - ' - ' . 
. O. Sa ... FRAN01SCo , GLYCi:Rio - So b!L 40 annos !lua' rios ·aonlto· 
comas, o Senado.so admlrartl da·minhtl paciencia.· · · · . • · 

' • ,, ' '. ' ' ' I, ' ' , .· . , ' ·, ; ', ' , • ' 

. "' O SR. 13ARATA,RinEIRO-.Dove, Imaginar. como, estamos se
nhores dos.;nossos. dol'oitos; O·.só dovo·estranha~.ajole~o.ncia com· 

:que su~po~tei ~.o:.rldiculo,· om ,que. :V, Ex; iJlroourou. envolver-me, 
·: ffc~~~~~endo .~·a<l~zir-m~;." ' .. ~.oslçn~: d~; qt~~~ , ~oc~,~~~~do suas 
; ... Terol de.··analyzar. o. modo: por que :se praticou, o Convenlo • 
. , Dessa oooasião, ·me .. nproveitnt•oi pu.ru. mostt•nr quo,,a,t•aspeito do 
. · Minas Garaos; _nao mo prooocuparam outro' sontlmentos,quo niio 
· oe, du.. u.dmh•u.çao pelo caru.olot• dos .sons filhos, ·o poia·l\lrtllldade e 

u.Hsombrosn magostada dn.·sna·nnturezu..: ... · .. , .. ·. ·;. · . ' 



' 
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, .. ··.:Sr. Prostdo~to; •.si eu ·commetti orr~;,df.zendo quo l\!inas.pro· 
· 'duzia cafés baixos, foi inspir:;do.,p.ns.ioituras,!l~lO fiz •.. ,,,, ,,1, , ~~ i 

, , Esse·assumpto. sor~ elucj~~do na oeel\lllii.Q;om queEoproQ(lir·u. 
mensagem. ·.daJ S~. Prosidenle· da,Ropubl!qa.·.Toro!,ontao o, oosejo· 

. de defonderS.:t}lx.:do gra.ve1aoêusaçiio por,parlo do nobre, 'Sllitador 
peloEsprito;Sa.nto • . _. i~··;~_.(f.J::-.· .... ;..1'•.:•:1! . · i'•;t.,J• ._; 
· . · Teobo.cc~teza do que,de,l]lpilo,,a!gum a:aqousaçiío do :lllustre: 
Senador.poss~:pairar sobre,o,eminonte eldadiio,quo .occupa aquoue· 
elevado cargo.: por essa, raziío,.pPCo,u., V .• · E~. ·.;;..,.1~ estou .tão ~abt· 
tuado a pedir- que mo mantenha ti palavra p~t·a terminal' o meu 
discurso ..... 1 :J 1.' ·.~ ·., . --~~ j c. 1'J i :.-.! 1: , . · .•.• ·• . •. ; 

o sa, PRESIDE~TE-Loroi' lio 'liónrado! sonlidi>r ·o· at•t. os do' 
Roglmontp'•·quedlz .. ' · · '" ' ' · " ·.·, ... •. '·' • 
· · cPreimbntdo:' o toinpo 1da.àossiíó ou:>eàgot~ndO'SO antos'~•ordem 
do dla;'o~~esido~te, doslgna.rll. ~a·,cto .·,un:·.so~uinto, que ser~;· pu· 
bllcada •no JOrnal du. Casa;· E' por)nltt.tdo ·na pt•lmeira, hypothoso ao 
Senador cjuo ·estiver orando';'· concluir·· o'. sou· •llscUt·so, ou' ailla•· a 
conclUsão, ·ptu·a· a. sosSiioHsoguintó1.' •• )I ': · J • ·_.~,- 1: .J: t· 1'. ~ 1 .: '" ·~; :· \ 

· ·E' ol!oaso: V. Ex.'IIiio podcndotormlm•r hontom osoudi~curso, 
flc_ou·có~·.~:1)alavrn: .. ~·lln~n.hojo,.•· "'·:. ~: ·'·-. '·.' .!_· .... : :.· ;_:· _ 

· · ·Nos:te~mos do Rii{pmento, pouorll. concluli-o, porqno·a ·sessao 
ser~·· prolongada··pfilo'· toinpo'' quo ·.Y.:- Ex. deseJi•r, ''porque;• nos 
tormos ;'dj:i R:o~!mentO;';.nij;o·.lpodo haver _l~tert•upçiío 'pot•'parto do 

'orador·que1e.stlVO!' na. !tribunn..1 
I • • • t. · • · · • • ' 1 ' · . •· 

. .O.R~g!mento niio pe~111itte q}to v .. _Ex,:'!)qnfi 'com. 'a' poJavra 
para amanhii:. Entt•etanto, ·como ·tt p<·opostçao ·tum dons:·nrtlgos, 
v; Ex: podorti fallar· ·sobt•Ó o segundo to~mlhaudo hoje as observa· 
çüea que ve'ni fazimdõ a'proposlta ilo prlmcii•o. · · ... '• · • :· · · • 

. Conchi!ddo •lis'''côrislderncõos 'que Yóm · razimilo O:·'rospe!to do 
assumpto ·em· dlscússiio. 1 • · · · ' · ' · · _ • 

· :1 ., "" '.t :.1: :, J • • •, ~ , • ~ •. :.. --·•,·, •.·l· .• ,;. ,,,Llt • 

· o·sa~ B.u~.\TX Rmetá~~:''rilalmfinto:niriá sltuo.'çiio 'dlinéh!'"''l · 
•••• ' ' •• J ~ '' ll ' .. i.: ... C1 J • 'I • • ' ' • • • t ,; ' .. J I.' I' ' ! ' ••• ; I : .'~~·~I : 

0 SR. PRESIDENTE-E' o Regimento. ; ':y:: i/4" 
.,: ·,. ,1,1, 1 ·.',,' ,'.1, , . ( 'tL'I r,.t-;!.,. 1 ,),..:,;, · 

... O.Sn .. B.UIA.TA, RIDEIRo-Elum clr.cilio 'fdcbado,.cpm t.e~ca7(fle 
ospl,nl!os., E'., sempre o. t•oglmon, dus apparoncias 1 e1,dqst'*tlb,t,al'" 

. . fat»ios,, · ,· .. , . , ... ,1····1 ., - . .~ · . · · .,,.,, 1 . D ,•.., .,,,, , ,J ,,_-,·I • ·-' • ,' • · "·''' 114•1• . 

·nou.por linda ·.bojo, a mloba .mlssao. (ll~•fo ·.bQ>1•!~) •. 1ya ;, '" 
' ' ' . ', . ...,. ' 

o Sr i . 'Fro.nolliioo'; Glycerlôi.:::.cEti'.ê'o·:mou'nobl•e 
.. amigo Senador por S. Paulo pretondlnmos t•eoponder n.o bom•ndo 

Sooador pelo Dlstrict.o Fotleml, o~actamonte no llt•t. I•; mas, por. 
uma conaesoendoocla multo natural para. com S. l(x., oondcsccn· 
denoln que O a. ospressiío dos sonthn011tos '•lOS'JÍaullstus, ilo ordlnn.• 
rio beoevolontes· .com todos, o tanto~., Tq>L.is·purtt com o nobre Se
nador pelo Dlstrioto Federal, do, q_u.oJll·l o mon Esta1lo ~ua1•dn as 
melhores rocordaoões-deslstimos agora' do 11Liilu• sobre o art. 1• 
para ,fu.zol-o no art·. 2•,a nsslm•nos: ilaloitar, ninda·uma vez ·com o 
prlizer.dollca.do e lno1favol-de .ou:vlr!S~, E.~. . · . . , ... , 1.. ... • . . . 

. ' 

.. , 
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O Sr,. P1•e,.idente .-Fica n.din.dn a dlséusiiio pola hora. 
Designo pll.l'a _ ot••lom do dln_da sossiio 6og~into :' · · ·· · · · 

Gontfnua~ao d11 2• dlscussao da propoSIQ!LO'd!l C~m11m dosDopu• 
tados, n. 43, de 1007, autorfz11ndo o Prosldonto d~; 1\opubllcn n om· 
prestar ao Estado do S. Paulo n quantia do e 3,000,000 ou o sou 
oquivalento om moeda nMionai, no juro do 5% no nnno; o dd.·outr·ns 
provldonoi<IS'(com pnrocor tll.vot•nvol d~> Commissiio do Finnnons) i 

· · 2• discussão da pt•oposlçiio dn Camnrn.: dos Deputados, n. 35; do 
1007, ;mandando vJgornt•·a disposição do ·.nt·t. 2•·§ 3G· aas·ProUml· 
mLros du TariJ\L ·das Aifandogns o docl11r1> livres do pagamento do . 
taxa do expodiento ns mercadorias 11 quo so roibro o citado artigo 
(oom·pat•ocor 14voravol dn Commlssiio do FimLnon.s); .. · . · 

2/' discussão da proposição un Cnmat•n dos Deputados, n. 04, do 
1007, .nutot•Jznndo o Prosülonto da Ropttbllca a abrln.o Mlnlstorio 
da Fazenda o credito especial do .0~:570$570, pape!,.pnt•n pa~~
monto ao ox-oouroronte do. Allnndogn. do Rio Grande, Esta.do do. H.1o 
Grande <lo Sul, Norbm•to de Azorodo Coutinho.,. om vMudo do carta 
preon.tol'ia (com parecei' fltvoravcl da Commissiio do .Finançt~s); 

2• disoussiio •la. Jll'opostoiio du Camar:. dos Deputados,· n. Ol:l, <lo 
1907, autorizando o Prosidonto da Republica o. abrir ao Minlstorlo 
da Justiça o Nogocios Intorioros o credito do. qun.ntia do 870:335$340, 
supplemontnr IL verba n. 21 do art. 2• du Jol n. 1.617, de 30 do 
dozombro do 1900, rubrica-Matot•lal;. construccõos o evontuaos
pnru o serviço geral do Snudo Publica .(com parcoet• favoravcJ <ln 
Commlssão <lo Finançns) i · . · . . . . . . 

2• discussão da proposlçiio do. ·camarn. dos Deputados, n. 73, do 
!907, uutoriz1mdo o l'rosidonto da Ropublicn a ooncedor, nàooz•roqto 

· anuo, uma segunda época do oxnmos aos estudu.ntos do proparatorlos 
(com parecer tll.vorn.vol da. Commlssão do lnstruoçiio .Publioa):. · 

2• discussão da proposição da Camaradas Deputados, n.·úl, do 
· !007, autorizando o Presidente da nopublica 11 conceder ao hacharel 
Sozino Barbosa. do Yallo, .,iuiz substituto socelonal ·do. ;Estado do 
1\linas Gorno;, um anno do llconl)!l., com ordenado, Plll'll trat11r do 
suaso.udc; ' ,, ·'.r·- '- .. ,. '.• r· 

3• discussão da proposição da Camarn dos Doputnaos, ·o. 44, do 
i007, autorizando o Prosidonto dri Ropubllc~ n. colicedilr·tim 11nno 
do llcencn, ·com soldo o o tapa, no l• tenente •mn.ohlnlsta dn ut•mo:da 
Am•olio da Silva Reis, PM'a tratar do su11 Bando, ondo l/to eonvlor; 
(com parecer fnvoravol da Commissão do Finanças); · ' · · · · 

Levanta-se a sessão d.s 4 horas o 35. minutos da·tardo.- . 

. • .. ' 

. . ' 

. ' .. , '-~ ' ' ,' . 
02', SESSÃO El! 2 DE AGOSTO DE 1907 ' ' 

Presiclrm'cia dOr S1•,,. Nilo Peçanl'a~·Ferraira Cltavos d' Bucno· Dtamllro 
(fu tJ .2Q Secrot~-~io1). ,. · · · 

' ' ' ' -- . . ' 
, A' mola hora depois 1lo mola tlla· abro-so. n sessão, n quo con· 

corz•om os·Srs. sonailoros Forrolrn Obavos,.Buono Brandiio, A • .Azo· 

' . 
_ .. ~;;,. 
'":!~· •. " ,, .. . ' 
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l'e1lo, ,Tonn.tlms Pedt•os~. SI\ Peixoto, Jndlo do !lra~ll, Ju8to Chm·
mont., llolt'ort Violra, Piro.< Forroh•a, ·Pedro ·V olho, Molt•o. o 84, 
Alvat•o Mo.cho.do, Coelho Lisboa, Araujo Góos, Vio!ro. M1i!ta, Manuel 
Dmu•to; Coelho o campos, VJrg!llo Damo.zio, Moniz Fro!ro, Slquo!ro. 
Linía, Lom•onoo Baptista, Ollvolt•a Figueiredo, Lauro Sodr~. !lo.ru.ta 
Ribeiro, Fol!cllino Penna, · Fr<Lnc!sco GlycorJo, Alli•odo Ellls, Lopes 
Cho.vos, Braz Abranto<, .Joaquim de Sonz>, Joaq11im ·Murtlnho, 
Cand!do do Abreu, Xavier da ~!Ivo.; !lrazll!o du. Luz, Hercllio Luz, 
Fol!ppo Schmldt, Pinheiro Mnchado, .Tulio Frota o Victor!no Mon-
teiro (39) • · · · · 

Deixam ii o comparocor, com causa partloipadn., os ·.srs. Ruy 
Barbosa, Sl!vorio Nory, Paes de Carvalho, Urbano Slintos, Gomos 
do Ct1stro, Anlzio do Abreu, Rn.ymundo Arthilt•, Francisco Sll, Pedro 
Borges, Gama o Mol!o, Gonoalvos Forroiro., Rosa o Silva, Hot•culano 
Bandolm, Ol!volm Vallo.<!ão, Martinho Gnrcoz, . Sovor!no Vieil•a, 
Cloto ·Nunes, Erico Coelho, Augusto tio Vo.sconcollos, Francisco 
SalJos, Ut•bo.no do Gouvêa. Motello e Lo.uro Müilot' (23). · 

E' lida, posta om discussão o sem clebn.to t~pp•·ovn.dn. n. neta d.n. 
sessão anterior. 

O Sr .1• Secretario d~·conta do seguinte 

gXPEDJENTE 

Telegt'llmmn do juiz ledern.l no Estado dn. Lln.llio., expedido 
om dato. ue 31 do julho ultimo, requisitando os tituios oleitoracs,da 
2" socçiío do munlc!plo do Santn.ram, que segnimm com n.. ultim" 
ololção sonu.torJn.l, n.llm do sot·em t•estituidos nos respectivos elol-
tot•es .-Rostittjam·se. . . · · . 

O Sr. ~·Secretario lil os seguintes 

PAilECEilllS 

N. 115-!00i . 
· A' Com missão de Marinhn. o Guorrn. foi presento o. proposição 

ela Cn.mn.rn dos Deputados, n. 57, dosto anno, fixando n.s tin•cn.s do 
torrn. pat•o. o exorclcio de 1908. . ·. . . 

. Entro . o., referida pt•oposlção o a proposta do Podm• 'Exoouti v o 
ha poquono. dlll'erenço.. A novn. lei do forcas oncorrn. disposições 
que multo claro.mento trn.duz,m o pensamento expresso. no t•ela
torio do Ministro da Guort•o., do corrente: o.nno, onde so vila pro
occupação do rome<lin.t• uma penoso. situn.oão lo.mentavo!,. pintada 
nestas paJnvrns: • Em taes condlçõos, pódo-so dizer com tro.nquezn. 
que o exercito não está .nppat•olhn.do pn.rnn. guerra, isto a,. pam 
o dosomponho do sua missão essencial, u.poznt• das grandes sommn.s 
annuaimente gastas com n sm~ mnnutonciio•. 

Os dl~ores do ll.Otun.l Ministt•o da Guorrn. o mais do que Isto, 
nlguns dos sons . netos;· 1•ove1u.m o sont!monto, que a o do todo o 
oxol'cito nt~oion~l. o que podor·so-io. · condensar nos postulo.dos em 
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qll~.~·. o, command~nti\..JGiiJ~;. ·I:espi)ll,a 1as':a.splr!l91ie.s.,, de 1 z: a>·mdc .~"''"i 
,~l.{~,. cc .qu'clle.·p~~~e,~~~-i qat'cllo .• 1tu~u~,; no.:o~fo~Q~ ~~~no~crnpenl~o ,de ·. 
~Qr"·do,, exermtoJI9: ,quo,, olle d~yo_csor.,: 1 ,Ul'l!.r·~o.••daaoiro D>'[J••••. ·" 
dC,!fJUBrre •.. ·.-., ;-~i(Hi!,l . . ·.~--' ::f'1-·ii~·: . .,. ,·-,,IT.~: .f' 1·:·~ ·. __ •; '•· 
,. ,, Qu:tDilo, cnu~ç.~a ,,n,s,.proposiç~ç~;,dot' scp·,.~~~l!lt9rio,. nao di~ ,o . 
Sr.•, Mmistro .vord9ªos..:novas.. U111n.,c muf~a~1.v.ey.e~.ol.las, toom~.sldo pregoadas. ,Agora1tappM•ocom om1. doc.umento .. ,omcllil, cm. um 
'fi:ánco lnventap{o'·flll_Slnqssas pob~o~ás .'~ 1 misp~f~s:. qu!l)ilje do · m~
mfesto : q~e ,Jl)ul~o ,~J·P •. que n~s r~s~a t.az,e,~ •. o<rJ!'e çutre nós bao 
do sor porventura ·rnd1cacs as· reformas, a começar ,pola ln
.strucção,,n~.da.te~d9JP~~aúo o cnsi~o oom ••,ultl,:Ua, J•eqr·gaul~ação 
d'as cscolas:mflitares1,,cu,Jo numero.o, :íctuo.i.1~Um~tro tom por de
m~~lado ~·. Ce~t:ó.:o.::iJ1~orismo sclontifi.C!J :qíui,. ens!n'~;', 0: niiqdes!rulr 
slnao.o que so.póile substituir. Jo:,rlougc,dc·nós o,doncgrit•· os Jeitos 
dii.s nossos :iníccesso'res ou rogn.tóa1' n.;P,plo.tisos:~as ;grándes; e pn.
triotjcosservlços.<fós'qu'e croaram ,o do;cnvolvlii'n.m ·aqui' as ins!l
tuiçõoslnilit.~ros·~;.,1ÚJ.l.' ,··. · ... : .. ~.,' ··: ·; ' t. , ;. ;: ·. ·.. . . 

. I, ,o, cmio~n~c. esp;tpG.or. tmncc~., quo' 6, o I sr, ... Ernc~to,Lo.vlsso, 
ftt1lon nessa. le1 ccrhssm1a, em 'toda·'"' },lsloriu venflcada: «A tran1:1• 
formação das instituições, dos cost••mos o das coúdlcõos politlc~s 
acarreta neco~sarillniento: n. 'trailslbi·m~cão ·:dn.s: instituições·, cos-
tumes e condições militares>. · 

E não ha ao po.m nlls,bilstar•csso·p••ogt•o.mma model'ltdo, a quo 
o s:enern.l Lo.nglots ,dava recente monto os seus decididos applo.usos, 
com'relaciio ao'exilrclto·frimcer.: ciiroulidor do li<·gontes m'odificn.çoos 
llÔc.~Ssil.t'ins;~polfit ·h'rist beséiin 1dt:ft.otit rldtrUift: pOú1• i-ecim.!tilu'er; ·mais 
•ifilple,inent d'~pj>~rlor. gtielgÍ!c..,~oüificaUorn àl'~rr}aifis.álion actueUe, 
·:.~·'Que•ll•em•vcrdai!e·o que nó~ possui mos 1 Oucamos o testemunho 

da.mlils alta autoridade ao exercito, Em mo.teriO:"dQ:recrutamonto 
.estamoS am condicç_~es ,infcr~ores di)ttÇ,lt~ am.~c .. tiOS& ach~'tl~n&os mn 
1864. E' ó porventut•a esse o l!roblema capital c o mala il•fficll do 
rosolvor.' cm relação o.o oxerc•to. brasllcll'O, O lmporlo, dado nesse 

· 1•umo o primeiro passo, ostacou·:·E;·duranto 15 annos, quedaram-se 
as autoridades sem pôr om;oxecucno o. Joi llo 20 do sotombt•o de 
1874, cujo. revogação o Senador Silveira da Motta propunha a 3 de 

. slitómbro:do:l875,' bxo.ndo-o.,de:cavllo~~ .o ·Pel'fido.,-.monstro draco
nl~tno e 'denunciando-a como tendo po1• :fim . «d~t~•;força exorbltaule 
aa:clomento ~ono.rohlco, ao grande.JUoo contr~izador,,·l•ompondo. o 
destruindo.o equilibrlo constitucional em relacno no; domais pode
roS·pollticos•o·. ··1." 1. ·.~·,· , :· ~ . .- ,, : ; •. ;:· :,.,·,:1:1 •. :- .• 

· ::;, · Logo:lls;Pl'imolras..tentatívo.s, os dlsturbios occori•ldos em:Minns 
, ·Geraos, S. Po.ulo,t·Bahia, ·Alagôn.s, Pernambuco,' Rio.G1•nnde do,Noi•te 
e·:cenr~ obrigavam: o govet'no a rocuar,;e .. emril888 .. ohelesi.politicos 
~~;.r:~!~~t~8a~~nnd.o _do, ,Impet·i~ ~~~,~-~n.;~,~~,'. '}~o ::,~~s~·lel .• nao 
'. : Ao. mono<. nesse ·ponto manda. U:J.justica;! .J•oconhocol' que o 

· problema passou apenas formulado dotroglmeti lmpe•:l~>l para o ro
.glmen republicano, ,A,Republicn,:para.:resolvel"o com acerto, torll. 
·de;.cncllral:.o· oom::declsilo ·e enm•ghlii.o qne;nito impodh•tL de agi1• 
com·mnthodo, brandura, toloranch• o·:n,te!llda:.\ · . ., ,'.,, 1· · . 

,. ,; 
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" " U:m; dos, ultl.n.~os,ant~c.e~so~cs,,.d_o, ;açtul\!1(1\:llnlstro 0 d~,1 .. G,ue~~l\ ·::·! 
t'n.llo,t~1e,m, doOUil)C!lt.o,o!Uçla.l.n~:'\CÇ,~?iqd•ma, 1rlo,, """", »iqio,;~of1:a· ·T 
ot_a_~o;d.~wwdacle~rf!;prof!.s~~o -»ul•!~?:~~-·;-· , t;''' ·, . .- . 11 ~:-.•• Jl·: ;·_,; 

. Para quo . rcslstcnolas 'taos . soJam vencidas, o oam.lnll.o. a,:s!)". :; 
gutr,: Jl long~;,~., <i~d~o.,,, SI; os : c.x~!:PI~os p1o~e~nos tem.~o,,scr: e :~'" 
dev,em ser 1 as·, naçoes cm armas., nas,damnoracla•. sebrotuao,ollcs ·'·' 
nii'o.:devom.'cónstltulr:esstis'o!as9es.l~éhlidas; '.jio§tas no solo il:i.s s'o; .·;' 
érodades clyls.; c'oino : coipJis estr~ilhq~;~quebrá•io,s todos 'olélos' ó ·,., 
corrontcs.moraes,.quo .. ligam em.t\Jli .. Só .todo • os . filhos da.mesmo. .. ·: 
patrla, 'sejà:m::qtiilos 'foram ,.'os ,'s'éus,\ürilfilrnios,o: os seus .. tbijós, .. ' 
as auas 'Clu1réfras; o. protlssões:. ,milltlires'.ou . ci"ls., cidadi'íos·.,todos 
protogido,s:,põliJ.loi. Nein.~;dfsolplf~a; ;q~o;J! ;aifot:ca dos exct•cito's, } 
e ,em ,qno .. so resumo ,o, dover ... mtlltal',.ha.de aor modernamente . ", 
COm]lreJlO~didli como, UÍ!I•:ergàs\Ü!o, djl ,:CODS~ieno!!ÍB, que· fllça·.:aos ; 
!nrertoros ct!gos o ostup.tdos, instrumentos dos capl'ichos e das von-, ,· .. 
tn:dcsrabsoltttn.s dos>'superlorcs;:. '' ·; · ·" '·'• " ·, · . , · ,. · · . ·· . 
• · ·, ·I~is·: o·quo· al!lrinava 'Emile :·Boutt•oux:• cAJ disciplina <militar;:,:' 
niio,J!Isimplosmentol· obedienoilli: :passiva:·::: oUnrê1.aoJmesmo tampo · · . 
intelligoncia'e devotamento;·' g•. o homom:mesmo .:.consagi•ando-so , 
!ntch·amante com.zelo'e • com'."a!llor' •L·It•iíalizn:çiio•·da: taro tO.· rjuc ·tlta . :·. · 
é confiada: ·A' discl plln·o.• niio' é :esse ·J~coJpurombnte .exterior. o ma-· · · . 
teria! . quc:por.vezes'.i'maginam v•E'•olla .J!e··ccrto:submjssiio 1t obe· . · 
dloncia, mas··l! lguWiioilte··alguma'conS:J..mllis•do;que.lsso.i•,. ', 
· ' . No que.inanda;,suppõc'elta'."' cbnfin>iCU: ltos'sbus ,; subol'dlnados: 

· · .... Nos que obcdecem,'suppõe'n.'oonftanço. no ·cberc;>:o •<iuc·.so • póde 
. ser asseguràdo 'si ""bi•i•vurn:,·a capacidade,: o·dcvotamonto, deste 

palram .. acima 'uc•tod,.:·suspeitn:, •·.A:'· JliscipliM' é,, em· resumo;· n 
confiança de todos em cada, um o 1lo ·cadtl'um·om·J,>todos;·:()::a· reali· 
zação dessa :unidade moral que só··ooni'et•e.umu.: vordad~il·a,lí>t•ca.• 

. •'·Por.isto;•ácórtava de' dizet• O· Sr:.,m~reahat. :Modeh•os . Mallct, 
fallando do.esplrlto do d.isçlplina c~mo emanações do . proprlo.sen
·tlmonto . de um· povo,•:qnc 1 ae!ot•l'gma~com 'O .amor • <la·, patrla, ln· 
outlndo mo•sold:ICio··nobres idenes:c: l'orman!lo.:a:alina ilo :est~do mi
litar:,: c A ttrlbuto•de tiio: incontcstavel· culminnnoit~: na 1 ôt•ganlzacão 
dos exerci tos, n dbcljlllóa roquér: .parn:sua tlndcroctivel· consct•va
oão, justo apreço por,parte ,~os sup~t·i,õres· o·dn.sJantoridad~~;.< ·Sc~lt 
.ephemcra, •lnsustentavel; uao'.'·t•cstslu•Jl: lt • menor. roaooao• si •m•o 
·tiver .por.Cloinplemento: a justiço.:. ''Curvar pet•:ínto·a ucl presupplie 
a,corrolaoao·.cntre:dtreitcs•e dcvct•os. · · ·• ,, :" J, . • :. '" ,. ... · 
· . A disciplina;: pois;. coexisto~< oomn~ i·jusi!Qll". Nil. imaglnaçiio 'do 
,soldado. estas !doas. devem. ao apt•csontar unl!las, cort•.olatas, tocando
. lho o',coraçuó. ;.::av~v.it.d.as a .,.ca~a; n\cimo,nto;,, lnfu,ndlriio, o. r!JSpolto 
.som temor,.a,llbcrdado.som abuso.• . ,. . , ... , .. , '"'·C, 

· A' semclliaritil· n\lirieira'do'compreliendor" as cándlcutis. ,niortios 
do um oxórolto .moderno, 1 posto .cm . l'n.oe, da, soclcdad.o ·,civil;· niio 

·como· um 'mundo á 'parte,,, em· que o, soldado ·:vrve 't\ ,mt\Jeh•a ,do 
· :torça mn.tÔrlal;.· ~nu.Iogo' á iu•inu., <i~o. tra~:n? :,11oin~ro,' do ~qu~·todos 
. se esquivam ·o fogem atcrmdos peta· ~lgot• o !!,Ola bt•,uteza,,dos, cas

tigos, .. ac0rosco .que as, lnstltulçõos ,mllttn~es, nao ,pod.em · s~t· .exacta- . 
·manto·~ mcsmml om: t_~~os .. o~ t.tjmp~s. o)ol~~t·os:. ~~~. ur~J· ~~~!.'~,fl~l.o 
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nndonios a querer imitar ás cegas o quo·iiin 'terr.as. ost.rnngoiras o, 
uo solo do povos com !ndolo, ti•nd!ção, odncnclio o .costumes d!v.or~. 
"os dos· no~sos dilo' J'ructos proveltnsos, quo dobnli!o csperarlnmos 
colher ~qui, . · . · · · . . . . . . . . . · 

Ass1m comprohcndla d!stlncto cscrlptor m!l!tnr, quando fnllavn. 
da Frnnc~. comparando o exercito dóssa RopubUon como d~ AU~,; 
manha, no ponto do .vista da d!sc!pl!na, .o lembrava qno dll!çrom 
co.mplctamonto os.,tomporn.montos <los.dous oxorc!tos, 4~ sorto. quo 
no prlmoh•o dnquollos.palzos não lm nocossldndo .. dossa d!sc!p,!Jnn 
duro; dtl•oito .ot dgalo po11r tous, que 6 n. regra dó lmperlo Allom~o: 
c!ls · clovnlont so rondro compto. que· choz nous; !l n'y n pas. entro 
l'oificior · ot lo ~oldn.t ootto .. d!JYét•onco do casto quicltn.)llit oqtrq.,Jos 
cloux· uno barr1~ro prosquo. inJ'rancblssn.blo, ot qm, .prclc!sclmont,. 
nclcoss!to ln d!sc1pl!no rlg!do, coorc!tlvo dont nous parl!ons •. • . . , 

Ao logisln.r para o'ii~erc!to brnsUo!ro ci·nedossnrlo que não.ti· 
t•omos os olhos da nossa torra o da nossa gonto pura,IIÓ vor torras 
o gontos n.lholas. O quo não so compL•oilondo.a que ·flquemog no que 
ostnmos; sobo,jando.o oxorolto doutro dQ.umu. soo!edndo. quo ovotvo 
o oam!nba,.como si fora o!!o um roslduo do.outt•n.s idades. . . · · · 
· · Disposto a sabir do , C!>mpo das. palavras para o terreno da 
acção, porque a funcciio dos governos nü:o .<l CI'it!cnt•,. mas· ng!i•,. go· 
voi•nar cl. sabor, <l· quei'BI', a poder,.o Sr .. Ministro, no esloi'CO por 
14zor que .medro onti•o ncls o que tl por toda:•parto 'tido o havido 
corno .pi'OVidonc!a necossaria o lndisponsavol, para ·uma.boa, o1•gani· 
1.nçiio, encarou o problema m• sua gOUOI'nlldailo, pois ás .oxigonclll.>l 
<lc.: roibrrnns do nátureza moral u.juntam-so .como essonc!ns as do 
Oi'dom puramente matol'lal. , . . • . . . · . .... . ." , : . 
. . Diz o I'olatorlo : cCom o sorvico milltlll' ob!•igntot•!o vem .. a no· 

cossidado •.do quai'Io!s bygionicos e confo1•tnvoi~ o elo campos do 
insl!•ucciío. . · · . · · .· . · . · . . . · · . . ·· · 

.A maioria dos coi•pos estão aquart<illados.om, onsai•õos, que .niio 
PI'eenohem n.s ox!gono!as de'··conforto o de • soc!abl!ldado .. !ndispon· 
savols.d. vida elos conscr!ptos, entro os qun.os .se cncontt•ard.· o mais 
rude oamponoz oomo o mais culto !ntollcotnal•; · r : , .. "" ''·'·' 
· Cornprohondo bem . o Ministro. n: vn.utagom do operar, p01• 

assim dizei', a fusão entre a ola.'iSo mllitai' o ·us domais :classes 
soc!aos, niio vivendo no seio da soo!odntlo .civil. os · mll!taros ·como 
casta, .com .direitos o devores: qno. faonm dol!os soros a pàrto,.a 
quem niio.s(\ja d~da v! ver.~ .vlda.commum ·do toda ·gente. . · .. 
. Por ;Isso~ c! ·que sord. ncor.til.do; 'páhi. atton,rlór.: ~~~ ti~pe;ài,rlarlo 
do seru1ço' ro!Jlonal· o ao p>·cparo .dos .. ,aonscripto•, ,(a;or .. q~to os 
~o>:pos flquo»> cspa>·sos pato•. Estados, lendo .cadti·.um. so~. campo de 
•nslrucçao; . · . ·· · · · ... ,, 

.· N" 1'odorac;io bras!loll'li as olllSSos rnttltíiros·por. tiiilti. li·.vastu. 
suporfio!o do p~!z .fl~uram ~los solidas. do l!gaoão,.quo diío.:Por
tb!ta !dela do osplrlto do un!dndo quofaz elo nos uma n~çiio porlo-
llosa..ointogrn..,. ·.· ..... ·.·i·l•,: , .. , ........ , 
: Acha o actual m>n!stro. que' ~ closoladora ·:~. actual.,s!tuMii~. 

do quo precisamos sail• por meio do reformas. complotu.s, quo doem 

• 
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ao exercito uma nova Ol'gaoizaçiio,: satis!lizondo ·!ls axigoncias da 
gtiorm mo'clorna.. · · . · .: .. ,, .. :·: :: ·. "··· . • . . . 

São.paln.vraa sua~: ••'- administração do oxorcito 6 apparotosa e 
dotlclcntc ... O proprlo l~stadn M11ior tem uma. feição burocratica 
quo·nlio condiz com o HOU·olovado. papo! nn. paz como na• guerra. 
ll'. neclll!Sarlo tirar· lho :parlo elos· HOI•vlços que ·lhe•slio aifoctos c 
attrlbull-os. l1 Sccrotai'Ia. 1la. Guerra, para· que olla cuido oxclu· 
slvamontc do preparo, da.s tropa.~, do cstud~ .de dolosa do palz 
c das campanhas tiituNs • •.. · ·· ·· · · . ..• .. · . . 

São grandes· males a reclamar providencias o romcdlcs. ll si 6 
posslvcl que nos consolem ldontlcos rna.lo3 do outro, cerno ensina · o 
adagio popular, lembremos 11qnl· a. crltlcll que cm reoenMsslmn. data 
tazla. o general L:Lnglois dos defeitos da organização o dog . serviços 

·do cstado-ma.lot• t~anoez,.dlcint; paraly&d par la lourà o bcsour~• ele 
chaticelloria 91''on.lui impoaa. . . ·· ·.· · · · · . . . . · 

A juizo desse Iiot~vol cscriptor ·militar, I!· diffioil imaginai' a 
quó esi~do de ilbatlmento'.móral o ·physlco o·rogimen burooratlco 
reduz·um grande numero do olllcinos úo estado-maior fro.ncez; · 
·. · Lá, como aqui; ·dada a profundeza do màl que attingo n. alma 
mesmo, 6)rociso um·romo~lovlolonto que só uma •onlade ào forro 
pOde admuústrar: , . · · .. 
. A .une tt<cllo no~vollo ii (aul dcs·l•onimos ,nouvoauo:, .J\ . formula ó 
soduiitora ·a· é'verdadolra; ·. · . · .. · · · · . . 
·· .. Só do passagem ·neste escripto so apontam as grandes faltas, do 
acoôrdo com as donuncillS 'J~ancas do Ministro, que solicita. os meios 
do acudit• aos damnos o m:ilcs . indic:idcs,. para muitos dellcs aoon· 
lhandoos Pl'ccossos do cura: . . . · · · · · . · : . 
• • r , .. , • .. , . • : , , , , • 

. Fallando dos viclos do nosso systema. actual do promoções, rc
foro-so o rein.torio o.o momentoso problema, cujo. gra.vldlide orosce 
dia a. dia, o rojuvonoscimonto dos quadros c com ospeciallda.do no 
dos offioincs .subalterno!,_tendo. por opportuno um projecto augmon· 
tando o numero do cap1ta.os o dos i" tenentes do todos os corpos e 
armas o n.ttrlbuindo ILOS capitão> com mais do,dez.annos de serviço 
uma melhoria do vonclmcntos,comQ se pratica. com os t'uncclonnrlos 
civis <1 docentes. · · · · . · 
.... O'prójocto.do lei do quo 'trata .esta pa.reCOI', nã~ . oogitil.' si~iio 
da'1licaôão do numero do'liomoils; que hão do constituir o exercito 
nacional c" !los llioilos o meios" de obtol·os; Na proposta imviado. ao 
Congresso Nncion~l, o Podot• llxoculivo al~ude áslmperlosiiB o urgen· 
tos nocossidado;, cogitando_ da. t•oallzaçao das grandes. manobras 
<~nuua.os ·o. propondo mod1d~~ par~ nt!smontu.r. durante o pcl'iodo 
dollas o otl'cottvo dos cot•pos, JtL pela creo.ção das reservas, jtL poJa 
admlssiio de voiuntnrios po1• Iras mozos, mediante oxo.mo da. ma· 
teria quc:constituo o onshió do t•oct•ntu. •. · ·· • ·· .. 

·Essas medidas parecem IICOrt,.dns, con,•lndo lombi•ar quo,. cm· 
lJOI'a· a lei nova imponho. mais obrigação o devores nos rese1•vistas, 

·Jil.·nn.lui de 10 1lo dezembro do IUOG flcon· doct•otudu a instltuiçiio 
·du t•eservu,·oomo a.gOI'O. so mnntilm; ' · · :· · · :. . · -: 
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. , ·, :•:A, Commlssiio d~"lho:10:.• sou,-vpto i ilb. vor11 vel; aconselhando QO . 
Senado a approvo,r.n:·proposição como foi ndoptad~t,pela.CtimiLriL:dos 
.neput11dos, olferecondo'apenns.u. emenda, que v~te;IL•.seguir .• ··, ". 
, . Embora conven~hl!L de:quo,. coniou.nto · '' .pn.i11~ra 1 do :Ministro,· 
,... a P11tri11 1 <l.'uma~mlicn. .:···um só doy_ê,ser. tnmbom,'o:oxet•ciio.,;, :'11 . 
:Commiss.'ío .~o,Ma~in)m,o,Gnorm. prppõo·a· ct•oação·do <Jllltlt•o :.com' 
-panhin:s rcgiom1os dostimtdas.a·opcrM·.·•no. Acro,·· Pnr•.ls,. Juru:l'.lu 
:AnliL!liL. ,_,_···j) t.!: (.''J·· .·., c;.o;.~ ·,-.·;··'.li',_-. 1 ,,.!1(.~ -.~ 

· ·A id!la doosa ct•oaciio Jlgum j1L om um dos pt•ojccf.os do roorga· 
-nizaçiio. oxistontos, no" Congresso·: Naciomti,. o i<l• •. nmu.: concossiio 11 
· .opiniiios .d0l'ondidns 1por. mui tos .·q li O,.: poJas. cousas· do ,oxorcito·.rovc· 
lum interesse, :e expostas no ,rohttorio da guertw dosto: ·anno :' · · . 

.• . . ,.,_No1oxorolto-co!JStituido;do:olomontos t•ogionaos .ost!l,,l :~oiuçiio 
·oconomica,do·pl'Obloma.do enorme oll'oetivo o do·do!'osa·r·roalmonto · 
ardot•ósiL e patrlotlca do 'tm•J•ltorio'nnoloniLl.•· .. " · .... · ·:i. ·, · ·, 
, ... E,nom · h~v~rá._porquo .. rccuiLl' .doante dns dcspozas. que d!L 
·oxecuçlto1dessa let·hno do nnturalmonto dccort•m•. No senado'lran· 
1coz;·'•nó·'cot•rento·: anno· de·I007,"discutlndo 'os' offeltbs dn · rocontà 
lei, do dóuil ·~nnos;' de" quo''rilsultari!., '.na 'ôplhliio do 'sanador 

· 'Wnddingtón\ um·"d•ficit'do • so. ooo· n/ so.ooo 1ltomons, nlis·ftlolras 
'db'oxcrctt·o·, o• Sr; 'Montl'ort' pintou uma "itúaÇão; ·cJnO tom· ooin 
,a .nossa gr~ndoH traços. do s~mol1111nça .. Como.· nQul:. siio ·f4'·'1JS
:cnssos1os reengnJ~tmontos do· ·cabos o soldados, o' que, no' modo do 
ontondct• daquolle senador, !l devido á diminuição 'que vao ha\'endo 

'no•pniz'pilto gostó dti'ciLI't'e!rn.'das armas. · ', ' · .. · , '·'. ' .... , 
• · "'Niio •hesita o St• .·'MontJot•t om . aconselhar:· cPour· d~torm lnor 
· ún'"courant' ílo''rengagomonts; ill'<Ludl•<Lit·donnor do l'ar~~nt;'Cóla 
sorait . par!l!.itemont accoptablo ot pnrJil.itoniont ·moral; ·.c'ost la 

. y~~itabl~:· s_olutlon pratique, do ln ditlluultd dtms tactnollo nous:nou.i 
édd.battons•; .ll:a.assom~.laa,n applnudii•, . . , · , . , . , . · ,,., 
"" ,.,At!lrosso oxtromo.lunito nno nos !l dado n•, 1lns v11lo omprogat• 

.• j;odps ;OS O;J'óri;os C)!LOQlll' miio do _todos OS maios que :llOS JlOI'mittt>lll 
!~n.cu~i_r,no~ tCI.!l.l'OS.dtL!:I ::llleirnl'4, do on1lo . sn.om cm: grn.mlo 1 nu moro 

'· · rPt•nçns· ;tlo,.lJon. ,,.conductn. e. com o conb_ocimonto. o ,praticn.do r .sua 
,prplissito_,pnraos. corpos .!las {,Tandos. brtgailas pollcinos dos Estados, 
cholas do nttracçõ~s •. dada n natureza roglonnl dossa.~. forças, a ·su· 

. perlo~idado do condições . m11terlaes d~ y~tla, quartolll. commo,dos o 
· 0maior snavldlide dos serviços, malore• vantagens do'vonclmontos o 
· ''<lo'1fardnmento;·'com uin -roglmon disolplintll' mals,'brando, com 

"Jll.cllidado do-nocessos a postos de ofilcial. "· ·, · . '.' . .'' ·· · · .. 
. : ".' Mantido ·o'totnl do'28.-l60 pràç~s; jtL'fhado tias lol~ ":,ritor!o'ro;i, 
~a·lottra (a) do·§ 3• do tlrt.'-'1' dotot•miniL· que o ,Governo nno · proon· 
''cba os•cliLI'Os"cxistontoli além'·do nuniet·o. lixado 'poln '1•ospoctiva 
·'dotaciio· orçamontoria.' : ' • · · · ' · · · · .. • ·. · " · · · 
·: ' 'A< nação niio ·hooltat•tL em' contribuir com os'máiores'''t•ectirsos 
para que o oxm•cito soja collocado no p~ oin ciue o oxigom'ns rio!sns 

.nctuaos.condicões do.vida.Si ~ c01•to quo_.com o tomno.);ão: ct•cs· 
criado as.cort•Oittos do idéas Jllioraos, cadu )'uz.mals ~o.!lpproxirnando :.a bumanidndo desse limito ldmil;. o doeu .o. ·gonot·oso."onho. do~ 
grandes espíritos do todos os tampos, em ;quo.ajustlca·;intorna~ 
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'clonai. orgnril~nda em' tl·ibimnos, dccldlr:l~ dc"iícéôrÚ'o'''cóni nslois 
o com o 'du'ofto, ·a~ contonlli(~ 'ontl'e' povos, 'nfio a 'ú1enos corto qüil; 
d nruntc;in JiJto·tompo !LindO:, '" lbt•çn s01'1L · clm nutdÍt' ri.' dlt•imlt• csi~s 
pond~ndôricins; A histoi'IIL'trlitarla pelos mothod(is 'I•igOl;bsos d~ts sci~n~ 
ela( posltlv11s u rcduzidtL'a·,um .. cot•po .<lo. P.rincip,los ,o ,do lois; 
·onslnJL'·quo o gonero humano vau 1111 ·opdom · tompol't~i' ilo l'cglmon 
.das guOl'!'aB ~ Il'o.rn. o:chs.~ill4~~t;r~a..· · lfn.gol'a · nié~mo ~ ~hl~~ ~. todas as 
·,nações pallcladn:s; por moio,dq·roprosontnntos, I:onnl.dos:om.um c~p
·gt•ussolJntm•nncJoulll .de ·p!lz;' o)n · U~yn .. por.·, nngl]lorlta~' u:, ~Oili!!J."' 
'dos'llacos'do soildru•lodnuo humnna' o ·o.< bonolicios do1'clvlhzncao; 
't'azondo•1' quo•·'diminuam· os 'innlos quo siio' o . tristlí'o'ftital'olfolto 
:das Jutmi:n)•tol'l:tcsom qu~· so · oinponh~m os povos: ~~r.as .nonhum 
dos paizos · ropi·o~onttlda; ·!nossa·• ·assem blaü. .. 1;o.~ill~ü.'' pa1:~· .·tt•atal' 
dos lntw•osscs d~ paz, o oodo,tanto so tom 1ltscutidb ·os 'mterosscs 
·essoncin.lmcnte I lígiLd'O~' ;t rguorru., ··ou:·· q'Uo' . ri. guoí•ra.' r Sóo:1 ~Orar, 
·nenhum liossos·' paízcs '1m'jstra quor~r a J1li.Z ·sin~o so ~pparolbiind.o 
·para:· a guorrn.. 'E' um n,!al 1!JUO'tocü.a todos, E ás vozo~' doi: pill· 
'lantropos; ·dos · phllosopho; ',o .'dos poetas,' pregando" o ·ovangolbo 
'da· paz· unlvorsal; 1 n~ · pt•iívisão ·do. tempos porvinilàuros,' em·· os 
·quacs on no sora p/Us· dos· 'âíttn-riBTs, on sera clt!s· h~lniaWi:urs, .cjun.ndo. 
não sor:l mais uma· glóriil ó ·oxtorminlo, · n<> pii'i•:iso 'do insigne 
'poeta' franCOZ, dir~SB'ÍI1 !j110 I O~.surdOCOm OS ·b_omOllS 1\iolitiCOS ~:.IIB 
· o;tadista,, ompenhailos ·nosso ·:.l'an' do muittpiloar 'do.anno ''l'"r" 
·anuo os meios do dostruii)iiii'o do ruína, pondo todti.s "tis' ctinqiJJstas 
· du.;· scloncins ao sorvlc'o' dt~ i:uorra, ·elevando 'ti"'Cifrns,.oxtràoi•di
narins os oxoi•citos o n·ppoporcüos sompl'o ci'Oscoritcs 'as csquadi•as 
do 'todas·as nacõos.' E ·porqtio !riamos hós fochai• 1os oihos'ú. 'lição elO
, <Jnento dos Jactos;'quo tios. onsin·a 11' vor ainda· hoje a• guort•ti1 conío 
:um fa,cto-nattnial o inovitn.v0l1) ,: ''. : · _'- ·n ·-' t·t.~ .. ~-· • <,.. :·~: 

'· ··'.São boaR'dO'l•oilizoi' o d'o Irio[litar ti.s'piüaVl'as' do grantlo'd:$pi· 
rito., que viveu uma longa vida t'o~und~, n.postolan~o .,o· ct·a'~o' diL 
'nova t'o\ sciontiflcn o pbllosophlcn: .som !luv!dn 6 l'atii sonhai• um 
'hlont'om'''!liO ·os '·ilnmrm<; "Tnovhlo~' JIOl' '·sonl.ini'oirtos' pliramóntiJ 
altl'uistas, ·o assim· 'pi•ol'undnmonto intoi ligontos; • não anfiti'riam 
~ ~infio 'çm dOma.nli:L •lo.I.Jom .• 1 "·~:~~"jsso l·tudo · são.· ,constt·~l.iJ(;õos 1 

.. tnibjE .. 
·.otiva~; o a Substituir a· ob~.orv~ça'o: 'da ron.ildndo 'lpbt·' const!'ucçao 
• absolut!lmonto sem buses. · A:iém'do .· q\tO taos. ·uovnnoiol · .philantro
'picos ·:s~o·•·radiclllmouto. absni•tJcs;··co~o contmriO:s,.tL·ro:lllriado 
'elfoctlv!L;·toom ·cllos·o inconvonionto do 1mpodh• ··'aport'oicoameotos 
quo nós potlorlamos I'Otlli~ni'. Foi JilntiLBiando ossa paz· jio1•potui1 
quo a democracia l'runcoza, ntl sm• VUJ,'II. sontimontalida<io o vast11 
lgnol'tt.ncla, l'oz·.dosoncadon-so :·sobpo.:o occldonto IO,immonso desen
'Volvlmonto militar, quo no presento ~omina o cuJo po1•l~oa ospocinl, 
sobretudo para 11 propr!IL .Frno~a. "ll:'• manilb~tamonto um. t•lsco 
profundo olovnr a alfo grM'o 'cstndo de ctu•miiro quu:ilflona ftico do 

f plana ta· n.inüa' ha tlio gJ.•arido 'numot•o de lobos; • · ·: ' '' · · · :! 
·: ,., E si a· guerJ.•n tl por toda:pllrto'tlo occl~ótito, como om dim•ôilot• 
'Üo nós; o dosgrtiÇO:damonto,' níio'só posslvoi, mas pl'Ova,·ei; ·'porque 

· · "não'tomarilimos às.procàuçõos.'ilôceisnrins on' pot·spoctiva .ilo-7umll 
. ·~ai.'OvCntuâJidn.dO'~ .. ,, · lil.l ,..JJJ:·, • · · , · , : .• , ·· ·~ .. • .. :::.:L .. ~"~':.' 
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Som s~il· do noss~ torm o dn. nogsa historia, siío eloquontos M 
lições, quo nos rovoiam como custnt•am caro as nossas.lmprevidon
cias. Por isso ó um dever, que sonos ost:í impondo, . dar ao Go· 
verno todos os meios nocossnt•ios. pat•n que a Republica vonha 11 ter 
um oxot•cito, que possa sot• n. gn.rantia offica~ do suo. lntogt•iclado 
moral o matct•itll, o cm on,io valor olht doscanco, tiando-Jho tran
quilltl u. dofoza da •na oxtllnsisslma llnbn. do ft•ootoirn.s. 

Tam!Jom ba do ser ollu. o. prooccupaciio. unica dos homens 
· publicas: um exercito nacional, que pOJa sua organlzaçiio, tal qual 
alia devo ser em pnizos como o nos~o O, cada voz mal& se appro
ximo desse modelo rcn.llzn.do poiR Suisso. o que ora definido pelo 
goner.l Brunot nestes tormoo: armcr lous ses enfanls ol fairo que 
clúrgua citoycn.dorm~ ~;,-·sotclat "U son paya; sans ~uo co soldat etJld~o 
à son pay1 Wl souZ cdoyen. . . . . . .. 

O Brasil a uma democrama pactfica. Os sentimentos do povo 
bt•llsileiro o, · ]lOr· Msim dizer, ·o· programma · da nossa pollticw 
.intornwcional ostiio consagrn.dos na Constituiçilo de 24 de 1\lvorolro, 
onde fiéou imposta nos poderes puhlicos a ob1•igação do recurso ao 
arbitramento (art. 34, Ii. IIJ, o proilibidas em absolut~ as guerras 
de conquista, quo o Brazil nunca J\tt•tL, directa ou l~dlrcctdoílcnta, 
poo· si ou am alliança """ outras naçne• (art. 88). . . . · 

· Submottamo-oos IL fatn.lldado dos nossos destinos, que ainda no 
prosonto nos estão impondo o dovot• do ct•cat~ os custosos n.pparolhos 
tio dofoza nacional, multiplicados o npet•foiçoados pelo .progt•osso 
das artos, mantendo-nos. no;so estado do pa; armada, que tl umO. 
ameaça perpetua IL ot•dom, l4 into~o'l'idade o ll. vida das ·nações, 
oni<juanto não nos ó dado ver o advento da éra da pa; desarmada, 
cm que os povos trn.nguillos o follzils, obedientes aos aonsolbos do 
famoso dlsoipulo elo Saint Simon, corrijam o ·proverbio dos tempos 
antigos, o 110r ollo dir~n.m a sua conduct11: si ~Is paccn1 para 
pacom.. · . · 

ll s<l ontiio bii.o do sot• realizadas as aspirações que Bobo!, o 
grande agitadot• allomão; rcsumi11 no titulo expressivo do seu Jivi'O 
Uc combu.to-Nada do e.:z:ercilos JlB1'manentes, mas sim milicias. 
Pot•que saramos chogaclos n.o poriodo histot•ico .Provisto pelo 
oxtraordln~t·io pbilosopho lncompamvol, lo roi do la ponsda du 
di:•-n•u•idmo sidclo, quando Jbt• por todtL a parto iniLuguradn. o. 
politica lrrovogavolmonto progressiva o pacificn., supprimidos 
dofinitivn.mento os oxorcltos o postos nos Jogares dellos tis gon-
dnrmerlas. · 

El!ENDA.\QUE se ILEFEREO PAlillOERSUPRJ 
. I .' . 

Aecrosceoto-so no art. I' o seguinte : 
§ •1.' Do quatro companhias rogiiinaos destinadas a. •u•••utLr as 

gUILt•niçõcs do Acre, Puras, JurutL o Amapl\, const.ltuid~s palas con
tigontcs fornecidos pelos llstndos .tio Coortl, Pmuhy, "Maranblio 
P~t·l\,.e Ama~onns, do profm•encia pelas propi•ias J•egiõos, om_n.s 
quaos tiverem séde, e compostiL cnda uma dollas de um ~apitno, 
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um I' tenente, deus 2" tenentes o 150 praças, devendo SOl' o.provoi· 
tados•os omcincs aggl'Cgudos aos quadros por excesso. · 

Su.Ju. elas Commissücs, 20 do .iulho do 1007. - Pit·os liorroit•a,
Law·o Sodt·d, rolu.tOl'. -liclippo Sc"midt.-Victot·ino •llonloiro. 

PllOt'OSHJÃO JJA CAl\JAlLA lJOS llJ::rUTADOS N. 57, DE 1907, A QUE SE 
Jml>'I~Ltt} O 1'.\.JtECJ~ll !:IUPltA 

O Cougrc/3:-Jo Nuc'wmt.L dccrot:t: 
Al't. 1 .• As forcaíl do torro. pa!'O. o oxo!•cicio <lo 1008 con 

::;ta.I'li.o : 
§ 1.' Dos officiaos das ditrcrontos classes o quadros do exer-

cito... · 
§ 2.' Dos nlumnos das escolas militares, niio podendo oxoder 

as novas matricuJns o numero o. que attingir as vagas do officlnos 
occorrldns no exercito att! o fim do con•cnto anno o mais 30 •;, 
desse numero. 

§ 3.' De 28.100 p1•açns do prot, tlistrlbuidas do accôrdo com a 
orgnnizaoão cm vigor. · · 

a) o Governo não p!•concbor;L os claros actualmente existentes, 
alilm de numero fixado pela rcspoctiva dotação orçamentaria ; · 

v) r.m caso, pcrilm, do oiroumstnncins oxtraordinarlas aquello 
numero podm•tl. ser completado e mesmo elevado atil o dobro ou 
mais. 

,\l't, 2.' As praças serão obtidas pelo. fórma oxpreilla no 
a1•t. 87, § 2, ria Constitniçitc, sendo Oi contingentes que os Bstados, 
o o Distt•ict.o l'oderal devem Jbl•nccm· propcrolonu.os tLs respectivas 
l'eprcsontnçõos na Camarn dos Deputu.ilos no Congresso Nacional. 

Art. 3.' Emquanto niio lbr executado o sorteio· m!lltnr, o 
tempo de scl'Viço pnra voiuntarics sorti do t1•os annos, podendo 
o ongttjamcnto dos que tiverem conciuido osso tempo do serviço 
ter Ioga~• por mais <fo nmiL voz, JlOt' tempo nunca maio!' de tres 
anncs c por p1•azos que sot•ãc arblt1•ados pelo Poder Executivo, 
rio modo a coincidirem com a duraoiio das prlncipaes poças do 
fardamento. . 

· r/IJ 1.• As praças que níio so engajarem constituirão a reservtl 
doOxcl'Cito o, como tal, serão obrigadas : . 

' a) o. attondcl' .ao chamado tia l'osorva, comparocontlo ao corpo 
Jlos_1;o mllltat•, mt RJll'O~ontnndo·so ás antol·~ladoo fodo~aos, que~~~ 
tllrao tt•anRllCr!tll' nos centros do mobllir.nçno, do aocot•do com.~~~ 
instt•ttcçücs que Jb!•om oxpod!dns ; 

b) 11 servil• tlnranto totlo o tempo de gnOl'm, com as vantagens 
do voluntarlos ; 

o) a q untro scmamts do cxorclclo por anno, nos campos do .ma· 
ncbl'tll, qmtt•tols ou 1\n•tnlor.~s. dcsdo quo não tooh~m complot~db 
28 nonos de idade ; . . 

Vol. I V 
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cl) a quatro som:inai; do o~orcióios, nos mesmos campos, qunr· · 
tela ou lbl'tnlozns, do dou< om deus annos, clesdo quo tunba.m do 28 
a 4•1 annos do idade. · 

§ 2.• Gozarão dos seguintes favores : · · 
a) roccboriio, dcsilo a data do suas aprcsontngõos ll antoriclado 

lcclora!, a metade do soldo do voluntario ata ao dlt• inicial dos 
o~orcioios, data ostt> cm quo comoçarii.o a ·vencer o mesmo soldo 
por inteiro • · . · 

. b) sorã~ alimentadas :í. custa do F..stado, recebendo mola olrtpa 
om dtnlteiro, desde a data da aprosontação atil sot·om encostadas 
·ao pt•imoiro posto militar. paro. soguii'om a seus destinos ; · 

c)' lindos os·o~orclclos. rccoborfi.o om dinheiro, do uma só voz, 
adoantndnmento, alóm dos mola~ do transporto, tantas moias 
ota-pns quantos forem os dias do viagem, som alimentação 11 custa 
do Estudo ; . · 

d) durante o Jlrazo do sun. ausoncin, quo será comJlutndo ]leio 
dobro· do numoro.do !lias do o~orc!~io,.nccrescidos dos dispoodidos 
om viagem, a sua familia torlL direito lL mola otapn., do accôrdo 
com logislnçilo om vi~or. . 

· § 3.• As OX·Jll'aças que não . so api•osontnrom •L competente 
autoridade fedoml, locai, dentro ·do um prazo nilo Inferior a 
40 dias, quo será contado a partir dn. data da· publlcaçilo do 
seus nomes em oditaes ou nn. lmprenstl, serão obrigadas a servir 
JIOI' mais t1•os nonos; as quo não se api'osontai•em, no segundo nono 
ilo chamada serão obrigadas a servir po1• mais cinco anlios, 
<iovondo om ambos os casos sor·lhos abonadas gratificu.çõos de vo· 
yuntarlos; as que niio so api•osontaL•om do terceiro anno om doUJlto 
serão considoi'lldas dosei•Ioi•:ts o,. como taos punidas. ·. 

Em caso elo mobi!i?.ação pn.1·a n guerra,. as ox·pL•aças que so não 
apL•osontni·om n11 t\pocn marcada sorilo considoi•adas dcsortoi•as. 

Art. 4.• Pura t\poctl da< manobras, , são admlttldos voluntarlos 
por , um a trcs mor.os, modinnto um exame, no qual so dovcriio 
mosll•ai• promptos uu. instrucção ria escola de recruta. . 

a) ostos voluntni•ios, depois do inolultlos, serão incorpo1•ndos 1L 
l'Osorva, logo que tenham 2J. UJ!nos do Idade, ficando dlspons~dos do 
sorvico ~ctiva; . . _ . . . . . . , . 

b) durante o. tempo do serviço, ost~mo suJOttos <ls lois mllit~ros 
. o so lltrdtwlio unlcamonto com o uniforme do c~mpUJlbn, que, bom 
como nos dn reserva, lhos será u.banado por emprestlmo. . 

Art. 5.•.As pr~cas que, findo o tem;po do sorvlco, conthiml.l'om 
Hom intorrupciio n~s'ftloJI•as, com· onsa.1amcnto JlOL' tempo minlmo 
do dons annos; terão direito :llmpor~ancia om dlnboiro dns poças 
do furdamento, qno so n.bonnm grn.tuitnmonto aos rocrutns no en· 
sino o~ gru.tlllca~üo dlal'ln. do 250 rt\is; estipulada nalol n. 247, do 
15 do dezembro de 1804. · 

Al't. o.• As ex-pract•s, que do novo so. alistarem, com ·ensa.in· 
manto on roongajamonto, terão direito á gratificação· de 125 réis 
diarios. . , • ,, , 

AL•t. 7.• O Governo prov!doncinrll ·plll'<L qtto nn.s oolonlas mUi
tares sejam convonlentomonto locallznd~s ns )lracns que o deseja• 
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rem,. quando ~xcusas.do ~orviço !JOl' conclusão do tempo, gar:iJitln-
do-as na· passo dos rosl'~ctivos lo !JS.. . ·" . . . . ... · . 

· Al't.- 8.' Em cada dtstrlcto mtlltar haver~ dous roglstros: um 
do voluntarios, segundo os l~stndos onde tenham voritloddo' praça, 
parO. o tlm t!o;cloduzir-so do contingente u aor sorteado cm cad11 Es
tado (Constituição, art. 87 o seus paragro.phos) o numero· .daquollcs 
voluntarios, o outro do Inscripçiío do reservistas .do oxorclto, com 
todas n.s indicnçõos do sou assentamento de praça,. para organização 
das listas do cbamadtL, que devem ser publicadas na iocalldo.do de 
sua ,;osidóncin. · . · 
. · Pilragrapho unico. Nos assoritamontos dos voluntarios, além 

dei Estado o' cidado; serão incltiido.s ns villas e Io'ca..lldades do nlllloi· 
monto. . . ' . . . . 

Art. 0.' Rovog:im-sil !is disposições cm contrario. 
ó1rimrn. dos i>oputndos; 10 doÍulbo de l!Joi.-Carlos Pci:~~afa rlc 

11follti Jiill•o, Prosidonte.-Jifi!oiarles Na rio de Sa Jireirc. · . 

PROPOSTA DO GOVERNO 

Art. r.• Às forcas dó torra para. o oxorcicio do ióos constarão: 
§ I.' Dos ofilcillOs dn.s ditrorcntos olassos o quadros do' oxoroito'; 
§ 2.' Dos alumnos dos escolas m!IItaros ati!SOO.praças.. . 
§ 3, •· Do28. 100 praco.s do prot, distribuídas do occõrdo , com 

os dcérôtos ns •. 10. o 15, . do 18 do agosto do 1888, o 5ü, do .1·1 do do-
iombi'il.do!S~O.. __ .,;; ......... , , ....... ; .· . 
. . . a) o. G9v:çrno ,na o proonohor:l. os oiat•os aEtualmonto o.'li.stontcs; 
tLiúm do.numol'O t!xatio pela rospoctiva dotaçao oz•çnmontnrla. · .. 

6) .l~ni caso, poz•úm, do .c!rcumstancias oxtrao!•dinn1•ins, aquollo 
niiritoro podorl\ sor comJ;llotado .o. mesmo excedido, 11cando; do 
nccôrdo com os decretos J!L citados, o .exercito om pó do guorrn • 

. Al't. 2. '.As praças ~orão .obtidas poJa fórma o.<prossa no art. 87 
<ln Consti'tuição, sondo os contingentes, quo os Estados o DistrJcto 
Fodoml .doyom tbrnocerJ proporc!onaos ds rospootivas roprosontaçüos 
ntí Camara dos Doputa os do Congsesso Nactonat. . _ • · '· .· . 

Art. 3." Emquamo niio for oxooutado o sorteio militar, o 
tómpo do serviço paPa os. voluti.tarios • sorà · do tres ailn'os •. podendo 
o engajamento dos que . ttvorom c,oncluido esse . te,mpo d~. serviço 
tor togar por mais. do uma_voz, P,O~ tempo nunca maior do .t1•0S 
nnnos e pot• prazos que sorad arbttrados polo Podor Executivo, do 
modo n. coinc!dll•oin com a: duraçiio das prinoipn.os poQas de fur-
da manto. · · 

§ I • ' As. PI'nças q uo não se. ongn.iarom . constituiioflo a reserva 
do exercito o como tl•l sot•iio ob1•igadns: · · · 

.. a) a attondor ~o chamado da rosorva; o~mparccondo no corpo, 
JlOSto niilltnl' ou np!•osontando-so ds ·n.utoridades .fodoraos, q1lo ns 
tltriio transpo!'IM• aos contras do mobill~açiio, do' uocúrdo com a>~ 
inswucçõos que foram o~ pedidas ; 
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/1) a servir durante· todo o tempo ·do guerra, como volun-
tarlos; ·· .... 
· c) a qnatl•o semanas do exorcicios' por anno, nos campos 1le 
manobras, quartoid ou.forto.lozns, desde que não tenham complo· 
tado 28 annos do idade ; · · 
.. d) ii. 11uatro semanas •lo oxercicios, nos mesmos campos; qimr· 
tcis ou fortalezas, •lo dous om dous annos, desde quil tenham.do 28 
a 40 nonos do idade. . . · · . . ' . ' 

§ 2.' Goza~ilo dos seguintes 1\l.vot•cs: 
a) receueriio, dosde n. dato. do suas aprosontnçõos (, auLoridado 

federo.!, a metade do soldo do volunttwio ati! o· dia inicio.! dos 
oxercicios, dato. esta om que começarão a vencer o mesmo soldo 
por Inteiro ; · · 

l1) serão alimentados 11. custa do Estado, recebendo moi~ etapa 
om dlnho!t•o, desde a dat.a da aprosontaçiiu ati! serem oncost~das ao 
pt•imelro posto militar para seguirem a seus destinos; · 

c) findos os exorciciod, receberão om dinheiro, do uma só voz, o 
adoantadamento, ai~m dus motos do transporto, t:mtas meias etapas 
quantos torem os dias do viagem, som · al!montaçiio I• custa do 
!J:stado; 

d) duranto o pmzo do sua ausencla, qno ser~ computado pelo 
dobro no numero do dias de e.'erclclo, n.ccrcscldos dol dospeodidog 
cm viagem, a sua l'~miiio. torá direito !\ mela etapa, do accüt•do 
~om a legislação om vigor. . . 

§ 3,' As ox-pràcas que so não o.prosontat·em iL competente au
. torldade federai,looal, dentro do prazo não ·Interior a 10 dias, quo 
~et·tl marcado com a publlct\Qão de seus nomes em odltaes o nu. 
imprensa, soriio obt•igadas a servir como voiuntarios por mais tros 
nonos; t•• que so não :.pt•oseutn.rem no segundo anno de chamatla 
soriio obrlgutln.s n. servil· por cinco annos, como voiuntarln.s; o ns 
IJIIO se não aprosontat•om do tm·coiro <InDo em tleanto soriio consi-
uoro.dos desertores o como tn.l punidas. . 
.. a) Em cnso dn mobili7.:tQã.o"pal•a. a. guor1•a., a.s ox .. prn.çn.s quo so 
ní1.0 apt•esen1Mom · n11 úpocu. mn.~cad11 serão considemdas doser
toras. 

b) Silo Isentos tio set•viço mllltM• de t•oset•va, cm tempo de paz 
e de h'liOt•rn. : · · 

1•, os qu~ tiverem incapacidade physica ou ostlvorom pl'lvados 
do direitos polltlcos, na fórma das lots em vigor; 

2•, os que antes da data .legal· de sua lncorpot•aQlló. iio serviço 
tenham sotii'ldo condemnaçiio por crlmo int\l.mante ; · · 

. 3•, os representantes eieet1vo's dos po<lot•cs publicas fodet•aos ou 
estndoaes, emquanto durat•om· as suas t'uncçõos. . . · 

c) São Jsoritlis ·ao set•vlço mllltar om tempo· de-paz : 
1 ", o filho unlco do mtÚhot• vlu~n. ; · · 
2•, il•miío mais velho que sustentar il'lllãos ·menores ot•phãos; 
3•, o filho que sustentM• pacs dect•epilo.~. · · • '' . ' 

-: '. 
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. Art. 5,• Parn. a Opaco. diiS manobras são ndrnittidos·volunta.rios, 
por um a troa mezcs, mcrliantc um exame no qual se deverão 
mostt•ar prornptol na lnstrucçiio da. escola. do recruta. · 

a) Estes volunta.rlos, depois do oxcluidos, serão Incorporados 11. 
reserva, lo~o que tenham 21 a.nnos do !dado, ficando dispensados do 
sorviço nctivo. . · . · 

b) Durante o tompo de sot·viço ostnrão s~oitos ás lois militares 
c so Jllrdariio unicamonto com o unilorme do campanha, quo, bom 
como aos ria rosm•v:•. lhoR sorá abonado por cmprostlmo. . . 

Art. U.' As pro.ças qno, Jlnrio o tompo do serviço, contlnuat•om 
som intcrrupçiio nas lllcirns, com cngn.jn.monto por ·tempo mi· 
nimo de .dons annos, torito diroito illmporto.ncia. cm «linheiro, das 
poças «lo i'&rdnmonto; quo se abonam gratuitn.rnento aos recrutas 
no ensino c gratificação diaria do 250 róis, estipulada no. lei n. 247, 
de 15 do doocmbro do 1894. 
. Al't·. 7." AS ox·pracas quede novo se alistarem,. com enl(n
.lamcnto ou rccngu.jnmcnto, terão direito 11. gratlficaçiio do 125 rêis 
diarios. . . . 

Art. · S.• O Oovcrno providenciar:, pnra que niiS coloniu.s mi· 
.litarcs sejam convcnicntemento locnllzadas as pr·aças que o desc
.i'!-rcm, quando cxcusu.s do serviço, pot• conciuslio do tampo, garan• 
tmdo-n~ na posso dos respectivos lotos. 
. Art. 9.' O Estado Maior· do Exercito torá dous rogistr•os : um 
do voluntarios, Mlgundo os Estndus onde tcnh~tm verificado praçn, 
para o fim do dóduzlr-sc rio contigcnte a sor sorteado cm cada b:s· 
tallo (Constltu!çiio, art. 87 c seus par:tgru.phos) o uumet•o daquellos 
'voluntarlos o outt•os do insct•ipcilo de reservistas do exercito, com 
todas ~ts lndicaçüos do sou u.ssontnmonto do pra.ça, pil.t•a organl· 
zaciio'«lns listas do chamadn, que devem ser pubiicndns na loca· 
lidndo do sua rosidcncln.. . · 

Paragrapho unlco. Nos u.ssontameritos ·dos voluntllrios além 
do Estado e cidndc, sot•iio incluidns as villas e localidades do nas· 
cimento. 

Art •. 10. Revogam-se as disposições cm _contrario. 
Rio do Jnne!ro, 6 do maio do 1907 .-Affonso A«gM&Io Moreira 

Penna. 

N. 116-1907 

A proposição da Camara dos Deputados n. 51, do l906, sobre 
a qual a Commissãa de Finanças pailiu cm dozombro ultlmó que 
fosse ouvido o Governo, devo ser submettida ao voto do Senãdo 
c rojeitada, visto ter o Sr. Presidenta da RQpublico. respondido, !nfor
m!llldO que o cidadão a quem ncua se concede ,uma Jiceuoa·de seis 
mezcs, em prorogaçiio, na qnalldudc de cscriptur•ario du Coloni a. 
Cor1•eccionai dos Dons Rios, t'ol exonerado daquollc cargo, por acto 
do_Ministerio . da Justioa e Negooios Interiores,• de- 3 de ~tgosto do 
ILUDO passado. · · 



70 ANNAES DO SENADO . 
E' osto o parooor da Comm!ssiio do Flnnncns; 

· · · Snln .dns Commlssõos, .1>: do agosto :do 1007 ,.,.,.Folician9 Pcnna, 
prosldento interino,- J]loni: Proiro,. relator, .,.,.. F. Gl/lco~io, ~ AZval'D 
Macilado.-Gonçalvcs Fcl'l'cira,-l. Joaquim elo ~ou:a, ,...., lh:bano 
Santos. . , . -

PROPOSIÇÃO DA CAl\L\.1\A DOS DEPUTADOS N, 54, DE UJOG, À QUE SE 
RllFEI\E O PARECER. SUPRA . 

O Congresso Nnciono.l rosolvo: . : - ',, ' '. . . ' ' . ' 
. Artigo unioo. E' o Presidente ela Republica .autorizado n con· 
ceder sois mozos do llconçn, com orclonado, om prorognção dnquolhl 
om cuJo goso so ·aohn., ao oscripturarlo da .Colonlu. Conoccional dos 
Dous Rios ,Joaquim Pires l'erroirn; t•ovogndns ns dlsposi~õo~ cm 
contrn~•lo, . · 

• Cnmnrn dos Deputados, 20. do agosto do 1006.-Ar,.olpho Jlo· 
tlrigucs de A:ovcdo, Prosidonto.-Jamos Da•·cy, I' SocrotM•io.-Jln
to>!io. Fclinto do Sou:a Bastos, 2<> Socrctnrlo,-A Imprimir. 

• ' 'I '-· ' ' . , • ', ' •' ' ' , ' ' '. 

' 
N, 117-1007 

A Commissiio do Finanças oxnmlnou do novo a emenda substi· 
tutiva. .apt•osontil.dn poJo Scnnd91' ()oolbo Llsboi>.ll 'proposição dil 
Camara dos· Deputados qua oqutpara os vencimentos do snb-soct·o 
tarlo o dos' amilnuonsos da Escola Poiytoclmic·a nos das· ·Faculdades 
:u2 Medicina o t!~Diroito, ~.consldoriLmló qlia o !lh1stro propoponta · 
nao adduziu t•azuos nova~ om favor da sua cm onda, que.;·· a ropo· 
tição da quo niio 1ol acceita poJo. Commissiío o quo; allds, roiroti· 
t•ada polo sou n.utor, <l do parocor quo a moncionad11 omondo. 
substitutiva s~uojeltada. . . · · . · · · · ... · ' 
.. Sala dn.s Co~mls>ÕOS, i do ·ngo;to 1007.- .l<elicia'11o ~.Bima, 
prosldonto-lntorino, -Ji. Gtycorio, rola.tor. -A. A:m·ccto, -Jll oaro Ma· 
chado, - Gonçalves Jiorrol>•a, - l. Joaquini ·do Sou:a, ...: U>:bano 
Santos. 

EIIENDA A QUE SP. REFERE O PARECER SUPRA 

Substitun-so a proposição da Gamara dos Deputados pelo so• 
gulnto : 
· o Congresso Nuoionnl i•osolvc :' ·: . : · · · · ·· · · 

,,.,,.,,' ,. •\''' - •• ".' 1 ·•' ... •.· •. ' 

Art. 1.' Ficam .dosdo, J;I,. equiparados os vencimentos dos 
corpos administrativos dtls. Escolas · Polytocbnicn .a do. Mlm1s,. do 
Gymnnslo Nnclonnl o do.s Fac uldndos do Direito nos das Fnculdndas 
,tio Modlclna. . · · . . . . · . ,, ... · ,. ·· . · ., .. · .. · .. 

·. , . Art. 2,' Siio cons!dorndos sub,soct•qtarlos, para os ofi'oitos dosta 
. lei, os oscrlviio; do Gymnaslo Nacional. . ··. · . 
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Art. 3,• Siio considerados ·],edeis, para os etroitos desta lei, os 
inspoetoros. do n.lumno• do Gymnaslo NacionaL ·. . 
. AI·t. 4, • Fica· o Prosídent.o da. Republlcn u.utoJ•í.zndo a abrir, 110 

corrente oxercicio, o credito noccssa1·io para a Jioi execuçiLo du. 
. j)l'CSCnt.o lei. . · · . 

. Art. 5,• Rcvogam·so n.q disposições cm coni;rario •. 
S11h~.du.s sossõos, 8 do ,julho de 1907 .-aaelha Lisboa. 

ElmNPA. ,\PPROV ADI. EM 2• DISCUSSÃO 

. . Aecrosconto-so omlo · convier : 
• 

· Fico.m equiparados. os vencimentos do blbllothoco.rio o do .sub
lllbllothocnrlo da Escola Polytoehnica ·do Rio do ,Janeiro aos do~ 
funccionarios do igual Cl1tOgOI·ia das l'o.culdados do Modieinu.. . 

Sala das sessões, 13 <lo novomuro <lo 1000.- A. A:eredo, 

1'1\0POS!QÃO D.~ OAllAI\.1. !lOS PEI'UTAPOS N, 57, DE 1900, A QUE SE 
REFERE O l'AltECElt SUI'n.l. 

O Congresso Nacional rlisolvc : 
· Art. 1.~ Ficam: desde j!L equiparadOs os vonétmantos do.sub 

socrot11rlo o .dos amnnuonsos ,da Escola Polytocbnica. aos da.s l'n
culdaded do Medicina o de Direito. . · . . 

li;!'C. 2. ~ Fica igualmonto o Prcsl<lonto cln Ropubllct~ autorizado 
a abJ•Jr, no cor~·onte oxol•ciclo, o credito neeossarlo para a. fio! ox

. ccuçiLo da presento !ai. 
A1•t. 3.• Revogam-se as dis~osiçüos om contrfll•lo. 
Camam dos Deputados, 23 do agosto do 1006;-JiTancisco de 

Paul« Olit~im Guimm·acs; Prosldonto.-Jamcs Darcy, 1• Secretario. 
Antonio Folinio de Sou:« Bastas, 2• Socrotarlo,-A imprimir. 

N. 118- 1007 

' Em 25 do ,iunbo do 1905. o thos0uroiro da Estrada do Fm•ro 
Central do llrazil, Miguel do Oliveira Salaza~•, J•oqueron ao Con
gresso Nacional, pala Cantara dos· Deputados, a l'Olovaoiio da • suu 
rosponsabilidtldo o do pagamento dn quantia do· 30:148$477, qno 
o sou ex-fiel JosG Xtmor da Silva MalatU.la subt1•ahiu em janeiro 
do 1902, dos cot'l•es da. rcspect\l•tl thosourario.. · 

. : A Commissiio de Flnt1nça.s dnqnolla Camaro., o. anjo oxnmo foi 
snmottido, o podido, requisitou, a l'OSpoito <lesto, intlll'rnnção ao go
VOl'llO pelo ~linlstel'io da lnuustria, Vlt1çãe o Obras Publlca.s, o 
quo.Ilho enviou as que lho ministrou o dlrootol' da t•efeJ•ida os· 
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trada, om som!do fnvoravolll pretensão do thcsourelro, pot• niío 
ter concort•Jdo osso funcelonnrJo, ainda mesmo pot• nog!Jgonc!a, 
par1~ o cxtt•avio da moncionndn. quantin, quo niio podia doi~at• do 
~OI' ontt•eguo ao fiel, visto como ora ato o oncart•ogado dos paga
mentos no pessoal tla estrada. A Commlssiio, pontlomndo qt!O, 
sl Isso niio eximo o tbosotu•olt•o da rosponsab!Jldado lognJ, . comn 
fiador, que ora do sou tlel,t•oconbeoo; comtudo, quo subsistem m~õos 
do equldndo, CJUO nutot•lznm a t·olevaçiio soJ!citada, uma voz quo 
nilo ostovo ao sou !Lioauco ovltnt• o furto commottido polo sou subor
dinado, quo niio houve do. sua parto a mln!mn desldln no cum · 
prlmonto · dos devot•os do sou emprego, o, que, pelo contl'llt'lo, 
tom ollo sempre dado proms do gt•ando zolo no desempenho 
das funcçõos <tuo Im oxorcitlo, qum• na sobrodita estrada, como 
om outros dopat•t.tLmontos diL publica admlnlstraçiio; o concluiu, 
opinando pelo do!llrlmonto do podltlo, como um Jl~vor, quo, alitls, 
o ConJ!l•esso Nacional, lnsplrando->o ,justamonto nossos prlnolpios 
do oquldado, tem, pot• dtvorsas vozes, concndit!o n outros J'un· 
ecionat•ios publicas 0111 itlonticas condições. Pari~ tal Jlm, on:o
rocou ellatl considor11çiío da Camara um ]ll•ojooto quo, u.pprovndo, 
constituo a propos!Qiio do 15 do dezembro do Ílnno proximo passado, 
ora confiada sob n. 187, do JOOG ao estudo da Commissiío do 
Finanças. . 

O ox-fiol 1oi proso, pt•ouossatlo no juizo fodoral dosta Capital, c, 
a.final, condomnado na pena. m<ldla do nt•t, 22 do Codlgo Penal. 

'Esta Commlssiio, rooonbocondo a pt•ocodonohi das oonsidot•ncõos 
expostas o, attondondo, ontre outt•os, ao pt·ocodonto, ainda t•oconto, 
pois, que rlu.ta dos fins do !005, com t·o!bt•onoi<L ao pagu.dot• do Tho
souro Federal, Frederico ,Julio da Sllva Trnnquolra, <! do pat•ocor 
que a proposição da Camnm dos Deputados sqja approvatla · polo 
l:iena.do. . . . . 

Sala das. Commlssões, 24 do ,i unho do 1007.- Feliciano Pcnna, 
prosidonto lntot•ino, vencido.- Olivai>·a Figueiredo, rolatot•,-Oiy·· 
cario.-Aluaro. Machado .-Gonçalves FoJTtJira, voncido ,-.'i,A:ororlo. 
-Urbano Santos, vono!do, do accllrdo com oparocot• n. 100, do anuo 
passado;approvndo polo Senado. 

PROPOSIÇÃO DA O,\)!AitA DOS nPUTADOS N, 187, DE )907, A QUE SE 
ItEFEitE O P,\ItEq,Jllt SUI'M 

O Congresso Nacional doot•ota: 
Útigo tultco. · Fica o· Pro&idento da Republica tultot•!zado a 

rolovar o thosoureil•o da Est1•u.da do Forl'O Contra!. do Brndl, 
Mlguol do Oliveira Salazar, da rosponsab!Iidndo o .Jlagnmonto da 
gunntia do 3<1: l<IS$4i7, quo o sou ox-HoJ ,losa Xavlot• dn Silva Ma· 
ln!ayn subtrnhiu dos co!l•os du. rospcctlva tllOsoumrln ; rovogn<lns 
as disposioõos om contrario. . ' 
· · . Cnmnt•n dos Doputntlos, 15 do tlozombl'O do 1900.-F. i/e ·Paula 

O. GuimrwtTtJs, Pt•esidonto.- .fmno., D~trcfl, }11 Soorntn.l'lo .. - Pc1cs 
B11treto, Sltpplonto, SOJ'\'ilulo do ~~·~ Soopo tai'IO.-A · hn pl'i m it•. , 

' ' 
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N. 110- 1007 

A proposição n. 12, do 1907, dn,' C~mara dos Doputndos, manda 
abr•lr ao Mlnistorlo da GuorJ•n. o crodito especial do 38:720.:;4315, 
)1~1'11 Jm.gamento do grn.tiflcaçõos do t'uncçiio a 11 professores o 13 
coad,luvantos do onsino da ~scola do Guerm do Porto Alogrc, rola· 
tivns no oxorcioio pnssauo. . 

Da oxposição do Sr. ~linistro diL Guorra, <tno ncompanha n. 
monsagom do Sr. Prcsidonto dn. Republica pedindo ". conccssiio 
desse crouito, consta que n dospnza · a cujo pagamento alio so dos
tina, t'oi dotormintLdo pelo cxtrnordinario numero do matriculas 
havidas cm 1000 no primoiro llnno do curso daquo!la escola, o quo 
tornou absolutamonto iodlspoosavoi a nomoaçiío <lo docontos oxtra
ordinarios. A vorb~t ot•çamontarla votado. ftcou por isso excedida 
nnquolln. importanola. A nocossld11do do crodito ostt\ demonstrada . 

. A proposlciío, r•m·~m. Jlroclsa sct• cmondudn pnt•a evitar-se a 
ambiguidade quo resulta do uma pbraso quo a torn:trin inoxoqui· 
vai, si Jbsso tomada no vn.lol' littot•al dos sous to1•mos. g• a <tuo 
nutot•iza o pagamonto da dospoza nt<! o fim do oxcrcicio de IODO. A 
Commissiio do Finanças ~. portanto, do parecer QUO o Senado n 
adopto, com as seguintes nltoraçõo<: · . 

1•, supprlmam·so as palavras: cu!<! o fim do oxcrclclo do 1000>; 
2•, substituam-ao as palavras: cdn. Escola do Guort•n• pol"s so

guintcs: ccruc sorvii••Lm ntt Escola do Guerra do Porto Alegro du· 
ranto o anno passado>. 

Sala das Commlssüos, I do agosto do 1007.-Fa!iciano Penna, 
Prosidonto into1•Jno .-Moni; Frci1'e, l'Gin.tor.- F. G!yca1'io.-J!!•aro 
Jlfacilado.- Gonçalvo• Fer.•cil'a,-J, Joagui111 do Sou:a, - Urba.1o 
Santos, 

PROPOSIÇÃO PA CAl!AIU. DOS DEPlJ'I'ADOS N, 12, DE i00i, .\QUE SE 
REFERE O PARECER SlJPllA 

.o Congresso Nacional docrotn : 
A1•tigo unlco. Fica o Pt•osidonio do itOJ,>Ubllco. autot•lzndo a 

abrir no Minlstorlo da Guerra o credito ospoo!:tl do 38:729$430 pnru. 
pagamento, até o fim do oxercicio do 1000; do grat!ftcaclies de 
!\moção QUO competem n. 11 professoras· o 13 coadjuvantes do ensino 
da Escola do Guerra; rovogadas ns disposlçüos om contrat•lo, 

Cn.m:irn. dos Doputados, 1 do junho do 1907;-Ca••los P•imoto ele 
,1Tollo Filho, PI'Osldonto,-'-Mi/ciatlcs Mm•io d• Sà Froiro, 1• Socrotn.
rlo .-Antonio S•miao dos Santos Leal, 4' Seorotat•Jo, servindo de 2•. 

l!E~SAOEl! A Qtm SE DEFERE O l'ARECEI\ SUPRA 

· Srs. Momb_!'os do Congros.~o ·Nacional.;... 1't•n.nsmlttlndo·vo< a 
inclns:L oxposiQno qno mo lbl nJll'OSontnd•l pelo IMI'Oclml Hermes 
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Uodrlguos d~ Fonsoc~,·sobro ··a ,nocossldndo· do credito ospocinl tia 
qnnnti~ do 38:729$43'1 pt~rn p~gamonto ati! o fim do oxot•cicio Yi
gonto, do ~bono do gt•n.titloaçücs do funcçiio que competem a li 
prolcssoros o 13 .ooM,iuvantes do ensino da Escola do Guet•t•a, peço 
que mo habiliteis a abrit• o t•oforido credito, . 

· !tio .do .Tu.noiro, 20 do novombt•o do 190G.-Affonso Augusto ·]fo-
•·oira l'CII!la.- A' Imprimir.·· · · . · .. 

' . 

· N. 120- 1907 
' 

Em 1000 a. Directoriu. Gertii do Sande· Publ!ca. roprosontou no 
Mlnistorio do. Industri:L, Vin.çiio o Obt•o.s Publicas sol>ro a. noccssidn.tlo 
m•gonto do serem lig~d~s ns b~cins do sot•viço do esgoto !lo Al'soonl 
do Marinho. ti l'edo do cttnallz~ciio da llio do Janeiro Cily imp>·o-
"'amon-ts. . . . 

O Min!storio do. Iodustria. tlou !o~o ordem no fiscal do Govct•no 
junto t\ emprczn. t•cforlda paro. mtmdat' exoouto.r essa ollt·~. Assim 
o foz aquello funcc!onario, que respondeu, ontroto.nto,. dcclnr~ntlo 
saram I1S obms extrn.ot•dinnriu.s, enviando o orçamento dollas n~ 
importo.ncia do 7:114.$280, o pedlntlo que fosso sollcito.do o ~linis-
tet•io da Marinha a po.gal-a opportunamonte. . . . 

O serviço lbi executado o a City Imp>·oumno11ts npt•osonton a 
l'Ospectiva conta de S:OSS$600, pedindo o respoctivo·.pagamonto ; 
mas o Mlnlstorio da M.winh~ t•espondott o.o do. Induslrlu. que níio 
m•a sun n. nutorlznção rlessn do>pc1.tt, o, pot•to.nto; não podia correr 
pot• conta do sou orçnmonto, o sim pelo do Interior, li cu,ja pasta 
ll sub01•dinnda a Diroctorlo. do Saudo Publica; e o' do Intorior, 
igualmcintê solicitado :1 pn.gal-n., doc!arnu que tal responsab!!ido.de 
não lho cnbiu.. · · · · · 

A City Imp>'oucmcnts voltou, portanto, M Mlnistorio da In
qustrla, do qual emanam a ordem que rocoboro., invocando essa 
mzão, narro.ntlo ns poripocias que correram nos dous ontr•os c insis
tindo polo alludido po.go.n\unto. · ·· · ' 

Após todos esses tro.m!tes, voiu ao Congresso o podido tio cre
dito a. que se rofot•o u. proposição da Cn.mal'll ·'dos Deputados n. 10. 
do 1007. Esse podido consta da. .mensagem do St•. Pt•osidonto d" 
RepublicA, de 25 do junho do o.nno po.ssado, u. qual vom acompa
nhu.do. 4o umo. expo~!cito documentado. folttl pelo Sr. Ministro do. 
Industt•ta o Vlaçiio, nnrrando o!ro~mstutci~damonto toao · o oc-
cot•rldo, . · . · . · · ' ' · 

Tro.t~-so, portnnto, de um crod!t.o ospoo!~i destinado a po.gat' 
~ospozn oxtmord!no.ri~, n.utorizu.da o· otroctuada. · j4 ha . seta nonos. 

Desde comece tbi roconhooido,poio Govornó que o. obra níio 
poder!~ cot·t•or por conta do. compnnhin, que so o.prosonttl exigindo · 
o sou pago.monto, devido ao c~t·nctot• oxtraor~!unr!o· do sot•viço. 
, Nota-se umn divorgonci~ do cil'ru. entro o pt•hn!tivo Ol'çtmteotu 
apl'Csontado pelo tiscu.l tio Governo o n. roclnmu.ciio dollnit!va do. 
omproza crotlorn; mas o podido de credito . b~!oin.·ao nostn, n~timn. 
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cifra, o, <lo filete, niLo lm fundamenta jurldlco pat•a lnsistlt• 11oln. 
outr11. Accrosco, n,lóm disso, qno .osM om cnus~ um compromisso, 
cuja satisfação ost~ sondo protollnda ba longos n.nnos. Por t.odos 
ostos motivos, a Commissiio do Flnauças ó do par.ocot• quo o Senado 
approvo 11 proposição. 

·:SaiO. cl~s Commissüos;l M agosto do 1907; -Feliciano Ponna, 
prosldórita ·Interino;- Moni: Freire; relator,- F. Glycorio.- Al
varo Macl&<ido. ·''-"Gonçalves Ferreira, - J. Joaquim de Sou:a,-
Urbano · Santos. · · 
' . ' ' . 

PROPOSIÇÃO p,\ CA~[ARA DOS D~PUTADOS N, 491 DE 1907, A QUE SE 
!W.FERE O PARECER SUPRA 

. O Congresso Nnclonal t!o'crota: 
Al'tigo unico. Fica o Presidente da Itopublica :iutol•lzado n. 

abrir ao Ministcl'io da Industria, Vi)l9iio o Obt·as Publicas o c1•odito 
.oxtraordinarlo do Si083.~690, pnra occort•or n.o pagamento elo obt•as 
executadas, om 1900, pela 'comDanhia Rio r!o '""oiro City lmprouo· 
n1011ts, para ligar a c~nallzação ela mosma companhia .lls bacias do 
Arsenal de Mat•inha nesta Capital ; rovogaelas as ,disposlçüej cm 
contl'ri.rio. · · · · · ·· · · 

CamBra dos Deputados, 7 do junho do 1007.- Carla.• r Pei:roto rlo 
Mello'Fil!lo, Presidonto.- Milciado.< Jlfario rle Sd FreiJ•e; I~ ·Soare· 
tario,,.... Antonio Sime<lo' dos Santos Leal, 4• Secretario, servindo 
d 'lo . . . o-·. 

MENSAGEM A QUE SE 1\EFEl\m O PARECEI\ SUI'D,\ 
• • • I , ' ' , 

. Srs .• M~mbrçs do. Congresso Naoion~l.:... NE- cxposiç~o do mo· 
t1vos que. JUnto, submotto 1\ vossa consldel•açno, o Ministro da ln· 
dustrln,. Viação . o Obras Publicas mostra a nece;sidado · elo ser 
concedido um credito extmorclinlll'io do 8:083$690, Jlnt·~·pagamonto 
IL companhia Rio do Janeiro City Improucmcnts dai obt'IIS• oxtt•UOI'di· 
narlas que executou, om 1000, poi' ordem do ·Govot•r.o, pam' n. liga
ção da rode de canalização da mesma companhill ds bncil~a do Ar· 
.~enBl de Ma!inha ne;,t~ Capital. . · . . . 

Da. t•efet•Jdn oxpo>tçoo constam os motivos· da domot•a do tal 
pagamento, all~s, oonst11ntomonto sollcltado pela companhia do que 
so trata, o pnra o assumpto poço n vossa esciat•oclda attcnçiío, '111im 
elo sobro ollo rosolvordos comó Jbr conveuionto. · 
. ~o do .Janeiro; 25 de :lullto fie 1906.- F•·a11cisco do Paula 
Rodropuos· Alues, ' · · · · · . 
'. s~.· Pt·o~idonto da :Ropubllco. - Doaccôt•do com n opinião dn 

Dirootorlu. GPt•al do Su.ude Publica, cm 1000 tlcou ussontnilo, como 
medido. m•gonto, llgu.r a rO<lo !lo co.no.!lzo.ciio do. cornpu.nhla Rio da 
Januiro City lmprouomunls 1\s btlolns tio sorviço do oogoto úo Al'SOn~l 
·do Marinho. nesta. c~ pita!; · 
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Disto scicnte, um dos meus antecessores autorizou nquollo. 
companhia, cm aviso de 18 do janeiro do t•ererldo anno, (cóplo. n. 1), 
a providenciar, com a maxima brevidade, de modo que as rospo
ct•vas obms Jbssem pt•omptamente oxecutndo.s. Em oO!cio de 25 do 
.ianeiro do mesmo nnno (cópia n. 2), a Repat•tiçiio Fiscal do Go
vot•no, ,junto 1\ in<licado. companhia, communicou tot• providon" 
alado, do conrormidade con1 o guo lhe J'ôra. rocommondado no 
citado aviso, o ponderou, outrosim, qno, sondo oxtt•aordhlBl'ins 
as obrns do quo so tratavam, convinha pmllt• :LUtoriznçii.o ,no 
.Ministm•io . dn. M11.1•inhn. para. a rospoctivn dospoza, · primit.ivn
mentc orçada om 7: 174$21!0. Esto minlstorlo t•oso1vou consultai' uo 
da Marinlm, nos to1•mos constantes do aviso do 14 do n.bJ•!l do 1000, 
(cópia n. :J), si podiam SOl' autorlzndus, por sua conta., a.s a.Uudldas 
obras ocorJ•ospondento dospoza.. Em'avlso do 2.1 do junho daqucllc 
anuo (cópia n. 4), o dito miuisterlo t•cspondeu que a dospoza ilovla 
correr per conta do da .Justiça e Nngoclos Interiores, visto terem 
sido as obras reitas som u.utorizaciio·sua;·por iniciativa da ·Dire
ctoria Geral do Saudo .Publica, no Interesso do serviço a seu cargo. 
Isto posto, foi por este mlnlstcrio expedido ao da. Justiça c Ncgoclos 

. Intorlor~s o avi!o de 14 de no.vcmbro de 1002 (oilpla n. 5), expondo 
os fa.ctos occot•r~dos c sollcltando-ibc ot•dens no sentido de se tornar 
olfcct!vo o p11gamcnto reclamado, Este ultimo aviso nenhuma 
solução teve, no passo que, por sua p11rte, a comJlanhln, tenda 
apresentado o areamento definitivo das obras conclu!das, na lmpor
tancia de 8:083$090, niic mais cessou do !nstat· pelo respectivo 
p~tgamonto, allogando, cm pct!0iio do 19 do outubno de l!l04 .(cóplu. 
n, G), não ter sido attondldl\ pelo Mlnlstcrlo da Justiça o Negocias 
lnteriot•os, ao qual tn.mbcntt•cqucreu, pot• uiio se julgar osso mlnis
torlo obt•ign.do ao pagamento de semelhante divido.. Nestas con
dições, nii.o convinclo J;lOr mais tempo privar a compu.nhia de 
receber o que lhe <l donde pot• obras cxtraol'dlna.rlo.s por clia feitas, 
om vlrtudo do autot•lzn.çiio competente, solicito voss11 lntcrvanção, 
perante o CongJ•csso Naclonu.J, a.ftm de ser este m!nlstcrlo hablll
tn.do com o credito cxtraordlnat•lo da 8:083$600, a que montam as 
.nllud!dns dcspczas. fclbs cm 1900, como· se vil da conta, junta 
(cópia). . . . . 

Rio do .Tnnch•o, 25 de julho de· 1906.- Louro Sev~rlan~ 
Múller, · 

N. 121-1907 

O crodi to especial do 50;000$, cujo. conccssiio ao Mlnlstcrio da 
Fazenda faz objecto da propos!çiio d11 Camara do3 Deputados n. 39, 
de !DOi, tbi llOdldo em mensagem do Sr. Prasiden~e da Rcpubllca, 
datada de 23 do maio ultimo, na qu11! o C~efe do Poder Executii'O 
pondm•a que niio existo no orçamento verba destinada. a.o serviço do 
tnspocçfio e tlsoallzaçiio dns rcpnrtiçlios u.rrecndndoro.s ·sujeitas 
:lquollc mlnlsterlo, sondo o Governo obrigado, pat•a niio pr~udlcnJ' 
o andamento de tncs serviços, o. custeo.l-os com o emprego da ver· 
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lms oxi.ru.nhas o lnsnfficlcntes, como so,j11m M d~ « Ilventuaes • o 
cGr~tlficaçõos por serviços oxtl•am•dlnl1rlos o t.ompornrios>. 

A looa fiscallzaçii.o d11s rondM tom sido om todos os tampos con
.sldai'!Lda nssumpto do tal rolov11ncln, n. ponto do constituir to
pico , obrigado do Pl'Ogrammas govul'namontaos ; sompl'O so tom 
pensado guo dolla.ossonclalmonte dopondom o dosonvolvlmonto das 
nossos tontos do l'Ocoita o " snn. porroita u.bastança, indopondonto do 
quaosqnm• novos sncrificlos do pu.lz, 11 su.tisllwiio oxn.otn. il11s nccossl
•lndns. JmhllcnH n dospoito do sou progressivo ercscimonto. Pos.!uldo 
dosso sont.lmonto, o actual Oovorno tom trntndo. osso sorvlço com 
particular dosvolo, omponhnndo-so cm dar;.lho " maior. amplitude 
o toda :• officaci11 dosojavol. Os resultados parecem Ir corresponden-
do ;L suu. 'espoctativn. o justificando as dospozM applicadrLs. '· 
. P"ra que alio possa, porem, prosogulr nos providencias quo 
com o""o Intuito tom posto cm pr•atlca, o continuar a oxorcor um" 
suporintondoncla constante c compotonjo, do alcance mot·IL! o inllu
onolr• oducu.tivlL, sobro as ropartiçüos dopondontos, ll mister• quo se 
lho proporcionem recursos ospociaos, sufficiontos, que do Ol'" !IVan to 
poderão ser osmholcoldos cm vorbn. or(•amontat·ia pm•mnnonto, 
mas no actual oxorcicio só sm·ão 'upprivois paio .credito podido, 

ERtaodo, por consoquonci>L, ovidontomonto domonstrnilas a van
tagem, n utilillado o n. nocossldado tiosso credito, a Commisslio ilo 
Finanças ll de pnl'CCOl' quo a propo$lção soja submottida 11. dolibora-
çiio do Sanado o approvada. . . 

Sala das Commlssõos, I do agosto de 1007, - Faliciano P•nna, 
presidente intol•iuo.-•lloni: FJ•airc, l'Oiator. - F. Glycerio.- Al•aro 
.l!achado.-Gonçat•c• Farroira.-J.Joaguim da Sou:a.- U1·bano Santos. 

I;IIOPOS!(!ÃO DA C,\l!AIIA DOS llEPUTADOS r;, 39, DE 19070 A QUE SE 
JU~FErtE O PAREC~U. SUI'rto\ 

O Congresso Nacional resolvo : 
Artigo uuico. Fica o Prosidouto da Rolmblica autot•izo.do a 

abrr• no ~linisl.ot•io rh• !lazondr• o cr•odlto espacial do 50:000~. pu:. 
oocorror r\s dcspozas com os funccionnrios o commissões do!(goados 
JlO.ra lnspocoionn.r o fiscalizar as l'opartiçõos arrecadadoras ; rovo-
gadl1s na disposições em contrario. , 

Camu.rn. dos Doput.ados, 25 do ,junho do W07 .-Carlos Peixoto 
elo .llel/o Fill•o, Presidente da Camarn..-•llilciados Mario da Sà 
Jirairo, 1• Soot•oLnrio.- Lui: Anlonio Fol'l'Cira GualbCJ•Io, 3• Sc-
croml•lo, aot•vlndo do 2'>. · 

MeNSAOEl! A QUE sm REFERE O l'ARECEII SUPRA 

· Srs. Membros do Con!il'CSl!o Nacional_;_ Pam tornar mais 
intonso o serviço do inspocçi•o o !lsoalização das ropartlçüos u.rroca

. dadoms do Wnlstorlo du. Fazenda, jrt Iniciado 'com os molhares 
' . ' ' ' . ' ' . 
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resultados silo precisos roctii•so3 dê•quo niio cogitou a lei dó orêa
monto vigente, sondo o Governo obrigado a!n:nçar• miio dos ct•óditos 
destinados :1 vot•ba'-'-Evontuaos'- o -Gratitlcaçõas -'-para sorvioos 
oxtraordinarios o tomporarios que, por sua vo~ não podem com
portar· a continmiçiio dessa dospoza, quo, forçosamente; tem do: 
acompanhar· o dosonvolvimonto do alludido serviço. · . 

E' convonionto, pois, po:ra não paralysal-o; oom evidente' pro
Juizo da nioihor· at•r•oclidaçfio das rondas' rodoraos; que o congresso· 
Nacional sodigno elo conceder' um credito do 50:000$, ospucialmonto 
destinado ás dospozas com os funccionai•los' o commissõos que 
foroin designados para osso .mister· no presento oxorcicio. . · 

Rio do Janoh·o; 23 de mah do 1907.-Affonso Auoulto Maraira 
Pcnn"' .. 

N; 122'- 1007 

Por monsligom do Presidente da Republica; acompanhada de 
uma. oxposiçiLo do Ministro du. Justiça o Negocies Intorioros,.foi so'-
1icita.do do· Congresso Nacional• um· credito· oxtt•aordinario · do 
100:080$, pU:ra a termilltíçiio d~s obras dô quarto! contrai do corpo 
do bomlieiros. · · . . -: 

A necessidade do credito nabn.-se perfeit<imente demonstrada 
na alludida exposição o lbi t•oconliocida pela· Camara 'dos Deputa
dos, que votou a proposição !n. 03, de 1007, rost"ndo d Com missão 
do Finanças n.consclhn.t• o Senado que a adopto. 

Sala das Commissües; 1 do agosto ria 1007,.-. Feliciano Penna, 
presidente interino. -Gonçalves Fm•oira, .relator.- A. ;l;;aretlo.
Jf'. Glyaerio,- Aloaro.Macl•ada, - J. Joa2uím de Sou;a,- Ur~ano 
SanJos. 

PnorosrQÃODA CAl!,\1\A nos nBru·rAnos, N.03,DE 1005, A QUE .sE 
. ltEl~EM O PAUEOEit SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
, A1•tÍgo único. Fica o Prosldontc d~ Iiepubiia'n llutoriz<idó :i. 

:tbrir• no Ministerio da .Tustiça· o Negocias lnteriorils_o· credito ex
trnort!inario do 100:080$. papo!, ]iarli termililiçiio das· obrlis do 
quat•tol conlt•ai do corpo do bombeiros; l'OVÓg11das as dispo:;içõos 
cm· contra1•1o·. 

Camnra dos Doputri.dos, Hi do ,inibo do 1007.- Carlos Poiioto de 
~fello Filha, Presidente • .._ ;11llaíadcs Mario rlo Sá Froíro, !• Socro
tlll'io. - Lui; Antonio F<'·roím Gualborto, 3• Socrotn.rio, servindo 
de 2°. · · · ·· ~~ · · ' · '. ··' 

l!ENSAOEl! A QUE SE REVERE O P~RECER SUPnA 

Srs. Membros do Congresso Nacion~l-Trnnsmittindo a· inclusa 
oxposici'io, quo mo lbl nprosontncl!i polo Ministro da Justiçli o· Nego
cios intol'lOl'O~, sobt•o u convonionciu. do so solicit!ll' no Congr•osos 
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Nacional o credito oxtraordinario do 100:080.~, paru. a. tormlnnciio 
elas obras do ctnartol contrai do cot•po do bombeiros, rogo quo vos 
<lignois do bablllt~r o aovot·no com o ro!'orldo crotlito. · 

!tio do Jl!.nàiro, 20 do junho do lll07.- Af{o1i'o Augusto •llorcl•·a 
Poltna. · · · . · · · 

-
St•. PJ•ositlonto d1L Republica- No Ol'Qamonto <las despozas 

dosto mínístorio, no oxorcicio do !006, foi consignada 11 quantia 
do 320:000$ para· roconstt•ucçiio do q uartol contra;! do co1·po do 
bombeiro~. sondo 200:000$ na verba- Cot•po de Bombeiros- o 
120:000$ na do-Obr<LS. 
· Com essa impm·tancia ora inteiramente imposslvol complotat• 

u. ·obm quo, apoza1• do estar bastante adoantada em jtmoiro do anno 
passado, exigia ainda a acquisícíio do matot•ial dispendioso, como 
pat•to do marmot•o pam as cscatias o platibandas, cobro para. a 
coberta dos. telhados e das tort·os o tambom . do todo o material 
para instnllliçüos oicotricas. • 

As uospozas dahi docorrontos .tornaram aquo!la. quantia 
insumc!ontc para attondot• a outt•ns partos dn. construcçiio, com
prohcnúondo sobretudo a mão do obra, os tt•abalhos do t•ovoati-
monto, pintura o osquadt·las. · ·· " 

No o~oroic!o vigente itão J'uj yotnda . verba para .o proaogui· 
monto dessas obras o, como nao convonhiL absolttt~monto para
lysal-as,.polos pt•o]ui~o> que ndvirilo, si ficarem oxpo.>tlis tl. acção do 
tempo; pot• longos mczoõ, G mistet• solicit:•r ao Congt•osso· Nacion'al · 
:L concessão docrodito extrnordinarío do 190:080$, para occot•rot• 
:is dcspczas com u. tormlnaçiio t!IIS obras do rolbrlilo quartel, do 
accOrdo com a domonatraciio junta, enviada polo comruandanto do 
alludido -.orpo. 

Subniotto o assumptci ti vossa aproclaçiio, n.fim. d<i. que· vos 
dlgno!s do resolver como fot• acertado. 

. ' . 

Rio dàJaneiro,. 20 do junbo do 1807.- Aug"slo Tava,.es da Ly>'u; 

Dll!oiONSTIIAQÃO DAS DESPEZAS rARA TERl!lNAÇÃO DAS ODIIAS DO 
QUARTEL CENTRAL DO 001\PO DE DOli!DEIROS 

novcstimento, trnba!lto do estuque 
o pintura.:~ . .................. . 

Esqliadrias o Jbrragons, so~lhos o 
divisões intcr.n·a.s. o ••••••••••••• 

· · Instnllaoõos·sariitat•Ias c·· ini!taiinoiio 
oioctricQ~ •..... , ...• :- ,: .. , , , .·, . ,1 

81:000$000 

. 52:000$000 

. 22:000~000 • 
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G1•ados para escadas, mozzaninos o · '' 

cnnceUas ••••. ...... , ••• ·., ••••• · · 20:000$000 ./ 
Cantat•ia para osoitdas intcmus o 

calçamento das taclmdas.,,,,,, · 1·1:000$000 

l~vontuaos, 5 n;, 1 O O O O t 

180:000$000 
0:•180$000 -

Total, ........ , ... ,... ·190:080$000 

Corpo do Bombeiros, ti do junho de 1007 ,-Feliciano Bcovamin 
:lo Sou~~· Ay«iao·, coronel oomimmdanto. Conttu·~.- Flores Jun1o_:, 
-'' oJHOial. · Confo1•me,- Cao·val11o o ·Sou;a, dn•ector da scoçao 
rlnterl!Jo. Contbi•mo.- !, 11ordini," directo!' gorai. 

N. 123- 1007 

A proposição da Camarn dos Deputados n. 05, ilo 1007, ''uto
Ciza o Prnsldcnto dn. Republica a abril· ao Mlnistorlo da Fazenda o 
rcdlto cxtraordlnarlo etc 2.1U4 :371$548,' para saldar todas as dos· 

pezas.foitas com o odlficlo coustt•uldo pm•a a Caixa de Amortização. 
. Esto ci•edito Jbi solicitado por mensagem do Governo, do 20 
do dozom bro do 1006, · · 

A lei n. 1.310, de 31 do dezembro do 1904, art. 20, n, · 3, au
torizou o Prosidonto dn Republica a appll<iat· o 'saldo exisj;ente das 
apoUco~ omittldas, do accôtódo com o decreto o. •l.SUS, do 16 do 
.i unho do 1003, na compra.. constrncçiio ou adaptllçiio do· prcdios 
para ropat•tlçüo~ do Fazenda nesta Capital. · 

O clt:Ldo !lect•eto do 10 de junho autorizou o Ministro diL Fa
zenda a emlttlr até 17.300:000.;:i, cm apollcos e;pccia.os, pa.t•a serem 
applioadas ao pagamento das ccincossões rio melhoramento.; do pot•to 
do !Uo do .Janoii•o, adquiridas pelo Govet•no, mediante accõrdo com 
as omprozas concessionarias, . . . . · 

Foi do 1.700 apolices o saldo da tal omissão, importando, com 
os .Juros, contados a partir do segundo semestre do 1903, cm 
1.827:487$371. 

Consta dtl.mcnsagcm do Governo ter sido do 3.991:858$016 o 
custo da construcçiio do odlftcio da Caixa do Amortizaciio o, como 
com o I'oiorJdo saldo ·das aP,OIIcos, sll ·roram pagos 1.8.27:487~'731, 
resta o debito do 2.164:371$548, jnstamonto a importailcia do ci'O• 
dito solicitado. 

Adespoza ost~.Mtn; o,~ vista do oxpõsto, opina a• Commlssiio 
do Fiunncas pela approvaçiio .da pt•oposlcilo da Ca.mara. . 

~aln. d~s Commissüos, hlo agosto tio· 1907. - FoUcim1~ Pco111a, 
prostdonto mtoi•lno.- ,1/vllroMacllado, rolatot•.-Ji. Glycmo.-Gon• 
~alvc& Fer1•aira .- J. Joa(Juim da Sou:1,. 
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I"ROI10àrÇ.ito Do\ C;\~CAUA DOS Dl:WUTADOSt ;..". 215, DE 1!J0t1, A QUE Sl~ 

~§·'t. , RE:l'ERE: O PAIUWF.U SlJI'R.\: . . 
O Congt•esso Nncionni dccl'ota: 
Artigo unico. Fica o P:·osidcntc da itopubllcn nutoJ'i?.ado :t 

:tbt•il• ao 'Minlstm•io tlll l':twn:i:c o crotlito oxtmot•r!lnat•io tlo · 
2.JO•J:3il$54S,JlM'It sultbt· touns us rlmpcr.as loil:ts com o ouiftclo 
construhio pnt•a "C11ixn. fie Amot•llr.açiLo, incinsiYo as rio ILCIJUisi
<"ão de movei~.- nl·nmQõos, instnllat:iiO' oloctl'lca o n.dn.pta('ü.o do 
mesmo Jll'orllo pni·It o soJ•viço d" Caixa do Convopsão que nullo cst:t 
funccionnndo; l'OYOgailns as di:ipo:d~·õott om conti•ario. · 

· · · · ·Cu.mnra dos Deputados, 19 :lo julho do IOOi .- Oa~·lo~ Peixoto 
da Molto Filho, Pl'osidcnto, - Mi/ciadc.< ,llh>•io da Sr! F>•oi>•o, i" S~
cretarlo,- Lui; Autonio hl'rail'a Gt~albol'to. 3' Sam•otnt•lo, sot•vindo 
do ,2•.- A Imprimir 

N, 124 '-- 1007 

, O DJ•, All'riJdu )lot·ciJ•fl olu Um•J•os. Olivoit·a. Lima, Junto catho
rtJ•utico tl11 ~·ncu1dadc du DiJ•uito rio S. Puuló, al/ogan<lo niiu tcJ• 
completado' nindiL o t•c;taiJclocimonto do sna sautlo, . como prova 
com ositttostndos motl!cos <JUo,.junton, rcquorou ao .Congrosso.Na
c!omtl um nnno do liconcu.. com m•donu.do., om pt•ot·o~r.tçiio du. <]no 
lho Jbl concedida ·pm• decreto loglslu.tiYo do 1 . do ilütuiJt•o do u.nno 
passn<lo. , · · · , " 

Ouvida a. respeito, n Cummlssilo do PoLiQlios o Podoros tht Ca
J.llll.l'U.. dos Dopntttdoa, a.ttendondo 1L dituaçiio sin,:.tula.1• om q no so on
contrn o potlcionnriu, opinou 11o1o · dcJ'oJ•imontu· do podido, o a Cu
mu.ra votou n proposição sob n. GB. do !007, <iUO :t Commissiio do 
Finanças ,julga morocor n. approv~Lçiio do Senado. 
, Snla. das CommiSMõos, I ilo ngosto li o 1007.- 'Foliciano · Pu,ma, 

El'USidento intet•ino·.·- aouçalvcs fícrt'I!ÍI'fl, l'llh~tot·.·- A .... t.:erCdo . ...:.. 
:P. Glyccrio.- J, Joayuin' do Sou.:a.- ~·1'buno Santos, 

PROPOSIOÃO Do\ -C,ÚJ/,.JtA 110::-1 ·n·J~l'U'J'.\IJOS, ~ ,· 08, Dl~·. 1007; ,\. QUE 'SE 
JUW~Itl~ ·O 1',\lt.J::CEIL SUJ'ItA 

O Congresso NacioonlJ•osolvo: 
· .:At•tlgo un!co. E'. nutot•!r.ado o Prosidonto.ua itopubl!cn. 11. · con

ccdct• um anno do llconçn., oom m•domulo,• u.o Dr •. All\•cdo More!rn. 
do Bat•z•os Oliveira .Lima, .lento· ou.tilout•at!co d11 FaculdlldO uo·.oi
l'Oito de s ... Paulo, em PI'Ot•oguçiio daquo!IIL em cttio gostl se ach11, 
pat•tL tt•atamouto de, smL · saudo ; t•ovogadus us uispos!cõos om 
CDDtl'llrio, , , , , . , · . , . 
'· 'Cllruut·a·· dos Deputados, lO uo julbo 'de !OOi. ·- Oa~·los 

Paiótolo · ria Me/lo Filho, pz;esltlento. - 'llilciad•s ,lJário d• S<l 
Praire, ·1 11 Seol'OtU.l•io.·- Lúú: Antoilio F11rrei1'a Gualbet•to, 3° · Sooro .. 

· tn.J•!o, servindo do 2•.-'•\ impt•!mil•. 
Vol. IV O 
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N. 125-ID07 
..,, 
.• , ·r 

' ' \f 
. ;. { 

A proposicüo da Camura dos Doputados, n. 71 do 1007, auto· 
rlza o Pt•esidento da Republica a abrir ao Ministul'io da Industria, 
Viill)ii.o o Obt•as Publicas, o credito oxtraot•dinarlo de, !.500:000$, 
papel, pará occot•rcr a dospozas da Jlstradn. do Fet•ro Central do 
Brazil o regularização das respectivas contas. . , 

Esto credito roi sollcit:1do pelo .Governo em mensagens de 31 do 
maio e 4 do julho do coJ•t•onta anno, pnr11 occort•et• a dospezas o 
reguiariz:u• contas du. Estt•adn de Fel'l'o Contral1lo Brazll. 

E o Ministro da Industria Viação o Obras Publicas, no. expo
sição de motivos que acompanho. a primeira dllS t•efet•idas men· 
sagens, assim se exprimo: · 

cSt•. Presidente ela Republico. - Devido no considoravoi dosen
volvimonto que tiveram no anno pt•oximo findo os sot•viços du. 
Estrada de Forro Central do Brazil. quer pelo aceroscimo do sua 
extensão l•ilomctrica, quer pelos meihot•amoutos alioptalios, antro 
os quaos os roil1tivos ao movimento do trens, modi!loados cm nu
mero o volooidado, e cm virtude d11 roducção com quo rol votad:1 
'' consiguação destinada a combustivel, Jubt•ificantes, oto., tor· 
naram·se insutnclentos algumas das verbas da rolet•ida ostt•ada do
forro no exorcicio de 1906, doixando·se por isso. do eifeotuat• o paga
monto do diversas dospezas do mesmo oxorcicio, na importancia 
approximada de l.500:UOO$. pelo que, se Jaz mistet• a abm•turu.,do 
um credito cxtraordinario na mesma importancia, para liquidação 
das aiiudldas dospezas.• . . . . . . . 
· · · · A Commissiló do Finanças, :1 vista do OXJlOsto, niio tom motivos 

sinão para aconselhar a u.pprovação da rororida proposicii.o. da .Ca-
mara. · 

Saltl das. Commissõos, 1 de agosto de 1007 . ....: Foliciano Pcnna, 
presidente interino.- Alvaro Jliac/iado, rolu.tot•. -F. Glyoorio, -
Gonçalvos Forreira.-J. Joa2t<illi do Sou:a. 

l'ltOPOSI!)ÃO nA OWAI\A DOS DEPUTADOS N. 71, D~ Hl07, A QUE S!~ 
REFERE. O. PARECER SUI'RA 

' O Congresso Nacional decreta : 
At•tigo uni c o.: Fica o Presidenta da ltepublicu "ntorizudo a 

1~brir ao Ministorlo da Industria, Viaçiío.c Obt•as Publicas o.crodito 
extraordlnario do 1.500:000$, papel, para oocorret• 11• dospezllS· ·da 
Estrada de Ferro Contt•al do Brazil o regularização do.s ·respectivas 
contas ; t:ovogadas as disposições cm contrarto. , · 

C11m~ra dos Deputados, 22 de julho do 1907.- Carlos Poià:oto da 
Mollo Fillio, Presidentc.-Milciade•,Jliario da Sd F\•aira,l• Socretttl'lo. 
-Lui= ;lnlo•lio Forroir~ Gualblll'lo, .3•. Secretario, servindo. do 2•. . . ' . . ' ' . ' 

. . 
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~IENSAOEA! A QU~ SE REVERE O PAREO~R SUPRA 

Srs. Membros do Congresso NaoicDibl- Tenho a. honra. do sub
metter á vossa. esclarecida considcragiio 11 inclus11 exposição de mO:. 
tivos, na QUal o Ministro· da Industria, Viação e Obras Publicas 
mostr" a necessidade de sot• concedido um credito extraord!narJo, 
Dlb importancia. de i.500:00(l!;, pa.rn. occorret• •i diversas despezas, 
feitas no oxerclcio de· 1006 pela E~tt•a.da do Forro Contml do ·Bra.zll, 
quo deixaram do ser pagas pola insutncienoia das respectivas con
signações. 

Rio do Janoi!•o, 31 do maio do 1007. - Alfonso tiuyusta Moreira 
Ponna. 

EXPOSIÇÃO DE AIOTIVOS 

' 
sr. Prosidonto da. Republica -Devido. ao considet•avol desen· 

volvimonto· quo tivo!•am, no unno proximo findo, os sm•nços da. 
Estrada do Fol'l'O Centrar do Bt•a1.il, quer pelo a.ccrcsclmo do. sua 
extensão ltilomotric11, quet· pulos moihora.mentos adoptados; óntro 
os qua.os os relativos ao movimento do trens, motliftca.dos cm nu
mero u velocidade, o cm virtude da rcducção com que foi votada 
11· consignação destinada a combustivo!;. lubrlficlint~s; etc.; tor
na.ram-sc !nsnillclontcs algumas da.s vorba.s da rofortda. estrada do 
forro no oxorcJcio de 1006, delxando'sc· por iss~ do olfoc~ila~ ó paga· 
mente do divm•sas dospeza.s do mesmo exet•ctc!o, na tmportancia. 
approxlmada. do 1.500:000$; polo ~uo, so 11>1. mistot• a abot•turn do 
um credito oxtmordinat•!o, na mesma importancia, · para. liquidação 
das a.IJud!das despozns. 

Rio do ,Ta.uolro, 31 do maio do JD07 .-Miaucl C•ctma11 du l'in a 
Almeida. · 

Ministorio <111 Iutlnst.I'ÍIL, Viar,iio o 0~1·:•' Publim•~- lliroctot·i~ 
r.:m•i'l do Gonl.ahiiidatlo - I" scc~no - N. I - Rio' do_.Jnnoirci; 3 do 
jnnbo do, !D07, . . 

St•.i" Soct•otul'lo ch1 Camm•a dos DoputtLdos- Tenho ". ilonm 
elo tra.nsmltth·-vos .a inclusa mensagem, na •Jtmi o Sr •. Pl'Osidonto 
da Ropnbllca solicita do Cani!I'osso Nacioual 11 concossiio a este mi· 
uistm•1o do ct•odlto oxtrnot•dinario tio 1.500:000$, para attoudor 11 
divorBIUI dospezas da. Estr~da do Fot•ro Contrai do B1•azU, ru~Jizaua~ 
no oxercicio de 1900, 

·Sande o'fraternJdado.-M. Calmon. 

Srs. Membros do Congt•cs;o N11cional- Tenho a honra. do lova.t• 
a.o vosso conbeclmento, em a.dditamonto 11 mensagem de SJ do maio 
do corrente aonll, acorM da a.bertttra de um credito oxtraorfi.lna.l'io 
de·l.SOO:OOO$ ad Minlsterlo da Industria, Viação e· Obrus' Publicas, 
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<tlln 'o J•uful'ldo c!•cdito'tom do gc1• ~vpllcadu 1t l'cgullll'lzaçiio!de dc~
llOZ:•~ da l•:ijtrada do Forro Ccntl'al do · Ui·a~.u. tJaij IJUReij a maior 
.K~mma ~ lll'OVuulcnto do contr•actos_pa.ra JilJ'DOclmonto do combns
tLvo1 o ot~tros a1•tlgos, cujog prcçog ~ao estipulados om moctla. o><
.ti'U.ugoil'a, dopouclondo os l'Ospoctivos pagamontog du · oUI'SO olllcial 
cio cambio o moodu. mut•Lilicn., ~ugundo o J•ogisl!•o ela Camal'a Syn-
cllc"l cio Fundos Publicas dost" Cnpltnl. ·. · . 

- . ' ' . ' . 

Rio <lu .lllnoil'o, 4 do julho do 1007, - ilffb>~•• Auyccstu Jllor•i••a 
PDmm.···· · .. _ .. ·, ., . . . . 

. , N. 120- 1007 

A Commilllliio elo !lioancns, oxaminnntlo a proposloiio d11 Cnmarn 
dos Deputadus n , 70, do 1007, ooncodondo no 1'rosldonto' da Re
publica o credito do 80:000$, ou1•o, · supplomontar 11. verba 7• do 
1!-rt •. ltl,,da lei n. 1.017. do 30 ~edozombi'O do 1906, pa.ra occorror 
as dospozas com a!•oprosontaçno do Brnzil nos congressos ,lnter
nn.nlonaos .. quo so'1•ouilirom no corJ•ento oxoi•clcio, cl do paroco1• 'que 
ijOjau. mosmu. appt•ovadn. · . · · · · 

'A domonst!•nçOCo dn. lnsn11icioncia da vm•b" o d"s dospozas feitas 
uom!' ·m~lol',oircuinsnoécno opn.~·cimonia não deixo. a mais loyo clu
vldo. nu esptrlto;da·,Commlssno o, antes, oll'oJ•oco onsQjo no Scn11úo 
pa.rt~ . l'B0oc&lr. quo;.t~·nosso. ·ropresontaoiio .no· extorlol' niio dava ficar 
nn. depondoncin do. rooul·sos, votados áquom dns oxlgonclas da· nossa 
politica lntornaclonnl. · · · · · · · 

, , , • I , ' ' , ' " ·' ' 

,. ·, Sala, das Commissões, 1 do agosto do !007,-Fcliciallo Ponn<c, 
prosidottto interino - F. Glyccl'io,. l'OiatOl', - U•·bano Santos. 
-1. Joaquirn. tlo Sou:a,-Jt. .~t;croclo.-Gonçalvas Perruira,-Alvaro 
Macltatlo, 

l\ROPOSJQÃO DA CAMAno\ ))08 DEPUTADOS N, 70, DE 1007, A QUJo: SE 
llEFEit& O PADECER SUPP.A 

· · O CongroS/lo Nacional. docNta: 
Artigo. unlco. Fica o Prosldnn!o tia Jlopubllco. aut01•izndo· a 

nbi•il• · n.o Mini,to!•io cias'Roltl~iíns iMc•J'ÍOI'OSO orodito do 80:000$, 
om•o, · supplnmontnl' ri ''OI'bn."7' cio ~~·t·t. · 10 ela ·loi n •. l.ni7, elo ~o elo 
dozombt•o elo· 1000, parn. oct:Ol'l'Cr a; tluspo;,n.·-HlOll\ n. · t•nprosontn.~ão 
do• D1•azll ·nos congrossus intornnoion:IOS quo so J•ounlrom no · ooi'
I'Outo uxo!•ciclo; rovogad!lllll< disposiçiíw.om contrario, · . 

. Cama!'IL doij Deputados, 20 do julho du 1007 .-Carlos PoÕJ:olo 
tlo Mollo Fillco, P!•osldonto.-,Milciadas Mario do Stl Freire, I" So· 
eroto.rlo. - Lui; ,lnloniu Jial'!'cira Gl<alborla, 3• Soc!•otal'io, sor,. 
vlodo do2~. 

liENSAGEll A QU~ SE· IUW~l~& O l'AIU:CE!t SOPRA 
' ' . . ' . . ' : ' ' ' . ' ' ' . . . ~ . 

Svs; Mombl'os do Congresso Nncionu.l..,.. ~mo vo!•els d~ inclusa 
eXFOSição, que me t'ol . ~p1•esentada· polo Mlnlst1•o., de Estado .. ~as. 

' • • 
' . ' 
·r.:' ..... 

' '' '. 
' ·'" 
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Rol~çiíés .Exteriores, a 2• conslgn~çiio da vm•ba.7• ·do nrt. 10, do. 
Jol n. 1.617, de 30 do do~ombro dol906, carece 'do um credito sup-
plomonto.r de 80:000$000, ouro. . . . . · . . . 
. · Submetto esse pedido 1t vossa consideração o espero q uo, com 

a possivol urgencia, autorizeis o Governo a abrir aquelle credito. 
. ·Rio do Janeiro, 26 d~ junho de 1906.-Affonao Augusfo 'Mo•·oira 
Ponna, · - . . 

cMinistot•lo d~~ Relações Extm•lorcs-!Uo ilo Janoh•o, :t5d11,junho 
do 1007. 

Sr. Presidente-Para 11 t•cprosentaoiio do Bra~u·nos congt•essos 
intcrnaclonaos, que. se rounlrom dontt•o do oxcrclolo, o Conlll'C•&•o 
Nacional concedeu~ no actual ol'f)amonto, pchL 2• ocnslgnn.çiío dn 
verba 7• desto mlnlstorlo, a dotação do 100:000$, ouro; · . · · · 
. Sómonto com as dospozas rnlntlvas d.• nossa rcprcsont~çiío na 
2•. Conferencia. da .Paz, em Havn, despendeu-se. a quanti>L do 
79:003$709, resultando um saldo cio ~0:036$201, como V. Ex. · vnr~ 
da domo.<tt•açiio junta. . · , . .. . , . . . 

Tomos nlnda a· pagnr outras do$pozas drssa .missão, Inclusivo a 
do oJudas do custo do regresso, o,· como estamos ainda cm melados 
do anno, i! prova,·e! que se rounam, dent1•o do oxot•clclo; outro~ con-
gressos cm que nos tenhamos do fazer J•oprosontar. · ' . · ' 

Em tJLOS condloiíos, SJ•, Presidente, torna-se ur~cnto que V. E~. 
solicito. do Congresso NaclomLI um ct•odlto supplomnn!Br do 80 000$, 
ouro, para reforçar o do que . mo occupo. 

Tenho a honra de t•oltorar a V. Ex. os protestos elo mon· mnlll 
profundo rospolto,-Rio-Bl·anco. 

N. 127-IOOi 

• · Pnra quo posÍia tOr legar o pagamento da· gratlflca~no !Lddlclonnl · 
do 15 •f., a que tem dlrelto.o olllclal da· Secretaria do Senado Jos<l 
Fernandes de Oliveira, a contar do 15 do janeiro do COJ'l'Ontc anuo 
at~ o fim. do oxerclcio,, segundo reconheceu a· Commlssiio do· Policia 
e consta da ropresentociio :do dlrectot•: da Sec••etar la, pela mesma 
commlssiío transmlttlda .JI de Finanças,· ó necessarla u.. abertura do 
um credlto·supplementar, na .lmportancla do .. 1:0~8$.11 verba 6• do 
art. 2•,.da !ui âe orcamentovlgonto. . : ... •· · . . 
· ·' A Commlss~ de'Flnancas ·toma,· portanto; a Iniciativa de otre
recer li consideração 'do· Senado, o segul11te projecto de lei: · · . 

•• I '' . • , ': , . ' ( ' - ' 

N •. I200:!9Q7 
., ... 

' ·' '' ' " 

· O'Congresso Naélonal deoi:otll: . 
· · ·. Artigo unlco. E' aborto o cJ•ecllto do sur.' plementar do 1 :OSS.$ ~ 
verba o• ilo nrt. 2• da leJ n. !.017, do 30 do ' c2ombre de 1000, paJ•n 
pogamento da gratlflcar,no addlclonnl do .!5 •f•, a que. tom· dh'lllto o 
ofllclal da SocJ•otaJ•in, do Senado ,1o16· Fcrnnndes de OllvoiJ•a, a cou-
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tar do i5 do janeiro a 3i do dozonibro do corrente anno; ficando 
rovogntlns u.S illspoliçlíus om contmt•io. . 

. . ' 
.So.ia. da;; .Co~mi~sõcs) do ag9st~ de _1907.-;t;oÚ~iano .Penna, 

presidente )ntoru;o.,Monf: .Ji'reire, relil.tor. -1 • .Joaqu•m de Sou:a. 
-.G onçalvps .z;e,.ro\rq .• -:-Alua•·o _Mqc/tatio,..,..TJ. Glyce~lo.-.-4. A:ererlo. 
- fh•ba11o Santos. · · 

REP!!E.SENTA.QÃO A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

gxm. S1•. presidente da Com missão do Policia. 
·Tendo .a. Com missão do Policia, em. conferencia de 26 do junho 

proximo passado,roconhocido .o direito do otllcla1 d11 Secretaria. Josó 
Fernandes do Ollvelra a pot·.cebor a gratltlca.çilo addlclona1 do 15 •(., 
& contlll' do i5 do janeiro do corrente anno, torna-se nocossu.rh• a 
abertura d_o um ~rodl~,11n. imrm·tDJicia do 1 :038$, para. pagamento 
da referida gratlfiel\Qno, até 3 de dozembt•o. · . · · · 

Secretario. do Senado, 16 do junho do !007 .-0 dlroctór, JosJ 
Bi de Serra Belfàrl.'- A Commissiio tle Finanças, J. Oatunda.-
A imp1•imh·. · · ,,.~. · '· ·: ' · 
• ' , ' , , 1 I t ' ! ' 0 " , , ' -

Silo succossiva.monto lidos, postos om discussão c som debato 
npprovac)os, os t•oquorimonto.l constante; dos seguintes . 

'PARECERES ,. 

N. 128 .:.. JG07 

Em mensagem de 10 do outubi•o do anuo pctssado, o Sr. Pro• 
sldontc tia Republica pediu ao Coogt•osso um,cretllto supplemontai' 
do 2:400$ 11. verba· dt> ·w 8'; outt•o · de 2:550$ c!. do § 20, ambos do 
·art,: 6' ·dCL lei 'n.l'.453, iio 30 do· dezembro qo J905;·pa~·~ pa~_!!r; 
dut•ante o 'exercielo do 1906, o· soldo' o ·etapa. ·devidos ao oapltao· 
tononte Iioraolo ,Nolson' do Pau1a·•riatTtis ·que, por· cloet•eto do·. 25 
do ,iulbo do mesmo anuo; reverteu ào' ·aorvico àotlvo· ·da armada; 
em virtude de sontenoa. do Poder Judiolll!'l(); ·que· ànn,ujiQu '0 acto 
da suo. rerorma. . · ,..,., '' .. ,_ ' · · ·· · · ' · · ·· · · 
. llstando encerrado .. Q oxerolclo 4o 1906, qiio pOdo mais ter 

logat• o Jiililllmolltil, P,oil essa ft\:l'ma ; ~. para quo o Senado. delibere 
sobro a coilverilwioià 'de sulÍstltuli• a propoalcao da Camara, n. 7, 
do 1907, convertendo os orodltos supplomontaros em CI'odlto espo· 
ola!, n.utorlzando o pagamento 'l!.or conta do corrente exoroioio, ó 

•noceasarlo que proceda solicitll.çno ~o Governo llesso !lCDtido, por
quanto, toda divida, que niíe c! pcign dentro· ~ó ~espiiqtlvo ·oxorciclo, 
PCISS~ 11. categoria das· do.exoroleios Jlndos, o eo111o :.ta( deve ser 
Prooe···d· ....•.• ' .:· •' .·. 1 ~ ~· ~ .. ,, ., . . .. _ ' . . . ' . ' .. ' 
. . . Assim· pensando, a Commissilo. • do FlnanQIIB,tl de P.arocer que, 

·por· lntermeâlo da Mesa do $enado, se'olficio tio Governo; levaildo·a9 
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sou· con~ocimonto a nocossldado dosso novo processo, 110m do que 
possa ser satlsl'oito o comprornlsso quo a proposição da ·Camara. 
tinha. po1• objecto attondor. 

S~la· das Commlssõo&, I do agosto do 1007.- Feliciano Pcnna, 
presidente intorino.-Jlfoni: Freire, relator. -F, Glycerio.-Aivaro 
Maci<ado.- Gonçalves Ferreira,- J. Joaquim do Sou:a,-Urbano 
Santos, · 

N. 129-1907 

.. A Commlssiio do Fin~nças . para poder omitÚr parocor sobre a 
proposição da Camara dos Deputados n. 7!l, do 1907, que autoriza 
o Presidente da Republica a conceder ao Dr. José do Sou~a Pondé, 
lnspocto1· do saude dos p01•tos do Sergipe, um anno de licença, .com 
orden~do, para t1•atar do s•m saude .. ando lho convier, requer no 
Senado quo se peça ao Govomo inl'ormaçiío.a. respeito, por inter
medio do Ministerlo da Justiça e Negooios Interioros. 

Sala das Com missões; I do agosto de 1907 ,"-Feliciano Penna, 
presidente !ntorino.-Gonçalves Ferreira, relator.-A. ·A:ercúo,-
F. Glyccn'o.-Atvara J.fac/t.ada,.:..,.J, .Joaquim de Souoa,.-Urbano Santos. 

. . . 
O Sr. Al'f'rodo Ellir;o - Sr. Presidente, ou não pre

tendia voltat• a. este a.ssumpto e o1•a. na.tDl'al que assim )lrocedesse, 
porquanto, havendo o· Governo, de aocordo o em obodiencla ao 
dec1•eto do G de Junho elo 1907, n. 6.501, com ns respectivas 
insu•ucçüos, nomeado nmu. commissiio pat•a tomada de contas o 
fixação do ca.pital da Emproza elas DoeM, ontoncli CJUO nada ma. Is 
lmvia a di~m· ; toda " •liscus,iio sob1'0 a mato1•ia sorla ociosa.. 
Sorl!• melhor, Sr. Presidente, que aguat·dMsomos o resultado dos 
trabalhos da t•ororlcla commlssiio pa.ra.,- então, vir o ·meu illnstro 
~tntagonista ·afth·mar que a Emproza. dali Docas c!, como S. Ex. 
suppüo, uma. oinpro~!l 1Jenomorit", que só bonoficios tom dado ao 
Estado do S. Pt<ulo. · · . · : 
"' Só ontlio, Sr. Prosldonto; o mou illustro anta.gonlsta ·podia.vlr 

osmaga.r-mo, demonstrando quo as minhas amrmatlvas o as lntbrma
çuos, quo desta. tt•ibuna. tenho· trazido ao conhociment() do Senado; 
oram monos vorda.dolras, oram monos exactas. Antes, porém, 
Sr; Presidente,-o mou ·lllustro antagonlsta,-roprosonta.nto âo Rio 
Gra.nde do Sul, niío tem o direito .do amrmar. que ·as suas amrma
çõos são as logltlmas, as verdadeiras, ao pllosso quo. ~s minhas silo 
Inexactas. . 

Devo declarar, entretanto, qúo o illustre representante do Rio 
Grande. do Sul leva. sobro mim uma. grande e oxtraordlnaria van· • 
tagom, S; llx; vem para o recinto do Senado sobraç~ndo pilhas e 
maces do documentos .que lhe siio fornecidos pela· empreza., ao piiSSO 
quo ·o obsCIU'O roprosentanto do S. Pa.ulo com dltllculdado p6de 
.conseguir provas o documentos para os Jll.ctos que vem narrando 
desde o anrio passa.do, " proposlto dos abusos e oscandalos commet-
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ti<)oBllOI' ILCJÚOIJ!L um pro~~ cuntt·IL .o povo do mou Estudo, iOU """ 
sallo. . . . · . · · · . · · · · .· · 

Os Sl'S. Somuloros bom dovom comjlrohondor quo o commorclo; 
suJeito ác1uolla cmprozn, pc1• corto nac deseJará Incorrer na Iro. e 
na vlogiinça da mesma, tomo mais ctnanto olln ~·sonham· absolub 
o·dospoticiL do porto do Santos; · . . . " . 

· Po1• varias vozes, o · niou ·mustro antagonista tom declarado 
sorom fu.ls!LS · :ts arguições lov1mtadn.s por mim cooti•u. u. omp1•ozu.; 
· .. o Sa. VJCTOitiNo MONl'EIIto-Eordoo,mo V. Ex.; jamais ompl'C· 
gum a palavra falsa. 

O Sn.. Ar.FREDO ELT.Is-Si oo documentos quo tonho trazido ao 
Son~do não são exactos, ,niío siío vordadoircs, siio · ip.<o (acto lltlsos. 
Cro10 quo Jallo om portuguoz ciLstiço, quando amrmo quo s. Ex. 
tom taxado do· Jalsos os documentos (JiiO tenho npresontado ao 
Sonndo, · · · · . . . . . · · . 

· Mas, ·S!•. Prosiclento, como peleJo ·u illnsf,J'o Senador ostraniu~r 
que OBses docnmontm~:nfi.o so.i:Lm· a AX:Pl'm8ão ·dn. vot•da.do; Hi nn. J'B~· 
posl.11 do illnsf.i•a Si•. Prr.sidonto dn· Jtopubllca no t•eque!•lmonto do 
infbrmnçuos IJUO, po1• intet•medio dn. Moda, dirigi uo Govei•no, o pro· 
)ll'io Sr, Prr.sidonto dn. nopu~lica doclaJ•a quo não p<lclo absolutn.
m~uto di~or ·,Jll!~l 11 J•onda. iln. omprozn. po1• so to1• a mesmn rocusn.do 
11 Joruocm• os lindos nocossai•los. · 
. Mas, ntlm•l, Si• .. PJ•oslclonto, em l'ORumo, om synthoso, quiLI 

~: 11 questt<o 1 . . . . . .. . 
ll' silllplicissima: ioV!lnloi·ma aqui o nnno passaclo para insta!' 

polanxocuçilo da. lo! •lo 13 do outubro de JB69; lova.ntei·me para 
lloàir no Governo que tfxnsso o capit11l dn omprezn. o quo proce· 
dosse ci..rovisiio do tarifas,. do nc~orclo com o§ 5" •ln mosm:t Joi. 

. Jli~ osto p!úóagrapho : 
' - . . 
•Fn!•se·•l a .rovisiio das tl~i·ifl\.i do cinco .cm cioco nnnos, 

mesmo quando o> juros da ompr•oza nfio excedam do. 12 "/., 
!imitJ mttxlmo , que ''·lei doclu.i•ou.pod~l' a ompt•ez11 reth•ar como 
,JIIi'Os do sou capital.·• J;)!t:L cl a rJIICstão. . . .. . . 

. O. conti•acto 11ssignado om J8il8 o depois l'OVIIlillndo 11olo hon· 
t•ado Senado!• roprosootllntc do Estado do S. Paulo, mn 1890, 
c refundido vat•ias vozes com modiUcaoõils, nunon absoluta
monte deixou do Jazor vlgorM' . cssu. clausula,5• da lo! .de .1869, 
exigindo a. 1•evisiio .do tarUlls. do ·cinco· om. cinco annos, t•avlsiio · 
quo. nunca. so foz •... · .. : . . . . · ,. : .... 
. ; . Levantai· ma, .jultamente . para .i•oclamar o. cumprimento da 

lei, a flxaoiio· do capital, pouco mo impOl'lo.ndo quo se.Jlzesse 
ou~ niio a rcvlsiio . do tai•ifas, por'lue, si, de tl1cto, poJo lixamo da 
asci•lpta. da . ompl•Ozll;. su :vel'lfioa.;• .que alia não. rotirl\ som ma. YU• 
~ci•lot aos 12 :1• •JUO. a lei 1ho garanto,,ciiLro ost~ quo nit~ iuwor4, 
lOViRno.cJo.tailllls.. .. . . . . . , . . ... , . . . , . 

. o. qcio clesojo, como i'Bpreso~tauto do EstiLdo. ·elo S •. Paúlo· 
•l.· o .oumpi•lmonto 1111. lo!.; toclos os mal.; lautos ·IJUO VOI)ho DILI'• 
rando: uão pnt~Sam . do oiomontos ~ul>.iidiai•ioY. J>ILI:t~ o , cisclarooi· 

'>'·' 

'" ._ ' 

:I' ' ·, .·\ ' ' 
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monto· da qucstfio; pat•n.· fundamon.Íar justamente· o pedido •que 
daqui te~ho J'cito pat•n que ~c execute a lei de 1860, lei que deu 
origem, ~obro o. qual J'oi calcado o contr~tclo do Julho ~o. 1888 
com a llmpreza dns Docas,. . . . . . , , . . . . 

Poderei ngora, Sr. l'rosldonto, nnrrnr um caso,: conbocl em 
S. Pnuioumn sonham,. muito iutoiligo~to o bondosa. que tinha 
'por vlslnho. .uma .outra. muito bisbilhoteira; Po.ro. iodlcM' o gt•áo 
do,curiosldndo o do bisbilbotico da vislnha, c~su. •o~bora, om uma 
oacasiito om. quo lho· pot•guntrwar,n como luwhL passr1do n noite, 
disso: melhor do quo cn poderá in!ot•mat• 11 m!nlw:vlslnba. B' o caso. 

O lUustre Senador pelo Rio Orando do Sul conhece melhor os o.s· 
snmptos'do S. Po.ulo do quo nós... · . · 

' ~ . . ' ' ' 

. O SR. VtcTomNo Mo:o;TEIRn-So.ivo n comparação. E' <JUCstão 
rio Estado, 

O Sn. ALFrmno ELLIS- •• , o insurgo·so rlcclo.ranr1o que .trato 
dn questão npnlxonadamonto n com oxtraot•dinario onthusiMmo • 

. sorln,just.lficnvol ossfl onthusinsmo, tt•tLt~ndo·so rio. nmo. questão 
rofot•onto ao·mcu Estado, mas o quo tl cstt•tmhavc1 ó o· do honrado 
Sonndot•. ·Sorla mais. n~turn1 quo.S. Ex. ompt•og!ISso o sou talento 
para dotimliot• ns cousas do sou Estudo. o, nt6, monos estranbavol. · 
Não sol molmo si, sondo ns.<im, S. Ex. ompregnrin o oslbt•ço quo 
tom mnprcg11do, sncriftcnorlo n pt•oprh• srmlio, na dot'osa do sous 
a.migos... · 

O. Sn. VIcTOR ISO MoNTEmo-Cumpro um devm• <JUO me 11 muito 
ng!'ndn vo1. , . , . . 

·. O SR; At.Fnr.no ELLIS.- ••• sacrlficlo quo nom Pyl~<los farln 
pot• O!'nstcs, o nom Damon pm• Pythi~s. . .. , . . . , 

S. Ex. 1lii.L'a os ompt·oznt•los rias IJocas (, nm Saidnno •. NiLo estri, 
portanto, hnblliltldO 11 gt"<llhun• o ootbusia.•mo ou mosmo n. paixiio, 
com qno m\s, t•eprosootnnl;os de S. Paulo, dofondomos os nosSús 
iutoressos. · ·• · ·. . . . . 

o Soando pótle avnliRI' ;L situnoão do lliustro Senador,.dnfon. 
lionlio seu i amigos .o ·a nossa, mlldrmdo rios lntcre<ses !lo. nosso 
.Estado; .. 

' ' .. . . - ' ' ' . ' ' . . ' 
. 0 SR. V!CTORINO MONTSIRo-Dofendo llffi!L instituição n~clom\1, 
~~ Sa. ÂLFREDO ELLIS- ·O. honrado Senador amrmou que o 

bon'!lmot•lto St•. Prudente. do Mot•aos con~nra .. tct• se Jlludido 
qunnto llqueUa omproza. Invoquei o testemunho de um homem 
·que conviveu com S. E.t. o· que, pelo grilo lie'·'parentcsco, devia 
melhor que .. qualquer outro testemunhar li verdade. ·O Senadot• 
po1o Rio Grande, do Sul, para contestar n amrmatlvo,do.St•. Dopu· 
tado Adolpho Got•;io, que tl'll.7.! O. uumoro. de um ,lornn1,. com o 
illlor•i•w do. Sr. , prudonto. de . Moraos. ~las, quo confessou o 
St•, Prudente do Mor~os 1 Quo as obrns eram real monto ·grandiosas. 
: .. ,, .h!. houve n.iguom !JilO contostnssn osso tacto i ,O St•. Prudonto 
do, ,Moracs, :no •almoço a <JUO M<lstJu, oxamlnou, pilt•voritum, IL os· 
cripta, vct•lficon. a exocu~ilo do ·contt•acto? Vorlficon ns tnxas, 
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• 
mais ou monos Iosivo.s · que· a omprozn. cobr•n, o· o<igo• do ·con
tribuinte 1 Por ccrto·quo não. Entretanto, so amrmou quo s. Ex. 
ao confessara contrlcto. · • . 

Em l'Oinciio a esta omproza, Sr. P!•osldonto, ou . bom· po~i"' 
lembrar o·1acto de um jury a que assisti •. ' ·. · · . . · 

' ' ' , ' , I o " • • - , ' • ' ' ' , 

Tratava-se üo um criminoso feroz o contumaz-'-do ·um o.sso.s
sino. Allog!lvn. o advo~:ado,quo o,~qfendia que.olle havia' dlLdo 10 
fucadas om um pobro,pao do familla, mas, no ·emponbo.da dofosa, . 
exclamavai-Srs. ·jurados, esta pobro victima quo · védos. aqui · 
.sentada.' no banco' dos r6os, só deu 10 facadas; quando podia tO!' 
dado 20, dovcis a~soivcr osta v!otima do dostl~o •. o miseravel que 
olle llSsn.ssinou, rosrstiu o ollo nno ·pôdo dar mars d,o quo 10 facadas 
quando deveria tor dado 20. . . 

A Emproza das Docas <lo Santos, S1•. Prosh!onto, . om vliz do 
!l$625 por tonelada do morcadol'ia,podia cobmt• pelas mesmas mzüos 
o pelos .mesmos fundamento~ IS.~ ou 20$000. . . · · . 

• I • , • , ' " , ' , 

·o:mou lllustro antagonista fe?.·um quadro comparativo das 
taxas ·cobradas por varias alfandegas, algumas das quaos.ouropOas. 
Não ·son · o;pociallsta om . assnmptos. aduaneiros o do tlscalizaçiio, 
e só com dUllonldado. poderia· obter, por Intermcdio de algum amigo 
uma ou outra Intbrmaciio" respolt.o, notando-se cjuo teria !L certeza, 
de que ·S. Ex;, dirlt1 logo que não oram· vol•dadoil•as, porque só são 
as CJUO S. E~. traz, quando conteccionadas pela Empreza das Docas • 
. ·o sa. V!OTOR!NO'MONTEIRO_;E!•am documentos officiaos. 

O Sn. ALFREDO ELLJS- Rocoioso rlo que S. Ex. mo contestasse, 
ou não poderia aprcsentar,por oxomplo,inibrmnçüossobre os pot•tos 
do· Livorpool o.Bordéos, por~uo S. Ex·; amanbfl. traria tambom os 
portos do ·Hambnrgo e de Trtésto o ou t01•ia assim elo acompanhai-o 
nosso; grande porogrlnaciio, ·pelo ~:lobo torrnquoo o por todos os 
p01•tos <lo mar deste o do outro continente, ·' · ·. · .. · . · · · 

Entretanto, Sr. P!•osidentc. consegui, por iatermodio de um 
amigo, o -Annflarlo do• ·Comm111'clo do Hav••o;· Niio <l passivo! quo as· 
taxas pagos cm· Bortlllos dlvlr,lam multo das-do H!!vro. ' 

Vou lo!' no Sone~do quanto paga a morcndorm por 10nolada, 
pe~re~ que o Senado possa verificar n diJferonça que existe entro as 
taxas que cob1•a a bonemorlla Ernpreza das Docas o as que pagam os 
franc01.es que, natu!•almonto, estão multo mais onerados do quffJIOs. 
SI nos quoixamos,"ol'porquo somos ingratos. : •· · · . · · · 
, · . i:> Sa. VrciToR~o MoNTEmo ~Este fucto . osÍI!. ata no' rol~torio 

do. sr. Dr, Joaquim Murtlnho... · · · · · · 
" O.Sii, ALFREDO. Er,LIS .:...A Companhia das··Docas ·aobrn !l$625 
por tonelada, aci'pllSso que·: aqui estão as taxas de.desombarque o 
outros· serviços que posam sobro as mercadorias· vindas de.Nova 
York para o Havre. • .. ·. '·: ·, : • · ·" ·.. · 

· Alcool, 11 pipa, qno devo posar oorca do 800 ltllos pagal/2 ll.•nnco; 
ot•a, o franco estrt rt 640 róis ; portanto, paga 320 rtlis 'ila. nossa 
moeda. · · · 
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. Esta mesma pipa custari~,nas Do cus· de Santos. 0*025 para atro.· 
vessur um trechlnho do cdos. · 
. cAvalo.•, a sacco. paga !O cantimos, ou 64 rúls; c trigo> a 
c milho>, cada lO .saccns po.gu.m 05 centimos ; c madeiro.s >,por to
nelada, .pagam um franco, isto é, 040 t•tlis ; emadeiro.•, par 40 pés 
cu bicos u.mericanc~. um fl•anco; ccafé> o «Caello>, pagam !O can-
tlmos, quet• dizer C4 rt!is. . · 
... Quando, paro. uma·saaca de café atravessar,· nos hombt•os ~o 
carroceiro, .um trecho do 01\os do Santas, pago. taxa 'de capo.tazta, 
300 réis o carga 150 rúis ou 450 róis, no Havro paga 10 aentimos, 
04 réis. 
. . Somos uns ingrn.tos! .•• devemos estar so.tisfoitissimos com o 
serviço das Docas o o representante de S. Paulo nüo .tem o direito 
tle se levantar nesta tribuna para pedir remedia ao Gavaroo, pat•a 
pedir o cumprimento da lei, sem que seja acoimado de apaixo-
nado, de poeta, de inganuo; . . , . · · 

Realmente, Sr. Presidente, ba 19 anncs 'lUC asso. empreza o.ssi· 
gncu este contracto o o.tú ho.jo nenhum Governo se. h~ via lembrado 
do que n~ ~ua. oclosiLo e no desenvolvimento da su~ acção so tt•ans·. 
formasse no verdadeiro polvo, no verdadeil•o.monstro que é. 

Mas, próvavelmonta isso. o falso, não diz a verdade, mas tenho 
o.qui ccntilll de vond~. ·Provavelmente, são inexactas tambom, por
que os unicos dooúmontcs legitimes, vet•dadciros, exactos e oftiaiacs 
slio os que o honrado Senador apresentou em favor das Docas. · 

· Aqui está, Sr. Presidenta, uma conta de venda do jaoo.randá 
desembarcado no· Havro-6.01•1 kilos-portanto, seis toneladas. 

Pagou do despozas do dasombarquo- 6 francos e 70 cont!mos-
'l"Or dizer pagou um l'rauco por tonelada, . .. 

Aqui tenho outra conto. -36 sacoas.de on.fi!-pagaram: dose.m· 
barquo 5 francos. e 5 contlmcs, 'luar dizer 3$2(10, · 
· Foi a somma ·paga por 30 saccas do ·cafi! no Havro• Essas 30 

saccas do café, para · atravossat•om o oáos de Santas, pagariam 
16$200-cinco vezes mais I · . · · 

::;. Ex. disso hontem,. P._argunto.ndo-me com certo .orgulho de 
voncodor, porque, na apintao de S. Ex., estou pulverizado, com
pletamente· esmagado'-· si ou conhecit~ qual a despoza que llLzia a 
ompreza para a dragagem do porto. · · 

' . ' ' ' : ' . . ', ' ' ' : ' - ' . : ' ' 

, Sr. Presidente, acho que a som. mo. do mil o tantos contas, gue 
ello. arrecada paraJà.zer essa aervioo, devo cobrir de sobro. as des• 
pazas, doixo.ncfo grande_ margem, tanto mail! .quanto I! sabido que, 
nesse servioo, oUa nao emprega o processa · usado pelos Srs, 
Wo.llter & Comp, om ralação ao porto do Rio do Janeiro. Como se 
sabe, .os batelões .desta tlt•ma seguam até 11. Uba.Rasa e o.lli dospe
jo.m a lama no mar, para. ovltat• que'so ntorre.o fundo da· balí!a,. 
llroduzlndo baixios. · · · · 

. Pois bem, Sr. Presidenta; s~bcrl\ o lllustro reprosent~nto do 
ruo Grande do Snl onda ~ Companhia DoeM do So.ntos 'despqja a 
lama quo ~etir~ dt\quolle canal~ 
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. · O Sr~.: V!CTORJNO MoNTEmo-Nat~rnlmonto no ponto !llals con-
vonlente. . · · . · . .. . >.•., 

O Sn. ALFREDO Er.w-0 ponto onaí; con•enlcntc, Sr; Preslderito·· 
é defronte da Barra, om trento a. uma das pl'ltlas mais lindas do 
mundo, que estll sondo estMgada pelas DocJIIl. do Santos,. com o 
teRtemuniJo do /cndt/1' da bancn•ln. prLullsta na outra Cllsn. do Con
gresso, quo Isso viu du. ponte de !taipas, em .companhia do coronel 
V!llerol'. Os batelões chegam ·defronte da BarriL, e alll despejam, 
<inundo 11 vo1•du.do <l quo n ompre1.a •lovl11 tor• u . ma.ximo ouliludo 
uosse serviço, purrL ovl!a.i• 'filo ~e Jill'Jnom baixios o se ·inutilizo 
umu. dJilj molhoro8 PI'II.Ias do ·mundo, porquanto d subido .que os 
•letrlctos• se dividem, ·IJ.ne n parte• mais. pesada deposltJWe no 
1\mdo do mnr, emquaoto que a mo.!~ loi'O llarremossada · 11. praia. 
Dahl, Sr. Presldon&o, o e;ta.r constantemente essa praia coberta de 
detritos, sujn, porque assim o q_uot• a Empreza DOCIIS do Santos. 

FamllitiS quo so utlllr.nvnm 1fella, paro banhos. de mo.1•, estiio 
· abandonando-a, porqun f!.tmposstvcl tomar bnnho~·JJJ!i. ·· . • 

[?aliou. tn.mhom o honrado SoniifiOI' D!l.S ompror.as '1110 gozam 
de Jsonçiio de dli'Oitos, lovanrlo alguns dias pa1•a prova1• que a.C:om
pnnhla Docas do Santos osttL .no gozo de run direitO •1uo lhe ~ 
sagl1ttdo. ~ , : , _ . -·· . . : . . . . .. , ... 
· · 'A Compu.Ílhia Docas do Santos, omprega; porl!rit, essa J.qonciio 
do direito~ cm constt•unçües aUrel1111 Mubt•as do. porto do S:Lntos. 
Agot•a. mosmu acab~ de consti•uh· rJuatt•o casas na I'IUL Tt•yloi•, om 
SJ~ntos;.paramóradill. do sou pessoal, . . · ' , . · 

. . ' ' . ' . 
. . . O Sn •. VIcTORJNO MONTEIRO- E' do. seu conwnoto •. 

o Sn. 'Ar.Fnt~Po ELLrs -.Aqui · mesmo ·o. omv.roz11.· ostrt' con~ 
strnindo um patacio na ,\Venida Central,. que• ou<tar•ll. ao contr·l
hitinto paulista'du·lS0:000$'••200:000$000 anuunes,' · • · · ' · 

O hont•a•lo Sonndm•' lovon dons· dias paro..' •• esmngnr, dos· 
truil' o l!alculo· que havia lillto ;sobro o valO!' <lo torrono, 
f!Un.ndo il. Jnlito que Oll.allirmci,. I(IIC não êo!lhecoirdo o sou .valor •. 
liLnQnvn miio .fustn.monto de mnn. publlooçno do .Ttwnai elo. Com., 
mareio, . . . . , . . . . , . 

Depois, St•. Prosídonto, qllo.lmyot•ta? · · · · · . · · ·. · · . 
Pot•vcnttu•a, o fuuto do pt•oço do te1•rono ser. •lo 100:000~ 011 

I .OOO:OOQ:I; modifica em alguma cousa o fnoto 'I ·. . . . • 
Então; porque um individuo qualquei• coriünott() um.'dolloto, 

o furto de .[60:000$;·o dollcto. é menot• do' que ·so!•ln. si ·o furto tosse 
do quantia superior!' ·· · · ·' ·.· ...... • •· .. • · · 

1 \ ," 1 , , ' ' ' f • , ', I ' 

.. 0 SR. VICTOltli'IO MONTEIIIO;_~fas.· O deilc.to.M praticado .. pojo 
Ooyal•no.. . .. ·. >. :·-- . . · .. · -. ·-:: ,r ,-/_'·i,···· _. 

0 ~ll,·M,FREDO ELLIS-A questão 6 quo niio podia tel-o feito; · . 
O Sn, VICTOR!:'IO ~fo~TEIIlO_;_~fns fel-o am. booeflciÔ .. à o 'são. 

P!Lnlo. · · . ·· 
• • • ' ' f , , • , • I ' 

··o·sn; ·ALFn&n..Í Er.r.rs-Rr.nlmcnto,.hn ·do' .npt•ovol!l~r· .multo n. 
S.· Plinto n· construcÇiio •lo9~o· edtflclo ! • :. · ";' · · " · · " · 

. ' :' " .... 
('> '': ·- --~ "" ., ' ' •. _,.l ' 
'•J r .• . " 
'' '· ,-~<'r· 

"' 

• 
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. O Stt. VIcTotuNo MoNTt~mo-)ltttnmlmonto ttprovoita, pot'tluo 
11 rondt• do prodio sot•vir~ pat•a arnot•tiza~iio do capital o in1luit·á 1111 
t•cd IICI;ão dtt~ tat•IJ\J.s. . . 

O Sn. AMrn~:uo l•:J.J,ls-Quantlo '~ 

· O St<. VtcTotuNo MoxTtmw-Xo momutit.o opJIOI'tJJno •. 
O Su;. Ar.t~RP.Uo l~r.Lu1-I~stttlll con vouoitlo do · flliU nfio clmg;u•1L 

osso momunto oppot•tuno, si o Govct•no nilo t.lvor Jlnl;o llt•mu. 
O St<. Vtct'OIUNO Mo:<~t'WlO- Jlntiio, V. Jl~. JLt~ctL o.Govut•no, 
O SR. ALFRilt>o ·Er,Lrs-Esto Ílovorno ostll procoilonilo ·lmm, o 

t•nto isto 6 verdade que, quando mo levantei· nesta CIISII para 
JouVIII·o pelo neto que havia ·praticado, o~podlndo o decreto 
do o de junho de 1907, com· as t•cspcctlvas Instrucções, o nobre 
Set111d01•> nntcs do conhecm• o deot·eto, ·respondeu .!nquelln tr 1~ 
buna, o sogulnto· : · · · · ,,.. 

· «Eu dcsconhocht complotnmortto o· dcm•ut.o it •JUO o honmdu 
Sonudm• pot• S, Pa.nlo lLCILbrL de tm t•ofoi•it• o, J'rru1ca.montc, Sl'. PI'O• 
~!dento, niío purticipn, como o illustt•o Scn:ulot·, du:lilo prazet•, o 
num t11muom .ncho r1uu isso sqjtt um l'efloxu do luz divinn, pot'tfUO 
um 11cto do propotcncin. nunmt oódo SUl' utn rolluxo dessa luz, quo 
nada mnls rl que a justiQrL o·o dit•olto. · · · ·. · · · . 

Esto neto demonstra o oontrario, si~nificn t1uo, quando o Go
vot•no· se sento fraco niio obedece 11 lo i, oxorco um actO do poderio, 
porque quan~o o poder publico contracta, com quem quer guo so,ja, 
nlvoia-so com o particular pat•a regular as suns. t•olnQuos pelo 
direito privado.. . . . . 

Eu, pm·ttmto, Sr. Pt•usidonto, não dou pambens 11 Naçiío, ao 
JMndo do s. Paulo, o.Iamonto que um. mo(•o do t!Lntu.áospot·anoas, tiio 
illustro, o qual admiro pt•ol\mdamonto, tal voz pela sua .lnexpet•ion· 
ela, pelo sou tlosconheolmento ;jurlrllco; ~o tonbn deixado !ovar ao 
JlOnto do querer fot•it• o direito do umn. omprez~t das mais gt•andlo
sas, tL que mais tom concort•ldo par<t o descuvolvlmonto.do ~;atado 
do S •. Paulo.• · . . · 

Isto. dizia S. Ex,' som conhecer o tlocroto! 
O Srt. -VrcTonrNo MoNTI:mo-'- Il tllzia muito bom. · 
O Sn. AU•'ft1wO l~r.L1~-·s. l~x. nlio·~·o·lamlÚ'a.,•ii áo qu:O o&~o· fiO·· 

m•oto,lll.Vm<lo pelo ominonto Minisll•o dtt Vinoiio, .11 ,tinem s,. Bx. 
dn.vtL tiio Jlriuco3 conbooimontos .ltít•idlcos, tt•azia ·.llo t•ubt•loa . do 
St•. Prosldonlo du., Ropubllca, professor omerlto. do dlrolto o adml· 
nistt•u.dot• t•oconhcoldamonto tm)lnZ o oxpot•lant.o. 

St•. Pro~ldonto, venho pedn• uo St•. hiinlslt•o du. ~'u.zendo. 11uo 
estudo o assumpto de cu.pu.tazlas. . .. 

.-\: Companllillo Doims do Santos conttoactou com· o Govot•no o 
serviço de capu.tazias, mas ejsu, ta~a o dovldu. polllo movi· 
montaçlio do desc!Ll'!:llo das met•cadot•iu.s que tt•ansitam pelas alt\m
degas, uão. se tendo cobt•u.do, nuuca ca.ptLtazlus.sobre " oxportaçi!o . 
.-\ :sacoa do oafll,oxpot•lada uão deve .lncldil• na t11xa,de capatazlas, 
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porquanto a allllndoga nada. tem que .ver com a exportação; taxas 
tio capata~las só incidam sobro mot•cadorll•s quo a alfandega recobfl 
par11 a conferencia., despacho e entrega.. . . · · 
· Pois bom, a Companhia d:tJ! Docas coln·n 300 t•llis por sacca do 

cali!, como taxa do capata~ias. · · 
Tendo o IMado rle S. Paulo exportado de 1805 a 1907, 86.391.503 

sacca.s de cale, segue-se que, tendo :passado. pelas Docas e. pago as 
taxas do 300 réis ao capataz las o mats 150 I'óls do carga, ou s~am 
450 t•llis pot' sacca, produziu aquollo lotai Jl!U'a a arcbi-afortunada 
companliia. 38.870:170$350. Decompondo-se ost:t somma, vorlfica-so 
que 25.017:450$900 Jot•am cobrados a mais pola. ompreza, tondo 
olla direito ronJmonto polo sorvlco tio cai·ga a 12.U5S:72S.$450, 
'corrospondonto a 2 1/2 rllls por 1.000 kilos • 

. , Soguo-so .quo a , Empruza Docas arrecadou mais do dous mil 
contos anuuaos com a cobrança do uma taxa a quo niio tom direito, 
·conformo vou <loruonsti•nr no Senado. · 

Aqui ost~ o quo siio capa.ta.zias: 
· · • o soL•vlço das capatazias sorti leito por ndministraçiio ou 

ai'I'OJUataçiio. · 
Esto serviço consistir:\: 
1 . • Na descargo., roooblmonto, conduc•;ão, sogumuçn, deposito, 

Jlol gmu•da, acondicionamento; bonoflclo, aproveitamento o eJLtrega 
de todas as morcadot•ins o vlilores, a cargo •ln Al14ndoga ou .da 
Mesa doRonda;_. • . . . .. . . 

O Sn.. PneslDENTE- Peco ·jlOI'missiio ao honrado Senador, pa1•a 
lembi'!Ll' quo a ltOI>a do oxpodtonto ostâ toi•minada. · . . -

o Sn. 'ALFREDO Er.tis--'Sr. Presidente, pretendo tilrmhiar 11 
minha OI'ação, dentro em pouco;Pot' Isso peco ·a V. l~x. ctuo mo 
tolero por mais alguns momentos. Vou syntlietizaL• o mais passivo!: 

• Mt. !S·t. Siio t•osponsavc'is : · · · 
§ 1." O arroma1.ante ·do· aorvicu <l~s' c:•\)•tlar.ias, pôi:.ts falt.a.s, 

uxtraviu~. aVa.l'ins, chLmnos o c1uacsqum• 11l'<UUizus <tno sofl'l•ol'om 
a.s mot•cadol'ins, closdo o seu closomba.I''IUO nus· )lentos ou caos do 
,\lli!.ndQg'~ 11tcl u ontra.da. no arma.r.om. " qno Jl>t•om destinadas; o 
desde 11 sua. sahidn . do urnm~em atcJ a. ~ua entrega ou sabida. da 
Alli!.ndega..• · . 

Sr. Prosiclentc, isto quOI' dizm• que a taxa. do· capa.tnzlas sú 
iMido sobt•o a morcadol'la. im)JOI•ta.<la. · · . · . · 

Diz mais• a Consolidai;iio das Leis. das Alfandegas o Mesas do 
RondllS: · . · · 
.. ' c Do; direitos do exportncilo : ' .· . . , . . , 

c Socçao :1'-/>.rt •. 51l3. Si'io slijcltos aos cllroitos: ele. exportação 
os soguintos goooros o objectos que dos portos cl11 Republica so ex· 
portarem para marcMlo ou pnlz cstmngoll•o : . . , ... · , . . .. 

· 1 ;, ti potyora. fubrlca.da- pot• conta 1lo Govai•no ; . · ·. · .. ' . 
2', os meta.es pl'BOiosos em pó,.pinlm, barJ•a ou em·obrru; 

.: \ '. ·, ~ ' ' ' 
'"\:_· ... :·~··;. • 
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3', o ouro em barra tundido na casa. da. Moeda. ; . 
. •1', os sonoros de producçiio o manut'actura·doDistricto Federal . 

....... ; ...•.• ·.~··············~·.i~· •....•..•.... ~ .•.•.•.... · ..... · .•. 
§ 2.• Os direitos das met•cador!a.s.comprobendidos nos ns. I o 2 

do prosonto artigo serão nrt•ecada.dos nos ~stados ta.mbom· de oon· 
formi~ado com u tabellu. I, não polo valot' que for arbitrado pot' 
occasiao do despacho,> . . · . . · · ·• · · . 

Soguo-so, do que tenho lido, IJUO n Companhia Docas, illi
cita o .Uiogalmonte, cobra a taxa do 300 rO!s por sueca do catü, 
como taxa de cr.patazias, o o Estado do S. Paulo tem pag~ 2.5.000 
e tantos contos indobita, iJJogal o !ilicitamente, . · · · · · 

Chamo a attençiio do honr:1do Ministro da. Fazenda pat•a o u.s
sumpto, afim do S. Ex. verificar si I! ou não roa! que a. taxa. do cu· 
pat.azias só incido sobro mot•ca.dorias importadas. · · .. 

·. O illustro t•oprcscntante d<> Rio G1•n.nde: do Sul a.tnrmou • que o 
sot·viço cus Docas ú muito mais barato do quo o de qualquot• outro 
porto .da Republica o do que o do Hamburgo, . ,Iili> 

· ,\qui tenho a !abolia. tlo preços antigos cobrado~ a.ntos das 'iii> 
obt·as do porto do Santos. Por alia so vel'itlca. que· as: taxas eram 
insignltlcantos; mas, bojo, ossu. omprezn. não se contonll1 nom com· 
o duplo Jlem com o triplo, mas com o doouplo, 

Niio quot•o lot• a taliolla paro. não fatlgl1l' o Senado, ma.s poço a 
V, Ex., St•. Prosid~nto, CiUO ot•dono. quo. oila .se.ja. publicada acom· a& 
panbando·o meu dtscurso, para que todos os Srs. Slllladoros pos- III' 
sam vorificat• a d!Jferonça. que existe entro ambos-uma. que é • • 
muito fa.vora.vol ao contribuinte, o outra. que lhe O cont1'11l'ia. · · 

Disse mais o honrado Senador quo a. crise de:tranaporto foi de- , 
.bailada. po!aomprez11, niio contesto; mas é noccssll!'iovm•iflcar quo 
olla. ta.mbom, em ·gt•ando .parte,. concorreu para n crise, ln•ttill-
zu.ndo. gt•ando plll'to dos tt'&pichos que existiam~ Ainda. mais, $r, 
Prosidonto, depois. da onurmo rosistencia •opposta. pelos .. ·uonos· 
desses .tra.pichos, :alguns.dos quaos•t'or11m construidos polo.·pro~rio. 
omproza, como o do·l'rnnclsco· Martins do Souza, quo.pagon á !;m-
prer.a das Docas,,, 30:000$, o o:do Gou!art & Comp.; essu omproza, 
~r, Prosidonto, que •foi ,justamente· a. ooostt•uctora desses trapichos, . 
uma. boJJa. noito;.o dizem que com o auxilio do. possoal: da Capitania 
do :Porto, demoliu o ·tt•aj>icbe e·a.t•t•uinon.o Sr, Francisco Martins· 
de Souza.,. quo tlcou r~duz1do qua.si'·ll. misot•ia •. A mesma omprezo. 
quo constt•uiu. o traptcho J: A mesm11 ompreza, tendo·do• remover 
osto concuri'OJ!to, domoliu-o somlndomnlsacão !! . . . ,.. , . . 

~m. relaca.o ·ao Sr .• Alvaro do .Ramos l'ontos, aqm,. ondcosado 
poJo· lllustro .ropresontanto do Rio Gt•aodo do Sitl, toitho ap'o'na.s 
11 dizot·. que nito o.couheQO. Sei quo ollo roi nonooo.do por docroto. 
do 24. do. maio do 1804 sub-dit•octor das Rendas,.e, segundO plll'ece, 
nosso cargo occup~n-so da l'cdacçiío do rogulnmonto quo; ~to hoje 
vigora. na. companbta. d11s Docas. · . 
· ·Pois bem, Sr. Pt•esidonte,.nomondo.pelo decreto de•24 dil' maio. 

do 1894·,. aj>Osontou-so pot• .Jnvzllidoy, a •1·7 de· .outubt•o·do·mesmo 
"nno, 20 dtas antes de JS. do novomút•o, untos, do.: «Mt1recbal do 
Ferro» pussat•· o govet•no ao sou successot•, ·· · ":· 
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Nós ~nbomo~ o· <(UO são eaaas.vorbas tosmmontM•Ias. : . c ... 
Essu. u.posenta.dorlt• t'oi .d.ovlda '"' uma.duspucçiioc dL• sande, 

,1uaudo. s .. S;, deixando,. por. mvaJidor.,. o cll.l·~o do aub.dlroctol'. do 
Uoodna, foi Jogo' oncarrogado do sm'VIços. posados,· como director. dus 
Docas do Santos .. ·' . · ;, · , , . , 

Aposentou-se: po1• invulidcz, ·sendo .moço,.· Jb1•to, o tão moço 
o tão Jb1•t.o quo pudo ,justamente adminlsll'U.l'. umu.·ompror.n !ln-. 
<jUO!lU. Ol'dOill, ·. ' · 

1'ouho cortoz" do q no si o Govot•no mandnssso 1\IZOI' um11 l'C· 
visão desta aposentadoria,. VOI'ilicu.r-sc·lu l!UO ello c homem Jl)l'to o. 
não invalido, ·· ·' 
. O SR. VtcTORINO MoNTEIRO:_ A questão <1 quo Joi logiiimamento 

nposootado. · · · •. ', · · · · 
). ' ' ' 

O Sn. ALFREDO EJ,Lis-S, Ex. aiDI'IllOU tambom <JUO 11 Com· 
panhia Mogyanu.. .. · . . · 

0 Sn. VICTOIUNO MONTEIRO -Eu niio a0il•moi; li o documento, . ' ' :' o·sn. AIJ•'lt~DO lo:LL!S- S. Ex. dcciu.rou quo !L Com(lllllhhL Mo· 
gyu.na ontondin quo não.dcvi11 pt·o~tat· contas. . . · 

1'onho a!JUi informaoõos cu.baos sobt•o. o cuso. Não Joio, pol'IJUO · 
não qum·o ,tomat• mais ~ompo ao Senado... · . · \ . 

0 Sn .. VICTOÍUSO MONTEIRO -!\la~ Oll li O oJllcio dll'companhili. 
. . ·O Sn. ALFREDO ELLIS - ... mas poÇo, St•: , Prcsidunt.o, . q uu 

mundo _Publicar essas informações, cm- mou. di:murso. ·Não as leio: 
pa1•a nao incorl'OI' na noccssidado ·de rC!JUoror nova prorogaçiio: 

: . •Inlbrmu.çõos- As ostt•adas do lhi•J•o do· S. Paulo nunca so op-: 
puzct•am Ii. tomadn do contas do ~ou. capital) pot• muitos annos osso• 
serviço Iili leito regularmente pulo Govm•no, "Juor got•,.l, quet• pt•o
vlncial, o segundo. o moamo· systema agora cstabolecido pal'll a to
muda do contas o Jlxaçiio do capim! da companhia .Docas de Santos •. 

Si osso serviço. foi Interrompido ou deixou de n1zer-se. reguh•r .. 
monto no rogimcn republicano, a suspensão•Jili devida tL c falta do. 
providencias do podO!' publico o não li. opp01lição du.•. companhius • 

. . Assim tl que n. S. Paulo Railtoav, a mais antiga das compu.nhias. 
do estradas de. forro do S.: Paulo; tovo som pro •o .pot• muitos.annos,. 
J'uncclonando a sou la•lo n. commlssão do tomadn. . do · contas,• com· · 
posta rio um ongonhoit•o fls011l o do. um emprogn1lo do l'aznnda •. '·, 

Foi.assim que o 8oil :cnpltal.primitivo lhl. apUI'IIoilo • o •llxailo íim · 
1874, ha 33 nnnos; om ~ 2.050.000, e, anno por anno,,mez·por moz, 
n suu l'OCelta o despozu:or11 examinada., documento por documento, 
pela commissão tlscnl, ·quo·t•cmottia·u.o Govomo monsalmontc'os · 
t•espcctivos'balu.ncotcs, assi::;nados tambom pelo supot•Jntcadonto da·' 
companhht. •. ' · · · · · · , · · : .. . . . " ' .. 
, · Como n S. Paulo Railwav, todasas outt•as companhias de cstrndas 

do Jhrt•o do S. Paulo: a. PnuJtsln, a.Mogyana, 11 Sot•ocabana,u. ltunna o·, 
a. S, ,Paulo ao.Rio de: Janeil'O, tiveram suas contas, to111adas pclos . 
Govórnos que fizeram a.s l'CBpoctiva.s: ,concessões,. c os. respectivos. 

- ·~· 
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capltacs fixados pelo que diz respeito ás .l!nlías concedidas c .cons-
truidos durante o rcg1mcn imporia!. · · · · • · · 

Depois do proclamada n. 'Ropubl!cn., ainda essa pratica conti-
nuou, ainda que sem a. mesma reguln.rldlidc. · · · 

. · Assim ~.que o capital relativo. ás dcspezn.s da linha dupla, de 
Santos a Jundlahy, S, Paulo Railtoay tbl tomado cm tempo, c 
fixado, si mo não falha a memorla.,.om 0: 6.500.000, mais ou monos.· 

Tarnbom o capital da. Estrada. de Forro ·Rio Claro, trecho fc .. 
dcrnl, portonccnto á Companhia Paulista, foi examinado ·o·dxado· 
em 0:!.500.000, llaclnco ou seis annos, quando era Presidente da. 
RcpubUoa o Sr. Dr. Campos Sallos. 

E' corto quo,'poloque dlz.rospolto áS linhas .concedidas pelo· 
Governo do Estado, depois de )!roclllllladaa Ropubl!ca c .consfruJ .. 
das do então para pá, .por mu1tos annos deixaram do. ter o capital 
examinado e fixado, para os offoitos . contractuaos, talvez porque 
essas Unhas foram constr11idas fóra do reglmon da garantia .do· 
juros. . . . · . · · . 

Mas .o Govorno.do Estado doeS, Paulo cm boa· hora tratou de· 
· reparar. essa. falta., e· em fins do anno passado. nomeou uma. com
misii!ío ·encarroga.d!l da tomada de contas e dxnciio do capital do 
todas as novas llnhas. . . . . · · . . . · . 

Essa commlssiio entrou logo om· funccõos e nenhuma das com .. 
panhlas deixou do apresentar-lhe as suas contas para serem ex .. 
:.minadas. . . •. . , ' 

. Apenas a Companhia Mogynna, mal aconselhada {mas som · 
dei,ar de apresentar as suas contas) al!egou .que a tlxacao do. seu 
capital. perdera seu objectivo, .. por lho parecer que'.na vigencla do· 
·reglmen dn. .tarifa move! era o cambio o unico . regulador de suas 
tarifas, doull•lna que foi a unica a sustentar, e. pela .. primeirn., vez
este anno, e que do facto não tem nenhum fundamento legal,· nem 
.no pi'Oprlo contracto que pormlttiu a cobrança .da .tarlt\1. movei, 
porque, segundo confessou essa mesma companhia em sou ultimo 
reiatorio, a uma das clausulas do contracto da tnrità.movol que 
a companhia tltcillto ·a ·tomada 'do contas c tixaQiio do seu capital 
para es atreitos dnl'oducçito das tarllhs, quando a renda :em. âous 
nnnos consecutivos oxcedor o limite do 12%. . . . , 

' ' ' . ' 

Foi este o uni c o Incidente lia v ido e que alllls, como · disse; não 
obstou quo a companhia aprosentasso ao Governo,· como do (acto apre
sento" ha corca do ""' mo;, tUdas as contas das dospezas feitas em 
suas Unhas de concessiío estadual. · · . · · ·. ' • · . 

.. }).para que bem se veJa•quc•por parte• das companhias de' es
tradas de ferro dos. Paulo, niio houve relutancla· em apreseilta1· 
suas contas ao Governo, •!'bastante ler o trecho do ultimo roiatorio 
da Paulista, que O do .mez·passado, ·referente ao caso. · · • 

., Disse ontiio'.a dlraciorln,da Paulista:' . · · ' 
· .<:O· Governo do S. Paulo, que, a partir do 1880, suspendera a 
tomada de contas do:caplt<~lempregaào nas vias ferre•• ae ·oonces· 
são do antigo Governo Provincial; voltou a proceder ao examo·dns 
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cle8pez11S feitas 111\S Unha~ da concessão paul!8ta,tendo por fimJixat~ 
lhes o capital par11 08 etreltos contractuaes. . . . .. . · . , . · . 

c Par11. o desempenho <le8SII tarefa., norneott. o Govera.o. do Es-' 
tado unia. commissiio. do profts:~lonaes, 11 qual,,desdc que .so.poz .om 
comrnunlcaçljes com a companhia, foram, dentro• do poucos d!IIS, 
ex1tlbldos todos os.dados, tnrorumcõcs e docurnentos.que podlu 'pat·a 
satl.sfa.ciio de seu .encargo.» · 
· Não é exacto que o {rele media .de uma. sacca de cam dos.dlstri-
ctos de pt•oduocão até So.n.tos custe 4$800. · 

Em S. Paulo, pOde-se atllrmat• que a zona cu.feeira. v.ae até 11 
· discancla do 550 ldlornetros do .. llttoral •.. Pois bem.; .o ft•ote .da uma. 
sacca. de ca.fll do extremo .dessa zona a.Santos, pelas . taritb.S. ferro· 
vlarlas actualmente em vigor., nns'linhllS ·da: Po.ullsta o' s. Paulo 

· Raii-J, custQ, cot·o~ de. 4$600. .'. · · · . 
Este, J.lOIS, pódo ser o frete mt\.~trno actual • · 
Ora, st ·o porcuroa rnaxlmo do. zona cn.feo!ra a S~ntos é do 550 

'kilometros, o percurso médio t1 do 275 lt!lomotros o para. esta .dls· 
tancla. (pai.< q uo as tarifas silo dltroroaclaos o não prot'ot•cbnaos :!. 
·distancia) o fl'oto de uma sacca é do 2$920, multo inl'or1orn 4$8SO.• 

Sr. Pt•osidonto, preciso tambern tllzor uma l'ont!ficacão. Em um 
dos meus discursos anteriores, ou disso que se formava a conspira· 
·Qiio do silencio ao redor dosta tribuna o que o Pl'ocosso ora o mesmo 
que a antiga lnqu!slcão empregava, quando tol'n!lva espcsBIIS as 
mumlbas pat·nimpod!r que so ouvissem atrav~s dollas os grito~ dos 
·opprlmidos. . 

Nossa ocoas!iio, ·tive oppot•tun!dado do rol'er!r que um .un!co 
orgão, um un!oo dlurio ·matut!.no desta. capital :havia, ospo~!Anoa.· 
monto, nobrernento,so collocado ao lado do.rep!•osot(tllnto .de s.-P~ulo. 
'Recordo-mo,. sr. ·Presldeqto; de haver dito o nome do jorn~l. rnl\s 
1110 meu dlsonrso não &e;h!u·publ!cado. · · · 

. · Venho repetir: 'o unléo jor.nal da manhã que os~olltanonmcnto. 
·nobremente, oavalboltoosarnonto, col!ocou·so 1\0 lado do !'eprosonto.n.te 
4o S. Paulo·t'oi o·Oorr•lo àa:'Manha, galh111•do o corajoso orgão, que o 
Jlovo·tom paro deCo•a de seus direitos, qqando conculca.dos pela 
•torl)ll e P.eio arblttoio. . 
. ·Jtemlo-lhe as mlnhiiB homenagens · e desta. tribuna onv!o-lbo n8 

.agmdoc!montos do povo do meu !Mado, bom corno 11 7Wbuna, orgão 
VOjipOrt!no. 

· Sr. Pl'llBidonto, nilo dosojo nem pretendo vo!tat• tt·.trlbuna. pa.ra 
tratar das.Doca.s, ernquanto.n oommlssito nomeada. polo Govo1~0 
nilo viet• trazer os osolareo!mcnto~ precisos. S. Ex. d!.sso bontorn 
que des~a a verdade •. outra cousa nilO .pode desejar o po~o .de mou 
~tado. 

Queremos que a. verdade so ftloa, que se projecto a luz. sobre u. 
.oscrlpta dtl omproza. o .ospo~Oi o resultado .dos trablllhos d01111u. 
comm!ssiio para mo confessat• :vencido ou voncodOI'. 

Peco ao !Uustro representante do R!o.Grlldldo do Sul que om
Jlregue .os seus .bous,olfio!os do.am!go.dedloado, dod!cadlss!mo, dos 
<~JIIPreza.rlos.d!IS DociiS de$antos para quaniiolovaotom embaraoos, 
.o'Q!oos no,serviQo d~isa. commlssão o que, ao contrario, . os .o.u~!Uo, 

. . 
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' " . 
pot•quo cotão S. Ex. torll oppot•tuoid~do par~ amrmM' q uo o Esmdo 
do' S. Paulo ú ingrato, quo não ost~ pagando taxas oxaggera-
das, nem lllegaos. · 

· Quanto no lacto, Sr. Prosidooto, do S. Ex. por varias vezes 
haver dlto que o ropresootanto do S. Paulo tom procedido com 
ingeouldado,. rosponclo a s •. E~. que roo.Jmeoto rocoolloçolsto, 
reconhecendo lambem que o nobre senador tem procedido com 
gronde sagacidade, somo restando agora, Sr. Prosidonte, aguardar 
que o Estado do Rio Orando do Sul, correspondendo ~os sot•v!ços 
CJUO o sou illustro rcprosontanto lho ost~ prestando com tanta saga
cidade, lho olfcroça um premio, esporando eu o castigo do meu Es
tlldo, c~st!go merecido pela ingenuidade com que tenho procedido, 
defendendo· os sons dl!•o!tos·. (;lluilo bem; mmto bem,) .. " 

• 
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Tabella comparativa de 

'l'flfrf/,, lJocns. 

A - Atl·ncuç'iio . , , • . . . . . . . . . . . . .. · iOO I·lli::t vupol'os., . . ·· . . 
500 rêis navios po1• diu. o por 

metro de caes occupado. 

Vapores o navios do !00 mo· 
t1•os ile comprimento, pagam . 
por clia respectivamente 70$ 
o 50$000, 

B -Carga e dcsoarga,,,,, ••• ~,,. 2$500 pol' tonelada. 

C - Cnpata?.ias ... , , ... , .. .. • .. 200 l'éis atê 50 ldlos. e para 
de?.cna mais 100 rala. 

AR~! A 
' ' 

Doca~. cobram 1 %, I, 5 ~~ o2.% 
. TrapJohe Paquotd, cobrava SOBRE O I'OETE MA!U 

.. . 
. , 

' . ' . 
.. 
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taxa no porto de Santos 

Ponte da EstJ•atla de Jierro . 
It~glc'" 

. 
'l'rapicltc 11aqur:tll 

Put· ditL do oncctivn. JoscJu•gn 30$ pot• dia util incluído uso 
50.~ vapores o 30$ mt vlo.; n vela. do gnin<ln.~to. clfcctuando des

cnt•gn. 11M 120 tonoladtLó, 

38$ JUtvios gt•u.ndos: quando 
guiutlnstos não podendo trabo.
lhrLr, taxas' l'CI[ttzidaS 1'1. a$ O 
IB$~00. 

Vapores .20$ o tliroito a. gnln
dnsto • 

-
200 t•Cis pot• 00 ldlos o 30 t•éls 500 réis pot• tonclad!L ou ft•n· 

por lO ldlos ou ti•acoiio, coiío, · 
Volumes do : 

Sacca do cnfú de 00 Jdlos Pll· 1 a 2 tono!n.das.. • . .. • 7$500 
gaodo 80 t•éis por tonolnda pa· 2 • 3 • . • • • • . . • 15$000 
gu.l'ia 1$393. 3 ,. 4 ,. . . . . . . . . 208000 

4>5 > ....... S0$000 

• 

· ~onn1~ o V.\.r4on da mm•ccu/.oria. 

5 • Q • • " .. .. ·10$000 
Tt•llhos, ~al, ca1•vii.o, _ scme· 

lhanto, otc., 50) l'Cis por tono· 
ladtt. 

Nfiu tem . 

·r mo, <JUC ú multo mcnot• 10 '/ !5 "• c •o' '/ 1 u, I o "' u • 

' 

l 
r. 

' 

• 
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ORDEM DO DIA 
. . . 

~'!PJtF.STIMO DE !:; 3,000,000 AO ESTADO S~ ~. PAULO 

· ·Contlnuu ·em 2•·dlsouBSiio, .. oom .o :po.veoeJ• .fav~rav<li <la .Com
missão de FJnnnQJUI, o art. I" da propos!Qão da Camara dos Depu
t.ados, n. 43, do !907, autorizando o PJ•osidonto da Republica a cm
prestar ao Estado do S. Paulo a quantia de~ 3.000.000 on. o seu 
cquivaJento em moeda nacional, ao juro de 5 '/• ao anno, e dll. 
outras pJ•ovi<lcnclas .. 

Ninguem pedindo a palavra, cnceJTtL-se a discussão. 

O Sr. Pre,.idente- Está em discussiio o art. 2". Rc
vogo.m·se as disposições em contJ•arlo. 

SI niio ha quem queira usa1• ·da palavra, vou declara~• cnool'· 
rnda· a discussão. (Pausa) Está encerrada. 

O Sr, Ba.rata Ribeiro- Peco a palavi·a. 

O Sr. Pre,..ldente -Tem ~~ palavra o SJ•, Bamta 
Ribeiro. 

O Sr. Bnra1a:t. Ribeiro (pel" ordem) -sr. Presidontu, 
ouvi V. Ex. annunclar a discussiio do aJ•t. 2•, mas não o ouvi 
empregai' a. formula. I'oglmontal. do que so sorve sompro, paru.. 
prevenir quu não ha quem queira. usar da palavra.. · 

· A minhll. reserva em pedir a palavra em tllJlto mais justi
ftcada, quanto não podia lmaginlll' que na pugna de um proJ~cto, 
cm ill.VOI' do qual militam dons dos momliros dos mais nomvci• 
destll Casa, os bonrlldos Senadores poJ• S. Pllulo, e cm fuVOl' do 
qual devia salllr em defesa o, nobre relator da Commissiio do 
F!nanoas, a discussão do art. I• fosse oncel'l'ada em silonolo. 

. Era muito justo, pcrtOJito,- que esporasse a deolara~iio do 
V •. Ex. de que niio hiLVill quem ·qu!zosse tomar·a palavra. niio só. 
cm J•ela.ção .no ai•t; I• como ao 2•:art!go. 

Portanto, si V. Ex •. permitto o nccelta a oxcusa que acabo do 
tormulai', do não ter tomado a tempo n palavra, segundo li opinião 
do meu nobre amigo rept•osontanto ilo S. Paulo, no segundo artigo, 
on reitero o meu pedido c peoo a palavra para·fallar sobro oUo. 

O Sr. Prelilldeute - A Mesa niio tinbll tido pedido do 
pa!avrll dos membros da Commlssiio nem do Senadores interessados 
na d!scnssão da proposiciio, mas est~ cm discussão o art. 2• o V .Ex. 
tem li palavra. . 

O St•, Bu.ratn Blbelro.- P1•eve.io a .~ncicdade do 
· Somido cm ver onceri•ar-se a discussão deste projecto de lo!, anele. 
dado tanto mais ·!ust!ficada quanto 'tom. oocupado a tJ•!bJtna neste 
Jlt!g!o parlamon ar um dos mn!s obscuros membros desta Casa. 
{Nno apoiados,) 

' 
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······ :Mag;il éórioiqiie•com:o compromisso· que' tomei' do•:roallzal";o 
estudo completo desta.quQstõ.o, .. não· posso. abandonal'o · om mU!o~ 
t~nto mais quanto niio mo-rolbr!Jainda•a•pontos•ililpo~talitlls•della~ 
auja, discussao'é indispensavel, para•esolarecimentO'•do•~ssumpto, ,e 
aoncul~O•<L -determinação da.vontadiJ do•·sonaào · Iio' voto• que·· tom 
do• da~: ... 

Não•baveria occ~siõ.o, Sr.•Presldonte; om: que•. melb&teilllo•com 
mo.iol' enthusiasmo, com mais energia, mais dedic~~Ção'• d•·mall 

· ardor, pondo•IL morcê·do combat<i'todos·· os rncursos·•inteilectuaes, 
. poucos;· mas; emftm;.os poucos que Deus me deu;:e:om favor•delie 
todns·as encrgias·do·meu.caraoter;.do que esta, em- que·se discute 
o·art.-2' do·p1•ojecto do·Joi cm· questão: •Rovogarn"se ·as· dispo· 
sições orn•oontrario.•' · · · · · · . · • 

Sr, Presidente, não· so· poderia opora1• maior movimento• re-· 
volucionario contra a Constituição do·quo· o• quo aconselha· este· 
artigo do projecto; -propondo•a •revogação• das disposições' quo lll<i 
siio contrarias·.. ' · · . 

Niio•aonlloço outras disposições aontrat•ins•n·oste projecto• slnão 
as•da Constituição, o folgo de podol' aproveitar O• onsojo do•· dirigir· 
do alto• desta tribuna ao. primoh·o magistrado dn.• Naçõ.o· um po
tlido,.qtlO seriL uma supplica•om· I'!Lvor: dlll ordom•. republicana no 
Brazll Inteiro... . 

Não; Sr. Presidente; niio se. dovom·1•civôgar as· dispos!ç1ios>om 
conti•ar!o á; o>to• pl·o,jocto; porque em.:contrarlo . no: projeato;··do·• loi 

aue so•discute é a·. constituição;, Sim; é a Constitulcõ.o; que foz dos 
inholros ·publicas o•doposito•sagrado •conllado, t guarda • -das .. •auto· 

rldados do• paiz ;.• o .a Constituição;. quo. impoz nos. ropresontantos 
da Nação ó deve1• do ftxa1•·a deSJleza o•Ol'Qnl" a·: receita;. o quc•oxlge 
q no a despoza se aonrorrne ostr10tamontc com a·, receita·,. pava' que 
niio se ~eçn ao povo. :um .cei.t.U. tlomais. do que·. for. necesso.rlo •dos, 
pendor orn 1ll.vor da.rnanutonçiio·da·.ordom,.das gal•p.otlas·das<llber• 
dades,pubiicas ,e.do. decoro. da. p~o~ria .instituição· polltlca•do•palz ; 
é a, Constltuição.,que foz. dos. illDbelro•, publlaos um depos!to· sa
grndo;,.~olado. pelas uutorldados, IL. :fronte das< quaes.devm o;tar ·o 
Presldooto, da Republica, que niio tem: pormissiio·· constitucionaL 
para, too a<' no erario do povo c tirar do!ie o: q uo· no li e'. él depositado. 
unicamente· para; satisfação• das. suas .nooessldados; • , . · • . ·• · 
. ·,Esse. artigo, tom a formu!a.banal,.commum,.com•quose foollam> 

todas ILl·leis,, E: nesta,,portlm,. o mals,.importanto.dos.que.a com' 
põem,, porque. do termina ,que; .o . Poder· Logislativo,c pelo. sou ·voto• 
revogue. a. Constituição·Ropub!icaoa,.: urna. :voz: quo o-Presidente da. 
Republica não torá recursos· para exocuta1•:.csslli lei;.;sl!não vlo!llJldo• 
os aol~·cs nacionaes, llJlOdernndo-se· do.dinholro.quc 1bo foi· confiado· 
po.ra.defesa e satlsiaoao.das necessidades, instituclonaes do.paiz, pnm 
com elle sorvh•. aos, caprichos avontul•osos: do· uma • alasse: soolat 
que, por. maL!,l•ospoitavol, que soja, .nõ.o tom.dlrelta.de· sobropôt•>.aos• 
interesses. da, Naçllo, o. boneftclo.das suai: satlsfuoões indlvJdnaes~ 

• Essa· artigo- oxlgo ljue so· revoguem .ns• disposloõoo •. que· lho 
forem. ooutrurlns, pedindo o·conourso• <lo Poder Legislativo, de· que
o orgiio o Senado, e. e• tempo alndn.. do Sonndo o ocorrei' no. orro da 
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Camara. dos· Deputados,., condemnando tal dispositivo; porque niio 
tom,a ~mara ,oompetcncia :pa1•a.: aito!•ar• 1iquo1' ·uma <'linha: das 
ill•posicoos do nosso estatuto tundumcntal. < · . · · . · · . · · 
· A.ConlÍtituioão ó,a,.Arcá, Santa da nossa aliiLIIOII. com a clvi

.llzaçilo moderna; ,cla.patavra de ordem •dada. ao :mundo, em nome 
•ilos nossos d!roltos do povo clvl!lzndc ; é o Jaco 1'undo.mcnta.I das 
lbarmonl!ls, que, noN. tem .. ligados;· como cidadlionlo uma grande 
:nacionalidade. . · . · · • · · · " · · · • · · 

· Quando, dosnppal:Ocor, a Constitulcão, tor-sc-!Hl. leito a.· trova 
ilOlemne, o tremenda da.· noite· cm · torno dos.a nacionalldado ; 
'luando dcsa.pptii'OCCI' a. Ccnstltulçlio, soromos·um povo som c !irei tos, 
~cm garantias, sem liberdades, do batendo-nos om a.mictivns c angus
tiosas aventuras, gc1•adas pelas tlmliiçiics do momento,' aos •aceilos 
elo. acaso,. cm. busca da oJ•dcm,.cm demanda dn paz. om umn: aspl-
riLQão infinito. pelo. llberdade J · , .. , • · . · · • · 

Quo.ndo dcsappn!•occl' . n ·Constituição o as ·leis que dclla 
emanam, ou cm seus pt•lnclplos se Inspiram, se1•emos tudo que 
qulzercm que sejamos, menos· uma nacionalldudc llbel·al, ·nem 
poderemos. exigir do, mundo respeito . aos. nossos .. direitos, . quo· 
ficarão ao Di•biti'lo, d mercê dos dominado!•cs de cudu momento. · 

Não •. O Sonndo niio tem o dh•cito de revogar as disposições em 
contrario a esta lc!, porque om contrario a clla só ha ·uma dispo
sição .;... a da Constitn!Cão-e a Constituição não póde ser alterada 
siniio .pelo proprlo.povo, mediante as formulas que oUe adoptou 
peJGs seus rep!•csonlantcs, ou o scrli pelos movimentos . o Impeles 
.dus;paixões desordenadas, cuja cxv.Ioslio provocar o Poder Logisla· 
tivo, polos actos.de violaoão constJtuclonai, ··com que dospertard. os 
instinotos de .. conservação da Naçiio, para fllzel·o estaonr cm 
caminho elo abysmo. . .· ... · · · ·• • ·: ' 

Eu l!rociso demonstrar ao Senado que realmente é contJ•o o.s 
disposlçoes desta .lei o pacto tundamentãl· da. Naoiio. · · " ·. 

·· Com clfelto;. Que. c! que se· discute 1 A Jeg!timldado' de: um • 
emprestlmo que tove por origem o acto po.rticular de um ·Estado. · 
Ainda quando·se tratasse de um omprost!mo para satlsfuoilo das 
necessidades· de um ajusto entro Estados, nao · àet•!alegltlmo o 
<JODCUI'So"dll Naciio em tal sentido: po1•quo, quando· a Coust!tuioiio 
conf01•!u aos ~stndos o dh•oito .. do •contract.n.J•Gm, do lliusta~·em,·de· 
conco!•dai'Om ,cm .re.loluoõc;, lls · I(Uae;.oonftassom· a dolll.!a' do· iute
resscs cornmuns, ·e" boa·ordem elus suas relll(liies; não lhes oollll!riu' 
mais nlldn .do que lsio e•so lsto,•tomnudo·oJloH o compi•omt.<so de ros· 
poitarem o.111ustc, e fol ·POI' ostal•azão'<!UO 'se· collHou coustltuclo-1 uulmente no Prcs!donto da Republica o ·dh•elto de approvar esses· 
flODtl•actos;· ossos njusto;,· es9os accOtdos;· •" ·• '· :. · · :• · · · ., 
. . ; No caso vortento;c. po1•ém;: niio • se . li'llta :·do; re.cLI!zatQlio''do um .. 
accordo,. nom das nccossldados or!undas.·dc·• uur •njust~ on do um· 
ooutl'lloto, .que.tonha• lracassado por influencia dc:casua!ldlldils .fm-· 
pl'CvlJ!_tns, ·ou ·do· ·dUIIonldades · oxtcmpoi•ane:Ls, o de'.tbr~a · maior., 

,,· Nao, S1•,. Prosldouto. Ti•nta'so do • ~ot•rospondot• ao :u~pallo de. 
um,Estado; que; ·rompendo oom o:contrncto: • quo htwh• · tólto com. 
out1oos, .t1·nnsgredindo as lois de· um lljnste·;·orromlcndo il.lcgttlitlade · 

' • . . 
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ele um.accôrdo, ultrapllSSDJldo os limitos.do. sim acçiío; e· autot•l· 
dade,.pot• confiar.-,-quem.sabe, no .poder .Jilimltado da sua. foroil, 
>~~~criticou o proprlo ~:stado,.protondendo. agora arrastar uo sact•l· 
ficlo .lcglor!o que o Jovat•á ao.abydmo, si, no -momento, niío p!Ll'Rl' no. 
caminho perigoso que dogue, a·:proprla nação. · · 
· Nlio .pareoa ostrauho.quo eu a.nnunclo que . estamos aqui ·reuni· 

dos paro. rosolvot• a satisfacíio dos lntorossos do um Estatlo. · · · · 
Quem ~ que poderá dizer .quem realizou o·-cor11er <lo••c:Liü 

paulistt~ !.Quando foi. que em•algum momento desde 20 do J'ovct·eiro 
do J90G atcl um ou dous mezos atraz, em <Jue o Estado doS; Paulo 
deixou do comprat• caftl, quando to! que se viu· J'uncclonar o convo
nio I Quem. o viu funccionat•l Que fót'IDIL tom elle i Que feitio otl'e· 
t•oco'Jls obsot•vaçüos de quem lhe acompanha as pO~adas, ILtmver. 
dossri at•rlscada Jornada, .dessa temet•oso.-JLvontut•n. 'I Nlnguom o v ln. 
Não hou.ve nuncn. <ruem visse. o Convonio .Cuncclonnt•. 

O que se viu· desde o principio foi o. presidenta do E;tado do 
S.·Pn.ulo, nt•bltrarlamonte vloln.ndo a fll do contracto que havia 
t'olto com os ·Estados de Minas Gorocs o Rio do .Jauolro, sobt•opôt•-so 
lt vontade· de ··todos, sactofftcn.t• os lntet•esses do. todos o <Lpt•oson· 
tar-so desassombt•ado.mente como um Industrial pat•tlcullLr, tran· 
slglndo no'commerclo para a. roallzaci:to de um cor""''• que não. 
tinha si quer o. virtude da se conservar nos limites dosso. .tt•ans~cçito. 
commorclai. · . · · . . .. · · 

O que so ·viu desde o principio, foi o Estailo ·de S. Pàulo, pt·~ 
curat•·m•ear poslciio 11 custa das humUbaoõos dos Esratlos .. com quem 
conce:•tat•o. o accôt•do do vnlorlzar·o café... · · 

·o Sa;.ALFneno ELt~s..:.Não apolailo .. 
0 Sa. BARATA R!DEIRO -Hei do pt•oval•O a V. Ex. . ·. . . 
Que so viu desde o principio 1 l•'ol o oonvenio' oomooa.t'no. hora 

cm que· determinou o presidente do l~stndo do s. Paulo; foi o 
oonvenlo parar na hora ·em que determinou o _mesmo pt•osideilte 
doS· Paulo.· · . · · · · . . . ' . " ' ' ,' ' '. . . ' 

Q>nvonio fel assim que se chamou; e com ln.!. nome passo.riL .li.. 
historia; a o.ttltude· slngullll' ··do presidente do s: Paulo Jio,oom-. 
mercio do·c<l.fé; attltudo do que; com ·inl·o.lavol homhrldride, S. Ex .. 
as~umiu' perante a Naciio e o múndo, a respon·;o.bli!.lado; · .· .. ~· . 

·Nossa cm'proila.Ín teÍDet•Ósa; Ó que se OUVI I; ti:li ~ grito constei' · 
nado do tod.o commet•clo braziloll•o,.: pt•otestando ·conti•a "· •JU'atica: 
oxtl•a.-ccntractulli .e llUgitlma do,governo de·S .. P:tulo; o que so viu 
rói tolia.ulu.vouru. pt•olestaudo IIOeJrde,. com o mais vebemonte hra•lw 
ou com o mais ungustioso silencio contt•a ~ mu.ooil•a. pot• q 11a o~tavo. · 
pt•ocodendo o Estado ,(o s •. Paulo •. " ·. · · · .. · · · · , . · · 
: ,PIIl'U. niio · mo· demorat• · nessa domonslt•açiio; · pnt•a· trazot• ao 

Som1do.a ultima. palavra, de ,,um:·dos iMn.dos convenclonu.Ust~- · 
p&iavral, I!UU·Impa•ossloao..:menos poiiL• gt•avldnde. dlli:censura; ·pela 
so,et•ldade da critica, do .que pela. trlstor.a·que dullo. transpira." 
tt•istózu. que d/L 11. mensagem .do respectivo · .pros!donte. o:tom ··de 
uma neau1 sentida- eu lerei·. um dos seus ultimes topicos. 

• 

', •i' 
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. . · Dovo.Jel·os• POI'que, doode•agOI'll fi~ll' w. · m!nbfll Jll'Otmi!)ào· por· 
completo dcmonstradw •. Até· então:.poc!!am'vir :dizendll; · nil.d··s6·• o..· 

· criticos inoonverti:ve!s,.como o& fat!lllldcs·des•a 'discussão·,' ·que· ·ou: 
levo· o. minha. exageração ao .pontG ác• não• achm" nndn:.bolll'' no-· ·eon.
vonio. 1\las, a~ora quom<JllHa•é•.nllll• dos. oon'Vonciomttis!as·; 'o' futlll; 
cm palavras tiio·tcommovidas.o.tão•oommovontea(. quo• ou• n:crodito 
quo ileve·pungir: n.nfm~ clo·Sonado"como•nm pr~nto do• lastlmw.. · 

· Ouça o. senado:.. .. · · . · • · · ' · · · · 
. • Cooveni~ de· Taubata-0-meuiJHnstre antecessor: DI". Ft•an·clsco• 

., Cbavos do Oliveira· Botelho;. diz. o• illustrc• Proslclento · dd Estado· do .. 
Rio· de Janeiro, colobrou•:aos· t5· de-•dezembro" do• anno· findo colll' 
.os repvescntante<· dos govoDoos-:de S·. Paulo' c• de• Minas Geraos,. 
um.accõJ•do·addicionn! ao Convenio•.de• Taubaté, ·que· SOI'W subm~li"· 

. tido !L.vossru np!•eciaQão•nos·-termos> dn Gonstituicão·.• · · · · · 
llsse accôrdo tem :por fim: iniolat· · w. execução· diY Convcnio ·~e· 

modo a SOl' assegurado doSile Jogo-o preço do-7$000 ..... •· · · 
·Noto-se quo·esse aocôrdo tinha por flm .. iniolar a. e.xeouçlio -~o 

Convonlo•;.mns olle j~ estava iniciado dosdil·outubro, que tbi· quando 
se começoU' n. com~1·ar cn.tí!' por conta da. vacon gorda, w riquor.u.. 
publico; âos Estados·.: . · . . . . 

. "' .. ,o preço do ilj;'por·arrofia de' catl!, typo '): americano,. no• 
mcrcndil•do Rio' do Janeiro, começando os Est.ados desde l do. jn· 
neiro·do·corrento anno u; etfectun~• n cobrança da taxa especiaL de 
3 francos, .ostnbeloclda poio m!l8mo Convonio.• • . . : 
· Esta · orn ·a suprema aspiração. do presidente• do. listado- ele-

s. Paulo:' começar-se a oobranca.da.soti!•otaxa..... · 
•O gOI'Cl'no tlesto Estado, pelo d~croto n. 1.012, providenciou 

para que lt rot'orida cobranca-so>torna.sso· otrcotlvru; tendo• sido arrc
oadados até 30 do .i unho ultimo 577 .473.1'rancos, coi•re•pondentc 11 
!93.401 saccns de cal~; exportadas po1• outvo J~stado•. pD<ra o estran
geiro:;»· . :· , . . . . . . ,.. . .. . ..... 
· E' um•-movimootó continuo, .. o dil:sobi•ocarreg~. O· povo-do.im· 

postos· para sntlstl!Qão· dê capJ•lchos c· aventuras governamentacs e· 
pouco cdlftcnntos para nós outros,. que somos.cllnmados como.confo. 
ren!es·cm moment.os·gra~<os,. momentos. eúl,orlso,. _cm .. quc,o. doente. 
portcllta· entro a VIda e a morto, li. mingua.dc .reacçao vttal, do.enot·· 
gla Oi•gaolcn, ~uas! om ·agonia, como so::dir.. quo é • a sltuaoiio-d:. 
Javou1·a do cam, o em vez âe uma injecoiio do sot•um physiologlco
na hypothosc· -· dmllolro;;mcrcn.dos consumidores -lllz-sc-lbc uma 
sangrlll, isto é;, impostus;.mais• impostos; sompre• Impostos~ ' · · 

· .Quando dominava :na, modlcln~~<: a oocolD<· do·phloglsmo; Hoau·,.: 
do ante, de: um· pneumonlco: que succum bla depois ilw sot!mlli BIIDb'l'ia, , 
exclamava : · . . · · · . · 
· .. <i~' pena! Devia ter sido mais sangrado!'•·· · ·'· · · · ·· · ,· 

O. homem: morreu; quem:Silbe,.oxn.ngno: &ilm a lavouro do café 
acontece o mesmo ; . dizem• que o•prooo• do' producto cstd: bn.ilCo· c para 
alteal.c sobrecarregam-ui o. de impostos· •. Pretendem• dil.r-lho ·.alento· 
e ,forcas .. parw a ,Jutru, pelá' vlcfu, ntlmQ'do·. llctlvat•· SUl\''·cncrgill.' 
t\incciooal,. o, . ao· envez1 •de• tonlftcal'a;. sanSTnm-nln, e· depois· de· bem· 
sangrada,. exclamam•: «Aintla; oito• perdeu •o• bastante•!• ' 

' : -·· :. ' •, .. 
' .. ' .' 
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. •Contln~a ·O· prosidoote ·do.•Estado do ;Jtio: · <·0 .produeto 
desto.·to.xa especial <Jstá·em poder do Estado,.intcgralmcnte•. roprc
sonto.do pel.os cheques ouro, cmlttldos ·pelos diversos bilncos .que 
1bram autorizados. · . · · . ' ·. • . · .. . ' . . · 

· Iniciadas no merendo do !tio ·de Janeiro as compras ·d~ café por· 
conta .. do governo de s .. Paulo; ao qual. foi ··atreeta a. execução do· 
Convenio .. . » ,,_ . 1. 

Sr. Prosldente, teve razão o autor deste ·projecto do lei em 
propor que . se ·1·evogasscm as disposições· em ·contrario; porque 
t•evogando-sc a Constitnicão·Fedcrai; perder-sc-hia a noção do quo 
tbsse lei o do regímen que oJia.tJvesse crendo. . · · . . ·. · . 

A não ser assim. a subsistir o Convenio, ·como ·foi o.pprovndo 
pelo Congresso Nacional. dosnecessarilt. c Jrrcguiarmcnto, · o· prc
•idont.c do Estado de ;S. Paulo não poderia pôr •em pratica o Con-

. vcnio, porque niio tinha autoridade para. isto. . 
To.mbcm ao Sr. prosidcnto do Estado do Rio do .Janeiro con

testo a voracidade <111 o.10rmação, c. contesto-a om nome do quM 
está. cscripto.. . . . 

. O Convcnio não pódc 1'unccionar sob a auto1•idado do presi
dente do Estado de S. Paulo, c·dcsdc que S. Ex. entrou no mercado 
para adquiz•ir cam,. fel-o com a sua responso.biJidade individual 
como um industrial qualquc!•, . · • · · · · · · . . ·· . 

. .. A .lei que regulou a acção dos t1•cs Estados neste particular de· 
terminou que o Convenlo. do Taubaté era uma sociedade, sociedade . 

. quo sorla representado. por uma dircctot•la, organizada por cada 
um dos trcs listados e com um quarto membro escolhido por todos 
o funcclonando como personalidade autonoma no· proprto Estado 
de ·S. Paulo. · . · . . . · . · · · · . · 

Si um dos membros daquello contracto declara. cm publico, 
om documento que não pOde soll'rer contestação, porque <l. o11lclal 
a mensagem do presidente de um dos Estados convcnclonallsto.s, 
que o presidente ·do Estado dos, Paulo entrou no mercado de·café 
por lhe ter sido. afl'ccta a. iniciação · do Convonio, ',segua-se. que· o 
proprlo presidente do Estado.do !tio declara que· nunca o Convenio 
tunoclonou. Quem .!unccionou )IOr sua proprla conta e·rosponaa
bllldade .foi o presidente do Estado de S. ·Paulo.• SI vantagens 
adviesscm.para a actividade quo neste nogooio •despendeu, á elle 
lleviam caoor glorias O·iUCrOS; Si prejUIZOS, esses sorão·n. COI'OilCiO 
do sua·obru. EUe· que padeça -ns âorcs do. &uo.•·corõa·do espinhos. 
o pecn. a Deus quo om cmergcnola igual, lho dô mais p1•udencla. 
· . :c lnlcladas.uo mcron.do.do Rio as comprus· do co.té por conto; do 

Governo de S. Paulo, , ao · qun.i ficou atreota· ·a• execução do· Con· 
venio, ..... . ··; ··· 

Isto n1io tl exacto, S1•. Presidente ; o Governo de S. Paulo; e. 
clle o confessa com lcn.ldado- chamou .a si a execução· disso que 
olle entendia· que ora o Convonlo de Taubnttl. . · . · .. ' · 
. . .Mas os Srs. Senadores comprehendem que, tratando-se de•umu. 

lei com • delegaçõCl! prefixadas, .ninguem podia atfectar á si servleo& 
q_uc na lo! não lho.t!vesscm•sldo reservados, oompetoocla .quo Dilo 
lhe tivesse ·sldo·nolla nttl•lbulda. Portanto,o govm•no de s. Paulo niio• 

'' •' 
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podia chamar :L si o sorvlco·da dh•occiio do Convento .do'1'aubat6, 
pa1•a o qual:• lei tinha organizado nma commissiio administrativa 
especial. ' . · 

«, •• ao qual ficou a!focta' 11 ·oxocuçiio · •lo Convenlo, recebeu 
o governo fluminense vnri11s l'ecln.maciies .. ·• · 

Isto t! verdade. Em todas· as cogitações do dinheiro parn. o 
louco emprohondimonto cm que SJ tlnhn compromettido o credito 
do Eotndo, o governo de S. Paulo :1ppellou pal•tt os Estados coutra·. 
ctantes, exigindo dellos que puzessum ·cm. pratica o Convonlo, Isto 
6;. que puzossom om pl'itticn a cobr~tnon da soqro t:•>n de t:•os J'rnn: 
cos. Er:1 ao que se rmln~ia o Convonlo m• concepção 'fio govol•no do 
s; Paulo. Penso ató que c>se governo se l'oltcitou do ~odor excinll• 
da ~xecuçüo do Convonio, os do Minas· e Jllo, Jlarquo mais 11foitn c 
livremente, pode lhes it·rogar a injuria do, em pnhllco. t·el'ugUl' os 
cafés dnquollns pt•ocodonclns, rc•iuzlndo-ns. portanto.- ti. c!•lso trc· 
monda e bumllhnnto do nito alcançarem preço no mut•cndo, por 
serem· considerados cat~s absolutamente baixos. 

•· •• t·o~obeft o goYerno !iumlnonso va1•ins reclamaçucs contra 
a dcsclnsslticação dos cnf~s de di1fot·cnte.< t)'llOS, o bem ~~sim contra 
a recusa S!/St•malica dos lotos d•• cafés baixos o1ferccldos :L venda; 
e aitondendo á <JUC 11 exp.lrtaçlio tiumlnonse m•a pt•lnclpnlmcnto 
constituída pelos cams recusados, teve uece,sidaile do ngh• no 
sentido de garantir á essa met•cadorla as vantngons de lllcil col· 

. locncão, o ti. preço proporcionai· no lixado pelo accôrdo de de· 
~embt•o.• · . . ·. 

Ainda bom. Nõ.o me poderão accusar de desacreditar tam bem 
a producção do Estado do Rio de .Janeiro. . · . 

Note-se, portanto, o cafó baixo, oncontt•audo pt·r.~o. J>oderla 
ser coUocado no mm•cado, om relação com os cafés ontiio vonclldos, 
apezar do Convenio. Niio lia prova mais evidente de que o Convo
nlo não era necessario, para alcançar preços roiatlvament~ ele· 
vados, p11.1•a os cafés que fossem de supet•lot•· qualidade pt•lmitlva· 
mente, ou que podassem, nas bolsas de clns•ltlcacão, obte1• melhor 
Jogar, graças 11. bonificaciio industrial. . . · . · 

cO govet•no fluminense expoz a si,uaciio · ao• govoruo.; · •lo Süo 
Paulo e de Minas Gerao;, o em confol'Cucla que se l'callzofl nesta 
cidade com os rep1•esentnntos. da.•Juollos Estados ·.concordamos em · 
tol'llnt• extensivas aos caf~s dos typo~. 8 o O, atfl ontilo t•ccusndos,. · 
as compt'l!.s pot• cont:1 do Convenlo.• . . · · · · · · · 

Noto ninda ·V. 1\x.: a pt•ovo. de qno .niio se t•caiizowo Con. 
vento, é que so llonvossso dtl·!lat•to do Es1.ndo do~. llaulo lm•ldado 
no desomJ!onbo dOi comp1•omlssos cont:•ahido~.·,nquolle J'sh••loi pro
porolonarJa ao• 1\sl!ulos Pl'Otluct.orcs do cnm balx '• u dh•oJtO_ do 
melhot•o.rem sou. pt'Oducto, aicallf;ando :~nbit·em nu. cla>sstr.caçao. 
· • ·Relevo-me o Sonndo não •ll.lo mos~i·O:r. o. oConvenlo pa1•n. não 

pordot• tempo. . . ". ·, .. · · : · ... ·· · . · 
.·J!I. 11 o art. 5•, si niio. mo' engano;. o qno so rofct•o ao as· 

sumpto. SI o Jtobt•e. l'CiiLtor. da· Comml!llidq!;•qnizosso me· fa.?.Cl'_ a · 
honra de lei-o, PRI'II transmiti!' uos:s<ms oollcgns. de Cornmlssao 
o aos out1•os St•s, Sonndo!•cs, o sou :testemunho, do qno nlllrmo 

" . .. 
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a vordadc, ·mo pt•estarla um relevante favor, porque, dizem, sou 
um npnlxonndo-e lsso,.já está dito tantas vozes que parece mu
sica de realejo, o pOdo . o Senado tm• prevenções contra a nn" 
morado. de meus sonhos, e pensar que llie descubro virtudes que 
niio tom, occulto.ndo dctcltos que a deibrmam. Não, 
· . O n.t•t. 5' !lo Convonio diz que se proporcionará aos Estados, . 
productot•os do baixas !\ualldados, t•ecut•sos, para melhorarem os 
seus. lYJlos. Isto· quet• d z~l'· que o' Convenlo não. tinha o dlrelt(). 
da recu.~ar. os typos .!nforJOros ao typo 7,-quo, aqui entre· nós,. 
o. som. que. ns Estados Unidos nos. ouçam,~ ·bom ruimsinho,-nntes 
do consultaJ• úS Estados que. os· rcmotte;som ll venda, paro. sabor<· 
deUes si queriam ou não bonificai-os, cm vantagem do. rcspe- . 
otivo. clnss!Hcação no merendo. 

Já vô o Senado. que, si o Ccnvonio fosso executado, o presi
dente do Estado do !tio não terlo.;nocossidado de contar, em :?hraso 
.tão &ontido., n desconsidot•nção com. que foi tratado o sou Estado, 
o modo por que so humilhou, solicitando e invocando as .oon
descondonclo.s do presidente .de S. Paulo, para permittir-lbo a 

· venda dos seus typos inlol'iores no 7. : . , . 
· •Em maio uitimo ce•snram ns compt•ns pelos agentes, se-· 

gundo· communicou o governo de S. Pnulo em offlclo de 18 dé 
. junho. ultimo, por já. haver o mesmo Estado ndquirldo mais de 

sete milhões de sacco.s do café, o · sot· essa quantidade mais que 
sufficionte, para estabelecer o equ!librio aos preços nos mercados.> 

Noto o Senado : o· testemunho é oiHoial ; é a mensagem do 
presidente do Estado do Hlo. <le Janeiro. · . . 

Quem foz cessar o. compra 1 Foi • o .pt•esidentc do Estado de. 
S. Paulo, que o oommunicou nos presidentes· dos out1•os Estados pot• 
officio da 16 de junho. · . . . 

De modo que o Convonio era o presidente.do Estado de s. Paulo 
e o presidente do Estado de s. Paulo ora o Convenio; os procos:do 

· caf6. eram o prcsidento do Estado de S. Paulo, e o presidente de 
S. Paulo .er11o os preços do café. · , . . .. 

O presidente do Estado de S. Paulo jlóde dnr .garantia ao ar
ranjo do dinheiro parn t'eJlarnr os proJuizos do . mesmo Estado, 
e por ultimo, da Fedoraçao Braiilolra. . . . 

c!nfolizmente· o. sltunçiio · destes, apozat•. de aUivJado o •locl• 
universo.! dnquoila quantidade .. ~· · . .. . . 

Chamo IL attençilo do Senado. Já. hontem declarei que o Con
venlo não tinha feito outra cousa slniio pt•ojudlcar . o. marcho. do, 
commorclo de c11oM, provocando a baixa do preço daquella mer
cadot·l~; e para isto, ol!'ereci no Senado dados. dli uma eloqu'enola 
lncontostavõl. Forani ns estatistlcas de dlv~rsas origens, mos
trando: om pt•lmelro Jogar, quo muito antes da época que o.tt•a
vesso.mos, o café so vendia por prooo- muito· inferior .á.quolle 
por que se vendou nesto. actunlidnde de 20 annos, sem que amea
çasse· do rulnn as finanças da nao~o. como ultimamente se come· 
çou a apregoar. . . . .. 

Demonstrei aludo. com a exhibloiio daquello.s mesmllS .. esto.
tlstlcas; que o preço do café começou, .pJ•!nclpalmonte ·a baixar,. 

' ,, 
' ., . 
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,quando·rapf!l•cntlu ·pelo mundo, o echo, dn. tentatfcvn·que emprehon' 
dera• o Estado• do$,, Paulo, de conseguir do Podo1• Loglslo.tlvo Fo-, 
dera! a,,orgnn!z~ã.o, tio· um, n.ocllrdo ,entro, os, Estados co.feolros, 
,aom o fim de detot'lllinar o o.ur,'llloato do proco, por processos o.rtl
tlclnos <tUo rompiam 'C0111! as tradições commoroiacs·dest" mercado
l'io.. Domonstrili, ainda, que; Dili proporciio•om, quo o Jacto do ac- , 
côrdo,•estadual se o.p_llrodmavo. da reoJizaciio, o preco baixava 
:o,~ ao , extremo,,. do ,nao· oucontrar termo,' do compl>racão noS•IWnos 
llolltot•iores; demonstrei, mais o; por ultimo, <tuo, si, a ,for~a do· tal 
Convenio, ou melhor, da entrada, ,,no marcado, do um, dos pro
~ldentcs do, Estado convencionalista, o , cal\!' comogulu ,llludlr 
:18.previsõos .o·, conquistai' proco componsado1>, falto, com o di
nheiro do paiz, do modo a retomar a poslcã.o que antes• tivera. 
ow pelos menos,. posição· approximada,' ilquolla que, antes ti
vem, niio ibi ,sinO:o. })3m pôr· em. ovidencflli, a Instabilidade• de 
tai resultado,. pois que desde: quéc deixou· de figurar o preço· arti
Hcial, feito· com: o dinheiro db .. povo,. sem: quo tivesse tido, ln" 
tiuoncln;no· mercado·de,venda o,e.xpcdlente g(}vornamental,, o.preco. 
c~biu do modo o. niio ropresOllta~rmals,,neul o·indlspenso.vel.paro. 
satlstllzer·as·despezo.s d111 producçiio. ', , . . ·. ,, , , 

:Pois bem:;.aqulllo que eu disse hontlllll,,. quo·provo.velmente· pa
l'CCCU e~o.gget•ado ;. que provocou . tremenda. roace~o. quasi uma. 
r.empest:>uo· , deslbitlll,. por, parte• dos l10nm>odos Senadores, .por Sii.o: 
Paulo,. quando• pretenrll. demonstr~l" que a, industclo.. agricola .. do., 
1lll.m niio. csta.vru em: con!lições . de: solicitar :Luxillos,:porfLue ora 
la.rgamento compensado. nas praças co!lllum!doras. cstiL agora confir
mado cv.tegol'icilJl'lonto, pelo. prosldento. do· Estado· do,.Rio, de Ja-
neiro·... .. . · ...................... . 

(Lô): «<nt'elizmonte o. situação deste, aooz:u• de u.lliviado· o,st<Jak, 
untve1•sal daquel!nd!trotnr.ldade-. não se- nwdltlcou' no sentido· de uma 
alto.. fios preços>. ·· ., · · . · ... . , . ,, , 

, Aqu~ s·. !lx. fuz-ponto-,-vorifica·se· porém·,, em face. dos· acon
tecimentos quo. enganou-se no. ~ontuaçiio, 'POI'qjUC dell'illl· tew 
nccrol<ll!oiildo< ,cmas, antes,, . modificou-se no., son~ldo· do· uma 
assuBtadOua, baixa de pre~os: ... "' . · · ... , " .. " · 

Porque Isso fl que di~ . o illU>;tre p1•esideote do Estado· ,do· · 
lUa, como' O• Senado· vo.e· ouvir' · · . .. 

cAo contr~rio, os precos que no. mol•cado eram·· até , ontiio 
~ustentl1dos•)telos compradoros:baixlll~am,. sendo Rens!vell1 <!U6da 
dm,•pa.ut;Iolllclat.»,, . ·· . , ,. , · ,'",: 
, Note-se,. que o Pl'erddento' do Estado do !Uo .de Janeiro·, 

nii"':~·o·: ilaL'lLta. Ribeiro·. ,Não: .. .-Infelizmente• nem, ·tenho, a 
honra .W: ·conhccee , esoo c!dadiio; .. ,e:,.fl elle, que. vem repetir .. o 
'[118· tettho:lovado aq11idli dlzelO',; e: que, tiiO·S'CI1)'0S, censu1•as ,me,·tem 
"ustn;dol: 'flUe. o• Co:Lvenio" de · 'llaubatll, foi um:, mah • tol uma 
,jesgraçw, deveado· o:lll'l'o;;n.t• com: a. respoDSIIb!Udade delle• quem·, 
•n pln.nujou; .niioi.S<>·so.bu.pol"quo. M"'"' o.dm!rlll~el':õ,.quo. ~~baldo;. so· 
p1•ocnl'l1 descobrir ~, lfllla novn que nglton a por~piuaollll• lntolle·· , 
,ÍJtlml· de tantos· homens, IIIWltros, , e esnatllstas .. :aooln.mados pelo. 
frumt~; o-nKo 'se ·lhe dosoobt•o n!L fórma e•, no, essonola. slnã.o o velho', 

. 
·~::": 1' 
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. -corlle>', o Jogltlmo cornor, conhecido . o ,dosacl'Odltado no .conceito 
dos .inclnstl'iallstas,. como o .ma!s.ru·rl~cado -o prejudicial dos.pro
cossos artiftciao,, empregado> pala cspocu!IIÇiio, para !orçar a alta. 
dos pi•ccos commorciaes das mercadorias, · -

. .Nilo . tom nada do novo; é ~ valha subtllezo. que rosurglu ao 
lmlJulso dos nos;os politlcos, IIJtnmento. atilados, llluminados 
pela providencia, guiooos pelo patriotismo, o que depois •de ··multo 
tempo.do cogitlliJõos, tio elocrubaoõos,. do moditacõos, .proclamaram 
'quo retirando-se dous milhões do.saccas do.café do moroo.do vendo
dor .. dosl'alcava-so .a olforta, o .a prooura. activava-se na .mesma 
p~oPOI'C[O, determinando a elovaoão -do preço. · . . 

B o S1•, prosldonte do S. Paulo entendeu que, se retirasse do 
marcado :vendedor quatro vezes mais do.quo.o ·que se julgava bas
tante para,aquello elfeito-activai' a prooura-os·preoosaem duvida 
subiriam ainda muito mais.. · · ,. 

· 'A pho.ntasia ·não· ora ·mal• il!laglnaaa· a_o :-contrario '_orn tios
. Jnmbra.nto; ·si,· conformo a . opmiao paulista, nli4s _am,"l;p•ada 
-poJa ·pulavra autorizado. do ·tllustro ·Sr'.· David--ca.mpist., · .!Jas
tava retirar do mercado vondodor_ dous ml(hõos .do saccas do·oafú 
parn. rostabelocm•-so o oquJiibrio nos ·marcados, ·o' !lotorminar
se ·a alta. do preço, concluiu m~Iito bam .o .Sr. · presidento ·ao 
,E.stado do S. Paulo, dolibornndo pregar· um logro cm toaos; .o 
t.tr.o1• subi!'' o prooo do café 11 tíiil.nlto· rJuo·,nõ:o ·seria capaz do 
noompanhnl-o no vilo, o colobro café do dinheiro· bru•ato ·do 

-tempo da •bolsa. Sim, pot•que aquollo subia a· 23$, o 25,~- o o 
sr:·prosidonte do S. Pn~Jo fmaginav'!. fazol-o.subir, mais, il. 28$ 
ou ·mais; pois -sl a retirada do dous ·mllhoas·de saccas equiilbrarla',o 
.roet•cado; a do oito milhões onlouquocorla a Pl'ocurn, atlraodo-ll· · :t 
otaggoraçõos phantasticas_. . . . . , . . . : . . , · 

' ' • ' ... '1 • . ' ' ' ' ' • ' '' . ' • . • . . ,. ' • 

Vojamos agora como S. ,Ex. olfoctuou li tal retirada.- ·. . : . 
... E: roalmonto .um achado originalissimo. ,Q,corner do- Sr •. presl

.. dtJiltO tio E!lado ,do.·~· Paulo :ó ,p mllis·extraordlnlll•io·do~ cornm· 
'iUO .se conhoco .; ,superior .a todos ·.om, que tenham ·scismn.do .os 
homens mais 1Jiust1:es, que a posloi•ltlado -endooso, ·.o ·a -.celebridade 
proclamo. . . . . · ··- . 

;\pozal' disto, u.qtil ostll a -docla.z:aoiío.em contrario do Sr" pro
siuonto do.Eitt~do-do ,Rio :::a. .erltiau.,-vloloota-.do :S •. Ex. 110 prooo.iso, 
-ombo1•n valada pela phraso, o a rnz[o. t! ob:vln; .s. E.~. moWa .,u. 
phi'asoli;),Í<il'ma o1ficial; é' a pliraso oillcial. Em .S.- E>;,, tudo •! 
otncin.l, . , .. : -··.:- ... ,. 1 : •• 

Não estott.obi•lgado lls mosmas-rolervas,.o ninguem:mo nogar4 
·o dli•oito.do1 com .o dovldo rospeito n esta assomblea e ,1\ tribuno. do 
.onijoJ\i!Jo, Ubor.liB•OOWllloS·CODIOBS·COIISO.S:IIÍÍO, ; .. , ... 
. · Quo o:Sr, •. prosldontodo l!:strulo tio .Rio de JauoiJ.'o.diga o·quo- . 
. penso. um,pbl'll8() .toi•noo.da.o,floxivfll ú.s Jll'axos uoromouiOSII.:l.tlo sou 
.ciii'I!O, :1~. Pl'll.l!'m~tlcliS .olllclaos •. é o- sou ·direito,. quem: sabe,, anton
doi'ao outros, soi•4 o sou dever, como:• o:,:mon:·dlrolto•lldil!ru•·.n. 
verdado.como.eoteutloquo ·devo tUZOI'.. embora queimo. como braza, · 
_prestando .homonagom .. ti rospoitabilldado· dosll1 tribtma, e ao l!tlU 

I 
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'docoro. Postn.s estas ·dllferonças, o Sr. ·prosldonto.ilo Estado diz o 
·•tno:ou tenho:dtto o·cont!nao a dlzilr. . . · 

Eis ns palimas do s. Ex.:· · · ' · 
" «.Ao oontmrlo, os·preços que DOS mercnuos 01•ain sustentados 

paios compradores baixaram, sondo sonslvol a quéda da pauta 
olllclal. • · " " · 

:c Acompanhando o producto do Imposto, a balxn·dosjlroços, o aÜ· 
gmonto observado na arrecadação dos · quatro primeiros mezo8 do 
corrente anno, comparativamente com a do.igual porlodo do anilo 
tlndo, foi quasl absorvido ·pala escassez do mesmo Imposto, nos dons 
mezes restantes Jo semestre. · · · · · . · · 

' Isto quor·dizor que a estimativa orcnmontaria da arrecadação 
:do Imposto do ·café, não será ·provnvolmcote nttlngida, t!cando 
llquom da cilra om que foi ctllculoda. • · 

Veja V. Ex. como, apozar do velada o. palavra officinl do pro. 
sidonto'do Estado do Rio do. Janeiro, é sincera o_ leal, exprime a 
queixa plangente' do S. Ex; pela o.ffiictlva sltuncao a que arras-

. taram o· Estado que representa o governa.. . 
. Que esperança para os futuros presidentes do Estado do Rio de 

Janeiro! · . · .. , 
Quo esperança para aqucllo Estado que lutou, o que .está 

ainda· cm lu tu. abci·ta com umn crise affiictlva, ver umn de 
suas fontes do rocolta diminuir sonslvelmonto, porque u.::~ dos 
prlncipacs productos do sua oxportaçito está depreciado; o seu mer· 
cada, graças 11 lntcrvonQiio aventurosa .do um Est~do rico e.po
dOl'Oso, o que conta sempre com os auxilias extraordinarios.que 
lhes ·presta o palz, ,para· desembaraçar-se das suas difficuldades, 
empobrecido. · · · · . . 

Dispensa-mo, Sr. Presidente, o document~ officlal que acabo 
de apresentur · ~o Senado; de ler o .Convcmo ao qual todos os 
Srs. Senadorcs··podorãorocorror, o comparando com· ollo a men
sagem do<· Sr. Presidente do Estado do S.· Paulo, o os pareceres 
dos relatores ·das Commissões 'de Finaucas. da camara o desta 

· Assombltla, se convenooriio ·de que realmente nunca subsistiu o ·tal 
Convento do · Taubattl. ·' · · · 

· Como' foi, sr. Pl'Osldente, refllizadó esse celebre accôrdó esta
dual;' como se'praticou o Convento do·. Taubattl? Dil-o o Sl•,'presi-
dente do Estafo de s. Paulo; · · · · . 

Elle proambtlla a. sua exposição, mostrando o que determinou 
a resolução do accôrdo estadual o contimla : «Entretanto, ante '' 
.urgoncia de uma· defesa immedlata' contl'a 0: baixa do preço, que 

. fatalmente do prompto. se nritlcnria" com a ultima s!Ltra.do café, 
· a. maior que jflmals outro nO> .. so.tom·· Jll'Oduzido, o'Estaào du 
•S.··Paulo, de aceõrdo com· os outros :Estailos interessados, teve de 
entrar desde' logo nos mercados do' Rio e' SantOs como comprailôr,,. 

.:·,· ' J .. . .. ' 
,0';0 '. 

: Esta qucstitO devo-se liquidar; não ha como . deixar. do lnzol-o; 
. o Senado que tenha pae!eneia. · . :·· · ' · ' · 
, .. Diz o art. 9•, 4 que ha pouco· me ·referi : • A organ!zaciio o 
:dlrec~ito do 'todos os serviços de que 'trata este Convento sorüo con-

' ·.:~.' 

·• • . ' • . · ... ' . 
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nados a umit Cómlillssiio do tres membros, sondo cada. um nomeado 
por um dos Estados, sob a pt•esldoncla do· um quarto membro, 
escolhido .Jlelos tros Estados, o qunr tm•.t·um supplcnto que o.sub
stitult•li. cim seu impcdlmonto o cujtt nomoaolío sorll igunlmonto 
feita pelos respectivos ·r~stados; • · · · . · · . ,. . . . . 

Por esta organizaçfio do Convonio, creadn por .Jel, não com
petia ao ~~stndo de S. Paulo a~•rogar-seJuncções extranbllS.!\queUns 
que lhe estivessem conferidas pelo .proprio Convonio,. porque ora 
arrogar-se ·rnncção extranhn 'l!.quolla que .Jho tinha · sido confúri<ht 
por lol; nem a' ameaça do b~Jxa do preço do café o justiflcaria, 
porquanto a prcsumpçiio dn. baixa do preço tinha sido objecto do 
cogitMiiO do legislador o ot•lgem do convenio. · 

Ot•a, o Sr. Presidente do Estado diz, entretanto, que na. omer
gcncili do j:Jot•igo, que amoa~ava. a colholttt do cara, ·da baixa dos 
preços, o Estado de S;·Ptmlo resolveu entrar .no mercado, para 
o levai-os, o a provitloncia que adoptou foi a do-comprttr oafé, pttm 
t•otlrar·uma certa quantidade ·do· mercado pr•oductor, e portanto, 
dlmlnnir·a o1forta. · .. · · · · · 

E' logit!mtt a duvida om ·· •itunolícs desconhecidas, e, :em con
dições em que se suspoit~ ·a• .posslbil!dado · dtt intorvonç~o .de ole
·mentos extrnnhos, mas niio podlli ser ·admissivel a do Pl'esidonto 
· tlo JMttdo do s. ·Pttulci, com 't•elnoiio tt :este plano, :porque oUe vJnha 
oxtJ•emanierit<> dlscntido·nnquéllo Estado,·o soJ!rera.•os embtttes das 
mttis complotns o pr~l'undns annlysos. . . . . . : , 

o plano''·do' Convcnio de TuubnM ora goiminam<ll!te o pl~no 
Siciliano, o,' qÜando ·não ·bMtasse tL'illustJ•ação, ttos. ensinamontos.do 
presidente do S. Pitulo, todas as cJ•Iticas produzidas sobre•aqueUo 
proJecto, " circumstttncia dollo onoontr•ar tt l'esistoncia .dos homen• 
mais extranhos t\ polltica.do gstailo, mais insuspeitos :l·nlorizaçiio 
do cal'~, porque .orttm, dos mll.IS' · intOl'OSSttdos llOlla, ·.por •Serem 
membros ominontiís · dtt ·classó ·agrlcola; •a c!I•cumstnnoia: de se1• 
somellmnto ·prójocto'reoo!Jido em todttsas· p!•açn> commorclaes .do 
mundo com· ci mni.< Jll'Ol'undo dosdem o 1bt·mal•l'eplllso., 1brno
cendo ens~o ·tL qtiO os "llnanooh•os 'inglozes se.aproveilttssom .. do 
momento para consm•nr tt Iovittndade ilo Jlmzll,·ompenhttndo seus 
,creditas, :lioa fitmtt .. e riquezas om:uma ·avontura:lnclassitloavol, 
orttm do n:i.tui•oztt t!. nctno.t• no· espirita daquollo ·.il!ustre u10mem 
do .governo para ·J'~zol-o, niio "só meditar, •mas !'ocuar' .do ·sou 
proposito. · · . ' 

·Niio ·adiJanto ·uma ·só .proposiçiio '<il!O niio 'demonstre; . . . 
"·Eis aqui a 'opinião do.Sr •. Antónlo)Pmdo sobre.o Co. nvenio •!lll-. t 

Taubnt~. uma voz· que ~ expre.;sa ·sobr•o o :p!•ojocto •Sicll!nno: a . _1_ 
,nalura na!Ul•ans daquolla convenção·. ,:, · '· 

O ·sr.' Antonio Prado, em 'longo iÍJlC1'1liow com um. l''!Ercsen
tanto do JoJ'Iltll do . Commo!'cio fui solicitado a dar su~a~,o~~~f 
~obre a Vtli0l'i1.aciio em.goraJe·CSpecJaJmonte sobro·OS Tll'OjOO OS em 
.dlscussiio o r•ospon'don· rios· soguintos•.tei'mos:. . · . . . 

c ·f!ons~ que ostiio oompletamonte !Iludidos. os· que, •julgam te" 
encontrado ·romedio ptu•a n. crise da 1nvoura ·Cafeeiro. nos· processos 
que toem sido lembrado< }JM'It osso nm. DINe .gm•almonte, O:quoro 

Vol, !V S 
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acL•oditar, que' o mo.tvom dooxcosso do p:oduccão, Ora,.si asai~· é, 
o ~imples bOm sonso, de conformidade com o que ensina a sciencia 
oconemica, aconselharia como remedio · para o mal. Indicado a 
diminuição da produ~-çiío, ou. melhor, a roducciio dos gastos 1\elltL 
para o fim do obter-se o nugmento · do. consumo, isto é, •lostn ·ou 
daquolla fol'ma, o neoCBsarlo equiilbrio. · . . .. ·. · 

· . ·Entretanto, tod•;s o~ Pl'O,Ioctos até agora formulados para ro· 
solvei• o probiem11 por meio do que se .tem chamado VALOltiZAQÃtt 
DO oAri, toem JlOl' oqjecto oxolusi vo augmentar o PI'OCO do p1•oducto 
sem cogit11rom <los etl'oito• desse Jll'ocosso sobro o consumo do artigo, 
Basta esl;a sim pio; ohsoi•vaç:i:o pnm, n, me11 ver, condomna!-os, • 

!lntito, qual sorht o meio ctnonr., na oplniiio do V. Ex; pam 
l'f:rnodi:.l' ... crise! . . 

O Pl'Obloma ·é muito complo:w Jlltl'D rosolvor-so JlOI' 'somo· 
lhantes processos, tão facilmente concebidos como formuh1dos, E' 
minl1a opinião que, no presente oMo, n. intorvonoão dos podm•os 
publicas devo se1• no sentido do o.uxiiin.r o. acoiio dn.s lois economicas 
ilc producciio o consumo, tanto pnra dimtnuil• o custo da produoção 
como para desenvolver o consumo.• · , . 

Eisa opiniiio. formM do S. Ex. a quem niío hn.vorllquom t•egn.toiu 
homenagem o respeito pelo sou valor como homem publico, 
Ahiostáa condomno.cãoformal e cn.tegorlca contra. todos os prQ· 
cesses que tenham· o intuito do forcar n. alta dós preços por pro
cessos n.rtidciacs. 

Nem tàlto.neste planaria a opinião valiosa do illustro paulista 
sobro o Convonio do 'faubaté, pois olio a formulou com claroi11 
sobro· o pJ•ojocto siciliano que naquello foi copiado. 

« Perguntou o roportor a s, Ex.: 
« Que pousa V, Ex. do projecto Siciliano I . 
• ~como todos !quantos toem vindo !L luz, assenta sobro a base 

falso. da valorizaçiío do café por um processo . artificial de exp01 ... 
· tacão e consumo, em substituiciio das lois oconomicas reguladoras 

do .preço dos produotos, so~undo as necessidades ou convenionclas 
da o!ferta o da procura. O Governo ontrogar!L a· oxportaciío .do 
·café, durante sois annos o por contracto, a um ' grande syndicato; 
que, além dos lucros dessa collossal espoculaciio. rocober:1 o premio 

·de 2 l/2a3 1/2 t'rancos por snccn. do café por.olio exportado o O&!a · 
quantia será tirada do p1•oducto por um accresoimo do 'imposto do 
exportaciio ! · Creio que me.dispensar!L do commontar semelhantes 

, .disposições, tanto , mn.IB ·quanto .a idéa j!L foi condomnada PDI' 
,· \ aquelies que teriam do votal·a no Congresso do Estado.» . . 
\ Substituam-se os .termos, o a c1•itica. do' pro,jooto siciliano 

pelo sr. Antonio Pt•ado <l porfoit~monto appiicn.vel ao convenlo do 
\ 1 Tliubaté. , · ,., .· · · 
) · .. E' um ·processo que emprega. meios, nrti!lolaos contrariando o 
t rogimon das lois oconomioas t•ogulndorns dos procos. · . · 
f, ·· , O 'syndicato do projecto Siciliano .. o representado pelo pt•osi
V dento de s. Paulo, no Com·ouio, papo! que dosompcnhou o quer 
\ agora passo. r á U niiío. · · 
' 
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que elia-
a poq uoua falsoa"-

que deveria abrir· 
, por entre as ruiuas da Naoão>_:e!!!!ida!:.-~-

ponto> da importMte into•·vie"' do Sr. An· 
não prolongar o saoriftcio do Senado, cuja tadiga. 

em pr<lpr•io se rotiecte, embot•a compt•omottondo. o proposito a 
quomo . · 

Como o meu ponto do vista é ,provlll• o erro da roaliznclio do 
Convento, máo grado as opiniões que contra. olle mllitamm, par/L 
dahl dcdu?,it• as minlms conclusões, conhecendo o Senado u. opinião 
do um homem illustro, o no mesmo sentido, ou lhe poderia citar as 
dezenas, vejamos como na Europa. 1'oi1•ocebida pelos . homens finan
ceiros, pelas autoridades om matoria.do dinheiro o do tmnsnccüe• 
dossn nntureza, a Jombt•anca do Govot•no do Brazll de compt•omettm· 
o sou credito M aventura que o Estado do S. Paulo. o>tu.Yu. empe-
nhado em realizar, . . , · 

Disso o St•. Rotsohlld, pot• teiogramnm do Londres: 
• na uma· semana. soubo um dos gt•andoo 'saucos .. daqui. que o 

Govet•no .do Bt•adi toiographát•a a seus agentes pedindo-lhes para 
levantar cinco milhões para .o plano .dos · ll>tados . produotores do 
catll; niió act•odltot nem tolographel pot• pensat• que no caso do 
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valorlzaoiLo o· Governo · Centrnl só mente en<lossnrla n · operac[o 
Jhlta ·pelos ditos Estados, ·•Aquella ·notlola, porem, tendo :sido 
oonflrmnda atO :pela. quOda · diL cotaoiio dos titulas 'brazllelros, 
procurei informar-me de outras fontes do que se passava, o, ·eL~ o 
<JUe colhi ... > 

.. Pola queda da cotaciLo âos t.ltulos! 
E' .o que tenho dito a ·V. Ex., basta um telogrú.mm:~, que 

<Jmociono 11 opinião publica om qnalquet• praça commercln.l o om 
qualquer ·sontido,. 'PliTa·quo s~ altero o credito ·do pniz a que ollo 
so ·refere, ]lorturbando-sc todas ·as suas rcla~ões financeiras.. · 

Continuo o Sanado a ouvir a opinião dos· Srs. Rothscblld sobre 
o'Convonto.parn vet• ~I devo.concot•t•or om·compromotter o credito 
da União. . . 

• c O• Governo. com ·elfoi.to, ba cousa de clua~ semanas, telegm
llh!!.ra •ú. casa Rothschild ;pedindo •para levantar l!: '5;000.000,. para 
~er·ósta •tJunnt!a •empt•egndtl ·em augmcntar o ·valot• elo c~ftl 'br11zl· 
Jeiro da •corrente snfra.. 0s · Srs. Rothschil<l pediram 'Jlrn.zn :pn.rn·n. 
resposta o nosso ontre!ant.o•ouovlro.m seus oorreSJ,londontos O.Qni e 
no continente. A·<!>pinlãn ·dest<hl·iondo sido unammo; cllcs raspou· 
deram ao· Governo ·do Rio ·de ·;la.noiro muito "posn.rosos pot• niio 
poderem ligar_ o nome do ·.sua casn. !I nmn.·,opo~n.oiio como ostn., do 
um caracter tn.o ospocnln.ttvo. · ' · · · · · · · · · 

Não uním11riio · n ·Brazil em uma· verdO:dolrn.n.ventnm ·t·oprovn.dn 
polo·seoso commercial:o flnn.ncolro•do mundo .. 'De facto, constn. <tno 
IICOt·cscentarn.m que; s1 se toem a.bstldo de omprostlmos tl Ei!tndos c 
municlplos, que froqucntomento'lho' s!o otrorocitlos, ·multo :mais 
pedem venin. p111'a niio''P~rticlpat• destlli opern.çi!o, que tanto pt•oju· 
.dicartl: ;o ·oro:lito:da Republica. · · · · 

Ao·.mosmo "tempo ·OS Srs. Rothschlld · nssogurtim ao 'Governo 
que, se si tt•n.tasso do umn. oporaciLo dollo ;mesmo Governo;· som 
connoxão •immedlatt~ com ·O •augmcnto artificial do valor do mn do~ 
productos n•cionaos,. oU os por-se-hi~;m·tt·disposl~o·do·Governo, ctijo 
m·«<lito oontíntla,a•sediio bom·e ·que tão c~boJmonto vne dosompo 
nhando seus compromissos. . . . 

· • Um omprestimo, por~m. nn:fót•mn. pOl' que é proposto, os deixa 
-em·d!tl!culdn.des insuperavols, apO'~ar do multo que lhos·moreco o 
Govorno•o·do'mnior'dos~o·dollcs 'PILl'a cumprir as·snns ordens. 

Dlzem-mo•quo•esto.l'esposta foi telegro.phadn D!l sogunda-foíra. 
l!.'m todo· o cnso na cotacões eomecaram a molltot•ar bontem; Consta 
1110 que aos Srs. Rotl!Scblld ou;tou multo u. sua resposta; tanto 
ma!s,quanto so acham sat!steltos com IIS·tlnanças·do Brazll, estando 
J'llzendo agul·boo. impro~iio as cont!nua.das remessas. do 'Thosouro.> 

Sr. Presidente, os nossos banqueiros, p~ro. os guaos os titules 
do Brazll-o digo-o com orgulho-tllram sempre.uma;palavra som 
mancha; par11 os quaes o no mo do Bmz!l fo sempre uma hónra 
som ·macula ; ,para ·OS .quaes·o nome do BrnzU 'lbl ·som pro um11 
tlança da·lealdndo o•slncerldade na exeouciio dos seus·comprom!sos, 
.osorupul!zavam, .no ·nosso r interesso,. em·'ligarem-so' ao omprestlmo 
que· orn.· dostlna.do·ti·ospoonlaçiío ·do·tal n11turoza. ·. · 

' 'j. 
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O modo, por que. foi. recobid~. na gurop~ & .noticl~ ,de CJ.)IO.I! 
Governo omprehendi~ uma trans~çiio da credito .p~ra oecorrer.M . 
noeessidados do.eonvenio de Taubató, o. Sonado.acaba de :vot•iftcar. 

Niio havia. portanto, duvida. que, quer doutro do. paiz, .quot• 
illra delle, pelas autoridados .. malli competentes,. o. Co!lvonio.ot•a 
repudln.do. lwpudiado, sim, até pelos proprios ln.vradoros do café, 
porque V. Ex., Sr. Presidente, {âi>•iginrlo-so ao Sr; Bu•no Brandao; 
que presidia a· saasao no momonto), V. Ex., que ó roprosontanto de · 
um Estado convencionalista, ba de sabor quo moamo no seu Estado 
niio foram todos os lavradores do café que festejaram M atvornd~s 
do Convonio. . · .... 

. Mais ~Ioda, Sr. Prosidento, ó para la~timar que.a imprudon
oia dos nossos pollticos, quo nos art'.lioam a ·grandes pro,lulzos, co
meçasse pot• compromottor nosso critorlo, oxpondo·nos tis grn-· 
vos consnms quo. insinuam os nossos unnquoiros do' Londres, o 
trn.ns~!ram do tologramma quo acabo. da !Ot', no qual francamente 
nos dtzem: .'- tenham·juizo; ni'io sejam nescios. · · 

o' ~ntllusi~mo polo convento níio foi gorai; ·BO contrat;io, do \ 
Minas, do Rio do .T,.uoh•o o n.tó mo~mo .. <lo S. Paulo, grando~,con- · 
tlngcntes so alistat•n.m ao lado dos . combatcntos, antt·e os adver- . 
sa1•ios, figurando nollos não só· grande parto do lavt•adores .. mas . 
todos os commot•ciantos rolacionados com· a ln.voura do cat'ó •. Todos 
ou quasi todos. Ha. excepções, mas estas oram, raprcsontadiiB•POlos 
commot•ciantes que tinham a sua fortuna sact•lllcadn n~ miios do 
1a:vrndot•os, contm os quaas não podiam contar com os rocu•·sos da 
opiniiío, e monos ainda com os da justiço, quo, .pana é dizei-o. 
our.too nós :voo dosappnrocondo por completo do numero das . torças 
sociuo~. a tal ponto quo om procuro. dol1:1 .. busca-ao om. baldo o 
traço luminoso da sua magostado, o encontra-se om sou.Jogat•·o.s 
t•uinas <lo um throno •lerrocado,. . .. . , . . · 

'Apozar do tudo isto, Sr· Prosidouto;·contt•a a opinião de ftnan• 
coiros, de economistas, contt•a a oplniiio da proprJa classe quo·se 
quot•lll proteger; <lontra o. oplniiio do homens !nstt•uiclos que vio· 
ram á impt•ensa, unicnmonto sollclto.dos· pelo sou sentimento de 
p~trJotlsmo, ohogon-so o.o fim, foz·sa o .con:vanio o o convenio do!i
borou quo •e tlxo.ssc ·um prcoo minlmo par11 o cafú; prooo quo p3ra 
o.futuro, do occõrdo com as clrcumstanclas; l>odot•lo. ·ser olovl\do~ 

Esto o. S1·. Presidente, o pt•lnclplo rundo.montal'· do convento 
do Taubato. · · · · · · · · · 

Ora, ó simples 'voNo, é logico concluir-se que· a tentativo.'dtt 
S •. Paulo, de dat• ao onJ\l prodn~ldo po!o Estado c otrerocido·no MOI'· 
cado. um preço supol•lor :tquellc quo tinha; só ~odln. ser roaUzodu 
com n mtlro.d!L do mo1•cado da uma corta quontldo.do ··do producto, 
umo. voz gue do nenhuma outt•a pt•ovidoncin ·se cogitou .paro. ·nl-
ca.ncar. tnl resnltodo. · · · · . · ' · 

Seria. nooosso.rlo dar-lho um pt•cço.'que, como ensina n eco-. 
.nomlo. politica, cobrisse 0s gastos da producciio : o, no ve•• do Es· . 
!ado do S. Po.ulo, o preço que o o>lfó conseguiu ·rcallzM' "nos 

· mercado>'consum!doros nii:o cerro~!>ondio. :tquol!o desirlcratum, doi-
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xaódo ~ cáf.!, portiinto, do sor-producto-; o consof>ulntemento, só 
por um golpe do t'oroil. podaria aspirar ·a tal classtflcaoão. . 
· Foi isto que S. Paulo tentou· realizar. Mas, como 1 

Retirando do mercado um corto numero ·de saccas· do cllftl 
para diminuir a otrortu. o, cortamento ·pensava nus suaj elo· 
oub:·acues ·govornamootaes e scicntltlct~s, ·determinar o u.ugmento 
<la procura. . · : · · . · · 

· E' uma banalidade em economia politica repetir o.•ta loi : rtue 
'O PNOO · il o·1·esultado da. olforta o da procum. Qut"~do a oll'ortll. 
~uporabunda ou .oxcodo a procura, o pt•ooo baixa; quando a procura 
excede .a otrorta, o preço .eleva-se. 

Tinha, portanto, S. Paulo a. idéa do diminui!• o: otrCI•ta, p111•a 
ilugmenlar a prooura, idéa ~uó cr:1 n. consequonoia deste outro 
postulato : crin.~orvar a dimumiçii.o da ofl'orta, po1• tanto tempo 
quanto o nooossario ll~ra que a 11rocura s~ tot:,nas;o. urgente e, 
consequontomcnto, o preço subisse, na mosm~ t•azao. 

-- Portanto, a reaUzaçiio da tentativa. do S. Paulo ·dependia do 
<luas circumstancias, qual dcllas mal~ imprcl·i~t~. o mais difficil de 

-+----õcalcular, no seu clfclto c na sua impoJ•tancln. : I • retirar do mor
.J;:::C.do uma certa quantidade do pro<fucto ; 2•, rctCl' osso producto, 
-+~"'r tanto tampo quanto. o nccJsSI!.l'io para activar a procura. 

Qual er.\ a base em ·que S. Pnulo se apoiava para calcular a 
diminuioão da oJferta I . . · 
· O que::. Paulo sabia, como todo• c1uo estu da.m o meditam sobre 
esta questão, 6 quo em torno do morando do cnrc Cl>eou-se sempre 
a. !dila do stocl• visivel e o. do stocl• invislvel. · . . 

. O .tlocl• vislvcl. é ·o que consta da som ma dos nalzes produ
ctores e que se annunciil. . 11rbc et orbe, para satislaoão das cstatls-
ticas mundlnes. · 

O atock invlsivcl 6 o quo a especulação segl'cga do mercado 
consumidor pa1•a n.s negociações do seu interesse, e com o qual re
gnln. a relaoiio da. olferta c da procura no met•cado consumidor, 
para provocar III tas c baixas, IL rclciio dos sons lucros, por tal modo 
ncautelados e ga1•antidos. · . 

. Ora, si S. Paulo .niio' ·conhecia qual o s:ocl• !nYisivel dos mor
"ados consumidores';· si; do Out1•o Jado; s1\ :t um ·imtn•mionte JlOdia 
occorJ•er força1• o cousumo, liltcando o preço lia mot•ca<lm•ln, prin
·cipalmcnte quando so .tl'ltm ,Jo uma mct•cadot•iu. de luxo, niio 
tlnim 11queilo l~stado olomontos ptLl'n. calcular ,. ·gnantid:•do de 
ri~cca< do ot•fil. que dovln. l'Otil':U' do mm•oado produotor;"oU da 
.'vontiiL, pnt•a promlr sobre as nooessi·lndol do mn1•ca;J•J· ·consumido!'. 

Todos oompt·ohondom qnu oos EstndosUnidos; ·na Austt•!IL·Hnn· 
grl:1, n" F:•11nça, '"' Jtaliu. o na llospnnlta, não si! bobo "111'a; .J'ol'çndo 
pelo voodedur; bobo·so pm•quo se qnor:'; Jl~l'll goz:IJ'·O'l•egalo do 

·.saborear nm11 bohid 1 u.gJ•adn~•ei o.o palo.diW; bJhonl oaftl os que 
. teom nocues sciontificus, pat•n 11prov 1ltar ,as qun.lidndes physiolo
gioas desse gt•itu ; ·bohom cufil Ol que nooo!sltam 1'.1PIIt'at' ru.ltns or
:;aoicas, pelo nbus~ do lllilnontos·lnfet•ioros; o; flnnlmonw, bobo·se 
'.oal'~, como melo do sustonbl' o Jll'Oprlo ··ot•ganlsmo 011s lutas 
:JlOhl vida, · 
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O cafú mio se olforooo 11 bala, ao contmt•lo, olfot•oco·se com 
bt'•IDdura, com agrado. Ora, s. P11Ula empregou o polar <la~ pro
coJlilag para. vender o cat'<l, Ill'opondo-sc a vendei-o cat•o •. 

Para se vender urna mcrcadorl11 <JUO nful pot•tonco á classe da.g 
de prirncil•a. noccssldadc, não é t'cljiio, arroz, farinha, bacalhau, 
c:t.t•nc soccn., a<sucar, etc., pat•a. se von<lot• um prmluctO · <Jtio níio 
ostá nM condições dos indispcnsn.vci• IL vida, <! preciso; pelo modo 
mais facil, seduzir os cornpradot•cs, i•io é, pôr " merca<loll'ia :te ai· 
"anca de todos, nt:í dos '/no dispõem do pouco dinheiro. 
. 'Corno <i que nos hnb tuarnos a l'umat•,dogdo verdes·u.nnos, escon
dendo-nos atê para th·armos l'urnat•ado.s do clgM•ros, pois quo os 
nossos paes no' probibcrn o uso do.J'umo 'I Pt•imelt•o purgue· é pro
ltihldo fnmat•, o oncontr11mos ntmo muito bat•ato ; depois vem a 
delicill do uso do fumo,, que nos ombrl~ga l'.•?.endo-nos goz~r n.s 
miragens do '"'lcl•is. E I;Lso vae a imaginaçlLo n:1s ;ombt•M desses 
mundos plu•ntMtlcos. O mesmo set•la com o caiU, sl olle fosso ba
t•ato. Todos o usat•iam, o acaba.rio.m por nlio podot•cm proscindil•. 
del!c. graças ao go~o.~ue lhes. pt•oporc[~nn.s$a o elr~itos va.nt1~oso~ 
com-quo,nos advct'tirla do. su" 11tUtdndo. · • 

Hu. tnulta gente qno me cstll. onvindo o •tuo cstJ•anhat•:i. que ou 
diga quo so deve tomar cal'é como melo dii rcslstonci~L para a pm· 
prla vida. , , · · ' · · ·· · . 

,0 povo niio . t~ma café: por' concepciio philosophica ou physi~ 
logicn.; rnu.l sabo st c! utll. · · · · . , 

Tomu,.o porque é saba1•oso ; sl tivct• don:ntc rio si nma cltlcara 
do café, e si se lcmbi•at··de quo a mulher o os.ftllios toem os olhos 
la.ct•lmosos lJOias oxlgonciM ilo ·cstomago, natut•u.lmcnto it•tL ·com
prat• o feijão, quo· cot•rospondo .a nma nocessldadc inllludlvel, 
n. fome, e.prescindil•:L do comprar o itilo de. cal'é, que 11. son ,iulzo, 
su.tisfa.rá 11.pen:1s um capricho do' paiadlll'. · · · · · 

. S. Paulo propunha para a valot•izaçío do c~fú o pcior rlos pro
ce.!Sos, .- augmentar o, pre~o de venda para. provocar o tLu~monto 
doconsumo. . · · · · · · · ... ·.-
·. Nunca se lembrou, tÍiguem, nunca hó'uvo, cm epoc~ nenhuma, 

quem se lembrassj ~c olovnr o preço do consumo de uma. rnorca
dorla para. ungmonta.r a procuro., tratan,lo'-so da consumos limita· 
dos, o mercadoria <llsponstwcl. Ao envez disso, a. primo ira cousa 

· que- .se, l:Cz,, ú, bo.i~.11'. o· p~ço ,.'!IIIL~IIii cllo tl i1it~; · p~t·a provoc:w 
·a.pl•ourn.· .. ,·'.I····· " .. ,._ .... ,. ·.·· c . . . .I, f ,.,, • ' ' 

No Jll'aocs~o contt•ario, lla.soo11 S. Paulo a· ~110. t•oso!IIQiío do 
rotii•ar urna cei•ta o clot<it·mitmdo: ·qmLiltida.dó uo ·ca.r.; ,Jo·met•caüo 
vonclodor,' ·.orn:,.sl. 8; Po.ulo nful conbccl<L o met'ctldo do cal\! cm 
tod03 os: seus· olornento.l, como não ha 'I uom .o conheça, ·mas só 
quom o pro;uma. conboccr, :cm quo so·basoona sua ·rcsllll~ito de 
l'lltirat•.oltomUhõo~tiosaccasl · · .. '· ,., .. , ·. · · . · 

Por que níio t•e,lrou sete ott nove milhüe~? · · · 
, O Interesso do s .. Paulo era o.ngmcntar o •preço. d11 • morootiol'i:l, 

110 met•cado de consumo; o pt•oço é · to.uto "mais ·ai te" qun;nto ma. is 
ant1v11 óa procura, c tanto ntllls ·actl\·1~ o 11. pt•oout•a. <Jilnnto mais 
t•cslstonte.O a. olfcrta.. ,· · · ,, " ... 

• 
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Sagua-so,quo S. Pa;ulo, retirando, oito milhüos do saccas do 
aafd, apooas, , como, dizia, rostabelocoril~ o, oqulilbrlo ,onti'O " 
oJferta o a procura, mas niio oonsegulriu, ffxru• o,proço, ,nem moamo, 
o miolmo, para,quo alio cobrisse, os gastos da, p!•oducçiio, pois ni'ío 
sabJa,com cor.to=a,os t•ocursos do quo dlapunllam, os moroaúos con
sumidores para occorrer rts faltas da, olforta; portanto, oiio dis,· 
pondo ueelcmontos seguros para aJuizar do'valor ou oonsoquonclas 
do' sua intot•voução, si oito milhões úe saccas lho pareciam nocos
sarlos, dovorla t•otirar lO ou 12, porque,<Jnanto mala retirasse, mais 
urgente tornaria a procuro, na, proporçiio om quo mo.Js, deficiente 
fosso a otrortt" , , , , , , , , 

Confessamos, portanto. que S. Paulo retit•ou por palpito oito 
milhões do arrobas, o tanto iblpot· palpito que t1 dous milbõos al
cançava o calculo do Congresso paulista, como sondo o sufficlento 
para' satlstllzor ás urgencla•, do momento, que ninguom conhoclu. 
,quaes fossem; e a situação da vida do Estaâo, que tambom todo, 
mundo ignora; o quo,parcco é que ollo nada om ouro. 

E foi por so tÓ1• dll•igido por palpito, que PM'OU, ao rotil•ar do 
mercado oito mllhües do saccas, 'antes que os Jactos lho indicas. 
som a dircctrl7. do sua acção. · • . · . , . , , 

O que S. Paulo foz, em ultimn nnnlyso; Jbi o r,orner industl•ia.h 
-rotirllu uma corta quan t!dado do. produoto para diminuir a: 
o1ferta e activar. a procura. Consoquomemento, n retirada só pro
du~iril o elfolto que S. Paulo asp,Jm,, prlmolro, si 'bastar para pro"· 
vooar a crise entro a olfot•ta e procura ;,segundo, si' Jbr conservada 
p~1· tanto tempo quanto o lndisponsayot para que o marcado consu.,, 
m1dor .sinta a neoessidlido do: producto; pelo alargamento do con" sumo ,, · , , · , · . ' . . ' . ' ., . ' - ' ' ' . 

Ora, Sr,' Presidente, palas condJçõos da pr01luooao o do cOO•' 
sumo. do cal~ no mundo, S. Panlo niio:podoria'aspil'M' á' silmolhanto , 
resultado, porque, si a Europ~.: toado o cafú' por p1•eoo baixo, con
somma lO' milhões do saocas· do' 'cam m•tificlal, o que aconteceria 
quando a olfilrta dlminuisse, não seria obrigar o eoosumldor' a bus'' 
car o.cafú caro;' 'para · satislazer, sua, necossidtltlo, , niio : · seria' au, 
gmentar: poJO: O-<pontilnea dofe~~. da vJdll., o nnnior<i do Jl!.bricns·de': 
cafú·artlfic1al,',quojáex!ste:"·'' ', . · , , ., ,,, , 

Não penso' V. E:t: quo eu''rião. pt•óvejo o sophlsm& com quo se' 
poderll, rretendel' responder I!, minha objeeçiiO ; OU. 'sei bom que se· 
aliegart que o especulador quo oxpot•ta ,café, para obtm• o manter os: 

, lucros do sua especulação 'Co~prará ~ cn.fd caro. . , ' , ' , 
Não compra, Sr. Presidente, porquo, o,, ospooulação estú cal,, 

culada n~ relatividade ,de. caíll ,pelo preço quoJhe garanta luCl'o,,e, 
o consumidor níio se disporá a pngal:o caro, com prejuizo,dos, seus: , 
interesses, do que roaultar/1 quo o consumo• se' limltli om,.vez· de se,,,,, 
alargar. · . . · ... ·· · :·1 -:: .· . : ··'I' 'd•í.t 

·Portanto, quando o cal" augmenta do preoo,' o consumido!~ con· 
sollll'-se·ha com o cafú art!Jicllll, o o eapeculn.dor.que:niio:aacrltlcn. 
o seu_ dinheiro slnão na esporano11 do Juot•os,,abrlrá:miioida espe-
culaçao do cafl!, diriglnilo suas Yistas para outros:horlzontes,; , , , 

,. I 
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Assim, S"' Presidente, dada a retracção tla oJl'orta 'do. um 
gonoro quo nilo il do prlmeit·a nocP.~sitlado, de um gonot•o. que ost:L 
ónerado pela oiovncilo do preço, o. que naturalmente lllz quem dolle· 
precisa, é· t•emodiar-so com.o producto falsincado, si não il rico. 

Este resultado nilo ó novo· nem: Jnosporndo, no contrario· ontr:~ 
nos caloulos do todo o mundo commerain.l • 

A Italla ó a monopoUzadora de cWoroto tlo potassio o do. on
xofrc; A sua machint• porpotuamento trn.balhn. ll vontade omntpo
tonto .do Deus. O. Vosuvio nas ot•upçõos constantes;·· com suas 
ln.vns n.til'a pelos ares camadns exbuborrr.ntes· desses corpos com que 
aln.s&ra todo o tot•ritorio.que domina, iUumlnanda·o ao cln.rilo do sou 
Jbgo eterno. · . . 

Pois bom, ti Italia, julgando que a sua posição· era invencivoi, . 
pensou. om leVtLnlnl• a lata do~as mercadorias; entendendo qu~ O· 
mundo, que om noohumll outr~ parte as encontra viL, lho abr1ri.'' 
:1s portas· dos seus mercados comprando-as pelo ·Pl'cQo quo clla qUI· 
~esse impor. Sabe V. Ex. o que aconteceu 'I .. 

A. chimion, o;to duende univot•sal do commorcio, que alat•ga os· 
ho!•izonto• da vida o dovnsstl todos os dias os tio.qredos da. morte ; 
a cbimica que da superftcie ao ama~to· das entranhas. dow corpos 
desce para sorpl'Ohonder nas intimidados dos organismos quo _se 
formam e se dosaggrogam as leis com q1te.Deus o.; J\ln1lo o l'Ocompoe; 
" chimica, Sr. Pt•esidento, substituiu o onxotre o o chlot·ato dfl 
potassio, pot• suoccdaneos. do inlimo vtLIOl', c " Jtalia viu os IJ!lUS 
ceJJoJros atopetaront-se do producto,- som poder dar-lho extracçao. 

S1•, Pt•osidente, il preciso não rn.ciocinar o nã.o concluir fOra dos. 
limites com ltuo:a.sciencin o a·observuçã.o tracnm orbitns ao espi
rita humano.;~ Pl'eciso não mciocinur o niio. 0onclnil• ·sobro ab>tra· 
ções o hypotbeses mais ou monos philosophicas;· <tu ando· so tom· dn 
resolver sobro Jllctos concJ•otos, decidir sobro situações conbecidn.s .. 

. Nã.o ha qu~ll! s~c1•Uiquo os Jntoresscs suporior~s, o i~stnntes· du. 
v1da, paru. sat1sln.çao do gosos, n.indn os mais justtticnvols, llcltos.e· 
uteis. Bu, por oxo~plo, sou , um apreciador do ·bom" ~!ui. cuja 
melhot• 9un.lidado. mg~e~u.; <llssoram•mo, custnr'-(J.l$ o·l•tlo. Estou· 
convencJilo que· ,Jllmats o .bebero!, niio porque so revolto o mou 
ptL!adat• contra as.igu11rlas finas. mas porque os mons ot·çn.mentos 
u!Lo tliio para. esso roquinle do fausto ; no CIISO contril.rio, niio mo' 
prlvnrln do tal prn.r.ot·. . · 

O mesmo ncontocor4 com 11 maioria dos consumidores do caftl ; . 
~un.ndo ello, ~uo hoje custa 11. razão de quu.tro 11. . sois trancas, 
custar ntt do oito ,ou doz, o consumidO!' so l'OSigna~•ll. a tomar dos 
mais ordlnr•rlos, o a gonern.lldado se oonlbt•ma~•ll. com a lembranca 
do bom cn.fê, 110 sorver ns.tizn.ntlB· do ca(ê' falsificado que, pelo 
preço inftmo, serll. o: unico.ll. seu alcance. ' . .- : · · · 

rsto·que!•dizer,.Sr. Prosidento; que "soluciio das questões em 
concreto resolvem-se pelos olomontos do. ob<orvacilo ·que silo os que· 
constituem a oxperiono)n. e.sabodorln. universnos. '· ' • 

Quando so elevn.t•. o preço do oMU, a elovac!io'podertt' onrlquocor 
a meio. duzin. de productot'Oi, mn.s niio•ha do n.ugméntar o numero 
de consumidores e só no dolit•io do gt•andoza.s do Estado·de s. Paulo •. 
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poderia occort•or t.iio oxtravaganato 'Jhntasin; :mgmont11r-o pt•noo 
para nugmontar o consumo. . · · · · · .·.' · · 

. Niio podnl'ia tor sido out.ro o ponsu.monto t!o Convonlo,· roti
t•an:lo cam do mot•ondo pt•oductor, siniio· consorvll!-o o t•otoi-o paio 
tempo nocess~rio pnru. que o. procm•a so torm1sHo activtt, o n preço 
elo consumo Hnblsso. · · · 

. Mo ntfll!mo diz o St•. Prosidont.o.tlo IMado do s .. Pauln, na 81111 
mensagem ao Prcsltlonto :Ia Ropublioa. Mu.s, 11 esta t•osoluciio do 
R. Ex. o :L soluçiio que adoptou como h11s11 ~olitlll d11 IIQUOZII futura 
do listado, oppüom-;o dons l'nctoro" om primoh•o. Jog11r, 11qnollo 11. 
quo'acabol tio. mo t•o!brh·; om sof(nntlo, n cnntíngonoht cru:uht pela 
ovulnçiío :mtm•al:l11 l:uht~u·ir• agricnb. cnfoolt•u.. , 

Qnm• o Hout11io onvh• :1lnitur:L :1. oHto rospoitu do um documento 
:lo valor lnostimavoi? 'l'uultn-un<JIIi. l'olizmonto oritu ll l;1~uto meu 
cumo po:IJ:~ sot· tlo tJUulquot• •los mou·Jllnstt·od collogns. . ' 

PoJa uxpouttLtim. c:um quo tn(• o~\1\ ollmndo o uobr~ t•olator do.. 
Commissiio <lo Financ;ns, snu c:tpn1. tio n!Ilrmn~• <JttO S. gx. conltoco o 
t.oJogt•o.mma qno voultit•: I ou-o o 1lcon do soht·o :wlsu. A<Jnl ost.tl, 

. ti Isso natnmlmonl.o •lo si po.rn. si, uomo o gnilego do Clnt•t•ot IlLI· 
!ando !LOS •ons botuos; aqui ost:t um tolcgt•nmm:t tJUO pot• cot•to não 
CSCitjlOlt 110 Blll'ILt:L, . 

·O Srt. ~IUNIZ FnEIIti~-Quo tllz u túiOb'l'O.tttntiL 'I 
' . . ' ' 

O SR. !1,\lt~TA Rnu-:mo-Oiz que um fltzondolm, o>crovondo 
Jlnl'IL um jot•ual impot•tlmto do S. Paulo, o Dia:·io Populm•, que 
tez o. mais donodadn o pllt.riotlcn opposlclio t10 · colehro Convonlo, 
como o. mo.lorln. d:dmpronstt do S. Paulo, c:tlcnilt quo IL -BILfra 1'11· 
tura mundial do · oafd attlngit•:L a 26.007.000 so.coas. -Sondo o con· 
sumo, segundo. o calculo gorai, do 17 .ooo.ouo oxlstlr:t cm· ',junho 
9.602,000 SILCCIIS da Sl!.fl'IL CO!'l'OII!O, qUO nddJcJonadUS IIO·oaJ',J dOpO• 
~Jtado por COOIIL do COIII'Oil!O, NO ~lOVM'iiO a J7,007.060,SIICOIIS, 11· 
o~tndo n oxlstoncin vislvol maior quo 11 u.otuo.i, . . , , · ' · 

II' Isto mos1no, sr.- Prosldonto.,g•_ vcrtladoil•ntt nOlt•mu.ciio <lesse 
fnzontloit•o, quo ou niio sol •Juam ê, o que mosmo:quo-soubosso niio 
tlil'i:l, lmt•aniLo OX)lOl·o, como bomom honrado o )lll!t•iotu.·quo pro
vnvnlmouto sot•tl, ao t•l<co do snlft•ot• 1t crlticn .• ,. cbocu.rroit•11 ·com 
•tua horot.om t'OSJIOildOt':tlll :is lltlnlt•1H tmiltvt•:ts, o~ hon:•u.dos-Sonn· 
tlüt'cs pot• s. Paulo. . . · · , :·.; ·;: 

·o Stt. Musiz·l'imm•~- No t~Jogt'llmmaljna ''· Ex. Jcn; .IIi-so,. 
ct•olo,, ~Q mllhüo~ tltl snccn~. ,; · · . -~ ·_: ·' ' .· .. ~·:~. .·~·:::,.:·.·. 

·O ~lt. Jl~tt~1'A Rin~itto-Vintun •ol< miiltüo<. · .. , . 
. gm S • .l'nulo, stl so 1\lllo. om milhões. , , ·:_: ·.c- . 
V mi Jot• o tQiogt•amtnll (lendo): •:Vinte ·o scls•mllbõcs.soisaontiLR 

o soto mil su.colll!, <cn:lo o consumo, t~oguntlo o caloulo''aili;:do doze-
sete mlibüos, etc.• . ,, ·· · ' , · · .. ,, . ,· · 

· · VtttllO< 1\tzot• o cu.lonio,,com os olomontos lot•noohlo<.llOin par-
claildlltlo convooaloouilsta.,o: nlilt'lDIICÕos govm•no.mont.110s.: · .· , . 

, . O oouvonlo nasceu d11. no~ustln •lo. que 11 colholtll do•cafd no 
Hro.zu;_ or11 •lo · dozosols mlihiío~. PM•ouo qun l'oi ~sso o'pouto de 

' ' ., 
... 

•· • \.t 
' 

• 



SESSÃO EM 2 Dll. AC10STO Dll '1907 123 

partida, parn.'o cn.lculo do mu8tró prosidonto do S. Pnuio. Eisa ca.l-
culo é luminoso. . · · · ' ' 

Vou mostt•nr como· s. E~. ficO:riL com ll!l cartas na.s mãos. 
Actuatmonto, 11 oolhoita do café é orcad:L om novo milhões :lo saco:LS. 
l~Si!a oolhoito. é calculadn. com gro.ndo ga.udio <los p:Lull•tas. 

. . O Sn. liiUNIZ FntmtB-Nito, senhor; calcuin.m om multo monos: 
cm cinco o melo milhões. · · · 

0 SR. BAnA'!' A ltiDEIRO- V, E~. !ou algum documento cm qno 
o lllzondoit•o uiio tom. ·tnnto . intorosso no progt•csso da lavout•n. do 
S. Paulo o no sou pt'CQO, quanto o prosi<looto :lu l':st:tdo qno ngoru. 
•Jonsoguiu t•ostaholocor n. sua situru;ão linancoira. . 

Accoito o CILir.ulo do hoor:1do Senado!' polo Espirito Santo, 
flara.nto 11 V. Ex. que om documento ollicial do S. Paulo n colheita 
actual ostll. cnlcuia.iln om novo milhões do stlccas. 

Mas, omfim, sc,jam 5 1/2 milhões ••• 
. O Sn.· Mu:-~tz FttEIRil- Posso lnl'ot•mat• a V. Ex. que, na pt•nçu. 

<lo itiodo Janeiro· os monos optiml~tas cnlcul:mr.m ri~ média cm 
oito milhões; om S. Paulo ninguom acroditll. · 

OS&. BAilA'!'.\ RJD~mo- Gat•antoa V, EX.IliiO a id611 domi
nante cm S. Paulo é que a sal1•a dosttL colheita vr1o scr.tlUMI oqui
vulonto 11 <tuo acabou do findar. 

• 0 Sn. MUNIZ FREIRE -E' lmpossivel, . 
. O Sn. BAttATA RIDEJRO- Nlio é lmpossivol tal; n. Deus nada é 

impossivol; v. Ex. ostr\ nmpal':tdo · ou1 simplo• pro~nmpçõcs, guli 
muitas 'vozos não so roali?.nm. · 
... Vem' a sor ·que ·depois do uma snl'r~ :1bnndantl soguom-so 
algumllll multo poqnon11q · · · · · 

. E' umn. pt•csumpcão runrladn. no. ·obsorvnciio seguinte.: qno 
dopois'do uma grando sall•r1 a !lno so sognoé poquom1. Nito é rogr" 
gornl, tom mnitissimns oxcopQ<JoS. · · 

·" • • ,, r ' . • 

· ' O ·sn •. MUNJz Fttr.mE - Tom so visto duai saft·:l~ grandes snc· 
•:o~!dvn.s. · , . . . 

0 'sn. IIAit.\1'A ltm~liJLO- Eul,i.o I como V. 'i•:x. ost:l tratando 
o lo dinhoil'o quo nito tl sou, o qno dovo zolnr, devo tomar as cou~llll 
pelo l:1<lo poiot•. . . . ; · · . . . 

Tt•Jltau<lo-so Lio rliuhoiro alheio, cost.uma·so <lizor : 1n·imr• 
t•loora doi11cla J•Miasaphm•6, · , • · · · ' 

O Stt. Mustz l'rtEJR~J -ll' 'um:L nOh•mação iritcirnmonto gm· 
" t,u!l;a,. . · , , . . .. · · 

0 Stt, IIARA'I'A itiii~JRO- N[o é, . . . .. 
' o sn; ', MUNI?. FUEIRIJ "-Todos os que teom' obsot•vn:lo 0$ 

c:ti\Js:IOl, a sua tlorn.çiiu, calcularo.m om 8.000.000. 
· O Sn. B.UIATA ltmEIRO.- ·ora, ou·ó~tou 11' m'u!to tempo ~~ 

qnot•ct• nbl'n?n.l-o pela communhiio do Ideias om quo estamo~. o 

• 
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V. Bx. osrtttlvo n oTll~r· os mouH ngl'itdoa ; ,I1L doclnrol quo nccoHo 
o oalCltlo do V. J;x. : oln<iomlLhüos o moto do snccas 1lo cnl'~. ·' 

O rosto do mundo qmmto pr·odn?.lr!L 'I . · · ' · '· 

O Sn. MUNI?. FuBmf:- O calculo nilo ll meu .• 
O Srt. BARAT•\ ltinmuw- 0!'11, •l ·1l lltvor•nvol, deixo p~ssai' 

como sOu. 
Cinco milhões o moln com rtnntro mllhüos o melo: 10 mllhüos; 

o rosto do mundo pi'Odttz '/ 
O Srt. MUNI?. Fnmmr~- Qunll•o mlLhõos. 
O Srt. BARAT,\ ltmEmo -Do todos os palzos do muli!lo o quo 

lli!Lis ~~·J1,n coutl•~t o cnrll a o BrmlL, mns 1l' 'tnom monos produz 
rolatlvnmonto. · 

O Sn.. 1\IUNIZ Pumrn.e- Como 'l 
O Sn.. Bj\RA'I'A Rrnemo - Paro. provar, tm pl'oci~a.t•oi lol' ostu.

tlstlcns o niío quot•o toma!' ma.Js tompo no Senado, pols oiio tl 
]Joquono o SIWI'lllclo que tóm jrl follo ilm•11nto niio sol · qm1ntas 
·horas; ma.~ A"a.l'n.nto ~~ V. l~x. fJUO o !Jra.zil não tom tol'mfl tlc oom
parncão com a Amilt•ícu, Contru.J cm relação d IJI'OllUcQãO do 
cn!ll, ~uar•dudn< as propot•çõos qno nestes pat•alollos 1lovom sor 
attondldas: 

Eu j:t mostrei hontom no Sonndo <tuo da !lnconnlo om doaonolo 
a pr'Otlucçiio augmoutou :tponu.s om mllharos: do saocas, o roaor!loí 
as obsm•vacõos do dons osludlosos, do AmHtot•dam o do Nova Yot•lt, 
poJas quaos tr:uluzit~m suas duvidas do que o. Bt•nzll . produzisse 
cam quo satlsllznsso o consumo unlvoranl. O cartl que o Brazll 
pt•odttz não cbeg:~ pam o consumo, o tanto não ahoga qno, do con
sumo do 28 milhões de ·saccas, o Hr•:1zll pr'Oduzlnlio lO milhões 
sontln-so abala1lo nos olomontos !lo sua vlt:tlldado uaonomlca. 

Accclto o calculo de V. Ex. Clnco milhões o mole do sMOI!H 
polo Jlstado do S. Paulo; qu:~tro milhões· o.mol>do resto do Brn..Il 
-são 10 milhões ; toremos tros milhões o melo dos palzcs osi,rnn
golros, ahi astiio 13 mllltõos o meio 1lo saccns do cnfll, .!llgn-so 14 
mllhõas, , 

Ora o consumo sondo da 28 mllltõos, quom supprlr:\ o qnc 1\lltn, 
o qno o li:Staclo de S .. Paulo não pro1luz ! 

O Sn. Mu:o:tz FRtliRI~- O consumo não ~ do 2à'mllhõos ú de 
17 milhões. O rosto !lo consumo ú do oMú :n•tlflclnl; tr:lto.rol desse 
ponto qnnndo tiver 11 ltonr~ do responder a V. gx, Mas como v,g,, 
lUClno no. consumo o cafú falsltlcndo., •. 

O :;n, BA!l.AT.\ ltmt~mo - Mas pordúo-mo; o oaf~ quo so con
some nn J;aropn a. tltnlo 1lo ca.m, porque o. morc•ldor•ln. ver!lndolr:L 
ol oo.ra, a ollfé fulsificndo, ll o ontó. cliiaorln, o outros pt•oductos . 
ano.logos. 

o Sn. MuNtz Fn&r!U~- Mas a procur!L de co.ra ~ cafú- não 
excedo do 17.000.000 do so.ccns. 
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O SR. BARATA Rmmmo - A pt•ocm•a. niio oxcmlo 11 cous~ nl· 
gumn nompódo V. l~x. !lfih•mut• o sou limito, ou a Jnr~uozo. do 
Hous hot'i1.on!os. O quo ao sabo <\ quo o o;pocu!o.dor 11moricuno .tlt•fl 
no morcndo do vondu, o mct'CIIdo do oiTot•to. do Brazil, roprcson· 
tudo por Santos o Jlolo 1!.10 do .111no!ro, !O n. 17.000.000 do saocus. 
Isso ~ o IJUO se s11bo. 

O SJt, Mu~Jz I'Rim!E- E' o.ssim quo so organizl\m ILJ o~to.tfs· 
Moas o V, Jlx. bJm S11bo como ossas cousas so Jluom. 

O SR. BAILATA Rmmno- Pcrdôo-mo V. gx, ; mo.s nó< lfliO sn· 
bom os cm no ossns cousns so 1:1zem, o o quo o lias siio: nós, paiz pt·o· 
ductot•, nós, o pnlz do mundo com m~<loros intorosscs llg11dos ao 
cal~. pot•quo o cn.fú !l11 ll!tçiío, como se dlzli1 hontom,o nlndn bojo so 
'J•opoto, lfliO 11 quostiio do cnf<l ll qucst.ão m1ciomtl, nós, puiz pro· 
ilno!ot•; consentimos quo o o.morlol\no, •lontra do nosso morando, dos
Jli'es!lsso n cJns<llicuçüo fotulllgooto foltn polo !lgrlcultol' br:1zUoh•o, 
olnsslflcnçiio llrn quo havin cnlü · ·'"POI'iOI', co1n dun• clnssos, bon• 
com duas cl1u;scs o ortlJDI\rlo, com dii!L~ clltssos, o oonHtltuísso 
ty)los .nrtlnclaos, conhecidos por numm•os, compt•omotton'l" o era· 
dito dn nnçiio, o :vondiJndu <mi~ oscolhu, Clll'6tul'm•lot• ;l L1t. <o do 
Cllfll br111.1ioh•o, com o qun.i Inunda o mumlo, no ]lll!IBO quo o nosso 
1111.fú suporlol' 6 VOJH!hlo JlDl' oliOil moamos, com o titulo do cnl~ 
.lnvn., cnlil Mol<11 ; ol;c., do lltl modo q uo pa.r11 os vondo•iot•os, m• 
Amm•iott do Norto o nos p:•lr.os om•opous, ooosogulrom Vollflo.J o cnlil 
hmzilolro •lo qualldndos.supot•iot•os, oooult.llvarn·llio 11 prucodonc!IL. 

Tenho llC[IIi "' osl.lltfstiCIL. SI vv. m.>x. pt•ocisnm jll\riL IJdi· 
flon.t• 11. eonHcioncla, ou I orei. 

·ColnJ1!tt'o V, l~x, (dú•if1imlo-tro ao Sr. ~llut~i: Frci,•o) ·a. oxpol' .. 
1,nQii.O do CfLfé, Onl um pnriollo do 30 OU 50 lt.JlJlOfol, ·tJrLl'tt O:i ·&ltntlOM 
Unidos, pa.rn n. Austri!l Hungt•la, pnrn. lll't•nnQIL, /llll'IL 11 'ftnJfn ou 
]liLI'JL 11 Hosp:tniiiL, o vot•lflcat•:l que, p1•oporcln monto, nnquollos 
paizos om quo n. importnção do cn.m lilt• monor, sot•Jl. mniot• 1t pro· 
<htoçiio do cn;J'~ M•tlllclnl. · 

RJu•o• sno o~ nnnos om qun n. l•'!'ança importJt um mllhiin o 
]Jouoo mnis·do sncons do café, 

· 'l~m t'Ob'l'J•·!!Or:tl sm1 impot•tnçiío ''nt•ll• ontt•o :lOO, '500,-600, 700 
o soo mil sncoa<, umquu11to quo os Estudos Uni<los impot•tnm· do 
dons a l.ros mllhõo~ do snccn~. 

Qno pt'OVIliBte> V • · · · 
Niio lm [llliZ, St•, Pt•osidonl,n, ·11110 consumtl n111is oul'l\ IJUO a 

l'mnçJt ;. outt•otunto, n l't'JinQJL ,; o Juiz. qno monos cnl'J lmpot•tn. 
O Slt. Mu:-.1z l'nEIIlll-lmportn m11is que a lngll\torm • 

. 0 Sn. llAR.\TA RIDI!IRO- Niio tom' compitl'IÍQiio. Estou llll· 
lltndo ]ll\l'l\ um osph•ito !Ilustrado. Qul\ndo •ligo: "'""'' importa,' cs
I,Jibuloe,o mont.!llmonto at•oiaçiio antro JL qunntldn•lo o a população. 

A populnçiio dJL · l't'JtllQIL, quo con~omo Cltfó, (! ml\iot• do quo u 
Jlopulnçiio dO: lnglntort•n, ·do modo• quo, Importando 11 Frnllçll mJ1is 
<filO n·lnglntot'I'll, ost.o 1\ugmonto nada l'OJll'Osontn roJ•Imonto; por· 
<JUO niio cst11 do ncotlt•do cum ns cl\pncldnilos do consumo. 

.. 
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II' fóra do dnvidu. que u. Fmncn tom mu.lot• numero do consu· 
midoros do cnfú cruo o. lnglatorl'tl, ,, 

v. Ex. sabe quc·cm todo~ os pnizcs dal,ut•o].ia, nquollo ciJÍl que 
Jll!Liot• ~ o consumo Jlc cu.lü ~ u. llullnmln; entl'Oiolllltu, n llollnndu. ~ o 
pnlz quo monos cur6 lmpm•tn; . . 

Porque sm•II <tno, consumlnJ!o mais, monos lmpot•IIL som oou· 
<Umil• c!Li'6 JiL!SO 'I 
'· Ot•nçns, St•. Pt•osldonlci; 1\s suu.s coloulns. . · 

'w Isso. tlovltlo tLO preço do pt•otlucto, ti li )101' ls~u quo !L l!oi" 
1ami11 . sendo o pnlz tf!IC monos lmpot•IJL, 6 nttuollo mitlo mtt!B cal'tí 
se cmisomo, JlOI'<tncsutis colonlns supi•om-lho u muréu.do. 

Mas; St•; Pt•osldcnlc, fúrn dcst.o oxomplu, V; Bx. oiwontt•Ju•ll 
80111p1;0 a t•olncão constauto .. fl.!tlro u consumo o a impm•tação, 
0 lltcllmcuto, chegar•\ 11 conclusno.ttuo nnquollos,JllLizol, ando n.im
po!•tnçiio do cnl'ú 6 dlmlhulún,, o .o. consimio grnmlo; grnndu tambcm 
·,, 0 numero tio lltbt•!clls do c111ü nt•tlficla!; 
' A. França ~ tio todos. os plilzcs europeus o que lmpot•l,a mono r 
qmintldado do ct\m, E~ mziio tl obv!IL; 

E' porquo; !lo todos os pnlzos t!IL Etit;OJlÍI; nenhum o l11m mitls 
oxitgornclamonto tio que al'mnça; o nenhum tom nmlot• numot•u 
de fnbrlcas do cam fulso; . . . . . . , . 

Nonhum tu.xa nmls olovatlaniouto, do q1io 11 Fmnçtt,n ontrndu 
cicsso griio nos llOt•tos tio sou dominio; Elia cobt•n !50 l'mnoos por 
]00 J<ilOS; 

o Srt. Murnz FREiRE ..;.. Tanto quaitto lL Jtall~; 
o SR. BARATA llúmmo- A Frnuç11; do to11os os piLizos tia Eu-

1·opa,<l o que mais cobra;Todas ns tentativas. •Jno so toom li:Jito parn 
80 obter ·o abatimento desse lmposto;tem-so t•oallzado som ncnltumn 
vn.nt11gom par!L o nugmcnto do consumo o; apenas, com vantagens 
p11r11 os intormedlarios. . . . . . . 

E a rnzlio tl ov!dcnto; 11 que o café, antes tlo cheglll' no consumi· 
dor a t•etnlho, passn pot• muitos intormodiaJ•ios o vao tlolinmlo nas 
miíos dollos lucros; que; consognhtt'emonto; oncnt•ocom a mllrc~tdo
ria,de modo que chega l\0 consumidor 11 rota!ho;polo mesmo pt•eço 
anterior, isto 6; Jlolo proço quo tlnhiL antes da rcdncção do imposto 
a:duanoh·~. . . . 

No;tns condições, tendo o povo tlo ·cohtpt~tt' cni•oo café, o to mio 
<leantc de si um producto barato, qno so diz calU; pot•qne o caiU chi' 
coroa Jl:l.ga ~ razi\o de 22 t't•ancos por 100 kllos, nntnrnlmcnto 111'0· 
fere o que lho cust.'l. monos. (Pausa.) . . 

o nobre Sena<!Ot' llrrMtOU'Il\0 !L num digressão; o Son~do IJIIO 
so qu'olxe do S. Ex .. ·• .,,;. 

Voltemos M calculo. Tomos JO·m!lltii~s do snccns.~uo, llddiclo· 
nndns nos quatro mllltõc.!,dlgnmos,da pt•odncçi'i!l1.tilii,vorsal;pr~lhzom 
14 milhões. . . . . . .. · . ·· 

'Ot•a, si o consumo universal é de 28 milhões, . lnolnido o do 
·oiLrO o.totiftcial, do cevada; 'do chlcoroa,' c ontrits mlstnt•a.s, etc, pot•· 
quo tambom aqui temos cnfé·mllho; caftl-l'edegcso, cilf<l- o cllnbo 
o. ·quntro:-o 6 S!IIJido que, oxMJlçi\o fo!ta do !Llguns •·edaul'l!nls tio 
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lama, nfio so 1Jobo no Jtlo do .Ja·nolro cnfú supportavol om ·,·uns 
p!•lncl~ncs dostn. cldn.do; onde ú J•opugnanto, lntolm•:tvol ; sondo, 
como illzla, o consumo unlvorsnl ilo 28 milhões do Sltccas.,; 

O S!t; Mu:m Fnmnm- Do cnfú artlllclnl. 
o sn. BAILA TA RmEino-Niiu penso V. Ex. r1uo mo r.mbn!'nç!l : 

folgo multo coiil o sou aparto, porque vom u.nxill:u• a dlrocçiio do 
mouJ•ncloclnlo o nntoclput• li. minha ooncluslio. . 

SI a do 2Bmllhõos o consumo unlvorsnl, o si os mm•cndos pro-· 
duotoros s1\ ol!orocom u ossbconsnmo 14 milhões, que hn do f;tzcr 
o oonsumldot'? Ou dolxnr do bobor cnf~. ou pl'ocnt'ni' 1•1 milhões 
do snccns o mio quot• que tts JlOS~n. onr.onb·m• o 

Vem uhiiL rtuostüo rio preço; l•:ncontt•IL o ottfé tio prosldonto do 
S. PILulo compt•ado nas pelot•os.coudlçüos do uiuudo, I~ mesmo nu. 
Europ11; o oucolttt•a o cal~ bar:tto dn fiLislllcaçiio. Qtio cafú hão do 
bobot• 'I Bobom o bnr•ato •. E' como o chli.: antro o ciul. do 6•1$ o o eh~ 
do IJ$; o consumido!' ntlrn-so no do 9$. bnptlsado como o do melhor 
origem; 

O Srto MUNI?. Famme- V. l~x. mo pormitto uma obsm•vaçiio. 1 
E' que apozar de todo; n. baixa quo o c11fa tom sottrldo, Oi pro·ço; do 
c9nsitmo ainda niío Jbrnm al!cctados: mantoom-so os mesmos. 
o O Sn. BAnA TA RtnEmo-Roglstro o n.parto do nobre Sanador 

para om tempo responder; 
O Sa. MuNir. FaEITLE-A oporaçiió que o Brnzll fui, niio à.ttocta 

dó modo algum, ao consumo olfactivo. 
O Sn. BAJ<ATA RtnEmo-Como. niío lll!octtt 1 
O Sn. Mumr. FnEITLE-Porquo niio tom attoctà.tlo ata bojo. Em 

t.oda.a Ettropa, paga'so bojo, pelo caro, o mesmo preço quo ao pa
gava quando ollo estn.vn. a 138 o.l40 francos por• saoca. Portanto, 
roplto : n. nossa oporaçilo não n1Tocta osso ponto • 

• 
0 Sn. BARATÁ RIOEITLO-PCrtloc-nio V. Ex; Niio tom al!oct:ido, 

porq uo as condições do consumo são as que ou demonstro!. 
Rofirlomo ao. preço forçado, porque o nobre Senador lembrou 

que ou fllllc! sobro o consumo, do 28 milhões, quando oUo o real
monto do lü; 

() Sn;.MuNrz FREIRE-D·a·zosois a dozesotoo 
O Sn; BATLAT,\ RmEtno-Acttboi elo demonstrar que, si om con

llíçõos normacs o como nmrma o nobJ·o· Senndor, ·na n.ltorr.cüos do 
proco; do compt•a o vonda por ~tacado, n1io n.ltoram as condições 
da voiieiiLIL rotn.lho·, O por Isso quo quer o c!tl~· custo mil rola ao os
p~culadot•, quer custo 100$; tom som pro no retalho o mesmo preço, 
nno sor:t; altottndo o· preço do merendo pruductor . qno so n.htr;;tLt'á 
o consumo, uliica condlçiio do influir sobro o valor roal, nttturnl
monto • 

. Em OpoolJM no1•mnos IL Europa precisou,. para satlsfn.zor as 
nooossldndos elo consumo, oronr l'abt•icas do cara art!ftci~l, do· modo 
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<JUO só nn· França, consomem-ao ue.quatt•o "seis milhões de sace~l!l; 
.JULlt~lla, se. em Mllilo;·ha li fiLln•lcns produ1.louo 2;500.000 saooas 
<lo 00 ltllos, o aind11 importam-ao l30,0UO !tifos da Snlssr1 o ·dll Ailo
mllnila, o, como om MliilO, . muitas. outr11s .ulrlnuos du Hnll11 J\Lill'l-
oam Ctllíl at•tlllcilll, o que Isso qnut• dlzot•! · · 

O Sn. MuNiz Fn&m&..:.,\ta no Drnzil sà 1lilslflcm. 
. 0 Sn. BAIIATA fUnEIRO-E gflmnto ll V, ·~X. quo onvorgouilrl 
VOJ' 011 ostr•t!Httcu. d11 oxpot•ltLQiio, r1uo ne~to palz, onde tnnto so Jlllfo, 
nm oxpot•tnçiío o om t•lquozr~s ·Pt'odur.IIIILS poJo calil, todos os ·~~sl.ndo.< 
do norte, consumum por 110 no duzoul.u.s o poucas mil suoor~s, sl ·mo 
niio l'n.llm n mnmm•Jn .. 

A qno conolusiio con1lur. fntrtlmonto osso elo monto do ct•ltlca 'I 
A' sogulnto : dosrlo f[Uo o cr~rú salto .do torrono dfl ospoculuciio
,pormtt.tn.-so-mo o tm•mo-flt•istoct•llt!Oil; <losdo q no oxcodo ~s •nocossl
<iflrles.dos podm•osos o .rloos,.qtmndo ohogn pr•m slltlsJBzor o apotlto
on n< nocosshhtdos do pobt•o, .~·por preço tiio 11Lto .prtrn allos f[IIO afio 
obrl~n.rlo< 11 uiío compt'fli-o. Tanto ú assim, IJUO mesmo nrts·~pochlls 
not•nmos, 11s J'11brlo11s .do cafllart!Oclnl l.lorcscom o ostundom-so JIOt' 
iorllltt.Jlart.u. · ·. · .. 

Ora, sl assim~. si JIIU'tl "· so.l'ra .futura tomos 14 .milhões tln 
~:~ccn.s ilo cn.m. qno mol'cndo rost~tr:t p:tl':t consumit• o cn.fü quo u 
,sr. ·prcshle.nto•do l~tndo do S. ·PIIltlo om .nnitt doou o soduotom 
i!lns11o nlllt•mou ao JllLÍ?. lntolt•o f,OJ' r•utlrndo domot'Cflrlo, ngmtrdando 
proco ~n111clenl:omonto remunerador pitrll sor Jlosto :\ vondt•.1 

O qno }mrcco 6, cpw o cn.m que S .. Bx. comprou, ha~do flcu.t• 
em ser ... n.t,; as kalonllas gl'ogas. ' ·· 

Hão r lo ser• necossario; rocur;os extt•nortllnarios: :pnt•a ttttonrlot• 
:t situação, lmprovista,pot• S. Rx., o.crondiL pula normnlldntlo 1l11s 
transnccõos. commerciaes. · · . · · · . 

Diz IS; Ex. q no rotirou.do moreauo· (nl'io .rat.lt•on tal) R milhões 
<lo·saccas do café. Quando .tlvot• de ontrugM' os to clll'u .no morcado 
vondodot•, á quanto ostlll'~ oU o t•orluzido? · · · ·· 

·· Qmtnto,sncrlftcon s;,R~.? . . . 
Vqjo .no h1do de V. J'x. St•. Pt'OBidonto, .um :lromom ~n.p:tz •rln 

t'OSolvet• ·to1lus ns duvirltts om ·mntorlll.tlo 1C:Lf1lordo •modo quo, tlouho 
•lia Mosn. ,do Senado dons .iul?.os p:n•a docid!rom "' quost:io .que 
proponho. Todo n Cll\l perda poJas pt•ocos>os pot• 1[110 opnssn: "' 
tempo que apnm a•rnallúado o 1ll mlrmo n quautltllldo; 11 tot•t•oi\LCQiio, 
f[llO t11ntbom diminuo a qnnntll!ado; a mortgom o, ·pot' ultimo, 11 
infusão; . · · · · . . . . . 

Quttl.o cnolcnlo do projnlzo do .o<IC1\. polt1., ttcçiio-do tampa·!' 
0\Srt.· Ar,,·n.tmo l~r.r.rs..:.. Pcr:le o:u poso, ,cimrórmo .ó. 'loglll' •\ 

,Jmmldoou•ooen. · · .:· ·· . · · · · ' 
.. o· Srt. B.\It~TA· Rrm:mo :.....·Poss~ 11i~m· :tlgumn oot;;,,, ·tio se-

nado. . _I , , • • • • • 1, : • • 

Oc:lmpo:·•lo lfl"/•· · · · · · · 
.• 111 vlvi Olll ·tort•it ·tiO enfl\ !5 .annos, ·os moJh•li'OS ,f:i nonos" 1l:1 

minha vlutt. . 



· ':~·. •O Sn~·'•ALFREDiFELLIS·•dll. um aparte; .. ·. · .. :;.,, 
. •: .. •r ·•· ( "" • ·.;..,• "· '• • ' ... r ' • ,. r • •• •, , • ,_ • 

. • . O Sn •. DA.II.A'l'.\. Il.mEmo '-: 8i on cstivcssc.l•i, osta.ria tio at•mas om miio pam impodlr quo·o'Sr. Prosidcnto, com sun.lotm•vonçiío, 
prcjudicllllso a Estado o .ludibriasse o )lOVO. Foi pa.ra tll!tlls situações 
quo. se !nvontaro.m ·movimentas do heroismo populv.r - ns t•ovo-
1 - J • ' ' ' ' 
.\1~00~ •. -l .. ·.,., .. '. ' . ,,, .~ .... ' 

Sr. Prosldant~.· a t•ogrlL ~ a· seguinte : o tompo •~pum ·~ 
·•innll•ln•ia; ·mas., diminuo· 11 . •tnnntida.do '; o cM~ pordo lU "/• do 
J.IOSO~ •' ' . ',,: J ' i 'O I,"::·: I •• ,. .• • ' • ' • • I' ·. . 

··· Nlnguom'gua.t•da o oo.Jtlno rolont.o; t11lo ~ gnard1ulo om logCLt·· 
soo.<o o o"m o imlda1lo 1io·quo nnr.ossltn, pnl'IL doliltulol-u d11 ·iuunl
'lil~llo, 'lUO uort•ompo•ttulo;Jit<l·os mon1tmuntos 1!0 podt•n o du bt•onw. 
O catil quo se ·guarda o.calil que ost1L vivo o <Jitu labot•a r1111U~üos 
·tndlsponsavols do·son· propt•io. ot·~JLul•mr: i u•llí 1'11ia se ontt•otom 

· •iam •n pot'l!n 1Wolomontos; um11 voz'<IIIO o corpo. niio disponha do 
·m·i~ons' ondo t•oac!qult•II·OH, ApNI'Oit.tt 11. •IU~IIiiiLdo,. mni tr1mbom, 
•llli'Dclso nqni uot11r; quo oaso bonollclo, <tuaoto 1L <tnalidtl•io; como 
11ao ~do ot'igom.hulustJ•ial, nao so rovoia. pot• modillca~ües ttpJIL-
t•ontosi só o paladat•. o.t•ogiBtra.. · · . 
. . O on.r11 volho 16 sn.,l.wt•oso o pt.·ortJt•lvolao nu

1
\•o, oml.lot•.n. do mo.;mo 

typo o,Ol'igcm., ,, . .. , , . , , . 
. . Em oommot•olo, pot•.dm, o 9110 so fiJHtra ~.o tyJ•o. o a qunn· 

tlonoo. . . .c • . • • . . . . . · • . . . 
Do modo quo, nmolhot•ln da qnalltlndo, quo.nom aitoJ'IL o typo, 

nem os cnmctoros externos, niio Influo no lll'O~o voual, çonsoquonl.o· 
monto o que so.púdo ooncJuit•.ll <JUO o cMl qno o .·r,•osl<lont~ do São 
Paulo snppüo qno J•oth•on •lo moJ•cndo, mas <JUD niio 'I'Oih•on,... o ou 
wn jiiJlt'DVIIr- osHo otLiil, daqui lm um anuo osll1l'tL dopJ•oolado 11a 
sua qunntidndo. SI S..-l,x. rotiJ•ou oito mllhüos fio sacc!LS do c!Lfú ht1 
do tor um projui?.o t•olntlvo mais ou monos ;1 !O •( .. Pót•taoto, 
sf\lnm qnno.i tbrom O..i condiçüos diL voudn. do&<D oal'd, S. l~x. ltn. do 

: tut• um prqjulzo corto ; o ctt!U quo hojo rJpresonttt 200, ba úo ro· 
pt•osontm•, snpJlODhttmoi, ISO; · · . 

. · )lns, Sr. Pra~ldonto;·quaos sot•in.m as olt•onmstancl!LS, porque 6 
um ponto a o~ILmlmw,.om qno o ox~odlonto do proshlonte do Siio 

· Panfo desso rosnlt11úo·r. Rot!mt• catü do merendo niío bllllm para 
•lotcrmlnat• a alta do proco i marcar o mlnlmo··no mo~cado ·Ton
liodor,niio basta pnt'll'satislll~ot••L nocoS!Ildl!.do d!L lnvout•a;om e.todo 
agouico i pa1•a Isso sorla·nooosaat•lo quo o Estado do S; Paulo pudesse 
ulrorccor oiToot!va ,defesa do seu 1>roduoto. . 

'' .... ,, . . ' . 
Vamos n vm•;· portanto, sl.a dorosn. da lavoura êatbolra; podorla 

· so IIm i IIII' 11. pt•ovldonoln: do·rotlrnr do mot•oado do venda um11·corta 
<ilt!LIItidado do produoto, niío.· Seria prooiso · om. primeiro· Joglll', ro· 
til'ttt" tanto quanto Clt.t'6 lbsso nocoss11.r!o para tot•nar·nctlvaa pro
cum, ILiim •lo quo olla se ·tornasse u1•gonto, pal'lt. •1uo a procura 
si fizesse sob. a pt•ossiio do noco.;sldados Jnllludh•eis do consume• 

'Nttd11· disso nconto~ou. . . · . · 
· Tmta-so do um gonoro que niio <l do prlmolrl!. nccossldado-j1t 

mo I'Oibt•i " os;o pontc-tt•nta-so do uma l'otlrada, que niio tovo 
Vol, IV O 
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baso segura, porque S. PAulo•nllo.'IJOdla>.181l<bcr,o,numoroidctl'coa~· 
quo precisava .retirar. Port1mto, tal !•osoluoiio.as~ontou nos .. miLIH 
ft•agols olomontos, nli.o .ltouvo o niío 'ha ln~loaoao positiva. ~~~~ 
a orlontnsso: · · ·· . · . 

Do (DILIB, oonío so.fo1. .o ··pa.gnmonto .do prooo '.mlnlmo guo ·so 
estipulou pllt'IL 118 vomiM? ·Qual (J 11 · oorulloilo ossonola.l pat'll,quo •O· 
cm•rwr,,o n~ M outt•u, cousa 11110 1'01. S. PILUio, tiO rosultarlo1 

,fl' que o dloholro dcs~lnado lL•rotlrnda do rproduoto .1!1\fa ,di· 
nltoh•o do propt•lo pal1. om quo a ospooulacão oommorclu.l ,ao 
t•onllza, sob,pona . do·pomt•:sobro· o capital os ,juros ·do •ompt•ost.lmo 
c ·todas as outras dospoz11s lnhot•ontos IL transncoiic. · · · 

Ora, St•. ·Prosldonto, dosde 11110. so omirogou .na .J•oallzacilo rlo 
corno•· paulista, dlnhoh•o omprostndo, os ut•os dollllo otLplf.ILI ;posD.
.rão sobro Or)li'OQO 1lO• produoto, .oncn!•ocom O•O, dor modo, quo podot•t\ 
•tnulto .bem .n.cont.ocoL' quo ,o· lucro ·ontl'o o ·preço ,mlnlmo ,o •o 
,proço·maxlmo. ·obtido pchL morcn.doL•ln., se,ln. complott1monto nbso!'· 
V\!IO pol' ,ltws :ltitfOI'CUQitB, 

ll ngol'IL pcL•guntn.rol, si os ctLicnlos sobro lL nova colholtn. 
deixam suppôr quo olln satlsfnrt\ 11· proonm, 1\Lito. ou nilo t\ tontD.
·t,lya do tn•osldol1to !lo !•:atado <los. Pnulo um olomonto doolsl~o 
PO.i'O. o oxlto da operação 1 llo curto, porque o. cppm•tnuitln.11o com 
quo o p1•oducto do co•·ne•· o11t1•n. no ·rnorc<ldo, l'OPI'osonta o grande 
lltctol' do luol'O quo ossn. ospecuit\Cuo promot.to o propoL•clona nos 
quo uolln. so compromottoni, o essa no caso COI'ronto não so do.r1\, 
umn..vo~ quo a colheita nctu~l sM!stlLrlt o consumo. 

Ainda, St•. Prostdonto, o por ult.lmo, u11m consldol'tLção do 
mais alto valor. . · · · 
. . <auom rol ,qno autorizou o SL•, pt•osidonto do Estado do S. Paulo 

. tl.' fazer COI'ne!' do caf~, ]llll'lt ijliiUtcl• · um preço qno !fl\1'1\DUt 
'hlol'OS Ms l'OSJlCCtlvos agricultores I . · 
. . Quom,oantorlv.onl . 

· Pois. Sr. Presltlonto, o tltzon<lolro do. a.~suoar, o pl"ntadot•,do 
.col'QI\I!s,do S. J>aulo quo não ,toem o· mlnlmo iutoro>Bo Jll'oso ao 
•oxito dOS&\ tentativa mo\'Cantll, poderão conscntll• que o OUI'C com 
. quo concoL•rem parn.IIS dospo>.as do son :Estado . sl\fa .abuslVtlmonto 
saorifloado om uma •transD.Cção .capcculat,iva I ? · · 
' •Não.l!.lsoo, o· qno se fo~ no llstado .do.S. Paulo, o protondo-s" 
cho,lo quo 1\cFedot•açiio ononmpe .p~jui1.os.quo·niio autorizou? 

Que tom que vot•, Sr. Prosldonto, o· agricultor do il.ssuca~• do 
·i<\tO:g.l~s. dc'Pornambuco, da ll:lbia; o. !lo fnmo:do algodii.o etc. etc. 
,<Jom o «~.fé quo outl'08 El!tados •,produzam :Olll .\loas oondiçücs ,do 
-1!ommo11eio, para. con•ontlrom I!Cill~ ]lrotosto quo .. so oscôo .nara..o 
·abysmoJO:pl'Oducoo do sou trabalho, !lll .• espor:r.noM .dtL .sua· aetivi
••dndo, 81toriftcados om •nma ospoculnQão . quo, só á lavoura .do café 
·á]li'Ovoita,dircctnmonta? · , , 

;SoriL que os quo niio cultivam o ()llfó, lliio os sorvo.• da glolm, 
•O -de\1oriio ·conso!aNJe em trabnlhnr ;para t'l!.zorom· 11 OJllllencln 
•daqoollosJ! 
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··O pt•csidonto·do'Eatnrlo dO'Ria IBBtlma o modo:JIOr quo se' for. o 
convonlo .. E' quo s· •. Ex.,.na suo. posl9íio.oa!clal, .. omo pôilo dlzor nn 
menflmgom m. vordu.do ln toiro., quo naturu.lmcnto conhoco. 

Conbooo o Soou.do; além do outrBB· uma du.s•qu.W!as por•quo' o 
convonlo Jru.oasaotl! Foi porque os ·u.gontos do convonlo oram os 
grandoa commcrcluntcs do. pt•nçu. do S. Paulo, lltlbituu.dos tt ~ug11· 
rom. o i•;atado com juros ·do judeu ntla omorgonclu.a dtts suas sltU11· 
9õcs alllltlvas., . 

O quo dovot•ln illr.ot' o pt'cshlonto do Estado, toudo dollborado 
l'Otllir.nt• aquol111 tontu.tlvn sor!IL doixiLr llvt•o·o morcu.rlo 11 u.ctlvidndo 
do totlo.i os oompt•u.rlot•os, afim do rtuo pot• si pt•oprlos, om um mo· 
monto quo pnt•oulu. p•ycltologioo pnt•u. o• intot•os•os dtL cspocuhLQ~o. 
l,rtL:Vtl~som u.. ln tiL om nwor da oompt•u, podendo, <Juom su.bn, u.u· 
gmontlll'-BO o pt•oço do ou. i" som saot•llloio dos dinheiros publloos, 

, Mua o· Estado rotll•ou,da aotividutlo do oommoroio u~· mnloros 
ootnpt•adoro~; do o"JU, . o como •o foi/lo nnoossat•lo ontr•oglll' os pt•odu· 
utoro~. ILmBl't'u.dos os bruços, p1Lt'll pt•lval·o~ do movimouto, aos 
wous saol'itloudoros; oontrtLotou com 11 OILHil Tbcodot• Wlllo & Comp·. 
a, oompr11 do cam do. oonvonlo. Estn oasu, St•, Pt•csldonto, n m~l~ 
importante dos oxporiiLtiot•os tio ctLf!l lllollitou 11 funcçiio do com· 
Pl'lll' oaCd ; o quando ostnvum stLoiadas todas ILS snus ILrnblçnos no 
mot•ontlo do.s. PILtdo, ltabiiJtou-a t~tmbom 1L oomprll do pt•o<incto 
no moro11do do Riu, dnnilo·llto n snrn•oma dlrucçno dOSBII ompror.u, 
do modo quo'oUa lixou a <JtUIUtldado tio OIIIU quo havia do oompmi• 
diat•iumonto o domlttou o morc1tdo de vonli11. 

·Puruoo, St•. Prosldouto, quo si 11 pt•otoncão do Estado ora um11 
pt•otonçiío •nlvutlot•a, dullborllndo-so 11 compriLI' onfll, dovia·so oom· 
Pl'lll' tanto qu~nt.o npparuoo<so ptLI'" stLtlsfiLr.m• .tls nooossldados do 
commot•oio, c p;u•u. nttondct' 1L sltunçtio dosgt'ILçntitl iltlltt.vutu·a,que 
o·Estado so pt•opuohu romcditu•. . 

Entrot11ntu, <JUO lbz u l'lit•1do tlo S. Pnnlo 1 i~ntrogou o oom
morulo do oaf!l1L oi\Stl Tltoodot' Wlllo & Comp. o o~su. ou.~a llxott 
suas oompms diiLl'hLH om· lotos do. 15.000 saootLS, nao so altMttcU<Io. 
doa tu pt•ouno<o, o t•ooustlndu todos os ollfll~ do Mluns o Rio, oomo oa!l's 
baixos, como oalüs inlbt•loros. ' · ' 
, . l~u ,ltL.dittllo quo ostiH'OsoluQiio do oonvonio collooou os i~stado~ 
do Mln!LH o Rlo:un~ oondicilos mais alillotivns,JlOl'llno o<sos typos do 
oafJa lofot•iot•ea et•u.m, pw• U.S<llm rllzor•, os typos I(UO roprosoutavam 
11o. produoçiioo tlossoa 1louo.:J<:stados. · ' · .: 

V. J~x., St'. Prosldonto, quo mo ltom•noom sua attouçiio· no~tó 
momento;· npostrophou a minha proposiçilo do •rr••pot'qllo garan· 
tltL. quo. u. producç~o do,IMatlo · rfo. ~li nas, cru. uma pt•oducçlio do'ty· 
pos do ctLl'ú supot•Joros, como o do. iMndo·do s: I'llulo,, ·o outros. 
l.laranti 11 V. Ex.· quo pruvarillo ·o que diB!io com dooumouto• · l):!ot•l· 
ptos; quo.·al1lt•mat'tL, tanto quanto mo oonvouola,· uma vordado, 
ro;ult~uto do•• meus .. estudos, alludiudo a não. fot• · aiod' · att! ·o 
Iuomonlo ·um qno · falltll'll appat•ouldo protesto algu'm'· so~t·o tal 
oitlsBitlotLQiio. · · · · · · · · 

·EIS· os documentos em·t1uc mo apolol,par•aua!rm'àr quo 11 pt·o· 
rluoQilo.rlo Mluas ora dft·cal"a bu.i1os. · · · · 

·~ 
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' l.ô·HO no·cRett'OSpocto• do .Too•nr11 do Oommaacla 'do J'o:ro: Nlio 
•ol si. lu~ orttro nos, notlciiL mais mlnnclost• .o lllfLIH utll, tio IJUO 'osta, 
a rospoll.o.da situação commm•ciJLI do, piLIY., 1'onho·IL como ·vct•ila· 
doira. SI m•t•o, cl'ro com uma oplullw IJUO mo'Jll•roJo slncot•a, · · 

· . I~ is o quo .ollo diz: 
. c A .2 iln jnnoh'O dc.<to nnno, 11 c;;~n 'l'ifcoi!Ot' Wlllo,l; c: dooht· 
. I'Olt--.9n . tiu f.m~Izi,du polw; tl'c~ ~~tu.tb~ l!ont~t·a.tttnt;us lL ouinJH'il.l' · CEL l'l,, 

t.Y}JO i, ti.I"I\UI'illlt.llO, ILO Jll'Ot,'O dO i$ !1, U.l'l'U IL, II/L JTIOlilil ~do Ul.JI'Cll. 
do lü.IJOO >Jwcas uor dln, Nilo uumpt•ava u~ ciLI'I! 1 do ty)JO lfflbrlot•, 
'I nn eun~tl t.no m, nllll ti, bi.Jtt p ., I'(C rla:J 1t1 twtt t•tE ~ flumintHt,'fO " · minoit·a. 
IJ ILI'l.c1 "" cfLjll 'J'ifeudot• Wlllo ostrondo:1n fto.~tu mm•cllllO como 
II!ÚIL homua; pot•qfll! os cniUs do typo 8. o· U, r1>1 p>•aur/18.•imo .<laah «· 
.1rwam .ta11r/a :mhi la 1'8f1Hlm· o os oommls3U.l'luN podiam ttttondot• 4s 
oxl~onclns o SlL!JIICS dos llwt'<L!Iot•os, com a costllmadn aolloltudo, 
Dostlo, P"''''m, 'JIIO tnos cal','s Ot'tlm J'oiltgnuo.l pJio ropresootnuto 
dos tt•cs Estu.tlnH, n. sua tloprochtoii.o pu.t•noll~ lnovltrLVol: e po1•qua os 
CJ:pDI'laclDI·es esh•unhos ao at'J'anjo nao gui:euem adquit•il.ot a p1'0ÇOI 
corrospontlmltt:., t'o rle 78 por m•roba do. 7 amm·icatto, o meroo.do sof .. 
rrou um ostontoamonto uon~Idot•nvol o 11s tmnsacçõos cahiJ•am ""' 
ttlonia,, · · · 

E' pois, positlvamcnto coJ'I,o quo niio mo nicanç:. a .•••••·idade 
com qno o nobt•o So:mtlot'j>OI' Mlnns Gornos pt·o~to•t.on vlolentamonto 
Cilllli'IL O ÚIOll "''1'00 IJJI' C ll,sifiCILl' 11 pt•odnOQILO UO MllltLH do SOl' DIL 
malot•la, do 'lfllllltltl:Ldc do cnl'us lnl'ot•.ot•c~ on baixos-SI, pn• vontn. 
t·.~. Crt•oi. do quo nno. estou u.intlu. COilYOnuhlu, l'ol lni'JOll'l~llr.f }IOln. 
~ntoridatlc 1io nm oh~ill'l'tulm• contt•n o qwLiJmnctL o11vl lumnlfLI'·go 
110:1hnm prol,csto, nem mcsmopoio ll:Mtlo 1lJ ~Ilnn;, c11jo lllustro 
~oprosoniMto n.qnl so mostrou tiw cspant.ndo, qnãJ sn;coptlhllizlido 
pela c:assiftcaçlio, que não 11 minha. 

Do outro docnmonto, lgm•lmonto valioso, const" 11 mesma 
obs~t·l·nçilo. 

r~uando ao poz otn pt•atlca o Ccnvunlo do1'anhat!l, do!,lo logo 
viu-se que ollo om uma toutntlv~ at·t•iscadn,. o ~ Assoclaciío Com
moreia!, o o Coutro Commorolal do Café dollhomram ulrlgil'-So aos 
podot'.ls publico~. pedindo n susponsilo do Convonlo ou pt•ovldouclas 
qUO lho l'Oglllai'i?.I\SSOm U. CXOOUCito, jlODdO•O do llCOôrdo COlO OS SOUB 
dispositivos. . 

. Eis_ o quo a Associação Commet•cinl cscrovou, cm fJrmiL do ro
clnmacao quo dirigiu aos Presidentes dos·llstados do Minas. o Rio do 
Janeiro: 

• Valo>i.:ar.no do ca(J- Aos St'8. pros!rlontos dos Eltados do 
MinBS e Rio <lo Janeiro a Assoclaciio Commorclal dirigiu a seguinte 
monsa~om, om datll do hontom : . . · 

c F.m · reunião do 12 do co1•ronto, · on'octnada· nostn. Associação, 
gr!Lnde numero do ftrmns cxportndor~~o~, .ousacoadora; o oommlsso.
rlas do cafll,- P'aiudicadas $ot·•am~nle pelo modo Jl•r que e.<ld sondo 
omoculado. o Oom,enio do Tanbatt!, ou :mt88, o acc61•do de NicthtJI'oy,-

. incumbiram-nos do rop:·osental-u.s por.\nto os •llgnos governos do 
MinBS o do Rio do .lanoiN, para o tlm ospoclal do tlLzot• subir a 
quem do dirolto ai suM 1\Jndadas queixas. Essa incumboucln nos 
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pr~or~lontL u !tont•n.. !lo ondorcçnr. n V •. E~: ,11, presento o~pu-
:dçn.o. . . . . ·; . . ·. 

O potlltlo que o ,oto.u~anlmo da.ns~optuldu lbrmnlon fof.con~ 
crotlzndo una trcs lndlcaouoa juntas: V. Ex. · f.crll n hondado 'do a~ 
ncolltm• càmo 11 expressão do um ln tanso desejo 'o do uma nocoHsldndo 
iJt!lludivoi,-col'tO do.<[UO,do cnru, so prendo, pol' Intimas dOJIOtillon
clns ao tio solitiiLI'iodndu.mot•cnntll, o commot•oio ~ornl tlosttl pt•nçn, 
ando 1\'!nvoura do ~llnns sempre encontrou nu~lllo, nrni?.ndo o tio-· 
dictiçiio. . , , . . . . ' 

·A lltttrirtTo actt.·al t! e.vtrenunnn11to1 proc!wia. 
. As Ordoil.t elo {nUJ•t'or· ,tl~To podeiJI ser· etWJJU'illwr, porqtw u'negacio 
do ct,/d ,,c· ·aalw Jn"ofundamonte prwlw·baúo ; !JS c.ommm•cimrte,<t nr1o 
su a"rmturttm a calculaJ'• tlas.h•ovrrs ttel/l ct untacipa1'J'agamciiiO da mm·• 
aadrJI'{aJ tmcostudar,-por (alta de com]JI'tldm·.A cn:lcc .dos 8r.t, Theodoro 
11'il/e d: C<ntlJÍ.-propvata pelas aulot•lr!adcs. tfUtJ suporlntontlcm " 
execução tio Couvonlo, ou ·~Inato de Nlcthct•oy 1L ncqulslono d" ca(t! 
typo 'l nmoricmw au p1·eço dtJ i$ poJ•1ú ltilos.1'C{itga n 111111mu typo o ,,j 
accCit1t 11111 outro ,9uporior. 0.-1 p1•cços mm·cado:r 110 Couvo11io, pois, ntru· 
oit1o os 1JÍ!fC11tqll Jlat•a as g~tttlirlades no rlito Cmuumio ti.'ISÍUIIfllndtr:l, Em 
seu afta C&JIÍI'ilo do justiça t! inteire:u, V . ./lfJJ. JlOnderctrd clovitlamontB 
cawt os fJICJ'upulo,, JII'OJWios il•ritarlos, os inconvtmicnles 111orm1.1 clp unm: 
tal exeauçau ria cotJtt·aolo. . . . 

Dopol~: n caso. nllu~ltln podo nmostrus. o tts exn.mln11 segundo 
n ordem tln npt•osonttlçiio. Sondo Jlmltutla n 15.000 snocns tlJILrinH 
I< q IIUIItfdo.dO do gCIIOI'O OOITIPI'ntfo OS lotos pl'OJlOSJ,us {/Calll 1!. CSpOJ•n' 
do suo. vo1.. AM 11gorn, ·oaroiL do 100 lotos, upoutts, rccobomm-dos
pncbo; o/ui 1<118 400 airtda rotltlos. Attl rj 110 IL.douisti.o dcs<;n-n IUOI'·· 
co.dut·J~ cst.L JÜI'IL do merendo- pOI'<ftttl foi oiTm•ocldn-o tloutt•o •'o 
mot•ctulo, -pot·quo uno Ji:tl comprndn, Sobro olln não lttL como· 
Jcvnnttu• rliuhoh·o.· O procossJ ntluptutlo pelos St·s. Thomlot• Wlllo 
& Comp. nlfootn nsslm o tiiOl'imonto do ct•otllto o 11 oh•cuinçiío do 
numot•:•t•lo o BJ n Jll'nçn so!J'l'O, monos não sotrJ·o sogurnmonto 'IL 
ltt~Olll'~. . . 

Isto quanto tLo cltamnrlo typo 7 tio ctL!e. . : 
As gucitlrla,Jos in(twioros- quo co"stituom a 111mcima Jn•mlucçao -cln 

~lfi,ws JltTo ·tem ttahida, E:cc/uidaa polo_ (.:onvonio, 1'rt)aitmln8 pelo pla,IO' 
da valoJ'iluf!t7o mn m,! "ata adoplnclo, oss!LH qunll!IO.tloa' ontl'u.l'nm no 
scomu•io sombt•lo da olTorta lnslatonto o, pot• nsslm tllzet•, tlcso•po
rndtL •. Os oxpo1•tatloros l'otraltom·so; porque .n sobro tuxn do tro~ · 
francos 'pot• saccn os obrlgn 11 procur:u•. nos preços ln limos umu, 
compcnsnçiío Jlat•n n tlospoz~ imposta; o por Isso mesmo que a olfot'ta· 
cresce do vlgot•, IL procu:•a diminuo do un1ihuslnsmo,- gul1Lt!n poJa 
o•pocti•tlvn du lucros mnloros... . · · · · 

So~ro ostns qunlldados .lnlllrlot•os a lmposslvol, tnmbom,<Jualqum.•·. 
oporacno do crotllto. . · 

Estn a n situilçfio; -som oxnggoro algum. . · 
As Jndlcaçlíos quo n Assoolaciio tom a ltonrn tio 'submottor ii· 

aproclnciio tio v. Ex. dlsponsarlnm justiflcntlvn o commontnrJo~. 
1\ntrotlUito, o momento !l tão escuro, quo 11 Assooinção nlío so 

fo.rra. oo' dever do ns coro.bormr, · . · 

., 
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.Em rolnçda ri Jll'inwlrn cllrd '"'''""'" q11o e/ln d • .trl C8CliJI!<i Jlb Oon• 
ueniO; Oio foi alt!lanÇridn pdi'a '"'' cumprlila 011 lldrJ; . : 

•. Nuin· tiÍIIio; a lnl't'udcild dd ~no ~o ostljnilmi e Juoxjllioltvtll ; .. cm 
outro,. a Jlt'ilpt'lit.dstlplllilçi!ll ~. hlhonlpt1dhi!IIÀIVcl; l!llltriillltln~s ost11 
tiorr•t<iolr~ hrpot!Joso .onliliJmHnngoltl.uo pt•orllhilo t•Hsp~ito 4hollo-
:vomos aos slgnutni'ios do convonlo db 'f1tubrlta, · 

Coill rolaçn.o 11 indlliMilo segltod1t; .11 Jlssoullicn.uuotid tdliht 
parit doúlar11r •tu o 11 ehtllsltl~ •ihllll:•t tio CouvtillltJ tltl ~li drll'evUfclro 
ilrl JOUO ilstitbolutiiJ IJUil «llUS pt•udilctiJI1US IIU ti1Lil1 ROl1iiU Jlttihl'tild~s bR 
itieius .ilo melhut••u· 118 ljlutllllatlíis ildjlt'otlluiW Jlolb ro'Uotidfloiu:• 
. A!~ lro.Jo os 1lst1tdos so urro utJ;tJb~ignl•o,m Uo'cblltprulrtlsad:l::bnt· 
tutlu; plli'oéo. liliO Só ildpols riestli llnsubl'.ijjlt t~l'lrt 11iir:ilu Uti. ROI' 11 
clausnl!l sligundn pel.t <JIIU.i t1s nuJNrnos iistaUos pt•upilliill 11 < 11101' 
eul1:11r 11. U.tpurt.n~iio tios Ml~s illl~t:WI'tis 1W tio lYJlU ,H: . . .· . . . · 

A . •'-•ociriti~• ·~• l118i8!0 llê!l~ t16ril~ j ·j~li ilttilild ri. de{cllilcl· o 
cllllult"'cib IJ if lli.ólliit1il. li ildU U i:Í~. II!OI'iíil:ni' tt .. é:r.ibllji<lb íiH élJIHi•liio; 
mosntu Jlbi'qlio tlbnltte uu ilrt. ~··tio nctiOI•IIo llil20 tio lbvtil'.'li·bi ni!o 
sabe lliht Hil tthbtn n illllpa 11~" 1 ill1'ne~ilt!Ri a col.llntlsliiU. c orgitUi?.ll· 
dot•it, o dlt't!otot'11. i! e tinlos os sct'vh)os • "-llllb clxlsl;ô ; li collsUgtilhtiJ' 
ntont.o Jtit'o cstit. om vigul' o •u•t, 101 nbut h 11i'l• 12; Jmin; pbt•tlliitu; 
nenhum uutt•o,.; . . . . . . . . . 
.. m· lilt.nltlvu1 .souhut'; ljiio si os i':Sflllibs lionll'iüitliltís sil il,jhstit' 
t•:tnt tllll~t < rllnJcultnr n. uxput•t~ijili> llos e1tms tio f:ypbs htiUt•lbt•l!s nb 
7 •• ttilb cont.rtt~tlll honl ~ stlbi'IJ•Iotx~ Jllliit\ )Iili• bssl!s inésmbs cltll1s 
pn.t•il. os calcitlos !limu~~it•u< 1111 Cbitv~hiil; Silt'ht 11.bstlrdú l[tiizbssliul 
ellt!f! •••i••: • íi.tporra~tto íl~ Jll'\lrlitct,us H o Wl•t .sbbr~:btxit li. o il~pbr' 
tai)iío. ptec~:ass,., Nito cont~nili:l bi>tll settmlh:lnW sbilrt"'ttt!!l; 11 nt'' 
rccn\lai)iío t'<ls~cctf.VI\. ~odtll'bl ti'ttdüilr n. « mediUti ~lllli[il~thl •r IIIi 
que. tiílt~ il. ctaltslila, JlM'rl 'di/fír.últ~l' a "·"l'"rtar.~d; MÍIB em tni Mn• 
jnnetlir~. n. obsermnclil.llo at't. ~· s~ po•ioi'li\1 i'!l:ib•tvcimllntor ter 
oft\lctlvld•tll~ ttpós ii llb<'úl'vtlillifl!. 'do iu't: ti•: Filititi~tnt os llstrldo.s 
ilo . pt•om~ttiilô im ilrt, ri'! Não ~ J ii ato qilo ii. I~ vbiH'a s~J~· vlêl.llnn 
da ini'qllfiln:d:o do at•t, )<•, . 
. gstil qullstilo it.•j\ll\\o j:Mtleitlill• 1\IIJIIII'til.nliln no tbtirtnla ittJs 
'"le,.••·'"' i/ :i Mlimi1'a miHi!it:ó .:=cei'C11 tio riUils tbt'Cbs ilbs Silus Mms 
ostitil l\thnlh~tlos pelil itlhtdlilit Utlllltliliui~, 

A !Mc!llrn hli!ltlill)ilb bstll ébitlrht. itU iu•t, t•, !ln t!onvi!hio, . itJ 
tl•••. os Bsl11tlos não tmdilm .t'llcm'Srtt••s~ 11 uumrn1at1 11 Jll'el)os pr'o]lot'
clounes no Uol.ermllutilu plll'a o typo 7; tlbs tmr~s tlir fypo supot•lot•; 
)IUI'Ille; u pi'umoWtl'o ~ 1\!lvhiU, tn'\n~l!litlnt~nto bm nsstimj1l:us rjM 
eollhlom uum a IJilla.ví'a dos Oovornos: . . · 

A .Asstmhtçito podo vniti~. 11a~it lt'itnsmtttlt• ii v,· I~K; a.sull por• 
suRSi!o do <\HO; 11ll'a ilits lndlcit~iJ!ls IJnO OJferr.co; niltrvo .hllit sohtl)lto 
ra.zonvol pnrn o temet'Oso !ltnblhin~t IJtlé u n,luste Uíi Nltftt!ruy·nllrl.• 
Mo àpJII'Oiihdo pelo Conil•'em Nacional, po1' mn e~llnplfo l,o taltlbom 
t'Oga n. V, Ex. 11 ill'll!:~t tio rmrdoar•lho it oUsttt!liL do· im nmnilllsllll', 
como o re;., sobro o Convmtlo,=B~nlb ·Jo•r! Léil•, pt'tJslllnnto •-"Julio c...,,. rle Oliveira; s~ilrntario:' '· · · · · ' ' 

Como o Sonrulo ambn lle onvlr RA qualldn!l!ls lnllirlot•ns· 'juo 
constituem-a. maxinm Jll'll!lucciio de Mhtns-nifo· toem sahidn. ~x-
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.. 
o nlogt•ia o. Jll'lmoh•o pn.s~o. sorio dado Jlltl'lt .ont\•ont.n.l·a, parn. 
rosolvol·a. . . . · . ·. 

Esousndo o roiombrar n Jut.n momoravol travada ontuo o comn 
so sahiu.della gallumlamonto.o !Jiustr~ relator. 1111 .Comm!SB[o do 
Finanças na Camat•fl dos Deputados, o Exm. St•, Dr. Davld.Camplsta,. 
aloançando no Congrosso Naolonal a approvaçiio do ajusto • · 

Disso S •. Ex. quo • ora" proolso''quo ós homens publico~ 
olhassem para· 11 quost~o do cnm som prooocupaeüos do zon1Ls, 
sem· a. !dOa ostroltn do ·Estado. o ·slm· como uma questão 
nacional; <Juo 11 Jmlos prondort1. vlscot•aime·ntc ·. nos ,grandes 
males o prqjnlzos <JIIO vno causando o somoando•. Mas, a coroat• 
essa sua 1loncsta o criteriosa doclarnçiio, no Indo do . um11 ,syutlloso 
admlrn.voi da crlso cafooll•n, volu n p11i11vru.. sorona, ;llmplda,. 
franca do Exm. Sr. Dr; Afl'onso Augusto Moroira PonntL .dando·o· 
aou formal nssontimonto t!ldOa.,'noalmnndo .a.s Jnqulotacõos d•L· la· 
vourn. O Contra, pois, niio só ·nqul na oonrormldado do vistas úo 
ijOUs pares• como na da alt111ndmlnlstrnciío do palz o na do que osto 
tom ~o mais selecto nas suas poslcõos politicas;· ontrotanto,. do sua 
sMo, vtgllonto o sincero, j1Lmals desonrou sons doYoros o, si uunca · 
teve a hout'IL do ser ouvl<lo o consuitndu. buscou ln vnt'ÍILvolmonte 
infbrmnr-so quanto po&~lvoi do qno ln. occorrcndo, destacando ató 
corta voz.umdos seus dlrootot•os n s. Pnulo a eout'oronclar .com o 
Exm. Sr. Prosidonto do Estado o outms I'OJl!'asontando om omor·· 
goncla.s que tal domandavnm. .· 

Assim ~que [Jrovin a crJso <lo numo••arlo, a wltuação ot•lunua 
-i', da folção.dadn ás operações;· 2', da Jnsufllcioncln das com· 
pras ; 3•, das suas dlminnicõos, quando o OJlJlOsto 6 que uovct•ia SOl' 
feito para. dosafol!ilr 11 pt•aca o eliminar os stoci<S. · 

mo nttonuldas smLs:roclamnçdos; eis que so realiz:lrnm sm1s 
proplloola.s: o co~nmi,çsm•,'ado com pouco viu•sc na continqcncia ele ~s .. 
coa1"' O gcnero, sacJ•iflcando-o na maior JJm•tc af.J mercado Üv1•e, do cola .. 
çüeslJmn,infm·ioJ•es ao Convenio, desagradando assim: aos sou.• com·. 
mitte•tcs. . . · · . · 

I! o quo pn.recln .trn.nsltot•io passon .. :t ser pcrmnnonto, ·Jbt•· 
çnnuo o recurso.de madta.s na pt•cstnçíio.das. uontn.s do venda o dó· 
terminando a priLI.!cn do medidas coot•cltlvas no mono! o <los dlnllol· 
ros .. Embllrncos, lloslta.çiíos, . f.1ltas, dolbitos, <t·JlDl' que niio dlzol·o 1 
saorlflclos, doslgualdndos, compotlçiíes iuospol'lldns, indobltiLS Jntro- . 
mJ-.sõos, vnoillnçõeo~ do ando ,inmnis dovm•Jnm vir, na lougn · o po· 
nosa provlsot•iodndo imposta por cll•cumstaucla.s não dlvuls:aun.s, o 
corto O que a tudo resistiu o r~slste alnd11 o commorclo do caiU c •: 
oom.ollo o Contra,. mas o que jlf. niio podem nom dovom Jb.?.or 6 . 
occ!!ltar que os adversarias do plano da valorlznçilo toem .. toda u. 
razno quando crltlcrun a ~pm•manoncla .. do rog!mon provlsorlo o n . 
intr~ducçõ:o .do modlficaQlios tão froquontos o graves , nas· operações 
renJ.Jzn.da.s. · , ", · ', .... .,. · 

Ora, a Diroctorln do Contra, que jamn.ls abdloou . sua. iudopou· 
d_encil!.;. tom estado n.contomporlzar o. a dosoulpar .faltas; .q no niio · 
sno sua~; ,ignoro.ndo, ·IIUILs, do quem sojam,.quando consta.ntomento .. 
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I! lntet•pollaú'~ o rc•polltle 11a'o saber .,, quo occad<To so>'d eilccutado, 
ua. itl~cora, .o Conuenin.. . · . . . 

·'Teve, l!,oxaeto, ntlirmutlvt~ do quem podln fl~zel-n, do quo cm 
nmroo proxlmo p118sndo nstut•Ia. orgnni?.arlí~ n. grundo commi!!SsiiO' ,. 
nncli>Dni oxooutorn do pacto; port!m mar~o ,III I~ vno, u·novu colho! tu 
oot!L tL porta o subsisto IL provlsorlcrludo, nggrnvnda , JlOt' novas . 
porturbnçlios. Aolta.so, pois, nn dolorosa contlngoncla do,. om nome 
do commot•clo do caft!, dos!IBsombradamonto doclnrat• que o roglmon 
avaut.la lellro, pt•opurutorlo do Convenlo, ostl\ condomnado, soja 
pot•qno motivo Jbr, mns prlnclpulmonto JJOt• tor lovnntndo sovoras, 
ot•ltlons o posltlvudos pt•otostos ,ltL c~hldos no domlnlo pnbllco o 
1nfollzmonto niio robattdos. Esta t!u ,vot•dado quo n nossn consclen
ciiL oxlgla fosso dltt~ nosto recinto, om convocação 1L clnsso, som 
rorolhos o p~t· hom•n do proprlo 'Convonlo, polo· qnnJ u dh•octor ln' 
continua a bn.tor-so. O Jistnuo do S. Paulo, na nossa ltnmJido oJl.l· 

Iiio, cumpriu patrlol.lco dovor comprando soto mllilüos do saccns 3 cnm o'pot• tm• agido corroctumonto o obodocldo a •lnc01·a ,,oit--
0o~ão do que niio t!llcltJ duv!llu.r, mcroco fmncos Jcuvorcs ·,rmns' 

!
vos sllcrlllclos que niio parecem pai-tilillldos ·pelos que dovo Jnm 
anrtllblll·os z·csultariw lmproflcuos o cstoz•ols cm voz do boneftcos o 

~rllhantos, siso não mnd!Ll' do z•umo. Abandonare do,-~at• osvnlr·so · 
, iio Ingente csfot•ço ómprogndo d um cri mo ; como ct•lmo soz•ll J>l'D-
1cgulr nn. Juctn com os combntontos desunidos o como <Juo, pelos 
sgostos; pt•ostos 1\ doscrçiio.. , 

Nilo I ossn dosoz·~ito niio Ro consnmmat'll, a oo!tosiio lm doS) 
nmrmnt• o n trMquilllúnrlo proclsn voltar1l, )ioz•quc,. nnsto CIISO, 
dosortar d fltltnt' 1L f<l rioH contmctos o niio hn cont.r11ctos som onu9 
o vnntagon<, que possam sot• tt•nnltH·mados do IJIJittorncs em uni-· 
]ILtoraos... · 

Os que t•cotlam tuom quo vir 11 fronte, o outra cousa so nil!> 
pódo espora~•. , . 

Aquollos que sustontam o!Joúoooz• o Convonlo a um phno nb· 
stll'do, ~~ umn Jd~n um JJOuco slmpllstn do comprnt• cnJU n um corto 
prc~opat•n Impor n nltr~ nos mormulos. ostr~ngolros, no:tbnm con
fessando quo olln, n malslnada lliOn, podia sor. vlnvoJ,'si o Cou1·onlo 
dlspuzosso do um· capital onormo, quo lho pot•mHtlsso snstcutnr" 
luta por multo tampo. Logo, si os.<o cnpltnl np;>nt•ccosso ou nppn· 
l'ccot•, o absurdo o o si mpllsmo desnppu.rocot•inm ou dos:tppnrocot•ão. 
o fillllt'i& uma .antinomia. 

Tiio lrroslstlrol il o flicto que todos· comproh cndom que n rc- ·· 
prozn dos soto mllhõe< do sncons ~ uma nocosjfdndo o nm ·bom! . 

O.rjuo ns ostu.tlstlcas vu.Jom,. como mofo do Invostlgu. çlio oco
nomlcu., cst~ para Jor-so om notnvel llvz•o reconto, do Lt!ou Poln· 
snrd. E' ollo qttom diz: •Tomando ··os nu meros,. como so fali 
multas yozes,.por base unlca, pnru. nproclar u. situação presente c 
prover o,futnro 'do um povo, flcn·so exposto 11 oommettcr ol'l'Oil 
consldoravols que, Influindo sobro ns doclsõos dos governos ou dos 
parlam entoe, podom ,conduzir n. conseq uonclas graves> ... 

CUJnpro·so,ter Jsto cm, monto om z·olaQão 4s estntlstlons do 
caf~. 

·, 

' \ • 
·.I 
! 
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M~~ •. ú inlli&pons~vol recorrer nos namoros paru: molltriW que o 
Convonio nllo ~ nom o monstro; qu·J vom ongullr' todus.lts1 olas~es, 
em- beneficio• de um01 só~· como1quorom1 uns;' nem· a•perl'gaso; avoo
turn•, a.bor•runto dos moldos'dn•sulll oconomilt' como· pódsarn· outras: 
Tomando, plll'lll cnlculn,. 10 mllhüos'· llo llnblt.lmiics purn• o''lirnzlll e 
ab!!lrabhtdo sois mllbões, que• d'• 111 ·ma~st. · fdra' dos' t.raUnlbos· ugri· 
colas om que· entram• as populnçõos das chiados, os lrtutols, os ln~ 
•lioll o· J'uncuiunallsmo·;. as: profissões .Jiboraos, . na· 'opinião· do Sylvlo 
Rom!lro o outros; qwtntos· no· nosso paiz so rmtt•ewtm' o 'vlvorn' da 
agrlcultur~>llloz•mllhüog,poll)·monos;. · · · .·. ' · · 

. Do~tos, appt•oxlmaditmonto, dolllan.m-sc; 1L . cultura. dnreoira, 
rias tros ostn1ios pocuiia~•os 11 olla -s. Paulo, ~li nas Cleraes e. Rio do 
Jaooh'o,.sois mlllliics, !_!dmitiioúo .pa~~>a popuiaoiio _ ngt•lcoi.a,, t•ospo• 
oth'nmente •. trcs miihuos, dou~ miihuos c um milhno,· . . . . 

. Or~. lLMm. dos ~tlgnrismos quo indicam, estarem. clios em 
maiot•lit, Incido hellns, matorlaimento, ''. sobre-lmD«,·,•JUe é• soll· 

·cilnrla aopt•oprio pt•odncto e só ao.pt'Oilnctor onom. ., . 
lslo·polu quo'tocr• no· morisUI'o-sanguosug"; rttmrtto 11 ~ventura· 

absrrant.e·dos moidos da•R[ ouonomfa·niiu hiL·oomo'l'eoonhocer•~uo os 
trusts, os ca••lell's, etc.,, • bens on mllos,. si\o' uma ·plmso· da ·eMnnmia· 
ltodiorna, no valho o nu uovo•Hmudo, o qno·o•Convonio• apoliL'Ile no 
Jlulto, tnmbom• lntlisoutivol,.de SOl' o··Brav.il umn; c~ollpçiio, domo 
pr01luctm• que gos1t tio um qm~<i monopoilo, no· merendo• mumllitl' 
da ofi'et•ta, in~tltnitlo poJns condições uatlll'ILos' qno o Jlt.vorooom. 

Ni\o é pos.iivoi; do t'osto; sejam quttos· roromo as· crises, div.m•· no 
povo do Brazil que não produza Clllll, comqunnto• siJ· deva ~1101'01' 
que pt'Oduzru tudo o·mais flUO possa produzir, o que Ctlulvalorht n; 
dizer, aos tio Cuba c ll•wnu;1, '1110 niío ouit.h·om fumo, nos. do Pbr
tngai· o França que abantlcnom n vlnim, ttos dn ltussia o At•gontina 

. que larguem o trigo, otc. 
Tnas são ILS impt•ossüos 'LIIO o momento ot•dcnu. i\ diroot,;riO: do 

Centro vonh1L li'ILUsmittit• ao St•s, socios. Tcom o mm•ito · ti'lt sin 
ollll'illado, ombortt possam Bill' ot•ronoiiS.Itestn·iho indicllt' o que·juign 
m•gonto tltZ01•-so, ·cscolhonllo 1~ ti.h'mn.. do consirlerauda,. pot• BOI' n' 
mnis bt'C\'O. i~ li-os: 
· Conshiornndo ~~ cuutiogonoia cm guo cstll o oommissarlo do 

Ttmdcr·no Couvonio tlimiunti1B qmmtidndus do calil, 11 intervalio~ 
tlesl~voraveis,.collocantlo no merendo livro, n pt•oços inuito mais 
baixos, ns maiores !lOl'çõcs, vaiondo·s~ do't•oc'ut•so•diUI m!ltiiiLS pam 
mloorar pt•ojnlz~s ao~ committontosl 

· Cousidomudo•quc OMo mesmotrocm•siJ.nem sempre tl' possivol~ 
por vm•ias oircumstanclus:• rolinudlllldo ~~ vondW totoi• m·ru. tio Cim
vonio·nm•novo•onns pnra: a• lavoura, qUILmltv 01 n.1usto via" justa
mente t•ovot•tor·a oflw.,eomo·do•dirolto,.todbs•os•sous Uenefioios; 
, Coustdol'llnúo•quo··o 110tuai •pt'OCOBSO 'das•no~uisiçõeJ · (aubreee " 

• t•f16Ct<l<!çao, llldosvtrturuiora•dos•lnstltutos• os· mais' s~bios'e' proco,. 
vldos-sendo•urgonto•modificai•o·sagnndo os cons~lhbs'•llt' pratica ft 

• da ezporloocia ; . . . 
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. Con.sldora.ndo· que a vlslvnl doslgunld~de unire os grnndos, os 
mélllo~ o ns portnonoM oommlssarlos, .sondo oa.ult!mos os màls fe-
llzos 011 oolloon.<lilO do Ol!l'ós rr.o Convonla; . , . · ' . · · ·· 

Conslderaudo quo uoo b111 oqulpolenoll\ anb•a n·oniiR rl.t Bo!ireofmtn 
c a 'v1mtagomJio pl'OQo, devido 1L ux!gulrlnrla· dlls · có1TIP~M j1L ·por 
domals.J'orluzl tli; . . . , . . . ; ,. . , · 
· . Cousl!lorando quo il tomada , 1~ p!Lut.a , pat•a. a. .coiJrnnQro dos lm• 
Jl(jsto~. 1111 lmso da 7$, rJnnndo n mMln. elo pt•oqo entt•O.IIi vomlus no 

· Uon vou lo o ao morcnrloliVI'o il do O$ o.G$20U,.o que nngment11 o· pro• 
,Juizo ]mrn a ln vonl'l!.; 
· Corts'frlol'nndo <JUO, 1~ v.•r!Ocar-so r~ oessnqiio das comprns 
officlnos, on~rdvi!oso 11 poss!IJ!IIrlntlo do nfio rixorcor logo plonn, aotl· 
vidado u livro concurroncln, CIIUsllndo novo o lncnlon!rí"ol unmno 
no oomrnorolo : · 

Cunsldorrtndo •tno so avlslnhn 111 dosolclni du. nova snf'ra, ·amoo.
qu.ndo !'oplo!çüos tt•ornoud!l.!l o tromonclos SM!rlfidlos ; 

Cons1dorn.nüo qno "" criticas u os pt•otOII~os dl!•!gldos, rliió' M 
tlonvonlo, mas no roglmon pi•uvlsorlo, 11ao rornm loMntaclos ' . 

Cousldornnclo C[UO lu. t•ccolo. do SU$p0osiia IIU ~an1J!I'K~·till Jlttt 
·momon~o p~ra outro, o quo sorrL a dc!bacla: · · .. · · ... 

A Dlroototln. do Oontro. do Commorclo do Oafó ·é do· pllriJCer 
<fUO 11 nssomblar1 goml 11 lu•bll!to n olllolar rws EExm •. Srs, Ptlllll• 
!lentos üos l\stnrlos do S. Paulo, Minas o Rio do ,fanolro o Congrel!llfl 
:Nnt!iOnul, oxponllo·lhos fmncnmonto n. sltuuçiio u solicitando a 
cossaçiio do nctuniJ•oglmon provisor! o, Jogo subsf.ltulclo polo doll-
n!Uvo, votado o npprovr!do om fel. . · . 

Ou, o quo sorri. tloloroso, polo u.IJanclono tio tnclo o do ntulto·.qUf! 
estll foi to -o reura11o 11 /i ora concurreucla, . rlel:cando-so 110 nau(tccgo 
.cliborrlade do lwacsjrtr o tlaãrrr, 66 puder, rumo rt to1'ra. 

!Uo do ,lanoll'o, 14 do ,lrmho do 1007 .-Jo•cl Jono Torre.•, prosl
clonte.- Arllwr Porroim M<tcflado Gtcimarn••, saorotarla.-Aúolpho 

• SchmlrJI, thlli!OUI'Oiro,> · 
. Consultu.do o Sdnndo, a posto a votos o approvndcr o roquol'l-
mento, 

O Sr. Pre .. tdente -E•tnndo dndiL n lrorn, vou lovantat• 
.a sosslio, doslgnanrlo pnru or1lom tio cUn. da sessão sogulnto: 

Contlnuaçiío da 2' rUscussfio dn.-pt•oposlQiio da Cnrnnra dos 
Doputlidos, n. ,m, do 190i, nutot•lr.tuldo o Prosldonto da Ropubllca n 
emprostnr 110 lls!ndo de s; Paulo " qururtla de t 3,000.000 ou o 
sou oqu!vnlooto cm mood11 nnclonnl, no juro tlo 5 % no nnno, e dtl. 
outrns provldenolns (com JlllrDdor favoravol ·ria Camnilssão do Fi• 
llnnçns) ; , · · · . ' . 
· . 3' discussão dn proposiQiio da Onmnr11 dos Doputndos, .n. V2, 

autorlr.ando a Presldontttrlll Republico, a abril" ci drOdlto c!IJiliollil tio 
71Y.OOQ$,. pnpol, p111'a occorrer ás de8)loz1111 corrt · ~ rqpresen1Mlill dli 
BrozU no XI,V Cuogrtll!!IO Internacional de Hygleoe O'DBI!Iográph!n, 
a.reunir-sc· em· Iferllm (com pl\roeor rn.-vomvol dn; .C'ofiiT!IIs~o do 
l'inllDC)liB) ;. · 

; 

•. 
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2' dlsoussiio da proposloiio d11 Camat'll dos Deputados; n. 35, 
<lo 1907, maod11ndo vigorai' a dlsposlçiio·do · art; 2", § 30 das ·Proll
mlnaros da TarJO. das Allllndogas .. o. declara livros do pag11mcnto 
do taJa,do oxpodlonto as .morcndorl~ a que so ro!llre o citado artigo 
(com Jllll'ecor ta.voravol da.Gommlssao.do Finanças); • . · · · 

· 2' dlsousiiiO da proposição da Caninrn dos Dor.utados, n. 04, do 
!907, autot•lzando o Preshlonto. IIIi Republica a abrir ao Mlnlstorlo 
da Fazenda o ct•cdlto "especial do 08:570$570, papo!, . nar11. paga
monto ao ox-conforcnto da Altandogn 'do Rio Ornado; E:!tado do !Uo 
Grande do .Sul, Norborto do A?.orodo Coutinho, om vlrtudo tlo ot~rta 
procatorla (com parooor O.voravol dn. Com missão do Flnnitçti~); . 

· 2• <Úscus.iiio da proposlçiio.da Gamar~ dos Oopul.tldos · n. ·Ofi, 
,[c 1007, autorlr.aodo o Pt•osldonto da Ropublloa 11 abt•li• ao· Mlnl~
tct•lo da .Justiça o Nogoo!os Interiores o credito dn. quantia du 
870:33!i$340, supplomontar t\ vorbn u. 21. do nrt. 2• da lo! n. I.Oli 
do 30 de tlczcmbt•o <lo 1000, t•nbrlca- Mntorlal, oonstrucçüos c 
evcntuu.os- para o serviço geral dn Sande Pttbllon ( com pnt•ccct• 
fuvornvoldn Commlssão do !11nanças) ; . 

2• discussão du pt•oposlciio da Camnt•a dos Depu l<tdos, n. i3, 
do 1007, autorizando o Prosldonto da Re]mbllcll a conceder, no cor
rente .u.nno, uma segund:L ~poctL do exame< aos ostlllln.otes do pt•o
parntorlos (com parocet• Jllvornvol da Commls~ão 1!0 lnstrnrçiio 
Publica); · · · · · · · 

2• 1llscussiio da proposlçiio da Cn.mnt•a do~ Dcptttudos, n. 51, do 
1007, autor!?.antlo o Prosldooto da Ropubllcu .. IL coucedot· no llachll· 
roJ·SozlnoBarboza do Vnllo, ,ltilz snbstltttto socclontLI do l•:stado de 
111nn.s Gemes, mn tLnno de llconça, com ordonauo, pn~•:. tt•:1tat• do 
l'lna saudo ; 

3• di<owsão da propoi!Oiio ·da Cnmarn. doo Doputn.dos, n. 4•1, do 
1007, n.ntorlz:Ludo o Pt•osldonto da Jtopubllca a ooncodor·nm anno 
do llccnçtL, com soldo c otnptt, tLO l• tenente mnchlnistn t111· nrn111dn 
AUI'Ollo dtl Silva Rols rara. trn.ttll' do BUli sn.udo onde lho ColllV!Ct' 
(com ptu•ocor llwor:wo da Commlssiío do FI nane:"~). 

Lovanta-so tL scosão ás 4 horas o 40. minutos ti~ tn.rdo. 

' . 

03• SESSlO E~! 3 DE AGOSTO Dm 1007 

Presidencia dos Srs, Nilo P1çanlia, J•'llrrei•·• C/••••• o .Bue11o B1•andao 
(f• o 2• Secrela••io•) 

A' mola hora depois do moto.cllo. abro·so. <L. sossiio. U:. que con
correm. os Srs. . Senadores. Ferreiro . Cha vos, Buooo Bra.ndão, A. · 
Azorodo, Urbn.oo S.~ntes, Pires Ferreira, Francisco Sá, Moiro.· o 
Sá, Alvaro Mn.chade, Caolho Lisboa, Oononlvos Ferreira, Arau.l·o, 
GOes, ·VIeira. Malta, Manool Du~rto, Coolbo o Co.mpos, Vlrgll o. 



SllSSÃO ·EM 3 Dll .AGOSTO Dll 1007 141 

D~rna.zfo, :'tloni?. l•'reiro, Siqueh•a Lima, Lom•onoo Baptista, Olf· 
volt·~ Ffguolrodo, Et•lco Coelho, La.ut•o Sodró! · nu:ra.tll. Ribeiro, 
l'ellcirLno .Penna.. Francisco t}lycet•lo, ;\lrt•odo Ellis,· Lopes Chavos, 
Bt•:•z Abrantes, ,Joaquim do Sou?.a; Candldo do Aht·ou, Xavier· dtL 
Sll\•n, Jlrnr.lllo •la· Ln?., Hcrci!Jo · l.ur., Plnhoh•J 'Mncha.do,. Julio 
Ft•ota. e VIctor/no Monteiro (35). · · · 

Uolx:•m de complll'ocot•, com onn6a pat•tlcipndn, os Srs. Ruy 
Bat•LuSII; Sylverlo Net·y, .Jonnthas Pout•osa, S1l Peixoto, Judio do 
.Bt•a.zll, Pa.11~ do Cl\l'V:\lllo, .• lusto Chot•mont, Gomos ·do Castro, llcl· 
nll't 'Vlolt•IL, Ariizio do Abrou, nu.ymundo Al'thut•, Pedro Borges, 
l'ellt•o Vr.lllll. Gnmn o Mnllo, Rosa c Sllvn, Ho;·cu[lmo Bnndoit'll, 
OU l'elm Vnlhuliio, ~lat•tloho Gat•coz, Sovorloo Vloll'll, Cloto Nunes, 
Augusto de V~~oHconcollos, Francisco Salles,. Urbano de Gouvlla, Joa· 

. quim Mut•tlnllo, Motollo, Lauro I'IIOllor e FolJppc Sobmidt (27). 
E' Ilda, :posta em discussão o som do bato appt•ovallll ·o. a c tu. da. 

sossi'Lo anterior. 

· O Sr. 1• See~ret1n•lo dlt conta do s~guloto 

EXPEDI&NTE 
OIDolos: 
um elo l' Sllot•otat•Jo da Oamat•a dos Deputados, de 1 do corrooto 

rnoz, commuolcando ljliO, tendo lt<[IIOilu. Camnra 11doptado a emenda 
do Senado ti proposloão <111 mesma Ct•mcu'll, etuo couoet!o l'ltallclll
monto aos olllclaos o praç:ts de prol dos cot•pos do voluntM•Ios do. 
]llltl'l:~o; da gu:~.rda naclouo.l, etc, quo sm•vlt•a.m ua .oa.m!Mitho. do 
Pilt'tlgwty o soldo corrosrondonto nos seus .postos m•quolln época, 
nossa data enviou 1t saoco[o a rospcctlva rcsoluçiio. -.Inteirado. 

Outro do Mlnlaterlo d11 Justiça e Nogoolos Ioterloros, do. l do 
corronto moz, trn.nsmlttlodo n. mensagem com que o Sr. Presidente 
ela Republica. pt•esta as lnrormaçiles qno lho Coram ·solicitadas pelo 
Sonndo, rolatlvamonto ao roqum•lmento dos a.uxl!lat•os do lnbarato
:rlo da Jlllcola Polytocbnloa da Rlo do Janolro pedindo a oqulparaçiio 
de seus vcoolmontos nos das conservadores do gabloeto.- A quom 
fez a ro~ulslçiio. . . 

O Sr • .li:• Secretario lê o seguluio 

P.\IIEOER 

N' ISO'- 1007 

A proposloiic da Camal'tl. dos ·Deputados n. 78, de 1907, alli 
nppt•ovn•la o ngot•n. sujo! ta no estudo da Commissiio 'do Marinha o 
Guerra do Soolido, autoriza o Govez•no a matricular cm' 1908 na 
F..scola do Artllllnrln o Engonhat•la, po.ra o tlm·do·cooclulrem seus 
estudos JlCio rogrlamento do 18 do abril· do 1898,· os ox-o.lumnOl! 'dll 
llscola lllllltar do Bmzil nos QUilOS faltem ·o 2• ·ou tot•colro Mno·do 
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.curso giiriil'i) Cld que devem ·continuar o curso. ospcolal, do accôrdo _ 
com o·cltado regulamento. · · · · · ·: ·· ·. .. 

. 4: , mesma proposição •providencia pa1•a que funcclonem ·pelo · 
tempo neccssarlo· as cadeiras o aulas do ·ctu•so gorai, o do ospoclai, · 
aproveitados ·para tal fim .os'lontos em disponibllidarM • · · · -

A providencia oncm•rnd~ no~u projecto do loi :~· ILOcoit.a•·oJ o ~ · 
do toda a equidade, logltlmando-so pelos 1tntooedontos. " 

Siío•ontro nrls communs ns rolil1•mns do ensino publico, quer 
civil <IUDI' militai',· Qunsi todos 09 ministros tcom ·ligado o· sou 
nome a regulamentos novos dos ostaboiecimontos do instrucção. 

O menor dos males dahi decorrentes <! a •lcsordom, intorrom
pldos de quando em voz o9 cursos inici11dos. Ao que parece ainda. 
não houve de WJnos a esta pa~•to um regulamento· <1uo pe!•mlttisso 
aos ulumaos das nos.iaS escolas mUltares seguirem serena monto os 
ou!'S09·POI' eilos iniciado;, som que vies;om pm•tubal-os regula· 
moutos novos. 

Rnziio de mais hu pnrn quo soja. rcspoitn•la. a boa regra, gol'a.i· 
monto soguit!:~, que permltto que os cursos oncotndos prosigam ata 
a.o llm fio a.ccôrdo com o regulamento quo vigot·ava. 

Assim o decretou. 330,- de 12 do nb!•ll rio ISOO,I•oot•gu.nlzu.ndo o 
ensino das escolas tio oxoroito, dispunha om sou art. 30~: 

c Os nlumuos quo t!vol'om o curso do lrlllmta.rilt o cltvallnl'ia. 
ou. do artilharin. pelo l'egulamooto do O do mo.I'OO do 1880. p!•oso-
guh·iio om deus o.itudos po1• osto mesmo t·ognlamooto.> , 

. ·IMII didposiçiío 1! u.ppllcavoltlos aiumnos quo tiv<II'Om o 1 • a.nno 
do·onl'so do lnJ'antM•in o onvalln~•ia pelo l'oilJL'!fio ro.~uinuwnto. 

Proooitun igunlmcnto o nrt. 30:J da.quollo decreto: 
.i Os m!Utnros quo tiverem o curso do lufolntu.rlo. o cava.lla!•la.,· 

o do nrtilhnr!n ou o •lo ost.~do maior do ·I• oins:so poJo ro~ula.mouto 
do 17 de jn;noh•o do 1874 p!'oseguil'iío om sons estudos .polo regula
monto doU de março do !88i. Essa ,dispr,sl~iío rl nppllonvol nos que 
tlvo!•om o 1' anno do ·oUI'IlO do inJ:mtUI•ia·o c11 vnlhn•ia por a<Jl!OIIe 
rogu!a.monto.• ·' · · 

E o nr·t, 305 do mostuo decreto ma1•cou os prazos ·dentro dos 
qu~os ora pct·miJ,tido que prosogulssom om sons estudos, pelo l'cgu
l~montn tio O do m:Lrco do 1880, nlumnos que !mvl:1m comecndo os 
seus CILI'l!Os (IOI' esse ou poioJ•ogulnmonto do 1874. · · . 

Como se vil, o rogulnmonto feito polo Dr. Bm~jnm!n Con.<tant 
cogitou tia <itnn~ão dos nlnmnos quo tlnlmmlnic!ado os •ons cursos 

niio sO poJo immod!JL!altlon'o autorlol' do 1880, mas tiLmbom pelo 
tio 187•1. · · 

A nom!'flroi'LllU do 18 do ab1•il do 1808 PI'OI'idonciou sobro o 
assumpto, uc:IUtoiando os intm•essos dos nlnmJIOS, O IU't; 2~4 do 
reguiJLillouto publioado·poio dOOl'eto n. 2.881, desse tumo, oncol'l'U. 
dlsPQ8iQÕ08 quo nllnm por gurnntlns: dndus aos ·que trnr.ium os 
seus oursos j:L Iniciados. · · · •· · ' · · ·· · · · ., 

· · O ~'OKillLLmanto.notnnl·do 2 do outubro· do !005;tondo,no urt. 107, 
§)•, pqrmittldo <(no 1\mocionnsso · polo Pl'a?.o !mpr01•ogavo! de dons 
110001 um curso de p!•opa!'Mol'los nunoxo· tL b~coia do GnOI'I'n,' nflm 

.... , 
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,de p froquota.irom:os,alumoos,que.tiohiJllll iniciado o~ .·seus estudos 
JJas .Escolas .do ·Ro&lengo .. o ,de Pot\to ,uogre, ·nii.o ··fez .. aos domais .. 
sinii.o1a .ooocossii.o ~oostanio,do .art. l97. J:lil-so-Jbes .por .. osso .artigo 
a permlssão.•Jillr.a. tirar .os cursos .d& Escola· Mllltar .. pelo , rogulu.- · 
me11to de '18 ae n.bril do.·1878 .apenas modlanto emme. · vagos, ·nos 
tormos,do art •. ,l31 .•. , , · . . , , . ... .... . .. 
· Asslm,sondo, :bom ·andou.~ Commlssio. do Marloba .e .Quorro da 
Clamara dos·peputados .quando ponderou .que o .presente pz,ojocto é 
coosoquoncla do uma l'lllta existente no actual rogulamonto-dos 
Institutos .do.enslno militar. , . 

,.JM por Isso que a Commlss~o do Marioba o .Guerra lho d.t o· 
~ou. ,parecer fu:vora:veLe aconselha o Sooado a npproval-o. . 

· Sal:\ das Commlssõcs, 2 ·do agosto do 1007 .~ p;, •• , Fm-i-ei1·a, 
prosideoto.- La11ro Sodre, relntoz·.- ·Victorillo Mo11tciro.- Felippe 
Scl•midl. · 

Pll.OPOSIÇÃO DA CÁ·~IARA. Do.s DEPU1'AD08 .N. 7~, u·e 1907 I A QUE SE 
REFERE O PAR&CER SUPRA 

O Congros;o Naciona.l· t•esolvo : 
Art. 1." Fie" o Oovez•no autorizado" matricular om l!l08 na 

Jlscola do Artilbaz•la o Engenh!IJ•ia, paz•11 o fim do concluirom seus 
estudos pelo regulamento do 18 de •abril cio 1808, aos ox-!llumno> 
d11 E:<cola Milit11r aos qnaes O$tojam fultando o 2• ou o a• nnoo do· 
curso gorai, bom assim aos .quo, do accúz•do com o mesmo regula·· 
monto, devam proscguir no cur;o especial. 

· Art. 2. • Paz:n. oxccuciío .1la priJSento lei, o Govoz•no furá J\mc• 
·clonar, polo .tempo nocess~tz•io, na•tuelln Oilcola.o.~ Mdclms o aulas 
do 2• o 3• annos do curso get•al o ru; do curso especial, do acoúrdo 
com o 'regula monto . citado, sen<lo apz•ovoitados para ln! .IIm 08 · 
lentes om disponibilidade. · · 

Art. 3.• Revogam-se llll dlsposici!os em contrario. 
Camara dos -Dopútndo$, 25 do julho do. 1007, - Carlos Ptii:r:oto 

rló ,lfetlo Filho, Prosidonto , - Jllitciart.s Jlfario d• Sd Frdire, I • 
Socrotario. - Lui; A»lonio Fcr!'cil·a· 'Gualberto, 3• Seoretarlo, ser· 
vindo do 2". · · 

ORDEM DO DIA 

... '•'. _,. ' ... - ' . •' .. -, ·- ., 
. ,.Contin~a.olll·2•·dlloussno,. com .o pat•ocoz· ,fuvot•avol .da Com

missão do FIDIIJIQas. o at•t 2" da proposlciio. da. Camaz'l1 dos Depu
tados, n. 43,.dc WO(,.anto.rlzando o .Pro!ldento da RepubUca a. om· 
prastnr.ào.lil!tado,oo S.,Paulo .a quiUltla do~ 3,000.000 011 o .sou 
,eqUlvalento cm. moeda; nacional, no jut·o do .5 '/• ao :wtno, .o dá 
outros provldonclps, · · 

' 

.t 
I .. 



•i 
!j 

1
., 
.. 

I i'\r ANNAJ!S. DO.'SilNADO' 

:. o Sr: Bru•fitn. Blbelt·o,.:.. Sr Prealllrmtu·, ililo Í!'fltcll 
•Rvntholhlsmr ltBSUinJIIos; que só podom sot' · · óBtuUitdos ']lor longits 
U:uatvscsdilo vnrlns o complexas s[o M '/ncstõos '•Jne 'I!Uvolvoin 1 o 

.qifói 'oxpllcn. n mlnhn. perrnnllonoht•nir; tt•l. 11111.1\i. ClnDoi11L_.dxpol'lmon. 
t1mdo•n.lmpn.clonclrt·o .crtncolt•n •Jlle do. mltmth ostil!lssomD!~n.,· o quu 
mo Impressionam; rollcct.Jndo n, s!i.nnriiio do mdlo em ijrlo Otllo; pot• 
~o1'•d1t contlngoncln. hhmawt omnclouui•~so' com .. os sentlmonf:os 

•·n.lhtilds; J1ecobot• snns hnprassiios; mnltns vozes mdvm·'se nos lm-
Jllllsus 1loiiM: · . · . · · .. · · • · .. '·· ·. ·· · . · 

'l'n.i1'oz 11o1'o1•la rln.1' jiOI' tril'mlttiuhts n.s consitlbi•IIQil09 qnU mo 
UI'DJIIIZ.tl IRZOL'; IIII Jll'OS11111Milb drJ ljUO:UOntO sofllz'']ll JIUt1 111t'a; 0111 
iJo,-u.hnno 1lcsln elol'lllht us,.JIII1Jit111; os dlscm~os no Sblutdo !IIOI'Oilt. 
us oulnlücs n11ts tifio.rtbnlam· os votos; .... · .. 

Pt1rJilt1o;. vnr~ini hom'ilndo o Sou ado !Wnzllclt10; ombn.htt'·mo llll 
Jlitisiio qilo 1\l.ll~f.lsrt umoursph'ltb, e rlbui\Ji•trl llllilhlt bousuloriohl 
rlrl clilnii1\U rltlo I'Opt1CSOIItn.nt.IJ "" NllÇiio; IJIIO o usllulo lill~ quostüus 
no Snnn1lo1 movem t.r1nto n.s oplnlllrs comlJ oi votos,. . . 

E s~ poi' nct•ntlltnt'. IJI!tl t.IJdtrs os· bloiltl!utm di1. q11ilstiíu 
qtio dolmtemos, uii.o cstiío i1lndl~ àlltncJ;uitcmonl.o usclnt•eelrlo• 
me r111l111ol 11 t.mzm• 110 coll!l!lchncl!lo do Sour11io 1'Dlho< 
estnoUJs que. fiz Hobro lllla; uilo llbsr.anto mli1hn. lilcnntJlotencln •. i:Jolu 
YIIIOI' reln.tiYO 1(110 lhes lttti'lbtll; COII\0 BII~Sirlios 11 sita c!Úol:. 

•lacãg1\i1ioi om t'ogistmt• os rcsillt:I.IÍt>hlns ml!tlln~ i'o.rb~o~.• piil'rltio 
cm um ponttl ~st.IJ\t dô n:c~•lrdo com ns Comillrs.~ilos 1h1 Ctllitn.t'll o ~11 

·'Solütdo1 cmborn lt5'o \lo\•to·ll;)~ ao li\iiniJm i! o:, Jiti.ét'\·~1\shlhls\tls .uit 
·11\;\nstt•i~ 1\n~l\ltinl·, 'ó m·~\!OS 11.1\h\1\ pó'l'tó'nl) Í itb~ ;(~ 1\li\S;l\'rl~ \ln);' molns 
iloséxclnsirlstns ·do .·o.,d\tslvlsmo; 'ó \i;srl \i'úcili'l\0 'ihiJ hill':llolils~ 
·eo\11 ·o.s i[lto)!rllts:\ln 'qtm •! lndlspollst\\'\\1 .\\ 1h1~t•lit'o pt'omo\'llt' itm 

. ~~·s·t;énlit \lo provl\lcn'cln:, •til o, ~bm ~aill\li'o\litittoi1 llltm•csscs gài'nos 
·d·a tlnli\n, :tuxilhl;l\i'iO iiiM'rl\\1':1 tiU~iÜ'•h i\\\n '1\ii\l~il illl 11 Nnçno 
Mmll so tem il\li'll'g•H~o, \! nito o ~ nlhd~ hojiJ ; mtu· ii hú'o\ít•il . do 
l!nl'é ihl s, Pa1lll; nnlu:l ·~ogltnl)ito, llltlbl\ jli'ilocêlii>liljilii lh\ \Jill!tlêa 
t'optlbllcMin; não srl. \IOi'l)no ·.Om um sy,to\1111 . tbilol'ntlvu iulo sorr!. 
licito n Unl5o pt•orerlt' o t\ltct'0'80 Ho llm mi tio nlgims 1\Bhllio •;1\0 ln

, tlll'~ssc lia htdos, mns il.!lt\111 pilt'qilo. nenhum b1ii.i'i> Es!ituo; como 
nttnoltb ~st1t próph.t'ildo pili'il ii i'csl•tlliluln. iiil. il\lvilt'RI~ililo; noilhum 
l!olllb cU~ 1llspilo tio 'oiOIIIbiltosllo notlv!llitd;J .1\iilccloili\l: \lllt':uoil' 
Jlll"\11 US )lbt1lgl1S C&ll\l .~tiO O tlos.tiiiO .O ÍIS OI'IJ(UQilO! do initilílo O 
n.monl)tii'OIIl; .IJ o~sn. sltul\ção UsoniNlr;t o lhllz ri. ~ual S; l'liiiiO devo 
poli\ mn.lht' pn.t'lo, ns altas rot•ç:ts ilo. i'éslsi!JIIillll; ~ pt1lnélpillmonto 
tlot·!llo no oono11rso olllonz qlm lho pt•cston ~iliiiJll'o o Goyorno da 
:"'n~ilor tlus,Jo o lmporlo. IJbi\IJIIl'Sll iJno b. i'ilJlt'ésonta lios ot'c~monios 
.loynlzt,.om n1ultos mllllai'O! do. tllluf.U< do .t·~ls,lt\11\lido outros 

· IMnl\os caliliJit•os, ·o '\ ilenill'l\lllhtllo tios \lo N'ortil ftg\tl'ilm ~!lOnas 
Jfelns \'ót!Clts soutbt'tl..~ 1 11 m!sot'la bm q\m se tlobt\thtnh · · · . 

No ~ntt'll~:l\tto, u l!erlu,. st•, Prcsltlontu; ~uo ào prorondot•.· con
lhrit• n. prillt<\sll'lllll Mmpoão 1\a nos~ll. Mtual il'l'llntloza.· o· prosperi
.tin~o; ,.., slurorontlor tllst.~~:t~ ontro totlos,os qull'lll\\fs cilntrlbufram 
pnt'tl. n nctu'l\1 rltmtQiío <lo llrMII, uo 11rosun>osto dil'quo o cttfrl foi a 

,. 
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• bMO ~a nosstL mugcstntlo,so ha do conlbssttr quo nos tlv.omos·tbrtos o 
Jmdot•nsos no vallo tlo l>tu•ahyba. · . ·, • ·· ••'·' . 
· · 'J.I!ito pt•otoudo l'omontar ilisuortllus, nom ttccontlor cltutws,· menos · 

~·mou·Jntulto dbohllr tio t!IL'ollo~ ou compotonulns; mns··no·.ponto 
. olo vis~1 nl!! íJtto mo uolloquol; o ·ti quo mo tlt'rastaNm motts ostuilos 
e ultsm•vnr!uos, ui\u poss11 dclltU' ~o prntostar• cunt.ra o n.uxlltu quo so 
Jll1o!undo proslttt' a .um testado, .anxlllo u~vct'so ti lutor~jSO~ cullo· 
dtvus tltt Nncno, rjniltitlo multo· 111111~ nmct.lm o pi'Uil:ll'itl U u si-

. tmlvilu do tuuos us.ulttt'bl; flUO ucnlllttll )Jrtvllogto t•ounbot•ttnt du. un.
lau•o!u, o t[IIO 1101~ Isso ·htosmo, nunna ollspnr.ot•am do mlniLS Jnoxgo-

. tlLvols rins t)Uti'-'S ,lót'I'IL8som a flor ri~ tort•a; 0111 o~llllbei'ILUto mngnl· 
llelihcltL; 11lqne?.ns ilo (Jllb antros nom Hunhnm 11 oxlstoncln, tão pro~ 
l'tm!lumouto na octiultou uons nus tLby~mu~ ltno siíu ns snns · ,lttzldM. 

No ponto do l'isttl oin qno rno collotJUOI; St•. l't•oslrlouto, censo~ 
'\liUill<o ilo I'Ulho~ o JI.JI'tlniL?.OS ostildos, nán mo SUI'Ill pormlttld<i. 
' olxtll'. <lU pt·ot.osttu• ctmh•t1 o ulvltt•o que se pi'Otoodo Jor!Lr 1rlm'mo; 
do nuxillnt• 11m IMriUb rionh•il os inl.ot•osso~ dtL'Nação, IJIUtndo 11 sl
·t;niLQfio. do ·tbUus IIH outro< 0 .O~tt•omnnto pr~onrla; O 11 pl'OPJ'IR .. 
Ntvit1o ntt•nvos811 inn inomonto do lucot•tozns iJ . plirlgos, cuntt•n ns · 
rttino~ Só IJ.111t11 tibm U l'OIJdtL pelo hll)f,JStU; sohrocurrognudo O povo 
,ltl oxtmurido. . . . 

Coiii'Oilcltlo do rruo niío se rlovu )lrustn•• o nnxlllo rtno.do 11ús 
·tJxJgom; Jbi'mti lnlilspiJnHtLvlil dornons!t'lll' IJilll urw luwln noccs~ldndo · 
do t•eclnmnl•o; o tluo tnlro~hunucliu niio o~tnvtr ftmdumontndm cm ' 
t•nzüos dn tJJ•llotn 1 nlfUOiillR ÍJUO dovom ~ot• attoudldtJS; ·pol< I[UOII' 
sltunçiio d11 Jnvourn do e11fü doS; PnnliJ nfio O como se ·nUoga, llo•
rJspot•ndol111, O OU jll O. lll'OVOJ; 1111\cs pelo 000\I'ILI'ib; 6 I'OIRUIIO!'ILdOrn, 

Com !III Jotmto tlvo do c~lllnlnlll' ns condlçuod rlnt[nollo; lntlus• 
tt•Jn, uns suns relllQÜHcom o plano do dofos' rtuo se ·lldoptou pnr11 
Rnh'al·n·, segundo se di?., plnno nu omtnnto que 11 comprornettou, 
~tLC111tlolo Jnutllll. q1to ngorr1. so protondo arrnstnr n NnQiio; 

Jl.o.ltJLIII'Ino n.lndn nlgillmtR l[ttóffiüosu ostmlnr. 
Jlm 11110 foi ou t'IISue~ pltm<lvols so f'undou o Governo do Estndó 

<lo s, Paulo pM•n. srilloltn.t• dn. Unliío oomprostimo IJliO discutimos ! 
Qnnla lei; .ou t'llBüo.l planslvots; cm quo so fnndo.rd. 11 União 

]Ja11~ ILOOOddt• 1\ ·~[ JtOdido! · ' . . · . 
· Nas ouudtçõos'Jinnncolrn! do ~::Stndo do S. Paulo, podertl o Oo
vorllu·Fmler~l lllziJI'>lhc t~o'I\Vultntlo ompi'O~tlmo, com osperatíQM 
J'undrtdiLS do 1[110 ollo so,la solvido 1 . • , ·· · · .. 

Tm·Jt· o Podot• Legislativo Fedem! oom)mt:moln , constttuclonn,i 
pal'n tlu\ol'lzar tal omprestlmo 1 · · . · · · . · · 

·f)lsout.amus estes dlvm•sos po~tulatos,. . · · · 
Qrllll o a coudlclio llntllloelm do t;~tndo de s, Paulo qno garnntu. 

no Oororno dt> Nnofio n..tu.ti~fuçiió dosso compromisso 1' · · 
JJnst!t, IOJ•-Mo .. ·mensagem do aovorno daquolle E~tu.do para ·se 

vot•!Uctll', 11110 oste emprcstlmo nl\o se!'(; pago, Alndn.•h(),jo rNtrr>~nt 
ria IJammoroia truz·uma longa exposlçlio rln Commlsdilo do Finanças 
di\ Cl\mnr~'do~ lleputndos do S. P11ulo, autorizando() omprostlmo do 
·2.000.000 de'llbms, solloltarlo •om men8tl.gem pelo ·Presidente do 
IMIL~b,.o quo foi oommunlolldo ao ptli•· om um tologrllmma, ouja 
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.existenci'!'lá al!llunciei ao Seun.do, ,publicado ·taro bem pelo Jornal<!• 
_Conamercso. - . -·· :··_,; l- ·.·.:.,I .... I. ~-··) 

. :;~.!<,\Dess~:cxtonsa. cxposiçiío, que ·não tive opportun!dadcide.ll!r em 
··'.completo, se verifica que,a.posio1io.linancoira.·do :~atado de•S,,Pauio 
.':~:garante a satisfuoiío desse compromisso, nas condiciles·:·em que 
·4!rsollcltn.do... · · . ·· . . , . . . · . . .·. . . 
··':.··ntz o Jornâe do Commercio de 20 do corrente:. ' ··.,,. 

• ·· · '· · -· 1,.' ' '•"' ·' I' 

.• c o D1•,.Jorge Tibiricãonviou mensagem ao ,Coogrosso pedindo 
·approva.Qão.par.!l-.0· emprestim!! do dous.mllbões ete.>. . . .. 
. . . E a exposloao da Comm!ssao 'de Finanças da, Gamara dos Depu· 

. tn.dos a que ha•pouco me ref01•i, teve por .origem esta ,mensagem do 
.presidenta do Estn.do. · .. · ·' , . . . . ·: . ·" . 
. Da mensagem do p1•esidente verifica-se que, a situação finan· 

/
ceira.de S. Paulo não 6,l!songeira porctuo o !Mado jã deve com a. 
valorização do café.89.017:1176.$769.. . . . , . 
. Nota-se mais que, ])elos saques feitos. sobre. remessa de café 

1

.s. Paulo devo (}2.045:780$915, e que com o emprostimo para a va· 
:Jorizacã.o rio cato, além de outros, ]liLra as transaocões. da ae. t!v. idade 
·Social e ,politica, quem 8:tba se. industrln.l, do mesmo Estado, o. seu 
passivo elavou-se a 350.~83:287$702. , .. .. . 

Ora, nossas condições, . parece que sO obrigaria. r1. União, a 
occorror.favoravelmente á.sollcltacão de S. Puulo, o caso dosor a 
crise lrremedin.vel, por outro qualquer ·modo;. nilo .. empreotando, 
.porém, danrlo.o.dinheiro ás,. Paulo. E.n1io.em]lre;tando, para. que 
não so· llludtsse a Nacii.o com a. falsa promessa, de, que tnl dinheiro 
.voltaria.n..sues.col'ras;. e porque tnliloacito·ao ,menos, llsougearia a 
nossa va.idade lndigena pela certeza de que, com ella rosgatariamos 
dn ct•l•e aqo>~ica, em que estl:!.,ll sua .lavoura, •· . •· . 

. Emprego o tot•mo a!lonico sem pretancão, de susceptibilizar.,, os 
nobt•os reprcsontn.ntas·de s •. Paulo, mas, porque. foi ,empregado 
peles seus mensageiros,. pubiicistas o or~~tlot•es e .evangelisadores de 
suas desgraças,., 1· . •• _ , : :- ,' . • • : 

· ... mzta.ou, "tue seria para iisongcar-•o ·.o. vaidatle,da Nação. Bra· 
zileira,.a. cartezn. úe quo.aquel!e auxUlo su!va.va,o,Estndo do. uma. 
sltuaciío ·it•remodlavol por outros moios,demonstrando tal.saorific!o 
ao mundo, que.nã.o sucumbo, na.Juta.pola vida um membro. da 111· 
mWo•brazileira, sem· que .todo< ·OS outros. lhe sacrifiquem os prop!•ios 
ctementosdev!da. "" . .-•'.·• .... ''··'''"·'· . Tarlo.a dlldivu., u.o menos, para supprir-lbe a, incoostltucionf1· 
lidado, sóniío que indissoluvelmente sa estreito.., ao ·omprestimo, a 
enscenacãc apparatosa da. nossa riqueza,. o da..nossa. t'l•atornidade;· 
apontando-nos ao • mundo .. dos · transnctores commercinas •. como a. 
terra da promiseiío dos pl'Oceres do crcdito,.tanto ·oll~ realçari~ .. a 
nossa pl•odlgn.lidn.dG, em atirn.r. 11s mitos. obeia.s o ouro dos .. nossos 
tbesout•os,. 11 ;voragem· das aventuras )mpansadas., . . , . . . 
· ·· Mas si ,a, historia ·dos, ,tnctos, .. nos,..garante. que a..lavoura de 

s. Paulo, niio·ó .tão .Jlreoarla, .como, se a.pregõn., de outro ·Ja.do, os 
doutrlnarios•dos gri\UdiJS processos do snlvaçiío,do..lu.voura,,que. pu
lulllm·no•l!:~tado, t>ffiJ•mam quo o · remodlo. que, 11. ,todos .,pareceu 
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·urgente, parll.nlorizal'Se o cn.lll, <!· remod!o," que pa.m·'produzir!\.>' 
elfeltos, .ter/t de ser continn~~do por multo tempo,· de modo 4;{1Jior, • · •. ,•. 
uma.·acoiio;. constllnto.Jenta e ·progresslva;:.rostabelecer~1aqu811D•,; "., 
grn.nde·organlsmo, profundo.mente combalidô, nas ·sua.s fwicioOOii) \':;:!:·· .... ·. 
vltaes, parecendo-mo, por Jseo;;· ·quo nem· deveremos ·doar;'·Jneiii·.'. ·; •· '1.'1~;":,. 
empresfar,antos quo tenhamos aproclddo o valot• do sacrlficiÓ'qíJO., ' • ,~,; ·• 

.vamos fazer. . . , .. :. . . ·· . · · • .. · . . · 
.:A minha palavra• •não• tom :autoridade ·no ·sonnào;·• e 'at<!''lhe 

poderá parecer su~pelta;:mas não ostarlt; porém, n!IS mcsmas'con
aioiies a, ll&lavrn.do •ODVIIngollzador do resurglmento' • do'· café;· do 
11posto1o aos reC111'1!0S extremoso" cm ·prol da·Iavoura.• de"S; Pll'lllo;-a 
palavrado.Dr • .Augusto Ramos .. ·,. · ·,. :·· .... •' "··· .. '' · .· ... 

Em quo pozo ao Sena.do a fdd1ga do ouvir leitura.s, • a:" que vou 
fuzer é essoncialouiiodovopresolndlr·deUa. :· · .. : ': '''''' · · .. 

· Dlzin o Dr. Augusto 'Ramos, om•artigo· publicado •no·Jornal do 
Conuuercio .. · .. ·i",._., ·:.( .• ,.-.H''··':··· 

. PI•ecisoabriraqui .. um largo·:tmronthcsis .. ;· · · · · ••·· 
E' admlravcl que depois da tentativa do IJiustro Visconde' de 

Ouro Prato, a uniCIIsc!ontiftc:t o oconomicamonto justiflcavel, em· 
bora niio mo paroaosso que o pudesse sor .sob·· o ·ponto de.· vistn po
litica, como ,o lembrados do conselho bem avis~do de' Schnotror 
quo dizia : . · · · . · · . · . · ... ·.. · __ 
. · ·• E' impossivcl .foro:tr a alto. do preoo ·do cam por'jlrccessos arti-~ 

. tlciaos;.todosos capitaes do mundo· não consegulriam·'tlli'"rosul· 
ta~o•ll.:ninguom ·tivesse ocoorrido tal. processo, senão·agora·~do. ~ 
orrgcrn.ao convcnlo. · · ·. :1 • • 1 • • • ·; •· "''.,()A, ":-: ··P" . 
· · O· •Sr,-, Bo1•nardlno ·de Campos, homelli' ·mustro 4'1' quóm 
S; PILulo.dovo o sou •·t•csurglmonto na · Repuhllea; ·:o.<Sr; Ber
nat•dino do Campos o somoador dll .arvoro de• 1riictos de·. ouro, 
oomo· .i:L .. ;!Ivo occasião .. · de ·•dizer~·· rotbrmando""a·'· 'iustrucoão 
publfca,, o:trwíol'tlllLndO"ll no·:mals .perfeito ·•apparolho' pa.ra· eti
grandoclmonto:do Estado·; .s. ··Ex· cquo orgp.nizou • a <'b)"glene public:t 
do .. modo.a:·constituir•um modolo·em que todo'o}lrazil'se'.,tom 
inspirado,. a.travcssou:naqueile Elltndo··por~mas· poslcoes·' politicas' o 
admlnistmtiva.s;:.GS mais elevO:das,. tendo tido então ~nsejo ·de pôr-se 
cm contacto ·o·ostudar. todas as: :suas· mais·: grâves ·queitõos eco
-mica.s ; ,e depois ode'•tacteai·IISJ no ·que.oiiiiS i-lnhnm•de'mals':·inttmo, 
. ascondou.IIO·Govet•ao· da .Naoao,' onde• pondo ·•aprecla.l·as· ·IIIIS''Silli.S 
-relaçoos de con.juncto ;• e <lltlllldo a Jndustrhi agricolar votta11do 'P"!'ll. 
olla·,. principalmonte :para:a. do .caf<!,.sua' :attonQio;" tndicou; 1 'moi os· 
vat•los e complexos para quo romrgiue ·da, sttuaQio·!Jlreca.rJa quo a 
aílllgia, estudlndo, um·"' um eous fucltorcs; na·t·nfiuone!~·:que• ·~oxot·· 
clam· para·o conjuucto•do · JllotO\I.q uo se•.:>Obsorvava;•·' e: .llão'tembrou 
nenhum .pl:tno.dõvn.lorlzaoiío·que do •longo slquer; se 'pa.I'OtlllSse· <:om 

·O·<Jon'f8ni0.''' •',.,', ·- 'i,:.•,···ld' ·,·· : ·•'··'' ',;,. :.'.•'., ~ ··, -:•, 'I~~· I\ ,1'~11\~ 

: : •No·vnsto Jllnnode.TeforllliiS do que·:seooonpou; "lem'brou n·"ne
cessldade de leis quo·roguliiSSom ll8 i!'Oi:tOÕOS entre: o patrão<e·o ope
raria ; discutiii os·systomas•do. :trllbalho·~lvre•;•:referlu-so, •li roor
ga.nlzu.Oiio du; tocbnina·da·~n vourn; para mult!pUcar·asua ·pro~uCQÃo. 
O que·Oin Dllti'aS DnQÜOSICODStltU~ O ·segredo .da l>rosp~rfdnde·e ri 
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.•tue~u., -mns-tleb~tldo se pt•oDIII'Ill'IL 11 -lmlloill)lio'lio um ·~ln no olll qilo 
, o1unlco, olomenf.o,llotl vo.sQja o Sltot•lllulo' do ·•'l'liusom· I· Jrmlet•nl ou 
~!tbduill.,pat•u, em·~ h· 1idnt.m•essos 1lo ~ut·lu olaiSOilr! ut•ltmltot•os, 

·, ·'êiJillo se pt•ef.omle, plo.uo ~uu 110 omf;Htto ;fbl o unluo"oiljouttvo ·tios 
\dotltrlmtdot•es diHitlvur;ilo du htvom•a do onm 110 s, Pu.ulu, dounrtos 
:a•.e!!f3 put•tu. , . ·• . · · · · . , .. . .' . · . • · 
· .. ·' l'oohu u pn.rouLhosls o JlllSBO 1t lm• o IJIIO osct•ovuu o SI' i Dt•,·•Au· 
.l!tisto.Rumos, pt•oambnlo,uo·aou TJluuo de valorlv.itQõo, •tno afllru111 
stit• de t'nHullndos sogm•os, ·o tudlscuttvols (lendo) «cousttlm•a oomo 
oausuotutlou da lntlXit 1lo pt•oljo tio,. u~ll! 11 suporpt•oducolio · sustou· 
t~11do -o prooumndo demonstt'RI' oom o rtuo so possa nrt Amm•lca·do 

. Nu1•te quo o consumo lliLCJUOI!o p~lz nfio:·ttugmontu 1111 Jll'opot'çilo·do 
m•osolmenlo da, populacilo•, , · • · · . · . 

Porrtue nilo augmonta o·consumo om um pnb onde ,111 osttl ·os· 
tttbeleêldo ,o habito do tomat• c~lij; onda .j~ ostu. mol'cndm•ht entrou 
nos hnbltos da poputn~~o? Isto 1! IJIIO o lilusl.t•o pt•opttgnmllstn uiio 
1111\~IJIL, O lliiO illS~UtO; JIOln ·diz ·qunes SI\)ILIIÍ SIÜ\B lmpl'OSSÜOS n 

. .ro~polto, . · : . 
No unf;rotnnt.o, •I•J sons Jl!l.tn.vt•ns 1111\lt t•orluxilu so colho, o ellus 

nutot•I?.ILm Hllllt uuuulusno. '· ,.. . . . 
. A t1otlo~no u lt.sogulnto: IJUO lios 1\stndns Unlllos lia Ame1•lmt do 
Norlo 1111. cott~lçílo.! po.l'll mnlto tmtlut• cnnsllnto tio mtlil do quo !tojo 
so lltv., o, ·1Jurt,anto, o11pncldtulo 11a1'1t collo~o.ção 1ltl multo mnlor 

j qn.nt.ttldiulo .d11 mm•cndut•la;. RI n.l!slm " .. it .. su~.m•pt'odnUç.ito;. tnosmu 
1 i•etntlvn ll.quoJto palz, u umn. lltnl•maçit!l thcot•lott; · mn.ls · vnl~rlil d. 

quilSti!.o quo se propoz a l'Clsoll•et• o lllustt•e SI'• or •. :Augusto Rn· 
mos, que s, Ex.·ostutlasso qnnl a cnlia1t pot' que o coitsumiJ do cnl1! 
ni\!l se nhn•ga em. pnlz onde tal pt•oducto ost!l. ~lncot•pol"~do nos lm· 
bltos dn. população, . . . . . · .. 
·. eontlnltemos 11 onvlr,o Dr. Augllsto Ramos. No. 1\tcto quo ai· 

'legou, <hl como .demonstrt\do. n. silpreprodllcoão o ocnttlnlllli · · ' 
· , c Como melo de rAdur.lt•. 11 prodU<oção propõe I!Ue, dllrailto qlla· 

tro ~nnos, ni\o se plante mnls.cn.lbelro lllgum1 oonvocBttdo"!!o · umo. 
eoulbt'Onola: de todos os )ll'Clduotores pnra·toiuO.rem' tal compromisso. 

. Na RUssh\ itão:se teria tania oot•lmolthll o Czitr bnlxnrla um 
üha•ti pl'ohlbhtdo a plilntação, e illlOnt o ·tmnsin'edlsse Iria dlstro.
llh•"Be.JJa Slborht, .s. Pauto· não ost11 longo do o.ilo)ltar ·a ·provldou
ol~ sob illlmDIIQn de outt'tUl slberiM, qlte si lti\1> · lmprosslonant pelo 
lsolamonto o pelo 1\'lo; lnl\mdom t'OIIpolto por prlvnçüilrl· .do outra 
ordom ;,.tamtiem lt\ lia· slberla~ ··que 1\tnMI~ni\tn motltodloamonto 
paraoelltodo881181ei•libtrrtei,· · .. ·o. .· .. , .. •."·:•·. 

Quando cbnstltuolonalmento lbsso oxoqulvolll provlllonola,• oom 
cnractor Jmpet'Rtlvo;relli. nada· llprovilltil.l•la sob o ponto do;wtsto. 
do sua. ulllldado ; . o~·.obvlo q uo o consumo · so 1'08trlnglrlo.• na' ·pro· 
porção em que se . ..rórltrlnglsse a . prodncQllo o, portanto;-: o preço 
Allblrla •lo modo•qUo.'b

1
,uarn·ohegarta · 1\l·sltnnçil.o· ílo . oht!.-lnglo.r. de 

l\4$ O !dto; SÓ O ba~er 0.10 OS lohfs.,,.do•dlnho(l'Cl, 0·,'1 •'• ·".' ''''·'· • · 
· Faz s .. Ex, o }llmejfi'rlco dn. dhnlnul~:to dl\.produo~3o .. o ·depois 
de osbocnr.-o, qmulrul11.dn. . fl\rtut•n.· 'Om· qno.· vi vou S;•"PIIulo·ao
~rosccutn: c Ha sois•'' annos · or:tmos n.l.oda· 'tão follzes·; , .. Silo 
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Paulo · )lroduziiL,•Bdmonto, cinco .milhões :•do: snoc!LB· do ·cat\l .o'\ 
·concluo:· •··~Jrnm. sd.'cln. co mlihüos• do· "BBo!lRB," .mas·• ora. m cln~ll·. 
mllhüos, do. ouro,• hojo:~aito · • lO· mlibües ·da· snoona··,!de oalb ·I' ;• · ' 

·' Quom·IIiío·,tx•ocaJ'Jtto~~:sUuacilof~•··~·:, ,, .. , ··iur .··'··· !.:.~::· 
Uospondo·on uo.lllnstro ·Sr. ·JJt•• ·Angn~ttf.l~nmos: · on não tr.IJl'' 

cnt•la, IJ esporo. rlrL lnnnlta mlsorlcordlrt do Deus.· rJno·•mo·:·rnath·. · ~ 
autos •qno ribogua•o: momento om 'filO rL mlsorla · dns · mmls · conol" 
dndiios e.u. .pobrer.n; ·do "minha ;pn.trln mo: nlogrom; componsndrt 
polo prrL?.Ol' li o: vm•.• moln• duzla" do· concldndiio•;' 'l'Opt•odncçücs llu 
Ur·v•u• da lltlndn; nndnudo om our•o,• . · · •· · ' ··· · 

Sll•vnm, pot•em; ILB JriLhtn•:ts do St•• Dr•, Augusto UtLmos diJ· du~ · 
cumoutu.r. o IJIIO multas voztJS; nosl:n dlscussilo tenho· dito, Nlio sn: 
tmtn COill 11 ]ltOtOnilllfiL mlot•Jznçi!o do cui'e •do'' pt'OVOl"IL, Uma: , 
crlso JIIICIOIIILI; do nllipnrnr ·lt lbr~un" puiJIJcn; porrJUO JrroJudlcados 
s(\jam Interesses· pat•tlcnltLrc• rJUO j'"ra clln coném'rum,.:..;nlio ; o 
rruc cst:L cm lltlglo ~ O'·lntot•e•so 1 o ngJ•lcultm• pnitUsla ; o. <JnO 
SOJlrotondô ~ •ruo u lavOIII'n do oalll prbtluzn mllhõos pnriL s, Paulo; · 
•1uo clln ailtstt•o seus. boncllolos po:· torlt, o pnlz niio lntoros~a n 
nlngiiiJiri; o '1"o iL todos devo Impot•tnt•, .nln:la corri sacrinolo, do, 
todos; ~ IJUiliJI:t bcnollêlo Jnrgn.mcitfc S. Pnulo; . . . . . . , , 

· O Jnctí ponto do vl!it:i, ~~·. Prcsldrintc. a profunda o rndlcaJ., 
monte tllvm·.so doslo; . Ooin pontos uc· p:u•tldti rlurcrontos ·nii.o sc:·.:t 
pnt'n··adn.:lmJ~ .IJUCi s.lgnmos J•timos dli•ct•sos; c rtuo .. cli.ogncrno~., · 
11. objootlvos tambclli dlvot•sos; ' . . . . · 
. ~· Ex i .coittlnon (lo11do) : «Erri. 1850,, o .Brnzll jt!. JJrodu'zlu dotls, 

mllhucs do sncéns li outro tanto produziu o rosto do mundo; foram 
rlocos!inr. loli' 50 :uino• pará .s.éi !'assai do . ./ n .14. mllhlics •... Noà~o._. 
largo tonlpo o mundo progrod .ir c pnlzcs nngmontnram de,. PD' 
Jlítlncilo, O Jto;so molho:·. ft•cguot.,, a Unliio Arriorlcapa cumpt;e:· 
sou ~est.h1o trlumphul; orn, uma cxpnnsiio lncos!aoto o assim;_ li. 
lbrQa tlo l'ltjuozns; niJra :Ws nOSijOS pro•luotos tis lnrgns.portas dostrn~: 
pcdlilns ;' itlndn U!ll!im a éaft! .. 'niio nccólera o sou movlm.cnto,'.do 
ponotJ'n~iit". ·"". 20 annos.Ii~so grnodd Ílllii o conmmo Jtl· attlngill, 
"•I kllo!i.JIIlii;OII.dll yrinMo; lioje nlnda. niio 'exceda n: 5.• . ··'.:: · 

N~to o Son11do ~uo o m•gumonto é ·contrnproduoo~Mi. . ., 
M o p:•oprlo.Sr•,: Dr;• Augusto R~mos quorri· ropnrn que· o f!rnztl 

oamlnhou 110 vagar na prodnoQiio, e que ·consumiu um·. gr~ndo' 
lnpso do tempo pura· p~~ssnr dO dois milhões do ~BOcllll· ru J4:ml-' 
lbõos, 01'111 tendo sido s, f)x, quem .ilxou 11· rolaoiio.entre· o co1F 
sumo oa produôçlio, tomllnilo ]iar!L ltnlllndo comparlitiV.n desta. 
11 produooiio do 5 .mllbõos, sogue:-so· tjuc',.closdecauo oun:. oxced~u,. 
uquolla proporção, os phonomenos on .ofMtos da superprodncoao 
so do~erlam'·.terfolto sentir; .. porquo nito t! n: quantl'd11d~. da. pro
llncciio que : dotino ll.snporprodncção,.mas .a lhlt:l,.da relação· ent~o. 
olla o·o consume) que lnfin&sobre o preço•.. · · · ·' 

. ·.Noto-se mais. qoó o sr:, nr·, 'AUgnsto,Ra.mos·· diz: o· que oa· 
.iii:' disse, repetindo 1111 obsllrva.çõe~ d'CI sr·.··Schnotrer',\ quando,. rqfo-· 
rindo-fio .. ~~. prodncçi'io. caréelra do BrazU', 1\izlll'. praça;. dos séus ro
colos .do que ella ni'io noompnnh118SO·IIil nocossiillldes do·oonsumo>r 
o foi sobra· taes estuclos e observlll)ões que· 11' rOdnoQiiO'dc> lfYI'nal 
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/do Comn~rclo!' ,aprol'uDIIando' .a ·questão, procurando •nos ' sous ele
: montos ·constitutivos ··n. caus~· ou,oausas ila ,doflelencla' do consumo 

que to.ote , lolhtlram. sobro o, preço, dolot•mlnundo. csclUaçõesu na 
rOJaçüos dn. prcducção o consumo dizia; .cm, 1874: •«PIIl'll nds.o •vordll
dclro, ded~eralum, está• real monte .om aporlblçont• os·prccossos 1lo 

, .culturn, .. do· proparaçiic· o 1le exportacão1do cnm,. n tiJ.l ponto; si 
t! poPsivel, que este. productosoJa, polo·seu•commo•lo 71rBço do con~ 

' sumos.,iuo, ,.,.; • .,.,.z. como• o lrlgo, e que•slmultanonmento · lavro.
dot'CB o .. negociantes aufiram lucros , multo •·malct•os do que ' na 

· OpOCB presente, O, ILIOdn. tomando por tbomn. , de SURS obsorvaÇÜOB 
· os estudos·do Sr. Schuclfor, dlrlgo-so no~ lavradores• nos seguintes 

'termos : •Vede 11Uo. ·lurgo horlr.cnte. tom o ·Bt•ar.ll doauto do 
,si, si. vils, ugrlculteres, qul~erdes .abrn.çat• "' ldda• do progre.,o; 
1i 'iJIIi•.,.d•• obandonar ~11/ula u1ança• e adtnillir ui llleliloram•nlos 
, da mecanica indualrial hodiorna para '"PP•·ir a do/lciencla de' braços.• 

, Tito pru;lootes. e , avisa.dos eram wtes, conceitos 'fot•mulados 
em 18i4, que ainda boje toom piona appllcllQito. · , 
. Estes conceitos toem a mosma' prilprlodO:do' ltOJo n.ppllcados 

· li. rorormo. 'da' tocbnico. n.gi•lcolo. que 'tinham os q'no' em 11:180 for
, mulat•a aquolla. lllustre redacção, rofarindo-so ilos' auxlllos' com 
, que os . poderes .pnbllcos dovla.m occort•er âs nooossldados. d~ la.-

.......,..Eurn.. ·Dizia o lor11al do Co"'mc••clo : «Os auxilies guo os .podo
~· publicas teilm o dovor do pt'Cstar 11 lavoura consistem, om 
~ ali!'l.r. vias do communlcaçito entro os centros productores o os 

------rnii'Cil.dos ; reduzir conshlcra.volmonto as tarln\s dos caminhos do 
~. immedhwonto nos quo forom dó Estado, e mediante u 
---.!i!~~OSBão de alguns favoros ilB compo.ilbin.s possul•lilt't!.B. do. os· 

tr&das ; abol_ir os diroitos sobre' a oxportaçõ.o dos pt•oiluctos .na.
---.cif.to*-oiõ&OS ; · lbmontar' .a organizaçãO de bancos locao~' nos distrlctos 
~ior producçã.o, podoodo om casos'' oxcopcionaos fazor,adoun• 
~6 para> a orgauizo.çrio ·do tnos.tnst.ituiçõe•; ftnalmente .. ro 
~ar a loglslação vigonte 'IIÍO cxigo a tt•adição ro~l'do penhor 
----~e..,_JJ..,m!'J'Jlõc ~t adjudicação lbrcó.dll ao ot•edor do ltnnlovol, ,hypotlto-

eiiâo.,. . · · 
.------------Si.o veniàrlos , ossil~ conooiu;s 1 O ~odet•no lt~jc .Í·tornt\r di· 

nheiro emproitado, , tenbo.-so on -niio dinheiro· paro ·resgatar o 
oompromissc.· ' , , • · ' · 

. '~--
-'11 
.. •t' 

,-~~\','' 
' ... , ... ' -· 

~::Stou oonvoncido, Sr. Prosidente, de quo não podet•lu: oiTot•ocel' 
á mcditagão ,do sanado documentos que mais tllroitos. tivOSBam' li 
ella, c outro ostOs as npreciaçües do lllustre St•; 'Dr •. Ailg118to 1.Ra· 
mos dovom. tlgurar antes de todoa, porque i! s;, .Eii. quem, .:oom o. 
sua p11lli.vra autorl:r.ada; vao autorizar o Sanado a jni11ar da.~ oxton· 
sio do 1!1Lorlftclo que hojo, com o·sou·voto; so pt'Otondii' impor 4 NaQio. . , . , -I , - •••. • " .• ' • ·_· • • 

' l'ndlliuolsl os .roCut'Sos que o Thosouro Fodcral :vno prestar a Silo 
.Pa11lo aãó >doei si vos para a i!OiuoaQ da sua. crise, o :vou ·provar com' as . 
pa.'J~VI'II'S.'II~.~· ~r:. A~guato Ram'os,9~? n~ ~ão;, :. ',,,, .·,, . : : 

J)iz .S. Ex. (I.,. do): , , . 
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c Ponso•queo:•loo/r. quo•oxlsto• set·t~ annunlmonlo augmantado 
pela •proprla produoção, de•modo quo·somos ·n~s concurrontos•· do 
nós•mesmoa~ , ~-· · . , , , · 

O molo do tllmlnnll• o· stool• estrangeiro, paro. podermos Impor 
o pt•oço, ~ não allmontal-o dut•anto o lernpo nooeiBario,. para que o 
consumo o absorva, E' c portanto, t•otm• 1\lra do mm•oado toda o; nos· 
sa pt•odncção dnr•mto· osto tempo. · . . · ' . · 

Nlo pormlttlndo·M:condlçoos aotunos·dos lo.vJ'IIdoros, que ollos 
se ·abstonham,.do.vondor o oa.l\1 que produzirem, o .unloo . melo 
pnra rosolvor·o·problema consisto em arranjar um oapltu.Jista> ... 

E' m nll.o lhcll, Sr, Presldonto, o Thosouro n.hl ·está, o o Thoson
l'O dlt.com 1\tcllldllde•o tllnholro e 11. juro ln•r~~to o lnt•go prazo ; vcr-
·rlndel!•o nogoclo ontJ•e amigos·, · · . i 

· c,; .que· do acoürdo com oslavrn.doros v4 comprando o rotondo 
toda a pt•Odncçllo.. •• . ... i . . . . . 

· •Não lm oapltallsta que cahL nesta toUco, soofio,o Thosouro (/onda) 
c, . . ato· que·desappareçn o •lach oatmngnlro•o. ft•Juom lu.vrlldoros 
O· capitalistas sonhoros absolutos rlo merendo. 

~::Sso capitalista j)Ódo sor um banqueiro ou· um syndlcato. 1!11-
i;ranA'oiro, ou os Estados cMcolros presididos polo Oovorno da União .• 

Elle•, os ~;stodos nilo se Importam• com ru Unliio, Sr. Presldon
to, porrJuo, si outro nós as cousas fossem· sorlllS, tal llSsumpto niio 
ostM•ia ogot•a sendo disoutldo, (Lcndo)AvuJia em 13 milhões e 3/4 de 
saccllS'IL' producoilo paulista sommllda 4 ria exportação do Rio nos 
dois ulthnosannoa do 001 e·902. · · · ,. · 

Convem que api•hcada; 4 rocento·lel paulista;• · · · · 
E' uma lo!' multo UbernJ, St•. Prosldoote, tão liberal quo. ·orlUI· 

valo 11. Umitat• o dlrolto do propriedade do· um om boneflclo dé· ou
toros ; autoriza o Oovomo. a..dl1.er ao prcprlotario agricoia: ol4; ~e 
IJOjo em doantonliu,mo planto aqui na sua fazouda, nom um ,pê de 
CB!'d O SORiiO VOl'IÍ,> (lendo): , . ,. ' 

«Convem 110e se appllquo ~&'reconto lei paulista; cJue a produ
Cf)ilo· sn reduza ·a 13' e 1/~ mllhlios d" SILCclloS quo sommu.das nos 
4' mllhlios da..prodUIJ9ilo· muudlal, proiarllasomma de 17 milhões, 
superior de um• mllblio e molo &o consumo actual.• · 

Ve~m om seguida 118 basos pnra o !Lcoôt•do com o syndloato que 
compro todo o o~&IU brar.llolt•o, . 

Oomo•os·SI'fl. Senadoros veorn, slio papo/s velhos qoo nliD tlvo 
onllllfo· do•ooosultu.r ncstCJB ultimo.• momentos e do que tinha vagas 
recordações; não havia romodlo sonlolel'os. · · · 
· O quo Indago G por rjuanto tem~ teremos· do ·Jilzer o sncrlficlo 

quo bojo noo pellom o se,osse 811orllfolo• a· doOnltlvo; · · ----.,...-.,.--. 
·ntz.o Dr. Augusto Ramod, nosta.t,rooho·que vou ler, quo: omos 

nocessldllde· dd ospornr do 8 11. 10· nonos pam ·o rostaboleolmont() do 
equlllbrlo··ontro a otrorta o• "' procnrn. : (lendo) c; .. I!I'ILQI!.B' ~ 
oxtrllOrdlnat•ia capiiCidnd& produotoru. quo ]IOssulmos, terh1mos 
nnc0881dade·de esperar 8·11 10 longos apna.·para o restnbeloolmonto 
do· equillbrio.ontre•ll.COtrrirta oo· a. proclU'a,mosmo· na vlgenciiL das 

/J; 
rlua1. lflir l"'t1/ir141 · da.: JfmliiiQM cnltrirnl~. o· dit• ro::to:n:Qã.o:.·:o•:;.•.::o:.:ll;:.m::.i·.J-------na.çã.o dos· caJl!s•, · · 
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. Sonliorll!l1 B proclso,sorll)os Joglcos ;:o.Sonado, jJUdo,, volut• osso 
pt•ojooto do· Iol, como. 11 Ca"'tu•a. o .tLPJll'OVoU. ;·o •. St•, !'rosllidtt tthtln 
ltopuhltco. quo u mnuolono, ruo.s dlgunrus todos 11 osftt N11ciiu tjuocs' 
to.mos rnoirtlritlu ds olissri.s éonsclonulnsi.•LIIO ostnmos l.l'nnsvlados dos 
nossos tlovtu•os. coustltrwlowtos; . . .. ·• · . . . . ' 

So ni!ol! nssltu; pot'l!tlllf.u: IJ•tronws.iltirinitlmonto 11 s, Pnulrt; 
um tm!tts os suus gt'tLndos. colJIUJI.us, l~unl. somllla? : 

• . .Aotldli'omus· com 3 niiJIIüns. cslot•IJJJos1 ptLl'ft.oot•i'in'mos tls: rt1'1Jir· 
tm•as ·dos· tJJ•osldout.os dosuutr•os ll'.studuH ·oonvomiloimll~titsljlrti k'
nlumr Jgunl Jd~rt· ootJUorrild~ dos· tnot•wtil~s nlilitlilndR;: d.ljudl n 'I"" 
dominou o OBJiirllo .do .ncttm!Jit'osldouto do s, Pnulo 1 . . . .· · 

. Sim oil 11~ o I SU Sllll; ]lOCO.~: IIOUl'll .donnni~SÍLU do JrluttiiVItS IJ UO 
teuJinmos ao llll'tíus n lionrlJt•Jdrtllo do u.lJJill' ílo or~rliii!Jtitu d1h .llC~JIL~ 
~~~ nmu vot•brulesl.Jundrt rt mtJdlbriQão 1lns ct1lsos.du cJLIU .pelo urono• 
ilo 3 tnllhües tio lllJl'Hs amrilnbnenl.o ; Ho ilii.u 'I si il.t•os~osli<. tlUdgR" 
tlvlt;. olitõo-ni!o si lltQrL ocnrtn•estlmo nguriL;. J10l11jito S•. l'tLitlb nitu" 
potle;Jrngru•,.·Quom o dlr. O o pr'o(n'ilr pr•ushloutll UIJ J~st:tdo; tJuu1u 
ileve sú . com a Vlllot'lznçiiu lle cítl~ óoul:o o. tuutos mH doutos niiu 
pMe mitls suppor!at1 o peso du Jlllkltmouto lln divlllit qlie ltgbt11L r1u' 
cuntt•nllh':· .·: , . . ,. . , , · .. ·: .· .. : · 

NilíJ se obJecte qno os t•ocursos do s, Pnillo sui'iib oiupt1ogutlt•s 
rrt solvonclu.t!csto cumpr'oiulssd, . . . . . , 

Mns ouJ;iliJ colnu hit tle vl1'dr s, Pnlilo 1 · . . . 
NitiJ i os i'oeui'sos sorilu out!li't!!iittlos nos.~rJ êllntpr<llnlsjo 1l.óüst11 

lo ou tt•u~ oomtn•om Js.1os quu óit t'lll'ilo p11.i'n , o . thuso llt'o Uu EJ~Itulu 
:u•a sntlsllt~no tltl sime noccssldlldíJs éímtínlrirs; 

Míls sl.b corpo lôglStiti.J vo. mUíJbLI ·. hilíl. !IS!1t ÜIAMRlb it . bcêUí't'lit' 
illl·ERtítdo tioS; Pniílu bom ílss;Uiospoiit tlil tl'íJS rnllhüos de Jlht•IIS 
trOr anllb; olt s~jit; illll moeUn unlllolinl,;, · · · . · · 

O ·slt, VIC'Toniil'o ~Íi:lNi'T~IiíiJ -""Qiuu•ortlíl o bltb rtiÍ!'illlill;ti~i · · 
. . o S\t; B.lt\A1'.1· Rlrliltito"'-·Àiri<Jiin•rttiJ o. ;tohíiu . t'llfll;~íJnlitiilti 
do Estilüo tlolllir Ot•nlrde ilo Slll 1 Jli.?.Umlo lhi oSJIII'i!o t.utoltu· Iro· Au
nttdo •. SíJinpt•e íittil vitolllnnl ns irtlnllus JIJt'Çns, So.I1J,t; voi11 ouJ<iituü 
rtn~IIJo, 1111 lhíJnl!t'ildoço,, Qtiiú'oul.lt o olt.o ínll ooirtbs do inito hei· 
jnlln. ito Estí1llo tlo s, Ptllllb, JHU111 silsteirtnr1 i1 BUli algt'lculLtir•~t 1lu 
cu.Jil I . . . . ··•· • . · 

St•' ·PI'O ;Jdcnl.o; O li UIO. SCéOOI'l'i tle tlll!Í\:: JlllliLVl'll hi~IIS)IOUi.L II.US 
PILUIIS!ILS "'li tio St••.· Augusto.ltoJIIORi mil o. tom ']J011éOl'l'ltlu ,, III 1111110 
111to sol lttllut!ns vezes, rt mistn do et•u.t1lo pnlrlls!lt, illssai'ILIII'IIIO,. 
pnrn csl:lldur.IL questão tlociiJU,.. .. ., . , .. · ... · . • 

J•;' n tmltLvr•u tio IJr•, Auglisto:ltnnws, rttio gilr'iUtto rtilO· r~tlrrL" 
· tiO liiOl'OUtiU IIIIIIL certu qliiLUtJdnilo do oiiiU;, pM111' qub O· i'IIIOl' tlu. 
· venda so cquJIJbro com o dn oompr'll; cobt•Jndo nsslm bR 1/IIBtos •lu. 
• prodnccno 1Jrr. rnot•cnllor•Jtt; ·tl·tu•ovlilcMitt r[iiU pitr'tt sot'· titll . so .t!C· 

mlrrlt•en!Jznr•.]JUI' uJ!o 1L ]0 ILIIIIUH·SOgUidOS;.·: · ·, .. . · ··. '' 
E :tlmla mn.Js que,. pO.t•tt qlto·olln lllll'ovolto. no· objootlvó qilo n 

Inspira, t!·nocessarlo que o·puvo tlo:S, Paulo so rednza.il•poslQiiO dr1 
sorxo dtt gleba, porque no dia om que ontomlot• quo .. devo llolhiHlot• 
o scn direito o tomar at•mns PRI'll pugnnt• poht garantia do ll17.ot' tlu 
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Rtlll [tt'Ofll'iotitldo o t[IIO quizlit•, . podot•rt. phtuiiH• quitulo ~itlll lhn 
"'i'i'M•vm•:· llllgludUI:aJidO, Jlortnnlo; n ltlutnl:llfnilo llo pO'otlll~tb: nu 
lllormtdo do VOiJdn; tl tfcSBII ~pUétl UI! I' dlitlli!O Si SllfiSI~Iom lU! IIWSIIIIU! · 
mzuos ilonHjllo. HO ru•gUmmtl:tt.ho,le; os tros mllhüos, t(IIO (llll'bcoru. 
bastantes; dol.t~II'RtJ do slii'b; · 
. Atimi!l.itlu, ~omti J· ií;f.ilicrÍilu, o tmmtu'omlsstJ tio ouvornu. du, 

Unlfio; llt•lo ollo tci•tt o occot'I'OI' com ntn UllljJI'estltuo ruHilo su\Jti-
1'101' llqüolio tii!'bi•tlli.dgfdo. curito lniiiHponsn.vc plll'tt n soiu~no, nN 
dilllútillltltlos liUO ontãu so ,Justlflmu•iiu com 11s mosmus mzüos. 

Á COIICIURilb; tjitti lii'Íl; O ljtiti IJ PUdiiti LÔgisltt/;fro mio SO doscltÍ' 
:pnt•tl., j•oi• uouhumtl ''n?.ií!J, do Jbrito. cor. osso muptiosl.fmo it S. Pt1ufo: 
prinlo t•u, JidrltHo sabe <jiió Os trl!!inHIUüo~.tjltrJ vau ho.IO ornpi•ostái· 
silO corno d slritllb dttijhollns ~ôinbas dô rwo/.n,; truô viicl li nilo vt* 
tum mais; tlêlxuntlo•uos BIIUdttilos otlirn~R; a pungir-nos a liorn~ilo; 
... 9i.iaiJdo:chogtLI'. tJ Jmr.iotio IÍo,fiqtildn~iio; ft1lo. do sli,. ttpro<o~tnr 
OS .oneon!t•!JS J/ô contaR; 1tS divitfttB oJijoS p!t[IILlliOTJ!o.• /Ot'llffi t•dl.nr' 
dttilos o IJB .!t'ti9. milhões so. osooarllo do mtmsu; n.l.ll porrtuo 6 milito 
mais IÜID!ill vuftur tlo ln. pnr11. M; do quo flcnt·om ontlo ostlvorom. 

Com ijUO logÍ!irriiiÍntÍo do ru7.Óos doloittlcr~ n Poilor Lo~islntfvil 
o sou ,-ot.o nostn rttlost.iio; ttitnndiJ ll:•slstó tt cmir'mo lwimtornbn d" 
gmndli J1iifJiilttqiio; tjlio niW só flóP.IIuplirn o ll<•nt.ll P.olo irumero do 
hilbitnlilos; do t(utJ b prl,-u; mii.fll áindá 6 irnlfl'Os.!iomi nos sotis siiitti-' 
moiitàs liiimanbs; no víll'incn.~' riilti.óllit; só· oot!Dn nos tromiidilos inor' 
tlllu'os o fnllospitos 1ios sorf.õos dos ciosPo.o mn,is ricos E<tndós, o 
Amat.Ollll!i; o Pnt'tL; fO<•Jdos pofn rnol'lo no tr•a.!Jaltiil rvinsl sobrona
i.tirrif dô nru'iiv'IJitílmoérto da borrftclta,. qito liío grnnflo capital rli-' 
Jll'OlOIItiL 110 COIOJlilto dús liOSPtls TilfUOZnR I 

Em 4tiô o iiM6 viliti rridis tf~ itiio ti borrucbn. '/ f:m it<io a po:rni--
lação sullstft vtlts mais. do IJtiil a itaitistrid . 

... };i,í JiiJ<i o ~tirríd,:'.P"triiidçii~ rltJ'f#iii ddrnon!troti. tiito torii rimlor 
vtliat• llittrdl; mrlfor cnpnoidndo fnt~IIIJotu~f· o tictlvliln<lo oorporcn 
paril prup&I'6ilYIIÍir tiil Briiifi· !1. dhtiritltinoln. n riquozti:- lúlo olfó'túi 
]ifid,l Ji!lrlio U rlossiliióivilrle'ilf.o diis roroii.B vlvn·s dd. Nnó'G.6''{ Com·~· 
. TcitlllJ atjriÍ ilrrUóliioto ..;.eJi vivo n.lor ostns coústis r{uo linllto 

mo tilo~trn.m-rtiili tlemonstfd qao· ti· popnlnoiio· nortista· tom. con~. 
corrido rrinls . parti ti grnritlo~li dti Rrilzll,. do. qu'o n populaoiio su~· 
lista, apoznr dos anxllitJS qrio lh'll· teom sido prostndos,·~· dti· a'firo-· 
I(Otr.da,. fort!lna do oa(6,., . ·. . . 

· · · Pnr~ pl'o"itr. coro'p!lriH!o· o· resnttnd~· do' eonl'morili o··;ntcrllncló-" 
na! do 1lrnzrt: o rt com'r>tlrríçlíti·hnbflftnrf~ n; dcol!ih•' tin'cm· n!ni;; 
concorro pata rirjlio1.1li rfrl N'nOlí'O' : · . . . . ' 

·,,.,., 
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RllillJLTAJlO JlO C0)L'd&It0)0. lNTEJi:~;úiíONAL .DO .JlRAZl~ ,NÓ lJÚrD!Õ · 

.. ·.~.t., f 1 . . TJiiENXlO: , ..... . . ," 1-· . 

' :·: ,., !) ···~·'. ,..;::·-:·· 

Est~dos da Bahia atG o Am~zono.s 
' ' ' '' ' 

'·. : 1004 ' ', " 1005 .. :' ' ' ,1906 

Exportaoiio .... ' .... 
Importação ••.••••.. 

SÍÍ.ldo . •••••• ~ •••••••• 

318.252:373$ 
176.S38:327$ 

141.714:046$ 

295.051:90C$ .'335 .• 118:032$ 
157.278:458$ 159.100:400$ 

138.373:421$1175.927:fl32$ 

.·.· Estados do E•pirito Santo ato Rio G. tio Sul 
' ' '' ,,, 

Expol'taoiio .... ..... 451.011:649$ 383;168:283.$ 507.817:280$ 
lmportlll}iio._........ . ::135.296:589$ 294.926:314$ 360.364:1J28$ 

' •• 1 •• ' 

,·, •·· 

88.241:969$ .138.452:352$ 
' ' 

Saldo............... 117.715:01!6$ 
.. 

· Portanto, ·os Estados do nortcrdeisllram nestes ultlmos tres 
anno• um saldo· de· 4~6.015:000$ e· os do sul de 344.409:381$00(1. 

' .nurerenoa a.favor do norte. do lll.!l05:381$000. . . .. , : 
. . Não ha, está provado, nm só. anno, ,om .. quo .. no .conjuncto ,.do. 
riqueza.p11blico.o sul!eve,vD.Dtllgom ao norte..... . ·. . ... 
. · ... E.porque o! que.o sul-e principo.bnonte o.J~stà.do de S. P.llúlo
. h~ de sempre pcillr reour~os. da. Naçiio cm 1\ivor do slu . proprlo 

·· dll8envoivlmento1·Porque nos h~ de impor o• s~rU!cio do pe~ar DO 
llmrlo publico como si' parn eUe concorrosse . com .rlquowa .' supe
riores a todos os outros<llstados da União Feder11ll .. · ·. . .; : ." 

· St•. Presidente, nesie estudo importllntissimo. do. um · cDge
nheit•o noto. vai, o Dr. i~aymundo Pei'Oll'" da. Si! v~. O probl<!m<> do 
Norle, si se levu.r.ll unu.lyse, 11 :observaciio,.até ·o. comparAÇão do 

':Valor desse commercio par capila, ,vorUica-se ll!ndo. o mesmo reoul· 
tado o so vot•á que Do norte, complotamente abandonlllio, victlma 

-de umo. condição topogro.pbico. que o absolutllmento lnfonsli. aos 
Interesses dos seus ho.bito.ntes; sem estradas ; so1Irendo todos os 

· .t•igoros.dossn; .mesmo. posição topogt•o.phica.. o climatorica;. exposto 
c.á suas · lnclemoncio.s. <tuo transformam em oemiterios as· vastas 
. Jonns do seus to1•ritorlos tle tnl modo que tio Estndo do Ceará; do 

' ' , ' . . 
' 
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<la. Ba.hla, o do .Mo.ranbiio, ·ami'ualmonte·mot•t•ondo ·milhares e mi· 
Jha.re• ·do lndlvlduos;· vlotlma.do• · por ta.e< 'influooclas,.torna-so ·im· 
pos;lvol o oalculo da populaçiio pela. ralaçiio dos< nasclmentos'·e 
obltos,. porque as. mortos .. excedcm. odra.ot•tlinaria.mcote o&,nascl· 
mcotoj, por etrclto· da. Influencia do pi!Jlhno, dos rigores do~ seccllS, 
e. da rebeldia. das molosilas. lnr~ctuOS!Ioi o·organlcas que taos causas 
concurrent~monto IlrJduzom, e nu· cm tanto , o bomom do norte, 
apeza.t• do tudo Isto, produz ma.ls do quo o do sul. 

O 'nr. Raymundo Pereira. da Silva; para sou. estudo, ne•ta. 
dcmonstrn.çiio ooasl<lera como multo approdmado dn:.vcrdade. o cal· 
·CUlo da população do Dr. Toledo Piza que di\ po.ra.:a. populaçiio do 
· Bt'II.ZII om·100ll-21.278.500 ha.blt .. ntcs e cho~r.~o ao sogumte roBili· 
· ta.do; ccmpat•ando o .valo.r do commerclo; do exportação,:.. . 

· c Estados' dÓ Amazon~. atG o. Bahia.-População: 9.036.000. 
1094 1905 !90p 

E:XpOJ!taçã.O:o o o 0 0 o. o o o • o·, o' o o o o o • • o o o 
lmpo~·tu.c:ão ............ o'o o. o •••.••••• === Saldo..................... 14$710 · 14$360 13$260 
Estados do Espírito Santo a Rio Orando 

do Sul. (População 11.232.000): 
. Kxpot•l.aç!O .. ,,,.;;,.,, .... ; ....... · :40$150 =·· .:;~ 
Jmpo1~tu.ça.o. . ................... -.: ~. . . . 29$670 _ 

.... ·. . ..... ·-
Saldo., ............ ·........ 10$480 7$860 12$330 

. E' de taoii elementos do.'iíonip~ração conclue.: (lendo). ·. ''' 
\ . - . . 

c Si, lutando com todas as dl&culdades: as seccas; a malaria; o 
bi>rl-bcri, n I'ILita quasl absoluta de ·transpot1e em t•olaçi!o 11 im
monsà suporHoic onde tr}bo.lha; o s.crtanqjo do norte. apresenta um 
coemclcnte de •exportaçac, 'p.ttr ca}llla, quasi ·igual ao •do ·habitante 
do·slll, ·On<le 088118 dilllculdad&tniio exlilem,· quc:resulta.do .. se deve 
esporar dulle ,quaodo rorem· ·removidos uns, •e attonuidos' outros 
desses obstaeulos? Ainda ha mais, comparem·so ·os cociBolentos 
relativos ã lmpot•taQiio; e·veNe-ha que a. sua' producçli.o I! mais 
eCOJlomica,.IIO sentido preciso .. dosto termo; ·VLilU).· que 11-1 ··oompras · 
no suHoram do 29$670 om 1904, 2G$~50 om·ol905, e Sl!$880 em 1006, 
omquanto que no norle .. fOl'llm. a panas do 18$320, "111$320 e" 16$5-00 

:nos anuas oorrespondente&;,, .. ,. , · ·' .. , '· ·::·. ·.·: ··• ' · 
· ; : ÀS~~; par~ o sàldo gora.! da *çiio cpirariun : . . . . . , 

·'r,· '•:! ·•' ., ' ' ~' I t90' ;,, ; : 1005• ' · i'f906 
., . ' . ,. ' . '· .. ' . ' .. , . ' - ... ,. ' 

O nortlstú.' com................... 14.'PIO. '14$360 · .1~ 
0, SltliStA ,,com •.. _ ........... ~ ......... , .. , . ,· 10$-CSO r• . 7$860 .~- :1~ 

. · Elites· oleniêntos .do .. estu.do, Sr. PrOBidOIItei ·devem ·merecer 
grando·pondcraçli.o do Sllll&do, ao:se a.venturo.r ·:u.lll.zer genei'OIII· 
dadlltl como as que agora dollo se exigem; pois a· voragem do·pan-

• 

" ' ' 

c-:•' t 
,. '··· 
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tauo, a ioolcmcncla das ·Rccca.s, .c.a ·rerÔcidado Iodomlta' dll8 ·mole&; . 
till8 cpidomicll8 intoctuoSIIS•o .. orgaoicas,' ·silo •oausM·' 1lo dostt•n!Qiio 
IJUe dosapparocom.dou.nto da·clviii?.aclio~•·•. ·' · · · · " ' .. , 

.·' •• , ' . • • ' .:• ••• '· .• J• "• ,. • ... - •. , 

. O'Sn.; MEIR'A E 'SA-Para dar 'ao.Brazil,outro Bmzil-o Aot•o .•. . ..- . ' ' ,• . ', . ' ' ' . . . . ' . ' ' . ' 

0 Sn., ·BA!\ATA RtOEIRO-Sim, 088118 caURIIS' do dostruiçiLo dosap
parocom doanto.da vontade do homom sorviodo 11 humnnidndo' o a 
clvUiznciio. .. · · ' · 

. Segundo n.licçiio hlstot•ica,.Romulo esgotou a Iagôa Pootlnn, 
o libertou Roma do flagoiio mortiroro das molostin.~ in!'ootuosas do 
origem pantanal. Mas poi•to do nós, n Inglaterra salvou o L11mbot. 
Squaro e o Hamsftold ·das· devastações iio obolera morbns, canall
?.ando o Tami1:!1; obra que rol oalouittdli sob1•o., a ronda quo produ
ziria n multidao do'lndlviduos·dizlmados pula ·molostia como agou-
tos do producciio •. · .. .. . . .: · , · 

g• assim, S1•. Prosldonto, que se resolvam ns questões oconomi
cas do um pniz; não se omprestu.ndo migalhas qno mal chegam 
para compensar·: poquonas oporncõos do crodilo; bastando, porem, 
pam dosacrodita~•om a. nação, o dosmoralls,,rom sou instituto 
politico. . . 
· · Uma ult.ima. consideração, S1• •. Prosldonto, o· alegro-se o Se

nado, antes do ont.rar na o.nalyso. do. parecei' 1io nobre ropi•oson 
tanto do lispirlto Santo. , .. • ·''· · . . • • · ' ·' 

"O S1•. prosldonto do:, Estado .do s. Paulo· diz ·que ·retirou do. 
merendo Olto .. milhõcs. do.snccas do café. A meu vm•,. S• Ex. niio 
,rcallsou sou ohjootlvo; ao coutrarlo, oxpoi-as cm uma oxhibiçii.o 
:continua, diaria~ que não oscaparll. a nlnguom, nos mercados com

. morcii\Cs do café, e expoi·IIS por um processo que eu: quo uão estou 
habituado n. · 1ltzor·oxposic1io do minha pobro~a. rccoarln adoptai•. 

, il~ S •. Ex. qu~m o diz:- IVarranlou o•cam, isto 1!, dou.o om penhor 
1\odinboiro que lho emprestaram.·· · , · ' · · 

uDl1. S,,.gx,;(lnndo): · .. • · · • · . ·· . :· "· ' . : 
. . ; ·«.Com este intnito.o Estado do s. i'anlo tom· adquh•ido ·mais do .. 

oito milhões do saccas.quo rotoom; das·quaos j1L ioarrat~lou cerca do 
; sete milhões nu.s ~raças do Havro; "\ntuorplil, Triesto, Nova,Yorlt', · 
ooutr~•. , ,, .. -· ,· ~~ ... · · · 

Mo ~.sr. Pt•o<ldento, s.·:Ex •. removendo um pai1. parn·imtros; 
do paiz ,Productor pat•a os·paizes mol'Cildot•do cl\m bl'llziloiro, o que· 
n. sou Juizo: representava n. suporpi•oducoiio, para que ossos paizos 
sn.ibam quo:nós tomos:muito. café para• vender; h:, .foi to isto,•cm•· 
stm cadeira govornamontal, ouviu do longo o murmurlo da cohorto · 
que fostolnva o 1\P.PII.I'Cclmonto do Messias oconomioo,. dololtando-so 
com a id!ln do ter t'Ctlrndo do mercado oito milhões de saccas do 
caf!l •. quando niio t'oz mais do q uo a~ttoo!Jiar a romoss11 do caf!l por 
vondot·, para:pol-o tL miio,da·ospoculaçao bolsista nas, pra~. c.om-
morciaes · · · · · .. · · · · . · · · · · · · · · 

·· · s; EX. prociÍlma que ha do vender o olif~ qnií doJl()sitOu qúlindo · 
a.pparcoorom preQós sulficiontomonto romunoradoros~l'ara·quom não 
ignora,o.quo~l\la o penhor-, rot\lctir~•queos calculos·do .. Sr;· Pre
sidente do.·Estado do S. Paulo· podoriio• sorburlados,'pola occnr· 

. . 

. 
• ' ... ~ 

.' ~ .• ,1' ~ • . : 
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·t•oncla.de ch•oumstanola~.q~o.,o obrl~uom a vondot•:o caftl:penhot•ado, 
IIIIS PI'tLQII.Il uemmorolaes da Europtt o :lmerlml, 'tmtos da ~rno'lllliz· do 
pt•oço da:alta; o ostn pt•osumpoiio so.t'ttntlar;l·om coonsldoraoões que 
nlio poàoriio dolxar do occot'I'tlt' aoo monos rollectldos; as condloõos 

•tio tempo, rtno Jtiio potllum · dolxanlo•posat• nos.calouloo de s .. Ex. 
por sorom O<S~IICII\08 ti. COD:iOI'VBQiiO ÜO cam, O portnnto '110 SOU 
valor. .. . . 1. . . . . • , : . , • . . 

· · Nlio; s. Ex. nu.turu.lmento.penllorou o ou.fé a prazo curto, do 
'modo qno 110 envcz do',rotlrar o.producto dos marcados vendedores 
c.strangclros .os oxpoz · nolles,. c. quando :o_ comprador oorto-amerl
cano ou europeu tivor do comprar café, nno viM mais ti :prllQa do 
Rio do Janolro, para adqulrll-o mas na d~ Havro ou Nova-York; 

E como so entrasse no plano do S. Ex, cnoaroccr o valor do 
producto, . para apurat• ·os clfcitos dn. providencia quo adoptara, 
pll!lam·sobro ollo não só os juros dos·capltn.os omprostn.dos.por po

. nbot•, mn.s tambom as dospozn.s para rct1llzaçlío do cmprestlmo c 
guarda do café. · · · . . , 

Nostns condloõos, porguntat•cl: aproveitará ti lavoura do caftl 
o'bonofiolo quo lho protcndonlhzor o prosldonto'tlo s; Paulo? 

SltL intonçiío do Convonio tio: TaubaM lo! prJstar auxilio ti 
·lavoura !orçando o preço do sou producto, conf•SSIH!O <tue niio 'so 
poder!~ pt•ol'ot•lr cxpodlento que lho fosso mais nocivo o projudiolal 

·do que cato, ·no qual so compromotte a l'ot•tuntl publica do palz, 
em dotriment.o dos seus principias lnstituolonaos, o dos seus crodl
·tos govm•namontaoe. 

' - ' l 
Slm, Sr .'Prosidonte, oste não tl om meu ontondor .o maior. mal 

do projecto quo se discuto; os .pt·~ulsos materlaos om quo ello lm-i 
porta, por grandes que sojam, sortia mlnlmes, doanto do; projuizos • 
de ordom moral quo nos Infringe. . · · 

O Congres>o Nacional niio tom compotonola para lnvootar dos
pezns fOra da orblta daquollns que oOl'l'ospondam tis necessidades 
da Nação, ropresontada< polo oonjunoto do sous serviços publicas.· 

E' preciso que o Poder Legislativo so dosilluda da oompetenCia 
quo . so .arroga do. autoriZilr. despezas, oxcodentosoosllmltes quo 
·lho siio Impostos pelos termos facols do entender-ll1ar .a despeza o 
·orcara·dospoza.pubiiOIIS, . , . .. .. . , 

. E tantO ·é assim que 11 nossa ConstltuiÇiio, conio todas 11o11 córistl
·tuicõos·Uboraos,•obrlga a·ftxar a despoza parn dopols orcar •a re
c~lta, :na presumpçiio ·do quo o Governo, polos sons orgiios constl
tuidos, niio tem o dlreit.o de oxlglr do·povo um roa!. que niio se 
-destino·a uma dospoza j~·orcada pelo proprio povo por lntormedlo 
.dos sous roprosontilntes. •(Pau•<~;) · 

Sr, Prosidento,· todas as musloas siLO barulho ·4 compasso,.:..:mas 
o realojo· d um barulho descompassado. E ou sinto" que ·estou ra-

·zeudo bnrulho·doscompn.ssado. (Nll<> apolarlo1;) . .· ·. 
. , .Vou terminar, mas não .devo fazot-o.som me'reforlr no parecer 
.domou nobre amigo, .roprosentanto do Estado· do .. Esplrlto-SIIllto. 
Tenho multn.:l razõcE pat•aisso. · 

. . 
·:.., .. 
·~ . '"'·.: .. ' 

~:"' .......... , . 
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.fiu tinha. o plano. do ano.ly:~o.r o po.ijiôOr::·da Camo.l'tl· d<l!l: Depu· 
ll•dos como o. mei!Sl\gom do Presidenta "ao Estado •do S. Paulo; nio 
rtuoro; por<!mdatlgo.r o Senado olOm tlo·quo•j~ o tonho·l'olto.,. · 

Só.mo resta r08plgnr uma olrcumsto.nola digno. do nota•em ro
lliC)iio t!.•mensogom. que• o Presidente do.Estado do S.·Paulo enviou 
o.o Presidente da·Ropublloo;, nilo•sol em·quo qualidade. .". 

No.d11 mo .a1lmlra. Eu, si niio tivesse contado com o. bonovo
lcnclo.·::do(St·~· !>rcshlent~ qno toe~ dirigido null!lsõcs,.ha,!R.ulto 
~starln Jl!•lvado do. palo.vrn. 'll 'n razoo,' o simples : o· quo. estou 
dlsctitlndo oConvoalo desde oprlnolplo nta'n.gora,o a Moso. ei!to.rln 

'óm'plono dlrcltó de.mo tllzor quo o quó está cm tliscllssiio não o:o 
Convonlo, o do mo 'r.bn.mnr tLordom. ·, ' . ; · . , .. 

VejLI•O Senado 1111\ que .ponto chegamos. 
Ku, que sou tido o bnvldo como dosot•doii'O, · •do que mo 'Vem.,~ 

holllsslmo.•ropntnQão do louco, que, .pOQ!la Dou~ não oonslnttt quo 
:L porca, estou sondo m11nlldo por V. ~:x. no oxorclolo das minhas 
l'unccõc• <lu ... portm•bo.dor dn. ordem. · .. , 

E lto. PM'O. isso l'azrio.' V. gx:;. Sr. 'Pros!donto, tom omisolonoll• 
•lo que todos ntl~ estamos lõro. do. ordem; <lo maneiro. quo. soro!, 
quando milito, no. Pl'csonto sltuncr.o, uma.. ospoclo do .contn.g!ono.do 
do. epidemia; uma' vlctlmn. du.lmito.çii.o,;como ucontocou cm uma 
op!domla dO: ldndo mOdlo. om'qno nilo foram, om pequeno numero, 
os qno solfrm•n.m, como posmldos do espirita .do ··tomonlo •. · · . · 

' ' ,. ' ' ( . . : ' ' ' 

Rcn.!monto estamos a. discutir o Convonio quando o tampo dn. 
uiscnssiio .h!. pll.IISou, po~quo si ao tratasse do um pedido do cm· 
)lrostlmo falto nos. termos do Convento on do um ]lOdldo do endosso 
ija. Un!D:o; ·M.omp~ostlmo qno o listado do S. Pllnlo )ll'otclldosso 

, contrn.hlr, os roln.toras 'dn.s Co<mnlss.óos·.do Flnanoo.s . o.nnunolo.riam 
' quo o Poder Logislo.tivo do S. Pnuio, votdra.to.os.o t11os lols,.crco.n•lo 
\ toes a taes '!lnpo>tos om ouro,' recolhidos ao Tliosont•o Fadm•o.l, o tls 

Delogo.ains 'Fiscnos, J1o.rn. roslstirom •ls uocossldado~ do omprostlmo 
levantado, ou,no on osso d11 União. ', , · · . 

' . '. ' ' ' ' ' ' '' .. ' . 
" , Entretanto, na11o.· consta o. tnl roslmlto: o si só por se tot• flll· 
lndo,om Convanlo, o Prosldonto do Eslo.L o do'S~ Pllltlo .,tom· dlrolto 
do sollcit.w omprostlmos d& União, não ~Oi.1lOrquo não t;t•ol o do 
discutir o Convento, á. proposlto do so fllllnr .no omprostlmo. 

' . . '. 11 . 

O rooul.'So com· qtto o .Estndo do ·S. :Paulo .oontn Jlarn. po.gnr n 
divida· q11o oontl'll.b1u:o vao.contrtthtr G o Imposto dtt taxa dc·3 %, 
>10broso.oon. do·cnl'tlc~oortndo: · · ·, • •· ·. • ·. '"'' 
'. .Esse ·im)lOsto · YaÔ'·SO oonstltulr parn.. S,"Po.ulo o:os outros ·Es· 
to.dos convoncionalisto.s, um"' os)lOoio \lo Imposto dn·guorr"' do·Pa· · 
t•aguay, ou do fund.ing-loan, . . . , , , · . 
. .. Nunca mn.i~ se aoll.bará., o.ugmontan~lo ~: p~·quo lh~s .llSmngo 
a prodllc~iio, LLtó que os lt~,'l'o.do~os do .<mfó· so· lombrom ·.do .fuzcl' 
-valor :sous 1iireitos,,l'O\"oltlllldO·so contra o jugo com q\to pretendem 
.roduzil-o.~ :a meros ·comparsas, uns cnsconu.ciícs·do 1ltlso •1lborallsmL> 
dost~ republ!cll., .. , 
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, Propuz-mo . anal.v.zar·oillaroce~ .. ,do . mou nobre amigo, illustre · 
rcprcaen~t(\do" Esplrito\SáJiti>3,.e. o farol: .... · ... · . · . , 

1• porque S. ·gx,. foi governo, .. c ·Dlio· aoredlt.o que como•.tal, · 
procedesse ile-nccôrdo,.com-o quo aconselha no sou parecer; 

2•, porque.chegou para mlm o momento, do ser governista,. 
dcfcndoudo o lllustt•e Sr. Pt•osldonto da Republlca.de·gravllll acousn.
ções que 1110 foz o nobre Senadot• da Commlssiio de Flnançll8, 

o· pMoocr do •meu nobre ·amfgo I! slblllno. S. Jlx., fundo.-se 
sornpt'O pnrn. defundcr.o projecto da ·Cn.mn.rn :·cm· umas subtUe?.IL" 
de rncloclnto, que lhe delxn.m o dlrelto do protestar centra •todo 
quanto dl<se;·aem ao saber si S. gx, orl!t' protestando contrn ·o al
vitre lembrado no prqjecto da Cnmnt•a, ou ndmittindo-o. ·. · · . · 

Por oxemplo (lendo): · · 
. c O pon•amento dcstn modido. iogisln.t.ivn tl, portanto, ..Ir om 

auxilio do governo paulista, pat•a impodlt• que ao doapll!e sobre 0 
mercado mundlnl e o lomunde; produzindo umn"tromenda ·cala
mldndo; ess11 rept'OSit do no!ISo cxocJso'produotlvo,· · · 

S. gx, diz-o pcnsamonto-não 1llz-n medida, Vnc atll'asub
tlloia 1lc compt•chondcr o pensamento da pt•ovidcncla loglslatlva 
pnra sobro oiie dmot•otonr: 

•.•. para impmiit• quo so dospqjo sobro o mercado mundial o 
o inundo, etc. Bnst11 nomoat• ossos intuitos para pt•oduzlr sua 
tlofcsa.• ' 

Por este proco!ISo niio recolarei .. rruo S. Ex. alguma voz mo 
ncouso, porque protostn.rol desde iogo.dcclarando rruc a minha tn
tonçfio tinha sido bc11, c ~t~~Sim, fi011 S. Ex. obt•lgado a disuutir a 
intcnciio o não, o· acto,quc cu tiver pr11ticado: (laudo) . 

. c Mus 6 incontostnvol que .. a ,iustillcaçlio de. umll(ll'cvldcncin 
tão onm•osa c excepcional,. deponde ·d11 pt•ovu. dn aaa pot•loltn 
omc~cla. • . . . . . . . ' ' 

Orn, o Senado nilo pediu outra cousa 4 Commissüo do ~·fnanç118 ,. 
l~st.ou vendo que todu. 11 Commissiio ost!t uusonto, o.npenns ficou 0 
lliustt•o Scnadot· pot• POI'DIImbuco que assi~nou ·o p•u•occr vencido 
c que,- pnt•tn.nto,. niio assumo .. a rosponsllbilldado dollo. . ' 

O"quo ,'n"Scnudo. pediu !t Commlssiio do Fiua~ças, foi:cracta
monto· quo lho. tllssossc . si .ora clllc:lz 11 providencia podida poJa 
Cnmara dos. Dopntn.dos. om satislaçao no appollo do pt·osidcntc de 
S, Paulo. · 

O .S11. MUN!Z Ftttl!RE- g• o Govorno·quem po:lc o auxilio. 
O Sn. BAII.ATA RIBEIRO- Pordôo-mo, O Gow,rno niio pediu • Ó 

in,iustlçn de IJUC dcl'oDIIo o Sr •. Pt·csidonto da Republica. o. Pro
sldento dn Republica· no que penso; do\'oria dizot• no prosidonto <lo 
Fstndo ~c S, j>~~oulo que não pediu.· "enviat• su~~o mensagem a~ Coo· 
grO!Jso, uma voz lfllO ollo nãotlnlla)ol om. .IJuo se npoiltBSo 'pnm 
pedir' auxilias no Gov~rD~ da. Uniuo. . ·.. . ·. ' 
· · ·com atreito; nssim 1!. O pt•osltieoto de S. Paulo .não tiniu> com
JlOtoocln, nem·uutoridadc .lognl para ,se dirigir ao Prosi~imro dtL 
Ropubllcti s?llr:itnndu o auxllio .do quo se trota primeiro: JlOt'I!UC 0 • 

'· 



~·· ' 

~ 

!. 
J 
l 
• 

oiiiW'II 

I 

• 

' 
~: ,., _, ....... 

f . 

I 

~. 
" i 

.li E_~ 

llllll' 
,~1 

' .. 

ANNAES 00 SE!'~ ADO ':;, ·' 
-- '····-··· ~--- ·-· ... ·-····-.. ·· ~-- .. ·----· -·· .... ~------- ... 

· donvenio fói ·telto ·a revoli~ 1 do Présl(óntii. da"Repubilcii;:· eom ln
disoutlvol tro.usgrcssii.o' do. Jol"qno 'o.'autorlzau; 'lei quil' íiotlvosee 

. •sido· oumpt·ldo., o o.utot•irurln a..solicltnt•.ta.l rccur•o. · · . ··' · 
Em quc,lobset'wtdou o Convento do.1'nubnt~ I· Na l~l•do orça-

.montodel905,1oiu •. J.40~.: .. , , .. , .. •·· .. ·:·. · · ... , • · 
·. '· Qnoúquo:•Üz o$sa loi'i · .:" · ., ' · 

. "• •' I;' ''' ( • ' ' '·" " III ' .... ' • ',-;. . ' '. '"'I '' :: 
...... ;. Autot•lztl.. o .Pt•esidonte . da Republica·,: a·0111r•;·on• accôo·Jo com 
,..os ,!~~lados "C!Illlolt•os .. pll.!'ll. · docldfr ~obro , os .. motas ·do .. va.Jorlzar 
,·,O; café.: ... ,-:,_ .. ~:.-.· ··.' -~ ·. ,, . ._:, ·. ·: · ·: ,''ti:··· · ' 
. , , ,Consoguintomonto, quem de•la conhecer dn ... nec~sslda.dc. do 
Convenlo m•a. o.Pre.sidonte do: Republica..; quem. dovh• conbecot• da. 
oppot•tunldndo do momento em guo os Estados. devlnm.sor convi

, <iodos pnrn. ·o. ucoôt•do, . ora ainda: o P.rosidonto ·da Republica; 
... ninguom tlnlm o:dlrolr,o. •lo convocar, os .Estados n ~o· l'eunlrem 

.. JIIU'n nquolle-tlm sinilo. o.Prosldcnjc da ,Ropubl!cn ... Só, subsistia o 
direito ilog iMndos q uo tivessem contl•llctndo, t•cspcltnda n. _condição 
.de· SOI'em ,.convocados pnt•a isso pelo Cbel'o do Poder. Bxocut1vo 
Federal. . . . . .. · · · 

· l~o ú o que ostll. osorlpto; i~;o tl o u •. lO .. do nrt. 2" dn. lei do 
I 005, lei n. I.-102, si oiio me ihlha a memoria. 

,, ' . ' ' 

... o',sn. 1 -MUNI~ FREIRE-Lei n. 1.!153, 

O Sn. ll.U\A1'A llmtmo -Po1•tanto. não tbl om vlrtu,le 'dessa 
lei ·que S. Paulo t'o1. ··o Convon!o, !'o! em virtude do quo quer que 

·tbs;o, Era o·aou·diroito'; podia rotmir os ~:st11dos que muito_·bom 
•rtuizosso; mns não JlOilia, om nome degso ·drroito constitucional, 
invocar o artigo llo-_umn lei especial· que tt•nQarn. norma~ nos 
'E<talloa· IJIÍO · so t•ounl&sem pnrn delibomrem sobt'J certos o doter-
'111luados fins. · ' . 

Em que condição o cm virtu•.lo de q uo lei, portanto,- o pre
sidenta •le'S, Paulo so dirigiu no Governo ·ua Uutii.o o ao suu Podct· 
Logl~intivol Em nome do convcnlol· Niio. · 
· ·Depois, <tue dlila o'ncoôt•do 1 Que 'quando'. os govei•nos ·'do~ 'Es

ta•los tivessem do_tazot• tt•ansacçlics pecuniDl'illS; ou soliettnr o on
·dosm da União, · votnrlnm leis do· cn.rnctm• permanente,' ~mra que 
pro1ht1.lssom·os· recursos ·r.ceuntarios para 'todo o serviço de juros 
•c nmortlr.nção ·do cn.ptta, ou sntlsi\ic~o do oadoiso •. dos caplta.os 
•JilU tivessem soiiclta.•lo. . ... · · · .. -

Ondo•ostiio n.s lols.quc.o 1\stn.do-llo S. Paulo votou para prov~r 
os recursos uecOBllLl'ios á sn.tislllçiio 1lo cmpresttmo 1 . .. .. ... 

. Dom1Lis, alei determinou' qne O< cnpltacs rouotilos·'polo Go
-vot•no do S. Pn.ulo pnt•n. .o' ~crviço dn diviun., dovi~m·sor t•ocólhldos 
ás dolegaclns fiscaos c no '!'besouro; · ,. · ": · · · .. 
· · Do onde consta quil ta.l·dlspelil)iio tivesse sido:cxecnta.llal .. 

·' Por'ultlmo, portn.uto;.om· no mo do quo principio, em virtude 
ile ljUO Jol, o 81• •. prosldon\o do S; Paulo 'se dirigiu. II;Unlilo sol!" 
·olta.ndota.lomprostimol · ..... : _· · ·'' · · ·' ':' · 

Dirigiu-se 11; União, Sr, Prosldonto, porque ostn.vn. ·_•som iU
nhoiro o c:1recin 'doilc, c foi o· embamço do dl2ol-O com· tranquoza, 
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quc.ilxiglu_d.o nobre, relator .,da:;Commissão as. phrases,.dubins do. 

seu:~:~~0:i'e~e' é. o' procCÍJso:. ioY E~tnd~s',· po,dc~- &;uc!Íar. em
prestlmos .do .Governo_ Fedoral, .quando precise.· m,_sem.J .. h e.dar._contaa. 
ôe uenhuma·ordem, dos motivos do,pcdido,. ou .. da. ;1ci. cm que se· 
autorizam a fllzcl-os; pqrquc nem se qum•. o' Estado de ,S.: Paulo 
pódc. justificar a J!_rgcucia. da sua. peuurla nos saorlficios que _fizesse 
cm prol da. cxecuono do .contracto, ;por. conta dose outros Estados,. 
uma. vci .que .ncm.!cyou cm .. couta. o Estado do Rio. do Janeiro e 
do.Mlnns· .Gera.es,.,. nem os consijerou,. unida.dos,,.votantos da.quelle· 
aocôrdo, então, senhores, a. Unlu.o que não Jllça. excepções e auxilie 
os Estados na. P!'OP~rcã~ da angustia que os atOl gc. · · · ·.. .. 

· . SI a. condica.o q_!le. JUStifica. os . Estados de pedirem · recursos á. 
União, é a..deolaraoao de que,delles precisa.m, eutiio corramos desde 
jiL cm,scccorro dns. poPulações do Norto que ·estão ·morrendo ·IL 
romeeii.Bede.-, ... , .• , .. ' ... ' . ' ... ' '' 

Eutiio, si a.quella. ·é .a. condição· !lrlcipa.l; si a necessidade ·de 
dinheiro constitue ·o titulo de um dlrefto, então esgotemos ·os
cofres do Estado, c corramos em soccorro · dos ·que perdem a vida, 
contribuindo grandemente·•para· •os oroameotos na.cionaes· com ns. 
riquezas que ;produz o commercio da.. borracha que se ontretom 11. 
custa do heroismo. de milhares de milhares de cidadãos. que sucum
bem na-luta-pela vida,-entregues pela. desidla:dos poderes publicas 
ás,inclemcnoins.do destino •. · . ·.· , · . . . ·: ; · . · : · 
... Eutiio_, senhores -.e.Jique noa.Annau,do Sonado:a.· minha pro-\ 
phcola. - .. corramos .. desde .. JIL. a. amparar a• .. industrla. da. boi•ra.oha,. 
que roprol!flnta no orçamento nacional. a teroli parto da .rcuda;,pu
blica, e .. que .-está :ameaçada· pela -;Industria:, simlla.r .. estrangeira~ 

Sim, corramos em . soccorro -dossa. • industria ,para que· ella. · não
nos.venhil.bator 11. porta na. anoioda.de do momeuto,supremo em _que. 
com a. fortuna dos Estados, oscllla.r a. fortuna uacionlli. · .. :. . 

A's .. Commlssõos competo estudar todos·. os nssumptos :9uo se 
relacionam .com, na questoes submettidas 11. suo. :medltaoão ,tanto .. 
m11is. quanto. nas um em a, !espousabiUdllde .de .aconselbilr ao Senado , 
que vote de um modo e nao de outro. · . , · : . . .· . . . , . 

'perguntaria a. V. Ex •. (dirigindo-se ao Sr. Muni: Ji\oeire), membro
o rola.tor · da · Commissiio do · Flnnnoas, o nest~ ·minha pergunta. 
peoo·lho,quc não voja..cousa.alguma que.o melindro. , . . • 

. Supponha v. -Ex •. que ou.uiio tivesse cuidado· na direcção .do meu_. 
voto, c que o dariu. dirigido ·polo.conselho da:Commlssão. ,,. ~ ·.: . ·, 

EIIÍ quo apoiou 11 Commissiio o seu juizo pa.ra. a.conl!fl!hiir o voto• 
do Senado,:;, quando, .é .. 11 .: proprlo.., Commissiio",quem :diz ·que a· 
jt~~lificaÇIIo -de uma Jli'Ollidcncia tao, on.,.osa, a:.c"'cllJlcionat. dependo 
principalrncnre da_pro•• de.sua per(e.ta •fficacia}. . .:. ; · .. :. ·. · · . 

Pois si.a. Commissão do Ftnauoas,não dou a. p1•ova, dessa .em~ 
oaoia, sl:,niio sàbo.si .. essa. medida. é.perteita.meotc cfficaz; .si.acabo
de demonstrar, com um.dooumentoJrrecusavel, com uma·· prova 
do ,:vlllor,a.bsoluto,-,quo,clla.,niio. tem otllcilcia, uenhuma,·parque O 0: . 
. 81'; .Augusto Ramos, o o:va.ngellzadorda vllioriznoiio do cam,'mals do 
que Isso, o sou g!•liJido poutiflco quem o diz; si acabo de demonstrar 

Vol. lV ts 
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•Jue·'ê o 'St•. ·Augusto R~mDB quem·dl1. 'IJltO .isto. •pt•oTldondlo.'pal'tl. · 
prol!nzlr clrolto, devora ser mo.ntldo. do oito JIILra ·dez llonos,• 
tJomo il· qilO'a'Commli!Biio 'ILcoo~elha 'ao Senado rjne'n'·voto, ·apezlll'· 
I) e Dlio '\et• "Jll'OVI\dD 'QUO 0 omco.z, O 'COot.rii'II'OJI[DJiio do 11M OOID• 
potehto'quo.amrmo.·que•oniio'Ser~·? · · · · ·· . ., · · ' · · ·•· • 

"Diz· tmtlM lt' CommiBBÍLO: . · · · . . • ' ' 
'•'O•quo•lwpóls o. vorlRén.r, ·p~~ro. logltlmo.r ~ t'millr.ILÇilo •doeec 

so.crl11clo •peounlo.rlc; ·é si eltoctlv~>monte o. abiiLQlto commorclal 
•lns 'BtOOO tio RBCcltB·ilo onl1!, constltue,•como•prelemlo o· J!Overno 'de 
S. Po.úlo, remediu dofloltlvo po.ra cort'lglr 1L prutunlln. lnforlorldo.llo· 
eéonomléa ... •etc:> · ' 

Pois niio o ·nmn. questão de ·oconomlo.')lolltlco.'l ·Não·c~to.moe 
t01los·nós.l,1t'OJI&rados po.To. enco.ro.l•a o roso!Vol'll'l . 

'lSI'•·a Nação ~!ião · a!!Ve •colifto.t• •dessa· útlpacldlltlo de .. oo.llo.· um•do 
n~s. 'rliio te111\ dlrliltli"tle ·rum~tnhli 'lloclarar· quo 'itiio ··somos :mltls o~ 
~ous ropt•osontu.ntos, que somos urn,ltppo.rolho lnutll 'I · 

Pois •CI!tamos a voto.t• •umo. ''IIII 'do aconomln lJ1olltlo1L, 11.11m lei 
quo.'na~oo·\le'uma crlse·economlim úà:PIII~... ' " . ' ·• ' 
. ,Q :sa;.~UNlZtiiJu:IRE~•EsiAmOB Notando <lllllii.•IIU\o~i~lliJfiO:,IIO: 
Pr~RIIiente,oo ll.epltbllea. ·. · •. ,. . . .. · ., .. 

1 O•ISit.'llJAttoi.TA 11tunimto ...-· Pet•lloo•nto ·•v;<'lllx. ;' ntim 'isoo-meenh1· 
podlimos vuto.t• 111 •ou .nau ''Vótc. pbt'qno •conflo'.bJI8tn.iJtc<lJa:Jiom,L 
lndlvlíhm.l •lo St•. AlfonsoAngusto Mot•olm Pll!ma, o ·oonfto''bMbnto da 
httllgrhlade pó li fAca llo sr. J>residcnto diiRepubliOIL'JIÍIIl'II'BSJIOt•ar· 'I no 
s. 11íx.·n1W ;aecelw•netiJiós o <m&naàto, a •. ,tlltOI'Iz•ll}ltb'dll •llla1Juoar•n. 
boa:!\! 'llelpa.lr., >Uo·watn'lllllàr·o •)Iom i\ lnwrOBBes • pMitloos · •lnoonlllll• 

· ~VIlls, llau~do•milo•~rlmlnot!iL•no. er&t•io· publico, pil.rtllililtraltlr.do 
· --V'Ordadelro · em)ll.'llj!O 'o• lllnhrllro 'iloDII&Uo · 11 !I, ''E!(.; '.l!nárlla da 

Qloltl\u\çiio ,.o, iilo 1 \lltol!lln~o, ·p~i'IL ·O.]Illtlcdl"<f '11.8 'llecei!BNiades 'llr~ 
Na.Qio. . · : "· · · . · · · ·: · · 1 

Wot.arel >~iltlntrni-<asta'l<il, u'!b·•sO•IJitllil.l! •oonviel)líoM· •aillentljjoo.R ll 
prollmdW!•do•~~~e~~esplrlto, 'tli\\R, lo.lnllo., ·:por'llomonagem taoiPI'Ilill· 
<teftm>iln.<Ropllbllo&,'""I\Uillll"'lllio •soti':'~il.pav.· •Hb i ~loot'lZIWI' · n ilom• 
mo.ttor um n.ctoJmllgno... , :. . . ' , '· : · · · : ... · 

·o sn.: ~ru~m.FallUUi..:SÚUr. indl!!1Ío.!ião.ot.inuuettl\l'l\.. , • . .. " 
O sa. llAn.L'I'~'ltiDRIRO- ••• •que ·s..tux. 'lliio •. commottord.. ·· · · · · 

<1S' lndlgno,.•.e o'.l;lr • .q>ri!Bidellto!nito ]l~lleriladultor!ll' •o •quotdlv. o 
art. 34 Sl'•tla•OOnq\ltulçlio' Fodor~l.-'"Se\lile•cót• ,.1Jl•·• o• mnu •volhô 
lta.blto ol!llbeocr'll lei•Ont'IJUO'.Tlvo. · · · · 

.o, ltonrn.do•&lnatlor lllli.o .Jiótlo lllOgllol' •JUO 11 C:onatl\ulçlio•tdlr. : 
o~r'l\ rooolt~~t.u:a•<lospuza, · · · · , . 

A.dospoza do nm')lll.lutí\o•slo •empt•cstlmoe,. pal'll 'Mtxlllllr·•lls 
81llt1! dlll'llrentos<!OIII.!l!ll!l :roclaee. · . · · · • 

··() \ICM!·IlStll.ll&IIÇailo ilo'l\lppril"AB.tdesgt•IIQitB·do ~ol!llltCl'll~lto'fl . 
n.s-dasholU'IIS !la •nolll!ll. -'NIIQif.o, •oooorrondo•oom os · 0101!11108 •quellbo ·. 
podam•'P'J'Ilo'llatlal'ueru·uxli!'ODllii.B·<lo.not\8lJiiloool'O pa\lloo,'-li)ccor
rou)l!ll' ~liioldll• gu~ri ... 1dO 'P&l'&guay, "O<le<\l'I~II'ÍIOl' OCOIIIIUO do 
~~. . . · .. 
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O (untlln(l·loan, nfio Iili m~ls do <jUO o rcanltatlu do descalabro 
do orc1llto naolom•l,. om ~vont.uraa I(UO o•paotavu.m os menos eautoa, 
gJ•ncas ilJl oondosccndonohta do Pot1or Loglsh1tlvo 110 oxcrololo do 
Rnas.J\mOf)ÕOBo oom•n.ndo 11 NIIQli.o com pt•qjulzos p11rn. cuJo t•csgato 
]IVoulsou augmcotnr u.~ Impostos, c ·ngorn pretendo o bom•ado re
littm• do. Commlssão de Flnnncas qno ·se a.utot•izo um emprostlmo 
cuja utllldndo S. gK, uno demonstrou, llls as suas Jln.htvras jle11do) : 

c Q.I(IIO lut, pols,u. vorlfloar, pnrn;Jogltlmat• n. roallzaQILO 1\os•n 
snct•lflolo pocunlnrlu, ~ al offoctlvnmonto o.11blnçiio commorolal das 
oito mil snooiiB do ·oafll cunstltno, como pt•otemlo o governo dfl Siio 
Paulo, t•omodlo doflnltlvo., •• . · 

Jloflnltlvo, dlt, V. g,, Acnbol do provur 1(110 niio t! nem tom· 
pomrlo. · (Oo11lln11ando" lor:) 

.<.Pu.t'tt oot•rlgh•IL profunú~'Jnforlorldildo coonomlM,sl.uão moarpo 
11 pus)pl,Lo prom•i'lo. ,o ll'\ll'."st.l9Btl :om que se tlclm ac•.u11lmento u, pt'o· 
•lucçito rlossti l'ltJUO?.tL, .. > · · 

I!' exacttunonto o qull o Souado po1llu r, Commisslio : () quo " 
uunvonotisso lie q uà 11 ttblaoiio oommorolal das oito mil· saccns 1le 
m1lil coustlt.nll romodlo 1lollnitlvo par11 em't•lglr 11 poslclio pt•ecarla o 
tllli!llllllo~a dJI·ln.vont'IHLa ®.lil, ;IJ,n Comtnii!Mo ll\ll· um. clro~lo vi· 
oioao, dlr. .sm• J.ll'OUIBn verUtuar so lato ~SBim ~. .nlio veriJJca , OOitBn 
ltlmhunJ11., p tetllP,lnn. n.oonselllllullo ·"· OOlptoestlmo •. J!ln niio entondó. 

llemQ"strol ll<IR mc11s úlseursos ~o modo lt•J•cflltavel o con· 
f,t•~t·Jo, .. 'e ,V. (!:x.,HsPi\1'0, niiiJ,aQIJI;estarr'.<!llli.trsl(uaoiio de s. Paulo, 
J!iio 11 pre!lllr)u,. . . 

S .• pa.uio ·OX)lWfll •li Dili ,hlf.lusb•ltl,q!lO :llle deixa liTreB Jfl }HY<, 
sobt•c o uapital omprogij.t!Q, pot:t!mtll, nno estt!. em .çondlouos nom·.do 
Jl~~lt·, u0m,de z·e~~b~t· a1qJUo. E. S. E1 .. eontlntt& : {lendo) · · 

~ ... ,, IJ11li• .• ~~o empups\l,lno .f~dprn.i .\I<.! e·a,ooo.ooo fOI'noec 
s01i!m11 ~uUlolc,n~ p~111o QOIIlJ!Iolll.u ~ Pf!lll~tllllc~ u.m .quo :o ~mo 
gnvor,no ,,e ao h \lo l~lor'l/it!llao. • · · · 

v, 1\x •. 1\1!~0(\l~a !J,UO for,qeçeJ Niio o.dir., e u.uon10lll~ o Swlf.l•ic• 
n. votai-o::(.tentlo:) . ' . . . . . . 

«0 saoriflclo. Wria ÍJOJti offoito Joutil si tnes ·l'OBultaljOB ,niio )lll• 
.dessem soz• 11ltl~ldos.> . 

O que o honrado rolatot• da Comrrlissiío do 'Jo'lnuoças clevorla tor 
provado, .l\l'a•quo o·•llm.aerln-attloglllo. •}A!tw seria. 111 un!c11 just.ift· 
·c~çlio do.ompp!lliiJmo. . .. 

Provo! nDll meus discursos que nenhum •lollos. o ser~.; .. S •. E.~. 
cont.iof<.a e di!. ns m1.õos ,por ~uo pr~solpdio 1\0IJ\PDsf.rar ,llllJA,ella" 
thosos. (Lendo:) .. · ·· . · . 

• '. ' .• 1 ' 

•.Sr~ WJB~mpJ,os ost~s «"o só.II(J.Jlodor J:;~o~utl~o,cnbo o~awinur 
cm S<lus roultlplooe vnrulodos detalhes; .mas o}Mio de ~e1• .. o .$r,.f:cr 
•ldonie da· Ropubllcn. rocommendndo 11 sollciluo§,p ,do go;ller.no do 
S. Paulo, tova 11 crer IJUO a su11 eonvlcoiio" respeito devo ostur for· 
I'IUida· em. 1\I.CO·dll doeumo111:a.Qii.o · CjllO · se~ummeote ·lhO tel'li.. sido 
presente.• ·· ·· · · · · · · · · · · · 

· •O·noboo 1'Ciator dn.- CQmmlilslio·do FlnanQIIII pr08Uppõe; o IJii.li. 
~UIIo amrma(!iio·" OOrte1.11.· 1[110 lhe ag.tta o o~plrlto, de que o St•. •Pre-

.. .. 
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ijidonto da Hopublica·possue·documontos·quo rlcmonstram quo.o au
xilio que n União vae dlspensnt•·ao Estado doS. Paulo,~ do· cJl'oltu 
decisivo . · · · · · · • ..... · •· " 

. Mas: Sr. Pt;esldonto, em que situação· fi~a o corpo logl~latlvo 
do paiz . votando. um o.ssumpto que, não conhoc~ ! Esta é a fórm:• 
concreta do parecot• da Commlssao; o Senado nao conhece· as con
dições do· utilldarle do omprostlmo, mas o St•, Prcsidooto da· • Hcpu
blicll tom certeza do valor dello, 1111 suo. roi!Ltivldade com a sltna
ciiodeS .. PauJo. · · . · ._.,, ·· ·.. . ... 
. . .Poço licença pat•u dizer no.mcu nobre collog:L .rtuo·- não .tonho 
n lmpro>s:10 de S. E~. soln·o :• ~Jon.mgcm do Sr. Pt·asidcnto da l!c
pubbc!L ; oS:·. PJ·o;Jrlonto ri" Jlnpublicn. apresentou o.o Congt•cs :o a 
mensagem do Jli'Osirlonto do S. Paulo, c disso : •Jmroco rJUO, isto (, 
como disso o presidente de S. P~ulo, duve-so couclulr ... etc.• Ellc 
se considerou obrigado a rcmctter ao Corpo Legislativo a mensagem 
do prosidcnto do S. Paulo, o nada mnis ; não ba ·um conceito qúo 
exprimo. o j ulzo do S. Ex. · .. · · · · · . 

O SR. Mustz FREIRE-Sltbsso uma solicitação banal, S. Ex. niío 
a submottot•lo. ao Congresso. . · . 

··O SR. BARATA HmEmo-v: .. Ex. concluo que o. mensagem do 
pt•esidento do Estado do S. Paulo niio.rl bano.!, da clrcumstanclo._'do. 
tel·o. enviado ao Congresso o Presidente da Republica. ·Eu ·ainda 
não.disse-quoa solicitação fosso banal; o que tenho atnrmado é que 
~ Inconstitucional, e lllogal, o nlnguom mo convencerá do contJ•arlo. 

Contin11o a pensar que o Sr. Presidente da Hopubllca niio do
veria ter enviado a. Mensagem do representante .• paulista ao Con
gresso. S. Ex. r! privativamente o guarda o executo:• da Constituição 
o niio procuradO!' dos Estados, para ·casos em que con_ stltuclonar-

. monte não lho caibo. provêr.- S. Ex. não encontrará um unlco 
artigo da Constituição cm que just!Jiquo o quo-so está passando: ·. 
· A Constituição . não dou nem deveria ter dado ao Presidente da 

Republica o. taculdo.do ou compotoncio. do ser procurador dos Es-
ta:fos; multo mais elevado. é a.sua funcçiio. ·: · <HI · · · · ·• 
· · Peço que 'examino o caso o adie suo. resposta.,, .. . · 

O SR. MuNIZ FREIRE- Nem ou afl!rmol somolho.nto óousa. 
o SR. BARATA RioEIRO- ~las, piÍrdoo-ino: st':niio aairmou ••• 
O SR •. Mu:m FREIRm -~om·o Prolldonto,da Ropublica_oxorcou 

ess~ attrlbulçiio. · , ·. -· · · · . ,: . . , . 
, 0 SR. BARATA RIBEIRO- EntÍio que J'nncçiio: oxo't•coú s.'Ex. 

quando enviou o. mensagem! . · · . · 
· O Sn. 'MuNI?. FREmE- Estudou 11' ma teria d~ · moitsâgllm do 

presidente dos.· Paulo; considerou·. n : t•olevanclo.' ·do.· assumpto o 
submetteu-o -ao Congresso; · · · · ·' · _... · · ... · . . · 

· . O SR.)An.\TA ltlnEmo- Eu tomaria a. Ubot•dado do pcrg~ntar 
q no runcQno oxot•cou S. Ex. enviando o. mensagem.· · · : · · · 

, ·com a lntorprotnQlio que V. ,Ex. empresto. no acto .do lllustt•ó 
Sr. Prosldonto da Republica, parece-mo que na sua posição ·11carla 

• I •I•,. • 

" '" '( ' . ..: .. 
)0'/~ ' . 
1···',., 

··:...> . 

' 

' 



I 

SESS,\0 E~L 3 DE AGOSTO Dll 1907 165 

s. J~x .. si O.itudl1ndo 11 sltuaciio do Estado do ·S. Paulo; conven· 
coondo-so que olllllntot•cs"''vn 11 Nnçiio, seria o c.~;o do dll'iglr 11.0 
Congresso um11 mensagem soUcllo!lndo o~ melo• r1ue lhe pt>roccssom 
offioazos par11 romodlar n crise., 

0 Sa;·MUNIZ FREIRE- 0 q'uo OJicfo~ COl'l'OSponM O. i&iO, 

0 Sn, llAtuTA R!DEIRO- PoL•dilo, não 6 nsslm ; , comiJotoncia; 
constltuoloniiOS niio tôm oquivalonclas:- rl' 0\1 níi.o ll; mntcrllL do 
•:ompotoucln, .6 mo.torla do diL'olto s\ricto .. 

· Oh!'llotti-mo om um cipoo.i, quostuo; do direito, sem roparnr 
quo estou· doanto do mostt•os; ·m11sYV. Exs, mo rm•rloal'1io ntton-
rlorulo·as minhM boas intcnçüos. ·. · 

Mo.tet•in do' coÍitpotonciu. ú ma.tOl'ia. do ·,nroito ~trlcto., Ou esttl. 
osct·lfto ou nilo ost;L; si n-_no ostiL r.scripto niio se pódo suspeitai' que 
o cst voSBe. · 

A matorl11 diL compotcnci:• do Potlm• tcxccntivo rl 11 quo ostll 
nuu·cndu. n11 constituição. · 

0 SR. MONIZ FttlliRE - Qual r! IL hypothcso I 
.. 0 Sa. BAR,\T,\ .RinEmo- V. l•:x. agot·n está como nm Sonndot· 

que conheci, quando moço, . . . · , 
Ern um homem do Jllustt•açiio va~ti9sima, do capacidade par· 

.Jamentllr incgunlavol, mas tinha o habito · de, <1uando o oonti•a· 
I•io.v11m, ovitnl' 11 rospost!L tmtando de tudo menos do ol\lecto que 
so discutia o acab11vu vencendo c a<lversario que·ftcava atordOado. 

O Sn, }IUNJZ Fàmm~- MIIS ou não tcnlto a protcllçiio do atol~ 
doat• a V Ex. . · . ' ' . 

O Sa. 'BARATA RinEmo -V. llx. ostá fllzondo o que Jazia esse 
scnl1dor que ou conhOci, . · 

V• Ex. entendo quo a questão di1L'Olaçiio do P1•esidcnto daRe
publica com os presidentes dos Es&ados r! mínima qne•tiionll'nossa 
organlzaoiio po~tlco.; eu, no cont.r:•rlo, consid<·l~ 11 questão osson· 

. ela! na Fcderaçao. Fodomção, occori•o-me, no momento 11 doftni~ão 
que lhe don Foà<ll'd :-Federação o o Instituto politico no qual os es
tados cedem. ooda um, algumas das snM !il•eL·dlldos o dl!·oitos para 
constltulrom nnm nnclunnlidndo. · ' ' , 

W por isso quo os i\srodos úão nodôrn nglt• pm•n ln;tit.ni~· coJ•· 
rolos, ilotot•minlll' valor <lu moeda, lustaiiru• tMICgL'IIflhus, etc .. 
j!Ql'qiiO, un Forlut·~6ão, os iutorcsso• uolloctivos siiu 'la a~ulusivn 
compctench1 do. NnQiio. . . 

A Nação não intoL'Vemuo roglmcn na vida iutimn dos J~srodo.< 
•tno já se pJ•Ivam do dh•oitcs o llbordru!Cl! rtno intm•c•s11m a tcdos os 
mombl'OS do corpo poiltluo <1110 pot• tal 1\lt•nt!L ot•ganiznm, 

. Astiim .. •ando, é indiscutivel o lnnogtLvcl quo n.i .reln~ücs do 
Pi•csidouto dn nopublioa com os.chcfos rios Estlldos são :purto ·con
stitutlv<IB do Estatuto politico do ttLI 1ih•mo. do ;;ovoL•no, o com 
oll'oito o são un Constituição do. 2~ de tiJvot•oil•o,.. ·. . · • 

•·' '\'Ir 
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Estabolociclo o :pt•incipio quo não havor:t quem contesto,. :per
guntarei : 

· Havorlt. nl\" Constitui<)ão dos· K~tados Únidos dÓ · Brazil algum 
m•tigo que autoriso o Prosidonto d!L Republica. a t•e·ccbor ménsagen·s. 
dos presidentes dos Estado• :para· tra.nsmittU-as' 110 Poclor Legis-
lativo Federal? (Pausa), · ... 
c. Niío havorll quem o indique, porque positivamenteaffirmo quo 

nuo ha, . . . . . . .. 
E por i~so, a<lmirador que sou do iilnstrà ·sr. Presidente da 

Republica, nacionalmente aca.tade o respeitado :pela ponderaoão que· 
imprime a seus actos pnblicos,- lastimo quo S. l~x. se oncat·re
gasse elo transmittir ao Poder Legislativo·· a mensagem do PreBi· 
dento do Estado de S. Paulo, até .certo ponto cobt•lnc\o-o com sua 
responsabilidade. . . . . 

Dahi resultou que se conclulsso o seu !L :poJo á tenta.tiva :pau· 
lista. e peiot• do que isso, o seu conselho ao Loglslativo l'cdcraf em 
sentido fa.vor;Lvol ao ompr<istimo que se discute. . . . 

Quem attondet·, pot•ém, para os tot•mo.< da. Monsa11em Pt•CSl· 
dcnolal vol•lt!cat·lL que S. Ex. niio disso, como amz•mou o Sr. rolatot• 
da Commissão .do Finanças da Cnmara dos Deputados, o deLxou 
entrever, dubiamente, o nobre relator dn Commissiio do Senado, 
no son.pnrcco1•, que u. opernoão attlngia a scu~.resultados; quo orn 
''anta,joslL, nom. do modo algum aconsolbou o Poder. Legislat,ivo lL 
amparai-a com o seu. voto. E :para. .chogà1• a Commissão do Fi· 
naDQll!l aquollo :ponto, .insinua estar do .posso o Presidente. 'dtt Re
publica do documentos, ~ue foram objecto do seu estudo sobre. esta 
questão, o o fortaleceram no conselho· qtro tra.nsniltllu .ao·SCI1ado 
do approvar se ~tquol!IL l'csoluçiio, · · 
. Tenho o direito do extranhar ostc facto, o o oxtranho, isto 6, 

'iue o Sr. Presidente da Uopnblica guardo om seu. pode!' documentos 
sobro uma. questão que se debate no Senado, .sem divulgai os, uma 
voz quo os niio divulgou ato .agora. . . . . . . · . 

. Niío estou formulando uma accusnção, mas.lovantMdo u. 
. ·. duvida quo suggore 6 parecer do illustro .· eommis!llo'do Fina.ncns, 

:· .:~· · <foque o, sr. Presidonto .: d11 n:opublica . formou .a sua conv.lcciio 
· : sobro 11. convoniencla do om:prcstlmo ao Estado do s. Paulo, no· 

estudo do documentos que !tio foram presentes, e que,. por isso 
oxtranllo niio torem chegado :to Senado. 

O Sa. MUNIZ FREIRE- 1'onhlL o. bondade. do ler o parccot•, 
O SR. BAilA. TA UtnElfte·-. V. Ex. manda, let•ei mo.is uma vo~. 
Diz o :parocm•: · · 
• O sncrit!cio"sot•in cont etroitO inutil .. si · taes resultados niio 

pildosseni ser nttingiuos, São ~tssumptos estes que só· ao Podet• 
Executivo clibo examinar om seus multlplos o variados detalhes; 
mas· o fu_cto· do ter o· Sr. P!•esldente·dn Republica 'rocommondado a 
solicltn.çao do governo do ·s. Paulo !ova. 11 crer que a sun.· convicção 
a· respeito· deve estar formada om fa.co dn. i!ocumento.çiio que 
sogurn.monte lho terã si<lo presento.> .. 
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Mas< ontíiO'qno 'faremos· aqui 1· · 
O SR. MuNIZ FREIRE·- Votar. 
O' Sit. BAR~TA R!DEIRO -Mas como votàr ? . ' . '• . 

O SR. MoNiz FREIRiir-Rr.ru.nosso..missiio·. · 

t&7 

. " 

., ' ' :o; sR:. B'AIU.T.I. RniEIRO.:... Não ll', não 'senhor. . 

. Nossa mlssii!?_ niiô 6 - votMj :..... si. fosi!J. po.ra quo pareceres.! 
para que dlscussues? · Votar é' a fórmo. exterior·· com que se mam
fcsta uma vontade livre que age,. resolve, decide, sontencla c 

,julgo.,; votar, _6. o .acto, consciente _de preferlt•, de . .escolher •. Actos 
conso.IOntos, sno o; quti resultam do. ventado. da. taculdlide de deli· 
berar; do. actividade de decidir ou.resolvor;.:..todo o acto consciente 
presuppõe· a ·rcsponso.bllidndo moral 'de· quem' o· pratica·; o: portanto, 
o estudo, a reflexão, a moditaçiic·que· presidem:& acção, e 11< inspira . 
. Votar é a fórmo.• externa do·umo. subjectividade lntelletrt.uaLc 
espiritual: o voto é· a synthcso do· tro.bo.lllD' o.nalytico a-que, cm 
accordo intimo, procedem a intelligenolo. O•a conscicncla. ' · · 

Consoquontcmento para votar 6 necossario conhecer aquillo 
sobre que se vota. . · . · · · · 
· · Ora, se como affirma o nobre Senador da Commlssiio de Finan· 

: ·Q!IS ha sobre, o assumpto, que discutimos, documentos que o· Sr. Pre
sidente d~ Republico. conhece e estudou, conhecimento: e, estudo em 
quo se baseou pnro.. approvar n;, resolução que ora, se submette á 
ncssa·apreclaçiio,.tlocumentos.que·nOs nem .conhecemos• nem. estu 
d11mos; e si apesar disso. tomos· de votar,. porque, segundo-:S. Ex. 
essa~ a noS!ia· missão,. declaremos com franqueza.. e· lealdade. que · 

.. vamos votar sobre o .desconhocido,. <iUe o nosso voto-. é· um voto 
inconsciente. · . . .. 

· O SR. MUNIZ FREiRE-Votamos approvando ou·rejeitandó • 
' . o· SR', . B.\DA.TA RIÓF.IUO - A slgniftcaçiio 'do voto. niio lho 
altera na ossencla a·natm•eza; approvnr ou ro)jeltar .são a exprossiio 
de um juizo analytlco scmpm o mesmo e que antecede· ao··aeto de 

. votar~· · · · . ·: , ·, 1 • • 

Rejeitar tl' votai'; como approv&l' é votar. Yoto.r :6 exprimi!'-~ 
·urn juizo; o voto exprime, umnoplnliio 4 respeito de, certa e dote~.' 
mmad~ queatiio sobre o que: se·. decide, so•resolve, ··.' ·. · · ; 

O _nobre Senador está Invertendo os Jlllopeis.; o .nosso •tl o do 
!Ilustre Presidente do. Republica; uma vez que é a:nos• que-compete 
resolver sobre o. questão, nOs t! que devemos·conhecer· os elementos 
do. oontroversia sobre a qual vamàs•voto.r::·ao •Presidente do. Repu· 
bll~o. cumprirá acompanhar nosso. opiniiio ou vedai-a, snncclonando-
a ou vedando-a, · . · .. . · ' .: 
., • Este:é·o princlpio·constltuclonal e nacional. · . . .' .. 

Quem. deve conhecer todos os documentos de dcolsiio. sob1•e ao 
·questões que siio atrectas ao nosso·ostudo niio é o Sr. Presidente do. 
.Republica,. somos·nos, e tanto que multo.s•.vezos lH!dimos-lhe Jnfor
mo.ções po.ra' resolver . em casos obscuros, sUJeitos 11 su• .. ncçiio 
administrativa. . . · · · · · . 
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o SR. MuNIZ FREIRE-O parecer :falia· no~· elementos funda· 
mentaes. 

o SR. BARATA RIBEIR~Não, Sr. Presidente, neste ·ponto nlo 
cedo uma. linha, quanto mais um palmo. ·.. · · 

vou ler o que diz· S. Ex. em·nome.da. Commt~ilo: · · 
• O sacrlftc1o seria, com ell'elto, I nu til Ri , taes resultados não 

pudessem ser attlngldos; São assumptos estes que só ao Poder Exc· 
cuttvo cabe examinar. em seus multtplos c variados detalhes; • . . ,, ...... ,, . 

. O Sn. MuNIZ FREIRE-Examinar nos seus detalhes •.. 
. o SR.' BARATA RlDEmo-N"'ao cabe a. clle examinai.; nem a. va· 

·r~o nem par atacado. . . . · · . ,' · · ·· : .... 
o SR. MuNiz FREIRE-O Poder .Executivo não ol 'autorimto • 

· o SR; BARATA RmEmo-Todos .os dias. o Podm• : Executivo 
niandà mensagens ao Congresso pedindo n.bet•tura do creditas. para. 
satisfação de taes c tacs compromissos e a. Commissão.dc Flna.noas 
do Senado pede· lhe informaçÕel para csclat•oclmento· o base do·sou 
voto. · · · · 

E' porque niio é ao Executivo que compete oonhccct• de assum· 
ptos para discutll-os. O Executivo só conhece dos actos· do Legisla
lho para sa.nccional-os ou .vedai-os, quando se conl"ot•mam ou não"i 
com a Constituioão e as lois. . . . · 

A' excepÇão destes casos é ·obrigado á cumpi•Il-os. E me>mo· 
·para o ~elo tem prazo fixo ; ol obrigado a. dai-o· cm dias determina· 
dos, rora·dos· quaes · niio·. tem mais opinião· sobre o assumpto, O 
'obrlgado:a·sc conformar com a.' deliberação do.Congresso. : · 

Portanto; ·a quem compete o direito do conhecct• todos os ele· 
mantos do decisão sobre qualquer quostiio quo se agite, é ao Le
gislativo, por. scr.o poder quo as t•esolve por lois. 

o Sll. MUNIZ FREIRE-No dcse.mpenho das autorizaçiic~ que o 
Congresso oonce<lc, o.Presldentc da Republica tem a. sunpar~e de 
responsabilidade. . . . · . . . · · . . . . . 

o S11. BARATA Rmemo-lsto ú outra. qucstii~: O Prosidcnto da 
,' ·•Rcpubllc~ tem -rcsponsabllldado cm "to<ios os actos ·que· pratica: 

/ ·i#dcsdc •tuo·sancclona· os lels·a.ssumo o. rosponsnbilldado moral dcllas; 
: ·, 6 agente 11ctivo o consciente no ponsamouto qno ollas ·oxprimcm, c 

·quando as·exccnta :na ncóiio ·de· que cllns· dopen~om para scrom 
··postas em •pri1tica. · · . . · · · · · . : · .. ·.· .. , · . , . 

· O ti:Lso niio ol· osto, pois Isto ,uiio sc.dlsc~te •. O quo discuto ú 
8i o·PriJtlldentci da'ltcpubllctL·pódo:tcr documentos om quo·l"ormasso 
opinião & t•ospcito do certo .o· dcto••mlnndu caso c~ntrovortido, o 
actual, pot• cxnmplo, c collliot•ml·os cm sou JlOdot•,·niío dando co
nhoclmcnto dclles ao·congrosso·c I! isto o qnc:.s, Ex;· a.mrma: est~ 
.aqui (lendo): . . .. ·. : . · . · ... · · . . . , . . 

· dia~ o. Jllcto de' tor o Pt'Dsldente do.· RopubllcMrocommond~do. 
·a solicitação· do Oovot•no dc·s:.·Pauio;· loVIL ,a..crcr:,liUO o.:sua. con· 
vicção deve osto.r: formnd11 om l"acc da doiiumontaoii.o <tuo •sognrn· .. 
monte lhe tct•il sido presento,> · · 
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Portanto, o. Commlssão presumo quo existem 11.. osto respeito 
documentos· quo .Jbram aprosootados ao. Sr. · Prosldonto do., Re· 
publica,. o quo·na. leitura .o estudo dollos; formou S. Ex. ·sua con
vlcotto 1avoravol.ao emprostlmo,· o que o-levou o. aeonsolbal-o; por· · 

· tanto, o omprostlmo,-, segundo, o. nobre : Sooo.dor:. do.· Commlssão ,do 
Floaocas,: ê ,ao. oplolão do .lllustro Presldooto -do.: Ropubllco.-constl· 
tuclooal.o .portanto .licito; sumclonto :paro. ·Dil ,oooossldo.dos do São 
Paulo, o otUcaz, pois osto.s foram. ·as .. duvidas .<JUO•o ·Dobro Sono.dor 
do. Commlssão suggorlu., . : .. . : ....... : .. . . . . . .. 

. Pois· bom. ·Esses documentos,. .prcsootos ao Sr. Prosldooto da 
Ropubllca,-o aós quaos .so.,roporto.·o :Dobro rolo.tor da Commlssiio 
olo Flnu.nço.s, como c&po.zos de gorar convicções, om osplrito tão 
Jucldo, como, o d'o.quello :omloooto: cidadão,. niio terão offica.clu. 
perlllltu. para goral.u. ao do Sono.do !' .. , . . 

Não sou um lmnonltento;. antes. um espirita follto do. mesmo. 
matorlo.·mo.loo.vol· do ,que m•a o .de· Paulo, .. por oxomplo, o este 
um dia, no.·ostro.da do Damasco; convort.ou-se 11. voz quo o cbu.mn.vu. 
:t vordo.do, o toroou-so ·o apostolo : mo.ls J'orvoroso do. doutrino. 
que antes combatia com ardor. 

O Sa. Mli:JRA E SA-IsW. tbln~ :mÜo.b'l'O... . . , 
O sa. BARATA Rmemo-Por quo mo ho. do o nobre Senador con· 

sldoro.r om luta· contra a vordo.do do que ostoja convencido 1 por 
que mo bo. do considerar ioaccosslvol.IL ;persuasão? .. 

Venham os documentos que -convenceram o PJ•osldonto da Ro· 
publica o quom sabe me coovoncorol tambom? .Soja como l'or, o 
certo é ljUe o Sr. Prosldonte da Republica niio 1-ecemmondou .a pre· 
tenção do governo do S. Paulo. · 

O SR; ~ÍilNIZ FREIRE-Partimos do ponto do vista dllforeoto. 
v; Ex. aobo. que o Prosldonto da Ropublfcn. não recommondou; á 
Commlssiio de Flnanco.s eoto01le que sim. · · · _' · 

· O SR.' BÁ!l.ATA.RIDÍ:u~o-Fo.llo o. mesmo. liugua ,quo o. oommls
sãe.: To.! voz & com missão, que cl composta de homons.mo.is illustro.~ 
do quo ou; fallo."·,portuguoz: ;qninhoutistn; oroio, .po!•clm, quo.o Sr. 
Presidente d11 Ropubllco.-niio so dú.JI·tlll pm•lsmo. . , . .. " 

. A:c3mmlssão.:não• pódo·.-nem: ·slquor pL•osumir. da -leitura. do. · ~': 
monu~e'll do Sr.- Prill!ldonto do.: Republica quo.S •. Ex. tlvosso.re· 
commendo.de-n; prateaciio' de g.JvornJ. do S. Paulo. Quem lm• aquollo 

. documonto so Impressionará., ~im, Olm .o culdo.do.olm '<turi.S. Ex. 
pracurou ovlto.t• o porl0'0 do mn.nll\lsto.r. opinião, ,sobL'O .o !lo ao <tua 
u4o orJ.· obrigado,· ' .· . : . . . . . . . . .. . ..... 

O S~t.'Mirllíz' FnEIRI-A · ~ommissiio tt•ansorevou até trechos 
d L monsagom; em que a suo. oplnliio ostiL mn.nllllstO:~ .. · · · · · ·· 

. ' . 
O SR. BARATA RmEIRO-Si V. ~Jx. · qulzer, . .loio 11 monsa~om., 

Elln. tom troohos.nnnotndos por mim. Pi•ocnrel .vor si. o PJ•osld~nto 
do. Republica l'eoommendM•a·n protooçiío do governo do S. Paulo, 
po.!"lue ontii~ diminuiu. om muito o· ro~polto .com .que reaobo as O]li· 
nloes do S. Ex. 

- ' . . 
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Nilo closo,lo• I'Duolutnmonto ·<JHC n· sr·. Pt•oslclonto dn RbpnDllcu. 
mo cunsldhi'O nlll go'l'ornisll~ ·1 iucondiclon~l." ii~ oenBIII'tll B> E.''· 
pnr ter mMdltdo• ~ monAfl#tlm• do· presldonto 1lo• s,:· Pnnlol oo 
Congresso ·NILO(OnB(,i COIIBidOI1nndo• •QIIO ·o n.cto .QBOBpnVn fl., Kt\U. 
m1mpot.onoill' con•t.it.nclonn.l,•?.oloso como·· BOtL• dO•.' Pacto de .241 do 
~·ovorolroi· quo · sot'l\ B· i.nDou. . do snlvoçilo ·em q·uo•. h~vemO!l . do 
snllt•onndn.r IIB oodlli! tompostttosns· dn· t•ovoluçi!o, qunollo . ollru,,,. o 
nito•vom longo, flquo om•to•V.I•:x.. . · . · .. , . , , 
· Pa.roco-mo que o Sr. Prosidonto tht HopubliCII' nií.o se• mnntcvo 

nos tormos dn Constil:uiQAo· l'odeml; oilo não •ol• proottrndm• dos 
1\stndos:· li' unrooliiLbot•ndot• notlvo no movi monto· govm•nwmont11l 
<iO'JIItiZI · · ' ·, · ,., 
· , Pot•· niin p01lot• ser um JlOl'sonngmu inonpa~. 6 rtuo niio HO 
pudo t•o•luzlt• " um simples monsngch•o das protonções. dos 1~
l.ttdos, qno ~· ohrlgiLtio 11· impnlsionnt•,. como· poçns ossonoines nu 
mooanlsmo lnst;ii.nclonnl da nnç[o, 1\mcçiío na quttl · 11~0 como sm• 
intolllgoni:o o consclonte·; ~ó ni\o· pótlo ter r.ot•açilo· parti· uvltBl' os 
~m·lgos·tJo·pt•olllrenclns nlfootlvns. · 

O Stt. MUNI?. l'ltEtnm- Pot•tnnt~. 1ll suDmdttcn ·ti. solÍcit~t~iío 
dos. PunJo 1\ consldorn.c~u do Congt•esso, foi'porrtno·tt conBi•iorou 
importllnto.. .\ 

O Stt. 11AttATA llmeuro -Sn;bo• v, !Gx. como· mi luterprot:o o 
noto do St•. Pro<ldonto' dn. lloptthlicl\ I ·Como· um m•ro• e· clltB!IOco 
ontl•o os !lotos quo viio·tlotm•pntulo ag onot•f!1118' deste pnir.; htlor
pt•oto como um acto politico; o ba.sta tio politioru; )JOh~ ·minlll\ 
p~rto, estou r.tt•to do poiltic~• · , 

O acto o) um acto tio politica, o oste paiz olovo ostllt' f111•to do 
t.azot• poiitlc•t. Dtll!f.ll qno S. l~x. ttlca.tlllltn admlnislt•nçiío, como 
c•t:\ fo<aondo, p;wn <[nO o pnlz pt•ogrhlil, sn <i'osonvolva, 11.llto ltom•o 
n npr6goo o nomo. . . , 

Sr. Pro~ldonto, u. vordhdo a quo o'sr: Prosidoni;o <ia.' Ropnbilou. 
niio <llRso· umu, só JlllinVl'll 'sobt•o a monSafll!m· do pt'tlsldento tiu 
S. Pnulo, trnnsorovon trechos" tiolht; do fltoto' do· ·tol-n onvlntlo· 
ao Congresso não so pt\tlo lnl'ot'il' quo n tLpprovasso; nem" a' ro'
oommcutlusso. Si osso !bsso o sou ponRnmento o si 11' prot;cnofto 
do s. Ptlulo nti.ondcsso 11· lni;cros<o coilectlvo' da· Níloiio, S. mx. 
teria. 1\Jito• d11 monsngom 1io govoroo ·do· s. Pnulo aBBUm);lto• dn 
uma mensagem proshlonolai, porque as clrounstnnolns dos Estn.dos 
.nii.o podem HOI' iudilforontos no Governo da. União. ·, · ' .,., 
• ' l'ol 11 lsf,o qno· so limitou o, Sr. Pt•esldcnto• dn: JtepubiiC!I. 
Nem uma sú ve1. disso que o pl'Osidonto do S. Paulo lhe'mnndn.riL 
tiooumoulos om <(UO so got'IU'II u. smt con~looiio sobt•o 11 .nooossl
dado du p01lido dt~quollo pt•osldonto,, nom, soht•o 11, efficachL d11 
modith1 quo sulllcitavtt com t•oinçíío tt crlso IJUo: a niio ser nn. 
oplniii.o do 1111111 poqnona Jltu'lo- nlio oxlstn •. 1 • , • · . · 

O S11. MUNtz l'nlmtN d1l um Ít.pM•to, ,, 
. O sa. DAtlATA llmsmo- Pnm· rttto. v. mx. 

par11 tim tot•reno t.iio osonhroso Y 

•''. 

vno mo nrt•nstnr 
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• 
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. 0. Su, MUNIZ Fnmnr~.- Nilo ~ t~o osê:tbt•oso~ ~ uma COIISII 
<JUO. ostll sob o dorniuio tlt• pnbllcifi!Ldo. 

o· Slt1 RARÀ1'A Rrm~mo- EstO: cnuslt t! tão •llnlcll do apreciar 
aLrn.vtls ·das· sombras·. qlm'a ·envolvem' que •o aot!L o seguinte~ 
o PJ•esldonJ.o dr. Rnpublicr.; . m&ls !Ldvm•so a e~tft · provldcnoht, 
acabou JJOr decretai-a o, acto continuo, po1. o Convento· om 
oxoouçiio, lovnutamio um ompt•ostlmo no Bnnoo do Hrn?.Jt o-V. l~x. 

· pormlt&ll umu. t•otlcenola ·r,. . cntiío, escreva Sr. t110hygrnpho, 
ns ... rotloonclnH, · 
· Multo htim. Nno ha cm todo. men~agom fio Presldon!o du. 
Rotmbllcn UUIII "(J pulrtVl'!L om qno se recommondo a propost~ 
fio govor·no do ~. Paulo; nilo hr. nem um11 patavM pela qu11l 
H .. Jlx. deixo ontl•evm• que possuo documentos capazes de gerrn· 
u. convicção do um ospll•ito do bort vontade, fJUn qnoJt•tt li•wr o 
estudo do Jacto, sob o qual tom do opinar. 

Nós agorrL, no Sonado, Jbmos sobt•csaltndos pela anlt•nmçiio 
catogorlca rtuc Jilz n snn Commlssfio dn FinrLilQILS, do <JttO o 
Governo possuo riocmnonl.os om que so inSJrlrou para. rosolvm• ns 
quostüos impurtuntos t•elatlvas " nssa situ~çlló' g n. questiio 
I mportanto o a oppD!•I.nuidado do ·dacrificio o sua olno!Lcltt. 

c Em Jlico dos dooumontos 11110 sogurrunenf,o !~o soriJLm sido pr'll· 
santos.> . . 

·orn, eu pauso quo nruo sm•la multo türn do pt·oposlto quo esses 
liooumontos, quo IL uommlssiio alllr•m!t e•lstlrom nas miíos do Prosi
tlonto da Ropublicn, so,ium olforocldos 11 consldoraçiio .do Sorindo. 

O Srt. MUNI?. J1rmmA-Mas isso tl um exame do detalhes, qrw 
IIJ!OllDS Jntor•ossnvn 11. exeonçiio da medida. SI o Presidente cda IIO·· 
puhlloa entondosse quo a autorlsaçiio .... 

O Sn. BAMTÀ Riml!Ro-Mns o Jncontestavei qne '' jrrstillcnoiio 
do uma mcrlhta tiio b'mve o tiio oxcopclonnl dovo sor intoro~~tnnto. 
A questiio niío O <lo dotolbe, t1 d~ effiouola dn. providonola, 'étuo so 
!nnda no exame do oor'to< o dotorminados doonrndntos nuo ostrio RIIS 
mlios fio St• • .Prosidento da Ropul•Jicn, affit•mn, o nobro Rointor da 
Commlsslio. · . . · . · · 

Niio sei, St•. Preshlonto, so serll roglmentnt requeror •llo V. Bx. 
que suspenda a dlsoussiio, porque normlito quo o nobre Senador, 
por Ooyaz, tum bom quor uonbooot• um bocadinho desses docl•montos, 
o ·o nobro Senador, polo JUo Omnde •lo Sul, apeznr de aor homom 
do grande vigot' lntoliootunl, oapaz do sopt•obondor as dlnlculdados 
no ospnço,.o.roduzil·n,s 11 oxprossiio mais simples,~. curioso como 
toda gento, o·ha•le tot• tambem doso,lo do conbecor·os elementos em 
quo ao baseou o Prosldonto da ltopnblloa para dar o solr assenti· 
m~nto 11 ossn motlida, · . : · 

Nilo sol si mo sor•rt llotto roquoror <juo· se pcoam, por tutor·· 
modio 1111 Mosa do Sonndo, osso• tiocumentos 1. , • · . 

O Sn. Pnrnsro~NT~:-V, g,, podo submottor 11 · oonsldoruo~o do· 
Sonado quaosquor rmprerimentos. · 

' ·,' 
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O Sn. BARATA. RiDWto-Niio quoi·o qunosqnor, qum•o nponns 
aste. · 

' ' O Sn. PnESIDENTE-DOI'O, ont1•otunto, obsot•VJLr <1110, níio hnvondo 
. n~mot•o p<Lrn. votJIQiío, o roquorlmouto flcaril pro,iudluado. • 

. o Sn. LlARA.TA Rm:mo-Bom ;' ontr.o ll o 'cáso do coJuHmndnnto 
qno níio sa.Jvou o lbrto, ou)JL dolbzn lho fura confiada, por mnltns 
m1.üos, sondo a prlmolm niio to1• Jtolvora ... 

. Dlsponsumm·n'o dns outms. ·. 
Eu tnmhom tllspunso os osclnrouhnontos, o n.hn.ntlono n dofezn 

do Thosmu•o Federal, o dos d!l'OHos dos gstado• da lbilomc:io hrll-
?.!loh•ll pot• níio tm• ... polvom, !si o tl, vutJs. · 

DisvoniD o osclat•oclmonto, nnm. ''O?. tJUo·Y. Ex. mo docl11r11 quo 
.niio poderei obtor o assontlmouto <lo ~enndo pnl'tt n 1nou roquorl· 
mcnto. 

g tLJll'ovotto osto sllonclo om <JIIO fiunrnos, u. t•osptJltn dn otucl· 
dnciio dosso ]Janto, som <lrtvlrln nonhnma, lmJrot•trtnto, JliLI'<L tocar 
cm outro, IJUC niw o ll monos, 
. O Sn. 'rmmnENT;J-0 qun n McsiL rloclarcu n. V. li.<. ibl que o 

t•oqum•tmonto sorlrt u.ocolto, rloscutldc, runs não l'ntrLrlo pot• 1\Litrt 
·do numero, o que o pt•qjudlonrla. · 

O Sn. llARA.TA. Rmmno- Niio valo 11 JrOuiL ll.Jil'osonlm• um re· 
<tnorlmouto parti sor nccolto o doscuttdo, o llcut• som votar:íio. 
rJuom roq11or, protondo ,Jospnclro, sojr> qurtl l'ol'. SI ou lançasse miio 
dosto t•ocurso sorla procol'ltl' )lt'otoxto p:tra mtultei··me porpotna· 
monto nrt tribuna, rJuaudo a vot•lado ú quo, Ira. multo tomJlO, estou 
Jlrocurrtndo nbandonal·rt do modo digno, cem os tlpplttusos iltL ml-
uhrl ccnscloncta, ombom l'ustlgado poltl mlnh~ vn!tlo.do. · 

Fica-mo, portanto, Sr. Prosldonto, ·o dlrotto, do, r~om os do· 
.cumontos que. tonbc cm miios. parrt ttjJrcolar este crJ.So, nffirmnJ• 
a.qulllo quo rossumbra <la mcnsngcm do nobt•o sr. PI•osidonto d!L· 
RopubUctt, Isto ll, quo S. Ex. não rocommcn•lon .ti monsagom do 

.. Sr. prosidonto do Estn.do do s; Paulo riO Podm· J,oglslattvo. Tm· 
. tando do podor 11 polor, quorondo m11ntor corn o Podo!• Legisl11tl vo 

as cJrtozlas, que lho do,·o, no <tuo ~ corrcspcJIIlldo, jnstlfioando-so 
do ouvlnl·rL; ti.llcgnndo os scrt; PI'OJII'los tm•rnos o som llOIIl!lrowcttcr 
Hllll cpinliio; e ou niDrmo, tnut11 qrrnnto rltctn,.mo n. 'corr~cloocln, 
·attonto o respeito que devo· no St•.' i'rosl<ionto dn ltoJrrthlicn o as 
bcmonagons. quo ·oxpontanoamcnto lho ti•lbuto; qun :~. Nx., niío 
possuo documento do ospoclo algrnnn,, soh1•u o nH~UntJJLo tlrL mooso,. 
.gom do.govornc dos. Paulo, roriJIIO so OS!Jo~•nlsso, ·i,ol•OS·hlrt. 011· 
vtn.dc no Sonn.do. O .mesmo nflt•mo um t•o u.cfio n.o ,iul~o . do S. Ex~. 
porquo, si S. J~x. tlvos•c c~nstdorndo o IMu.tlo ·do s. Pnnlo om os
trufo do crlso angu•ttosu., o so convoncosso cjrro: o molo do MILival-o 
Hor!ll osso srLcl'Jflclo da União, 11fio hoilta.t•ltt om 'sollult.nl-o ; nln• 
gucm tom o dlrolto do suspoltllt' do so11 'PILtrlotlsmo, uom do.sou 
lntorosso pol11o lhl!cidndo dM gstndos d"· fodot•nçlío bt•nzlloh•JI, · 

W cot•to, portanto, St•. Pt•osltlonto, quo.U: Commlssiio do Flnançns 
Jtão tom mziio om quo npolo o sott conselho. no Stmado ptlru. Rull'l'll· 

. ,, .. 
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gttr com O HOII ·Voto a a.utot•Jznçiio do omprosf,hno, contida nn'propo-
HiQãO d1t Cumn.t•a dos Deputados. . . , . 

, Sr. Prcsldonto, não sel-o ~ uma. questão que submotto á con
Hidm•ilçiio do V. Bs .-niio sol sl mo ~ permlttldo uprcsonta.r emen
das a c11da. um dos artigos ou ao pt•o,looto colloctlvamonto, uma. voz 
<tUo·pa.rccu tm• a Mosa deliberado submottot• o pt•ojocto "votos de-· 
pois da dlsoussiio do art. 2.•, porque o.art. t•,, com seus pat•agra-· 
phos, embora u dlscussilo lbsso oucot•mda, niio foi votado. 

Pot•ttmto, Jlnroco-mo qno a solução dadtt ao l!.l't. I." pótlo agm•n 
sot'nppllcnda uo nrt. 2.•. Si assim J'or, ou apt•esentat•ei uma ornou 
da no projecto, com um substltuUvu. . 

Desejo, portanto, ,que V.Ex. me Informo ~~o sniJstltntil'o quo 
ou a.pt•osontat• llctt incorpot•ado ao pt•ojoctc como omonda., partt com 
ollo voltar ll commlssiio 

O Stt, VtcTontNo Mo;>;TEmo-Asslm dovc so·t·. 
O Sn. BARATA ltm!lmo-Pa.~•ece-mo quo assim dovo sor, uma 

voz que a discussão do m•t; 1." está encerrada. 

O Sr. ProMidoute-A discussão do 'art. 1.' já cst~ 
cncerrada,niio podendo a Mesa rpceber qualquer emenda sobro ollo; 
osttt, entretanto, om dlsuussiio o art. 2.• o a este V. ·Ex. podort!. 
apresentnt• omendns. 

o·sn. BARATA RmEnl.o-Ma.s as emendas que eu apresentar ao· 
art. 2." podoriio compt•ehendor todo o projecto 1 

. . Eu niio podia apresentar emendas antes do terminar a disous-
siio do projecto, visto quo.ollas abrangem todo o projecto . 

. . Eu não venlto-e V, Ex., como. todo o S•nndo, deve ter no
tado,.pelo rumo dos meus dlsoursos,eu niio'vonho apresentar omen" 
'da a.o nrt. 1.', como não venho apresentar omonda ao at•t. 2.•. SI 

, ·ou npresontasso uma omonda no art. 1.•, seria no sonttdo do sup
. prlmll-o, assim como supprossiva sot•Ja a omonda que apresen
tasse: ao nrt. 2.•, quo, na minha opinliio, autoriza um ataque 
1\ Constltulçáo Federal. . 

Portanto, ll um projecto substitutivo <J.UO desejo apresentar,. 
como omonda, emenda.tnnto mais admlssivol quanto o que osuv 
mos dlsoutindo ~o art. 2.•, niio tendo sido alnda.votado o nrt. 1•. 

Conforme a resolução do.V. Ex., adiarei ou niio a apresontnciio 
da minha omonda·para quando tlvot• do responder no nobre relator· 
da oommlssiio e aos.illustt•os senadores. por S. ·Paudo, · que,prova
volmonto, estarão na estacada na defesa do projecto que so dfscuto, 

o sn. PnEsJnE~TE-Sobre o ·'nrt: 2:•, qull 'ostll ·em 'discussão, 
V. Ex·: poderá mandar emendas. 
. . O,St•, BÁJtATA Rtmimo-Mas o Senado ainda não dollber~u sobro ' 
oart.l0 • •. . . ·. ·, • 

Niio.tenlta, ont1•otanto, V. E~ .•. Sr. Presidente, o menor oon
Ntt•anglmento, pois, ,qualquer. quo. soja 11 resolução, ou ·a a.ccolto •. 
Aguardo ll.oontlnuncão do. dlsouss~o. (Jlfui/o bem,). . 

· o Sr, 1\Ielra e Sú-Poco a. palavril pÍllll ordem. 

' ! 
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. 
O ti!lr, :t"'re•idQute~Tom apalu.ym o Sr .• Moira. o Si!. •. . . ' " . 
o Sr .. Meirn. e 1!!11~-sr; Pt•osidonto; sou portco enton

•il<lo, posso até dizer, ~ou apt•oo<llz, em matct·h~ .do regimento da 
Cllsn, mas me parece quo, ·desde que cstll oncot•rada n. discussão do 
n.rf,fgo l•,niio podom ser acooitllll emendas· que abrnn,h1m u. matorla 
•fosso artigo, embora so tt•ato .do um substftutl'"o tola!, porque so-
J•Irl fazer revi vm• uma dlsclissiío j~ onoorrada, · . 

O f!lr .. P~·e,.ideute-Ao artigo I •, cuJa.· discussão ostil on
col'ro.da, "Mosrt não p~de ncceltar omondns. Estd. cm discussão o 
m•t. 2•, nnico quo pódo ser agm·a emendado pelo ~coado. 

Na a• •llscussiio )10dem ser apresentadas omrmdns ou sub~titu-
tlvos 11 toda Pl'OpoBiçi'io. · • 

O 8r. ~a.~·nt>;a. Bibel11o :-!'oco o. ptlfuvra. 

o sr. P~e,..ldente;, Tom 11 p;\l~vt•ri. o nob1•Ó Sonudur·. 

O IS~·. BP.rP.t.u. Blbeb•o -Pediu. pu.favl'llo pat•a· fazm· 
uma pet•guntu. .que vlsrL 11poon.i, llbm•_t\l!NllO do ononrgps .flltut•os. 

J:lontom pot•dl!l,opportuni(Jado .de :I'Oltnt• 1L trlbun~~o plll'll. ,dis
cutir novo.mooto oo.t•t. !•, porque nunctL mo }Jo.lli!ou.polo o~plnllo 
•1110 os honr~dos Sonndoros, donos drL Nituo.9~o 'o HQPMro~ u.~qiutos 
rltL trilmnn por · ~aborem ovftnr·lho .n.s ·dtlftQttldttdos, rfrJJ~assolll 
vingill' os. ~cos dil mmha po:lal'l'a, .s.orn um pt•otosto ~!quer,·. · 
. . Nlio cruero, por~m. orertr dltncnldn.dos.IL_Moso., nem upur~r,lll\1 
lOctdouto som VtLlm• •. P<LrtL mim; as diicusijoes toem. pot•. 1\m p. ro
voc:it• as'deoisõos. Si· Mobre o o.rt. I•·o Senado niio se mo.u footou. 
tJUBm. o diHcutlu ,o,td. UO di rol todo submQttol' .<I: consil(oruçito 4o ~é
nado t~mondo. que compl'Ohepdu. uquolfo tLrt!go o o.i outro» do pt·o· 
jecto 'sobro'·quo ~e 1hotwor tuunlfosto.(lo. · . · · . · . . . .. . · · .' . · 

Nas dlscu:ssõas, nunca .mo -n1\L!Ib dos mons.priJ!Ulplos .do loglc~. 
Ainda. nlio ·resolvemos sobro o u.rt. 1". ~·omos, ·pot•t~~onto, :o fll

roito tio morlltlca.I-o de nccôrtfo .0001 o t'O.~!fltado llu .dliD\lSSiio, ,umrL 
voz quo ello não ·M .votado; Nl.qguem 1llsso. ~I iJ .uccoltaYtL 'o.l! J'o: 
cusa\'n.; nssim, o o~sojo <lo ooohecot• <ll\llo.elletto; ·,, ~·.peln. .. cmon4n,; 
Niio Jnço, pot•ém, qnru;tiio.disliO. · . · · · .. · . · 

Aguardo com pactoncln. a ·.3• dlsouiaão ·o oonsoquontonwnto, a 
I•et\ltac!Lo di\S mluho~ id~~. poloa nob.l•os,Son~dor.es por s .. :Paul~ 
"pslu.relator da. Oommrasao rio ;J>innnç"s, p!L~IL., ,.rospondo~d~, ,ot-
rorooor omendns ao·prqjeoto.· ·· · · · · .. · · · 

.o Sono.~ o j:l., oom prohondoll; :))Ola ,direcção ''I ue dei aos merts dis· 
cut·~o•, que ou, quo ·sou brazito\1'11,; ·<toe ··pnozo os ororlltos .do 
meu pai(.,.quo esporo a epoca Qlll que Ql\ .luot~ 1ln.s nacõos clvlll· 
zndll.'!, ello consrgu umo. das primeiras posições, po.rn. 'tl.que, .na 
medida .tias mluhtts tO,ro:~a, llmitadiL8 o dosalnntadtls, .Pl'.ooul'O 
cootrlbutr; ·obtoelro do.· oonsirucofio ·.d~aso . eâillulo,· om.~ue. PJOUB 
lllhos-h:io do·vlver, o no qllliJ tc!•ilo ':!lo Jom~r;t.nça. ·do ·tr;~.lii\Jilo .uu~ 
pretendi fuzot•, pen~o sot• preciso empenhar em . novo rumo 11. 
crc:tQão. d~ ·t•lquozl\ publica, c.oni'ODcldo hoje, oomo ostlv.o sempre, 
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<le.quo.os fuvoros indivi<luaosomnnda u.provoltam u. solução .dos 
~ous ,problomtlll,,nem ti. .oducação,do.nosso :povo. , 

Não ~i.IÚllda, Sr, !Proeidonto,. om ,patz algum .do .mulldo.o 
Go;verno ,~o. ,propor a. proteocõos do caroctct• individual, ;pu.ru..pro-
movot•,cqm ella,o doSilllvotvimooto .dtU'iquoza publica. . . 

Agot'll. mosmo, a FraoçiL ncaba do dar um exemplo do rosistcn· 
uiu. oxtmot•dinariu. ao movimento do :umu. .industl•ia CJIIO,é, som 
tluvldo. nonhumn, nm dos mtllot·o~ olomoutos do riquo~a. publica, 
.nniou.monto ,pela .notu. tio ptlrtionlaridado,.do .ospocin.lizaçiio qu" 
·lm:lu. o cooaul'l!o dos;a ,pt•otooçtto govornu.montu.l. 

•Pol"toda,u.,partu OJido ,)ju.,corpos ,coUectlvos, .ot•gllni:!ados.estuo 
dispou;am a lntor,vonção do .podar publico nu. . dil•ecoiio das força< 
.rtuo .coucorJ•om Plll'll. sou dosonvoMmonto. , 

Niio•ha duviilu. que om .todos os. paizos o ~poollll, ,os,go;-:ornos 
,ot•iontados,por •OSoolas saientilloll!l ,toma~am .provldonclll!l ,goraos ·~ 
•Ji~vo~ <le:lndustrlas ,naoionaos.; mu~ niio so .encoutt•u Opaca, nem 
pair. em que os govemos t<~mn.ssom providoncias do CILI'Botcr:nv.
..:iooai,,.JIIII'U .l.lttoodm· Jl. interesses do .,c!a'actot•. particulol', Não 
•t!OliUOQO US.i!,!!patbesos.. . , . . . : 

.Niio ,,sou ,J.udividuallsta como :SpUllOOI'o.liOm Jntol·v •.• IUulista 
como ;~)IOIW!liior ou. como·stual't <Mill.; .. oonsul'Vo entre os ,dous 
.oxtromos ,dostas oscolas.uma.situaçiio lntormedla, que:mo parcco 
ltn. .do SOl' 1L origpm oÚ(}ll ibooOfiCIOS publJCOS 100 ,Drazj{,: , . . . , 

liconomista, não sou livro-cambista como u. Ioglutot•ra. actual 
'Jlom:protocoionlsta como a1nglattlrm antlga:o,Jól, no comoco da sua. 
•vida ·8, si 'ou tiver~ 'tido oconsiiio·do ·tormultu• a omQada que ·vou 
·apresentar a.o >Senado, havia dil·domonstrai' OS;POrlgos·quo esporam 
o Brazll com o proteccionismo oxagoratlo, · <)ue cbu.ma.rei llo 
1.yronnico, proteccionismo que :se debruça. :11 >beira do ·ab.vsmo 
onde os .Pobres so deblltorn,n3 'agonia. da. fome,'jlura 1lóc~plotlll1 . 
O< ricos,. como :si ·u Republica so•.t!vesse do constituir com almul
~~~~ do~·O~~SOS r Dii?,:'cOm a ·tlospovo,~. foJI~a~. 'Jl!Iuilob•n• i.mllil" 

''Noto''V; Ex:, ,pórom·. 'Sl'. ;P!•tliiiUonto, e' notom ·os IÍonrados 
Senadorotii o'lotcrilsse ;P11Ulloti·ni1o é umm ldtla' abs1raota,não·é uma 
nonoowiio'thoOl'ica, '4 morcõ·tlo arbltt•io' ílo 'P,rollllto ;'do oJllstricto 
!ledora! dollnir. Não. O inlot•osso publico, 1io·qual ·cabo a ·IIIQ!ida 
do 'Profolto;·no sentido 'doncmutclal;.q, o!t~:ilofinlilo' pela proprla lo i, 

·A' Jei niio dou 'ao Prefeito o'diro!to. ·do !maginar"a ·'hypothllliO 
um '•quo ·ella'io -r~forlu a. ~n•eresso'publ!co;"nom1do·tiioorizaNobt'C 
u que ello•s!ija; Ciroumsorovo-o,'·deffne-o. · ·.:·: :. · · '· · · ·:' 

!Peço :llo.:nobro 'Son!idor:pot• ,1\lll.tto,Gross~;~;.quo.'lola .a.rasolução 
t\ ,que o :Sr. :P.rol'olto .oppoz ~•lo. :o ,voriüquo, ,pl'lmeiro .si .olla of • 
. tbndo.u.Joistdo':Dislrlatc:Fedemi; ~gundo, ~J. oUa o !rondo. o .lnlores~~e 
JIUblioo! do .mesmo dlstrlcto,:nos, tormos. ·cm qun .o ,doftno,a,c:onati· 
tulçlio do muniolplo. 1~ si S. ~;x, nito encontrar, nom.em uma, nem 

••tliDJOUtra'bypolb081l,,cablmentc;IJllra,o .'O<IIo do ·,Pl'Cfelto, do~e con-
~domau.J.,o.·. : .. · .. . :: . . ·: · . : .: · ·, ~ .. . '· ... ·~··!' 
· · · .Pvoooque:abre ,umlllal'ga:porLa .. de ,s!lhla .ao,nobro .. Sonadot· 
JlOr Matto Grosso a celebre questão, avontacla,por.S. Jll;., do ort, lOD 
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da Constltulçlio·dll/j' Lois do Dlstrlcto, c· que, tendo 'tl'rcsoluçiio do 
Conselho, na oplnliio do S. Ex., lnli•lngldo u. mo.tot•lo. dnquolloartlgo, 
justificou o·ooto 'do St•. Prolclto. Niio <l assim, Sr. Prosldonto. · . 

Que diZ o nrt.IOO 1 Diz rtno n admlnlstraciio do.rll..a mo.lor pu
bllcldu.do a todos os netos lmportu.ot.os do. •vldrt admlnlstro.Hvn do 
Dlstt•lcto: " ··' ' · · ·. . 
· · A questão ostrL cm lntot'Pl'otu.~• o que o lcglalo.dot• entendeu por 
-·ma•im~~o·publlchlado. · · . · . . . · · · 

O qno ~ nmxlma puhllcldndc 'I E'11 publlcldado om todos os jor
naos1 E' 11 publlcldo.do om vnt•los ,Jornaos do. mnnhi11 Em ·alguns· 
da tll.rdo'1 Em todos da mo.nhii, do· melo-dio., da tardo o do. nouto, 
porque p~l1.os ha, om· quo oxlstom jornnos·ll.noutol ' · 

Vojnmos si ~ consegue llt•mnr principio a tal respeito ; o niío 
é dlfficll, uma vez quo o noto mais impct•tu.nte du. vldn tio Dlstt•lcto, 
Isto 1!, suu. lei orçnmontat•lu., foi objecto do ospoclu.l • cultlu.do do 
loglalador, que prosct•ovou regras pam ·•que ollo ·tivesse 11 mu.lot• 
publtcldado. · · . 

E o que foi que oxpltcltnmcnto, · ·oxprossamonto, o legislador 
resolveu. a l'ospolto deste acto, o mais lmportnnto, dn vldo. dos 
povos nos rogimons liboru.cs 1 Que fosso ollo publicado doz vezes no 
.Jornal· officlu.l do Dlstrlcto.Logo, está dol!nld~ o qno é <1~ .maxlma 
publlcldndo, no·sontldoom que tal condlono ·tal ontcndlda o regu-
lada J>olo logislndor da lol orgauica do DMrlcto. · · · 

Que quer o Conselho Municipal I Que 'a rospolto do· todos os 
actos do. vida administrativa do Dlstrlctc so là~a publlcaciio no 
jot•nal que edita as rcsolucõos dessa administração, não. fixando o 
numero do vcz~s per lho parecer indllforonto. 

. Quaos são as objocçõos .proveitosas quo. so levantaram contra 
.estas consldoraoõcs da parto de Prefeito I . , · . 
. · SO uma. E' que S. Ex. onumcrcu, um por um, todos os dispo· 
sltlvos da lo I que estabeloco. a competencln . do Conselho para ilo-

.• liberar· sobro o case, o niio achou, o concluiu niio haver Jol u.lgnmiL 
que lho tlvoso dado comrotenclo..pnra legislar sobro o assumptc. 

Ora, si nonhuma lo ·dou. ao Conselho direito cu autorldado 
de legistll.r sobro o· assumpto, o Pro rol to osqueoou-so.do .mostrar 
qual alo! quo lh'a deu.. . · . . , · . 

. Matoriu. do compotonchi, tl mataria do direito ostrlcto • .Isto ou 
niio sabia, nem aprendi estudando,. aprendi do .ouvido, e, o mou 
mostro foi o honrado Senador por Sorgfpo, o Sr. Caolho, o Campos, 
que mais uma vez me repetiu osto quasl proloqulo 4~\~fiooito. . . 

Approitdl·o '.io cór,' armoi'mo.dollo o·von•do ·oncôiitro a todos 
os.acíos que ·mo pareQam errados, quer,•.pratlcadõál!ela· ndml
nlstl•acii.o do Dlstricto, qnor Governo Fedorai.Faco'quostno:do u.pcn
tnr o mestre. porque , na·.· sombra ido ··S~· ·Ex~ ;Ç.\'~U ··ús·• altUI'as • •som 
porlgo·do oahlr. · · · . · ... ,· · :. ·., .... ·' · 

· SI c Conselho uiio tom· compctoncla···exprcssa·•na·.Jol tom •n 
. que lhe resnlta do que manda .. dar aos actos da admlnlstraciio do 
· Dlstrlcto, a maior publlcldado, ·art;'clOG, o 'do· preceito do. art. 110 
quo define o qne !la maxlmo. publicidade; · · · · ' · 
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. Tem ainda o at•tigo que manda pt•orot• sobro. tudo o que tl do 
lntcrosso do oMrlcto; do modo quo a compctoncia do Conselho aqui, 
tlnmn.-compctcncla lmpllcitu;dc at•tigos de lei, cuja oxlstuncla. o 
Protllito niio pódo contostM• pot•quo estão osct•iptos, c cllc niio os 
pódo apagar, nem com 11 espada, nem com.11 uspon,ja.. 

NO ontrotnntc, S. Ex. al'l'Ogii·SO um dit•olto ct\Íil computoncia. · 
não está cxp!'CSSIL nom CXJllicitii, porctuo o dh•olto do oodar ustd dofl· 
nldo c Umltado pot• loi ; tio mnnuim •JUO chagamos 11 cst11 sltun.
çfio : trata-se du utu11 rusolncão do Conselho qno dentro dos li mitos 
oxprossos dos artigos da Consolldaçiio dtls Lois do Distl'icto podia sut• 
tomudt• paio Conselho som in'luirlr·so si o sou pensamento to! cor·
righ• dctcltcs ou impodlt• u.huoos, cu proVtluit• iucoavonlontus do 
<Jualquct• outra nu.lut'Oza. . . 
· J~u nüo acredito, Sr. Proshlcnto, rtuo 11 publlca\•ão dos actos ti;~ 
l\!uolclp~lidailo em um só jorn~l. n1io cort•osponda li. mnxlma pubti· 
cidade do quo thlla a Jol do Dlstt•icto. · . 
· Pt1roco-mo quo, dosde quo a publloaçiio niio seja foill• no no;;so 
jludlbundo .Diarlo Ofllcial, ostar1L dlvulgadtL. Srl ·no Dlario Ofllcíal 
rl que us publicaçõos t•evolnm a lntonciio do segredo; om qualquot• 
outro jorm1l,a publlcu.çiio lmporlll a dlvulgacão. 

Do mais, doado que o .Jornal A, B ou C ó o contt'tlotado pela Prcfoi· 
turn. ou poln 1\funlclpnlidtLdo pu.ra u publlou.çiio tio seus actos, 
pt•osume-su quo tom 11 nncossu.rin dlvulgaciio, o domais quem prc
ctsn~• conhoccr os actos da Munloipalldado lrll. pt•ocuru.l-os. 

Porque sord. que o Governo ao aproveita tio outros' joroaos 
para a publlonçiio do seus odtbos! Porque ainda niio proviilonclou 
do modo a tt•ansfct•mnr o nosso Diario O(ficial, O nosso lliario Otli· 
oial ú.vordadoh•nmonto um11 caixa do segredos; quem quot• osoondor 
n!gumn. cousa mnnrla lmprlmll·u. naquolle jornal; o. o Govet•no niio 
aprovqitou nenhum onsqjo dos que .se lhe toem otforooldo, pat•a 
·tmnsformnt• cm um jot•nal quo intorossJ o publico, o thzor com 
quo ollo sqja um ot•gão do divulgação do tudo quanto lntorossa 
o publloo- um orgão do publlcldado. · 

As.•lm quando o Govot•no ontondo quo alguns dos seus notes nc
cussltam do publloidado, os manda reproduzir . cm jornal de malot• 
circulação. Do medo quo não afl'ecta absolutamente ao caso quo o~ 
actos 1la munlcipalldado só so tacam por orgão da lmpt•cn~a,. pl'ini· 
clpalmonto osoclhondo-so, como,o Profolto tom.~do sompro,.a orl
ontacão criteriosa do fazel·o, um desses ot•gaos de ·· maior ch·-
culiLQiio, ' 

Não vojo,. motivo pu.t•n. .qtto o Sona.tlo, prevenido pot• vo1 ... 
'dadolros pt•econooltos, su opp'onha ao voto com 11Ue 11: sua. lilustro 
Commlssão do LoglsiaL•iio o Justica oontostotf.ou pt•olilgou·.o .·urilo do 
Sr•. Prot'clto, que, tanto quanto mo .llat'Occ, ·uiio tom:t'undamont<l 
algum nas lois do Distt•loto o do mollo algum attondo, ao· lntet•osso 
publico, roprusontado pela rosoluçõ:o do Consot~o Municipal do; •. 
-ou it~ dlzondo-momlisnl'-mns uão empt•ogo 'osso tot•mo pat•n 
que o no!Jro Sonndot• por Matto-Gros;o'níio penso que tenho lntcn
çuos .l'osot'l'atlas no cmproguJ-a.. 
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Moralizar um. acto não impol.'t!l a id6a do pt•ovonir immom
lldatlos ; impot•t.a a id~a do z•ogula~', do hormonizut•. com. certos 
prlnclpios .. Ha·no Conselho Municipal- o sentimento do publlcar 
muito c do J'"IJar.ainda mais; u.CJI!sapublicaçiio constante dá em 
resultado despozas, que .podam soz• evitadas pela municipalidadli, 
pot•que não lho. tmzem. vanttLgum do ordem nlguma. Do modo 
que o ·eonsolho Mnniclpai,' lar.endo nquolla lei; ·subordinou as.publl
cações :1 prbtcipio~; sujeitou-as tlum z•ogtdtLmonto sevc•·o o ,quo im

. porta :1 naturor.a desua·rnncção com ralação aos dl!•eltos que· tom 
o Munlciplo, porque o Conselho niio podo gastar tanto qútinto 
queira, allogando quo csttt defendondo os interesses municipdos mas 
só tanto. quanto dem ga'stat•. · 

· ·Não; o direito dtL administração municipal do dofendct• os di
l'eitos do município tom os seus llmitos no quo O justo o razoavol • 

. II' isto que dispõe a.rcsoluçiio do Conselho'a que o St•: Prcrcito 
oppoz valo, evitando que so osbaogom dinheiros ·publicas cm publl' 
caçõos que não toem immodiata utilidade !I vida administrativa do 
Districto Fedm•al. · 

Tenho concluldo. 
·Ninguém mt~is pedindo a palaVI'a, encet'l'a·so a cliscussiio, 

, Posto a votos,O approvado o •dto. · . 
A resolução vao ser devolvida ao PreMto, com a · éoniinuuica· 

çãodo occorrido; . .. . . · 

CU EDITO, DE do 25:00(),$ SUPPLEI!ENTAR J.. VEilnA '«EVENTUAES> 
· DO Al\T, 3'I>A LEI N, 453, DE 1005. , , . 

· Enti•a cni 3• di~cusslio a prol'~siçlío dn Camarn dos Deputados 
o •. •Í, dc:l907, autorizando o J.>t•esldontc da Republica a abrir no · 
Miriistórlo dti. Justiça o Negocias Interiores o credito do 25:000$. 
supplemcntar ll. vorba-Evcntuacs-,do.m•t •. 3• da lol n, 1.453, do 
30 do dezembro do'I005.: · · . · 

Ninguom pcrllndo a palavra, cncorra·so a discussão. 
Posta a votos eom a em onda adoptada ·em 2•· disoussiio; · !l !lP· 

)lrovada a prol1oslção c v:w ser.dovolvlda ttquclla Camara, indo an-
1es a Commissno de Rodaeciio. · · · · · 

Cl\EDITO PARA P,\GAID:NTO DE 01\DENADOS A ANTÓNIO l)E SÓUZ~ 
GUEDES . . .. '•'' . , ... ,. . . . ' . 

Entra. cm 3' diàcÍissiio a pt•oposicão da. Cama.ra.·dos 'Dóputa.do-
n. 37, do 1907, autorizando o Presidenta dr Republica a abt•Jr ao 
Mlnistcrlo da. Industria, Vinçlío o Obras Publicas o credito extrD.Or
dlnaz1o· do 2:570$530; pnra pagainonto de ord!ina.dos ao 2'> o lUcia.! 
dos Correios· Antonio do Souza Guodos. . · •·: . · . 

Nlnguom pmllndo ·n paltivra, encerra-se n.(llsc'us;ffo• · · · 
·Posta ~votos ,\' apprÔvada a pz•opoÍloiio ova.c ijQt' submottida ll. 

I&DCÇãO. . .' . 
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.. o· Sr. ~J:oni"' Freia•e-St•. Presidente, como l'Ciator d~ 
Jllll'Ociir di> Comm!ssiio do. Fln~nçW!, cumpre-mo o' dovo1• do. tomar' 
cm consldorncil? os quatt•o l9ngos discursos, o llltimo (jos quaes acabil 
do sot• pronuuctado pelo honrado Senado!' poJo D!Stricto FotloraJ. 
· · EntJ•ct•mto como V. llx. · võ, o Sanado ostâ deserto, a hora 

ádlantada ·o futlgados os pouco~ Sanadoras quo so acham pro·· 
801itos. · .. · · · · · · · . 

Creio, ·portanto, que u.s m1.õcs siio suJDciontos PM'& que v. Ex. 
•Ulio a contlnuM!ío da dlscussiio para sogunda.-fclr-Jo prctima, como· 
.i<i tom sido falto Vlli'ÍIIS VC?.OS, . 

ó Sr.:Pre,.idente-Atlondondo ao· podido do nobre So· 
nador adio a· dlsclliJBiío, , 

· A ordem ·do' dia ·para 'a sessão seguinte ll: 
Continuação da 2• d!&cussão da pJ•oposlção da àamara4os Dopu

tados, n. 43,.do HJ07, autorizando .o Pr~dente da Republica a 
ompre.<tar ao J~tado de S. Paulo a quantia do j;: 3.000.000 ou o.:rou 
oquivu.lcuto om.moeda lltwlom>l,·aojuro de 5r,. ao anno; c dá. ou· 
trns providencias (com pare:or lllvoravol da COmmilklão do Fina.n· 
ças) ; . . 

3• disonssiio da proposiçito · da· Camarn. dos DoputadoM, n. 62, 
nutorlzando o Presidente da Ropublhm. a abrir o croâlto especial de 
70:000$, papal, pat•a occorrer ás doipozas com a t•opt-csenlllçiio do 
Brozll no XIV Congrfl&lo. Jntoraaclouu.l do Jfygieno e.Demographla, 
a reunir-se em .Berlim (com parecer lavoravel da Commlssiio do. 
Finanças); : · · 

2• discussão tia· Jll'oposição da CamM•.t. dos Oopu~tlos, n. 12, 1\o· 
1007, autorizando o Prosldonto da Republica. a n.tirir ao ·~llnistorlo 
da Guorr-Jo o credito ospoalal da 38:i2'J$ ma, pat•a. · paga.r, n.ta o tlm 
do cel't'entu' exa!•ciolo, ·gratlftcaçües :a . li professoras a. 13 coadju· 
vautus do onslno d•~ Jlscola do Guort•.t. (com · plll'Ouor omoudado du. 
Commlssão ilo Flnu.ncas) ; · .. · 

2- tliMcnl!llào dli pi•oposic~ da C11lnat•a. dog TJoimt~uos, n. 71, do 
1001; autot•izando o Prosldouto·da.UopuhlíOll aabt•h• ao Mluistot•io 
<(a Industrla;VIacão o Obt•lltl Publicas o credito uxt.raordlnarlo do 
J .500:0~, papo!, para OCCOI~'OI' a dospozllll da,llt!tl'l~dll ao J<oi'I'O 
Cont1•al do,BI'IIZil o I'Cgula!•lzaçao das rospectlvas cantas (com .p.t· 

. roecr tavoravol d11, CommlSIIÍO do FlnanÇllo•) ; . . 
2• discussão da propoaicão da Gamara dos Ooput:\dos, n. in; 

do 1007,.autorlzando o Presldonto da ReJ:lubllcn, a ab1•lr ao llllnis· 
toi•lo da Industria, Viaçilo à Obt•u.s Publtcas . o credito. oxtraordl· 
narlo do 8:083$690,' para. pagamento <lo ob!•as· uxeoutadas, em !DOO, 
pela. Cillupu.uhla Rio, d•_ Jan•i•·• Citv .Impro•emenls, com· paro· 
cor fllvoravoldt~ Commls"'o do Fln11ncas); ·. 

2" tlisonssiio da Jl!'Oposlcilo da. Camu.ra dos llOputadoa,, n. 39, 
do 1007, autorizando ~>.Presldooto da Republica a abrir no Mlols· 
terlo da ~'azenda o ct•edlto especial de liO:OO~, para oooorret• ds 
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dcspczas com 'os l'unccionat•los o commisiiÕos designados pura. inspo· 
ccionar o ftsc~llzar III!. ·repartições arrecadadoras (com purccet• 
fllvoravcl da ·commissao de Finanças) ; . · . · · .. 

· 2i ilíscuilsão da proposição ·da Co.mara. · dos Dciputa.dos; 'n. 73, 
-do 1907,'.a.utot•izando o Presidente da Republica a abrir ao Minis
torlo da Justiça o Nogocios Interiores o credito oxtraordlnarlo do 
IOO:OSQ$, papel, para 11 terminação. das obras do quartel do 
corpo do bombeiros (com parccet•. fllvoravol . dO: Commlssão do Fi· 
nanoas) ; · . . . . . . .. 

2• discussão da proposição da Cama.ra dos Deputados, n·. 05, 
do !907; autorizando ·o Presidente da., Republica. a. abrlt• .ao 
:Ministol'io do. Fazenda o orodlto extraordinario ·do 2.164:371$548, 
para saldat• todas a.s dospozas feitas com o odillcio construido Jlara 
a Caixa do Amortização ·(com parecer fllvoravel da. Commissao do 
Finanças) ; · · . .. .. · . < . 

2• discussão dn proposição·da·Cama.ra.dos- Deputados, n. 70, do 
1907, autorizando o Presidente da Republica a abrir ao Ministorlo 
dns Rolaçõos Exteriores o credito de 80:00()$, ouro, supplomentar ú. 
vot•bo. 7• do art, 16 da lei n. !.617, do-30 do dezembro de !906,pura 
occorrcr 118 dwpozas com a representação do Bra.zll nos congressos 
internaoionaes que se rounlrem no corrente exercicio (com p~recoz· 
J'avoravol d~ commissão do FinanQI!os); . . . . . . , .. 

2' discussão do projecio do Sen~do,. n. 12, do 1907, aht•indo o 
credito do 1,038$ á 'verba. 6• do art. 2•tla.lei n. 1.617, de 30 de 
dezembro do 1906, para pagamenio do gra.tiftcaçiio · nddlcional do 
15·•f, a que tem direito o otncial da Secretario; do Senado, Joso For· 
ltllndes de' Oliveira, n. contar de l5,do'janelro a 31 de dezembro do 
cot•ronto anuo (otrórccido pela Commlssão do Fin~nçtlll); 

2• discussão· du. proposição da Camara dos Deputados, n. 35, 
de 1907, maJidai!dO vigorar ,11 ~!aposição do art •. 2• .§ 36 das Prell· 
minare; da. Tartfu. dWI Alt'iindegas o declara. 'llvrod de pagamento 
do taxa do expediente as mercadorias a. que se t•ctllrc o citado 
u.rtlgo (com parecer fllvoravel da Commissao de Fina.no~s) ; 

2• discussão da proposição da'Camara dos Deputados, n. ·64, do 
1907,autorlzaodo o Presidente da·'Ropubllca a; abrir .ao·Minlstorio 
d11 Fn.zooda o credito ospooial' do 68:570$576, papoli'pura paga. 
mcnio ao.ox-conforonto tln AICIIndoga do 'Rio Orando, Estado·do Rio 
Gt•nndo do Sul, Norberto .do .v.eredo Coutinho, em, virtude de 'carta 
prcoatorla (com. purocer fllvortwol da.' COmmissão uo Fioancas); 

2' dlscussiio d~· pt•oposiçiio du. Ca.m~ra;'dos'Dopittndos, n: OG, 
do '1007, autorlza.nolo o ·Presidente .. da.'· Republica .a. abrir ao Mlnis
tcrio du. Justlou. o Nogocios·lntorlores. o' credito da quantia. do 
876:SSS$l!40, Pupplementa.r á verba n.·21 do:art. 2• 'du.loi n. !.617, 
de 30 de dezembro do 1006, rubricii-'-Matorial> construooões o evon· 
tuaes-parao set•vlço geral do Sande Publica (com pat•ccer'fllvo· 
t•avol da. COmmiss!.o de FinanoM); i . , , ..• . . ; . . . · .. , 

2• discussão da pt•oposioão da. Cama.ra. dos Deputados, n; 73, de 
1007, autot•iz~udoo Presidente da Ropublic~ a conceder, no corrente 

"' .. ' .. 
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anno, uma segunda llpoca de exames aos· estudante~ de preparA· 
to1•ios (com parecer Jl!.VOl'avel da Commissiio do ln~tl·ucçiio Pu· 
blica) ; . . . · 

· '· 2"d1Roussiio da proposição da Camara. dos Deputados, n: 51, dA 
1907, autorizando o Presidente da .Ropubllca a· conceder ao biiOha
rel.SOzlno Barbosa. do Valia, .Juiz substituto seccional do Estado do 
Mino.s Goracs,•um anno do·uconQa, oom Dl'dcnado, para t1•ata1• do 
sua snudo • · · · · • • 

... s• disoussiiô dlL propt:isição da 'CamÍira. dos Deputados, o, 44, 
do 1907; autorizando o Presidenta da Republico.. a conceder um 
aono de llccnoa; com soldo . e etapa, no 1• teneoto. machlnista da 
armado. Aurelio da Silva Reis, para trato.r .de , sua saude onde lha 
convier (comparecer favOl'avoi da•Commlasãodo FlnanQas), · 

.Lovantn:so a sessão ás 3 l/2 horas da tarde, 

04' ~r.~SÃO E~t 5 ~P. AGOSTO nJi I 007 
' . 

Prc.«dcncia a., Srs. Nilo Peçani •• , Ferreira Chaves o DllciiO Dralldno 

A' moia llora dcpois·do melo-dio. abre-se n seSSI1o. a que concol'• 
rem os Srs. Sonadol'f!S Forroirtt Chaves, Bueno lll'llodito, A,. Azorodo, 
JonathasPedrosn, Sd. Peixoto, Indl~ do Brllzil, .Ju;,to Cbermont, Ur
bano Santos, Pires Ferreira, Francisco Stl., Melrtl o S4, Alvaro Mn
cb&do, Coelho LiSboa, Gonoalves Ferreira, Arnu_jo ·Góos, Viai~a 
Mll!ta, .Manoel Duarte, Coelho,e .Campos, VirgUlo Do.mnzlo, .. Moniz 
Freire. ,·Siquelra Lima, Lcurenoo Baptista, Oliveira Figueiredo, 
Erico COelho,. Lo.uro SOdré. • Barata. Ritieiro, Feliciano. Penna; Fraa
ciseo Glycerlo, Altredo Ellls, ·Lopes Chaves; Braz Abmntes; Joaquim. 
de Souzo;·.Joàquim Murtlnho; Cand!do.de. Abreu;-.Xavie~:da:Srtta; 
Brazllio da Luz, Felippe SOhmidt, Pinheiro Machado,: Julio frota e. 
Vlctorino Monteiro (40), · . · . · 

. . Deimm, de comparecer, oom. causa po.rtlcipada, os Srs; Ruy 
Barbosa. Sylverlo. Nery, Pnes de.Carvalho,. Gomos·de castro, Bel• 
fort Vieira, .Anisio de Abreu, ·Raymundo :Arthu1•, :Pedro-Borges, 
'Pedro· Velho, Gama e Mello, ·Rosa e Srtva, Herculo.no:Bandoira, 
Oliveira Vll!ladiio, Martinho Go.rcez,. Severino ·Vieira, Cleto Nunes, 
Augusto de_ Vasaoncellas; Francisco Sll!les, 'Urbano· de. Gauvlln, 
MoteUo; Herelllo Lnz e·Lauro M1Uier·(22J •.. · . · , · .. 
· . E' lida, postaem discussão· o sem:debate appravadp; a acta dn. 
sossiio anterior, . . . . . ·. . ' " ,. .. : ' ' ' ~ ' . ' ' . ~ ~ ' ' " 
. ,.O !!!r. l.' l!ileoret~~orfo·dlt conta da.RÔgufnto· 
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· EXPEDIEIITE '.~ ' ' -. ·•· ' ' 
. ' ,..-· .. 

'):'elegr11111ma. do Sr .. Senador Ruy Barb011a,. assim concebido : 
«Presidente Senado- Rio-. Slll'Prebeudldó agora notici~ {IlHe• 

címento.,nosso ,rospoitn.vel coUegn. Jooquim Catunda, apresso-ma 
. exprimir-vos meu sincero pezal'.» -Inteirado e agradeça-se. , 

" Officio do MínMor{o da Fazenda, de 3 do corrente·me~,. trn.ns· 
mittindo a mensagem com que o St•. Presidente. da RepubHca. 
remctto, acompanhados dás re.spectivas . relações, ot processos do 
(l!vid~s de exll'l'ciclos lindos, que lhMoram sollcítad·as. pela Senado 
e deixUl'llm de lieompanbn.r a ·'mensagem dirlgids ao Congresso 
om 18 do ngosto do Jllôtl.-A quem fez a req.uisiçNo. ··. · · · · . · · 

Offlcla da Mesa· da Cltmara !los• Daputados ·da Congrllsso' J;egls· 
tivo do Jlstndo do Minas Geraeit, de 3 da ·corrente ·mez, eommuni· 
cnnd~ que n!J.uella Camu.ra, om sessão do din. antcriot•, votou n. 
sogumte moça o: 

•A Camnrn dos Deputados do Estado do Minas Goraes indica 
que se t"Opresente, pot•lntermedto· da Mesa, 110 Congresso Fodet'll.l 
sob n. urgente convoniencia de ser, no areamento da víaQfio Jlldm·ai, 
·consignado. vet•ba no vigente exercício pat•n. a construcçiio do mmo.i 
Jerreo da Estl•nda Central de. Clll'l'lllinho 11 Diamantina, no norto 
do Minas>.-A' Commissão de Flnaocas. . 

· O Sr. ~· t!llecretario 1leclara·queniio ha pareceres.· 

ORDEM'DO DIA .. 
. • ' ' . ' ; ' . . . ' ,. ' : . ·J "". 

E!IPRESTJMO, DE i! 3',000.000 AO EST.\IIÓ .. DE 8,, PAULO 
, 1·, ' : ', I 1 '>' , , ' ,' I , 

· Continllo. em 2" · discnssãó; com ·o·ptil'licer' '·flt-roravel 'da ·C(}'Jll· 
missão de Flnanoas. a a.rt. 2" da !n'oposloôo d"' C'a.lrilirii .dos .Dopn· 
tlldo!r,n; ·43, · 1leo 'lll07, autorizando o' •Presidente· da· Ropubiicn. a 
emprestar.•oo Elltado de s, ·paul& ~·quantia·dll' ~31;000',000 oil a seu 
e.quivalento· em moedái , naoianal, ao1Jul"6 ~ S % ' àd' anno ( ·.!HI4 
outras. prDvidcnotas~·': · - -•:· ·. ·,. .. · . ,, ... •· ·· ,, , .• .. 

. . .' ,, "·:. :• ]• . ' :. 
·o l!lr; Mmdllli·'Fretre lliz,.stniiO'fllraqUntigae·pt•o

funda:lldmlraçli.& em qno· tem:n; alta capacidade' do• hónradó l!llmldOI" 
pelo· Districto FadOl'lll, a provn. ·que S. Elt." dél~ llt!S1!1. disoussilo o 
obriga.rla.o.·i~o;··,,· ·.:· .-: -... -.·-~-! ·.: ,:\, -":- ... ··:'·'!h·.:·.: 
. 'NiiO· forO:m 01' eloq11911tO~ 'dl!1011l'IIGB dêf: '!i''. E~~· ·fJ08 . ea.nsarBl'll· 

sur)ll'llBli oo orado~; o · qo&:o lldmlroú'· fOI< ':it"C!llf>li'Qô. que rea· .• em 
contrnrlnl' Jactos o cenvlcçlJes':que se• 'li!!IIIIfli ·nll '.oolllalenola;· ·de' 

·todos; com uRm habilidade e> talmlta; !!'lftllllléll• diY Ollclltlflr Ut~l:n•Bi:has 
pot• onde ·atncal-o na sua. argumontaoilo. · .· ''·":' · · · - · 

· Quom vlosse ouvi1• o !Uustre roprcsontnote do Diatrloto Federal 
pnt'll fit•mar a sua convicqiio, su.bll'ill coaveactdu,· de qu~t,· llOHrazil, 

.;_;•[; ,. 
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não existo to.! crise de cnfú. ao ·contrario, esta ú a mais prospera e 
mais romuneradom das industria~ entro n6s. 

Não acompanhará o sou IUustro collega nas dinguções e critica. 
impiedosas e pot• vozes oruoi que S. Ex. t'oz ao chamado convenio 
do Taubaté; rei~I>ir-sc-ha apenas a pontos inaidentos desse acto, se
guindo do mais porto passivo! n. argumentação do s, Ex. sobro o 
projecto cm discussão. . . , . . . . . 

S •. gx, começou o seu discurso estaboiocondo ·nmn. promiàsa: 
tlo quo·niio ha· supBl' producção. do cafú! E para provar esta pro
posição, o iliustro Senador cita ostatlsticas ; ~ntrotanto, essa · a11lr
mação cntegorica não I·esistc absolutamente. li simples cxhlblção 
do um mappa, qne apresento, do movimento, do café! , . . . 

A essas ostatistioas a quo S. ffix. ao referiu,. o. omdOi' oppõo a 
que organizou o publicou o moz Jl<~Ssado uma revista importante e 
cspooit•l·sobro o catil o que se publica" em Pariz. Esta publicação 
traz uma. ostatistioa completa do movimento do caftl desde .1850, 
sendo nos pt·imoii·os annos o resumo cm quinquonaios, depois por 
anno o ospaoifica!lnmonto. . 

Dessa estatística se concluo que n. contar de 1805 a lOOG, dato. 
cm que ·O trn.bn.lho comoct• n.nno por .nono, os $IOCIII vis! veis de 
cat~. a 30 do cada. anno,. foram . gradatlvamonte crescendo, desde 
2.489.000 saccas .t~t6 10.380.000,, o que quer dizer que uma. 
parte do. so.t'ra do 1805 a. lil06 foi .ficando ananaimento roservada, 
não absorvida pelo consumo, ros01~1"a quo foi crescendo annual e 
gmdativamonto até que a. 30 do junho do corrente anno, essa re
serva chegou 11 um ·volumo do .cam que representa quasl o con
sumo de um o.nno inteiro. SI isso não cboga a sor uma prova do 
suporproducçiio, niio sabe o orador em que molhar lmsõ possam 
sei•· acreditado• os algarismos. · . ' . . · · 

· Nilo vale a interpollaçiio do digno representante do Distrioto 
Federai sobre a oxlstencia do café artiftcia.l ; si 11 razão da !~bri· 
cação é a jni!utllaloncla ·do producto legitimo,· t)· evidente que a 
oxlstencia do•se producto devia estar 11 ·descoberto. no mercado, o 
uma voz· que :alio existo cm. grande ·reserva, .11, claro. que essa 
fabricaoiio nll:o tl devida á escassez .:do •Producto legitimo. ,o ar·. 
gumento·:do: seu •antagonista vem provar que.o. horizonte da pro
ducção do cnfll niio está compiotamcnto nnnuviado, que b& mú!to 
que explorai' para:augmontar·.o, consumo desse producto •. Mas, 
para isso .tl preciso multo trabalho, fuzer grande. propaganda para 
tlim ln ui!• tJUDDto posslveln tll.lsitlcaçiio. · . , 
· · A·producção o.rtltlcla.l não tem nada •n ver com o desenvolvi· 
monto âo,consumo do· producto· legitimo. e, tanto nilo tem a:vor, 
que essa· falsificaçiio continlla, a dospeito do existir no moraado 
mundial um stock vlsivol da 16.000.000 do sacct~~~do caft!. . .. 

. • 'Disse o orador quo o procedeu ser uma pblLDta•la a chamada 
desvalor!zaçiío do café n .perguntou S •. E~. o. que.so ontondl~ por 
desva.lorlzaQiio. . . . . .. " ' , . 

· cDesvaiorizaçiio, p6de .dlzeNO,· on.em ralação 11 marchado 
todos os demais productos, on cm I•oiação aa producto propriamente 
dito desvalorizado. No caso vertente, o café está desva!OI'izado sob 
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ambos os aspectos; porque sou preço tom decrescido constante-
monto. . . · . 
. · Para apoiar osta proposição lê, cm um trabalho quo tem pro· 
sento, a· marclw. ore~contc c depois a decrescente q no o caftl tom 
tido nm <llvorsos rttlinrtunnnlos, n como~ar do !850, . . . . 
·· Por OSlO trabtllho so vO quo de ISSO ato 1000 nunca o pt•cço do 
cafó desceu da m~clla do 40 francos por sacca.do.goml avcr""" do 
Santos, havendo 11M mMlus do 03 em mn quioquonnío ; entrct1tnto 
do; 1900 para c~; quando a crise toi so· nccontm•ndo o o stoclt ct•os· 
oondo, o preço doseou ato 1L média de 20, ü•ancos por saccn. ! . 

. · Disso o sou honrado oolloga quo os preços do 3.$500 o 4S por ar
roba dO caf6 fizeram n fortumt. da lavoura <lo. S. Paulo,' propa
rnt•am sua grandeza; . , . · . · 

A pl'OpoHlQiio é. verdadeira, ma< as clrcumstanclns de tempo 
niio siío as mesmas; Em primeiro Jogar, u. moeda. brazllclra não ó 
a mesma, o mil rols. brazilolro, quo representllva então do 20 a Zl 
J>cnco, roproscntll,c ho,jo, apenas 10 pence, além do que quando n 
cal~ u. .S$-100 o 4$ fazia n. lot•tunn. do S. Pnulo o PI'Oduotor do cnftl 
explomva o tralíalho c.<crnvo, nilo conhecendo mesmo <tunl o custo 
da sua· }lroducciio. A par dosta 'olrcumstanoia capital, niio se pódo 
dolxlll' do reconhccm• que, além da ditroronca do pt•cço e rJo cambio. 
occot'I'C quo bn aindiL Jmmonsa dll!orença elo preço na existoncin 
individual· do DrnzU. . . · · · . 

· DJz niio se tratat•. do momento. do dosvalorizaciio, nom vnlot•i· 
zaçiio do cnft1. O problema ó importantls•imo para o Drazll, O doson
voivimonto:da riqueza nacional exige que o llrazll empenho os ui· 
tlmos esforços para obter a vaiorlzacão do sou producto, Nito. ba 
quom ignoro que, a:dcspelto da. baixa constante do preço do cafó, 
os {lroços do consumo se mnntonll!l.rn os mesmos; Em qualquct• ol· 
da.dc· da Europa o catíl bom ainda so vendo a 6 franco; pot• ltilo, c 
do qualidades ordlnnrias vonde-sc·.a 4.francos.· A campanha da 
valorização niio vae do fó1'1Do alguma. attcntar contra o interesso 
do comsumidor, ·nom exigir mais: um real 4· fortuna do productor. 
O trnbalho·do .vlliorlzaçiio do oam .estd. na. doloso commerclal do 
nosso artigo,. disputar ao Jntermcdlarlo o lucro que cllc absorvo om 
desproveito do pt•oductor c som utllldade.pat•a o consumidor. . . 
. Só a habllldado extrema do scu:collega pode !'li obsanrccm• · que 
n·dosvnlorl?.!IQiio nos preços do cu.f6 tenllu. projudlcaclo cxtl'l!.ot••llnn
l'lnmcnto o•tornndo qmUii· lmposslvcl n mu.nntonção <I~ producção 
no Brazll. O orador 6 testomunha •lo que; dovldo.ll halxn.do cniíl, 11. 
grande lavouro. do sul·do sou Estudo quasl· dO!III.ppaJ•ccml O:(lm. Siio 
Paulo mosmo, j:L o.Jllustrc.Sena.dor .Ellls :o ,<Jlssc, n .. grande .. pro
prlodado; · nR. gmndo.• Jn.vonrns, doado alguns. annos atrnz,.. tnm 
'liquidados w< contas do sua snl'l•n .com do(icit, Foi,-pois; .No h a im
{lros.~iio' deste thcto que se celebrou.o cltarnado Convoulo do :Tau
balé, quo :se mnliogrou .pot•quo. IOI.dmpos ~ivol.nos~Estados;Jlro·· 
<luotorcs ohtorcm o omprostlmo .do 15 mtlbuos ·ostcrliaos, ::que 
nstnVII."OSliLUOi~ohlo como buse .de SUU ncçiio, • ( .' : " • . 
: O Convento, ]>m•tun1.o. nilo teve oxccnçiio: ·scllllo nsslm, .o go

verno do S. Paulo vondo, donnto do si umn snl\•n quo so uflgurnvn. 
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·collossal, ameaçando uma baixa extrema, foi-forcados a· entrar no 
mercado, lançando mão dos recursos passiveis, sondo só de 'III.Stlmar 
que estes não· fossem bastantes para adquirir a mnlor porção do 

··caril no mercado. · · · · · · · · · 
Mas, po!•guntn. o orador, a lntervonção do Estado do S. Paulo 

·foi por!llltn. 1 b'o!. Para provar.quo o foi, recorro mais uma voz 1i 
cstatlstlca..c mostra qno. depois da safra do 1001 a 1002 ·a safra 
attinglniL somma do 10 milhões do saccos, lego no aano seguinte o 
calll baixou" 20;50 Jl•nncu.i, por saccos agora, dopols da. ultima. sal'rlt, 
quo lo! de 23 milhões de saccos. o caí~ tom mantido a m~dla do 
41.50 francos Sondo assim, tl obvio que para. alguma conSll. serviu 
a intorvonciio. · · · · · · 

Perguntou o sou colloga pelo Dlstrlcto Federal qual o Interesso 
IJIIO toem os Estados do norte o outros do sul paraaerom ob1•igados 
a vir om soccorro do S. Paulo. , . . · 

O lntorosso não tl de S. Paulo o interesso é gorai, tl nacional, 
porque. o cafó roprosonta na vida oconomlca do nosso palz quasi 
dous terços do sna. rondo.. o nodilt om quo essa qnoto. · deso.ppo.ro
cosso, provocada. por uma suporproducçiío, a· bal1111ça oconomica 
do B1•nzll estava. privado. .do .nm.contingonto doccrca de 30 mi· 
lhiios •lo libras, levLLndo o cambio no. vorngom diiS taxas de outrot•n. 
11tó um extremo qno não so )lóf]O calcular. . . . . . · 

· S.Rx.,dlz o orador,contostou-lhea.affirmaçiioque foz om'o.po.rto, 
do quo o Sr. Prosldonto do. Uopubllco. havia. I'Ocommondo.do ostn. 
·operação ; o.goro. vem, do. tribuno., o.ffirmar o que dissera, lendo as 
·palo.vras do S. Ex. no. mensagem quo enviou ao Congresso, o quo 
collocou a. questão no sou vordo.1lolro ponto.... . 
· · Contesto. C[UO o '!lllroccr quo elaborou contenha, como disso o 
·honrado' Sono.dot• pelo Dlstricto Fodera.l, qualquer subtileza ; o sou 
trabaiho•ropresontn. a oplnliio da maioria da Commlssiio o a m~dla 
da oplnliio · conhocldn do Senado. . · · :. · ·· . · 

Acha quo a oxtonsiio do. lavouro. do Est~do de Siio Paulo ó do tal 
ordom;'que a Unliio dovla empenhar todos os seus osforQOB, todos 
·os sous·so.critlcios pam torno.r definitiva 11 resolução desse•problemo., 
aue não intorOSSll. vitalmente: só aquoila circumaorlpçllo da Repu
lilica, mii.B 11 todn.•a communidado bra?.llolro.. · · · . · · ... · 

· Assim, o orador o.rmo.rio. o Poder b'xocutivo. do: todos os .podo
roa nooosso.rlos· po.ra· um o. tn.l missão. Si os troa mllbiíos poilom l'O· 
solvcr·a quost.iio, o Governo 1!11 União devo .dai-os; como, na sua 
oplniiio; deyorlll•do.r quanto nocossarlo fosse pal'U. l'osolvor deftnltl· 
vamonto u. coJifunotura. · . ' . ·•· . :, · :. . . . 
· " · Qun.l tl, ·pergunta o orador, o elemento om quo so podo fundar 

·.n affirmatlvn; do quo a rotlrn.da do oito mllbõos de aaccii.S do,morcndo 
bllsto.rlt 1\ soluQiio do problema 1 . · · · ' · · ' 

· O or~dor tom calculo n rospeito, feito por pessoa, capaz o o W, 
·uo· modo·n: demonstrai' qno no .. anno vindouro, no consumo do 17 
·mllbõos;·nqnollo stoc/1 do novo milhões entraria como coófficlonto po· 
sltlvo 11. nlta do preço da mercadoria. . 
· '• .. Pondera. portlm, qno · niio basta sabor Hi ·11 retirada .dos oito 
·milhões resolvo a qnoHtiio·no momento; o quo cumpro tl vot•lficat• 

• 

rl 
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si o sacrltlclo importa om dar ao caso uma. solução definitiva ga; 
ru.ntlodo, o .assogurnodo o futuro, do modo n. que a arlso uão ao 
reproduza. 

O orador analysa a seguir a critica feita poJo hourado Senador 
pelo Dlstrlcto Fedoral,'para. dizei-o. .11corba o ln,lusta. 

·Pouso. e ropot.o alada que as modldllll do apoio do Clovorno 'fln· 
Uullio dovem so ostondet• aiO tu do presento. · 

· Sobre o. quo se passo. -nos pnlzos .estranhos, ·dofondondo a suo: 
produoçilo, far..o oradot• largll!l coosldoraçlíos, rocot•daudo os pro· 
cossos . quo n. Franca tom udoptudo, corta do que ugo em bonoflcio 
do aua colleotivldado. · ' · 

Rospondon<lo a apartes, diz que os dh•oltos iudivlduaos o· do 
propriedade· toom nocossarlo.~ rostrlcclíos o as lois. 

·Porque não pOdo o não devo fuzor o mesmo o Brnzll, dofomlorido 
uma.produccão que O parto do sila graodo?.a, do sua sltunção oco
nomfca 1 . · . · . . . . . · . 

.. E' frnncamooto · partidnrio das. medidas loglslatlvns om um!L 
questão ·como. esta, tJat•n 'lmpodir o oxcosso do pi'Oduccílo !J.'.'" 
ostá 'dotormloaodo a nossa rnlon. : · 
. "' Quo·JntCrOSSC tom O lavrador, diz iiiO!lil, Offi respost11 D. aparto 
do honrado · Senador pelo Dletrlcto Federal, do produzir mil 
saccas do. cnfO para .vendo l-as a preço miai mo I · · 

Observa :que ostiio em jogo Interesses magnos do quatro 
J~tados, o contesta que a Commlssiio, no pa.J•oooJ• do que u 
orador lbl o relator, bonvcsso arguido o Sr. P!'Csldonto d11 Re· 
publica do ter subtrnbldo documootos no sou cooboclmouto. 

O orado1•. doclnra-so 1\l.tlgado, .dlr. que .irL trouxe ao Senado 
118 !nformiLQlíoa quo.lhoparccoram sutnclontos ll adopciio. o·itppro
.va.cao da mataria, roservaodo-so para ainda della so· ocoupar na 
a• .. discussiio, si usslm for preciso.'. (Jlfuilo · bc•n; muilo bem,)· 

. . ' 
, O li!lr. Alt'redo ,ElllM- Em toda n mln!HL. vida 

.pa.rlamonta.r, Sr; Prosldooto, ,jamais tive occiLBiiio do ompregnt• 
mnlor.osforco para conservar a calma do. que neste debato. · · · 

O SI\. PmEs FEI\IllillM- Qunnto maior ~ a calma, maiores 
aiio as vlctorlas. . . ' · . 

. O.SR. Ar.Fl\lmo ~;LLrs-·Eotrotaoto, Sr. Prosldonto, ba do mo 
relevar o.Sonndo· si, npezar dos osforgos que vou emprognr;.nmn 
-ou outra .phl'IIBo mais Cllodento mo. escapar: dos labias , para 
exprimir a magon o a justa lmllgnaciio do que me·.acho possuldo, 
como :roprosontaote do Estado do S. Paulo. Dcsculpar-mo~l!a ·o So
cado, o por Isso doado ']11. poço aoo meus lllnstres collogas · um·bill 
do tndomnldado. · · . · · · · . . '· ·· · · · :· 

O tom com qwo costumo dlscuth•. os aasumptos nostn. . Casa O 
conhecido doa mona lllustros collogas o ou• seria Incapaz· de trazer 
para uma discussão dostn.·. ordem'. phriLBes que. porventura pudes· 
som magoar a quMq uer um delles. · .. '· ·. · . • . .' · · · · · 
· . Não soro! ou, Sr. Prosldento, quem ,v4 dlmiouir o prestigio do 

Senado d11 Republica,. quem converta este recinto cm um rlnha.-. . .. 

,, 
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do!ro;mono~om um rodoudol do toureiros ou· que!rn.'trD.nsror· 
m~l·o om nmn sala de mnnlcom!o, reservada á gymnll8tlca ·ma
cabra do op!lopt!cos.. . . . .. . . . · 

Niío, Sr. Pros!donta, tenho procurado manter o decoro desta 
C~sa e ·llppPIIo•parn os meus !llrutros collcgns •.. ·· · · . . ' 
· Réapolto·n todos, presto-lhosn·Jimx!ma cons!deracito, ·o',lamn!s 
snrla·· eapar .fifi aggrcdlr um Estudo, )!Ol' mais lnftmo e·pobro, pois 
a todos considero como irmãos do ama só fumlll~; (Apoiado•.) · 
· . N6!, •representantes de S. Paulo, fomos aggredlllos, Injuriados, 

por llllsim dizer esbofeteados neste rori!nto. · ~~· jullta, portanto, 11 
l'O]Jnlsll'~' •1, ·'i.. • ., • . ., .. '' , .•. : •, 

.Jamnls' como paulista, on como roprosontllnto do s. Paulo, 
siÍ!ltl ns minbns tacos ruborizarom·so, como nas ultimas scll8õcs. · 

. Nfio se tratou do discutir um pi•ojocto : tratou-se; sim, de p!•o
,lnotllr odlo llccnmnlndo, guardado o ontbosoumdo, vl7.amlo cobl'ir 
da !gnomlnin nm'Estado dn Repnbllcn. · · r· · . · 
• · · Amrmon'so •neAte recinto· qoo ··oJ Ires mllbõog · so!lc!tndoR G. 
União irinm, como as culohros pomb1111 ido poeta, parn· niío·ma!a 
voltnrflffi, · m~t·cnmfo-An eom • & -ferrot.o • da· velhacaria um dOR · Es
tados flua· lol ' & 'borco· da nossa i lndopondoncln. o cujas tradlçõo.• 
moroc!am o'!morecom o rospo!to·· de todos·oslrmiios da·Fodornçiío. 
E arrastou-ao o Estado de'S.' P~ulo por osto recinto, o foi so o'bu
mar ~ cadavor· pntreracto da: escravidão, para rospoomblllzal·o 
JMlr osso crime como si ello ·foll8e o nnlco criminoso, o Jancou-so 
miio das velhas chapas abolicionistas·, do sangue cobi•Indo o osc!'IIVO 
IJ fe"I.·SO do Javrndor uma ospoclo do ventoso. app!!cnda 110 dorso do · 
misero capt!vo, pnra tomar m11!s nntipatltico. n pos!cão 1lo S.Pnnio, 
que pela primeira ver. voiu:Sol!ciinr. o n.po!o dn.·Un!iio; om ·amu. 

· o~usa que 6·nmc!ol!lll. (Apoiados da bancada·paranalnll.) ". ·. · · 
. · · O.'f:sladode·S, Pllnlo tom" sido' arador ·da .. Uoiiio, quasi quo 

;i:~d~o:ell~~ofamaçiio da Ropub!!oa. Po~. quo niio ~od!~ sor 111m bom 
· . Porventura :s. Paulove!u genuflcxo. eslonder a miio,·auppll· 

cando uma esmola;· on · voiu, baseado om umn. lo! 'do Poder l.o
gislat!vo, qno manda consignar no orça monto' dn. rocoltn · umn 
11Utorl11119iio pa1•a o emprostfmo de iS milhões esterlinos; deslinndos 
11 valor!zaoao do aar~. · · '" · . ' · · · · •.· · .. · · 

· Tfnbn on nlo o dovo!', J' ·nlio ·digo o· .direito· •do, ·•na altuagiio 
gue alravosa&v~. carreglllldo sobro'os hombros a. onorme'respons~ 
ti!lfdlldo dw snstentnr· es precoa ·do. nosso primolro ·producto, vir 
expor o. situag4o, como piLI•to intog!'llnto dn Fodoraçllo,.no :Podor 
Exoontivo, aol!cftllndo oonselhoR o romndios, ·. pnra II.S dlftlonlülidos 
'!"~~'então· o llllsoborbn.vllm n · •<~· · · ;::. · · ·' ,, : · • . · 

Quosedouv · , · 
. . . Os fllctouiio recontes. Os, Esiados que aBSignaram o Convonio 
do .Tnubata, om. 211 do fevereiro do 1900, oontavam com às 15· mi· 
1!1iíes par~ 11 valoi•izllflilo do caro, ,o dovl~m contar, porque era: Ioi 
d11 R~ublloa. . ' · . · " · · : · . · · 
. ·. Nooo presnpposto o bflnomet!to presidente dos. Paulo, auto· 

1•izado·· pelilrJ"preSideutcf do MIDas e do Rio do JW!oiro, flcon·•lo 

,,. 
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cumbido.dó toma1• a direcção da.s niedidas'iiecessarias ·li·valorlzaçilo 
desse producto,· · .. · ·. · · · · · · ;. · ··· •· , .. • .. • · 

0 Slt, BAIIATA RIBEIRO- Niio é isto O que diz 11.191/. . . .: ''• 
I , ' , , ' ' ' : •"' I .' ' , " , ·· r , 

. ' 0 SR, ALFREDO ELLIS- Sr. Presidente, O Poder Esocutlvo pas
sado,.que ,havia iniciado .e aconselb~o as medidas oonslgnadllS no 
Ol'Çllmonto·do. ·t•ocoitlL, oroou:.dopols todos· os embariiÇO!I que sur
gh•am para a realização do omprcstlmo. -:· '· " · . . · . . ·. . 
. Dependi!\ apon1111 do quo a ropresontacão do S, Paulo so sub-

mettesse .u.o .desejo do. ox·Presldento da Republica, em re1110iio 11. 
Caim de Conversão, Bastnria, para que não enconÍl'IIBSe o.menor 
ombaraco na roallzacão do omprestilno, que a represeniiiQiio do 
S. Paulo abrisse miio das medidas tendontosli. organização da Caixa 
do Conversão. · . , . , , , . ·. · . . . . . . , .. 

O .. IUustro.ox-Prcsldonto. da Republica nos oollocou. no soguinto 
11llomma: ou tlnhamos a valorlzaciio o abandona vamos .a Clllxa do 
Conversão, ou niío toriamos a .vu.lorlzaciio, · si, ·porvontum, qui· 
?.ossomos sustentar. a mesma.caixa.,. . · ... , . , . . . • ... 
· Niio hesitamos; .ora um.compromissotomado com osEsllldos do 

Rio de; .Janeiro o do Minas o preferimos soO'rer .. todas as. agruras 
do uma oampanha..tal,. como a quo o palz ostll. assistindo, a .JltltaJ• 
com o compromisso quo S. Paulo havia assumido. . . · 
. Entiio,.Sr. Proslaonte, começou a.via .. dolorosa do batermos 4s 

portas do todos.os banqueiros, solicitando os l'ecurso~. nocossarios 
:tsalvação do primeiro produclo deste palz. , . .. . . . 

Desanimou, porventura, ~ benomerfto presidente doS, Paulo? 
N"ao, sl.lsso lbl .um. crime;: cllc. o commotteu ! · .. , . . . .. , .. 

. Com pequenos, com· inslgnit!oantes.- recursos •. lancou:.So ollo.:l 
urona para. dalvar .11. extraordlnaria . riqueza. que o Rrazll. )lOBSue, 
porque, ;por estar ella cm S, ·Paulo,' niiO, se segue _que. nilo esteja no 
Bl'lizll c não so,ia um patrlmonlo Dll.clonal. . . .. .. .. . . ,, .l : . 

s. Ex. Iniciou as sullS operações com um milhão esterlino. Claro 
estll. quo o .partido· .liallista, dlspJndo do oxtraordinarlos ·recursos, 
percobllu desr!_o logo que om breve seria. vencedor. ., . .. . .· . 

· .. rUmmllbaoostorllnol.· . ., ·· '•·: >: ... · . ·'·'· '·· 
.; .Jnlclouofio · então·a.accão,.c·dovo dizer entro. paronthesls quo 

niio estou · do accôrdo ·com o honrado relator da · .Commlssiio do 
Flnancas, .comquanto admiro o sou talento e o modo J!Olo .qual se. 
dosempenhou ·da mlssiío ··que lho 1bl.imcumblda, qu110do ·.disso quo 
teria. sido talvez . mais conveniente, para boa exoouçilo do plano, 
comprar. Cll.féB ·baixos. · ·· · · ... · ' ' .. , .. , . · . 
· · · Niio sou de sua. oplntmo, porque,. si o presidente do Eltlldo do 

S. Paulo resolvesse assim proceder, a ooasequencla immedlata ,seria. 
1llzer subir o preço do caru do baixa qualidade, · · , . ..... , ., ·. : 
· ·· O SR.' Mu~1z · FnEIRE...:COnllequentelnente; os .. ioutroi subiriam tn.mbom. ~ . . . ' ·, ' '' ' ,• ·.• .>.;•"I'., r~·:·.'.!·,\: --~ 1 ·1' ' ... ·~ •, ._··.' 

' ' ' ' ' ' 'I ' ' ' ' : ' ' , ' I' • <: : ~ !\ ! • ' o .'' , 'o' 

O SR. ALFREDO Ettls-Mas, a.ttenda. v. Ex~ O café ba!xo,.oom os 
pequenos, .reoursos que :tinbn.o Estado de S. Paulo, ·Diio .. poderia· 
o)lter .. ocarrnnla,qem ; .. além disso,· aludo.. havia.- outra. vn.nt:igem.nn 
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retirado. dos-cafés supcrlor08, pois 08t08 justamente é que são vcn. 
dldos como café do estranha. procodenclo.. por procos eiovo.dos ; 
tanto a.sslm que, na llquldo.cão d08so. O!lora.cão,.é liom posslvel que 
o governo do S. PILuio possu vendei-os com a.glo o .com·grando:lucro. 
. . , Sr,· Prosidento,.o .Estado do S •. Po.ulo, repito, -Iniciou. as opera.• 
çõos com:um. mllhão.estorllno; os baixistas esperavam quo.om.orovo 
ossoiiD<lk Jhes.cmhiria. n•s mãos; ontrotanto,,s •. Paulo continuou ~ 
procurar, .por todos. os meios e fórmas, recursos .para. prosoguJ1• nu. 
oporagão, visto como:roconhoceu que a safra era. multiBBimo supo-
rlor ao que se presumia. ·. . . . . . _, . . 
. Alcmnoou·ontão o emprostimo do trcs milhões cstci•linàti, com os 
quaos pagou· o primeiro milhão, quo tinhu. obtido &prazo clU'to, e 
contlnuou·a.s opero.cões com. dous mllhões·áponas. Os baixistas, I'O. 
conhccendo:a.inda. ·quo os recursos do Estado . oram · inslgnUioantos, 
perslstlmm. ·no· sitio ao_ slock até quo pudossom Impor o preço o 
apodora.Nc doUo. ' · · · · · • .. · ... · . 

Em brovo o Estado do S. Pa.ulo reconheceu que não podia. a.bso
luto.montc, com somma tão escassa, continuar a tllzer as·suas opo~ 
ra.cõos ·; foi então que do sou patrlmonlo tirou . a .lota mais· pro· 
cioso. que tinha. o sobre cllu. obteve miLis dous milhões, par-.1 con-
tlnuat• a luctu.. . . . : . . . 

Os baixistas, naturalmente, . vendo os escassos recursos do 
Estado, continuam ainda o. produzir a baixa no sentldoJustamonto 
de obrlgo.r S •. Pauto a. reforçar nos "'arran11 perante· os 'banqueiros 
que os"ftzeram. . ' · 

Nessas condições, S, Paulo, tendo já dlsj!Osto de todO$ os seus 
meles, era ou não natural que viesse· ao: Poaer Exooutlvo expor a 
sltuaoão, sem que absolutamente I'ocorresse aos·:seus.irmllos soll· 
darlos com olleno convento do Taubatél ·Era ou -não regular que 
s. Paulo viesse li. União expor a sltuaoão, tanto mais quanto se 
tratavu. do pi•inclpal problomu. ·da producçiio nacional Y · · · 

Foi o que S," .Paulo te~. O SI•, Presidente da Republica não 
estava absolutamentu obrigado u. · aconsolhar o emprestlmo do 
troa milhões a S. Paulo. si nlio visse que OBBa somma, appllcada 
como vae sor, salvard. talvez IL economia nacional de multo maior 
prqjulzo.. . · · . . . · 

S. ·Paulo não · velu estonder a mão o pedir uma esmola, 
Sr. Prosldonto.. . . · . , . . . . · . . . . . . 

Não I Serlu. profm•lvelli humllhacão deixar que 'Pi 8.000.000 
de saccas fOBBem lnnoadas ao mercado-e vendidas a·prece vil e quo 
os baixistas so apodemssem doUas para vir depois nos.lmpor u. 
bailm durante dous, quatro ou cinco annos, como" toem feito. . 
.. ·. Q, Slt. Pms Feliru:uu.-E'110r Isso que o tot•mo ~ali•nGnlo, coo· 

stlluto .do ~· devia_ S?r substltuldo pot• apoio, . . · 
... o.sa. .. ALFREoo. ELLis-Eoitu. _questiio,.St·.,.Presidente, devia ser 
discutida. com .u. ma.xlma.,_ealmn, pois. não havia enso.lo, não havia 
motlvo,.não- havl11 l'azão. para se atirar .11 pecba do rolapso 110 
Estado de S. Paulo. . . , 

' . 

,. ,, 

• 
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Affirmou-so tnmbom' nesto ·recinto que· o .. meu Estado tem sido 
o mais posndo r!. União... ·• · . : ' • · ·· ........ · · 

Não basta :111lrma.r, Sr; Presidente; não bil8ta quu•um Senador 
da. Ropubllca.atnrme um fact·.• dessa ordem; ~.prociso.pl'llva.J-o~ ~: 
póde: fuzcl-o, pódo.fuzcl-o {dirigindo-se ·ao .Sr. •Barllla :Riboiro),' illtl· 
mo·o para que· o ·thoa; Que vá quom Isso alfirmou ·aoTbesouro,t1•aga 
do III· .a.· ;conta :corrent~ do todos os .Estados· d'a'Foderll<}ão;.o '·então 
poderemos sa.ber si S.· Ex. procertou' ounão· com· odio o com ranco1• 
contra. o Estado que tenho a hom•a do representar•nosta Casa.! . 
. Oquu posso ••lllrm•r, Sr. P1'0sidonte, é· não ser. verdade qne o 
Estado do S; Paulo lanha sido o mal.i posado r!. União, . . ., , 

Não ... venho dizer, S1•, PriJsldonto, qtio o 'nieu 'EstadO' Côniiai'I'O 
com· 40 o muitos POI'.conto plll'a a: ronda; da Fodcraoãó,,.não,venbo ,·h. 
dizer· que, devido ao osforco . o r!. energia. .da lavoura de, S. Paulo 
nós: concorremos com 48. •f. da.. nossa exportação global ; mi18,' . em 
1•esposto:a s .. Ex., vou ler o.lguns dados ostatistioos, ospéi•ando quo 
o honrado Senador. os contesto. ·. .. . ' ' ,-,_ 

cA União o S, Paulo- A lei fo-. 
dera! n. 1.452, de so. de d"· 
zem bro · de 1905, orçou lHO· 
coita da Republica, destinada 
á appllcaçiio gorai o ospoclo.l 

. para o exerctoio do 1906•om .. 
' . 

Ouro " · Papo! 
'' •' 

' ',• 

83.005:035.$000 240,1!)3 :000$000 

. . , Para ·osso ·quantum,: foi arre- :·· • • · 
cadado·noEstado'do:s~ Po.ulo:. · .. · .. : .... ,. 
Impostos de •importaoão pela ·AI· . 

· t'andega de ·Santos, conformo · 
.o;•iabella n.• 22,· do recente 
l'olo.torio cl& Fazenda· Fódera.l, 
aprel!!l.ntado pelo Dr. Do.vid 

· camp:sta.... .. • • . .... • • • • • • • • 15,335:458$000 : 28 :2ao:O~I$000 

Imposto de,con•u11ui, confot•mo a. 
tabullo..n. :a, do mesmo i•ola· · · · · '' · 
torJo ................................... , .. 

Dilfot•entes Impostos, sob a classi· 
ftcaoão Interior, ,conformo .a 
tabello. n. 35, do mesmo rélo.- . . . . 

l ' ' ' ' I toro .... : .....•...........•.. : .... ~ ..... ~ ..• 

ParéolltiS que sOnima.ni .. ." ....... , ........... : ~ ~· 

O r -'0 O 

., 

,-.' ·'' ,_ 

-: '; ' 

' 9.680:.250$000 -47:776:658$000 
~. . .. '. "' ·. "_, ' .. ··'·: ~· i·,'. : ... 1•:· .' . ' . 

Embora esta ·som ma uiio rupriisonto :L· tola.lldildil'dii 'lll'i'éóa~ 
do.oiio 1•oàUzo.da,delinto desses elementos, pode~so 'afllrmo.r que o 
Estado de S. Paulo conoorreu com. o. quinta parld·pal·a·' n. tbrmt~cllo 
da receita .. geml orcadu. para o.· União:. ·No exerclofo vigente o ·· 
mesmo se reproduzlrd. com sensivel augmento d& al•rec:td&oão 
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paulista. Portanto, a· 9uinta parte da receita got•al destinada á · 
mMutonção do govm•no do pai~. do exercito, da marinha~ ·da justiça. 
tbderal, ou da vida nacional-sabe do F..stndo do S. Paulo. . · .. · 

'fmt!Lndo.·~o agom, para a valor•ização .do· cafl!, do· pr•oducção 
dos Estadps de Mln11s, S. Paulo o R1o, do.um omprestlmo perfeita
monte gar!intido do>: 3.000.000, quo dovor·1L sor feito a S. Paulo 
pela União o " qual tanto interessa a vitalidade {iacaldo taó (orto 
contribuinte, são· manifestamente injustos .alguns· oommcntarios 
flstranhos que tornod visto, algur~s. sobro aqnolla•operaçiio,·· . 

·Os algat•lsmos expostos faliam bem alto quanto ·ao· grande ooi' 
Jaborador do'progresso'do Brazil! · · . 

s·. Paulo-10-6-07.-Dr. VeigaFilt.o.>. · · . 
Não or•a posslvol, Sr·. Prosidcnte, dar melhor• resposta.. ás ar•gui· 

· çõcs tbitas ar1ui pulo Sr. representliJlte do Distrloto Federal. _ 
· · s. Paulo não poza á União; é um ·irmão que procura tra· 
balhore hoorar !\Republica o aos seus. com premisses. (Apoiados.) . 

E si, porventura, veiu o entr•ou neste recinto sollcitando.·o &U· 
xlllo da··Unliio; não o roz porque so tratava . do uma questão sua, 
individualmente, mas por ser uma questão nacional. S. Paulo en· 
tendeu, o entendeu bom,quo a questão, afl'ectaado os intoressM na.- · 
clonaos, não podia ser ·resolvida por olle só. · ··. ' · · · . · 

Teria sido molhar, Sr. Presidente,. que a União Jbe negaBBe, 
f:O~~o então assumiria a. responsabilidade· dos . aoont~_olme~~os ~-

Quanto a nós, arrui.nados ta.! vez durtinte 10, 15 ou 20 annos, 
tomos certeza do ·que· baverlamos do. rosurgJr par•a oooupar a posi· 
çiio quo temos na·Foderução Brazllolra, e para isso não nos thlfaria 
<lnergia, tanto mais quanto S; Paulo' é uma das ·poucas clreum
scripçilos da Republica onde o trabalho csbL moti!Odlzado· e n·rl• 
quoza falta á custa rio mais do um soculo ·de labor... " · ... " • '' · 

0 Sn. ME!l\A E SA'- E é um·llstado dO· riqUOZIL inexgo-
ta 01 . . '' ' .. . . . 
" v • • :·' • • ' 'I . . •\ ' · 

0 Sn. ALFREDO ELLJS- Mas, na fàiria de líirir S. Pliulci Ílo quo 
ollo tom do mais sagr•ado,. de mais intimo, não so .hesitou· cm.com· 
paral.o a um Irmão predigo c tmtante, quor•endo motter iL miio no 
patr•imonlo d11 famllla, para arrancar tres· mllbiies1â communhiio, 
parn uso o gozo do~ ·IILzendolros do s ... Paulo, quo.)4 haVIam· SU• 
gado o saogu~ dos captlvos. · · · . · ... · '· . 
. OS~. B~TA'RiBmRo-·V. E~. está sacrlftcaoilo iÜordadoils 
mot!lpbor•as do seu talento. . . . . ,. · · 

O Slt. ·ALFJ\tlDD ELLJS- Estou respondendo 11 V. Ex. 
o 'SR, BWTA R1utrno-A mim e que niio. Nã•l vejo ·a quem 

v. respondo. Só si ll a 11lguma alma do ontro·muoáo. 
, ALFREDO 

~~;~~~~~~do~q~u~o~· o~h~onrado' Presidente 'da Republico 
env•larln mensagom no Poder Legislativo, solicitando ll.irtorJB-

. ' ,I 
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çií.opara' esse emprestimO,'Si DÍÍ.O tivesse deante de ·si as ·.garao. 
tias preciSIIs, que. lhe .assegurassem o pagamento .dossa. impor. 
tancia. "· ..... · , 'ó~ ·•• ·.. . ·~ · .... : •••. - •• ) • ., ..• 

. O sa. BAR<\TA. li.IBE~Ó -: O Presidente da Ropubllc~. niio soll· 
citou 'do CongrosHo o emprost1mo. O que é verdade ú que · acceitou a 
·•olicitiiÇão do ·omprestimo fóra da lei. · · · · · ·· 

' , \ '' I ·, ' ,_\•o • , · '.' • •• •• •' 
0

•• ,,' • 

. ·, : o:sa. ALFREDO ~LLIS- SI'. Prosidonto, ~ :!•iqueza .a~icoia. do 
s .. Paulo .se docompoo.pol~ fói•ma •ogulnto: cNo .!•· districto . está 
.avaliada om .135.425:000$ ; no. 2" cm 405.038:000$ ; . no 3• em 
273.737:000$; no 4~ 160.684:000$; no 5• 7.350:000$000. Total: 
1.051.836:000$000.• . . • '. . ' . . 
-:lUJm Estado, que possue uma.1•iquoza desta Ol'dom, não· é, nilo 

.,. :p~óilõ""::l~s6i~lli'~·Um, Estado velhaco ou tratante. . . ·. · . . . _ounl o Estad•> que com tal fortuno. nií.o,pagará, os t1•os ·milhõos 
-:{~~~~~:~:1 o~pre~t~d~ .• ~. ~~ ho.n~~~á:. ~ com~~o~.iss~,: :uo 

.·.:·:· st• •• "l'ro;idonto,· si o .. Es.tado do S. J>aulo commotto8SO ,essa 
Jndlgoidado, ella .reOectiNe·hia ·sobro todos.os ·Estados da:Unliio. 
(Apoiados,). , "· · .. ·, ·, · • •.'li · ,,_. .·.: :. 

·os honrados Senadoras querem saber qual. a somm~. cm miíos 
dos. italianos, ·dedicados collaboradorcs, do·nosso :progresso .i 

. No.!• dlstricto, a coloni11 italiano. dispõe .do 5.051:000$ ; no 2•, 
dó !3.34S:oo0$; ·no s• •. de 21.454:000$ ; no 4•, 8.820:000$, o no._5•, 
250:000$000. Total: 48.395:000$000. · · . . . . · : , . · 
. .:A oolonla .tem entre .nós, em S. Paulo, .em proprlodo.dos agt•l· 
colas .48.395:000$000:1 . .. . ,... : . ·: . .. ... , .... ,. . ,. . . . ... 
· . Si os, honraijo~ Senadores. tiverem .a. curiosidade de sabo'r 
quantaà propriedades ·agricolas ·tem .o Estado', ·couso. que mui tis· 
almas vezes 6 necossarin.:.para .o. commeroio. o para a. .Industria, 
fornocerel·ostatlstica.. com·a maxlma exn.ctidií.o.. . · • · 
. No 1• dlstricto ha 20,000 proprlodadesagrlcolas; 'no 2'· ú .171, 
.no 3• 9,491; no.4~,10.604 e.no 5~, 5,684, Total: 56,031 prop1•icdados 
agrlcolas. · · · · · . · · 
' Vqjli.mougora'quala área cultivada··: · · .. · 

' ,.. ' ',· '.,!,_,,• 11 .. ~ ', :j •• • .:• ........ , '• ,._ ... . 

. , . No
1 
1~ dlstrlclo, !29.000 alqueiros; no 2<>,,20.000; nci'.3•,'159.000 ; 

no •·· 07.000:;no5~ •. 2J.OOO •.. Totn.l:.fl!l2;805 nlquelrcs. . .. 
- l~to quer dizer; Sr. Presidente, quo.o honrado o bcnemorlto 

presidente de·s. Paulo, tratando ,justamente do; lei tributaria, está 
promovendo· o •levantamento do ··cadastro ·do· Estado; 'do •'modo n. 
poder. transformar o Imposto do cxportaoão· cm imposto territorial •. 

'AlormQQií.o.' desta , riqueza, sn.be .. o .honrado .Senador,: .porque 
rosidlu .longos.annos,cm s. pauto, .o esforço que rop~óscnta.o cn.pl· 

· tal · cntprego.do parilo · formn.ção"de, .uma ·.propriJd~~ode· dosttLs; o 
') csforQO, repito; o cst.oicismo, ·a' abnego.oiío âo··.auno: a' anuo. Não ó, 

.: . pois,.como s ... Ex·;! diz, :que•o:cal'l!óo'a: borrácha/são'couSIIS nn.tixas o 
' que basta lancar u·semento o csplll'll.l':a .. colbolta.'t ::,· . .• ,. 

. _. I di' •! 

'', · •. ,o,sa, BA.R/.TA•RIDEIRO,..,- Abncgaçilc'o ostolciamo, niio: 'Só ·J1n. 
múito poucos annos o lb.zondciro, protu•lctarlo do' cslaboicclmcotos 

. . . . '· . ' . ,. . ' . . .. 

. ''' 
.J.:·:·:,;·_ :' _· ... 

•:' "". ' .. 
.. ·-

, .. 
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induatrlaes e lll!'rlcolas, começou a sabor que ora o café que lhe 
davu. o.ow·o. . . 

0 Slt. ALFREDO ELLIS - E' uma clll.Sse do Imbecis 11 
· O SR. BARATA RIBBIRO - Do Imbecis niio; mu.s, do dospreoc-

cupados, · · · 
O Sn. ALFREDO ELLIB- Quando ao o~tlnguiu a escravidão, n~ 

propriodadop agrloolll.S Dii!>ozccdlam·de !2·a 13 mil; hoje, depol.s da 
• Republica, o Estado de s. Paulo apresenta no sou haver 56.931 
estabelecimentos agrlcolll.S. · 

O Su. BARATA RmEIRO- Quando so aboliu a escravidão, São 
Paulo.rcsisthll1 luota. que um <los homilns. de maior talento desse 
.Estado tinha travado com seus conterraneos - o celebro .. vl.sconde 
.de, Sete Qucd~s. 
·· 0 SR•. ALFREDO· ELLIS- Sempre· foi 09S8/ a cogltaçiio da. parte 
·adeanta<la de S; Paulo,• Lá, nos Annae• da Camara. Legislativa, da 
antiA'It Assembléa Provincial, ha Jlrojoctos creando graodes·e pesa
dos impostos sobre a importaciio do escravos. Appello para o testo· 
munbo domou compnnhoit·o de bancada. 
· O Sa. BARATA RIBEIRO - Desculpe ; Isto foi nos. ultimas dliLS da 
cscravidilo, qm1odo o Est~do provia o onormissimo prqjulzo que 
teria, sl continuasse a pet•ml!tiz> que se nbrlssem mercados do es-
.cravo~.u..trcs e, a, quatro contos,de t:clispol'·oabeoa.. · . , .. 
· • · O Slt. ALFREDO Eti.IS -Sr. Presidente, ·s· ... Paulo deve li'Uniiio 
uma grande, p!U'to· da sua corrente immigratorla. · .. · 

. Q,S~:'n/.ltAT~ RIPEIRO -: Ainda, bom q_uo V. E~ •. o diz, 
O•SR."AtFREDo EttiS-~ S. Paulo reconhece· o· quo'dove,· Siio 

·Paulo tinha prep!lrado D·lolt<> o os· colonos· que· recebeu vlnh~m 
naiuralmonto com destino ao Drnzll, o os paullstll.S toram m~is pro· 
v!llçntes o tnuturalmoute .11proveitar~m a.situaoiio-

0 SR. BARATA RIBEIRO - Os paulistas não foram mais pre'l'i· 
dontos ;, ~osl.sti.l'am.atê ao1ultlmo.momonto.. . . 
· Oc SR. ALFREDO· EL&Ilt.- Não• interrompi o nobre Senador 

pelo Distt•lcto•Fodorali quaolfo S', Ez; produda· os·seus•disolll'Bll!l; · 
' ' , O•Sn·;' Bii.MT.I> RIBEIRO·...:. V'. llx, tem·• razãO ;· V:' Er·, quer quo 
ou me-retire·dll·dlsscussitll·; estou •retirado.: · • . · · · 

· .. ' O SR. ALFI\Éoo JÚ,tis,:..s ~ Paulo, cio mo. disse, . Unha propar~~!lli 
o leito pam,ossa,correntolmmigratocia,,mli.s" per~:unt().:. a.oollo
caoiio desses Immlgmntes no Estado do S. ·paulo não estll· redun· 
daodi)IOm•grando·tiem parll•a.. Uniiiot: · · · · . ·. · · · 

Q'SR,;, CÓELIIO LISDOA.-E;acrodllou Íló)niniJgraçiro.. , 
O:Sn. ALFREDO E~LIS ~.Di~ bem, V"· EL .. Aoredltou. a iiDJUi• 

lll'aoiio,.o,.tanto.niio.J'oLo. movlmonto,!mmlgratorlo dirigido e~olu
slvamonte pal'n S, Paulo, que o ex-presidente· da Republlo•··· Sr. 
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Prudonto 'do. Mornos;-; encaminhou -20,000·· colouos· polaco~· para o 
llst>do dn P;wanll., onot•rrogaodo desse set•viQ • o honrado; Sanador . 
Candido do Abt•ou, ouj1L ausencia nosto: momunto.Jamonto •. · · -:. · 

O SR. CoELno l.Isno.\-E oncontrel na llurapll o nome do S; Paulo · 
confuodldo 'com O do Br;LZII, tl1o acr011Jtada os&"Vl1 a. ·lmmlgriiÇiiO 
par~.s:,P.~l!,lo.. . ... ·· . , .· . " ... , .. , .. . . ,. 

· O ·s,L: ALFREDO ~:LLIS-Dislltl. o; lioot•ado, SQnàdor que a União .. 
baviact•oado•asestradasdoforro de:s, Paulo ... · .•. , .• 

Ni10 ~ verdade, 
0 SR. LarES CI!A VES-NiiO tl ! · 
O SR. ALFREDO ELLis-S .. Ex. não é .capaz de provar ossa 

o.llegaçlo; · :. · · ... · · ·. · · · ' .. . · . 
A S,Paulo llaii""'V obteve ~arantla de juros e ossa.· garantia. 

t.ornou·se elfectlvo. durante multes aunos, ati! qne parte , dessa 
ostrada.,traregasso; mas, dentro em pouco,· a União foi;, sondo 
allivlada do encargo dos ·7•/.. . 

0 SR. LoN:s C nAVES- Ci~co pOI' conto,' , .. . :. 
O Sn. M.FREDO ELLIS- l•:m bt•ovo os<a garantia foi todn.paga 

o continuou a sm• umn fonte de rondn para a Unlito. · . 
. O Sa. CoELilO·LisnoA- Chamavam~nao.tl! o. cst•·ada da ouro. 
O Sn;ALFREDO ELLts- No oontrácte. havia uma claus111a qiio 

do terminava. que, ~uo.ndo os lucros oxcodosom de 8 •{., seriam di· 
vididos com o. Untão, Pois- bem; -em virtude doss11o d!Bposiçio, 
a União rooebou mais do 2.000:000$. Recebeu ati! ao ultimo. vintem 
que havia adoa.ntado para.aquella garantia o mais 2.000:000$, om 
virtude ,,dll(juollo dispositivo do. contracto. E, si nito continuou a 
receber essa renda, fol porque a.brill mão dolla oxpontanea o livre· 
mçnte, e' : :., ' ·• '~' ,:.:. :... •• '. .. • •• • !-· :·· 

o SR. LoPES CIIAVES-·Foi a companhia que nbriu mão ·da 
gara.ntia.,,.. . ....... ,, __ ..... 

o SR. ALFREDO ELLIS -A comp~~onhia abriu milo da garantia 
de juros o, em vista. .dessa,,desbtonch, a União teve. tambo·.·m .qu.o 
doslstirda..metade dos. lucros que oxoedessom.do 8 •i•· .... ·· .. 

gq{ re1110iio 11. ,Compaol1ia: t>aulista,.saiba .. o .. honrado Senador 
'lue alia .foi feita excluslvameo.te com, capit aos .pauUstas •. Em. rela
çao 11. Mogyana, ha trechos, ~om. ga.rnntia de, juro _ _federal,. mas o 
quo 11osso .. mrmar a S •. Ex., o.S. Ex. bom. o. sabe, I! quo:o G. ovo.rno 
da União tem o. certeza. do que não perder!!. llm',só·roal; · . . · . '• '. ., ,, .-- ,,., " : ... , ..... '•'" 

Em rellloiio 11. Sor0011bana;: quando .o·· GovernJ:: da,· .União se 
propoz vendei-a a uma companhia ostrilngeh·~ •. o· Estado do São 
p11ulo nlo solloltoll um real do·· adoantament?:; acoe!to11 o preço; 
uponas·pediu ·preforencia.,·e esta' preferonola .ll!o!era·devida, por· 
que; 'Pelo contracto ··primitivo,:. olle' :tinha o·.cllroito·do encampar . 
a estrado., · 

-:··. 
·; •\' 
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·,E,, si: não ·fosso, esse diloeito,:ta.lvoz a.·Soro~abana. niiO .pertencesse 
hojoao•patrlmonio·n~~eional.: · . , , ·., ,•, . . ,., , · .... , ·, .. 

Onde estão as ostradll.!l pa.ulista.s feitas 11 custn. da ·União,?· 
O honrado Senador tom obrigaolio do .vlr.dizcl-o,.da. ti•Ibuna. . i. 

O Sn; LorJis:Cu.wEIÍ- H11.' ó ·ramal do Poços de Caldas, ·, . ' 
. o SR. AÍ.FIÚ:DJ ELLIS :..:.A palAvra 'de um Seuador da RopulJiiciiÍ, ' 

Sr. ·Pt'Osirionto, tom ~raarie· pJso pemnto o paiz .. : Pnl'tillllo, S. Ex •. 
c.~til na obrlgllÇiio t•ostt•icm ·de vir prov;u•. o .. quo n.111t'mo·u,.isto é, 
que o Estado daS. P.aulo 6 o que mais tom .po$11do nos cot'resda . 
União o que tem estradas de ferro· 11 custa, do garantias do juros da., 
União. , . 

.. , E':intotoossauto, St•,·Pl'OSitieuto. Desde 1904 quo.sc di>cnto neste 
recinto a.questão do oaftl. S. Ex,, ontt•o&anto, jamai< pronunciou , 
uma· pa.lavra. . .. . : , , . , . 

Discutimos no orçamento da.' receita os 15 milhões esterlmos, 
rtue· deviam sor oonsignados como emprcstimo ·para ·a. vaiol'i2açiio 
do caru, ·c S. Ex. mio articulou uma. palavra.· Agora, quando o·· 
listlldo do s; Paulo ostllassoborba.do .com um stock de oito mllbõos 
do sa.coas do café, que· o Nmaga, que o ari•nlna, S. Ez. vom lançilr 
contra ollo.IIS mais oruols e as ma.is'torrivols invectivas ! 

'Por que 1 · " · · 

O SR. PRESIDE:<ITE ( (a:endo soar 01 tvmpano•)- Attonçiio, 
Pediria.· a. V; Ex. , quo so ,dirigisse 4 Mesa., pllra to!'Dar o doba.t~ 
meno~.asporo. , , ., , , , · , , · . , . , ·· 

o.sa. ALFREDO ELLrs- S1•, Prosidonte;fei por.lsso.quo, ao as-·. 
soma.1• :t tribuna., pedi ao Senado que me releva.<so, pot•quanto, silen
cias~ monto, ouvi as dnrllS invectivas . que contra. o mau Estado . 
foram irrogadllS pelo Sr. Senador do Districto !"ederal. ·: '· 

~ O sâ. BÂU.Í.T.diinEiRo-Sr •. Prosldonto; poço lléonça.a. V;'Ex. 
pat•a dizot• <Juo, da minha. parte, o nobt•o Sona.rfor. por s. Paulo põde. 
me·h•rogar qua.ntas .iojurill.j quizor, <JUO niio.pl'Otestllrol •. 

O SR. PRESIDE~TE- O nobre Senador j4mais lrrogou censuras· 
aV.Ex.·.· ",' . 

''O Sa.·: BARATA RIBEIRo- ~las, do antomiio, me ·promptlftco a· 
não protestar. · · -· .. · · ·. ····· i' • .... i· - -· . 

, . O''SR:; ALl'l\EDo ELLrs;.;; Sr.'Prosldentó!'·o"·JJobre · Senlldor· j4-
mn.is discutiu osto a<sumpto; nw:r oacaslõol om quo·a.qul tom elle sido 
debatido. limimndo-se, ·entt'Ota.nto; n a.mrm11r depol:! quo, si·niio ft. 
zera, ,fdt•a devido exclusiva. meu to 11 doclara.çiiO do rolator da rocei ta. 
do quo tal autorização uiio ontrarJa·om vigor;··.: · ' 

Sr. Presl~onte, quo diria o Senador, ·que , diria S," Ex; si, por
ventura; oomo·medico, cha.ma.do'para uma cont'eronola, a .vor um 
doeute gra.vomonto enfermo, endossasse com, seu,nome;.oom .a sua 
t•osponsn.billda.do,, uma. rocolllli perigosa,· vononosa.,,ao , O!!formo, sob . 
a ·mflra.a.Uoga.çiio do outro colloga de que o romedio nno set•la ap· 
pllca.do I · 

; 
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·· · s: Ex.; porrentm, como prollÍ!aionàJ; lião sentiria· l'llmorsos, 
si o remcdlo.fosse appllcado com o sou endO!So, com a·ma l'elpOII-
sabUidadof· · · · · · . .- · ·· · · '·• · , .. ,,. 

sr. Presidente, si O· Jionrado Senador pelo Dlitrlcto Federal 
colla.borou, votou. a medida. como se insurge bojo, qu~mdo o Es1ado 
do s. Paulo vem sollcitil.r da Unliio ó auxlllo, o· omprostimo do tres 
milhões estorllnos,-lsto 6, a quinta parte do que clfa.Q&tava:autori· 
za.da a· d~r para a execução do Convonio i' · · ·· · · · 
· · Porque S. E>:. não responsablllzou tambem os Estado de Minas 

·e· Rio de Janeiro! Por quoillrigiu todas· nssoas sctl&s; ·todas as suDH· 
Invectivas o ipjurias .contra o Estado de S. Palllo I 

sr. Presidente, nuncn em minha. vida· de parlamentar me 
senti tão humilhado e tão abatido como mo senti debaixo do la.tego 
do S. Ex,', quo, como um cossaco om aldeia da Mnndcburia, ver-
gastasse com o sou lmoul o muJik russo. · 
: . Não,. Sr. Prosidento, s. Ex. deve tratar aos SBUs oollo~as com 

dellcadeza,,porquódeve:sclembrar do. que, si somos ombatxadores, 
não podemo< ver os. Estados que aqui. representamos humllnados e 
desrespeittldós como lo! o Estt1do .do S. Pa1~lo; ou ontiio niio bavori~ 
Jogar para. , a ,representação. do·. meu Esmuo nosta. Casil, sl 'por
ventura. o Son~do homologasse DH injurias que contra olle . foram 
injustamente 1:rogadas. . 

O SR. PlulSIDENTE -(fa•endo soar os lll"'panos) - A llesa. niio 
pOde pot•mittir quo a dis·éussão tomo csto caracter pessnal. · 

· A Mesa rclpoita o considera o Estado de S. Pa.ulo, · ma.s toma· a. 
liberdade do otisorvar que, acima. de· tudo, estlt a decoro c o pros-

. tigio do Senado.- · ·· · 
' · Ó 'SR·. ÁLvÍI.EDo El.us...;...sl~. Pl'Csidonto, niDguem tiuiis: do. quo 
en tom a..ca.tado o decoro o o prestigio desta casa.:-a.ppc!lo para. 
V. ·Ex. e pa.t'a. todos os Senadores-mas.: ha· de pemuttir o. Senado 
~uc eu plíotogra.pho ·bom os meus sentimentos de paulista, rapei~ 
lmdo essa in,iliria., tanto mais' quanto vlnba·clla ·repa.s8ada. de mi-
quidade.e delnjustioa L.. . 

, · · N"'ao é de agora, Sr. Presidente; todo o mundo sabo o ainda. ba. 
pouco viu-so.o honra.!loSeoador pelo Distrlcto Federal maltratar da 
mesma tílrma os reprcsontante.l de Ala.gôns. . · 

• . . j 

. OSa •. B.I.RATA-RIIIillno-DesiiJava. sabe~· como V. Ex .•. tira. as 
duzlas:. das pbotogra.phias ·que se propõe fazer, Querla.,encommon· 
da.r-lbe ~P:a.ode numero dellas para cspà.ibal·a.s .pelo palz ,iriteiro. 
· o·sa:.ALFRI!DO ELL1s...:..Era b&<to.nte· mandar collo.oar um•ospe
lho deanto.dl\-tribuua..do honrado Senador. · · · · · 
.. •' • •' ' o ' ' . •• • ,. ' ~ •' L' r. •· • '"' ;":. • . • 

• . O, sa. l'luiSmENTE ((<=~~da soar 0o1 l,~~~npatioa)~Attenoiio .1. ~. . , 
·: ;o Sa. AtFftl!lDO ELtis...:Niio d · priliiiso tirai'' llbotographias pbr
aue o'pa.lz'intolro cstll vendo o quo·se passá: nesw·roollltoi · · 

sr. Prosldonto, vou passar agora. ·a· estudar, 11·· questão- do 
café • 

•'-1 : . • 
. . " ... ~ 

., 

, r.•. ·> ••. 
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· · o· Sr.· ~relator, · oom · a maior; prodcloacia ~.O· SeDado 
rela..l!vamente ILOS 'Vlll'iOS problo1111L8l!godos a eue prodacto, por
que, si &:questão .do preço 11o café interessa. ao •lavrador, o preço da 
pro1lucçió do café Interessa. a economia nacional.• O call! repreSflllta 
.ile.60 &·65 .'lo· d•llOSSIL exportação, o ora preciso IDventar)lBkHlHIIIOB 
um.succedanoo que v(CS$0 .supprlr o dosappareclmento· <lesse. pro
dueto, que <:oncorreoom porcentagem de tal ordem·nll.l! nC188&1 :roJa. 
·tõcs.oconomlCIUI muodiacs. · .. 

Asltua.ção, t.lll qua!'llc dosonhll., obrigou o Est&doasahir:a c&m· 
. po, com os pequenos.recursos · quo tinha, pa.ra evitar :a..dsback,· ;a 
porda da riqueza productlw. do Estado, pontue nlaguom produz sQJD 
esperança do lucro. Desde que ,o producto é veadldo, . por mBDos• do 
cusw ü& producção, · cesaa :a mesma.• Precisamos, por.ianto, 1100m· 
panbar: a .marcha. doas& proclucção, •pa.ra vorJtlcar.sl ora .ou·· :oão 
posslvel,Jancalldo mõ.o dos meios que as nocessldades •O as · cil'CIIm• 
moelas .acoDSelhavam, sa.Jvaressa:riquczado·Estado do .s. PD.lllo, 
a maior riqueza da União. · · · . : .' 
· A producção mundial do café, do aooôrdo com a esesllente mo

aograpbla·do Sr •. Joaquim de Lacerda, êa.segulate: cA pl'llduoção 
do café no mundo tom· progredido constanwmente, ooororme se ve
rltlcadu. cstat!stica·geralllllta desdo 1850 e 1860, .at.ê 1905.&1906; 

· A preduccão mulldlal, em .. 1850 ·rot do cinco mllbões .do mocas ; 
em·1860 o 1870, na média seis mllbões ;·do J880.a 1890, JOJnilhões; 
de 189@ a 1900, 12 milhões o 800 mlJ ; de 1900 a. 1006, 16 mllbües 

. o 125 mil. • . · · · .. 
Vll-se, '~mbenl ·pelo movimento mundial do .. c&fé, .que~ con

sumo. Jlão a.compo.nbou a ma.rcba· ascondent.e da. . produocio. 
Dr.hi o desequiUiirlo, conforme ,bem disse o ' bonra.do re!a\or do 
pr.recer da Commlssão do FJno.noas. ·· - · 

S. Es. acertadamente declarou que a fo~.lslftca.çio •do ca.ft!.niio 
ee dove.ll, .11ua. · fa.lta, mas 110 .seu preço .• Póde-se lalsitlcar cllft!, 
por um cproco muito lnforior·a.o.do ca.fé natural, porqua.uto ,sobro 
este Incluem tua.s quasl prohlbltlvas. Dll.ose a. mesma. cousa, 
com relação 110 contra.ba.ndo. · . . · · · 

Na Inglaterra. é Jmpossive1· o contrabando, porQ,UC.IIi!l existo 
o livre ca.mbio, Nos Estatles Ullldoo, o ca.1ll .quas1 que .não ·é 
t~itlcado. Por que 1 Porque o ,caftl ·Olltra alll eem P&lll'r · Wn. 
alguma. O mesmo, poróm, .niio ,se di!. em Franqa, na. Allemllllila, 
na. .AuatrJa.Hungria. ena ltalla.. Nesaes 'p&izes as 't&sa.a . .IDcideni 

. iDas! que prohibltivlllllente 110hre o call!. · · . . 
, Vou :·dar uma prova. ao Soando; ent1•o .a. 'Bolgica. e a FranQ& 

ha uma. Unha .de trontelra, respoitada e bem asslgo~. ~r 
mareos de dlslancla em, distancia.; .entretanto, .o .belgi consome ce 
10 a .12 kllos .de café pllt' oajlil4, .oo JliiSilO que,o'ftoanesz, que 
aprecia tanto o ca.fé como o oolga, só consome 1 1/2 1ki!OS. 
~ao é .evidente que .Isso 11 devido, justamBDte, .as tasas op

presslvas e oooroslsiilmu .que pos~~m ·~obre .o .ca.t'~ •. em Fra.nQ&,im· 
pedindo o . se11 , .00111umo . em· maior.' ose&la., . 

.sãoju5t.amente.essas taw que ·concorrem 'p&rll ·o ·avgmuto 
· oda,fa.lsltlaacõ.o <lo:ct.l't! ,o para. a .croacoo dessas t.l.brlaas · que· :ou-

.•.. 
. y 
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., chem os···mcroados da Franca, do.<ltalla. e• ·da· Allomanha. · do" caCJ 
. ·Jhllliftoado,. misturado com ohlcoroa,1 figos e· coroaos. ' ·: · · . · · 
: • ••Não é.posslvet.combo.ter.a·fulsltlcação do'·caré, mesmo quanll o 
. csto·soja.·.vendldo. por: prooo•balxo, o: lnslgnlftcanto; porquanto o 
•·povo ·americano paga·pela ~ua ·.chlca.ra do oam; 260 milhões· de 
· ilollars por·IIDDO ;· entretanto, dessa;: onormllllllm~ • somma apona~ 
:cabem ao . produotor 60 milhões,: com a obrigação do levar. o café 
a Nova Yorlt. Por ondo so escoam os 200 mllhõos•que a• Norte 

· •. Amerlca"pa.ga pela sua.ohlcara. de· cam·1.:· Siio.a.bsorvldos pelos 
·tntermedlarlos. Niio seria. Justo que ossos inlormcdlarlos que tiio 
'pingues rosultlldos tiram desse produoto,. desistissem de uma }lO
' quena -poncentagom cm •favor do productor 1 . · · ,, 
.; :· ··:0 problema, Sr. Prosldente; .. •é .muito claro c tom· sido multo 
·•.estudado: O productor é o unlco que tem projuizo ;·lucram con1 
.• o café.as ostl'lidas do lllrro, ·lucram· c: os lntermedlarios; lucram· os 
;•carrocelros, todos lucram,: menos o productor, Isto ja tivo occa.sliio 
do dizer desta tribuna, reclamlllldO o nocossarlo. romodlo; 

" . · O honrado· presidente do Estado do. S. Paulo, quando tomou n 
r iniciativa do dotcndor osso producto, natui•almonto tinha om·vista 
·a certeza de seguir-se· uma satra· escassa c mlnlma ·a· uma sali•a 
.enorme.- o, convencido do que é·imposslvol a vaim•lzaoiio! do cale, 
:dada a fórma poJa· qual a. safra•é exportada;· S. Ex. cogitou justn.
:·monte dossa'quostiio.commerclal de Impedir gue-a s~t:ru; n.lllulsso, 
.. como costuma affluh•, no ·somesti'O do junho a· dozembro, no 
mercado do Santos, na Pl'oporçiio do 65 a 70 •/.. · 

••· O ·processo •dos baixistas ora slmpllcisslmo; • Agua1·davnm a 
:• época da avnlnncbo: do caftl,: convencidos do quo o lavrador niio 
• podia guardar· o produoto, o teria do so snbmottor aos· pl'OQos 

baixos é intlmos <(110 cllos. olforocossoiu. El'a osta ·a sltunçiio; 
···como obviai-a!" ·.. · •. · .. .. .:· 

. ·. S·;·Paulo lntorvolu, é·vordado que com recursos oxcns<os, mas 
·.a quostiio é ·quo, si esses milhões de· s~ccas do cal~ forem retirados 
. <lianto ·da siLI~·a in;uflloiento deste anno> o Estado do S. Paulo não 

tord. p,rl\iulr.o, nom a União. .. · ' · · · · ·· · · · · 
· · · E' simples llizcr o calculo, A safra de' 1906 a 1907' foi a maio!' 
: que o Estado tom é tido; . um.conclii'So do •clrcumst~nclas •foz com 

que, desde os calbzaes mais velhos aos mais novos; produzissem 
. :multo o ossa.satra: foi 1de 16.500.000 saccas •dos quaos 15.300.000 
::jd. fo1·am exportadas;. Assim como•o<sa·8alrn'foi·oxcopclonalmento 
alta, a futu1•a ser1L excepo!onalmonto:balxn;. .. · · !· ·-': 

.· · .como productol' e- por-sol'o, jli'Oiundamonta conhecedor do 
·.assumpto,.pO&IO affirm~r.quo ollr~ nno oxcodorá· do• quatro o meio 
: milhões n. quatro e. tros quartl!sno maxlmo, quo; ~om •um mllbiio 
"o maio· da safra passada, darno para· a producoao -de -S. Paulo 

6.250.ooo·saccas •. , ,. . ·. .. . . . .· • · • • ; .. · 
.. · Tom1111do dezosels o molo.mllhõos· cóm.quatro ·:o ·.melo milhões 
• dn safra actual, tomos 21.000;000. · Ropartfda·essrL onorme·somma 

·. · por dons· lllloos vorltloa·so que niio. ba verrl.• absolutamente excesso 
· de.produoção; Entretanto;• si ossa enorme somma"de'l6',000.000 do 
• saccas fosso arrojada r1 praça da S1111tos, os bnlxlstal!.'comprarlam 
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osso c~fé ~.preço lnftmo o fa.rlam a mesma repreza que. s ... Paulo 
fez, _para· ~e g-ntlrem,. contra os preces ·altos do.· so.l'ra. :. J:lOII]!Ona. 
. Verlo.mos'o Kegulnte:•o ·precoilocafú .. ba!xo,,,por occaslao da 

Kafra enorme, continuaria .a ser Intimo com o. safra.. pequena de 
.. 1907-1908, porquo.nto, tendo os ba!xlstas.felto a repreza, poderiam 
'mo.nter os precoa baixos, lançando mão para o consumo dos oito mi
Jbões ,de saccas que boje estão em poder do governo do s. Paulo, 
·KOm neoesslditde.do.entrar no-mercu.do. , · · , 
, ;,,, O • honrado Senador pelo Dlstricto Federal atnrmou · que os 

. preços pagos pelo catll, depois do Coovenlo, foram mala baixos .que 

.. antes da execução do plano guo cstá.·sendo posto em pratica.; já o 
.meu bonra1lo collega pelo El!plrito Santo demonstrou que. os stoc/u 11 
I de .iunbo do 1805 não ultrapassavam de do11s milhões, ao passo guo 

, os stocks fot•am ct·escen1lo; á medida quo a. producçiio ia. a.ugmcn-
tando, a )lOnto.do attln)lil'Om a.16 milhões. . ·. . 

. Pols'bom, St•. Prllilldente, em I 902, em vlrtlllle.da safra de WOI, 
que foi de· lO 1/2 milhões, a saoca.de cafó que havia cbogado,. dn
·l'ante 1901, .a. :J4 francos e meio, .baixou a 20 fro.nco3 e meio. 

·O Sn.; MU:-11?. FREIRE- En produzi esse argumento. 
. O Sn.. ALFREDO Ettts-Do fórma q;te ~exportação tlo umi• safra 
. de lO milllões e mofo de s~ccas occ~slonou uma baixa -nunc11 ntt.in· 
·g!da. O cal\! foi vendido a 20 1/2 ft•ancos. Ima~!ne v. ·Ex .. Sr. Pre
, ~!dente, o q uo so . daria com a. e~portacão do uma safra. 50 % 
maior que n. de 1901. · . · . . · · . . · 
·· SI nessa occas!üo o café baixou a ·20 1/2 francos, a quanto bai

'xarla sl não ft?Sse a bouoftca e patrloticn Intervenção do governo do 
S. Paulo? 

O café nunca baixou de sa fi'n.ncos, e agora mesmo··ost~ a 39. 
, Pergunto ao hont•ado Senado!' si osso angmonto sobre " baixa n. 

· 9.!1e chegou o café em .1901 e 190.2 é ou · niio devido IL bttervenção 
tao·malslnada.porS. Ex. I .. ·. · . · . ' · 

•. A dltreronca do preço é de qnasi 10 trancos·em 50 kUos. 
· Fazendo-se o calculo, verifica-se gne, ·com .a retlr.1do. de· oito 

. milhões do saccas, o beneficio do Esta.do tl do corou. ·do 100 . milhões 
. de. francos. , Naturalmente o pt•oductor tambem estll. lucrando com 
. essa. diJI'erença. . . . . . .. · .. . . 

Não . fosse a beneftca lntervonciio do Estado ·de S. Paulo e o 
café continuaria por preços lnftmos,. preços que vigorat•!am tlnraute 
a.Kafra mlnuseula que vamos ter, porque os oito milbõos de sacc1ts 
, estll.l'lam nas mãos. dos baixistas, quo Só· entriLI'Iam :no met·cado 
. quando lhos aprouvesse entrar, Isto tl, quando os preços. ebegiiSSom a . 
.taxas ,misera veis, por olles determinadas.. . , .. , . 

. · Pat•a. demonstrar a..lmportalicla desse pt•oducto na.. nossa eco-. 
nomla nacional, vou ler um quadro sobro o vo.Ior du.. exporta.çiio de· 
, cat'ú correspondente a 1890-ll391 a. 1905-1906, . ' . . 
.,,, VeriftCII-so desse.qua.di-ó o seguinte: cquo o prod'ucto liquido· d~ 
.Kafr& do.c&fé em 1890-91 a.1895-96, tento sido a Katra de 6.340,000 
saocas, preço médio 96 francos, foi de -~ ·26.600 ; em 1806-97 
a 1900-1901, sendoasatrilcxportadade IO.lll.OOOsnccas, osprecos, 

• 
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á em ·êomeoo de b~lxa.; .· .~2i80 .1\'anaos, ·prodllziu ·c!) 18,580:000 ; 
1001·1002 a Joos.;tooo, .. sendo u..satra. exportada· de 12:sn;ooo sacciiS, 
-ao preoo•medlo de l'rllncos'40;60~ produziu· &JlODIIS c 21;200;000. . . 

· ·Deste·qu~dro, Sr. 'Presldonte, :verltlca.-so lw.vel' o Brllzll rcoobido 
pnr ·'11m ii; sat'J•a ·de 10.340:ooó ilacCIIS menos do •que apuroU'IJilll!. 'VIlllda 
ilo'uma sal\'o.·de 12:an.ooo·&accas, pois; ao passo que 11or unia saftoa, 
·1890 ·a ;·18116, do "6.'~o:ooo 'saccas, 'recàbou c!l 26.600.000, :par ·nmo. 
outro., a de 1901·1006, ílo 12;311.;000 ··sacciiS ·recebeu· apeoiiS 
~ 2L26D'.OOO menos·qnc a metade,' pois que a'slllra ·a;ugmentou de 6 
para.··JS•mUhães. ·· · ' · ·· 
· sr, 'nos períodos reunido<'de '!896_;1807 a 1001-1902 e JOOI

'J002 ·o. '!90~1006; sendo'a'madia·ailnun.l da. iixporta.cii:D n .2H .000 
Sllllcas'entrogue~; o·se1.- 'producto 'foi apenas de '19:920.000. libra,s, 
confrontando-se a·médla do valor·do. exportação ·nos ··dons perlodos. 
teremos: DO pot•fodo de 1890;.;1891' a 180~·1896 :tevo:o ·Bl'lizil 
·26.ooo:ooo~Jbras peJas suas ·safras 'do café, ·e· no perlodo de 1806-
1807 n 1005-1906; 19:920;000 libras; havendo um ·deJ1cit. auuulil de 
6.6BO.OOO·IIbras'; Quer~sto dizer·que; cm um'•pcrioclo de 10 annos, 
poJa. desvalorização do nosso J)rfncipal ·producto, ;perdeu a. ooonomla 
no.cionai6.6SO.OOO libras annuaos. · , 
' .. Est~ gr~nde roducçiio do :v~Jor da exÍ>o~tu.çiio do ~afé JÜÍO,•éjus
tiffcada, porque,. na. JlClOr hypothese, deveriamos ter o rn011mo valor 
annual·de.2tJ,OOO;OQO,IIbras :nos·ultimOil ,JO anno3, em que foru.m ex-
portadas annualmento mais 4.871.000 sacCIIS. · 

·E' fllcU de comprehender.a.situaçiio orltica cm quo,sc.encon· 
tram os agricultores quo, tendo .Jlroduzido $ r. ma.i•, :rccsberam.em 
valor esterlino monos SO o/o no parioclo de JB9D-1897 a 1905-1906. 

·A·l'oduCQiio do valor .da exporlaçiio .do · ca.ft!, DOI! ultlmos 10 
·liDllos. elevou-se a .6&.800,000 llbriiS,» . . 

. ·Alem destu.·ooll!llderaçilo,.Sr. Presidente,. I! preciso .Que o legJs.. 
lador·pese bem o valor das nosSIIS saftoas-de·cnfl!·no computocgeral 
da exp~rt&Oão·:do:Jl&lz, .porquanto .representam cllllll ,o Jlrinolpal 
· elomento;pal'a. as•noSilas pcrmutD.slnteroac!OIIIIOS. . 
. 'Nós nlio podemos· àbsoi1Itamente'ter·vlda.'lndepetrd8nte, h~nrar 

·os nossos compromissos ·oxter11011, ·manter o 'ICI'Viço •do "lll'maila 'tl 
exec·clto sem que os no,;sos productos exporta veis att!Djam''ll.·somma, 
pelo 'menos, de 53'11.'55 ·munões·osterllnos. · . 

· Ora; Sr .• Proaidente,"si cdeduzirmos o valor da borro.éha •elt)IOr
tada, ·que :resta?· como 'SUbstituir o. oafl!,.·que ·representa nene 
'compuí0·65 a'70 ·•; .;1 ·E'·ou nõ:o justo que. o EStado ·de"S.- Pa.Ulo, 'DO 
iutnlto·-de :sMvar'llssa riqueza, empregue os seus ultlmos ;recursos, 
empregue. o seu ultlmo re&l, :uma :vez·que,-siLJvando'& Bll&'riqneza, 
lllle conc.orre ~pará a. mauuteoçii.o desses '8crvioos ·~~~a''.as somma.s 

··do'qlli' :\tlnlao·preclsa.parn interca.mbiomundlàr:l" ' · 
.. Ha, .pe~tanto,razlio11a·ra!:v11, n.·a ira.·.'do'honrado '.'Senailo .. r. ·pelo 

Dunrioto Foiteral 'llô atlllll'Ue "!UG' produziu .'contra. 'Um&l'll!edlda. .que 
!iO •re}lllta 'neCI!ISarla .'Para. .'lllilvar ·:tastamilnte ~llle; producto,-qne 
llprescntn:'O .pt:{ncJpo.l'fll.ct~·dn. ·riqDCZD .da '·1!0!18&· econom1a·'ll&· 
iona1?'· · ··· ·· .... , ........... ·. . . . . . 
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"'Acho quo S. •Ex. não. tom ra;iio e· que, mllis tarde, 'reflectindo 
·éom cahna, bu. de' verificar que S. P~ulo.não .podia proceder de 
·outt·o·.modo,:asslm comooo<obscuro ;orudor quo•ostll.:na'Ú'ibuna niio 
·poilia •doixat"do :do fender este ;projecto• oom. o :mesmo .•ontbuslasmo 
-e• omporibo,Jroconbocondo,•ombora, ''uuallncapacidade,. · . , . . · ... 

· St•;Prosidonte, quando daqui .·a· dias ouosomanll8, pe!o.<lnftltra
çiio .Iontn. 'da imJ!rensll, os écos. dosto debato cb0gat•om.nos :ultimas 
'rccanto.:ao'llleu •Estado; 'é :multo :possiv.CI·quo os.)labres~Javrudo
ros, ·osttiUaiiüo•o'assumpto, >Jastlmom que o 'bonraüo·Senlldor:pdlo 
·ntstricto Federal tenha ,procurado impedir uma medida do alto 
·u.1cance·sooial, •econamico re:flnancolro, <niío ·só::para. n. tlaVOlll'& de 
'troa Estados, oomo piii'a•o\palz. 1B'•multo'Possivoi,'Sr • .>Prosiilento, 
que ·rugum·dollos.a.tongando, ao sol posto, suas vistas pelas varzca.• 
<!UO margoa.m.os arroios o vendo os cómoros, do terra argilosa, 
1ormados·póJos CU ,PiOS, tàça a sogulnto roftoxiio: que, assim coma 
ossos pllqtlfllilrios .msectos .prmruram.o rviio 1d,s' oamadas:ubjncentos 
do solo <álbuson. :do .balll'o .o.da.argamll88a:necessarios•para a con· 
stt•ucciio··ile suas :morudas, asoim .tambcm ibomous Jta 'que descem 
.ás,J!rofundidados·do ca_!'a.cão1para''!Xtrahir ~das .ca!DIIdait-de ~dio e 
;dasdar.v.as da.lngl1atldao .os;matortaos ,para.os•monumontos de.seu 
,gonic·e ,peilostaes ao.suas glorJas. {Mullo 'bem ;.muilo 'bem, 'O.oraoor 
d .comprllnenlaifo e fli/lcllado,') . · · · .. ".' 

. ' 

:. . 

.1farcha da :proilucçDo do cá(J no ·mundo . · 

· · 'A ·proaucção 'do•caré'rio'mundo 'tom 'Progredido constantcmon'te, 
· collforme se VOI'ifica. da esto.tistlca.go~al deSde 1850-186'0,a'tú '11105 
. ...;f906. . . 

' ' ' ' . 

Proàucçllo mundial 
•· •I• 

. ,. ' 

I''; ' 

·~rc'dla ·alutlllil · .. · 

. s-as· 
. . ;J850-J86Q •.. ····· •·· ······· ····•·· •···· ..• . . :5JOOO!'OOO : 

;t860 -fl870 .... ~- ... ··•·· .......• : ... ····· :.. . •'6!000'~000 
''. 1870- 1880 . ....... : ....... · ........ ~ ...... , . "':*/ !'500. 600' 

,tBSo--asoo .•. ~ ............. .J~ •.•• ••.•.•.• - Io:·ooo~ooo __ : 
.ll880 -•lDOD ...... ............. ~-··· ;.. •.....• ~ · J2.'800:0oo . · 
J900-1906 •.... ........ ····•·· ; ...•........ '... ;1}6.·1!5.000 ' 

:\'os ult!mos dez anuas houve rapido o progrosstvo . a.ugmeuto 
•de pt•oducçao no Estado de :S. )Paulo. iFlcou quasl estacionaria. a. 
:<los outros ~::atados ·brazjlolros e a dos:demais paizos . productores 
· , ·l!l:mJpteuto•'da,proilacçli:O•no'Elltnilo •ile S .. 'PaUlo'tamroi!CII!IO: 

111ado o •cxoi!IIIO•do."Jlli04aoqão '!!Obre 'IIS'llecOI!ililaUes de ·collBlllllo. 

'l' 
•, ('~ 

r.--'-·~ . "''; . ·'- ·, .... 

'• 

.. ' 
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' ' .'''CAPACIDADE 'PRODIIC'I'IVA DE' S, PAIII,O 
•.:, 

Para so aprecia~ ~ . M~!Íiad~·' produotl~~ . das · cultura~. 'exls
. tontos no Estado de ·s; Paulo;. precisamos nos. orientar pelo seu des
envolvimento ·d0>1890 a 1902, anuo em que cessaram as plantacüos 
om virtude da lei de sua•problblção; . •: · · · ·· . 

: ;·:::comócandóo cafeeifo a produzir com a ldade·de quatro annos, 
se(:ue-se que entramos no perlodo de plena producção das culturos 
, CX!Stentos,': . ' ' ' . . . ' 
· ·Por' esse motivo toremos um augmento da média de producção
.que de 1890-!891 a ·1905-1000 rol o seguinte: 

· .. 
18U0-91 a 1894- ·95 .... ,, ........ .. 

' 1895..:..96 [L 1899-900, o'o o o o 0 o. 0 o''o 1 o'o o 

I. . ' ·1900-01· a.· 190~ oo .... .............. .. 

IIEDIA ,\SSIIAL 

SacccZs 
3,098.000 
5.127.000 

. 7.881;000 

: A média da_Produccão de 1900-01 a 1905-06 tet•la sido mniol' 
'.dsos cafeoiroS'nllO tivessem soll'rldo os atreitos da goada de 1902 o 
ias grandes soccas que 'projudicaram llB safras de 1003--04 a 
1905-06. . . . 

A safra do 1900-07 I! geralmente estlmadlt cm cerca do 
!0.500.000 sacoas. Esta grande producção expllca·so pelo n1cto da. 
pequena produccão dos trcs annos antoi•iores, 

Esta extraol·dinarln. sat'ra devo ser considerada como record da 
capacidade productlva d!lB culturas Jlaullstu.a, 

Por otroito da producçiio gorai ilcste anno~ os cafozacs ficaram 
esgotados e pouco poderiio produzh• cm !907-1008, cuja sat'r~ s& 
cstlm~ em. cercu. .de 5.500.000 saccas, ou., s/lin. um terço du. saft'IL 
·deste anno.. . . . . . " .. 

As duas sat'l'llB de 1006-!007 a 1907-!008 reunidas produzil•ii(} 
:l2.000.000 do saccas, dando a média de 11.000.000. · 

Para a sati•a do 1908-1909, os cn.fozaes novos acham-se pra· 
parados e podem produzir uma boa safra; os oafczacs de mnl; d" 
20 annos de idãdc pt•eolsu.m l'Cpousar ainda um anno pam so 
rcconstltulrem. . 

No futuro, a média da producciio dependerá dascltiiQõos clima·· 
tologlcas: nos u.nnos do cbuv!lB ·abundantes, devomos·terboassafras; 
nos annos de secoas, chuvas de pedras ou geadas, as ·safras se re· 
duzlriio na proporcão do taes phenomcnos. ~· · 

SI niio .houver contratempos, a média da capacldad•i'produotlv:L 
Jos cafeeiros no Estado de s; Paulo poderá dar cercli.. de eo arrobas 
por 1.000. pés, ·ou sejam · 10,500.000 saccas dos 700.000,000 do 
ciLfcelros. . . . 

' STOCK - CONSUMO ' 

. · .·Em .um cstÚdo que publicamos ~ó ior,;,;i do·a~mmer~io de 5 
do outubro de 1904 domonstr!Írnos quo exlstlli.·um ·.excesso de stocks 

. , .. 
',• ' 

IIi • 
-~~- :. ,, . .. 
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visivel do cerca do 3.850.000 sacc~s. devido ao systomanrbitrarlo 
o ariificial empregado na organização da estatistfoo. gorai do café, 
oomo minucioBtlmente fizemos Yel'. 

· ... ·.•.Tomando por ·blise t1 cifra que encontrámos em 1004, o .toclt 
·do café. vlsivel em I· do ~ulho do 1906 ·do via: sor sónJCnto do 
5 .aso .ooo saccas. · . . . . 

·Pam darmos umaldl!a da lrregula.rid~do desso.s ostntistico.s 0 
do. maneira arbitraria empregada na suo. confocção, transcrevemos 
om seguida o.s cil~·o.s do consumo om dez rumos, apresentadas pelo 
Sr.·Lanouvllle, no L• Ca(J, do Havre, e do Sr. Duhrlng & Zoon, da. 
Hollando. : . 

COSSUliO LANEU\'ILLE 
I , 
Saccas 

. 1896-97 .. .•..•• 
: ISOi-98,· ..• ...... 
. 1898-99 ........ 
· 1899--QO ••••.••. 
·J900--Ql ........ 

1901--02 ......•. 
i 1902-03 ........ . 
l903--Q4 .••••••. 
1004-05 •.•••.••. 
1005--06 •••.•.•• 

12.427.000 
'14 ,582.000 
12.994.000 
i4,252.000 
13.005.000 
15.319,000 
16.097.000 

. 15.588.000 
15.507.000 
IG.306.000 

CONSUliO DUIIR!XG' & ZOO); 

Saccas 
1897 o tI O o't'o o t t'o t 

1898. o ••.••.•••••• . 

1899 •• · •••• , •. ••. 
1900 .•..••..•... 
1901 •.•.•••• •.••.•• 
1902 ••• o •••••••• 

1003 •.. o ••• o. o •• 

' 1904 .• o ••••••••• 

. 1905 •••• o ••• o •••• 

190ü .•.•........ 

13.377.000 
14.325.800 
15.139.300 
14.385.300 

. 16.105.000 
15.555,000 
17.039.400 
16.124.800 
15.930.200 
10.045.700 

Total..... 147.735.000 Total.;... 154.03G.500 
Por mais eitl'IJ.Ordlno.ria. ·que pa1•eco. essa dlscordauoia nas ci

. fras de consumo, euo.· oxlste no.s l'Cspoct!vas csto.tist!cas, onde 
· vemos que· a do Sr. Duhrlng d:L mais 7.201.500 saccns do consumo 
sobre ·o tot~l ~presentado poJo Sr. L:.nouvillo. Entretanto,. o S1•. 
Duhring dá como stocl• do cam vis! rei a mesma cifro. api•csentadu. 
pelo S1•. Lu.neuviile .ou sojo.m 0.700.000 sacco.s p~ra. I da julho 
,do 1906. 

POJ' esta. demon.strnçiio se conclue quo n. ostntist!cn gero.! do 
caf6 aoh~so fo.lsooda e é arbiti•nriamcnte orgo.nl~ada, o que jtL 
tambom ·demonstrámos cm nosso tro bnlho de 1904. · 
., 

·OArACIOAOE PUODUCTI\'A DO IUO, .b!Jl'(,\8 OERAES, ESPIRITO SAl1TO~ 
DAlilA 

A produccilo médio. destes Estados, nos annos. do 1890--9! o.. 
1905--06, foi a seguinte:· . 

lU!DIA ANNUAL 

Saccas 
3.308.000 

. 3.928.000 
4.292.ooo: 

De 1890--01 a ·1894--95 ................... . 
De 1895--96 a 1899-900 ................. .. 
Do 1900-01 u. 1005-08 .•...••....•.......• 



:, •, 

• • ' ' '> r • ·'· • •' r > > • • I • ·, ! ·. ' ' . { 

.C.\PAClDADiJlOS-,PA.W:S ESTKANGlliROS:: : .. '· .. ·:.: . 

. A produ;,.,ão média da Amor leu. ContrÍil, das Alltilhlis,' da 
Al'ricu. e das proeedonei~s a.si~tiens, nos anno's do 1890-. 91 a 
:1905-0Q, foi a ~oguinte : ... 

. )n\DIA ANNIIAL 

Baccas 
189o~ni ·a. ,1894-95, ......................... .. 
1805-90 a 1809-000 ..•......... , ........ . 
1.900.-01 .a 1905--06 .•...... .................. 

4.327.000 
4.658.090 
3.985.000 

A m<ldia 4 produccão destes paizos solfrou um decllnlo ne 
porif!.do de 1900-01 a 1905-0G, por olfeito da. redacção da. pro-
ducça.o das procedoncill& ·a.slatica.s. . ..... . 

E' geralmente ·sabido -que. a. cultura. do caroelro.nestes pa.izes 
tl dimelllma. o a. )ll'oducçiio ·6 monor.do que wo Estado de S. Paulo, 

Demais, a. ·ba1xa. <los procos devo .ter .impedido .o doseovolvü
monto do nova.s·cultm•as, .e pol' isso·a. producção, na. melhor bypo

. thcse, 11cu.rlL· estacionaria.. 
Portanto, a. média. da. ca.pacida.do productiva .. da.s culturas 

oxistentos parece-nos -dever ser n.v!Ulada .I!Jil oeDoa. do S 1/2 u. 
4.090.-000 do sa.ccas, nos •annos do boas safras. . . . . 

li!AltCllA DO OO~SU!IO DE CA.Pil: NOS 1' A'IZEB EBTMNGEtROS 

A marcha -do consumo do caté tem sido :gradua.1·o jlrogrossiva., 
a.ugmentaado de OOTCU.·de S •/. annua.lm0nto. Isto pO!I8 .ser vorifl
ca.do pela média do consumo JlOl' período do 10 annos, desde 
1Boo-;oO 11to 1890-QO e dos ultimas sois ·annos, de 1900-Ql a. 
-1905-06, como consta. do seguinte quadro : . 

llilDIA DO OON• PORCENTA• Al!GI:!Eli'J'O 
ANNOS SUMO A.NNUA.L GEl:! DO . A.IINU.\7. 

t.l!GM·ENTO 

· Docennio• Saocaa 
1850-1860.... ... .. .. .. .. 5.000.000 
1860-1870, •• ,.,, •. , ,. . , , 6.000,000 20 '/o 
·1870-1880 .. ,,,, •••,,,.,, 7 .. 500.000 .. 25 •Jo 
1880-1890,.,,,,,,,, 10.000.000 33 °/o 
1890-1000,. .. .,, , , .. ,. , · 12.800.000 28 •/o 

2 °/o 
2 ,/2 ·•;. 
3 3/10 •;. 
2 8/10 .,. 

· · · · (G ILIIDOS) · . . · · 
'·1000-!001u. 1005-1906.. 15.500.000. 21 "'/•· :3 5/10 .,. 

' Daru.nto,este longo espaço de Lempo, o consumo acompanhou a ' 
marcha da. producçolo a.ttl ao anno de 1806 .. 

A partir deste a.nno, tendo hll.vido excesso de producção, como 
demonstram os 1!nldos·des .sloolu tio ·cal'ê vislwli qao passa.'NI.m d~ 

· ·um auno 'Jllll'U. outro, ultra.pllSsando •as 11800Sijida.oes -do .:onsumo do 
· qntro '!DOT.es, · · · . . . · . · 
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A marcha. progressiva doo augmeuio do cOJrsumo do café deve· 
trauqullllmr os agrlculiores c a todos que·teom.JnterC~~:~es JJgados a. 
essa. classe, com a. certeza _do qu~, dentro do poucos anuas, verão 
cstllbelecido o cqu!Ubrio t•o.desoJado eutre. ~ producçilo e o con"· 
sumo. 

CoiiiUn~o u~ral do cafd, por pai:os, no anno de 1907 o 1908, 
. appro.oimadamente · 

' . ' ,. 

Estados· Unidos ... , ....• •· ........ . 
AUemanha •• .......................... 
França o Algor•ia. •..•. ·. .. • •. • • . . . . • . . 
Austria. c Hungria .......••.•.... , . 
HoUn.ndu. ••••• ......................... 
BeJgica. •.••.. ......................... 
Sueciu. . .................................... .. 
NOl'UCga. •••• o • •••••••.••.••••••••••.• 

Rbssia ...... ..................... . 
Jtalf;l., ••••.••••.••• o ••••• o ........ . 

Inglaterra. . .......................... . 
· · Australia . ........................ . 

Ca.nn.d4 •.•••••.••••.....•..••••..•• : .•. 
Sul da Atricn . .... o •• o o ••• o •• o •••• 

Dinamarca. o o •• o •••• o o ••• , •• , o.... . . • 

Suissa. .. o o •••••••• o ••••• o ••••••••• 

Hespa.nhu. . ...•.......................... 
Portugn.l ....... : .................. . 
Turqui~ d11. t>uropa. o d~ As i~ ..... . 
Egypto.c Norte da At~lC!l. ......... . 
Roumnnio. ...... ................... . 
Grecia . .................... ·. _. ... o. 
'Bulgaria ... .... ~ ................. . 
Serviu.. ~ ....•. o • o ••••••••••••••••• 

Argoatinil.. o · ••••••••••••• o ••••••••• 

Uruguay ... o •••• o •••• , • o ••••• o •••• 

Portos do Pacifico e Asiatico •...••. 
Cabotagem uo Brazil, consumo no 

Rio o Santos ...... ·, .. o ••••••• •• 

' '. ' 

Total . .... · ...... o •• o 

Saccas · .-
7.200.000 
3.100.000 
1.000.000 

850.000 
660 •. 000 

. 570.000 
460.000 
230.000 

.300,000 
300.000 
250.000 

. .. 50.000 
. ·40.000' . 
260,000 . 

. wo.ooo 
JGO.OOO 
126,000 
50,000 ' 

200.000 
60,000 
36.000 
26.000 
22.000 
1'4.000 

150.000 
30.000 

220.000 

350.000 

17.500.000 
. Verltlca,.se, po1• esta est!l.tistica, que o consumo do ca.m tom tido· 

gràudc desenl'olvimcnto·nos Estados Unidos, na Aliemanhn, Franca, 
. Austrlu, Hollanda, Belgica., Succia, Noruega, .Dinama:~a.e Sulssa. 

' 
·PREÇOS DO OAFJl-lulDIAS 

' ' ' . '' . ' 

·. Geralmente se suppõe que 11. baixll dos· preços dG caf,.tem tiiOi·-
llt!Ldo o consumo, tlcsonvoivcndo-o, . , . . · ... 
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Est" crença .. o! . lntundn.da, .. segundo ficou domonstradoc O au· 
gmonto do consumo ê antes .devido 11. generaiizacão do uso.do_ ca.l'ol 
e ao crescimento das •populu.oõe;. '· · · · ··· . ; · · 
· Apre8entnmos em seguida osprecos·quo vigoraram do 1890..:...01' · 

a 1895--96, por!odo om quo oUos so conservaram elevados, 'bom 
como 08 do !ij00--;-97 a 1005~06; quando pródom!naya111 08 preços 
ba.tsos,' ' · . · · , 

. . . EXTRÉMOS DOS PllEÇOS III~DiA 
, .\NNOS . NO RAVIIE POR 50 KILOS ANNUAL 

Francos Francos 
1800-1891·......................... 97 a . 132 ·. J 14 
1891-1892 ................. ~~...... 70 n. 102 00 
1892-1893 ···•••••••••••••••••••••• 82 IL 100. 94 
1893-1804 .•.•••.•..••••••••••••..• , .. os.. n 100 .. 100 
1804-1805,,, .. ,.,, ... o,,.,, •• ,, •. • 80 IL 08 02 
189~1896 ... ·.....••••..••..•.••.... 71. n. 96 86 
Média j1ora!- do< sois nonos., •.• , , • • • 96 
1896-1897.......................... 43 a. 7() 58 
.1897-1898 ....•.• o. o o ••••• o o ••••• o.. 33 u. 48 ' 39 
1898-}899,,., o' o o o o o o 0 o' o o o'o'o· 0 ·o ,,._.n • • 33 • tl. • .JO 36 
JS00-1900 . ... o ........ o •••• H •• o.. . ' .:H .n, ' 4A. 30 
1ooo-Ioo1 ................... ........... :m ... a. sa. 42,sa 
1001-1002................... ........ 313. a. ·10 38 
1902-1003; ............. o.......... 30 u. :-39 34 
1903-1004......................... 20 lf, IL 49'/1 38,50 
1n04-l905 ... : ............... ~........ 40 •/1 a 50 'h 45 
)905-JOQ6, • ., . ., ....... ,., ......... · 431/2 IL 49 '/.1 47 
Mlldia gorai-dos dor. mozCt!......... 41,70 

O preço d:> cafll, dut•n.nte o pot•ioclo do 1890-91 u.l895....:oo 
produziu n média do 90 francos; por 50'It!los, poin.·cJ!lss!ficac1io 
aood auaraps no Havro. · 

Durante o poriodo do 1896-97 11 1005-06 produziu a m~dia do 
41.!\•ancos . o 70 contimos, por 50 k!los, ou soja; uma d!lforonça do 
54 t'l•ancos,ao, pot• 50 ltllos, po;ro; monos. · · · 

Essa · gt•ando dilferonça. do preços foi 0111 pura porda dos agri· 
cultoi•os o consumidot•es o só aproveitou ao pequeno commeraio a 
retalho, que $tmlprs ?lla>lleuo o preço do cosluono. 

O lnctó dó Dràz!l tm• procurado trotoLr da. valorização dos pro~os 
do carJ, a uma· m•lcliu; do· so· frnncos por 50 itllos, tom provoon.do 
objecções da parto daquo!los quo desconbeoom o• proco•·quo pago.m 
os con8umidot'Os. · · ·. · · : · · . · 

',Juignm ol!os que a. elovaoiio dos proQOS vh'lo;onclirocor·o· pro
clucto, n ponto do, att!ng!r os consumidores; occlislonando. uma 
reducoiio do consumo.· Esta.· cronca nlio tom rtLzão·de ser, porque 
tl incontostavol quo os consumidores toem continuado a pngar 
prooos ·olevados,o, apozn.t• disso, o·: consumo> tom ,n,ugmontado de 
cerca do 3 %, a.nnuahnento. · . •' ''"" ,, · 

·' 
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Par.~ melhor .•c conlioce1' . o .l'esultado da dUTercnca causada · 
pela baixa dos preços nos ultimo~ annos, apresentamo• om seguida 
uma cstatistica organizada por pe1•iodos. 

Moldia Prrco moi- Prodacto 
ti dl d Liquido · a o o liquido 

esportação Bavra por por para . 
' IIIDUai 50 kilos saccn o Bruil: 

A11nos . Saccas Fra. i! J:! 
18DD-91 a 1805-00 · 6,340.000 96 4- 4• · 26.6oo.ooo 
l89li-97 a 190(}o(ll · IO.lli.OOO 42,80 1-17• 18.580.000 
1001.02 11. 1905-06 12.311.000 40,60 1-15• 21.260.000 

Deste quadro vcriftca.-se, ;1 primeira. vlstll, que n baixa do~ 
preços !'Otluziu consideravclmonto o valor da exportação •. 

Examinando-se a mMia da exportação annuai c o respectivo 
valor cm cada. um dos período•, veremos: · 

Que no parlado do 1890-i891 n 1895-1806, seis annos, sondo ii. 
mMia nnnual de 6,340.000 sacoas, o valor da exportneiio produziu 
e 26.ooo.ooo, o · 

Que nos períodos rounidos, de 18913-1897 a 1900-l!ÍOl ·e de 
1901-1902 a 1905-1906, sendo a mOdia nnnual da. exportaçiiD 
11.21.1.000 sacoas, entretanto, o seu producto foi. apenas do 
5: 19.920.000. 

·. ContrDntando-so a . meilla. do . valor da o1portaçiio nos dous . 
per!Ddos, teremos . . . .. . . 

5: 
No periodo do 189Qoi891· a. 1895-1800 ....... ,·........ · 
No poriodD de 1896-1897 a 1905-1906 ................ · 

26.600;000 
19.920.000 . ---· 11a(~eit Bunual........... ........ .. . . . . ... . • . . 6,680~000 

ou,:no perlodo do 10 rumos ......•.•....... ,.... .66.800.000 
. Esta grande .reducciio . dD. vn.lor. da .. 01portnoiio do. café niiD t! 

justificada, porque,. na. pelor, bypotbeso, deveriamos •. ter o mesmD 
valor annuãl do~ 26.600.000 nos.ultlmos.lO &nnos, om que foram 
e1portlldas annualmcnto mals do·4.871.000 saccas. . . , 
· E' tllcll de oomprebender .n . situaçiiD crltloa. em. que se encon

tram os agricultores, que tendo produzido 30 11 mais,. rcoeboram 
em vaiDl' ostcrllnos menos 30 '/• no poriodo do 18913-!897 n 1905-
1000 . . . .· •' 

·.:A: ro•luccio dó valor da cxportiloiio .do care, .nos u1tlmos dez 
a.nnos, elevou-se a~ 06.800.000. . . · . , . . . . 

.. 
' 

'i 

I' ,. 
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AMNPIIollO IBNA.DO, 

ESTATISTICA GERAL DO CAFil 

Eltimah~a appro:rimada 

Sloah docnfil vlslveL om, 1 de, junho 
· de 1906 ••••••••• .................. 

, S~fra..do 1006-07 : 
so.DtoS,(eritrado- no· 111noo). ,,._:. ,,;, • ; • 
Rio,, Minas, VIctoria o Bllhio. ... , ....... " 
Ou:tros1 pa.izes . .......................... . 

15.500.000 
4..,700.000 
3,500.000 

SACCAS 

o. 1oo.ooo,. 

23.700.000 

Supprimento goro.~.... . • • • • • • • • • • • • • 34>.400.000 
DeiluoçiiOldOS caf~s.compra.dos ,paio, ~tado de São: , 

·Paulo ......................... · ................... ;....... · 1::soo.ooo ---SaJdo á.disposição dos mercados consumidoras...... 25.000.000 
Consumo goraJ. do a.nno .•.. .....•......•. ·•.... .• . . . . . . . 17'.000.000 

Saldo, li. dlsooslçiio·dos·rnerco.dos• consumidores...... 8;,900.000 
Safl•a de lü07 -os : 

Santol5 ... •....... ,... ...... .. . ....... .•.. .. . . . .. 5.50o.ooo. 
Santos;; so.ldo do.anoo anterior .... ,,. .. • 1.000.000. 
Rio, Minas, Vlctot•ln e Bo.hln... ... .. . 4.250.000 , 
Outros,paizos •• ,.,, ........ ,,.,......... 3.500,,000 · 14 .• 250.000 

Parté , dos co.fl!s compro.dos polo Es- , 
t11do· de S'; Paulo . ..•.. , ..•...•.....•.•.....•.. 3.000,,000 ---Suppri:mento. gccal: •....•••.. ............. :. . . . . . . •.. . . .. 26 .. 150.000 

Consu~o gcl'al do n.nno ............ • .. , .. ,.,.. ........ 17 ... 500·.000 --,S~ido·d. db;posiçiio dos rnorctidos consumidoras ••.• "' 8,050.000 
Ve~Ul'cn-so, p~» e.Stc, guBdro.esta!istico,. que· os: stocks.' d~ c~t~ 

ddsponivei-IL disposição dos moro~dos consumidoras-do julho do 
Hl06.'111.30 de junho. de. 1908, ftcnrão.sendo: · · 

. Saacns 
Em· 1 d'e.julho.de· 1906 ••••• ......................... .,.,, •.• · 9:...7.00,000 
Etn30 de·.iunho de. 190l~ ............... ........... ,............. 8 .. 900~000 
Em· 30 de,jllllbo doll9QS: ....... ... ... :.. ..... ..• ..•.. . . ... ... .... 8~650·.000 

Si do cad~ um destes sloci<S dcsci:mtarmos 3.850.000 oaccas; 
·que oncontvalliJls como. excesso pbanto.stico. enn 1904, te~mos· o se-
gllill!& ~sultudo v ' . · · · · .. · ' · 

Em ·1 do julllo de "1906 . .... , ..................... .' .. . 
Em 30• de junho. de: L907 . ••••.••.• · ••..••.•.. ,· • ; ,._. ••••• 
Em ao do JllDbo do 1908 •..•..... ........................ ' 

Saoco.a .. 
5.850 ... 000 
5.150.000 
4.800.000 



SESSÃO EM 5 DE AGOSTO.' DE 1907 209 
·"·' 

. Deixamos do nddlclonnr o~ .cama .. comprodos pelo Estado do 
S. Paulo, pot•que estão rotillos pelo Estado·o' só serão expostos á 
venda quando fclt• necossat•io ao supprlmonto do consumo no futut•o, 
ILSabet•: ' 

81oclts cm ~O do junho de 1007......... ............. 7.500.000 
liloclos om 30 do junho de 1008 ............ ; ...... ·.: · 4.500.000 

. ' \ . . . . . . 

Como se vô, 11 ostatistica do café, mesmo na hypothcso. do 
basear-se na organizada pelos partlculn.ros, apresentn·so. Jiworavol, 
por offoitc da retirada Jo merendo dos cafés comprado$ polo Estado 
do S, · P11ulo. . 

J•:ntrctanto, dovcmo; pt•csumir quo os staci<B de caf6 disponivoi; .);, · 
d disposiciio dos mot•cttdos consumidorc.s, t•onnidos uo dos CII!Thl · · · .. 

. 1•otidos pelo Estado do S. Paulo o descontado o oxcosso· phaotMtico "'' 
de a.B5o;ooo saco1LS su reduzirão a: 

Cllli!s à dis'posição dos mercados consumidores um 30 
. do junho de 1907~ .... ~........................ 5.150.000 

Idem retidos pelo Notado de S. Paulo ••••.•. , •• ,,,,, 7,500.000 
·: . ' 

Tota.l ...•... •......••.••.. , . . . • • . . . . • . . 1:2.650.000 

o om 30 do junho de I 008 : 
Cali!s !L disposição dos marcados consumidores,. · 

· sa.cca.s , ••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••• 

Idem retidos pelo Estado de S •. Paulo, saccas, •••• , .• .. 

Total •.••..•••••••..• o •••••••••••••••• 

---· 

. . . 
.... ' 

4.800.000 
4,500.000 ----9.300.000 

. NOTA. - Estes dados foram tlràdos do. monógrap!Úa . do 'sr. Joa.
qulm .Franco do Lacerda, que pouco divergem .dos que o orador 
possuo o que j6. fol'!lm t.razidos ao conboclmontc.do.Somldo.cm ·1904, 
quando.aprcsontcu o primitivo projecto sobro valo)\Jzlição; · · • 

Ninguém máis pedindo, a • pa.lavl'a,. oncerl'i-so ' o. . dlscusàio, 
fiCIIndo a votação adiada por ftlltiL de numero • 

. CRBDITO PARA. DESPEZAS CO~! o CONORESSO ÍNTERNAOIÔNAL DE HYOIENE 
· E DEl!OOIIAPIIIA 

' . ' ' ' . '' -. . ' . ' . . 
. · · EntJ.•a em, 3•dJsoussão.a proposioão da camara,'i!os. Deputado-. 
n. 62, aurorizando o P!'osldcnte do. Republica a &b!'ll' o: credite ess 
pocial de 70:000$, papel, paro. oocorl'ot• ás dPspozàs' com ·o. ropro· 
~entacão do B=.il no XIV Congresso lntorriaclonal do llyglune n 

·· Domo~apbia, a!'ounlr-io Dol•llm. · . · . ·. : . · . . '·· 
,., .. Ninguom· pedindo a palavra, oncoi·ra-so a 1liscussito, ficm1du 
~~ votaçao u.di!Ldll pot• Jlllta do Jlumét·o, :· · · . 

~.w u 

\ 



) . 

210 · A!INAES DO SENADO 
- '.<1 
. '' . 

CREDITO PARA GRATIFICACÕES A,PRO!II~SSOI\ES E ADJUNTOS DA. ESCOLA 
DE GUEitUA . 

!Intra em 2• discussão, com as emonclas oll'et•ccldas pela Com
missão ue Finanças, o artigo .unico tlu. proposição da Camat•a. dos 
Deputados n. 12, de 1007, ~Lutorizapdo o i'I'csidento .da Republica 
11.abril• M Minist.crlo da Guort•a o credito especial <lo 38:720MSG 
pará )lagar, a.té o fim do corranto e~et•cicio; 1-!l'atiftcac;õos a,ll'pl'O: · 

. tessores o JS'coadjuvantcs do ensino da Escola do Guerra .. 
i< : ·' . · Ningu'cm pc1lindo n. pallwra. oncorra·so a cllscussão, ficn.ndo 

~ :'~~···.11. votação adiliila por falta ele numet•o. , . · . 

'. CREDITO· PARA DEBPEZAS DA )lSTitADA DI~ FERRO CENTRAL DO DRAZ!lo 

!entra cm 2' discuss1to, com o pat•ocor• lb:vor..Vel da llom
misslio de Finanças, o artigo unicu da. pt,oposição da. C:.ma~•a. dos 
Deputados n. 7.1,· de 1007, outo!'iZILndo o Pt•osldento da. Ropublic<L 

<11 <Lhrír a.o Ministet•!o. da. Induslt'il!:, Ví:1cilo o ·Obras Publicas· 0 
·credito~xtrn.ordlnarto du 1.500:000~. papol, pa.r>t occo1•rer a dos· 
)loza.s d!> Estrada. do .Forl'O Centr>tl do Bra.zil o I'Ogu1a.t•íz:.cão da.s 
t·ospoottv:>s contas. · 

Ningnom pedindo " paltwra., oncorra-so a. discussiiil, ficando 11 
votação adiada por falta. do numero. 

. . ' ..... . 
CREDITO VARA ·rA.GA.MENTO IÍ,oCOII!l'ANIIlA C CITY JIIIPROVEIIIENTS> 

. Jl~tra. em 2• 'tiiscilssãO; ooin. o ptirecor fa.voriLvol d~ Commissiio 
do Flnancns, o artigo unlco da proposiçiio da. .camara dos ... Depu
tados n. , 19, .do . JU07, autorizando o Presidente du. Republica 11 

; abrir aó .Ministerlo da indust1'iu. Viaciio o Obrll!i ·Publicas o: credito 
de 8:0~3$690, :pnra,pag~meo~o·de obras executadas, om 1900, pela 
companhia ll,1o, d~ l~~~oro C•tv··lmp>·ouements, "·: · .. · , : ,, . · 

Ningtlem pildiiido li pa.lavr•n., oncerrO.::se :i discussiio; 11oil.ndci ·a 
·votação· a.diada.·por falta. .do ·numero.·:: · · . 

' . . . ' . . ~. :" '- . . . ', ;,, :; . 

CREDITO ·PARA DESPEZ,\S CO)!.lNSrgcçÃO E FlSCA.J,lZAÇÃO DAS RP.PAR-
. · TIÇÕES . ARREOA~ADORAS . · . 

. Entra em 2• d!scussiio, com o parecer favoravel do. Com missão 
do' Finanças; o' artigo uoico da· proposição• 'da Camara dos ·Depu
tadas· n. , 39, do. !907, autor!za~do ·o Presidonte~··da ···Republica. o. 
abrir ao·MinisteriO da 'Fnzenda·o credito· especial· de 50:000$;·para 
occorrer ás despezas com .as runociona.rio• o. com missões designados 
pa1•a. 'inspeccionar e fiscahzar as repartições u.rrecacladoras •. ;_,;. .. 
· Ninguem.l.ledindo a: pala.v~a. ençarra:so a. discussão; l!cárido a. 
votação adiada. por f&Jta. de· numero. · · ' · · · · . · .. 

' •,u 

, . 
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CREDITO PARA TERMlNAQÃO DAS ODltAS DO QUART;JL DO CORPO DE 
DOl!DE!ROS 

. ·J;nl.r•a om 2• discussão, com o parecer· tiworavel da:conimissiio. 
de ·Fimlnças, o ILrtigo unieo d11 }lroposlcão da .C:unara. dos . Do:pu

. t.ados n. 63, do 1907, autot•izanílo o Pr•esidonto da Republica " 
· a.brir ao Ministet•io da Justiça o Negocias ln!oriore..~ o credito extra· 

ordinat·io de !00:080$, papo!, par•a a tm•minnção d11s óbras do 
'tuartol do Corpo de Bomboiros. · . 

Ningnom pedindo a palavra. oncot'l'ti-SC a c!iSci!Ssão, ficando iL 
votaçlio adlncla por falta de numero. · · · : · . :.'!/ 

CR~DlTO l'AllA DESPEZAS DA OONSTRUCOÃO D,\ C,UXA DE A!IORTIZ,\OÃO . " ' . ' . . 
Enti•a um 2" cliscussãn, com o pat·occt• 1\lvoravol dtL Commissão 

de Flnanc:•s, o artigo 110ico ~a proposici\o . du. .CIImat'"' <!os Do pu· 
lados n. 65, do 1907, a.utol'IZIIJldo o Prestdonte .dt~ RoiJublio~ a 
:~brir ·no Ministerio da Fazenda .o credito extraoi•dtnario de 
2 • .164:371$548, parn. saldar todas as despezas fciitas com o eclificio 
construido para a Caixa .do Amo~tização. . 
. . Ning_!lom pedindo a palavra, .oncorra-so 11 discussão, .floando 
a votncao adladn. pot• ·Jalta do numero. . . . 

CRBOITO PARA DESPI~ZAS DJ:: RJ::llRESEN'l'.\~.10 DO DRAZ!L NOS CONCiR.BS.SOS 
!NTEltNAOIONAES QUE S~ UEUN!RE)! NO CORRENTE EXERCIC!O 

Entt•u. om 2• di~cussiío, com o pat•cicor.t\lvoravol dn. Com missão 
de Fiu.ancas. o artigo unlco 'da· proposloiio d!L Camnr11 dos Dopu· 
ta.dos .n; 79, .do JUOi, autorlza..!lrlo .o Presidenta qa :Ropublio:• a 
a.br.ir·ao Minls!ot•lo das ·:nolaçuos Extot•loros o.orodtto .do;SO.:OOO$ .. 
ouro, supplomontar .11. verba. 7•. do a.t·t. :W da lei n. !..017, po. 30 
de dezembro de 1006, pam occorror 1\s ucspozns ,com a roprosen· 
tacão do Bt•azll nos congressos .intet•nnciona.os.quo,se rounil•om .no 
corrente oxercioio. · . . . 

Nlnguom pedindo .a plllavra, oncorra-so ~ dlsaussiio, ftc~ndo ~ 
votação.ndlnda por f:~lt1~ de numot•o, 

Cll.EDtTO PARA. JlAGA)tE~TO DE GRATJFICAQ::\.0 ADDIOIONAL A JOSI~ 
FEI!N.\NDES DE OLIVEIRA 

. Entra om 2' discussão o n~•tlgo unlco do' projecto do Sonndo 
n. 12. de !907.· olferecido pela Commlssiio.do .Financas. nb~indo o 
credito do 1.038$, á verba 6' do at•t. 2• .da .Jeln. !.017,.du SO .. de 
dezembro do 1006, pnra.pa~mento do .gratiflcaçiio.addiclonil! do 
15 r. a que tom direito o cfficial da Soc!•otnrin elo Senado .José .l'cÍJ~ 
mmdes do Olivolra, a. contat• dul5.dc JIIOO!ro n 31 de dezembro do 
cot•!'ent.o anno. . . . . 
· ·Ninguem pedindo IL palavm, oncorm-su ~~.discussíío, Jlcando ii 
vota~ão adiada por I'.tlt:t ele numero. 

' l, 

• •; . 
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TARU'AS DAS ALFANDEGAS 

Entt•a cm 2• tliscuslliio, com o p~t·ocor l'~voravcl du. Comml~siío 
de Finanças, o at•t ... !• .. da. pt•oposlção. du. Cu.mara do~ Deputado~ 
n •. 35, de 1007. m"nda.ndo vtgot•at• u. disposir;ão·do at•t,. 2• § 36 d~ 
Pt'CIImiuat•es das Tat•lt'as das Alt'andegas ·e dec!Ju•a'llvres de 'PILl1'"" 
monto do taxa do expediente ~ morca.dot•las a· que Ro t•efot•o ·o 
citado .at•tlgu. . · · 

Nlnguom podirido u. pu.lavt'll, oncm·ra-so u. Ui'simssiio, ficando a 
votaçiío adiada por 1altu. do numero·. · · 

.ti. Sog!:lo-so cm dlscn~siío, que tlca.lgualmoato eucorra.da o adiado. 
·;f:t· o. votaon.o, o art. :!n. 

CIU:fJITO 1',\ll.\ I'AGAMENTO AO EX•CONFEIIENTtl n.\ AJ.~'ANDtlGA 00 RIO 
' lHtANIItl )10 SUl, NOJIIIERTO DE AZilllEDO COUTJNIIO 

.,. . . 
i t'l·~ntl'ilr om·2~ tliscu~~o, com o }Htl'ecut• l'iLVoru.vel da. Comrnh;sã.o 

•lo l'ino.ncas, u u.t•t.lgo unico d~• pl'OflOSiciío dJL CamàrJL doR Depu· 
1JLdos n; 6•1, <lu UJJ7, <LUtot·l~audo o Pt•esidcnto du. Uopublioa. " 
~bJ•h• 110 Miui~tm•io d!L Fazenda· o ct•odito espociiLI_ de 68:570$576 
11apol, plLl'U. pagamento ao ox-conlct•onto da All\t.ndegu. do Ui~ 
Gt•JLndo, t:stado·do Rio Grande do. Sul, · Nm~bet•tu do Azorado Couti· 
oho, om vit•tudo do cat·la. pt•ccJLtorilt. . 

. Ninguorn podlndo u. palavm, encoJ•ra-~o a discu;siio, ficn.ndu a 
vot.u.cão adla.d<L pot· 1lllta. do numero. 

. ' . 
Cll~D!TO, Dll. 876:335$3·10, SUPPLElU:N~,\\t A V~Ra,\ .21 DO ART, 2• O.\' 

J,IJIN, 1,017, DE\006 , . , 
, ' ' > ' ! , : •' ' • ' 'I " ' 

Bntra cnl2' •liseussão, com o pnrooor lavoro.vcl'dli Commlssiio 
tio Flna.nOJIS, o 11rtigo·unico do. proposlcilo daCamara. dos Deputado~ 
0 ,· 00; do !IJ07;.nutorlzando.o Prosidentc:·da Republica a ·abrir ao 
Mlnisterio da 'Justiça. o Nogoclos Intorloros •O .credito da quantln. de 
870:335.,..::S40, supplomontn.r IL verbo. n. 21 do art. 2<' da lei n.l.Ol7, 
do 30 de dczembt•o do 1006, rubrica -Mu.tel'lal, construcçõos c cvon-
tuilel-pll.ra o •servlco geral de Saudo Publica, . 

. Ninguom pedindo u. pn.laVt'JL, oncorra-sc a. discussão, tlcando. a 
volaçilo a.dla.da por.Jllltu. do n~ntot·~· . . 

S~GUND,\ IIIPOC.\ Dll EXAltES 

EDtt•ll cm 2• discussão; com ·o· pat•ocot• .!'IIVot•avel .da. Com· 
mlasii.lrdo 1nstrucçiio Publica, o .nrt. l• da. propJslção da·Cn.mara 
dos ooputa.do.< · n. 7!l, do ·1007, autot•lzando ol'J•esldonto :da .Ropu
biiC!L a conccdot•, .· no corrente · a.nno, umJL segunda I!))Oc~ de 
exames aos estudantes do Jlropu.ra.torios. . . . _ . . .. . 

. Nlnguom ),lOdindo :1 Jlalavra., oncct•ru-so n. dil!cu&iao;· ficando 
" votacao adia.du pot• O~ltu. do uumm•o. _ . . . . · 

. so•uo-llo cm úiscu~;1Lo, •iuo 1icu iguu.lmontu oncot•t•adJL c JLdiuda 
a. vota.Õão, o n.l't. 211

• • 

'' 
··; 
·~. ,' .. · .. 
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LICENÇA AO PACIIARE!, RP.?.INO BARBOSA DO 1'ALLE 

Entra om 2" 1liscussão, com o parecer favor•avol da Com
missão do Finanças; o ·artigo ·tm ico da proposlçlio da CtLm- dos 
Deputados n. 5i,'dol007, autorizando o Preshlente da Republica· 
a conceder. no b~cba.rel Sezlno Barbosa do Yallo, .iuh subStituto 
seccional do Estado de Minas Geraos, .um nono do liconi)n, ·com 
or•denadO, para tratar de sua saudo. · · 

Ningel!I.POdindo a palavra, encel'l'n·so a discussão, ficando a 
votnção :uhnda por tl11ta de numero. . · . 

LTCBSÇA A AURELIO DA SILVA REis 

lmtrn. om 3' 11isoussão ó. proposiçiio da Camnra. dos Deputados 
n. 44, do 1907, autorizando o Presidenta· da Republion. n. concedei• 
um nono do licença, com soldo e etapa, ao !• tenente macbinista 
da· armada Aurelio da Silva Reis, pn.ra. tra.tat• de sua saude, onde lho 
convier; · · . . · · . 

. Ninguem pedindo a pala.vra, encerrn-se a discussão, ficando· a 
votaçiio adiadt~ por tl11tn de numero. · · . 

O Sr. Pre,..ldente - Nadn. mais bavon:lo a tratar, vou 
levantar a ~essiio, dc•ignamlo para o1•dem fio dia dn se~~iio se-
guinte: · . 

Votação, em 2• discussão, dti proposi~iió dti Camu.ra •los Dftpu
tados n; 43, de 1907, ~utoi•iza.ndo o Presidente da Republ!cu. n. cm· 
prestar ao Estado de S. Paulo a quantia de ll3.000,000 011 o ~ou 
equivalente em moeda. nacional, ao juro ún 5•/, ao ariJio, 11 dú 
outras providenciu.s (com parecer llLvoravel da Commissiio do 
Finançasj ;. . . . . . · 

Vota.Qiio, em 3' dlscus!liio, da proÍiosiçiío do. Cama.ra dÓs Iiiipn·: 
tados·n. 62, autorizando o Presidente da Ropublicll a abrir. o ore• .. 
dito· especial de 70:000$, papel, para occorrer IIII dll.ipezas com a·. 
representação do· Brazil:no XIV Congresso Internacional de Hygiene 
e !Jemographia, a reunir-se em Berlim ·(com parecer tllvornvel da 
Comm!ssiio de ·Finnncas) ; . . ' . · '·. : . " · · . · · 

· Votação, em .2' discussão, da pt'Opcsiçiíó da CtLmara. dos Depu· 
lados n. 12, de 1907, autorizariilo o Pt•esidente da Republica a 
abrir ao Ministerio da Guerra o credito· especial de 38:729$430, 
:j!ara pn.gar, atê o fim do cOI'rante exercicio, grat!flca(liien 11 pro
lessores e 13 coadjuvantes do ensino da Escolll de Guerra (com pa· 
rocer emendando da·eommissão de Finnnou.s); , ... · 
· '. Votaoiio, ·em 2" discussão.- da pioópcilçiio da Cnmara dos. 

Deputados n. 71, de 1007, nirtoriznndo o· Presidenta' da Republica · 
a· 11brh• ao· Ministerio ·da Industria.; Viàoiio e Obras Publicas o 
oredito extraot•dinat•io de 1.500:000$, papel, para occorrer·a dos· 
pezas da Estrada de Feri'O'Cenll•ai ·.do· Brazil e regularização das 

A 

' 
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rospoctlv~s cunt:~.~ (com pu.t•coot• liti·orn.vel dn. Commissii.o de FI· 
· nn.nçns) : 

... V:o.taçiio, em 2• di<cmsilo, dn proposição da· Gamara. dos 
Deputados n.: 19, do 1907, autorizan<lo. o Presidente. da. Republiea 
o., abrir . no·' illinislot•io dn. Industria, Vinciio :e Obras Publicas o 
ct'e<.Uto .extt•aordinario do 8:08:3$690, parn. pag~monto de obras 
oxocnt11du.s, .om 1000 •. pilla companhia. Rio.~· .T~neiro. C,ity Ii»' 
pro•emcnt.• (com parooot• favot'IIVOI dn. Commis~<Lo do l•'inancas): · 
.. ,V~tn~iio, om 2• · discn•sii.o; da proposicito. <la CÍtmnra dos 

Dopoi.ndn• n. 30, de IOOi, antot•izo.ndo o Presidente .da Republica 
a llbt•it• ao MinisLorio do. Fn.zondu. o ct•edito ospecial do 50:000$, 
.pam occot•r•ot• 1is dospezn.s com. os funccionnt•los o commlssõos 
.designados pu.t•u. !Ílsjlecclonar o fisbaliZo.i• lik rep11rt!ções arreca
rladoras (com parecer favm•u.vol <ia Commissiío do Finanças) : 

·. Votnçiio; cm 2•ulscuss!o, dn proposição d~Cn!riam do> Deputados 
n. 03, de 1007, nnt.orlr.~rido o P!•osine<tto <!~ Repilbiica 11 abl'lt• ao Mi· 
nlstot•io dn .Just!çu. o Nogoc!os Jntor!o~os o . ct•editn oxtrnordinario 
do 1!19:080$; pil.piíl: p~m à tiirnlinai;iio du.~ ·obras ilo quartel do 
Corpo do Bombeiros (com parecer fllvm•avo! du. Commissão do Fi· 
nu.nçn.s) ; 

Votação, om 2• dlscnssiío, dri. proposição dá Cainíü•D. dos Depu· 
tttdos n: 05, do 1007, o.utorimndo o Presidente. dn; · llopubllcu. a 
abr•h\ ao Mlnisterlo., <la . Fazenda o . credito. extrtwrdlnarlo do 
2.1G4::lil.$.i4,, pa.m saldar todas as dospezas feitas com o odiUcio 
constJ•uido paru..tt Cai~u. do Amortização (com )la.rocot• lavoravol 
d:\ Cori1 missão do Finanças); . , . 
. Votadío, om2; discussão, da proposição da Camu.rà:Jos.bepu

tll<lo• n. 70, . do. !907, autorizando. o Prosidonto da .. Republica a 
ttbt•il' ao Ministcl'io rias Rolacüos Exte1•iot~os .o credito. do,RO:OOO$. 
out•o, supp!emontnl' '' verba 7' do o.rt. JG da lei n. 1.1.117, •h• 30 de 
de7.emllt·o.,do)906, p~t·.a occol'reg,. 11>1 d(\sper..n.s ~pm a,t·~presen'tu.çilo 
do Bl•ar.!l, .. nos cohgt·~s~os .lntçrnaclonn.os , q~o. se.l·~u~n·em no cor
l'llnt<i nxcrclcio (com parece~ 1\i.vora.vol <la. Commissao do Finanças); 

'', • j. ' j • •• ••• • • • 

. votâr:iío, om 2• discussão: do pi•óJocito:: <lo Senado n. J2,,do 
1907; _abrindo o credito ,do·,J.03a~' IL vet•ba., o• do at•t .• 2• da lei 
n. J.fil7, do 30 tlq tlo?.embro do 1906, para pagamentO do g'ratifl· 
caçã~. adtliclo~aldo 15. % .. a. qu~ .. tcm.,diroltR p,oUlclal .. <la .S~ct·~tn.ria 
ilo Senado, .José F~rnandos .de Oliveira. a cont111• 'de 15 de ,]anoiro a 
31 dodêzambro do corrente ililno ·(oiTérecido polu. "Commiil:!iio ile 
Finilnçn.ll); . , , ' 

. Vo~ÓÍio, ·cm 2' 'd!scusslio, da proposição; dO.• CIÍmat•a 'dos. De.J!U· 
tados n. 35, do 1907, mandando vigora1• a disposição;'do • ·n.rt. ·~ § 
3Mas.P~e.liminM·u~.úa . .T.at•Ua das Al!àn.d~~~s •O de~lar,\l,.llyres de 
pagam~nt.o do. t~l'a .. dc ... expeP,!eoto •. o.s met•cado.t:ias,'!_:quq,so. ~e.fere o 
cífildo,at•t.lgo ,(com pal•ocer fa':oravei,<Ja . Commlssao .de ,Finanç/111); 

·. • ''Yotaçllà; em 2''d!scnR~o; da proposição 'tiu. Oamara' 'dos Diipu
tados ·n. · 64, do 1907, O:utorlzu.ndo ·o Presidente da Republica· a . 

,, 

. . 
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abrir no Mlnlstorlo da Fazenda o ct'O<lito ospocia! do 08:570$.'570, 
papo!, put•a ·p11~amonto 110. ox-conrorento da Alfautlogl1 do Rio 
Orando, Estado do !Uo Gt·ande · do Sul, Norber~o do Azo,·odo· Cou· 
tinbo, om vit·~udo do.car~a procatoria (com pat•ocor fo.vo!•a.vol · da. 
Commissão de Finan(lllll) : . · . . . 
·· Vota. cão, ein 2• discussão, da proposição dru Camat•n. dos Depu· 
tados n; 60, de !907, a.utorlzanúo o Presidente da Republica a 
abrir ao Mlnistorlo da ,Justiça o . Negocias. Interiores o credito do 
870:335$340, supplomentlr a vot·ba. n. 21, do .art. 2• da lei 
n·:·l.Ol7 do 30 do·dozombro do . 1906 •. rubrica-Material, constru
cçüos e ovontuaes-para o •er·viço got•al do.Saude Publica (com· pll-
recer fuvornvo! da Commissiio do Finanças) ; . · . 
· Votu.çiio, om2• dlscu•s1io, da pt•oposli;iio da Co.mam ·dos Depu· 
tndo> n. 73, do 1007, u.utot•izn.ndo o Presidenta dtl Republica a. 
oonuo<lor, no corr•onto anno, uma sogundu. opocu. do exames aos 
estudantes de preparatorlos (com parecer tllvoravol da Commissão 
do' Iostrucçiio Publica) ; . . . . · · . . . . 

Votação, ,om 2' discussão. da. proposição da Camar~ dos Depu· 
ta.dos n. 5!, do 1007, ~utor•izalido a· Prosldoote da. Ropubllcâ a con
ceder ao bacbn.~·el Sozlno Bn.t•bosa .do Va.lle, juiz substituto seccional 
do Hsta.do do ~hnas Geraos, um 'anno do licenca, com oz•donado, 
para tratar do sua. saudo (com pa.rocor tavoravol da Commissão do 
Flna.nças) ; . , ... , . 
. · Votação, em 3• discussão, da. proposi~ã~ da.cáma.r~ dos· Depu· 
tados· n. 44, do 1907. autorizando o· Presidente: da. Republica a 
concmler um anno do licença·. ·com soldo' e ·etapa.,. ·ao ·1•. tenente 
macbinista. da armada, Aurelio dn. Sllva. Reis, .para tratar ·de .. sua 

. s~udo ando lhe convier (com parecer f~voravel da ,Commissiio de 
Fm~nç~);., ...... ·.•·. ,., .... , .... · 

· Continuação da 3' discussão <la proposição· da camara dos Depu· 
ta.dos n. 9, de !907, lixando a. porcentagqrn que ·Om oa.dn. exercicio 
devam perceber·pelo sorvlço dn rn•t•ecadft.\lãó d!l.:l rendas federa.es .os 
collec.tores o escrivães, derogmulo nesta parte o tu• r.. ,1• do decreto 
·n. L 193. do 2' de 'julho do i904 (com pn.rocer·contrarlo da. ·com mia· 
são de Finanças 11. emendo. oJforeclda). ' · 

. · Lova.rilli.-se a sessiió ás 4 horas da 'tarde. 

'• ,. . . 

o5; si:ss:\ii !W ii nÉ Aaos1o »E l!l07 · ·· 

, , Pre.<iilc,icia d~ Sr .. Nilo Peçanhá 

. ',', 

. . . ' : . ' ' ;! 

. A' mein. hora. .depois do moio-din abt•e·so :a sessiio; u. que conoor· 
· róm .os Srs. Sena.dot't!S Fot•t•eb•a Chn.vos, Buono Brandão, A. Azeredo, 
.Tonatha• Pedrosa., Sá. Peixoto, Justo Cbormont, Ut•bano Santos, Pires 
·Fort•oh•a, Moit•a. o Sll, AiYILl'O Mnoba.do,. Coelho Lisboa,. Goncalves 

,, 

I' 
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Fet·r~Iri•·, AI'U.l\\O GOcs, Vioit•a Malta, Manual Dm~rto, Coelho o·Co.m· 
~os, Ollvolru. Valltu!iio, Vlr~lllo flnmazlo, Moniz l'l'oh•o, Slqueh•JL 
Lima,· Lolll'oor:o Bo.pt!st.o., Ollvelt•t~ ~·Jg.uelredo, Barata• Rlboit•o, Fell· 
clan'o Penna, Francisco Glycerlo, Alfredo EUis,Lopes·Chn.ves, Bt•az 
Abrantes, ,Jon.qnlm de Souza, Candllio dc:Abt•eu, Xavlor dn Silva, 
Brazilio da Luz, llet•clilo .Luz, Fellppe Schmitlt.,. Pinheiro Mac!Jnrlo 
a .Julio !'rota (30). · 
'· · Dnixam .li e· compnrocm•, nom causa paJ;ticipada, os St·~ ... RU\' 
Bat•bosn,' Sllvet•io·Nm·y, 'Jndlo do Drazil, Pne< tio Carvalho, OomoH 
tio Castro,· llillfort Vloh•u., Anlzln de Abt•on, ltnymundo · Arthm•, 
Ft•nnctsco·Stl, Pedt•o Bm•gos, Pedro \'olho, oam11 e Melto, ltosri. n 
Silva, HcrcuJu.uu t:íu.ncloira, Martlnl1o llnt•cez, Sovet•loo Vieira, cteto 
.Nunes,. JMco Coelho, Augtist.o do Vnscunoetlos, Lo.m'" Sodt·~. Ft•au· 
cisco Salles, UJ•hano de GonvOtt, .Joaquim Mnl't.inho, Metolto, J.a1n'o 
MO IIm• oVlctm•lno Monteh•o (20). · " · · 

E' lltla., posta.om discussão e som dnbnto n.ppt•Óvo.dn, ci, noti1. <111 
sessiio nnterloJ•. , ., 

O Sr~ 1 ~ Secretn.l'lo tlt!. conta tio snguintn 
. ' ' ' I',' ' 

· BXPED!ENTE 
,,•, 

Officlo do SJ', Estevão do S. Cavatcantl de AtbuqncriJUe, do 4 dn 
julho ultimo,. communlco.ndo quo foi eleito .presidenta. ilo Supm•lot• 
.Tribuno.! de JnstiQo..do Estado do Amo.zonas e bem assim quo foi 
eleito vlce·presldente o Sr.· dczembnrgtulor Josll Luc11s Raposo tio. 
.camt~ra,-lntelrado. . . · . · · . 
· · · Convltil do 1• secretario do Instituto do. Ordem dos Atlvogados 
aro.ztlelros ao Senado paro. a..<IS!stir :I Hessil.o solomno quo IIIJUOJio ln· 
stltuto celebra. no dia .7 do corrente moz; t1s 8 horas do. noite, no. 

·suo. si!do social, ti.· prata da~Lo.pa .n. 2, pat•a.com!llomot'llr o 114• n.n· 
nlvei'Sarlo de sua !nstalllloao.-lntelrado. . , · . . . , . . . 

O Sr.' S(,· Peixoto (supplente, sfl1'111n~o ,rleft'' si!Cretm:io) 
lê o seguinte 

· PARECER 

N, 131-1907 

A propos!Qil.o do. Cnmo.ra tios Deputados n. 68, 1lo t\104, otroroce 
ao Senado mo.ls nmo. ··solucão ao ·problomll'do credito agrtcoln, n 
qual o legislador brazllelro pt•ocura. resolver bo. mais de 40 
annos. A solucão olferecldn. · oonslste · DtL. autorlz&Qão ao Governo 
para promover a. 1\mdo.Qão de um b1mco centrn.l a.grlcola., com o 

·capltaJ:•de 30.000:000$;·0 com a fucutrlade, .alam disso, de omtttil•, 
.o.té•ao qulntuplo' 1lell8ll ~omma,.letras llypothoc~rlas,as quncs terão, 
por po.t•to do 1'hosouro Jlotlnt•al, a. garantia do .Juro do cinco pOJ' 
·conto. " " . . . . . . . . . . , . 

'• 
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· VOI'lficJL-tla deKto simples onunolnilo· que ·a pJ•oposlçiio nesto 
ponto nada m'als ln~ que ·sugge!•h•; alnd:• uma vo~. um alvitre, 
ilo qual' o legislado!• j1L teve ensejo de so prevalecer. Sabe-se. com 
el!elto, que. ·em ma'ls ' de uma cil·cumstaoclll os 'poderes pub!lcos 
entre nós t.eem cogitado da Cl'eação de institutos destinados a fo· 
mentar·o c!•edlto agricoln. NiLo se ignora.· mesmo que ossos lnstl
t.ntes ou niio toem sido vlavois, ou toem l'rncassndo rlosde os.seu• 
p::Imelros passos. Pbde, po. Is, parecer ocioso to1•n:u· n cogitM' do 
um plan9 jll. tontn.do mo:rs 'tio uma voz e sempre sem I'OSJ!ltado. 

Niio ~ essn., entretanto, a conclusão a que so chego., depois !lo 
um exame dotalha•lo do project.o. Ao contl'lll'ill; slll.·prtmelra vio~ 
parece quo olle nada·tnnova, limitando-se a utiliza~• um plano _.III. 
usado, o usado som succllSllo, logo depois so vel'!llca. •Jue u.soluQa.o, 
'I ue ollo Pl'eeonl~o., so dedtu.uu. nltlda1neute du.; anteri01•mente alvl
trad!IS. Mo.ls ainda: o o.pparolho,que ollo propõe construi<•, aprosou· 
to.-so molilol' dotu.do o, portanto,com maior probabilidade do oxlto 
do que os seus antecessoras. A vordo.do deste ·asseJ•to é, como se 
vo.o vm•, do faolldomonstJ•açílo. 

Porcorrendo·so o. hl;;torJa das tento.tlvos da introducçii.o do cre
dito ngrlcola no nosso paiz, obsorvo.-se que o Joglsladol' sempre os
ti!VO dominado da Jdéa de que nilo é licita a int.crvonçiio directa do 
Estado em lnvol' desse credito;. slnffo quando elle assenta em ga
rantias reaos. Assim I! quo em todas ellas, s~jam as que tinbo.m 
pOl' biiSe bancos .de credito. real. s~jum as que. proporclono.ro.m tiio 
somente 11. lavoura au~Uios directos, pOI' lntermedio de bancos lliL
clonaos, .sempre na operações que se tlnbo.m em. vistu. eram o.s 
doisa naturozn, 11 snbe1•: operações sobre gnrantln hypothecarlo. ou 
~obro penhor ag!•lcolo.. · · · 

Jl' do prosumh· 'IIIB no osph•ito do legisla~or prepondero.va o. 
ldtla·de que u. garo.nth• mor:tmento pessoal nno é snificlente para 
co.pln.!• ·o. conflançu dos capltaos, si antes lhe nõo domino.va o ammo, 
o no.ttll'all•eceto do HIICl'ifica!' os Interesse• do 1'be;oul", •tuasi sem· 
pro compromettldo.~ nosso• commettlmontos.Como quer quo seJa, uu 
timluo cm !)•ente do p01•lgo, ou heslr.ante deante do. lnsuccesso, o 

· corto tl que o legislador sempre tefl! re~ll·ingldo o credito :•grlcolo. 
II.S proporções assignalo.das. . .. : . 

· A p!'Oposlciio actual nõo se conforma com esse moldo.Ella rom
pe-o ouso.damente, porque considoru. o.sslls tlemonstrado pela oxpo
riencla que sobro bases tiio est1•eito.s tllnutll qualquer oslbi'QO po.!•a 
implantar o crodl to agrlcolo. entre ntls. . . · 
. Etrectlvn.monte,, 11ílo ho. negar. que 1\tlho.s do I'OBultudo toem sido 
atG hojo todas RS .tl•ntatlvM:nesse sentido •.. Fundo.das sempN á som
bra das mais tb:~unh'll.q eHpero.nQllS, em breve .estiiS. cope!•u.qQaB ~e 
desvo.necem, dolx1•ndo de ptl e. sem. soluQiio . o a1•duo pl'llblema,. :• 
desaliar obstinadnmente n. pot•spleaoin do Ieglslo.dOl' •. 
·· •'E' tnsplro.do'1iessa experienoln., o.dqulrlda ,,. custa· de muito• 
so.cl'illolos·e,'alnda, o.polado nn' oxperlonolo. de po.lzes. e$tro.ngeh•os, 
·que o prqjeoto;·oril onntrtn•lo n.o t(UO n.ttl ·bojo se bo..felto, nito J'ON· 
·trlniw o Cl'e•Uto ngl'lcoln.nnlcamentn 11.s operações de·cJ'odito I'On.l. 
·Muito'no nJII'~A diAso, olle ontondo, o entendo com mziío, •Im•o CI'O· 

' 
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dito agricola não se.cnructorlza polusgai'ILntlas om que sofunda,slniio 
pelo fim a q.uo se .dcstlm.: propm•clonnt• ll. lavoura os recursos de' que 
elln noccs!tla pnt•a se aUmentar o doscnvolvot•, Pouco importa a ga
rnntia sobre que hs>onto; tl lndilfot·ont.c mesmo. ·que soja acompo.
nhndo de garantia, ou não seja ; o credito tl sempre agricola, toda 
voz que a som ma mutuada é dirigida a uma opm·açiio agrícola.· 

Nesta confot•midado,, o projecto alargu. a ospbora de ~cçiio, 
commum entro nós,. U'.l cro<lito agrlcóln, no intuito de comproheo
dor lambem operações fundadas tiio sómonto no ·credito pessoal. 
Desde que os<ns operações sejam em. proveito 'dn agricultura. niio 
ha razão pnt•a as exclutr.de um instituto do credito a~•ricola. De 
outra.sot•to, seria pt•il'nt' a lavom·a· da tllculdade do usar <lo. uma. 
das tontos do mais ubunda.ntos recursos· o do uso mais thcil o oxpa
dito. Seria. oollocal-a cm posiçiio inlbrió1• ao commm•cio o ll. iudus-. 
tria, que noUa se supprom do capit.aos cm larga escala. 
, . .Msim; o .projecto proscrevo a.o btmco, cuja croa.çãu propõe, as 
seguintes. operações : .. , , 

· a) uniftcaçiio do letras hypothccarlas emlttidas por bancos os
tadnaes; desde que alias gosom dn garantia de ,illl'O· lio·7. % da ·par-
to dos'govot•nos dos Estados ; ·· . . .. . 
· · li) acqu!slçiío do letras bypotbeonrias omittldas pelos· mesmos 
bancos; verificada· do antemão a solvabilidade do<tos ; . 
· 'c) desconto de ~pois omlttldos ainda pelos·dil.os bancos ou· pur 

cooperntins de· credito ngrlcola com a garantia dollos, o que te
nham porbii.Se o·pcnhor agricoia,letras ti ordem, warrants e l1i· 
lhetes de merc11dorins. . " · : ·. . .. . . .. 

· Portanto, é claro que o projocto.procm•a pôt• ll. disposição da la
voura todos os motos 1le crorlito, accommodando-os todos em um só 
Instituto.· · . · 
' Ello investiga todas as fó1•mns passiveis <lo crmllto: o l1ypothocario, 
a move!· o·o pos<oal,- e funde-os om uma lailz harmonia, atten<londo 
assim• ás mal;: variada.• necessldi~rlos da I:woura.-

Dosta at•to e consirlorado o assumpto sob osto .unico aapecto, 
aliás de extrema imtlOrtancia, niio·ha nogat• que n presente propo
sição não é uma· ociUim; •t•opetlr,lio do planos . anteriores, . destinada 
como ollos a um mn.Uogro inovitn.vo!. Niio; olla.truz no problema 
do· credito agrlcoh' um •contingenta novo, !ncontostn.velmonto do 
utillznoiio maia facll o mais raplda do quo os nritct•iormonto' profo
t•idos; Mais do que· isso: esse olomcnto novo o· o·quo preponderante· 
monto o·ust•do, o com muito melhor· resultado, nos outros ramos 
da nctlvidado humana; na industria e no commeroio. Conseguinte
mente, niio se trata. do·uma·.ropoticiío ·inut!l·do expedientes , mano
grados, ~!não do umw.· tllllz iniciativa, dcstlnadu. talvez a. dar ao 
arduo problema ·a suu. solução doftnitiva. ' . " ... :·, " 

As rostricçõos ata agora impostas .4s operacõos do Instituto do 
credito agrloola., em graitdo pu.rte procedem ta.mbom do recolo, do 
.qual em geral qunsi todo o mumlo participa, do que ,o!i,capitaes 
nellas empenhados estão por Isso. mesmo sujeitos dos<Io logo li· ln· 
evitavel.perda. P,at•a os. seus pà~uidoros. gstorocolo é allds natu~al, 
porquo.é.umll. JUSta ropot:cussao do ponsament.o dom\nantô .em 

.. 
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muitos protondontos a osso credito, tlo'qno o !nstitutó, destinado a 
os<o. ramo de commorcio, 6 antes nma casa do honeficoncia do que 
um Instituto de cretl!to, · · · · 

. E' manifesto, entretanto, o m•ro tacto do uns como do ·outros 
elos que aMim pensam. · · · . · · 

O ct•odito agricoJa, cl !ncontost.woJ, tem, como tmlo credito, seus 
perigos. inovilaveis, mns nilo I! monos corto que oO'croco, como 
C[nalquor outro,a nocossarla. soguranca nos ·aap\tnr.s ~uo ne!lo se 
onvolvom •. Os perigos ov!trmt-so, n segurança oi!tom-se com rola• 
t!vn lllol!idndo, Tudo depondo dn gc"t.iio ao mesmo tempo'' habll o 
pt•udcnto, quo devem ter os ostabe!ccimontns · qno se dedicam a 
osso I'nmo do r.ommorcio. Não é tambom d!fflcll encontrar ]lessoas 
idonoas.a quem incumbir dr.s"' go;tito. O pessimismo, 'lUC ttpro~oa 
a lmpossibi!ldac!o disto, é como i~odo pessimismo •t•w nwl"· erliiica 
pelo mll.o vazo de tudo m~isinu.r. · · · 

A' stm vez, o banco do cro<llto :tgricoln mio il nem póde ser 
uest!nndo a praticar. acto.• de beneflcencin; neUe se tem uma casa 
de commorcio o niio um instituto do caridade. Nno póclc ser sua 
1\lnccíio, pot• exemplo, lbrnecer dinbolro a individuas onerados. de 
.cllv!dns excessivas, cm completo ostndo de lnsolv:tb!!ldade;·e 'l"e a 
e!le recorrem unicamente pnrn mudar do ci•e•lot', na suppos!çao do 
cncon trat• este mais compassivo pnralbe remittlt•':t obrigncno. lm· 
portaria isso 'em desvnnttigem social, poi•que concorreria pnra 
mn.ntcr bens om poder do lndlvidn'os · que se· mostraram ineptos 
pam os·gurlr, e bem condu?.ii' os ·sons negocias.· Neste·caso o ver
drLdoil•o interesso da socioclndo consisto llm dei:trlr esses·lndlviduos 
·entregues lts consoquencins na\uraes d"·sua inepciU:, não impedindo 
que sous bens pflSsem a mãos mais babeis ]lar:> os administra~· • 

. O c1•edito agrioola tambom não quor dizer o fornecimento obri
gatorlo de dinbo!l•o a lnvmdoi'CS, mesmo tt•atando-se·daqueUes que 
dello niio Jlroclsam r.>arn ntten!lor .ts necessidndos·dn. suo. lavoura, 
Niio 6 chnv" do ouro a tlerrnmar->o poi' sobre u. cu.bcçrl do pob1•es 
n t•!cos, necessitados o nii.o ·nocessitados. · · 
'. ::cEsso ct•orlito. no diwt• 1!e um osci•iptor competonto, não 6 o 

ompt•nst!mo obr!~~torio, a obot•nclio foi'Qndn: ~'.~imp!esmcnto a 1\1. 
cnida~e·cJn tomM' omprestndo· qunn<io se tom nocossi<indo de om
pt•csttmo Jln.t'~ o bom l'noccionnmcni.o ·1ios negocias: •'o pot•tnnto, 
umn; lltc!licltldO para umiL ·boa ·n util gostiio.•· (Louis Durand; Le 
crdclit agricole, pag; 9;) Nlio tosse nssim, e·o ct•odito ·agrícola, ~m 
voz de, :propot~ionat• um boneftéio, so constituiria· em vordadmro 
porlgo · sooinl, ]lOrque concorrorln po.ro. lnoutli•·bn'bitos ·do luxo e 
dissipnção em uma classe; ]lor natureza modesta e parcintonloBll; 
em vez do produzir conforto e dar. impulso .11. lavoura, olle lhe 
trt~ria. mal-estar o a conduziria 11 inevlto.vel ruina. · · · 
· Parn ovitat•' semolhan'tes cqu!voctis · e porventura armnr o 

.bo.nco, ~o que cogita o projecto, ue uni me!ó do resistencln. n. so!ioi· 
tfi.Qõcs indovidflS, 'talvez fôrn eonvonlcnte delimitar o seu .campo de 
acQão, deHninuo a~ oporaçõ~s agrlco!o.s· consnntaneas ·ao setl fim. 
Podel'-So-hln, •orb• grntia, dlzor quo o oredlto serla dlspenBildo por 
cl!o tii.o •ómento pat•a ncquisiçiTo de· pt•oprlodndos ruraes e seus 
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acccsso••los, para substituição dos processos o.ctuacs do' cultu••n po1• 
outros mais n.po!•JbiQOados, finalmente, para auxilio na . dclbs11 · dos 
produotos ·]lO!' occasiU:o de _CI'Iso dos respectivos p!•ocos: Não s01•1a· 
dcsarrn.zoada umn dcllmit.acao dcst11 ordom; porque nflnal do conto.• 
parece que são o,ssru o,q fins ·p1•ecipuos do credito agrlcoln · cnt1•e 
nos.. ·· ... · . · . .. .. · ·· ·· . ·: :' · 

Não obstante todas e.ito.s rnzüos, o.figurn"SB todnvllnlo melhor 
conselho deixar do parto CISo. lllvlt!•o, porque, ·si 'd.' prlmoh•a. vista 
parece :faoil· deftoh• as opot•açõcs, a que o banco se· devo· entregar, na 
tocalidade, é o~trcmamcntc dlfllcll· roduzh• assim a thosos goraos 
essas opet•a.çõos, As mesmas, que nco.bo.m de ser doscrlptas o pa-· 
rocem ser as que melhor se coadunam 11. Jndolo de um Instituto de 
credito agricola,oo. menos entro nós niio escapam a .fortes Impu
gnações, ou, quando nada, suscitam. sét•ias reservas quo, em dado.~ 
casos, são dignas de considera.ção. Do outro lado, taes thosos .correm 
o 1isco do deixar fóra do seu.amblto certas operações que, cm ,da
das circumstanolas, se podem aprosentnt• como logitlmo.s o, pOI'-
tanto. dignas de acolhimento por JlO.I'to do banco. . . . 

, Em summa, dependo rl~.varladas.. clr.cumstanclas o conh~cer a 
legitlmldnde de, uma operação de credito agrJcola, como s~1am . :1 
natureza do negocio, a capnoldado o o caractor do mutuaria, o.pro
prlo melo em que este tom.de agu• etc. Em tacs termos, ·a soluçiio 
preférivel jj entregar a deliberação do as.~umpto ao crlte!•lo dos 
gestores .do .Instituto,. os q uaes declcUt•iio · om. cada caso part.tculnl', 
pesando bom aquollas clrcumstanclas, ainda. que nunca perdendo 
de vista as normas expandidas. .. . , . . 

Uma das maiores ílltllculdnde~· que se 'depara'll. Instituição do 
credito agricola· ú, sem duvldn,, :L éscolhu. dos· meios apropriados 
)lara o .dJJrundb• por. onde quei• c1ua olle. se llLQIL. ,.ncceSSilrlo. 
Esta difficuldo.de no nosso caso pat•llculat· c!•esee cm desmedidas 
proporçües;do.dns a vastidão do nosso:territorlo e a sua. população 
aináa .rarefeita. . , . . . . . . . . . . , . , . . . 

E' ponto averiguado poJa oxpot•Jonola que, pat•a, sor efficaz, o 
creditó·agricola nocossit11 set• ·dispousado ao la1Taclot•. no proprio 
Jogar em que osto habita,. A gt•ande. maioria . dos .lavradores, da
quelles ao menos para,quem o crP.dlto agricola. devo sol' antes do 
tudo lnstltuldo, a saber •. os pequenos o lracos,. desconhece 11s van
tagens de.umalnstltulciio de crodlto, Jgnora. blvez em. que clla 
consisto,' Quando a sua ignorancla não attlnjau. este ponto, chognr1i 
ao,inenos parlt não Sllber da existencla do. instltnt.o, ,CI'ORdo para. 
lhe .p~opóroionar.rcicursos, . Nestas condi~üc's, situado no longo o 
lustltuto,. olav!•ador niio.podcrllutill?.al-o, .,· . . ·, . ,.-· . . · .. 

' Colloco.do, porém,. no )lt'OPI'lo lognr om que ·mot:a.· o .. ~avrador 
o conhecerá de perto, Yendo-o 'funcclonat•, e pe1•ceberú. entao .todas 
as .vantagens que delle podet•ll. colhei•, Niio. tc1•11 dlfficuldade para 
entrar em tl•nnsacçlies com elle, tendo-o alll' 11 :·mão, o que ·niio 
acontece!• ia, si olle se .achasse ·11. distancia,· caso· em que; mesmo 
necessitando elos seus serviços, podOI'hL SOl' .impedido do os utilizar.· 
pela dlfficuldade do transporte, pela J'<Lita do tempo o ·outl'os.·muitos 
moth•os J\lcols de. Jmuglnnl', . · · . · ' · . . .. · · · · , . · : · 
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· : Tudo, pois, concorro para impot• a nocessidllAio do collocar o insti· 
tuto do.crorllto agricolu. IIOiticanoo do htvmdor; mu.xime do.pobre o 
desampM•ado,'que constituo o. grande mn.iot•ia. dclles,. Para isso,.l! 
Jtecesso.t•io desdobt•al-o até ds comarcas e· nos distrlctos; porque,.. si 
até nhi'se não ftzot• senth··a sua acção, o Javradot•lbeniio porcoberli. 
os ell'eitos, tendo, como tem, o. sua vida cil•oumsct•ipta ao ·.Jogat• em 
que reside. J> tambem }lot•quo, · não sendo nssim, ter·so-ha · creado 
mais um instituto de ct·odite po.t·u. on•icus, .pu.t•o. 11quolles.que niio 
necessitam de credito, mus nunca um vm•dadolro instituto. de cre
dito ·agricola, 

Ora niio I! tacil a um estaboieoimonio bancaria disseminar assim 
a. suo. acção pot• uma grande extensão t.crrltorial; madme do 
populiLQão exigua, como é o nosso caso ; nbrir agoncillll ou ter re
pre;entantcs pn.t•a operar no grande numero de distt•ictos e comi\t'
co.s em quo se divido o paiz. ~~ não é 1\lcU pot•quo, dada a. cxigui· 

. dado tia. popnla.~ão do ca.tla. . um"' de;sa.s clrmtmsct•ipçõcs, nno· é ·do 
pt•csumit• que a.o banco MÓ dopiLro om cad11 uma. do!lu.s 11 somma do . 
no::ocfos ncOOi:l~tn•ios _·piLl'it. x·ot.1'ibuiL• as duspozns ·Ibita.N com u. cx·eaçiio 
a, mu.nutonc.~ão cht. t'-goncla, ou· con1 o ~íti!Ll'id do t•opresontnnte. 

· )!ns, do ou!l'll pat•to, cunipro consiclorat• que não 'é somente o 
interesso du. lavoura que aconsolhit no banco do credito agricola· 
dilfundlr a su11 iLCCão. Longo disso,. o interesse do' proprio· banco o 
lovar;i ·a pt•ocodot• assim, ·arcando agimciu.s ou l'Onstituindo t•epre· · 
gonbmtog nos logat•cs. onde tenha' de operar, Isso 6 summamonto
pt•oveitoso para il'l'CgUlaridildo e solide~ da~ suas opetoaçõos. . 

O banco luci·a· com atreito, conhecendo do perto os seus clientes, 
sabendo qu~l o seu.co.t•acter~ quaes os seus habitas de. vida ·e pr_o
ces~os do trabalho. Sú assim ello. ficará' hab!Uta.do pat•u. deliberar· 
com acerto sobre a sommu. de conftanca. que pOdo depo;itar e"! .cada. 
um; o que constitue o tio conduotot• da solidez do suas opcracocs. 
· . Não tendo representantes entre os lavradores, não . dispondo de 
meios para conhecer aquclles com'quom negocia; o banco agirá. 4s 
cegas, na impossibilidade· elo seleccionar 11 sua: elicntela.·, 'Niio·lhe 
SOl'll. filoU item mesmo " oob1•anca· dos seus ct•eclltos;· desde que lho 
1\Llto uma·vigilancin' assidua sobre os saus mutu~rios. · · 

· Estas vantagens todas, quer· ns do estabelecimento· bancaria, 
quot• as lnhorentcs 1l proprla cssoncia do umu. boa instituição do 
Cl'O{!ito ngrlco!a; teom de SOl' postas do .lado OU. dcsattondldas CID 
parto, cm filce dal oircumstancias que o nosso meio otreroco, De 
mancil•a que, entre nós se· apt•oseuta·quiiSI insoluvol' o pt•oblema, 
jll por si si! dlmou, da dill'usiio do ct•edlto agt'icoia., pat•a !oval-o até 
ao campo, onde se 110ha o in.vrador.. · . , . . 

. Naün·obstautc tudo, o projecto, si niio d1l 11 osso• pt•obiema. so
luQiio ,definitiva, olferece-lho no monos 11 unica<iue se antolha como 
11 mais accommod11d11 ao nosso meio c mais. pt•opt·iuia ús nossas cil~ 
oumstanclas. Eiio ndopta, .como.iustrumontos lncumbidos.da. disse· 
minacão do nosso ot•odlto agricola, duas ot•doos de instituições, um11 
j1l acollrnn.d:t ontrc ntls.o Olltl'll que agot'll u.pona.s se inicia. Siio .os 
b11ncos cstn.duacs de credito t•ca.l e ns cooporn.tivns ngrlcolns. . 

Como antot•lormunta ~o viu, o bu.uco coutt•al Ol'"ildO Jlc!o pt•o· 
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jooto'inoumbe-so de Wllllcar tiS letras· hypothecarlas omlttidus 1Jelos 
bancos ostaduaes e gosandu da gamntia de .1 uro do i o f o dos go
vet•nos dos Estados·.· Ao mesmo r.ompo eU e adquire as .lettras·hYJlo
thecarias dos supraditos bancos de solidez comprovada. Tanto essa 
acquisiçllo como a· unificação, o banco as realizo., omilotiudo suas 
lettras •hypotheoa.ri:u~ do juro du 5 "/• .garantidas poJo. Uniii.·o, A 
emissão de Jor.tras por parte do banco centrai só.pode.ser tbita a.té .. a. 
concorrente ·somma dus lettt•as dos·banooo osttLduaes, que possui!• 
em. Cll.l;teirn. · . . . . . 
. JMe; detalhes estão a. indicar que, unificando ou adquit•indo, o 

quo importa no mesmo, as Jettms bypothecat•ia.s dos banco> ostiL· 
Iiuaos, o banco coutml quet• constituit•-se o ponto·do apoio destes, 
unitbrmizando em um só typo as suas· Jottras e dando a estas 
um. valor constante, que necessariamente resultarrl. da certeza da 
sua collocação •. Pot• seu lado, os bancos .ostaduaes, ,sogm:os doste 
apoio o . providos do recursos pela collocação .do suas lottras, 
proporcionat•ão .in loco aos lavradores o credito de quo olies 
nccossitam. Este credito cet•tamonto não corrorá o risco <lo sot• 
malbaratado,. porquo os bu.nco.s cstu.dua.cs. t~gom :wb ,rcsponsa
hiiida.do propria., sondo instigados pelo luct•o r111tcvJsto · a rogulat• 
bom as suas .operações. . · 

. Dispensando este apoio aos bancos esta<lmLos, não pódo com
tudo sor pt•oposito do banco centt•ai valot•iza.t• as lottl"as emiltidas 
ati! agora por C:>ies bancos o que se,dovem encoutmt• lllL carteira 
tios ospoculadoros, quo as adquit•iram por .. baixas cotações o agora 
:IS.qUot•orão collocar, realizando grandes Jucros .. Si .se .entregar a. 
op0rações dcst;• ordem, o banco .mentit•:l. .:i. .sua ,missão,: não será 
mil banco de protecção á lavoura, mas do auxilio á ospoculação; 

O .banco central·tambem.adquirirá os papeis .omittidos, ·quot• 
pelos bancos o. stadua.os, quer por .cooperativas agt•Jcolas com ·garan
thi. ,delios, o qtio tenham por buse o ·penhor agrlcoiu~ .lettl·us á 
ordem, tcarrants o.liil~otoide,mercadoria •. O .projecto a11ui nostas 
!Jpéraçõos, em que o credito real vem confu.udido com. o pessoal, e 
que se cat•acterlzum pela sua facilidade e celeridade, colloc;L · as 
cooperativas ngJ•icoins ao lado dos bancos cstatluaos. pt·opot·cio
nando-lhes meios de só pt•ovet•otit do t•ecursos pat•u u.ttonaot• lls no· 
cessidades dos ious associados. Pat•a isso aindu. pot·mltto ao banco 
central negociar di2eetamonte com oilas, pt•ccodendo ncc1uiescenoia 
do Ministro· diL Fazenda. · 

. comosovô, ci projecto· neste .particuiat• visu. utilizar pu.t;a seu 
fim o podet•oso JDStrumento da coopet•aoão, 11 cujo'.lutiuxo o mundo 
econotnico do nosso tempo está passando pot• uma extt•aordinarla 
transformação. Serve-se das associações. de mutualidade, ·organi
zad~>B pelos proprios lavradores, pat•a,sob respon•abUldade propria, 
d!Jl'undir o crcd1to entre elles. Pt•ovidas de ,recursos .polu banco 
oontral.ou pelos' buncos ostaduaos, essas. instituições cumprlriio Jit.-. 
ciimcntc n J'uncoão que lhos cl commettldt~. Agindo .sob t•esponsa
bilidade .pt•úpt•ia. na . qual· cst.'io compromottidos üs. iuwores dos 
seus aosociados, eU as não oe ·tt•<Lnsviat•áo IJl:t•tumJ•n!e·do. c;uninbo do 
dever·. , · · · 
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., · E' certo quo ontro:nós existo· <Juom maniJbstc ·duvido. sobro a 
Jlossibilldado do· germinar no nosso p11iz a mutualidade,· Ne~to •on· 
!;ido •o· pronuncilt · mo•mo uma voz do gt'!lodo. autorid!lde, quo 
funda seu juizo. no excesso de algumas qualidades . o em certos 
defoitos, quo são·inborontes·IL nossa. indole (V. do Ouro Preto.-C•·•· 
dito mo•el, ·ns.· 118 o 11 O). ·Não· é de acreditai•, porém, que ·se realize 
este· vo.ticlnio. ·Instituições quo vingaram o fioresoom om to.nto; 

· paizos, inclusivo niguns.c!uo so·approximam do nós poJo espirita e 
pela raça, como ~tgora mo<mo su ost!l a obsei'Vai' om Jo'rança., 
se~undo inlbrmo.um livro rocentisHimo (G. Re11ard.-Lo socialismo 
<l t'muvt·e, IDu7, p11g. 9B o sog. ), impassivo! é quo se não .pos;am 
accllmnr no nosso melo o nollo uiío medrem. 

Tudo;JlOi~,.ost~ a demonstrar que o projecto acertou na escolha 
dos meios proprio.; pat•n, no momento o do nccôrdo com as nGsso.s 
clrcumstu.nciu.s; !ova~• ao lavrado!' o auxilio ·do credito, <ruo lho 
Jltltu. · tJ:tra custear o doscnvolvor as suas propriedades. 

Jll IIDtocodontomcnto ficou ioc!icuda. <tua! " sommu. de ro
ct!l'sos do quo·dilljlorá o b:tnco crendo pulo prqjecto. Estes rocur;os 
so comporão do capital .cio 30.000:000$ o mlLis dn emissão de 
·Jott•ns' bypotbccai•ias oquiv1L!ontos ao quintuplo dessa. importnncia.. 
Alóm desses, pOI·<•m. o projecto ainda pt•opoJ•c!ona ao ·banco out1•os 
consistentes em 20,.000:000$, I!UC autori~a o Governo a retirar 
das caixas oconomicas, dnpositundo alll n. juro do "2 •;;, o mais 
50 •f· ·dos saldos das mesmas caixas situaclns nos Estados, quo o 
Governo poderá tambom recolher ao banco, om contu. corrente, 
vencendo o mesmo juro. • 

A·:situação do.s caixas cooiwmica~ outro ,nós .é objecto. ~a prO:, 
occup~ciío do todos.aquoUes quo so mtorcssam ,pelos nogoctos pu
blicos •. A avultad~ impor.tancia, a fJ.UO .,iii montam ·.os.,dopositos, 
constituindo divida P.romptamonto exlgixel. põe o :rhosout•o Pubico .. a 
doscobórto, ioc~p~i ilo roslstil' a. um~ corrida,, que fuctos a.ccidontacs 
jlodom occa.sionai•. Bom assim,. a verbo. do OI'ça.monto do. dos]iezo. 
ilostino.du. ao pagamento dos jui'OS dos depositas, j1L é utn .onuollem 
npt•ociavcl, susceptlvcl do gcrnr appl'Cb~nsücs~ . ., ' . 

Os siÍJdos ·das caixas cconomica.s Cl'am ata poucos annos a.ppll· 
cados ás. dospcza.s ot•dinarins ; depois a. lol os. mandou reservar 
para. reforço do l'uodo do a.mot•tiza.ção d~ divida :interna.: Pa.rece, 
porém, quo o Thcsouro ninda não se achou habilitado para cum· 
prir.esta dotorminaçiio, porque o tundo om questão não tom obtido 
augmonto proporcional a esses saldos.'Pordura.,. portanto; na pra
tica. o antigo systoma. da destinação dolles.ás dospeza.s OI'dlna.rlas . 

. . Ora, niio é situação lisonjei1oa essa do ápplicar a. esaas despozllll, 
não recursos ordina.rios, mas verdadeiros t•ccursos extraordina~los, 
quacs são. ossos saldos, que annua.lmont~ avolumam .a. divida. do 
Thosouro: Niio é por sua. -:cz snluto.r ~odl.da econ~mica. essa. •. con· 
sistonte em sangrar quot1dmnamento o capital. nacion~~ol, retirando 
da. circrilacão avultadas sommns. para as restituir depois por melo de 
emprego, que .não produz .heneftoio ,equivalente . áquelle que essas 
somma.s poderiam. produzir, si na circudação ·permanecessem; e 
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Isto cm um palz' qpo antes do tudo,prcclsa de capltacs .p.ara. o seu 
dosonvolvlmcnto.: . · .. · , ., . · .... . . 

.. AH .ra~õos expostas toom·lovado multos.csplrltos, no par!ainonto 
u fóra. doU e, a.. pugnarem po1• · uma . J•elorma das nossas caixas. ooo
Jiomicas, no Intuito .do translbrmal-aa em Institutos de orodlto; ;L 
semelhança. do quo,toem .feito muitos p&i~Ps estrangeiros; · · · · 

O pi'Ojeilto onHaia,. com a medida. exposta, o primeiro passo no 
sentido dessa l'elbrma, autori~ando as caixas cconomlcas ·a suppri· 
1'1lm, com parte dos.sous midos, capitaos á.-Javou1•a. E' um oosuio 
digno do anlmaoiio, capaz do servil' do oxperiencla para, sobro esta, 
III.Bontar a rorormiL dollnltlva. uo.futuro. · · .. . . . . 

São estas os traces essenclaos , da proposiciio · diL Camara. dos 
Deputados, ·providenciando sobre o credito agricola •. A commissiio 
do Financn.s .julga-a no caso do merecer o assentimento do Senado 
com u.s emendas, qun passa. a .lustiftcat•, · . . . 

A pl'lmoira, I'Dlativa ao art. 3~ §. 1 •,é a. pt•ovidoncia de.tlna.da. 11 
ovita1• que o.banco se converta, como at1·~ Ucou dito, do banco de 
erudito agricola, em· banco aproveitando á ospoculaçiio •. , • 

A scgunda,J•efoJ•ento ao § 4• do mesmo artigo,ll na sua p1•imeh•t• 
pa1•te uma.. emenda do pura ~odacciio; o na..sogunda Impõe a exlgon
cia do serem do 1'1lsponsabllldtldo ·lllimltada as cooperatlva6, cujos 
papeis o banco_ possa. descontar. Nesta primeira..: tentativa, ao, me· 
nos da int1'0ducoão do .credito nas ·euas mais.' variadas. fórmas, é 
jnstitlcavel a exigencia,'. destinada .a cohlbil' abusos passiveis do 
occorrer. . : . ·: . ·' ' ,. ~ r· .'. 

A terceira, referente a.os § § 5• o 7•, providencia melhor que o 
projecto acerca. da di!Yusiio das operacões . do banco, adoptando me
a! da já accolta pelo decreto n. 2.081, de ,ll do novembro de 1875, 
artigo 1~·§ s•.··. Autorizar ·sim'Jilesmente:o. banco a lazer empresti
mos ·'directos a lavradores do Estados, onde niio existam bancos. ou 
cooperativas alirlcolas; niió sattstllz ás 'nociossidados da .. lavoura, 
nem aos·proprios iliterosscs'dG banoà, como já foi. demonstrado. 
A emenda impõe ao banco a· obrigaoiio' de ahi, oroar· ·agencias, por 
intermedio das quaos realizo suas operacües; ·. 'A. oxcopçiio .conoor
nente ao Estado do·RJo do .Tancirojustltlc:L-so' pola.sua·proxlmida· 
.do desta capital ·séde do banco;· · · . · . • · · · ·. · 
· · · A quarta, r!llativa ao•§ O•; subatltuo·palavl'lls agoJ•a.inutois,como 
se verá da 12• emenda, po1• outras pondo o pJ•ojeoto de ·harmonia 
comal•emenda, · ' · . ·· 
. A qutota, completa as pJ•ovidenoJas :con.<igoadas no projecto so-
bro a lfqnldaolo do .banco em. caso de lnsolvcncJa·; : . . . , 
. . A. sexta augmontp..para so.ooo:OIJil$• tHomnui. ·das .caixas eco,. 
uomloas que o Uoverno fica autorizado a: depositai', no, .banco, c· a 
sotlmn imppJ•imc a autoJ•izacão para recolher. om.conta ccr!•onLo 
50 •j. dos saldos das caixas cconumlcas .doS Estadós •. eomo ensaio do 
uma nova. utlllzaoiiodos saldos das caixas · oconomleas, parece S6l' 
prudente. a. medldfl nos termos da. orrioiida, tanto, maiR quanto olln 
precisa a lmpOI'tlllloia. a .otlrnr do Thosouro: · :, . , . . 

A oitava omondtL pt•opõo ma.lor lngeJ•oncla:do Gove1•no 1111 Íl.dml
. nislr•oão do banco do quo o projecto ~stabolcoo. TJ•a.ttmdo·.so· do um 
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instituto, cujos recursos na sua.·quasi .tota.Iidad•.sã.O·dlrneoidos me
diante gat•antia do Thesouro, esta maior ingoreoolil. ·do Gcivorno nu. 
admlnlstraçito·so justlflca ,plenamente. · · · · 
· As nona. e ro• emendas siio additlvns. A primeira· põe o projecto 
de accõrdo com o t•og!men'fedoratlvo, obstaodo'u. que as operações 
do banco se canalizem unicamente p11ra uma zona do paiz om 

· dett•Jmento ·t!o outras. A segunda providencia sobre certas medidas, 
cuja adopção é nocosslll'iu. pot• parte dos JMndos, par& oxlto do insti· 
tut.o nrendo . 
.. ·A 11• autot•lzn o Govemo a abrir os crodltos necessarios pat·a 

n oxocuçii:o da lei. 
1~, ftnaimonte, a !2' ellmioa do projecto as disposições relativas 

4s cooperativas ILgricolas, cuja materla já so acha. lncluida no . dP.· 
creto legislativo n. 1.637, de 5 do jnnoiro do.•te anno. 

As emendas são as seguintes·: 
', ;\rt. s•·§' 1•. DIÍpÕ!s dairpalavras--c/c tliOO/'SOS tvpos,-accres
centem-so ILs'sBgttintes: que da~ui emcleante forem... · 

. Art, à• § 4• ;,., principio. Substltun->e .pelo. seguinte: 
• A t!escont.nt• os papeis de credito omittidos peloa'::tl&inCOt< 

estaduaos ou palas coouor~tivas de credito agt•icola de res
ponsabilldado illlmitadn ·com 0'!trantia daque!los bancos e que ro
rom provenleotos das seguintes ·operações : 

Art. ~·. §§ 5• e';• .Seja;m substituidos.pclo seguinte;.constilu
indo o §5°: . · . ~ · : ' · :· . :J· 
' · • O banco, Sllmpre que julgar aonvonionte, pod<Írái· renllznr 
•lirectamente·as·opornçiies do· paragrapbo tmtecedente. Sellll.,,entre
·tanoo; obt•lgn:do lli·torlNlra·tal:tJm· ageoains proprias·em todos os·.Es
.fudos, ·onda não·hoúver •bancos·.g:.rant!dos, excep9iio t'eita do llsta
do do Rio do .Janeiro.> 

Al't. 3•. § G'. substlttia'IO•SC' IJ,lj·po.iaVI',\S--quo •• fundai'Cnl de 
accôrdo com esta h'i-- pelas seguintes: tlc l'esponsabilidada illlmi-
M~. . . 

Art. 10. ;\cct•escouto-se no final desta ;u~tigo : 
• No mLSo do l!qtiiliiLçilojudlclal, os liquidàntei serão nometLdos 

;pelo·Go~m·no~. · -
AÍ•t: 11. I·:m voz !le :?O.OOO:OOO$--dit;n·se-90,000:0oqtooo! 

' A1•t, 12. Suppt•lmu:7se. 
\'o!. IV 
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'At•t. 13;1S~bst'!tua:so pelo scgi'iinto : · · . , . . . . 
cO b!IDCO soriL administrado por tros <ilmctorcs, um eleito 

pelos. aoc!onistns c dons de nomoacao o demissão livro .do Governo. 
O presidenta sorli. designado paio Governo do.entro o~ dous que. no
mear.; .a osso oompot!rl\, alam <lo voto dolibcratlvo,o suspensivo das 
rcsolucõcs por, maio .<lo recurso pnr:L o Ministro da Fnzondn • 

. Accrcsccntc-sc ou de convier o seguiuto: 
Art. No regulamento que i!xpodh· p:n-:L "· oxecuçiío da presento 

lei, nlorn dos dotalbos llOCCSS:l.l'ios :!. ILdminlsttw;iío do banco,. o Go
verno fixnr:L IL somma. das opot•açõos :L l'uzct· cm cada E;tndo · ua 
proporção da. população de c:ida um. · 

Accrcsconte-so onda convier o soguinto: 
Art. O banco tor:l o dit·eito de'sollcltnr dos governos dos Es

tados, como condição para operar nos respectivos terrltor!os, quo 
não só tacilltem por logls!ação adequada !L cobranÇa dos seus cre
ditas, a exctissiio das garantias olforocl<!as pelos mutuarias, como 
isentem de Imposto o banco, suas oporacõcs e a cobranca dos sims 
credltos. · ·. 

Accrescontc-so ando convier o soguinto: .. 
Art. Fica o Prosidontc da Republica. autorizado n abrir os ct•o

ditos necessarios para a oxocuciio desta lo!. 
Suppr!mam-so os nrts. 14 n. 31.. . . 

Sala das Commlssões, 6 do.agosto <le 1007.-Feliciano Penna, 
presidente interino.- Urbano Santo•,. relator.- Glycerio,.oom ro
striccõos.-Gonçalucs Fen•cira,....;Azvaro Machado.-A •.. A:eredo;- J, 
Joa2uim •do Sousa. 

PI\OPOSIQÃO DA CAli!AI\A DOS DEPUTADOS, N, 68, DE 1904, 
A QUE,SE,I\EFERE O PARECEI\ SUPI\A . 

O Congresso Nacional decreta : 

CAPITULO 1 

DO BANCO, lEU CAPITAL E SEUS FINS . . 

Art. 1.• E' ailtot•!zndo o Prcs!donto da Republica a promover a 
fundaciio do um banco centro! agrlcola, dosl!uado n. lllrnecor :I ln· 
voura .auxlllo do cnp!taes o de credito, do acollrdo com as dispo~!· 
cõos da presente lei. ,.... · · . 

Art. 2.• O capital do banco sot•:l do 30.000:000$, divididos o:n 
300.000 nccõos do 100$ cada uma, o sor:l realizado a. medida CJUU· 
1\lr nooesscrio, n .Juizo do Governo. 

ii/ii. "'. 
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Art. s;•. As operações· do;obanco serão limitadas ··exclusiva-.. I ' . ,, 

monte : · · 
. • . 1' ' • 

§v A' uu!ficaçiio das letras bypotbecar!as de dl:veriils typos· 
emltttdo.ll pelos bancos, estad~ao.s o quo gosarom, por parte dos Es· 
tados, do garantia do juros nao mforlor a 7 % • •· . · 

§ 2.• A adqu!rlt•, pela cotatito da praça o em moeda corrente 
as Iotras hypothocn~•ias dos bancos esta.duaos. verificadas prelimi: 
narmente as condições do credito o solvabilidade do banco omtsso1• 

§ s.• .A omlttir letras. hypotbecarlas com o juro do 5 % 0a,; 
excedendo a emissão da lmportancia das letras bypotbocarlas 'osta-
duaos om carteira. . . . 

§ 4,• A descontar óu, por. outra fórma,, adquirir os titules ou 
documentos emlttldos pelos banco~ estaduaes ou polas ooóporativa• 
de credito agrícola, com garantia daqucllcs bancos o quo forem 
provenientes das seguintes operações : . . 

a) omprostlmos sob penhor agrícola, por prazo nunca oxcodente 
de um anno; 

b) doseonto de letras da torra 11 ordem, com o· prazo maximo 
de um anuo, garantidas por duas llrmas solvaveis, sendo um"' 
de lAvrador ou industrial,. o.l<lm da responsabllldade solldat•la dn 
banco estadual; 

c) desconto do warrants, letras o bilhetes de· mercadorias 
cmlttldos do accôrdo com a Jegislaçiío cm vigor. ' 

§ 5. • A l'oalizar diroctamontc, sempre que for conveniente 
as opcl•ações mencionadas no para,"l'apho antecedente. ' 

§ 6.• A omprestimos, por meio ôc contas correntes ou . pot• 
Jettras a prazo inferior a dous annos c, com acquiesccncla do 
1\linlstro ·da Fazenda, aos syndlcatos ou cooperativas de credito 
agrícola que se fundarem de a.ccõrdo com esta fel.· ·· · 

~§ 7 .• A emprostimos, por melo de contas correntes cu letras 
a. prazo não excedente de um nono e mediante hypotheca, penhor 
agt•lcola ou caução, a. prazo nunca maior de tres annos, a lavra
dores ou industriaes. agrícolas residentes cm Estados onde não 
houver bancos, do accôrdo com esta lei, . nem cooperativa local 
declarando p!•tlviamcnto o mutuarlo qual o destino a dar oo 
empresttmo c quaos os recursos com que conta para saldai-o no 
prazo combinado, . · 

§ 8.• A receber, om conta cot•rento . ou pot• meio do lot1·as, 
dinheiro o out1•os valores, operando. nllilto cnso como o banco do 
deposito. · . · . · 

§ O.• A compra~• letras l!ypothocarill.S ou outros titules po1· 
conta üo terceiros o modinnto commissão. · 

Art. •J.• A's loti•as h;·póthocarlas omittldns pelo banco contrál 
concederá a União garantia do ,lU rOi! do 5 %. A garantln tor:l 
pol' limito o·qulntuplo d!J capitaL social. .. 

Arl. 5.• A ·omlsssao das c letras hypothoonrms, pelo banco 
central, sortt feita po1• s<!I•Ies autorizadas polo Ministro da Fnzontla, 
o l'Oprosontariio sempre valor cm· papo!, não Rendo· permittida n 
omissão oure. · · 

" 
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·:· ··:\rt. 6~· O IVlllor·d111 · ietriiit;i'i.tque se·'l'Oillre o ·artigo. aotoce
donte o a llpoca do pagamento dos:Juros o do sorteio annua!·sorão 
fixados on1 rogulamento que o Governo oxpadit'l!.. 

Art. 7.' Ao resgate , d111 letras hypotbocaria!l, por via do,sor
·tcio annual, serão destinadas as quotas reco~idlul dós ~ancos esta-
lluaes.em pagamqnto.daslotras sorteadas. , . 

· A_!'t. 8 •. ' As IctJ;as bypothocariu.s, omtttldas pelo .banco contrai, 
gos!Lrao.dos favores, garantia.~. o pt1vilogios ~oncodldos pcJa·Jogis· 
laçao hypothocarla. · · . ·. · · 

Arr.. o.• O banco ccntrlll a bom u.sslm os baucus,do crodlto.agri
cola, que forem 1\todados nas capitaas dos Estados com a coopora
çao o immodlata ffscallsacão. dos respectivos govat•noe, .gosarao de 
lsenciio rio inumstos sobro seus rlfvidnnrlo•. . . · 

· Art. !0. Vet•iflca.da a impontuallda.do do banco cenll•ll'no ser
viço do-jut•os das lottrDS, o Governo occorrct•á ao t•ospoctlvo paga
monto, promovendo iL liquidação amiga. ver ou ,iudfclal' do Instituto 
o.a.asumlndo.a,respon•abilidado: rins• iotrns bypothocarias em. clr
uulaçiio. : . . · 

Art. l:L E' o Governo' a.ut.orlzado. ii recolher, em:cont~~Ccor
t'ento, ao.banco.central at<!·a.somma de·:vinto. mihoontos,.do saldb 
uu.s. caixas cconomicas;.:para auxiliar as. opernções de credito agr.l-
uo!a, vencendo o jut•o do 2 % • . 

Al~t •. !:i!;, Noa Estados·.ondo·hou~ot•bnnco. agricola e· caixa cco
uomica federal, o .governo poderá, cem o· intulto:uo··lltvorecet' a 
agricultura:local, t•ecalher·cm conta corrente ao banco cst•dual 
"to a somma' de. 50 %. rio. saldo. existente,. veucontlo.o· .iuro de ;· · 
2.~fo. . ' .·' .... ·... .. ' . . . 

§, 1:.'· O: deposito não serli. permittido sem: que 01.banoo sali
ultante tonba,runoclonado··t'e~ularmonto durante· o: prazo mlnimo 
rio sois mozes, con,ado.da data.doJnicio·das suas opot•aoãcs. e. sem 
o ·Jitcenchimento dos Me~aiutes·rllsposiçõe; : · 

·a)< Glirantla'ao· Estado· intoros;ado, 'iorn:~.da olfoctiva· pelo 
rooolllimento·prllvio ao Th~zouro Fodct•al; de· umu.· ctm~iio lgurut ao 
depo;ito·em ap(>Uces·de sua•.divida,)~oahs· do'jtll'Os o. especial' 
mente emlttida.s ·par~> Oiise-ftm:; . . . . · . : • 
· : .ú)' Cauclonamcnto, pelo banco; no Thozouro Fodot•al,. au· nas 
de!ogaeias•·ft•citas, de tantas apoUcas fcdot'tles·quantils rorem as •no
c:ossa.rias para complobt• a impOJ•tanoitL do,i.ut•o da .2 '/.• do deposito 
durante·um·•mno. · · · · · . 

§ ·2;• As- a.pollces' do que tratai· a a/inca (a) 'do ii1;t; IS'voncerãô 
,iuro do 5 •f, annuacs no case do Insolvabilidade do, btiaco, cujo 
deposito g~rantlrilm. · · · · · 

§ 3.• Os delo~ndos fi8caos lnspocàloimriio' a justa. appllcaçitó 
rios. depositas, c a. regulnrfd!lde dadra.ns110cões. dOs ba.ncos. · 

A1•t •. 13. O banco, sorll;, ndminlstra.do·- por dous,; directores 
eleitos peles acclonlstCI.B, sob. a·. presldenclu. d~ · um' <lelega.do do 
flovorno, que, alllm,do voto deUbera.thm; terá. vote suspensLv~ ·com 
J'Oourso·•parn.:o !lllllistro.do..Fazenda.. . · · 

Os, dema.is .detalhee: do. .admlnlstraçii:o; ·serão· estaboleci<los: pelo 
-Governo no rcgnla.mellto que expedir pa.t•a exocnQiLo dostn;Jol ~ .. 

,. ' I' . 
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· CAPITULO •JI' 

DAS COOPEI\oi.TlVAS AGR!COJ,A" 
. ., 

Art. 14 •. A.s sociedades cooperativas, que poderão. sor anony
mas, om nome collectivo ou. em commandlta, .. são regidas peJII.ij 
leis que regulam cada uma dostas mrmas do sociedade, con1 as 
mod!Jlcaçüos ostatulda~ na presente lei, . 

Art. 15. São caractoristtcos das socledn<!os coopet•ativa; : 
a) a variabilldado do capital social;. 
b)· a não Jimitação.do·numoro do socios ;.· 
c) n inoossibilldado das acçüos, quota~ ou Pl•t•tos, a.. tot•ceiros 

estranhos á soclodado. ·· . . 
Art. !6. As soclodndos cooperativas devem· fflZer preceder 11 

sua tlrma cu· discriminação social das palavras <Socledado.coopet·a
tlva do rospcnsabilidade limitada ou illlmltada>, conformo esta 
for, em todos os seus actos. · · · · · : · . 

Os administradot•es, socios ou' não, sómento serão. rosponsavels 
nos Umitos do mandato que 'receberem. · · . : . 

A t•csponsabilldade dos soclo; set•ll. solidlll•ia ou dividida, indo~ 
flnida. ou 11t6 a concut•rcnclo. de certo ·valor; conformo determi-
narem os"estatutos. · · · · · 

Pamgrnpbo unlco. Os que tomarem· pat•to cm um acto, ou 
opcracíio ~ooial om quo se occulte a doclat•acilo do que a:sooio<fude· 
~ ccoporntlv11, poderão ser declarados nossonimcnto rcsponsavcl• 
pelos compromissos contrnhi<los pela sociedade, · · . 

... Art. 17. As soolodacles ooopot•ntiva; podom-so constituir. por 
oscrlptura publictL ou por dellbm•ação' dn; assemblaa. gera.l'ilos 
socios. . · · · .. 

· Art. JS, O acto constitutivo das •ociodadcs dovorrL conter, sob 
pena de oullidndo: · 

··I'; o. donomiuncilo, 19rma o sédc da sociedade; , . · 
2•, o seu objecto;. . · 
3•, 11 designaoão pt•ccisa dos socios, cuJo numet•o niio·sorll·lnfe· 

~a-; . . . . 
4•, 11 rcspousabllidadc assumida pelos socios : 

. ,ll•;.como e por quem os negocias sooiaes serão administrados'" 
fiscalizados ; . · · . 

o•, o mlnllno do ca.pital ·social o a lüt•ma pct• quo este é cu 
serrL.nl!ot•iot•monto constituldo, sendo pcrmittldo · ostlpulat• quo o 
paga.mcnto soja feito pot• quotas scmannos, mcnsaes ou annuncs, o 
cada sacio entre com umiL ,leia dcstlnndn a ocnstltuh• o· fundo· de 
reserva.;, .. · . :. . . . · . · · . 

. 7•;·o módo do admissão, ·demissão e cxclusiio dos soclos o as 
condições dil'retlt•ada. das entradas ou pat•tos ; . · · · 

8•, os casos de dissolução o turma; de llquldnciio : 
· 9', o modo·do oonstitulção do· fundo: de rescrvwo o-seu· destino 

nas Uquidn0õcs, depois do 'satisfeitos os oomprcmis;os· sooiaes·; · · · 
10•, a du!'ação âa sociedade; quo· niio. cxccdor!l do 30 unnos;: 
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li', os direitos dos socios, o modo do convocaciio da aslom bl6a 

geraJ, a. maioria requerida p11.ra ;i. valid11.do das dellboracões e o 
modo de votação ; . , · , , . 

12•, a repartição dos lucros o perrta~. . 
Art. 19. Havendo omissão· no neto· constitutivo, provalocem as 

seguintes dl!iposiçõos : · · · · · · · · · · 
1•, a:Sóêiedado dura 10 ilnnos ; · · , · · · . · 
2•, os luct•os o perd~s ~or1io dlvi<lldos annualmente, motatlo pot• 

partes ignaes ontt'e'os soclos'o metade proporcionalmente 11 quota 
ile cada um, deduzidos lO % elo total parn."o fundo de t•eserva ; 

. 3•, cada soclo só tem um vot~. qualquot• qne soja o numero 
das acções, e não poderl1reprcsentt~t', pot• pt•ocuraçfio, mnls do um 
soclo • · · • • 4•, os socios silo todos solidarios. 
. A!•t, 20; As sociedades coopomtivas, · qualquct• q<IO sqjaa sua 

natureza o fórma. só podoriio funcciona~• valldamonte .d3pols do 
preencherem as formaJldados seguintes: . . 

1•, deposltat• em duplicata na. JuntaCommm•cial, onde houver, 
·no rogls&ro das hypothecas da clrcnmscripoiio da sodcl da sociedade 
exemplares dos eslatutos o listas nominativas tios soolos, do quo 
serl1 dado recibo, Incumbindo ao offiolal elo registro . remottcr, pot• 
lotermedlo.do Juizo Commerclal, c<lplas 1\ .luntaCommcrclal na oa· 
pita! do Estado ; · . · • . . . · 

· 2•, toonovar semestralmente, na tlpooa mat•catla pelos estatutos. 
o deposito da lista dos soclos o as altora.r,ües que houverem soll'rldo 
os estatutos ; . . . . 

3•,. remotter igualmente, para. o mesmo tlm.de que trcitá. o n. I. 
otlpla da !lOta do inataUnçiío da sociedade, devendo esta declarar o 
valor tot11! das guotas .snbscrlptns. t~ oxlstcnoio. em caixa. das .lm· 
Pot•tnnclas recolhidas por conta . dcllas c o.sslgnada tiio. · ~ómentc 
pola'aàminlstraçiio eleita ou escolhida., uulca. t•osponset~ol pelas 
nffirmaçõos do seu oontotldo e StJ joita a pena,, no.caso ele ll.oautlc, 
llo 200$ a. 2:000.$, Impostas pelo Juizo Com mercla.l ; . 

4•, publlcàr, no JOt•nal .otllclal, o acto coostituitivo e as modl· 
llcaçiie< aue nelle sei opet•:trem. , . . 

Art.l!l. Toda a sociodade.cooporutlvo. tol'll. om sn:t sMo,. sob a 
guarda da adminlstt•açiio, um livro,. somill'O patottto, no· qual •ot•(• 
lnnco.do, ul~m do uc:to con.itit.nltivo tlll soulod Ldo, o seguiu to: 

'· !•, ·nome, cognome. proftss:io o:elomloillo doss)clos; 
. .2•. a ci<Ltn do Stla admissão, demissão ou·e~ciu~iio: · 
:· 3•; couta. corrente· das· ctuantla~ ont1•eguos O<J ·1·nth•adns por 
cu.dO:um. · : '·' · ·· .·· · · · ·· · 
. · listo ll>·ro sor:t nbo1•to, onceJ'I'Ildo, ilumor:~tlo e rulll'loado. poln 
.lllllhB'Commorolaos, onda as·houver, ou. pelo :Julr. Commoroial. nos 
Ollti'OS !Og!LI'OS, . . , ' 
... At•t •. 2!! •. Os .soclaa recebo'riiO • titulo~· uonilnatfvos contendo, 
Jll~m do contracto.soola.l, 11s doclaraoõos·.rolatlvas a. ,oucla :um, ns-
~lgnlltlos por elles o polos reprosontantos da socledaclo. · 

.•.. 

.. 
~ 
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.... __ . .. " . . ' .......... '' '--- . 
. § 1.' A admi8siio do sacio voriflcll-l!e modi~ntc suli assignatlira 

Iio'l!VJ•o, ,precedida da 'data ·doantc do nome. 
§' 2,' A 'admissão do sacio so lil.z pot• ·avot·b~monto .Jnuoado ·no 

t•ospoctivo titulo nominativo o no livro, 11 ma.t•gem do nome, ·assi· 
gnado poJo domlssionarlo o polo roprosonlllnto <ia sociedade. 

· ·Quando este recusar averbar " demissão o sacio recorrot•á l1 
notifioaçiio judicial, livre do sollo. . . , 

§ 3.' A o~clusfio do sacio, que sú podor<t soi• doclat'1Lda na fórmo. 
dos esllltutos, sot•ll lollll por tot•mo 'osct•lpto pelei get•onte, qnc rela
lllrll todas as circnmsbnch~s do 1\lcto, o transct'OI'at•;lno livro do 
roglstro.o t•omotter;t som domot•a, cópl:i ro;:istrada pelo correio ao 
oxoluido. . . . · 

. Art. 23. 0 socio dornissiODÓ.rio 011 'e~clui<Jo, c, om Ctl.SO do 
morto, tllllonoia on lnt~rdicçiio do sacio, ns hordeil•os, credot·o~, on 
"uradoros niio poderão roqum·er a liquidação social. 

, Parob'l'apho unico. Toem direito: 
. a) o sacio. 'domissionario ou c.~cluid~ a t•otil•n.t•, som pt•qjuizo diL 

t•osponsab!lldado que lho oompotu•, conlot•mo o. ultimo balanço do 
.\ano da demissão ou c<clusiio o a ;ua conta cor!•onte, não se compu· 
~tudo no c;tpital o fundo do t•oset•va, a. que sú tom direito cxclu· 
sivo o absoluto a sociedade, qual<JUOI' que soja a. sua. procodoncia, 
·lucros ou dona.livos ; · . 

b) os herdoit•os, n. rocebarom a parto c a conta cot•t•euto, na fórma 
da iottra a, podondoficnr subt•ogado nos <lil•oitos soemos do f.tl!o
cido si, de accórdo com os estatutos, ontrn~•om pa.t•a a soclodade; 

c) os ct•cdoros 'jli!SSoaes do sacio lllllocido a t•ocobot•om os juros 
c ·as lucros que couberem ao· devedor, o'' sua parto sómento depois 
da d!ssolução da socicd!Ldo; 
· à) os. curadores dos socios intordictos a optru•om no la retll•ada 
tiu pela continuação dos seus cura.tolla•los ua.. soclodnde, na_ s · con-
<!içlies das Jottras a o c. . . . 

Art. 24. O sacio domisslonat•io ou <Jxclttido 11co. posso:~lmento 
· t·csponsavel, no.< limites das condh;lios com •Juc.till admittido o du
t•nnte cinco annos; a so contaram <la data da demissão ou exclusão, 
por todos os compromissos contt•ahidos antas do fim do anuo · om 

· •tue se·roali?.OU a demissão ou-exclusiio. . . 
. Art. · 25 O Yalor nomlna.l.dc cada acc~o ou .quota, que sot•fi, 

nominativa.; tiiio p'odortl e<oodot· de· 100$ o uin;;nom suhscrevol'~. 
ac~iios on 't)totas •tua e~codam do. cinco uJuto.<. , · . 

Ai lltCUOS' ou' titll!OS são intl'ILIIS[Ol'i\'Oi•, SILiVO ILIItot•i?.U.ÇiLO dn 
IL~rninlstraQiiO Ult diL IISSOmbléa.gOl'O.i, OO:I!'Ol'lllO .)ll'eSCNVOI'Cm OS 
estatutos, o sómente depois do complotamento pagu.i. . 

Art. 26. C.ldllllltno, ua úpoaa. tl~nda pelos ustn.tut.os, a. admi· 
nistruciio leva.nlllrtl um balltnço, que sar1L publi mdo, contendo n 
iDdiCaÇiiO dO todos OS VII(Ol'CS,mOVOid O ÍlllmOVCIS,I!O !Jdll:liiS o!iVJdns 
~tctlviiS ou passivas da ;oclelln.de, o o I'O:Jumo do todos o.< compt·o
missosllSSumldos. 

Art. '.!T. Ai societlndos cooporntlvas do creditou. grlcola, ot•gani· 
xndàs, flUOr soh u. rosponsiLbllhliLde tlo<·. ILSsoulados, hmitu.dt•• ·á• 
Sltii.S a.ocoos ou quo.tl•'· qum• sob a Sim respons!Lbllldn.da pc•so:Ll so· 
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lidaria, limitada ou lllimltndn, toriio ·oxcluslvn.monto ]lOl' objecto 
Jllcilltut• o garanth· 1111 opot•açüos roallzadns tadlvldnnlmontc )!01' 
oado. soe! o ou pelas coopm•at.lv118 Isoladas ou fodoradlls. om unluos.: . 

At•t. 28, As soolodados cooporatlvas, ot•ganlzndu.s do nccôrdo 
com ossalol, podem unil•-so ou tbdorlli'SO corri. o .tlm do,ndmtttlrom 
rocipl'Ooamonto os·socioR do uma ou outra, quo 'mudar do t•oslden-.. 
uin, ou organl?.lll' om commum us sons serviços. ·· 

Niio podem; pot•ém, abl{lcnr do. proprln autonomia. o 1lovom ro
sot•vnr-so " Jllouldado do se t•etlrarom da rmloração modlnnto aviso 
pt•t\vlo do tres mo1.os. o para csto caso, dovo ficar ostabolooido o 
modo do llquldaçlio do Interesses o rospensabllldados communs •. : 

As fodomçüos assim constltuldiLS gosarilo do vnntn.gons Jgunos l!s 
•las cooporatlvM, d~sdo '!IIO so conformem com as illsposicüos d!L 
]lt'osonto Jol. 

AI·t. 29. ll' pot•mlttillo ris COO)lOl'ntiv!l.S de quo trl\tr• '' pt•osontu 
lni : 

1.' Empt•ostar sob h)'lJothocn do immovols, poohm• ngrlcoln. o 
•unrra11t.•, ostabolocendo p~ra osto 11m ttt•mnzons goracs n·n .l'ót'lllilo 
1hos lols om -vlgot'. · 

O ponhot• agrlcola podot•ll sor folto por osct•lptn particulo.I', 
sendo nooessnrln Jnsorlpcão no registro do tot•mo ou uomat•ca. para 
vt1lor contt•u. torcolros. · . 

2.' Emltlr bllhotos do mm•cndorlas nos termos da Jogislaçiio om 
vrgol. 

3. 'Rocebor em deposito dlnholro a· juros, niío só dos sooios, 
como do pessoa~ ostrntilms ll. soclodado. 

Art. 30. No cMo do poohor agrícola .ú conforldo. n. quu.lquor 
ct•odor o dh•olto do soquolln cont.J•a o objooto ponltomdo. onde oito 
>O achar, sondo nufla toda t,riLDSILOÇÍÍO realizada Offi fl'ojUizo.do 
credor o ficando o n•l<Jnil•onto ou dotontor obrlgndo n lho rostltull• 
ou Jlllogar o ptocço, slniío fór pos!h'ol"' rostltulçio. · 

O credor podol'l\ roquotoct• sequestro no oqjocto •lmio om penhor, 
~i houvor auspol1.n do quo o devedor tonta dlspôt• dollo do qualquer 
modo. . · · 

Ati. 31, AN dispo,lçilos orgiiDicas das cooporn.tlms agrlcolas, 
da quo trata n presento loi, 1~ogorão qUIJ.Osquol' outms assochiQÕOR 
similares que forem fundadas pot• pessoas estranhas :L proUssão 
Bll't'lcola. . 

Art. 32. Rovogam-so as disposições cm contrlit•lo. 
Camara dos Deputados; 12 do ngosto do !004.-/i, de Paula O •. · 

G .. imar461, prosidonto,-Mnnool 1lc Alencar G11imnrao•, 1' BCDl'Cta
l'io,-J, B. Wamlel"ley do Mendonça, 3' socrotnrio, servindo do 
sogmulo.- A' Comml8Siio do .Tnst!ça o Loglslaoiio. 

ORDEM DO DIA 

YOTAQÕJ~S 

Votação, om 2• dlsoussãu, d11 propo~içiio da Camarn dos Depu
tados, n. 43, do !007, ttutot•izando o Pt•osldonto dn Republica a om-

'•' 
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prestar no Estado 1lo S. Pn.ulo a quantia üo ~ 3,000.000 ou o sou 
oqulva.lanto om moodt• nMlono.l, o.a !m•o do 5o,• ao anno, o·dtL 
outrtlS providanclas. · · . .. 

·O Sr. P1•e,..iden·te - Vac-so vot1u• o n~•t. L" d.:• pro
posiçiío. 

O 81•. Burutu. Bibeh•o (/wl" orclom)-Sr. Presidente,. 
t•aquolro a V. l•:x. rtuo consulto o Senado si cunso1tto que a Yotação 
"o,l11 nominal. · 

Posto 11 votos, rlupprovudo o roquorlmonto. 
' ' 

· O Sr. Pre.-ridente-Vna-so pt·ocodc!' 1l olutmu.du. .. pllrll "· 
votação nomim1l do u.rt. 1", devendo rospondat·-sillt- os St·s. ~a
nudoros quo o 11pprovurom o-nao-os quo o t•agolt.nrom. 

Procodo-so li cb11mu.da e respondem- si"' -os Srs. Sú Peixoto, 
.Insto Chermont, Urb11n0 Santos, Piras Ferroir~t, v'ut•roira ChllVU,, 
Moira o Sll, Alvaro Mu.abado, Coelllo Lisboa, At•aujo Grles, Vicim 
Malta, ~!llnool Duarte, caolho o Cn.mpos, Olivoim Va.lladíio, Vir· 
gilio oamazio, Moniz Freira, Siquolr<~ Lima, Lourenço Baptlstll, 
0Uvoirl1 Figueiredo, Feliciano Ponna, Bueno Brandão, Fr1mc!sco 
Glycerlo, AIJ~·odo Ell!s, Lopes Chaves, Braz Abt·ant~s, ,\, Azorodo, 

· Candide do Abreu, Xnvlot• dt1 Silva, Brazllio da Lu1., Hcrolllo Lu1., 
Follppo Sohmldt, Plnholi'O Machado o .Julio Frota (32) ; o-nao-os 
St•;, <lonçalvos rOl'l'Oir<L O BILrUia Ribeiro. (2), · · . 

O Sr. Pre.-rldcnte-0 artigo toi a.pprovndo pot• 3~ voto• 
oootra· 2: . 

Posto a votos, é approvndo o at~t. 2•. 

O Sr. Ba.ru.tu. Bfbeiro (pai~< ordem) - Declaro, pam 
<JUO consto da acta, quo votei contr11 o art. 2•:. · . 

o s~·. p lrCOI Ferreira. (pela ···dmn) - RO!tuoh•o l!is
ponsa do intot'Stioio pa1·a a 3• discussão da proposlçiiil quo 11cn.batlo 
•er approvada. . 

Posto.n. votos, <l a.ppt•ovado o roquot·tmcnto. 
Votação, cm 3• discussão, da proposlçiio da C11mar11 rios Dopu

tt•dos, n. 62, autorl1.ando o Presidente da Republica a abrir o.oro
dlto ospooln.l do 70:000$, papel, para. occorror :ts despozllS com 1• · 
repro;ontaçiio do Draziluo X[V Conl:l'osso Internacionnl do Hygiono 
o Demograpbla, 11 reunir·se em Berlim, · · · · · 

Po~ta n voto~. é approvada 11 proposição e v11e sot• ~ubmottida á. 
Sllncção. 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camat•a dos Depu· 
tados, n. !2, de 1007, autorizando o Prosidente da Republlc!L a 
11brlr ao Mlnistot•lo d!L Guerra o credito especial do 38:720$430,. 
para p!Lgar, ata o tlm do corrente oxorolclo, grat[dcaçües 11 11 pro
lllssorcs o 13 coadjuvantes do eniino da Escola do Guot•ra. ,. 
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Posto n. votos, é npprovn.do onrtlgo unlco, ~alvo as. omond!l.'l 
da Commlssão do llina.nças, · 

Postas, succosslvamoote, a votos, siio approvad:~S a~ omondas, 
. a<!lm concehld:1s: _ · 

. 1•, supprimam-se ns palavras: cato o IIm elo oxorcicio do 1000>; 
2', substltnn.m-~o a< p~tlavras: •da li:scola elo Onot'l'U.> pol:&s se

guintes: «quo serviram M Ji~cola. •lo Guerra do l'oJ•to Alegro elu-
ranto O lllliiO ·pr>Ss:.do>, : ' · · , 

A pl'Dposle;iio, nssim omoueln•lll, p"ssa pu.ru. 3" ellscnssiio, · 

O Sr. 1\luniz 11'1•eb•e (pula ordom)- Roeiuuli•o dis-
ponsn..de into1•stlmo pa1•a. 11 :1" disunssã.u tl!~ JII'OpoFii~·ii.o. . 

Posto a votos, é n.pJu•cvuclo o J'"'iUDI'imouto, 
Votn~1io, cm 2• discussfo.o, dr& Jll'Oposição' dn. Cam<Lrll dos. Depu

tados, n. il, do JU07, :Lutorlznuclo o Pt·osieionto da Hopubllca a 
:tbrir ao ~llnistorlo d11 lndustt•la Viuçiw o ObrWI Publicas o crcdi
ID'oxtraordinat·iu do !.500:000$, pn.pol, p:n'IL occol'l'Ol' :ls despo
zns da. JlBtl'ad:& do l•'m•ro Conl.l·-•1 ·do llt•azll n rogul!n·i~tiQilo tias 

-rospoctlvas contas. · · 
Posto a. votos, cl artprovaclo n urtigo uuico. , · 
A proposição passa JlM'a :J" discussão . 

O Sr. Sí• Peh:oto (pela ordom) - ltoquoirn tllspons:l 
.. do luterstioio pum 3' discussão da pl'Jposi<)iio. · •. 

Posto a voto~, c! 11pprovado Ol'"quot•lmouto.· 
Votação, om 2• dlscussiio, d11 proposição d11. C~mal'a do< Depu

tados, n. lU, tio 1007, ~~outori~llndo u Prosldonto da Ropnblic11 a. 
.u.brirno Mlnisiot•io da Industria.Vhlçilo ,o Obms Ptlbllcns o c!•odito 
llxtraordlnnl•io do 8:083.$600, pn1•a pag:1monto do obras oxocutn!lus 
llffi 1000 •. poJa Compnnhil• Uio elo .lánsiro Cilplmp>·ovemenls. 

Posto a votos, c! appt•ot•ado o at•tigo unlco. · 
A proposiçiiu ~assa pora 3• •liscussiio. ' · 

. Votação, om 2• discussão, da prlpo;lçãu da C:.mat•a 1lo< Dopu
l.ados, n. :m, do IOOi, uutot•lzllndo o Presidente da ltepubllcu n 
abril• ao MinistOl'iú d" i•'azo.uiu. o cJ•odito ospocl:1l do 50:000$, p:u•a 
oooorror :is tluspoza~ com o.; i'lm"cluuM'Ios o c.Jmmissiios cio ;lgtmdos 
para inspocclutmt• o tlsc:LIIzai~ us ro]JUl'til;uos M'l'ncaú:Hlot•n.s . 
. , , Posto u.·votos, cl ILJlprovlLiiO o artigo ltnico. .. -' 

A pt•oposição pasHu. pu.t·a. !l1" d it~t!ll~Hiio. . · · 1 

. . ·. 
·" ·O 1!11;, Piro" Fo1•-1•eb··,. (1'"1" rwdcm)- Roquoh•o dis-
pensa de lntm·~tlcio )lllrlL n ~· discussiiu •h• propo,Jç:i'n.- · ·. - · 

Posto lL·\'of.os,'<lnppl'OVILdo" t•oquJl'lmonto. · · · · · 
. Votação, on: 2' ellscussli.o, dn. pl'oposlçio da .Camul'n !los Dopu

llldus, n, u:J, do WOi, autorizando o Prusidonto d11 Ropubllon a t&ht•ir 
·ao Minlstol'io du .lusticn o N'ogJclu; Intm:iot•o; 'Q. crodittl oxtraor
·Lllnarlo do 100:080.~, pupol, pam 11 tm·miuw;iio t!M oill'as .do quurtol 
•lo Co1•po do Domboit•os. · 
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Posto n. votos, é appt•ovado o artigo unico .. 
A proposição passa. para.3• discussão. . 

. O .Sr.· Pire" Ferreira (pela a1•de111)- ii.oquoh·o dis
pensa· do intorsticio parn. a 3• discussão do. proposiciio. 

Posto a votos, é n.pprovado o roquorimcnto. 
Vot:Lciio, om 2• discussão,. da proposição d~ Co.mn.t'IL dos Depu

tados, n. IJ5, do 1007, autorizando o Pr8!1idonto da Republica. " 
ll,llbt•ir n.o Mlnlatorio dn.. F<uoo1in. o credito oxtmordlnario do 
2.164:3il$548, paro. saldar todas as dcspezas illitas com o cdiftcio 
.construido para a Galxn. de Amortização, 

Posto n. votos, 6 approvado o artigo unico. 
A proposição PIISB!I. para 3• discusslio. 

O Sr. Pire .. Fer1•elra (pela a1•dcm)- Declaro, pat•a. 
constar do. acta, quo votei contt•a o. proposição. 

V o tacão, em. 2• discussão, d" proposição da Camar11 dos Depu
tados, .n. iO, de ill07, ~>utorizaitdo o Presidente da Republica 11 abrir 
~>o Minlstorlo das RehLçõos B.torlores o credito de 80:000$, ouro, 
supplomentar ll. vm•ba 7' do art .JG da lei n. l.tll7, do 30 de do 
zombt·o do 1900, para occorrer ll.s dospezas com a rept·osentaciio do 
Brazl! nos congressos intornaclonaos quo so reunirem no corronto 
OXOl'CICio. . . . . 

Posto a votos, é appt•ovallo o artigo unJco, 
A proposlciio passa para 3• discussão. 

O Sr. A.. A.zeredo (pelei ordem)-· Requeiro dispensa de 
in;iet•sticlo para a 3• discussão da proposição. 

Posto li :votos, é approvado o requerimento. 
VotliQiío, cm 2' discussão. do projecto do Senado. n. 12, do 

1007. ilbt•indo o credito de .1 :038.~ á verba 6' do art. ~· dn. lei 
n.l.617, de 30 de dezembro de.l006, para pagamento do gt•atiftcação 
...Udlcional do 15 •f., a quo tom dh•oito o olficial da Secretaria do 
·~on11do, Jos6 For11n.ntles do Oliveira, n coobt• do Iii tle Janeiro a :n 
do dezembro do currJnte anno; 

Posto li votos, é ~>pprovado o at•tigo unico. 
O projocto pussa para 3• discussão. . . 
Votaçiio, om '2• ·discussão, dn. proposição d" · Camat·~ 'do• 

Doput~dos. n. 55, do 1007, mn.ndn.ndo vi~orat• n. disposição do urt.2•, 
i'i 36 dns Prollminn.ros dn. Tarlr.• das Ailllndogas. o declara livros do 
pagamento do taxa do expediente as morcadortas u. que se t•ofm•o o 
ui tado artigo. . · 

Posto; successl:vamonto n. voto~. :;iio approvotlos. os al'lll. 1" 
ll •• 

~. ;~ pt•oposlção passll' pat•:t. 3• discussão. -. . 
· O Sr. 8lquelro. Limo. (pala ardem)- Requoh•o dls

·vonsa d~ lntet•stlcio para a 3• discu;são da propeslciio. 
Posto " vot~s. é approvn.do o rottunrimcnto. 
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Votação, om 2• dlsotissão,da proposlçii() do. Camara ·do; •Depu
lados .• n. 0•1, do I 907, :tutorlzando o·Pt•osidento do. •Republica a abril• 
ao Mtnistot•io da Fazomlo. o c.r•cdlto e;,Poclo.l. tio 08:570$576, papal, 
pat•o. pagamento .ao o~-conlln•ontc da Alfandega do .Rio Orando,· E,.. 
tado do Rio Orando do Sul, Nm•borto do Azarado Coutinho; om ·vtr:: 
tudo do carta procatot•ia. · · · · 

Posto 11 votos, é appt'()Vado o artigo unic(). 
J). pt•oposicão piiSllll. .paro 3• dl;cu;siio. . ·· 
Votação, om 2" discussão, da pr()posição da Camara dos Depu

tados, n. 60, do 1907, autorizando o Presidenta da Republica a a1•ril• 
ao Mlnistot•io da Justiça o Negocias lntel'lores o credito da quantil• 
do 876:335$340,suppiomontar.á vorba n. 21 do ar!'. 2• da lei n. 1.617, 
tio 30 do dezembro dol90Q, rubricu.-Matorlal, construcçõos o ovon·· 
tuaos-par~< o sot·vico got•al.de Saude Publica. . . . . . 

Posto a voto~. é 11pprovado o artigo unico. 
A proposição passa para 3• discussão . 

. O Sr. Coelho Li,.bOa. (pela ordem)-Roqueiro dispensa 
do lntersticit> paJ'a a :J• discussiío da. pL•oposição. . , 

Posto a votos, é appt•ovado o roquot•imento. 
Votação, om 2• discussão; da proposição d11 Camnrn dos Depu

tados, n. iS.- do !DOi, autoriztLDdo o Presidente· da Ropubllca a. 
concodor, no correcto ttnno, uma segunda· llpoca do exames nos· 
estudantes· do·propat•atorlos.' ·. · · · · · · 

Postos succossivamento a votos, são approvndos' os nrts. ·!• c 2•. 
A proposição passa pa.t•a 3• di>cussiio. 
O Sr. Bueno Brandão (pda ordem)·- Rcquoh•o 

dispun11a do iotorsticio para a 3• discussão da proposição. . . 
Po•'lo. a :votos, ó appro:vado o re<tuerimento. 
Votação, cm 2• discus81io; da proposição da 'Camarn. dos Dopu

tadcis, n; 5!;, do 1007, n.utorizn.nd() o ·presidente da 'Republica'" 
concodor ao bachai·o! Sozlno Barbosa· do ''Vallc; Juiz substituto· 
soccional do Estado do· Minas Gcrnos; · um anno do licença, com 
ot•denado, para tratar tle sua sande. · .' ·' . · "· · · .. ·: · ·· 

Posto n votes, cm cscrutlnlo secreto, ·é appt•ovado o .artigo 
unico po1· 20 votos contra cinco. · ' · · · · ·' 

A proposição pnssa.para 3•dlsoussiio. · 

o Sr. B.neno Brand.ii.~ (Jial.a oriÚ!>Íi :... rieqlioiro 
dispe!ll!ll· do intorsticio plll'ól. .a. >.3" discussao da propoSJQlLO, , . 

Posto a votos, ú upprovado o roqum•!mento. . . . . . ,. 
Votaoilo, em 3• dlscu.~•iio, da proposiQiiO da. Camara dos DiJpu

tados, 11. •14, do WOi, autorizando o Presidente da Ropublioa n 
conceder um anno do licença, oom .Roido o .>etapa, no .!•· .ten~nto 
machinista'da n.r•madlt Aurelio da. Sllva Rols,,pa1•n tt·n.ta.r, do sua 
Sllitde onde lhe' convier. · '· '. · . ' < :" ... 

· Posta n voto~; cm· escrutlnio socroto; é 'ilpprovnda a proposição 
por 29 votos contra quo.t1•o e vnc set• submottida Jt sa.ncçiío. 



• 

• 

SESSÃO· EM' 6 ·DE' AGOSTO' DE f907 237 

. PORCÍl:-iTAÓE~S , A COL!,ECTOIÍES P.}JSCRIVÃES D.IS COLÚCT~Rl~S 
F}JDERAF.S ' 

... . . ,_ . . . . ' ' 

. ContinUa cm 3' discussão,. com' o parecer. contrario· da•Com
millBiio de Flnanças·tL•omonda'. offcrocid~ pelo Sr. Francisco. Giv· 

. cel'io·:t•Pt'oposlção da Camara dos DeputadOS' n; O; de·Wo7, fixando 
a procentagcm ·que em cada oxorclcio devem perceber pelo sot'Viço 
da.art•ccad~çiio das rendas ftJdoraos ·OS coilectorcs e escr!viics. 
dcrogaodo nostn partn o art. 1• <lo· decreto n. I.!Oci, do 2 do 
jlilho do 1004. 

''"' . . 
O Sr; Fr.ancil<co· Glycerfo·(jlela ••·tlem)-Rcqueit;o 

a retirada dlló·minha·cmondn:. · 
..Consultado, o Senado consentc'tin. rotirn.dn.. 

Nin:;uom mais pedindo a paiaVI'a, encerra-se a discussão; 
. Pos!a a votos; ,; approvada a pt•oposição o vac ser submettid:t 

:L Sllncçao, · · . . 

O Sr •. PJ.•eoddente -Está. o>got:.d> uma.terla da.ordóm 
do dia.· Vou levantar a. sessão, designando pat•a. ,., ria ~ossão 
>oguinte : . . . . ' ' ' 

Primeira pM•te -(att! ás S horas da t:Lrde.qu.antes) : 
· 3• discussão. ria proposição da Camnra dos Deputados, n. A3, 

rio l907;autor•Jundo o Presidente da- Ropublica' a emprestar ao·Es· 
tado de s. p,.ulon. quantia dri ~.3;000;000 ou o seu.eqnivaiente cm 
moeda nacional, ao Juro de 5 11 ao anuo, e dá .outras provldcneias 
(com parecer favoravei da Commissiío de Finrutçn.s).. . · . 

Segunda parto- (ás·3 horas .ou antes) : 
2•.discu<sfio' da pt•oposlçilil da. Camara,·dos Deputados, :n'.' 57, 

de 1907, .fixando as fut•ÇIIs· de tet•ra. .ptu·n. o oxet•clclo de 1908 (com 
pat-ccur emendando, da. Commisslii:> de Mat•iuba o Guerra) .; , . 

3• discussão da proposição da Cantara dos Deplltados·, n. 12, 
de 1907,' autot'izando o ·Presidente datJtepubiicn. a:abr!rr ao·~UJtiste
t•io•dli:·Guerra;.o erodito ·espeoia.r de·• 38:721l~S6,.po.l'a·Pllg&r;. até: o 
tlm ·do ·corrente exereicio, gratitlcaçõe:~·n. ·li •professores• o .J3 coa.djn" 
vantes do ensino da·Eseoia•do Guerra· (com parecer emendando; da 
Commissiio de·· Finanças)>;· · · · 

3• discitssiio da proposição· da' Cama.ra .:dos· Daputados; .n. 7i, 
•lo 1007, nutorl~ando o Presidente dn Jtepubliea. a. u.brir no Mlniste
t•io dn. Inuu;tria, Vlnç[o e'Obt•a.s Ptlbiicas o credita edraordinnrio 
de 1.500:000$, papel, para oecort•ot• a despe~as da Estrada do Ferro 
centt•al do Brazii o reguiariZliÇiio dll>! respectivas contas (eorn paro
éOt' !lt.vot•a.vol da Commissão de Finnncns) ; · 

3• discussão da proposição da Camat•njdos Deputados, n •. 30, 
do ·1 007, ~ntori~ando 'o •J'restdante do; Repuüllea.n.•abrll'·no··Mlnisto
t•lo• dar I~azondu.~ o credito. cspoci~l' ·do, 50:000$; paro:. occorret' tis 
dcspezas · com os 1\moci.ona.rtos e· commissüos' designados. paru. 
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inspeccionar o fl~callzar as repn.rt!Qõ~ arl•ocndnclorns (com pare-
cei' Javoravol da Commlssio do Finanças) ; ' .. i,: 

3' discussão da proposição da Cnmam dos Doputa1los, n. 63 
1to WOi, autorizando o Presidente da Republica a abrh• ao ~!in!s-. 
tor!o d11 Justiça o Ncgoc!os ·Interiores o credito oxtmordinarlo do 
J9D:OSOS, papo!, para 11 terminação das obras do qunJ•tcl do Corpo 
de Bomliou•os (com parecer favoravo! da Commissno ·do Flnançii§.) .. , 

3• d!SCUHSiiO da proposição da Camara 'dos Deputados, · 1~:79: :~ 
do ·1907, autOl'lzando ·o PJ•csldcnto da Republica u. alll'h' no Mlnlst&-· 
rio das Relações Exteriores o credito do 80:000$, ouro, SJl]lplomen~ 
tnl' ;1. vorb11 7" do nrt. l6 .. da.lci. n. 1.617, do. 30 do dezembro 
de 1906, p~1·a occorror ás 'dcspozru~'com a. roprosoritação do Brazll 
nos congressos lntornacionaos que se roun!J•om .no corrente oxora!cio 
(com parecot• fuvornvol da Cpmmissiio do Finanças); · • 

a• discussão da proposlçito da C amara dos Deputados, n: 85, 
do 1907, mandnndo vigornr a disposiçito do art. 2•, § 36 tias Preli
minares da Tarifa das Alfandegas c declara livros do pagamento 
de tnxa do expodionto as morcadorillS a que se t•orore o citado 
artigo (com parocm• fuvoravol da· Commissiio de Finanças) ; 

3• discussão da proposição da Camara dos Deputados, n. 66, de 
1007, autorizando ,o Presidente dJL Ropubllcan abril• ao Ministerlo 
da Justiça o Negocias lntorioros o cJ•cd!to da quantia de 870:335$340, 
supplementar·ll verba. n. 21 do nrt; 2• da Joi n, !,617, do 30 do 
dezembro de !900, J•ubrica- Material, construoções o evontuacs
pan o serviço gm•al do Sa.udo Publica (com parecer favornvol da 
Commissão do Finanças) ; . 

3' discussão da proposiçito dn'Camara dos Deputados, n. 73, de 
1907, autorizando o Presidente da Ropubllca a conceder, no cor
rente anno, uma segunda · épocn de exames ·aos estudantes de pre
paratorios ( com parecer favornvol da Commissito do ·Instrucoito 
Publicn); · 
. · 3' disoussito da proposição da Camal'll dos Deputados, n.~ 51, de 
1907, autorizando o Presidente da.Republlcaa conceder ao bàcha.rel 
sez!no Barbosa do . Va.lle, .iuiz sutistituto socc!ona.l do Estado de 
Jllina.s Geraos, um a.nno de licença, com ordel!,ado, para t1:atar d~ 
sua. saudo {com parecer .fu.voJ•avel da Commlssao do Finanças), . ·, • 

:Lovantno.so asossii.o III lj21lora da. tarde. 

" ,, ' 

ACTA El\1. i DE AGOSTO DE 1907 

P>·esidtnciu do Sr. Butino Brand<To (SO Secrelà>·io) 

. • ~: moià !Jorn depois elo melo-di~ acham-se prosentes. os Srs. 
Senadores Buonó Brandão, SJ!. Poixoto,lndio do B1•azU, Justo.CfJct•
mont, Coelho Lisboa, Gonçalves Ferreira, Violl•a Malta, .Manco! 

•. :·..,.;· \ .... :'; ~ .. 
·.~:~:·:r f,l{' 

\ 

\' 
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DuarLe; Coelho ·o CamJlOS, Oliveira. Wlln.d!Lo, Vlrgi!lo D~m~zlo, 
Oliveira Figueiredo, Barata Rlbeh•o, Alfredo Ellis, Lopos Chaves, 
Cn:ndldo do Abi•cu, llorcltio Lur., .Julio Frota c V!ctorino Mon· 
te1ro (19). . 

Dclxa.m do compnrocer, com cnu.•a. partlclpn.da, os SI'"· · R.uy 
Barbosa, Ferreira Clmvcs; Sllverlo Nni'Y, A. Azercdo, Jonathas Po· 
drosa;•l'aos do Carvnlho, Urbano Santos, Gomes do Castro, Ball'ort 
Vlotra: Anlzlo ele Abreu, Pires Ferreira, Raymundo Arthur, FJ•an· 
cls!lp,~ll., Pod1•o Borges, Pedro Velho, Moira o Srt, Alvaro Macl1ado, 
Ga.tn&'<Al Mello, Rost< o· Sllva., Herculano J3nmlolra, Araujo OOe,, 

· M~trt!ntio Grwcoz, Scvat•lna Vieit•o., Moniz Fl'oiro, Cloto Nunes, Si
queira Lima, Lourenço Br~ptlsta, llrico Coolbo, Augusto do VriScon· 
collos.,Laul'O Sod1•6, Jlo!loir~no Pcnna, Jli·~ucisoo Sallos, Frnnoisco 
Glycorfo, B1·a~ Abrantes, Urbano da Gouvô~, Joaquim do Souzu, 
Joaquim Murtluho, ll!etollo, Xavier da Silva, Brazilio dn Luz,· 
La.uro ll!íilJOI', ·Felippo Schmfdt o Pinheiro Mt<cbado (43). . · 

O sr: Sii. Peixoto, supplente, servindo do i• Soct•c·· 
üll'io, doalara que não !ta oxpodiente. 

O Sr. Ooelho Li,.bo~:~o. servindo do 2' Socrelat•io, 
dealara quo niio ha pareceres. 

O Sr. Pre"'i<lente - Tendo comparecido apenas !9 
Srs. Sono.dot•es, l10je niio póde haver sessiio, 

A ordem do dia pat•a a sossiio seguinte cl a mosmt< jll. designada,. 
isto 0: · · 

Primeiro. 11n.rto- ntu as 3 horns da tnrdo ou nntos 

3" d!scUilS\to do. proposição da Cama.ra. dos Deputados, n. 43, 
do 1907, 'autori2ando o Prosldcnto da Republica a emprestar ao 
Estado do S. Paulo a quantia da~ 3.000,000 ou o seu equivalente 
em moeda nacional, ao juro do 5 % ao nnno, o dll outras provi
doncins (com parecer tàvoravol da Commlssão de Flnancns). 

SeglUlda parto- <la 3 borns dn tardo ou antoR 

2• discussão da· proposioiio da Camnra dos Deputados, n. 57. 
de 1907, ttxnndo: as torQIIS do terra para. ·o oxerclclo de !908 (com 
:pu.rcccr cmondo.ndo, da Commlssãc de ~larinha o Guort•a) : 

s• discussão do. proposição da Camaro. dos Deputados, n. 12, 
do 1907, autorizando o Presidente da Ropubllca· a abrir ao Minis
terlo da Guerra o credito espacla.l de 38:729$436, para paga.r, 111~· 
o ttm do corrente oxorclclo, gratlt\ca.Qõos n 11 profcSSilros c 13 coad· 
juvantos cio .ensino da Escola de Guerra (com po.recor emendando, 
da Commlssiio do Flnancas) : 

3• dlscussiio da proposlçiio d:1 Camarn dos Deputados, n. 71, 
do 1907, autot•lznndo o P1·e~ldento da Republlca. 11 abrir 110 Mlnlstc
rlo da industria, Vlnciío o Obrns Publicas o Ci'edlto oxtraordlnal'lo 

I 
J 
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:.to I.500:000$,.pn.pol, p~ro occorrer a dospozas da Estradado Forro 
Centt'llldo Brazil o t•ogularl?.u.Qiio.das respectivas contas (com pa
recer favorn.voi dn..Commissiio de'.Fhtanca.s): 

3• disCiissiio da proposição dt• Camar:i 'dos Deputados, n~ 39, 
do-1007,.n.utorizando o PNsidonto da Republica a abrir no Ministu
rio da. Fazenda ,o. ct•cdito Cipocial do 50':000$,. para occorrot· ~s.dol!
peza.s com os t'unccionnt•ios o commissiíos dcstgnadós para· inilpoc
oionar o Jl<calizat• as t•opartiçõos art•ocadadoras (com pn.rooe.r favo• 
~·ave! dt~ Commissiio do Finanças) ; ·. : · 

.. '' '''' ' 
· 3• discussão: da pt•oposlciio da'Camat•a do• Doputados,{n'.'os, 

ele 1907, autot•i?.ando o Prosidonto da Republica a abrir no Ministerlo 
da·.lustlca o Nogocloslntorlot•os o credito extraordlnario do 199:080$, 
uapel, para a tormina.Qiio das Ob!"o~s do ·quat•tel do ·Corpo-do, Bom-
betros (com pa!·ecor Jltvoravol da Commissão·de·Financas)•; . 

3• discu'llliio da,,pt·oposlçiio -dn-.Cainara ·dos Deputados, '.n;. 70, 
-do 1907, autot·izando· o Presidente da Republica a abrir ao Minlstcirio 
-elas Jtciaçiíes··Extoriores.D •credito do •80: 000$, ·OUl'O, supplementar á 
verba 7• do at•t. lü ela lei o. l.617,.do 30·de dozemtirD do :1906, 
para occot•ret• ás dosp~za,s com n J•oprcsentaçüo do Brazi! nos con
·~ossos lntct•naclonaos -quo so rcnnlrom· no>cot•rento cxorclclo'(com 
paroeor lliYOI'avol da Commissiio de 'FlnançaN)·; 

3•:discussiio·.aa·. proposiçiió' da. Cama.m dos Deputados,. o. 35, 
de 1907, mandando vigm•ar a lilsposiçiio·do•nrt. 2•, § 30 ·das Proll
minaJ•es da. Tnt•llb. das Alt'undcgall e úcclllt"<' livres do pagamento 
elo taxa dil oxpodionto as mm•cadorlas " qu:J •e t•ofot·o· o citado nt•· 
tigo (eom p:troccr f;woravol da Commisslio de Finanças); · · 

:l• dlscnssiio da· proposiciio da·Camara dos· Deputados, o. 66, de 
W07,.autot•iznndo o .Presldonto.da Ropubllctl a u.bt•lr ao Ministcrlo 
cl:.. JustiQt• o Negoeios-Intcrloros o erodito dn ~u~~ontia. elo 870:335$340, 
•upplomentar à vot•ba n. :!1' .do· art',.2• clnlci'n. J .017, ,de,s~·d~ 
elozombro do IOOD, t'ttbrlca- Mntoriai; .constt•ncçõe.i o ovontuacs
para. o .ser\:ico· gar<~l do Suudo Publica (com ,pa.t•ocor 'ftlvot•avol' d!l 
·Commlssiio dil Finnnças) ;· · · · · · · · · ... · · · 

3• discu~<iío'da proposição da Camnra·dos·Deputados, n. 73, de 
J907,.nutot•izu.ndo o PJ•e.s!donto da Ropnblie~• o..coucodor,.no cot•· 
rente· .. allno, .. lllnll segunda.· ~pocll. do -o:m'mcs .11os estudantes· do •pro
pa.ratorios (com parocor . r.ivoravcl' .. dll Commjssiio: do'Jilstr.ncçi(o 
Publica)'; · · · · · · · · · · 

.. 3• dlscussiln clll proposlçiio da cnllla~a diwDqpLtt~dos: n; SI, do 
ID01,.autot•izando.o Presidente .da, R~publ!ca· u couoodot·.·ao: baobat•ol 
sozlno:· !l.wliosa do .Vallo. ,iuiz .substituto· socciona.l do' Estado· ,do 
~Tinas· G~raos. um anno do l!oonoa·, _com· ordenado, ·.Pa\'a; tt'lltar ele 
-~m• saudo (com pat•ecm• Jl<VOI'IIVel d11 commls~lío d~ ~.tnt_IDças). •. 

'··' ' 
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' ' I ' • ~ '. 
. . Pr111idcn~la do Sr, Nilo Peçanha · 

• ' ' • , . • : . ( I ' "'.. ' ·- , ' ' 

: .A' ,moia,ltot•a depois· do meio dia. abro-se, a se:llliio, a que con
~ot•rom os·.srs. Sonlldoros Forrolra Cnavos; B11ono Brandão, A. Azo
rodo; Jonatl!as ~odro.sa, Sá, Peixoto, ·Iadio do BrazU,. Justo Chor
mont,'.Urbano S~ntos, Anlzio de Abreu, Pires Ferreira, Francisco 
S4, ,Alvaro llaehndo; coelho Lisboa, Araujo. Gúos, Vloira .. Malta, 
llanool Duarte, Coelho o. campos, Oliveira Yalladão, .Virglli~ .Da
mazlo, ~lonlz Frolre, Slquolra Lima,· Lour~nço Baptista, Oliveira.. 
Flguolrodo; Jo.'rlco Coelho;' Lauro SodroJ; Barata Ribeiro, Feliciano 
Penna;'· FrMclsco· Glycorlo;' All'redoo· Jo.'Uis, Lopes Chaves, Braz 
Ab!•antos, JoarJulm rio' Sonza; Candld do Abreu, Xa.xior ·da Sllva, 
Bt•azllio da Luz, Felippo . Scbmidt,. ·Pinheiro Machado o 'Julio 
Ft•ota (38). • · · · · 

· Deixam rio comparocÓr, com causa participada, os Srs •. Ruy 
Barbosa, Silvorlo Not•y, Pall!l do Carvalho, Gomos de Castro, Bolfort 
Vloim, Raymundo Arthur, Podt•o Borges, Pedro Velho, Moira o 
Sá, Gam11 o MoUo, Gonçalvo; Fcrt•olr~. Rosa .\l Silva, .lforculllJio 
Bandolra, ~lar&inho Garcez, Severino Vieira, ctoto Nonos, Augusto 
do Vascouooilos, Fmuoisco s~uos, Urbano,do GOU\"00,· Joaqulm·Mur
·tillbo, Metoilo, Heroilio Luz, Laut•o Milllet• o Vlctoriuo -Mon-
teil•o (24.) . , . . · 
' !-' lida~ posta em discus8iio e sem debato llpprovada a acta da 

scssao anterior.. . .· . . · · · · · " 

O Sr i• Secretario dll conta do seguinte. , 
" ' ' EXPEDmNTE 

· Tolo~t·ammn. do governador do Estado do· S1111tll Catbarlna, ex· 
pedido de Florillnopolls om o do corrente moz, communie&udo a 
lDsto.llação do Congresso Representativo, perante o· qual leu a mon• 
sagom governamental;- Inteirado,· · ' · . · 

.... ·o.sr. ·~· sêoretarlo doclara. que niio ha pareceres. 
· · o sr. sú. Peixoto 'diz 'qúo doas dian6s desta ca.pitD.! 
noticlnram quo Jí>ram.a.presontadas a resgato. li. Socidld .Jilar~cil/aisc 
do Pat•ls '3,ooo·apollees do·emprostlme do E'tado de·Amazooa;, do 
valor nominativo· do 500$ cada.uma, apollces cuja'!'alsldllde so · veri
ficou mais tardo, accroscontando quo o autor da·1lllslftcaQãó, pessoa 
ligada. por intimllll rolo.cõos 11. sltull.l)ão dominante no Estado, fugiu 
pll.l'a a Belg!C&, tendo sido requisitada a sua extradlcoiio. . 

Estas locaos · estavam em termos muito vagos, l'OVeiiUldo que 
oram simples boatos, . · · 

Ante-bontom, p01•Gm, um artigo publlclldo. nos a pedidos do 
Jor11al do Cowmcrcio alnrmou catogorlcamonto 11 osistencia do 
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facto, nttribuindo ·a s11a-autoria a. um,l!lustro·amazononsc que, no. 
legislatura passado., exerceu o mo.ndato do Deputado federal. · . · 

A' vista de uma aoouslloQiio tão positiva,. embora o orador osti· . 
vosso convencido do que olla niio pn.ssa.va do uma das multas ca
lumnias inventadas na. rua.. do. Ouvidor. pelos. quo dosqja.m modl-. 
ficada a politlc.a. amazonense, porque noahllm. tolo8'J:'al!lma. fôra 
pnblioado na imprensa. ca~ioca. sob a rosponsabl!ldadc.dos,sous cor· 
rcápondbntils em Pa.ris, procuroU: lmmodiatamonto, oolber Jnfor· 
nilll)õónoguras, telographando· para Ma.náos. , · 

· A resposta não . se fuz esporar o hoje pódo garantir ao Senado· 
que é infundado. .a noticio. de talsiftcaçilo do .. apol!cós do. Am~onas.. 
conforme ·intbrmaçacs prestadas. pelo. rop1•osontanto, tlniiQcolro .. do, 
Estado na Europa. e,: mals ainda,. que o ca:valhoiro,a. quem· se.attri·. 
buiil.,tal' 'iirime ',Permanoáo ein ro.ris, tendo ainda hontom: tolo· 
grapha.do a seu 1rmã0 cm,Manllos. . . . .... 
· · La.menta· qúc a pa.L~ão pa.rtlda.ria. nrrasto assim os nd,vo~sal•ios 
do governo do Amazonas ·a tão cruel quanto ingrata.co.mpanha. do 
dcsoredito contra os homens o as couso.s do· Estado, om prejuizo da 
terra.quo.roprcsonta e que·<!, em ultlina analyso, quem mais so1fl>c 
com essa. campanha. . . . 
... Movo-os. unicamente o. odio contra os :chefes da politica situa· 
cion!sta, como bom• o. demonstra. o seu appello·no ·sentido do impe
dir:a.oleição,do Sr. Senador Sllverio Nory ao cargo. do governador 
no proximo. quatrie011io. . . . 

o partido se não manifestou ainda sobro candidaturas, mas o 
combate que, do ba muito, se' vem t1·~vando contra o honrado ro· 
prosontaoto do Bstado nOllta Casa do Clongresso 6 a·molbor reooin· 
mondlll)iiO que se :poderia fazei' á sua candidatura, porque mostra 
que olla está se 1m pondo por si mesina ;' e uma resultante das 
forças vivas do partido· do que 6 chefe o que o prestigio do nobre 
senador osll1 natumlmonto. a indicai-o para aquollo posto, onde já 
deu provas do sua competoncia. o do· sou amor á torra que lho 
serviu de, berço. · · -· · 

, Ó· Sr· .. Bn.ratn. Bibelro.-.SI•. Presidente, estava. 
Ínuito longo o meu ospirito do cogitar na questão. que ac~ba: de 
sor pro,·ocada pelo honrado Senado!' pelo Amazonas, si bem que 
tenha ·sido, do annos.a esta parte,·a•cogitação· constante dos meus 
estudos do Direito Publico, por o.sll1 iniuida,ontre as que eJ!'octam 
a organização, institucional do· _pa.1z,, gracas 11.. inte!•protlll)ao,. que 
eu mo 'arrol!!l o direito. do ·Dilo .. considerar. conscntllnea com. os 
prlnolpiôs '·túndamentacs .dó ,codlgo; constitucional que nos rogo; c 
do accõrdo · com a qual· so tom, nos Estados, J!rovi do. a. illstituiolio 
do seus· rcspcctlvqs· pódores. · · . · . · · · .. ·. . 
,. · Onviu o. Se.lllldo,· como ou,ouvi, o. nobre Senador esboçando n . 
1lofcsa do. acto que, porventilra,vonlia n praticar o Estado do Ama
zonas; :qúo·a eloiçilo do irmão por lrmiio não é probihid.'l.. por lei. 
. Lastimo, S1•. Presidente, acha'i'-mo em. te1•rono. obsotutamonto 
diverso daquollo em que acaba do se ,collocnr. o 1llustro reproson· 

· tante·do Estado· do Amazonas. · .. 

. .; -~ .. 
" ., 

... 
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. Quor-me.parecor-c foi sempre assim. que entendi, foi sempre 
assim qun,. perante os osorupulos ·da minha .coosoleoola de liberal, 
interpretei a Constltuloiio-qucr mo parecer que o art. 63 da Coo-
6tltu!çiio:Federal, que oonfm•e aos•Estados a liberdade do se re
gerem pela constituição e lois que decretarem, tem um limite su
premo;- a. propria Constituição Federal. · · · · · 
· · E' 'dentro desse limite que se permlttc' aos Estados adoptarem 
o reg!men que pretenderem que r~a os governos dos mesmos Es
tados, assim como decretarem as leis que lhes pareçam consunta-
nens com a dlrocção e movimento das:suas sociedades. · 

·. · Quando outras razões Inspiradas pelas lições do nosso DireltG 
Publica não :iotuassem no men espit•lto para gerar tal conv!coiio, 
bllstariam os termos do nrt. 65. da Constituição Fedem! que limita 
a funcção do;·Estados de·accordarem. nos seus· proprios Interesses, 

· sem u. oond!encln do chefe do Poder. Executivo ·Federai, e que .UJCs 
prohtbo (chamo a attonoiio do Senado) nesses acordes resolverem 
sobre ·assumptos politicas, . . . 

. O art. 48, § lU, da Constltuiçiio, torna mais oxplicita "' limlt~
çiio daquella liberdade; como estabelece a dopendonola dos Es• 
tados para com o regímen foderatlvo, do lhes prestarem contas 
quando tenham de accordar sobro assumpto de sons Interesses, :pro-
liibindo os do resolverem sobre ·ma teria· polltica. . 

Dabi, Sr. Prosiclente; conclui ou .e pareco·mo que si estivesse 
fu.llando om uma assembMoo onde houvesse noção Jonglnqua .oure· 
m!niscencia vaga· do antigo compendio de pbllosopbia e Jogica de 
Barbe concordni•l~~o essa assemblea commigo-oonc!ul que niio cabo· 
1•in; ·aos Estados, mim mesmo o d!I•olto de rorormal'Om suas Consti
·tulções, nos p1•inoiplos del!as que dissessem l'C.<pelto 11 questões po
liticas,' sem obodocerem ao·prlnciplo gor~~ol'da Constltulçiio FedoJ•al. 

Ora, o principio geral da Constituição Federal e' ·a · prohlblçiiG 
da· olo!çiio dos parentes consanguíneos, probibição que não se li
mita no Presidente da Rcpúbllca, mas que so estende ao Vice-pro
sidonte quo tivOI' exercido a runcção do governo no ttltlmo 11.1100 de> 
período prosldencial ~ · 
: · ·. Por outro·lado,a Constitu!Qiio Fede!'t\1 torua inellegivel o ropro
sontanto,do poder publico C!UD ·tiver exercido o govorno·no pdrfodo 
anterior. · · · · · . . · 

Paroco,sr; Pre&idonte, que os constituintes de 24 ·do feve
reiro ·.qulzel'llom impedir a · furmaçiio das olygnrchlas, lnsptrn
dos· pelo grande,roceio. ·de. ver reproduzb•so durante a ·fórma 
rerubl!cana do Oovorno·n ce!obre ·sorilir do consolbelro Nnbuco; quo 
to .. o vel'll!llbo com· que diariamente, nós ·outros, 'republicanos, 
lastima vamos ·as Jllcos dos ·monarcblstas, fazendo ascondor a eUas o 
pudor do constituirom, ·peJo systoma governamental da ~poca; um 
podot• abso!nto na Naciio; com a exolusiío ·completa ·o radical d11 
-Intervenção do povo .no. sou governo. De· outro Jado;.parece-mo·quo 
.a Constitulçiio Federal inspirou-se em uma:. pagina ·eloquente ·de 
Car1•ler, quo pOI' acaso so mo o1l'oreco·ll.. mão, porque tinb11 ba 
temJ)o~ o intuito de tratar, deste ·assumpto. · · 

O Sanado, por~m. comprehoode que os ultilr.os ncontoohnentos 
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puss~dos nos!i•:,,ssomb!llà, -oin que tu! a~rnstn.do uo cnmpl'imonto do 
um dever, que .I'Oputo do .III'andu V111la par"· demonstração da 
miobl\ cOliOl'Onci:. do rll'iDoipiOS, lliO lizui'ILID' ahiLIIdOJIIl.l'·a'(jUCStão, 
que agora., J>Oi'diii,'Vom ·n pi•oposlto sm• discutida o ·d<>-,iua! tr11til, 
11peza1• do .;01• ""n~usr.in. do· Senado JlOl' 'IJutrar na• or1ion1 do·· <lia, 

A mim, Sr. 'Pt•osldonto, · parocu-mo grnvlsslma " IJUostlio do 
quo se nccnpou ~ nobt•o ~onndot• po1• Anutzonas. li' u annunclo 
1t11 noito' do 1hspot1smo <roo nos om·oJvot•ll, o plll'a o 'illllllnseusl· 
volmonto caminhamos; · . · · 

Pergunto ... a V.' gx~. truando os !Mudos consoguil•om a llbe~ 
daue que so arrogam, do rotormar to<las us suas Constituições, de 
mouo 11;sacrlficat•cm 01 grandes prlnclplos om·.torno dos quaos ellas 
devem ~tirar, us grandes ld~as que rept·eseo!ilm, como membros da 
FederaÇão BriLzllob-a, que governo sorá o .do Brazll 'I . . 
· Niio ·enconti'O o modelo pelo qual so conformará. Niio ser4 uma 
confederação; mono> uma t'eder~çiio ; monos uma monat•chia elo· 
ctlva; menos 11ma republica carnctorlsada pai:• tomporarlodudc 
elos podot•os p~blicos. . . 

·sr, Prc~lel-cnto, si' O corto, quo um govornadot• elo Estado ·pódc 

l1r01·og:Lr o por lodo do so~ govo1•no por nove anuos, •i r.ssc direito 
ho assisto, om faco lia Constit~lçlio Fodot•a.l, porguntarol qual o 

p1•ocolto const.itltcional quo limita-lhe n aCQiio, a niio pro1·ogal-o 
por toda ·a v lua I . · , 

Quem póde o mais, póoo o monos; Si o govct•nador-pócle pro· 
rogar.,, (Empt•egu proposltalmontc; a palavt•a pude - pt'Ovo
nindo dosdo j4 a attençiio dos quo mo ouvem, do quo nilD accelto 
discussão sob1•e o prosupposto do quo quem fuz a prorogação !l 
O JXlVO) "' · . . . 

SI 0 Governador pódo,.o l'Oli>rma a Constituição· do. sou Es· 
!ildo, de modo a prorogar o sou governo por nove annos, ·per· 
gunto ou: ondo se encontrará o dento da ongrooagcm .!IUO . porlt 
termo ao movimento fatlll c tll.voravol1l dosorgaoizaçac lnstltu· 
clonai do todo o paiz I ·· . . · 

· Não bus!ilril que o Governador do Estado, por uma. Consti· 
tuloiio que lho concentrou nas miios todo o poder o autoridade 
ostadunes, tonha o direito do. so 111.zor substitUir por quom lho 

aprouver, guiado até pelos seus sootlmenios &1footlvosl . 
sr. Presidente, !l de carrlcr uma pnglna quo mo impressionou 

e que me purocou dovor ler.ao Sonndo, Antecipo, .pGl'l!m,, uma 
observação, que !l a segulnto1 tenho g-asto, tenho· consumido muitos 
horas de longos annos- não. são hot•as do dias-são horas de lon~os 
annos-& procurar nos _tratadjstas americanos,. nos .representantes 
mais olovli.dos do direito publico da Ropubllca da AmOI·Ica dó Norte, 
os oxom~los pelos quacs pudesse alllrl!' o que 60 ''ILC pas,ando no 
.Brasil: nao oncontrel um só,. . .. . . 

, E ejtrauhavcl é que, na Republica ·da· Amerlcu. . do No~tc, du· 
ranto mais de·cem IIDDOij niio hOUVOSSe uma só·tontatiVII'-DOStB SBn• 
tido. Entre!ilnto, d porfcltamon~o expllCIIvol_ osto tacto, -osta ··cfl·· 
cumstancla, at.tcntliS as condlouo8 dos cldadaos .angl~saxonlos da 
cruolla llopubllca; · ' ' · · ·.i , · 

o, ,l" *<· •• çJ.o . o.&\-,. , 

"' .,, 
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:<ao. conheço,' Sr. Presidente, e antecipo o meu podido do p~rdiio 
u.os.amcrlcnno• que· me lerem .on me escutam, não conheço;. lio 
mundo, exemplo nenhum do palz ··mala·. corrompido, do palz mais 
immorll.l, cu,jo oxomplo sqja a fórma ,co~creta o palpava! Qa. 
corrupção,' do· que o povo americano;, ·uno conheço; mo., nao 
conheço tambom povo · mais . fetichista pela sua .li bordado, 
mais· obodlento !l 1ol, rrue mais a adoro; o do tal · modo ·e 
tão profundamente so arraigou' no cspirlto. da _Amorlca do 
Norte o .. sentimento de respeito· !l ·lei, do: adoraçao ao sou Co· 
digo do Direito Pu~iico, que a Constituição daqucllc pu.iz, medita~ii<> 
suprema do Marshall e tantas outras tiguras que ·ost.ão osculptu· 
railns na historia do. li herdado mundial, 'que cogita do amparar. e 
garanti!• a libct•dado do paiz contt'IL arbitrios o ·tentativas dos pro
ceras da iill'ça, não .incompatib!U?.Oll o cidadão que exerce o cargo 
•le Prosirlonte dn Republica, om oxcrcol-o,. por eleição 'jlopulat', nl} 
:período seguinte 4quelle cm qne o tenha. exercido. Mas, ;.é pela 
~eguinto razão: e· pm·que no~ Est~dos Unidcs, durante •. as ·época..< 
oioltot•aos, vendem se o compram se votos, .. como CJualriuer merca
doria, o agencias lia que estampiLm nos frontespicios das suas casas 
- aqui cumpram-se e vendem-se votos,.. c :o Governo não .lntm·
vom neste nssumpto, porque nii:o faz met•a.I. nem. ncgocio,.mns, 
naquella.Ropubllca, Sr. Presidente, o local cm que so.vottL c!. como 
que nm sanctuario; ll . o templo do uma t•cil~ião; o iomplo em 
cm qne se exerce um direito publi~o, c nii:o hiL quem qum• que 
sQja quo Intento polinU-o.com a cot•r uvção., do· voto, ndultera.nrlo 
os evangelhos, que alli se escrevem, traDBgredlndo.a lo!. 

O que se faz. no circulo cm que o cidadão americano exerce· o 
sou di~cito do cidadão-isto ll, o seu direito do voto, 'ó um evan
gelho sngrnrlo para todo o povo amo1·icnno. · 
· E' par isso qu'e;...coino o Schado h'a'do. se .rectirJâr, quando· se 

agitou a eleição do actual presidente dós Estados Uniâos, que ct·a 
então ''ico-prosidonto,olle deixou o sou cn.rgo ofol,do Estado cm Es
tado,· rio ~Idade cm cidade, do aldeia cm :tldeia, pt'OgiLl' as suns 
doutrinas, sustentar. o son pt•ogt•amma, . , 

E voltou dessa. cruzada oloitorsi nut•colado :pelos votos, · '!llC o 
lovamm d..cadoh•a do primeiro magish•ado dn. nncito,': · 
· .... Um cxoniplo: notabill&'!imo; agorn.· lloosóvolt. mtentou, para 
$IL]vn.r o sou· pai r. da ·anarchia do commorcio liiloito; o para salvar 
., po,·o de sna nnQiio, da ganancia dos ·grandes reis do tlo!/ar-in· 
tentou n. rcs!steneia·aos trrrlls;fcitos pelos homems de maior ·fortuna 
<lo mundo, EUo contava que Jlara o amorloano &'lei ·ll·uma. bandeira 
que se desdobra sobre a nacn.o inteira, c~mo n pn.clftoadora do todas 
as lutas, n. doutrinadora. de todiiS as vet·dados;· ' .... 
· ·. Travou-se· a luta 1•en~ida o feroz entro o Presidente da' Repu
blica, o representante do direito do povo,: o. os chefes dos tru.r•-os 
representantes do interesso comme•·cial, · · 

'Sabe· V, Ex.·quomibl ovenecdorw· · . . . , 
· ' Foi o chefe do Estado o· um dos representantes doslrudstovoquo 
pagal' do multa 40 milhões de doi/ara. · 

- . . .. ....;..,;)....,.. .' 
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E;· Sr •. · Presidente> não •se -ab~lou ·a fortuna.publlca. De um 
lado.flcara.m. as autoridades prostlgladas pola. lei, do •. outro,.no 
·Ga.~~~po•da batalha, o commerulante quo saorltlcava os Interesses, da 
grantlu nação. · . 

.. ·· E' por Isso, som duvida, quo ou, qno me· doi 110 trabalho, de 
procurar collocçiios do decisões jndlcia~•ias, niio.oncontrol um .só 
exemplo .do fucto, quo,. entre nós,. se vae transtbrmanuo. om tacto 
b!loal e que só tlgura na historia a.tlenuado poJo apoio que lhos di!. 
•o silencio cumplice do nossa condescondoncio. criminosa, . com .. os 
telegrammu,s nm que as municlpalldados do.divorsos Estados foll· 
citam o futuro, e applaudem a grander.a do paiz. 

Poi•mitto.-mo o Senado ler a }111glnan. a quo mo rorerl; dlz 
Carllor: . · 

• Royublica Amol•icana dos Estados Unidos. 11 pormanencla das 
lnstltlilçoea interessa no mais alto gt•áo o bem ostnr do povo ; 
llo.vet•la. tomorldado em tooal·ns t'requont.emente ; sot•ia querer 
.abalar os fundamentos da sociedade, o impedir qne ollo. defini· 
.tlvame11tecse tormasse.. . · 

O. perigo é mais p11.1•a temer nos democracias do que cm todas as 
outras. :t'órmas. do governo, e n. l!llbedorla consisto cm rodear o di· 
re!to.do emenda de um coi•to numero de garantias destinados a •la· 
rom.a oeJ•toza de que a lnnov~~.Qiio. projectada correspondo a uma 
neoessldado ge1•al o que !ova cm conta os grandes interesses postos 
emjogo. . . · .. .' . . 
. Os· americanos convencidos destas· ldéas quizern.m que· as quns 

constituições não pudessem sofrer modi11caçõos· siniío depois da 
muitas provas;. porém, do aocõrdo no fundo,. os E>tados se dividem 

.sobre a execução. deste prlncipio•Aiguus Estados !lucrem ctue a,ques· 
tilo da opportunidado da revisão. não seja eoncodJda ao. povo siniio 
nos tet·mos de certas épocas, .Pot·iodo> do 5 a 10 annos o moamo de 
15 a 16;· outros· deixam 4 legislatura' que lnterpetre; quer ·con
vocando directamente umà. convenção quo >orla. eocarreg11da do 
.Preparai-a e cooJ•denal·o. si houvesse Jogar, o feitos· os emendas 
stibmottel~as á aggt·omiaciio, :podenilo 4 · osta ainda ficar o direito 
.de julgar O,Pportuoa e convocai-a; · " · · · 

· A mawr parte, porem,cootero·ils.' Legislaturas a· iniciativa das 
emendas que Julgarem necessorias:a.certa parte du. ConstLtulçiiO: dos 
Estados. f.:Uas formulam-na~ •. dlscutom-nas. o propõem~nns depois á 
so.nccão do povo,, artigo por artigo; afim de que a.nã~> acceltn.cão 
de.um·não importe a.reprovaçiio da outro •. Sl cosas emendn8. re
unirem amu.lorla.oUas.se torno.m partes.lntegrantes da: Constltulçito 
modltlcando.a;. sL uão reuncnt essa. maioria, consideram-nas como si 
nada.ho~t"esse tido Jogar. 

As emendas, sendo recebidas como obra. espontanea e Indepen
dente ·do. povo.dos .Estados não .. é I\BCCSBlll'io _submettel'as iL appro

·VaQâo. do. Congresso •. , llbasta. quo: ellas,re.epeltom,as.bases,!Undo.-
,Jamentaes d11 Constituição, dos .t:stados UnuM.» .•. , . ·' · .· 

Nesse historiador americano. que,. vagamente. embora,, trata da 
qucsião,j!cam perJllitamente·detlnidas.ao Senado as·aondições em que 
nos Estados da Republica do Norte, so· acaoltam, reformas ·~ts Con-

• 

···~······ ...... -·· .................. _ .. ";"""'t'",'-·: ...• ' 
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.lltltuiçües do$.Jlstados,,alnda.foita.s na.s opolllls:om ·que .podem ter 

. lugar, obodecoodo. emftm .no principio lnstltuido poJa •. propria ·Con
.stitu!O[o.para sorom apresentadas. E' o respeito aos funilamentos 
da Coostltulçilo Federal. . . . . . 

... Qra,.Sr. Presidente, outro nós:ou oncontt•o o livro do.Sr, .João 
.. !lat•balho, cuja catogorica compotencla para tratar do a.ssumpto, 

se deduz, niio só da sua Inaudita ca.pacldado do ser o proscrutador 
ela orgiiDIZD.Qiio ot•ganlca do sonso ·do todos'os 'individuos,constitulndo 
pelo sou dlzor, arostos que.gulam o ,Senado, ma.s alnd.a pela sua 
·qualidade do commontador ela Constituição , Federal, posição om 

··guo grangoou a ·souJ. tllma do maior jurista. (lioll.ealoilo um livro,) 
. Niio encontro Sr. Prosidnnto, os pontos que tlnba marcado; as 
marcas doslocnram-so o ·ou não quero consumir o tempo ·do Senado 
sem vantagem. 

Mas nos 'Commenlarios à Constiluiçao , do Sr • .Toão Bat•balho, 
encontram-se as t•azüos dos dilforcntas princípios :t ·que vagamente 
mo 'acabo de referir. · . . · 

Pet•guritarel ao ·senado: pOiloriio os· 'Est.i.dos'rofot·mar o pro
cos.~o apparonto pelo qual·constltuam os seus dltforontos governos 'I 

. Poderão ostàbeloocr outro processo para a nomeação . do governa
olor, .vico-governador o membros do Poder 'Legisiatlvo1. · ·· · .. · 

SI toem a 1ibordàdo do tudo fazer por q11e não· alteram o sys
tema, com ·grande vantagem, par~t simplificação di> processo! Cor
tamente·porquo ·estão presos a um· reglmon. Rosel'Vo-nie .para àls 
cutlr depois este )Janto. . . , .'. · .. ' 

Impressionado com os meus estudos ·o ·embaraçado em appli
cal·os ao.s .factos quo so passam om nosso .}laiz, tinha ha multo 
tempo fotto um roqulll'lmonto, que· até· ost:t datado de 'SO'do moz 
passado e ·que ostaviJ.· guardado iL espora ·da· oppor~unldado ·de 
occupar a ·attonciio do Senado, quando esta opportuu!aade foi pro-
voonda pelo nobre Son.ador:polo Estado do Amazonas,. .. , 

lia um melo de so liquidarem todas as duvida.s, de ·so tranqUll
lizarom todos os oscrupulos e de se assentarem ·wi resoluções 'dos 
Estados om base firmo, solida, E, quem sabe, ·confúrme .a resposta 
das CommlssõO$, cuja intervenção solicito do Senado, apresentarei 
uma .eme~da gorai quo.ponba:do .uma yez termo a essas ~utas tom
porariaq ue so passam .nos Estados. o. que só toem, diga-se em abono 
iln verdade, a utilidade 'de 't•eprosont!Ll• uma fat•ça no sconario em 
·quo deverla'ftgurar unia tragodla. . · 
. , ,0 meu requerimento ó o~eguióte. (LG.) . 

. E' lido, ·apoiado e :posto em ·discussão .o seguinte 

REQt1lolRIMENTO 

· · ·. c·Roqueh•o quo, ouvidas 118 Commlssüos de Justie& o Leg!.laçiío 
e Constitui cão e Diplomacia, o Senado· opino sobre ·os soguintes pon-
tos do nosso Direito Publico: · · · · · 

·~ I.•:.Qitcstiio; Tcc'm os Eitados poder ou .dil•olto dá adopt:u•em 
nas suas respectivas .Constituições, principias quo lnt'rlnjam ou alto-

" .. ~-·-- . ···--. -·-· 
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rom.o roglmon ostabolocido pelo art. ,13, §§ I• o i!•, <la consti· 
· tuiciío Federal. 1 · · · . . · ·. · · · · 

2.•. Quostiio~ Toem os Ilstrtdos p01lor ou dh•ello do'ndoplarom 
nas suas rospoctfvas Constltnloüo• prlnciplos -quo lnl'l'inln.m ou alto
t•om o regímen ostabolocldo pelo nrt. 47, § 4', ·ua · boustltulcão 
Federal? · · . · 

·· Saltt das seSlÜe;<, 8 do agosto <lo 1007.-0 .. Barala Riboiro.• 

O Sr: Sú. Peixoto - Sr. Prosltlente, a Indlcnoiio do 
bonratlo Senador poJo Olstrlcto Fmloral podo a JnterprotltQiio do 
dlvel'Sos díaposftfvo:< constftuofonat•s • 

. · Nego. entretanto, ao Congresso N"clonal compotonoht piu•u, 
em uma legislatura ordfnnrftt, lntorpt•otat• n. Conatltuíção do modo 
gor31 o obrígatorio. 

Som duvida, o Congresso, como qnnlquet• outro poder do Estado, 
pt•ocls~t interpretar o lntorprota " Constituição, quando ,tom tio 
.ILppllcnl-a ou oxecutal-a, mas niio lho assisto a ltttrlbuição ·do por 
mofo de umo. leiordfnarfa- ,Porquo .só por meio do. lei podcró, 

. utilmente o Congresso manUostar-so sobro qual'lnor aosnmpto -
"ihtdrpretar ~ Constituição. 

'Caso ontonda, porllm, o. Senado qno devo approvar.a Jndioàciio 
do tnlootoso roprasento.nte do DMrlcto Fadoro.l, penso quo 11 Com
mfil.liiO que ddr .. parecer dirá a rospolto do. competoncia quo tom o 
COIHll'osso para rosolvot• a '\!lostiío proposta,. considor~tnrlo pm• asse 
modo prl\iudlcada alndlcacao. . · 

' 'I , • , , ' . .• 

. O Sr~ F1•ancllilco Glycerfo (')-St•. Prosidontc, voio 
. contra· o roquorimouto do honra<loSonador poio Dlstrlcto Fodm•al; 
. mantenho o.sslm os procodantes,. a coheroncla com os n.ctos.anto
rioros pratfcados .. pot• mimo polns.logislaturas passadas, om rJUe 
nós, pelo menos pllt•to do Cougrosso, nao accoltiLmos " lnter\'Onciio 
dolle om matot'i" do revlsiio constltnclonal.dos Estados. . . ' . 

0 SI\. Emco COELIIO- 0 que ll. um ert•c. 
·. ' O SI\. Fl\ASc!sco OJ,\"CtmiO .:..Não posso, em principio ,ucccltar 

· o· podo r do Congt•osso Nacional paro. intervir - attonda bom u So
uado....: nn·direcçiio"dos'processo• do roformrts constituclonnos qno 
so dão ou ~no se viorom a dat• noH Estados. · , : 

Scnhot•cs, 11 Cons.tltul~iio Federal, olfcctlvnmonto, doclnm quo 
as constftniçõos ostadoaoa niio podem lrifringír 'procoltos 1\tniln· 
mentacs diL mosma Con~tltnfçiio Fcdor1ll ; mns· no nosso Potlor Lo
gislntivo ordiniiJ•Io cabe o dh•otto da roviaiio doS:Ias vlolncücs que 
so deom ou quo so venham a dar 'I .. . ~ 

O SR. 1\mco CoEtuo - Cabem. . ::.: 
0 SR. FRASCISCO ÜLTCERIO ..;. Dociat•o q"ilo· nlío cabem, 
O Sa. ,JusTo CIIERMoNT -Votando leis" orgo.olcas, como mnridt, 

a Constitulciio. · · ' · · 

· .(•), l!:Dto discurso não foi rovlato po1o oru1lor. 

' 

\ .' ·~ 

·;' \ 

";~.J ~ 
~.· ,; 
'••, < . ' -··-··· ~·;·-·----· ... ·····"" ..... ... : .. ... "'. ,..._... ... --.· \ _J,_ ... ' 
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. O Sn. ~'nANcrsco Gr.Yci~Iuo- Podemos votar lois ·orgaoicas no 
do~onvolvimonto du. Constltulçiio Federal; estas, porém, so dove111 
mantor dentro da nossa propt•lrt compotoncin.; dentro· do nosso•pro
. prlo,podet~. 

O Sn. PINm:nw MAcn,\Do- Não por melo de leis lntet'pre
tlttivas. 

O Sn. BARAl'A RwEino-Nom ou podllels interpretativas, 
O Sn. PINHEIRO ~!ACHADO-O l'Cquorimeoto do V. E.~.impot•ta 

nisso. . . · · · · · ' · · 
O Sn •. FRANcisco Gr.YcEniO·- Alem disso, o rcquorlmonto do 

nobJ•o Senador pelo Distrlcto Federal pode, irrogulnrmonta -pordôiJ 
o termo- n. lntcrvonçilo .do Sanado nnsto aasumpto, porque nado. 
mais fuz do ~uo solicitar a lntorveoçilo do Senado, pot• melo de 
suas Commlssues compotontos, pa1•a opinar acot•ca du. constitucio
nalidade do taos ou tnos disposições das constltulçües ostiLIIUitos. 

Do que fór•ma vao o Senado oplnn.r•1 Em pnroeor1 Que acç!io tom 
osso acto lo~lslatlvo 1 E' uma iol1 Não. g• um simples parocm· ino
cuo, som ollclto coercitivo ou lmpomtlvo algum. Não v(\jo como o 
Senado, pela adopção diL opinião, acerca do assumpto do umn. dn8 
suM Commissõos; ou do varias Commissõos, possa legislar 11 tal 
l'ospolto. · ' 

So o fim do honrado Sonndoi' niio ~ <JUC o Congresso legislo, 
pcr~'llnto. ou: qual o alcance quo pretende Imprimir ~ sua pro
.Posicão 1 Domais, se o quo quer o llonrad~ S_!lnndor o apenas 'lu o o· 
Senado opino em um parecer do Commrssno, pm•;:unto ou. tumla, 
que alcnnco pódo tor no ponto do vista jtll'ldlco o politico, osto· 
neto 1 · 

Portanto, ó um acto lnnoouo, som oll'olto nonlmm, que não so. 
f!ontom nem mt Constltulcilo nom no Roglmonto iutorno do Se
nado, 

Al~m do quo,Sr. Prosldontc, ou t•oalmontc não dcsojn.rl:t quo os 
Estados da Fodomciioosquocossem a clrcnmi!Jlocciio tia sua contluct:t 
nas normas administrativas o politicas; nao desojnria vot• 011 sue
cessão prosldonclal do cada J~•tado soniio a mnlot· scrlotlado nos 
netos quo Importam 1\lndtlmontnlmonto a cxlstoncla da Federação, 
que ontondomfundamontnlmonto coma oxlstcncla da F:odoraçíio;mns. 
SI', PJ•osltlonto,quo dll•elto tomos n~s do dirigir. censuras directas ti. 
oonduotn dos &lados !.1 . 

llllcs toJ•iio' o mesmo direito do retorquir, dizendo que a Unliio 
corro ·parelhas com ollos,. na violnçüo dtts lois .o da Consti. 
tnlçiio. · · ·· · 

O Congros~o Nocional pódo julgar-se !mm uno de consuJ•a nosso 
assumpto i As duas casas do Congresso Nacional, os Prosldontos da. 
Republica niio toem dado .exemplos · fi'lsantes do pouco respeito 11 
Constltulç1io o ás leis 1 Como, pols, a Unlilo, por seus .orgãos, so nr· 
rogn o direito do censurar os Estados 1 Porque 1 Ao contrario, da 
Unliio ll'quo do~la partir o exemplo.,. · 

0 Sn. ALFREDO Ettrs-Apolndo. 

.~~ .. ...ii' 
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O Sa, Fn.ANctsco Gr.YOE!l.to- .. ,. do clrcumspocoão, do rorlod~do, 
.par~ quo OS!IO exemplo frunt!fiCil.!lso nos J~stados, produzisse nollos o 
resultado locuodo, quo doUe so devia osporu.r. · 

. O Sit,. PREl!!Dl~NTr~-Rolovci-mo v: J~x. ohsot•var <tUD a bórri'do 
oxpodlonto osttl .llndti: · . · · 

O Sn, l'JtANotsoo GLYCI~·nro-Voflsontai'·mo, Sr •. Prosldeote •. 
O ·Srt. PRESIDENTE- V. g,, póde roqueror .a prorog~clío diL 

bom. · · 
O Sn. l'IIANcrsco GI.Yoemo-Niio, Sr. Prosidonto. l~ssas obsor· 

vaclíos soi•vom p11m dur r1o Sanado as ru.zõos quo temos para votar 
·contra a lntlloaoão do honrado Sanador pala Dlstrlcto Federal. 

O Sr. Pre .. tdento - Esttl t.ormino;da a. hora do oxpo· 
diante; 1lca udiatltt a discussão do rcqum•imonto. . 

O ·sr. Bnrata Ribeiro-Peco 11 palavra póla ordom. 

O !Sr. Pro .. l<lonte-Tom npai<IVJ'IL J!Ohtordomo Sr. Ba 
rall) Ulbolt•o. · · 

O 81•. Bo.ra.tn. Ribeiro (pala m·àam) -S1•. Prosidonto, 
· do:rojoqun V. Ex. mo inrormo -so estiLo mi SnnadorM privados <lo 
requerer ao Som1do u. prorogaciio d11 hOI'll do oxpodionto. 

O SR. Pni;smtlNTJr- V. Ex. ptlrlo roqnoror nos termos do rogl· 
monto. ·- · · . · 

O Sa. BAtu.T,\ ltiBJmto- l'lco 'stltlsii!lto com a dnclaraciio do 
·v. llx. o 1\Lllaroi amt•nhii. 

OIIDEM DO DIA 

Primnirn Purt" 

}lliPIIF.STJMO DE i: 3,000,000 AO ;:STADO DE S, PAULO 

Contimln. om 2' riiscussão, com o purccor lll.voravol da Com· 
mlssõ:o do Flm1nças, o art •. 2• da proposlçilo <1~ Camara 1los Dopu· 
1ados, n. 43, do !007, · nutorlzanilo o ·PrJsldonto d~· Republica a. 
ompr•estar• ao !Jl!tado do S. Paulo 11 qunutia. do-~;3.000.000 ou o 
oou oq,ulvalonto em mocdn n~oional, no ,juro dó 5 . % no rumo. 

Nwguom pedindo n. p~lavra, cncorra-so a discussão. 

O l!lr. Bt•rn.tn. Rtbelro- Poco a pa1avra • .' 

O l!lr. Pre .. tdonte - V, E~. · niio ouviu rLnnunolar JL 
discussiio da 11ropo•ioiio I . . 

.. :;: .. ·.'Ó sn·. BAttÀTÀ .ítírillnio- ouvi, mas espore r que ·:v. Ex. -do-
olarll$so: •SI niio bn quom.poc~ o. p~lavr~· ... > EàiÍorct"'owa .decln· 
raçiio porque nlío qum•la.-paJ•eoor Importuno .. . 
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--O' sit; PrmsmENm'-'- 1~11 fiz OlliiU declaração. 
'o Sn).Í."~T~ Rr.'mmto-:- Eu. niio oÚvl; SIV. ·g,, pormitto ,ou 

fallo; ~i nao ptll'mttto ••• ~-mo indilforonto. - · 
·O S". Pm~sniENTt: - Eu ft~ a docln.raçl\o roglmontrtl:-•SI niio 

Ira quom pOQa. a )In.lavr•a, vou oncorrar a di!oUStiiio>. Appolio para o 
t.ostomunho do Scnn.do. · · ' · 

O Sn; DAnAT,I. RmErrto - Basta-mo a palavra do V. Ea. 
O Srt. Pnt:sn>E~Tt: - A discussão ostrL oocJrrada; ou niio posso· 

lillmr com o Regimento. · 

O tSr. Barato. Ribeiro- Nem ou quero que V. Nx. 
violo o roglmooto... , . 

Poço n. palavra pela ordem. 

O Sr. Pl'eMlclentc -Tem n pa!avr11 pela ordem o 
Hr. Jlar•a.m Ribeiro. ' 

O Sr. Biu•n. tá; RI beiro (pára ·uma ju•liflcaçao 1'••
sonl) - Sr. Pr•o8idontc, lastimo esta caricia l'otichlsla tcit.\ pelo 
Regi monto, IJIIO foi ILitm•ado som coosultr1 ao Souudo. 

V, Ex. mo dosculpo, mas osto t! o mou direito do iogltim11 do-
J~sa, . . , . . . 
. . Hoi do salrir• dltctni conr.,rmo ontr•oi. Não tenho nenhum. amor· 

.a osta posiçiio, Niio mo illudo, Sr, Pro;idonto, o;tou corto o con
victo do <tuo estou entoando o meu cantioo do cyooo. 

Dovo,·cntrctanto, doulat·ar a V, Ex. c ao Senado que nunciL. 
tive desejo do penetrar no Senado, do mesmo modo que niio tenho 
desejo de nollc me onn~crvar·aMm do dia cm que os mous amigos 
politicas me pormittirom abandonar o•to logat• quu v11io pat•a mim 
•iUILsl por uma tunio11 do Nossos. 

Mas, Sr. Pr•osidonto, 6 cousa Jm.bltual nesta a!Oiombl61L ouvlr-so 
a dcclaraciio do Prosidontc <JUo niío havendo quem poça a pa
Javrll, se.vao cncot•rnr.a discussão, Por ossndcolal'lloção esporei cu, 
prooccupado naturalmonto;porque 'nesta questão n minha posição 
se tom tomn.do dilllcil' o mollndrollllo, gu queria respeitar os di
mitos de todos que quizos;om fltlln.r; o jllmn.is pn.tontm>r-mo um 

· .ancioso por oxhibiçlios tribunicias, · · · 
·Só nccordoi desse Jothargo quando V. Ex. declarou que· iiL en-

cerrar a discussão. · · · 
Ln.<timo essa severidade na discu;siio do Rogimooto, quo V.Ex. 

sabe foi alterado som a·audienoia do Senado. · · 
Aqui está o attostado dcstà altcraçiio (modranrio um all1lllo rla 

orrlem rio dia)...;a a ordem do dia dividida· om duas partes; .. 
' 0 Sn. DUENO TlltAN!lÃO-E' rio.Rogimento.' 

. O Sn. D4RAT.l RIBEIRO-... quando nunõa..sé. fez qaeStiio dOssa 
-divlsiio·no.organizaJ'..so .a. ordem do. dia, o qu~~o~~do, Sr. PriiSidonto, 
osm dlvll!ito.ia oll'ondor o direito dos.Senlldoros de falllll'om sobro o 
.u.ssumpto importante quo'cmvn rcservado parasor dlscutido • 
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Sr. Prosldonto,.nlio posso deixar do fazer o~tas considerações 
o-<Juem sabe ?-si algum dia mo sot·ll. posslvol rolvlmllcnr. ,o dlrolto 
do que me vejo agot'll prlvaflo po1• V. Ex., ropro>ontando a Mesa. 
Quem1sabo si'ou niio poderei promott,cr ao Senado, como ftz om 
31 do agosto do .nono passado, que talvez mo caiba vir ·lllllar da 
tribuna do Senado sobi•o a desvalorlzaçiío do oafll, quando ohogat• 11 
esta assombifl11 o grito dos a1Hicto3 desvalorizados pela Yalorlzação. 

Tonl1o conoluldo. 

O Sr, Pt•e•ldente-0 Senado lamenta não tor ·podidu, 
ainda umn. ver., ouvir a palnTl'n. autorizada do V. Ex, sobro o pro
Jecto, mas a Mosa tinha o tom obrigação do obodocot• aos dl;posl-
tlvos roglmontaos. . 

A dlscussiio l'ol annunclada o1 flopols do Iargn pausa, encer
rada. 

VOZES-Á!IO!ado, 
O Slt. PaEBIDE~T~>-Qunnto flB matarias da ot•,Jom do dia, IL 1\!o.<IL 

fl senhora do sua ot•ganlzação •. Dlvldlndo-a cm. duns partos, couw 
Jllz, nito lnt'1•inglunbsolutamonto o Jtoglmouto; dochllu com o dis-
posto no art •. 97. . . 

·vozEs-j!ulto bom; multo bom. , 
Postos succosslv<lmonto n votos,sií.o nppt•ovados os arts. i" o 2'· 

da proposição da CtLmara dos Doputndo<, n. 43, do 1007, uut.ot•l
zando.o PI•esiflonto da Republica a omprostat• no Est.nflo fio S. Paulo 
fL quantia do i: 3.000,000 ou o sou OflUivalcnto em moeda nnclonnl. 
110juro do 5 '/• no unno, o·d1t outras provldonclns. . 

A rospoctiV!ll'esoluçli~ vao ser submottldn lt snnccão. 

Segunda parte 

l'ORQAS DE TERRA PARA 1908 

Entra om 2" discussão, com ·a nielula olfor~cifln pela Com-mi~ 
são do Fimmcns, o art •. I' da jproposlçiio da Cnmnrll. dos D>pn
tndos, n. 57, do 1907,: fixando.ns tot•çns fio torl'll paru o oxOl'Ciclo 
do 1008. · . ·. . 

Ninguom pedindo a palavra,.oncori'a-se a dls~ussão. . 
Posto a votos, ~ npprovndo o nr•tlgo, sn.lvo a emondu. !lu Com-

mi>~Biio do Mni•lnlm o Guor1•a, · · 
Po1•ta n 1·otos, ~ npprovndn a omondn, assim concobld11: 
Aocrosconto-so no ~rt. I• o seguinte: · 
§ 4.• Do quati•o companhias rogionaos'dostlmldns 11. foJ•mnr as 

!lllnrnlçõcs do Aci•o, Puras, Jurull. c .A.mapll., constltuldas pelos con
tingentes tbt•nocldos ·polos !~atados do CCIII'Il,' Plnuhy, Maranhão, 
Parlt"e iAmazonas, ... ilo pt•orcrcncia pelll8 .proprlnsroglõcs, om as 
quaes tiverem .sado,. o compost~ ·cailo..umo. dollnsdo. um.co.pltão, 
um Jo tonento;dous 2"' tonontos c 150 praças, devendo sor npro
vcltados os ofilolaos aggrogudos aos quadrod por excesso. 

' '. ,, 

'(.. ·j:' 

' 
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So~urun·HO om 'rllsoussiío o. siio Horn dohnto n.pp1•ovarlos o~ 
al't.g. '2°, 3°~ 4n, 5°, 6°, 7°, sn o on. ~ . . . : ' . 

A pt•oposlcão, rLSs~m cmcndatln., passa pn1•a a• tllscus.~iio, 

ClU!Ol'fO 1'.\lt,\ IHLATJifJCAI~'ÜJ~R A- 111t0FF.SSOIU:s E AllJUNfOS DA. F~OOLA.· 
• • ·DI~ OUEIUtA 

t;;nh•;o em 3' rllsoussiio,com uso mondas npprovadas cm 2•,n. Pl'O· 
pos1çiio da camam dos Deputados, o. 12, do 1007, auto1•izn.ndo o Pre
sidente da Itopublioa a. abrir ao Mlnlstorlo da Guerra o credito· es
poolnl do 38:729$430, pat•o; pagar, atd o fim do corrente oxorclclo, 
gratltiooçõcs a 11 prolcssoros e 13 condjuvrLntes do ensino rla·Escola 
do a 1101'1'1!., '· ' 

Nlnguom pedindo a palavra, encct'l'I!.-So a discussão. 
Posta a votos. r! appt•ovrrdn a Pl'Oposlçiio, com rw em ondas ado· 

ptadns cm 2' discussão, e vac sm• dovolvlrln áquollr• Cam11ra, Indo 
"ntes 4 Com missão do ltodacçiio. 

cnr.DITO r <~.nA DESPE?.AS DA ESTHADA De FERRO CI~TRAI, DO DIWliL 

EntJ•a om 3• disoussiio n pJ•oposiçiío da Cnmnra dos Deputados 
n. 71, do 1907, aut~riznnrlo o Prosirlouto da ltopubJJca, n nbrlr ao 
)(inistcrlo da Jndust,ria, Vlaçiio o.OIJJ•n.s Publicas u oredJto extraor
rJJnario do 1.500:000.~, papel, para oc.:oJ•rer IL dcspozas da Estrada 
de Forro Contrai do Brnzit o regu1arizaçiio das ro.;pectlvns contas. 

Ninguem pedindo 11 pclavra, ooce!'l'a.-se 11. discussão. 
Posta a votos, é appnvada 11 proposição o vno ser suumettida á. 

snncçllo. 

CIIEDITO PARA DESl'EZAS OOll INSPEOÇÃO E FISOAL17.AÇÃO DAS REPAR
TIÇÕES ARRECADADORAS 

Entra om 3• discnssiio a proposição da Camara dos Deputados 
n. 39 do 1907, autorizando o Prosideote da Republica a. abrir aa 
Minlstorlo da ~·azenda o credito espooinl do 50:000$, po;ra occorrer 
!Is doJlOZM com os tunccionarJos·o commissõcs designados para Jo
spocclOnar o fiscalizar as repartições arrocadadorliS. 

Ninguom FOdindo a pnlnvra, onoorra.-se a rllscussiio. 
Posta a votos, é approvada a proposição e vao ser submettlda 1t 

saocçlío. 
. ' . 

CREDITO PARA TERlllSAÇÃO DAS OBRAS DO QUARTEL DO CORPO D!l 
BOMBEIROS 

Entra om a• discussiio a proposição da Ca.marn. dos Deputados 
n. 03, de 1907, autorizando o Prosidcnto dn. Republica. a aqrll:;..ao· 
~!lnlstcrlo da Justloa e Negoolos Interiores o credito extraor~ion.rlo 
do ·t09:080$, :papel, para a terminação das obras do quartel do 
Corpo do Bombeiros. . ' .. 

. 
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Ninguom pedindo 11.· )liLinvm, enootTa-so n disoussiio. · ' 
Po~lll. a votos, ~ npp1•ovndn n ''roposiçiio c vno sor submcttidn. 1\ 

snncçiio.· 

CREDITO PARA DESP111..\S COI! RE:PRESENTAQÃO DO DRAZIL, NOS CONGltER• 
SOS INTBitNAC!ONAES QUI SE IIEUNJitEM NO COitUENTI~ EXImCICIO ' · 

Entro cm 3' disouslliio a proposiçiio dn Comam tios Deputados 
o. 70, do 10a1, autorizando o Prositlonto da Ropubllm• a ahrit• 1111 
Minlstorlo dn~ UoiOoQõos Extol'ioros o credito do 80:000.$, ouro, snp· 
plomoolll.r d. verba 7' do nrt. 16, lia lo i n. I .017, do 30 do dezembro 
de 1006, PIU'a.occorrot· 1\s dospc1.1l.l! com 11. ropt•oscntnç[o do Brnzll 
nos congt•ossos intornociollltiÍs que so, rouolt•om no corrente cxor· 
~~. ' 

· Nlnguom podindo " polavr11, onccrt•a-so n. dlscussiio. 
Posta n. votos, ~ u.pprovnda n proposlçiio c voo ser snbmcttlda 1\ 

ancQão. 

llntt•n cm 3' diNoussiio a proposiçilo d1t Cn.ma.l'n dos DopntndoH 
u. 35, dc·1007, m1mdando vlgur11r a dispc~loão do ILl't. 2" M 36duH 
Prollm1llllt'cs das Turllàs d!IK Allil.ndcgus, o doclum livres do p:•ga
mento do ta.xn do cxpodlonto as mcrcadorlns a quo ao rol'm•o o ai-
lado· artigo. . 
... Nlngncm pedindo a..JliLlnvrn, onccut•JL-50 a discus-iio. 

Posta :1 votos.~· approvada. a proposição c vao sot• submoUi!la 11 
sa.ncQão, · 

CU.EnlTO D~ 8713:335$:340, SUPN4E)[BNTA.H .\. VEILilA 21 DO Ali'!'~ 2" , 
DA Lili N,1,Qli, DlllOOO 

Entra cm :1• discussão a proposioiío tia ·CIImttm dos Deputados 
n. 66, do 1007, autorl~antlo o Prosltlonto du RoptLhilciL n. ulirb• ao 
~Unlstorio ÚIL Justlçu. o Nogocios.!utol'iorcs o cL·odi1.o da quantia do 
87U:335:ii34Q,. supplomontur. 11 vcrlm, n. 21 do nrt. 2•, da 'lei n.l.Ol7, 
do. 30. uo dozombro'dc. lOOU,,' rubrica.- Material, construcçlics o 
ovontuacs.- para o serviço gorai de .Suudc Publica; · 

Nlngucm pctlludo IL.JIII.iavra,,oncoL'ra-so a dlscussiio: · " 
·Posta. a. votos, ~ u.ppl'Ovada n proposição c v:io sm• snbmcttldu. 

!L sancçllc. . · 

SEGUNDA IlrOOA DE EXAltES 

1\ntt•IL cm 3• dlscusslio a proposição du. Camttt'IL 'tios Dotmta1lo~ 
n. 73, do 1007, autol'i1.1LIIao o Prc~ltlonto dn. ttopuhllciL a ooucodot•, 
no corrente n.nno, uma. ~ogundo. ~po011. d~ o,;o.unos nos cstudnnto~ 
do prop~l'atur1o~. · · . . . . . :· · 
· Nintrucm pedindo ll·pal~vra, onccwtt·SO 11 1liscusslio. 

· Postn..n. voto<, ó n.ppro\"nda·IL proposlciio c vac HUI' aubmottidiL 
a SILUC!).~O • . 

-
' 

' 
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LfOEN'IJA· AO 'IIAOIIAR!m SE1.lNO· DARPOSA DO VAJ~L C 

·' ~~~tr;i ~m 3; · ;lisu·u~;;ii, a. proposição da CILmam doH Dop1ltado~ 
n·. ,51, do JD07:·, ILittorlzaodo o Preaidonto da Republ1oa, a conceder · 
no baoharol So1.lno· Barbosa do· V alio, jui?. subHtltuto •ouulonal do· 
Estado do Mln11.11 GoraoH, um anuo dfl licença, ·com ot•donatlo, p•n•u 
tratar .do sun .mude.. . 

... Nlnguom polilodo,u palavra, onoorrn·so a dlsoull!ião, llcando a 
votação adiada por lai~L do num oro., . . . · 

. Posta a votos, om. osorutlnlo aocroto,. O.u.ppl'Ova<lu. a proposição 
P.O~ 30. votos contra 4. o vao soraubmottlda .i!. lillncçiio, 

o 'J!!Ir. P1•e,.ldonte-Na<ia mnls havendo 11 tratar, vou 
lov<mtar a sessão, designando par:t orfiom do dl:t dn soccão sogulnto: 

·. Dlsonssiio unlcn do •di• do Profoito. tio Dlstrlctn Fodm•al, n. 9, 
do 1900, ll. t•osolnçiio do Conselho Munlclpal·qne· t•evogu. o .dispo-
sitivo do art. 2< do doct•oto n. 1.021, do 17 do maio do 1005, sobro 
pag~tmonto do Imposto •prodlul (Parecer contrario rla Commissao de 
Justiça o Legislaçao) ; 

I• dlscussiio do pt•qjocto tio Senado, n. O, de 1907, considerando 
omprogu.dos das allandugu.s os gua.rdus das mesmas u.Ua01logus ; 

2" dlsou~siio d1t PI'OJJoslção• da. Camura. dos Deputados, n, 158, 
do 1000, fixando os omoJumontos dovJdos .. uo protot•· o uo osc1•ivão · 
nos casamentos colobrndos om OIISIL pnrtlcuill.l' o d:i outrns provi:. 
donclll!l. (Oom parece•• co,lrariO'Ila Con1missao· do Juslira e Lngis· 
laçlfo). ;, · 

2• tllscussiío da propo~içiío <lu. C~miLriL dos Doputndos, n, :!7 do· 
1907, doulamndo quo, oom oxoepçao <los Mluu.o• sot•vontnarlos, 
cuja. vltallolodado ú m:.ntldiL, nlio siío vltallclos os 1ltncclomn•ios d" 
justiça loco.! do Olstrlcto !?odora! do quo lt•u.tmn o nrt. 8•, n. VIl,. 
c o ll.l't, 68 du. loi n. 1.338, do O do l••noiro de 1905 (com emendlt 
olforoclda poliL Commlss1io tio .Justiça o Loglsillçiio) ; . 

ContlnÚ:.~iio du 3' dlsoussíio dn. propoolçlio <111 Cn.mn'rn doR 
Doputli.dos, n. 57 do 1900, oqulpn.t'llndu os vonclmontos do 111111-
socrotarlo o dos amanuonscs da J~scolu Polytooltniou.· ao9 funccif). 
narlo9 fio igual· catogorln du.s Fnculdn<IOil do· Medicina o do DI-. 
roito.(oom pnrocot• contru.t•io da Commlaslio do Flnnnons· i!. omoodu 
oJToroolda). · · . · · 

J,ovantn·90 n. sossíio as 2 horas da tardo. . . 

07' Be89;\0 E!l 0, UE AGOSTO· DE 1QQ7 
,' ' ·f ' ,,' I ' ' 

Pt•olidancia dos SJ•s. Nilo Poça~l'u o Fffl"ei1•a. Cllaua (to.SecreCArio)· 
' .. , ' ' . •' .. ' ' '; '.• .. 

A~ mola. hora. depoiB do molo dia. abro-se a 808.~iiD a quo concor· 
t•om o9 Srs. Fr,rrolra Cita vos, Duono Brnndiio, A. Azeredo, .ronatbs . 

.. 
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Pedrosa, Sll Peixoto, Indio do Dra~u. Justo Chormont, Urbano Santos, 
Anisio do Abrou, Pires Ferreira, Fruncisao Sd, Moira. o Sd, Alvaro 
Machado, Coelho Lisboa, Ooncalvos Forrolm, Arau,lo Ooos, ··Vioil•a 
.Malta, Manuel Duarte, Coelilo o Cu.mpoa, Oliveira Vo.Uadão, VirgUlo . 
Uamazlo, Moulz ~·roiro, Siquolra Lima, J.ouronoo Baptista;, Ollvolra 
Flguolrodo, Au~uoto do Vasconoollos, Lauro Sodré, Hurata Ribeiro, 
Franclsoo Glyoct•io, All't•odo Ellis, Braz Abrantes,. CIL!idldo.do Abreu, ' 
Brazlllo da Lu~. llot•cllio Luz, Follppo Sobmldt,.Pinilolro Machado, 
.Julio Frota o Victot•ino Montoil'O. (3~), · 

· · Deixam do· comparocor com causa· participada' os Srs. Ruy 
Bat•bosn, Sll~orio Nery, Pnos do Carvalho, Gomos do Castro, Bolfort 
Vieira, Raymundu Artilm•, PCIIJ•o· Borges, Podt•o Volilo, Gama o 
Mollo; llosa o Sll va, Uorculano Bandoil•a, MJU•tlnilo Garcoz, Severino 
Vlolm, Cloto Nnuos, !>rico Coelho, Feliciano Ponutl, Ft•tmclsco Sallos, 
Lopes Chaves, Ut•bano do Oouvüa, ,Joaqttlm 'do SouzrL, .Totlquim Mur
tlnho,. Motollo, Xavier da; Silva o L11Ul'O ~mllm• (24). · ·· 

' • ' l ·,· . : •. ' • 

.. · E' lldn, posta om dlscussão'o sem debato· appt•ovntla a acta da 
~sessão n.ntot·fot•. · · . . 

O 81•. 1• Secrotnrlo di!. conta do sol{ulnlc 

EXPEDIEN1'1> 

. · OIDcios: 
· • ·Um do Mlnlstorio da Ma••lnha, tio 31 do julho ultimo, traosnitt

t;imlo a Mensagem comttuo o St•, Presidente t111 Ropubllc11 presta 
.as infot•maciios que lho, tbmm solicitadas polo Senado, relativa· 
monto 1L proposicão 1!11 Camat'l~· ·dos : Doputu.dos,: equiparando. os 
·vencimentos do secretario do Al'senal. do Marinha desta Capital aos 
do director de secciio d11 Socrotarla ·do Marinha.. -A quem foz· a 
·••oqulslclo,· . . .· ·,. . · .... · ... ·. · 
, Deus do Mlnlsterlo da .fustloa ·e Negocias I:ttorloros, de o do'· 
corrente mer., tr11nsmlttln:lo us Mensagens ·com quu o·St•, Pt•osi
ilonto d:1. Ropuhllca .presta as intbrmaciios, q:IO' lho fut•am· solici
tadas polo Sanado, l'lllativamento ás ··pt•oposioiio< da Camara dos 
Doputãdos, tJUe autorizam a abertura dos crodltos do 23:551$484, 
supplomontar á·:vorba. do.11rt, 2•, n, 42, da lol·n; 1.453, do ·to05 c 
do ~5:000.S, supplomentlir 11 verba •Evoutuao.lo do moimo .artlgo.-
A quem llJ?. a roqul•iciio. · · 

Um do governadot• do Estado doPiauby, do.l7 de junho ultimo, 
·olfcrec01ulu um exemplar du monsagom-quo 11preaontou 6. Camar11 
Legislativa daquollo Estado no dia I do. mesmo moz do junbo,-
Agradocrt·so o a••cbivc·so, . . :. • . . . 

· Roquorlmonto do Ismaol Lago, ·tonanto-oot•oncl reformado com· 
rpulsoriamonto, :promovido· a mn..lot• por docroto do 12 do outubt•o 
do 1804, pot• actos do bravura, podhulo sqja 01sa promoclio. contada 
do 16 dejuneiro do mesmo anno ilo 1804,,;... A' Commlssilo de Marinha 
.o.Gnot•ra •. 

'·,'\)·i] .. 
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o Sr. ~· Secrcturfo Ja os seguintes 

PA!IECEIIE~ . 

N. !32-1907 

, A proposição, n~ l•i,.do 1003, dn. .Camnt•a dos Deputados nuto- • 
rii.a o Prosldonto .d11 RopubUcn. a mn.ndnt• erigir, om umn. das 
prnons dosttl Cnplttll, uma estntw• om homenn~em no bonomerlto 0 · 
momoruvel bt•nzllelro mtu•ecbnl Flol'iano Peixoto, autorlznndo 
tgunlmonto n lndomnlznt• 11 SUIL vhtVIL n·. Joslnn Peixoto, da qunntla. 
do 40:000$, despendidos m• oonstrucçiio do sopuichro do mesmo ma.
t•ecbnl. Qunutu 11 ostn scgnnd11 p.uto ,i:L niio h!L mz1io do ser, porquo 
11 lndomnlznoão cunslgnndu. m• pl'OJtosloiio dtL Clll!llll'll j1L lo! sntis-
luita. . · · · 

O ponsamouto d11 CtlllHLl'IL tios .Dopul,llflus t! o thiUHLierln dn 
Nneiio, que ltAJ•it•u. rondur ósl.o grundo culto no oruorlto ptLtl•iotn que 
sm{bo lh•mtu•, tio uma vez, om uosso p11iz u pt·lnclpio tio autot•ldade, 
concorrendo pur11 a cou•ulltln.cii~ do novo rogimeu, ·ameaçado :de 
cahlr um vet•dn.delrn nnarohlti,Sl os pronunciiLmcntos sediciosos con
tlnuiiSsom a lnfollcltat• .IL .HopubUca, A porpotunçi!o do su11 me
moria no bronr.o, depoiAdo lutvot• lnsct•ipto o sou nome nn HlBtorln, 
d uma justa o nobre homonn.gom pt•ostada pelo Congresso Nacional, 
onde a sua acção govot•namontal Jbl 11.; ''er.os combatida com vlolon
ola, mas Igualmente npplaudldtL com ontlmslnsmo o sustentnd11 
com vigor. 

Como porém a proposlciío da Camnra do!ot•mlna quo a ostatua 
soja m•Jgldu..nosta clda!lo, onde j•L fôt•a assentada a prtmolm pcdrn, 
do um monumento; onj11 subscripçfto popular 11ttinglu mm•· impor
t>!IIUiu. lusulllclont.o PII"IL o pllgiLmonto u ut~>~.cntu.mouto tlullnltivo do 
trabal11o t]UU ost1L sendo feito· m• J~urop~t, pat'flco nml• ra'l.otwol tJUu 
u l'odot•. Logisllltlvo auxlhnn tormlnaQiin destn Importante serviço, 
Assim, o t•olntol• pt'OCIIl'tllt ouvir• os lnt<JI'flil.<ll.tloA nnstn oht'!\ pllt.rio
tlcn, sendo inlbt•mudo do <]tiO o IJ•a.bnibo completo da ostatu11 c o sou 
nssent.a.nonto fot•am contmtatlos por 240:000$, concorrendo n Mn
nit'lpalldado do Rio do Ja.oolro com o pedost111 que custa coroa . du 
40:000$, pt•oclsando portanto a Commlssiío do monolmento. ulnda do 
50:000$000. . . 

,Nostas condlcõos, a Commlssiio.do FlnanQas pensa. quo o melhor 
c o Congresso Nacional auxlllat• a .orecçiio da osta}ua. popular .nesta 
capital, concorrendo cqm a quantia do 50:JCO$ <JUO falttlm.pnrn a 
su11 ·conclusão, poJo que .P~opõ.e u s.ub~t.ltulono ,do at•t. I• dn propo-
sioão pelo segu lntn: · · . . . . . 

Art. !,• J'ictl o Presldonl.n da Hopublicaautorlz.ndo 11. mn.ndnr 
entrel!lll' ll Commlssão lncumbidll dn. erocçiio tl11 ostntua orri homonn
gom ao bonomorito consolldador da Ropuhllcn., o marocha!'Fiôrlano 
Peixoto, como auxilio, a <Juantln.do 50:000$000. · · .. 

. . S11h1 d11s Com missões, 8 do 11gosto .du '1007 ;- Feliéia~o' Pémlll, 
Pt•osldente lntorino.~A: ,l••redo,.roJatot• ,,.;.. ,l/o ri ii l'róira,,....F, Glv· 
corio,-Aluaro Macil'ado,-J, Joaquim doSou••· · · · ' ·· 

Vnl. IV l7 

• 
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I'ROI'OSJÇÃO DA CAl!AilA nos 1\EPUTADOS N, 14 DI~ 1003, A QUI~ SE 
. RIWHilE ·o· IIAJiECP.Ít SUPHA 

O Congrosso Nacionul l'OSolvo : 
Al•t, !.• l!'ic~ o Prosidonto da. Ropublica nutot•lza.do a mandar 

m•lglr, dontl'O do prazo do Wos annos;·om urn!t das'pl'IIQ!lS rlo;ta 
Capltlli, Umll ostatua· om·homonagem 110 'biinomol•lto consolidado r 
da·Ropubllca, o marochal J'lol'iano l'oixoto, .. '· · '" · · 

' "'' ' ... ! '· ' ' '· ' ' 

Al'.t. 2." E' o Prosldonto da. RopublimL nutorlzado n indemnizar 
:1 p . . Tqs,ina I~olimto,. vluv!t do rnat•ochal Florla~o Peixoto, <hL im
]Jor,tancw, 40 4.0:000~ .do~T!ondldos mL C!;lllSt.!•ucçao do sopulcht•o riu 
mosmo murcohal no couutorlo do S. Joao H:LJllisttL, 

Al't •. 3." l''ir.a o PI·o~idonto "'·' ,Rop1ibllc~ autpi•izado :,L tLbJ•iJ• os 
noc,o~sari~s cr~tlltos pnr.~·.~x,oc~c.~.~ ~.o~t,:~ lçl. · · · ' ' ' 
··W At•t, •1.? ltovogam·so as dlsposiçüos om cont.r~rio. 
. · Camnm dos Ooputauo.<, G do ,julho do !003.-F. rlo Pauta o. 
Grtimaraas,' Pl'O~idonto.;.:,:,:.Jll(mocl da AlotJCa)~ G.uimcwacs,''] n' SOC!•Otn.
rio.- Tfloma; P•mjcu Pi11lri 'Accioly, 2• SocroliLI'lo·,:..;. A impJ•I!uil''· 

1 • ' ' l • I ' • · • '' , • ',:' ' '' · I " · • · • 

N. 133- WOi 

.Respouuonuo 11 pedido ·de inf~rmuçõos t•o!ntivameuto :1. pt•opo
siçito da Camara· <los DoJ)útiLdos, n. 00, · il.o · !005, cJ•oli<ido mais um 
Jogar do n.fudanto o mMs' Uilus do güitrdas dli Inspoctbt•lo. do Sa.ndo . 
do Porto uo P01•hum Uueo, deólara o Sr~· Ministro do Jntct•lor: · . 

· · • '" · "I • · • 1 , : I I • I,' I, o • I, I . , , 

• A' 'vM11 do disposto no §. 7•, do art. I •, <lo docroto n •. I ;151, do 
5. tio janciro'do !00•1, o dlroctot• gorai do Snudo Publica ·inspoc" 
c tonou todos os portos <ht RoJJubllcu, ondo h1• ·sorvlço sanltnrlo, o 
voz•illcou·a nocosslduilo d!L complota · I'oorganizaçiio do mesmo ser
viço, ·assuniptó osto ~· quo Jilz rotbrcnclu. o S1•, Pt•oslddnto d11 'Ropn
bllca na· Monsilgoui ónderoçadn ao Congt•esso'Naciono.l om 3 do maio 
dt.l" col'ronto' n.ono. · · ···· '' ,. I 

Dopondondo to.! roorganlza.c~ .do plan~ gor'!-1 quo, ,convonion
tomonto ostudndo; tlvor do·.sor ailoptado;-po.t•ooo-mo nito havot• mo
tivo, no momento aottial, pat•U: anjeoipilr, ,parcolladilmeilto:liJildidas 
que podorão' cóntrai'la'r · a''olaborilçiio daquollo plano' o:·íll'tnoult~i· 
sua cx~cuoão., . . . . · · ··, ~.:~·Úyl:. · · · 
· · A Commiasão cie Flnanoll!l, de .posse das .'Jnformaoüos :que· sol!
ci~ou ,o cdnfor:rmi.ndil~so c.om olllll:l, é do :parecer soja•'ll'''proposioiio 
rojeftnda.:· ~ .. ' · · · · · .. , , :··~··· ;' ~~~ >'·r· .. 

Sala d11.11 Commissõos, 8 do agosto do 1007 ,-'F•liciano Panna,, 
Presidenta intorlno ·o RoJator.-Urllano Santo•.'-Ybni='Jirilira:'"-' . .t: ,t;oratlo.-1. ·a/ycipr.io.'-Aiuaro Macl&ado.~. ;Jõag1&im ri• Sou:a, 

.,. 

.. . . 

, .. ' 



''· 

SBSSÃO BM 9 DB AGOSTO DB 1907 259 ··-··--·· ··-···· ..... -.-........ _ .... ······ .. , .. . 
I '' ~ • I ·. ' " ' ' I . 

PROPOSIÇÃO Do\ 04MAR.I. DOS DEPUTADOS DE 00, DE 1005, A QUE SE 
. REI'ERE O PARilOelt ··SUPRA ' 

O Congresso r:~aoional decreta: 
At•t. 1• Ficam crcndos mais um legar do modico ajudante o 

mais deus togaras do guardas na Inspectoria do Saudo <lr. porto do 
Pm•nainbuco, o alterada a tabol!a do yoncimcntos '.da seguinte 
türma : · · ' · · · • · · · · · 
· Ao inspector, 7:200$000. 

Aos ajudantes, 4:200$ cada um, 
Aos g'uat•das; 1 :OOO$·cadrl'um. · 
Art, 2• Rovognm'·sc as dlsposlcõcs om contrn!•io. 
Cnm!Lra dos Doputa<los 30 do sotombro de 1907.-lulio Ucllo, 

Presidente intm•ino.-Manocl do Alcnca>' Guí1nartres; I• Secretário. 
-Jltill•cro. do A"úradc Bololl•o,. supplonto, servindo do 2• secretario. 
-A imprimir. . : . · .. · . · ·: . ..: ~· 

., '·I• I ' 

· N •. 134-1907 .. 

· · o praticante dos Corroias· do MaranhiÍo Antonio ;i~ Costa. Go· 
mcs, cm requerimento de 24 do maio do 1006, solicitou do Con
gresso um anno do licença p~ra tratamento de sua .saudo. . , 

· .!untou n:aotn·drrlnspccçaodo saudc; pola qu~l sc·vcrlfica guc 
sofl'rondo o su:ppllcanto do 'bronchito :clironica o >anomia· profunda, 
necessita polo monos do sois mozcs para o· sou tratamento.'· · · · 

A pt•oposi~iLo da Cllmara dos Deputados, .n. 112 de 1906, nu· 
toriza o Governo n conccdor-lho um< atino <lo licença, c com olin 
cslil do accôrdo e commlislio do Finanças do Senado • 

. Sala das commlssõos, 8 do' ngoáto do, 1907 .-Follcinno l'omoa. 
Prosidontc interino. "-AI•aro Nac/~ado, relator, -Glycorlo .-UriJano 
Sanlo<.-A. A.:ororlo.-l.•loayuim' do So11:a, · · . · .. · 

Ir,· ,I,,; • . ' ,_ ' .,,. 

NIOPOSIÇÃO DA C~l!AR.I. DOS. DEPUTADOS N, '112, DE 1900, A QUE Sll 
. • .. . "REFERE o 'I'AI\EOER SUPRA. . " I • • ... 

O Congrcsso Nncionnl resolve : 
Artigo uriloo.' E' o Prosldon'to da Ropubiic~ aut~rizado' a con, 

cedei' um aono do liconQII,•oom ordenado; ao prntioanto dos Correios 
<ll;l Ma!•anhiio Anton. lo da Costa Gomos, para tratamento <lo sua 
sl!udc ; revogadas as di.iposlçõos om contmrlo. . ' ,· ., . . .. . . .. ' . . . . 
· · ·cnmnrÍI. dos Deputados, lO· do outubro <lo 1900. - Aruolploo 

Jlodrivuos rio 1\:e•cdo, Prosi<lonto.- !ame• JJarcy, 1• Socrotario.
J,.tti: Attgusto Jicrrcira Gua&bt:rto, 311 ·~CCJ'Otn.t•io, SOl'Vindo do .2n.-
A imprimir. · · 

N. 135- 1907 

A Commissiio do Finanças, tendo tomado conllocimonlo da 
proposlQiio drLCnmarn dos Doputrulos, n. 181: de 1006, poJa qual so 

',''. 

' ' 
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n.ntol'ir.it o Pro~lclonto da Ropnbl!Cit a concoiioi• iio DÍ•, ;\IÓoo'Mâi;lo 
do Sli·Froh•o,· conduoto1• gorai dod onon.namontos conduclot•os "tiu. 
lospoc~iio Uoml dn.s Obrna Publlcas dn. ,Cnpltnl Fadara!, um n.tl!IO do 
llconça, som voncimootos, c vorlficn.udo. que são vnllosns n.s l'azõos 
lt!,ll'OSOntn.du,s pelo hnpotrnuto, entendo que o Sonndo dovo app!'OVUI' 
~~ pt•oposlciio. • · · · 

·· Sn.ln. dn.q ComtÍllSíiÕOH, 8 do ago.,to de 1007.- Feliciano Penna, 
::} prosldonto !ot01•lno 'o roin.tot•. - U•·bano Sa•toa,-Monl= F•••i•·c.

,L. A;crodo.-J. Joaguim r/c Sou:a,-Aivm•o Jllacl'"do •. -F. Glycorio. 

PROI'OSIQÃO DA CA)IARA DOS DfJPUTADOS N. · 181, DE· 1000, A QUE SI~ 
REFEilE O PARECER SUPRA 

,' ' ', I , . . ' ." - ' ~ 

... O Congresso Nacional resolvo : 
. Artigo uolco. W autoJ•ir.ndo o. Prositlonto tl11 Rcpubliult Jt cun· 

:lcodoi• ao DI'. Alcco MuJ•io du Sll Ereli•o, conductot• ·gei•al dus anca· 
nnmcntos conductoros· dn lnspocçao Go1•o.i das Obras Publicas ~~~ 
Capital Federal, um anno do licença, som vencimentos, em prot·o
gação daquolla cm cujo goso ao acha, pat•n contlnuLU' o trntamcnto 
da sunsaude, onde lho coo vier ; revogadas as disposições . om coo· 
tra1•io. · 
... Camaru. dos DépÍttailos,,'l5 do tlczombro do IOOll,-1•; da'Pttultt 
O. Guimaraes, Prosldonto·,- James. D11roy,, i' Socro!ai•lo.- Puas 
Barrtto, snpplonte, servindo do 2• Socrctnt•lo,- A Imprimir • 

. N, 13!1-1907 

. ·A Commissiio tlo.Flnu.nçiLN, depois do exame d!LS t•azõos úm <tno 
>O, llpniou :1., pi•opo~iQÍÍO n. H, thL CILIOIII'IL dos· tlopntado~; p!Ll'll 
autot•l?JU' o t'J•oshlonto da ltotmbllca :1 concndor·no 1;ologl'ILPhl•t:L 
do 3' clrn<so <itL ltopat•tição Gm•n.l doR Tologt•aphos ,loiio ll<tptlsl,a 
Xn.vle1• :NunPs ti~ Sllvn., sois mor.os ·•lo licença, com oJ•deoado, 
ontondo qno 1~ pJ•oposl~iio osttL no cru:o do morocm• approvnçiio <lo 
Souatlo. , · · 

· Sala das Commissões: 8 de àgoslo dÓ 1007.-Feliciano Pcnna, 
prcsldonto-lntorino c ··t•elotor;-Ul'bano Sanlos.-,lfo. ni.o 1'\•eire,
J, Joaq11im 1lo Sou:a,-F, Glycerio,-AI•a•·o Machado~· •' . · .. . 

• • ' ·!' 
I'ROPOSJQ:io nA OA)IARA nos IÍEPII1'AUOS N', S>nm 1007, Â QUE SE 

llEFEilE O PAUECEIL Slll'ltA 
' .... 

o COilgl'CSSO NnclomLI rcsoh·o: "·'' 
Ai'tiuo unlco, W o PJ•osidonto dJt Ret•nbllcJ~ autoJ•Izado 1t con

. ceder no telo~r!tplil•ta dil 3• ol1isso: da RopnrtiQiio Gorai dos 
Teiogrnphos João lla!l!lstJ• X11vlet• Nuno, 1111 Silvai .seis mor.eo de 

. ' ' ' . 

.. , •' . i 

. i 
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licenÇa, com o ordenado, pi'·ra tr11tar de sua·. saude; revogadas ns 
dlsposiQõos em contrario. . . · 

:. · Camara dos Deputados,' 1 do ,junho do 1007 ,-Cnrlo• Pei:rolo rle 
Jlfello Fililo, Prosldonto,:....v;lclade• Mario do .JeSd Fralro, I" Secro
tarlo.-Anlonlo Someao t/01 Santos LBo/, 4• Soorotnrlo, sot•vindo 
do 2' .-A lmprlmlt•. 

N. ·137- 1907 
. ' 

A Commi~sõo· do Finanças examinou n pt•oposiçiio da Cam~ra 
dos Deputados, n. G7, do 1907, autorizando o Prosldonto da Ropu• 
blloa· a abrir no Mlnistorlo da Fazenda o ct•odlto ospooial do 
45: 665.~705, para ocoot•ror no pagamento do caflos Pinto 'dO'~'Iguel• 
l'odo, dlroctot• aposentado do Thesout•o Nacional, cm cumprimento 
do· carta procntot•ia expedida pelo Juizo Fodol'lll da 2• vara desta 
Capital, · · . 
· · Tendo· sido perfoltamento pr11tlcadns as formalidades pt•ocos• 

suaos do direito; como consta dos documentos :juntos, niio restando 
mais recurso• A Fazcndn.'Naclonnl, devo-se d~r cumpt•lmonto·A son~ 
tença, votnndo·so o nocossario credito pedido cm mensagem·, . · 
' · A' Commls~o ~. pois, de parecer que 11 proposição deve· ser 
n.pprovnda. 

Sala dll8 Commissõos, 8 do agosto de 1007.- Fallclano Penna, 
presidente intorlno.-J. Joaquim da Sou:a, .t•olatot• ,...., Moni: .Freira. 
-Urbano Santo•.- Alvaro .Macltado.- A. A.:arcdo,- F. Givcorio. 

PltOPO!IÇÃO Do\ Co\Mo\lto\ DOS DEPUTADOS, N, 07, 11~ '!007, o\ QU~ Sfl 
• Rlll'~ltl~ O Po\lt~OER SUP!tA 

O Conrrr·oBSO Naolounl decreta : 
Artigo unlco. Fica o Prosidcntc da Republica autorizado a 

ahl'lr ao Mlnistcrlo da Fazcndn. o credito especial da 45:665.~705, • 
pn.ra occort•or ao pngo.mento 11 Carlos Pinto do'Figuolrcdo','·diroctor 'l':tf. 
aposentado 1lo Tltasouro Nacional, em cumprimento· da· carta pro-
oatorla ·ezpodlda .. om 18· do abril· ultimo, pelo Juizo Fodora da 
2• vara deste Olstrloto ; revogadas as dlaposlç1ios em oontra.rio,' · 

. CamarO: dos Deputado•, 19 dO julho da .1907.- Carlo1 Peia:olo 
ào: Mallo foillw, Prosldento,.:...M'olciado•Mtirio ·do S4 Irolro, I• Sacro-
1arlo.-:Anlonio:Semeao d01 Sant01 LBal, 4• Secrotarló,servlndo do 2" .• 

~!ENSA.OEM A QUE'SE REFERE O PAR~OER sUrRA 

Senhores Membros do Congres!o Nacional - Transmittlndo.vo8 

n. incJ~qn, carta prooatorln. OKpedida ao Mlnlstot•lo dn Fazenda pelo 
Juizo F~deral íla 2• vara do Dlstrloto Federal, em 18 do o.ln•ll 
ultimo, para pagamento do 45:665$705' no . director aposentado do 
Tbeaouro Nacional Carlos Pinto do Flguolrodo, em vll'tudo de son· 
tonç~ .. judlclarla, peço vos .digneis babllltar o •Governo .n. n.hrlr 
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11que!Je mlulaterlo o credito neoossarlo ao cumprlmont o dD. mesma 
cartD.preCiltoria, . .: •...• ·, ,.; , ·· 

Rio .do Janolro,J3 do julho do 1907.-Affonso Augustó •1fo· 
rci1•a Ponna,- A Imprimir, . · · · 

'- ' . • t. 

N. 138- 1007 

A Vonm•avel OJ•dom ToJ•coirlt.;,de. s. FJ•ancisco dn. Peu!toncia, 
por seu ministro Jos~ Pereira de Sou~a. requereu em 14 do maio 
•lo .corrente· anno,. lsouoão.de direitos .de, Importação .pa1:a o :mate
rial destlinnilo, ú constJ•uccão e insta!lação ,do .• novo hospital,quo tom 
do fo.zoi' om terreno paJ•n. osso Jlm .111. adq)llrido,. pelo fi1oto. dn.. dosa
prapriaçiia. J!u.rcial .. da sou grande. bosJiitu.l·, do 1lu.rgo· da Carioca, 
lovad!J. a termo. po1• deliberncíio da PL•ol'olturu. .. Muulolpal. ,Alloga.a. 
peticlonarh•, que ,a .. indemnlzu.(•ão rocobida não J:uprosouta,q.uantlr• 
compensadora dos gastos que a OJ•dom actualmente tem, tanto,conl 
o,hospitnl proylsol'io que in~tallou para .. accomodaoão. do. Aervlço 
nosocomlal.oomo· com. o o~tabcloclmonto .novo· quo · tom.de con
struir, ,acáosccndo alnrln.':úriconstJ•uccão, no ,,largo da Carioca. da 
parto não desap!,oprind:~ do, seu .. hosplta! •... ,Uiogu. .. nindodl Ordem 
não ter:ntinca.rocoi'ddo, nos ,podaras public.os, .sollcitiJ.ndo.f'<lYOros,. o 
OOtl•otnnto, como n.ttestndo do mod" po1• <tua se dosompa]lha:do.sua 
missão, fornece os dados seguintes ·relativos M qninquonnlo do . 
1000 a 1004:- · · · ' · · · · ' · · · · · 

1%) onrcJ•mos aloJados e tratados no .hospital 5.352; · . · · · 
· · b) lmportnncln do tratamento 'do onl'ormos em hospltu.os · OSJ:lO· 

cinos, pngn pala 01•dom 100:518$000: · 
c) docutos consnltanto;· soccorri<lo> so:sno; · ·. · · · ·:: ., .. 
rl) rccoltns :win.dns nn. pliarmaci:• pn.ra os consnlbntos 131.481 
e) visitas mctllcn.~ om rlomiollios 1.070; n esmolas a pobre> 798:458$000; ' ' ' : ·. ' ' 

.. ,q) auxilio oxtraordln:lrlo,a pobro>·25:420$000; 
"l ontorrn.montos.o.funorlles 25:426$000.;:.. . . . 

· · i) cren.ncas pobres .educadas poln. ordom 440,, . ,. .,., ., ,. ·. · .. 
. ::: O ~atrlmonio .. da Ordem tl, constituldo -pelo producto .. da.con· 

t!ibuioao·o .don11,ti:yo ,' dos.,i~mãos . o os c~rgo•. da ndmlolstraciio 
su.ooxercldos.gt•u.tuJtamonto. lt.:·, )' .,:· ·''·'·'I :···1'•'';:1 . .-. 1;1 '1)1 .·• •. ,. ·, 

Cortainonto somclhanto lnstltulciio, não.· pódo deixar do ropre
so~M' um JWdoroso~ auxlll:~~ ·d11 · assjátoncla. publica· o •. nestas co_n~ 
dlcoes, tl•,a·Commlssao! do ;P,aroccr ·que: soja concodlda·.a lsencao 
pedlda,•po'r<lm·nos'tormos· da• lol• n:· 047'A, ·do 4·cle novembt•o de 
J890, o dofcJ•o a potiQiiO coin o seguinto Jll'Ojoolo <lo lo i . , · · 

N • .J:l-1007 

?,C~n.~rO~s~ N.D.~lHn~l~r~~Ol~.~}. . ;, ,;·.·.; ". t.: .•··i~:;:;:1 .. 1 .. :.;• 

.· .. Artigo unloo, Flcn..ccncodldn.·lsonoílo•dO·diNitos de impot•taç~o, 
. nos,toi!IDOBidll,loi n. 947..A;.do 4 de novombt•o.t.do •1890; pnra.o mn· 
terlnllrupol'tado pola· Vonol'n.veio Ordem ·Torcelrll do S. Frn.uclaco 

'' .. 
.. ' .. , 

' . " 
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' · • • • • · • ' · • •' '• r '•, r • '' .• · · 1 ' ', f ' : • • • 1'.;,: •, 
dn Penitencia, exclusivamente destinado~ construcçiío o !nstallnoao 
do sou novo bosp!tal ; revogadas as disposições cm contr~rlo; 

':,1~ •• · ···"" "' ·, "'• ,.1' ......... '" ' 

. , Sala.das Com missões,. 8 do. agosto dc.I007 .-Foliciauo Penna; 
presidente intorino.-Jllvaro. Jllac/oado; .t•olatot•,-F. Glyccrio.
Urbano Smltos.-Moni: Jirci?·c.-11. A::ercdo,-J, Joaquim ele Souza. 
-A initit•lrillr;. 

silo ~~~cossivamcnto lld~s •. postos cm diàcussiio·o sem dcbàto 
approvndos, os roqum•lmont_os constantes dos seguintes 

.J>A!mCERES 
.. ,. 

N. 130 - 1007 
'' ' .... 

:·-A propo~lcüo da Camn.m do.s Deputados. n. 132, do Hi05,_aut.~~ 
l'l?.n. o .Prosldcnto. d:t ·· Rcpuhlw:t ~~ conceder no bncbnt•cl ·.Tono 
Evangelista dn. Ft•otli dti .YnsconcioJJo~. ·hibliOthocario·dO; Fnculdrtílil 
do Direito do -Recife, ,.um ~tnno do Ucençli. com oi-<lonado, p~t~•n 
tratrLmento.do·su~ snudc.. . . · .. · ·. · · · · . · · ' · '· · · · 

. 'Polo certificado do oxamo n que ao submottou nn Dírectot•la. do 
2• Dist.t•!cto Sanitarlo Mnrltlmo o pot• um nt.to1t~do modico; vm•J. 
fica-se. que o ·rortucmnto cst~ . solli•cndo do nophrlto · Jutestlnnl, 
consoCittlvn n mnnifostnçücs ttrtbriticns intensas, pnrn. cujo trrttn-
monto ao faz preciso um anno do liccnçu.. •· · . · . :. 

Polo tompo om quo loi roquorida.a Jicimça, stirgo n dnyid.!,l. 
si, com olfolto, ~ o1J11. aindll. nocossarlu.; o; pot• Isso; pode ~~ Commtssno 

. elo Finnnçrts informações no Governo. . · 
Snlli·. ilns Cqmmlssõos •. s do agosto do lfl07 .- Feliciano l'omw; 

presldonto interino.·- Alvai·o Maciladó, rolntor.- li; Glyccrio.
Urbano Santos.-A. A.:re>•edo,-Moni: Ft•oi>'C.-J, Joaquim de Sou:a, 

.. 
N. J4a- 1001 

.. ' .. ' . . ' 

· A iiropcisiciió da· cà!nnrn ·dos Depntádos, n. !ÍlB, do 1005, .niito· 
rizo. o Prosldcnto da ·:Ropubllc~ n conceder, um ilnno do llconçn, 
Rom. vonoimentos•. a contar, do ,20 .ao .lnnoi~o d~. 1906,, ci. _Agostinho 
llodrlguos do Pt•ndo; telegrnpbistn do s• classe .. da Estrada do Fet•ro 
Contt•al do Briliil:ji~r~ tratar do soüs into~csses; · : · . . : , 
.. Est:t cvidento!lleitte o~~ótitqo,i)liraio d(l.llcoilçnoqttoridp. .; .o 

-pcrquo necessita· a·· Commtssiio do· Flnn.nçns de· esclnrcclmontos, 
·opina que ao pecam lnformnçücs no Govot•no.. · 

• l.• ' • • ' • ·• ' • • " • -' . 

· S!lla·das,Commlssücs, · 8 <lo ngosto do 1907.- Feliciano .Penna, 
pt•osldonto interino. -Alvaro Jllàcliado, rolntor.- F. Glycot•io. -
Urbano Sanlo•.-•lfoni: Frci>·c.-A. A:e>·edo.- J, Joaquim de Sou:a. 

N-. 141.:...19o7 

Sob~o a pi•oposiijrro dô. citmnt·~ dOs Doptitlidos; n. · 77, de .IÓ07, 
qno autoriza. o Presidente do. Republico. a codct• bTatultumonto 11. 

. ,.:~· . .. . . 
' 
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Assoolaoiio Araclljuana de Bonoftconcl~ as terras do oxtlncto' en- · 
capellado do Santo Antonio de Aracaja, nas redondo,as dn capital .' 
do Estado (propt•lo nuclonal do um qua~•to do legun. om quailt•o), 
n. Comml•sao de l'inaoQIIS I'oquol' que so ouço. o.Uororno, pedindo 
intbt•maçõos, poJo l'ospootl vo Mlnistorio. 

Saio. das Comm!ssüos, 8 do ngosto do 1007.-Fcliciallo Penna; 
prosidoute intjt•lno.-J.Ioaquim do Sou:a, t•olator.-Urbano Santo•, 
-.lloni: Freire,-A, A:oi'Odo,-Alvaro •llacliado,-F, Glycerio, 

N. !42-1007 

Alloga D. Et•cllin do Nn.scimontc Poroira (roquorlmonto n. 35, 
do 1905) qno a sou mo.rldo, fallooido; Dr. Jos~ Lima. Pm•olm 
Junl0r, tbram concedidas as honrn.s do clrm•gliio-mclt• do bt•,gada 
em a.ttonção a.os serviços pelo • mesmo prestados na. campMhn. do 
Paraguo.y, de ILCCürdn com a t•esolucã.o do 13 de m!Ll'CO de 1874, · 
tornada sobro consulta do Conselho Supt•orho Millt~t· o pot• dect•eto · 
do 23 .do nbr!l da.quollo nnno. Aind~ ma.!s, tendo o sou tllJioc!do 
m~rldo ficado lmposslb111tndo de pt•oct~rar os moles do subs!stonoia. 
om consoquonclu de f~t·imento• t•ocebidos cm combo.to, fõra-Jbo 
conood!dn, pot• dooreto JogJslativo do 9 do outubro do -1872 o 
exoout!vo n. 2.277, do 11 do junho do 1873, a pensão mensal do 
50$000. . 

O que podo a suppllcnnte ·é a. t•eversiio para si dessa pansiio. 
Como precisa a Commissiio do Fln:~nça.s de outros osclarac!

montos, é do opinião que se peçam lntormucüos ao Governo. 
Sala dns Comnilssiios, 8 de· agosto do 1007 .-Feliciano Poima, 

pt•osldonto intet•ino.-J!Iuaro .l!achado, relator.- F. Glycorio.
U•·ba~o Sa11los:-Jl!oni: Froirc.-A. Jl.:crodo.-J • .Joa~uim do Sm1:a, 

N. 143-1007 

A commissiio de Finunca.s, tendo do omlttir parecer sobro 'o 
requerimento n. 2, do 1907, om que Santiago Paris e .Stoll'on 
sohn11.ck, . Mnller & Colilp., solicitam do Poder Loglsln.tlvo a. con 
cessão do uma estrada íle 'forro ligando o rio Ja.urtl ao Guaporé 
c, cons!doru.ndo u relovn.ncln do' nssumpto, precisa de lnforinncões 
que a bablJ!tem a.'t•os~lvol-o com pleno conbcclmonto, opinando. 
cm consequonc!n sejam ollns solicitadas do Poder Executivo, por 
lntot•modlo dos Mlnlstorlos da Guorr~> o. di!. Industria.. . . . , 

Sal~ das Comm!ssõ!)S, 8 do agosto. do 1907 .-Feliciano Peuna;' 
presidente Interino. - Atuaro Machado, t•olutor.- F.· Glycorio. 
-A. Merodo,- J. /oaiJ11im ·do Sou;a, -Moni: .Froir~.-Urbano 
Santos, 

O Sr, Ooelho Li,. boa (pula ord<m) - Sr, Pt•osldonte• 
nchnndo-so nusontos deus membros da Comm!ssão rla.s Lois, peoo 11 
v, Ex. qno se digno do nomonr o~ Sl's •. Senadores quo dovom substt
tuil·o~. · . . . ... 

' ' 

' ' 
I } 



SBSSÃO BM 0 DB AGOSTO DB 1907 26~. 

O Sr, Preliidente -Nomeio plra a~ vn.g~s oxlstontos 
na C3mm!ssiío da Rodclcção das Lois, os Sr.<, Sana<iot•os Candldo do 
Abt•on o Justo Chat•mont. 

Continll<L n discussão, adi~da no. sossiio antot•ior, do ro~uori·. 
mnnto do Sr. Jlo.rato. iUboiro, pat•o. 9ua, ouvidas ai Commissõos·dO 
Justiça. o Legislação o do Const.itu.lço.o o Diplomao!u., o Senn.do opino 
sobt•o si os Estn.dos toem o poder ou direito do adopt.n.rom, nus suas 
t•ospoctivas Constttuicõos, pr.lnc!p!os que infrinjn.m ou aitorom os ' 
rogimons osto.boioc!dos pelos arts •. 43, §§ 1• e 2•, e 47, § <!• da 
Constituir.•iio Fodorn.J. 

O SI.", l3a.rn.ta :Ribeiro- Sr. Pres!donto, quanrlo 
t.enho·do fot•muJar requot•imentos ~~t·u. sujoitni·os 11 cons!d01•ação 
do Sonn.do, 11 minl!n. primeira co~ttaçiio <l estudai-os para ver si 
.lnft•ingom matari:l. constituoionul. Como tenho declarado muitas 
vezes, sou· rovision!stn., sondo, por Isso mesmo, tct!chist.a no mou 
amor poln. Constituição do p~iz, · 

Occorrom-mo as palavras do um publicista !Ilustro, si mo não 
falha a memoria- Labonlayo, u. rospoito da.Françu., considerando 
a su~ situação sob a lntluoncla do espirita omlnonto, oxtraor· 
rl!narlnmonte gr~ndo, IJUO neste mundo so chamou ·Thiors: -não 
<1 possivol CJUe a l~ranoa estljja vivendo com a lei oncerrndu. dentro 
do crnneo do um homem, . omlnonto ombot•a, o por mais o mi· 
nente que soja. · . 

Isso qum• dizer, Sr, Pros!dontc, CJUe não é passivo! a povo 
algttm vivet• sem a Arca Santa om que se consagrem os seus di
roi tos o sa resguardam as suas garantias. E' pot• esta raziio. que, 
ombot•a t•ovlsionlsta, o revisionista opportunlsta, ou, no Senado, 
nun'ca deixei de pleitear os princ!p!os dn. CGnstituição, por ,mais 
infonsos que fossem lls id~as politicas que dof~ndo. Nestõ ponto de 
vista, que é o mau, quo foi som pro o meu, ctuer como parlo. montar, 
quer no oxorcialo do direitos de cid~diio, o meu primeiro cuidado, 
ao stdoitat• uma quosiiio 11 discussão no Senado, <l vet•idcat• a su11. 
constitucionalidade. · .. 

Foi osso cuidado '\UO omproguo!, zolosamonte, no estudo do re
querimento, que sujeitei 11 cogitação rlesta elevada assembhla o 
quo agora se discuto. E só para. salvar os credito< de minha boa 11!, 
só para resguardar o empenhado. esforço com quo procut•o, na ul
tima das n!eh•as dos combatentes pela Jtepublica, delonder os seu11 · 
princ!pios Jnstituaionaos, eu mo senti obrigado a pedir a palavra. 
:P,at'n. declarar ao hont•ado Senndor por Amazonas, como li, outt•os 
tllustr~s roprasentu.nte• desta assombl~a. que partilham das idéas 
de S. Ex., que não mo parece que o meu roquer!monto Importo 
nu. !•ev!são da Constituioiio, nem menos na sua t•otorma. 

Niio dosoubt•o, por mais que nestas 2.J ho;as cogitasse sobro as 
pu.lavras do S. llx., não descubro bom como o. intm•pt•ott•u.Qi<O. do 
um texto constitucional importo n~ rofot•mn.dosso texto. ou na sua 
alteração; niio dosoubro como pat•n iotot•protl•ar uma lo! constltu· 
ciol!nJ, soja ind!sponsavol um poder constituinte, quo O podot• do du
raou.o passagolt•a. 
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lllt Jem&ro n S. g,, uriin.ndvot•tonclt!, pdt'lt nlío d.liot• oli.Joó,iüo, 
rjuo dm·roca o unstollo rh roslstonélft, quo, S• J~x. hiu pot•lriltl;trrfl; 
uudslflorru•, Jmtl mllflundo o do bnmo pouco sullda, 

Quo sJgnlllcn o prlnwlt•o vutu doBtn tLRsumbl6fL solJ!'O !odog ns tn•o· 
.Jncl.os tio !r li r/uo afio rutuLnproson tudus 1 Slgn llicfL · u Sllll .J nlglllnllll tu 
Huilro IL cunst tuclowtlldltdo desses pt•o!outo.i; Sot•nmus mnpudot' cun· 
stlt.uluto 1 Got•!nmuuta rJuo.nilo. SI o.~·~~~ 11ssornUI6n· ·l.onl uulm•ldfLtln 
du uullhuuut• .JJL'Imtilt•o d1~. uurlstl tuulunulldado. tios )n•o.Joutus IJ un .• tmn 
JlORtlll'iOl'lljOD to do ,jul {(ltl', O Ú OSBU UlllliiOO!IIIUII to 1(110 ltbi'fl 119 . .JIO!'litH 
flnq oummiSRÜf!S ILOS IIJO~Jiru., )ÍI'O.Jtoul,us, UOiriU Jlio J'nl!tt ILLLlfll•i
dndo )Jttt'IL lntot•pt•otnt• um wxl.o 1lo. Constll.nlção I 

. l'uls; qnnntlo o Sonntlo Jni~IL 1111 uolisWnuluniLIIIJntlo do um (H'o
.Joel.o, niiu o ILIOI'O ]lO los jll1ooól Los uiL Const!Lul~fio Forlot•fLI 'I (1''""",) 

.aru•Lu <tuo sim. 
· OStt; SA l'Jiilw•t•o-'l~u 111. 1Jo1it o.•I.IL tllsMiluíjfiu, nril.t•o Jiil,ur·· 

JH'cl.tu• do modo gt!t'IL~; ubt•lg~ttoi'lo, ti lnlol'in•dttti• ljllltfldo 'tom d!i 
ll]l]lliúll.l' LL Conslltul~no, tllzontlo r[LLO, IIU jJI•IfiJIJ!t1fi UILBU, u dougl'UB1ill 

Nnclonnl uii.u Jlflíln JhziJI•n, rt rjiinuto nn scgtlllfiU; lllt!lt•pt•ui.IL r ln 
lllC~lllU IILUrlu rjlfd rjltiilrjUOl' Ullti'U jiOUOI'. 
· O Sil. Oiit,,\~~ S.ll'i'Í•us -ApuifLJ~. 

·O sn, llALtA1'A lliiiBIItiJ -' T•Hirls na lois 'toom uiu•uotm• ubt•lun;.; 
i.orlu,. Cmtsognlutomoul.o1 rJIULndu u Butitt!lo tliinlflu sobl'u' "uuultsi.l' 
ulotlltlluruJ o d u umJH'U.I o c tu de lo! urruo li o pois u nd tn I ttli 11. tllstiLLRsfiu, 
.Jul~lt ;ln oonstltnelotutlllifulo dossil pi•rJ(ocl;u;. um .nomo tlrt r[llltl u 
•llscnt.o, o .nmontltt, o ll!l)li'o"'t• tllt!ltlo-llHJ rlupdiB· tl tittl'ILUI.ot' IIIi ntlt 
Jtlfltlilamont.u obrlglltut•lo lfiLl'tt tut!IL iL Nn~~u, ptll'tl rjuo1H ti !ui 1\ 
!lol!rott\dn.~ , .. , 
.. • N11tn V, ~~~': ilão sm•;\ · mll • 11111 011 untt•o rmso pilt'l;ltin!fu' rjuo 

tonlmmos t!IJ httm·rt•otM· 11 Ounstltu!ção; l'jll'" ilKoeuliui•IL ptll'~rll, 
sompt•o, Snt•r\ JlOBS vol tilt• Billl!JIÍ'o tiiiiJlm u~ Uolislillnlnlo rL tliiid 
Jlllt'tt d~cJ,Jii•:sill'lóll[utiso t,nm tliJ tllscutlt1 ó on Jlnt1 1uuusl;ll.ltdulml i 
. Pois u Pt•osltlottto rlftlto[tlibllélt;. u Pt•osltlmlto rld souMo1 lmlu~ 

os l'OJll'Osont.Jtlltns tio porltlt'. pnhlluo uií.u htLdt1jn'UI;Jllh 1t dullsl;l' 
1.nlção1 qnnmlu n toom fio· oxilUitlnl• 1 (l'áuitJ,) 

Cot·t~mont.o t[no slnh . . .. · . . ' · · 
lltcem o li os o jlorlot' rio nhm éonstltliluLo '/\Pai•"';) . · · 

· St•, l't'OR!dpnlo; ·POUSO qlto 1L tlontt1ltiiL tlil !lo h'tUliJ SOilllt]IJ11 JIOJII 
Anl~zonne fl. dontrllltL pm'll!ds~ •. e si· llil.o fl pot'lgdBII '- s,. lU.~. 
qno mot!esoltiJJO, pot•qno snbo o ndll\tllllouln t[lul touho jmlo9 sr.tlfi 
tntonto&, e tJéln. snn nltll. tuslt'liéçilo .JurldhJtt, •, 

, 1 . ' I • . I 1 ' . . ~ 

O Sn, S.i. Peixoto·- Obt•lgüdo ttV. l~x. .. . . , .. 
'0 Sn.·. llAnATA Rmr.tno-' '" sm·~ pnl'qno tllnoxoqitlvol. 
AI ,,lo nós si chognesomos n tt•!sto./JOB!Çilo tio llmwmos Bt\lnltns no 

n1'bitrlo ·rlo todM ns ·~utorhlndos 1\ logrtt'lllll 'quo . nnr> uppllólttn 
nm 'loxt<> •<la ·Oonst.tt.uto1i.o, jlor lliío 1.ot•om )Jodot• ostJOolnl 'JILO o ln~ 
torprotnAAo. Ai ·!lo riM 1 porque flonrhtmos ·IL moroft tio, ~trbiLt•lo, 
n· ·.pretexto '<ln lgnot•nncln, o nlto htl ILl'hlf.t•lo" polot• rJtLO o "LitL 
Ignornnoln. • 
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. ' • ,O.,Hrt. UILIIANO .·RAN'l'OR -·A rllsl;lncQ[o rlo holll'JidO Sollllrlot• 
poJo Amazonas 11rtu J,om ost,,~ lnoonvonlonollt, 

O Slt. llAHA'I'A lliiJJÍi;tu- l'Ol't)llO ,;do 1 , " . ' ' '' 
· " O· Sn. ,UIIIJANn·• SANToR- fJunlquot• mombl'o do [!orlm• [Jilbllco 
l,nm •JLIJ lot•JIIJLJJO i'IWIL lui,DJ'PI'Oi.nt• li (Jon~tlt,Ul\1[0 I)Olll tlpJ!lJCnQn.O' /LO R 
Jla<oa •JUO lho nstJionll'ool;os; · niin J,uom, onl.t•nl,Jml,o, J!ltl'JL Jnt.nl'[ll'll· 
J,Jtl·lt/J ob!•lgnl·n. nu~ unl,l'Oa ot•giios du lllOUJtUIB/IlO po\JI;Jun. 

o Si!, s.i. I'JHi<O'r:o- irui ~;t,! dlstln~cii~ ,,;;,; on ilr.. 
0 SI!, llAIIA'rA RIIJJalllo- (ll!l'dOlllll·!Oil; 

. . !!ouso tjno o· Potlot• LogJslnl.lvo d n•jnello n. IJIIOm mnls JlJI'CCt,n· 
monto culm u JntorJH'oi,nQiiu dn dunsl;ltn çii.o ; si na nutut•hln•lo~ <JIIO 
l'uncuiunam 11/tnl.mosphot•n duaLtt Jol gol'ltl, ugludu •oll 11 lmpl'DSRiin 
J)oiJn toom diiViliiiS ·rjllltlllo 1L SIHI llfJJIJICilQUO Jlilot'VOJII U l'llllut• 
Lcglsltttlvu·pnt•n rlot•linJI'n9. , ·, e . 
· .; W nssim rjuo oli jJonsu1 o o Isto IJIIIJ tolt!tiJ visto Jll'tttlcllt' 110 

U1•nzll; t. e • • • 

Nilo siiu poucos o,, casos om rJilO o SoHaJio inl.ot·~om ptn•n, 
lutot•Jn•otnrulo u Cmmi.Jt,uJ.(Ifioo ostrL~Oliicorlllo /1 roglrnon noJIJL cun
NJLgt•ndo drt rUvJ•iio dos pmlor•ns, o riu lllsi.inct!iio cnt1'c os sons rwl.os, 
•louluJ•ut'l ]1011 ]Jttt•ocot• ihrmrt11 rj11o·O slgnUJcaJio pot• iol OXJtrossll, 
rJ uo o ".ssur.n Jli,o lião . oorn pol.o r! o Joglslutl v o, mas rw J Jlllloit~t•io, no~ 
leOl'lll!IS llr1 Comi,Jtulcilo: ' · 

Altl osM. rlmn. lolot'ffl'otur;iio lld Porlor• Loglslnlivo uili J'OinQnrr 
11. conliJOlonciu do ··pmlot•os coustrl.uoJonadi lia NnQiicl; 11hl ust1i; 
prJI'I,rtul,o,' IJI'I'CRJIOStu., RI mo jllll'niJt.J,o o ltoiit·ut!o S0/1111101' JrUJa Mu
runllnllj, tt uu.Joc•!ürJ dom t/1111 s, llK. mli ornhtil'n9ou, l.rlfrto·rnttls pw 
vit• dttnHut•u llti IJIW v" u ; .n!ti csl.r,, pot•I.Jtuw, 11 JJuvJtll! rjuo 
JIOl'VUnlnJ•u uglt!l u oonstilorwiu do<tJL nssorniJiOJL no trw lllll,cmuu• 
unr!Uooimonl.p 110 J'aljiiOl'imouto I[UO sti!JUrdluoJ IL slllL nttonr;n~. .. 
· ,, AI u Podot' LogJsi~<lltll-'0 SonwJo, fliiS 'ltwstüos , tjUe Ílto suo 
nffoctas; u, CU1r111t'"r JJt!IJUOJlns. rJIIO 11111 ournpe ollt~toonJr!UtprJ(iJulo 
p•tt•n.doclàll' sohJ•o u Jnl.ot'Jtl'Otllçfio do um l.oxto llu .dous,L,JtuJrJiiu, 
curn u· 111i.u Jw do ro~tlllur ·(li tunu~nu do icnr m'gnu do podol' pu~JJoo, 
JIU!'rjurJ uno tot•rL" rnesrnil cornpotorJOh! constltiWidrtu pi!J111 cllzor ir. 
l'll!lpoJI,rr dos rnom hf'Os tionstltutlvus J!u rtuulortl!lldnJltl I. Siio. ou, onu 
Hiio as llstrttlo.< ngorll.ei! do iJ1~titutu mtdlolll•il slio ou illio alio tlpf•ll· 
J•olhos, du!rl fuuoçllrl·dxJII'o#sJ!, do lf!'Mtdo m'gnulsrrlo drt Nurj/W pnru 
11 IWgliu colJootlvrt dali o 'I 

· o sn.urwMio SANTos~Sliú o1•güog torisJ.ituêímlnos êorno o o 
Ccmgt•ossu, ond11 um g!r·tLIHIII 1111 OL'ultt~ IIJts nt.J.c•Jí•llléúos tl'at;ndn• 
JmlrL CunrlltulqJio, Um Jtiio j•Odo luvt!dlr• 11 uttr'lblllrfl!u do outro. 

o sr,, iiAMTA ltHJflllto-gxautnmÍmto, o u. ú01Ítrina. 'l'lo err 
n.pplrlrrdu, ú 11 doutrino. ri/III rno sndnr., IJUif mo guia ll· conseJenein.. 
Urnnfio púrlo lnvrul!t•rl n.~trJbuiono rio ou era, m11.~ 6 noeti<St!tiu tt~e 
prmt. Isso. um so riOnsot•ve tal. rJlllll foi arolldo polu CO!l:Jtiti1ÍQ1itr 
agindo nn sun OJ'lrli.Jl, constltuolonnl som perturbar a, IICÇi'io d& outro, 
norn mono~ prejurJJott.r 11 do todo. · 

.• 
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· A Constituição é a natura· natura• de todos os nppnrelhos 
constitutivos <la Nação, n fonte geradora do poder como da funcçiio 
de todos os di1fcrentcs orgãos desta grande corpo, Pru•n que e!los 
conjnnctamento rO!ll'asontom o sott papo! de orgãos do um corpo 
o para quo oxorçam a.funcoiio a que •iio destinados, tam indeol!RII· 
vai necossidado de. con~ervat• na fórma, como na essencia, a ftlrma, 
a. essPncin e a funcçiio que lhos dou a Constituição Federal. . . • · 

Ern, Sr. Presidente, o meu intuito. principal despertar u. 
nttcnçiic tio Senado para esta I!Uostão, que me parece grave, 
gravissima, ta!voz a mais gt•avo das que possam agitar o ospirlto 
dos t•opublicanos no nosso pa!z, oxtLctamcnte porque olla surge 
neste pot·iodo ainda do ot•ganlzaoão, quo chamara! ombt•yonarlo, 
surge quando não se foz ainda pelos costumes. a otlucnçiic do 
nosso povo. . 
. Fiz notu.t• hontom o accontuol J;lropositalmento que nllo bavla 
oncontrado, quer nos livros do Dirmto Publico Amortcano tjuor nas 
t•esoluções. do Poder Jud!ciario daquolio pa!z, exemplo algum 
qun se pat•ooosso, com os· muliiplos casos, quo ftgur~m as hypô-
those> a que me reportei. · 

Pareco mo que não so pOdo attrlbuir tal fucto ás virtudes 
tio povo auglo·saxonlo • Não. Devo-se retbrlr alio tL sua 
oducaçiio, no apuro de seus costumes, de modo que alli 
ninguom pensa, alndn mesmo abortas ad portas, facois o f1·ancas, 
por onda o abuso possa ~JaBsar, ninguom ponsu. em praticai-o, 

Um tllcto novo, nntco, reconto, oxompliftca. o valot• do povo 
americano, o Indica-nos, (ou la dizendo- indicn ao Senado)- u. 
•ua dh•octl•lz nas providoncills que porventura dovosaomos adoptar. 
provo,•adas pelo requet•imonto que tive a honra do sujoltlll' tL 
consideração da CIIStL, · 
. Todos sabem do facto da Insurreição do uma população lntelrtl 
na :Amot•lca do .Norte, o tambom dovom conhecer a resolução 
enorg!cm, com que Thoodoro Rooseweit, um dos maiores vultos 
dn actuaildndo amot•lcana, um dos homens mais notave!s, que 
toem passado peln celebro Casa Branca, oppõz a roslstoncla. do 
poder tlldornl ti lndepondoncia o liberdade ao quo os Estados se 
cooslderavam aonhores, pu.ra agir contra prlnolpios . Cunda· 

· mentaos da Constitu!oiic Federlll.. · . . 
Todos snhem, que se decretou a mortandade dos .lnponezos, o 

Thoodot•o Uoosovelt, chefe supremo do Poder dos Kstados Uni· 
dos,.. . 

O sn. URBANo SANTOS- Porque no caso podia surgir uma 
quostii.o lntornaclonnl. . · . · . . 

O SR.· BARATA limamo-Peçopordão, para responder. com o 
t•ospoito que devo, 110~ altos mer!tos do V, El. . .. 
· ' O Sn. 'UnnANO SANTos - Multo agradecido. Nilo: tlloo · maia 

tio q uo t•otribuil', o. maneira. por que . considero V. Ex. 
• . O SR:. RA.II,\TA RIBEIRo-V. Bx. coliocou a.· questilo' nas· condk 

cõos que podiam determinai' uma grave situaoão Internacional. 
Penso que 11 riossn Constitn!çíío ·copiou str!ctaniento a COnstl-

.. 
' 

,.,, . 
·' "~ ., . \ . 

' 

' 
., 

. \, 
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tulção dos Estados Unidos, no ponto rolatlvo tis quostõos do guerra, 
dando o podot• de doclarn.l·a. 011 do t•osolvel-a, aó Congro!so Na-
cional; . · · · · · ' · 

,o simples tomor.do quo uma questão possa produzir o rompi· 
mento do.rdlnções amistosa<, antro os Estados Unidos o outroil 
quaoscruot• povos Jndepondonte~ o livros, niio ·,justlllca a attlt11de 
lfo Tboodoro Jtoosovolt, pot•quo o . dlroito do· dooln.t•ar a guct•rn, 
não 'lhe .compota, como entre nós, niio compota ao Pt•_osldonto d!L Re-
publica. . . · . · : : · · 

,Mn.s. Thoodoro noosovolt, nos Estados Unidos, é o l(l'ando 
Clavlculn.rlo. dos direitos do yovo, o na dcrozn dos princípios <ht 
Constituição Fndoral, alio nno.rccun.doanto da bat•reira da libor
dado dos Estados, o da. a.utonomi:t quo porvontut•a cllos gozam 
oonsoquootos da, Constituição, até chogn.t• n situnçiio · put•igos>t 
não só para " prOJ>l'lo };stado, como vam· to<ia a nnçiio. Pareou 
que o <JUO dotot'Dlluou u movimento do Pt•osidontu ltoosovoit, não 
Jbi o pot•lgo do .guol'l'n. com uma naçiio pudet•osa o .Jin•to flUO ante
poria aos cliprlcbos do; !i~ ta,! o; a rcsi~toncia dos seus dit•oitos ; ' o 
flUO o decidiu foi con~orvnr !Ucsos os direitos populares quo haviam 
~ido proclamados pala Constitniçiío Fodurai. · 

l!:sto ~o lltcto o foi por isso que o Jouvoi. E' pot• considoral-o 
deste modo quo 011 nãO tenho o moamo cnthuslnsmo ·o· a mosm" 
paixão poi~·l!'t•anca, o si Jbsso' francoz .ou si estivasse na'Frll.llça 
com dlrofto do lntet•vit• nos seus nogocios Jntornos, declarnr-mo-hia 
a favot• das· forças que litiglam pala l!bordauo ;· estaria ·ao l11do 
da Jgroja. . · · · . · 

Niio quero discutir o assumpto, mesmo porcruo, ntüi'.l a difi
culdade que mo olfei•ocou o hont•lttlo repi'Osontanto do AnuizonllS e 
<illO niio p11roco insoluvol. os nobres sonadot•os quo so occupat•am do 
assumptu om ap~rto on om disoui•sos niio dot•am• Jogar a lat•gas con
sidorllQõos. Mn.s, pnrtt domonst.t•ar ,ao S.1nado flUO nã.r..t.onho trJtnn· 
~~ão do ct•o~n• nmbttl•:içns a. l'o:mlu(,liio~ innlmlavni.-1, qun não. tcnhn 
lntnnqiio do dnllorn;,. " Constltni~iLII, nom mllstnü um Jlonsamooto, •• 

''' . O Sn. PmF.s Fr.RRE!M-Chog~vn tardo •. 
. 0 SR. BAilA 'I' A RIBEIRO-,,. ou podlria a V •. Ex. f!UO·CODSU(· 

tnsso o Senado. si pormitte na l'Otirada do mau roquorimilnto. 
(Multo bom.; n1ullo bom.) · · 

O Sr •. Ul•bfl.no Sll.nto"' (') - St•. 'P!'osidonto, do
pois das pai~tvrns qno acaba do' pt•ouunclnr o Sr.l•Opt•osontanto 
do Di>tricto Fodoral, autor. dn inrilo~~no qno osllt. snbriletti<la a do· 
l11\to; 011 ostnv~ rosolvi<io" 1lizor algumas pninvms cm contrnpo
si~lio tis do S. Ex. qnnudo " detbndou ou,'pot• ontrn, <tttando sus-
tentou n sua constitucionalldado. ·. . · 

Ainda <tno. nãO dispondo do ~tntm•illntio polition e reconhecondo 
· moamo a minha lí•uquoztt. pttt·~ onl\•ootat~ quéstiio .. do tnptu, rolo-

, I ' ' ' .. o 

· "(') Eol~ 'diocuroo 'niio .''ór:ra'violo p•lo orador,' 
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' ' • I '· 

va.ncia (nao apoiados), eu estava incumbido por amigai, quo cons· 
tltuom v. maioria' do Senado, do interpretar o sou pensamento ·com 
relaciío á indicação do nobre Senador•. · 

EjiO ponsv.mon to, cm syntbose, é aquollo quo v.aul exprimiram 
neste caso o illustro chefe ropubllcllllo, o honrado Sonador.l'rv.nciico 
Glycm·io o o nosso illustro :tmigo Senador poJo Amazonas; o sr; 'Sá 
l'oixoto, o é que a Indicação do honr•ado Senador poJo Districto Fede
ral !oro do fronte a nossa Constitulçiío,quando traz o intuito dó 'imis· 
cu ir o Senado, isto ó, um orgão da Constituição, a votnr Jols para os 
Jlstados, que são outr·osorgãos d:t Constituição, com·~odores dollml~ 
tadcs, do or•bitn do jm•isdlcçiio traçada ao Jado'um do' outro, mas 
som que· um sqja ·suporior•no outro; Esto ora o'mou pensamento, 

. usta or•u. a thosu ·q uo ou vlnlut dol'endor •Sin to quo· o honrado Sonadbt• 
pulo Dlsltoicto ~'odorai, com ·a ·rutl!•adn dtt' sua imllcação; · llliftonlm 
tlr•ado o ensojo do lltzot• sobro oll1111S consldortíções que Jl~otendln.. 

Essas consldoracõos jamais podariam · trazer o intuito do, pot• 
qualquer fórma; ·melindrat• ·o honrado Senador poJo ··nlstrloto 
],'odora!. . · ' , · · · 

· O 'SR. A. AzEREDO- Em qucstiio do princlpios · niio . )la 
melindres. ' · · · · · · 

·.o sn. PIRes FERREIRA-Apoiado. 
O SR, URDANO S,\NTOS- Seria tim mau pensamento da. minha 

parte o niio intorpi•etaria o ponsamonto da maioria· do Senado; 'si 
eu me abalançasse a somollianto empreza. · · "' · 

S. Ex. O um velho t•opubllcano ••• 
O Sn. MEIJ\A ll S.I.-Dl~tno 'do' toda considot•nçiio. (Apoiados,) 
Ó Sn. UnDANo SANTos..:.. ... quo tormou o sou osplrito nós 

trabalhos assiduos da pt•opaganda... ' · · · ·· · · ·" " 
O Sn. VtcTORINO MONTEIRO.::.. Ensinou a nós, os moços. 

' . I ' • ' . . . 

O Sn. UJtDANO SANTos- • , • trazendo c!osso ·longo passado uma. 
alta nntorldndo moral o intolloctual. 

. • I, 

, 0 Sn. A. AZEREDO- Apoiado. 
O Sn·. UnDANO ·SANTos.::.. 'Portanto, ponsaudo assim, como 

tonlio a sntistllçilo do doclar:ir ao Senado, jamais· podorln sut• ·meu 
JlODSamonto mollndrat• a S. Bx. ; ficaria mesmo ombarncado tendo 
do contrapôt• a minha lt•aquisslma 11utor•ldade, di rol, mesmo-a 
minha.· nodlidado (não :apoiados), á alta· nutorldado quo · ao11bo do 
roconhccor·; .. :: · '" ·t. • · 'li • ' • •.. • 

gm'todo o caso, seria um11 questão do principias om quo niio 
:podcriiL, com a matot•la do Sonnc!o; om absoluto,· trah'sigh• ; Como 
.111. disso aqui, o· ominonto republicano Dt•.: . CtLnipôii" Snlles, por• 
occnsiiio do so discutir quostíio .<JUO · '!_m s.ou~dritultos, Oll) seus 
tormos obodocla ·11. mesma proocoupaçao desta: c Quando SI lt•a.tn 
da questão do,Fodot•nção; toca~so no cornçiio'mcsmo tln,'Republlca•. 

Mns, Sr. Pr•osldonto, como tive occnsliio do dizor, perdl"o·on• 
sojo do discutir n qnostiio, com u. resolução que, n.Jliáll, applaudo 
do illustro republlcu.no,"'t•oprosontu.nto·do Distrlcto Federal. 

·· .. ~ .. 
" '· :' ~ 
~· '.: - ' .;r; 

i 
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Não .tome!~ pal~vra siniio pnrn Jllzor assas dcolat•açõos quo, 
cm pat·ta; supprcm•tudo quanto cu podaria dizer. · · · · · . · 

COnsultado, c Senado consente na retirada do requerimento. 

O Sr, l3arntn :Ribeiro (pela ordcli•)-Sr. Pt•csidento, 
peço a v. Jlx; tJUe' me lnfot•me si ainda di~ponho do. tempo• parn 
pl'Ununcinr algumas pnla.vras. · · · · 

O Sr. Pre,.i<lente- A hora do axpodientc cstti finda, 
cntrota.ntc, darei a palavra a. v. Jlx. na se.isão·do amanhã. · . '' ,. .,: 

ORDE~[ DO DIA 

Entt'ílt cm discu&:Jffo nnica, cont o pu.rccot· co1ttl'nt•io ria Commis .. 
siio do .Justiça o Logisla.çí.o, o oclo do pt•ctcito dó Distt•icto FedcrliJ 
'' t'O<olnçiiodo Conselho Municipal <LUC t•cvoga. o dispositivo d0 
at•t, 2• do dccroton. !.021, de l7dc maio de !905, sobt•c o paga.~ 
monto do'impostoprodiaJ;• ' · · · · · ... ·" · · · · 

O Sr. ~!... A.zercdo -- St•. Prosidcnte, po<li a palavra 
pam submcttot• 1L ccnsidoraçiio do Senado um requerimento IJ.UO 
tom pot· tlm pedir que o velo cuja discussão acaba de sor annun
ciada ~o,ja' onv!adc'II."Comniíssão do Constituição coiJjunctamonte 
com o pnroc01• da"Commissão do ;rustica o Lilglslo.Ç~o. 

O S1•. Pre,.idcnte- V. Ex. mandar•t 1\ Mesa o seu rc· 
qne1•imento pot• · cicripto, 'porque oUo impot·t~ no adillmento da 
disou:mão. 1 '· ·' • • • --· • • " .. • 

ll'·Jido, apoiado o posto om discussão o scguin!u 
. ' . ' ' ' . . 

I'.EQUJlRn!ENTa 

Roquoit•o quo o oclo v;t ~ ,commissiio de Constituiçiío .o Diplo· 
mncia;-'A,"A:o>·cdd; ·· 

. Nlngucm podlntlo u. pala.vm,-cncorra,.sc a discussão. 
Posto a votos; d ro~oitado o roquet•imonto. · · 
Pt•oscguo a discussão do ~elo. 

. . '' ,. ' 

. O Sr. A. A.zerodo (')-O meu intuito, SI'. P!•osidonto, 
solilcitando do Senado quo o uolo lbsse !\ Commlss[o do Constitui· 
çãc, era o de ndcll~t~• a sua discussão. • · · . ' ' . 

0 Srt. PINIIEIRO i\IAOI!A.DO-ll' OVidonte, 
·o Srt; A. AZEREno-E' ovideutissimo, o cu nU:o t•nensol o f.1clo; 

decJarelquo apresentn.va. o mau ·requerimento com 'ossc'lntuito.· · 
. ' '•' ."i o( i I, · . I H I I ! " o ' , •, \ o , • , o , , , 

(').E; to di•curso nilo foi l'ovi•to poio orudor, 
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E o ftz, Sr. Presidonto, consultando os interossos do municipio, 
porquo IISslm o entende o St•, prefeito do Dlstrlcto Fe<iernl. 

· 0 Sn; COELIIO E CA~IPOS-E' conbecidn 1t razão.· 
0 Sn. VIOTO!UNO MONTEIRO-Mas Dilo lllogitiml1, 
o Sn. A. AzEnEoo-Logltlmn. ou niio, o facto ll quo Isto pódo 

projndionr o omprastimo . 
. Será preciso dlzor-so tudo 1 . 

Qnoro justificar-mo : niio vim propol' ·o · adinmonto do um" 
discussiLo poJo simples· lltcto. do sat1sll\~.or os intorcssos do qnom 
quer quo seja. listou defendendo o lntct•osso got•a!, com o intot•osso 
do munlcipio. 

0 Sll. VICTORINO MONl'EIUO-E' mais nobt•o reso! VO!' como O 
Som1do 1-csoivon. 

O SR. A. Az~tlEuo-Niio sei ondn csLM'ÍII 11 Jlobrezu. 1lo Sanado 
resolvendo do outro modo. 

0 S11. VICTORINO MONTmno-Niio mo roliJt•l a V, 1\x, 
O Sn. A. Az>:nEoo-V. ll<. t•ororc'sc a m!l!B do quo 111Uim: 

· t•oJ'oro-so no Senado. . 
0 Srt: AUGUSTO DI~ VASCONCELLOS-Trn.tn·sO do UIDI1 !ui poll

tm•Jor: 
O Sn. A. AzEREDO- Entro V. Ex., qU:o affit•ma, pot•quo ó Se· 

mtdot• pelo Dlstt•icto Foderal,.o o St•. Profoito, quo tom n ndmlni.i· 
trnciio nas miios,.perdoo-mo o honrado Senador, ou prollro, om unm •. · 
questiío do a<lminlstraçii.o, entro uma posso~· qno vê, quo. santo(· 
quo ostudn, quo conhoco, quo discuto, o outra<tuo uiio· snho siuão 
porque f! um ropt•esontantu do Dist!•icto l?odm·a!, u pt•lmolro. 

0 SI~. AUGUSTO 111; VASCONOBf,i,OS- Niio sol pot•quo! Como 1'0· 
prosontiLnlo fio IJ!st!•iot.o l'Oiiflrl;l tnnho o dovm• fio conhncor.• mo
lhOI' fiO fJUO O [li'Of'oito a.< OOIIHIIH fio ·IJiStrJOf{l, 

0 Sll. VJCTOntNO MONTEIRO -0 Jlrolcito não ll iÍJf'al!lYOI. 
O Srt. PrtESIDF.NTI~ -AttonçiLo! Quem tem ·n'palúvt•n · fl o Sr. 

Sonndot• por Matto Grosso. 
0 Si<. COELIIO LTSDOA- 11' questão Ollll'O pollticn O adrui-

nistt•açiio, · · · ... 
' . " . . 

O Sn. A. AZEREDO- St•. Presidente, gosto muito dos 11partos, 
porque olles me animam o, como não receio os apartes, ·n.prnz·mo 
a.llonrn dos. meus .distlnotos collogas. : . · , · . 

0 Sll: VIOTOI\INO MONTEIRO·- E'!lóS dnmos)t'p~Ít•tes pelo muito 
<JUO v. llx. morooo, . . . . . • . . . · 

O Sn, A. Azem~oo - Agt•adoco multo . ao :honrndo .Senndot•. 
Mau 11m, pudludo <tuo .o •ato, Jllsse 1L Commissiío.do :Coustitniciio, 
l'oi adhtr n discussão do assumpto pam UIUIL ouoasiiio mais oppJI'· 
tuna. 

Tenho concluido; · · 
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.. O SR..· Oliveira l"i:.:uciredo I')- Sr •. Prosldonto, 
'na auaoncia do relator• do parecer que so dl~outo, a como · Presi
dente do. Commlssiio do .lusti~ll o Loglslnçiío, não posso. dolxar do 
dlzor algumas palavras ao Son::do. · . . . . 

· ComoQ~rol docll•raudo qno nno comprohondo quo a rosoluçiío do 
·cpnsolho.MunlclpnltJIIO om n.proclamo~, concorra pura diminuir as 
probabilidades do ompro•t•mo munlclp:tl. . · .. 

O projecto tr•attL do aJJiviar do imposto arl 11alorom o. s prodlos 
IJUO ostiio dosoccuptulos. . . 

. oru, om qno q1mutidnde sorr.o ossos predios, p11ra · qno. a taxa 
n qno ostiío "''jeitos inflúo. no computo das rondas do imposto pre-
d~? . . 

A commlssiio entendeu quo não devia snstontnr o 11cto do Pro
feito, po1•qno 11 r•osolnçiio· tio Conselho Municipal ost.l perfeita
monto do lmt•monln com o Instituto desse imposto qtlo rec~ho 
sobro " r·enuJL <los prollios. · 

Si ossos Jll'Culos não rondam, não podem soiTror impostos. 
Foi ostu o nonslmonto da CommJssao negando a sua approvaçiio 

no veto do Prol'olto. O Senado ostlt inteirado, Jou .o par•ocor e podo 
resolver com plono conhocimonto do causa. 

O Sr. Attgn,..to de V.n.,.conccllo" (')- Sr. Pro· 
shlonto, llz umtt t>llll•macüo n.o Sonado,qne foi posta om duvida pelo 
ltonrado Sonndol' por. ~Jatto Grosso, o sou !breado, portanto, a vir 
I\'trlbuna para doclal'rtl' <Juo onuucior uma vot•dado. · 

O imposto do Qtlo so tmta, não potlo influir no omprcstimo, · ua 
. , : .. divi~(t do munlclplo, po••quo 1\Ji lançado posterlot·monto a osso om-
. ... · prost1mo. · . . 

· O Sr,,. ·A. AzerL~JJo - E' o omprastlmo que so vao contrabit• . 
O S~t. AuousTo nm V ASco:-;cEr,tos - Est~ imnosio ~ sobro casi1S 

Uomolidn.s, cnsa.s om vn.cu.ncin, casn.s jncendin.da.3, não podo pro
valccor pot• SOl' contr;~ a lol . oxprCilsn, como acaba do domonstrn.r 
o illustro ·Pt•osldonto dn. Cornmlssiío do Justl~a. 

o 'sn. UnnAl.'O S.\XTOS-E' imposto sobro couso. quo não existo. 
··o·s~t: AuouS'l'6.nl: V.-sco:-;cELr.os -Esse velo Jbi 1áoçado polo 

JliLS8ndo govot•ao munloiplll o ou n1io sol, pot•tanto, qual a. in(lu
oricili Quo ·polBn tot• no omprcstlmo quo o notun.J Profoito pt•otondo 
contrnblr, l'isto quo o cllloulo das t•oodtts muoicipacs .está feito 

.. Jlolos lnoçnmontos nntorlot·o~.quo sot'l'lrnm de baso no imposto pro
,atal; quo.·çrosoo todos os nnnos, !ll'Ogro>Slvnroeute, om uma. gro.n<la 
quant!TL, . . 

·A fracclio do imposto do quo so trato. O lnsignific!l.ntissimn. 
'como o Sonn.dot• pollo. or.lculn•• fucllmontc po!11 llilllcuJdnde doS• 

... muolcipos do oncon!t•a•·om ca;as vasi:~s . 

. ,,, .. ·;.,Penso assim, tw.oxpllcnuo CH>pnrtri'qne dei no meu .nobre ·cal· 
···lega Sonn1or por·Mntto (lros•et,·: .;-· c . . . • 

···~ . -. .:.; . ..-·:·::.', .. :·~:··-··. : . 
t•)··F..rto.fliac'urlô não·totr·t~laü~ plllo•:Ortvlor:· · 
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. . ..o. sr, .A. Azeredo.- Sr. Proirldcntc, :creio. que o so
·n~do. ficou satisl'Qlto com as expliea~lios dadas ·pelo ·honrado ropro-
·oontanto do·Distrieto, Federal. · · 

· S. Ex., como ou, s~blo. o .!nteresso·que.o·Sr;Prorolto demon
straVa. por esta queHtãe •. O embo.rnco no c11so .6 paTn.· o futuro om
prestimo; o. disposicão da lei do ·conselho ·Municip:~l, quo·r~ilás, 
níio está om <liscussíio, níio foi impugnada por •mim. ' Assim, parece 
•que cu estava. impugnando a. lei do conselho,· o o honra.do·scno.dor 
sabe melhor que.ncnh11m outro membro dostu Cas!HJUO cu csta.vn. 
.de ncctll'do com S. Ex., mas que tambom S. •Ex. ostuvn. de aocõrdo 
·com oPreJ'oito, c tanto que concordou com o primeiro adio.monto 
dcstu discussão; . · · : · · 

· •· ·Eu continllo 11 mantor.:mo do accôrdo ·'com o Prercttc; o hon
·rado Seoa.dor está ngoro. cm desaccerdo; faz muito bem. 

E' o que ou tinha o. dizer. 

O Sr . .A.ugu,.to de Vn,..concello"- Sr .. Presi
dente, eu não dosct•toi· do compromisso que tomei, de ooncot•dar 
com o ~dt~mento dn. discussão. deste udlo, n~ primcil•o. :v.o~ cm .. que 
cilo foi inohtido no.·ot•dom do dia do Senado; não concorri p~ra que 
oile fosso nosto hoje cm .dl.:!cussl'io,. o fui' sut'J!I'chondldo com . o. lei-
tura d~ orilom do. dia.. . . . . 

Nlio.posso, porêm, dcsdo quo o po.rocer cst~· cm discussl'io o que 
o Sanado tem ·de .resolver sobra el!o, deixar do me manifestar om 
sou favor; porquanto os motivos pelos quacs .concot•dci no n.dia
mento da •oz po.ssada são do ordem quo mo obrigo.m n. concot·d~r 
com a. sun. discussl'io agora. · 

. Como jll revelou o lliustro Sonatlor, o Prefeito temi~ que o. 
.ap)lrOVI\Qfio.dcsso ~ato.... . . · · . · . 

O SR. A. Azmu:Do -·v. E.~. concordou eatíio; os motiYos .sl'io 
os mesmos. 
. O SR. AuoosTo DE VAsco:so~Lto·s..:. ..• onibaraonsso ·o cm
p~o.stimo, no. pcrsuasiio do que isso viria dcsfa!co.t• o.s rendas mu-
;otmpo.cs. . . .. 

Mas, csto. presumpção dosri.ppo.rcco desde que· o.St•. Prefeito 
tem. meios. de. domonstrnt• que o. rcndn..uo. imposto pt•odio.l, inlic
pondcntc dessa pequeno. !'rncçito, é sufficlonto para ga.r~ntil' o om
prcstímo, que niio se sn.bo quando so ·1\•r:l osso omprcstimo, nem 
mesmo si clio se fari\ o, )lorta.nto. não ll.possivol qtto ,prevalcca no 
Districto Fcdoru.l umn. Iol iriconstituc!on~r. uma. lei que ostl!. pe· 
111>11do dcsordonndo.monta ~obro os proprictat•ics, umo. lei contrario. 
11. lei organico. do Dlstricto. Não hei tio ficar eternamente aguar-

. ·da~do qno o Prot'eito 1'~~1\ o cmprestimo,, ,deixando, que os·proprio
•_. turtos do D!strlcto. Federo! ilqucm pr11Jndicndos; E' isso ljUO ou 

iin!w. o..dízor. . . , .. · , · . . · 

· O Sr .. :ts:à.rnta. Ribeiro ..;. sr·. Presidenta, na Chiim 
é habito, quo ex)lrimo sentimento do piedo.de, a !b.milla matar, 
o choro, por1Jua ficou velho o insci·vlvel, o no. ilha do. Bo.t•ntlirla, 
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domlnÍos do So.ncho Panco., a forca ora multas vazas consldcradú. 
:axpr<issfio do dlralto qu~ Isto dlzat• quohn costumes .. qua. cnPacte-
rlzam épocas a povos; · · · · , . 
• ;,· ;Po.rcca,mo qua o Senado está em frente do uma situacão a.Jia;. 
.Ioga. :Acnbo.mos do att•avcssar . um. pcrJodo em que .todos os 
.meios,. para.oxtorq.ult• dinheiro d~!: populnçao •. oram c:_onsidorados.li· 
.citas,· porque a un1oa .P,rooccupaçao. d!l· admmlstraçao ora, encher 
as arcas.do.ot•nrlo mumclpal. sem cogrtar, ou antes, ~agitando qo~ 
ellas so·nbrlssom em.lnt'S'dS ~estas por onde so cscoasse .. otrlbuto 
·arrancado ao povo, paro. satlsmzet• ncccssidadas qoa'não se apolo.vlUil 
nn lei. · . . . ' . · . · .. . .' .. 

Penso que a ·situação do Senado 'é exactamente esta : csti 
collocado diante do acto mais llllcito, quepódo malsinar• um1ul.dn:ii· 
nistracão publica. . . · 

O imposto predial do que agora se tr•nta, niio sol com qoo nome 
poderia transpor ns portas desta assemblén, porque· é um imposto 
que nbrango casas, o torras, casas doshabitadas, o tot•ras que não 
rendem. · · · · · · · 

Consogulntcmcnto, nem nn Constituição, nem nas· lois muni· 
cipnes, osso imposto ·so justifica. Ello, Sr. 'Presidente, abrange 
casas que dosapparocoram, porque foram 'dostruldas pela domolioiio 
ciu ]lOJa incondw; esse imposto galardoa a chammn quo devora. .0 
a. 1\IIL vanca que derroca, c e osso acto do tamanha. temeridade. ~ osse 
acto tão a.!Tróotoso rio decoro do um palz, quo foi sustentado pelo 
·ox-Proloito deste Distrlcto, o penetrou nesta assemblOa. ·com a os
pernaça. do rccobor a sanação do poder publico, que clla. · ropt'O• 

·senta.' · · · · · · ' 
· Bom se vô quo estou occupando a tribuna . pam sustentar 0 

principio !lUO me paroco moral, o. quo O, ontrotnnto, o·prlnclpio 
que presldtu na. illin da Bara.tnrla. no Governo do celebro Sancho 
Panoa,.o. principio do que. o ·dovct•.do.podor ,publico o, .antos de 
tudo, imprimir ás suas leis? cunho do mo:all!lado. . . 

Si os to velo do c~-Pl'afalto fosso snncc1onado poJo Senado, não 
sei; s,·. Presldento, quo esperanças rostnr!am ;;os hnbitantos dos te 
'dlstrlcto. . . . 

Quo importa quo nello so apoie o actual Sr. genet•ai·Profoito 
. para . contrahlt• ompi•ostlmos,. !Dtorno ou oxter•no, com o , fim de 
: occorror ás nooossldados que so Jizem alllictivas . de sua adm!nls-
'tratiiol · · . · .. ,, .. 
· . Paroco·l)IO, sr:· Pr:esldónte, quo a. moda agor:~. 6 empt•ogar-se o 
termo aoon.sante, razao por que ou, quo sou om homem 11ooo, 

:apresso-mo em corrigir a phrase, dizendo : par:~. occorrer á.si· 
· tunçiio agonlsanto do' Disli'lcto. 

Quo importa isto.1 
Pois surá llolto á admlnistráçito publica :llludh• credores. com 

subtcrfuglos de;t~ esp~cle 1 Flcl!.l'á .bom ao Senndo ápp.., o1•ar. uni 
~elo que traz no sou bojo p1•inciplos tiio condomnavols 'I Flc~rá 1bem 

. ndlar n maldlçito dessa veto ,por conslderoções do interesses. sublll· 
tornos, como sejam os que so,prendom ao omprostlmo ·que preten· 

> ·dam f:\Zor, omprostlmo cuja· ot•Jgem jll. niio·é pura·! . . . . . . . 
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O 'sn. A. A~EREDo - A origom pódo n~~ sm• pura, mas tl do 
· Congresso Nacional. . · 

· O SR. ll,\RATA Rmetr.o - Pordoo·mo V. E', Li ha poucos 
dias. cm um iiVl"O italiano a roproducçlio da,Juolla seonn do 
Cln•lsto, entrando no Templo o azourt•agando os vendilhões. 
Nosso livro, o sott nutot•, om phrnso ht•tllmnto o illumln:.dn, lembra 
n.nocessidudoquo hn do :io reproduziram Christos, :\ mltaçiio dn_
quello que ascondou ~;o elmo do Calvario, !ovando sobt•c o sou 
dorso o'pcso do todas as nossas culpas, roprJ>ontndas pelo mndolro 
que o torturava, pat•n que assoa novos Christos ponotrassom 
nos cm•rodorea dos pat•Jnmentos o a~ourragassem os vondilhilos dos 
interesses publicas o da mot•~;Jidado nacional. 

O Sn. A. Azlll'.EDO - Quncs siio estas? 
O Sn. BAP..\TA RIDEIP.O-V. Ex. estil insistente, cst:\ ~;busando 

da minha fl•aquozn. · . 
O Sn. A. AzEnr.no-Engano do V. ll,, Os noss0s tempera-

mentos se comprchondem bem. · 
O Sn. BAR~ TA Rummo- POI•foitamcntc ; e ú por isso que lem

bro a V. Ex. o proloquio popul~r: JurJ com dm•o, n1io 1;1z bom 
muro. · 

. 0 Sr.. A. AZEP.EDO-ApJiailo, V. Ex. tom razão •. 
O Sa. BAnAT.\ RIDEino- As origens do omprostimo nüo são 

puras. 
O SI\. A. Azr.aEno- Podo:n nlio ser puras, mas si'io do Con

gresso Nacional. 
o sr.; BARATA RJDE!P.O-Pilro~c-mo, Sr. Pros!don~e. que Úão 

se devo translg!t• com 11 verdade o com n moralidntlo pam sntis- . 
fuzer 11 providencia> adm!nis&r·a~ivas que n'io nass1ra:n pelo · 
cadinllo !ln discussão. • 

E qno !lJ.Ssasscm ou n1i.o p!!.s~n.ss3m, niío s9 .Póde .fil'mal' om uma.. 
sócicdndo civiliza"c!IL o t•egida nor lois, um acto que não supportn. o 
confronto da nioral o !la lei. • · 

O vel_o que so discuto pertence a classe desses netos. . . 
No Drstl'icto Foiloml, 1JI1r!t. quo tlcassom apurad~;s todas: as . 

agonias qnc solfro n popuiMâo !los ta cldlldo, pat·a que todas alias 
se synthotisassom no maiS'solomne o no mn!ssaliont> dos exemplos, 
11 popui~ção ora obNgaila a pngat• o imposto dn. ca•n q 110 nua. hn
bit~vn; tsto a, o propt•iotat•io oro. obrlgn.ilo n !l~gar· o impo>to ; do 
uroa·ronda quo não existia, que·tinlltt dosnppnrocido, pot•quJ n c~sn 
que a produzia hnvin uosappilt'ecido. , ...... 

. El'n. esta. n. situiLQi'io ; olJrign.va-~o, com o bn.Cninarto ~.n:.;.:,rilíi.o, 
obrigava-se_, collocan_ilo·lC o proprietarlo ontro a_ osp<Lda o aplrod,o, 
n pn.gnr·ou flcnr privado do torrono cm quo a cns~ existia,, .... ;,; 

···Fel contra ostn situnçfto 'nlllictlva· quo o conselho, leg\~lou ·. · o 
6 contra esta lo! que o Prol"eito, CJUO só tinha d01mto do si as fllntn
sins do sua imng!imciio ilelirnnto, so levantou para solicitar do Se
nado o apoio do sou valimento o do.sou •oto, . ' n· .· 
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· Est~ é ~ sltu~çiio dcsc~rn~d~, reduzido. nos seus termos olo-
montaJ'es. . 

Si o voto do Senado tivesse do o.nniquilat• pelo. ·raiz os ele· 
montas com que o. Prcl'eito notu~l ti vosso do SllPPI'il' ~- neccssl: 
dados publicas, por mais l'ospeito.veis qno oll~s fossem, pediria ao 
Senado ctue niio transigisse doante do sou devo!' e quo eondemnasso 
o acto do ex-Prefeito. . . . . . , 

Que me Importa que o Prefeito não possa, por causa do temor 
dos emprestadores, reo.liznr o omprostimo que planeja, porque 
lhe faltam as cinzas quo os !ncendlos amontoaram, porque lbo 
falto.m os comoros do barro e do caliço. que as alavo.ncas con
itruiram, porque lhos faltam as casas que o decreto do poder • 
publico administrativo lnutiliznt•a 1 · . 

Que mo Importa 1 . 
Não faça o omprostimo, mas não o nssento com a responsa- . 

bili<lado da mais impoJ•tnnto assombi6a lcl(islntivn do po.i?., 
não o assente, com a rcsponsabilidndo do um do~ orgãos 
da soberania nacional, cm um verdadeiro logro pregado no
emprestador. 

Esta é a situaç'iio do Senado. · .. · 
Sol bom os sentimentos de generosidade e alfocto que guiam. o 

dominam o espirita do mou nobre amigo, roprcscotnnto do Matto 
Grosso, S. Ex. ~ um coração aborto som?t'a :ls solicitooõos . dos . 
amigos e- porque não dizei-o 1-ao progresso desta cidade. 
S. Ex. penso que a grandeza desta torra os!!\ cm alargar ruas, soja. 
como tor, cm continuar as avenidas ainda <juo custem os escombros 
mDl'aJs da administração publica ; penso do modo contrario: si 
pudesse estreitar tanto as ruas, que não dtlsse lbfogo· ~ vida da ; . 
tmmorn.Udnde que nos vno dislribando, )41-o-hia. 

Pa.rcco-mo que é dever do Senado levantar-se solemnomento 
o protestar contra a pretooção, do Prefeito que nlv~ja .um acto 
immoral; qual seja o do, :t lbrçn. de um embuste, ganhar a con
fiança dos que possuem dinhoil•o e quol•Om negociar omprestiinos. 

Tenho concluido. 

O S1·. Francisco Glyce1•io (") - Sr. Presidente, 
lamento que o senado, tomasse a t•osoluoão do não adiar; conformo 
:propoz o· honrado sonadot• por Matto Grosso, n cliscussiio deste I?rO· 
Jacto. ~· um acto consumado, o merece-mo o maximo respotto. 

Não· sou fuvorovol no parecer da Commfssão de Justiça o 
Logislaçiio. Não me propore! a combatei-o. mos, como não foi dado 
ao Senado adiar a di;cussiio do parecer, não terei romedlo, siniio 
votar contra ello. . · · · . . .. 

A circumstancla de se roforil• o Imposto predial a prodios 
fechados, incendiados 011 domolidos, não O 11ma rn~iio oconomica, 
pnrn oondemnar o Imposto, visto como não O imposto _sobro .a 
ronda, Apenas o valor locativo O tomado como base. O tmposto 

(') Eato •iacurao nüo foi revisto poJo oro dor. 

' 
' 

' . 
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:predial não é um-imposto que ·,úru~· ~ronda·, tanto mais quanto, 
o predio. fechado, demolido ou incendiado não estiL isento do 
imposto de:: ciza; quando' sil , dll. a tl'o.nsaccão ·do rcspect!va•pro
prledade. · · · · · ; · · · · · · . · -

O ·Senado sabe· qual ·a . acção. fecunda e· e~traordinaria, do 
illllStrc,Prefcito, que concluiu o seu· .periodo com.o periodo prosi
dcncial passado o a quem dei toda a minha rosponsabillâado, 
apoia.Ildo osso; administração. · · · · · 

Niio me a.rropendo, sr. Presidenta, porque ninguom · ha; que • 
possa neg~r- os. extraordin:~rios serviços prestados 11 Capital .Fo-:
_dern!.pelo,Preteito Passos.- (Apoiado")· Seu nomo·est<L ·-incontesta
velmente• ligado aos melhoramentos aqui introduzidos; e· si· não ' 
tosse a confiança do Senado. mantendo os• seus actos; si ·não tosse· a. 
conftanca do Prosidonte do. Ropnblica do então, sustontn.ndo aquollo 
Prefeito, esta Capital: não gosa.rla do tn.ntos c· tão • nota veis me-
lhoramentos. · · · · · 

· Ora, com o actual Prefeito plroco-me que as · cousas não levam · 
caminho semelhante. · · · · · · 

Um homem dotado das suas' elov:~das qualidades, desejando 
desde logo, mediante um pln.no p!•Cvlamente assentado, completai' 
e concluir esses-melhoramentos·, encontra'ncsta Casa. do' Cong-resso 
o seu primeiro embaraço.. · · · · · 

· O Sà. oimmu. ·Fmu&Íuí:oo -Não da ':Parte da' com missão de 
Justiça.; . . ' . . ' ' ' . . . . 

0-SR. P!lii!EDlO MACHADO- V. Ex, não tom.l'll.ZiiO. · , '•. 
OSu; FRANCISCO GLYCERIO'--A'Commissão do· Justiça.attendeu· 

aoponto·restrloto em ·que Ibe•l'oi'dado ex:~minal-o; ·o que me· cst~ 
parecendo, Sr. PI•esidontc; i! o· que o ·Prof'olto actual está· tutelado, 
.1011Srpassos·ostão vigiados, suo; aoção cst~ llmltnd:~·. · 
. · O Prefeito actual r niio • está gosando. da. mesma amplitude'·. do· 

llDIIflan!)ll; do qne gosou·o·Prefeitor passado.· · 
·. ·O Su; A. ÁiEREDO .:: .. .' Àpolado~ . .. '' . , : 

0 Su. FRANCISCO GLYCERIO-Pareco que ll.')lOlitic,~do Distr!clo 
FederaL est<L exercendo uma .acgiio ditreronte- da. que c.~erceu no 
qaa.trlennlo.passado; não sei-porque. · . · , 

. O 'Presidente d!L:Républica 'do guatrlcnnio passado prestou .mais . 
clesveiada_attenciio nos: negocies com.cs mclhora.montos da.< cidade.!· 
Não parece; ·porque o nctua.l'Presidonto d!L Rapublic:~, neste ,ponto, 
meroceu-.dcsdc logo francos louvores pela escolha.do.Pro•eito •• .-.' 
.. : Mas ha.-algum:~ cousa que embaraça, não. só aaocão do Preteito,. 
como a' conllaoca ·do Presidente da Republica, Parece-mo,. que o
t=;ost~ e_utendendo perfeitamente. o ~lc~n~, ~1s:minbas -~a-
<',:· Sl:ó Silnado nitõ.fosso solicito enlnttoodor.~snionorllil e malores
COiltrn:riedades; que, por. ventura, pudesiena embaraçar ,a., aoçiio • do. 
Prefeito· no passado quatrlennlo, o;te teria deixado o posto. · 

desv
SI ·o Presidente da Republica do periodo pnssado não prestnsso· 
alada attencao á. nccão. do. Prcfeito1 citorllite, ·podoria,lcr 'ilhe· 

,,, .. 
•'·., .. ' -.·: -' .. , '· ' . . . . 

·; 

' . 
• ·,i. 

~l . ,. 

·,. 

\ , . 

• 



SESSÃO E,M 9 DE . .AGOSTO DI! 1907 2(9 

gado ao fim do período ·da. sua·adniliÍistrâciio 'com o brillill.ntláriio 
com que chegou. · 

.. o SR. PINIIEtRo MA:Cl!ADo-,.V. Ex. esquece quo o Senado rejeitou 
mais do'.um 11ato do .Profoito passado. · . : ·. 

o 'Sti. FrtANcrsco GLYCERIO-Mas oram veto• que niLo entendiam 
corri a adminlstraçiLo do Distrlcto. · '· ·.-.. 

. 0 SR, PINUEIRO MA.CUADO-Este tn.mbem não entendo, 0 Pre
feito actual entendo que este voto devo ser rejeitado ; ponsn. do !lar' 
monln. com n. Commissão de Justiça. . .. 

O' SR. FRANCISCO GLYCERIO-!gnoro o:pcnsu.monto dó ·Prefeito. 
· · O Sa. PtNUEIRÓ MACrrAno-V. Ex. os tá fazendo conjocturu.s o 
prc8umpoõos, quoo preciso desfazer, o foi por isso que tratei do 
tr•azel-o para osto ponto. 

0 Srt, FRANCISCO·GLYCER!0-0 que 6 verdade I! quo OS· nobrllíl• 
representantes 1loDistricto l'edoral disseram: que omprestimo t! csto 
que vom entender com. os princípios do Justlca? Sr os molbora
.mentos da. Capital' dependem do11o, não so. faça tal omprostimó 

F..stas palavras·revelam, não direi desamor, mas dcstntor~ssc. 
Parece que atraz>dos,ropresentantes do-Districto.Federai, cm baixo 
dll.S cn.1leiras de ss. HEi. est!L escondida.: a bostilidado ao Prefeito. 
. Os dous · bonrados·Senadores siio amigos politicas dó Sr.· Pre

sidente da Republica'; o. Prefeito I! funccionarlo da confiança· do 
Prasidonto da· Republica, portanto, niLo encontro explicação. para 
-esta·tutola. ' · ·. . . . . . . 
·." ·O Sa. VJC'I'ORrNo··MoN'l'E!RO- Mas· niLo 6 obrigado· a. estar de. 
aocôr•do com·o Prel'eito em todos o3 seus·actos.. . 

... Ó SR. AUGUSTO DE VASCÓNCELLOS'-Esto acto não é do Prefeito· 
actual, . · · · · 
· · ·· O SR:. "FRANcisco GLYCERIO- o honrado· Senador. por Matto. 
Grosso: nos. declarou. que· o Prefeito entendia' que este . ..,, •. não 
devia ser resolvido desde já, e o Senado deve ·estar lembrado de. 
que este pa.recer já figurou na. ordem ,<lo dia, c.!oi dclia remado 
para attendor a estas convenlenoiu.s. . 

_Agora noto attitudo diU:oronte o, portanto, P,aroce que timhó· 
-:!'azao quando digo qun o ·Prole!~ actUIJ.1-tcm '· vlgrlantoll"-cm< torn·o· 
dorsl,.está .vJgladoHio.porto.cm.sua-acçao,. . . . , .. _ . . 

Sendo ·D.Ssim, .Jamonto .. que•. um: militar ,Jiio. distincto,. um1 
brazlloiro tõ:o. illw;tro, .não poSSII .se desempenhar do, sou· aiWo 
elevado cargo.... .. .. . .. . . · 

· Entretanto, isto niLo 6 commlgo; a mim só resta lilmcntil.r·que• 
os molboramontos nocessa.rlos, lndispensaveis. !L co.pltnl·' da· Ra
pnbllca niio ·sejam conseguidos• por• uma corta :thlqnoz~; na.. soli· 
aarledo.de entre •. o·· Senado'' c o Preteito de Dlstrioto !Federal; que; , 
aUI!Ls, represento. ·11 immedlata conf111.nçu. do Presidento do.,Re-· 
publica.· . ' · · · 

·· Voto, com 11.·. devido. vania,. contra .o parecer da coniríiissiio 
<le Justiça. · · . , 

• i 
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0 SR, OLIVEIRA F!OUE!REDO ·-Só por motivos politicos,' 
0 Sn. FRANCISCO GLYCER!O- Por motivos politicas; '· 
Ninguom roais pedindo a pala vrn, encorra-so a discussão; 
Posto n votos, é I'o.ieitado o voto por 32 votos contra troa. 

. A rosoluciío vao ser devolvida no Prcfdto com a communicaciio· 
do occorrldo. · 

GUARDAS DAS ALFA~DEGAS 

Entra oro 1• discussão o/>ro,icoto do Senado, n. 9, do 1007, con, 
siderando empregados das A fandogas, os guardas das mesmas al-
funilognl. · · 

· O Sr, A. _o\.ze1•edo (·) (para 11ma oxplicaçao pessoal)-· 
S1•. Presidente, não ~ão as palavras do honrado Senador pelo Distrl
cto Federal quo mo tro.zom á ti•ibuna. Sou do uma linha só; tão leal 
o dedicado quanto capaz do encarar o pet•igo,. debaixo do quulquor
fórma, em qualquet· occasião, com o. mesma integridade. · 
· · Votei contm o "'to do Prefeito porque lsso·ostava do accôrdo 
com a minha consciencla o com os meus compromissos. · • · . 

Quando o honrado Sanador pelo Disti•icto Federal, Sr. Augusto• 
do VasconceJ/os, interessando-se contra. esse veto so dirigiu a mim
S. E<. mo encontrou o. seu lado,· declat•ando-Ibo que tinha razão 
o que me parecia rnzoavel a rejeição do. voto pelo Senado, Mais 
tarde, ~u;ndo a.ppareceu na ordem do' dia esse voto, com o parecer-• 
rcspecttvo da Commissiio de Leglslnciio o ,Justlca, e que, por l:londado 
do saudoso Senador pelo Coar~ fôra retimdo da ordem do dia, o 
Jbi por solicitação do St•. general Aguiar, Prefeito do Distrioto 
Federal. · 

Então, o honrado Senadot• pelo Dlstrlcto Federal interessou-se 
como ou, concordando para que esse adiamento se fizesse. · 

.. E ·Comnosco outros Senadores que toem a responsabilidade da 
direcção desta Casa do Congt•esso. · . · , 

O Sn. P!Numno MAcUADo-A mim creio quo V. Ex. n~o se 
reforo. 

O. Sn. A. AZEJU:Do-V. Ex. não estava presento. 
O Sn. VICTORINO l\IONTErno-Elle q uiz varrer sua testada > 

V.' Ex.· fullou em director dos trabalhos. . · . 
· O Sn; A.: AzERED~Todos nós temos as nossas tostadas var,. 

ridas e o proprlo docOI'O desta Casa permitto mesmo. que ·.nl!s · 
as tenhamos. limpas. . . . . , · .• ~., ·. 

0 Sn. VIOTOR!NO l\IONTEU\O-Bom õ· ,mas V • Ex. parecia qUe!'El' · 
fazer uma Insinuação. Liquidado o caso, niio é preciso ficar. tão 
zangado. · ..• . , .. 

"(•) Este discurso nüo foi. revisto pelo orodor. 

•" ·, 
\ 
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O SR. A. AZEREoo-Niio estou zaog~do. E' este 0 diapasão da 
minha voz. . · · · · . 

O sU:. V!Ol'ORI:IO Mo:>TEIRo-Salvo si os apar•tos o aborrecem. 
O SR. A. AZEREDo- Engana-se V. Ex. Os apartes n1io mo 

aborrocem nom Influem om mim de modo a elevar• ou diminuir o 
diapasiio de minha voz. 

O Sa. Vroronzxo MoNTEiRO- Os apartes provam apenas quo 
Y. IIK, ost~ sondo ouvido com attonçiio. . , 

. O Sn.. A. AZEREDO- Agradeço muito a gentilezn de v. Ex. 
J(> disse por mais do uma voz quo, occupando a tribuna, prefiro os 
apartes ao silencio do Sanado, 

O Sa. VrcTORINo Moxrszao- Todo o Senado o está ouvindo 
com a mnxima attenciio. 

0 Sn.. A. AZEREDO- Muito obrigado n V, Ex, 
O que Jastimô, Sr. Presidente, é quo estando o honmdo So· 

nn•lor pelo Districto Federal, como eu, da accõrdo com o adiamento 
dos ta discussão, viesse bojo ••• 

0 SR. AUGUSTO DE VASCONCELLOS - Est~v~ do uccúrdo, sim, 
mas niio quo o adiamento fosso eterno. 

· O SP.. A. AzER.EDO- ••• vlosso hoje solicitar o contrario .•• 
0 SR. AUGUSTO DE V ASCOXCELLOS - N1io solicitei cousa nO· 

nhnma. · 
O sn. A. AzEREDO- ... intervindo no dobatc para que o adiu· 

menta não so desse. Isto, Sr. Presidente, G quo G Jastimavol. 
Eu, como ba um moz atraz, tendo concordado no n•liamonto 

dessa discussão, estava hoje. no mesmo proposito, e acreditava quo 
devia estar commlgo o honrado Senador, porque foi a nós ambos 
que se dii•iglu o Sr. Prefeito do districto, tratando de&te assumpto. 

·Como S. Ex., o honrado Senador pelo ·Districto Fede1•al desde 
Ioga decla.roll-SC de accôrdo com o mc11 modo de pensar ; cu ima.· 
ginoi quo S. Jlx. viesse, ao contrario do que tez hoje ••• 

0 Sn., AUGUSTO DE VASCOXOELLOS-Eu niio fiz cousa nonlluma.. 
O Sn.. A. AÍ:Ím!lno-... apoiar-me quando eu solicltavn quo 

!osso :1 Commlssiio de Constitulcíio c Diplomacia o voto do cx·Pre· 
!cito oppesto 11 resoluoão do Conselho Municipal. ' 

Eslc 6 o primeiro ponto, Sr. Pl'Clldente, da. minha oxplicaoiio 
pessoal. · 

o Sn.. Fll.\Nclsco GLYcEnro-0 Prefeito está com sent!nella 11 
vista. 

O Sn.: A. AZERED0-0 outro ~onto ~ cm rcl!iQiio ás pa.!avro.s 
do honrado Senador pelo Dlstrloto Fedoral. · · ·· 

O Sn. URBANO SANros..,.E' bom aconselhar ao Prctoito que niio 
intervenha· nas dcllboracües do Senado. · .. · "' 

. ·. 



•s• --
0 SR. FRANCISCO GLYCERio-E'· bom, diz· o honrado ·Senador polo 

Maranhão, aconsolhar o Profolto. quo niío intervenha· nas dollbe
I'liQõos. do Sonado. · 

. 0 Sn. URBANO SANTOS-Porfeltamonto. . . ' 

O Sa. A. AzEREno-Ninguem acredita, Sr. Presidente;· que; 
quem quer que soja posaa influir de modo directo nas dollboraçõos 
do Senado... · 

0 SR,· ALFREDO Ettts-Apoiado, 
O SR. A. AzEREno-.. , arrancando, deste ou daquello modo, 

o voto dos Senadores, 
. Nom.acredito que o St•. Senador pelo Mannhiio esteja. dizendo 
a .valor que alguom tenha pretenção do intervil• nns dcllboraçõos 
desta· Casn, · · · 

Não é acroditavel que is;;o se dê. Nós, portlm, que somos ho· 
mons p~llticol,. que estamos sujeitos 1\'.contlngenclas politicas; tomos 
do nos subordinar, multas vezes, contra o nosso sentir, contra ns 
nossas manifo.;tnçõos, em nssumptos quo dopondem desta o da outra 
Casa do Congresso. E niio !l prociso ir l9ngo; Sr~ Pr•os!donto, 

·· Aindn. ha poucos dins so·votou·n.qui politicamente um ·ompros
f.lmo dotres milhões para o Estado de s. Paulo, o o Sr. Senador pelo 
Ma.1•a.uhão sabo o sente quo não .dou o sou voto.com- a mesma con
vicção com que daria. sobr•o outro assumpto que por!essil onthusi-
nsrnar·o.sou coração de·ropublicano e brasllolro.. · 
· .O SR, URBA:SO SA...,Tos.:..v:. Ex. estil. enganado. ..: . 
' O'·SR; A. AZEREDo-E. como o St•. Senador pelo ~!aranhão, 
Sr. Presidente; estão muitos outros. · · · . 

O.S&·. VtcroRINO Mo:sTEmo,-lslo.não quer. dizer que áO Pr&o 
feito,fica.o direito' de lntorvir:no nssumpto; . . : · .. · .. 
· · VW.· Voz-Tamboirr ern · rel~ção ·aos·tr!lS·milbües não •houve ·ln' 

.tervençiío, · · . . · · . · · · · . . . ·· · . .. . . 
... O SR'. A. AzEREDo.:..o·prlnoipnllntervontor; no sentir· desta· o 

· dll. outt•a Casa do Congresso, é· a politica. · · · 
.0 'SR. PlnES FERREIR.\-Corporaçiio politica... . · .. 
O SR. A. AZERllllo-E<l natural;.Sr; Presidenta, essa intor· 

vonçiio, Não é uma.lntcl'\'CDQão.lndebltn.. como. a multa gente· se 
afigura, . . .. 

UliLI. Voz-Apoiado. · • · · 
. . O ·Sn.~ A .. AZEtlEDo-E' uma intol"VOnoiio · justri; pórque':as•dls· 
. cussõos do Senado se subordinam il. direcção ilos chefes quo, multas· 
vozes,. sem sentir talvez, çontrnriando o sentimento· proprlo; arras
tam'so e: arrastam· os outros quo .sentem de modo ·diverso •. ·· · 

. . Neste ClSO, Sr, Presidente, <Í ~olhor ~ gente. não sé ~st~nder 
lll'llllo; do modo n. não contrariar· os outros, contrariando-se ·a ·si 
proprio, · 

' 
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... O su:· UrtDANO.SA)ITOS - E' a razão porr1uo não poço apalavra. 
para·exp!lcar n: V. Ex; o-mon.ponsamonto. . , . 

O Sn.. A. AZEREDo- O outro ponto a que me queria. rorerír 
6 com rolnçiio ao dlscul'SO do mou. illustro amigo, Sanador. pelo 
Dlstricto. ~'odorai, o Sr. Barato Ribeiro, que . sempre se refere á 
minha humilde ~assoa com gentileza,. que agradeço. · 

O lJonrado ~coador fallou em escombros mornos e man!fos
tou·se, cont1•arlando n sf.proprlo, um e;pirito conservador, disse 
uma cousa que niio sonteporque todo o mundo sabe quanto 6 11· 
bera!. o sou ospirito. 

O.Srt .. BAlU.TA lt!BE!Il.O- Liberal a meu modo. 
0 SR; A·, AZEREDO -Disse S. Ex. 'quo rlesojaria que as ruas 

desta cldarlo fossem bastante e;treitas rlo modo a quo apenas pu· 
dessem dar passagem a Individuos uns ntraz dos outros; quer· 
'dizer, S. Ex. preferia um· desfiladeiro á la.rgueza 'das noss11s ruas, 
proferia o atra.zo drista cidade aos grandes melhoramento; que nos 
encantam e dão renome ao nos<o paiz no est1•angeiro. tornando 
esta Capital uma cidade civillsada, querida, visitada ·o f•llada ·no 
mundo inteiro, o·quo, diga"so n ve1•dnde; niio o ora. lw. cinco a.Dl!os· 
a traz, sendo conhecida simplesmente como um· fúco do febra ama· 
reUa, · 
· O Sn. Pn.ESIDEliiTE - Peco no nobre· Son~dor restringir'sc nos 
termos da cxpllcnciio pessoa.!. · 

o Sn.. A. AzEREÍ>o - Vou te'rm!na.r. Sr. Prosidcntri, mas• ha. 
ainda.· um ponto do•dlscurso do nobre• Senador que· eu niio quero .. 
deixar do pé: o aquollc cm que S •. E.<. se retllriu 11. immornl!dade' 
de se· cocl'ar o imposto predial relativo á; casas incendiadas· ·c de-
molidas. . 

S; Ei. niio tom 'razão;. As • casas ·demolidas ou incendiadas. nas1· 
principaos capitaos do· mundo, Londres á fronte, pagam impostos, e 
6 multo· bem pensado porque· o• pagamonto:dosso imposto o.um ln· 

· centivo para •que os· seus proprielnrlos; tendo recnrsos,·.as·lllcam 
·reconstruir !mmedlatamcnte, o, no caso cont!'arlo. procurem pas· 
sal-as a terceiros, que estejam em condições do levantar novos Cdi· 
11cios; . . . · . . 

Isto so encontra, Sr. Presidente, ·nas logislacõcs.·do todas· as· 
grandes· cidades. Portanto, niie 6 umn immoralldade que se !liça. no 
Rio do Janeiro o .que· se pmtica.em ·Londt·os·e ·nas capltacs do ou· 
tros pa!zos. 

Tenho concluido. 
O Sr; A.uguHt.o de Va.&concelJolil,(')'(para.mlla ez• 

.plicàçao pelloal).-sr;Presidonte, ·a :Jnsistenciri. com quo,'o nobre 
Senil.dor·1191' Matto-Grosso se roforlo,ao .. caso di)::SOI!cltaoiio do· ~•to 
do .Senado, em fdvor·do adiamento da:dlscussao do ~Dto; foroa"mo 
a el!tu.-exp1Ica9lio pessoal, para· niió parece1•·que houve dcslise· da 
minha parte. · · · · · · · · · · 

• ': ' • • • ' .. ' : ·, ·', • 'i •• ' •• •• ''. • ' • 

--~· 
(') Não foi revioto pelo orndor. 
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Desde muito, Sr. Presidente, ·que .venho trabalhando contra 
osso •elo, o, cumpri assim o mau dovor p~ra libertar a populnciio 
do Distrloto Federal dessa lei iniqun, absurda, como acaba do .sor 
t·oconilocldn pelo Senado. · · . - . 

Vindo ~ discussão· o ucto com um parocot•nnanime _da Commls· 
de Justica,o St•. Prefeito ·solicitou o seu adiamento, fuudando a sua 
raziio no temor do um embtLmço, ao emprostimo a contrahir-so. · · 

E11, assim como meu lliustro collega, nilo mo oppuz ao adia
mento, porquo sorin por pouco tempo, _pois o emprestimo ia sor 
contraltido. 

Acontece, por~m. quo os dins !'oram se passando, o approxima
va-so a ~pocila do pagamento do imposto predial o como roproson· 
tanto dosto Distrlcto niio me !l lndifltll·onto, quo seus propriotarios 
sujoitom-so mais um:~ voz, :1 essa lo! iniqua, maximo depois da 
mnnil'ostnçiio unanlmo da Com missão do .Tuotiça. 

Niio tive, a monot• intot•vonçiio, pam que o veto fosso inciuido . 
na ordem do dia. Acreditava mesmo quo ainda torlamos do pagat• 
o imposto sobro tort•enos e predios, cm setembro proximo. Assim, . 
pois, fui surprohoodido com ~ lnclusiio do parocot• da Commissiio 
de .Tustion, na ordem do dia. . 

Seria correcto, votar agora contt•a osso parecer, ou concorrer 
paro que se adiasse por mais tempo a dcoisiio do Senado projudi· 
cnndo os proprlota~•Jos dosto Distt•tcto a mais esta extor•siio 'I 

l~ij poderia ser accusado so mo t!vosso oslorçndo pela Inclusão 
do veto na ordem do dia, sem dar M tiinsh•o Prelo! to, uma ex'(llica· 
çiio qualquer 'la minha situnoiio. Repito, pois, quo !'ui surprohon
dido com. esse Jb.cto; o ·desde que tinha de votar, niio podia deixar 
de fnzor, do modo por que o tlz. 

Ninguom pedindo a palan•a, encot•ra-so a discussão. 
Annunciada u. votnoiio c verificando-se niio haver mais nu

moro para vot11r, o Sr. Presidente, manda procedm• 11. chamada 
dos Srs. Senadores que compareceram 11 sessão (SB). . 
- Procedo-se 11. clin.mndn a que deixam do responder os Srs, A. 

Azerodo, S~ Peixoto, Ani?.io do Abreu, Araujo Góos, Manuol 
Duarte, Augusto do Vasconcollos e · Horoillo Luz. 

o. Sr, . Prelilidentc-Não ha numero, fico. o.diada o. 
votação do projecto. · 

E!! O!, Ul!ENTOS -'A PRETORES E ESCR!VÃES 
" ' ' ' . 

Entro. om 2• discussiio, com o parecer contrario/da Com· 
missão de Jus ti~ e Logislaciio, o art. I' da ,proposioiio da Ca· 
mara dos Deputados, n. 158, de IOOG, fixando;p§~:omolumontos 

· devidos ao pretor o ao osorlviio, nos casamentos .celebrados em 
casa particular o dando outras providouclail;. · _ 

Ntnguom • pedindo a palavra, oncorra-so n dlsoussiio, ficando 
a votaoão adinda por 1U.Jta do numero. . · . 

Soguom-so om discussão ~uo fica lgualmonto encerrada, 03 
arts. ~o e 3°. 
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Enlt•n om 2' rliscussilo, com p~rocor f~vot•avol rla Commlssiio 
do .Justiça o Logislaçiio, o at•l. J·• àt• proposlçno da Cumnra dos 
DopuL!tdos, n. 27, do 1007, declarando flUO, com oxcopQiio dos 
actuaos . sorvontunrlos, cu,iu. ''itallciodtldo !l mantida. niio são 
vit•llclos os funccionarios rh justlçtt !oc~>l do Districto Fodot•al de 
quo tratam o uN. 8", n. YJI, o art. 58 da loi n. i.33S, rio o de 
jnnoiL·o do 1005. 

·Ninguom pedindo a palavm, onccrra-so a dlscusJiio, flcanrlo 
adiado. o. vott1ção po1• f<Litn do numero. 

Soguom-so om dlscussiio IJilO Jlc:•m igualmonto oncort'lldns o 
adiada a votação os m•ts. 2', com a. omontltt dr• com missão c 3'. 

VE:'ICI:.IEI!TOS DE SUD·SECUET,\DIO 1·1 .\llA:'iVEXSES D,\. ESCOL,\. 
POLYTECHNICA 

Contin•la, cm 3' discnssiio, com pni·occt• 1\woravoJ da Com
. missão do Finanç"s contt•,.rio a omontln. do St•. Caolho. Lisboa, a 
proposição tia Camarn. dos Dopatados, n. 57, do tv.JG, oqnipnramlo 
os vonoimonto• do sttb-socrotwio o dos nmannon;os da E.icol:o 
Polytoc!mlcn. aos J'unccionnl'ios do i:;-unt c~togorln deiS Fnculdadcs 
do Medicina o do Direito. 

· O Sr. F1•ttnci,..co de S:."•- St•. PJ•csit!onto, o parooOI' 
d(l.' Comm!ssii.o do Finu.nçG<, condomnant!o n. omonún. snbstltutlvn. do 
lJOni:atlo Sanador pala Parahyba, pat•ccu n.fnstu-so do ospll•ito., IJUO, 
oro gorai, pt·csido aos estudos dossns quostiles. . 

Com otroito, tom-so not,ndos tuna cot·ta ropngnancln poi' todas 
ns modldas do caJ•n.ctor pnt•licultn•, hn umn toulioncl~ para. goncra
liu~~r essa< medidas 11 todos os casos 'lUO cotão om cqulvalcncin. 

· O projecta o~ulpara. o~ vcnclmotltos dos l'unocionnrlo•·rla Eilcoht 
Polytooltnlc:. aos dos funcclonat•ios do aguai catogorin nos tio 
~Ioúiclna, a omondn substittttiva estando os<IL oqu!paJ•açiio a todos 
os funcclonarios admlnistl•ativos rlns dilfoJ·outo.< oson!ns. 

O projecto, pOI•tnnto, attoorlo I• situação do .jlOSoons, li. sitnocão 
do diltorminndo.~ JltncciouaJ•ios, 11 omondn substitutlva nttondo, ao 
contr11rio, o. uma sltu~çiio do sm·vlcos. 

·· · · Sltl ra~ão do projecto equiparando vencimentos ú om ralação 
·ao t1•abaiho, pnroco rtno umomllt mzii:o devo 11conso!har a provi
. donclll contida. m~ ornando. do honrado Son~>dor pala Parnh)'bn, 
ostondondo o J'avor n. todos os fnnccloaarios que esteJam nas mesmas 

: condiçücs. · 
· .. ·· Poço, pot•tauto. pormissiio a. lllustt•adn Commissão do Finnnças 
.pa'rn, dovorglndo do sou parocOI', votiLJ' polr1 omondn. substitntiYa 
·ao honrado Sen~dot• poln. Pnt•n.bybn.. 

Tonl1o couclu!do. 
Ninguom mnls podindo 11 palavJ•a oncor1·n-so a discussão, 

ficando n votn.ção adiado po1• fllltn. do numero • 

• I: 
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o Sr.-Pre,.idente -Nada mais havondo.a tratar, vou 
levantar n. ·sessão, ·designando "pam ordem do dia da sos.ão so-
guinto-: · ......... . 
. Votação, o~ t• discussão, do projecto do Senado,-n. 9_,'dri 1007', 

.considerando empregados das all'aodegas os .guardas das 1mesm:is 
all'andeg<~s ; · · · · · 
. Votaciio,-om 2• discussão, da proposição da Camara dos Depu

tados.:n. !58, do 1000, lixando' os emolumentos· devidos ·aujireto1• o 
ao escrivão, nos cnsamontos celobra•ios om casa particulut· e ·dando 
·outras providencias (com pa~·ecor contrario da C.:ommissiio do-Jus
tiça· e Legislação) ; · . · , . . . , .. . .. 
, votação, om.2• dlscus'são,,.da ·proposição da_ Cam:ira dós Dópu
taclos, n. 27, do 1007, declarando que, com. excepção. dos actuaes 
set•vóntu~rlos, cuja ·vito.liciodado tl mantida, não são vitnlicios os 
funcclooarios da justiça locn.l do Dlstricto Federal do quo.t1•atam o 
art;· s•. n; Vil, o o art. ·5s da lei n. l.:J38, do O do janeiro do 1005 
(com emenda oll'orocida pela C~mmlssão do .Justiça o Legislação); 

Votação, om S• discussão, da proposição da Camara elos Depu
-tados, n, 57, de JUOü, oquipat•ando os vouuimontos do S<lb-sect•etario 
o.dos arnanuonsos da Escola Polytechnlca nos 1'uncclonnri •. s do igual 
catogot•ia das Faculdades de Medicina o do Dircito·(cum parccot• 
concc•ario da Commlssão do i•'inanças á omenda.oll'orcc,da); · 

. ' 
3• discussão dn proposição dn Camara dos Deputados, n. 10, 

de 1007, autut·iznndo o P1·csidcnto da Ropnblica· a nbl'it• ao ~Unis· 
teria_ dn Industria, Viação o Obra..< Publicas o credito oxtraor.linarlo 

'.do 8:083.$1J0d, para pagamento do obras oxeoútadas, om ·1900, .poJa 
· compaohilt 'Ria da Janeit·o City Jmpratanwnts (com .parece~ ·favora_vol 
·da Commlssão'·do Finanças) ; · · -

s• discussão do pro,jocto do Senado, n. 12, de 1907, abrindo o 
credito do·J:038$ á.vm•bn•6' do- art; 2• da lei n. I,Ui7, do'SO de 
dezembro de 1000, para pagamento do grntlficaçiio addiclonal do 
!5•j, a quo.tom direito o offiolal da 8or.retarla do Senado, .Jos6 
Fernandus do Olivoir•, a contnt• do 15 do·janoire •a 31 do dezembro 
do COI'I'ento aono (oll'orocido pel• Com missão do Finança.); 

3• dlscus•iio da propo<lção tia Camara .do>. Doputados,-n. 04, 
do IO.t7, autorizando il Presidente da ".Republica a ttht•il• ao Mi
ni.tot•to da Fazenda o croditu ospocial do u~:5i0$õ:O, papel, par~~o 
;pagamento. ao ox-c"nfot•ento da Alr•ndogn do Rto üt•nudo, E.s
taclo du .Rio Grande elo Sul, Norborto do Azorodo Coutinho, om Y<r· 
tudo do car-ta prúcatoria (com parecer l'avoravel. àn Commlssãó do 
Finn.uc;as ; , · · ~ 

'. · · 3• discussão da proposição da-Cama~!l. dos Doputatlos. n. 05, do 
.JQ07, autorczando.o·Prosidcnto- da ItoJlublica a ~>ht•,r ·no 1\!Jnlstorio 
da.Fazenuao croclito oxtraortlinat•io do.2.164:371~548,-. para sal_dnr 

.. loJas as dospozns foctns com o _odiliclo consll•uitlo para ·a Caixa, do 
• Amoi•tlzação (com parecer l'avoravol ·d~t Comm1ssilo do ·Fluauç~s) ; 

" ' 
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2• discussão da .proposlcrro da. .camar:~ dos Deputados n. 78, de 
1907; autorizando o Governo o.· matrlcuh•r· cm ·J908 na Escola do 
Artllbarit> c,Engenhnria, no.ra o tlm de conclulrem ;cus cstudos.polo 
regulamento de, IS donbr l.do 18GB, os ex·n.lumnos da Escola MUltar 
do. Brn.ill ao's quaos Jnltcni'o :2" oti 3~ ~uno·. do· curso'j;cral o 
os que devem contlnuo.r o cm•so cspcclo.l, de accõrdo com o citado 
rcgullll!lcnto ; . 

·· ··a• discussão da iíroposlcãó do.. co.mn.ro. dos, Deputados n. 52, do 
1907, autorizando o. Presidente da.Ropublloo. o. conceder o. Alfredo 
Joronymo.Col)[ho do. Rosa, conservador. do. Fnculdo.do-do 1\ledlcina 
do Rio Janeiro, um nnno do llcenca, com ordenado, para tratar: da 
sua sande (com parccot•l\>vorn.vclda Commissão do' FinançaS}; 
. · .· .. 3• discussã~ do· projocto.do Senado, n •. 8, 'do 1907, autorizando o 
Presidente do. RopúiJ!Icn o. concedot• o.o .bacharel Josó Gabriel de 
Toledo Piza, sorvantun.rlo vitalicio do pt•imeiro efficlo da escrivão 
do. Côrte da A:(lPO!laciio do' Districto Federal, um anuo da· l!cenca, 
com o l'cspecttvo ot•deno.do para tratar do sua so.ude, onde llla 
convier (o1ferocido poia Commissão do Finanças); 
.. 3• discussão da proposicíio. da CD.mn.t•o. dos Deputados o. 35, 

•lc 1007, concedendo o. D. Amandlna Esteves o. pensão corrCSI?OD· 
dento ao montopio constituido pm• sou pao.' Leopoldo Justiotn.oo 
Estavas, flol da Alfandega do . Fio~ianopolls, no Estado de Santa 
Ca.tbarlna (com emendas o1fet'ccldas poia. Commissiio do Finanças) ; 

3• 11iscussão dnproposicão da. Camara. dos Deputados, n. 56, 
da 1007, autorizando c Presidente da Republica a coacadet• o.o 
engenheiro civil Dr, Henrique de Novaos o premio . do .viagem 
a que foi julgado com direito pela congregação da Es·cola Po
lytecllnicn. desta Capital' (com parecer favoravel do. Commissdo de 
Fin":JI~as). · · · · 

··Levanta-se o. sessão ás 2 horas o 45 minutos da tardo. 

GS' SESSÃO El! 10 DE AGOSTO DE !007 

Prcsidcncia ele Srs, .Nilo Peçanha, Ferreira C/laucs e Bu~no Bran• 
· · · . · : dc!o (t. c 2• Sccrcta•·ios), · . · . 

A' moia hora depois do meio-dia, abra-so a sessão, a que concor-
. ·rem esSt'S. Ferreira. Chaves, ·Bueno Brandão, A. Azat•ado,.Sit Pel· 

xoto,'Justo Chet•mont, Urbano Santos, Pires Ferreira, Coôlho ·Lis
boa, Gonçalves· Ferreiro.. Arnu,io · G6os, Vieira. Mlllta; ,Manuel 
Duat•to, Coelho a Campos, Oliveil'll . Yalladiío, Virglllo Damazio, 
Moniz Fro!l•c, Siquoira. Lima,· Lourenço Baptista, ·Oliveira Figue!· 

• 
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rodo, Erlco Coelho, Lâuro SodÍ•a, B~rnt~ Rlbolro, ,FOI!Óiano P~n~~. 
Francisco Glycorio, Braz Abr~ntos, Joaquim do Souza, Joaqmm 
Murtinho, Candido'do Abreu, Xavlot• 'da Sllva, Brazillo .d~ Luz, 
Horcilio Luz, Fo!ippo Schmidt, Pinheiro lllncbado, Julio. Frot~ e 
Victorino Monteiro (35); . · , · · . ,_, . 
· · Óoixam do. cortJparocor, com causa pat•t!Ôipacla,: os Srs; 'Ruy 
Bm•bos~. Silvorlo Nory, Jonat!Ja~ Podros~. Indlodo Brazll, ·Paos de 
~rvalho, Gomes do C~stro, Bolfort Vieira, Anlzio de .Abt•eu, r.ay
mundo.Artlmr, Francisco Sá, Pedro Borges, Pedro V olho, Moira. e 
Sá, .Alvaro 1\lttcbado, Gama o Mollo, Rosa o Silva, Herculano Ban
deira, Martinho Gnrcoz, Severino Vioir~. Cio to Nunes, .Augusto do 
Vnsconcollos, Francisco Sai!es, Alf,•odo Ei!ls, Lopes Chaves, Urbano 
.dó Gouvêa, Motci!o o Lauro11üi!or (27). · 

· .. 'E' Jid~. post~ cm discussão o som debato approvada a act:~'da 
sossõ:o anterwr. . . · . 

()Sr. 1• Sccrctn.rlo di' conta do seguinte. 

EXpEDIENTE 

OIHciosi 
. um do· i• Scct•otm•io,da C.~mara dos. Deputados, do o do. cor-
rente mGz.- envi~ndo, pnrn· os 'fins convonientcs;·um do ·cadn.wn 
do~ a.iltograpbos ·devolvidos áquolla Can\a~•n, das resoluções do · 
congresso Naclon~l; s~nccio?ádils. pohSr: Prcsi4onto da Republica, 
elov!indo; respectivamente,· a ·0:000$ o G:OOOS ·os vencimentos do 
directo'r· o modico du Casa de C~t·rccçiio da Capital Federal, adiaria 
dos guardas internos o extm:nos,. n grntlft,cnciio mensal do. enrer
melro, o n: 0:'000$ o> vencimentos do director da Casa do Detonclio,' 
fixn.ndo os vencimentos dos runcoionarios da.Bibllotbeca Nnclonnl, 
e autot•Izando o Governo a conccdm· um nnno do liconoa ·n Rn.y
mundo .João do~ Reis Lisboa; 2' escripturio do Tlicsouro Fodorai.-
,\rcbivom-so.' . . . :· . . · . , 

· Dons·do Mlnistcrio:dn. Guerra·, do S.do:·corronto mo?., trnnsmit
tin~o n.s lo!ÍlEsngon~ co'\11}1110 o 'St·, _Pros!douto da Republica .presta 
annJbt'IEao,ocs; quo;lb~ .. -~~rnm so,llcltndiiS .Jl.olo Senado,. sobro. as 

'}li'0'00Sii)003 dO:·C~marn dos Doputndos, uma autorizando .a ·concos- ··' 
•iio 'do 'dous·annos· ·do'licc'ncli· ao· a.frorcB"n.lumno Froderlco Bueno 

. ·Horta ·Barbosa;· e ohtm· man\!ando considerar; por'nctos·d~ bravum, 
,. a ·commi~são' do nctiuil: 2• • fononte do oxor.ctto ,\:ntonio ·Neto :do · 
. ::azambl\la'o:contar a 'imn.' il.ntfgu!da~o 'd_o póst~ "do, '20 <!O.soteinbro.' 
.do 1803,-."> quem foz ~>.requislçao •.. : . ·. .. , .... o:.'·, .,,, .. 
·_,,-., I '• ' o , ••· ' " • "~· • , , ' , • • , .'. I 

· · · ·. , ·RDCJ.uor1monto. do ;D. ·Mnrln · Josl! ·. dn :'Costa.-·G~bizo, viuvtl'db . 
· ·,nr;·;Joiio. ·.P.izO.t•ro:. Gnbizo, ·pedindo uma ponsiio·,;..;. A.''Commissilo de· . 

... · .-.F.l~~n.ca.s._. ·•':. ~·,... -~. . , ·· .·. · 
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O Sr. ~' Secretario lô o sàgui~te 
PARECEIL . 

N. !44 - 1907 · 
· Radacçtlo {lna~ dt's cmondas do Senado à· ptoposiçr1o tlt.t Camt~rtt dos 

Depulados n. 12, de 1007, m4ori;a~&do o l'reside11to úa RepH· 
blica a abrir .ao Ministorio d" Guerra o credito cspeckd d" 
88:720.'J486, para pagar, atr! o fin! do corronlc co:ercacio, _qrati
{kaçiios a 11 professores o 18 coad;uoa~&les do enSino da Escola 
da Guerra 

Ao artigo unico. Supprimu.m.go as palavras - ate o fim do 
cot•ronto oxorcicio do 1906. . 

Ao moamo artigo. Substituam·so as palavras - da Escola do 
Guorra-poiu.s seguintes : quo sorvit•am nu. Escola do Guet•ra do 
Porto Alegro, durante o anno passado • 

Sala das Com missões, 9 do ago>to do !007 .-Coelho I.isboa.-
Calldido do Abreu,- Ju.to Chermont. · · 

O Sr. Barata Ribeiro -.Sr. Presidente, das con
sideru.çõos provocadas nesta assombléa pelo projecto destinado a. 
autorizar o Governo da Republica a emprestar ao Estado do Siio 
Paulo trcs milhões do Jlbru.s, devem tet• Ucado gravadas om SOII 
ospirito as pnlavras do illustre relator da Commissiio do Fi
nanças, o digno representante do Estado.do Espirita Santo. 

S. Ex. levantou a questão o collocou-a no terreno sereno das 
observações que lbo inspiravam o cultivo do seu espírito, a. metho
dlzaçiio de seus estudos e, prlncipalmonto, a calma do sou animo, e 
convenceu o Senado que os preços das mercadorias toem tl·ipii
cado, existindo nos stoci<S do mundo quantidade do cafcl que dli 
para o supprimonto dos mercados, 

Deixo do lado outras questões referidas pot• S. Ex. o que niio 
importam ao objectivo que neste momento tenho em vista. 

Ora, si os preços de qunsl todas as mercadorias toem triplicado; 
si os stocks m no di aos de café diio pat•n o supprimooto do todos os 
mot•cndos, si, como dl:lse S. E~ •• pot• tor dcsn.pparocido o trab~lho 
bnt•ato, oxplica·so.n condição fot'tuitn o afllictiva da la.vout•a. no 
pttiz, pu.reco que todas as providencias adoptadas pelo Govorno do 
llrnzil com a intençiio de reduzir o preço das mercadorias, o qual 
vae se tornando opJlressi vo para o povo, ou de promover o augmento 
de consumo do cnm patos BJ•stomas ao seu afco.nce, biio do falhar. 

Da situação que nos t'Ororlu o hom•ado l'Olatol' da Com missão 
de l'iuunça.s, r•esulta quo é absohtiamonto· uocessatio a.o BrD.zil re
fundir os geus pt•ocossos do commcroio internacional, e aperfeiçoar 
os seus maios do prodncção internn. 

Temos visto que os recursos de que nos soccorriamos, o do que, 
ainda hoje, continuamos a nos soccot•ror, são absolutamente falhos, 
com o gl'ande inconveniente de exigi!• dn. população do Brazil sacri
llcios para a manutenção da :Vida • 

Vol. IV lO 
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Tomos n.budn.do; tomos abusn<lo.:.... o oti friso pt•opositlilmonto a 
phmso- tomos ahusndo dos processos quo nos sugorom ns osoolns 
prot.ocoionistns, nprogoadn.s como olomontos do succosso o do trlum
pbo, pam proporoionttr , o desenvolvimento das forças vivas do 
palz. 

Sol bom ·rJuo do todos os paizos do mundo, a Jnglntorm foi o 
mais protocolonista, chogn.udo n ponto do ompro~ar n. vloloncia da 
foroa o da. punição contra n.quollos que excediam ás rogros, estn
bolecidn.s ou transgrediam as r1ue elin !John. imposto, como ·prin· 
clplo salvador das suas lndustr111s. · 

Mas, St•. Presidente, Sn.lisbury disso cm um comlclo populnt' 
cm que pielteiava a sua oleiçiío, que o.s lutas de hoje siLo no sen
tido do alt1rgar o commorcio dns nações, o quo a Jngln.t"rrn não so 
podia. aprosontat• dosarm11dn. no mundo cm que so debatin.m tnos 
pelejas ; •el lambem quo o. proprln. lnglatorra, como todas as 
nações pt•nteccionistn.s do mundo, modltr> muito nn appllcnçiio 
desses recut•sos, porque snbo. qno elio! toem graves dosvnotagons, 
o consoquonclas funostisslmas. 

Si ou qmzosso alat•gar as coosidoraçõos que mo propuz Jí•zot•, 
sm•in. tllcil ilomonstrar ao Sonnilo, que no nosso pniz o proteccio
nismo, como :Lqui so tom ontonili<lo, tom produzido n.s mais dostts-
tradtl!l ooosoquenoins, . . . . . 

Sr. Prosidento, si dus pu.iM't•as do nobre rolu.tor rln Commlssiio 
do I•'ionoçns, a rospeito do ~rojocto do Joi quo aulot•iúL o ompros: 
timo do tr~s milbüos csterlmos ao Governo de S. Paulo. so infere 
que, pot• este J>roces•o, a situação do rmlll a rromouilwoi, o esta é a 
sua consoquonolu., pot·quo o hout•:uio Sanador nos disso que os stoc/<S 
dos· oommorcios, dos mercados do clm, supprom u todas as nocos
sidarlos. rio consumo e se reconstituem graçn.s n.os stoclrs occultos- c 
tbi no que mo t•elilt•i. qun.nrio tratei do assumpto, porque " espo
culaçiio pouco tom que ver com os hon.•llcios o vantagens rlo nações 
estranha• :\ sua, o oom mesmo com n.s· vantagens e boneftolos rin. 
popnl:tçiTo do· paiz cm que nogochL, o só cogita •lo sou proprlo loto 
t•esso - devo-se imaginar· •I no oU os t•oubom · ao mercado tod:L a 
pu.rtorlo pt:orluctoquo PVBBIL inJiuir sobro. o pt•eço, 11ma voz ·quo o 
lucro está. oxu.ctu.monto em !t•anslgir com a affiicçiio dei povo, 
pu.rn. sobro oUIL ai!Scntnt• as vantagon~ do ·sua' Jndustrht. .. 

Port11nto, rlcsdo que. o. commorcio dos mercados consnmidot•os 
começar n,ufiprochtt• poia.ILbUodaoofa do. ntt!rCadorJa; quo O SUppro
Hi essa. mot•cudot•ltt pertonco·ao numero·daquellas que supportn.m a' 
acoõ.o do tempo - sorl1. rotirad:t do mercado. para· determinat• o 
o~cosso da pt•ocum o, consoquontomonte, lilzor pt•essiio para n. alta 
do pt•oço.· isto ~ obvio. , • • . . 
. Domais, si a morcadori11 r! dttquoilu.s ou,IIL producciio oiio. pOdo 
ser intet•rompida pelos pai~os pt•oduotores, ~corto que, no momento 
da. noTo. pt•oduc~iío, ~ ospoculaciiu lllr4 o sou negocio, suppt•indo-so 
de novos sloclro, no momeuto <lo commorclo u.bundnnte. paro. tllzel,oi 
surgir no momento em quo o. mercadot•iu.·começnr a lilltnt•, . · . 

.. ;.De modo que a p)OposiQilo do Ulustrri · t•oprosontu.nto :do EspÍ' 
rito Santo, porJ'oliamonto domonstràda por olle; tem o m:iis 1'rando 

'. 

,.,. '. • . .' 
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apoio no mciocinio, o mais Ct•anao apoio na logic~ dos r.,ctos, o 
mais Jranco apoio no. historia, na tradicçiio, nos antocodontcs. 
E tomos, som duvida al~umnl, uma situação quo niio pode sor 
resolvido. .por umo. pl'ovidcnola do caracter mumentn.noo. Com 
oJfolto, . toJos os co>·ners quo so toem I'oallzndo no mundo, com o 
pi•oposito do diminui!' a oJfot•ta, para n.ctivar a pl'OCUl'a, tom tlado 
;cmpro c mesmo l'Csultltdo, Essas cm·nors succumbom, d.ostallacam, 
mDI•rcm desde que ti procura, por consequoncla natural da produ· 
cçflo, ;e torna inortll pelo. abundancin da otrcrta, o a· abundancla dn. 
otrerb não so pódc deixar do produzir, porque é n. o<msequenola 
da situação oconomlc!L do producto, s~u, ollo qual for. Do mn.· 
noiro. que o principio pregado por João Bnptl~ta . Say-'do que n~Ó 
]lÕde ln• ver suporproduc~lio do producto-sondo om o.bsoluto vcrda· 
doiro, não o d nu, sua roln.tividu,do. Porque, si não lm I'Oalmonte 
su~orproduccão, umn. voz 'que o producto 6 aquillo quó tom utlli· 
dn.ilo; sc o que c~rncterizn. o producto <la actividade da procura, e 
omquanto lia ac!ivldado do procui'a, <lo qno depondo o proco, niio 
hn· SUJlOrproducção, razão por quo cllc sustentava muito Jogica
manto, o com ollo muitos outros economistas, quer Jrancozos quer 
inglozcs-quo não l1a suporpl'Oducçiio tio producto, poder<l. ucoo
tocot• quo as ovontu·•lldados do · commorclo, croom artitlclnl
mento uma crise· do surmproducçiio· · n~h·and'o ·aos·. morC!Ldos 
grandes massa. do producto pnrn, tllzor !L ba1xa dos ·prcçooí, apro. 
vcltn.ndo 1• opp01•tunldado pum os grandes lances da e;pecu!acão. 
. Por outro lado, tambom a declaração posltivll o formal do ·bon-· 
rado roi~Ltor da. Com missão do F:inancas.mdlca .úmn. sltuaéii.o ano· 
mala, " Ol<:tro.ordmar~a, nt> qual sobl'<lSliO. a desorgnnizacão· de ·um 
elemento' podot•oso, mflulodo sob1•e os mot·cados consumidot•os, por· 
c1uo !ntluo diroctnmónte, no p1·oço da producçiio, · . , 

Or<L, Sr. Pre3idonto, qu~~ontos no Brazll relloctom sobre ostna 
questões, chcgnm logo 11 conclusão ·lnil!Ulllvel de que as condições 
da soulodado l>!•nziloirn uoutlnunm n sot·· as mesmas. 

Pot•tn.nto,. ó loglco pOI•guntnr·so: Ql!al o· elemento portlll'bador 
quo .fnlluo sobt•o o pJ•oço. tia pt•oducçao, p!ll'>l• torna1o; como 'disso 
s: Ex .. todas. as mercadoJ•lns trlpllc11d~sdo valor 1 

. Não ·I! o nugmento da produccao, pot•quo. sl ·Jtouvooso au" 
gmento tio producçiio.os preços niio teriam subido; tnJ•lam baixado 
ata ao poder, aqulslti.vo dos moruados colll:lumldoz'Os, ·· 

Portanto, que elemento 6 esse 1 · · · 
E' muito •Implol encontrar a soluçiío· do prÓbloril~: 'o o!omento 

que intervem no Bt·u.~il. p!\ra. uugmonta. r. o preço .do. toda. u. jlro-
ducciio, fl o otomooto t1•abnllto. : . 

Desorganizado o tl;abalho com. o desapparocimonto· do elemento 
servil, neuessariamooto .co-so trabalho, que .nada custava· ou.que 
cu;tavn. mul(o pouco, oncat•ecou .sonsivulmonte, Ma.s mesmo 'D& 
dpocn em quo o ti•!Lbalho começou n valor o a valo!': multo.; .mesmo 
nosso oerlodo, j1L a mercadoria começou a ro~entir·sa de um.pequono 
~Ub"!llento do proco. Notem VY. ·EEx. quo·olil/e augmento·compara
th'amento com a época actual era· Insisníllcanto. 

. .. . 
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Tanto o. minha pt•oposl<iiío õ verdadeira quo 01111 so demonstra 
Jlor um auto notu.vol:. quo mo tenho referido diversas vozes o quo 
mdlcn. pct•!'oltn.monto, que syntbotizu. o pbonomono cconomico socin.i 
o deixa transpu.rocm• o. reforma quo é indlspons~>vol J'ttzor-so, sob 
poua da mor•cn.dorlu. succumblr ao, poso 1lo preço do. producçiío. 

Hn.bltol, St•, Pt•osldonto, muitos annos o Estado 1lo s. Paulo B 
uossBS, alguns nu. cldn.do do Cu.mpiMS. Anligia-mo nill constn.nto, 
monto o. iJCcossltlo.do do obter• cot'OILc.~. principn.lmcntu mlllro
pn.rn. prover n. subuistoncln. do anlmnos que oro. obrigado u. tor. 
comprava-o, por favor, cm miío dos melhores clientes que dos .in.
v:Lm tom~>r-mo n vluu. ccmmouu.,, libertando-mo dossn. pt·ooccupn.ção 
mosqulnhiL; compt•n.va:o por• 4$ o ILlquolt•o, c nc;so. compra ontrn.vam 
"boo. vonto.do do l'n.zondoir•o o o lntet•osso cm mo pt•ostar um sor•vlço 
do bon. camarndn.gom, 

· Soubo que om Santos so vondin. milho mais barato, do proco
iloncln. amor•!cann., mu.ndoi ccmprn.l-o al!l, ílcamlo-mo o ulrtuolro, 
posto cm Campinas, pot• 2$000. 

E, Sr, Presldonto, niio ha no Brazll-posso alllrmar porquo 
os to assumpto foi objecto do cogit~>çõos · minhas om cont'orencla do 
co.ro.ator oconomlco quo flz no.quolla cldado-n[o ha no Brazl! fot•· 
tunn. nenhuma meio soaular, quo· ropres~uto o cn.pltal onot•mo das 
fortunas foi tas 011 Amarica do Norte pelo plantio do milho. 

E o mllho d11 Amorlco. do Norte, como jd. disso, vondla-so no. 
cidade do Santo~ por tal preço quo chegava a CamploM por 2$ o 
alqueiro. 

Ora, na Amm•lca 1!0 Norte niio bn.via trabn.llto barato ; o traba
lhador agr•lcola de menor preço custava nnquolla l!poca, ·pelos 
estudos quo ontiin fiz, 2 dollars diarios, isto O, 00 dollat•s por mez, 
quando entro nós, cn.louln.do o trabalho do escravo · poJo sou valot• 
vonal, custo.vn. multo menos. Entretanto, com o trabalho caro 
daquollo pn.iz, o vendendo os ll~vradoros osso coroa! do modo 
a podet• aor• obtido om Campinas por 2$ o alqueiro, tizorn.m for
tunas tiío grande~ ctuo r•oslstlt•am d. crlso llo·mllho, utl! quo, com a 
sagacidade do cspit•ito dnquoilo povo, que abro aompt•o, nas omm•. 
gonoias tlifficoL• que o nllligom, novos bm•l?.ontos para os quaos 
cnmlnluL, encontraram os nm•te-amol'lcnnos melo tlo solvol-n. N~m 
tLbsoluto.monto t'\lCOITOl' ao govot•tto, que nem prcsonf.iu ossn. m•lso 
ullulndo l'ot•tnnn.s colossnos. Ct•oou-so · 11 lndustt•la do· porco, A In
dustrio. dt~ cron.çiio do porco nu.scou nos Estado~ Unido~· graças . (L 
ct•!so do commm•oio de milho, o rn.pldnmonte ntravcssou o mundo 
intoir.o. o dominou os mercados om quo se consomem os produotos 
do tnl orlgom. . ' - , . • . ·, · · · ' · . 

Portanto, St•, Pt•osldento, n. soluçiio quo n.s conshloraoüos do illus-
1.ro t•olator da Com missão do Flnn.nQIIS, ·o nobre ·roprosentn.nto doEs· 
tado do Esph•lto Santo deveriam suggor•h• ao Senado, niio devia sor• 
essa de so omprostat• a um Estado om diffiauldados tlnanceirllS, pol11 
otistoncia do um m.J.! irromodlo.vol, nas oond!Qüos om quo S. Ex •. o 
descravou, porque a lnfluonoln do omprostlmo G .pu.ssngoh•a. o 
.tortultn., sim uma solução quo procurasse abrir mercados ao oaftl. 

Peln soluçiio adopt~du. teriL o Bro.zii' de se roslsnar a· abrir no~ 
' .. 1:·. ' • 

.. :. ' '· 
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80us orçamentos um orodlto f!UruJi porpotuo por t1mtosannos quanto• 
fo!•om nquollos durante os quaos os altos ospoculadoros do cafõ on
tondorom quo dovom ct•car dilllouidndos ao prmluct.o do Bi•azll, com 
a organização do syndic11tos quo influam no proco da. mercadoria. 
· O o~podlooto do quo tomos usado alguma~ vozos o atú ILbnsado, 
do sollcltM• dos diversos governos relacionados comnosco o abaixa
monto dns snas tal'llas do importação, I! um l'OCUr!o quo não tom 
influonoia, nom slqum· pnSBagolm, n que niio pódo sor adoptado 
pelos paizos q uo taxam alto o cuti!.J> niio pódc, porquo ossos palzes 
soll'rom nos seus m•çnmontos gravlsslmos pi'O,juizos, roprosontados 
por essa illmlouiçõ.o do Imposto, som quo no monos dahi lho~ resul
tem a vnntagom do proporcionnt•·nos bonoficios, roprcsontados pol:L 
situação fn.voravol do nosso mol'DII.I!o productor. 

Ora, dus nações qno lançaram taxas sobro o cai'ú, roproson· 
tando <tuasl qno um imposto prohibitlvo, snliontn-so a Franca, po1• 
sot• do todas a quo com maior taxa Jot•lu '~ producçiio dosso Pl'O· 
dueto. . 

Ouoa o Sanado o rJua se <111. o se Pl'OVIL por documentos oill· 
claes sobro a sltuaci'io da França, om relaçi'io ao imposto do café 
o ao valo1• dos sons Ol'Çn.mantos, para verificar que o Govm•no do 
B1•azil não tom d!l•eito do solicitar o abaixamento da1nollc imposto. 

O imposto dn Fmnçn de !5G Jt•ancos por !00 tilos Jol Ilha· 
tido n 13G, 

Em 1889, em vez do subiJ•, ossn taxa ordinarla doseou n. 
126,3oO.OOO .francos; m 1000, a l!D.600.000: Em !901, a 
118.700.000 om 1902 a !15,300.000. 

lmmediatamonto 11 Franca verificou quo niio podia bnixar o 
sou imposto e elevou-o a !50 Ji•annos, A ronda <los sous oroamontos 
subiu entiio a 150.300.000 francos. J~ntiío, 11. solloltaçõos do Go
verno Dra1.lleiro, tornou a abaixar o impO!Ito o. 130 francos, e u 
nll'nndoga frnncoza rondou 102.800.000 francos ou .•17.500.000 fran· 
cos menos do que em IOr3. 
• · O coosumo na França, nesse põrlodo, não nugmentou. O catil, 
tanto po1• atacado como 11 varejo, custava o mesmo preço que 
nntes do abaixamento do imposto. Isso qnor dizer que o Brazll niío 
colheu nonl10ma vantagem da redução <tuo a l'rnnQII, consldoran· 
do·so paiz amigo do nos~o. tor.,attondondo ao so~ podido o om favor 
das suas.condiçõos cconomioas. 

Dopois dessas domonstrnçõos colhidas om documentos omclaes, 
tom yorventura o Bt•azll o direito do solicitar do. França a di mi· 
nuiçao da taxa do cnfé 'I Tom porventura n Françn o dever do cor
responder a assa sol!oitaciio para demonstrar o omponbo com que 
ao esforon om m1mtor as sullS relações do amizade comnosco, 
qnando dessa sacrillclo, no momento gravlsslmo parn. a Fraçan, 
como para toda 11 Europa, uoante da paz armada, nenhuma van
tagem o Brazll colheu 1 Parece quo não. 
· DosSIIS poucas o ligoirllB conslderaçõos a respeito do cafil, pn-
roco quo só !ta um oxpedionto a tentar. 

O nosso mal, atnrmo aos Srs. Senadores, não 6 da producçilo, 
porque oUa não bllSta para o consumo. 
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Niio proctu·ei <lomoostral-o, Sr. Presidente, como innttenta
ment.e pens~ra.m os sen~ot·o> quo pretendernm responder-me, não 
procnrol demonstrai-o 'provn.nrlo o nngmonto ua.· producçi\o do 
ca.t'6 ·tLt'tificlal ott' ii os similares do cal'~·; ma.s, som duvida, este 
tacto édtm a~•gumont.o de va.lot•. ; · :·· · · 

·Quom nsa cam artlllcla.l, ou máo ca.ftl ~ porque não tem o .bom 
rmrn compt•nt• pelo proco comfl1otlo ·do sott ,orçamento. Niio ha 
quem pt•eth·u n murcntlot•la t•uim cm ospocio, eu que não ll v~t·d~·
dclt•n on .do boa. cspocle, quando pódo a.dquirlr a bo11, a optlma mot'· 
ca.dot•ia pelo; preços _quo comportci. o 'sou orçci.monto do· "d9spoza. 

Porcanto, a. oxtocsiío da producção do mot•cadorias Jitlsa.s;'do 
JitJso Cai'ú OU dos HintilU.I'OS dO OO.fC. indica.. qno ,OS púVOS quO a.mam 
o cMó c quo dc!le se .utillsa.m o sorvem siío forcados, pelos seus 
pt•oços nos marcados os~ra.ngoit·os; 11 f.olorar .o producto J'alB!flcO:do. · 
. Jlst.os Jitctos domonstra.m, ~t·, Prosidenl:J, quo 11 provJdoncill 
Jlropo.>tll pelo rol11tot· <111 CommisslLo do· l'ino.ncas,. do provor,so do 
co.pitaos pot• omprostimo'po.rtt molhàrar :i sitt,mç[o ttctu11rdos mol'· 
c11dos tlo cal'rl, sm·i11 nm11 pt•ovidonciu, improflcuo no sentido do· go.· 
t•antil• li si!unclLo oconomica, nmls. 11indt1 ttbsolutamonto inconsti
túcional, além do· sor Jnipossivol d,o maJ)tor-so. palas contiie,~,cs 
1lncoirlls do llrazl!, . . . . . . . 
, ll' inconstitucional, St•. Pt•,osiclcnto, pot•quo, demandnt'ill ql!o 
so JlOI'mitisso no< govoauos dos Estudos productoros do Cllftl o 
tllroit.o do. impedir o oxot·clcio do tliroito do propriodntlo. 

. Nluguom suportn.limltos asna propriod!ldo, siniio quando os•o 
limito importa cm bonollcio publico; nii.o ~o :poder~ crinsontir quo 
so impld11 ·tl 11lguom o 'direito do plantnt• cnl'rl sómont9' pliÍ'll · sil~ 
tis(azOl' J~Sd n1~cessi4tfdOS ~O ,SOU V)ZiDh~ _qu~ O 'pla!Ít:t,'~ tor l)lilr,eildos 
1~a.J.'n. ;v_en o. ~o. . . . . , 

Pot· quo so hn do H!IJ!tnt•, JlOt' px9mplp, ~o F..sftndo d9 Espirita 
S_JLut~ .:1 Ctlpncrdndo prpductorn <1c1~a mcrcatlorill, pllt'tl qll.o. S. P!Lt.tlo 
contmuo 11 )1rod.uztl·o o -~ vou<l~l,o t11)1to_ q1111nt~ .ng<~rl! 1 · 

Por que niio se hll do dosonvolvor n. Cttltut•a do c11fll no Estado 
do Ceará, quo tem ~ona· OJU quo ollo vegeta o Uorosco com o maximo 
vigor 1 ·,. . ·. . . · · .- . . .· -: ·: 
· ' Por' que niio h11 do pr~dnzir c~fú o Est~rlo dt~'Bahl~. cujns con" 

rllçuos t!O't'Jrrorio' om ·certD.s zonas siLo. oqnip~t·tivols !Is 'do Estado dô 
Coàr:1/l' ' · ·· ···-' .. \ ~ ' ' · · · ··, ·'·· ·· 1 • · •·• H· 

. 'I ' . • . • • ' ',,, I 
. . Portnnto, mo pnroco que·o unico pt•ocosso util 11· situnQ':io. :çco

nomlcn du )Jrazll aorta _aquolo que intentasse a Iuc ta· nos ,patzos 
c~nsul,llidot•ps, em_ cnjos mercado~ s~o pmba.racndo~ pela' o;j)loaulllc 
çao, :St 11 prnt!ucç111 <le caf<) l'aloo embaraça a. octt•nâll't(o cMtl ve1• 
dadoirJ,'mosnio pol~ di)l'ot•onQ~ dà prooo quo sé _ostabol.oco _oritt•o 
!'m- ,u ontt•o, niio .b!IVOrtl .oxpodlonto. do , l)llllot• ,v.anltlgem pnt•a 
o Br11zll do IJI)O · tt'IIY!It' a lt!ata ~entro .do>;cs _mercados.. . . · 

Qu11uto tllavout•n om got'ttl, porque S.· Ex. llffit•mou que os pro
flOS d~ tJtlos·ns mor_cJttlorius triplicaram, Dó< niio· torno9 antro pt•o
ce;so do influir uns preços •Juo niLo s~a o d'o modlficat• ris elemento~ 
tJUU coo:tribuom p11.1•a os'll alta, qnn vnl· sendo'liisupportavel: · . ' ' 
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Si porvonturn. o ponsamcnto quo vo11 suggerl~ 11. consúlor~Qiio 

<!_o Sanado. met·à~cr ·a· graçn.'do estudo de suas respcct.lvn.! 'Oomm!s
sues; toro! occilslao de domon;tt•ar·que o <jUO ~os tl!.ltn. silo P' rccpr· 
so; que, cm.todos os paJzcs dq mur1do, n. rcspàlto··uc to4os ps pt•o
cluctos rln.lndustrln., quer so,ja a indu;trla a~rlcola, quarsqja a ma
nuillcturclra, rjuor sJjíl a fa.brjl, ostiiq dando .o mesmo rosulta~o ; o 
%~t~~; 'é i~dispensn.vcL ·o !flterat• 9. proco do elemento -:- tt·a-

. . ' 

E niin será. coin a tentativ:~. tyrn.nnica, aconsclhadn. por nin 
protccclonlsmo n.bsurdo; que bavamos de 'chcgn.r 11. tal resultado. 
·. 'E )Ín.;h·Óos um .cx<ÍmPh~ -:- ~ rM~d.o ·do Rlo d~ .r a~~~ r~. que ~e 
c.onsl<lcra productor do ar•roz, qna.pdo nom do longe pódo ncompa
nbat• o. Est~do do ~lat·~nbão; cu.ji1 ill'oducciio ó d • I para. 400 -o 
Estado _'.dó )lio ·.de .Taoolro, qno sa suppõo prorluotot' de nrroz, 
qulz mflult• sobt•o o morcn.do desse gonot•o, Como .influiu 1 
Obtendo o nuginonto'·riOs· !!))postos ~lfand,,gnrios sobro n. .Impor 
ta.cão do arroz, clovando·.os na propor~iio tio 5$000, Pois bom, Sr. 
Pr.osirlcnto, 0 ~.iP .rio JúJOlro qup cnnsumin. pa .sua- mn.ior 
parto o :u•raz Jodtllnn, que lho c.r:stav" 15$ :l IS~ ·o sacco; 
pn.s;ou immodlatnmonto a c01npror ó :Lrroz ·nacippal, _obrig;~do pela 
alta dos Impostos de liliportncãu, começou :1 comprQ.r o U.l'roz a 35.$ 
o sacco, porque o atncndlsta. o comp:•ava a 24$ e ~C$000. · · . 

·- Ho,jo, ~ni. rÜgn~ collogn ~ ,qu~~' mo. rofirÓ, com verdadeiro 
enthusuismo polo seu patriotismo, poln. nctlvldr1do com. ·que nos 
onslpn. a rllroctt•jz nela 'Lual . so . dovcll) enca!Diobar as rosolucõos 

\ dcst~ l):ssoml)l~a. o ·ltonrarla ropr.oscnjaote dO Rio Granrlo do Sul 
' está. !lomo<Jstraodo q)lo nilo ha ·de ser col)l taxas alfandogarill.S quo 
I oprimam ·o povo quo 'so ba 'do ·rorncc0r um go0oro do prl• 

·, melra' riricrissidade, trit.balbado J)iiigníQcJiinonto.o n baixo pro~o. Creio 
1 quo·o liourado Sepador polo'Rio Griindc do Sul, o Sr. Vlctorino Mon· 
\ teiro, lui'dp cm ffiultn' po'Uco· to nipo ófforocer ao mercado arroz do 
·Jirlmcif:l ·,q~ál!dndo a ~; ·o$; i::; o S.$' ri sac.oo, _ far.onrlo ol!o m11is 
p0lo sou patrloti~mo, pela .sua. grandu. UillstriiQao. pela SUII extra" 
?rdi~ario; activldq:dQ, pol~ pG~ula,cii.fdo~a torr'! p ~o ~.-ta~o orn que 
!Stá ~!)lprc~lindq Ol s.qus. m,oto* do n~ç~<o, do q~o tom fo:to o Con
(l'OSSO ,r.og!~latlvo, a cscogttar que protoge indu,trlll.S o orca more 
qldoi pelo àu:fmootó do jinpOS!OS; cuju. Jacu.l CCOP.Scquoncia é O 
~ugmon~o dq ~r~oo 4~ 'p~·o~~·qfó, · · · . , ·. · 
\ O Sa, VJCTORINO MoliTEmo-Por osto p:•eco niío'podcr~l mandar, 

lTJIS podorol produzir, porque disponho do v.pjjarolhos l))Odornps;·& 
P1DC0 multo ma!s·J1a.ixo do quifo· nctuill.·. i · .. '"": , .......... . 

. \OS~. P~e><~deut:~ ~Lo~~~~· ao nobre ~onndot• que & 
hojn d!! ~xpodlo4~.o tl!ltíi ôsgótada. · · .· · · .. · 
· , Os~. BARATA RrnEmo-Nosto caso, poéo n V. Ex, quq oonàuUe 

{, C)l>a st n!e conc,çdo mola hQt'a de prqrogao~o Jlllrn quo on possa 
apmsontat• um ·projecto-do lo!,· ·" ' ' · · · ·" 

" ' '• ; ' • I ; ' I··' . .:, p '' ' ' ' • 
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O Sr. PreRidente-Os soniÍoros quo votl\m o. prot•ogação 
Rollcltlldo. pelo Sr Sanador Barato. Ribeiro, quolram so levantar. 
(Pausa,) Foi approvo.do. · 

Contlmla com u pulavt•a o St•, Barata. niboit•o. 

· · O Sr. Barata Ribc.iro (continuando)- Sr. Prosl~ 
•lente, o tempo fogo com m11ior · rapidez do fJUO mo escapa. o 
tlesojo l~t·rlonto que tenho do ser utll no meu pnlz, nns pt•oporçliod 
do minbas forço.s, ml\s obdocoudo ás minhas Jiléas, 

Pouco RO mo da quo o que ou digo aqui, ou como voto 
aqui soja on niio do utilidade 1t politica. Quando, St•. Prc
~Jdonto, outrns razões níio mo dotcrmlnnrcm " agh• no san
tido om •tno mo estou tlil'lglndo, penso qno ba<t.!I.I'iam. ns consl• 
doraçõcs do um homem noto.vol pefo. snu. Jllustraçiio, pelo< sons 
predicados, pela sua grande pratico. do nogoclos publicas o pelo sou 
gro.n~o Interesse _patt•iotloo paro. ,justlfico.r-mo. Deixo o nome paro. 
dopots, o to.lvoz nao o pronnnolo, mesmo porque quero conservar. a 
ospoctatlvo. dos Srs. Senadores d procuro. do autor da obra cu,io. 
paglo~ vou cltar.SI, entretanto, ss. EEx. manlfostarom grande 
curloldado, o'u o mooclono.rcl. 

O o.utor a que mo roftt•o, · Sr. Presidente, escreveu as se-
guintes palavt•as: , 

• .\Indo. Importamos cm grande escala goneros do prlmeim 
nocossldado pat•a cujo. producçüo nos achamos pcrtcltamcnto appa-
l'oihados. · . · • 
· · Peço permissão para collocar doantc dos olhos da Assem bléa 

que mo houve oom a sun. attoncão alguns algarismos significativos, 
oxtrahldos da ostatistico. da nossa Alfundoga, referentes no o.nno do i 
ID04. Só cm goncros oomprebcndldos no. 4• o 7" classes du.H to.rlt.as, f 
isto é, de gcncros tllrlnacoos, coroaes, carnes, peixes o outros aolmaos, 1 
importamos moi'cadorins ·no vu.lor do porto do 70.000:000$000. · / 
· Do porto do 70.000:000$, Sr. Presidente (/O) sem mcnclonat• so
noros inclui dos nns outras classes das·tarltbs, ·que produzimos ou 
que podemos produzir cm grande oscnJa, som outro esforce que/ 
não seja o do appllco.r convcnlontemonto capltaoso brncos já oxls· 
tentos no paiz. Accrosccntando cortd!! artollictos que importamos" 
quo.ndo .ill. temos tllbrlcas capazes do os• · f~rnocnr ao merc11do na/ 
olonnl, vorlfto11romos que a nossa bo.lanca internacional pódo ser 
modificada cm sommas avultadas em nosso tllvot•, desde quo conslf 
gamos alargar o consumo interno das mercadorias que prodlf' 
zlmos.. . , · . 1_ 

Siio p~l!!.vras ostlls, Sr. Prosldonto,-dovo · dizer porque _mo ,il 
agradnvol, pelo nome Jllustro do sou autor, cm cuja· opinlao no 
aPoio, para dofoudor·mo das aggrossilos, quo niío costumo lovantw•, 
orqu~ tonlio por habito ·Dilo nnd:;r do· cabeça baixa cm logatps 

Podo tlovo trazei-a erguida o a dosooborto,-siio palavras estas, li'.· 
p~osldnnto, que hoorám a . quem ns· esorevcu, porque oxprlmmt 
11 vot•tlado. . I 

Isto pt•ova, St•. Prcsldouto, que bnstn que o Bt•asll promovn o 
desenvolvimento do café no sou proprlo torritorlo; ba1ta qu\ o 

; .. 
-
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Brasil promova o dosenvolvimcnto das industrias aATicolas que 
aqui tomOB o quo niio floroscom 11. !alta d~ trabalho, ou poJo 
pJ•oço exaggerado da producçiio, para que nos dispensemos do 
estar a cada momento a solicitar r.J.voros, que denunciam a nossJL 
1\J.lta de lntew•Jdade politica, derrocando a cJLdu instante o codlgo 
do direito publico quo construímos, som que desse SJLcrificlo resulte 
o menor bonollcio 11. Nnçiio. 

Resumi minas i1Mas; niio quero tomJLI' tempo JLO Senauo ; 
niio se trot:~ do umJL questão politica, nem do votaJ• proJecto do 
Governo, 

IMou, entretanto, corto, ostou convencido do quo o illnstro 
Presidente dn Republica niio teve JL miníma parto no projecto que 
lu• pouco foi votado, o si tivesse tido, S. Ex. tot•la accolto as con· 
cossüos 1lo autoJ•iznçiio IJJimitada para omprostlmos quo o hablli· 
tnsmm '' jogo politico nos momentos om quo deUas sentisse nacos· 
sldndo. 

Mas não quoJ•o, dobJLtOJ' este nssumpto. 
SI · aprouver ao JLcnso que asto projecto do Iel mereça ser 

discutido, ou exporei em detalho todas as razlios que mo !OYJL· 
ram 11 organlzal·o o i! pensar quo prestava ao meu palz um serviço 
roa!, aprosentand()o() 11. consltleraqiio dostJL Casa . 

. Antecipo, dosdo jll, quo, habltuJLdJ JL cumprir o mou dovm•, 
custo o quo custar, o sejam quaos forem as conscquonclas, niio so
licito absolutamente piLra este projecto nenhum !L pelo. Resumi nello 
ldolns c cogitaçlios quo !Ja alguns nonos, talvO't dez, mo trabalham 
o osplrito ; resumi nollo as conclusões do estudos importantes o 
acurados ; resumi nollo as soluções que mo parcelam as unleas ea
pazo.~ .do lliLbllitar o Brazll a vencer as crises om quo tanto so fal111 
o que, segundo · so Jilz, o levaram n. situação do JLgonlsJLnto, 
porque entendi que niio é só a situliçiio affilctiv11 do CJLt'é quo devo 
mm•ocer a nossa nttenção, pois não h a ct•lso do productor do café 
e sim crise da rJ·oducçiio nacional. . 

·Senhores, s compramos arroz na raziio do 35~ a sncca, ()por
que niio podemos compt•al-o 11. mziio do 15$; nao () poJ•quo nos 
sobro o dlnhoil•c, () pot•guo nos aflllge 11 fome : si pagamos a cal'Do 
oocoa a 1$ o kllo, quando antigamente custava 300 o 400 r<lls, niio 
1\ porque tenhamos dinheiro para esbanjar om. gcneros quo niio 
aguçam c nppetlto, mas porque a carne socc11 nos mat:i a fomo ; 
si compramos o Jbljiio a 200 réls o litro, niic é para termos ll.s 
nossas mesas um )Jrato especial que exilo o paladar dos gulosos, 
mJLs porque o Jbijiio nos mata a fomo, satlstb.z uma necessidade 
orgJLnlcn lnoludivol. . 

, ll o povo, que, cm ultima analyso, paga até os omprestlmos 
foltos aos fazendeiros do caf<l que viajam na Europa, certes de que 
os seus procurudores cuidam dos seus interesses, o povo que paga 
esses impostos, ~ obrigado a comprar o alimento que lhe () indlspen· 
savol por preço quo excedo 1~cs seus mlngoado orçamentes • 

. Resumo no meu projecto do lei as minhas ldéus, isto<!, barateio 
o trabalho o hablllto o lavrador a tt•abalhar. cousa que eUo não 
snbo,. incluvivo o plantado!' do cafo!, quo herdou dos seus nntopass~-
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dos aldll_t; do quo, -par:L o café mscor,. bnstn !n.nçar-1119 a somo~to 
no chão; para ci•.escei', nth·ar-so,a enxada ·no matto; para tlprosco~. 
fuyoi•ccor,.lho o croscimonto até corto porlodo da 'vida o 'quando o!lo 
fructifio:L, :ipnphnr-pio o J}'!lOt~. · · ' ·.· •' · · · · · · .' . 

.1:1 hOIIVO pnu1Jst1L tao sngnz, ~uo·Imnglnou uma colonin. do 
oJ•n.ní;'o-tangos para lhcllltn~•·a colboltn <lo c!l.1'6 ' · · " ' · ·· 
· · Don 't~mbom coinbato á cspoculaçiio, nos re!IÚctos cm quo olll)o 

so constituo; Isto <l, vou ao< paizos, que taxam o cal'<l do modo ele
vado o ciljos orçament.os niin p<ldem supp01•tat• as roclamaçõos do 
Brazil, e proponho-lhes á veUila do caf<l, nos seus met·cados, por um 
pt•ocosso econumlco, JlOl' ollcs admittluo o prnv:tdo como bonoflco. " . Jo:is .tt synthoso do projecto quo tonbo n. hoill'D. do submottol' 11 
consldorv.çiio do SontLdo. ' · ·· · 

. ' ' . . 
O Congresso Nacional resolvo : 
Art. 1.• Fica o Prosidonto da Ropub!icn. ~utorizado á entrar 

cm nccrirdo com os Governos d;L França, Austria-Hnn~t'IO., .ltalia o 
Jlcspanh~ pn!'a contmctnt; o morio'pülio do cómmcréio do .caro bra
ziloiro, ostlpul'!ondo-sii do parlo it p!ll•tp. :Ls ·rosponsnbilldados pa~ 
trnnsaocüos qno fo!•om consideradas IJ!<hspcnsnvois p:1m ·a roall~ 
zacão do contmcto, ftxndos 'os preços minlmos dcs cnlils monopoll· 
?.ndos .em rolac.üo cory1 os typos cm qüe tlvot•em .'sido· cllissiflcadps 
no Drnzll, o estipulada a. qunntldn•.io ~monopolizar-ao om cada pn1r., 
respeitado o direito do Brazii do roscrvàr; da. prciil,ucc~o nnnunl, 
t
1
.a1d1to qu~uto pt•cclzat• para· sntlsf~ção do t_od~s .. as suas nooossi' 

1 n os. . · · · · · · 
Art. 2 •. • Pnt•n a oxocn~üo .do disposto no nrt. Jo, o Prosldçnto 

da Ropnblicn fnr:l; .<1~ accôt'<.io coJil os qovm•nqs da .Fr:•nça, 
Anstrla-Hnn'grln, ttn.iln. o Hcspanhn todas as trMsncçõos do cro· 
dito qup foram indlspensavpls, assúinindo. os ~ocess~rlos' .c9.lllPl'O; 
misso; o exigindo as rospcctivas rosn.lvns para o fio! cumpr1mento 
do contr:iotn·do, gyrando'soinpro o co~tracto qm" torno ·do preço 
m
11

.Injmo tl~o por typos1 o d~ q)ta~~l~n<lo do moi•cador)n. tnm)lom 
~. . .· . 
· Art. 3 .. • O• productoros <lo cnfé, nssuca.r, cn.cáo, baunllhn., a.l

godiio, fttmo o ~roductos ·tncticinlos oon'cot•rorão ·annu;Llinento; du
l'DDto 10 ~nnos, com n: contribnlçiiq· r!o'' 10 'l'• r paga em.' esp_é~le: o 
cnlc,ul.a.da.e,obro a t•os~octt-.:,a. pt'Oducçno nnqua!. · · • · r 
. Art, 4.• A contr1bulçn." ·a. quo so rpfor•o o ~rt. 3' constituirá 

o fundo do uma n>soclnçiio' quo, sob. autorJzaçno do Governo Fo· 
dor.a.l o ccim o niimó. do Coop,mtivf!o· dli 'Indust~ió:'o Ltivciu~a. NIL-
cloonos, so ·t\tndnrá, tomando ·os·sogumtos compro·mis~os : · 1 

1", i'undal' o dirigil' om c:~dn. Estado dtL Fodm•nção· Brn..z!lcirn. 
uma oscolt1 jll'lttlcri d~ ·nb'ricJi!iür.~. contl·~ot:úldopndo c~.~v.lm• pro
fossoros·purn·sous rllvot'SOs rn.mos, ·caso nl9so convonha·o goyorno 
do' Estado;.. · · ' · . ··.····. · '' :. · ··· "' · .. , 

". 2', J'lin<)n.r cm caria Esl:ldo · oàmpós do ,demonstração _o· o~p~: ·. 
rloncln., cootmot:mdo pnrn Isso prol'cssot•os · tocltnlcos ltlnernntoe;, · 
qno pcssoalinrinto t'ca.lizem os trabalhos ··concornontos n tal gima_ ro 
dodomonstráçõosoe:qlórlónoio.s; ·w· •· ,.,,, '":·:, .. '"·'·r::<, 

• · ' 1 • " 'tI •' '· • ' , I • • ' I' ' 
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3•, promover o onsino pratico da agrlcultut•a o zootcchnin 
Aciolitifieoipor meio do'visttas'dos professores· tccbnlcos n todos os 
cstnboloclmontos· itgrlcolns que o< roclnmnt•om ; · · · · 

4", promover por ta<los os moias n ncQuislçiío do merendas coa·. 
sumidoros piLl':t os productos nncionacs, uúoptnndo, PM'õL cbognr 
~ tnl1lm, os procossos qno lbo pnroçnm ·mais convonlontos ; 

5,• c<'Oar um banco do Industria o Lnvourn NM!onaos o caixas 
f)l_laos nos Estndos. QUO roprasantnrão em c:~.da um dellos tL cnixn 
matrizj:inra todos os çiroitos desta lei. · · 

D", oinpt•ostnt• sómcnto nos litVmdo!',OS, quo tivorom aa.tbi'~ito 
n. odgoncln <lo nrt,':l•'o <juo· se Jbrom Jmbilitnndo n. produzi!• com 
lucro, sob hypothocn da prL<ducçiio. quantias quo pot• tal mo<lo 
tlquom garantidas, sompro a prazo longo, nos limites dos 10 Mnos, 
o n juro nunc:J. oxcod •nte daquelle i;uo a associação tiver do p~gnt• 
pelos ompt•ostimos que contrahh•; 

7•, proporcioom• .a todos os·l!Lvr:.doro~ quo tivorom satisf~ito 
n. condição do n.rt. 3• -~ acquisição do mnchinas o utensis do 
lavoura, bom como samontos, amostras vogotaos o ospooimcns 
animaes polos proços do custo, n.o cambio do dia om que tiverem do 
fuzot• o· pagamento : · · · 

8•, levaJ• <l coot!L do cndn. productor, dos quo tiverem satls· 
foitons oxigcncins do aJ•t. 3•, a quota dos lO· •(, om cspcoio com 
que tiycr contribnido o que representará "' sua parto no capital 
do banco que for crendo ; 

0", cront• o dirigir um instituto do agricultura o zootcclmia, 
centro do convorgonéin o dispm•siio <io todas n.s informações noces
sarias o utois ao dosonvolvimcnt.> o <LpOl'l'ciçoamcnto <ln indust1•ln. 
llgrlcok o zootcchoica ; distribniÇ;io do' 'àomoutiis, <Lmosl!'!LS do 
vogotaos o ospociriwns anlmuos, estudos do torrns'·o adubos; rlo 
fot•t•agons sob· o ponto do vistn. nutritivo do o insectos utois o praju· 
diciaos, otc.; · · 

·10, lovàr :t conta do tndos os productoJ•os que tlvct•om sntis· 
foitn ns coiidlçõcs do :ii•t. 3' o nn.raziiod.ls quot~··con1'quo tlvorom 
ri.oncort•ido om espocio, o oquil•nlonto da amortizaé1io o· juros do~ 
cnpltaos qn·o n. ussoclnção .tivo'r r.oallza~o 'por qtialquci• ospocio do 
tr,n.nsn~çiío:'.dóriuzldos 20 •(, OJl!. valor roa! p~rn. consti~.uir ,o patri· 
monio dostmndo· d · mn.nutopoao o nporfolço~monto !las oscoln.< 
pr~~~c.llli e Instituto.~ ,do _agr!cui~urn. .o zootochl)ln. ; ·' ·. 

!!. croar o dlrlgil• om todos os·Estndos, do accôrdo com os 
rospoctivos go:vornos, ontJ•opostos do art•ccadaoiío · da produc~•iio, 
cuja ostatlstloo. orgunizn.rú,- indicando o produotor, <Jstnbaloci· 
monto ngrlc,oln, a 'luantidnrlo doyroducto o n da contt•ibuiçií.o que 
lho couber. o. deduz<r da pt•oducçao gora! quo .J•ocolhor;· 

Art. 5• A ussoclação coopOI•ntivn. da Lnvout•n o ·rndustrin. 
Naclonaos ficuJ•<l nutoJ•Jzadn a tllzor tJ•nnstlcçlio~' 'do bt•odlto pot• 
omprosttmo, sob stm oxclusivn t•osponsublll<lado, com n comliQ<io 
M,quo o sot•viç_o do j~~·os o n.mortlzaoiLo <los 'capituos adquh•ldos 
por· olla fiquont gnt•an_tlliOi ato o P<lgnmouto lutegral no prazo do 
lO'nnnos·poln contrlbuioiío n.'quo so t•olbro est11 lei. · · · 

• • •• '' • ' ••• ' • • ' '' ' ., • ' ' • p • " ' ' 
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, Art. O, • Todos os produotoros quo houverem concorrido D!L 
fórmo. do at•t. 3• o qulzerom deixar do 1\lzol-o, perderão todos os 
direitos que tiverem adquirido nos termos dost& Joi. 
· Art. 7.•·0s produotoros poderão insorover-so como contri

buintes nn fórma do m·t. 3•, a da.tar do inicio da uhorturo. do. 
inscripção, ou no inicio do cada biennio. 

§ 1, • Os pi•oductoros quo niio se tiveram inscripto ao começar 
a inscripção, toriio todos os seus direitos limitados pelo prazo ela 
insc!•ipçtlo desde o principio do bionnio em quo tivm• sido feita ao 
fim do doconnio. · , 

Art. 8.• SOI'á. franqunadn. por lO nnos a corrcspomlcncla postal 
o telographicn. da nssocinção no sou banco o caixas flliacs paru. 
todo o paiz c fóra dollo ; bem assim a remessa do torras, sementes 
c ospocimens vogctacs po.rn. o instituto de t;gricultura o industrio. 
o dabi pn.m os dill'orontos productorea dos Estados. 

A1•t. 9.• Siio I'Oiovados á o.ssociaciio o pagamento dos imtlostos 
do . importaçiio de mo.chinismos o outros utonsls do Jn.vourn., 
sementes, amostras ''cgetacs o ospecimons nnlmaes, bom como dos· 
do exportação para os Estudos. 

Art. 10. Serão dispensados o pagamento do todos os impostos 
o fL•ctcs por via ferroa, maritimn ou fiuvlo.l do producto que roprc
sonta~· a contrlbuiçiio dos lO •f, enviados pelos productores para o 
onh•oposto do Estado de sua resldoncla, deste para outro Estudo ou 
para estn. Capital. 

Sn.ln. das seslões, lO do agosto de 1907. 
Comprehcnde o Senado o meu ponto do. vista, llmitando as 

transacções. Com os paizes do taxas linlxas, niio I! pr10iso entender
se o Governo do BL•azil, uma vez que nessn.s tn.xn..~, encontro 
n Jacilid~do da importação. Domais quando o Brazll tiver um, 
grupo de nações, que consumam a maior pn.rto de sua producçi!o de 
c11fll, pouco rostará pn.ra sn.tistllzor as necessidades dos palzes 
com os quaes não tenha contractndo, o bastará essa retirado. 
do mercado da olfcrta para satisfazer esses contractos; para 
activar n. p1•ocura, uma voz que a olferta diminue,do modo que 
nos pn.izes. em que a entrada do cn.fé se faca graças ás tllclildacics 
nll'n.ndogiLI'las, a J!rocura se activarl1 na proporção do consumo 
IJUO não torli. razao pn.ra ter dimlnuldo. (Lii:) 

Como o Senado vil, osso projecto de lei concretiza as resumldis
slmas reflexões n. que me reportei, parccendo-me,,<quo hablllto o 
Governo a resistir ás· c1•ises do cn.lil, sem collocn.r n.JNaoão em con
diccl!os aflllctivas, habilitando-o. a produzu·· para' satisfn.zer as 
suas proprlas necessidades. Quando, S1•, Presidente, se ro11ecto na 
dltrerencn de producto e do preoo entre a mercadoria origlnnrla 
do trabalho humano, c a mercadoria produzido. poln. forca da ma
cllina sob a direcção da intelllgoncln. humana, ilcn.·ao abysmado, 
Na cultura do arroz, por exemplo, uma mncillna fn.z em um dia 
e serviço do tlO homens o ostou 1\lllando deanto de um mostro, por 
isso sinto-me embaraçado. Tornar-se-h~ ou não o producto bn.r~to, 
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do accordo com o menor custo da producção 1 Ccrbmonto que 
sim. 

· SI aqui, a. respeito do mercadorias dessa ordem, não' se 11-
~orom coo·ncrs, para enriquecer avarentos, 6 certo que quando a. 
industria agrlcola. estiver favorecida pelo auxilio lntcliigcnto da 
macblna, a sua producçiio ha do chegar para satisfazer as noccs
sidadcs publicas, uai~ando os preços para rcstabeiecer, na casu. d~> 
J\mtiiia oporat•ia, no !tu• do proiotu.t•io, a atogt•it~ que ora antes o 
hymno da sua situaciío·foliz, Jazendo dosortn:r do.!:!. W! iagt•imu.s, 
quo são o grito desesperado da fomo qüo os aniquila o prostt·a. 

Tenho concluido, 

O Sr, Presidente- O projecto Jlca sobt•o u. mosu. 
Jlat•a cumprimento do trlduo roglmontai, 

ORDE~! DO DI,~ 

VOTAÇÕES 

. . Votação, om !•.discussão, do pro,iecto do Senado, o. O, do !OOi, 
considerando empregados das a.lfundegas os guardas· das mesmas 
alfandegas. 

Posto a votos, 6 approvado o projecto o passa para 2' discUSBiio 
indo nntos á Commlssao do· Finanças. . . . 

Votaciío, cm 2' di>cussiio, da proposição da Camara dos Depu· 
tadoij, n. 158, de 1005, fixando os emolumentos devidos ao preto!' 
o ao csot•ivão, nos casamentos celebrados cm casa particular c 
dando outtoas providencias. . . . 

Posto a votos, 6 regcibdo o art. !•. 
A proposlciío vac ser devolvida áquclla Camara. 
Votaçiio, cm 2• discussão, da proposição da Camara· dos Depu· 

. tadcij, n. :a, de 1007, declarando que, com excepção dos· BCtuaes 
sorvcntuarios, auja vitaliciedade 6 mantida, niío siio vltalicios os 
t'nncciom~rlos d!~ .ittRtion local do Dlstricto Federal do que tratam·o 
m·t. 8", n •. Vll, e o m•t. 58 dr1 lei n. 1.338, do o de jnnoh•o 
do 1905. . . · 
· · - Posto a votos, ú approvado o artigo 1", 

E' annunoiada a votaciio da emenda da Commissiio do Justiça 
o Legislação, supprcsslva do art. 2', · · · 

' o Sr. F1·noci>'iCO Glyccrio - ( )lOia ordem) 
Sr; Prosidcnto, a Commissiio pt•opüc a supprcssão dosto Ul''igo pót• 
~o toefot•h• ~ osot•iviiod do .Juizos do paz, cargo quo não oxl;to no 
Distt•icto l'odet•al. Os Juizes do paz siio funcciouarlos estadoaes o 
niio se pode conf'erlr no Prcsiácnto da RJpubllca podet•es para 
reintegrar cscrlviies de Juiz de paz. 

0 SR; JlRICO COELHO- E' a donomlnaoiío antiga,, 
' o 
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' ' O sn: FRANCisco OJ.YcEmo - Ma~ Í10,io não lm rna!à jubas 
do pa~ no Distrlcto !•'edor11!; esses J'unccionM•ios só existem no8 El!tados. . . . , . . ., 

O Sn. Emco CoEwo- ·E' urna questão' do ror! acção; ·o'projocto 
so relbro nos quo f~rorn esorlviio~ do juizos do paz e 6 um acto 
do oquldado. · 

. 0 .. Sn. FRANCISCO GLYOERto - Estoli do , uccOrdo, mas não 
!)mos compotoncia:parn. legislar• sobro oseriviios do juizos do pa~. 
por sor um cnr•go que não existe no Dlstricto Fedem!. · 

O SJt. EnJoo CoELHO - O Senado podo dar• outr:1 roilacçiio 
na 3• cliscussiio • 

Poço a palavm poJa ordem. 

O Sr. E•·ico Ooelho (polaorllcm)-Sr. Prosidonto, poço 
ao Senado quo 11pprovo a proposição om 2• disenssilo, par·a a Com
missão dnr~lho 1•cd11cçiio mais clar·a m1 3" discussão, 

O 81•. Presidente. -Attonção! Vao-so votar n. omonda. 
Post1 11 voto~ ú UJlJll'OVILdtltl omondu. suppressivn. do artigo 2• 
Posto 11. votos, !l approvatlo o 11rt. 3•, . · 
A Jll'Oposiç:io, assim omondadtl, p11ssó\ 11am 3• di~cussão. 
''lotação, om 3a. cliaun~aã.o, da. pt•oposiçã.o da Ca.mn.rn. dos Depu· 

tado3 n. 57, de JOOG, oquipiLr<~ndo os vencimentos do sub·soct•otarlo 
o dos amnnuen~os da Escola ,Polytoobnica~os dos funccion11rios do 
igu11l catogorlo. das !'aculd11dO~ do 1\Iodicinn. o do Di!•elto • 

. E' annunointl:o n; votação dtt omonda do Sr. Cóelbo Lisboa, sub
fiUt.utlvu. da proposição, com parecer contrario diL Commissão do 
l'inanças. 

O Sr. Ooelbo L1sbon. (pela Ol'dem)-St•. Pres!donto, 
,1uando tive a honro. do 11prosontar ú consldoraciio do Scm1do n 
umen<lll, quo não logrou PILt'OCOJ' 1\J.VOI'I\Vol da illustro Cornmlssiio 
do Flno.nçiLS, expliquei <lt• tr•Jbunn. quo· o meu intuito era. acnbat• 
do voz com ossos tl.vorcs possoacs, fuvoms parcolladgs, equiparando 
omprogo.dos desta a ompt•ogados da<JUOlla ropnrtlçao, quo dint•ia.
mcnto so ostn.vam pt'omovondo nnst,11 o na outJ•a Casn do Con-
gt'csso. · .. 

Jixpllquci, SJ•. Presidente; que se tt•atnvn. do institutos regidos 
por um só cadigo. t'(. · 

0 Sn, P!UlBIDENTE-Lombt•o quo V. Ex. SÓ pótl~ fullnr pohl 
ordem. · _ , ' , 

O Sn. Co~Luo·LtsnoA.-V. Ex. mo desculpo si-procurei on-
oaminhn.r• a wtução. · 
_ Repito: o meu intuito ot•a uca~nr do vez com ossos Jhvoros pos

Ronos. Apr·osontol um~ rnoditltl .gor•:ll o pedi :1. iJJustr•o Cummissiio do 
Finnncas <tuo sobro a minlln omomhlsollclt11Sso 11s neoo,;s"~Jns Jnlor. 
!llaçõos do Governo, do mudou se eonsognll•, om um plauo geral, o 
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que todos dosojam....:n. cqlilpn.raçiío dos empregos do corpo ndmlnis· 
tl'll,t!vo dos di ver ;o~ lnst1lntos ·ró)!'ldos pelo Co t11ro do Ensino. 

. Nestas condiçüos, parocoodo-mo que a lllustro Commissíio não 
se lombron do mon podido, vouho renovai-o, requerendo n v. Bx. 
quo consulto o Sooailo si consente que o projecto volto 11. Commissiio, 
para quo olln poça ao Governo as informações que· sollcltcl dClltn 
t!•lbunn. 

Vou mnndar d Mesa o mou J•oqum•lmcnto. 
E' lido, apolado,JJosto cm discussão o sem flcbntc l'Cjcitado o 

seguinte 

REQUEnll!ENTO 

Roqueiro quo a proposição n, 57, de IOOG, volto'' Commissão 
do Fim•ncas, para soJ• ouvido o Governo sobro a emenda apre
sentada. 

Senado, 10 ilo agosto dO 19Di.-Coa/110 Lisboa, 

O Sr. P1·e,..idonto-Vue-so votar n 'emenda; 
Posl;• IL votos, <i J•e,ioitada n emenda do -Sr. Caolho Li~bo:.. 
Po~ta. a, voto~ com u, cmentla. ~~dopt.ada om 2"' discussão, é :Lp-

-proYalln. n 1n·oposiofin, qno vno sm~ dovolvidlt tl GanJU,J•a dos 
Dopnt!ulos, wtlu natos ;L Commissão do Rcducçúo, 

cnEDJTO J'ARA PAOAME~TQ. J.. COliPA:oilllA c· CITY I'tl'ROVI~lfi~NTS >' 

. Entm cm 3' dlscussiío a proposioiio dtt Cn.mnrn dos Deputados 
n. 10, do !DOi, autoi•izttndo o PJ•esidonto dn RepttbliClt n; abrir ao 
Mini<t.orlo da !o1lnstrin. Vincão " Obras Puhl<cns o CI'Odito do 
8:0R3.S090, pam pngnmonto de obrns executnd(lS, cm IUOO poiiL 
companllil~ Rio do .fmuJÍ)'O Citylmprovcmm1ts. ' 

Ninguom pcdinUo rr. palavrlL, oncorrn-so 11. discussão, 
··Posta :1 votos, O ttppt•ovttdtt a }ll'opo~lçiio o vao sot• •uhmott.i<I:L 

:i. sancçã.o; 

Cltlm!TO PARA PAOA~IENTO DP. lliiATH'ICArÃo ADD!CIONAI, A JOS~ 
'·· . Inm.NANI>I~R JlE Of,JVEinA ' 

. Entrn. om 3" discussão o pro,lcclo do Sonndo n. 12, do 1007 
olfÓJ•ocido poJo. Commi~siio do Flno.n~ns, nbrlndo o ct·odito do 
1.038$ 11. vcrbn 0' do nrt. 2' dtí lei n. 1.017, de. 30 do dozcmb1·o 
do IODO, pam pagamento de gratlflcn~üo addlclonal do 15.% n qno 
tom <lil•oito o oJJicin.l dn. SccrottLr!n do Sanado, José Fernandes do 
Oliv .. lra, n contar do, 15 do janeiro a 31 do dezomb,•o do cor-
rente. anno. · 

Nlngnom pedindO n pâ!nvra, onccrra-se n discussão. 
Posto a yotos; o npprovado o prqiccto o \'ao ser rcmottida :t 

Camnrli dos Doputtulo~. inrlo nnt.c.s tt CommiPsão do RorlacQiio .. 

. . . 
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OIU:DlTO PARA PAGAMENTO AO EX·OONFEnENTE DA ALFANDEO,\ DO lt!O 
GRANDE. DO SUL NORDERTO DE AZEREDO COUTlNilO 

Entro. cm a• discussão a proposição d~ Camara dos Deputados 
n. 64, do 1007, autorizando o Prosldeoto da Republico. o. abt•ir ao 
:!ilinlsterlo da J1azonda o credito especial do 68:570$576, papo!, pam 
pagamento ao ox-oonl'ot•onto d11 ;\ll'•ndoga do Estado do !tio G1•o.ndo 
do Sul, Nm•borto do Azoi'Odo Coutinho, cm virtude de cart11 
prooatoria.. 

Nlnguom podindo a pala v!"~, oncorra.-~Jo a disonssão. 
Posta. a votos, é n.pprovada a proposição. 

O Sr. Só. Peixoto (pala oo·dam) roqnOI' ver•ilicacão da 
votação. 

O Sr. Prelilidente- Vou verificar a votação nos ter
mos do requerimento do V. Ex. Devo, entretanto, lealmente de
clarar ao Senado quo, qu~ndo submottl a proJiosição a votos, havia 
no recinto 32 Srs. Sonailoros • 

O Sr. 2• Secretario vao proceder IL chamada. 

O Sr. 2• Secretario procedo ú. chamada, a quo deixam 
do responder os Srs. UI• bano Santos, Pires Ferreira, Lourenço Ba
ptista e Vir·gUio D~mazlo (4). 

O Sr. Pre,.idente-Rospondoram ú. chamada apenas 
31 Sra. Senadores, rotlr~ram·so quatro. Não havendo uumoro para · 
so proceder:!. verificação requerida polo nobr•e Son~dor p~lo Ama- · 
zon~s. a Mesa considera. adiada a votação da proposição. · 

O S1•. Si"• Peixoto -Peço 11 pa!11vra, pela ordem. 

O Sr. Pre,.idente-Tem a palavra, pela ordem, o bÔn
rado Senador. 

O Sr. Sú. Peixoto (pala orclam)- Sr. Presldonto, tendo. 
V. Ex., ha pouco, feito sontit• á Casn. que, ao submotter 11 votos a 
proposição n. a.t, lio 1907, Juwla. numero no recinto, ,julgo dever ú. 
Coso. e u. V. Ex. uma oxplica.ção, pois que nossa doclnmção do 
entrovo,io o proposito do uma justitlclltiva.,quo daria Jog!Ll' a suppor
so erradamente tor havido do minha parte a intonçiio do corrigi1· 
uma tlllta commettlda pela Mesa. · 

Ell'cctlvamonto, quando roquor•i a veritloncão dn votacii.o que 
so acaba~~ do ro~!lzar, estavam presentes no recinto 32,Srs. Sena
dot•es. Nu.e o t•oquot•i, pois, por uuvldar da exlstonol11 do numero 
legal pnra vot!Ll•. ~A. : ., • 

Sollcltui-a por mo tm· parecido · duvidos6;',o' r·esultudo do 
esct•utinio. Muitos dos Sr'S. souadot•es·Jizeram·.apenns menção de 
votar. Muitos nenhum signal deram, qiíe exprimisse o. manifestação 
do voto. Gerou-se então no mou esph•lto a duvida sobro si fôrn; ou 
niio, approvado o projecto. 
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.'. Pm1 mo cortit!car,':.:ocor~l ao unlco inalo que tinha ao meu 
·alcance, roquorondoa_vortfioaça.o da. vo~açiio realizada. 

Absoluta. monte nao pro tendi· sallontat• CJUO se ostn.va votando 
som numut·o. E níio protJn!lllsso: prlmolro po;·Quc, como .:11. disso, 
eu voriJlc!Lra sm• do a2 o nmnoro dos Senadoras que tom·m•m pat·to 
na votação ; cm segundo log!Lr, porque sol bem CJutLnto a Mesa. il 
csct•upulosa om vet•itiuar si ha numero anto.i do qualquot• votn.ção. 

El'll esta a oxpllcaçiio quo ou devia ao Senado, ·em homenagem· 
ao proceder cort•octo do V. Ex. na direcção dos seus trabalhos. 

o Sl'. PI•osiclonte- A ~lesa agradece a V. Ex. esta 
gon'tiloza. . 
. . 

CR.~D.ITO P,\R.A DESPEZAS CO~I A CONST!UJÓÇÃO DA!CAIXA DE Al!OR.TIZAÇÃO 

Entra em 3• discnssiio n propo~ição da Camara dos DepJitados 
n. 65, do 191l7, autorlzando.o Pre,tdonto dn. Republica a nbrir ao 
Mlnlstorio da Fazenda o credito extraordlnat•lo ·do 2.164:37!$548, 
para salt!n.r todas as dcspozas lbitas com o cdlficlo construido para 
a Caixa do Amortização. · · 

· Ningnom pedindo a palavra, encerra-se a discussão, ficando a 
votnção adiada por falta de numero, . 

M,lTRICULA DE EX•ALU~!l\'OS J).l ESCOLol MILITAR PO JlR.AZIL 

Entra cm 2• discussão, com parecer favoravcl da Commissõo 
do ~!a.rlnlta o Guorr~. o u.rt. ! ' d!l. proposição da Camara dos Depu• 
tados n. 78, do 1907, autorizando o Governo a matricular em IDOS 
na Escola do Artllbnt•ia o Jlngenh!l.ria, pa.ra o fim do conclJiirom 

· sons est.u!los polo ro~ulamonto de 18 do abril do !808, os ox-o.lumnos 
da i•:scoll> Mllit<Lr do Bt•azil, aos quacs falto o 2' OJI 3' a.nno do 
curso geral o os que devem contlnuat• o curso ospeolal, do accôrdo 
com o citado regulamento. · · , · . 
. Ningn••rn pedindo n. palavra, encerra-Se a. dlscussiió, ficando 11 

votação ulllada por falt!J..ilo numero. . 
· SegJiem-se cru disousliio, QJIO fica Jgu:t.Imentc encerrada c 

ad !ada a votação, os arts. 2' e So. · . . · , 

LtOENÇA A ALFREDO JER.ONYMO OOELRO .DA ROSA 
' 

: · Entt•n om 3' disoJissiio a proposioiio da ·eamaro. dos ·Deputados 
. n. 52. do 1907, autorlzanolo o Prosiden te. da Ropub!Jéa. a. conceder a. 
All'redo Joronymo Coelho da Ros<L, con<ervador da Faculdade de 
Medicina !lo 1~10 do Janeiro, um anuo do Ucenoa, comcordonado, 
p.tra tratar de sua saudo. . · · · 
, , .. NingJiom pedindo n pala.vra, encerra-ao 11· discJissilo, ·ficando o. 
votaoiio.o.!liaJa por.falt~ do numero .• 

LICENQ.l AO DAOITAI\EL JOS!l GADR.IEL DE TOLEDO PIZA. 

• Entro. em 3• discussão o .projocto do Senado n. 8, de 1907, auto
l'izando o Prosidento da RopubliciL 11. conceder ao bo.charel José Ga· 
~~ . ~ 

• 
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briol do Toledo' Piza,. sorv.ontu~rio' vltallcio do primeiro officio de 
escrivão diL Cbrto de Appollacao llo ·Distt•lcto Fodoml> um anno da 
llcança, com ii respectivo ordenado, para tratar do sua saudo onda 
lhe convier. · · · · · 
,. Ninguem pedindo a palavra, oncorrn-se n. discussão, fiéando 11. 
votação adiada por Jalta de numero. ·. · · ' · · · · · · 

PE:-!SÃO A. D. LlÍA.~Í>l~A ESTEVES ,, ' ·. 
Entra cm· a• discussão, com as emendas approvadas om 2•;· oi 

proposição da Camara dos Deputados n. 35, do !907; concedendo 
a ·o. Amandinn."Estoves a ~ensão correspondente ao montoplo 
constituído por seu pae Leopoldo Ju,tlnlano Esteves, fiel da Alfan-
dega de Flot·ianopolis, no Estado do Santa Cnthat•ina. . 

Nínr,:uom pedindo a Jlnlavra, encerra-se a discussão, ficando a 
votnção·adia.da por falta de numet•o, · · 

. ' ' . ' . 
1 . :PRE)riO DE VIAGEl! AO DR, JIENRIQUE DE NO\'AES 

. llntrri. orit 3• discussili> a; proposição da Camat•a. dos Deputados 
n. 50, do l90i, autorizando o Presidenta da RepublimL :lo conceder 
ao an~cnltcii•o civil Dr. J-Jenrique de Novae> o premio de viagem a. 
que foi ,julgado com direito pela congregação· da Escola Poly· 
tecltnica. desta Ca)litnl. · · · 

Ninguam pedmdo a palavra, oncorra.-so a discussão, ficando 
a votação adiada. .por .falta do numero.. . . . . . , . . 

.. o Sr. Prc,.idé:ii.tc-Nada mals'luweodo a trat:ir, vci~ 
levantar a ·sessão, designando· pat•a. ordem do dia da sessão se-
guinte:· · · . · · . . ·· · · 
· .' VotaÇão, o~ 3• disc~asão, tla pt•oposicão da.Camara.dos Depu· 

tados ·n,.G4,de.J907,,autorizando o PrC$ldonte.da Republica.a abrir 
ao Ministorip da Fazenda· o crodito especial de 68:570$5i6, papel, 
pa~•a pagamento ao ex-conlcrento da ,urandega do Rio Grande, 
E>ta.do do Rio Grande do Sul, Norborto de ·Azarado Coutinho, cm 
virtude do carta proca.tot•la. (com parecer· fo.voravel da Commlssiio 
de· FinMças) ; · · · · · · · . 

· Votaçiío, em 3• discussão, da proposição dn.. Camara dos Depu 
tados n. 05, do 1907, autorizando o Presidonto 'da Republica 11 abrir 
ao ll!iliistorio da Fazenda o credito extraot•dinario de 2,164:371$548 
para saldar todas as despezas feitas com o edltlcio· cons~uldo . para. 
a. Caixa de Amortização (com parecer illvoravol da .. Commlssii.o de 
Finanças):· "· " ....... , "'~;· 

Votacão, em 2" discussão, da pt•oposlciio da. CiLm'a'rÍI dos Depu
tados n •. 78, de 1907; oi.utorlzando o" Governo• a. 'matricular cm 
1908, na Escol~ tle Art!ll,laria e ·Engonharla, paro o.fim de con
cluirom seus estudos pelo regulamento do 18 do a.brll, do 1898, os 
ex-alumnos da Escola Militar do Bmzll aos quo.os··falto o 2• ou 
3•.;annordo:curso·gerlll.o.os·que;dovem continWII'il.curso .especial, 
de,accGrdocomo,citadorogulnmeuto•· · ·,., '· .. . .. , '·· 
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• · Votnção·, om 3• dl~cussiío, da proposição da.. Cnmaro. do; Depu~ 
tndos·n. 52,. do 191}7, autorizando o•Pl'csldonto du. Ropnbllcaa. con~ 
ceder n. Alfredlt Joronymo COolho .do. Rosa,, consorvndor da Filcul•• 
dado de Medicina. rio Rio do Janoiro, um nono do Uoonça.,. cont: 
ordenado; pat•n tratar do sua. snudo . (com parocor 1\lvoravol da 
Commissii.o do Flnn.nça.s) ; 

Votação, om 3" discussão, do projecto do Sona.do n. 8, do !007 • 
nutorizu.ndo o Prcsldonta·du. Jtopulllica a: concodar ao bnoharol .Tosó 
'Gabriel·de Toledo Ptz:J,, servontuarlo· vltalicio do prlroeiro oHicio· rl0 

o;crlviio dn Côrte· do Appo!lnQiio do Dlstrioto Federal, um nono d0 

liconça., com o ~ospectlvo ordena.do, para. lt•ntnr .do sua. saudo ond0 

lho convier (otrorocldi> poh Commissão do' Finanças) ;. 
Votação. cm !J":dJscussl\o, da. proposição da;. CamP.ra. dos•Dopu· 

tados n. 35, do 1907, concedendo a. D; Amn.ndlnn. Esteves a ponsão' cor
rospondonto ao montopio constltuido por sou pae, · Lcopoldo·Jusli'
niano Esteves. fiel dn. Allandoga do Flo!'ianopolts, noEiltado·d'o Sant:~ 
Catharlna. (com emendas otrorccidns pela· Commlssiio de Flnanç!IS) ; 

Votação, om 3' discussiio, da proposiciío do Camll.l'a rios Depu· 
tados n. 50, de lfl07, autorizando o preshlonto da. Republica a.. con
codor ao engenheiro civil Dr. HonrJque do Novnos o premio do· vill
gema quo foi julgado com dirolto.pe!a .congregação da Escola Poly
tochnien. desta Capita.l (com parocot•·fllvor"'vcl da. Commlssüo do FI-
nanças); , 

3' discussão da. pl'Oposiçiio da. Cn.mn.rn. dos Deputados n. 57, rlo 
1007, fixando as· forças rlo tor1•a para o e~oroioio do 1008 ; . ' ' ' ,. . . 

2''dlscussiio druproposicão dru .. Camat'lli dos Deputados n·. 5!, rld· 
Ia06, autorizandO' o Presidente dn.Jtopubllca a coocodor sois mezes· 
do licença, com ordoaado, cm prot•ogação dnquolln. om· cujo·gO!Jo so· 
acba, ao esoripturlll•io da. Colonia· Cort•ecoiona! dos· ·Deus Rios 
.Joaquim· Pires Forrolt•a• (com parlicct•· contrnrto·da Commlssiio do· 
Finanças) ; · . · . · · · 

, .. 

.· 2• rllscussiio d~· pt•oposiçiio rla.Camara dos DeputadÓs n. 68, dÓ 
1907, ,autorlzando:o Prosidonto.da Ropubl!ca nconoodor· um anno 
do licença, com ordenado, no Dr. Alfredo Morolt•a. do Barros O !i- '/. 
voira. Lima, lento cathodratico dn. Faculdado do Direito do S, Paulo, 
pat•n tratar do·sun. saudo (c~m,paroccr·tnvoravol da Commiss.'io do 
11ioanças).. ' . , · · . . . , 
.. · Lov~nta-so·a· sossiiiY aS' 2 horas d 45 mlnnfos·'lla. tn:rd'o'; . .. ,. ' .. 

6IJ'I SIÍSSÃii· E!f 12 IlE' MOst'O Dli".JOQ1' 

Prosidc11cia dó Sr. '.Nilo Peça"~" 
. . . . '· . . . 

· A!·me!a; bor"' dopo!s·do moio,din. abro:sa·a sessiiO, n que oon· 
COIJI!eiii'CIS SI'S. · &1!ttildOI'Illl' Farl'lllra.·, Chli'VIllt; !nono• Bl'lllldifo,' :h: , · b.e· 
l'Cdó, S4 Pclx!!tO', lntlio· do Bnzll; J'ttBCo'Olrln'!llonf, Bb!Jb~ Vlclr:t,' 



; ,··, 

I .· 

·. 

~ ., 
I ,·. 

'. 

.. -. 

i • 

I' 
' '. 
! ·~ . 

! 

~- ,, 

-~···· 

308 ANNAES DO SENADO ; 

Anlzlo ·do .Abreu~· Pires J?orrolrn; Francisco Sá, ·Alvaro Machado, 
Coelho Li;boa, GonQa.lvos J?orroira,Manuol Duarto,Coolho o Campos 
Ollvoh'a' Vallad~o. · Virgillo Do.mnzio, Siqueira. Lima; LóuronQo 
Baptista, OlivoiJ•a Figueiredo, Barata Ribeiro, Feliciano Ponnn, 
Francisco GlyceJ•io, Brar. Abro.ntos, .Joaquim do souz1t, Candldo do 
Ab!'OII, Xnviet• da Silva, Bt•azillo da Luz, Horoilio Luz, Follppo 
Schmldt, !'inl10iro Machado o Victot•ino Monteiro. (32), 

Deixam do compM•ocor, com cansa particlpo.da, os Srs. Ruy 
llarbosa;Silvorio Net•y, Jonatbas Pedrosa, Paos de Carvalho, Ut·· · 
bano Su.ntos, Gomo< do Castro, Raymundo Arthur, Pedro Borges, 
Pedro Velho, Moira e s~ .• Gama o MPllo, itOS!L e Silva, Herculano 
Bandeira, Araujo Góos, Vieira Malta, Martinho Gnrcoz, Severino 
Vioira,.Monlz Freire, Cleto Nunes, Et•ico Coelho, Augusto do Vas· 
concolios, Lam•o Sodró, Francisco S •llos, All'rodo li:llis, Lopes Chaves, 
Urbano. do. Gouviia, Joaquim Murtinho, Moteiio, Lauro Müllet• o 
Julio Frota (30). 
: E' lida, l'osta cm ulscussilo o som dobnto approvaua. a neta da 

scssilo nnterwt•. . 
o Sr. 1• Secretario d~ conta. do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Mloisterio da .Justiça e Nogocios Interiores, do O 
do corrente moz. tT•a.nsmlttindo a Monsagom com que o Sr. Pro
sidonto da Ropltbllca rostltuo dous dos autograpilos da resoluQão 
di> eongt•osso·Naclono.l, que sanccionou, autorizando a abertura do 
credito especial de 70:000$, papel, para occorror ás dospezas com 
a ·roprosontaclio do Rrazil no XIV Congresio Intornnclonal de Hy
gicne o Demographia, a reunir-se om setembro proximo cm 
Berlim. Archlvo-so um dos autogt•a.phos e communiquo-se 1!. Camara. 
dos Deputados, remettendo-se-lho o outro. 

O Sr. ~· Secretario iü o seguinte 

I'AllECER 

N. 145- 1007 

Rcdacçao final do projecto do Senado n. 12, do 1iJo7,. quÍI, auJorl;a a 
ab.,.tura do credito supplemsnr_ar.·· ae ·1:oass a ·.~•rba o• do 
arl. 2• da lei"' 1.017, do 110 dc'de;embrode 1900,"para paga
monto da gratlflcaçilo a•ldicional de 15 o/, a: qúti~ ',lem direito a 
officinl da Secrclarla do Sonado Josà Fernandes· de Oll•elra, a 
contar de 15 do janeiro a 81 de de;embro do corronto·anno 

. t'' ' 

,_li : 
O Congi'eBSo.Nacional decreta: . . . 

: Artigo unlao •. E' ó;Iiorto o .crriÍII~'.S~p~lêmoótar' do 1:038$ á 
vorba..6• do 11.rt. 2• da lei n. 1.017, do 30 do 'dezembro do 100G 

, .. .. 

,·:,<:' 
1.~ ',-.. t' 
~> ~·· ., 
~' ' 
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para p~g~mento da gratificação ad~icional do lu %, a que tom 
direito o offici~l da ~ecrotaria do Senado Josa Fct•nantios de 
Oliveira, a contar do 15 do ,ianciro a 31 do dezembro do cort•cnte 
anno; revogadas as disposições cm contrario •. 

Sal" das Com missões, em 12 de a~osto do 1007. - CoctTto LisbOa, 
- Candldo de Abreu. - Justo Cl.armonl: . . 

Fica sobro a mesa, para ser dlscutido na sessão seguinte, depois 
do publicado no Dlario do Conyrmo. · · . 

E' lida e posta om discussiio, .que so oncorru:. sem. debato, fi. 
cando a votação adiada por l'alta do nuniol'o,·a.rodacção finai das 
emendas do Scn~tlo 11. prooposiçilo da Camara.dos Deputados n. 12, 
do 1907, que autoriza a o.bortul•n.tlo ct·odito cspoc!Í\1, do 38:720$435, 
po.ra pagar, ato o fim ~o corrente cxerciclo •. gratillcaçõco a I i pro
!iJssoi•os e 13 coadjuvantes do onslno da Escola dc.Guerra. · . 

ORDEM DO DIA' 
.. 

O Sr. P:t•el'lidento .- Niio havendo nindn numero p:J.I•a 
se proceder :J.s votações constantes du. ordem do dia, passa-se ILs ma· 
terias em debato. . . . . .. 

FoRçAs nE TEIÍM PAIU. wos· 
Entru. cm s· tllscnssõ:o, .com a Bmonda appt·ovnda cm 2• 'PropO:. 

siçiio tla Cnmnm dos. Deputados n. 57, do 1007, fixando as lbl·~ns 
de torru. pu.ra o cxor•cicio de 1008. .. 

O Sr. Alvaro ~Incba.do (•)- S1•. Pt·csi~cutc, peço 
permissão 11-illustr•n,Ja Commissão do Marinha e Gum•1•a pat•a lazer 
ligeiras observações a propositq do projecto ~o lei. que se discute, 
1le fixução du.s forças de tort·n para. o exorciclo vindou1•o •. 

Oart. 2• do projecto-diz o seguinte: , · . 
«As :pr•acas soi·[O obtidas pela fói•mu. oxpr•ossa no art. 87 § 2' 

da Constttu!Qiio ... • o o art. 3•: cEmqunnto nõ:o l"ol'",executu.do o 
sorteio mllitu.I•, o tomp:> do serviço para os voluntarlos será. do trcs 
annos .• • » . , .. . . , 

OI•u., ·para haver perfeita conncxiio entro os o.rts. 2• c 3• do 
. projecto, parece-mo que a oltnçiio felt~ no at'l. 2• deve ser• do 
~ 4• do ni't. 87 du. Constituição .e niio do§ 2•, como estt\, pois que 
este § 2• do art. 87 refere-se oxclusivamento 11 iostt•ucção do ex· 
crclto fodornl, que ficará a cai•go do Governo Fouol•ai, quu.ndo, 
entretanto, o § 4' desse mesmo artigo tl o que so rofoi'O, propria· 
mente dito, 11 composiQiio do exm•cito . permanente, que , devo ser 
feito mediante ·volunt~rlado som pt•omto ou pelo sorteio prévia-
monte orgn.nizndo. . ·. 

. . 

I 
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Jd. va, pois, o. honrada Commiasão do Marinha o Guerra; que, 
}llll'll baver cstriota connoxiio ontro os dlzol'Cs desses dons artigos 
a clt!\Q~o.no art .. 2• do projecto dove ser do§ 4•o niio do§ 2•, como 
está. · .. 

SI niio se trata de um simples equivoco de redacção, ontão.-nesto 
caso,. to1•ll. Jogar a o monda que torei a honra de apresentar ll. consi-
deração do Senado. · · · .. . .. 
· . uma outra obsorvaçiio .aJnda suggcrc o exame do art. 2• ·do 

projecto do lei que so discuto. 
·com cll'olto, diz osso artigo que os contingentes devem so1• pr~r 

')lorclonaes li. l'epresentação dos ·Estados o do Dlstrlcto Federal na 
Camal'a dos Deput&dos;c ·' c . · . , · . .· 
· ·Esse recurso, em que se procura um termo do. comparação 
para a formação dos contingentes parciaos; j:1; vem adoptado . desde 
·a loi·n. ·39 A, de 30 de janeiro de 1892; que foi uma·'dasJeis do tlxa
oão do fo!•ças do tel'l'a, ·que Pl'OCUI'lll'am ·adoptar as praxes do pas
sado roglmon ao novo que estabelecia no pai?.. . 

Nilo quero dizer com isso que ·niio ~e t1•ate do 11m recurso util 
o p1•ovoitoso, que tanto tinha cabimento na lei do 1892 como tem 
muito propl'iamento cabimento no actual. pr(\iocto do lei quo se 
discuto, v1sto 'como a ·composição cdessos contingentes pllloclaos 
·dovcro'sol' feita de aocôrdo:com a lei anoua de 11xação do 1ill'ças de 
term, como preceitua·o a1•t. 87 da Constituição.. : .. ·. · · · ... 

Dizendo o art. 3• do projecto que, emquanto n)io for decretado 
o sorteio militar, o tempo do serv190 devo ser do tres .annos, exclue 
a hypothese do recrutamento ;por meio do sorteio, desde que olie 
niio.fez referenci!llll antiga ie1 do 1874, que cogitava doassumpto. 

A conciusiio, portanto, é a seguinte: que esses contingentes que 
toem do sm• fornecidos pelos·E~Iados, para formação do.contlngento 
total a so1• incorporado, no futuro oxercicio, ao exercito permo.
l!Onte;deve se1• Ol'ganlzado pelo vol!lntal•indD sem premio. · 
. A lei nada mala dlz a respeito, ile sorte que, na talta de um· 

regulamento mais oicpllclto· solíre: o !issumpto, poder& tlcat• sem 
exocuoiio o nrt. 2• do projecto que'so'd!soute; · · · · · ·, .. ·· · 
· · Para quo o Senado comprebenda· do modo mais claro •o espl1•!to 
. do. m!nM lll'gumentaoiio, hrei uma llg~ira ·appllo.aolio ao ell'ectivo 
·do exercito quo se propõe no actual pro,~ecto do lel. · · · ' .. 
:. ·· · Peló art;.l• § ~·. o .. etl'oelivo do exe1•cito devet·4 se1•, como tem 
sido ato o presente, do 28.160 prao/18, oll'ectivo ![uo <l realmente o 
mio. imo .do no~so .exercito pe1•maoente ell'octlvo, flUO é essencial
mente o l'ogulamen!Íil', o da Ol'denano~ mllltar, ])OIIf que elle oot·
'fespo~do & à_ctual orgaoizaçílo dO nOSI!o cixeroito., assim Qoóstltuido: 
dDlll! batlllhõcs de ·ongenllelros, de 413'p~IIOIIll cada um; •'sois regi-

.' meatos do a1•tUMria de camJilllDim. de 402. 'pra(lan · ca'da um;' seis 
: .. batttlbõe.~ do à~tilbM•ia' de potuÇ&o, de' 329' praçlll! ;ciÍdli um; 14 re
. K,imenl.olj de cayaUarla; de· "05 'priiQWI·: c~da um, e· mais de um corpo 
· jle transporte, de 278 prliQliS; llnalmcnte, de 40 ,ba.talbões Mfu-

:t'antarla, com 425 Jll'noas cada um. · • · ·· ·. •· .;·,,,·w •· · · ' 
A' cUra indicada para aSilas unidades quó acabei do cltnl•, cor

respondo o oll'oct!vo thcorico; rogulamen~, da. ordenança militar, 
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do 28.160 praças. Entretanto,. a. dotaçlio orçamentaria. para o oxor
eieiovigonto foi apenas para 20.000 praça~ c, segundo .o rria.pp~ 

·das forças, aunoxo ao t•elatorio. do. Ministorlo da.Guorra, om. 1 de 
março do·corrente anuo o otrcctlvo do exercito ora de 15.907 praças, 

.. cifra esta muito aquom daquella que,ó determinada. ou que se exige 
pelo ol!octlvo roguJamontar, da ot•donanoa do nosso.Exorcito. . . 

A lottra A do § 3• ainda do art. I • diz : c O Governo não 
prooncborá os. claros actualmente existentes, alam do. numero fi-
~ado pela. respectiva dotação orçamonta.riá•. · .. 

Portanto, devamos eonsldel'lll' IJ.UC o .. el!octivo real, niio me 
. refiro .ao el!octivo completo do ·nosso Exercito, será do 20.000 bo· 
mona, segundo a dotação do nosso orçamento. · . 

· .Admittindo que seja esta a cit'l'R permanente do efl'octivo do 
· nosso Exercito o sondo ostlpulado que <!do tres annOIJ o serviço activo 
militar par:. as praças da prat, sague-so que regularmente em cada 
anuo, esta oJJ'ecttvo de 20.000 praças estarl1 des!4Jcado de 0.666 
praças. Portanlo, realmente, .. permanentemente, normalmente, 
sar4 este o contloganta annu:.l que tem do ser incorporado ao c1re
ctivo t•eal do Exercito. 

Como este contingente de>·a sor calculado pelo Estado Maior 
do Exercito, distt•lbuindo-o proporcionalmento pela reprcsent:>Qlio 
.dos Estados, estll.clat•o que no' art . .2' do. projecto em discussão deve 
haver uma providencia a. respeito para tornar vlavel a sua ex· 

. ccução. . . . . · 
Na. actual lei' da fixação de forças da terra., no oxarclcio cor

rente, figura uma diSjlosiçiio anaJoga, que consta do paragrapbo 
unico do at•t. 2•, a.cce1ta aqui 'cm virtude da omenda.,qua tive a 
.honra do apresentar.. . · 
· Portanto, oito vojo t•azão · nenhun'tn; para IJ.UO se sup~rima, ·no 
actual projecto, aquo11~ providencia do. resultados bona~cos, que 
vem proporcionar maios clficazos para ·execução desse artigo. · · 
. Nestas 'condições,' terei tambam a hoo~o.. de . npresontó.r uma 

emenda additiva ao projecto da lei que se discuto. 
· · Feiizmànte, figura entra as disposições do actuai projecto aquel
:la. que se refere ·ao· delineamento da base da reservn iio nosso ex
ercito. providencia que· figura. na lel; tambem,. em virtude de 
emenda que tive a bonm do aprasontlll' e que· mereceu o ·voto do 
senado, · 
· EStes oxpodiiiritês; Sr: Prcsldeiitil, na t\ilt:\ de lo! gerai da ·orga
nização lll!ru. o noB.!o oxerc!to, Irão produzindo a. educação civlca. e 

. 'contriblilriio 'para que se vá arraigando n·o espirita do. todos a Mo· 
viação da.sor.Jnadlavel, de ser necoss~rl:..a prostaoão do serviço 

. mUltar .pessoal ·e obrigatot•io, da modo que umiL lei geral, ~sterlot•, 
não sor4 siniio ·a. ·codiftca.ção de _praxes e costumes estabelecidos 
. que, ao mesmo tempo, irão· defirundo j 4 a . rixlstencia · dil. solidar! e· 
· dade naoionai .aa. sustentação do prestigio do ·pavilbiio da . nossa 
Patrla.. . . . 
>i .::féollo aonoluido, (Muito 6•rn; muito bem.) 
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Siío !Idas, apoiadas e postas conjuntamente cm . discussão as 
seguintes 

El\fENDAS 

Ao nrt. 2• diga'so: nrt. fJ1 § 4• da Ccnstituiçiic-cm vez de-
ar!. 87 § 2•. O mais como cst~. . · 

Acct•csccnto-so: Pat•agrapho unico. Determinado pelo Estado 
Maior do Exercito o numero total do pt•n.r,as a sorom · l'Olllmento 
incorporadas no olfactivo do exercito 1lurantc o oxorciclo vindouro, 
sollcitar:L o Minlsterlo da Guerra dos presidente~. govm•nadoros c 
do Mini Mo do Interior os contingentes a quo são obrigados os Es
tados c o Districto Fotloral, na fót•ma do supracitado at•tigo da· 
Constituição, do accõrdo com as Instrucções pr~viamonto organi· 
zadas pelo Govorno.-.llvaro J!acltado. 

o S1•. PI:t·c'"' F'crreh•u.- Sr. Prosldonto, nn ausoncia 
do relator da Com missão de Marinha c Guerra, ou, como sou· pre
sidente, tenho n dizer algumas palavras cm rclaciio · ao discurso 
quo acllba de pronunciar o lllustro Senador pela Pnrah vba. Niio 

·podamos acco1 lar, nem re,icitat• essas em ondas, quo toam do sor pro
sentes :i Comml<são, o nossa occastiio diremos por osct•ioto o que 
pensamos o o quo podemos aconselhar o o Senado a rcsuoito. 

Por ora 6 o que nos compete dizct•, cm consi<loracão ao honrado 
Senador, certos de que a boa vontade, com que S. llx. discuto os 
negocias milltnros, prendo u, nttonção da Commissão cm vista 
do interesse quo mostra quando S. Ex. traltl das foi'ClB armadas 
d"' Republica, ·· 

Ninguom mais pedindo a palnvm, fica suspensa a discussão, 
na. fót•rna do a~•t, 144 do Regimento. . · 

J.ICE:\ÇA A JOAQUI~l PIRES FER!\EIRA 

Entra. orn 2' discussií.o, com parecer contrar•Io dn Com missão 
do Finnocas, o at•tlgo unico da pt•oposiçiio da CamD.J•n dos Deputados 
n. 51, do 1000, autot•!zando o Prosldcnto da Republica, a conceder 
seis mo~cs do licença, com ordenado, cm prorognç1io dnquolln om 
cujo goso so acha, ao cscriptur:~rio da Colonla Corrocctonal dos 
Dous Rios Joaquim Pires Fcrrolrn. 

Nlngucm po<l!ndo a palavra, cncor•rn-sc a discussão, ficando 
a votação adiada por Jà.lta do numero. • . 

.. 
LIOENCA, AO DI\, ALFREDO )!OREII\A DE DARRO~ OLIVEIRA LIMA. 

' ' • • ' r 

Entra cni 2" discussão, com parecer fnvornvol da· Com missão 
de Flnnnons, o artigo unlco da proposiçilo da Cnmarn: dos Deputados 
o. os, do lOOi, autorizando o Presidente da Ropnbl!cn a conceder 
um anno do licença, com · ordenado, no Dr.· Alt'rcdo Moreira de 
Barros ·ouvolra Lima, Imito cathodrntlco da Facnldtido de Dlrelto 
do·S. Paulo, para tratar de sua saudc.. ·. ·.' ._ · 

N!nguom pedindo a palavra, oncerra·sc, a d!soussao. 

.. · ': 
r I. ' •: 
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O 81•, Prel'lidente-,~ lista da ]_lDrta accusa o compareci
monto do 32 SI•s. Sanadoras, nu moro sulllcJOoto pura so procodor ás 
votações u.dladas; mas, vcrlftun.ndo-se não hn.vot• muls osso numero, 
vao so proceder á c~amada dos Srs. SonadoJ•os quo comparocoram. 

Procodo·so d chamaria, a quo deixam do rospondm• os Srs. Ba
rata Ribeiro o Brazilio da Luz. 

O Sr. Pro,..idente- Niio hn.vondo numoro, continuam 
adiadas as votações. Voulovnutal' n sessão, designando para or<lom 
do dia da sessão soguinto: 

Votação, om 3• dlscus;ão, da pJ•oposlção da Camarn. dos Depu
tados n. G·l, do i!JOi, auto1•izando o Pro.;idonto da Republica a o.Erir 
ao Minlstr.rlo da Fazouda o m·odito os?oChll do 08:57J$5i6, papel, 
]mra pa.~amonto no ox-conforento da Alfandega do llio lli'ando, Es· 
lado do Ria G1•ando do Sul, Not·bm•to do Azorodo Coutinho, om vir· 
tudo do Clll'tlt procntorin (com J.lal'OCOl' ra.voravol da Commissiio do 
Finanças) ; 

Vota.cno, om 3• disoussiio, da pt•opo.llçiio d~ Cmnara dos Depu
tados n, 05, de 1007, autorizando o Pt•osidonto da Ropublioa a abril· 
ao Ministm•io da. Fazenda o credito oxtraot•cllnaJ•io do 2.164:371$548, 
pn~•a salda!' todas as dospezas J~•tas com o oclillclo construido yara 
n C:Lix:. do Amortização (com pnrooor 1\IVOl'll.VOI da Commlssno de 
Finanças); 

Votação, om 2• discussão, da proposleiio da Camai'IL dos Dopn
tndos n. 78, do !007, nu&oriznndo o Govor.JO a matricular om 1908, 
na llscola. do Artilharia o Jlngonhm·in, pnm o fim do concluirom 
sons ost11dos poJo rogulamonto do 18 do abrcl do !808, os cx-a.lumnos 
da. Escola Mclitn~• do ill'azil aos qunos r~Ito o 2' ou 3' nnno do cm•so 
gorai o os q cio devam continuar o curso cspoclal, do accôc·do com o 
citado rogulnmonto; 

Votação, om 3• dlscussiío, da. pt•oposiçiío dn Cama.ra dos Depu
tados n; 52, do 1007, autoi•izando o Pt•o;ideoto da Republica. a con
ceder n. All'l•odo Jot·onymo Caolho da llos11, conservador da Facul
dndo do Medicina do llio do Janolt•o, um nnno do llconça, com 
ordenado, para tratar do sua saudo (com parocet• JD.voravol da 
Commissiio do Finnnçns) ; 

Votnçiio, om 3• discussão, do projecto do Soando n. 8, do 1007, 
autorizando o Pt•esldonto da llopublioa. a conoodor no bnobarol .Tos6 
Gnbi•lol do Toledo Piza. servontuat•lo vitaliolo do primeiro oficio 
do oscJ•iviio da Côrte de Afpollnçiio do Dlstrlcto Failoral, um anno 
do !lconca, com o t•ospoct vo ordenado, E1Lm trntat• do sua. snude 
ondo lho convier (olforocido pela· Commissno do Finanças) ; · 

Votaçiio, cm 3• disoussiio, da pl'Oposlçiio .da Camnra dos Depu
tados n. 35, do 1007, concodondo a ll. Amandlnn Esteves a pensão 
cor,·ospondonto no montopio constituldo pot• oou pao Leopoldo Justi
niano Estovos, fio! da Altllndoga do Florlanopolls, no listado de 
Santo. Cathnrlnn (com omondas otrorecldas pela Commlssiio do Fl 
nanç!IS) ; 
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· Votação, cm 3• discussiio, da pt•oposiçiio d~ Camo.t'n. dos Depu
tados n. 56, do ·1907, autorizando o Presidente da. Republica a con
ceder ao ongoaboiro· ·civil nr; Henrique ·ue Novaes o premio de 
viagem o. que fúi julgado com direito pela congregação do. E~cola 
Poiytcchnic:. desta Capital (com parecer favoravel tia Commissão 
de Finança~) ; 

. . . Votação, cm 2• discussii:?, da proposição da. Ca.mara. dol Depu
tados n. 51, de 1006, autorlZando o Presidente da Republica a.con

. cedcr.seis mezes. do licença, com ordenado, om prorogaçõ.o daquolla 
em cujo gozo se acha, ao esct•lptlirarlo da Colonia Correccional dos 
Dous Rios Joaquim Pircs'Ferroira (com.parocet• .contrario da Com-

. miss:lo de Finanças) ; , 
Votnção, cm 2• discussilo, dn pt'Oposiçiio da. Camaro. dos .Depu

tados n. GS, do 1907, autorizando o Pt•esldente da Republica. a con
ceder um :~nao do licença., ~om ordenado, ao Dr. Alfredo Moroil•a 
de Danos Oliveira Lima, lonto.catbcdratico. da Faculdade. do Di
.rcito de S. Paulo, n~rn. tmtar do sua snuclc (com parecer favoravel 

. da Commissq:o do Finanças) ; · · · 
Votação, em discussão unica, do. rodacçiio Jlnal das emendas do 

. Senado á. pt•oposlçito da Cnmara dos Deputados n. 12, do 1907; que 
autorlz:t a abertura do crodito·osp~cin.I do 38:729$430, 11ara pagar 
até o fim do corrente cxcrcicio gratificações a II professores c 13 
co:~.djuvantcs do casino da Escola Militar; 

2• discussão da proposição da Camn.rn. dos· Doput~dos n. 67. do 
:1907, :tutorizaado' o Prcshlento da Republica a. aurir ao·Ministcrto 
da Fazendn o credito ospocini do 45:tl65$i05, para pagameoto·ao 
director a.posentndo do Thosouro Carlos Pinto de Figueiredo (com 
pa.rccer fnvoravel da Commissão'de Finanças); 

2• discussão da proposição da. Gamara dos Deputados n. 14, de 
1903, autorizando o Presidente da Republica a mandar erigir, cm 
uma dai 'Praças desta Cn~ital, uma ostatua em llomena.gem ao . 
:marechal Fioriano Peixoto (com parecer, emendando da Commissiio 

· de Finanças) ; · · · · .. · · · 
· · · 2• discussão da proposição dn Cnmara.dcisjleputados o. ,OO,,de 
· 1905, ereando ma.is um Jogar do medico a,iudanto na Inspecteria,do 
Sande do .Porto de Pernambuco o mais dons lagares de guarda, e 
altet'll.ndo a resoectlva tnbolla de. vencimentos (com parecer., con-

. trarlo da Commlssiio de Finanças) ; · 

. · . · 2~ discuss~o dÓ projecto do_ Senado a. 13, do 1007,' coaco~ondo 
isenção do direitos do !mportacao, nos termos ·do. lei n. 041 A, de 
4 de novembro do 1890, para o materinllmportndo pela Venera. vos 
Ordom Terceira. de S. Francisco d~ Penitencia, oxc1u~iv1Lmento doi· 

. t1JI3do.:l. construcoão e lo;to.Ituoiio do sou;.•aovo hospital (o!l'oreoldo 
-pela Commlssiio· de Finanças), .. ·· ·, ;·.'1' ''. · • 

. ,, . l • . , . ' •.". .': , :_· ' • . , ;: , ' " ., I !.' .. , ' 

· .. ·,Levanta-se a.sessão 4 1 hora. e ·15 minutos, da tarde. 
.. 
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70• SEiSÃO El! 13 DE,AGOSTOiDE !90i 

PÍ"c1idimcia do Sr • .;.Vilo P_C~_Cm 

A' meia. hora depois do rneio·di&, c•brc-sc a sessão,a que com
correm os Srs. Senadores Fet'l'Cil'a Chaves, Bucno Bt•andiio A. Azo
rodo, Jonathu.s Pedrosa, Justo Cbe1•mont, Anizio de Abt•eu; Pires 
Ferreira, Francisco·· Sá, Alva1•c Machado, Gonçalves Ferreira, 
Aralljo Gócs~ Viei~·a Ma.! ta .. ~fanucl Duarte, Coelho c Ca.mpcs, 01!
velra ·Va.lladuo, Vm:llio Damazlo, Lourenço Baptista, Oltvcira. FI
gueiredo, Erlco Coelho, L:~urn .Sodra, Feliciano Pcnnn, Frn.nclsco 
Glyccrio, Braz. Abrantes, Joaquim de Souza, Joa~ulm ~!urt!nho, 
C..udido do Abreu, Brazillo da Luz. Fellppc Schmldt, Pinheiro Ma-
.cbado, Julio Frota. o Vlctorino ~rontolro (31). . . . 

Deixam do compo.roccl', com cau.sa. participada, os Srs. Ruy 
·lla1·bcsa, Silverlo Nory, Sá Peixoto, lndio do·Bt-azil, Pacs do C..r
nlbo, U1•bano Santos, Gomes do castro; JJelt~rt Vieira, Rttymundo 
.Artbur, Pedro Borges, Pedro Velho, Moira c S~. Gama c MeUo, 
Coelho Lisboa, Rosa o Silva, Hct•culo.no Bandeira, Mat•tinho . Go.rcez, 
.Severino Vielt•a, Moniz Freire; Cleto Nunes, S1gueira. Lima, AU· 
gusto·do V!LBconceJJos, Barata. Ribeiro, Francisco Sa.lles, Aifl•odo 
EJ!is, Lopes Chaves, Urbano de Gouvêtt, Mctcllo, Xavier da Silva, 
Horcilio Luz e LauJ•o MüJ!er (31). 
· , . E' 'uilci, posta cm .discussão o·som debate' o.pprovada ,a ·acta da 

:sossão.anteriot•, .·.· ~ . . . '· · 

'· · o Si·. 1•' sc;c1•et':~.rio dá cont:l do· seguinte . 

EXPEDIENTE 
. . l ' . ' . ,·: ' • ' 

. . . Officio do Mlnist01•io dtts Relações Exteriores; do 12 do corrente 
moz, trMSmlttindo a Mensagem com que o Sr. PI'BSidente du. 

. Ropublicttre.stltuo dous dos autogro.pbos da resolução do Congresso 
'Nacional, quo sttnoclonou, nutot•lzando a abcrtw·a· do credito de 
80:()()()$,:ouro; supplemento.r ::t· verba 7• do :ut •. 10 do. lei. n. 1 .617, 
de rooo . ..:.. Ar.chlve-se um dos ·a.utogrnpbos e communlque-so· á 
C..mara. dos Deput!Ldos; remettendd-so'lbo o outro;· · · ' " 

. . Requerimento do L. Cruls; 'dit•ector do' .otiserva.toi•IÓ.'Astro
. nomico do Rio do Janeiro o professor vltttllcio dv. Escola do E;tttdo 
Maior, podlndp um anuo do. Ucença, com todos os vcnclmentos.-
.A' Commlssiio·do FJno.nçns. · · · · · . . ' . . ' . . ' . . . ' . . . . . . 

·O Sr. ~· Secretario.dec!ara que não .ha pareceres. 
E' Ilda o posto. om discussão, que se· encerra. som·. debato, 

fiC!LUdo a votttoao adl~da por falta do numero, a rod~cção final do 
:projecto do Senado; n., 12, de JOOi, autorizando· a abertura do 
Cll'odltosupplemonttlr do 1:038$11. verba 6• do !Ll't. 2• da lel n. J.61i 
do 30do dezembro do 1900, pttt•a pagamento do gra.tlflcaoiio addl-
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clonai uo 15 %, a. qno tom direito o ameia! da Secretaria do 
Senado, Jos6 F01•nnndes do Ol!volrn n. contar do 15 do janob•o 
a 31 do dezembro do coJ•ronto a.nno. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Pre.-.idente -Niio havendo numoro parn so 
proceder lls votações constantes dn o1•dem do dia, passa-se lls 
matarias om debato. 

CREDITO ESPECIAL DB 45:005;,'705, PARA PAGAMENTO A OAULOS l'l:'lTO 
PE FIGUE!ll.EDO 

Entr:t orn 2• discussiio, com o parecer fa.vor:tvel dn Commissilo 
<lo Finanças, o a~•tlgo unico d:t proposlc1io <la C11mm•a dos Depu
tados n. 67, do 1007, autorizando o Presidente dn ltopnblica u. 
abril• ao Mlnistorlo da Fazenda o credito ospocinl do 45:065$705, 
para pagamento ao director aposontndo do Tll~souro Carlos Pinto 
do Figueiredo. 

· NJnguom pedindo a pruavra, oncorra-so a discussão, ncanllo a 
votnçiio adiatlu. pol' fulta do numero. . 

ESTATUA AO )!.\RECIIAL fLORIAXO PEIXOTO 

Entra cm 2• discussão, com a. o monda oJl'orocidn pela Commissão 
do Finanças, o art. J• da. proposição da. Camarn dos Doputadoa 
n. 14, do 1903, autorizando o PI·csidonto da. RopubJJ"a. 11 manuar 
ot•Jgir, cm uma das p1•aças dcst!L Ca.pita.l, uma ostntua cm home
nagem ao marochnl Florinno Peixoto, 

Ninguom pedindo n. paiavrn, encerra-se a discussão, ficando a 
votação adiada. por JlLita <lo numero. 

Seguem-se om discussão, que tlca. igualmente oncorrnda o adln.do. 
'U votaoiio, os arts. 2°, 3n e 4°. · 

AUGltEXTO DO PESSOA-L DA IXSPECTOR!A DO .rO!l.'I'O D& PER..,.AMDUCO 

Entro. em 2• discwsiio, com o parecer coutrat•io da cammissiio 
de Finanças, o a.rt. 1• da Pl'opostçiio da Camnl'a. dos Doputndos 
n •. Oil, do !005, ci•oando mais um Jogar de modico ajudante na. Inspe
ctoria do Sauuo do Porto do Porn!lmbuco c mt~is dous logaros. do 
guaJ•da., O·nltorando !I rcspectiVII taboll!l do vcnclmontos. 

Ninguem pedindo a. paltt.vr!l, cncori·a-so !I discu•siio, ficando o. 
votncão adiada pot• tlt.ltt1 de numero, . · 

SOh'lle-sc cm discussiio, quo tlo!l igu!limonto onc01•rad~ o adi!ldtl 
a voi!lçiio, o art. 2•. 

ISENÇÃO DE DIREITOS ll!: ll!I'ORTAQÃO, . EM FAVOR .DA. VENEI\.\VE!. 
' ORDEM TERCEDtA DE s •. FI\.\NCISCO DA I'ENITENOIA 

' . . ·.·.. . . 
. •ll . , .• 

Entra cm 2•·disoussíio.o artigo uclco do projecto ··do Senado, 
n; 13, de 1007, oJl'orocido pala Commlssiio do Finanças, .conceuondo 

. ' 

' . ' 
·'I> .. 

I 

.. 
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isenção do ilit•eltos do lmpot•tação, nos tet•mos d1L Jol n. 047 A, do 
4 do novembro llo 1800, para o material impo1~ado poJa Vonoravol 
Ordem Torcoim. do S. Francisco da Ponitoncla, oxcluslvamcoto 
destinado 11 coostl•ucção o insta.llação do sou novo hospital. 

O Sr. Erico Coelbo (') -Sr. Prosldonte, podl a pala· 
vra pat•n oppo1• algum~ts ronoxõos ao projecto do Sanado, cuja 
2• discusslla V. Ex. acab~ do anuunci!l.l'. 

A Voncravel Ordem Terceiro. de S. Francisco da Penitencia é 
uma pessoa moral, do cnractet• religioso, mzão pot•quo entendo que 
o Congresso niio póllo concodor a Isenção do impostos nduaneh•os 
que olla solicita, ombot•a destino os materiaos que protondo im
portará construcçiio do sou hospital. 

Contr .. osttL reflexão acredito que niio l1a ar,<mmento algum ~ue 
se posso.lovant~r, no sentido !la til.Yoracer n. potlcionnria. Isto em 
primo!ro lagar. Em segundo lagar devo advertir ao Sanado, quo a 
Ordom Torcoira da Ponltencia na ordem civil opera como associa
ção de soccm•ros mutuas, 1lo sot•to que não tem 1\lmlamonto a.lgum 
o parecer da Commlssiio do Finauç•s favoravcl ao projecto. 

Diz a Commíssão de FiDançns : 
< Cortamento semelhante instituição niio pódo deixar do t•o

proscotar um poderoso auxíJhu• da assístoncin publica, e nestas 
condições é a Commissiio de parecer. etc. • 

Como associação bospitaloira. ella só recebe os mutunrlos. E' 
uma associação do nsslstcncia mutua o nunca auxlimr d~ assis-
toncio. publica. . 

Portanto, não procollo a unlca ra1iio formulada pela Commlssiio 
do Finanças pa.m que o Sonauo coocolla. o foJ.VOl' solicitado. 

São estas simples rolioxões as I(Ue tinha a r~zot•, o ~uo julgo 
lJastantc, para que o Senado recuse IL sua approvnção no pt•'lJooto. 

Nínguom mais pedindo a palavra, encerra-se a. dlscussao, fi· 
cando a votaçiio adiada por falttl do numero. 

O Sr. Alvaro M~t.oha.do-Poço o pal~vmpolaol'dom . 

. . o· Sr. :P:..e~identÓ-Tem a palavra pela. ordem o nobre 
Senador. . . . . 
. o Sr. Alvaro Ma.chn.do (pela tll'dem)-Sr. Prosiderito,: 

. pedi a palavra para declarar a V. Jlx. o ao Senado quo, proton· 
ilendo falia!' a proposlto do projecto do cujo pllrocor fui o t•elator, 
não o llz, porque, quando penotmvv. neste recinto, V. Ex. deola-
l'll.Va encerrada a discussão, · . 
· Não fura Isto; ousaria tomar em coosideJ•aoão a critica que o 

meu Jllustre amigo, digno roprosontnnto do Estado do Rio. do Ja
neiro, foz om rolaciio ao meu parecer, 

.Nestas condições, ni'io podendo ocoupar;mo agora do nssumpto, 
aguardarel'n. 3• discussão para dar uma resposta a S. Ex,, pt•os-

'· (•) B•lo di~eurn nio'tol rtfJ.Uo pcM oradtr. 
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tarido·lho n considot•ação que me moroco pela. critica que t~citbou 
doJiizor. ·· · ·. · · .. 

·Era essa· a. obsorvaçiio quo tinha· o. e~pender a. ·V. Ex,· pnra. quo 
ll<JUO consignada om acta. · · · 

O Sr. Pro,..idCilte-Continuando a. nüo hn.vor numero 
para se proceder ás votliçüc.~ t~diada.~. ·o nada ma.is. havendo a. 
tf·iltar; vou loya.,itar a ses.•ão, doslgilando p~ro.· ordem" do dia. 'do. 
sós~iio sog-nlntc: . · · , ' · . . · · , . · · · 

· Votnção, om 3• d.iscussão, da proposiçilo da.. Cmmrn das Depu· . 
ta.dos n, 64, do 1007, i:lutoriza.ndo o Presidente da. Ropublica a. a.brir · 
ao Mlnlstario da. Ft~zenda. o eredlto oS)lccial de 08:570$576, pa.pol, 
pa.ra. pagamento no ox·conrerento dn. Alfnmdcga. do IUo Gra.nde;· Jls • 
tndo do Rio Gra.nde· do Sul, Not•bot•to do Azercdo Coutinho, em vir' 
tudo do cat>ta procatorht (com. parecer fa.voravel da Com missão de 
Flnan~ns) ; · · · · · · · 

Votação, om 3• discussão, dn proposição ira. .C:imarn dos Depu· 
tados n, 05, do 1907, nutorir.n.ntlo o Pro.•idontc da Ropubl!cn n abrir 
ao Mlnisterio da Fazenda; o credito Ol'iraordlna.rio do 2, 10•1:371$5<18, 
para saldar todas as despczas tbitas com o odi11cio construi<lo para 
n. .. Ca.ixn. dc·AmOl•tizaciio (com parccct• ·!iivoravel do. Commissiio de 
Flna.ncas) ; · · · · . · 

Votação, om 2• discussüo, dit proposlciio dn C~tmara dos Depu· 
t!Ldos n. 78, do JOOi; nutot•izando o Governo a matriculnr cm 1908, 
na. Escola do Artilharia e Engenharia, parn o ·fim do concluirom· 
seus estudos pelo regulamento do JS de allrll do 1808, os ex·nlum- · 
nos da Escoln Militar do Brazil, aos quaos !alto· o 2• ou 3• anno do. 
curso geral a os •que devem· continuat·· o cut•so especinl, do accôrdo 
com o citado regulamento ; 

Votnciio, om 3• discussão, da propos!ç:l.o da. Ca.marn. dos Dopu· 
tados n, 52, d'o !007, autorizando o Presidenta da Rcpubllcn a. con· 
ceder a Alfredo Jet•onymo Coelho da Rosa, consorvudot• d!L Facul· 
dado de Medicina :lo ruo do .Tnnclro, um 11nno do JlcenQIL, com 
ordenado, para tratar de sua snude {com parecer Ji~vot•avel dn 
commissão de Finanças) ; ·. · . · · · 

. Yotaçilo, om 3' discussiio, do. projecto do Senado n. 8, de !907. 
autorlz~tndo o.Prosidontc da. Republica" a conceder ao bacharel Jos6. 
Gabriel do, Tolod'ci'Plza,.sorventuario vitnllc!odoprlme!ro officio:de 
es~rlvão .da. Côrte do Appellacão do. Dist.ricto .Federal,. um a.uno, do 
llconca, com o respectivo ordnnado, l!.a.ra tratar do sua , sa.ude onde, 
lhe convier (otret•ecido peln. Commlssao do Flnancas) ; . , 
, , Votaoito, cm'3' discussão. da·propoa!Çiio·da.cánlarádaa 'nepu

ta«~os n. 35,, de 1907, .aoncerlendo·n, D. Anumdlnu..Esteves. a. iponsão· 
corroS)londento ·ao .montopjo co.nstltui~~ por seu. pilO• Leopoldo .Justl~·· 
niano Esteves, doi ~a Alfaudega..de.Florl!Lilopol!s,llo•Estàilo doS'IIDtlli 
catba.rJnn. (com cmonda.B otrerecldlll pelll Com missão, de FlnllDças): · 

' ···vota.oão, om.3• discussão' da propos!ção'da. Ca.wn dos. Depu: 
{ados n. 56, tle I 007, :~utorizlindo o Presidente dn.. Republica IUtm•. 

,,, • • "• • . , ' • r , , . . • . . . , , 
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ceder. :io ongcuh~iro civil DI;, Henrique do Novncs o premio de via.· 
gom n..quo roi Julgado com. direito iJCla congrogaçilo d11 Escola Poly· 
tocbnlc~ desta Capital (com parocor JlLvorM'Ci da Commlssão do FI~ 
nanças); . 

· Volnção, ori12• dlscuesilo' da pl'Oposição da 'damara dos· Depu·. 
t:idos n·. 51, de 1000, autorizando o Prosldcnto da Itopubiica. a con". 
ceder' sois mozos do iiceDÇ!l, com ordenado, em prorogn.ção daquolla . 
cm cuio goio so achn, ao cscripturat•io dn. Colonia Correciona! 
dos Dóus R.los .TotLquim Piros Fm•t•oira (com. parecer contrario da 
Commissiio de F'ioançn.s); · 

Votação,· em 2•.diicuss1io da p1•op~sição 'da Camnra dos Depu; 
lados it.,IJS, do 1~07, autorizando o Presidenta da Ropublica a con•. 
cedor um u.ono t!o.liceuçà, com ot•donndo,. ao Dr •. ,ut:roda· Moreira., 
tio Barro~ Olivoim Limo., Janto co.thodratlco da Faculdado de, 
Dir~lto do S. Panlg,,para.tratar .do sua su.udo (com parecer to.vo. 
ravo.l diL Commlssao do Fman(•as) ; . . 

. . ' 

. Votação, oro discussilo unica, da redacção final .das emendas do. 
Sanado(, proposição du. Cn.mn.ra dos Deputados n. 12,. do 1907, quer 
o.uto1•iza a a.l)al'lui·a do credito especial do 38:729.$430, para pagar 
o.tó o fim do corrooto exercicio, g!•o.titicaçõos a 11 professores o 13 
coadjuvu.ntcs do ensino da Escola Mi!itaJ• ; 

Votação, cm discussão unica, da .rodn.cçilo final do projecto do 
Senado, n. 12, rlo 1007, autorisando a n.borturn da· cl•edito supple-. 
montai' do 1.038$, á vorbn. a• .do art. 2' dll' Joi n. 1.017, do 30 do 
dezembro tio WOii, para pagu.monto de g'l'atificaçiio addicional do 
15'•/. a que tom dlroilo o otllcial da. · socrotaria do Senado, Josú 
Fernandes tio Olivoil•a, o. contai' do 15 do jaoolro a. 31 do dozombro 
do corrontn.anno; . '· 

Votaç[o, om 2' discussão, dn. proposiçlo dn. Caniam dos Deputa. 
dos n. 67, do lUOi, autorizando o Pro;idonto da Republica a abrir 
ao Mfnistorio da Fazonda o credito especial de 45:665$705,- · para 
pagamento no director aposentado do Thosouro· ·carias Pinto de 
Figueiredo (com.parccor JlLVor~vel da Commissiio de' Finanças)·;:·.: · 

' : · · Vottição, om 2• tUscu.ssão, da proposição dn Camara dos Deputa-
dos·n.l4, de 1903, automn.ndo·o Presidente dnRopubl!ca a mnndar 
erigir, cm umn. das praças dostn. Cn. pitlll, umn. esta tua cm homena• 
gem ao,mo.rochal FJoriano· Peixoto (com pn.recer, emendando; ·da 
Commissiio do Flnaooas) · · .. · · · • · .. ·.. · ' 

t ' ' ' ' ' . ,,· '. • ' 

Votaciio, oni 2• discussão, da proposição da Camara dos Depa
tadós n. ·90, dé·l905, 'crenndo mn.is ·um Jogar ··d·e modico' ';ijudanto 
n·a·InspoctorJa·do Saudo·do· Porto· do' Poi?~ambuco e mais ~oas lo., 
?aros a. e gun. rda,- o alterando a ·respectiva .tabolla de voncJmentllll 
\com· parecer contrario· iln Comm!t>Siio de FlnllllÇIIS) ; · · ··' · . · · ' 
' .. 'votàciio, Óm 2; iliséassiio, do pr~Jecto do Senado n. 13, de 1907, 

concedendo isenção do. diroit'os:do !mpot•taciio, nos termos dn. ..1~ 
n: 947'A; do·4do novombró de lago; pn~·n. o material lmportiido 
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pela Vonera.vol O••clom Torneira. do' S. Frli.noisoo da. Ponltonola, •ox· 
cluslvamonto dostlna.do :\ construcçiio o lnatullar.•iío do sou novo hos
pltul (olferocldo pola. Commlssiio de Flnanc11s); . . 

2• disoussiio d11 proposição da Cama••n dos Deputados, n: !12, 
do 1900, autorizando o P••osldento da ·Republic!L a clucodor um 
anno de lloonçn, com ordonado; ao 'Pl'!lticnnto ·dos corrciol do M11· 
ranhão Anto11io da Costa Gomes, para. tra.t11r do sua sa.udo (com 
parecer fuvomvei da Commis;iio do FinunQIIS; 

' 2" dlsoussiio' da proposlciio da. Ca.ma!•a -tios Dcputudos, n; !Si' 
de 1006, nutorlza.ndoo Presldontodo·Republicall. coocodol' um a.nno 
do Jiceuça, sem vencimento•, 110 Dr. Alolio ilf.•rlo de S:l Froiro, 
conductor gorai dos ono11numentos oondUI:tores da. Inspecçiio· Gora.! 
das Obras Publlca.s da Caplta.l FoderaJ,-om pt·o•·o~a.ciio dllquella om 
cujo ·goso so 11.cha., pa.ra continuar o trattLmonto do sua. s;,udo onde 

. lho convier (com pa!•ocot• fu.voravel d~ Commlssiio rio· l•'inanco.s); 
2" discussão da. proposição tia. Camttra dos Deputados, n. 187, 

do 1900, autot•lzt~ndo o P••osidonto da. Republica a t·olovat• o thosou
reiro da Estrado. do Forro Central do Bt•nz!l Miguel de Oliveira Sa· 
lazo.r, .dllt'asponsabilldttdo o po.g"monto da quantia do 36: 1•18$477, 
subtrtthlda. poJo seu- ox-ftol Jostl Xa.vler da Sllva Mala.lltya (com·pa
reoor fa vot•avol du. maiot•la do. Commissão do Financ~s). 

Levanta-se a sessão a. 1 hot•a. e 15 minutos dn t~rde. . ' 
. . 

' 71• SESSÃO Elr 14 DE AOOSTO DE 1907 

Presidoncia do Sr, Nilo P•çanlta 

A' melo. ilorn depois do meio-ditt, abro-se a sessão 11 quo coo· 
corram os Srs. Senud.ll'es. Ferreira Cha.vos, Bucno Brandão, A. 
Azot·odo, Joaatbo.s Pedroso., S~ Peixoto, . Indlo do Brazi!, Boifort 
Vieira> Anisio de Abreu, .Piras Ferreira,. Alvaro Machado, Coelho 
Lisboa, Gonca.lves ·Ferreira, Amu,lo Góes; Vieira· MU.lta, Manoel 
Duarte, Coelho o Ca.mpos, Oliveira Valladão,' Virgil!o Dama.zio, 
Moniz Freire, Siquoll•a Lima, Lourenço Baptista, Oliveira Flguoi· 
redo,. Erice Coelho, Fellolano Penna, Francisco Gly>ccrio, '-Braz 
Abrantes, Joa.quim do·Souza; Cnndldo de Abrou, Xav ot• da Silva, 
Bra.sillo da Luz, Herclllo Lur., Felippo Scbmldt, Pinheiro M~ohndo, 
JuUo Fl•ota o Vlctorloo Monteiro (35). . 

•· .. 

·· Deixam de. comparooor, com c~~ousa .pa.rtlclpa.da, os Srs. Ruy 
Barbosa, Sllverlo Nory, Paes do ·Curvalho, .Ju;to· ·cbel'mout, Ur· 
bano .Santos, 'Gomos de Cc.stro, · Raymundo ,, Al'tbur, · Francisco Stt, 
Podre Borges, Pedro Velho, ·.M01r11 o· Stl.,,. Gama'o J'<Iello," Ros~ o 
Silva, HeroulO:no Bandeira, Ma.rtlnbo Onrcoz. Severino Nlo!ra, 
Cinto Nunes, Augusto do Va.sooocollos, Lauro. tiorlré, Barata Ribeiro, • 
Francisco Sallos,, AJO<odo Eills, 'Lopes Chaves, Urbano, do Oouvêa, 
Joaquim Murtlnbo, ·Metello· o Lauro Müllor (27). ' · · 

·i ' 
' ' 
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· E' lida, post~· cm· dlscuilsão· c som dobaffo ILppt•ovada;-;~ actu;da 
sessão antertor, . ·, · · . · 

o sr. 1• l!iiecretlir Ú> dii conta: úó seguinte 

llXP ED!ENTE 

Otllclu~: 

Sei! do 1• Soorotai•io da CllmiL!'IL, •los Jlermt<Ldos, do 13 do 
cm•ronto moz, romotl.endo as seguintes pl'Dpusi91ioii da m'esrna 
Camara:' 

N. 85- 1007 

O' ConltJ•Illiso Nacióri:d decreta:' · 
AI•Iigo unioo. ~~ir.a. I•elovadll a proscJ•ipcão cm que iricól•t•itu 

D •. ~;~r,•caina do Mil·.anda Lima, cu.sada. ooni. o dosemliargador 
Antome Podre .. ForrotrU: Lima, . parai . perceber .. o· monioplo' o. quu 
to.m direito, dosdo: a morto do sou .pao',Tosa Fr:incisco·•dos· Santo~ 
Mmtnda, empregado publico àposontaâo da:Altandogo.·dq Pérnam· 
buco, lltllocldo cm 20· do abril de·· 1807; revogadas u.s disposii;õos 
om contrario. . . 

Camttra dos Deputados, 13 do agosto .de 1007.- Cm·los Peixolo 
de Jllullo Filho, P<·osidcnto.- ]lilcla'des Jiario de· Stl Fl-t:lro, i• So
crotario,..,. Lui; Anlonio Fe~:•·cim Gualb.rlo, 3• Secretarie, servindo 
do 2°.- A' Commissãu do l•'iDançi~s. · 

N. SG .... i90i 

O Congt•osso Nacionnlflooro&a: . 
Artigo unico. ll' o'PÍ'osicicnto ''" liopubllmi · /lutOt'ii.:(tlo' :~ itbrh• 

ao Mlnistorlo d'a Mat•iilhó: o. crodiio citt•áórd!nat•io' dO:. i'mpà~t~ncin. 
dO: di!Torença iíntro tLgratiflcacilo que houvm' reoobiâó.o· éilpltiio
tenoute bonorarlo Al•llndo Pinto IJtuit•to, como socrcta'I'Ici ·}aizan·o 
do Corpo elo Marlnbetros, Nnolonaos, o o soldo de i• tononto d11 · 
armndn, no porlodo de 1'5 de niarçó' •lo 1902 o. 31 de dezembro 
de W05 ; revogadas as dlsposlcü.es .om· ooott•ario. · 
. Camam· dos Deputado~;· IS do' agosto de.I907,_. Carlos Pai:rolo 

<lo .llollo /<ii/lo, Prosidonto.- · ,lfilciade~::lllario .do Stl Freire, 1'~ So
crotar•lo.- Lui: <1Jtlonio Ferreira Gualborlo, 3• Secretario, ser•vindo 
de 2•,.:. A'CômmfsSão' de Pirl'n.nçils • 

. . 
O Con~'l'osso Naoionaii'osolvc : · . . 

. ,. Art!gii wiléo •. Floa';o Pí•a.qia~rito . dtL .Rep!Jblica'. nutài•iza~bà 
atirlr U:à ~lhilstorlo d:t IndusMa:, Vtaçã'o' e· Obras. Putihcas o· nece.>• 
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sario credito parn. o. execução do decreto n, l.026,d,c2 dc,jaaciro 
de 1007; rovogadlls as disposições cni contrario. 

Camal'!l. dos Deputados, 13 de o.go<to do 1007, - Carlos Paizolo 
tla Moi/o Jo'itlto, Prcsldcntc.-J1filciadcs ./!Ja>•io do Sd Ji>•airo, !• Se· 
crctario.-Lui: Jlnlonlo liorreira Gualborlo, 3" Scci'otario, servindo 
do 2•.-A' Commissiío de l'inaaças. 

N. 8~-1907 

O Congresso NMional rlocreia : 
Art. 1.• N<L dcoisiío dos podidos do liabcas·corJI"" paios ,juizos 

de socçiio o pelos ,juizes da ,justiça local do Dish•icto Fmim•al, obsOI'· 
var-so-ha o disposl,o nos m•ts. ~39, n. 1, e ·IH rlo regulamento n. 120, 
de 31 de Janeiro do 18~2. 

O recurso sorti. interposto, rospoctivamoute, para o Supremo 
Tribnmtl l'cdOl·al o pam o conselho supremo riiL Cót•to do Ap:pcli<Lção. 

A1·t. 2. 11 Horoga.m•t~e ns dispm;içõos om contl'n.rio. 
Cnmat'IL dos Deputados, 13 do agosto 'do !007. - Carlos Poiamlo 

do ~lf,:llu l'il/10, Pl'nsidonto.- Jllilciados .Mario tlo Sd JiJ•t:il'tJ, 1 Q So
m·utrwio.-Lui; Antania .JiorrciJ'tt Gualúcrto,. :Jn Sccrotat•lo~ sorvindo 
llo !,.lu.- A~ Conuui:jsão do Jul:itlQ:t c LuHislt~~lãO. · 

N. 80-1007 

O Congresso Nacionult•eso1ve : 
Arti11o unico. Fica o Prosir!Cntc da Republica. autorizado a 

nbi·il• ao Ministct•io <h~ Fnzcnd•· o credito de 400:000$, papel, sup
plemcntM• á verbo. 20•- Snb-consignação- porcootu.gcos, diiLl'iiLS 
PCISsagons, etc., do art. 45 da lciu. i ;tll7. do 30 tio r1ozcmbt•o do 
1006; l'cvogadns as disposições cm co1tt:•ario. 

. Camarn. dos Deputados, 1:J1ic agosto do 1007. -Carlos Peizolo 
de Jlfcllo Fill•o, Presldcnte.-,llilciadas Mm•io tlB Sd Freire, !• So· 
cretarip,-Lui= ,(nlonio .Ferrei1•n Gun/IJOI'Io, 3• Secretario, servindo 
do 2n.~A' Commissãu de lí'innnt'n~. · 

N. 00-1907 

O Congros;o Nacioaal decreta : 
At•t. 1.• Fica o Presidente da Ropublic~ autoi•Izado a abir ao 

~!lnlstcrlo ria Guerra os seguintes ot•cdltos : 
Um, supplcmonta.J• :1. verba 14• do nrt. 22'da lo! n. 1.017, do 30 

de dozcmbro do 1000, sub-cons!gnnçiio ~ ConstrucQiio da Jb.bJ•ica de 
polvora sem l'urna~a- na lmportancla de 280:000.~, papo!.· 

• Outro; cxtraordlna~•io, na importanoia de· '2.220:000$, papel, 
!llll'U. set• u.pplicado nos seguintes sm•vl~os : - Fortificacão em 
Copacabaoa, fazcndll. de Sa.popemba c, Jericinó,, .destinadas á con· 
str.ucçiio do uma villa.mllitat•, inicio da. construcção de cinco qua.I' 
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tols no G' distrioto milita~· ( Quarnhy, Palmolr:L, S. Lulz, Santo 
Angola o S. BorjiL) o campos rlo lnvo~·nMia. 

At•t . .:2, 41 R.ovognm .. :;u ll.s disposir.Vos om contr;wio, 
, Cam,.ra dós DO)ll;t,;<lo;, i:l rio "gosto <lo 1907.- Cor/os Peill!nto 

de .Jfr;lln Jiitlw, Prosidonl,u.-Jllilciades :Jlltzrio rla Se!· Freiro, I n Soara-. 
1m•lo.- Ltd:: Antonio .Ji,JI'I'tJit·a Guatberta, :)t~ Socrotal'io, sorvíndo 
((o 2<'.- A' Gonunls.:~ão llo F'jnn.ncas, 

Dons do Mlnlstm·iu riiL lnrlnstt•ia ViaçiLo u Obras Pn blicas, rio !3 
rio co~·t•outo moz, !t•n.nsmit.tin<lo as monsu.~<Jns coru quo ,, St•. Pro
~idontu da I:epublim• prost.a <L< inlbt•maçüos quo lhe !ilt•am solici
tu.du.s, rol~ti vn.monto ao pt·ojucto do Som•do oiovando o> venci mantos 
<Lnomws dos. cartoit•os, ostMotas o cooductoros tio ma!<L 0 ao 
1equorimooto om qno o Jl"•ticanto <ia Administração dos Cormlos 
do Districto Fo<lm·al. Het·aclif,o Augusto Moroit•11 solicita um anno 
do Jiconç;L.- A quom J'cz iL l'OfiUisiçfw. 

Quatt·o do Mínistot•io da Fazonúu., do; 13 do cot•t•onto moz 
traosmittiodo as monsn.gons com que o St·. Presidente da Ropublic~ 
t•e;titllo dons do c :Lila um ,Jns :Lntogt•apbo; tlu.s t•osoluQiies do Cou
gt•osso N:wional, q uo Sllnccionou: llutorizando o Govm•no a D!ILndar 
pu.gat• a D. Mu.t·ia Matltildo ll:wbosa de Ol!VOII'D., viu viL <lo cot•onol 
do estado·maior de l" ciu.sso .lostl Folix llat'bosa rlo Olivoh•IL, a ditfc· 
t·onqu. entro o moia-soldo daita patente o o moia soldo da <lo gouoral 
de bt·igada ; mandando vigot•a~• " disposição do art. 2", § 36, das 
Preliminares da Tt~rifJ. o isontu.mlo do pagamento da to.~a de expe
dionto as mm•cadorlas a quo se reforo o citado artigo ; a<ttorizu.ndo 
a u.lJortut'u. do erudito ospocial de 50:000$ pat•a as despezas com os 
funcclonu.rios o com missões designadas pat·a fiscalizar o inspeccionar .,. 
as rop~rtiçõos anecn.dadoras ; o :mtot·izando o Governo a em- >'i· 
prostnr ao ~stado do S. P~~oulo a.ta a quantia de l: 3.000,000, ou 0 
oeu ertulvale nto om moodn nacional. - Arobivo-se um do cad~~o um 
dos autograpltos o commuuiqno·se 11 Camara dos Deputados, 1·e-
mottondo-;e-1lto os outt•os, · 

o Sr. ~' Sec1•oturjo !ô os soguiutes 

P,\ltECSiteB 

N. 140.- 1907 

l'm ro<tuorlmonto d!t'igldo M· Con~rosso Naoion:~l solicita 
Francisco ,/olé Carlos, porteiro do Arsenal de GumTa desta Capital, 
lhe .<ela cont~do p~~ot•n. os otfolto• dn. nposonbdori~~o o tampo do
co1·1·hl'o do 4 de fovm•oiro do 1865 n. 13 do ma1•ço do 1873. 

Mnnlf~stn.ndó-se soln•o a p<•oteu(•iio 1lo supplioanto, n Cum
missiio <lo .fliuall\ll1S ún CatMl'll tios Doput~tdos omittiu u soguinto 
pn.1•ecot• : · · 

c Pelos. dooumentos <JUO instl•uom 11 potiçiio, ost<i pt•ovado quo 
o suppilo:11ntu tom mais 1lu :lO annos do sorvi1•o publico, !undo, 
por~m. sido admittído como sot•vcntu !JmçaJ no dia I de a!JJ•Jl 
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do 1865-; oonfot•mo consta dt~ cortidii.o pn.ssadiL pela. HOct•otmia 
do At•;enal de Guurm, cm JG do novembro do !00•1, . 

E' corto <J.uo nos tormos do doct•oto n. 372,• do 2 do maio do 
1800,-,os emprogadoJ encn.t•t•ogados do serviço ger11i do Arsenal são 
considerados fltnccionnt•io; pttblicos, mas nppa.roce a duvida. nt~
tut•a.i sobre " rotrm~ctlvidado " thctos pt~ssados. O snpplioanto 
pa.<sou 11 funccionario oll'octivo. do Arsenal do Guorm do Rio do 
.Janeiro cm data do !3 do marco do !873, <Juando thi lavrado 
o titulo do· nomeação. AM a Jli'Osonto dota oxm·co o cargo do 
porteiro do mesmo At•sonal. 

A Commissão de Fin,.nças, consiclora.ndo que o poticiona.rio 
tom prestado bons serviços durante mais do 30 a.nnos, exercendo 
1\inda o cargo do porteiro do Arsonu! · do Gnot•t•a do Rio do .ln.
neiro, c considcra.ndo mais que o -Congros<o N1tciona! tom outor
gado po1• muibs vor.1s favores idonticos a. t'unccionarios onca· 
nocido" no .sot•\'.iço publico, ,, elo p•u·occt• quo ;o,i~ tlelot•ldo o 
roquorin\onto, <lo auppiicanto, pelo quu submottu :L apJ•ochlçiio 
da C~mal'" dos Doput,ilos o ooguinto · pw,iccto tio !oi : ·. 

O CongJ•csso Nnciomtl docl'ota : 
At•tigo unicp. O P!•osh!onto du Ropubl!ca tl :nttori1.ndo "conta!', 

:p:u·a. o nfl'oif;o cl;~ n.posontadl)ria, o. tnmpo om que Fl'ílJlcisco Josú 
Gat•los sol'viu 110 ArsontLl do Gum•r:~o do l~io elo .Janeiro como onca.r
rcgtLtln elo ::;o·rviçO ~ct·a.l, tlos,lo t do :Llwiltlo 1805 n. 13 Ui.:. nim:co lle. 
~87.:1, rovogu.m·so a.~ {p~posicõos mn. coutrM·io•. 

A Camtu·:~ dni'!.!Juputa.clns,clo accôt•do com 9 pÍLl'OCOl' tt•íLnseript,o, 
dolot~lu o pedido appt•ovantlo o pl'o,iocto ltprc"onr.:tdo, quo, romol.ticlo 
ao Sonado, ti " proposir;iio n. 5~, do !OOü, um sujoila ao ostudo da 
CommiMsilo do t•'iua.nçu.ti.. . -.. . 

· N:ula tendo a oppot• a· olla., a Cornmissão <l do p:~rocot·· que ooj:~ 
npfH'ovuda a pJ•upo<içiio. · " . · . '· . · 

Sala das Connnissõos 13 do a.gosto do !007, - Feliciano Pc11ua, 
Pl•csidentointol'ino.- A, A:creaó, I'Oiator.- Ji. Glyccrio.-Alvaro 
Machado,- .f.JDCEqllim de Sou;a,- Gonçalocs 1Jorrci1•a • 

PROPOSIÇÃO DA OOL\RA DOS DEPUTADOS N, 5~, DE 1900, A QUE S~; 
REFEltE O PA!UlOER SUPRA 

·O Congresso Nt~cioni~Lt•oso!vo : 
Artl~o unic~. O Pl•osidonto til!. '~tepubli~a ~ antori1.ndo a oOiit~t·, 

pat'lt o otl'eito tlnuposentndori", o tempo om que. Francisco Jostl 
Curtos ~e•·viu uo ,\.rsonal do Guerl'll. do !tio do .Tnnolro ·•.como oncnt" 
ro~ado do seJ•vico got'<ll, dOildo 1 do nbt•ll de 1865 n !3 de mtlt•ço do 
1873 ; rovog.,;m-so '"'disposições om contt•nt•io. 

· Cnmnra do• Oepntntlos, 24 tio agosto de '1006.-F. do Paula, O. 
Guimarne:r, Pl'esiclonto. - Jamds Dm·c•J, 1° Sccrot::t.rio.- ,lntonio 
Ji'oli11lo ri• So":" BaJlo.•, 2' Sect•et,at•lo.- A imprimir. 
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N; 147 - 1007 

. A Commisslio úo l'inn.ncas oX!Lmlnou ··elo novo u. proposição diL 
Camnru. dos Doputudos n. 1~4, do JOOG, quo. r:elovu. d~t prescripção 
cm que incorreram os vonClmontos fio urcblVIsln da Sccrotnriu. úas 
R.eln.QÕes Exteriores gugonio FOI'l'nz do Ahrou, l'olativos ILO t.ompo 
docort•ido do lD do u!Jril do 1803 " 21 do maio do 180•1. 

Dn. lnformnçiio prestada poJo Ministro dnquolln ropartil)!io 0 
romettida ao Sonu.do JlOl' mensu~om do Presidente dn. Republica, , · 
verificou: . '· . 

. a) <Juei o referido Jlmcclonnrio, no prodito período elo 18 do 
abril do !~03n 21 maio do !804, so ausentn.rn. d•~ su!L soeretarla 
por ter sido nomou.úo 2" secrot.~t·io da Missão Especial li. Chinu. ;. ' 
. b) que o u.t•t. 2·1 do regulamento da Secretaria úas Relações 
gxtcrioros, quo baixou com o decr•oto n. 1.205, do 10 do janoiro do 
1894, ostatuo quo o omprognúo quo doixu.r o exorcicio do sou car•go 
pelo do quu.lquer outro, diz: pelo do qualquer commissiio alboin 
n.o mlnlstorio,. ainda que com . autorlzaciio do Ministro, perderá 
todo o ·sou vencimento; · . · · 

c) que a Missão 11 China, tendo sido· do na~uroza diplomn.tlca, 
inhor•onto ao Ministct•io das Rolaclies Extorioros, é .claro quo a 1·o
fcrida o·supracitadc~ disposição do ar•t. 24 do roguln.mooto dn so
ct•oto.t•Ja nii,o attingo uo Junccionario commlssionado Eugenio Ferraz 
cio Abreu; . . . · .. 

· d) quo, sondo assim manifesto o direito do interessado, occo1• • 
. . r•cu a proscripçiio som quo·se lho possa inipirtaí• culpa; sondo por 

·isso do equidade quo soja nquolla rolovada. . 
. Nestes tm•mos, ontondo o. Commissno quo · ostll no 'caso. do ser 

approvada o. ·proposição da Cu.mura do~ Deputados. · · . . 
Sala dllS Commissücs, 13 do. agosto do !907.;.....Fcliciano·Penna, 

prosidonto intm·ino.- .F. Glycerio, t•elator.- Aluara Jl!acl~ado.-
1. Joaquim. flo Sou.:a.--A .. Jli:or.cdo.~Gonçaloos lier1'tJira • ... 
PltoPOSIQÃO DA OAIIAIIA DOS DEl'UTADOS,. N. !54, DE 1000, · A. QUE SE 

' IUWERE O l'AitF.CER StJPU.A 

O Congr•osso Nnc!onnli•osolvo: f 
Ar·t. 1." l'lcn. rolovn:do' <11• pt•osaripção cm que incor•J•ou o'n~•ehi· 

vistn dn. Suarotat•iu. dus·· Rolo.cõoS··Extoi•lot•os Eilgonio F'cri•a.r. de 
Abt"<JU, para o IIm do rocobor seus vonolmontos do 17 de abril de 
1893 n 21 do miLlo do !89·1, perlodo em quo.estovo·eur oommisslio 
no ostrnngoiro; ~~o!Jt•indo·SO pam isso o nocessn.t•io or•odito. 

Al't. 2." Revogam-se as tllsposlçiies om ooutt•ario. 
· C:~mi~rn. dos Doputn.dos, 20 tio novembro tlo lOOU.-P. de Paula 

O •. G14imaraos, Prosidonto.-Lui• .Chtalbo>·lo,. 3• Sec!'etarJo,. servindo 
tJo l~t .-Atltonio )~iniiJllo dos Santos Leal, 411 Socrotn.t•io, SOI'Vindo 
de 2•.- A Imprimir. 

. . 



I I. 
' 

• 

t 

"'.'· '•' j/: I' ,. '' 

:J2G ANNAES no SENADO 

N. 148-JOOi 

O rl!lcJ1oto Jogisla(iTO n. 1.15·1, do' 7 tio j:cnoit•o ile 100•1, 
autoriZ'!_II o Prcs1donto rl!t Ropnblicn n coum• ao lustitnto de 
Pro1,ocç<Lo o Asslstoncia :l !n1itnclr• do Rio do .lttnoh•o um 1los 
odirtclos tios proprlos naolomtos oxlstootos nostn Cnpit<Ll, ]mm 
nollo sot• o iostltuto nlo.\ltdo, 011 dar moosltlmonto a qu:mti<L do 
500$ pa~•a aluguel do uma casa om condições de bom sorvlr ao 
referido instit1Ito, Jitzondo neste caso ns necoss!Lrlas operações de 
credito. 

Não havendo odlficlo apt•oprln.do paJ'It nollo ser alojado o 
instituto, sogundo infot•mação dt> .Ministerlo diL Justiça c Negocias 
Interiores, o Govm•no sm•vlu-so do. o.utot•izltçiio constante rilt se
gunda parlo rio citado dem·eto, p"ra nb••ir crodltos dostlnurlos ao 
pagamento tlo 11lng1tol do urna c~sa )lam aqnello ostabolecirnonto. 

Foram o.bertos o~ ct•editos de 3:000$ paro. o período de julho 
:. dezembro de 1004' o 6:000$ p~ra o o.nno elo 1005. 

· Sendo consultado o 1't•ibunal do ContllS sobro o credito no
cassaria _pat·a o exorcioio do JD06, foi alio do par•ocor quo t111 
credito nao podi11 sor aberto, visto trat11r-se do uma uutor•izaç1io 
C?Dcedida cm lo! espacial, cujn. dm•:tção so limit1111 dous oxorci
mos q uo, no cJu;o, foram os de JDO•l o 1905. 

Por esta motivo esteve suspenso, no oxm•oicio passado, o paga
mento rio auxilio ao instituto, at~ quo poJo decreto logislattvo 
n. 1.530, rlo 15 elo outubro de 1905, foi concoclidiL n autor•ização 
nocossario. para abertura do ct•crlito, sondo .oste clfoctlvamontn 
:•berto por de_ct•oto n: 6.170, da mesmo. d11ta.' · · ' 

Não dispondo o Govot•no alnrla. esta nono elo proprio no.cionln 
onrlo possa 1\mcclonar o mesmo Instituto, nom lhe Hanrlo pet•mittiao 
uso.r dn autorização elo <JlW trata o dooroto n. 1.154, }Joio motivo 
t•orerlrlo, tl'l1nsrnlttiu o Prcsidootc ela Hepublica; por mensagem 
de 3! rio maio ultima,·:; exposição elo MlnMt•o da .lustiçaao Con
gresso Nacional. solicitando a ooncossiio de um crotllto de 0:000$, 
pam occot•rer ~ dospozn com o aluguel da oas:. do mesmo . Instituto 
iluranto o corl'onte exercício. 

Doo.nto .do exposto, n Camara dos Deputados votou a propo· 
sl~ão sob n. 70, elo corrente nono, CJUC rnm•eco a nppl'ovaçiio do 
Sonarlo. · ' 

Sala das Commlssões, 13 do agosto elo 1 OOi .- Fe/icia11o Pc"'"'• 
prosirlnnto Jntot•iuo. -.Gonçal••• Ferreira, rolatm•. - Glycerio.
Aivm·o Jllac,.atlo.- J, Joaquim tle Sou:a,- ,\, A:e>•eclo; 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N, 70, DE !!Í07, A QUP. SP. 
RI~FEI\t: O PARF.CP.R StJPUA 

•'' .o Congresso Nnclonnl decreta : , 
Artigo unlco, · l'ico.. o Pro~ldonto ela Ropuhli'ÔIL autm•i?.n.t!o o. 

abt•h• no Mlni~Lm•io rht ,JuNtlçn o Nlli:Ouios lutm•iore~ o credito oxtJ•a. 
Ot•tllnaJ•iu tio Q:OOO$, pur:t occot'l'Ol', no oxm•clcio elo !007, no· pn!(a· 

, . 

.-~·UI 
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monto do aluguel da casa cm que funcciona o Instituto de Pro
tecção c Assistcncia á lntllncia do Rio de .Janeiro, nos termos do 
decreto n. 1.154, de 7 do janeiro do 1904; revogadas as disposições 
cm· contrario. · · · 

' ' 
. Camara dos Deputados, 19 de julho do 1907 .-Carlos Pei.oolo 

do M"ello Filho, Pi•csi<Jentc .- Milciarlc• Mario do Sd Freire, 1 o Se- · 
crctario. - L11i: Antonio Ferreira Gualblll'lo, 3' Secretario ser· 
vln<lo de 2'. 

~!ENS.\OE~! ,A QUE SE REFE:-E O PARECER SUPRA 

Sril, Membros do Congresso Nacional- Tendo cm consldcraçiio 
o que ponderou o Ministro da .Justiça c Negocies Interiores, na ex
posioii.o junta, wbrc a convonioncia de se solicitar o credito cxtro.
crdinarlo de 6:000$, pam ocorrer l1. dospeza, no exercício vigente, 
com o aluguel d!L casa cm que -funcciom• o Instituto do Protecção 
"Assistencla á Infancht .do Rio de .Janeiro, caun-mn n honra de 
submettcr o assumpto :t vossa ;;pr•ncin~ão, nfim do quo vos digneis 
do resolver como tbr acei•tado. 

Rio do .lnnch•o, 31 de maio <ln 1907.- Affonso AUfJIUio Moreira 
Pemm. 

·Sr. Presidente da llcpublica- Em mensagem de JG de ,iulho 
do anno passado, foi solicitado no Cong!•csso Nacional . o credito 
do 6:00();,;, par~> occorl'el•, no cxcrcicio do HIOO, no pagamento do 
aluguel <la casa om que fnncciona o Instituto <ic P.l'Otecçiio o Assis· 
tencia l1 Infancia do !Uo de .Janeiro, pol' isso que nii.o po<lh• sm• cllc 
aberto na vigcncia daquclle oxcrcicio, visto jll. não vigm''"' cntiio, 
por terem decorrido deus exorciclos, o der.rcto legislativo n. I. i54, 
de 7 de janeiro de !904, que concedeu ao Governo autot•lzo.ção para. 
ceder ao referido Icstituto um dos edificlos dos proprios nacionaes 
existentes nesto. Capital, para nelie ser o instituto alojado, ou dar 
mensalmente o. q uantin. de 500$ paro. alugtlel de uma casa •. 

Concedida pelo decreto legisin.tivo n .. 1.530, de 15 de outub1•o 
<le !906, o. o.utorlzaçii.o necessario. pal'O. a abe1•tura de tal credito, 
to! ellc ctfectlvamentc aberto pelo decreto n. 6 .. 176,.-da,mesmn <it. 
data. Nii.o dispondo o.inda o Governo do. prcJlrlo nacional. onde 
pos~n funcclonar o mesmo Instituto e porque não lbe seja permito 
tido usar da autorizaçii.o . de que .trato. o citado decreto n. 1.154, 
pelo motivoexposto. torna-se pr•eciso solicitar no Congresso Na-
cional a conoessii.o de um credito · extraordinario de 6:000.$, porn 
occorrer ll despczn com o aluguel da cnsa do_ ~esmo Instituto, du· 

. rnntc o. corrente o.nno. . . · . . . . · . . . 
Submetto, pois, o nssumpto á .vosso. npreclaçiio, afim ,de que 

vosdigneis do resolver como !llr_ acertado. · 
IUn de ,Jo.nolro, SI de maio de Hl07 .-·Augu.•lo Tt~•nrer d• Lyra • . 

..,. 
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Na 3" discussiio'da proposloão dn Camnrn dos'Dep\\t~dos n. 3, 
do 1907, quo olevn os vencimentos dos protores, foram' ãprêsen~ 
tll.d!LB.por.divcrsos Senadorcs:.quntro•.nmondas. · · · 

.. A8 duas prlÓlotras cml:toom a iiiosm~t dispostçiio e,conststmn n~ 
eqnipnriiclió 'iloSvimoim'êrltos' dos jtiiz'ós dó' 'civil!, . cióm:mor'ció; J1i.~ 
zonda municipal, Ol'pbãos C provedoria. OOS -dOS ,ÍUiZOS' ·aas' varas 
crlmlnaes. . 

~~ . . ' .. 
A torcolra. o quarta emendas elevam lambem os vencimentos ; 

(lquella, J.\os ll!llO.I!)l.eDses. dQ .!pinistoriq _pu~ljco .a 3:1~0$ ,cadu ;um, 
e esta, ,dQs.cs.crlv_nes .do Jury .. a,6:QQQ$, ,çadau.lll; , . 

Poln '!egisl!tçiio ·vll!'onte; :os juizes <lo direito dos:varas cri· 
mlniles'pórcoõem do :veiiêlfuetitos· in'als 2:000$ ·dó' qno" os·· iliimais 
juízés' 'de alroitó;·'ioiúlo jj J'ulíílii' 'ó'nlo'"de 'iímellianiordosi . 'lildâdo 
:.!!:úS'ciúitits C!:'· üé"Ostos 'íirce~ 'lirii toCos"iiffoites 'ein~rio'fun. 
ccionàin;" no ·va~so <·qiJo ~quolloB' triiblilhnm···ordinariii.mo~til' 'óz-
m · '" .. ~ .. .,·v·... *"'"'·" """ :· · · OwCIO, · - · ... · 

. ' Fnzol;'CÍlSSnr slimolhantÍldifl'eronça de vencimentos, Onl rolaçiio 
a funccionn1•ios dn mesma categoria, ~o intento das duas prirníih•as 
emendas. 

Com cJTeito, niio convem que continuo n prevaiCCOl' essa novi· 
dado dulel n. 1.338, do 9 do janeiro do 1905, Antes desta lei, no 
!•iigimeri docithldo;·. como' nó 'vli[eriíc,' núnoa sà' 'oritcridôit cónve
n,l,entli' Í!')il~f'''dêsi~~Tinontc a l)i~~l~tt·.~Uijs' 4.il !JlOi#ii ca~?gqpi!L, 
fu!?J~~~JIJ~a:elllJol'll:~t~~~~r~~~ 'em ,ç~n,~e~~~~?i!! ~~ o,u~~~s,:y!f~.s 
'_,1'1 ·'"' ' 0 HAIIo\, ~•' 'lo o .... _.,', • ·, ' ',J, .,. · • ·~•·•~ .:,J,;. I i-. 

·Si a Percepção ~e Cl!itas dov.~9.BQJ:Y)r .d!l Qllll.O p~ra IL l.l~í19ii.9 
<los .vencimentos• 1los juj~~;.ni9~a llljljlma ,o!!Jltl.I.L lqLnJLo,~)!lllJL sj<~9 
rlgoros~m~ntp ju~t11,- Jlorqije p~ :IJJJzgs, ... dq~· <tuacs .Qlla · d.e1111ziu 
2:0.QO$._· n_ iio .aulllrpm ,tpdos· ~ ._IJlO_i!lll~Jmn91~_1!-n~ia_ :,d.o .c.ustt~s, .uns 
p~~CI)Pe.m IJ!~ItomaisJl)le,ou~~qs.•:~ •. ::· .. •: ,, .. :. ,., . ·::.- .• ·.: · 

. Seria Ptcoiro; píu:a scr:logloa, qua··alla:oatabeloccss!J umo. gra.
di!J!.Cii~; ·~!hl~ 1liJD.cil pe oíccuçíio,·< no~ volfclmonlos ,dos :lui2§~c1uo 
pe,•ccliom :custn.s;ltlJndo" om cbnsldorl1çao1·'a"maWrl·ou 'menor ronda 
rlcSSn.'íprôccdéiioiil. •. " ·. ,_tr~· ,,,,~ r'" ·· . •t·~ : :: .'\ ~~·'·',. , !~':": !' , ·r:·\ .. · 1 ~ · . :· ... 

~:~~:Nt!i·a~A·,~~;~!i~5o~P.:f~.~~:~--~--~w~~~~ii»tJ?i~~Y~Cr_·;.{~fd!0~ 
ilêvã ·se~'!ldo~ ilra~ 'á;:'e' \!t"n.riic o · J ~stu:::"''w~., N:.Jl ..... '·~~ "'· · ~ ............. ~~"~ •"' ,..'~ .. ,Jt,:. o ,,, •! ~p:-.'"' .. ,, , '·••I· '·•' 

· As outriLB duas emendas,. que consignam .poquonos·<nugmentes 
nos vencimentos '-dos·· nma.nullliSOBõ:dll·.:miltistarlo r.publióo::e. dos 
escrlviles dojurl:, merecem tn.rnbom iupprQva.ção: do·Senado. · ·' 
~ •... ,.~,,.r .. , , ... ,'."""'"" · · • ,.+-~,... .... , :.,1 ·., ·1' 

· SaiU: dns Commlssuos1 13. ~e ug~eto'd~ 1~07.~ .fe1ioiaM.P.enrfu, 
presidente intel'lao.- o~.!Çaloêi1•'mclrii; ·reliítlir.:...:olyci:'rlo • .:!:.'!l
•••• 'MácluJdo,.::: J; Jo_a7uím1l~ Soli;a,;...,.II·;:A=íirado. ·:', :.•. · · 

,; \!) 
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EMENDAS A QUE SE. UEFETIE O PARECER SUPRA 

Accrosoonto-se oudo .conv íor• : 
c Ficam equiparados o> vencimentos dos juizes do Civil, -do 

Commercio, dos Foi tos da Fazenda Municipal o do Orphãos o da 
Provedoria aos dos ,juizos crimlnnos.> 

.S.ala,das so!ISbos, 2f..do Julho do 1907,-,- Piras Forc>•il•a, 

Accresoonte-sa onde convier ; . 
cFioam equiparados os vericimentos dosjuizcs.do Civci,.Com· 

mareio, Fazenda Municipni, OI•pWios o PI'ovcdoi•ialLO dos juizes das 
Va1•as crlmimtos.. . . . . . . . ' 

Sala das sossües, 27 do ,iull>o do ·1907.- Francisco G~Jc•río. 

Onde convier : . . 
.<Deus amn.nuonsos.do lvlinistm•io Publico a 3:120.~, cndn. um.• 
Sal:• das .. scssõos, 27 do julho do 1007,- Coelho Lisboa,- Folippo 

Sclmlirll •. -Caurlir/o de .itln•cu,- 'Virgiliu Damn.;io . ..;... Siguaira Linw • 

Onde convier : 
. ,,. 

• ' • r 

cEsoriv~os.do jui'Y, olovn.d•~s 11. ai000$000.• 
S•ln das sessões, 27 de julho do 1007 ,-Coelho Lí.•bou,-Síqueira 

Lima.- On11dido do Abreu,.:... Vir,qilio Doma:iu. . 

PROPOSIÇÃO DA OA)!AR,\ DOS !DEPUTADOS, N, 3, DE I 007, A QUE SE 
RF.F~RE O PARECER SUPRA 

• ' ' L 

O Congl'OSSO Nllciounl.docreta : 
· Art. i." Os vencimentos dos· p!•oto!'O~ 1lo Dlstricto · Fodoml 

ficam olovndos a8:400$, •on1lo dons torças do ordon~tdo onm torço 
da ~rn.tlflcnoiio. · · · 

Art. 2," o PI•osidonto dn r:opublic:. nbi•ii•:\ o cro•lito uoco.ls•rlo 
p!LI'B U OXOOJ!QÕ.O 1iestn lO!'. . .-. • , . , , 

Art, 3." ll.cvogam-sn a.~ disposi(•uos omcontrll.t•Io; • 
· bnmara 1ios Dopntn.dos, 23 ,do mnio de i907.- Cario• ,Peirolo 

do.M•ll• Fillw, PI•osldento •. ;... ;lliloíades Jlfario <la .Sá Freír•, . 1• Se
cretai•Io.- Ati!DtiÍO . .Sime<lu. du• .. .SaHIOI L:a/, ... 4• Seo•·etat•io, ser
vindo de 2•. . 

.. ' Em voz do.8:400$ - dign.-so: 10:000.$000. 
Oudo so diz - pi•otoi'•:lll-acc!'osconto-so : Promotores a 10:000$ 

o n!ljuntos do promotores,:~ Q:000$000,- A impi•!Jnir. 

.. 
...~....... ~ · ... , . 
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aso ANNAES DO SENADO 

ORDEM DO DIA 
I 

O S1•. ·rrel'lidonte- Niin havendo ainda numero para 
so p~o~odor ás votqçüos constantes diL ordem do dia passa-se as 
materm~ om debate : 

LICENÇA A ANTONIO DA COSTA OOh!ES 

EniJ.•a om 2' dlscns,iio, com parecer favoravol da Commissão 
do Finanças, o artigo unico da proposição dn. Camarn. n. 112, do 
1000 n.utut•izando o Presidente dn Rcpnullcn a conceder um anuo 
do llconçn., com or<lcaado, ao praticante dos Correios do Mat•nnhão 
Antonio d<L Costa Gomes, Jlnt•a tt•atar de sut• saude. . 

O 81•, Pire" Fe1•reir.-- (')Sr. Presidente, pedi a 

llaln.vra para sollcitm• <lo Govet•no, p:.t• iutet•medio da Mesa, 
nformações a respeito do projecto em discussão. Quero sabor, 

por oxompio, 11 idndo dosso empregado, porque ,lá estou cansado 
tlo vot"r licenças a l'unccionat•ios snuaitorno• do rop11rtiçüos 
fodernes, CJUO toem pot• fim. exclusivamente obter mezltdllS para 
l't·oquflllt:u• oscoio.s, com projuizo tio sot•viço o do·m•nrio publico. 

Dosojo quo venham essas ioformaciios e o Som•do veriflcaril. 
~uo se tratlt tio um ompregudo moderno, som serviços o que ,i:L vom 
soiicit:1r uma iicouca, quando mos Jiconçn< devem sot• concedidas IL 
voiilos empregados, rocommoodudos pelos seus longos trabalhos. 

Por isso vou dirigir tL Mesa um rcqucrimonto o poço pM'a 
ollo " ILPJli'OVItQiio tio Sonario. 

B' tempo <lo libet•tn.t• o pai1. tioH onns do licuncas a quom não 
ü•auullia.. . · 

g' lido, apoin.do o post.o om tlh:ICUjjS[o o seguinte 

1\I~QUI~ImmNTO 

Rorruoil•o o arliamonto da discussiio afim fio sorom solicitadas 
inforrn!Lçüos no GOVOl'IIO.- Pires Ft.orreira. . 

O Sr. Al,·n••o 1\I:achntlo (*)- St•, Presidente, 1t 
Commissiio dó t?inunças é, niuguom )lório contostnt•, muito osct•u· . 
pulosa ... 

0 Sn. PIRES FEI\UEII\A- Apoindo. 
• O Sn. ALVARO MMn~no - •• , quando tom tio .prol'orh• sou 
.lnl?.o 11 reopoito rio projectos ·vindos dilo outra Casa rio Congçcssu, 
ILUI.OI'i?.antio o Govurno tL concossiLo do itconçus; o assim, invuriavot
mooto, quando os"os projectos voem tÜJsacompanimdos do infot•
muçiies, a Commlssiio porlo·n'lll! sempre .• solicitando os esoiarocl· 
montes do quu cat·eco, · . . 

gsto modo do pt•ocodor 1\s I'01.eS encontra o.xcopçlio. Po• exem
plo : qnundu tlrn dos mombt·o~ ria Commlssiio, cornpiot11monto ln

. lot•miLIIo a rosJioito rio IL'lStlllllJto, pr·ustn. llOl'anto n mosmiL us inlbt•-

---,.) I~!Jic ,l,:).!lll't)•lllÜO (ui 1'11\',,.:u )IL•!o1 ur•a·lur•, :.i~ li 

J 
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maciios quo ollu, pot• outro.i cnoaos, omvonhnr-so-hia om obtm• ; 
errtito, ns:-dm ostl•lb~tdn., prol'or·o o sou ,lnim, lnl.m•püo o sou PllrocuJ•. 

W flst.o u cnso vortonto. . . . 
Emhm·n., St'. Prosidonto, c;so pt•ott•ndonto t,lvosso in<lt•uitlo a. 

sua potição com o tm·mo da inspocção tio sorvlço snnlttLrio do Bs: 
f;tulo 1lo Mnt•anhiio, a Commlssiio lle l'innnçns osr.nva no proposito 
do, como sompt•o, fur-or sun solicitação ao Govm•no ; mas, um dos 
sous iilustt·os membros, o St•. Urbano Santos, conboc~dot• do caso, 
nos in!bt•mou do que t•oaimonto·so tt·u.tava do um J'uncciooat•lo quo 
o;tá doonto, tondo nccossldnde urgente !lassa Jiconça, · 

Foi por este motivo, Sr. Presidenta, ttuo 11 Com missão htvr•ou 
usou parocot', opinando pela approvuçiio da proposição da Cnmal'!l. 
autm•izaudo o Govm•no n concodot• um anno tle UcançiL, com todos os 
vonoimontos, no prtLticnnto dos Cot•t•oios do Maranhão Antonio .da 
Costn Gomos. . . . . 

E' ~sllL "'oxpiicitcão quo _tini111 a dar ao Senado. Isto, port!m,. niio 
qt~ot•.th~or IJUe uo.Sonudo ntLO tique o dil·elto do proootior com totia 
" tsoncao tio nnlrno em t·olação no roqupt·imonto do ltonratio Sona
dot• pelo Piauli)'. llntontio, pot•ém, que, tondo adoptado , as intilr· 
muçõo~ do liiustt·o Senador o l:it·. Urbano Stmtos, lobre u.s qu>Los 
calquei o meu parocot•... .. 
' .o Sn. BELFORT Vmm • .:-Informaçües quo oram as rnttis com· 

plot:tS.. . - · . · · · 
O sn. ALVARO MACI!Ann-... niio procotloroi com cobm•oncin 

vol~udo polo l'OI(ltorimonto do nobi·o Sonadot• pelo PiMthy. . . 
. O .Sit. Go~QALV'P.Ii FtmnEtn.A- E accl'CI'lccnto V. -Ex. quo o 

St•. Ut•buno S!Lntos uão <tU I~ impodil• o podido do inl'ot•maçües por pat•lo 
•l:1 Commissiio; "· CummissiLo do l'innnç:LH, pot•órn, sat.isfazontio-so 
com :u1 iofllt•nJur;õoH do S. gx,, dou·ns como ruuito lJOas, ln.vmndo-so 
JliLI'CCOI', CIIIO t'ui uqn.nimoJnouto assig/l[Ldo. 

O Stt. llELFOliT VmmA-;Uam dossu.s infOt•ma~üns. o rmtun· 
ronto for. ncompauhar ·o sou podido do um nttcstndo rltL junta mo· 
dica., que tiOVO mm•ocer m. 

O SR. ALVARO MACII,\Do-.São estas, Sr. Pt•tisldonto,· ns·oxpli· 
caçüos quo tenho a dar ao Son!Ldo om relação 11. proposição iodit·o· 
ctnmouto combatida. pelo ltonradu Sonndot• pelo I>Inuhy. 
_ . 'O S1•, Pireo'l Fer1•elrt~ (') - St• •. prosldouto, niio pordl 
do !01lo o mou to:npo: o nobro .rolat.ut• da.Commis:liio do Finauças 
completou IL~ iuil:>rmncüos do quo o Sou ado uooossitava pat·:~ votnr 
11 pi•oposiçiío tia Cumarn, pot• t>so quo do pat•ocet• não con~lttvam n; 
que 1\ot•am prcsttui:tS poJo ti!~no t•opt'O:Iontnnto do Ma~•aubi\o, Ct\)tL 
nusoncl:t. deploro. 

Bstttndo satisfeito com as oxplicn.çõos quo ouvi, porque mo mo· 
. J•ecom u tnnior confiança lt.S iulbt•mnçõos pt•ostadus ·pot• qualqum• 
!ins me.us '"'llogn•. poço.tll'Otit•athL domou ruquol'imAnto •. '· 

! '1 • 

(') l!!lll(l l)iNCUI'80 nÜO foi l'CViHlU puJO Ol'lli.Jor, 

•· 
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· O Sr. Pre,.ldente- Pttrcco·C8cusada ri retirado. do rc
quorlmcnto, desde quo ollo osM, pt•iljudlcado por não haver nu moro. 

Ninguom mais pedindo a palavra, !lca oncm•rada a discussão do 
roqucrlmonto o este prejudicado por thlta do nu moro para votal·o. 

Continua a discussão da proposiQiio, o. quuJ se encerro. som mais 
dobate, ficando a votaçao adtada pot• falta de numero. 

, . LICENÇA AO.DR. ALCto MAiliÓnll SÁ FREIRE 

· . Entra em 2• discussão, com parocm• l'~voravol da Commissiío 
de FlnançllS, o o.rtlgo unlco da pt•oposição da Camara dos Deputados, 
o, 181 do 1906, autorizando o Presidente da Redublica a conceder 
um u.nne do liconço., som vencimentos. ao Dt•. Alcilo Mario do SIL 
Ft•oiro, conductot• gorai dos encanamentos conductora~ da Iospocçao 
Geral das Obras Publicas da Capital Fodet•al, em pt•oro~o.çiio 
daqnoUn; em cujo goso se acha, para continuar o tratamento do 
sua saudo onde·lbo convier. , . · 

Nlnguom pedindo a palavra, oncorJ•a-so a discussão, ficando a 
votação adiada por tlllta do numero. 

RELEVAçÃO .DE. U.ESPO:"i'SADILIDAI>E _E . .PAGAMEFTO .DA. QUANTIA D& 
30:148$477, El! r'AVO!t DE I!IOUEL Drl OL!V}JIRA SALAZAR 

'Entra om 2• aiséussiio, com- pat•ocor tà.vot•avol da malot•in. da 
Commlssiio do Finanças; o 1irtlgo unico da pt•oposioiio d11 Cnmara 
dos Deputados n, !87, do IOOG, autorizando o PJ•osidonto d11 Ropu-

. bllca·t\.rolevar o thosoureiro da Estt•ada. do Fct•ro Central do Brazll; 
Mlguol :do Oliveira Sa.lazar, da l'OSponsabilldado o pagamento da 
quantia do 30:148$477, sllbtrahidll. pelo sou OK·flcl .lesa ·Xavier da 
Si!Vfl Malafayo.. 

· · o Sr. P:lre,. Férretrn:r ):-Sr: ProJidcntc, o parecei' 
dado Jt pt·oposlçiio cm debato bastava,· pll.l'a ·merecer· a. considera· 
çiio do Senado, to r sido rola ta do pelo honrado Senador pelo Rio do 
,fll.noiro, o·Sr;. Oliveira Figueiredo ... · · 

0 SR, 0L1VF.1RA FIOUElllEDO-Muitc obrigado D. V, gK,. , 
O S11. PmE~ 'FeRnEJIÚ.- Este pal'Ocor moroco'JI, o assoàtimonto 

da. maiorJD. do. Commil!Biio dil rinança.s o Hi ll.iguns do seus mem
'bros a.sslgnaram vencidos, foi isso puJ• escrupulos que sempre toem 
demonstrado. cm a.ss11mptos J!csta natur:,za; • mas cstou··corto qno 
si SS. Ei>x, conhecessem •a possoa de ·que. se trata ··seriam· ·tll
vera.vois 11 pt'Blonçiío do Sr. majol'· Salazat•, que tl, um·dlstlncto 
mU!tnr. . . , 
· ·: QuD.ndo·cm J865, assentei .. ; praça, o Sr. Oliveira Salazat• et'a 

otllcltü·emprcga.do n11 Escola." Militat• o exercia. Jogar da. eonHanoa. 
do Sr, Visconde do Santa Thet'o?.a,. mais conhooido ·}JOio nome de 
geucr•al Polydoro d11 Foniooa. O lll'Joodimonto do Sr. SuJa~o.J•.po-

, I • -.1\ 

(•) Ea~to di11cur•O oiiO'foi 'roviuto P"ló oracior: ·, !,, 
>I 
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rnnlo nós, moços daquella opaca, ora de tal ordem que nos sentia-
mo~ contente::! com OSI:IOU:J exemplos o . . . .. · 

0 SR. BRAZ AnRANTES-Apoindo. , 
o·sn.. PmEs Fen.n.EJn,,- Lembro-mo bom de um raóto occor

t•ido nn.quolla época. 
Por occa>liio do rccobimonto do nossos soldos, dosappat•eceu 

uma quantia não poqueon., o como t•osponsavol por osso rocobimonto 
ora o Sr. Sn.lnznt•, por cuJas miios, ontrotnnto, niio ha.vin. passado 
o dlnlJoiro; ello niio tovo tluvldas, nem vacillaçücs : osct•ovcu a um 
ounha<lo, pedindo a qua.nt.ia quo fu.lliLVa, ontmndo com olln.,·som 
qno a autot•idadc compotonto tivosso conhocimonto: dessa occur-
roneia.. · · · . . . . . : .. 
· Eram desta ordem os oxomplos quo o Sr. Salllo%ar dava aos 

sons sulr~ltoroos. , .. . 
Agora vom ollo solicllat• ao Congt,osso Nacional qu~ UiG soja 

rol ovada n rosponsa.bUidado do. um dosr~lquo commotttdo por sou 
infiel auxiliar. · 

. O Stt, VIcTOJttNo MoNTfllllO - E osso empregado' foi até : con-
dommLdo ot•lminalmonta, . ·, ' ·, · · ·· · · 

O S11, PmE> i'Jmllt~mA -'"'Si ou não tivesse· cm•tozn. da ])i1ólii
•lailo com qno o Sr, Olivoit·~ Sn.l<Lz:u· costuma proceúet•; dosúa 
aquol!o tampo, niio vit•ht úizot• no. Sanado· que o voto.· diL• maiot•ia. 
do. Com missão do Finu.nçu.; t•opro~cnta um, u.cto do, inteira;.· .}wti~'' 
o pod!t• quo dó o. seu. assonthnento. o. osso acto .Jlal'IL com um, l1razi• 
Joiro quo se tom rocommondn.do pala, oua probidade; c peJo seu 
camotot·, no maio da cot·t·upçiio quo.por alti.vtte, ll quasi um devor. 
( ;l[uilo bu"' ) • . , 

O !Sr. Vioto1•ino lUonteiro (•)- Eu nem sabi:i, St•. 
Pt•osidonto, qno ostavn om discussão osso p'1•ojocto vindo,, da Cit· 
mam ; mas depois das· po.lo.vrn.s do !Uustro Sanador, distincto ma-
rechal, reproscnta.nto do Piauhy... , , , . . . : 

· O Sa. PIRES FERREIRA, -Simples reprosontantB dos vaqueiros 
do minha torro.. , 

o SR, VICTO!UNO MoNTEIRO-.'' nntl' posso 'dobm'l' de· ·vlt• cm 
auxilio 110 S, Ex., .estribando-me só monto. na. ,iust!ça. e no direito. 

O pouco conheoimonto quÓ tenho do Sr. Slllazar O o·bastante 
pnrajulgn.l-o. · , · , , ·, · ,. , .. 

o ·sa, PIRES FEn.REmA- Conhoço-o·dosdo·mcnlno~ · 
O Sa. VtcTORINO Mo~Tf:mo- O 11nno passado quando so dou o 

tncondlo do pM•te do odlficio dn. estação d!L EslrodJ\ ilo.Fort•o Con
trn.l, o Sr: Dr, Osot·io do Almeidu. deolat•ou. sondo. cheCa outiio 
ilaquelln.· repllol•tição publica, que, uaturalmento,: o ba.ltLnço, que 
dovlu. sot• daCio na tltoiourat•in, ~avin. do, fata.lmonto,. assogurat• que 

(•) Esh. diseur11o nliÕ foi NtTiato pelO o~ad~r ~ 
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tudo ostav.1 em perfeita harmonir•. pois 1110 so tratava tio funcclo-
m>rio mais honP~to, que tinha conhociilo om SUl> vid11. ' 

Mns, Sr. Prositiout.o, do quo 'se trat11 1 Do um desvio tio dinltol
J'os publicas leito poJ• um llcl,llm omprogi~tlo suhaltomo da Es
tt·ad!L do FmTti Contml. A lo! detmomintt ~uo alio 6 rosponsavol, 
tambem so devo onca!'IIJ' 11 questão sob o ponto do vlst11 tl:t oquidadu 
o da .iustlr:a; tanto mai~ rtuanto oiio 6 mn .caso novo, 
· . · Sabemos todos porloltarncnto quu o Congr•osso rolovou o pt~ga
monto do 300:000$, desviarias por um omJll'Ogado do 'rhosouro 
Foclot•ai. que frigiu pat•a o oxtraogolro o do qua.l aM lroJo nilo hiL 
noticias.' '. · 

·· Ha, p01•tant~, uma prà.xo est.abolccida, alias. curn,jrmtiça. 
Porque mottvo havemos tio ter• duas medrdas, p!Ll'llo o mesmo 

caso, quando hit um pt•incipio do intorpret11ção do lei quo diz : 
Onde so drL a mesma razão, dá-se " mcsmn rlisposiçiio. Pois ~i 
hOntem clispon;amos, c muito just;;monte, o thosouroiro rio Tbu
souro Nacional de ontrr>r para os cot:ros publicas com n 'llllmtia do 
300:000$·rlesviadll pelo fiel Su.tgado, porque motivo ter procedi
monto diverso com um funccionarlo nonestlsslmo, que tem talvez 
70 annos de id11do o um Pllssndo de probidade invojnyoJ, como o 
hom·ado Senado!' poJo Plauhy Goabu. do Informar 1 

O SR. Pmr.s Fr.!Uimli\A- Tem pelo monos iO aunos . 
. 0 SR. VICTOR!NO MONTEmo-Tom mais. Acalm, do mo inlor· 

mM' o meu illustt•e companheiro de ropJ•esontaçiio S1•. Mareoltnl 
Frot" que osso ;uncciom>rio tom 73 annos, 73 anoos de labot· o bo· 
nostidadc. Parece-me, pois, que nestas condicües, devo eUo merecm• 
11 attonção do Senado, ouj11 missão ú J•osolveJ• do ·confot•midado com 
o di roi to e com ajustiça.. · 

Pot• consoquencia. estou convencido rio que o Som1do niio pro
ccdertt agora de. mqdo. diverso. Olsp~nsou Jtontom 300:000$; n1io 
ha do agora· condomnat• um pobre velho, .no ultimo <tuartol da 
vida, unicamente po1• umtt intru.nsigoncla., quo muitas vozes acho 
legitima, mas que a~OI'II seria oxaggorada, porque uovomos encarar• 
os !'actos como ellos são o niio como elles dovcm set•. (Jl!uito 
bem.) 

, Ninguom mais pedindo a palavra, encet•ra-so·a. discussão. 

o S•·· Prc,..idente-A listu. da poi•ta ·accusa a·pt•osenoa 
do 35 St•s. Senadores. · . . ' , • . · . 

· Ha. numero para se pt•ocoder 4s votações ·adiada.s; poço nos 
Srs. Senadores que se consot•vom no J•ecinto. ·'i:i· ·,. . · 

VO'I'AÇÕE., ... -· .. '. . . . 

. Votação, em 3' disoussiio, da pt•oposlciio du. Camat:a dos Depu
tados n. 04, de IG07, autot•iznudo o Presidente da Republica u. abrir 
v.o Ministor•io.da Fazoodu o credito ospocinl 'do 68:570$1\70, J>apel, 
}llt.m .. pagamento ao ox-conlbt·nnt.o thL Alfn.n1loga dn Rio Ot·antlo,.Es-· 
tado do Rio Gt•ando do ~ul, Not•borto úo Azol'Otio Coutinho, ow vil·~.' 
tude de carta pr•catoJ•irl. · . 

. ' . . ,, '· . 
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.. Posta a. .votos, ú O.pprova.dn. o. proposir)ÍLO o vau sor submottida. 
;L su.ncção. . · · . · • 

Votaçã.o, om 3" dismtssã.u, 1la pt•oposh;ão da Cam;U"a. dos Dopu-
1J.t.dos n. 05, do 1 !lO i, antot·i~iLIHln o Pl'otJitLJiltu d:~ Repu bllCiL IL abril· 
:w Ministot•io da. J•'azonthL o ct•orli l.o oxtt·aordinat·io <lo 2. JQ4:a71$548, 
p:u•n sa.ldat• todas tts dcspcztLs toitns com o odil!cio construido pa.t'IL 
a. Ctüxa do Amortizttçü.o. 

Posta u. votos, é o.ppt•ovnda. n pt•oposição o vno ser submottldu. 
rL su.u cçiio • 

O :Sr. Pire" Fc>~·~·ci~·a (Ju:lr< orrlcw) porlu ao Sr. Pro
sidunto, p;Lrn. ma.urhu• litzut• na uctu. a docla.r:l~fio do quo .votou 
contra ost.a proposição. 

O S1.•. PJ.·c~i<lento-.-\ dooltwução do \'. Ex. constat•á. 
dtL a.ctn. 

· Voto.çã.o,: orn 2~~ tliscussfí.o, diL lH'OJlo.;içii.o d:L Cmmu·a dos Depu. 
l.arlos n. iS. do 1007, autorizantlo o Govoruo :L matricular om IUOS 
na. Escol:L do Artilhat•i:t o J~ngonhat•ia, pn.l'a. o fim de concluirom 
sous osturlos polo ro~ulamonto do 18 do abril do 1898, os ox·alumnos 
d:1 1\scol:l Milita!' do lltmil aos qunos Jll.lto o 2• ou 3• nnno do 
curso gora! o os quo dovom oontinua.t• o curso espoclal, do accõrdo 
cvm o cit:Ldo rogulamonto. 

Postos succo;sivamonto a votos slio appt•ovatlos os arts. 1', 
2o U go, 

A propo:Ji~iio. pa!!~l. pal'u. 3"" lliacu~sã.o: 

O Sr. Pire"' l"cr.t•elra(pc!a ordo111) roqnor dispensa 
do intot•stlc!o pam11 3• rliscttssii.o da proposição. 

Consultado, o Senado conr:odo :1 di.<pensa, 
VotaçiLo, om 3• discnssiio, dn pro,oosiçiio da Camnt'"- dos Dopu

tados n. 52, do IOOi, :mtot•ixnmlo o Prosldonto da Ropublica a con
codm• a All't•odo ,lt•J•:Jnymo Coolho tln Rosa, conset'l'atlot• uij Facul
dado do Modloina do Rio do .Janeiro, um nono do llconça, com 
ordonatlo, para tt•atlll' do stm samlo. 

Posta a votos, om <'Sct•utlnlo soct•oto, rl t'L\ie!tada a proposição 
pot• 27 votos contra a o vno sm• dovolvida :lquoll11 Camat•a •. 

Votaçlio, om 3' discussão, do projecto do · Sono:do n. 8, do 1907, 
autqrlzando o Pt•osldonto ria Uopnbl!cu. a conco<lot• no b:Lchnt•el .TosG 
Onbr!el do Toledo Piza, sorvcnttmrlo vitnl!clo do pt•lmoll•o offic!o 
tio osct•!vi:o da Côt•to de Appellncão do Dlsll'!cto Fodor~l. um anuo 
de licon~~. com o t'Cspoctlvo ot•denado, p:u•a tratar rio suo. saudo 
onda lho convl01•. . 

Post.O a. votos, om oscrutlnio soc••eto, é 11pprovndo o pt•Qjecto 
pot• 22 votos contt•o. 10 o vao sct• romottldo 11. Camat•a dos. Dopu-
t~dos, lntlo untos t\ Commissão do ltotlucçiio, · 

Vo,tn~ão, cm sft discussão, d!L pl'OpO$ição 'dv, Cn.ma.ra·dos: Dcpu
tatlos n. 35, de 1007, concedendo li o. Amandina Esteves a pensão 



336 
,_. ' '' 'l .• ' I ll 

ANNAES rio SENADd . :~ :• 

cori'osporidonto IL00 mont.opio · constitnido ·-l~i• sou pafi' ·lloopoldo 
,lusl.iniano JMovos, lloi da AIJ'a.udogiL do Flot•in.nopolis,·no··Etilado 
elo Sa.uta Cathat•lJJa (com omondlll! uJrorocida.s llO!a· Commissiio de 
Fin:mça.s). · . . - .' . 

Posta. n vol.m, com.a.s omondas adopta.dn.>.~ cm 211 discttssíio é 
:ipprova.dlL·CÍll cscmtioio sccrqto,por ~votos êootr'.., _10, 11 .. v:~o sot• 
devolvida :lquoll• Camara., Indo autos tL Commissiiodo Rodacçao. · 

Votúcão, om 3' <liscussiio, da. proposioiiéi -da. c~~a.rn: dos bopn
ll,tlos n. 50, do 1007, antor•izando' o Presidente da. Ropubllc!li a.· con
ceder a.o ongenboh•o civil Dr. Henrique do Novaos o premio do via
gem "quo J'oi .in!I:ILdocom direito peJa. congrogoçfio da Escola Po-
Jytocbnica desta. Capital. . · . · . . . .. . · __ 

Posta a votos em cscrutmro secreto ~ approvndnia pr·oposlçno 
por 31 votos contra 2 o vno ser submottida ,á:sancção •. 

Votação, cm 2' discussfio da prcposi"'ão da Camat•n. dos llopu
taclos n. 51 •. do !DOO, autorizando o Prosidcoto_ da Rcpublicll_n coo
ceder sois mozes do Jiconca, com ordenado, em proróg:iciio daquoih' 
cm cujo go!o se· acha, ao escripturn~•lo da Colonin Ccrr'cccional dos 
Di:ms Jlios .Joaquim Pit'es Ferreira. · 

Posto a votos, om osct•utinlo secreto <! rojoltado' o ar'ti'go uriieo 
_por 2<1 votos ~o!!tra 9, · , · . . .. . :. 

A propos1çao v1w ser devolvula :lquella Gamara._ 
Votação, oro 2' discuss~o d:~· proposição da· C"mat•a;- dos !iopu

i.ILolo~ n. OS, de 1007, autoriza.n<lo o Prosidonto da RcpubliCI' a con" 
ceder• um anno do licença, com or•denado, !LO Dt•. Alfredo Mol'eit•a 
elo Bat•t•os-Olivoit•n. Lima, lento c"thedr"tico da Faculdade d() Direito 
do S. Paulo, pa;ra·tratar do sua saudc'. . . · · · 

Posto a votos <l approvn.do:o artigo unlco'por 26 votos ccnti•a. 7. 
A proposição pa.ssn;·para a 3•' discussão: . 

' , - ,L .'; ·, 

. o' s-r •. Pit:e"' Ferreira.. (peta ordom) roque!' dispons1' 
d<' intot•sticio pa.J•a. a 3• discussão da. proposição, . · 

Consultado, o .Senado concode.!li dispcntm. .. 
Votação, om discussão unÍca, diJ; ródacciio final dils oriiendil~-do 

Senado :t·pt·oposição tia CamarU: dos Doputndos n. 12, de' 1007, que 
autot•iza a n;bortura do 'credito cspócit\1' de 38:729.~436; ·pai-a ·pO:gar 
até O fim: do corremo exot•cicio . gratificações a l<lWl'OÍCSSOrOS' O 13 
coadjuvantes do ensino da Jl:>cola Militar. .. , _ , .. • 
. Post~-" votos <l uppJ•ovnda.- a. t•edncção._ -

Votnciio, om disc'tJssão unicn; dn: t'od'aécão·'lhi~l 'do' projcoto'do 
Sellado~ n. 12; do !007,- autorizO:ndo' a ulmrtnro: do .-cr•ed,to supplo
mcntar tio 1:038.$, :l vorbn o• do nt•t, 2•_. da lol·n·. 1'.017, <lo ao· tio 
<lczomht•o de 1006: pa1•:1 pagamento do . grntlficaçiio addiclonnl tio 
15 "/" o: que' tem · tltrelto o officlal da s'ecretarh< do Scn:itlo~ .Tosa 
Fernandes do Olivolru., t1 contar do 15 du•jnno!l·o a 31 do'dozombt•o, 
do cot•rento anno. · · 

. Po;;ta.a:votos !l approvactH. a. redacoiio • 

. " 
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· ., Votaoiio,·en;·2,'disa.lissão,' da propaslcão daCamara ·dos Dopu
tado&·n. 67, do 1907; autorizando o Prosldcntoda Republica nntirir 
aaMlnlstorio daFazonda o credito ospeclal do 45:665$705, para.pa· 
mimto ao director aposentado do Thcsauro- Carlos Pinto de_ Figuel· 
rodo. · . 

Posta a votos é approvada n pJ•oposlção e passa: para 3• dls· 
cussão. 

O Sr. Oliveira. Fi:;:ueiredo (pela ordem) roque!' 
dispensa do interstlcio pura:s•· discussão da proposição. 

Consultado, o· Senado concede a dispensa. 
Votaciio, em 2• dlscuosão, .da proposição da Cnmara dos Depu

tados n. 14, do 1003, autorizando o Prcsidonto dn Republica 11 
mnndar erigir, cm uma das praçns desta Capital, uma esta tua om 
homenagem ao marccbnl Floriano

1
Pelxotc. 

Posta a votos O npprovada a emenda da Commlssão substi· 
tutivâ do art. i•. . · 

O Sr. Preaidente-Vao se votar o art. 2•. 
O l!!lr .• .A.. .A.:I'leredo (pela ordem)- Peço a palavra, a 

proposito desse. artigo. 
o Sr. Presidente- Tom a palavra e nobro senador. 
O Sr • .A. . .A.zeredo-Sr. Presidente, chamo aattonçilo do 

Senado, para osso 2• artigo. 
A Commlssiio deixou do prol!or omonda supprcsslva ; entre

tanto, o artigo está por si supprim1do,porqu~nto, o Poder Executivo, 
por uma concessão do Congrcs>o Nacional, j~ clfectuou o pagamento 
aas despezas com o tumulo do maroch~l FJori~no Peixoto. 

A .Commlssiio do Finanças no seu parocor tr~ta do assumpto·. 
E' p~ra isso que cu chamo a ~ttonçiio do Senado. . . . 

O Sr. Pre&ldente-0 Senado acab~ do ouvir o honrado 
Senador por Matto Grosso, que il relator desto projecto na Com
missão do Finanças. 

Posto a votos O rejeitado o art. 2'. · , 
Postos a vostos, silo succcssivamcnte aprovaaos os. arts, 3• c ·4• 

da proposição. ·· · · . . . · 
A p!•oposioão_asslm emendada, pasla para 3' discussão. 

· O- Sr. Ooellio Li,.bon. (pela ordem).- requer dis· 
pón>~ do interstlcio p~l'lL a 3• dl.loussão da proposição. · · 

Consultado, o Senado concedo a dispensa; 
' . 
- Votaciio, cm 2• 'discuisão, da prtoposlcão da Cainàra dos Depu· 

tados n. 96, do 1005, orcando mais um Jogar do· medico oJud110to 
na· Inspectoria de Saude do Porto do Pernambuco e m~is dois ·Jog!l
rea do guarda; c alterando n respectiva taboila'do vencimentos; 

Posto a votos, O rojoilado o art. 1:• · · · ·. · - -
Ficam prejudicados os domais artigos. · 
A proposição vao ser devolvida 11quolla Camara. 
Vol, IV 2t 
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votação, oro 2" discussão, do projecto do Sanado n. 13, do !907, 
concodondo.lsençii.o de direito~ .d'e i'mporta.Çii.o, nos. termos d~ Joi 
11. 04?" A, do· •li dtlnovombrtr do' !890, para o. ·m~torlnr importado 
pela V'orteravel.Ordom· Torcolra do s; I'ranclsco da Pllllltünc!A, 
oxctmlvnmonto'dostfnndo 11 coristrucçi!o o instililaçiio do son 'novo 
hospital. . . . . . · · · 

Postd· :J.. votos <l't•ejeltado o n.t•t!go'unlco· do pro,jcct.o. 
Votação cm 2• discussão dn. proposição. da Cn.mnr~> n. !12, do 

1008, a.utorlznndo o Presidente da Republica n. concedo~.' um n.nno 
do liconçn., com· ordono:do; ao prn.tlcanto· <I os· Corroias do' Marnnbiio 
Antonio da costa Gomcg, paro: tratar di) sua sn.udil. 

Posto n. voto•; clli oscvutinlo;socrotO' c approvado o• artigo unlco 
po~ 24' votos contra 0'. · · . · · . · • 

. A proposição pi~Ssn. p•u•n., 3" discussão. 
votação. om 2• illscusslto', 'da. Jlroposlciío dn. c~mara'dos Dopn" 

tadbs, n. 181', do l9oa:. antorlzn.ndo o Presldcnto da.. Republica. 
a conceder um anno uo licença, som vencimentos,' ~o' Dr. AJclio 
Mario do Sá· Ft•eire, condnctor get•a! do~· encanamentos condu
cloros da lnspecçiio Gcrn.l.das.Qbras Publicas da Cn.plt:L! FedoriLl, 
clll prorogac[o daqtie!lit; om ·cujo· goso so acha: 'pata continuat· 
o tl"o~w.monto do sua SIIUdo onda lho conv!or. · · · · · · · 

P0<1tu a votos, em' cscrntlnlo· secreto, 6 approvudo'o artigo 
nnlco por 26 votos conr.ra a. . . . . . ... 

li: proposição· passa pn.rn; 3• discussão,.. . · 
Votação, e1n 2• discussão;. da proposiQão dií:enmarn. <tos Depu

t:Ldos. n .. r.sr. do. W06, autorizando o• Prcsidonto da··Repub!ic<l 
IL· roleva.t• O· thosoureiro dru Estrado.; do· F'o~o contt•a:l do,Bra:zi!, 
Miguel de Olíve!rn SltlatM•, da< rosp<lnsa.bllidn.do• o :pn.gnmonto da. 
quantia de 3&: !48$4'77 •. sublt•nbldll,pole> seu o•;fiol ,!Qs~' Xa.vior d,o 
Silva Malllfnya. . . • : ' .. 
. . . Posto 11 votos, cm cscrutin!o, secreto ú approvndo o artigo 

anlco· pot- 20' voto~ .cóntt'lt• 7. · · · 
, A propO;;iQI'ío pllSl!tl.' p!lm · 3" ·discussão·: . .. . · 

O 8r. Pire'"' Ferrei't-•~ (pela·'orrlem)· roq,uor dispensa 
de ·hr~tordt!cio· para a ·3• dlscnll>!!ia dll' proposição. 

·. Consult:Ldo, o Son~do concedo a dispousn., . '· . ' . . '. . 
; O S1•. Presidente- Nada. mais havouUo u..trn.ta.r, vou 

Jcvo.nt~r a scssiio, dosignlilldo pa.rn..ordom dó, din. .da sessão so~ 
gnlnto: . . .. ·;. ·: · ,;,:l1.::: •..• , ..... ·. 

· 3• discussão do. pt•oposiÇiio da Cu.mM•n.'dÓs·,lleputn.dos 11. 78, de 
1001; aufórlzundo' o Governo a matrlclllu.r.'om 1908 na· Escola. de 
A'rtllba.rll'l o !'1ngonUo.vll'l, para· o flm do . conclutrom. seus. estudos 
pelo reguinmonto. do' IS de abril de JSoa; Q8 o.~·nlumnos da Escola 
Militai• ílll' Jliolli:!l ·aos qunos ·rll!to o· 2•· ou a•"unno do .· curso geral o 
os quo dovom continuar o oursG .especial, 'do o.ocOrdo com o oitado · 
!'ogula.monto (com parecer tuvoravel da Commlssão do Mit.rJnha e · 
-Guerra); . 
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3" disoussiio do: proposição da Cnmarn ,dos Deputados n. 08, ele 

1907, autorizando o Presidente d~ Republloa a oonoedot• um anno 
elo lloençn, com· ordenado,· no Dr. Ail'redo· Morolrru de Ba.rros Oll· 
velra Lima, lento cnthodt•atlco da Faculdado do Direito do S. Paulo, 
para trata~· de sua sande· (com parecer 1\Lvoravel. dn Com missão do 
l'lnanças) ;· . · . · · 

3• discus,ão da proposi'çiio dti Camara dos Deputados n. 14; de 
1003~ autorizando o Presidente da Republica a mM dar erigir, om 
uma das• praças desta 'Capital, uma · ostatua em' homonagem ao 
mn~·echal Flot•lnno Peixoto (com parecet•, emendando, da Commissiio 
<ie Finanças) ; · 

3• discussão da pt•oposiçiio ela Cam~r~ dos DeputtLdos n. 67, de 
1007,. nntorlzaudo o Presidente da. Republica a abrir ao Ministerlo 
<i:t Fa1.endn o. cre<lito. ospcclnl de ·15:065$705,, para pagamento ao· 
director aposentado do Thcsóuro. Ciu·los Pinto de Figueiredo (com 
parecer 11tvoravel da CommlssiTo <lo Flnunçll!!); 

:J• disous.sã.o da· proposição da Camara dos Deputados n. 187, 
de ·J906, n.utot•iztmdo o Presidenta da Republica. u.. relevar o the· 
~ow·ciro•da.!Mrada. de Ferro.CentraJ.·do Bt•azil; Miguel de Olivoirn 
Salnw.r da responsabil!tlado o pngament<J, da, quantia' de 36: 148$47·7, 
subtrn.hida.pelotseu ox-tle!,,Josá X11Vier: w~ Sllvn Malafuya.· (com· 
parecer Jl>vot·a.veL da mruorln tla. li:Ommlssiio. de. Finanças) ; . 

2" discussão dn·proposiç.io da Camam. dos Deputados. n •. 8, do 
1007, autorizando o Pt·es!dente da Republica a.. conceder ao· tele· 
graphistn do 3" classe da. Jlepnrtlç1ío Gornl dos Tólogrnphos· Joiio 
Ba.ptist'l Xavlet· Nunes.da Silva, ~selíl mezes. de licença,· com· orde· 
nailo, parn trntat· de sua stmda; ·. . . : · · 

2• cllseu>~iiordo proJecto. do .. Seoado.IL. 10, du 1907, olcvn.ndo a 
!OO$'a.·pensiio que percebe. D. Anna. Coolho de Figueiredo;. vluva do:~ 
cnpit~o do c.xcroito. Joaquim. Soo.res úc Figuoit•eúo ; · · 

3• diseussiio do projecto do Sanado n. 7, 1le !007, revertendo 
]lnra.Luiza.Gitilhet•mina· d<l. Cn.mpo;,.unioa filha sobrevivente do 
,fezombn.rgador .To>l! lnnocencio,do. Campos, n p:u•te da, pensão• que 
uom·ellu..perccbia!Th sua.sl!rmiís.; .. , .... , .. ,. '· ...... 

Discussão. unica· do·pn.-ecor · n•·108(· de'· 1907; 'dwCommissio• ·de' 
l'inanças, opinnodo que ·s~,ia indeferido· o· requm•lmento· n•:· so;.cte• 
1004'; cm rruo·D;, Mnrl~·Valller Cnvaloanti' de··Assumpçã:o, vtuvn; do 
cnpltão·cJb 3• regimento ·de'· cavallat•ia· do• exercite·· Alexnrrclrc:za• 
eh•!' las de Assumpoiio, rsquor ao Congrasso•Naolonal se• lho' oon~ 

. uedn. o pag~mento do•so!do•por: intelro;.visto: haver ~ldo.seu•mar!do 
.as.s.,ss!nndo·JlOr ·uJUJgrupo.•do eontrab3udlstas;, qnnudoi em, . serviço 
·1ltt snpot•let"de dia :l:gun:rnioão;.u!l>fDontelra. do·!Uo: Gl'ando,do SuL 
·em novembro. de·Jooa,, 
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ACTA Elt 15 DE,' AGOSTO DE 1907 

· P>·osirlencia do Sr. Bllono Brandno (2' Secretario) 

, A' moia bera d~pois do' meiO-dia acham-se presentes os Si•S,, 
Senadores. Buono Brandão, A. Azoi•edo, Sá Peixoto, Coelho Lisboa. 
Manuel Duarte o EI•ico Coelho. (6). · · 
. .- Deixam do comparocÓI•, com· causa participada, os Sl':J. Ruy 

Barbosa, . Ferreira Chaves, Silvorio Nory, Jono.tbas Pedrosa, 
Indlo do Brazll. Paos de Carvalho, .Justo. Chormont, Urbano do~. 
Santos, Gomos de Castro, Dollbrt Vir.h•a, Anisio do .Abreu, Ph•os · 
Forroir:•, llaymundo Arthm·. Francisco Sll, Podi'O lioJ•gos, Podi•u 
Velho', Moira .u Sá, Almro .Machado, Gama e Mel/o, Goncalvo~ 
Ferreira, . Rosa. e Silva, Herculano Bandeira, Araujo Gúos, Vieira 
Malta, Coelho o C!!m:(lRS, Oliveira: Valladão, Martinho Garcoz, 
Severino Vieira, VIrgiiio Damasio; Moniz Freire, Cloto Nunes, 
Siquoira Lima, l.ourcnco Baptista·, Oliveira Figueiredo, Augusto 
do ·Yasconoollos, Lauro Sodre, Barata Ribeiro, Feliciano Ponna, 
Francisco Sallos, ·Francisco Glycorio, Alfredo FJli•, Lopes Chaves, 
Braz Abrantes, Urbano do Gouvlia,, Joaquim de Souza, Joaquim 
Murtinho, Mottello, Candido do, Abreu, Xavier da Silva, Brazilio 
da Luz, HercUio Luz, lauro Müllor, Folippo Schmidt, Pinheiro 
Machado; Julio Frota o Victorino Monteiro. (56) • 

. , o· Sr. 4' secretario, servindo do 1', declara que 
n~o h a expediente. · . · 

O Sr .. Erico Ooelho, servindo do 2' Secretario, 
declara que não ha pareceres. 

o Sr. Pre .. idente - Teildo coinpo.recido apenas sois 
Srs:~senadoros, hoje niio pOdo haver sessão. · · 

Aordcm do dia pat•a a sessão seguinte é a mesma jll. designada, 
isto é: 
' s• discussão, do. pi'Oposioilo da Camara dos Deputados n •. 78, 

·do 1907, autorizando o Governo ··a matricular .em 1908, n11 Escola 
de Artilharia o. Engenharia, para . o .. fim do conoiuirom seus 
estudos pelo. regulamentei; do, IS.do abrli.do.l898, os ox-alumnos 
da Escola Mllltnr. do Brazil'aos quails falte o 2' ou 3' 110no do 
corso geral o os.rtuo devem continuar.c curso ospeci!ll, do ·ac'cOrdo 
com o citado regulamento (com pllrecor fllvoro.vol da Commlssiio · 
do Marinha o Guerra) ; . , •· 

a• discussão'·da ·proposioiio· da camara··dos·.Doputadosn, 08, 
de· 1907, autorizando o Presidente da. Rtipubilca:'a. cónooder 
um anno· do licença, com :ordenado, ao.·Dr, :·Alfredo .!.!oroiro. 
de Barros Oliveira Uma, lente · oatbodratico da Faculdade dB· 
Direito de S. Paulo, paro. tratar de su!l saudo (com parecer fu.vo-
ra1•el da Commlssiio.do ·Finanoas)·; , , · · .. . . · . · 

3• discnàsiio ·doi proJioslçiio dll Camara' dos Deputados n. 14; 
do 1903, autorizando'·o. 'Presidente 'da' Republica' o. mandur erigir. 
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om um~dWl praç~s destn. Capital, uma ostatuo. em homen~gom ao 
marech~l Florlano Peixoto (com p~rocor, ·emendando, da Commis· 
são de Financ~s) ; · 

3• dlscussiio da proposlcilo ~ Camara dos Deputados n. 67• 
de 1907,autot•izandoo Presi<ionto da Republica a abrir ao Mlnislo" 
t•io da Fazond~ c credito especial de 45:665$705, para p~gamooto 
no dlrectot• aposentado de Tbesouro, Caries Pinto de Figueiredo 
(com. ~rocer tlt.voravel da Ccmmlssiio de Finanças) ; 

3• discussão da prcposiQilo da Camarn. dos Deputados n. !87, 
tio 1906, autorizando o Prc;idonto da Republica a relevar o thesou
rolro da F.strndn. do Ferro Centrai· do Drazil, ·Miguel de Oliveira 
Salazat•, da t·ospoosabllldado o pagamento da quantia do 36: 148.$4i7, 
·subtrahldn. pelo seu cx-flol Josa Xnvlor da Silva MaMlt.ya (com pa
t•ecor tavoravel da maioria da Commlssiio de Finanças) ; 

2" discussão da proposição da ·eamara dos Deputados n .8, 
.de 1907, autorizando o Presidente da Republica a conceder ao tole
graphlsta do 3• ciWlSe da Repartição Geral dos Tolegt•aphos João 
Baptista Xavier Nuacs ~ Silva sois mozes do li cone~. oom orde
naao, para tratar do sua saudo ; . 

2• discussão do projecto do Senado n. lO, de i007, elevando a 
100.~ a pensilo que percebo o. Anna Coelbo de Figueiredo, viuvado 

.capitão do exercito ,Joaquim Soares de Figueiredo ; 
3• discussão do vrojecto dó Senado n. 7 de 1907, revertendo 

]lara Lulza Guilhcrm1na de Campos, uniea · ftlba sobrevi vento do 
desembargador Josa lnnoconcio do Campos, a parte da pensão que 
.com olla percebiam suas irmis ; 

Discussão unlca do parecer n. 108, de 1907, da Commlssiio do 
~'inanças, opinando que s(\in. indeferido o requerimento n. 30, de 
1904, cm que D. Maria Vailler eavalcanti de As3umpcão, vi uva do 
capitão do 3• regimento do cavallarla do exercito .Alexandre Zaoha
~las de .AssumpQ1lo, requer ao Ccngros;o·Naclonal so lhe conceda o 
pagamento do soldo por inteiro, visto haver sido seu marido assas
sinildo por um grupo de contrabandistas. qua.ndo ··cm serviço de 
Sllperlor do dia 1t guo.rnlciic, nn. t'rontclra do Rio Gra.nde do Sul, em 
novembro de 1003. . · 

72• SESSÃO E)! 16 DE AGOSTO DE 1007 

:.i'rd&idolloia do& Srs, NiiD Peçanha, Ferreira Cha•e• c Bueno.Bran• 
dao (I" e il• Secrelarlos) 

A' mela hot•a depois do melo-dia abre-se·. a sossiio, a que con
'<lOJ•rem os Srs. Snoadore.< Forrch•a Cba.ves, Huono Brandão, A. Aze
. t•edo, Jonathas Podrosa.,·Sit Peixoto, Urbnno Santos,Anlzio de Abreu, 
Pires FoJ•relra, .Alvaro Machndo, Coelho Lisboa, Gonçalves Ferreira, 
Vieira ~falta, Manuel Duarte, Ollvelr~ Valladii.o, Vh•gilio Damazlo, 
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Moniz •Freire, 'Louron~o ·Baptista, Ollvo!rn ·Figueiredo, llrico •coelho, 
LnuroSOdi•O,.Felloiano Ponna, ·Frunclsco Salles,•Brnz Abrnntc~ •• loa·· 
quim do Souz11, Xnvior da Silva, Brazillo da Luz,· 'lforcilio Luz, 
.Follppo Schrniclt, Pinheiro Machado, Julio Jlt•otn o, Victorlno Mon-
toiN (31). ·, · . , , , . 

" 'Dolxn.m .do•comparccor, com· oaudll ]lnrtJclpnda, os Srs. Ruy 
·B11rbosa; Sllverlo Nory, 'lndio do IJlrazll, Paos elo •Carvalho; J·usto 
Chcrmont, Gómcs •do Castro, 'llollill't Vieira, Rarmunao ·Artlmr, 
F!•anolsoo Sá, Pedro ·Borges, Pedro Velho, Moi1•à ·o Slf.,-Gamll. o 

-Mollo, Rosa,o.Sl!va, Herculano Bandeira, Arau,jo :Góos, .Coelho o 
:Cnmpos,•Malltinho Garcoz, Severino Vieira, -Cloto Nunes, S!qucira 
Lima, l\ugusto,ae Vasconcollos,Baratt~·Riboh•o, Ft•anclsco Glycerlo, 
Alt'rodo E! !is, Lopo;·Citavos, Urbano .clo.Gouvóa, ,,Joaquim Mut•tinho, 
Mctello, Candido·do l\brou·e Lnul'oJl\!ullm• (31) • 

. Siio •SUocessil•amonte Uda;, vastas •Om ·,discussão e.sam ·debate 
n.ppi•ovadas·a·acta da•ultima sossiio·e 111 du ronnifio do· di:t•i5·do 

. corrente moz. . . . ' . 
O Sr· .. 1" Secretario lieelam q:uo nlío:!Ja·,oxpediento. 
. . ' . . . 

··o .Sr. :2•:secretti.ri'o deêlaril:'_quo ilão;IJa pareeoroa. 
. E' lido, apoiado,ovuea:lmprimlTi!liÍra. entrar <Da ·oi•dcm.dos 
, trabalhos . o .. seguinte projocto.,:lluo se ,achava sobt·e , a mesa para 
: cumprimento .do.t1•iuuo 'regimental · · · · · " · · . . - . ' . . . ~ 

• i'; .! 

:' · · "0·Congrcsso Na.ciona!Tesolve: ·: · ,., · · ·' ,. 
' 1 ' : ' · ' ' · : • ' ' . · ' ' ' :: I - : , ' . ' ·'. , ~ ' ' 

. · ·«Mt,. 1.• Fica-o Presidente .d~<-',-RQpub!ioa nulot•izndo .a-entrar 
. om accôrdo com os1govornos .du. JlranQll, ,Austt.ola-Uungria, Jtafia,e 

Hespanha ,para contractar•o.:monopolio .• do ,commoroio .de•.cam. bra
,ziJoiro,/es~pulando·so .de :~arte a ;parlo llS róspoosa.bilidados.nas 

·.transacções que !fol'Qm COnBJderadu.s tind!SpODSO..V8iS r]ltl!'a;IJ, l'Ou.iiza• 
, : eüo· do contracto,, tlxatlos os-p!•eoos"'lllnimos ,dos, cal~ ,monopolizados 
em rolnçiio com os lypos om que tiverem sido clusslfioados,,no 
Bt•nzll, o ostlpulndn u quantidade a monopollzaNó em cada paiz, 
róspoitndo o <lirolto do Jlrazl! -do -reservar, da produc~ão annuai, 
tanto quanto precisar parn sntisfa~iio · de tódns ns suas oocossi-
du.des. : ' ·· , ~ --·· , , . ·. . ..... ': · .. · ·; .. 

A1•t: 2.• Parn. a oxoouciio do disposto no art. 1•, o. Prosldonto da 
~epub!icn. <fal'4,'de accõrdo<com ... os :.governos,da· F·l'IIDQa, .Austrla
Hungi•Jn., Itulia o Hospanba· todas·. n.s · transecçõos do credito que, 
'Jbrom indlsponsn.vois, assumindo os necessn.'rlos ... oompromissos o 

-exigindo as ~espoctivllS.I'eBil.iVIlS•Parn. o.,ftul,oumpr!monto .. do con
.. trn.ctado, :gyrandof!lempro.o.oontracto:om tnrno ·,,do ,tproco .~ninimo 
·.:lixo por.typos: o ,da' quantidade do,mot•cador!U. ,tn.mbom, fi~n.. , ,, .. 
, .. ·" p· .Art. S;•,o~.productores:do ·café, .assucar,, ,cacl1o,..fJaunilhn., ,tcl
,.godiio,.Jitmo o:produtos .lactiolnios. conco!•:or1io.annw~lmento, .du-
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I' ante lO nonos, com a contribuição do 10 li paga em espoc!C O cnl. 
· ouladn sobre·u rospuctivn p1•oduoçlio annual. · ... 
· ' Al;t·. 4 •. • A .cont1•lbulçiio 'a qU:o' se refere o a1·t; 3• constlttilrJJ..o 
(undo'dc' uma.assoclaçiio que, sob autorização do Governo FodoraJ ,0 
com o nome do'cooperativa da inrlustria o lavoura· naclonaes 80 
fundar~. tomando vs seguintes compromissos :.· '. 

1', fnndnre dil•i!!il' em cada Estado da Feilera.r,ão Braziloil•a 
· uma escola pratica de agricultura, contractando onde convier pro

Jbssoros pnr~t seus dlvcr•os ramos, caso nisso convenha o governo 
do Estado ; · . . 

2•, fundar em. cada Estado campos de demonst1•açiio c oxpe
rioocla, contmctltDdo :para isso pt•oressoros technicos Itinerantes, 
que p~ssoaJmonto rea.lizem os traba.lhos conceruentes a tal ,geoorn 
do demonstrações e oxperioneias : · · . · , 

3', p1•omove1• o ensino pratico da ngrlcuitura c zootechnia 
scienti~oos po1• meio de visitas dos professores technicos a .todos o; 
estabelecimentos a.gJ•icolns quo os reclamarem :. 

•1', promover po1· todos os meios a acqulsicão de mcl•cados con· 
sumidores pa1•a os p1·oiluctos nacionaos, adoptando, para chegar " 
tlll fim, os processos que lbo pat•ecam m:1is com·en!ontcs; . 

5•, crear .11m. bnnco da indust1•ia e lavoura. nacionaol'e .caixas 
illiaus nos !estados, quo representarão cm cada um doJJos a calx11. 
m11triz para os todos clfoitos desta lo! ; · 
· o•, omprostm· sómonto aos 'lavradoi'03, que tiverem 'satisfeito 11. 

cxlgc0cia do· n.1•t.·s• o que so forem habilitn.ndo.a p1•oduzir corn 
lucro, sob hypothec11 da produeção, quan.tia.s quo poi' .taJ modo .ti
quem gamntidas, sempre a prazo longo, ·Dos limites dos •lO .annos, 
ou. jm•o nunca excedente duquclle qtto .a ·assoclnclio tiver de Jazer 
pelos emprestimos quo contrabit• ; . . 

. i•, pl'Oporcionm· '" todos .os la 'Tadoros .que tiverem satisfeito a. 
condição do 11rt. a• '' ncquisicão ·do macbinn.s o utousis de lavour,;, 
bom como sementes, 11mostras vogotnos e espocimons auimaes pelo~ 

. preços do custo, ao .c11mbio do dia cm que tiver de fazer .o paga.· 
... manto; . ',· ·. . . ·, · ~· .. ·· · ·· 
. · .. s•, lovnNl contn do cada p1•oductor, do> que tiverem satisrotto 

. 11s e.xigencias do n1•t, a•, aquotil. dos lO •f, em especte com que tiver 
contribuído o quo ropro;ontll.l·il u sua parto no cn.pltl\1 do banco quo 
fOI' CI'Oado; · . ·• . , . . :. · , 

9•, croai' o dlrigii• um instituto do lavourn.·o zootocbnla, contr<> 
do convcrgencia o .dispw•silo ,de. todas as int'ormn.çõos·nocessarlns o 
utois ao dosonvolvimento.o I\Pill'retco11mcnto d11 !nuustrill .agl•lcoillte 
zootecbnicn. ,; distr.lbuiçfio do sementes, o.most1•as do vogetnos .e ospe
oimons n.ulmaos, te;tudo& de terrn.s .o .adubos ; ... do,. Jbrrngem :sob .o 
ponto do vistn nutx•iti'\éO do insoctos utels e pr~ udlciaes; :, · . 
· ·10•, levar 11.· conta1lo todo~ os Jlroduolol•es que tiverem·sntistllito 
as condições do'· a1•t; · 3•·o ntt rnziio das · q uotns com· que ·ti verem· con
corrido cm •ospeoie. o•equlvn.lonte dn. umo1•t!zuçno ·e juros dos oenpi
tses <1ue n. 1\Ssoch•cüo tiver 1'61\lizn.do por qunlqucr espeolo de ,.tran· 
saçiio, dodur.idos 20 •;, om voJor. ronl pn.rn constituir. o pntrimonio 

. 

. ., 
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destinado lL manutenoiio o aporfolçoa.~onto das escolas praticas o 
Jnstltuto do agricultura. e zootcchnia; ·· 

11•, c roa r o dh•lgir em todos os Estados, do accOrdo com os roa• 
l'Cctiyos governos, entro~ostos de a.t•rocndatão ·dll producçiio, cuja 
estatJstlca. organizará, indicando o productor, ostabe1ocimento agri· 
cola, a quantidade do producto c a ao. contrlbuiçiio que lhe coubcr·a 
deduzir aa. producçiio geral ttue recolher. · · 

Art. 5.• A associação cooperativa da lavoura o industria na
cionacs tloard.·autorizada. a fazer- triJ.nsa.cQÕBi do credito poJ' em· 
prestimo, sob sua exciusivat•esponsabllidado, com a condi~1ío de 
que o serviço de juros o amortização elos caplta.cs · adquirido.~ por 
ella. fiquem garantidos até o pagamento intogml no prazo do !O 
annos pela contribuição a·que se relllJ•e esta lei. 

Art. 6.• Todos os productores que houverem concorrido na fórma 
do art. 3' o quizorom deixar do tlulol-o, porderiio ·todos os direitos 
que tiverem adquirido nos. termos desta. lei. ·· . 

.. Art: 7 .• Os productores poderão Inscrever-se como contribuintes 
na fórma do art. 3•, a datar do Inicio da. abertura. da Inseri peão, ou 
oo inicio de cada. blonnio, . · · · · 

§ !.• Os produotoreS que iiiió SB 'tiverem inscrlpto ao CO• 
meçar a insoripçiio, terão todos os seus direitos limitados 
pelo prazo da. lnscrlpçiio desde o principio do b!ennio em que tiver. 
sido feita. ao fim do decennio. . . . . 
. Art. 8.• Serl!. franqueada por 10 1•Gis a. corrospondenclu. post~l 

o telegra.phica da. associação a.o seu. banco o caixas llllaes para. todo 
o .paiz e tóra. deU e ; bem assim a remessa. de terras, sementes e spe· 
cimens vogetaos para o instituto do agricultura e industria. e dahl 
pa.ra. os dltrerentés productores dos·Esta.dos, 

Art. 9.• E' relevado 4 a.ssooiacão o pagamento dos impostos do 
Jmportaçiio do machinismos o outros utensU!os.de lavoura, semen· 
tos. amostras e specimens anlmaes, bem como dos de o~portaçiio 
}lllra os Estados.· . . . 

Art. lO. E' 1llspcns~do o pagamento de todos os impostos e 
1\•etes por via· ferroa.,· maritlmll ou tlnvlal do producto que repre
sentar a contribuição dos 10 y, . enviados . poios productores para. o 
entreposto do Estado. de sua rcsldoncla, deste para outro Estado ou 
para esta Capital. · . . .. · ' ,. 
· SoJa das sessÕCll, 10 de agosto de 1007.-C • .Barat~ Ribei>'O, · · · · 

o sr. Vt~ii-ttlo:Ón:m.-.,:~;lc;;(')~Sr~·P;esld~nto; h~: mais 
~e um anno tho ocoasião,do mostra.r-ao·.meu ·honrado amigo, o 
1Uustre representantode.Serglpo·nostaoasn.; o Sr• Coe1boe-Compos, 
o t'IIScunho do um projooto, que era o resultado· do·!ouga.s meditações 
minhas, quasl que desde a dllta. da Constltulnto, porqne·sou da.que1• 
los que pensam que .. por .mnJs. s4bi1Htue. seja a. nossa .. Constituição, 
te_davla.G susooptivol, coino.tudo- quanto1G, .de :feitura ·hUmana, do 
I'Otàquos e. melhoramentos eJn oacasião opportuna, de medo 11 a com-. . 

, '· ', ~, • , • , . I!,.), I } i \• ',. 'I ''i.;'; ,. 
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panhat• o progresso de tudo quanto ti>r oecorrendo nu. respectiva 
esphera.. . . . . . . · . 
. O ~rojecto.a que me. retiro dtz respeito áquelle artigo da Con

stituiçao, que ou considero a chave da abobada do rogimen federa
tivo que nos rego. Esse artigo tbi apresentado com o n. 62 no pro· 
jecto de Constituição olferecido pelo Governo Provisorlo, e hoje, tem 
o n. 63, Nelle se diz que os Estados t•eger-se-hiio pela Constituição 
e pelas leis que adoptarem, t•espeitados os prlncipios constltuclonaes 
da União. . 

Tonbo ouvido e multo< de nOs o .terão ouvido tambem, de muita 
geilto, que niio tendo outra increpaçiío a tllzer-nos, accusa de le
vianos ao Governo Provlsorlo e aos membros da Constituinte,-ado
ptando .por.cspirlto e prut•ido de Imitação a.• Instituições vigentés 
e creadas, ds Instituições oriundas dos Estados· Unidas du. Amarica, 
Isto é, a Republica Federativa, tal como nella se acha.. e tal como 
se acha na Sulssa, que na. sua antiga orga.nir.açiio sotrrou a reper 
cussiio americana. , · · 

Sr. Presidente, esta increpação não tem o mínimo fundamento. 
Aidéa federativa, aidéa de federação no BrnzU, como V.Ex. bem sabe, 
começou com os primeiros dias da lndependencla da nação, no pri· 
moiro lmperio, o eu tenho aqui o. prova, que peço licença a.o Senado 
]lll.ra cltar,de uma. proclamação feita Jleloprlmolro Imperador .. do 
Brazll, dons rnozes o meio o.ntes da sua abdlco.çiío. Esta proclamação 

. foi dirigida o.o povo mineiro, que o lmperador·tlnba Ido visitar e que 
ci rocebe11 condignamente, Isto , é, com dobres do sinos, commomo-
rando o o.;sasslno.to de Libero Ba.du.ró. . ·" ' 

A proclarno.çiío do D. Pedro ·I o.o povo mineiro tem a. do.to. de 
22 de fevereiro de 1831. Para não fatigllr · o Senado ·com o. sua. 
leitura completa, a.pena.s,extro.lo della. os seguintes trechos: 
· . cEiorevem som rebuço, concitão os povos IL federaçiio·o ., cuidão 

;mlvo.r-se deste crime .. com o Art. 174·do. lei .funda.menta.I: quo 
nos roge. Este artigo não permitto altero.ção alguma no essencial 
da mesma lei.• . 
. Dapois do outro. tirada, diz ainda. o lmp~rador: 

cAlt!o'Chllros BrazUeiros, não vos deixais llludlr por doutrlna.s, 
q11o·teem .tanto·de seductoras !)ltu.ntodopernlciosa.s, oilas só.podom 
concorL•or para a vosso. pordlçao e do Brazll, o nunca: para a vosso. 
Jbllcidado o.da Patrla.• '. · ... , . .. . " .. ·· · · 

Vô-se, Sr. Presidente, que o. fedoro.çiio .iá tirava. o somno e a. 
tranquUlldado do primeiro lmpol'llnte,em 1831, :deus 'mozos antl!!l 
do 7abrll, quando elle abdicou o se retirou. ' · · · ·: ·.. · · 

.. Pouco fempo, depois, o; portanto,· no tempo dn. Rogoncia, que 
<luroú do 9 o.-!O.annos, a.-!d<ln.. t'ederativa. tro.ba.lbava o o<plrito de 
todos os politicas, ,e -si bem que. depois do.. sabida do lmp3rador 

· . houvesse no Brázll somente os partidos rosta.urador, o ·q11e· dosoja.va 
a sua. :volto., .o l!beralgne ,queria.' a .adopção 'de ldéaS adeantadas, 
cam.a.mona.rohia;,e,.ftnalmente o republloano. · ·· ' ·. .. · 

. Vomoe quo em 183!, foi u.prosonta.do.na Cllmara um ·projecto, 
poilndo que se reformaiSom ou ao retoca.ssem aig11ns artlg03 da 
Coostitulo1io. · · 
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Nosto .pt•ojcoto, .que !'o i ·approvado, apm•eoturu,-so da parte da 
cu.mara, o cm nome dos l!boraos, os seguintes Jlontos a t•otocat·:
o t•ostaboloclmonto dn Fodoraçiio·no Bra~ll •.• -·era o ·principal- " 
outros.em•que nfio tocarei :por •omquant.o, .como n·tompot·arimlado 
1io•Sonado.. . , . . . · .. . • .· . 
· Jlsscs prlnclpios QUO 'Pnssaram ·m• CnmM•a dos ·ooputudos, sof· 
frorarn :impugnação no Senado; não h11via aindll'proprlamonte pat·· 
tido.consorvador. •mas j(• havia o nucJeo, quo o ·constituiu mais 
tat•do, em 1837, data quo con~ta da obra. do Amet•ico Brnsiliense 
de Almoldn o Mcllo.:..oomo o ponto ·do inicio ·do ·partido ·consot·vu.-
·dor no lmperlo. . · . . · · 
. Como dizia, esses pt>lnclpios •soll'rm'll.m gmnde lmpugnação no 

Senado. Voltando 11 Camarn,não loram•accoitos os cót•tos·do:Senndo 
o.:t Camara. pediu fusão di!S dna.s •OUS!Ill·da Assomblúa · Lcgislatrvn. 
Houve:u.~usao.do Camu.ras o apeZI1l' do sot··o numet•o maim· da Ca· 
mara, o Senado venceu om ·gt•ando parto. 
·· ll' desto. concessão que du.ta o acto, chamado Acto !!ddicio11al, 
lfUO é a reforma constitucional do 12 de agosto .de I·Sa·J. · · · · 
. . Foi pelo AcloAdlliclonoi que ncabar:•m os·Consolhos d·e Provin

·"ia c.croll.l'll.m-sc u.s Assombléns >Pt•ovinc!aos·e ·atO sognndas ·Crumo.
rtJ.S•OU Senados, a podldordas t·o<poctivas Prol"incla.s-isso ·nunca ·so 
'Pilr.:cm ·execução. · , · · : . · . . · · · · : 
' A Cl!SliB Assombl6as .Provinciaos se ·du.va ·t~l ·amplitullo d~ :!'un
coõos,,tal somma do fl•anquezns, que isso 'l'oz·dizor dquellcs, que do
·Villm format• em 1837; :o .. Partido •Consorvad o r, quo o .que quot•iam 
os u.uctoros do Acto Aridlcional 'Ol'IL · est.nilelocot· '·Estado; no •gs-
.ta.do. ' ' ' " "·' 

.E eva t·on.lmento. ·. . . · .... 
. Apezar·de todn..a:opposlciio c das restt•içcões u. qúe foram ouri· 

gados os legisladores, o Acto Addiolon~J .. Jbl , um gr11ndo pliSso, .um 
passo:n.diantadoljlllra :•·Fodoraçiio. No Acto Addlclonnl·ostd um 

. exomplo, não .pet•foito, mn.i• 11pproxlmndo ·tio' •quê devia ·ser mt•i• 
tat·de u. fodoração. · · 

Entt•etauto, Sr.•Prosldonto, ~s inimigos da !dén nãÓ dorniiam, ao 
contrario:- ·tt•abalbavam som trogu~s· nem desonnco •O ·em !840 
obtlvcrnm alei do ·intorprotaçlio·cloJ\oto Addiclon~l. ·u. Joi·de·l2 .. do 
.maio do 1840, pela qual,em poucos:Mtlgos•t'Ol'OO!lVILm·so os 'Pl'incipios 
da~ 1'ranquo?.as provlnclacs que existiam nesse noto. ·Depois de '1840, 
•com a cMalorldado, com, aquolle . stocplo-chase, qua ·se cst~bolocou 
.entre os partidos monarchloos,·· que fez dizer •depois ao Visconde de 

· Albuquerque quo-nn.da hn.viiL' mais •pM•ecido oom"•urn .Jiberrul •do 
11ue um,consot•vndor, tendo na.opposicilo tl··mesma linguagem '!lOS o 
·outros,.procm•ando ·um unico fim-a perpotun.cão·do podor•:pessotLI. 
" . Entretanto, em ·Opoctl mais adiantada; om !SB2i'Pat>lo dos •oon

. sorv:adores unldos:ao 'Jlllrlido• liberal, • oonstitulram •a · ·~lga' ·que do
: 'POis teve o nome r do ,Partldo.Progrosslsta,"do·qual• 'ailills;se·dcstaciL· 
v~m alguns l_iboraos.que, ;nito·.•sendo·•oontrario; · ao·pt•ogr~s<o,. •que
.rtam :ser mats .q ue:.progressistas:··o·•obamat•am-se• -«hlstortoo>• •. Isso 
continuou nté ·1808,. quando, ·n :proposlto do·umo/ovotaoiio Gtnvltla n:t. 
Camara rios Doputudo.< porque si bom qtto ostlvossom·cro ·minoria 
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os conservndoros,.o•lmpern.dor,.cm junho desse anno.oncarrogava 0 
VIsconde tlo lt.boN•hY do ot•ganizn.r gu.bínoto, .Tosú .Bonífaclo.subio· 
do 11 tribuna em,. um discurso·brilhantc, como.ot•am todos n.r1uello.; 
que ollo proferiu, determinou c conseguiu a fuslio tios gt•upos dis
sidentes do Partido Libera.l. Desde ontiio o programma ·•libot·al toi 
maJs·.Jongo, sendo novamente abraçacla o. !détc fcdot•o.tlva, ;}~ multo 
proximo da. Republico.. · 

Com olfoito,<om !SQS.fundou-se,.o.lom do Club dn..Ret'orma, um 
jornal, o. Opinilro Liberal, que cm ron.hnonto um primot,,.no.·dcfozn. 
ilus •!doas ·Iiboraes o do'todas·as 1\•a.oquias, . 

Niio·ú tudo, Sr, Presidente. Em 1800, dous.mocos, então, t·c· 
·publicanos sem jaça, que gunt•davam doott•o de si as crenças mais 
ncrlsolada· om •matem• de .republica. cu,la Jelciio •mais ·pOt•foita. .. ú a 
dn fGtloraQão,<l!enríque Limpas do Abreu e·Franclsco,Rnngol.Pfl.'ltann, 
fundaram o•Cor>·oio Racional, orgnm·dO· gt•upo chamado liboral· 
radical. 

Isto p,s,ou·so cm l8G9. Um nnno mais ·tardo, .em lSiO, •osso.; 
mesmos radlcnes, ·tendo dado ,iú. ·um passo adiante,· ·uniram-se com 
o grupo jtL• ontíio existente, que tinha d. ·SUII J't·onte Saldanha ~!a· 
I'inho e •Quintioo ·Bocnyuvn, •e·•organizat•am ·O ·Partido Repu
blicano. 

Foi o>to .Pat1!do que, a 3 de dozombt•o do <870, ·lançou "' 
todos os ventos do Drnzi!,•o grande .manifesto assignado ·.pot• um 

· ·dol!os, manifesto que marca, ·podemos assim ·dizer, a.. data .glo
riosa· donde devemos ·partir sempre. que quizor•mos it•atar ·da .. llls· 
1orla d"'•propaganda·até O.<Republíca. · · · · 

· Sr. •Presidente, <tenho aqui·o ma.nifcsto a que me estou 'l'C· 
ferindo; •lerei ao Sonatlo duas ou tres dinbllS .nel!o •insortas ·!I 1p1•o· 
pos!to d11 fodor•ação, paro. que todos.os meus collogns·ltquom con· 
vencidos· dc•quo osso. tdaa, ']It nuquollo iompo,. ora.• consldm•ado. ca· 
·pita!; Esse •documento. que vale ·a pena ser .trnnserípto,.·e.quo,tom· 
~ido por mim lído•o relido :muitas· vozes, contem ost11s :palavras: 
· cA indopendcoolo. proclnmlltlo. offioíalmonto-•om '1822 nohou•o 
t•ospeitou·a fórm~ dtLS divisões coloninos. t>'iiloln'demoornta. ropre
sontndn. pol~L p!'lmo!ra Constltuinto Brnzi\oirn., 'tentou,-<!'·eerto; · dat· 
ao ]Ír!nclpio federativo "todo o· ·desenvolvimento· que·eno· compor· 

"lava e de·que co.recJn·o ,pa!z•para :podot• marobrutoprogred!t•:Mas a 
dlssolucilo' ·ila Assomb!Ga Nacional, ·su!foCllndo n.s. nsplraciios demo· 
qrat!ctLS, ém•coou ·o ·principio, dosnn.turou-o ·o ·a 'Cu;rttl·;outot•gndo. 
'om 1824, 11Ln.ntando·o sta<u· Q110 ·do. d!vis[o ~orr!torin.l. ·ampliou a 
osphorn da eontt•allzaciio pela dopondonc!o.·em· quo'col!ocou ns~Pro-
·vincías o seus o.dm!nlstmdores; .. etc;> · ., . •.' • •,. 

Térniin~ ósto·ver!oilo : · "· ·· 
• ,· ,., •• • ' ' • ' ' •• ' ' .•••• '' ' t • 

.. •. "•A· autonomia das.Províueía~.ú. poi~,:pn.ro. nós mais.do que .um 
,Jnteresso.imposto pala .solitlarledado,ilos tliroltos,e ,relações prov!n
.ciaos ;:a um :Pt'l.nciplo cn.rdoal e so!omne,q ue lnsm•óvemos.na noss11 
.bandeira, .o .t•ogimen.da.J'od~~n.9ão, tb!ISondo,,.portn.nto,. na indopen· 
.denc!a, ,!•eciprocn. dn.s .. ·Pt•ovrncrns, elevando-as ll.oatogori~L .. de .. Es. 
-lados proplos, unicu.monto ligados pelo vinculo .da mosnm nnoiona· 
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lidado e da sollilarlcdllÍ!o dos grande• interesses da · representação 
o da defesa exterior, é' n.quclle que adoptamos no nosso prog1•amma 
como sendo o· unlco capaz de manter a communbão da famll!a 
brazllelra. • : . 

Vil, portanto, o Senado quo não tem solução do continuidade a 
asplraciio fodern.tlva, que ella é a aspiração baslca, por assim 
dizer, capital, na propagando. reJlubllcana. · 

Esta ideia continuou o espalhou-se por toda a parte. 
Occorro-mo agora á !em branca um livro do doutrina, oscrlpto 

por um dos nossos grandes nomes republicanos.- Assitl Brn.zll -
•mtltulado Republica Federal, livro que se espalhou pot· todo o 
paiz o que na. Bahin, onde tive a.honra. do foLzor parte da · pt•opn.
gandll. rcpubl!cann, era tido como o nollll<l evangelho o foi trnus
cripto ·no nosso ,jornal tambem Republica Federal que nos ultimas 
tempos da propaganda esteve n. meu. cargo, até 1800, époco. cm 
que tive de vir para a Constituinte cm que não havia mais neces-
sidade do um jornal de propaganda. · · 

. ~a.s, Sr. Presidente, mc.•mo nas fileiras daquellos que não por· 
icncu~m 4 propagando. republicana, mesmo entre os mn.ls monar· 
chlstas, a lâo!a federativo., por um contagio espiritual, tinha-se in· 
filtrado. 

V. Ex. o o SeDn.do devem estar lembrados de que. DOS ultimas 
tempos da MoDarchia foi apresentado por Joaquim· No.buco no. Cn.
maro. dos Deputados um projecto estabelecendo a federação · dll.B 
Provi nelas, projecto que, Dilo .obstante ter como.n.dversarlos homens 
nota veis do mesmo partido, camillhou, até· que em prlnoiplos de 
1889 foi convocado pelo partido liberal um congrc<so aqui no Rio 
de Janeiro, do qua.l fizeram· parte os Srs. Ruy Barbosn. c MaDeol 
Vlctorlno, representando a Bahia. · · · , 

Ahl formou-se o progrnmm.a do partido libero.!, com um voto 
separado, redigido pelo Sr. Roy Barbosa o subscripto entre ou
tros, p<Lra não t\LIIar slnli.o dos da. minho. então Provlncla, por. · Ma· 
.neol Victot•lno e José Antonio Saraiva. Sustentavam olles a federa· 
.oli.o dll.B Prov!Dclas, com todos os prlnclplos hoje. em pratica. na 
tedoraç1ío dos IMados •. .· . . . · . . . . . · · 

ill:!o fuz lcmbrat• &!luillo 'quo no .:'arroio Nacional se . escrevia 
sob a direcciio de Rangel PostaDo. c HoDriquo Limpo de Abt'OU,, ·rela· 
tlvo 48 f1'11Dquczas le\·adas poJa fodor110ão · 48. provineias, e que 
parece nlgumo. cJusa com a oonquista,.hojc·bavldo. por ncls. · 

O Corroio. Nlleional, · fundnmlllltando um . .cxoellonto. ,e,,longo. 
artigo doutrinlll'io, dizia:. · . · . ·. . . ., . •. . 

•Expliquemos pro.tlca.monbao JIOVO allberdo.de pela descen
tl•all~açn.o, e despertemos bem vivo na couscioncla.do .liomom o scn
tlmente dll. sua indepcndenoill. Arranquemós, dli tutoila governn
~c~~ o Individuo, o· muuiolpio o a provlncia,, l~mn.noip'!,mos o 
·~dtotduo, garantindo-lhe a lloot•dn.do · de culto, de IISseolaoao, de 
vote,. do ensino, de lmlustrla; .o.· munioipio; reconheocndD'Ibe o . di
l'Oito do eleger o; sua policia, · il•• ·prover: 1ls suas ncoossldades po
·oull~res, do fazer applicaoiio do su~s·· rondas ·"e· de ctocal•lll nos 
limltus do sua autono1nio.; a pro•incia, libertando-a <la acoão · oste-

' 

'· . ~ • 
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rlli~ndnm c. t~rdlo. do'. centro,. rcspeltando-lbc o. v ido. proprlo., ga
rantindo-lhe o pleno uso e goso de todas as franquezas com a eloi
çilo do sous'presldontes, de sot•te quo·ouas admlnlstrem-so por· si 
sem outras restriccõos, além das ostrlctamonto roclo.mo.das poJ~. 
unlilo e interesse geral.• · . 

Vê, Eortanto, V. E.x., Sr. Prcsldonto, ~uo não ha ro.zão parli o.· 
incropaçao feita, Nem só era accelta· umversalmcnte pelos pro· 
po.gandistas republicanos n !dela, quasl dogma, da tudoracão dos 
Estados, como mesmo J'óra do partido republicano. 

O Govot•no Provisorlo não podia 'absolutamente iniciar outra 
ordem do ideias e do regímen, lfUO não fosse este. Não ba, pois, 
nem llvlandntlo. nem· prut•ido do !mita~iío das instituições 'dos Esta-· 
dos Unidos. Quando houvesse, era muito justltlcavcl, porque !mi-· 
taro quo'<l bom é digno do luuvoros. · 

Que bem comprchondla o Governo Provlsorio a natureza e 
·funcçõcs do roglmcn fedct•o.tlvo, prova-o o projecto do consiltuição 
por clle otrcroc!do para ponto de partida. dos dobo. tos no. Constituiu· 
te de 1800. · · 

O rcgimcn fcdoro.tlvo constituiu um apparelbo politico, que 
incontestavelmente é o mo.is perfeito do quo o reglmon ou a.ppa
rclho relativo ao ro:;lmon unitario reJlublica.ao, mas é mais com
plexo, I! mais dclic~do, I! mais ditllcll de funcclonar c de sor bem 
comprebondido. Por isto tclizmcnte, na Constituinte sotrrcu modl· 
:tlcac~o. Tr~tando-se do que ora relativo aos Estados, cm ~uo se oon
vortlam ILS antiga.s Províncias, c aos muniolpios que devtam servir 
de b~se para a organização dos Estados, o proJecto da Constituição.· 
olforeo!ào, não ora· isento do defeitos. O .art. 62 desse projecto,. 
que corresponde hoje ao art •. 63, dizia o seguinte:· · 
· • · cCado. Estado :rcger-so-ba pelá Constituição e pelas leis que ado

ptar,comtanto que se organizam sob o. fórma repdblicana; não oon·· 
trariam os principlos constituicloniLilS da União, rllSpoltem os di
reitos que esta Constituição assegura e observem a.s seguintes 
regra.s: · 

I.' os poderes executivo, legislativo c jud!oiarlo serilo descri-
minados !ndopendontos ; · · · 

2.' os governos e os membros da magistratura. locaes serão 
electivos; . · 

. 3.' não sot·~ electiva o..magistratura; 
4;' os magistrados não serão demissiveis siniio por sentença; 
5.' o ensino será leigo e llvt•e em·todos os griLos e gratuito no· 

· primeiro.~ .. , : ·, 
Sr. Presidente, felizmente bem lnsplro.doandou o·oonstituinto, 

cujo nome peço licença paro. declinar, o que era então· reprosen
t~nte do Pll.l•á, o Sr. Laut•o Sodri!. E' dellc a emenda que·· hoje 
constituo, ·ipsi• """bis o art. 63 da Constituição, Esta emenda roi 
votada por preferonoia do Congresso Constltulnte, a 12. de janeiro 

. de·i89l,-a·pcdldo do constituinte .Chagas Lobato, e relaciona ·tudo 
quanto ostavo.·dUTusamonte no. projecto do Governo. Provlsorlo,. 
sendo•bastaote·o.sutlloionte dizer que os Estados se regerão pela. . ' ._ . 

'·' 
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Constituição c leis que ~doptn.ram, t•cseolt~dos os: prlnciplÓs fun~ 
dament:tus. dn.. Constituição da.. lfniiiil." Nao tl preciso mo.ís nnd!l: •• · · 

Mo resume a fórmo. rcpubiica.n~. fcclet•atlva, qua não· . <!' mais· 
ll<ldn. do.quo cst:t liborda.de. plana dos Estados cm mataria adminis
trativa o politico., com rostricçfLo do rcspcifo.cloviilo o.os prluciplos· 
constltucionaos <la. União. . · · 

Aqtti, l\code.a: pet•gunta: natural i liras· ·que<!' que se cntan<le 
por principias constltucionaes da Unilio ? · 

Qunes são ellas! . . 
Lcndo,pot• exemplo, . a obra de tanto merecimento do Sr. Dt•, 

.João Barbo.lho, sobt•a. a Constltuiçõ.o da Republica., encontra-se al- · 
gumo. cousa., mas não tu<lo,.acbocu. E' preciso saber o qua tl qua· 
so entoU!le ~ar. principios constitucionacs. Não tl preciso definir' 
principias- isto é um !emmn- niio .. lin. nacossidn.de, do ·o def!nir. 
Mns, quo· ~ prinuípio · constltucionn.l ? . · 

. No tempo ·do. Imp.nt·io, n~> l'C!;ienchL. da CollStituiçlio de 182·1,. 
podiaisedizet•, q,uo ~avia na Constttuicão principias qno não ern.m.' 
constltuolonaes. Na Constltulçüo de i824 se distinguia o que oro. 
constitucional do. q_ue não o ora., o CJUO pn.ro. llffi<L· rcformn. niio. do,· 
man<lav:;·.a ,CollStltuinto, que. ora-nocessarln.,parD. rci'orma de on
tros.nt•tlgos da Constltulçií.oo,. A-~cl'orma,daquollos podiu. sor feita 
por. lei ord!naria; .. mas com a, nossa. Constitui,•ii.o assim não ncon-· 
·tOCO• . ,, '.1 .• 

A lll'aV:t indlrocta.:-ou tntvez:dlroctru-ll. a: seguinte: .Fn.zendo· 
pat•to· lia Constituinto;.observ~i;quo· h:wl:.,na.• Constituição. inset•ções· 
do· pontos quo; roaimonto, cm. m:.te1•i:L da:dout~ln!lo. de Direito Pu• 
blico,. não l'azio.m pn.rt~ da.S matarias constitncionaes ;. eutiio ·apre·: 
'entol uma emondn, quo• ar:.• l'Cproducçito, úe um11o disposir:íio·dn. 
Consíituíção ·lntperla.l,. 'l~o.pevmlttill. . f(UC,. pelos tramites do .. uma. 
lc' ordlnlJ.l•la, so rclbr.maisem artigo~. do. Constltuiçlio,, nlio· ·~onsi· 
derados con;tituoionao!I<;.Essn; àinondn..t'oL.rejoltMa, dizoudb-se · cla
r~mcntJ :-tudo quàuto. est1·:nacónstituiçõ.o.· é constltu<iionu.l'. . 

Isso, portanto, resolvo déscto' j~ 'quaosquor <lÚvidâs quo, poe~en~ 
tm•a1_,JJossam.baver·entJ:e ser. OU• uno ser constltuciona.l esta on 
aquelle ~rincipio da Constituição. · · . . . .· , 

·o SR"."Pn~SIDP.NTE:-"Devo'icmbrnr a. V.: BX> •. quo u.: bor11. úo. 
ux]iedionto est:tte1•minada. 

O·SI\, Vuw1Úo DAMA;llo:- Peco u.. V. Ex. que cimsulte· ao Se· 
naúo·.sk me-concedo. meb1 .!tora.. do pt•orognção. 

Õ S•·· Pre,..idonte- Os Senhora~ que concodoni:a:pr~ 
rognf)iio•requerld"·PBIO•nobro•Sanador queiram· se Jovanta.r;;(.f'ausa). 
I'oi" cOilcedida.~ ·" . ,, ' .. ·'' .' i .. . . 

'' . ' ' •• •. ' ' . • .' ' l • . . ' • ~ • -~ '· •.. . - ' 

O• Sr: Vagilio-Do.Du~:.oio,,-.'\.gradoço,.aos. meus, Uius~ 
tt•es1 collegns.. . · . . . . :- . 

l'ixndos os pt•inciplos oonstitucinnu.os·dn. Uniiio;;resta."ain<la..a 
·p~rte; que: ou· acho m11is:. dilllcll-stlbet~ quo.l,éio.modo. pratico .de 
.tornar·· ofllcn.z .o art' •.. tr.l, npj:lioayel. llOijc qasos, concretos ,em' que. 

! 

I• 
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houver.: transgrosslío do J.ll'incipio~ constitucionaes por este ou· por 
aquellc.Estado. . 

Isto me parece ainW1 mu.is dlfficll do que roconhecot• quaos são 
os pt•lncipios cons&itucionacs. . . . . 

Na impos~lbilidado,pola inoplt1 do minb~ habilitações, •lo fixar 
qunlquar solução parn; essa pat•te.do problema ... 

0 SR:. VIr.tnA MALTA.-Niio·npoiado, 
· o SR. VmniLIO DA>!AZIO.- ••• entretanto,. não mo posso eximir 
de npresentm· uma. base, um principio, um ponto de partida pan a 
discussão, nm principio que ser.t depois aiarg:ulo, modificado, cm• 
·Hm;utlllzad<> do melhor modo por aquelles- e são·todos os meus 
illustre~ collegas-quo podem com mais compctencla decidir om 
ma teria desta latitude; Ousando, pot•tnnto, elaborar um :pt•ojccto u. 
osso rospolto, c no qual mo occupo dos principios constttuclon<Les 
cta. Uniiio, tratando depois do modo pt•atico que mo parece ·condu· 
conte a uma soluQiio do· problema-si bem quo preveja muitas 

. objecções a essa parte, objecções· que suscitMofi<rnaturalmcnte· im-
pugnações· o omendas~ que eu serei o· primoit·o a ·ncceltar ·e·a sub• 
tiCrovot• com a maxima docilidade, comtnnto <tuo alguma Mlltsa de 
util so fliÇa para a appllcaçiío desta parte da. Constitulv:io, peço 
Jiconca parn. lot• o pcojeeto, que precedi do tros ou quatro conslde
l'amlos. 

· O mott projecto tl o seguinte : 
· considerando qno n. cada um dos Estados. tia. l'oilm•ação foi 

racttltu.do pelo Esta tu to politico da Republicá · roger-so pela 
Const~itui.ção e polns .leis ljllO adoytar, respeitados os p>·incipios 
comhlt1cto11aes da Un•ao (Constltulçao Ferlora.l, art. 03); . · 

Consiclorando que o contexto do !Ll'l. ll3 resuma oxact~mento · 
a definição da. lüt•ma. do governo ado)?tadt~ pela. União, isto é, 
(a.rt; 1• .da Constituição) a fdr"""'epub(icana fe<kraliua; · . · 

Considerando, porém. que nllllbuma. ll!Lllcçõ.o ou ·:::a.rantia de 
oUioaoln. parle ter o preceito tlnaL dosto. artigo. emquanto não• fôr, 
por a.oto loglsio.tvu, fixada " intelllgenciu. dn., .. expressiio-prin
cipios co11slitucionaes rla U11iao-e enumcrados.'espocifico.damento os 
dispositivos da. Constituição consubstanciados na. mesma. expressã.o; 

Considerando q uo, •111lo um ca.so concreto de .. desrespeito 
áquolles principies de parto do um Ei!tado, ·sorll. mister ómprógat• 
remedia adequado, .i <L dl.sposto em· loi, na qual. sn provl.itam o 
t•ogulom os actos o processos qua. ilmhu.m .o. oltícc-tlvo de levar.o 
F.stado a corrigir ou. suspendot• o acto ou actos. de .seu- desrespeito 
aos suprn~itos prlnclpios constltucionaos; · · · 

Considot•and<>. 1\no.lmonto, que a competonciu.para. a·•lect•etaçiio 
tlotn! lei o;tll compt•ebondida oxpllcltu.menta. uns attt•ibuiçõ!ld· do 
Congrosso1 ao qun.l, pelo. at•c, 3'4, .. alinea .34, .. co.mpetç decretar as 
!eis orpanocas'para c"'cci<Çd'o co>npleta da Conslllutçao; · · 

. O Congresso Nacíoon.l decreto.,' . . .. , . 
· ·,\rt.t•;s~o (lrlncipios constltuciàoao~ dlliUniãó os compreben

<lldos gm dispo~lttvos úu. Constitulcii.o' !>'cdot•al; quo ostt1tuem sobre 
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orgiUllzncão cc.attrilílilcõês "iliiíi" jiiidér,!Js IÍÍicioniÍos: õü'" íirésor~veui 
normas ou;prcceitos, ·cuja· .transgt•ossao . Importe,· estructural' ou·· 
1\mcoionllimcnte em· lliteração ·OU• lesão do systema e' reglmen · 
ndoptados·pela·Naoão Brazlleira u concretizados no 'seu·Estiltuto· 
politico4e<24.de tevereiro•dc··l89i.•'· ,,,,' , .. · .. · · · . · · 

,, Art. 2•. Os principlos•constituclonnos da União, a ·que·se·rofere 
o dispositivo. final do •art •. ü3 ·da ,Constituição Federal, são ·os 
seguintes : · · . · · ' 

·, ;;.1 '' ' . (, ,l. ::,. •• . . ••.••• ' ..... ' ' ' ' . 

. 1~. 'A.diyl8iío .. do. exorcicio .. do J!Odet•. publico. em tres. ramos 
dtstinctos, chamados pod~res. Legislativo, , Executivo· e Judiciarlo •. 
orgãos aa: Sobcrania.Naciooá.t, ·(Constl.tuicão~. art •. 15) .bn.rmonlcos 
e .,Independentes entro ,si e com· dchmitaçao constitucional das 
:runé9õ~~· .. ó .' n#ribuições do cada . um .. e consequentes. compe-
.t~~~las .. ;;.; ::. ·~ ;·.·~ . . ............ , ....... . 

· .,2~:.A escolha por olcioão popular dit·eota o: a tcmporat•iodade 
·de',,funcçõos do< mómbt'Os 'do Poder. Legislativo e. do .cidadão. 
investido do Poder Executivo ; - c a vitaliciedade. dos membros 
do .Podor Judlcllll'io, cujos vencimentos;. determinados por·tel, não 
mais podcrãoser diminuídos; . , .. , . ,.,; , . . . . :: , ... , , ... , .. 

3'. O. coojunoto de at~ribúicões,, rogl!.llns .. o . .immunidadcs 
constantes dos arts, !8, 19 o ~O·da Constitulcao ; . ·. . . . · • . . , . 

4°, As probibioõcs uoclarad:LS' nos ·arts. 23 o 24 e a incompa-
tibilidade do n.rt. 25: . . · : , :: :. t , , :. '.: · •·. · .: · "' " · 

5) As.coildiçõcs do. elegibilidade pam. o CongresSo Nacional, 
oxrL~u.dà:S' no··art~ 26··.; · · · -: :. ~!. •·· •. 'J •• : _ ' .• •· •• • : 

. · : 6)'JI:s.oéooillções'.ldó' ineJegibUidlid.e par.i' ·o .. Poder· ExóciMvõ, 
exproS!iaS.no1arti:43'o sóu:§·l•:e·Jio:§4•uo•·art.:4.7: · · ·.: ,: ~ '" 

· 7)·As dellmibóões ·dc·juriáíiicoão'parà as•justicas'da Uritiió o 
dos'Està'dós'•e:itilb'elcéidnS'no·art:·a2·" · · · ,,.. -· · .. "'.'' ... : .. 
· ••: S):A'•autoliomia· a'diitlnistrati'v~. "C' pollt!ca' dos:. Estados: do 
conformida:do• com'.-c' disposto· ito·art:· 63 ·il'com·as disposiÇões ex
·pressã>no••at1ts '4" 5''c'6'·da·constituiÇiio•" · ···• · · ... , "" · · 

·'• '9)' A dlscrimináoii'o·do patrimonlo da·.uriião ó' dos.'Estadõsidii· . 
·acclltdo·oom·os·IU'ts~ S•'o'64';'•" · · ..... · ..... ,. ,.·· ;:;· · .. .;. ·.···· 
. · · : lO)"A' dlscriníllinoãô'de' oomplitenoiiLS da 1Jniito ·.e ·dos' Est"das 
qu,anto·.á' decrotàQã~.·de• jmpostos:e'ás•mals'dls'posioõe(do.s ·àrtâ.·: 7'e . 
9' e seus paragrapbos e·dosarts.:.Jo e~Wda·eonstl.tuloao:;:\:; ,-:·;;:.•: · · 
• ·. 1'1) · A ·raculdade•de.cele~rarem .os.' Estados" qnt.rc·, st; 1\JUBro~:o, 
convencões,· comtante ·que ·nao •tenham·· caraoter·polttlco·(Constitui~ 
cão• ar.t: ·u5; ·alineá •:J~l ''e" so,iam: ·suijmcttidos '• ~o":t>r~ldoptil"'da 
~:e:~~~~~ para cumprl~e.nto d~:~e~.nda'pa.~ .. ·da·:a!•ne.a; tU"~o. 

12) A<lllculdade de exercerem •os Estados ·todo.e qualquer· di
reito·ou 'jiiidcr que não ·lbes· for negado"por'clausnla expressa ou · 
implicltilmento contida em clausulas expressas. da' Cómitltuiçiio 

, . (Constitulçiio, art. 65, alinoa 2) ; · ' ·· · · : · .. · 
13) Os preceitos. do art. 06, pelo· qual é defeso :aos Estados : 

1• recusar ftl aos documentos ]l!llitlcos de uatureza legislativa, 
ndmlnlstrativa :ou ·judiciaria .. da . Uni~ ou do qualquer dos E_!l- , 
lados; 2• rcjeltnr. a moeda ou•el!lissao· bancaria cm 'otrculaçno 

, ' ,, 
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por acto do Governo .Federal.; 3• :fazer OU· declarar ·guerra entre 
11i e usar do represallns ; 4•·nenegar a· oxtradioiio do criminosos 
recla.mados poJas justiças de .outros· Estados·ou do Dlstrioto Fe
deral, segundo.ns lois da União por que esta mataria se roge; 

14)·A·organlzação .dos· Estados de forma que ·&os munlclplos 
dquo, assegurada a autonomia om tudo :•quanto· .respeite ao seu 
peculiar interesso (Constituição, art. 48) ; 

15) O gozo e oxorclcio ·uvro e J!lono dos direitos ·pollticos, 
lnherontes 11. qualldado·do cidadão braztloiro (Constituição, arts. 60 
o !70) :alistado ·nu: forma ·da ioi eleitoral ·da l~opublioa para tom>U: 
J!arto·om·eleioões federaes o ostaduaes, salvos·os casos oomprehen
atdosDo:art,·:U.· · · · , ..... 
" . ·t·6) A invioiabllidade a~sogurada a brazileiros e a estrangeiros 

rosidontos no paiz dos·dirnitos concernentes 11. libordade,ll..segu'rança 
individual e 11. propriedade, de conformidado, oom, o art •. 72 o 
sons§§; . . . . 
· ... ·· 17) A oxistenclu, roconboclda na Constituição, art. 78, ·de ga. 

'ràntias o direitos rosultaittos da forma ·do governo que ella ·estabe
lece o ·dos prlnclplos quo consigna, ainda· <i,uo .tao; direitos e garan
tias não estejam especificados o entrmerados entro os e~pres;os ·Da 
Constituição; · · · · . · · 

18) A incompatibilidado do exor•cicio de funcções do um :dos 
poderes foderaos para o cidadão luvosttdo om tunooües do outro 

·poder.'' · · · · · . · · · 
~ Art •. 3• O jlrocurador seccional a cujo conholiimonto · cbogat· 

iJ, existencia de alguma resolução ou loi ordinarla .ou constituclonai 
em olaboraQão ou .fl1 promulgada, no Estado om que como procura· 
dor ·seccional l'uncolooar, ou .que tiver :noticio. de.o.eto do .. Govct·no 
do Estado, moamo quando autorizados em taes lels,.os quaes acto; .e 
leis lho pareçam int'rlngentos do preceito tina! do ort. 63 da Con
stltuiçiío Federal, dovorll. lmmodiatamento communlco.l-o ao Pro
curador Gorai da Republica, exteroando a respeito oxplanadamcnto 
o seu parecer. 

Ai't. 4• -o procurador .gorai da. :Republica, logo .que .rocol1a. 
tal communlcaoão, dlriglr-so·ha ao · chelh da Nação, afim de 
dar-lho scioncil• ... dolle, entregando-lho então .,por ·oscrlpto o sett 
modo:de vôr sobro a ospeclo. . · , :. . .·. 1 

.. Art.·5•. O Presidente .·da Republica; si ,lho :pàrecer que'·t> 
fundadn•o.:locropa~ão, e·dopots.de ·.mais., Jnf01•ma.oües .. que aluure.; 
.julgue.aoortado•oolher,.pt•ocurarll. .ontooder-so ... com o. Governndot• 
0 u.·Prosldento do li:stado no ,intuito·do.rostabóiooor as ·normas con
stitucionaes da Republica Fedorat!va, isto O, ooncillaodo.o.respelto 
dovido:pola .Uoliío.ll..autcoomla do; .Estados.com -o .rospelto devido 
pelos Estados aos principio> coos.tttuclooaes·da União. .., . . 

Art. G•. Quando sejam baldados seus Uons otllcios, menos du 
tntorvonQiio do quo·do •oxhortaoão •suasoria o u.mlgavol, o ,pre>i· 
douto da Republica om moosagom minuciosa levartL a exposlçiiJ 
dos1'aotoS'D.o ·conheólmoritc ·do·Congrcaso 'Nacional do •qual. sollui
'tnril.•o romedlo·oonstttuclonal que· parecer ~convealente e sulHoi
onto; 'Om ·ordem u manter a •Co1•ma republicana·federativn ·.oontr•~·o 

Vol. IV 23 

• 



• 

354 . ' . ANNAII DO SENADO < 

E.til.ifo transgroisor do'procolto tundamenta1 do art. G3 da. Const1·· 
tu!çiio.da Ropubllc~~o; · · ·· · · • .... • . , .. · . , . . , ... ·. 

·: Parn.grapho unlcl.- Caso·niio esteja t'uncc!onn.ndo o Poder ·Lo-' 
gis1n.t!vo, o sojn.m noco<Sn.t•in,; n.!gumn.s modidn.s urgootes,cmptoegn.i·,.. 
11s-bn. o Pt•esideoto·da•ReJlubllca. commun1cn.ndo cm mensagem ao·· 
Congresso .Jogo ·que•:rountdo.para maior olllcn.cin. d11. a.cQ~o cenjuneta. 
dos dous poderes bn.rmonicos entro si, na. gun.rda, defesa. . o ftol 
cumprimento da. Constituiçiío·Fcdora.l.> · 

. Sr.· Prcsldento. não posio s0nta.r-mc, som ler o modo do ver de 
um dos tundn.doros da. Republica. !\UO ·Jit não existo, nias cujo nome 
perdurn.rlt sempre como tal,.... .Tuho do Ca.st!lhos, apt•osentado na 
commissão dos 21, som conseguir entretanto a. maioria. c!ost&. 'E'.' 
um desses rcmodios, que o Congresso decldlrll. si é o mn.is couve• · 
niente ou .não, ca.so haja ·occn.slão .de·appllcn.r-se. 

A emenda. de Julio do Cn.stUbos 6 esta:. 
c Quando qua.osquor lois de um dos Estàdos inl'rfgirom quall1uor 

principio cardeal da Constitllição. ao Governo da União oaberll. sus
pender a.· respectiva oxocuç~o. no. no.rt.o rolo.tlva á infra.cção, com· 
petindo ao· Supremo. Tt•ibunal Federo.!, a dooltlão tino.! do aonOlcto •. 
-Julio de Cnslil/10, • (Emenda o.o o.t•t, 02 do projecto do. Constituição 
Federal.) ·· · . _ · . . 

Esta emenda foi :I.Jlresonto.da 1!. Commts!U.O dos 21 quo funcoio
n& v a. no. mesma posiç~o cm q uo estll. a actual mesa. dó Senado, e du 
qual tive a lnestinmvol .. honra. do fazer parto, 

Poço o.o Sanado que mo desculpo o tempo quci tomei á sua. 
o.ttonçllo •. (Muilo bem; muito bem,) · 

o Sr. Pre•ldente-0 projecto do nobre Senador tlca. 
sobre o. mesa para os olfoltos'do trtduo regimental. · 

ORDEM.DO DIA , 
... 

. • • •• , Q 

MATRICULA DE ALUIINOB NA ESCOLA MILITAR DO BRAZIL · 
' .. 

Entt•o. cm 3• discussão o. proposição do. Camaro. dos Doputo.clos; 
n, 78, elo 1907, o.tttorlza.ndo o Governo a mo.trlcular 'cm· 1908, ·na.· 
Escola do Artllho.rln. o Engonlmrla, po.ro. o ftm· de conclulrem seus 
estudos peJo rogulnmonto ile 18 do abrll do 1898, os ox-a.lumnos da. 
~;sooln. Mllitn.t• do Brazll O.os qua.os· faltem o 2' ou· 3"o.nno: do ·ourso 
gort\1 o os que d~vo.m continuar o curso especial; do o.ccôrdo com o 
citado 'roguln.mcnto. · · · · · . · . • .. · . 

. Ninguom pedindo a po.Ia.vra, oncerru-so o..dlscussão, tlcando o. 
votação adiado. por l'lllto. do numero.' · · · · · · '· 

.. 
. LICENÇA AO Dn, ALFREDO MOREIRA DE DARllOS OLIVEIRA LIMo\ 

:. '' 1 , ' . > ,,' •. I ' 

Entro. cm 3• dlscuàsiio a proposiçíio da Camara.· dos Deputados, 
n. os, de 1007; autorlzlindo ci.Presldonte da ltopuqllca 11' oonccdor 
um a.ono do licença, com. ot•donado, aD ·Dr. Alli'oclo Mo!~ln; do · 

. ,, 

.. 
.. 
. · 

·''11' 

. r 
I . 
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Bn.rros Oliveira: Lima, lento oatbodratico da Faculdade. de ,Direito . 
de S. Paulo, Jll!.ra tratar de sua sa.udo. . , ·. . 

. ·Ninguom.pcdiodo a palavra, encerl".t.-se a discuisão, .fic~ndo a 
votação adiada por,lll.lta do .numero •. ,· 

. ' ' ' 

· ESTA.TUA ,DO l!ARECUAL FLORIA.NO' ·PEIXOTO ·; . •. ·: ' "" 
1'-' •l, 

Entra em 3•discussiío,com as'oriieodas ilpprovádas ·om'2', a 
p1•oposlçiío da Camara dos Deputados, n.· 14; do 1003, ·autorizando o 
·prcsldonto da Republica a mandar erigir, em uma das praça~ desta 
Capital, uma ostatua' cm homenagem oo· marechal Floriaoo Pei· 
xoto. . . 

Niiiguem pedindo a palavra, encerr11-se a 'discussão, ficando a 
vot.~çiio adiada pol'falta do num oro:· · ' ' · · · 

. ' . .. . 
CREDITO DE 45:605&705 PA.!U PA.GAllilNTOA. CARLOS. PINTO DE FI• 

' . . GUEIREDO 

Nntr•a om 3• discussiio a propoiiçiio da·.camara·dos :Deputados, 
o. U7, de 1907,autol·izando o Presldooto da Republica a abrir no Mi· 
nist•orio da.FIIZooda o ct'Cdlto especial. do 45:t165$705, para paga'
monto ao director aposentado do Thesouro, Carlos Pinto· do Figuei-
redo. · · · . ' · 

. Ningnom.pedindo a .palavra, encot•rr11-se a discussão, ficando a 
votação adiada por falta do numero. . .. . ""· ·. · · · · 

DELEVAÇÃO. DE 'RESPONSAD!LlDA.DE E'PAGA.l!ESTO DA. QllANTLA llE ': 
· 36:148$477, Ell FAVOR DE l!IGUELDE. OLÍVEIRÁ SA.LAZAR :. . . 

Entra om 3' discussão a proposição da Camara dos Deputados, 
n. 187, de 1006, autorizando o Presidenta da Republica a relevat• 
o thesourciro da Eetrada de Ferro Central do JJmzU, Miguel do 
úlivoil•a S~laz~r, · d1L rosponsabilido.do o pagamento da quantia. do 
36:148$477, subtrahida polo sou ox-tlel <losG Xavier da Silva )fa· 
la.fa.ya. ' . . · . . , . . 

· Ninguem pedindo a palavra,, eocerr11-se .a discussão,. ficando a 
votação adiada pot• f•lta do numero, · 

' LIOENÇA A. JOÃO 8,\PTISTA'·lCA.VlER NUNES DA.· SILVA" 

· Entt•a em 2' discussiío, com· parocor tll.voravel da Comm!ss~o 
tio Finanças, o artigo unlco da proposição dO. Camarn dos Deputa;dos, 
n. B, do !007, autorizando o Prosidente da Republica a;concedet• 
ao telographist11.de 3• ciasssc da RO,PII.l'tição Geral dos. Telegl•aphos 
Joildo Bdaptlsta .. XtrarJ~rL dN

0
u

8
ncs do. .d:sliva·.seis·mozos de licença·, com, ·*' 

ar on~ a,.pnra. a .. \ ua sau o... , . . .. . ... 
· .Nioguem pedindo .a, pu.iaVL•a, oocert•il-so 11 discussão, ficando .. n . 

votação adiuda por Julta ile numero. .·.. . · 



• ...... 

• 
J 

I 
I 

• 

: :. 'Êi.&VAtló D.i:' PENSÃO' DE I I>. 'ANNA''OOI!LHO DE PtGUI!llREDO 
j ' ' . • ', ·.-~ ':.,.., )• ·... ~ '. ; .. : .,1 ,,~ ·'' • 

' ,. 'Entra em -~·dlticussão' ·o· -artigo·: unloo d.,' projooto• do:senad~, 
... olforecido'pola ComtJllssiio de· Marinha• o •Guerra, n. 10,. de·l907, 

"' e! ovando a'lOO$ mensaos a ponsii.o que recebo D. Anna Coelho de FI· ' 
jllleirodo, viuva.: oo capitão do exercito. Joaquim Soa;ro; do.Figuei· 
redo, · · . . ... , ·-. ·: . . 
. -. :. , Nlnguem podilldo a .. plllavra, onoerra-so, a :41s11ussiio, doando· a 
votaçio.adlad!lpor Jalt~denumei:Q.,. . ,,., : .. _,. _. :; ·_ 

, .· ....... :- '. ,, . •, ·, :· ' ,.·. '•' . ' . '·: . . . . 
, , , REVI!RSÁ~:DE.PENBÃO À D •. LUIZA, GUILHERlllNA DE. CA)IPCS 

:·_ , Entra em s•, discussão ~ projecto do,Sonaoo,, n. 7; do 1907 re· 
'vertendo para D. 'Luiza Gliilliormlna de Campos, unlca tllba sobre
:vivente do desembargador 'Josl! 'lnno~onclo·de Campos, a pa;rte da 
pensão quo com:oua percebillni suas irmiiB. · . _ . 
·• Nlnguem pedindo a palavra;' oncorra.-so a· dlscnssno, flclodo a 

votação adiada por lb.lta do numero. 

-·. PRETENÇÃO DE D, MÂ.RlA. VALLIER .OAVALOA.NT! DE ASSUIIPÇÃO 
• •• • ; • '.,,..:. • • ., • 1 - ' ·, • 

. . Entra em· dlscussao ·unlcn o. parooor n. 108; de- 1907, da Com· 
-missão do FlniiDÇil8, opinando que ~ia. indeferido o requerimento 
n. 30, de 1004, em que D. Maria Valllor_ Cavalcantl 'do Assumpçiio, 
viuva do capitão do SO regimento de · cavaUaria do e.~ercito- Ale
xandre Zaotiarias do Assumpcii.o,: reque!' ao-Coniii'OSSO·• Nacional ao 
ibe conceda o 'pag~monto do soldo por-inteiro, visto haver sido sou 
marido assassinado jiOr um ·grupo. de contrabandistas, ... quando:. em 
serviço. do superior do. dia l!.·r:uarnlção, nafrontoira do Rio: Grande 
do Sul, em novembro de 1903. 
, . NJngue~ pedlndo a.plllavra., encerra-se a: discussão, ficando a 

. votaçiio. ad1acla por falta do, numero... . . •· . . .· . 
' ' 

' < ' ', ., < !' :• ' 'I "I 

o Sr. Pre,;ddente..:. Nada mais havendo a tratar, vou 
· Jev~ntar a ScSBlto,' :· deoiga~ndo para ordem do dia da se!(ulnte: 
: .· · votação, ein 3• discussão, da proP<>siciio da· caÍnara dos. Depu
tados, D; 78, do,JOOl, ,autorizando.:·o·.Governo. a .matrioula;r. em 
JOOB, na Escola do Artllharh•-e Engenhariu.;.p~ra: o· ftm .de, con· 
oluil•om seus estudos pelo regulamente do 18' ile .abril de 1898, os 
ex-alnmnos-da. Esçola:Mllitar do Bra.zll aos quaos lllltem o. 20 ou 
3• anno do 'curso gorai e Ol que devam continuar o curso especial, 
de accõrdo com o citado regulamento: ( c~m parecer·.tavoraver da 

' Commissii.o de Marinha e Guerra )'; . " '. " ' . . " .. '. •' ;. ' '" . ,. '' ' ·, .. , . ' . ' .. ' 

-.. -:-Vo~.: em S"discussiio; da propo!lOii.o da camara dos Depu
•tados,- n.:.68,.de 1907,_autorlzando o Presidenta: da RepuhUcu. a con
•oeder.um•anno· do. lioonoa, oom ordenado, ao. Dr. AliNdo Morelru. 
do Barros Oliveira Lima, lent&.cnthedratico. da· Faculdade do. Di· 
:reito-de:S. Paulo, _para.tratar.do,auac. aude · (· com .parecer lll.vo
ravel da commissao do Finanças) ;· 

•, ... 

'" 

I 

,, 

,, 
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VotiiQiio; em .3• ·discussão, .. da. proposição, da CO.mara dos· Depu
tados, n·. i4, de 1903, autorizando· .·o. Presidenta da Republica a 
mandar .. erigir,. cm uma. dn3 pmças · desta, CapituJ, uma .. catatua· 
om .homenagem ao ma.rocblli l'lorhmo Peixoto (com. parecer,. emen· . , 
dando, da commlssiio.do Finanças); . , ·, . . · ';>:· 

. VotaÇão, em 3• dlacusliio d111 proposição· da Ca.mllll'll< ·dos nePu· • • 
tado~,.n. 67, do 1907, autorizando o Presidente da. Republiloa. ·a 
u.brir·o.o• Minlstcrio •da Fazenda o credito especial de• 45!665$705,. 
para pagamento ao director aposentado· dD· Tbosourc~o Carl~• Pinto 
ao Fig.uoirodo ( com parecer fllvoravol da CommiMiic do Flua.nças)·;. 

Vota.oiio, em· 3• discussão, da propos!oiio du Cllmara dos· Depu· 
tados, n .. l87,. de 1906, autcr!zandó o Presidenta. du ·Republica. a · 
relovu.r o•thosouroiro·.da. Estrado.do·Ferro Centrllll do· BI.'IIZil,.MI· 
guel· de Oliveira Salazar,. da. responsabilidade . e .pagamento da 
qun.nt!a do 36:148$477, sulJtrahidn. polo· sou ~n-ftel JosG Xnvter da.. 
Silva Malo.faya (com parecer fllvora.vol da mn!or!a da.Comm!ssl'io • 
do Finanças) ; 

Vota.cão, em 2• d!sc'us;iio, d" proposição da. Co.ma.ra dos Depu
tados, n.s, do 1907, autorizo.ndo·o·Próstdente da. Republica. a oon
oodor . .ao to!egmpblstu.. do 3• classe da Repartição Gorai dos Tolo
h'l'aphos .João B~ptista Xavier Nunes da Sflvn." seis mozos do licen
ça, com ordenado, paro. trato.r de su~· saudo ( com parecer favora.-
vel da eommissão ao ~'lnaoças ) ; · · · · . · 

. ' ' 

• . Voto.çiio,. em· ~dlsoussiio,.do pJ•ojecto doSeiiiiÍ!o, 114 10,. flol'907, 
oleva.ndo a .100$ mensaos .a. poosiio quo percebe' D •. .A:Dnlll Coelho• de 
Figne!rcf!o, vJuva. do.·oo.pitiio· do exercite .Joaquim Soares do•. Fi·'" 
guelredo; .. . . ,. · . ... · · , · : . .. · . · 

' ' 
vota.oiio,. em a• discussão, do projecto do Sima.do n. 7, do 1907', 

J•ovortendo pam ·Luizo. Gullhermino. de ·campos, unico; ftlha sobre
vivente do dosembargo.dor JosG lnnocenciCI âo Campos, a parte da 
pBilBiio que cow.ella. porcobiam. suas Irmãs,; . , , .... 

Votação, om discu8são unico., do parecer n·. 108, de 1007,. da.. 
commlssiio do Finanças,, opina.ndo que. so.1~ lndotbrido ·o requer!-· 
monto' n~.so, do 1904; om.que D; Mn.rla · Vall!or· ca.valcantt· de As
snmpção~ viu v o. do oa]i!tão do 3• regimento· dO cavall'ar!a do exercito . 
Moxaodre Zlichlll'ias.do 'ASSompção, requer· ao· Congresso Noo!ona.l 
se lbo·concod!f.e pagamento ,do soldo por 'iuto!ro, vtsto· ho.ver ·sido 
iDit mm•ldO.nssass!nildo por 1llll ·grupo rlil contrti.b&nd!stas, quando 
em· sorvloo do superior âo dia 1t ~tuarnlcão,. na rrontolra. tlo Rio 
Grande do Sul', om·novembro'de'J903' •. ' · •. · · · . 

2' di~cussiio do. proposição di\ · Cama.m" dos· De~utados, o·. iO' 
de ·1007, alitcJ•izanrloo prcsldontc do.· Rcpubl!c11 ·a. abrir ao l'<linis· 
terio 1lo., Jtistii)ll e Negooios· lilter!oros· o· • credito• extroord!nar!o do 
'6:000$, para pag11montc do aluguel rla caso.. om que· ·fuacolona. o• 
lnst!tutó · do· Protecção o Asslstcncio. 1\lnlll.nola do Rio dn. Jn· 

,neiro; no eicórcicio de '1907 (com"párocer fllvoravoJ· rlil;. Comlllissão 
.do FiniUlças) ; · · ·· ' . 

'" 
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· · : Contlimlllliio da 3• dlscus•iio da lJI'Opos!çiio da C~m&t·a· dos Depu· 
tados, n: 3; do 1007; oiev•mdo a 8:'400$ os·voncimoritos dos pretot•ns 
do· Distrlcto Fcdot•al (com ·.parocAr tll.voravoi da. Com missão do Fi-

.~.nanQ/lS 4s emendas o!Ierocidas) ; · · ...... · ·· 
·'~':);:, 2• d!scussiio du. proposição da Camat•a dos Dopntu.dos, n. 154, 

de;i006, rolovando da.p:·oscr1pção cm que incorreram· os venci
mentos do ·a.rchivlstll .da Scct•otarilt. das .ltoiu.ções llxterlot•os Eu· 

· geo!o Ferraz deAbro:t, rol1t.t!vos ao tempo doco:•rldo do 17 do abri! 
·. de·JSR3.a.21 do maio do 1894 (com pat•ocor fu.voravol da Com missão 

do Flnllnças) ; · 
, .. 2''dlscuss1i.o da proposição ·da Camnt•a dos Deputados, n. 50, 

do !IJ06, autorizando o Prosldento da ·Ropubllca a contat•, pam o 
elfeito .. da aposootadoria., o tempo • em · quo Francisco .los<! Ctl.l'los 
sorviu no.:Arsenal do Guorra do R.io .do Janeiro• como ·oncarrogado 
do serviço gora!, dosdo I· do ·abril do 1865 a:13 de marco do .f87:1 
(com parooot• fuvora.vol.da· Commlssiio de Finanças) • 

Lovnnta-so a sessão :ls 2 ~ot•ns d~ tarde • 

... ' 
·;_CTA.Elt 17 DE AGOSTO DE 1007 

Pi·ósidciÍcia do S1·. Fo>·roira Chaves ( 1•Socràtario) 

· A' meio. ho:•a depois do meio-dia ·ncho.m-se.prosentos o~ S:•s. Se-
nadores· Fert•elra. Chaves, Bueno · Brnndão, ·A. Azerodo, Jonatba~ 

~Pedrosa, Belrot•t Vieira.. Pires Ferreira, Gonçalves Fort•eira, .Mn.
nuel Duarte, Coelho c Campos; Ol!veir:t. Val!adiio, Vlrgll!o Dnmaz!o, 
Siquo!ra Lima, Oliveira Figuoh•edo, Francisco. Glyoor!o, Bro.z 
Abrantes, Joaquim do Souza, Horcillo. Luz, Fol!ppe Schm!dt;.Jul!o 
Frota o Victo1:lno Monteiro(~O).. , · · .. 

Deixam do compM•ecm•, com caú~ partiéipad<l, os St•s. Ray · 
Barbosa, SllvcJ•Io Nery, S!l Peixoto, Ind!o do Brazll, Paos dc·Cat•· 
valho, Justo Chormont, Urbano Santos, Gomos de CIJ.Stl•o, Anlzio do 
.A:brou, R.aymundo Arthut•, Francisco S!l, Pedro Borges, Pedro Velho, 
Moira e Sá, A!Vnt•o Machado, Gama .o Mello, Coelho Lisboa, Rosa o 
Silva; Horculano Bandeh•a, Araujo Gócs, Yleira Malta, Martinho 
Garcez, Sovot•ino VIeira, Moniz .Freire, Cleto Nunas, Lourenço Da· 
ptlsta, Erico Coelho, .Augusto ,dó Viisooncellos, La.uro Sodt•l!, Barato. 
Ribeiro, Feliciano Penna •. ,Francisco Salles, Alfredo .Eills, Lopos 
Chaves; Urbano de GouvOa, Joaquim .Murtinho, Metello, Candldo 
do Abreu, Xavier da silva, Bra.zll!o da Luz, Ltiuro Mül!ot• o PI· 
nbelro Ma.cbn1lo ( 42). ' · 

O Sr. ~~ Secreta1•io (ser~indo de 1•) declara quo niio 
ha.expediente. · · 
' · o .si.-. ..a.• Secreta1•io (ser•iilrlo' de 2•) declnr11. quo'niio-
bll. pareceres. · · · · · .,, .. 

. 
ü 

• 

•• 
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· . o· Sr. Pre .. idente.;..Tendo comp~recldo'~plin~s 20 Srs. 
,Senador~s.,h.oJR.nitopódob~vçúcssã?., , . . , .. :, ,,._,, 

: A ordem do di~ p~r~·a sessão sogllioto é a mcHmajl1 designada,. 
isto é: · ·.: ·:•• ·,: ··~ :1. _í·:.·.'l.lo\:1•' 

• "-1111'11':'' 

.· .. Votação, em 3• discussão, da proposição da Camat•n.•· dos.··Dopu~'.' 
·tados_n. 78, do'J907, autorizando o Governo a matricular cmaoos,. 
na Escola do Artilharia o Engenharia. p~ra o tim de · conclulrem 

, seus estudos P.elo roguiamento de 18 de·~bril de 1898, os ex-alumnos· 
·da· Escola Mtlitar do Br~zil nos. quaos: falte o 2• ou 3' anno do 
curso geraL o os que devam continuar o. curso especial, do accôrdo. 
com o citado .regulamento (com parecer tavora.vol da Commissão de 
Marinha o Guert•a) ; . . . · 

Votação, em :1• discussão, da. proposiciio da Camara dos Depu· 
.. tados n.• 68, de ·1907, n.utorizn.ndo o·Presidonte da Republica a con
·coder um.anno de licença, com ordenado, ao Dr. Allí•odo .~!oroira 
de Barros Oliveira Lima; lento catbedt·•ticc·da·Faculdade de Direito 

,de S.-Paulo, pat•a tratar.do sua sande (com pM•ocor f~vomvcl da 
Commlssiio de Finaoçns)·; . · · · " · ·.·. 
· Votação, cm 3• discussão, da proposlciio da. Cnmat•a dos Depu
tados n. 14, do 1903, a.utorizando o Pt•esldento da. Republic~ a m~n
·dar erigir, om uma das praças dost~ · Capital, uma osta.tua. em 
homenagem ao marooh~l Floriano 'Peixoto (com parecer. emen-
dando, da r.ommlssão do Finanças); · · '· · · · 
. Votação, em 3 dlscu>siio, da proposição .da Camàra dos Dopit
.tados n. 67, do· 1907; autorizando o Presidente ·da· Republica a 
abrir ao Mlnlstedo da F~zenda o -credito es!ledial de 45:06~'705, 
·para pO:gamonto a.o director aposentado do Tbesouro Carlos 
,Pinto do Flgnoh•odo (com parecor·ttlvot·~vel d11 Commissii.o do Fi·· 
·nanç~s); · · 

Votação, om 3• discussão, da proposição da Camal'll dos Depu·· 
ta.dos n. J87,.de !006, autorizanáo o P1•osldonte da Republica. ~ 
relcvnt•·o tbomm•olro d~ Estrnda do Forro CentrnJ do Brazll, Miguel 

·do Oliveira Saln.zar, da responsabilidade c pagamento da quantia 
'do· 36:148$477, subtra.hlda pelo sou ex-Ilo José Xavier da.·Silvn. 

. MnJatayo; (com parecer fuvoravol da malot•ln. da Commlssão do 
Finanças) ; · · . · · 

Votação, orn 2• discussão, da proposição da C~mara dos Depu
tados n. 8, de 1907, autot•lzando o Presidente da. Republica :t 
conceder ao telograpblsta .do 3• ·clas;c da Rop~rtlção Get•al dos· 
Tolegraphos João Baptist~ Xavier Nunes da. Silva seis mozes do 
licença, com ordenado, para tratar de sua saudo (com pn.recot• fuvo· 
ravol da CommiiiSão do Fin~nçns) ; · .. ' 

Vota.çiio, om 2• discussão, do·prójocto do·Senado n., 10, do 1907, 
elevando a 100$ mensaos a yenillo que percebo D.,Anna Coelho do -~ 

,_Flgueb•odo, ,vluva do oapltiio do exercito Joo.quim.Soareil do ~'iguei-
rodo (olferocldo pela Commissiio do Marlnb~ o Guot'l'n.) ; . . · 
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.... vot~Qão;-em s• discüsiiã.O, dô j!ro.iooio do scnàda.n:. 7,.de .!G07, 
revertendo para ··o, Luiza' GáUiiermllia.· de'• Campos,: úllfcã.·, tllha 
~obrevlvente do desemba.rgador Jo;l! lnnoceoclo do Camjlos, a 'jliirte 
da..~ queoom·oua peroobiam suulrmiis (olrerocldo.pela.Com~ 

.•• miBIIo de Plnaoças) ; · · · · , ... · 
·;.;~';.,,.votação, em discussão uoica., do. pai'ecer. ;n:: 108,' oo·:ul07, .. da 

COmmlllllllo: de •.Floancas• oplna.odo. qoe·seja fodetcrltlo o t'Bquorl· 
monto ,u;,3o;· .. de·:I004, em.qoe o;·Marla .. Vall!er.eavarca.oU.de 
•llllllJIIPQão; .vluva do· .ODJlltu.ó do 3'l'eglmonto. 'do c•vaUIIl'llli.do 
exercito Alenodro Zacblllias de.Assumpei.o, requer. a.o Congreaio 
Nacional lhe seja concedldo o pagamento do soldo .por Inteiro,. via"' 
haver. sido.aeu marido assassinado por: om lll'llPO"de cootraba.n· 
dist~s. quando em servico de superior do diiL 11; gua.rniciio, na•. froli· 
telra. do .Rio .Grande do Sul; om novembro de 1003 ; 
• 2" disoüssià da propt)siOitO' da cà.ma,.;a dos Doputados n.'70, 
de 1007, autorizando. o Presidente da. Republicn. a abrir ao Mlnls
torlo. da.Justica. e Negocioslnterlores ·:o credito extraordinlll'lo de 
6:0()()$, ·~a pagaJJ!ento· do n.lnguel da C.'\68.. em . que luncciona. o 
InstitutO de Protoccao e Assistoncla 4 Inl4ocia .do Rto· de Janeiro, 
no exoroicio de 1907 (com. parecer. favoravolda. Commlssl\o de 
Pioancasl: .. · . . · . ' · ... ·· · · . ·• 

· · .· Cootlouacãô. da 3'. discussão. da pt;oposlcão da c&maf& dÔs 
.Deputados,, ·D. 3, de 1007, ·eleva.odo a 8:400$ o~ vencimentos dos 
pretere> do Dlstricto Federal (com pa.reoer tavoravolda·Commissl\o 
de Fioanoas ás emendas o1forecidas ) ; . . 

2" · diBéuB&ão da proposioão da Camara. das Deputadós n •.. J54, 
djl,l906,' rolevau~o.da ):!reBCl'ipcão em ,quo .incorreram os vonc!~. 
mantos do.archlvtsta ·da Secretaria das Jtelaciies Exterloi'CS Eugemo · 
Fol'raz de Abreu, relativos ao tempo decorrido· de 17 de .abril 
de lfl!/3 n. 21 de maio do 1894 (com parecer l'avoravel da Commissiío 
de Flnanoas ) ; . . . . . . ,-., ... 

· 2& ;Usous8iio da proposicão da Camara dos Deputados n. 59, do 
J006!oautorizando. o ProYidente da R_opublicn. .a .contar, para o. 
olfe! . da raposentlliloria, . o tempo. em . que, ~a.oclsco José Carlos 
serviu no ArsenM de Guerra· do .Rio·de Janeiro ·Como ·encarregado 
do servioo·geral, desde l 'de abril d,!l . 1865 a .13 diúnarootic)8'73 · 
(com parecer ra v ora vel da Commissao de Financas ) , · ,,:\;h . · 

. . , ' ·. '';':'\~~c . 
. _, ..... ~... , .... : , ••.•.• : .. . . , ,G·.i.: Jj-' , 

. 73• SE~~Ão:EM, 19~E :1-~0sT.o, .n~ IIJ07,,,';~:,.': : 
Presidoncia do Sr. Jid,.,.eira. (Jhaoes (I? :ss~M;;,) 

' ., ' .. , ' \' ' ' ... ·.-•'"'"• 

A' •moia· hora depois do ·meio dia,·ábOO:Sa· a 's~ · a·que con· 
·correni os Sra. Senadoi'CS Ferrolra•Cbavee, Buono'Brandão,'Jonatbas 
Pedrosa, Indio do llrazll, Jllsto 'Cbcrmont, . Pii'CS .:Ferreira; Alvaro 
~!achado, Coelho Lisboa, Goncalves Ferrelra.,:VIoira 'lil'alta,: Manuel •· . ,,, 

• 

, .. . ,. 
,' ., .. 

•I 
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Duarte,· Coelho e. Campos, Oll;velro.· Valladiio;· OUvelro Figueiredo, 
Lauro · Sodrll, Francisco Sallos, Fl'IIDcisCO Glycerlo, Bt'llz Abrantes, 
JO!IIIuimJ de Souza, Xavier. da. SUvn, ·IIerollio.Luz,,Fellppr-Schi· 
lllldteJullo'Frota (23). . . · . ·· • ·' ·i,•oc. 

, , • ~f,I,J r 
' Deixam do oomparecer;.com canSII participada, 08 srs. Ruy' 

Ba.rbosa·,·suvorio.Nery, A • .Azoredo, Sá Peixote, Paes de Carvalho, 
Urbano Santos, Gomes 'de castro; BeJfort Vieira, Aalzlo <lo Abr1111, 
Raymundo .Arthur;.'OFl'ilnclsco Sá, Pedro. Borges, Pedro. Velho, 
Moira o Sd, Gama· e Mello, ,Rosa e o Silva, Herculano Bandeira, 
Araujo Góos, Martinho Gareez, Severino VIeira, VIrglllo Dama
zlo, Moniz'Frelro, Cleto 'Nunes, 'Siquelra Lima, Lourenço Baptista, 
Erico Coelho; Au!(1lllto de Vasconcellos, Barata Ribeiro, Feliciano 
Pennn;; Alfredo Ellls, Lopes Chaves, Urbano. do. Gouvêa,Joaqulm 
1\lurt/nho, Metello, Ca.ndldo do Abreu, BrazUio da Luz, Laura 
1\lilller, Pinheiro Machado o OVIctorino Monloiro (:J9)., . . 

São succossivamerito · IidáS, postas em discuSsão e sem debato 
approvadas a·. acta da ultima sessão e a da reunião do dia 17 do 
corronte mez, : . . . . . · . 

O Sr. ~· Secretario (seruinclo de 1•) dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

• OIDcios: ' ... ····· 

· 'Q11atro do I• Socrota.rio da Camara doa Deputados: 'do 16 e 
17 do corrente,· romettondo as seguintes propos/çõe.'! da mesma 
eamara. 

N, 91 -:- 1907 

O Congrosso•Nilciooal decreta: . . , . 
Art. 1.• OProsidentC da Ropublica. é autorizado .·a de;pendor 

pelo Minlsterio da Guerra. com os sorvlqos designados nas seguintes 
verba~. a quantia., do. 100:000$, ouro, e 58.283:018$570, papel, a&'Sim 
distrlbuldos: o .. • .. .. • • .. .. • .. • • • • • : • • 

1. Admlnistraoiio geral. Augmentada. (material) 
de 12:000$; destinada ao custeio dll8 dea
pozas do conduoção. · do'l\l!nlstro. Declarado, · 
na respectiva tabeUa.,·quo a gratifioaçãocde · 
40$mensaes, cooslgo&da para os a.maouenses 
do Estado Maior o ·das D!reoções GeraoR 
de Art!lharla o de Engenharia, é de.itlonda · 
da praç:LS do ·pret, lJCrD~bendo a de suba!· 
torno os olllcl.aes ·que :eJoroerem essas 1\ln
cQõos.do nooórdo com·.o art. 58 dalol n.l.473,. · 
do o de janoiro'do 1906, o nlio esta e aquolla 
conjunctn.mento .. ~.; ~; ;·. ; ..• , ; ... , .. , .·~ .. , 509:975.~00 

'· .. 
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2. supremo Tribunal Militar o auditoro.•. • • • . . • . . 218:~!!CJO 
3. Dlrocçiio Gol'lll do Contabllldado da'Guorr·a; .. · 236:58~00 

. 4.· Jntendancin. Geral da Guet•ra .... • : •.. ; ... ; • ; • 345:996$000 

. 5. Instruoc;ã.o militar ..... , ............ ·; ..•. · •... , .1.567:927$000· 
: 6. Arsonacs, doposltos.~Jortalozas ....... ;.... •. • 1.304;90il.~14. 

7. Fabricas oJaboratorJOs.................. ...... · .. 308.031$300 
· a. Servioo do sande. Augmontada do .500 t•éis rt · 

dlarla dos serventes dos hospitaos mliitaros 88G:405,~000· 
· 9. Soldos, etapas o gratiflcaoiios dos officiao<. 

Augmontada do 33:840$, sondo: do 17:280$ 
a conslgnação-Oratifloaoiios do posto-paru. 
702 segundos tenentes, excluidos 24 vntori
narios, picadores, etc., destinada n impor·
tancia·asslm ·Oiovnda 11 522:720.$ ·para i2G 
segundos tenentes, inciuldos 24 votor•inarios, 
picadores, otc.: do 10:320$ a conslgnaçiío
Gratitlcaçiios do funcção-para.l30 sacretn.

rlos o quartols-mostros dos corpos at•ro~l~ 
montados-olovadn ri gratificação a 840$: 
de 240$ a mesma consignação pura dons 
sccrotarios o quartols-mestr•os do corpo do 
transporte, olovnda a bTatlficaciío a 840$000 17.905 :598$000· 

10. Soldos, etapas o gratlflcaciios do praças de 
prot... .. . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . ... . . . . . . . .. 10.493:40~00 

11. Classes ina.otivas... .. . .. . . . .. .. .......... .. . 2.105.322~'t56· 
12. Ajudas do custo. Acoroscontado, na raspe-

. ctlva tabella, o seguinte: . . . 
;. . Só teom direito 11. ajuda do custo do 111•t. 20 

da lei n. 1.473, do 9 de ,lanolro do 1900. 
os olllciac~ que viio se ostabolocor cm algum 
dos logar·os especificados .na respectiva tn· 
bolla. Os officlnos que Jbrom oro commlssiio 
de pouca duraQiío, deus mozos no maxlmo, 
terno uma dlarla do accôrdo com o art. 70, 
que começnriio a recober·dosdo o dia cm 
que entr•at•em no oxorclclo da. mesma, com . 
exclusão dos dias do viagem ............. . 

.13. Colonins milita.t•os ................. . · ........ . 
14. Obras militares- Augmontada do. 30:000j, 

para t•opat•nção do qm1rto1 do 37• .batalbao 
ao lntanto.rla, cm Santa. Cathat•ina, e .do 
IOO:OO:t$ .parn. construcçiio do um. quartel 
om Lorena, no,Estado.de.S. Paulo. Dostln{lda 
tia sub-consiglmcão, para :- Obras. do fortlll~ 
cnçiios, etc. - a qunntla do 100:000$. oxclu-
.;lvamente •para ns installnçõos .o custeio do 
20 linhas do. tiro nas capitacs dos Estados ou 
em alguma cidade do .lntorlot•. dos .mosinos, 
onde bouvor• gunrniçiío militar do exercito 
ou da !ll'mada ; o a quantia nocoll$nria para . 

... ,. 

400:000$000 
80:800$000 

L 

•• 
0\ 
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. "·· · um hospital barrac~ cm Angelina; no Estudo 
• ·' r de Santa CU:tharina, · para •tratamento.· do 

·soldados boriberlcos •• , •• ; ..••. ;........... 4.107:373$000 
lü. )latoriai. Dimtnuido da. quantia de 12:0008 para 
. ·conducçiio do Ministro - ,\ugmentnda de · 
· 2:000$ pat•a a ncqulslcão do material OKtrn- . 

Ot•dinario elo ~rchiVO O da SOCl'Ciat•ia do SU• 
Pt•omo Tribunal Militar no corrente oKor-
cicio ......... ,, ...... , ....... . ·.,,......... ·11.002:305$000. 

16. Commissiio cm p~iz estran. 
goiro·- ont•J no c~mbio 
do 27., ..... , ...... , .... , . 100:000$000 

Art, 2.• E' o Presidente da Republica ~utorizado : 
·a) ·a m~ndar p~a. diversos paizes, afim do se aporlbiconrom 

nos eonbocimontos militares, por osp~co do um ou deus annos, at6· 
dons officiaos pot· armas e corpos ospociaes, inclusive do corpo do 
saudo, eom o respectivo curso o capacidade reconhecida. o compro
vada em tr~balhos oscriptos, cot'l•ondo a respectiva despeza .poJa 
rubrica 10• do nrt. 1• ; ... 

b) a mandar para outros. paizos como addidos militares, cm 
· · commlssão, para 'estudarem· os diversos nssumptos mllitat•cs o o 

progresso dos respectivos conhecimentos, officiuos su~oriorcs ou 
capitiics habilitados, Inclusive do corpo do sande, que hajnm pro

. vo:do sua capacidade o nptidão ou produzido algum trnbalbo es
cripto ou invento ut!l; 

·c) 11 mandat• para os principnos pnizos, por ospnco do dous 
nnnos, allm do se aporfcicoar nos conhecimentos militares, o 
alumno do cada ·uma das Escolas do Estado Malar, do ·Artilharia o 
Engenharia nesta Capital o do Guot•ra do Porto Alegro, que houver 
completado o rospoctivo curso o tiver sido classitlclido pela con· 
grognciio- como o primeiro. estudante- entro os seus coiiogas,. 
servindo do bll:lc para a clnssiftcaçiio n. somma dos grilos obttdos 
nos ox:•mcs flnnos do todas ns mntm•ias ·do·mesmo curso ; ou, no 
caso do empato, a ordem do coUocnçüo na lista dos approvados ; 

di a mntid!ll• construir no local mais conveniente um grande 
campo do inslt·uc~üo parn as tt·opas das tres armns do oxot•cito ; 

e) n reorganiZ<Ir o dcscnvolvct• os arsenaes de guerra o o an
tiÇ'O est.abolocimonto mwai do Itaqui, de modo que as sull:l olllclnas 
sq1am destinadas oxclusivnmcntc para a confecção o reparos do 
matorlo.l do guort•a pro~rlo.monte dito, ontrcgo;ndo-se, por• ln ter· 
modio dus intendenclns, districtos c divisiou~!os, ·nos particulares 
ofornocimonto do objectos nlholos ao muterial belllco, submettendo 
posteriormente :1 approvuciio do Podm• Legislativo a root•gan!znciío 
quo fizer· · · · · 

() n pot•m!ttlr ~no limitado numero do otnoiaos que desejarem 
aporfelçoat• seus oonliocimontos militat•os possam pot•manocet• no 
os.trangoiro, do ·um a dous · nonos, percebendo sOmente os venci· 
montes militares do que trata o nt•t, ·2• do 'capitulo I" da lct 

. n, 1.473, do o de janeiro do 1906; · 



!tl a promovo~ no proprio nacional s. Gabriel, em S. 'Borja. 
•~atado do Rio Grande. do Sul, o ,plantio e cultivo de forragens 
dostlnodo.s 111 cnvalbo.do.s. do ._.exm•cJta, . podendo • deapendorclltá 
20:000$000; . ' . .. • . . . . 

I•) a despender polu.. sub-oonslgoo.çrfu-ObrllB de fortl11caoõcs,' 
otc.'-da rubrica 14•, a quantill. do 100~000$ com o Inicio da con
strucoiio cm um qtmrtel cm Gcyu.z ·; 

i} a organir.ar em cada diatrioto ad re{creoulum do Congresso 
No.cioonl, o aorviço do cstlldo-maiol', do nrtUbaria. de engenharia, 
de saudo o de intondoncias, do . modo quo ahl edstam todos os 
oiemcntos do mobUbaçiio, om caw .. de guerra ou d011 grandes 
oxercicios 1mnuaos, supprcssns o.s dulot,'ilci~i o socoõcs do posso~ e 
matOI'ial ; . . · · 

J) a reorganizar o Asylo de lnvalillos da Patria, ad ra(cremlum 
1in Congrll!lso Nacional. . 

· Art. 3.• O furdamonto plll'D. llB praças do · oxercito dovorllaor 
IJOOfooclono.do nn sddo dos distrlctos mtlitnros ou dos commandos 
1le_ gnnrniciio. · 

Art. 4.• O PI•esidonto do. Republlca. provldonoiar4 par11o quo, · 
com :posai vel brovldo.de, sejam organi?.o.dos os planos e orQilmen!oi! 
noccssarios-11 roconstrucciio dos· ti>rtos do Coimbra o Tabatlllll& o 
~011 I'ospoct.fvo.artiihamooto, o. dOil odificlos do Asylo de lnvaUdos 
da Patrla., aftm. do sorom submottido~ d.aproolaoiio do Congresso o 
votnllos Oij rospocti vos credites. 

Art. 5.• A' gun'tla nacional, :1 poUcil1 militar •los Estados o 
ltOR civis que >O cxercittLl'llm ·no tiro, nada lhes sÍJrll. cobrado como 
indemnlzaçiio das mnnicõos. O mesmo fuvor ficn. oxtonslvo t1s soclo
liados do tiro ·com exlstonala Jogai, que o l'll<J.U&rerom 110· comman
lianto de·districto, devendo ostollll_llnho.s flcar soh a inspecoão do um 

.mprc110atanto· militar. · · · . 
Camo.r•l dos Ooput~doR, l6.1lc agOsto do i007 .-Oa1·Z~•' Pe~oto 

rio ,1fel/o ·Filho,. Presidonto.-MiZciade• ,w,.,.;o de Sd Freire,' l' So' 
nrctarlo.-Lui: Gualberto, 3• socrotario; servindo do 2• .-A' 
Commlssiio do Finanças. - · · 

.N. 92-IU07 ... 
(li 

Q Congresso Nacionu.l docrot.: · · . . '···~· 
Art.. 1. • Fica o Presidente · 1la Republica autorizado'-1I.' abril' ao 

]f~nis~erio da. M_ILrinb.n. o~ aoguiotos crodltos : .. ,~'.:· .. 
Do 22:458$480, oxtrnordinarlo, pnra occorror ao pagllll18llto .da 

tiUTei•OJlO~ de -vencimentos quo.oa.bo.ao almiranto.Ar,tbur Jaceguay, 
no poriodo W!S do .ontubro.de 1902 a-3L.·de dezembro do-1906; · 

1 •Do !:•400$1· supplomenta.r 11. verba s• do art: rs; dalol il,l:6I7• 
. tio 30·do de~embro·do 1906, para ocoorrer 'ao:po.gamento:(~a·dlf!e" 
•ronca. do soldo quo c11bo 110 mosmo·aimirante no ·corroo!e exorciciO' 

• 
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. . Art, · 2.~. Revogam-se 118 dlsposiQãcs em ·contrario,' • · · 
Gamara dos Deputados, 17 do agosto ae 1907.-Carlos Peixoto. 

de Mel lo Filho, PI-e<! dento. -Milclades Mario de Sd FrMre, J• So· 
cretarlo.-L .. i= Antonio Ferr•ira C...lbcrlo; 3' Secretario, servindo. 
do 2• .-A'. commiS!Ião · de .. Finanças, · · 

. .. .. 
N. 93...,. 1907 

O Congres:io. Nacional decreta : 
Art. 1.• Os rccur.iOS ostabolocldos pelos o.rts. 30 o 3i da lei· 

n. 1.260, do 15 ·de novembro de 1904', appllcam-se aos· trabalhos 
das commissõos do revisão do alistamento eloitora1, de quo trata o 
art. 40 da mesma lei. · 

Art. 2.• Revogam-se ns dlsposiçõos om contrario. 
Camam dos Deputados, 17 de agooto' de 1907.-Car/os Pei:JJoto 

do ,lfello Fill<o, Prosldento.-Milciades Jlfario de Sd Frei•·•, 1• Se·
cretarlo.-Lui; A11tonio P•rrolra Gualbcrto, 3• Secretat•io, servindo 
do 2•;-A' Commissão de .Justiça o Legislação. · · 

N. 04-1907 

E~JIIIIDA. Do\ OA)JARA DOS Jli:PUTADOS AO PROJECTO DO SENADO, QOP. 
AUTORIZA O PRJlSID~NTII DA REPUDLJOA A CONCf:DER O PREMIO DE. 
VIAGM~l! ÁS ALUMNAL DO INSTITUTO NACIONAL DE !!tiSICA SU?.ANA 
E HELENA n• FIGUEIREDO 

Art. I.• E' concedida ·a cada uma das alumnu.s do. Instituto 
Nacl,onaldo Musica. Suza.na. do Figuoirodo,, Ho.lena. do Figueiredo e
Marta Izaboi'!Jo Vornoy campollo, como promto de viagom.á Europa, 
a lmportanciil. do 3:000$'em ouro. .. . . . 

Art. 2.• Revogam-se a.s disposições· em contrario. 
· Cnmarn dos Deputados, 17 do agosto do !907 .- .Carlos Pdi:JJolo · 

do Me/lo Fil/10, Presidonto,-M'ilciades Mario de Sei Freire, 1• Socro· 
tario:-·Lui=. Antonio Jerreira GUalberto, 3• Soct•etarlo, servindo 
do 2'.-A' Commissiio do FinançiiB. 
. Um do Minlstorlo da. Justiça o Negocies Interiores, do 113 do 

corrente moz, tt•ansmittlndo a mensagem com quoo Sr. Prosident~ 
da Republica presta as int'ot•mações que lho foram solicltadiiS pelo 
Senado, relativamente á proposi(l[o da. Camu.ru. dos Deputados, que· 
concedo. um IUlliO de licenca ao· Dr. Josd do Souza Pondd,. inspector 
do saudo dos.pot·tes do Sorgipe~-.A quom:roz a requisição. 

Deus do mesmo Mlrilsterlo o data, transm!ttindo as ·monsa::ons 
com •tno o St•, Presidente da·Republica restituo dou.s dos a.utogra· 
phos tlo onda uma dns resoluções do Congresso· Nacional; quo sano· 
oionon; relatlvns 11 abertura. do< ·credites· do· 876:335$340, snpplo
mental"tl ver,ba. 21 do art.· 2' da lei n. 1.017, do SO·de·dozembro do 
1906 e· de 199:080S, papel, oxtraordlnario, para terminação das obriiS 
do ·quartel central do corpo de bombeiros.-ArchiYe-<'0 um do cada. 
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um dos autographos o comm unlqno·so 11. Cn.mat•a. doa. Deputados, 
romottondo·>«J·lho o~ outros. . · 

Um do Minlstorio do. Mo.rinbo.,.do .. l(l do ·COI'l'onta moz, triiJls
mlttlndo o. monso.gom com quo o Sr. Proshlonto do. RopubilciÍ resti·' 
tuo deus dos a.utogr11phos du. rosoluciio do Congresso Nacional, que 
sanccionou, concernente 1!. noncossão da um anno de licença, com 
soldo c cto.pa. a.u J• toncnto mu.ohinlstu. da at•mada Aul'Oiio da 
Silvo. Rcis.-Archlvc-tlc um dos autograpbos c communlquc-sc ú. 
Cn.mara dos Deputados, rcmcttcndo-so·lhc o outro. 

O Sr .. Coelho Lisboa (sc•·vindo dcll• Sccretario).16os 
.seguintes . . 

N. 150- 1907 

.Redacçao final d€18 cmonda.• do Sanado ri p•·oposiçao rla Oamara dos 
Depldados, n. 35, do l{)Oi, concedendo a n, ...lmandina. Est8_4Jt:r.a. 
pcnst7o cor,.espoudouttJ ao 'íi1ontépio 'constituído por sau pao Lo· 
opoldo Justiniano Eslcul!s, {let da ,1/fandega do Florianopolis, no 
J:.'stado dfJ Sanla Catl..aJ•ina 

Ao artigo nnico : 
Substituam-se as palavras- E' concedida, etc. etc. ata Flori

·nnopolis...;, pelas so~nintos: E't•oconhecidu cm. 1\tvor do D. Aman
dlna Esteves o direito ;L pcnsilo corrcspoudcnto ao montopio consti
tuído pot• ~cu pao Leopoldo .Justiniano Estovos, fiel quo foi do. Al
là.ndoga do I'lorianopolis; nos termos do a1•t. ~I, combinado comlos 

.arts. 32 c 33, § 2' do decreto n. 942 A, do 31 do o~tubro do 
1 

181)():_ 
· Elimlnom-sc as pn.ln.vras- Satislà.zondo nta o fim- e d ga-<~o. 

ltcvogadas as dlsposiçuos cm contt;ario. · · · 
Saio. das Commlssucs, 17 do agosto do 1907 .·- Coelho Lisboa, -

Franci1co Salles,- Juslo Chermonl 
Fica sobm n mesa, para ser discutido na sessão seguinte, depois 

-do publicado no Dial"io do Congresso, · . 

N. 151- 1907 
.Redacçao .fl,;al do J>rojeclo do Sor.ado, n. 8, de 1907, au.lori.:ando o 

·l'r8sidcnle da Republica a. concoder ao bacl•arel JwJ:Gabrlol do 
Toledo. Pisa, scrucntuario "italicio ela primeiro offioio·da oscriuao 
da Cürlc do 1lppcllaçao do. Dislriclo Federal, t<m·anno de licença, 

· co1n o rospcctigo ordenado · · 

O Congt•csso Nncionnli•esoh·o : .~.;: 

Artigo unlco. E' o Presidente <ln.Re,uhlico..a"ulorlzado 11 con
ceder no baclln.t·ol Jos~ Gabriel do 1'olc:lo. Plzl', sorvontun.rlo v!ta
.Jiclo ,do primeiro oflloió do .csct•lviio.da Cü~to do Appcllacilo do Dis· 
trlcto.~'odet•al, um unno d_o licença, Flll'a tmtar,de sua saudo,_ondc,, 
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lhe convim•, com o respectivo ordenado·; revogad11.11 &! disposições 
em ·contra.t•lo. · 

Sala dllS Commissõos, li de agosto de 1007 .-Cocll•o Lisboa,-
Frcr.ncllco Salles.-Justo Chtwmollt. · 

· lllea sobro 11 mesa, pa.t•a ser discutido na. sossã.o seguinte, dopoiR 
de pnbliea.rlo no Dia•·•• <lo COIIfP'CSso. · 

l\. 152 - 1007 

Retlacçlfo final da o»>cnda do Senado d proposlçlfo da Camara dos 
Doputadoa n, 5'l, de 1.906, gue eguipara os ~encimentos do sub
secretario e do• amanucn~Cs da Escola Polyteclmica ao dos 
{«llccionarios de Igual catogoria daa Faculdados de Medicina o de 
Direito 

Ao at•t. 1.• Ace!•esoento·so onde convim•: 
Ficam equiparados o> vencimentos do blbliotbocario e· sub

llibliothocario da Escola Po1ytochnlca. do Rio· do Janeiro nos dos 
funccionnrios de igual categoria das Facu1dados de Medicina. 

Sala das Commissões;l7 do agosto rio 1907.-Francisco SaUu.-
.Tusto Cltcl'71lO»I.-coell•o Lisboa, . 

Fica sobre a mesa, para ser discutida na sossiio seguinte, depois 
de publicada no Diario do Congrem. . . 

ORDEM DO DU. 

O Sr. P1•esidente -Nilo havendo ainda numero para. 
se proceder 4s votações constantes ~a ordem do dia, passo ás ma
terias cm debate, 

CREDITO DE 6:000$ PA!L\ ALUGUEL DE CASA ,AO INSTlTUTO.DE PitO• 
. TEC!)ÃO E ASSISTENOIA Á lNF.\NCIA DO RIO DE JAl'IE!RO ' 

Entra om 2• discussão, com o parecer f~voravol da Commlssão 
de Finanças, o artigo unlco da proposicito da. Camam dos Deputados, 
o. 70, de ·1907, autorizando o Presi~onte da Republica a abril• ao 
Mlnlstot•lo da Justiça o Negcclos lnterioros o erod1to oxtraordinat•io 
de 6:000$ para pagamento do aluguel do caso. em que 1uncclona o 
Instituto de Protecção u Asslstenciu lllntancla do Rio do Janeiro, 
no oxerclclo do 1007. · · · .... · 

Nlnguom pedindo a pll.lavr>t, enccrt•a'so a·dlscussão, · ficando a. 
vota.cã.o adiada por J\L1ta do numero. . . . . . . 

AUGMENTO DÓS VE~CI1oiENTOS DOS PRETORES 

Continua. om 3'. discussão com as emendas 'npprovadnq em. 
2• oo parecer tb.voravol.da Commissno do FlnanQlS ll.i otl'eroóldas. 
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~.it s•, a proJIOslQiio.d~ ~;;;ara dos Dopu~dos, n. 3, do 1001"; ~la
van•ló a 8:400$ ·os v'Cnchóetitos dos pretoro> do Dlstrlcto Federal. 

Nlngnom pedindo a palavra, oncorr~~rse a •llscitssii:o, tlCIIndo-
n votaç.,nadladapor·faltD. do numero:· ·, · . : . . 

RELIIVAÇAOiDE:~JU:IIClUPÇÃO llM PAVOR Dtl EUGENIO. FERRAZ• PE AllDE.U 
. . . . . ' . ' ~ ' - : ' . ' . " . . ' ' . ' ' ·,. ; ; " ' ... ' 

gntra cm 2• discussão, .com o ~arocer fuvoravol da Com missão• 
do Finanças,. o art. 1• da. proposição da C11mara dos Deputado~ 
'n, 154, do 1906; relevando ·do: poescrijiçõ.o em que Incorreram os 
venulmontos do. arcbivlsta da Secretaria. dat~ Rola.ções .Edorlores 
Eugenio Ferraz do'Abrou; -' rélatlvoa ao tempo. decorrido 'do,-17 do 
arrlldol893o.21i!eninlodo·l894; · .. : · · "·:·· · 

• '.' ~ .. '" ,. \ ' • ·:_ • ' ' •• ' ' 1 .. ' ·, ' • ' • •• .·" '·. • 

, . Nlnguompodlndo.o. palavra, oncorr~~rso a ·•liscnslliio, .ficando a 
~otJLÇiio adiada por talta do numero. , ·· · .. _ 

Sego o-se cm dlscuisiio, ~ uo fica Igualmente cncot•rada c adhtda. 
a votação, o nrt. 2•. · 

APOSENTADORIA DE FluNCISOO ,lOS~: CARLOS 
. . . ' : - ' ' . . 

· Entra om·2•dlscussão, com o parecer f11voravol da Commlssiio 
do. Finanças o artigo, untco da proposlçiio, da Camara dos, Deputados 
o, 50, de IUOU, autorlr.ando o Prosldcnto dn.·ttopubllca a contar, 
pu.ru..o olfeito da apll,iontadorla, o tampo cm ,que ]?rancisco .Tosa 
Cn.rloa sorTiu no Al'l!Dnal do Guerra do IUo do Janeiro, ·como encar
regado do sm•viço got•nt, dosdo ·I do !lbrll"'do 1805 n. ·13 de março 
do 1873. · ' 

· Ningnom pedindo a pala.vra, encerra-se· a discussão, Ucando 
a votnçõ.o adiada por. fui ta do numero. · ·_ ' . . . 

I • ' ''' . • '' ~ , • : . - • ' ~ ' ' • . • • ', . ' . ' ; , . ' , ' . , , 

. O Sr:. 'Prelilldente.:..;Nadn. mais havettdo n tt•atar, vou 
Iovnntnr'a soss!io; designando. para ordom do dia do. sessiio seguinte: 

· VotiLQão, cm 3• discussão, da proposição dn. Camara dos·Dopu· 
-tados.n.•78;:de~l007,,nutorlzando•o Governo a.matriculnr om·Joo~· • 
na Escola de Artllbarla,o:Engoobarln; P.'Lr"o:ftm do conclttlrem seus 
estudos pelo rogu.l.IIJDOnto deiS do aur1l do. 1898, os ox-nlumnos,do. 
·Esoola•MIIItar do·•Bru.zll ·IIOS'·.quaos.t~llom: o ·:2" ou ·,s• :anuo do · 
cul'80 geral' o os que.dovU.m.conttnuar: o· om'l!o :os poetai; do accôrdo · 

·:ro~~~::!o:g~:Y'~~i,\~~:·~~~cor ,~v,~';'v:I· ~~ .• ~~'!1\~~f _ 
· · votaQ.'Io, 9m s- dts?liSâão; llti propoàtciio: dn:cám:U.a ~os' 'Depu: 
'tados n; 68; do·J007, 'antorlznndo o·Prosldonto da· Ropubboa non
codor um anno do lloonon, com ordemtdo; ao or;;.hll'l'cdo· :Moreira · 
'do ·Bn.l'l'Os Ollvolrn; Li miL; 1ento' cathodriLtlco dà.llo.culd!Ldo de Direito 
do S. Paulo, po.ra.tr:~t;..:o·::(~ smnaudo· (oom·parecol• fuvornvol da. 
Commlssão do FinnnQILs) • '" . · . · · .- · · 

· ·votnciio: ~m s•atscu~lt(i, .·ci~:pro~~âioíi~· lla c~mnrn dos Depu
tados n •. )4, . de 1903, autorizando . o._. Presidente ,dn Republica u. 
mandar_ erigir, em uma das praç~s destn.Cnpltat; _nma estntua em. 

' ' ·•· . • ' ·• •I' ' o' 
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homonagmn ao mtu•ochal Floriano Peixoto' (com p~t·ocor; cmen-
!lt•il~o. ~a CJmmlssão do Finanças) ; , , , , 

Vott•ciío, cm 3" ellscussiio, ela pt•opo~loiío ~aCamam dosnupu-
1.~elos n. 07,, do IOOi, autorizando o Pt•esidonte·dt• R.opnWe<t. a 
abril• ao MlnMcrio da Fazenda, o' credito , especial do 45:6fl5.~705 
lltLm pagamento ao dli•eotor nposontu.do do Thesou1•o, Carlos PlntÓ 
do Figueiredo '(com pnrocortll.voravol du._Commlsslio do Finanças); 

Votnçiio. om 3• discussão, da proposição ela Cama1•a dos Depu
tados n. 187, do 1000, autorizando' o 'Presidente da Republica :1 
rol ovar o thcsouroil'O da Estl•ada do Ferro Ccntml do, Brnzil, Miguel 
do Olivolru. Salazar, da., !•esponsnbilidado c pa.gamonto da quantia 
do 36: 148.~477, subt1•nhida pelo sou ex-fio! .Jose! Xavier da. Silva. 
Mala.l'a.yn(com parecer l'a.voravel da maioria da. Commissiio do 
FinnnçllS) ; , 

Votação, om 2' discussão, d1111roposiç1lo ela Cama1•a dos, Depu
tados n. 8, de 1007, autoriz~tndo o Presidente da Republica n. conce
der ao tologt·aphistn de 3• classe da R.opai•ti~iio Geral dos To!c~a
pbos Joiio Bttptistn. Xttvior Nunes da. Silva sois mozes de llconça, 
com ,ordenado, Jl!Ll'IL tratar do sua saudo ,(com pat•ocol''ÍlJ.Vor~tvol 
da Commissão do Financas); , , . , . , ,' . , . , , 

'Votação, cm 2• discussão; do pro,jocto do Senado n. 10, do'J007, 
ulovn.ndo "' 100$ monsaos 11 JlOnsão que percebo D; Anna Coo lho do 
Figuoircclo, vi uva do 011pitno do exercito .Jo11quim Soares elo Flguoi
rcilo (o1Torocido pcl:~ Commissão ele MM·in~a o Gue!•J•a.) ; 

. Votaçã~, cm 3' discussão, do pt•o_jocto C: o Senado n. 7, tio lü07, 
l'overtondo para D. Luiz11 Gu!lhe!•mina do Campos, nuimL filha HO· 
brovivonto do'dcsombargadoi• .Jo,~c! Innoconclo do Campos, a pu.rto 
da pensão que com ella porcobi11m suas irmãs (o1Tet•eeidopol~t Com-
missão do Finanças) ; . . , 

Votação, cm discussão ,unica, do ,p11rocer n,, lOS. de :007, da 
Commissiio ele FinançiL!, opinando que.so.ia indolbt•ido ,o l'equot·i· 
monto n. 30, do 1004,, cm que D. Mari11, Vnll!or. Cavalcanti de As· 
sum)JQão, viuva do OILjlitão do 3• regimento do cav11!lari11- do oxo1•· 
oito Alexandi'C ZILchll.l'laS do Assumpçiio, roque!' ,ao,.cougrosso,Nu.-, 
clonai so lho conceda. o pagamento do soldo por inteiro, visto' h11vor 
~ido sou m11rido nsSII.Ssinndo por nm gt•upo do contl•abnndistiL•. 
quando om sot•viço de suporiol' do dia :i gual'Dição, nll. n•ontoh•a do 
Kio Gl'llndo elo Sul, cm novombro do lllu~ ; 

Votaçiio, em 2' cllseussão, da Jll'Oposioão cl1~ Ca.m11.1•n elos Depu
tados, n. iO, do, 1007, nutot•izando, o :P1•esidonte dn Ropubllc~ a 
nbril• ao Ministot•io cl!L JllStioa. o Nogocios Inlot•ioros o credito cxtt•n
ordlnnrio do O:OOO.S, plll'U. pa.ga.mouto do a.luguol da casu. om que 
funcciona. o Instituto do P!•otoociLo e Assistoncia. 11. lnf~ncia. cl•> Rio 
de ,Janeiro, no cxoraicio do 1007 (aom,parocet• fn.VOI'IlVei d!L Com· 
missão dó FiUILUOU.S) ; , . , · , , 

. :votacT.o cm s• disc~'sno.' dn proposição· dn'Cam~ra. d~s Depu
tados, u. 3, de 1007, elov&ndo n 8:400$ 'OS vencimentos dos p!•eto-

Vol, rt 11 
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ros do Districto Federal (com' p11rocer lllvoro.vol do. Commissiio de 
l'lnanço.s ás emendas olrorecldas) ; 

. Vot~ciio em 2" discussão,. da proposiçiio da Camara dos Depu··· 
tu.dos n. !54, de 1900, relevando da.prcscrlpçiio cm que .incorreram 
os vencimentos do at•ohlvista da Secretaria das Holaçlies Extot•loros 
Eugenio Ferraz do Abt•eu relativos ao .tempo decorrido do 17 do 
11bril de 1893 a 21 do maio do .1894 (com parocot• tllvot•avol da 
Commissão do Finanças) ; . 

. Votacil:o om 2" .discussiio, do. proposição da Camara tios Depu· 
tados n. 59, ,do 1006, autorizando o Prosidonto do Republica a 
contar, para o olrelto da aposentadoria, o tompo em que l•'mnoisco 
Josl) Co.t•los serviu• no Arsenal de Guot•ra do · R.io do Janoil·o como 
onco.rrogado do sot'Viço. gerai, dosdo 1 do.abril,do 1905 o. 13·do 
do março do 1873 (com parecer favoro.vol do. Commissi\ô .do FI· 
nanças) ; 

3' discussão, da proposição da Camara dos Deputados, n. 27, 
do 1907, d~clarando quo, com oxcepoiio dos actuaes serventuo.t•los, 
cujavltaliciedado I) mantida, não sao vltal!cios'os funcciomu•ios da 
jusllçn..Iocal do Districto Federai de que tratam o art. s•, n.·VJl. o 
o art. 58 do. lei n. 1.338, do O de janeiro de !905 (com emenda olio· 
recida pala Com missão de . Justiça. e . Legislação, 11pprovado. cm 
2•.discussão); . . . 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados n. ll2, de 
1906, autorizando o Presidenta da' Republica a. conceder um anno do 
!icAoça, com ordenado, ao pratic~nto dos Correios do Maranhão, AD· 
timio da Costa Gomes, para tratar de sua s~ude (com.pa.rocer lavo· 
ra.vel da Commissão de Fino.nçu.s) ; · , · .. 

3• discussão da proposição da Camara dos Deputados, n. 181, 
do 1006, a.ntot•izando o Pt•esidento da R.opublioa a conceder um 
anno do licença., som vencimentos, ao Dr. Aloêo Mario do Sá 
Freire, conductor got•ai dos cncaoamontos conductoros da. Inspecção 
Get•al das Obras Pubiico.s da Capital Fedot•ai,, em prorognção da· 
quolla. om cujo goso se acha, para continuar o tru.tnmonto do sua 
saudeonde lhe eonvlor(compa.rooer favoravel da Commissiio do Fi· 
nanço.s). · · · · · 

' .. ,,. 
Lovu.nta·so o. sessiio 11 1 bera da tardo, , . ~ . 

I.' 

·' 

i·t• SESSÃO EM 20 DE AGOSTO DE 1007 
.' ' I,,., ,1 f. I,•!'J ' 

... Pre#id6ncia.do S1•. · Farroira Ohaues (1• Secrelario) 
.. ' , ' .•·.· r•, .. , , . ,,,,, 

·· A' moia bora·depóis do meio tllo. ·abro-so·n. .·sessão a que con
cort•em os Srs. Senadores Fm•reira Chaves,'Bueno Bt•n.ndão; ·:A Aze· 
rodo, Jonatitas Pedt•oza, Justo Chormont, Boilbrt Vieira, .Afllzio do 
Abreu, Pires Ferreira, Alvaro Machado, Coelho. Lisboa, Gonçalves . . 
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l'orrcira., Araujo Gdos, Viclt•a. )\!alta, Ma.noel Duat•tc, C:oolbo 0 
Campos, Oliveira Valladão,' Vlrglllo Jla.ma.zio, Lourenço Baptista, 

. Oliveh•a. Figueiredo, Erlco Caolho, Augusto de. Vasconcellos, Lauro 
"Sodril, Fraucilsco GJ.~:cet•lo, Bra.z Abrantes, :loaquim do Souza, Joa
<!Uim Mnrtinho, :XU.viot• diL Silva, Brazlho da Luz, flercillo Luz . 
FollPJÍC Sclimldt o Julio .Frota (31). ' 

Doix~m de conipa.rocor, com c:tusn. particlpttda, os St•s; · Ruy 
l.lat•bosa, Silvorlo Nory; Sd. Peixoto, lndio do Brazil, Paos de !Cat•· 
valho, Urbano Santos, Gomos do Ca.stt•o, Raymundo Atothur, Frn.n
olsco Sá; Pedro Borges, Pedro ·Velho, Melra o Sd; Gama. o Mollo, 
Rosa e Silva, Hot•culano Bandch•a., Martinho Gat•ooz, Scvm•lno Vi
eira, Moniz Ft'Clre, Clcto Nunes,· Siquelra Lima, Bat•ata !Ubeil•o 
Feliciano Penna, Fra.nolsco Salles; Altrcdo Ellls, Lopes Chaves, ur: 
bano de Gouvêa, Metcllc,. Candidc do Abreu; Laura ·~!iiller Pi· 
nbeh•o Machado e Vlotorino Monteiro (31). ' · 

E' lida, posta om discussão o som debata npprovada a acta da' 
sessão antertor; : · · . · · 

, · o Sr. ~' 8ec1•etu.rio; servindo do 1', dã contu. do se
guinte 

.l~XP!lDJh'NTE 

OatciÍls: 
· Dous do Ministorio da .Justiça o Nogoció.i .lntcriot•c~. do IG do 

oot•t•cnte ·'mez, tmnsmittlndo as mensagens com que o Sr. Presi· 
donte da. Republica restitue ~ous dos autograpbos de cada uma. das 
Resoluções do Congresso Naotoonl, que sancclooou,autorizando 0 a0• 
vcrno: a conoodet• ao bachat•c! Soz!no Bat•bosa do Va.llo, substituto 
do juiz federal na sooçiió de Minas Get•acs um anuo do licença; 0 a 
conceder, no corrente a.nno, uma segunda tlpocu. de exames aos es
tudantes M preparatorios. ' · , · · · .. 

·Arohtve-so um dos autographo_s,o.communiquo-so á Ca1:1ara 
dos Deputados, devoivendo-se·lbe· os outros. · 

Um do Mtilisl.crio da Fazenda,· do 17 do corrente moz, tran· 
smittlndo a mcnsngem com 11110 o Sr. P~csldcnte do Republica. .res
titue dous dos autograpbos da Resoluçao do Congro8llo Nacional 
que sancclonou, ft.~aado as porcentagens u. quo toem direito os col: 
Jocwres o esct•lviies pela arreoadaçiio das rendas t'ederaes • 

Archlve-se um dos autograpÍtcs o communlque-sa ll. Cama1·a 
tios Deputados, rcmettcndo-sc~llie o outro. . .· . 

Um dó mesnio Wnisterlo de 10 do corrente mez, traosmittlndo · 
'' mensa.gum . com que o St•. Presidente d~ Republioa·presta as in
lêlrmações que lhe foram solictta.das pelo Sen11do, relatlvnmento 1t 
proposição 'ii~ Co.maro. do> Deputado>, que Autoriza a <lOucessiio do 
um, aouó de licença com ot•dcnu.do, ao coattnuo do. .Millndegai!c' 
MILli4o~.,Go.noalo Rodfigqe~. souto. . . . · ·· 

· A quem fe~ a. t•equislçno. 

•• 
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Um do Mlnistm•lo d~ lntlustrla, Vlnciio o Obt•n.s Publicas, do 17 
do cot'l'onto mor., trn.nsmittlntlo u. monsagom com quo o Sr; Prcsi
donto. da Ropuhllcn. restitue dons dos nulob•mphos da Rcsoluçiio.do 
Congresso Nacional, qno, sanccionou, tm!ot•izaudo u. abm•tut•u.·. <lo 
credito · oxtt·u.or<linnrio do l ,500:000!; parn. occorrot• 11 dcspor.as dn 
Estrada do Ferro Contra! do Brazil o reguln.rlzaoiio das rospoctivn.s 
contn.s. · · · 

A quem fez o, requisição. · 

O Sr. Ooellto Lisbôn, sorvindo do 2' secretario, do-
clar!L que não ha pareceres. . 

E' lida, posta em discussão, que se oncorm som doba to, ficn.mlo 
n. votação adiada por fu.lta do numero, u rodacçiio Jlnal das eml!n
dn.s· do Senado !l proposição da Gamara dos 'DC,PUttldos, n. 35 do 
1907, ooncodondo a D. Bornardina Estovos n. pensao oorrospondento 
n.o montepio. constltuldo por sou pao Leopoldo Justiniano Esteves, 
tio! da Alfandega de Florianopo!Ls, no Estado do Santa Cathat•inu.. 

· E' lida o posta om discussão. quo se oncerra·som deba.to, ficnn-
. do a votaçiio adlnda por falta. de numero. a redacção Jlnnl do pro

jecto do Senado, n. 8 do 1007, autorizando o Prosidonto da Repu
blica a conceder ao bacharel .rostl Gab!'iel do Toledo Piza, sot•vcn
tuat•io vitalicio do primeiro otllcio de escrivão da Côrte do Appol· 
laoão do Districto l•'cdcral, um anno do licença com o t•ospoctivo 
ordenado. · · , 
. E' lida e posta om discussão, quo so encerra sem debÚ.te,.ffc!Ln· 

do adiada a votaoiio por fu.lta de numet•o, 11 . redacção final da 
emenda do Senado !l propoSição da Gamara elos Deputados, n. 57 do 
1906, que equipara os vencimentos do sub-secretario e. dos ama
o uensos da Escola Polytechnlca aos dos t'unccionarios do Igual ca
tllogorla da.s Faculdades do Medicina o do Direito, 

l~' lido, apoiado o vao n. Imprimi!• pat•n. · ontt'lll' JUL or~em <los 
!t·abalhos, o seguinte projecto, que se acbav1~ sobre 11 mosll pat'll 
cumpt•ilnento do tt•iduo z·ogimental: 

N. lG- tn07 

. Considcmudo, que a. cn<ln. nm <lo.• Estudos du, FoJernoão,.foi fa
cultado pelo Estatuto politico da Republica reger-se pela Consti· 
tulçiio o pelas leis quo ·adoptar, ·respeitados os principias comtitu· 
cionac.• da u,.iao (Constituição Fodoral, urt. G3) ; . . . 

Considerando quo o contexto do artigo 63· resumo ,cxactn.mento 
a definição du. forma de governo adoptada vela' .. Naçiio, isto a, 

(u.rt. I' da.COnstituição) a fo1•ma ropubllcnua federativa; 
co.ns!dernndo, poNm;· quo nenhum:1 s.anc~ii~';.ou. gari!J!.tla tio 

efficacta pode ter o .preceito final deste··.8J•ttgo,.cmquau~. nao tilr, 
por acto legislativo, fixada a intclllgencla dn. 'cxpressao-prin· 
cipio• consliluoionae• da L'niao- o enumerados ·.ospec!tlcndamonto 
os dispositivos da Coustitulçüo, consubstanciados na mesma ex-· 
p1•essão; · · · · · · · · 

,. 
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Corisillcrando que, dado um caso concrc!D de desrespeito 
Aqucllcs principio< ilc pat•tc de .um Estado, ser~ mistór. cm;prcgar 
remedia adequado, j~ .disposto em lci,nn. 'ltl~l se prcvmo.m ·c 
regulem os actos o processos que tenham o ob,Jcctivo do Jcvo.r o 
ll'stado u corrigir ou suspender o ac!D ou netos do soa dosrospoi!D 
aos supradltos ·Princlpios constitucionnos ; . . . . . 

Considerando,Jinalmente, que a competoncia. pat•n. li doct•otaçãcr 
de tal loi csttl compt•chcndida cxplicitamcnto nas attribuiçõos do 
Congresso, no qual, poJo o.rt. 34, alínea 3•1, compete decrclar as 
leis organlcas para c:rccuçao complela da Conslilttiçao ; 

O Congresso Naciom•l decreta : 
·: .Art. !.• Siío.principios constitucionacs da Unüio o.< comprobon• 
tlitlos cm dispositivos da Constitulçiio· Federal, que ostatuom sobro 
orgllnizaçiio o a.l.trlbuições dos podares naoionaes,oli pt•escrevem 
not•mas ou preceitos, cu.ia transgressão impo1•to, structural ou· 
1\lnccionn.lmontc om loslio ou altoraçiio do systoma o regímen 
adoptados poia Nação Braziloira c concretizados no sou Estatuto 
politico do 24 rio fovoroiro do 1891. 

Art; 2.• Os pt•incipios constituclonnos da União. a que se rafara 
o .dispositivo fllllll . do art. · 63 da Con&iituiçüo Federal, são o,q 
r;oguintcs : · 

. 1•. A divisão do oxercioio do poder public~, cm tros ramos 
tlistinctos, chamndos poderes Lcgislo.tivo, Bxccutivo c Judiciaria, 
orgãos da. Soberania Nacional (Constituição a1ot. 15) bm•monicos 
o independentes entre si o com 'delimitlloiio constitncionai dos 
J'imccõos o attloibnições de cada um o consequentes compotenoias; 
· ~·. A escolha, pot• eleição popular directa, o a temporat•iodade 

do funcçõcs dos membros do Poder Legislativo o do cidadão ln· 
vestido· tlo Poder Executivo; o a vitaliciedade dos membros·do 
Poder .htdiciario, cujos voncimontos; determinados' por lei, niio 
mais podoriio ser diminuidos; . 

3.• O conjuncto de attribuioões, regalias c immunidadcs con· 
atontes dos II!'IR. 18, 10 o 20 da Constituição.; · . 

4.• As probibiçõos declarados nos arls'. 23 o 24 o a incompa-
tibilidade do at·t. 25 ; • 

5.• As condições do ologibilidado pam o Congresso Nacional, 
exarados no art. 26 ; · · 

· 6.• As condioõos de inolcglbilidadc pat•a o .Podct• Executivo, 
expressas no ort. 43 o sott § 1' o no§ 4• do art. 47 ; 

7.• As delimitações dejurisdicoiio para as justiças da União o 
dos Estados cstabolccldns no art. 02 ; · · · 

s.• A autonomia administrativa o 'politico dos Estados, de 
conformidtldo com o disposto no a.rt. ·03 c com as disposições ex· 
prcsso.s nos arts. ·i•, 5' o O• d~ Constituiçiio ; · . · 

9.• A dlsci•iminação do p~trlmonlo d~ Uniiio o dos Estndos, de 
acoôt•do com os arte. S• o 0•1 ; • . . . · . 
• · 10.• A tlisct•lminaçiio da competoncins d~ Uniiio o dos listados 

qnnnto •I decretação· de impostos o ás mais dlsposlçõos dos. nr~<. 7" 
o O• o SCUB pnt•agt•u.phos c dos ttl'!S, !0 O li da Constituição ; · 

• 
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.. ·11.• A fucnldÍlde de celebrarem os Estlidos ontre si liJtistes.e 
r.onvonçõos, comtanto que não tonham caracter politico· (Constitui
ção, art; 65, aliuca 1•) o sojam submottidos ao Prosidoóto da Repu
blica para cumprlmonto dn. segunda parto ·da alínea 16 dó'art 48 ; 

12.• A fuculdado do oxoroorom os Estados todo o .. qualquer dl
~'Cito ou podct• que lhos ilíio fôt• · negado ·por clausui!L expressa ou 
lmpllcit!Lmonto contida em clausulas oxpt•ess!l.B da Constituição 
(Constituição, art. 65, a/inca 2') ·; . · · ·. · . · 

!3.• Os proooitos do art. 66, poJo qun.J· ó defeso aos Estados : 
I' rccnsat• fol aos. documentos politicos de natureza leglslativn., 
ndminist!•ativa on jtidicin.l'ia da União ou do gualque1• dos Estados ; 
~· rejeitar a moeda ou omissão bancaria om. circulação por acto do 
Governo Fodoral ; 3• fazer ou· declarar guort•a· entro si e usar do 
roprosalias ; 4• denegar a oxtradlçiio do criminosos l'eclamados 
pelas justlç!l.B do outros Estados ou do Distrloto Fedoro.J, segundo as 
·lois da União por quo osto.' mataria se rogo ; · 

. 14. A organização dos Estados do forma que aos municipios 
fique assegnradn a autonomia cm tudo quanto respeite ao seu 
pooulin~• intm•esse (Constituição, art. 68) ; · .. 

!5. Ogozo 'e .oxcroiclo ·livre o pleno" doR direitos politlcos, 
.inherentos 11: quaiidado de cldndiio brazlleh•o (Constituiçito, art. 60 
o 70) alistados na Jbz·ma. da lei eloitoral da Republica para tomar 
parto om oleicõos fedoraes e ostadoae~, salvo os casos comprelzon-
didos no art. 71 ; , · · · .. 

16. A inviolabilidade nssegurada a brnzlleiros e estrangeiros, 
residentes no paiz, dos diroitos concernentes 11. liberdade, 11 segu
mnca individual e á·proprledade, do conformidade oom o art. 72 
e seus '[ltLmgraphos ;. r .. . • 

17. 'A existoncia," reconhecida na Constitulçiio, nrt. 78, .do 
garantias e dl!•eitos z•esuitantns d11 forma de governo quo ella esta
belece e dos princlpios que consigna, 'ainda que taes. direitos e 
gai•anti!l.B nlio estejam especificados e enumerados entre os expz·essos 
na. Constituição ; · . · 

JS, A lncompatitilJldadÍl de oxerillcio de funcções dQ' um· dos 
. poderes foderacs parn o ciillldiio iriviístido ein funcÇões 'de' outro 
~~- ... 

· · ·Al't. 3.• O pt•ocw•ado!•.socoion:ai a cu.jo corih~Cimerito chegar 
noxlstoncia de aigumiL .roseluçiio ou lei ordinarla ou constitucional 
mn elaboração ou jll. ,promulgada, no Estado .em que, como p!•o
curador sooolono.J funcéiona, ou que tiver noticia. ·do.· actos do 
Governo do F..stado, mosmo quando autoi•iz~do'· . em taes , leis, os 
quaesactos e leislbo pnroQam intrlngeiltes· ··ilo:,precoltó final do 
art •. 63 da Constltulçiio Federal, doverl1 . iiliiiieí!Jatamente com· 
munic~i-o no procur~dor gorai d" Ropubl10111 e~te1•nándo a roo· 

.pe.lto oxplnnndamente o.souparec~r .• ,: .. 1 . • : •• : • ... , 

Art. 4.• O procul'3uor geral da Republica, .. Jogo .quo roceblL 
tal commnnicnçiio, dirlgb~sa-bano'Chofo da Naçiio,'nfl'ln do dar-lho 
soiencla d~Jie, entregnndo--ibo,' ontiio., por osorlpto o smi modo do 
YOI' jjl)bro a ospoclo, · · ·": · .. 

i . . 
. . 
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Art •. 5.• O Presidente <ln. Ropubl!cn, sllbe"pnrooor que o 
.1\mdado. .n. lncropn.ciio, c depois do maiH inlbrmaçõos gue alhures 
julgue . acertado colher, procurará ontondor·so com o governador 
ou presidenta do Estado, no Intuito· do restabelecer as normas coe~ 
stituclonaes da Republico. Federativa, isto G, conciliando o respeito 

. devido pelâ União 11: autonomia dos Estados com o respeito devido 
]leias Estados aos principias constltucionaes.da União. 

Art. B.• Quando sejam baldados seus bons officios, menos do 
intorvencíio do qne de oxbortaçiio suasorlo. o o.mlgavol, o Prosl
donto do. Republica, em mensagem minuciosa, levariL a exposição 
dos fuotos no conhecimento do Congresso Nacional, do qual sollci
~o.rá o romodio constitucional quo parecer conveniente o suftl
cioute, om ordem a manter o. J'Ormo. ropubllco.na fuderativa contra 
o Estado transgressor do preceito fundamental do art. 03 da Consti-
tuiçl\o da Republica. · 

Paragt•apho unico. Caso não ost~a funccioonndo o Poder Le
gislativo, c sojam nocessn.rias algumas medidas ur•gentos empregal
as-ba o Presidente da Republico., communicando, em mensagem, ao 

· Congrosso,lollo que r~uoido, para maior• officaoio. do. accão conjuncta 
dos dons poderes harmonicos entre ·si, . na guarda, defesa e fiel 

· cump~lmcnto da Coostituiciio Fodot•al. •· . . . . · 
· Sala das sessões; 10 do agosto de 1007.- Virgilio Damasio. . ' . . 

ORDEM DO DIA 

O Sr, Presidente--. Não · havendo numero ·para se 
proceder ILS votações constantes da ordem do dia, passa-ao ;b 
matm•ias om debato; · · · . . •-. 
VITALJO!EDADE DE FUNC.OIONA!UOS DA. JUITlQA. DO DlllTRIOTO FEDERAL 

EntJ•n om 3• discussão, com a emenda approvada em 2•, a 
proposição da Camara ·dos. Deputadosn. 27, de 1907,. declarando 
que, com excepção dos actuacs serventuarios, ·cujo. vitaliciedade G 
mantida, niio silo v!talloios os l'uncclonarios · da justloa local do 
Districto Federai, de que tratam o art. 8', n. vn, e o art, 58 da lei 
n. '1,338, do 9 do janeiro de 1905. . 

j;:o lida, apoiada e posta conjuntamente em dlàou8sQ:o,ll seguinte 
·' 

EMENDA ADDITIVA Á PROPOSIQÃO N •. 27, DE·i907 

Accrescento-se: 
· Art: E' garantido ein tóda aplenitudo o direito dos cscriviios 

<lo paz o officinos do registro civil, vltal!cios;. aos offloios do quo 
foram privados por oocnsliio .da ultima reforma ]lOr que ]lassou a 
justioa local do Dlstricto Federal. . ., .. -:,' · .. . . 

s. R. Ein 20 de agostp de 1907 ,,;:. Belfor! ·violra. ·' 

' ,,_~ ... , 

·)-_·:.· 
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o S1•. Erico CocU10- SJ•, PJ•osidcnto, ,pedi n pallwm 
p~1·n m~tndar 1\l\losa uma emenda subscrlpta porrmim o hom•nda 
com a asslgn~ttui·a. do digno l'Oprosontauto do S. Paulo, SJ• •. Glycm•io,.' 

.,!!'lida, .apoladu. o posta con,iuntamento em discussão, a seguinte 

. l~l!E~D.\ ADill'l'lVA ,t PUOPOSlQÃO N·, 2i; l>E JQ07 
. . 

Al't. Os antigos oócl•ivãos do par., com cxorclclo nas prato. 
l'i!LS.ao tempo om quo Joi executada. a. lo! n. 1.338, do O do janeiro 
do 1005, o nno loram aprovoitudos po1• esta. rclorm~• soJ•iio Jl!•ovl
doo nas mgns do oscrlvnos das pi•etOJ•ias, que occorrerem. - !Mco 
Coelho. -CIIycm•io; 

Niuguom mais pedindo a palnV!'a, fica· suspensa a discussiio, na 
f<\rrrm do art. 1•14 do J~oglmonto. · 

!.ICENQ.\ A ANTONIO DA COSTA GOMES 

llntJ•a cm 3• discussão a proposição da Cama1•u. dos Deputado.~ 
n, I 12, .do I ooo; autoriz~ndo o Presidente do. Republica a. concodm• 
•tru :tuna· do licença, com .ordenado, tiO pt•aticu.nto dos Correios do 
Mamnhiío Antonio du. Costa Gomes, po.m t1•a.tar do sua s:tndo. · 

Ninguom pedindo u. palavra, oncorra-so a dillcussão, ficando n 
Yotn~ão :1diad11 por falta do numero. · 

LICE1iÇA A ALceu ~[AR!O DE SÁ FREIRE 

Entrn cm 3• discussüo, n proposição da Camara dos Doput~rlos , 
n. IS!, de 1006, autorlzo.ndo o Presidenta do. Republica a coucodol' 
um anno do licença, HOIIl vencimentos, no D1•. Alciiu Mat•io do Sá 
Froirc, conducto1• gor~l dos encanamentos conductoros da Jnspocçiio 
Gorai das Obms Publicas da Capital Fodoral, cm prol'Ogaçiio dn.
queiln cm c'njo goso se acha, paru. continuar o t1•atamonto do sua. 
Rando, onda lbe convior, 

Ningnom podinclo n Jllllnvra,. oncerrn.-so o. di;cussiio, Jlcnndo u. 
votação 11dlada por ·falta do'numoro, . 

. l • ' • ' 

O Sr. ·Presidente· .!..Nada mnLq Juwondo a· tratar, you 
levantar n ~ossão, · designando p~r11 ordom do 'dia d11 1<0ssão , se
guinte : 

Votação, om 3• dlscuss~o;·dn proposição ·da c:lmara dos'oepu· 
tndn' ·n. 78, do 1007, autorizando o GovoJ•no a matriculai• om 1!108, 

· niL EseoiiL do Artllbarlu. o Engonbarlu., para o tlm· do concluirom 
~ous ostudos pelo t·ogulamonto do 18 do alirll do 1898; ·os ex-nlumnos 
da E~oOliL Militar do B1•azll nos qunos JO.itom o '2" ou 3• anno uo 
CUI'SO gorai-o os que devam contlnunt• o curso: .espoolnl, dó nccô1•do 
com o.citado J•ogulamento (com parecer. J'a'l•ot•III'Ol da Commi>siio 
do MnJ•inhn o Guorra) ; . , · . · ·, . . , . . 

Votaoiio, om 3• discussão, da proposloiio da Camara doR Dopu
tnào!.n. 08, do 1907,-autorlzu.ndo o ·Prosldon.to da Republica a con-. . . . .. '" ' ' 

.... .. 
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codor 11m anno·do iiéença, com ordenado, ao Dr. AlfrodoMorelr" 
do Barros Oliveira Lima, lento cnthodrntico da Facnldado do 
Diroitó do S. Paúlo, para· tJ•atar do su'' sande (com parecer fno-
J'avol da Commissiio do FJnan~ns) ; · 

Votação, om 3• dlscussiio, d1• proposição ila Camara dos Depu
tados n. 1~, •lo 1003, autori?.aodo o Presidente da. Republica a mau
dai' erigir, cm uma das p1•aças desta. Capital, .um" ostatua. cm 
homonugom no marechal Flor! ano· Peixoto (com parccm•, emon· 
•lr•udo, da Commisjiío de Finan\•ns) ; 

\'otaçiio, cm 3• discussão, da proposie.lio da Camam dos Depu
tados n, 07, do 1007, nutori?.ando o P•·osltlcnto da Republica a abril' 
ao MJnistm·lo d:. Fazenda o credito especial de 45:665$705, pat'" 
pa!(a.monto "'' di1•octot• aposentado do Thosouro Carlos Pmto do lli· 
guoil•odo (com parocor 111\'omvel dn. Commlssiio do Finanças); 

Votacão, em 3• rliscussiio, da proposição dn. Camn.ra dos Depu
tados n, 187, de 1906, autorizando o Presidente dn. Rcpnhllca a rc
Jovat• o thosouroiro da Estl'ad" de Ferro Ccntt·al do Bra.zll Wgucl 
de Olivoil•~~o Salnznt•, da t•esponsnhilldn.do o -pagamento da quantia 
do 36:148$477, subtt•ahida pc/o sou ox-ftol .Tosfl Xavier. da Silva · 
~tn.1n.filya (com parecer Javoravol da ma.iot•in. dt• Com missão uo 
Finança.s); . 

Votaciio, cm 2• discussilo, da pl'Oposl~iio da C.~mnm dos Depu
tados n, 8, do 190i, n.utorJzn.ndo o Pt•osldonto da. Republica. a con
ceder ao telograplllsta de 3• clasao da Ropa.rtiçiio Ooml do< Tc1e
graphos .João Baptista Xnviet• Nu nos da. Silva, seis mor.es de !lconca • 
com ot•denado, pam tratai' do sua su.udc (com pa.t•ocot• fuvot•aYcl 
da Commissiio do Finanças) ·; 

Yotaçii.O, em 2" discusstio, do projecto do Sanado n. 10, do 1007, 
elevando 11 100$ monsaes a. ponsito flUO percebo D. Anua Coelho de 
Figueiredo, vinv•1.do capit.iio do oxm•cito Joaquim Soat•es do Figuoi· 
rodo (olfm•ocltlo pela Commlsstio do Mnt·inhn o Guerra) ; 

Votação, cm 3• dlsouesiio, do pt·ojooto do Senado u. 7, do lfl07, 
revertendo para D. Luiza Guilhet•mina de Campos, uuloa. filha. so· 
bt•evivonto do dosembargadO!' Josfl lnnoconcio .de Campos, a parte 
d!l ponsão que com Ol!!l percebiam ijUa~ irmii:J (olforocldo pela Com· 
mlBBão do l•'Juançtts) ; 

Votação, Pm discussiio unica, do -parecer n, 108, do !90i, dn 
Comm!ssfLo do Jlinanon.s, opinando que seja indoforido o requeri· 
menta n.·30, do 1904, 'cm .<JUO D. Marli• Vallier Cavalcanti ·uo 
Assumpciio, viuvn do capitão do ~· roghnonto do cava!111ria·uo 
exm•cito· A!oxaudt•o Znchnt•ia.~. do A.<sumpçiio, requot• ao Ccngtoesso 
Nacional ao lho concodn o pagamento, do soldo por inteiro, visto 
lHJ.I'Ol' sido seu nmrido lLSSttsslundo por um grupo do contraban
dlstas,:quando em sm•vi~o <lo "upot•lor dó dia 11 guat•nlçiio, UIJ. ·fron
toh•a do JUo Gt•nndo do Sul, om novembro do l!l03; 

Votação, om 2' discussão, dit. proposição dn Camarn. dos Dopn
tado> n. 70, de 1907, nuto1•J?.ando o Presidente da Republica n. 
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11llflt~ 1w Mlnlstorlo dn Justicn o Negocies Tntm•loros o credito oxt.rn
ot•dlm•rlo do 0:000$, parn p11gnmonto do nlnguol tln. CMI> um qno 
l'uncclonn. o Jnstltut.o do Protocçfio o AsalstonchL 11. Tn1'11nch• do !tio 
do .ranolro, no oxorclclo tio IU07 (uom )lM'ocot• f'~tvomvol da Com
missão do J>'lnnnçaa) ; 

Vof.açfio, om 3' tilscussilo, thL proposlçii.o thl Cmnn.rn tloa llopu
t!Ulos n, :1, do 1007, oiovando ~t8:400$ oa vonolmonl.os dos protm'.lH 
tio Dlstrlcto Jlodorlli (com Jl!Ll'ouor fnvor:wol dnCom mlsaiio tio Jllrmn 
QILH lls nmondns olforochhls): · · • 

Votaoií.o, om 2' tilsoussiLo, dn. proposição d11 C!Lmnt•n, doa ilUJlU· 
i.l1doa n, JG4, tio HIOü, t•ulov!Lndo diL prosm•lpçilo nrn tjllll lnout•!'OI'Illll 
os vonchnontm111o ILl'nlllvlstl~ du. Snot•ol;m·lr~ ciiLs RoiiLCiím~ gxt.ol'lot•nt-~ 
J•:u~nnlo llot't'IL~ tln Ahrm1, t•ohll.lvuH 110 l.ompo douorrldu do 17 du 
tLhrll do [M[)H 11 21 tio lllllio tio l8U4 (com piLl'OCOI' lltVOI'ilVOI diL 
Cunun lsHlLo do FI tULnças) ; 

VotiLQito, om 2' diYcnssiio, tlll proposiçiio dn Cnmnrn doM llopn· 
t;ados u, 5~, do 1003, antoriz:Ln<io o Pt·o~idonto ti11 Ropt1hlloa IL conl.nl', 
p!Lt':t o ul'folto da aposmttlldot•itL, o tempo CJm qun [lt'II.IICiscu .lostl 
Clu•lm; f!orvln nu .At'Nonn.l do linorttn. do lUo do .Jnooit'o como onmu• .. 
mgatlo do sorvlvo got•11!, dusdo I do abril do 1Hn5 IL 13 tio mnrço do 
1873 (con1 pat•oom• liwur:wol <ln Com missão do Fln;~ucas); 

Vol.nção, om dlscussno uuicn., tln rodacçito 1Lnn.l dl\s omon•lns tio 
Sonntlo :L pt•oposlção dn C<Lmam dos llopntados n, :15, do tn07, 
concodoudo n. ll. AmnndimL Esteves n. penll.~o co!•rospondonto ao 
montopio constltuldo por sou pno Leopoldo .htitlnlnno JMovos, 
tlcl da Alf;tndogn do Flori~Lnopolis, no 1Matlo <lo Snnf.•t C<Lthnrln:•; 

Votncão, om tllscussiio unicl'l, <1:1 rndncção tltml do pt•o,loet.o do 
Sonntlo n. 8, do 1007, nutot•iznndo o Prosi<ionto •ln. ltopubllon " 
ooncodor ao haclmrel .los•l G11hriol do Tolodo Pi~:L, sm•vout.uat•ln 
vlt.<LIItllo tlllllrimclrn olllolo do osorlvão tlll Cô1•t.o do A]lJluill'lção do 
lllstrict.o [IOtiornl, um :tnuo tlo llconçn, com o rnspoot.ivo or· 
dOUI\do; 

VoiitQito, um tliscussão unlcn, tia rod:Lcçii.o llnnl da omondn tio 
SomLtlo 1L proposição dn Cnmam dos Deputados n.- ó7, tlo lOOO, 
quo oqnip11rn os vonolmontoH do sub-secretario o tios amn.nuonsos 
tia Esculn. Polytochuicn aos OmaciOilllrios do igm1l cntogorla dns 
!lncultla<ies do Medicina o do Diroito ; .. . . 

Vof4Qão, om 3• diacussiío,. da pro)lasicão da Cnmn.ra tios llopu· 
11ulos n. ll~, tio lllOO, autorizando o Proshlonto dn Rcpnblicnn. 
coucodor um ILUno do llconçn, com· ordenado, ao praticante dos 
Oorroios do Mnr•tnhiio Antonio ti:L Costa Gomos, pn.rn tratnr do sua 
s:mtlo (com 111Lrocor 1\ll'orn.vol dn Comml!!lliio do I•'IOimQas) ; -

Votnçiio, cm 3• tllscussão, dn \n•oposlção da Camn.r11 dos Depu· 
tados n. !SI, do 1000, nulot•izautlo o Prosldonto dn Republica" 
concodor um l'lnno do liconçn, som voncimontos, ao Dr. Alctlu Mario 
tio SA Froiro; comluctor. gori\L dos· oucannmontos ·coudnctoros dn 
Inspooção llet•al das Obms Publlcns da ·CltpitiLl Federal, cm proro-
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gaQü,o dnquolla om cu,lo goso ao nolm, para continunt• o tt•atnmonl.o 
do sua Nnudo, on<lo lho convier (com p:woom· liiVoravol, da Com· 
mlt'Biio do Flnnnç:~s). 

[JJvnntn-so a Hossiio :1 I hora da tardo. 

7G' REBS:\0 AM 21 DA AnOBTO DE (007 

Prcsidanciu tlo Sr. JitJYraiJ'tt Oitava.~~ (1° SctwctaJ•in) 

A' mola hora tlopols do maio dln auro-so 11 sossiio, r• quo ooncot•· 
rom os Srs. Somlflot•os Forrolm Clu1vos, Duono Bt•n:uliio, A. AZ<l· 
rcdn; Sd. Pol•ol.o, Imffo do Bt•azll, .Justo Ch01•mont, Urbano Santos, 
Bolrort Vieira, Plros Forrolra, Francisco Sá, Alvaro ~lnolt"do, Coo· 
1!10 Li<boa, Jlmu fo Goes, Manoel Dnat•tu, Coelho o Cn.mpos, Ollvolrn 
Vafh~diío, Vh•glllo Dnm:w.lo, Lourenço Br1pl.lsta, Ollvolrn Fi~rwi· 
rodo, Jlrloo Coelho, .I.nut•o Sodr~. i'rnnoisco Sallos, l'mncisco Oly· 
cor/o, nrn.r. Abrnntos, .ro:1qnlm 1lo Souza o .Julio Frotrt (20). 

· Delxnm de comparocm•, com cattsn participada, os srs. ltuy 
Bat•uosn, Sllvorlo Net•y, Jonathns Podt·osn., Pnos do Carvalho, Gomos 
tlo Castro, Anlr.io do Abrou, Rnymundo · Arthur, Podre Rot•gos, Po
tlt•o Velho, Moím o Sil. Gamn. o Mollo. Gonça/vos Ferroirrt, Rosa o 
Silva, Hot•oulano Bnndelt•n, VloiraMnlta, Mnt•tlnho Garcoz. Sovot•ino 
Vlolm, Moniz l'rolro, Cieto Nunes, Slquuirll Lima, Augnsto do Y11H· 
ooncoUos, llat•a.t:. ltlbOlro, l'ollch•no Ponno., All~·utlo Bllis, Lopl!s 
Cbo.vos, Urbano tlÍJ Gouvr•a, .Jollquim MurtlnbO, Motollo, Cnrulhlo 
de Abreu, Xnvlor• dn Sl/vn, flrnzlllu •ln r.uz, llorcillo I.uz, Laut•ll 
Mllller. FollppH Suhnthlt, Pínhoit•o Mnchndo o Vlctorino Morr· 
teh•o (30). • 

'E' Ilda, posta om·discnssãn o som dobato approvn•la IL act.l ''" 
soBBiio antm•lor. · 

O Sr. ~· l!!leoretn.rlo, servindo de I", •111. conta do sn· 
guinto 

ilXPEDIENTE 

Officlos: 
Um do I• Soct•otar/o dn C.lmarn •los Deputados, do 19 do cor· 

rente moz, communlcnndo quo o Sr, Prosldonto da Republicn sane· 
clonou 11 resolução do Coogrosso Nncionlll. concedonâo soldo a011 
Voluntarios da Patrla o dando outras provldoncill8, o enviando um 
dos autograpbos devolvidos 4quolla Camara.- Aroblv&-~~e: 

:~ 

l· 

' ' "' ,, 
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muco !ln rum1rno 111 Som•ol.u.r•lo, do 20 o 2l tio L!OrPcntn moro,· J'O 
IJIOI,I,or!IIOrtB BU!(IIllll.nR ]rr•upo!h;1iuH drtiJUOllrl OlLIIIII.l'll, 

N. ur. - IIJ07 

O Cougr•m:j~IJ Ntwlunr\ltlmwnf,tt: 
At•l,l~" rrrrlou, trlnrr, " Pr•nsldonl.o rlrL llo)lrriJIIorL rllll.ur•l?.rr.llrr 11 

n.hr•ir• rw MlniRint'lu ilrr .• lrrRf.l~u. o Nrr~ouluH lul.nl'lur•JH o ut'<llill;u r ln 
IH:~II4!i;úll·l, RIIJ!/rlurnmrl.llr ri vnr•lllln, :1:1 riu rr.r•f,, 2" !lu. lul rr. 1.1117, 
1lu !IIJ rio rloznm JI'U rio IIIUII, JllLl'rL uonol't'Ot' r1o rr.ngmorrf.u riu 1IOAJIU7.rr. 
TI!Rrrlf;rurf.u rlrt o~unuçiíu !lu dnr\l'nl.u lngiRhll.lvo 11. 1.111111, riu li) rlrl 
Jullru riO 11107\ rnvugrr.driR ILR <IJRJIORI~ÜOR lllll<lllll(t'rLt'IU, 

t:l\llllli'IL rlnR IJOillti•IIIIIIR, 211 1lo IL~u.ql,o 1l11 lllll7 ,- Cnr•lo• l'11i'""''' 
,ft! :1ft!llfl Ji't7.ho, JWil~itlonl.o.- Jlfilôiadf!,, Jlfru'io rle .~~(l Ft'f!Wtl, 111 Rll· 
I~P1Jht1ht.- Lui: .Autonio Jif!J'I'eil'tt awtUJtJf'hJ, :1•• ~I!IJl'Of,n.t•Jo. tli.H ... 
l'liitln tln2', A' ClllllllliRRiill <lnl'lllrtlil)tiH, 

N. 110- 1\107 

O C~llgt'<lR!O NRtllonrr.lrlC<li'Oin. : 

At•t .. 1. 11 I~' 1l Pt'O~Itlcnt,e 1la. RopnhU~n. n.nf,tll'l?.n.dn 1\ n.lll'il' n.n 
Mlnlstrlt~hr ria Frr?.~lldl\ o tli'Otl\!,o cxtr•:ttll'tliiiM'In rlrl 171\: 12!1*1140, 
•llll'tl, o 41l:l:il'll$.11\51 )l:ttrol, pM'n. <ltltlOt't'Ot• M pn.g:I\1\0llio rln.s rllvl<ln.~ 
•lO CXO\'OhiiOS flnt\ciS tlOIISt:\1\(0S c\;t HO!l'lllllt<l t\1JII~i\.o: 

~1inlsttli'IO 1\n. .htsÜQ:\ ·c M.ot•lot'., •• 
~fhrl•tot•io ~., l•:,tm'ior ••.• ·,. ·,.,,, •• 
,_mll~t!W~hl •ln. 'Mnt•inh:t.-. •.• ·. ·, ...... 
)lllllstot•lo tl:t Gnorr;~,,., ••..•. , .. , • 
)lilllstorl•l .ta rn.hrst.ri~. VlaÇ1itr <l 

Oht'M Pnhli~n.s· ... : .. ·· ·· .. ·, ·· •..•. ·. 
~nUIRtt'lt'lrl tln. li':\7.0\ltli\.·,o ~ .. ,·, .. o o • .• 

Ouro l'Apo1 
. ... , , , . ~. ,.. 14i:U7.4~721\ 

l : l !íll$0111) 1 : ~ilt\~000 
22:341~'014 40: 12t~?tH 

_........... 7fH0\5~4U 

1 !)0! 2:l~'2:l2 
21400$400 

176: l2!l$1J4tl 

r,s: 04 4$\liíll 
170: 2811$!107 

,\t'i. 2.• Rc\'Og<tiii·SO as rlisposl~os 0111 conir:ll'lo. 

C.~.lllM':\ •los llotm!.1tlos, 2il do agosto drl 1007 ,-Om·lo• 1'''"''" 
"' .lr•!lo Hlho, pt'<'lsh\onte-Milci•<l•.• Morio ti• Sn .l••·ri•-e •. l' scrii'Ot;n.• 
rlo.-Lut: A"tMtin 'fiN.,.r.i,·rr Gttttlb~·td, !1 11 MOi.n\c~t.arto~ "Rer~ln•ltl do 2'\ 
-A' Útliiiii118RÕO d~ l•'IM.nç~s. 

N. Oi-1007 

1'1 C•1ll:lr'tlsso Nn.ci<'>nnt •lr'Cl'Of.:~ : 
A \"'.• 1.• W ~ll\1<'tlht•t 11 ll. llmllin ~'ldn.nhrr. ~f:\rinho C.rnC<'ICli:<l, 

fll11~ .to &'lttanhn Marinho, :. Jl<'llS;urmon,.,,t •lo :loo:::ooo. 
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At•f,. ~." ll.uvognru-so aH tllsposlciin~ om coutt•nrlo. 
r:aulll.l'l~ doH DnJIUf.luloH1 .20 !lo ngnstn dn IIJ07.-Cnr/o.'f I'di.r.oto 

do Jllol/o Jri'{/w, pt'l.l~ld nll f,n,-Mi/ol!lrltJ,, Jlliu•io rfd Srl Jri•ciJ'II, I r~ NOill'l)l,n
l'in.-/~tfl.l ;\11hmiu FtJI'l'r!il'rt (lua/IJ.,rto, 311 N!!Ol'Utltt'lu, t!Ul'ViJJtlu do!!". 
-A' Ctllnmlasnu tio l'lrmn<;llH, 

N. OH-1007 

o Congresso Nnclonnlrosoll'o : 
Al•l.l~o nnico. Jlluu. n Pt'oMhlonLo tlnllopubllorlnul.url1mlo 11 rthrlt• 

n.u Mlnlsl.ot•in tln Jln1.otuht o ot•oriHo udt•rr.or•dillllrio rio õ7::l1Jíl$001, 

1
111\IOI,IIIU'LI uocu!'rlll' rw Jllli(!Unoul.u liovltlo llO uapit1iu .foMO Cfcoru 
l(nnoh , 11111 vlrf.tllln tio eunf.urtQII Jnrlloinrin : l'llvugnrhts ns tllspusl· 

çüoa mn eoott~nl'lu. 
Cn.mn.t•n.,tlo,q llopnl.tttloR, 20 tlo ngoRi,o riu liJD7,-Carlu.• l'oidmlu "'' 

Ml!llo _/'tlltn, ]ll'oRIIIIJttto.-J1/Udttrlo, Mrrriu do .~'ri Froit't.', l" HOCI'Oir!L• 
l'fu,-LIIÍJ Alllrmifl Jim•t•Oil'lt Gualhol'lo, 3° flOCJ'Ottu•lu, I:!Ol'Vlmlo do 2~'. 
-A' Commlssito tio Illmm~nR. 

N, fi0-J[I(I7 

O Conurossu NuolunnJ tluot•ol.tt: 
At•l., 1." A lhl'CilllllVIII lLO OXOI'Uioio do 1008 cuosl.tii'IL: 
§ i.' Dos olllolaos tio oot•po da armati11 o olLLssos ·ttnnoxtiS, cun· 

stJLnl.us doR mspoof,Jvos t\nadt•os. 
§ 2,• Do (jO, 110 rnnx mo, nsph•11nf.o~ " gnardns·rnurlnlu• o 70 

aluntflllS tio om•so do mnohiLHtR t111 Egouill Ni!vnl. 
R 11," Do •f,IJOO pt•nons do IJOL'JlO de rnrtt•luhoii'Os unolontiOS, inclu· 

~Ivo J 18 put'llll uumpnulthl do Mnl.to Or•oss,. 
§ 4," (Jo 1,200 fogHie!ns uonf.t•aul.tllius. 
~ r,, o lJU a,OOO II.Jli'OIItJIZUS Ullll'illholt'OR, 
H ll," Do llll7 pt•uoas tio uorpu do Inrunf.tu•Jrt <lo mur'hihtl, 
At•\, 2.• Em tom!'" tio guur•t'lt, u. forç11 IIILVtll uompoNo-ltu. riu 

JlUSSOtll <JUO fbr nooosstu•Jo. 
At•t.. !1.'' O t.omprJ tio sorvlçn <luR rnllt'inltuiL•os nnolonnos, proos

lltlrlf~r~~ tlnR ltHI!IJIII~. Wll'l\ 1111 I fi nr111o.q, nuttf.tul••.q dn. ,,,,,t, 1lt~ ~1111. rnu-
i.l'h!IIIU., . 

Al'l.. •f." O t.urn]Jo d•• s<u-vlr,o ~o3 wluntur•io~ •er·r.. do JO :tonO'!. 
At•t.. ú.' Os m:ll'inltuiL·os, t(IIO, tintlo o f.ompo de sorvlço,oo onga

,jnrnm por J.rus ttnno~, rouobor•no soldo o molo, o niJtWI/011 que, con
olnldo osso novo ]lruzo, so rounguJurom fLOr mnls trO!l, qo~tro ou 
olnco nu nus, poruoboriío ROido tlobrndo, 

Al'i .. o.• os voluntnr•Jo.q pot•cobot·iio 11 grntlflcacr10 dlaria. ao 
125 r~ ia o ns Jll'IICUS CJIIU, findo oRou tempo do •orvlço, contlontll'em 
!liiB tllolrus, com ou aorn ouguJ~ntonto, torfio a. ,::ratifical)ão do 
2ú0 t·~Js dlnt•Jos. 

At•t, 7." A• pruçtls rJuo so t•oong~tjarom turlio diroi!o no vll!or, 
om dlnlwh•o, du.s poons tlu furtlamont.o gratul!a.!llentb rllitrlboldllS 
p~l' occa~Jiio do VOI'ltlcat•om ll. prlmuira I•l'<~Çil. •. ' . 
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Al'l, 8,' Rovognm·so aH dlsposlçüus om contrario, 
Camat'll doH Doputndos,21 tio ILgosto 1lo IU07. -Cnrlo• l'oi~Dutu 

do Mo/lo Fllllo, proshloitto,-JlRlciarlc• Mrtrlo do oSrl. Fralre, I" SOct'll· 
i.ltrio,- J..ub A11lonio Fer•·alt'n Gunlbarlu, 3' soct•ol;a~•io, Horvhulu 
do 2' .-A' ConunlssiLo tio Mn.t•inhlt " Ouot't'll, · 

llc![uorlmonto tio Vltruvlo IIIM•coodos, JmbllciHtn. hmr.lloh•o, 
pedindo, Jloias l'll?.õo.• I[UO 111ioglt, so,IIL rlilll!li'OitHa Naotonal nutol'i· 
1.111ltt n. Imprimir o livro do BUli hiVt'll Bailada• o OraçGa•.- A' Com· 
mlssiio tio Ji'httlllças. 

O Sr. Si• Peixoto, Bll(tplonto, Hot•vlntlo do 2" Stlot·u· 
l.nrlo, ta os seguiu tos 

PAllECrnllES 

N. 153-1007 

A' pt'•lposlçii.o tht. Cama~•n dus Dó)mtnt!os, soh n. 57, do IOU7, 
fixando õl-' litt'QII' de turra (l<tl'll o 11nno do 1008, olfm'ocmt o Sonn.dot• 
Alvaro ~lnchntlo unM omondns om 3' dlscussõ.o. Sobro !!IlM en.bo n. 
commissão .to MM•inlm o Gunrrl\ •llzm•, tio nccürtlo com o Regi-
monto tio Senado o tlocisão da Mcs~. , . 

A pt•imoh•n. dessas emendas tl mais uma emenda do t•odacção. 
Assim o ontontlou o antot• dótla. A proposta do Oororito, accolta 
ipsis lilteri• pela Commissão tio Marinho. o Gunrra da camar;t dos 
llo\mtados, com o parecer do 30 do maio, no 1\rt. 2' oitava o 
.wt. 87 ·d:~. eonstltuição, som monç.'to especial do nenhum (ln.ra.· 
gmpho. 
· Discutido o emendado o projecto nl\qucll:t Casn. do Congresso, 
n.pparoco na rodncçlio pura. n. :l• discussão referido nollo o § 2• do 
art. 87. ~ 

Nn. lei n. 1.588, dt1 l!l do dozembt'O do anno passado, prtiseuto
mento cm vigor, como nl\8 antet•iot'Os, sempre se t'ez monçãO do 
§ 4• do a1-t. 87 dn. Constituiclio, porque ó ello que especial monto 
roguln. o medo do composição de oxm•cito o dn armada pelo volun
tariado, sem promio o, cm. falt:t. deste , pelo sorteio prllviamcntn 
organizado. Destinada. a: corrigir um cquiroco do rcdacoão, pótlo 
snr nccoit.'t. pnlo Senado n emondn. dotorminn.udo que se 1\11).1. menção 
•lo § 4' do art. 87 da Constituição, em vez do 82'>, como ost.1 n:L 
proposiçlio (art. 2•). '.··· 

A eutm omcndn. •l n.inda. rcln.tlvn a.o mesmo a.rt .• 2 •, o m~tnda 
que HO lho accrescento um p~tmgmpho unico, ·em Virtude do qual 
o :\-linistro da Ouerr:t flcarli. obrigado a soltéitar doe presidentc8 o 
govornadol'iiS dos Estados e do Ministro do Interior os contingentes 
com que os mesmos F..stados o o Dis~rlcto Federal derom contribuir 
pn.t•a o numero tot.~l do praças a sorom roalmouto tucorporadiiS ao 
elfoctivo do exercito. 

NIL lei tio flxn.Qão do fot~ns actual monto cm Vigor 11gura dispo
sição igual IL depa .omonda. Não é olla, pois. umn. lnova.Qao. 
Mas ntt proposta do Governo do. corrente anno,. enViada :1. ca,. 
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llllli'IL, niio OgUl'IL OSRO prLrtLgi'U.jllto. m nquollrl CMIL Llo Congt•osso 
nsslm npprovou, . ' • 

· A pt•oposlçiio, tnl IJtml ostrL roLligldrL o foi np[JL•ovtulo pelo Sn· 
w~:Jo om 2" illsoussiíu, nmu01:t1 no sou ttt•I,Jgo :l" llgut•a n ltypotltoso de 
uitu ltavor sldu oxocul.n<in n providonulo. uoustiLuclounl do sot•tolo 
mllli.tu•, l'l'ORlllllfJ u IJovorno llt'mndo do amuos os t•oout•sos orondus 
poJo nt•l;. 87 da Constll;nlçiio do 2•lrlo lovorolro, o voluutarittdo 
sem pt•cmio o o sot•loio, ASsim ~ !JUO o 111'1. 8•• dtl JII'O!'OSiçito, que 
Ol'IL o D" <ln proposl.n do Pode!' JixoouUvu, dotot•ntlua flUO dus uontln· 
gcnl.os !L SOl'lllll sot•l.mulos 0111 uadn Ji:sl.tldo dn i'odomoiio sejn 
dtllluzldo o tmmoro do voluntm•los, <JUO Hllilos houvorom vot•lfiundo 
pl'u.~n. u 1[110 dovo constnr do roglatt•os 11 cnrgu rio nutorldndos 
mil i l.ru•o,q om os dllroron tos tllstrlotos. 

Se.Jn <JUIII Jbt• o pt•ocos.<o seguido polll Mlnlstorlo da Guorm 

l>UI'IL proonoltor o qwuh•o do oxot•olto, dentro tios llmitosqno lho 
ol'IIÇ!III Jll'OJlOBiçiío (111•t, i•, §3•, lo\\m a),nilo !\ CODVOoioo\o nom l'll• 

zunvol <juo as nutot•ldrLdos lbtlot•oos, a <tuom tnos dovoros ioourn
hom, 1!1\uorn !'"r osso modo dopoodomlo dos governadores o prosl
fiontos 1 os Bs mlos. 

11ot• Isso, ~ 11 Commlssilo do pnt•ocor IJIIO pútlo sor incorporndo 
r1 pt•oposlçiio o pnrngmpho uuloo, <JUO n omend11 determina <jUO ao 
t\inuto no m•t. 2" com 11 Jürmn. <JUO llto ~ dt~da n seguir. B /loariio 
tlsslm mollmt•monto nctiutolntlo.< os Jogltlmos Jntorossos do oxorclto 
unulomli om uomo dos <JUIIOS liLIIou com n costumada. solloltudo o 
tm!ot• !la omondn.. 

suu-omomln. Pnrt1grnplio unico, Votormlnndo poJo F.stado Maior 
" uurnoro totnl do pt•nçns n sot•om ronlmontc Jncot'!'orafins 110 
olfocJ.Ivo rio n•ol'oito, !lurunto o oxot·clolo vln!luuro, o ~ lolstro tln 
nuor•J'rl ""mmunioartL nos prosltlontos n uovm·uatloms o no Ministro 
•lo lntoriot· tJUitos os oontingoutos ttiJUO sfw obrigudos os listados o o 
DlstrluLo Fotlorni, tio ncoôrdo com o auprnol&u!lo urtigo dt1 Comti· 
t.uiçfiQ, 

Saln !las Commissõos, 20 do ogosto tio IP07.-Pirc.• Perrcira,
Lar<ra Smlrd, relntor .-IJol{orl Vioirtt.-F'clippa Sahmidl, . ' 

. mNDAS A .QUE SE REFE~~ o I'Alti;CER BUPM 

Aortrt. 2" dlgo.-so : ru•L. 87 § ,,, d11 Constituiçiio-om vo~ tlo-
m·t. H7 § 2•. O rimls corno osW.. . 

Acot•csconto-so : Ptu•ngrnpho uolco. JJoLorniilllldo pelo Estado 
~lnior do Exorclto o oumoro tatnl'do prnçns a s!ll'em re.\lmente 
iocorpD!'ILd!lS ao offootfvo do O~Orci#.o dUl'IIDlO O O'.tarCICJO 'V!OdO'Ill'O, 
sollcltnrá. o Mlnistorlo do Ouor;o,L dos prosldonles, gmernadores o 
<lo Ministro tio lntorlor os conLingontos 11 IJUO siío obrigados os Es· 
tndos o o Dlstrlctc Fodornl, na J~rrnn do supraclt!ldo artigo dn. 
CoostltuJçlio, do nccôrdo · com ns lnstrncçõcs prtlvlamenút otganl
zndns polo Govorno.'-Aivltri>Jrlacliti<lo • .;.. Almpi'IJnlr. · · · 
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ANNAI!B DO SENADO 

N, 15•1- IG07 

A' (JurnmliSilll du Mru•lnlm o nnol'l'ilo rol Jll'QHOIII.o, Jllll'l~ liiLr IIII· 
''"''"''• u Jll'ojuolo rio SlliiiLiln 11. W, du 11101, niLm•rLnilu o I'OI(IIilunouln 
fJILI'II, ILB o~pll.ltlllnR dos pur•tu• IIIL .ltupnbllm~ uni rliHpuHlçõns l'olh· 
I'Ontos ri. clL)JltruiiiL do ftOl'l,u du ~htrnl.os. 

'l'ondusldo, 1111 po11uo tompu, tudns ns <lllpltr~nln~ Hnjolf.ns lt uovu 
J•oglmoll, 110 IJIIItl crtrht lllnlL tiJI convonlonf.ourouto rLtl.ullllllh~ 11u 
f.uCILIIf,o 1\ IIILliii'C?.IL tio BOI'I'Iço l'llOirLmrttlo poht IHLtiii'O?.IL ONpocln.ltltt 
zourt om quo oloolll)lrohourlltln., a Commissrto ontcudo tJUO u projoul.o 
1L !JUO 80 l'OIUl'O duvn SOl' l'Ojoibttlo. 

S1tllt. IlM Cunuu lssüos, 20 llo lLJ.tWif.u , dn liJOi. - - Pil't!! JieJ• .. 
1'eir•a, - 1Jcl(01't l7ieiJ'fl, - IJ, Scluni<lt.- LallJ'O Sool••d, 

J'nO.IEE1'0 110 RENAUO A fJUE 1m lttWNR.EI\t OS l'AitEctml~S SUPRA 

O congresso Nttcional <lom•cta : 
Ar•l;, 1.• Flc:t ttllot•ado o autmtlt•cgtihtmonto PlLl'tL as un.pitanhts 

.tos portos dtt Ropuhllun., 1111s <lisposiçüos t•oibl'cntcs 11 crLplt.anin. tio 
llor•to do Mnmtos c rchttlvtt< no AOII llCssottl o I'OSilOctlvos \'OilOi· 
mcntos. . 

At•t. 2.• O possonl dessa Ottllitllnin, n~Aim oilmo os sons venci· 
montas t'CSilCctlvos, serão os constantes d:t t:tbolht seguinte: 

1 capitão ·do porto (oillcinl superior• d~ nt•nHtdn) gr:t· 
tiflcn.~ã.o ... ·, . ·, . , -. ·, .......•.... ·, ...... ·, ......... . 

1 ~indanto (I' on 2• tenente mt at•mnda) gratlftcnção •. 
1 ~ect'lltll.t'io (ci\il) Ot'lenndo 2:000$, gt•atlftcnção 

1 ':OOO$o'o 'o o 'o·, .. 'o 0
0 "o 'o 'o O O 'o O O 'o 'o O·, O 'o 0 Ô Í O O o O o 0 O o 0 1 O O O 0 O o 

1 cncn.rre:;.trlo·•tas diligencias, ·4$, 01it 3135 •Uns, .•• , •• , 
1 servcnto, 80$ t\l'Bn~i\Cs-.. ·, ·,-.. ·, .. -, •. ·, .. , . , .... , •..•.. 
2 pa.tl't1os, 5$, oltt -:365 'dias ..... -... -••••. ,-.....• , ......• 
1 l~tO:c\tinista, Ror :umo (soldo c gmtiftcn;ção). , , .•. , .• 
1 togu1sta, IOO::'i mcnsn.l •• ·.-.·,-.·.-••••• -.-. ............... . 
8 mai'inhoiro;;, :t 00$ monsa.es-. -. -. ·, :· .... ,·, ..... , , -...•• , 

ti:000$0M 
2: 400~'000 

:1:000$000 
1 :400$'()00 
uao~oo 

3:051J$u00 
3:oooso~o 
I :200$tltl0 
8:640~000 

Art. 3; • Pn.m ·o serviço· m·:trit.imo, dA soccort'OS, inspecção, 
fl'cn.Hv.n.çiío, ~. c~pit~nin .t.r port.o <le MnMos. tm•:l uma l~nchtt n. 
l'ttpor, um e~cah'r w:tnilP e mn~ homh~ •lo incon<lio, ~om o ntlCCs· 
sarJo materlal, 

Àrt. 4,• Re1·ogam-so ns •lisposi~s cm c.mtra~io,. 
S~ll\ dtts SCSSÕill, 2G do jnlho de \001.- A, OIJ!ISia>lti.o .VO!'!f,

.Toág"im Sarmento;-B<:e~•'il Fonte~~e/.lc,-Metello.- JOtlatha.< Pe
d!'I!Sa·,- A tmpt•lntlr. 

ORDE~! DO .DL\ 

· o S•··· P1•esidente-Consts.ndo, ordem do. dia aj\Cu:J.S 
de··vo~ e não havendo numero p&t•a. se proceilor ás mosma.s, 

J 
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vonlovnntar n. sos3ão, doslgnnnrlu Jl1Lt'l1 oz•!lcm 1lo 11la iln RC>jfio 
sc;;ulnto n mosmn ,I1L doslgnuutL, Isto 1! : 

·, VoJ,nçrto, orn :J•tliBuussiio, da lll'opo.;l•:iío •ln r.nmtn•at!o.' Do;m· 
t:~doH n. 7H, tlu ll/07, nutol'l~tLtlllo u llUI'OI'iiO 11 mnl;t•lonht~• cm liiliH, 

, 1111, Jt:~o~tmlu. \lo A l'l.i! lnwla. li EII~Uulmt'hL. p -~'t•.t. o fim t!c i!OIItd n IN!H 1 i!tHt~ 
ostwlus jlfJlo J'ogultwtontu du 18 1!u nut•Jl do 1808, o; o·;-llllllllllos 1111 
J~~uo/1~ 11 JJitnt' do Umr.JI uoa 11111t.U.'i 1itltc o .2 .. ou :Ju ttU!W i/ (I Cdl'ôo 
gornl o uN f[llo tlovnm uonlinuiU' o Clll'.'l(.l e:Jjli.l··lnl. 1lo nr.cUJ•:lJ co111 u 
oltndo I'Ugnlnnwuto (uom lllll'ouut• I'ILVOI'ILI'ol tliL Coruml•siio ilu Mn
J•hthn O ÜIIOl'l'IL) ; 

Votnçií.o, um ll" tlli;ous;iio, tln pt•nposlçiio dn Cttntl'l'U dos Dopu
ltttlos u. UB, do 11107, autul'l~tttttlo o P1•osldonto d11ltopuullun "oun
<:otlot• urn nnno tio llconçn, contut·<lomLdu, 110 IJt•, Alfmdo Mnroiru 
1lo IJIL!'t'OS t'lllvull'l! Llrri!L, loulo cntlwtlt•tülcu <lu, l'"mllu:Lila tio IJi
!'olto tlo S. /'nulo, piU'Il lt'lltltl' tlf! SUit saudo (c,mt pa•·ecoz· fiLvo
J'lLVcl dn Cotuml~siiu do Fltllli!Q.IS) ; 

Votnçito, om n• dL>eussiT.o, t111 propu.~ição da Cnm.>~·u <lu.; Tlopn
lndos 11. 1•1, do 1!1(13, tllll.ol'lr.im<lu u l'rosiúonto tlu I:opublica " 
nmtHlnt• oi•lglt•, um tlmtt <ln.• pt•nçns llo.;l,tt Gnpltnl. urna. osbt:ta ütu 
ltomonngorn 1111 mn!'uelml Jo'lorluuo Poixoto (com pnrouor, ornun-
tlntHlu, dn Cumrnlssito do JllnnnQil<) ; . . 

Yotnçlln, 0111 3" dlsoussfio, d1t pt•aposlçilo tln Cnmnrn dos Dopu
lados n. U7, du WUi, tutturl~,,udo o Prosidonlo .da Ropuhlu::• 
n, ub!'lr• no Mlnl.•tm•io du l'llzolllla o <a'ctlllo especial do 4;:;;G65$70;;, 
PUI'IJ, pu~:amonl.o 110 dlt•IJotur apusonluúu tio 'l'ltoson!•o Caz·lo~ Pinto 
tlo fllguolrmlo (com PILI'OOO!' JliVUJ'lLVOltltt Cumftlls;iiu uo l'iniLIJ~asJ; 

Vol.açiLo, om :J•ili>onssiLo, 1ln prnprmlviin da Gnmai'IL 1lo~ fJepu
L!Lilos 11. !Hi, •lo ii!Oll, l'llim•17.llllilu n l't•usldoul.o 1!1> llopnblien. n. 
rolovnr• 110 t!tosow•o)l•o 1ln llstrlldil <lo J>'ol'l'O Oontt•nlilo llr•bztl Mignol 
do Ullvnlr•n Snlaztu·, d11 rosponsaul!ldndo e payt1monl.o '"'· 'l'tnntitL 
do llli:l48.~4ii, auutl'alutlt~ polo SOll O~·llol ,Jus~ XtlVior tla Kilvot 
Mtll!LitlYII(com ptLI'OCDt' ftwuz•t.vol 1ltt nmlot•lt, tltL .Cotomis>!iv> <lo 
l'inllOQAS) ; 

. ' 
Votaciio, om 2• dlscni!Sito, rla pt•oposição dn Cnmni'IL d(IS Dopu

l.lt~lns n. H, 110 1007, rwlm•lzrwdo n PI'Osldonto rli1 Hopnblirtl n conco
rlnt• 110 lniOI(l'llpltlstn do a• r.(li$80 tln j(I]IJII.!'tlqiio Goml dos Tnlogra
]Jitlil! .loiiu llnpt!Btll XIIVIflt' N!ltilM llu. ~I V!l, sol• mnzn• tio lio:mt;:., 
uom ordoundo, pam \t•n\ut• do 'nn SHU<io (com pn.rocor lilvornvel da 
Commlssllo do l•'IHMIQILS; . · 

Votuc1io, orn 2• dlscus.<iío, do projool.o do Senado n. 10, do 1007, 
olovtwdo 11 IOJ$ monsuos 11 pousa, 11110 I>Ol'CDbe TJ. Ann~~o Coelho dn 
l'ignolrouo, vluva do uapltão do oxorolto .Joatlnim Soares de FJgaei
J•odo (oiTol'Ooldo pol;~ Comrnlssiio do Mru•lnha o Gnatorn) ; 

Votnçilo, orn 3• •llsonsslio, 110 projecto !ln Senndo n. 7, tio 1907, 
rovortondo para D. Lulz11 Oullhormlw• do Campos, unlca. f!Ji,n so
brevlvonto ilo desembargndoz• ·Josú lnnocenolo de Campos; a pill'to 

" ' Vol, )V " ' . 2; 
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"'' ponalio IJIII! flOm nlla pm•colllt•m HtmB lt•miLs (oll'oroultlo poh1 
CommlssiLo tiiJ JIJutLnçu.s); 

VotJLÇn.o, om dlacuHaiLu uulcn, do Jlllt'OCOt' n. 108, tio W07, dtL 
Commlssftu do l'lnu.ncnH, oplmLIIdu 'IJIIO soln lntlol'm•ldo o l'OIJtllll'l· 
1110111.0 n. ao, do 11104, um t)llll J), Mtu:Jn, Valllot• CtiVILicnnLl do 
AsaunrpçiLo, vluvu do enplt,iLo do :1" ruglmunl.o olu ctwallnrlt• do 
oxm•oll.o Aluxnmh•o XILU]JlLI'ill.N tio AsBHIIIJICfí.o, l'OIJUOl' ILO GongrosMo 
Nn.olonnl ao lho cuncmltL o J!ILgtLJnouf,o tio suidu JIOl' ini,olt•o, visl,o 
iliLVOt' Bltiu HOII lllltt'ltlo IIRBI<BBIIllldo ·\101' 11111 gt'll]lO do OUIII.t'tlllii.!IIIJB· 
i.ltl~, ljiHt.lliiO 0111 BOL'ViQO do HIIJlet'iot• I O {\Jn, ~. g'lltLL'JiiÇii.O, Jl!l, fl'onf,oh'llo 
do lllo Ot'lltlllo do ~111, um dozutniJt•o do IU03; 

Vol;otcilo, om 2' tllscus<iLo, tl11 Jll'oposiciLu dn, OnmtLt'IL dos llopu
l.n.tlos n. 7U, do 11!07, nul.oi'IZIIllllo u Pt•osltlunl.p dn, ltopniJIIen, 11 
ILIJI'h'ILo Mlnlsl.orlo •h• ,lnsl.ictt o NogooloH lnl.ot•lo!'os o C!'odll.u oxtJ•n· 
Ol'ollllM'io tio 11:000$, lllll'tl pn.gtLmont,n tio 11lugnol dtl OIIHII um ~no 
J'un~ulonn. o lnst,lf,nf,o tio Prol,n~ciío o Assist.nnclll ti, lnOmclll do ltlo 
olo ,Janeiro, no oxm·~lclo olo IOOi (com Jllll'O~m· 1\lvot'ILvoltill Oom
mlssiío do l'hnuiCIIR) ; 

Vot;a.ciío, 0111 :J• oltsoussiio, tlll Jll'O[IOSicilo diL C:lllll\1'11 dos llopn
\lldOR 11, :t, tiO [007, OlOVIIIIIItl 11, 8:400$ OS VOIICI1110iti,08 :IOS[ll'Of.ot'OS 
do llls\rl~to l'Otlot'lll \COm llllt'ocot• il1vm•avol til\ Commissilo olo l'l· 
nn.uoas t\s muonllM onot•coll n.s) ; 

Votação, em 2' discn~•ão, :liiJll'O)Ioslção :!:1 Callll\l':l dos llujm· 
I.Mlos 11. }ÍJ4, •lo 1900. rolcv:~ndo tia. lll'll>crlpçítu cm qno ltH:ort•m•n.m 
o< vencimentos tl•l lll'chlvlst:~ .ta. Soct•otarlll •las llot11çiíos Ext.o
rlot•es Eugenio l'ot'\'117. de Abron, rollltll·os 110 tom[lo tlecorrhlo tio 
li :1<1 abrll•lo 1893" 21 .lo 11\:\lo •lo 1804 (com parocm• f:wm•avol 
olo. Conunlssão tio FitlltliCaN) ; 

V•Jt.t~i'lo, cm ·2' tliscnssítu, :!:1 Jll'oposlção tl:\ e:unllt'll tios llopu
t:~olos n. Gil, :111 1\lOB, antorl?.l\1\do o l'l'CBitlonto tlll llopnblicll 
n. úlla\tnt't pat'a o otfcito da. il.)lOscnt:ldoJ•ta., o tontllO om qno l~l'tlll· 
oletlo .1ot4t! Ca.t•los,tlorvlu t\l) At•scna.l tlo Gnorl'a do ltlo llo .ltLnoiro, 
como cnclll't"Cga,lo tio Sllrvlço ~oocr:~l, dos:lo l do :1brll de lS~5 
tt 1:1 tiO 11\ll.I'ÇO tiO 187:1 (~li\ llat'Ceor ll\Wt'l\Y01 da COII\lllls:!~O 
:lo l~lnnncns) ; 

VoiMiin, cm tHsonssão nnlcn, :ln rctlneção flnal tl:L' omondn" 
:lo Soll:\do :\ JII'C)lOsiç!lo tl11 Camar:t dos lluputntlos n, 35, do 1UOi, 
oonaodellllo :1 IJ, Amnndtna l~tllvo< a )IOllsão corrllSpon:ionto 110 
molltC[llo oonstltuhlo 11<11' sou ]mo Loopohlo .lustluillltoEstovtJS, Jlol 
da Alt\IIIUC~II tio l'lorlllllllilll\ls, 110 llst.t:lo tiO S:lllt.t C.tth~t·ltul ; 

Vutaclhl, tlll\ :llscns."''io unlo.t, d11 rodacc:to 1\nnl do projecto tio 
scnntlo n. S, :lo 1\lO;, autorizllntlo o l'l'C>!Itltmt<J .ta Ropubll.:.t :t. 
,"Onec•lot• 110 bMll:\ro1 ,IoM Gabriel :lo 1'olo•lo 1'11.11, sor,oatUilrlo ,·i· 
t.tllclo "'' l'l'lmciro oflloio •lo oscrtvão .la C.\rto ,[o Appollacão do 
))lstrloto 11t!doml, um auno tio liocnc.t, aom o rcspootivo ortlonndo; 

\'otac:to, em discusslio un\.:.1., •l:t. rcdncç.'io final da. cmond:t. do 
s~1wlo :\ PI'Clloslcão da. C.tl\11\1'11 dos Dotlntados n. 57, tio 1900, que 

I 
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'"lllipnt•n os vonchnonl.oR do suiJ-sccrol•nrio o dos anmnucnscs diL 
J•:scol:~ Polytoohnlcn nos dos l'nnculowu•ios do l!!nnl cato~Ol'I~L d11>1 
I•'ILCIIIdtMIOs do Modlolnn o do Dh•olto; 

Vol.w;ii.u, om 3' discussão, .dn. (ll'oposiciio •ln Cam111·n. dos Do pu· 
l.nrlos JJ, I W, do !OOU, :mtol'lZllJJ<lo u Pt•otddoutu diL ltopttblic« u. 
mmoudul' um nuHo do liconca, com ol'donnflo, no jn•u.Licu.ntu 1los Cot'
J•otos •lu Mn:•n.uhftn Antonio d:t CosttL Gomos, Jli~I'IL l.ralnt• do srm 
HIUido (com jllU'OCOJ' JlLVOI'LIVIJl da Cummis>fíO do J•'IIIUIIÇILB); 
• 

Votnciio, om 3• rllsonssiio, •I:• Jll'Ol'osição dtL camam •los llopn· 
l.u.dos n. 1~ I, do lüOü, uttl.o:•lz~tnúo o Pt•011ldnnl.o da RopuiJlic:, n. 
cuncodol' .um u.nuu do Jíccuçn, som vonolmontos, no Iil', Aluou Mario 
do S(L Jo'J'OiJ•o, COIJdtWI.Ul' gcl'lli dos IJllCILUCLIDOiltOs OOUdUCiOl'OS UU. 
lJISJIOIJQiLU Gorai tias Ohl'l~i J'ublicus !lu. Capil<~l i'odoi'!Li, om pl'Ol'O· 
g11<;ão datlUOJIIL om cu,lo gosu ~o cwhu., pu.rCL ouutinu•r n 1.r~ttu.monto 
rio suu suudo, oudo lho conviO!' (com parcoor fu.vomvol dn Com· 
JJJiBBdo do l<'iJJU.!IÇIIS), 

Lovnutc~oso !L sussíiu r. 1 liol'a d!L tlLl'do. 

r . 

Prcsír/CiiCI'tt riu Sr. Nilo Pcçwlluc 

A' moiu. horc. dopois do mo!o-diu. nbro-so a sossiio a. quo con• 
r.o1•rom os Sra. SonndO!'OS FO!'J'oh•a Chaves, Ilucno Bmndiio, Sf• 
Poixoto, .lonnthns Poru·osa, indlo do Brnzll, .Jusl.o cliormont, UI· bano 
Sturl.oR, Anlzlo do Abrou, PIJ•o< I'oJ'I'olt•~t, l'mnolsco Sá., Coolbo 
.t,lsboc., Gonçu.lvos l'urreiru., Al'l'lljo Oócs, Maouol Duarto, Cooibo o 
Campos, Olivul!•u. VaiJadfio, Vlrglilo llam1'1.io, Monl1. Froiro, Lon· 
ronco IJCL)ltiStn, Ollvoira Fignob•odo, El'lco Coalho, Augusto do 
VciSooncoilos, Lauro Sodr~. i'rnnuisco SntloR, Francisco Glyccrio, 
1lrnr.Abmntcs, ,lotLfjnim do Souza, Xnvim• da Silvn, Dr!!.zilio da Luz, 
Folippo Sobmidt, Hol·cJJio Luz, .Julio Frotn o Viclorino Monteiro 
(:13). 

-· Doixnm do compnrooor com cnnst• pnl•tiolpnda os Srs. Ruy 
131LrboSIL, SIJvorlo Nory, A. Azorodo, Paos do carvalho, Gomos do 
Cnstro, Dolfo!•t Ylo!M, llllymundo Ar•tlmr, Pedro llorge<, Podro 
V olho, Molrn o Sá., AlVnl'o Maolmdo, G"mtt o MeJJo, Rosa e Silva, 
HOJ·culano llaodeirn, Vloira Mnit", Martinho Onrcez, Severino 
Violra., Cloto Nnnos, Slquolra Lima, Baratu Ribeiro, Feliciano 
Ponnn, Alfredo Ellls, Lopes Clinvos, Urbano do Gouvêa, Joac,aim 
Murtlnho, Metello, Cnndido do Abreu, Lcmro Müller .e Pinheiro 
Mncbado (20). 

_E' !Jua,_post~ om discuss1ío o som !Iobato nppro'\'adll.~ acta da. 
scssn.oanter1or, · 
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O S1·. l.' Sccrctu.rio dll. cont~ do ~ogulnto 

EXPBDmNTB 

Tros olllcios do i" Socrot~rio da Camat•t• dos Deputados, do 21 
do corrente moz, romottondo as seguintes proposições dr• mosmr• 
~ma.rn.: 

N. 100- 1907 

O Congresso Nacional decreta. .• 
Artigo unlco. Fic!L o Prosiuento do. Republica. o.utorizo.do a 

abtit• ao Ministorio da Fazond:• o ct•odlto oxtmorclino.rio do 
55:164$134, ·para occort•or ao pagamento do Podt•o Brusquo do 
Abreu o outros, em virtude do sontenc!L ,iudiciat•ia, conl'urmn " 
co.rt11. preco.torla oxpolida em 17 do abril do 1907 poJo ,Juizo 
Federo.! da secciio do Rio Gro.ndo do Sul; rovog~das as disposições 
em contrat•lo. 

Cnmara dos Deputados, 21 do o.gosto do 1907.- Carlos Peixoto 
de Mel/o Fillw, Prosldonto.-,llilciades Mario de Sd F>·ci>·c, l' Sacro· 
ta.rio.- Lui: Antonio Forrei•·a Gualbcrto, 3° SocrotM•lo, sm•vlndo 
do 2',- A' Commlssl'io do Financa.s. 

N. 101 - 1007 

O Congresso No.cionnl resolvo : 
Art, l.' Flcu.o Presidente da ltepublica.autot·i~!Ldo a concodm• 

um anno do licenco.. com ordeno.do, ao Dt•. Lal'a.yotto ·Cavalcanti 
do Freitas, inspector sanitarlo do Distrlcto Fodor:1l, pn.~•a tratar 
do sua saudo, onde lho convior. 

Art. 2." Ficam revogadas as disposições om conttm•lo. · 
Camaradas Deputados, 21 do o.gosto do 1007.- Cm·Zos PoiJioto 

de ;l[cllu Fililo,' Presldouto.- Milciadcs Mw·io .de Sá F>•ei>•e, I o Sect'O· 
tiLrio.- Lui; ;lulonio Fer1·ciJ•a Gualbcl·to, 311 SocJ'Ct!U'iO, SOl'Vintlo 
do 2•.- A' Commfssão de Finan~as. 

~. 102- 1907 

O Congresso Naciono,! decrettt : . 
Artigo unico. E' o Prosidonto da Republica autm•izado a abril• 

ao Ministorlo da Fazenda o credito oxtmordinnrio do 32:G•IS$480, 
para occorrot• no pagamento ao Dl". Bento norges da Fonsocn., om 
virtutlo do .ca~•l.a procatot•io. oxpeditlu. a 20 do abril dosto ·anno pelo 
;juizo foder~~;I da 2• Ytll'>l dosto Dislt•icto ; t•ovogadus M disposições 
em contrarto. . . 

Cam11ra dos Doput11dos, 21 de agosto do 1007.- Ottrlos Peixoto 
de Mel/o Filho, Presidcnte.-Milcindcs ,lfn,·io d• Sd F•·eirs, 1• Secre· 

'" 1, . . \ 
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tnrlo.- Lui: Antonio Fari'CÍI'a Gua/hm·to, 3' Socrotnrlo, servindo 
do 2'.-· A' Commissão do l'Inu.nças. 

O St•. ;;;:• Secret,•rio declnm quo não bo. pareceres, 

O St•, Pire"' F'et•t•eh•a. (') - St•, Pt•esitlcnto, creio 
CIUO om outubro do anno p1wado discutiu-se nostn. Casn. o projecto 
nssignado pelo nosso i Ilustre ox-collogn o St•, Nogueira Parann.gmi, 
rollitivo n uma ostt•adn do 1'on•o quo, partindo da l'ormosn, d 
margem do mo Preto, no Estado dn Ballia, fosso 11 confiucncio. do 
rio 1'nqunruss1\ com o Pat•nahybo., no Estado do Pio.uhy, partindo 
um ramal do ponto mais convcnlonto para o trecho nu.vcgavol do 
!'lo Urussuhynsstl, obsorvnndo-se as disposições constantes do pro
jecto. 

Esse prqjecto tove parocm• Jiwornvol dn Commissiio do Obras 
Publicas desta Casa., o, indo 11 Commissno do Finanças, cllu.julgou 
neccssarlo ouvil• o Governo ~ ro;poito. 

Vindo o projecto com o~ pnroceros a. dobnte, cu mo oppuz 
~unnto pudo a quo pass"sso o pnrooor• da Commissiio do Finn.nçns, 
por Isso que não só a Com missão de Obra~ dosto. Cn.s~ ,il!. tinha dado 
pnrocet• Jiworavcln.o projecto o como norquo e;to n1io era mais do 
<JUO uma nntoJ•ização no Governo, mandando continuar essa. estrada 
<lo l'<ll'l'O depois elo l'<lltos os estudos. 

O illustl•o Sanador por S. Paulo, cuja n.nsoncin nosto momento 
muito cloploro, o mou !Ilustro amigo general Glyccr•io, sustentou o 
parecot• dn Commlssilo o disso-mo que, com bastante pczar, porque 
tinha o cornçlio pr•oso ao Estado do Piauhy, tiulm grande vontade 
om mo sor :tl1rad:wol nosto J>Outo. . 

Entretanto, do outubro elo anno passado para clt, parece que 
S. Ex. so osquocou do compromisso qno ba.via tomndo commlgo do 
omponhnr-se com esforço, afim do sm·em bt•ovcs as inlbrmaoõos 
quo havin po11ldo no Govet•no da Republica. 

Deste modo ncrodito, quo S. Ex. niio vor•ll. lncon'l'onionto em 
quo ou lho vonhn lombrat• a promessa quo me l~z. concot•rondo para 
que sejam prestnd11s as no~ossnrins informacüos requot•idas, o que 

. dizem respeito a um dos mais importantes serviços da vlnçiio 
Jlnra o norte do Brazll. 

Si os parocot•os da Commissão desta Cn.>n. niio toom a lmportan
cill nocossnrin. o niio traduzam interesso nacional n ponto do sot• 
cousnltadn. IL oplnlno do Podet• JlxocutiYo, n rmpoito do ·qualquer 
assumpto ncllo trn.tado, melhor sorla quo niio Itouvosso Commls
süos o que so considoJ•nsse o Govot•no da Rop1tblica como uma Com
mlssiio goml. a quem 1\Js>o nocessD.J•lo ouvl!•, sobro tudo o <JUO so ti
vesse do t•osolvor n<JUl, a que so redundlll'ill om sot• dispensada. a 
nossa posição do r•oprosentnutos da Nnçíio. 

O mau nobt•o amigo Senador por S. Paulo me rolovnt•á, não a 
mluha imprudoncin, mas o cnmpt•imonto do meu dovor, fuzendo 

' 

(") Este discurso níío roi revisto flOlo orador. 
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c~m t(IIO vonln> 11 <liscna•iío o pi'O,ioot.u <(110 rllr. rospoito ti const.rllc· 
t;lw !lu. osLrnrJu. do fol'l'u om qneHtií.u. 

O Hn, Jl'ILANCisco OLYOE~JO-QIInl rlu PI'O,iool,o 'I 
O Sn, i'lni'.S Í'Eillli'.IILA-i~' artnollo q uu osi.ovo rm Comm i<aiio thr 

l'hiiLH~II.S O IL I'UBpOll,o do IJIIIL(, 0111 25 flo oui;uhro rlo ILIHIO JliLSBaiiO, 
V, Jlx, o o11lr•os ntomhi'OR ll11 ConuHissiio ILSHigruu•n.m o t•oqnot•i· 
tllotll.o, ]rmiliulo lni\Jt•nmcüus 110 nnvoi'IIO,I'Ot(llUI'Imunl;o qno lhl n]J(ll'O· 
vn.tlo cunl.t•n u mon voto omudln.nt,u J1t•omussn.1lo v. 1nx. do quo a~ 
lltlbt'llllt~uos •m•htm lll'O<i,ntlrt; com IJI'ovhlatlu. A tlomorn. •losl.rts ln
lht•ma~üo;mo ,lust.lllen.t·~ /JOl'ltfll,o u honrrttlo Sorllldot•, qno llllo vol'rl 
no mon pmtltio ,IJIIILiqnor• ltl(torl.lnonoht, o ,lrlqno 011 !.unho sido l.:ito 
Hoiloitn COIII o IIRI.ntlu l(lltl S, Ex. t'U]ll'IJSOIIIII. IIII tiO rol'Jillltll' (1110 
nsl,ornht ost:t eullclt,ntlo n.us nogoolos tiHU tllzom l'nspotl.n :1o Esi.ILtlu 
tio Planlly, · . 

ltOI(IIOil'o, pm•t:tnl.o, :\. Mt•sn. qno ili'OVitionclo no sontltlo tio t/llo, 
com n,tlllfoncia ou :mm n.ncllnnc!:t tlu PoliuL' Hxoonl.ivo, lil.l)u, tliLtll :1. 
•llscussiht o Jll'o,locl,u om t(IIOst;i\o, 

O St•. Ji\ (3Hvc.:n~io- Sl'. PPetJhlonl.o, l'O:t.lmonto o hon· 
t•aclo Sonn.tlot' 110lo l,liLnhy tonlt'~tzfi.•l. 

O ~n .. PIRgs l•'r.n.ttlmtA-E' o qno mo :ttmntoco HOlH}ll'O. 

O Stt. F. Gt,Ycrmto-Como HOIIlJtl'O •l hmn•atlo Smttldot• polo 
Pianlty t•~m razão. · 

0 SI\, l'tnHS Fm\1\ml\.\- A COl'l'CCÇiiO :thtda l\10 ê mais :tgl':t· 
t!n.vol. 

O Stt. li. Gt.YCEI\to- O Govorno tinha, por\:tnto, tampo tio 
sobl':t ]l1trn prost:tr •l>Sas inrorma~ilos. i\oalnwnto, on não posso 
insistil• na suspensão da. dlscu"ão dossc projocto,il. ospcra do qun o 
110\'Cl'rto so !ombro •lo nmnd:1r ns informncuos soiicit:Ldns, Qnor 
tii?.OI'' n. dtnnot•:t .to üovorno omprostnl·M ni\n .tovo tlrcjntllc:u• o 
nndamonto do projecta no ScnntltJ, 

s. Ex., pot•tmtto, não só tom rn?,i\o na sna rcclamacão, como 
rlovo cantnt• uom o mau voto om titvor tlo pt•o,joct•t, mnutorlllo cn 
assim :1 mlnlm nltorlor dcclarncilo. 

A Commiss.'ío da l'innncas JIOtliu infot•ntaçiíos ao. Govorno ont 
nntnb1•o rio anno lHt.ssnrla, 

O l'ilt•, Pre,.l<lmtto-A rocl:un:tcão tio honratlo Sountlot• 
Jttllo Plauh)' '' )torflllj'~llltlllto t'llglmout:t.l •. A ~los.\ :tcitb:ttlo \'tl
t•lflcn.t', II/L R)'llOJlSO olos tr:t.ba.lho~ do Sonndo :\ situ~ci\o riO pro· 
jooto, •1110 :tll!,ori?.:t 11 Governo a constr11lr nma astrada do fcrt•o, 
,_uo, ltM•I,indo •la l'ot•mo:<.t, na margem osq11cr.ia 'do Rio Prelo, no 
hst:tdo da B~.hla, v:l :t conlluortcia•lo rio 't',tqnllt'nsst\ colll o P:~~•na· 
uyh:t, na l•:st,tdo tio Pi:t.ulty, partindo um ram:Ll do ponta mnis con· 
voulo,nto pnt'~\ o lt·~O;ho navo~avlll do rio UrHssllh)'llSSI\, • 

T!.~Sc }lt\1JCC1.tl f(ll of\'t,roctdo }lolo St'. No~uoir:\ Pn.rann.guá. a i 

,to tmtubrn; 11crm sobro n tttn:<.t, t!nrantc ,, triduo roglmcnt.\1, foi a 
illlill'itttir tl f<>l :l Canmtis;.'io. · 

• 
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A Mos~ VIto ~gor~ n.t.t.mulor 1!. rochtnmçrLo cio S. Ex. O projocto 
ontrar~. oppot•tumtmenl.o p:u'll. 11 ordom 1los trabalhos •lo sonado. 
(Put~sa,) 

Contln11a 11 hot'/1, dostlnadn, ao oxpodiontu. 
~ 

O Sr.' P.it·oo< Fcr1•oirr. (')- Sr. Prosldonto, n Com· 
mlsaiT.n do Mot•inha o Gu Jl'l'" t,om IIIL Hill~ p~tsf.tt muitos p:~poiR, a •Juo 
nito p1'~o dai' u.udmnonto, omqun.nf,o não lht•om proHontus u.o Somulo 
1/,ij lnfOI'ma.cõ•m lJIW o holll'Odu Sowtdor poJo AllmZO.l/18 o St•. sr. Poi
xoto Holicltou do Ouvot•no, pm• lnlm•modio "'' :.rosiL, rohtivnmonto 
1l JH'Ot.nuçii.u do um n,JI'iJros quo l'l!uln.mtL sn:t ILntlgnldnt!o o po lo qun 
Hlllt. pt•orrwçiin sojn, nu Alrmumcl\. Militn.l', dc.mlu.radil. por acr.os du 
bt•nVIII'IL, 

J~rn Jdnnl.iciLN ooudloõos, St•. Prosidouto, multas aii.o as proton· 
QUOI/ft/0 OXIRt.om nn. Commlssii,) do Mal'inhtL () Ü/IOI'M, flgllrando 
tambom n.lgllmn.s pt•opo<lcõo; OIIViiLdiiB no SnmLdo pol11 Ct•mara dos 
DoputntloH. 

Assim, pn.rn. ohviM' osm Jnconvoniont.n, o n. Cttmnrn. poder re
sohrm•, com CJonlloclrnonl,o 1io CILusu., soiJru Út.01liLB~umptos, po1lirin. 
11 V. gx, qun PI'OVillonclttssu no suntilio dn inl'orm<~ç!io <olieitn.dn. 
pulo St•. S(L Polxotu, om 11omo rln Commls•iLo do 'j"" f"z p•rto. o 
plt.t'IL Ho,ln., com 11. pr•oposlçfio, lnclulútL JIIL Ol'flom do r ia., n.nm do quo 
n RrmiLdo, i.omr1.1111o tlflliiL ounhoclrnonto, pnRSIL rm;;olvor Rohrn o as· 
Blltnpl.o, oll\!r•ucclldu nssim onso.io ~Com missão do M11rlnha o Ouorra 
do dcsoil!'igtLNO CJ!lllnl,o ~.s pruposlçuos o roquo!'imontos ton1inntos 
11 usto IIm. 

O !,Ir, Pre,..ltlento-A Mos11 omprogn.rtl as diligencias 
pt•oclsns 11llm do BOI' /lttundldu o hom'lldo Son111ior polo Plauhy. 

SI nü r htL miLis qnom quuit'IL usar rliL pnltiVI'IL na hora do oxpo· 
llionto, JliLSSll.I'•SU•iJIL ti ot•dom llOI!ItL, (Pnu.a,) 

Oltnlm PO DIA 

Votacrw, om 3' dlscus,iio, diL prnposiciio rln Camnr.t. tios Dopu. 
1./Lrlos n. 7d, do 10117, nutot•i>.ILOdo o Oovot•no n. mn.tt•icular om !UOS 
na J~soola rio At•I,Ji!llu•ifL o Engonhuri!L, p11ra o fim do conolulrem 
sous ostudos poJo rogulnmouto dll 18 do ILhril do 1898, os ex-alumnos 
"" EscoltL Ml!itM• do llt'IIZII nos quaos lllltom o 2'> ou 3• anno do 
curso got•nl o''" quo dovom oontinutLl' o curso ospocial, do accórtlo 
com o oltn•lo t•ogultlmonto. 

Po;tiL "vol.us ú !Lpprov~tdiL a proposição a vaa sor sttbmottlda 
ti StiJJOÇiio, 

VOIILCiio, om 3' discussão, diL pro9osiçiio tla Camara do< Depu
tados u. fi~. do !007, nutori1.ando o Proolllouto d11 Ropubllca a con
codct• um ao no do llconca, coto ordomltlo, ao Dr. Alft•edo ~!oroir:t. 

(•) ~nto tll•cnr11o nl&o foi ro\'li~oto polo orador, 
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do nn.rros Olivoh•n. . L!mn., Jonto cathcdrn.tico utL Facuitlnt!o do 
Diroit.o do S. Paulo, Jlnr:L tt•n.tnr do srw. sn.ndo. . · · · 

PJsta n. voto>, om oscrutinio socroto, d npprovnda :r. proposição 
pot• ~8 votos contt·~t 4 o vno sor snbmottlrl!L 1\sanc~ilo. 

Votnoão, om :;• rliscussão, do. proposição do. C!LID!Lm dos Dopn
t~tdos 11. 1·1, do i003, u.utot•i?.n.ndo o Pt•csidonto da Hopublico. n mrm
dar m•igir, om uma das Jll'ILCns desta C11pi&al, umu. cstatun om 
l10monugom ao mn.rochnll'lm•inno Poixoto. 

Postn. 11 vutos, eon1 ns omoudas u.tlopt11tlo.s 'om 2• dlocnt<São, ti 
n.pprovntin a pt•oposição o vao sct• uovolvldn. úquolln Cn.mnt•a, indo 
untes :L Commissuo do J(~~acç[o. . 

Votaçiio, cm 3" discussão, da proposição da Cn.mnm dos Do]lU" 
tndos n. G7,dc 1907, autot•izando o .Pt•ooidonto d!Litopuhllc11 a nbJ'Il' 
no l\linistot•io dn. ~·azonda o ct•od!to ospoci~l !lo -15:UU5$705; pa;·a Jlll· 
g~monto 110 diroctot• aposentado do .'fhosou1·o Garlos Pinto do i'i· 
guolrodo, . . 

Posta a votos~ appt'O\"aun. a pt•oposiçiio o vn.o sor submottitla :l 
~rtncciTo. 

Votação, 'om :J• discussiío, da p1•oposição rl11 Cu.mnm dos Dopu
i.atlos n. !87, do 1000, :miOJ•Izando o PJ•osidonto !la Roptlblic•L :t 
l'Oirmw o thusnnroiro d:L Estr:ula do Forro Contt•n.l do DJ•nzil Wg unl 
do Oliveii'•L Snl"z"t' ,;,, rosponsubillduuo o )JI1gnmoutu d:t 'Jilllnti:. 
do :lG: l·l~$·177, suutmhid:. Jlolo sou cx-flol .los:! X:tvim• da Sll\'a 
)[alailtyn, 

Pt~stn. a votos, om osct•utinio $Oot·oto.~ approvarllt 11 proposição 
)JOr 2·1 Yotos contm 8 o vuo sUl' submcttida <1 ~ancçii.o. 

Voi;ação. om 2• discussão, da proposição da Cnmnra tios Dopn
iados n. ~. do 1907~· nmorizLutdo o Prosldonto do. RopulJlion u conco· 
rlor uo tolo;;t•o.phisttL de s• r.lnsso da Ropat•tiçiio Gorai do~ To)Ogl'U· 
phoa João Baptista Xavlot• Nunes dn Silvn sois me~os elo lioonçn, 
eom ordon~>clo, p11ra tt·n.to.t• do spo. saudo. 

Posto a votos, om csm·utinlo secl'Oto, ê nppl'orado o al'tig" 
nnico pot• :elO \'otos contrà dous. . 

A proposfção pnss11 pam 3• discu,são. 
Votação, um 2" rliscussfio, do projecto do 'soundo n. lO, do 1007, 

oJovru1do 11 IDO$ monoaos 11 pensão quo pm•cobe D. Anna Coelho tle 
JIJguoiredo, Yinvn. do capitão do exercito .Joa~nlm Soares tio FI· 
guoh•oclo. ·. . ··~ . . 

Posto 11 votos, om escrutinlo scct•cto, ú np]u•ov~do:;õ· artigo 
nnico ·]lO!' 25 I' o tos contra Súto. . · , 

O pr•ojcct~ passn pnrn :J• discussão. ;~~ ,;:> ... 
,l,:· .. 

O IS1•, t?h•o:-~ Fot•reiru. (pala o>·rlem) roq'nCl' dispenso do 
Jntcrstlcio pat•n. 11 :J• discussão do proiccto. 

Consultado, o Souado concedo 11 dJsponsn •. ,, · · · · · 
Vótnciio, em 3• discussão, do pt•ojocto do' Sonutlo n. 7, rio 100;, 

rovet•tondo parn. D. Lulztl Gutlbormlnn do ca~~os, nnlcn filll11 so. 

..... 
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ht•o,•!vonto do dosomb:u•gndor·.Joso Innoccnoio tio ·campos, a parto 
d" ponsiio quo uom o!JlL porcobinm suas irmiis; 

Pusto" valo•, om osm•utinio sooroto, 6 ··approvado o projecto 
por• 2~ votos contrn sois o vno ser romottido tL Camat•n do; Dopu
tnt!os, Indo antes 1L Commissiio do Rodacçiío, 

.Votar,lto, om discussão nnio11, do p:u•ocot• n. 108, do IOOi, d:L 
Commissiio elo Finuncas, opinando <JUO soja indororldo o rorluot•i
lllr.nto n. 30, do 1004, om <JUO D. Mm•ill Valllol' Cuvitlco.nti do A•· 
,n,mr,~o. vi111·a rlo capit.lio do 3' regimento do cnvaliat•ia do oxor· 
cito' ,\iuxrmdt•o Zacllal'illS de Assumpr,fto, l'O!JI!Ol' o.o Congresso 
Nac!on11i so lho conccd" o pagamento do solrlo po1• Inteiro, visto 
lHLI'Ol' sido seu m<<rido a;tmsslnndo po1• um grupo do coutrnl>nml!stn;, 
·qnnnlio cm sorvic)o do supm•ial' do dht•L gunrni~iio n" fi•ontoira do 
H.io Grnndo do Sul, om lwvomht•o rio !003. 

Posto n votos, 6 npprovado o parecer. 
Votacão; om .2" dlscnssiio, ria pt•oposi~iio rin. Cnmara dos Dopu

tn.rios n, 70, do 1007. autot•izaruio u Pt•osidouto da Ropublicn n ~ehri:• 
ao Mioi;tcrlo da ,TU:ltlça oNogocios Iut~t·iol'Js o Cl'Oditu oxtt•n.or•,lilm· 
r·io do 0:000>;, plt':t. pagamento do nlugnol ri11 ca.sn onda ltmcciou" 
o Instituto rio Pr•otecçiio o Asslstonola tllnllmcin. rio Jlio rio ,Janeiro, 
uo ox.,rclcio do 1907. 

Po~t.o n votos ê nppJ•ovatlo o n.rtlgo unico. 
A propo8içilo pnssa. pm·n. 3r. discussão. 
Voinçào, om ii" riiscuss:lo, da pt•oposiçiio da Cam:ll':t rlos Dcpn· 

lltdos n. s, rio IU07, ciovando n 8:400$ os voncimontos dos pt•etorcs 
do Districto Fodct•Íil. 

Pt•occdo·so rL vctnçiió das omondns. 
Postas suc~cssivnmcnto a Yotos, silo appt•ovn.dM ns sogulntoi 

omondtls: 

Aoorcsconto·so ondo conviei': 
c!1icain ·cqulpnrados o;; \'Onolmontos dos jui~cs ·do Clvol, do 

Commcl'cio, dos ~·eJtos d1~ Fa~end~ Mnnicip~i o do Ol'phito~ o d:. 
Pravodorinaos do; jui~os ct•iminaos.> 

Snll\ das scssüos, 21 do.jullw do 1007 .-Pi•·cs l<e•·••eira, 

Ontlo convim•: 
•Dons nmnnnon~o.< do ll!lnlstot•lo Pn1llico a 3: 120.~, cada. nm, • 
Snla da< so <iÕO!, 27 do ,lu lho rlo lil07 .-Cocll•o Li•boa.- Felippo 

Sclonidl. -Cmulido rio Abreu.- l'iryilio .D<mw:io.-. Siqueira Li1~1.a. 

Ontlo convier: 
cEscrlvães do jnt•y, olovados a 0:000$000.» 
Sal' d!LS sessões, 27 do ,iull10 do 1907 ,-Coellto Lisboa.- Siqucim 

Lima, -Candirlo de llbretc.-Viroi/l'o Dama;iu. 
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Conaidora-so projndlcndo. o. aoguiuto emenda: 
Accroscootc-ao ondo convier: 
•Ficam o~niparados os voncimontos dos jnlzes do Clvn!, Com

moreia, Fazenda Mnnlolpal, Orphãos o ProvodoJ•inao dos juizos das 
Varas Crlmlnnes.> 

Snln. dn.ll sessões, Z7 do julho do 1007.- Francisco Gl:;cario. 
Posto. a votos com as o mondas ltdoptndns, 6 lt)l]lrovndiL n )Jro

poslção o vao sor rlovolvlda ~ Cnmnm dos Doputo.dos, indo !LUtos :L 
Commlssão do llcdacção. 

Yotaoão, om 2~ discussão, dn. :rwoposic:iío 11n. C:11nn.rn. 1los Dopn .. 
fado~ n. 151l1 do 1900, l'olcvn.ndo da. prc~cr!pçii.o em (tuo Incm•
roro.m os voncimenl.os do archlvl8la dn. Sect•etm•ia <ills Relações 
Rxt.ot•ioi'cs Eugenio Forr111. do Abrou, I'ein.tlvos ao tampo <lecorrido 
do li do n.bi•ir do JSD~ a 21 do m11io do I SOo!. 

Posto 11 votos, om cacrutlnlo sect•oto, illLPPI'orndo OILt't, l" por 
25 votos contt•n. 7. 

Po ;to o. votos é approvo.do o art. 2•, 
A proposição pns<:L para s• discussão. 
Votação, cm 2~ Uiscu.;são, da. proposição da Camn.rn. dos Depu

tados n. 50, do 1000, autm•i•"ndo o Prositlnnto da Ropnbllca o. 
• conl:\t', para o olrtJito do. 11p~sontpdorla, o tampo om quo Pmnclsco 
.lo<~ Cnrlos <m•vin no Arsenal •lo GUCI'I'IL do Rio do ,Janeiro como 
cncarrcgoado do serviço gcJ•ai, desdo 1 do abril <lo 1805 a l:l do 
mnt•co do 1873. 

Posto o. voto~. cm oscrutinio secreto, é approviLdo o u!•tigo 
nnico por 25 votos contra i. 

A proposição passa pnrn. 3• discussão, 

O Sr, Pire"' Fc•·•·cirn., (pela o<·dem) requer dispensa 
do intoroticio pnro. n 3• discussão da Jlroposicão. 

Consultado, o Sanado concedo n dispensa. . 
Votnção,' cm discussão nnica, 1ht rod'acção llml das omondns 

do Sona<to á pruposiciio da Camnrn. dos Dopn!ltdos n. 35, do 1007, 
concedendo 1\ n. Amandlno. JMevos a pensão corrospnndento ao 
monwpio constituido pot• son pao Leopoldo .JuBtinlnno !Moves, fio! 
da Allimdoga do FlorlnnoJlolis, nn Est:ulo do SantlL Cnth;tl'inn. 

Posto. a votos<! approvadn. n. rodncção. . 
Votação, om discussão nnlca, dn. redacção final do projo~to do 

Senn.do n. 8, do 1007, autorizando o Prosldooto .. dn. Ropubiiclt 11 
concedm• ao bacharel Jos<l Gnbriol de Toledo 'Piza, sorvontnaJ•io 
vltallclo dtl primeiro ameio do cscriviio da Côrto do Appollacf•o 
do lllstt•icto Fc<lornl, um anno do liconçn- com o respectivo 
ordenado. - · 

Pcstn. o. votes ~ approvnda a rodaocão, 
Vota~iio, om discussão nnion, dn,rodnccão final dn. iJmoncla do 

. Scn~do ll P.roposição da C~mara dos Do)mtndos o. 57, do JB06, quo 
oqmpara os vonclmontos do sub-socrctni'IO o dos nmanuensos da 

I 
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Bscola. Polytochnlcf1 aos dos funcclonarios do igual ca.togorl<~ das 
Faculdades do Modicln:• o do Direito. · 

Posta :• votos a approvada a roclacção. 
Votaciío, om a• discussão, da proposição dtt Camara dos Depu

tados n. 112, do 1906, autot•ir.f1n<lo o Presidenta da Republica 11 
concodot• um a.nno <lo licença, com ordenndo, a.o praticante dos Cor
rolos do ~!arnnhiic Antonio da Costa. Gomos, pt~.rn. tt·t~.tar do sua 
saude. 

. Posta. a. votos, em osct•ut.lnlo secreto, a a.pprovada tL proposição 
por 2G votos contr:• O o vao SOl' submottidtL ~ suncçiio. 

Votaçíi.o, om 3' discussão, 1lt1. proposição dtL Cnmam dos Dopu
t"'los n. 181, do 1006, autot•lr."ndo o Presidenta da. Republica" 
conceder um anno do llconça, som vonnlmontos, a.o Dr. Alceu MaL'io 
doS~ l'rolro, comluctor gorai dos encanamentos co,Hiuctorcs da 
Inspocçíio Gorai dns ObrtLS Publicas du. Capital Federal, cm pt·oro
gnçiio claquolln. om cujo goso so acba, para continuar o trat~mcnto 

· do sua snlldo, onde lho convier. 
Postn n.votos, cm oscrutinlo secreto, é approvnua n proposição 

por 25 votos contra 7 o ,·ao ser submottidn li. snncçiio. 

O Sr. P1•esidente - Nudn mal~ havendo a tratar nu 
lovnntnr a so>~Siio designando para ordem do dia do. sessão seguinte: 

Continuação ela 3' discussão dn proposição da Cn.mn.m dos Depu
tados n. 57, do 1007, tl~nndo as forças do torra pam o oxm·clcio do 
1008 (com pat•ccor da. Commis~ão do Marinlm o Guerra, accoi
tando as emendas do Sr. Alvaro Machado, com a. sub-emonda que 
oJi'oroco). 

3' discussão do projecto elo Senado n. lO, do 1007, olovanuo a 
100$ monsuos "pensão quo porcobo D. Annn. Coelho do Figuoii·euo, 
viuvado capitão do exercito ,loaqulm Sot~.rcs do Figucit·odo (oJTorc· 
ciuo poln Commlssüo do M:•rinhn o GuatTu.); 

3• discussão da proposiqiio da Cnmara dos Deputados n. 59, do 
·1006, autorizando o Presidente da RopubUcn n contar, para o 
oJro!to d:• aposontndorin, o tempo cm que Francisco ,los<l Cnrlos 
sm•viu no At•sonnl do Guorrn. elo Rio do Janeiro como encnt•rogado 
elo serviço geral, doseio I do aht•ll do 1865 11 13 do março do 1873 
(com pnrooot• favornvol da Commissão .do Financas); 

I" discussão do pt•o,locto rio Senado n. 1·1, do i!J07, pt•cscro· 
vondo divot'Nns pt•oviclouuias towlentos li. vnloriztiCiio do cam o do 
diverso~ outros pt•oduutos da Industria 11b'l'icolt•; 

2! dlscus<ito dó proJecto elo Sonn<lo n. 13, do !DOI, altornndo 
o rognl11monto par~< 11s c:•pltanias elos p01•tos do. Ropubllca. nas 
dlsposlçüosrolht•ontes ~ Caplttmi~< do Porto do Mantlos (coni pnt·ocot• 
contmt:io dt< Commlssão do Mat•ütlm o Guorr:•); 

. !• dlscussíio do prójccto <lo Seriado n. 15, do I!J07, dofinlmlo o 
qilo se ilovo ontondot• JlOJ' principiai constituclonacs da Unliio, dos 
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qunos falia. o at•t; G3 da Constituição Fodct•nl, onumora os disposi
tivos constltuclonao~ '!IIO os oncorra. o providonci~> no sentido de 
dat· correctivo aos :tr.tos dos governos ostadun.os quo os inl't•injam 
nn dost•ospoltem. 

Lnv:mta.-so a snssií o :ts 2 horas d:t ta.t•do, 

';'j'IL ST~SS:\.0 1~:1[ 23 DP. AGOSTO J)E l 00i 

P!'C.'iirlencia do s,·. ~{i/o Peçanluc 

A' moitt llorn. tlopols do melo <lia, nbrc-so n. sessão a qno con
cm•t•om os St•s. Sonutloro~ Forroit·n Clmves, Buono Bt•a.ndíio, .lonn.tlms 
Podt•osa., S:l Peixoto, Indio do Brnzll, .Justo Chormont, Anlzio do 
Ahrou, Pit•cs Fct•t•oira, Ft•a.ncisco Sá, Coo lho Lisboa, At•n.ujo Gócs, 
Vloim Mnltn, Mnnoelllua.rto, Coelho o Campos, OlivciriL Va.Il:uliio, 
Vil·,;ilio Oamazio, OJivoil'IL !'iguo!l'Cdo, grJco Coelho, Ln.uro Sodré, 
Foliclano Punn:t, Ft•uncisco Sa!los, l'mnciscoGiycorio, Brnz Abrn.ntc>, 
.loa(jnim do Souza, .Joaquim Murtinho, Xn.vlcr da Silva, Brnzilio 
da J.nz, Hm·cilio Luz, l'clipJlO Schmldt, Pinheiro lv!:J,Cllado, Julio 
l'rotn o Vic!ot•illo Montoit•o (32), . · 

Doixnm do cOniJllll'OCOI', com causa participada, os Sl'd, Rny llttl'
hosn., SI! rm•io Ncr,v, A. Azot•otlo, Pnc~ do Cn.~•v:tlho, Ut•b:tno Santos, 
Gomes do Castro, Jloliort Vloirn, Raymundo Arthut•, Pedro Borges, 
Pedro Velho, Moil•a o S:t, AlV:tl'O Mnchndo, Gama o Mollo, Gon
~alvcs I'Ol'l'oira., Rus.~ o Silv:,, Hm•culnno Bandoh•n., Mlll•tinho 
Gnrcoz, Sovm•Jno Vieira., Moniz l'rolro, Cloto Nunes, Si queira Lima, 
Lourenço lhptlstn., Augusto do Vasconccllos, Bnmtn !Ubelt•o, AI· 
1't·odo Ellis, Lopo; Chaves, Urbano do Gouvaa, Moto!Jo, Cnndldo do 
Abt•ou o Lnm·o Müllm• (30). 

E' Jitln, Jlasta. om <liscussão o sem debato approvadu. n. neta. d:t 
sos.>ão nntet•tor. · 

O 81•, 1'· Secreta.rio doc!nt•n quo não hn e•podionto. 

o llh·. ~· Secretario !ô os seguintes 

l'AREOERF.S 

N. 155-1007 

llm vl~m tla htfOl'm:l.('iío do Governo doclnrando q~'o o continuo 
rla All':tndogn do Mandos, Gonçalo !lo!h•!gnes Souto, · met•cce n li· 
conçn do um anno, com o ordonndo, que lho concedo n pt•oposiçiio 
da Citmat•a dos Deputados n. 167, do nnno passado," Commissiio 
do Finanças tl tio Jlnl'Ccm• quo n mesm[l proposiçiio seja nppt•ovnd~ 
pe:o Senado, 
. Snltl das commlssõos, 22 do ngosto do !D07 .-F, Glt!cc•·io, pro

Bldonte !ntorlno.- Urba11o Sonlos, l'Oiator.- Gonr.alves Ferrci!'a,
J, Joaquim clu Sou:a.- ,lfolli: Freire. 

........ 
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PROPOSIÇÃO DA CAIIARA DOS DEPUToi.DOS, :;, !67, DE 1906, A QUE SF. 
REFERE O PARECER SUPnA 

O CongroiSo Nacional resolvo: 
Artigo unico. Fica. o Presidente ria Jtopublica n.ulot•izado a con• 

codot• um anno do licença, com ot•donado, ao continuo da Allàndo~a 
do Manáo;, Gonçalo Hodriguc; Souto, para tt·atat• do sua sande 
onde lho convie!'; rovog~;das as disposiçüos cm contrilrio, 

Camarilo dos Doputados, lO do dozombt•o do 1000.-Ji. de Paula 
O. Guimaracs, Prosidcnto.- James Da>·ey, I' Secrotario.- Lui; 
Gualbcrlo, 3' Secrotat•io, servindo do 2'.- A imprimir. 

N. !50- .1\JOi 

Pai'iL podor Instruir a dcliboração do Senado sobro a proposição 
n. 4, desto anno, da Ca.mnr:t dos Deputados, 11 Com missão de Fi· 
nanças pt•opoz o o Senado lipprovon que J'osso ouvido o Govct;no, 
o so lhe podi;so demonstração detalhada dos pagamentos que Joi· 
xaram do ser ofl'octuados pela ver~a-Evontnans-olo art. 2' da Joi 
orcamentarla n. 1.453, do 30 do dozombro rio ID05, devido rt in
sulllcloncia do t•ospoctivo crorlito, 11fim do se nvnliar· d:1 convc· 
nioncla do transfot'ffiiLI' o credito supplomentar, cu.i:~ concos•ão 
estava prqjnrllcada, cm run m·edlto ospooial da importanci• ro~tri
ctamonto uocossaria ptt!'ll tal pagamento. 

Sa&ist~lta. a oxigoucla, o :;r. Presidente da Republica informa, 
enviando n rcspoctiva demonstração espccificadll, quo oss.1 dcspoza 
por attcnrlor monta a 12:303.$814. Em virtude disso, 11 commlssiio 
ilo Finanças rl de parece!' que se su bstltua a proposição da Comam 
plllo sogninto projecto. 

N.JG-1007 

. O Congresso Nncion:tl decreta : 
Artigo unlco. I~' concorlirlo 110 ~Iinistorlo da .Tnsti~IL o Negocio; 

Intm•iot•os o crorltto o•pocial do 12:303$814, pat·ll PILgar as rlcsnozas 
lllfoctnrula..' pot• cunt11 ria vorba-gvontu11os- do nt•t. 2' da lei 
n. 1.45:1; do 30 cln dez~mbt•o do 1005, rJun deixtu•am de ser satis
·feita~. pot· ln~utncinncl:t dn rlotaç:lo or~nmontat·i:t. ; t•cvogadas as 
ulsposlçücs em contrario. 

SILIIL das Com missões, 22 de 11gosto do 1907.- F. Glyccrio, pro• 
s!dento intorlno.-•lfoni= Froi;•c, t•elatot•. - U>·bano San/os. -Gon• 
çatvos Fer~·oira.-1. Joaquim de Sou;a.. 

l'ROPOSIÇÃO 0.1. C.I.~IARol. DOS DEPUTADOS N, •i, DE !937, A QUI: SE 
HEFEIIE O P.\IIECER SUPRo\. 

O Congresso Naclono.J docrota : 
Artigo unico. Fica o P1•osidonto da Ropubllca :~u!cirlzndo :1 

abrir no MinMerio dn Just!ca. e Negoolos Inte1•iores o ol'edito de 
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25:000$, supp1oment~l' t\ vorb~ - Eventuncs -do 
n. 1.·153, de 30 de dezembro do 1005 ; rcvogauas 
cm contral'io. 

art. 2n do. Ioi 
as disposições 

Cn.mnt•n. dos Deput:~tlos, 23 do maio do 1007. -Carlos Pci:&o!o de 
Jlcllo Fil/to, Presldento-,liilciades Mm·io de &J. Frci•·c, 1• Socrotat•io. 
-Antonio Semcao dos Santos Leal, sct•vindo de :l• Socretario.
A Imprimi!•. 

N. !57- 1907 

A pt•oposiçii.o da CamtLt'a tios Deputados n. 21, dosto anuo, 
autoriza o Governo" "[lagar a D. Jo~nna Jagunrllm Gomes tio Mattos, 
viuv~ do bach<Lt•cl Joã.o Paulo Gomes tio Mt~ttos, os vencimentos 
cot•ro;pondontcs ao tempo de juiz do direito que, em fnvot• do 
mesmo bacho.t•cl, mandou contat· o Supremo Tribunal do .Justiça, 
pot· sontonçn. de 17 do agosto de !887, rclevad"' 'JUalqum• prc
scripçiio om que esses vencimentos tenham lncort•ido, 

Dos papeis juntos tl. proposiciio consta que o bacharel· Gomes do 
Mo.ttos foi nomeado jutz de direito da comarca do Lavras, no 
Ceará, cm I do maio de 1874, n.ssumindo o exerclcio cm 30 do 
,iulho seguinte ; e que cm 1877 se viu constrangido a dcixnl-a, em 
goso de licença, por motivo da grande secca, que naquollo anuo 
começou a assollal' aq uolla reg!ito. No anuo seguinte, esgotada. 
a sua licença e porque estivesse cm sua maior intensidade a secca, 
solicitou nova, mas o Governo lh'a niio concedeu, o por isso ollo so 
viu Jbrçado a deixar em abandono o sou cargo, sendo declarado 
avulso por decreto de 6 do julho de 1878. 

Pot• novo t!ocreto de 24 do ,ianoil•o de 1885, J'oi l'ostituido ao seu 
cargo de juiz do direito, sondo-lho dcslgn11da. a comarca de Perto 
da MOz, no Pará. 

Foi então que t•cquereu ao Supremo Tribunal de .Justiça quo 
lhe mandasse contn1•, como de effectlvo cxerciclo, o tempo om 
que estivera avulso, allcgando o motivo de forca maio1·, quo o 
constrangera a deixar om abandono o sou cargo ; o o Supremo 
Tribuno.l, julgando procedente a allcgaçiio, dolbriu o pcdtdo na 
sentença supracitada. 

Em tnes term·os, havenuo o Supremo Tribunal reconhecido 
como do força maior o motivo que impalliu ,o bacharel Gomos do 
Maltes a a!Jaudonar o sou cargo, tanto. que lho .ro11ndou contar, 
como de etrcctivo oxercicio, o tempo durante o> qual se achou 
ausente dclle, tl consequente l'Cconllccor-llle o direito aos · t•cspc
ctivos vencimentos corl·ospondentos a esse tempo. 

A Commissão de Finanças, il, por isso, do parecer que o 
Senado approve a p1•oposiçito. . 

Sala das Commissões, 22 do agosto de 1907.-F. Glycerio, 
Jll'Osidente Interino.- Urbano Santos, relator.-.Moni: Freire,.,... 
J. J. de Sou:a,- Gonçalues Ferreira, 
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ri\OPOSlÇÃO DA OAlú\.l\A DOS DEPUTADOS, N, 21, DE 1907, A QUE ES 
1\EFEI\E O PARECEI< SUPI\A 

O Congresso Nacional resolve : 
Al't. 1. • Fica o Presidente du. Republica. autorizado a pa.ga.z• n 

D. Joanna Jagua.ribo Gomos do Mattos, v luva do bacbal'Ol João 
Paulo Gomos do Mattos, os vencimentos corrcspondcntos ao tempo 
do juiz de direito que lho mandou conta~· o Supremo Tribunal ilo 
Justiça, púi' sentonça.do 17 do agosto do !887, z·clevada. qualquer 
prescripção cm que tcnba. incoz•t•ldo. 

Az•t. 2. • Revogam-se aj disposições cm contrat•io. 
Camaru. dos Doputados, 7 do junho do 1907 .-Cor/os Pei:roto de 

J1!cllo Fillw, Prosidontc.- Mi/ciadcs Mario de Sd Freire, 1• Sacro· 
tario.- Antonio Semcao dos Santos Leal, 4' Secretario, scrvinda 
de 2• .- A lrnpz·imir. 

N. 158-1907 

O credito especial concedido ao Ministorio da. Justiça c Nego
cios Intol'ioros pola pt•oposição n. 25, deste a.nno, du. camara dos 
Doputatlos, tem por -base o requerimento do D. Rita do Cnssia 
Nunes de Alagão, vi uva do nmannonsc do extlneto Tribunal Civil 
c Criminal Augusto Moreno do Alagiio, reclamando voncimontos 
quo sou marido deixou de perceber desde n data da. oxtincção do 
mesmo tribunal 11ta aquolla em que foi pelo Tribunal do Contas jul· 
gndo. sn11 aposontadorin. 
· O Governo, ouvido pala Camara, infot•mou rcconhocondo o. di· 
vid<L, na impoz•tancia declarada na pt•oposiçiio. A Commissão de 
Finanças é, pois, do pu.z•occr que o Senado a npprovo. 

Saia das Commissücs, 22 do agosto de 1907.-F. Glycerio, prc
siclonto iutOTino.-JfOI<i: Fi'eire, relator. -Gonçalves Ferrcira.
J. Joaquim de Son;cp-Urbano Santos, 

. l'ltOPOSlQÃO D4 CAI!ARA DOS DEPUTADOS N, 25, DE 1007, A QUE SJl 
' REFERE O PAI\ECEn SUPRA 

O Congresso Nacional docrota: 
Art. !.' E' o Prosidonto da Uopubiiea autorizado nmaudaz• 

abrir o ct•cdito de 1:3il$280 ao Ministcrlo da Justiç:l o Nogocios 
Intorlot•es pnra pagamento dos ordenados que deixou do receber o 
finado mat•ido de D. Ritn do Cnssln Nuno; do Alagão, nmanuonso do 
oxtincto Tz•lbunul Civil o Criminal Augusto Moreno do Alagão, do 
27 de jnnoiro do W05 n 12 do dozomb•·o do mesmo unno. 

Art. 2•. Revogam-se as disposições cm coutz•arlo. 
Camnm dos Deputados, 13 do junho do 1007.- Carlos Pci:roto 

de Mel/o Fi/lio, Presidente. -•llilCI'ades Mario deSd Freire, I• So
crotarlo.-Anlonio'Simcao dos Santos L6al, 4' Socrotnrio, servindo 

1 do 2•.- A imprimi!'. · 

• 
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N. 150-1007 

O funccion~rlo dos Corroias n ~uo ao mfm•o lt proposlr,llo n. 37, 
do coJ•t·onto nnno, d:t CILlniLI'ilo do~ lJuputt~odo~. lmvhL r.:~ido u.pusont:ulu 
pot• doct·oto do 12do ~olombro do JBD8, quando o~oJ•aia u cargo do 
:!• offlcinl da Administt·ação dos Cort•olos do Rio Orando do SnJ; maix 
t•u•do. JlOr(Jm, os~tt nposontndot·b fol.iulgltda Jllcgul o dcclnrudtt 
som enol to ]lO!' docrcto do 21 de agosto do 1800. 

O intoros~ndo t•ovct'lou pol' Isso no <tunrlro uctil·o; mas, pot• 
falta do VOI'btt, dolxolt do ser pngo dos vonclmontos que lho compo
tinm, n contar do J!J do outubro do 1898 ntll 1:1 do uov:1mbro do 
. 1890, dntiL om que tblnommulo pat•n o Correio do Pm•nnmbnc~. O 
omdito pum osso pu~nmonto.fol solloltndo om monsttgum dn St•, 
Presidente !ln Republica. Ouvido depois pela. Cnmnm,. o Govcl'l!o 
inlbt•mou <JUO o roliJrldo J'nnuulonut•lo nada porcobou como ompt·o· 
gado llmcttvo durn.nl.o o vigor do neto do sn:>Jt]losontndot•ia, o bom 
llSsim rtuo do 12 do sotomut•o IL 18 do ontuuro do !SOB ollo 1\lra pago 
pot• um saldo do verba d1tquello o:wt•clclo • 

. Just!Omlllc. assim a proposlç[o, 11. Commiss[o do l'lnt~nças ú do 
pat•ocm• que c lia dovo sol' npprovado.. 

Sal11 das Commissüos, 22 do ngosto do 1007.- F. G/ycc>·io, 'pt•o· 
sidonto iutorlno.-Moni; F>·ci1·c, relator. - Gonçal~cs l•ilt'l'cil'a. -
J. Joaquim da Sme:a.-U1•luwo Sa11tos. 

l'RO!'OSIOÃO DA c.m.\R,l DOS D~l'UTADOS, N, 37, DE 1007, A QUt: SI: 
m:PERE O r.\lmCER SUPRA 

O Cong~·osso Nncionnl dcct•ot.n: 
Artigo unlco. Fic:t o Prosldonto dn Ropltbllca autot•izndo a 

nbt•h• no Minislo!•io dn.lnrlnstt•la, Vlaçiio o Ohras Pnulícns o r.t•odlto 
oxtt•nordinarlo ,Jo 2:ú70i:!'J30 par:t occorrot• no pagamento dos ot•· 
donados do 2' offidnl <los Cot•t•olos Antonio do Souza. Guedes, t•oia· 
li vos ao pm•lodo do 10 do outubro do !SOB u 13 1lo novom oro do 
1800; rovo;~adtl:l us dlspuslçüos ont cunlt•ttt•lo. 

Cantara 1los Ooputndos, 20 ,Jo,iunho rio 1007, - Al'llo/plw Rorl1·i· 
f/UCt: dtJ .~t.=eoccfo, Pro:ddonto int.orino.-.Ui'lclarfcs J1!m•io rloSd flrcirc, 
1° 80Cl'OtiLrío.-At~lotu'o Simo/Tn do.f Santo:~ Lcnt, •1'1 :':oct·ota.l'io, sm·· 
vindo do .2•.- A imprlmlt•. 

N. 100-1907 

A Com missão do Flnancns, tendo ouvido o Governo sobt•o n pro
posição dn. Cnmn.ra dos DCJputados, sob.n, 70, do .. corronto nnno, quo 
autot•izn. o Presidente da Ropubllon.:t concodm·.ao.Dr. Jos6 do Souz:t 
PonM, Inspector da Saudo dos Portos. fio Silrgipo,;:um :mno ·do Jl. 
conca, com ot•donndo, para tmt.nr dn sua sauilc, ;onde lho convier, 
O do parecer que n mesma proposição sojtt lllJiirovodn. pelo Senado • 

Slllo. uM Commissilos •. !l2 do agosto do 1007,-Fl'ancisco Glyc.,·io, 
prcsidento·intorlno.-Gonraloe~ l'd"·olira, t•elator • ..;..Url>llno Scmtos. 

· -.:U'oni: Freire.-J. Joagu;m dtJ Sou.:a. 
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rnOPOSIÇÂO DA CA)!ARA DOS DI:PU'l'ADOS, N, 70, DB 1007. A QUE Sll 
HllFilRil O P A!mC&R SUI'ltA 

O Cougrosso Nacional resolvo : . 
Art. 1." l'loa o Prcalclonto d~ llopuhUca. tmlot•izado a concodot• 

11o Dt• •• losú do Sou~t• Poodú, !nspoclot• do Saudo dos Portos,do 1~
l;;ulo do Sorgipo, um IIUDP •lo llconça, com o ot•donado a •tno tlvor· 
úiroito, pat'il tratar d11 •u" •ando ondo.lho convlut·. · 

. Art .. 2.' Ficam revogadas as dlsposiçõos em contrario •. 
CamM•ullos Deputados, 23 do i olho do· I 007. -Carlos Poizoto de 

Mollo Fillw, Prcsldonto.-M•lciados ,]faria da Sá Freira, 'I• Seoroto.
rio.-Lui• Anlouío Ferreira Gualborlo, 3'Socrotario, servindo· do 20. 
- A lmprlmil·. 

N. 16i-.Hl07 

Ao oxttmo <ia Commissão elo .Justiça o I.o~,oJsiaçiío foi,suumottitlt• 
" pt'OJJOslciio dtt. Carnat•tt.dos Deputados do :JO.do jullto do cot~·cnto 
amto, sob n. 81, 11 uo, ·no6 Estados, trn.nsforo das sOdas da.~ comtLrct~• 
pum as dos mWlicipios ondo honvot· Jüro clvi!,"n trtloam·lpcão dod 
tiLulos do trtmsmiJ<Sáo do lmmovols, suscoptivois do hypotheca o 
do Instituição do onns t•ouos, o n lnscr•lpçilo do ltypotbocas sobro 
bons noiios situu.úos. · , 

A proposição, 110 pnragt•aplto unico do sou ur·t. 1", manL6m, 
onLt-n!.~nto, o registro nt1 at'do "" comt•rca, sompro •1uo o rospoctivD 
município oiio JlOsault• o aiiU<lldo' Jüro; o no t1rt. :!• dispõe 'I"" o 
floglstru Got•nl continuou clll·~o do nm,olllcial pt•lvutivo, salvo si 
as convonioncitls <lo sor•viço publlco aoonsolharom a stia llJlooxaçilo 
11 aJgum11 das set•vontil~:~ ue ·justiça, o quo, poJo nrt. 3•, fica 11o0 
nrbitrio do cada Estado rognlnr. 

A proposição originou-ao do um pt•o,iooto, npt•oson~'lllo om 15 
do setembro do anno passado llreforidll Camara polo St•, Deputado 
HcnrliJUC Bot•gos o I'ellmtiido por um substitutivo de Sr. Deputado 
Xavier do Almolda. provaiocondo osto pelo. approvaçiio da Camnra, 
do conformidade com o parocot• dn..sua Commissiio do Constituição 
o Justiça. . .· . · 
. Em obsm•vnnoltL do tll't. 35 d11 1oi do Dl'camonw n. 317, de 21 

do outubro du 1843, o decreto n. 482, do 1•1 de novembro do 1846, · 
que o regulamentou o ln.nçou as bnses na nossa legislllçiio do ro
glmom bypothooario, osto.tuiu om seu art. I• o Registro Gorai nas 
sOdas dtl8 com11rcas. A logisiaçiio posterior manteve ossa disposição, 
lei n. 1.237. de 24 do setembro do 1864, docreto.n. 3.•153, do 26 do 
abril de 1865, decreto u. 169 A, do 19 do ,ianoiro do 1800, e n. 370, 
do 2 de mato do 1800. o doet•oto n. 109 A, do 1800, ostabolcco, no nrt. 7•, § 3•, que o 
Registro Geral fica one11rrogn.do nos tabolliãos cre11dos ou dos<gtta-
•los no mencionado docroto n. 482, do 1840. · 

o at•t. 6' do decreto n, 370, do mesmo anno, rogul:l.mun~Lr do 
primeiro, nio podia so nf!lllta.r dessa. norma. · · · . 

V. IV . · '2<1 
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A razão da p!•oforoncia do touos essa~ dispositivos ás sildos das 
comnrcn.s pd.ra o t'unccionamonto do Rogbtro Gorai p:1roco não sm• 
onera sinão a convonioncia. do fica!' o respectivo serviço, que ó da 
exclusiva jurisdicção do juiz do direito (n~•t. 7' do ducroto n. 370 
do 1890), mais ao alcance da sua lmmodlata fiscalização.· · ' 

Entretanto, ó incontostn.vol que a pormanoncia do Regisl!•o 
Gera.! ·nas sobredita.s · sados, sondo, como são cm gora.!, as comu.t·cas 
do grande oxtonsiio o compostas do diversos. municipios, ao torm1 
prejudicial aos interessados, mól'monto no tocante ás frequentes 
transcripçõos dos titulas do .transmissão do immovols, porque 
obriga os adqulron te~ !I dcspoza.s o ineommodos do loCDmoçfLo pai'U. 
a plomJ. offica.cla. <jo seus contractos. . · 

. E como a mataria da proposição não affccta. a. publicidade do 
registro, uma vez que ú tao 1\1c!l verificar, l)Ola situação do 
m movei, qu:.l seja a sOda do municipio a que elle 'portohcc,' como 
Jda. comarca. de que f:lz parto o, por .outro lado, a. intervenção 
do juiz do direito s0 exerce rar:Lil vozes, a. Commlssão u.consolba ao 
Senado que approvo a. mesma proposição. · · · 

Sala. das Commissõos, 22· do agosto de 1007.- Olivaira Fif}11ai
,.cdo, presidente o rola.tor. - J, L. Coelho o· Campos. - Xavior 
diiSil~a, · 

FROPOSIÇÃO DA CAJI!Al1.A DOS DEPUTADOS, N. 81, ilE !007, AQUJl SE 
ltEl~ERJ:: O f'AREOEit tiUPRA 

O Congresso Nacionnl decreta: 
Art. t.• A .t1•anscripção dos titulo~ do tmnsmissão do imrnoveis 

stisceptivoi~ do hY]lotbocas o do instituições do onus l'oaos, bom 
como :1 inscripção do bYJlotboca.s, devem ser Jcitn.s no municipio 
ou municipios oro que os bens estiveram situados o cm cuja sMo 
houver, segundo a respectiva. iogislaçilo osttlduaJ,.·sorventuat•lo do 
justiça. com u. attribuiçiio de lavrar oscripturas dos ·actos que, _llara 
valor contra. terceiro•, dop,ondem da trnnscripçiio ou lnscripçao no 
Registl•o·Gcral. · · · ' · 

· Pa.l'llbTU.Pho unico. Si o municipio não tivot• fôro civil o niio 
cxistlt•, portante, cm sua súdo o dito sm·ventnu.rio, 11 tranooripçiio 
0 a inscripçiio serão· feitas' na· sédc da comM•ca a que pertencer o 
municipio da sittmçiw do immovel. , · . · . 

· ·Art. :2.' O Rogistl'O Ger:1l, no~ Estados, Jlct1 onon~•l•ogntlo om · 
cmla.· municlpio a um olllcini pt•ivativo ou,· si assim tlconsoihu.r a. 
convcnicnciu. do set•viço, 11 um dos sot•vontua~•io~ do' justiça. 

Art. :l;• .Aos Esta.dos cabo i'Oguia~· a creação o o provimento 
do Jo•a.r do ·ameia! privativo· do Registro Geral,' :1BShn como 11 sua , 
anncxação .. um dos ofilcios do.iustica. .' ," .,,. 

Art. 4.• Revogam-se as disposiçllos em contrario. 
eamar:. dos Deputados,, ,30 ., dÓ j~Jhq de HÍ07 • .:..ca~lo• .Peizoio . 

tla MoJlo Eilho, ~~·osi.denta·,..:.. Milciailes jlla>•Jo do S4 Froi>•o;t•·secrO'o 
tario. - ,!J>tont~ Si •mea~ dos Sauto• Leal, :1• Scct·ota;·lp: SOFlnc!o,, . 
de 2" .- A tmprtm r. "· · 

·:·',. ·. 
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N. 102- l007 

Examinou a .Commissão do Justlca o Lcgialaoiio 11 pJ•oposiçlio 
n. li~;. de !ll07, ~~~ C~m~ra. dos llllput~do~ o a.cl!U. Pl'ocedQIIto a 
matOl'l~ do q uo !t•:üa. . · 

As mosml'l! ca.usa>J quo autoJ•ízaln os l'OCUl'l!o:! do 11listamcuio 
gorai, nos casos dos arts. 36 o 37 da·Joi n. J.:l69, do 15 do nevem· 
bl•o do 1004, podem oecoJ'l'Ol' na l'~Visfio :manul, noi termo.; dos 
art.!. 40 o seguintes; IL qual, c~cep(is oxcepic,,dis, .·o qm nova ali~· 
tamonto realizado por nnm commlssiio ÍlOV!Illlonto oJ·g~niza.dll do 
confoz•midado com :L loi, sob ponu. do nuJUclatjo o, llOI'tunto,. com 
os mésmos l'ocursos, dosde ·que thmdtH~o a mesma raziio devo 
observar-se a mosm1L dlspo.~lgiio; o que aliás· niio tom ~uccodido á 
Jalta do disposição oxpross~. segundo·a jlirisprudoncla. .do Su}li'Omo 
Tribunal Fodo1oal. · · · · · · 

A proposição da. Cama.ra trata do prover uma 'protundid11 I~ 
cun~~o áa lol, concedendo da revisão os mesmos rooursod do alista
monto global dos r.rts. 3fi c 37 d~ lei. · · · · · 

Dlsposio~o suppiotlv;~, ou simplosruonto intor~rotativa, a pl'O• 
posição do'que so tr!l.ta moroco 11 IIJlpl'OVaçiío do ~e~a.do. 

Sain. das Commissiics, 23 do agosto de 1907 .-Oli~eim Fi9t16Í• 
rcdo, prosidonte.-J. L. CoiiM o Cai»J>OI,rolator.-Xa~ier da :Sil~a. 

rROPOSIÇMl DA CAI!.WA DOS D&PUTAUOS1 N. 0~ U& 1007, A. QU~ ~& 
l\&~'&RI: O l'AIIECER SUPJt,l 

O CongL•osso Nacional docrot:L : 
Art. 1." Os rocui'SOS OSI!Lbolocidos polos tu·is. 3ü o :l1 da !ui 

n. l.:lfl\1, do 15 do novembro do 1004, t~ppliél\m-so aos trabalhos 
das oomm!Bsõos do I•ovlsão do alistamento ololtoJ•al, do quo.t!'ata 
o a.rt. 40 da mesma lo!. .. . . 

Ãl't •. 2. • .Revogam-se as disposições em conti·ai•io. 
Cama~•a dos Deputados, 17 do ugo;;to do 1007.-Ca•los Pci~olo 

da Neil o JiUI•o, Pl•esldonto, -.llilciaacs Mario de Sâ · Jirli'"'• 1• Scci'O• 
turio.-LIIi> Antonio Jioi'I'Oil'" Gualbarlo, S• Som•o&nrio SOI'Vindo 
do 2',- A imprimir. · 

N. 16S- 1007 

A poticão n. ~. •I>J !!lO(, du .u~ ilmilia .ltllluJ>hiniL uu Mollu, 
vi uva ao oon!t•u. almiranto Lul~ ~'ollppo ·do Saldanha d:L Gama,· iu· 
~~~tindll OIU l'OCitl.lll!W l'OÍOVILÇo'io .do Pl'OSOl'ÍPÇãO pa.m .l•CCCOOr :L 
pensão a qu~ ~uj ul;;iL .com diroito, tlJnatel'lll ~obi'O quo j:L o Semulo 
80 Jll'OllUilCIOU. ·· 

A Com missão do Finan~<l!l il, poiij, do parocm·. qua oJJa .s•ti:L 
a.rcbivada, 

Sal~ das Commlssões, 22 do agosto do 1007.-Ji. Glvccrio, Pl'C• 
~iq®te interino.-.1!o11i.-: Froi••· z•el~tor.-UI<hano Sanlo:.-Gon::•l• 
w~t l61'roiro. J, Joog11iu• da &u;a,,... A Imprimir. 

. . . 
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N. IM-1007 · 

Redacçdo final das C>liCndas do Senado t! proposiçdo da Camara dos 
Dcpulados n. 3, de 1907, clc~ando a 8:100$ os ocncimenlos 
dos J•rclo>•es do JJillriclo Pctlernl. · 

Accrrnrocntem-ao ondo convier : 
cFio~m ogulparados o~ vonoimuntos dos. juizlll! do c'ivel, do 

Cotumet•cio, dos ~·oitos da Fazenda Municipal, do .Ot•phãos o dli. Pt'o' 
vodorla aos dos juizes Criminaes. 

•Dons :tmllllucnslll! do Ministorlo Publico a. 3:12()$ cad1L um. 
· ·cEscrlvii.eB do .lury, olcv:tdos a 6:000$000. 
· Onde se diz : 8:400.$, diga-so .10:000$000. 

' Onde ijO diz : protoros, · a.ccrosconto-so : promolot•os a. 10:000$, 
e aújunlos do promotores a. B:OOQ$000. . . 
· . SaJa das Continissüos, 23 do agosto do 1007 .-Francisco Snllt·s. 

-Jt<slo Chcrl!lonl.-Coclho Lishaa, . . · . . . .. ·· . 

· ~'i011 ~obN >L'tnos•• )liLra. sot·. discutido na:~c,;siio '~ugui'ntti; depois 
do publicatio no Diario do Cou9resso. · . 

. I . ' 

N, 165 - 1007 . ' ,•, 

Redacção finat dtt emenda. do &nculo ti. ]Íi'OJIOiliçtlo d" Camara·dos 
DC)Itdadus n. 14, de 1003, que tmtori;a ·o GuvcJ'Jw n mrm• 
dar crigh• umt' estatua ena. hamcnnuam. ttu Mm·cclml li'Jcwictnu 
i'eiJ:olo 

, ·Ao i>.rt. I•; substitua-se pelo seguinte; 
r'icu. ·o ·Pt•esidento da Republloa.uutot•i~ado u; mandur ontrognt•' 

á commissão incumbida da. et·ccçiio 'do uma. estatult om homenagem 
ao bouomet•lto. consolidador da Republica ·O·· Mat'Cchal Floriano 
Peixoto, corno lLU.lllio .• a 'lUU.utia,do 50:000$000. . , , , 

Ao ua·t. 2•; suppt•ima-sc. 
Sala. das Commissõos, 23 do agosto de 1007.- Co~IM Lisboa.-· 

Francisco Salles.-Justo ChermO>ll, . . , ' ' · · · 
Fica. sobro a. .mcsu. pat•u. ser discutido nu. sossiio soguiuto, depois 

de publicado no Dia1•io âo Conp1·em. . . · 

N, tGG-1007 . \ ~ .. 
Redacçao flttal do projoclo do Sc>Iado .,; 7., <lo 1907, mcutdalido revorlct• 

parn D, Lui~a Guillumnina ele Campos, unica flll"'- snbreoiuenla 
· do desomhao·oarlor .Tosd ln>IoCe11cio rio Campo.•, a parle rfapanslfo 

gue com 6lla percebiam suas inm7g · · ~ 

O Congt•esso Nacional <lccrota.: _;, 
.\rtigo unico. A ponsão úo 1:200$ o.nnuacs couccdida.!<t DO. 

Luizn. Guilbet•mina.·d& cu.utpos,. l::tuíliu. .\úoluiú~ do Mít•a.nd~•Riblliro 
~ , '., 

' .. ;.~~ 
' ...., I ~., 

. ;~ 1 /1. 
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o Anna J uliu. do Campo~. pulo doct•oto Ieglslnti v o n. ~.t!:JO, de :22 du 
março. do 1879, roverterll..a favor da peosionistlt sobrevivente, prl· 
moira nomead11 D. Lulzu. üuilhormma do Campos, d11 data desta 
lol cm denote ; revogados os disposições cm contrario, . . 

Saio. do.s Commtssões, 23 de agosto de 1901 .• -Coellto. Lisboo.
Jirancisco Sal/os,-Juslo Oltermo~tl, 

Fica sobro a mosa paro. sot• discutido na sessão seguinte, depois 
do publicado no Dta••io do Congresso, 

Silo successivamonto ·lidos o postos em dlscussiio, CJUC so. encorm 
som debo.to, ficando n. vota~ão ndlo.dn por tll!ta do oumoro, os re· 
·cjuerlmcntos constantes doa sogulotcs 

PAl\F.CF.ItE.~ 

N. ·107-1007 

A Commtssão do Fioan<Ías 6 do paJ•ocor que o Senado, por in· 
.tormedlo da Mesa, solicite Informações do Governo sobro ·li proce
dencin.·dllo divido. do thesouro., om. J'avot• do ·co.rdeo.l o •• Joaquim 
AJ•covot•do elo Albuquotoquo ·Cava1cant1, na. qua.llda.do ·do .conogo 
probenda.do da ox-cathodrol do Olinda, no perlodo do 21 do outu· 
'bro do 1800 a. 5 do abril de 1897, de !órma a habllltal·a a int<>rpor 
o sou parecer sobro a proposição da Co.ma.ra elos Deputados, n. 17, 
.deato 1111uo, .que t•olovo. .a prescr1pçiío da mesma .divido., 

Sa.1o. das Comm1ssões, 22 do ·agosto do 1907 .-F. Gll!corio, pro· 
sidonto lnterluo,-u,.bano Santo•, rola.tor.-Gonçal~•• Ferreira.-
J, Joaquim de Sou;a,-Moni= Freire · 

N. 108- 1907 

Pnl'D. poder omitth• o Reu pll.r~cor sobro n proposição d11o Ca.· 
mara. dos Deputados, u.·o9, do IY07,11Utori?.ando o G··~orno 11 con· 
ceder um anno do licença., com ordonndo, oo 3• oscript~ror1o da 
AlliLndoga da Bll.hia., Romua.ldo Justino Nctte, a Commlsso.o de Fi· 
nanç1LS JlJ•ocisa do ini\Jrmaqõos. do Governo;· O· por .isso propõe no 
~omldo que olllloS so,iaJ!l solicltadiiS pot• intermodio da llleSilo •• 
. · So.la das Commissoes, 22 do agosto do 1907·,-JJ; Glgocl'lo, pro· 

·Sideuto lnteriuo,o:-Urbano Santo•, l'Oiator;-Gonçnlu•• Ferreira,
J. Joaguún da San:« .-.3t4m&: Freire, 

ORDE~! DO DL\ 

FOIIÇAI DE 'I'ERD,\ PAliA 1908 
' . . 

Contimla ~m s• discussiio, com o pa.rcom• da. Commissão do Ma· 
rlnhllo·O Oum•ra, opinando quo so.tam npprovndiiS · as· emoodo.s do 
Sr. AIVI\I'O Machado com a suf,.emonil•~ que oll'm•ooe,n. proposi· 
•:iio d11 Cnmat•a <ios·ooputttdos n,. 57, ilo 1907, fixando ~~~ foJ•ça< de • 
1-N'l'll.para o oxot•cicio do 1908. ,. · , 

Nlnguem poli indo 11. palaYt'll, oncOl'l'a•so. llo dl~cuasiio: 

, 
' I 
l 
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· O s ... Pb•oH Fo••rolrn.-.. (P•Ia ordem) Sr. Prosl
tlonto, po~ln p~l~vm Jll!.l'll nprosont~r um l'Ot'J.IIOI'Imonto do o.dln.
monto do. volnçíLC' desta pl'!iJloslçuo, pnt•u volto.t• ao estudo da Com-
mlss[o de Marinha o Gnorm. . · · 

E' lido, npolndo n posto om dlscn~si!o o sogrilrito 

REQUERIMENTO 

Roqueiro o adiamento da votação do. pt•oposloão da CamuriL dos 
Depumdos n, 57,.do 1907, fixo.n~o ns forçWI, do tol'l'n pat'll o .cxor
ciclo •lo 1008, afim do sor clln do novo su.folta no ostudo da. Com· 
mis~ão do Mnrlnlut o Gnorrn, llfl. for•mn do art. 188 do rogl
monto. 

Snln das sossüos, 23 do agosto. do 1!!07.-Pil'os Forroira, 
Nlngnom pedindo n palnvr~, oncorrn-so a dlsous.~ão. 

· o Sr;· ProfiCidente;-Niio havendo numnro pnm votar, 
Oc11 Jll'ejndlonrlo o l'Cquorlmonto do nobro Senuilm• pelo PJ11nhy, 
poilomlo S. Et; renovnl·o nn oooaslilo oppertltnll', · 

rENS:\0 /o. n. ANN/o. COE!;IIO DE FIOUEIREDO ... 
l\ntm om 3' dlscus.~iio o pro,leoto do Senado "' lO, do 1007, 'elo~ 

mntio n 100$ mensac.~ a pensão quo pcroobo D. Anna .. Coolbo do 
Jliguclr~do, vluv11 tio caplti!o do oxorclto J011qulm Soares do Fl· 
gnelrouo. 

Nlngnom pmlintlo a pal:r.vt•:•, oncel'i'a·so a dls~us~ão, Ocando a 
votnçiío iLtllada por fulta ,[o numero. 

Al'CBI~NTADORIA D& FMNOISOO JOSR 0,\1\l,OS , 
' I' 'I, •! ' :' , 

, · Entra em s• disoussito a proposloi!o da Cama.l'll doa Deputados 
n. 50, do IOOG, nutorl?.ando c Presidente da ltopnbllcn a oontar, 
para o elllllto da aposentadoria, o tcml'o:om quo:FranciiiCo Jos6 
Carlos :rorvln no Arsenal do Gnorra do Rto. do Janeiro como en
cnri'Oif<tdo do sm•vlço gcr:U, desde l do abril de ·1805 a 13.do maroo 
do 1873. . , 

Nlu'guom pmllndo a pala1'ra, oncort•a-so a discussão, ficando a 
l'utaçiio adiada por llllta do numero. · · · ~ 

\'OJ,ORI?.AÇÃO DO CAF11E D& OUTROS rRilliUcTOS AGRIOOLAS 

... Éntra um 1' discnssiío ·o :projecte do Sonado o; 14, do 1007, 
proscrevendo dlvorSIL:I. provldenlliua tendentes 4 valorização do cntll 
I) do dlvlll'lloS outros prOducto.~ da Industria agrloolt\' 

Nlngnom podludo n palavm, oncerm"!!D ri. 'diseuils~o, tlcandó ll 
yotncão ndla1l~ por falta üe numero, 

, 
r 
I 
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• CAPITANIA DO PORTO DE-M:A.NAOS .. 
' .. :. 

Entra om .2• di~cuss1ío, com ~ p~rocoJ• contt•arlo da. 'eommissiio 
de Finanças, o 11!'1. I' do projecto do Senado n; 13, do'J90l, alto· 
I'ando o roguhtmonto para aN capitanias dos portos da Republica 
n11s dl~poslções •rolbrontos :1 capitania do porto do Manáos. 

Ninguom pedindo n palavra, oncorrn-so n dlsauss[o flca.odo a 
votaç[o a•liadu. por Jltltn do numero. . 

·Soguom-so· om diBcnssiio, q1io fica· !gunlmoote oncoJ•radn. o adia· 
da a. votaçiio, os nrts. 2•, 3• o 4'. . · ·· 

PRINOIPIOS OONSTITUOIOSAES 

Entra om I" disouss[o o projecto do Senado n. !G, do 1907, de• 
flnindo o que ao devo ontondm• por prlnclplos constltuêionaos da 
União, dos quao~ litll" o a.rt. 03 da Constituição Federal ; onumoru. 
os dispositivo• constitucion:ios quo os encerram o pt·ovidoncln. no son· 
tido do dar correctivo nos "otos dos governos ostadttltes ·que os 
infrinjam ou dosrnspoltem., 

O St•. Vir:;;-il'io Do.rnn.zio (péla órtlcm)- Sr. PrO• 
si•lonto, como não sou multo ro~lmcntalisl.a, pedi "pulavr" aponaH 
para. s~tbot• si, polo nosso Jlogimonto, 11 nrimolrt• discussíío.do um 
pro.iiJcto :ú npoims rel~ttiva 11 sua ntllldnt!o o cou~tltucionaUdado. 
SI fot• nl!Stm, nadn. tornl n di1.11!' snl!l'o o meu projecto 119tos do ser 
ollo Impugnado neste ponto. · · 

O Stt. PttP.<IDP.NTI~- Pnlo noilllo Reglmontn 11 I" discussão' do 
um projecto ,; ost,.ilr.locíd!l snbJ•n n. Rllll. constltuoionaiidade o a su11 
utllhlado. · 

O Sr, Erico Ooclho (')....:.Sr. Pt•csít!onto, yodi a pa· 
lnvrn purn I'Oqnoi'Ol' quo sojn nomeada uma commissno especial, 
nllm do cst.udat• o projecto, o cmitth• sou pn1•ecor· untos do so abril• 
u. 2"- discussão; . . . . . .. . . . · . :! 

O .meu rcquoi•Imonto. vai som otronsn. nos-dignos Senadores que 
fazem parto da Commiss•io do Constituloiio o Diplomacla,aii:ts, dos· 
fulcada.de .um de seus mombt•os• ostlmu.vois, .o: Sr. Senador Pedro 
Velho que so ausentou. . 

Domais o. Commlssiio Pormanonto a que mo refiro est:t onomda. 
·•lo trabalhos, o o pro,jocto do quo so cogit11 oxlgo poJa sun.-impor
tnnclll ostu,]o acurado • 
, 0-Sn. VIMILlO DA~IAZID-AjiOÍado •. 

:lf! O Sa. Emco COELno-Do mais n mais, ainda som oÓ'onsn aos 
II lustros .mombJ•os da Commis<iio Permanoute, nabo corta· antinomia. 
entre ,ns. oxpros;üos-Constltulçiio e Diplomaclll • ..:. o . penso .quo ·O· 
assumpto om quostiio niío G do dlplomncill,mnsslm do constltucio-· 
nalldailo. . . _ __ _ . · 

' p • ' 
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!~Is ahi n.s mzõosdo meu rorJUOrimonto. · 
,, O.Sn.. ARAUJO Gó&s-A' Commissiio do ,Justiça. podot•ia caber 
osso estudo. · 

' • ·' ' . ' ' ' . . 't· • 

O.Sn. En.1co Co&Luo-Ao,juizoda Commlssiio derConstltuição .o 
Diplornn.cin. !1 qu•t torll elo ~OI' .o pro.i•cto snbmotildo, , 

· 'O Si•. P1•e,.identc- O rorjurit•lmout•Í elo hom•ado Se
nador pelo Rio do .Janeiro tlt•egimoptal. · ' . 

· · Polo · art. 47 do Regimento, S .. Er. pódo podh• a nomoaçiio do 
nmn commlssiio especial desde que indique a matOI•Ia do que esta 
commlllSlio se <!ovo occnpn1• o Cllta mu.terln. foi pmcisn.monto inrii-' 
cada po1• S. Ex. . · ·. . · 

P01•tanto qnoil•tL V. Ex. mn.ndat• o SllU requot•imentn 11 Mesa. 
· · ·' R' lido;' apoiado o posto om díscuf'Slio o seguinte. 

I .) ' ' • • 

• .. REQUERIIIIENTO 

• Roqueiro ·a nomeação do uma commissão · especial de cin'co 
membros p1Lra omittil• parocm• sobt'C o prfliooto n. i5, do cort•onte 
anno. - Jirico Coelho. 

· . O Sr. Pre,.idente - A lllos!\ julga-se no devei' . do 
declarar ctue, como uma medida do ordem o metbodo, o ro~ueri
monto dos. !ex. só sot·á vot.ado dopoljl do ap)lrovarlo o prQJecto, 
porquanto o. Senado pMc om sua h'll.bodorin rqjoitar o pt'f\JCcto em 
1• discussão, o nosso caso o projecto não podorti ir·:L commsssiio 
alguma. 

· O Sr. FraoclliiCO GJyee1-io (')-Sr, Prosidontc, o 
Sanado póde otroctivnmonto rejeitar o projecto •. 

' O'Sr. Emco COELUO- Nós podemos fuzor'tudo, monos de um 
)tomem, umo. mulltar ciu ~ice-•.orsa, 

. O St•. FMNCtsco GLYCER!O- Mas tt•ata-scoqni do umafunccilo 
ordlnarla do Senado - acceltar ou .rejeitar os. projectos submot
tidos ,a.seu estudo e dcllboraciio •. 

. Mas o.roquorimonto do honrado Senador polo Rio de .Ttinoit•o tertL 
para mim .um valor ioostlmavol, com a contlicilo do sm· nomoo.da:L ·: 
Commissão que ollo propõe, antes da votação cm ·1• discussão. Si o· 
senado approvar o projecto em 1• discussiio,. . 

0 Sr. PIRES FEnREIM,..:, Como devo. . 
osâ: Fii~N~ISCO GLYC&RÍO:....; .. ipso táC!~'tortL roooohooldo ~.· 

sua oonstitueionalidado: o o que é exacto- com perdão ·do meu~ 
nobre amigo, autor do proj o e to ·-tl q ao, em· gora!, h a · osot•upuios 
do votn.r.um.projocto dessa natureza, quo entendo ossonch•lmonto 
com o rogimon Jllderativo. · 

.; 

.. , 
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Enaccoito o roqttot•lmooto do hom•atio Sonudot• poiojlio do Ja
neiro, voto pot• ollc, com a ciausula .4l ser a Commissão nomeada 
antes da prlmcira votaç[o ; atlm do que essa. Commissão ostudo 
previomcnto o :projecto e declare se ollo é ou não constitucional. 

O alvitro do honrado Senador é tanto mais Jllnusivel, quanto, 
pelo Regimento, os projectos ao· vão ás Commlssuos da Casa depois 
dn approvados om i• 'discussfio, Slgnltlcando a a.pprc~a.ção cm I' 
<liscli.<Biio o I'Oconhooimento por partO do Senado <ln. constltuciona
lldade. do projecto, ou começo por dec!at'ILI' que tenho serias reset
vas quantO a. essa n.precioção do projecto do honrado Senador pela 
Bahin.. 

Voto, portanto, pelo requerimento do honrado Sonadot•. pelo 
Jl.io do .Janeiro, Isto t!, para que a Com missão especial indicada pot• 
S. Ex., so,iatlllttL desde jd, ficando suspensa a 1• discussão atG que 
luNtt•uido com o parecer dossn. commlssiio, volto o pt•ojecto tL debatA 

O Sr. Prelilldente-0 requerimento do honrado Senador 
pelo Estado do Rio de ,Janeiro, não viso abseluta.montc o adiamento 
da discussão. 

0 Sa. FRANCISCO GLYCER!o-Poço a palavra pela ordem. 

O Sr. Prelilldente-Tom a poiiLVl'a pela ot•dom o hon-
rado Senador. · 

· O Sr. Frn.ncl;.coGlycerlo-St•, Presidente requeiro· 
o adiamento da discussão do prqjoato. · 

. O req ucri monto do Sr, Sena<! o r pelo Estado do Rio do· J!Lileiro • 
~cm por objectivo a nomeação do uma Commlssiio especial, parn. 
tntorpor parecer ácerca do projecto. ~ • . . . . 

O SR. Eruco Cor.Lrro-Antcs do entrar cm segunda discussão. 
. . 0 SR. FIIANOISCO GLYOERIO-.·, ,depois do approvadll cm pri• 

moira. discussão 1 . . . · . '. 
O SR •. Eruco. CoELno-Sim senhor. 
O SR. ANrzro Dr. ABREU-M118 V. Ex. declarou quJLildojustifioava 

o serr requerimento que· pt•opunh!Jo a nomeação do um11 Commlssão 
ospooiai para pronunciar-se preo1~~mcnte so~re 11 ·constltucionall-
dn.de desse·projecto... · ' · · '·· · • 

. 0 SR, FRANCISCO GLYCERI0-Exlictamento, . . 
' , . . • • . , I 

S
. · OSR, ANIZIO DEADREU-:~, .e nvota.Qiio.~~ Sena.d.~ p!'l\Jtilga, 

O SR. F'RANcrsco.GLYOERro..; Assim, Sr. Presidente, envio· 4. 
sa o meu requerimento no sentido .de ser adilld& a.dliCWIIIiio , 

deste projecto. · : . . . . , .. . .·. 

· O Sr. Pre,.ldente-A Mosa não ]l<)de n.coeltru' o reque
rimento de V. Ex. pDI'q!lO o a.rt. 160 do Regimento determina 
que na primeira dlsoussao dos .prqjeotos, que será em globo, s6 



I 

·i• 
.I ! 
' ' 

I· 
I' 

- I ! 
'I 
i 
' ·i 
" i 

' 'I 
i 

'' 
, I 
I. 
- I 

I. 

.i 
. ,I 

' 
I 
' 

'' " 

.uo ANNAilS DO SllNADO '· 

se. trat~rá do.. sua utilidade e constitucionalidade,· não sendo per-' 
mittldo adiamento, nem emendas. ' · . · . 

· . Em vista, portanto, de. dispositivo Rcgimentn.I, n. Mesa. não 
póde acccitar o requerimento do v, Ex. · . . . 

· Õ Sr. Ei-ico OÓelbo- Peco n. pain.Vfu pelo ordem. 

O .Sr. Pre,..idente- Tom a palavra o'Sr. Erico Coelho, 
' ' ' 

. O Sr. Erico Ooeulo (')....;E' da inte!Ugencia do Regi· 
manto, que n ttprcciaçiio do. cori.tttucionalldo.dc · do projecto por 
Commissão alguma só se Jilz cm 2' discussão.. • · 

·VozEs-Não apoiado.· . 
: 0 SR •. EIUCO COELIIO- ,. • 'ou melhor no intêrvallo que nicdeiti 

entre n. primeira discussão o o. aprcscnw.çiió do parecer do. Com· 
mlssiii:l rospecti v a . . · 
· · 0 SR." PINIJEmo MAOIIADO-Não apoiado;. 
· · · o sR.; 'Etuco coi:Lrt~Na thrma do Rcí:lmento n. primeiro. dis' 
cussiLo do um projecto qualquer entende com n. constltucicna~ 
lic!ado o utilidade da r•csólução legislativa. · . 

E' claro quo 11pprovando o projecto cm primeira tliscussiLo, o 
Scnndo amrmar:l. a. sua constltuolonn.liclade o utilidade, o rojoi· 
tando e<pt•imh••t o pcns:~mcnto contrario . 

. O sr:. PtNuemo MACIIADo 7" Esta p~ojec.to foi. apresentado h~ 
alguns dtas, o dostlo·Jogo tomamos dollo conhecimento. · · 

. ' \ ,. •' I . ; 

O S&, E&tco CoELHO -Tal sl\in., Sr. Presidente a Jlwo inconsti· 
t.ncloonl. que o Soilndo vo.Jn. cm projecto qilnlqúcr; que .no pt•i• 
moiro turno, do p1·ima (ucie, o t'ojoitti dcsrlc logo. . . . . 

A tllscussiio e votnçiio ·em primeiro tur•no tio projecto indo· 
pende dEi ·pn.r•ilcer do Commlssiio alguma, do c~ratet• pormnncnte ou 
especial. ·.. . · 

0 S&. PINI!EII\0 MACHADO-Apoiado, 
OS&, Emoo CoELuo-Asslm; Sr. Presidente; ó'requerimênto do 

honrado Senador. por, S •. Paulo, dado que fosse ncoolto pela Mesa 
infringiria o Regimento, pois 'import~rià. .no. .n.udlencin. dn. Com·. 
m!Siiiio àspccia.l, antes.do projecto ser sujeito á votação. .. .. 

Qünndo fot•mulel ver·b~lmento o meu requerimento, noores· 
~~~e~ ~oJ;gs~~;ss~o np.rocln~!n. o ,Projecto na. p~s.~ng?l,ll, ~~~ 1' 

o Sit. ; Pmnemo. ·~rA:orrAiio.:.:o senado.· te. m .. ·as s.üiiS .commissü!l..· 
permo.nentes. . . . . .. . .. . · :~ 
· · ·o Srt.· ERzlio Córitn~Sim; 'iniiS aclio qué'' li '1cómm!ssiio do 
Constitulciio e Diplomacia, além de clostalcn.lla; .:esttl. ·oberad!L de' 
tra.bnlbos, ..... ,, .. : ... , ...... ,, .... ' ... 

' .. 
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.:Demais, acho uma corta antinomia entro as expressões Diplo• 
macia o ciJnstltuclonalidarle, razão per que qulzm•a acceltasse o 
Senado o meu requerimento para a nomeação de uma Com missão 
ql!o, sem se preoccupa~• com a diplomacia que acaso o projecto 
despe.rta emftta parecer sobro a. sua constitucionalidade. e urgcncla, 
a bém da Republica, · 
· Nlngurim .mais pedindo a palavra;·· fica oncorrada a rliscussiio 
do requerimento e adiada a votação .pat•a depois dn. do pro,iocto. 

. Coniln~a a dlscussão do projecto. 
Nioguem mais pedindo a palavra, oncorra-se a dlscussão. 

O Sr .. Presidente - JIL havendo num oro . .no recinto, 
va&se proceder 11. votaçilo das ma.terias, cuja rlfscussiío se acha 
encerrada. 

Poste a votos é approvado o parecer da Com missão de Finau
ÇM n. IG7, de 1007, roquorondo que se solicite infermaçii.o de Go
verno sobre. a. procedencia da divida. do Thesouro em th.vor rio 
Cardeal D. Joaquim Alcovorde de Albuquerque Cavalcanti, na 
qualidade rle conego prebendndo da . ex-Cathedral do Olinda; no 
p01•iedo rio 2G do mltubro do 1890 a ;, do abril de 1897, de cuja 
rolevaçiio rio prescripciio trn.t.~ n. preposir,iio rl1t C<Lmat•n. rios 
Deputados n. li, do 1007, .. 

Posto n. votos, o li.pprovado o pn.rocor da Coinmissão rle Finan
çiiS n, lOS, de 1907, roquerimdo que sejam sollcitlldas do Governo 
Informações sobro n. preposição dn. Catiiara. dos Doputn.des n. CD, 
do 1907, a.uteri?.n.ndo a eencos3iio de um anno tio licenca. ao 
S• cscripturá.rio d1t Alfn.nrlogn. do. lla.hia, Romualdo · .Justino' Netto. 

Votnciie, om 3• discussão, da. proposição ri:i Camarn. dos 
Deputados n ,. 57, de .1007,. fixando .. ILS forcas de ·torra. :PIU'II. o 
exm•cicio de I 908, 

Yom :t Mesli.; é lido, aplin.ilo, posto em rllscus~ão o sem debate 
npprovn.do, o segninte 

RBQUER!MENTO ' ' 
· .. : .. 

Rriqueiri> o adlafuonte da voiaoiio da propesiollo d!L Camaru. 
dos· Deputados n; 57, do 1907; fixando as foroas de tet•ra para o 
exeroicio de 1008, afim do sor elln. de novo. su,leitll ao estudo da 
CommiRIIiio do Mat•inha o Gnm•ra, na fórma do li.rt. 188 ·do Regi" 
mente.-Pires Fm'l'cira. ·iv·- . , .-·. . .· .... ···-·, ·.· .. ., . .::> 

. ,,Fica ndiada .n. .votaoiio, sondo n. proposição remettida !l..Com-
mii<Siio do MM•inba e Guerra.. . .. . ·., .· 

Votação, cm 3• discussão, de ·projecto do Senado n. 10, de 
1907, elevnn~e a 100$ iilenline8 a prinsiio que percebo n; .. Ano~ 
Coblho• de Fagueiredo; ·vh1va do capitão do ~erclto · 'JOIIqulm 
Soares do Filluelredo,· · · · · · · · ·. ... "• · · · ' 
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. Posto a voto~· cm .. c~crutlnlo secreto, é approvado o-projecto 
por 20 votos contra. 12 o remottido á Commis;iio de Redacçao, 

Votaçito, em a• dls~us8iio, da proposição da ·Camlira dos Depu
tados n. 59, de 1906, autorizando o 'Presidente da Republlo:~ a 
contar, para o efloito da aposentadoria, o tempo ·em quo 
FranclRco José carlos serviu no Arsenal de Ouerrn. do ·Rio de 
Janeiro, como onoarrcgado do serviço gora!, dosdo I . do abril do 
1865 a 13 de marco de 1873. 

· Posta a votos om escrutlnlo secreto, 11 appi'OVada a proposlçiio 
JlOI' 24 votos cont1•a R, sondo a respectiva l'esoluçiio sutimottlda (L 
saoccão. · 

Votação; om J• discussão; do projecto do Sonndo n. 14, de Hl07, 
pJ•oscrevondo diversas providencias tendentes'' yaloJ•Jzação do cnfi• 
n do diversos outros pi•oductos do. industrirL agricola. . 
. Posto 3: votos,~ n.pprovado o pr~ject,o, .o passa pnm 2' discnssiio, 
1ndo BUles" CommJssao.dc Finu.nçn.s. . . 

· Votação, cm 2• disoussiio, do pr~ject.o do ·Soando n. 13,:·do 
1901, alterando o rognln.mento · paru. as capitanias· fios ·portos 
da Ropublicn., na.~ fllsposiçlios rnfm•nntoo· :1. Capitania· do· Porto de 
Manáoi. · · 

O Sr. S(L Peixoto (J"I" ordem)-Consulto á Meza si 
aind11. ostou em tempo de mandiu• um requerimento, pedindo que 
sobro esso,p!•ojecto seja ouvido o Poder Executivo;. no caso contra
rio, reseJ•var-me-boi parti. onY!Qr este requerimento na a• discussão. 

o Sr, Pre,.idente-A discussão ,j:l, ostá enoe1•rad~; vae 
se proceder :L votação. · · . ' . 

O Sr.-Pire,. Ferreira. (pela, ordom)-Sr, Presidente, 
o Governo jd l'osolvou este assumpto cm netos ultoriol'flR,-o tlli'pol' 
isso que o. Commissão pediu. a l'ojeiçiio ele.~to projocto, 

Posto a votos, é rejeitado o artigo 1• do projoota. . 
Coosidera.m·so prejudicados os demais al•tigos. 
Votaçiio, cm 1• disoussio;do projecto elo Senado n: ltí, fiO 1907, 

flo6nindo o que se devo ontonelor por' p1•incipio~ constitucionacs d11. 
Uniilo,- dos quaes !lUla o a~•t, 03 da . Constitu!Qiio Foderlll· enumera 
os dispositivos constituciooacs quo · 011 •. onccrJ'& e provldenc!IL no 
llllltido do d11r correctivo aos actos dos governos . ostlldoaos, quo os 
lnt'rlnjnm ou desrespeitem. · · · · · ' 

" . • ' ~i' '· , I,.,. 
· ·· _O l!lr. Pre•ldente..;.eomo a· Mesa.: decidiu. ha .pouco, 
.. Tae·so vota.r om p!•lmoire·logar o projecto;:'dovois · so·.votar!L ·ore

querimento elo nobre Senado!' polo Rio do •Janeiro, :- · · 
' . ··: . • ..... ~, " .... •· : . ' . ·"·, i I' ' . , 

· ·sr. Pl1•eoo':Fer1•eiro. (pela iordim1) .::sr. Pre.iidoote, 
jleoo a V. Ei .. quo'conscdto o Sonnilo .. si concodo,votaoiio nominal 
para esse projooto, tal é a l'nlevnnain. do n••nmpto. . . -.:, ., ... 

"· .. ·.' 
' ' 

. 
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O Sr. Prel!liden-te- Antes do gubmcttm• 11 .vota;çiio o 
requerimento verbal de V. Ex., devo explicar que o projecto està 
ainda em Pl'lmoil•o. dlscussiio. 

o sn; Puu~s'FEnDP.IRA- E' i~so magma. 
Posto o. vótos, •!rejeitado o t•equerlmento do Sr. Pirus r'orroh·a, 
Pogto a votos, llappi·ova•lo o pro,locto. · 

· O t!b·. Victo.t•iuo ~Iouteb·o (pel« o•·•lem).- Poço 
vot•illcacão da v o la cão. 

O St•, Preodden-te- Os sonhoi•os que votaram a. laVO!' 
do projecto queiram. se levantai'. (l'ausa,) Volll.ram o. lliVOI' 13 
Srs Senadores · · · .. · , ·· • • · · " · · 
.. 'os sonhare; que votu.m cont1'lL o,projecto quoil·a~·;·c leva.n~r. 

(Pausa,) · · · . · · 
Tendo se t•otir.~•lo fio t•eclnto alguns St•s, Senadores, VOI'illctt.-se 

· quo niio ht• numero. . · . 
N'o~ tm•mo; do ltugimunto, vau se pt'Ollodot• tL'chu.tUILIIt•: 

· ProcUllc·so Ii. chamada ti quo doi~" •lu rospoolior o St•. Et•ico 
Caolho. 

O l!it•. I'.t•e,..idcute- Fic~tallh•ll"'I' votação do pt•ojuuto. 
. ~ada nmis. hu.vcudo.u. tru.ttu·.·vou.lcvu.ntat• a. sllSsiio,: dcsig1iu.ndo 

·]JU.l'll u..ordcm do.dia da.·soguiutu: 
Volll.c1io, cm'!• diNcnssiiu, •lo projecto do Sona.do n. 15, •lo lil07, 

dofinindo o que 80 duvo cntcodor por principies constitncionaes d!L 
União, dos quaos ta lia o art. ·tiS du, Coastituicão Federal ; ennu. 
mf.ll'a. os diapositivo:; coostitucianu.os quo os ence1•rn, · e Pl'ovidoociu. 
no sentido de da.t• corl'llCtivo aos actos dos governos cstaduu.es que 
os inti•injum ou desrespeitem ; : . · · · · · -
· Contlnua.ç1io da a• di~cussão da. propósicao d11 Camat•a. dos Depu· 

tados n. 21, do 1004, t•otbt•mtmdo o pt•occsso de tb.lloncias (com o pa
l'ocot• da Commissão do Justiça o l.eglslaciio contr.>t•lo às emendas 
otrat'Ccidw; u com w; quo oll'ot•oco). · · 

Lovanta.se nsossiio.ti I hDI'a o 50 minutos da. tardo. '' · .. 

78• SESSÃO lllt 24 DE AGOSTO DE ln07 

· Preddencia tlaa ,Srs. Nilo Pcçanl•a • Flln'cir.a C/oaoos (1•. Secrelal'io 

A' mola hor11 ··,Jcpois •to';ncio.Ília, abr~so a. sessão·, a que ~on. 
co1•rom os ·SrR. Sonu.doros Ferreira Chaves, Buono Brtllldão, A, 
Azoredo, Jonatbas Pedrosa; SI\. Peixoto, lndlo do· BrazU,. Urbano 
santos, Bollbl't· Vleil•o.; Anlzlo do Ab1•eu, Pit•es Ferreira, r'ra.nclsco 
Sá, Moira u S•t;· Coelho Lisboa,. At•nujo Góos, Vioil•n. Malta, Manuel 
OUU.l.'le, Caolho u Campos, Oliveit•a Va.lladão, Mn.t•Unbo Garcc~ •. 
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VirgUlo Damazio, Monl~ Freh•e, Lourenço Baptista, Ollvcira l•'i· 
guelrcdo; Erice· coelho, Augusto do Vasconcellos, : Laui'O Sodró, 
l•'eliciano Ponna, Ft'IJ.ncisco Salles,l•'t•ancisco ülycorio,Brnz Abrantes, 
.Joaquim do Souztt, Xaviot• du. Silva, Brazilio (la Luz, Horollio Luz, 
Fclippo Scbmiqt, Pinhoh·o Machade, 'Julio FrotG c· Vlctqriuo 
Mon!olro (38). . . 

Dclxnm <lo compat•ecet·, com cttllS1!. p;ll'ticipndtt, os St•s. Ruy 
Barbosa, Sllvot•io Nory, P110S de Cllrv~tlho, .Justo Cb~t·mont, Gomos 
do Cu.stt•o, Jtu.ymundo •\l:tluu•, Pe<ll'O Borges, Po1lro Velho, Alvaro 
Mttcllado, G~tmll o Mollo, Gonçalves Fot•roira, 1\osa. o Silva, 
Horculano Bandolm, Severino Vloit·a, Cleto Nunes, Slq uolra •Limlh 
B1trata ltlboh•o, AUrodo llllls,Lopos Chaves, IJI'b!IDo do Gouvoa, .loa· 
<Julm Murtinho, Motollo, Candldo do Abreu o LU.Ul'O .Milllot• (~). 

E' Ilda, posta um discussão o som debato appt•oval!n. a acta 
da sessão antoJ•ioJ•, . · 

O ISr. 1• ISecrot"rio dá couta tlo aogulntu 

OUiclo do 
co1•ronto Inoz, 
lllal'll: 

EXPEDIENTE 

1• Sccrotarlo da Cnma1•a dos Dopntn.tlos, do :l3 tlo 
rcmottcndo a soguinto proposiçao da mesma Cn-

N. 103-1007 

--O Congrosso Nacional tloct•ota : 
Art. 1." E' crootla a Alfll.ndoga da oldado do s. ~·mncisoo, no 

Estado do Santa Catbarina. · 
Art. 2. • O numero, classe c vencimentos dos om)lrogados 

serão rogulados pela tabolla junt11 • 
• o\rt. 3.• O Pl'OVimcnto dos cargos croados P.OI' !lllta Joi 

~ortL Jolto por accosso ou romociio dos omprogados ilo quadro do 
Fa.zondn .• 

A nomoaç.'io Plll'~< oo Jogares do primoit'l!. onlt'l\llci;L o do gutu•" 
tias será Jolt11 mediante concurso. · 

Art. 4,• Pm'IL 11 lmmodint.' oxocnciio desta lei, ficit. o Pl•IJôl; 
donto da ltopublic:L antoJ•izado a. abril' os nooessarlos ct·ctlitos. 

Art. 5.• Revogam-se IIS disposições om,.!:ontrarlo.' 
enmara dos Deputado!!, 23 de agosto. do 1907.-Carlo.r P1imoto 

d4 NtU<> Fil/to, PJ•os1dàuto.-Mi!ciado$ ·,Vario de. Sd Jiroir•,· J• Se· 
cretsrio,-Lui• Mlonio. Jlcrr•it'<l Gualb~rto, 3• Secrelllrio, servindo 
de 2', · · · ~ 
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TADELLA DO l!ESSOM,·I~ MATEIIIA!, DA AL!o'ANDEOA DE SÃO FRANClSCO, 
A QUE SE 1\EFEI\E Q ART, 2'.DA. PI\OPOS!QÃO SUPll.\. 

Lotação, 600:ÍJÔO:jr,-naziio, 2, 4 %-Quotas, l•J.t. 

Valor da quora-100,j000 

N. do func, Discrlminaciio, Ordenado. Quotas. 1'otal Dospo~as 'fotal 

Petsoal 
Da administracãó: 

J inspector ........ •••• o •••• 20 
4 pz•imoil•os o se I' J. 

2:100$000 ptura.z•ios, ..••• JO 8:400$000 
4 segundos, os c 1' i .. 

l :600$000 ptura.rios ...... 8 (i:400$000 
1 thosouroiro(300:f;J. 2:4110:5000 l·l 2:i~OO 
1 fiel do thosouroiro I :400$000 S. 1 :400~000 
1 por~iro cartora-

1:400$000 8 1:40~00 rJO, ••• ,,, •••••. 
1 continuo ......... 56~000 4 560 000 
1 administrador do . 

cn;Eata~ias ••••. 1:60~00 lO 1:600$000 
1 fio! o arma.zom. 1:40' 00 8 I :•J00$000 

15 23:860$000 
144 quotas na razão de 2, 4 ~~ sobro a lo-

taçíi.o do 600:000.tOOO ...... , ......... l•J: 400$000 
Sa.Iat•ios pal'n. dou1:1 sorvontos .........•.. 1:200$000 30:460$000 

Força do• guorda•: 
1 commandanto .•.• 
10 {iuardas ........ .• 

Gratificaoão ao
nua! do 20U:!; 
pu.rn Jilrcllln!Oll· 
to ao comman-

' ]5:600$000 
Soldo Oratillonçüo 

I :200$000 60~000 ' I: SQ0$000 
I :000$000 500$000 !5:0.00:;;000 

da.nto o " cad:• 
um dos guaNl~~ .. • .. • .. .. • • .. .. 2:200$000 10:000.~000 

Das ~Japata.zias: 
8 trabalbadoros 11 

3.$em300dia.s •.....•..•.•....•.....••...... 7:200$000, 
.Das embarca;Ds• : 

Pasooal da lancha : 
Ora-tifi:a·aao ,, · ,·, 

1 maobinista. .. ................ · ...•..... 
1 .'fog'u~ta.: . .-: .. , ....................... , .. 

2:400$000 . 
I :600$000 ' 
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1 ca.t•vooit•o .•.•••....• ,-. ~··.,, ......... . 
4 marinheiros a. 80. ;, :~";··.-· .... · ..•..• ,. ,·, 

Penoel do e1caler : 

1 Jlt'l.tt•ão, o o O O o o o O o o o I O o o o o 1 O o O O o O o o o o O O O 

2 rcllUI,doros ~~ 70$ ..• •.• , ••••.••• , .•.... 

MatcJ•inl : 
Expediente : 

Aluguel tio casa o expediente.,,,,,,,, •• , 
Concot•to do moveis .•........ , ...•.... ,· .. 
Acqnisiçito, t•opu.t•o o umU:IUL'Viu;ão do JIIIL· 

. tl.n•inl.,. ,', ........... , ... , ........ , .. : · 
Cum lm~tivol o luhrillcnntu.~ ........ , ... .. 
Diversa!! dospuzu . .so ••••••• • , • , • ~., .•• ,., • 

. ' 
Dcspozo. com a lnHtallaçiio du. J'tiPIIl'Lic;íio. 

1:080$000 
. 3:840$000 . 

8:820$$00 -----
7 ·I: 480.~00 

Oralilicaçfiu 

Oti0$000 
. I :080$000 . :.l:0-10$000 

1 o: 000$000 . 
. 200:)000 

:; : OU0$111111 · 
·I·: 000$000 . 
1 : 200$0oo ~o ::JOO$Ooo ---·· ' ''•' 

5:000~"000 

1112:520$000 

C:~m:tm dos lloputados, :!:1 de ngo~to o lu 1007 .-Cn•·lo9 P~ixolo tio 
.1lcllo Filho, PJ•osidentu.-,lntciadcs .Mario' do St! Frci•w 1" SecrottL· 
rio .-Lui; Anlonio Ferreira Gllalb~rlo, 3. Socrottwio, •sorvinclo do·:,1•. 
-A'. commissão do Finançn.s. · 

Oftlcio do Ministorlo da Justiou. o Negocias IntoJ•ioJ·o~. do 22 do 
corl'tlnte moz, tJ•ansmlttindo 11 Mensagem com que o Sr. Prosidcnto 
d11 RopublictL restituo dous dos IIUtol!l•nphos da Rcsoluc1i!? do ·.Con· 
gt•o:;so Nacional, que Sllncciouou, concernente iL conco:;sao do .pl'O· 
mio do via~em a que foi julgado.com dll•olto JlOia"Con::rogação· d1L 
l~scola Polyteolmicn.dostll Capital, oeu~enhol.l•o civil Dr:Uonrlquo do· 
Novoos.-Archivc-so um dos autograpbos o commuulquo-so t\.~niu-
ro. dos Deputados, romettondo-se•lho o outro. : . . ·. · 

O Sr.~· Secreto.rio lê osoguinte· 

PARECER· 

N. 169- 1907 

.RcdacçDo final do projccro do·Sctllldo, "'tO, de 1907, eleoando a fOOS 
a pC!\14o IJl'C percebe D. Anna Coelho de Figueiredo, <iut•a .. do 
capilao do Ea:arcilo Joaqui111 Soat•cs de Figllcirede : .. ... , . .. 

O Congresso No.ciona.l decreta : ., 
Artigo Ullico. Fica. elevado. .. a. ·100$ a pensão qull "tierciibe 

D. Anna. Coelho. de: Fieuelredo, .. viu\·a.. do capitão M Exercito 

,, 
• 

-. '•' 
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Joaquim Soat·c~ do FiguoiJ•cdo ; rov.qgadas aa disposições om 
con~t·arlo. · · 

·S.,l!t d;•~ Commissõos, 2•1 Jo ngo~to <lo JOQ7.-lifancisco Sa/lcs. 
- Coalho Li•hoa. 

· Jlimt sourJ 11 Mos11 pa.t•:t sot• rllscuthilt na. sossão ~ogulntc, 
dopoi~ do puulimtd!l. no Diario rlo Congrosso, . 

g• lida, post11 om discussão o som debato approvadn. 11 rodacçiio 
final d:ts omondas do Sanado :1 proposição da Gamara. dos Dputados 
n. 3, do JD03, olovando n 8:400$ os voncimontos dos Protoros do 
Districto Fodoral. 

Jl' lida, postn. cm discussão c som debato npprovado. a redacção 
final da omonda do Senado ll pl'Oposlçiio da Camam dos Deputados, 
n. Jol, do !003, QUO autoriza o Governo 11 mandat• origit• urut~es• 
tatua om IJOmonngom ao Maroclml Florlnno Peixoto •. 

II' li<la., posta. om discussão o som debato approvad~ ~ redacção 
final do proJecto do Senado, n. 7, <lo 1907, mn.udando reverter pat•a 
D. Luizu. Guilhcrmlnll do Campos, uniciL filha sobrovlvonto do 
dozombargador .TosO Jnnoconcío do Campos, it parto da pensão 11110 
com olln. po1•celiinm suas irmiúl. 

o ~r. Feliciano Pennn. vno oll'orocor :1 considox•açiio 
do Sontcuo um projecto do loi o não discutirá agot•:t os seus dispo
sitivoa <JUO so lho afiguram do gt•ando rclovancía. O momento não 
u OllllOt·tuno, n. dh;cu~são ~o htL d" rJstaholocoJ• llc!!IOis 1!0 onvid:t u. 
douta Commissãu do J,ogislação o Justi~:• o então o omdor doson· 
volverá a.s razões que no sou ontcndor justificam o tn·o.iocto. 
. Entretanto, u.croditn.,quo dosdo ,ill. devo docl:tt•M· no Sonad_g, pnrn 
que tiquo constando o strv.~ do oscl:tz•ocimonto Jl. Commissao, que 
tlollo tomat• conhecimento, <JUO o oradm• niio tom intenção do mo
dificat• n Joglsinçíio vigente sluiio nos pontos rostrictos claramonto 
mencionados no )lrojocto. 

As nltornçõos são simplesmente ostns: no quadro da successiio 
"b intestato dosioCIL o eonJugo sobrevivente dn situação que lho ll 
a.sslgnu.lu.d~t pol~t lol actuui, que o colloca. depois dos coll:.toro.cs ~tiO 
no lO• l(rlie por direito civil. O ortt<lot• inv01·to essa ordom, collo
cando o conJugo logo np<ls os hor•dcit•os ditos noccssnrios o tentos 
dos coll!ltornos. 

Essa provi<loncia foi accoita na Cnmura dos Srs. Deputados, 
osi.Jl. lucorporadu. uo PI'ojccto do Codlgo Civil o pnt•oco J\indadtt om 
ra.züos do rigot·o;a. justiça .. 

Outra nltm•nçiio consisto om JlOrrnlttir que os testadores, que 
tenham ·hordolros nocessnrios, possam dispôr dn motndo do seus 
bons, <Junndo nctualmonto sllmonto lhos a licito dispõr da torça 
po.rto. 

Esta id6a 6 uma homenagem no rospoito QUO so deve tributar 
a.o direito do propriedade, uma concessão feil11 nos propugnadores 
velo direito amplo do tostar, mmlid!t concllintoria j!i. adoptada no 
proJecto do Codlgo Civil o gornlmento applaudidn. 

v. 1\' 
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O art. 3• do pt•ojocto-~ódlfica a legislação actual na parto om 
que prohlbo S(•~o.m clausulados o sujeitos a t·estrlcçõos os quinhões 
deferidos aos nm•deiros noccssarlos. . 

O pr~jccto procura corrigir uma dlsposlçiio quo, tendo sido 
crcadn. para bonoficlo de taos hordcirOil, convm•tc sn froquonto· 
manto cm instrumento do'suaruioa. 1'rata-so do umaprovldon· 
ela tutelar, a que os testadores rocorrorüo nos casos oro· que o· 
ccnboclmonto intimo das condições cm que se ncbarom os sous 
herdeiros dotormlnar sua necessidade ou convonioncia. 

Não siio raros os casos cm que a lncapacldadc dos herdeiros 
aniqulla oro pouco tampo grandes fortunas, adquiridas com enor
mes sa.crlficios, ficando immot•sos cm profunda miserla. 

Po.ra casos semelhantos ·arcou o.l01 a providencia do. curo. tela. 
Aos testadoras, porém, mais propriamente cabo· o oxcrcicio das 
medidas tendentes a impedir que hot•dolros incapo.zcs, ou, viciosos 
sejam victimados nn luctn. ·~ela vida, devorados J:lolos agiotas c 
exbauridos pelas loucurllS da prodigalidade. . 

No. di:;cussiio c cm tempo ccnvoniento os fundamentos da mo· 
dido. projectada serão amplamente desenvolvidos. Por agora, o 
õrador só visa deixar: bem claro que seo projecto. não importo. 
alterações profundas, J'o.z o.vonn.s modificações nos tcrm011 restrictos 
c c!at•amento dcHnidos, dotxo. intactas todas :J.j domais disposições 
da loglslaçiio actuo.! relacionadas com o assumpto c que soriio 
apt•cciadas quando for votado o codigo civil. · 

As ideias constantes do p!•ojocto são get•aimente nccoitas, ro. 
clamadas como medidas de ,justiça o do alta convooioocio. c por
tante no caso de sot•cm adoptadas desde jll.. Quando for votado o 
Codigu Civil, serão nollo oneot•pomdos, si a pratico. tiver confir· 
mado suo. -utilidade, ro!'ugados· ou alterados qualliiO a cxperlencia. 
hajn. o.consolho.do taos expedientes. 
· O ort~dor ·não tom a pretensão do tot• Jbrmulu.do o projecto dn 
modo il•reprohousivol quanto ao J'uncio o quanto 11. 1'õt•ma; otroreco-o 
como simples esboço, ao qual n. sn.bodot•io. do Senado dn.r:l o cunho 
CODVCnteote. 

(Muito bem). 

E' li<lo e ostn.ndo :t)loindo pelo nnmnro elo nssignn1.ura.q, van a 
impi•iml~ pnrt~ ontt•ai' na ordem dos trt~lmlho~, o seguinto 

., 
rttOJEC'l'O 

. 
O Congresso Ntu:iouõl dccrct~: . 
Art. 1•. Na faltt~ do doscondontos e ascondcntcs, doloro-so " 

•uccc~siio ali inlcsl<~lu ao conjugo sobrovJvonto, na falta dosto no~ 
collatorar.s ati! uo 10• gt•áo ]ior dh•cito civil, na Jnlta destes ao Es· 
tndo, ao !Jistricto Fodor"l, •l o do etli"• for domiciliado nas rcspr.
cttvus cl:·eum~crlpe,lies, ou li. União, sifor domlolllado cm, territo-
rio que não ostivet• incot•porado u. qualqnet• delias. ' 

;: .. ! 
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' • ' 1·11'• 
· · Art. 2'. O tost~dor, 'l.UO trvcr closoendontc ou ascendonto sue· 
ecssivcl, não poderá dispot· do nmis da motaclc rlo sons bens, portoD
condo a. outt•a. 110 primeiro, na JlLltr. rlostu, :tc·so~undo. 
· Art;·3.• O rlit·cito dos herdeiros mencionados no artigo precu· 
rlouto cL mctntlu rlus bons niio ilnpudc 'I"" o testador dotormino as 
ospouios om ·quo ti ovam ser convurtitlos os bons constitutivos da di tiL 
matado, pt•oscrcm ns condições do sua inationabilidado tumporarla 
ou· vltallcla c imponha entras clausulns rlestinadas 11 assegurar 
aos herdeiros a conservação c o gozo da llot•ança. 

At•t. ~.· Esta lei. obrlgllt'á desde sua dnta. 
Art. 5.• Revogam-se as disposições om contrario. 
Sala das sessões, 24 elo agosto do 1007.- Feliciano Penua,:._ 

A. A.:er·edo.- J. Joaquim do Sou;a.- Br•a;ilio da Lu;,- Brc= 
Abr•nres ,- Belf'ort Vieira.- Coalho Lisboa. . 

O Sr.· Virgillo Dnmnzio ·- Sr. Presidente, no 
correr da discussão abort~ · bontom ácorca. do projecto qno, com 
bom ou mau fundamento niio renego, como sou ctutot•, qno sou, 
surgiu-mo uma duvido. roglmonta.l o é· esta duvida quo venho 
submettcr·ao critet•io da dceisiío do V. Ex. 

E' claro que ou não viria uqul dabator o projecto, cuj~ discus;ão. 
está onccrr~da c quando nem mesmo entramos ainda na. dlscussiio 
da ordem do dia. . . . 

Em todo o caso, quando mo fosso .licito fallar, do. longo, sobt•o 
ollo, não seria para sustontat• a sua constitucionatidado,.quo tl contm 
já lllra de tempo e mais quo provadc1, porque, diante de tantos oons· 
tituclonallstas, que toem o devot• do guarda.r a. Constituição o . de· 
fondol-a, nonbnm tomou 11 pl\aYra, para. discutir· o meu projecto 
sobro osso Mpocto. · .. 
· Rostu-mo, por~m. essa satisll\çiio .. Niio virei pot•tanto, dlscutlt~·n 
sUIL coustltucionalldadc nem a sua uttllda.de, pots que, segundo as 
pala.vras que a.gratleço, nossn parto, do meu honrado o distinotissimo 
collega, Souadot• pelo Rio de .Tanoiro, ao pedir a nomoaçiio do uma 
commissão especial, para dar pat•ccer sobre o projecto, antes. d:1 
2• discussão-uma das razilos que deu foi que-pela sua impor
tancla. o projecto morecia.set• estudado detidamente. 

. Pot•tantO, ello tom utl!ld:Ldo, o não poderia ter imptirtancin. 
dcssn. Jtatureza se não fosse util. 

Assentado osso ponto, embora ou saiba. que o Senado Yao Yotn.t• 
contt•n. o. utilidade o contr11 a constitucionalidade da materln., por 
quo .Yno t•ejelttll·o em i• disoussiio, tmtarei da duvida, que so me 
suscitou no espirita, no decorrer da discussiío. 

Com etroito pediu. na sua lndlcaçiio,. o honrado Senador pelo 
Rio. de Janeiro quo se nomeasse uma com.missiio ospocial: para 
dar p11recor sobro a mataria, antes da 2• dtscussiio. . 

A isso respondeu o mou illnsii'O o t:mrtioulat• amigo, Sóriudot• 
por S. Paulo,. dizendo que acceitn.t•la do bom grado ,a. indicaQiio do 
honrado Senndot· pelo Rio do Jn.neiro, comtanto quo a. comtnissiio 
Yiesse dat• pat•ecer antes do votado o p:oojocio em J• discussiio .• 
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Sr. Prosi<lonto, niio orà 'possivot quo um homem do valor in
toUoctuat, do valor republicuno thoorlco o pratico do hont•auo· 
Senador por S. Paulo, viesse l!·ar.ot• umu. horo~ia ao Sonado, po
<lin<lo que fosse nomeu.d<~ umu. commissüo J:l<U'U. <li1.or sobro o J:l!'O· 
jacto antes do votado. 

Fuipat•a casu., ostudoi o Regimento o vi quo S. li~ .• o honrado 
Senador por S. Paulo, tom cat'l'adas do t•azão. Vordu.do tl que o· 
art. 100 do Regimento di~ C[UO • na 1" discussiio não haver<l adia
mentos, nem emendilll. , Ainda mais :o art. 183 do Regimento 
diz que c serão considerados adiamentos do pra1.o fixo aquoUes quo 
tiverem pot• fim ouvir Commissõcs do Senado. • 

Parecia-me que isso tinha resolvido n. questão, quando, lendo 
mais adeanto deparou-so-mo o art. 197, que vou repet!t•, sem e•· 
quecer uma v!t•gula : · 

cArt. 107. Em qualquer discussão poderá o projecto ser rc
mettldo o. um Commissão, se o Senado assim doliborar. • 

Quo lntoprotli<)1ío, St• •. Presidente, devo dar a este artigo, 
quando oUo diz : c om qualquer discuss1ío! • 

A lo! não encerra palavras ociosas, nem tom pontos quo co
lidem entre si. Portanto, todos estes artigos citados são verda
deiros e tom appllcnçiio. 

E a appilcaQão, Sr. Presidente, encontra-se deduzida d~t ano-· 
tu.ção deste a.rt. 107, foitll pelo eminente cidt~diio que hoje J:ll'O· 
sido aos destinos da Rapnb!icn., ontii.o Prosidente.,iosta C11sa. 

Escreveu·S.Ex.: •Si 11 dolibemção pnt•:L "a.mlioncin. do qualquet•· 
Com missão 6 tomad<~ no cort•et• da discussão do projecto, conststuo 
um adiamento nos termos do m·t. 183.> · ·· ' 

· Logo, si a deliberação para iL• a uma commissão for· tomada· de
pois de oncorrad<~o a discussão do um J:lL'oiocto, oiia plldo ser admit-
tida, ti disto que cogita o art. Hli. ' · 

O pt•ojocto ainda, niio passou <1. segunda discussiio. E' verdade 
que n. primoll·a· discussão est<l. apenas oncot•radl1 ; mM entro n pri
meira. e segundo. discussão ost6., do pot•moio, a votnç1ío, .. o antes' 
dcstapódo so podir que o projecto vil a uma commissiio. Nem vojo 
outra solução para o cn.so. 

Pois, pódo-so ndmittir, 6 eoncebivcJ. c1ue ha,i~t um11 duvidiL 
qualquer. s~ja do qoo natureza for. d uvidn. snggerlda nosto recinto 
e c1ue uão huJ~> uma st~ltid11, nma solução Plll':L oUa 'I · 
. Pois, não sor!l. ct•ivol · isto, Sr. Presidente; :robrotudo, quando 

quem BURgero a duvida pede para ·ser osclo.rocido por meio do uma 
com missão ospocial, li. qual calbo.· estudar mais .cspociaimento o as-
sumpto. . • · · · · · · . 

N1ío é possivoi, nem t•azoavol, c1uo tal occorm. 
O unico meio, portanto, para. conciliar os artigos oitndos ll osto 

o isto, St•. Prooidonto, ll tanto m~is vet•dadoiro. c1uanto ainda resta 
um· augmento por ~tnlllog!a. . · · 

Na 3• cliscuesilo, di1.-su, pódo ir •t ·commlssiio o projecto, riins 
não diz porque o mesmo não potler•l 8Hccedor nas ontr<~s dis-
cus!lles. ' 

,, 

'• .. ' 



SESSÃO EM 24 DE AGOSTO DE 1907 

Não podo, diz-se, porque tendo llnvido .i:l. um adiamento, não se· 
oonsldorn. novo ndinmonto n. i <ln :L Camat•n. do um pro,icéto óm 3• 
discussão, antes dt~ votn.ç;'io. " · · 

Por uma dolibornçlio do Senado, tomada om outt·a occnsião, 
antes da 2• di•cussiio- o nqui tomos a nota do excelso ox-Prcsl· 
dento do Scnnrlo, o Sr. Dr, Alronso Ponna- o pro,icoto podord. Ir n 
uma Com missão. · 

Porquo, ontiio, niLo succcdot•ll o mesmo nu primolra.1 Porque 
dm•nnto o debato não se J'odor:L npl'O;ontut• uma. consldernçiio 
para. qno o projecto v:L n, umu. Comrnlssiio 'l 

Pois 6 pJ•cclso que ha.ju. cegueira, cogucil•a que l'opresento a 
paixão de!orminanto da politica dominante para que os membros 
do Senado, os omb:dxadorcs dos Estados, não pensem como bomons 
do conscloncia, niio pensem por si, mas do accordo com este ou com 
a.quollo. por cstu. ou aquclla. causa ! 

Pois il posslvol isto, Sr .. Pt•osidcnte? (Pausa). 
Si pedi a palnvrn t'oi pnr:t suggorit• estas id6ns e não para. dls· 

cutir o mau projecto !Jl!O, do nntc-miio, sai que cstd. fulminado, 
completnmooto mm•to. Niio ost:l n.luda enterrado, mas sol-o-:!. cm 
bravo. E, fawnrlo ostns consldorncües, não mo penitencio das 
idt!a.s .nollo contidM. 

Todos aquolles com quem tenho . conversado, oiia sócollegas 
desta o dn. outra Casa. da Roprosootaçiio Nacional, como jornll
llstas - um, pot• exemplo, qno pertence a. ostn Casa o que aco
berta os sons morocimontos largos o rcconbocldos sob o nome do 
general polaco Kociusko-, como ainda outros que portonccm :!. · 
mngist.t•:ttura, do todos rocobi parabons poJo projecto e sons consi
dm•aodos. · 

Niio failo do proJecto, pot•qno mo arrependa da tol-o apre
sentado ; creio bom quo tm•oi ot•rndo, princlpnlmento denoto da. 
politlcn, nn qual cnt:•oi como Pilatos no Credo. Fui propaga.n· 
dista dn Ropuhllca., pela Ropubllcn.; não ora ató então politico. 
Mns a r.olitica tem oxigencias o ou :~s comprehoodo. 

So , ]lot• exemplo, que ha · a.nnos tbl muito discutida a rogu· 
l:>montnQão do at·t. U• da Constituição e affnn.l resolveu-se quo não · 
sa t•egulamootasso, que a cousa cst~va clara- Clara ccl!il inler
prelallda-, não havia nocossidnde do t•egulnmontnçiio o quo nesses 
cnsos o Poder Executivo la.ncnria mlio dos maios que nn eccasliio 
ostlvessom 11 sua rllsposiçiio, npp!icando-os no o.rt. 6•. 

E' verdade que, quanto ao art. 2•, que tt·:~tn. da manu· 
tcnQiio do !'oglmcn federntlvo, o.lndn. não houve, fell~mente,-o 
prn~o. a Dou~ quo nito lt~jn.,-nooessidado de intervon~lio !m~edlatn. 
pela luctn. do nt•m:LS ontre os E;tades. ' 

Mns, Sr. Prosidonto, isto oocupn npenas alguns artigos o não 
6 pat•tc csscnoinl ; o indispcnsavcl ~ t•econhecormos os pt•inclp!os 
dn Unliío, porque nlio podemos concob0r o quo so ostd. dando. 

Profiro sahh• daqui com a cabaço. baixa, 11refiro rocobor os 
apodos dos q uo ontondorem que, o.poznr do propt•gnndlsta, sou tão 
ignot•nnto nosta matot•ia, quo o mou prqjoato foi regoitado; profiro 
tudo isto 11 onit•M• nosso cnmpo cholo do m•tcs; do lama o dett•lc.tos 
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om docompcslçiio, como O o que vemos do norte a sul do pnlz, 
om nlgun~ Estados, foli1.inonto, niio· em todos !Linda. Mns dos
cuidemo-no~ o dentro tio poucos nonos veremos genomllzado o 
mal. ·' 

E' preciso proparat• rlosdo cedo n modlolna, omqunnto· o mal 
niio so torna~• mn.is fot•tc, do modo 11 podot· sot• corrigido o 
ovitn.do. 
' Soja como t'ur, Sr. Prosldoato, pondo ponto nesta parto, o 

Senado decldlri!. como bom merecermos, o projecto o cu. 
Do novo·suhmotto á coasidoração do V. Ex. esta ospocio do 

conOicto aberto entro os ll.J•ts. 100, 183 o l07. 
Quu.lquot• que soja a doiihern.çiLO do V. Ex., como O meu 

habito o systom11, n. olln mo suhmottot•oi docilmente, 
E, se V, Ex. cntondet• que antes do votada a. primclt•n dis· 

cinssão pódo ser ouvida uma commissiio, do nccôrdo com o meu 
modo do vot• o com n idOn apresentada hontom pelo houmdo Sonndor 
por S. Paulo, eu pedirei a S. Ex, que renove a sua indicação, 

Tenho· conclnlrlo o ngrarlcço ao Senado n. infinita indulgencia 
do mo ter ouvido, (Muito bom; muito bem,) 

• ·O Sr. Fro.nol,.co Glyoorio- Sr. Prcsldouto, estou 
muito do accordo com o nobre Sonndot· pola D~hl~; acho que a dls· 
)losiçiio do art. ID7 do Regimento o pos1tivu. Pot• olla, dosdn quo 
o Scnado'nssim delibero, qualquer projecto podo ser submettido a 
uma Com missão cm qualquer dlscms~o, o pot•taoto com mais razão 
na·primclra. . " . 
. ' . •O Regimento só se refot•o a um~ Commissiio, Ora, pol~ mais 
commum e clomontn.r das lntet•pt•otaçücs, tn.nto se rlovo compro
hendot• que o Regimento so refere a. uma das commissües perma
nentes, como a uma ospccialmeuto nomeada; pot•tanto. purcco que o 
réqcrimonto do nobre Senador pelo !tio de Janeiro podlu. ser votado 
e o Senado podia ologet• essa Com missão especial afim do que provia 
e proliminarmento diga sobro a mataria constitucional do pro-
jecto, . . . 

Sr,' Prcsidonto nilo sou lafcaso a uma refot•ma total ou 
parcial da Censtttuiçiio, dosdo !JUO n necessidade urgente dessa l'O• 
Jot•ma se imponha tt nossa constdot·~çiio, dovldnmento nmpiamento 
demonstrndu. , . · . • · 

·O Sii. · Pmlis Fcnnr.m.\-Os fltctos estão mostt•nn<lo essa noces· 
sirlnde.' . · 

o sn. l'RANOISCO GLYCEltJO-.:. :LintltL nlil!Ímo CillO Isto mo 
constrangesse. · • . 

Se, nc;~te pcqúóno iucldonto j1L as pai~üc:i refurvcm, •• 
' ·O Sn, PmEB JIEnnEtRA- Niio 1111. paixõel; eu nunca 1\\llo a pai· 

xonado quaDdo mo dirijo n V, 'Ex, . 
0 SR. FRANCISCO GL1'CERIO-... quanto mais om uma constl· 

tuinto om que so tratasse dnt·olbt•mn da Constituição. 
· Multas outrns cousas; .no llrnr.U, exigem· n. nttonção do lcglslarlot• 

mn.ls m•gontomoutn que at•otbrrnu. da Constituição (Al>oiados) •! 

. 
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. Acho que sobro a. Constituição, tal qual está feita, todos. os me· 
lhornmcntos ma.torlaos, mornos o polltlcos podem ser realizados. 

0 SR, PlNllEIRO MACHADO- Estão sendo reali~ados. 
O Sa. FRA.'<~Cisco GLYCEmo- Declaro, com n. devida permissão 

do Senado, que não tlurgonto agora. a revisão da Constituição nem 
no todo, nem em parto. 

O que ó urgouto ú a revisão dos costumes republicanos. (Apoia· 
dos; apoiados, muito bem), 

O Sn. Emco COELHO- E' a formação dn Republica. 
0 Sn., FRANCISCO GLYCERIO- A Constituição tl a bnso em 

quo poderemos cditlcar mais libora.es o livros instituições, dorlvli
<IM do pacto fundamental, 

E os costumes não so podem reformar-Isto tl os costumes ro· 
publícanos não so podem l'Ot'ormar o monos ainda rever e reformar 
a golpes de lei e 11ctos legislativos. 

O SR, ANJZIO DE AnliEu- As lois agem sobro os costumes. 
(Troca>n·s• apartes), · 

O SR, FRANclsoo GLYCEmo-Nlngnom contesta que as lois ... 
O Sn. LAvRo Sonn~; .. Entiio a nossa sltuaç[o tl sem remedi o 1 ! 
0 SR. FRANCISCO GL!CERIO ... ulnguom contesta que as leis COO· 

cO!'l'Cm p11r11a formaciio dos costumcs,mns não. podem reformai-os. 
O Sn. LAVRO Sonn~-Entiio o Poder Legislativo tl uma JÍull· 

dada.· · 
O SR. PlNIIEmo MAcJIADo-A's vozes deixa de ser uma nulidade 

para constituir um perigo. 
0. SR. ANIZIO DE AnREU-A )O! a um freio:-Disciplina, COlijO, 

·regula, o pune (Trocam-se aparl<s) 
0 Sr. FRANCISCO GLYCERIO-Basta considerar, ,.(Trocam-se 

noaos apartes ; Soam os lympanos) 
O Sn. PnESIDENTE-Attençiio.Quem teni a plllllvra il o honrado 

Senador por S. Paulo. 
. . 0 Sn. FRANCISCO GLYCERio-As lois nada podem contra OS ·COS• 
tumcs; bastando considerar quo ollliB concorrem para pertublll-os, 
para desvilll-os, desde que e Uns não correspondam a uma bem ve
rlftcadll oxigoncln. do estado social. 

0 Sn, ANIZJO DE ABREU-E' claro. 
0 Sn. FRANCISCO GLYCERIO - P01•tanto; O principiO niío tl tito 

11bso1uto. . 
O Sn. LAuno Sonnll-Então qual a a funcção da lo! r 
0 Sn, FRANCISCO GLYOEitlO -Perdão, OU dizia que, ·para que 

uma lo! concorra .na formaQão dos costumes, é preciso que ella 
corresponda a uma oxlgoncia bem definida da especlc que vem ro· 
guiar. Neste cuso particular, o. lei níio viria concorrer piU'& que os 

"' . .• 
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costumas so formassem, mas sorla autos o elfoito dos costumas ji1 
lbt•mados. · 

0 SR. A. AZF.Reno-Apolado. 
O Stt, L.wno Sopn(l- As~lm so argumentava. contra n propa

ganda t•opnbllcana. 
· · O Sn. FRANCisco Gr.YoEruo- Assim, n. lo! concorro pn.rn. o 

doseuvolvimonto do um costumo .i:t exi.<tonto; sonharas, o quo ln· 
commodn. om got•a! o O$plrito publico, quando apt•ocin n oxocuçiio 
quo vno tendo n Fodot•nçiio.~ o Jitcto get•a!mento oliscrvndo dns poucas 
gara.ntill$ do ordotn social o politica nos Estados; são al~uns factos 
que .uiio revelam, digamos assim, umu. rogular educação politica 
no mau(\jo do• negocias publicas, sobretudo quando se trata da sue· 
cessão dos governos loca os. 

Mo.s, Sr. Prosldouto, tudo isso-V. Ex. quo j:l. foi exímio pt•o
sidonto do um Estado sabe, quo não so consoguirlt sinão pelo lonto· 
a.porfoiçoamonto dos costumes politicas ••• 

0 Stt. COELIIO LJSDOA-E poln. educação cívica, 
O Sa. FRA.Iicrsco GLYCEttio-... o, sobretudo, polo exemplo do 

respeito á lei, que é a vit•tudo republicana, do respeito t\ lei, que 
dovo pat•tlr do centro para os extremidades. . · 

Em geral os Presld~ntes de RopubiiCIL, ou não q uorom se Incem· 
moda.r, ou dão oxaggerada lbrca a uma contra outras taaçõos dos 
Estados. Exemplos. A investidura dos juizos sccolonaos, do cuja 
autoridade moral o politica depondo a. garantia dos direitos, sem· 
pro ou quasi sempre 6 Iili ta sob o influxo dos chofos pa.rtidarios nos 
EStados. · 

O Stt. Co~r.rro LisnoA-Já tom havido reacções contra isto, · 
0 Sit. FMNCISCO GLYCERIO-.Sl OS Presidenta~. da Republica 

dellbot•at•om aubtrahir tls infJuoncias .Iocnos a nomoncão dos juizos 
socclonaes,dcs<le essa bora,so levantariam barreiras contra os oxcos. 
sos do.s autor•idades, porque dosdo então a opinião publica podertL 
contar com o livro oxerciclo do sou direito, porque soutiNc·lta 
amparada poJa .Justiça Federal. · . 

Si, por~m. o governadot• ou o prosidonto de um Estado contar• 
com a.oumpllcidado da Justiçn Federal, niio ba razão para· os par. 
tlouiarcs contarem com esta justiça. 

O Stt. LAuno SooRe-Ha Estados'ondo as g!ll'nntlas constitue!· 
onaos silo lottra morto.. 

0 • Sn. FRANCISCO GLYCERIO:_As garant!ns constitucloriaes siio 
lettra morta, porque!· · · · · ' · · · ·.· · · · ' 

Porque a Jusltça Federa.! se eximo ao oumprrmonto dos sous 
deveres ossenelaos. · ' . ,. · · 

. O ~R. ~tos1z FREIRE:_A Justloa Fedem!.~ um dos fuotot•os. 
; 0 SR, F'RANOISCO GLYOEIUD-A JustiOll Fodot•al, as autorldndoll 

mUltares dn Unliio, assim' como Ii acoiio lmpnrelal do todos 'os 
agentes. · · 
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O Sn. PmEs FEMElllA-Mas ossos siío t•omovidos ao primeiro 
acono. 

O Sn. FRANCisco GLYCemo-Mas, si as nomoaçüll.'l doases agon
.tes do. poder. publico ostíio sempre dopondontos do ct•itorio parti
darlo, nadD. so consoguirll. 

Dos Prosidcntos d~ Republica depondo, ossenolal o pratic~ 
monto, a modiflcaciio dos costumes politico.<, niío sondo para tudo 
Isto oxlgivei (apoiado1) nenhuma rofot•ma constitucional. 

Porque, pois, esta pt·~occupnçilo do t•ovct• pt•inclpios constltu
cionacs o, sob proto~to do lntorprotal-os, promover a rofot•ma da 
Constituicilo? · · 

Não d osso o caminho a seguir. · · 
.!!L declarei que, si for mistot•u. l'Oibrma da Constituição no todo 

ou om· parto, estarei prompto a dar o meu apoio, mas é preciso 
que ·osso. nocossldado seja devidamente demonstrada ; porque, 
repito, estou convoncldo do C[UO a Constltulçiio permitto perfeita
monto o mo.!s amplo, o mais comploto dosenvolvimonto do todos os 
ruclhoramontos do ordem material, do ordem mot•al, quer, So· 
brotudo, do ordem politica·, · · 

OSa. PmES FEnm:mA-A Republica. que .V. Ex. pregou ost!l. 
organizada como V. Jlx. desoja.var . · 

· O sa. FR.\Nctsco · GtYOERio-Porlhita.monto organizada, muito 
altlm da minha, ospeoto.tiva • 

. O'Sii. PIRES FER!tEIM-llntiío n. Ropubllca. que V, Ex. pregou 
é medonha. 

0 Sn. VICTOIUNO MONT&mO (dirigindo·•• ao Sr, Piros Fer
reira) -com certeza. niio fui ostD. a Republico. que V. Ex. sonl10u. 

:ir · O Sn. Pmes FER!tEII\A .... Eu niio sonho! com cousa alguma. Acho 
aQ os procosms que estão sondo omproga~os slio lnconveniontos. 
ue qlo udnósniío sento que, sentados nos tas ·cadoirns, não tomos nc· 
nhuma g:ua.ntln. 1 Pot•quó nito havemos do envlda.r .todos CIS es
forços para quo ns nossas gat•antias sejam umo. t•oalldado ! . 

. O Sn. Pt~EStnENTB -Lembro a V. Ex. que a hot•a. do. oxpo· 
dionto ost!l. esgotada. · . . · . , 

0 Sn. FRANCISCO GtYOEnJO --Nesta ~aso, estilo to.mbom tet•· 
minadas 118 mlnhiiS considerações. (Muito bem; muito bmn.) 

O Sr •. Erioo .Coelho (pela ordo»1), - St•. Prosldcnto 
achando-se esgotada a. hot•a. do oxpedlonto, roquoh'O que o mosmo, 
soja proroga.do po1• mns mola. hot·a. : 

Posto Do votos, é a,pprovado o requerimento. 

o Sr; ·:mrtoo Ooelllo ;... Quer mo parecer, St•. Pt•esl
dentc; que· o digno rept•osontanto do S. Po.ulo não concluiu o seu 
d!sourso.Peiii.S considerações que s. Ex. fez, osporava que s. Ex. 
ronoviiBso o seu requerimento. · 
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0 Sll. FRANCISCO GLVOERIO- Estou redigindo-o, 
O Sn.. Eruco CoE!.llO - Nosto caso, esporo quo V. Ex. o apre

sento. 

o .Sr. l\leil.'n. e Sí• - Sr. Pros!dontc, protondó dizer 
poucns pnhtvrns. Tonbo ostndo adoentado o il com corta violonc!a 
11 mim mesmo que mo 1lirijo no Senado. 

ProcuNtroi, por Isso, set• synthotlco o mais poss!vcl. 
No discurso quo net1bn do pr·onuncinr o hom•ndo Senador pela 

Babia, cujo nome po~o vcnin parn doclinat•, o Sr. Vlrgll!o Dn· 
mnzlo, ha duns quo>tüos dlstinctas : uma regimental, qual a do 
saber si, por occnsiiio do. 1' discussão do projecto apresentado 
por S. Ex. c que tro.z ou. 15, do corrente anno. definindo o que se 
devo entender po1• pr•incipios constltucionacs da União e esta.belc· 
condo correctivos aos netos dos governos estadouos que o~· dos· 
respeitam, pódo dar-se a•liamcnto para ir a uma commissão. que 
o.estudo e interponha o sou Jltlrecor; e outr•:1, rofcr•cnto 1\ regula· 
montaçiio do art •. o• da Constituição Federal, a quo S. ·r;x. se 
rotcr!u llgoiramonto o da qual tamiJom ligoirnmonto tratarei. 

Acerco. da q uostiio do Regimento, entendo q uo, dote,•minando 
elle, como dotot•minll no art. lôO: c Nn primeira discussão 
dos projectos, quo será om :::lobo, só se tratar:!. de sua utll!dndo o 
constitucionalldado, rulo sendo pcrmillido adiamento """' cmendaa :>~ 
e, po;tor•ior•monto, no art. 197, se referindo n adiamento pelo facto 
do irem os projectos u. uma commissiio, implicitn o logicamente 
oxcluid" Jic11 do ultimo artigo citado n hypotbeso do n.rt. 100. 
(Apoiadoa c n6o ap_9iuàos.) . . . 

' Realmeuto, nao so pódo oomprobondor, nom admittir, que a 
lo! (o tal 6 o Regimento pat•a o nndamonto o direcoiío dos nossoR 
trabalhos) soja diametro.Jmonto contradictoria; Portanto; si 
posteriormente se referiu a adiamento do projecto para o tlm de ~· 
ir a qualquer comm!sSiio, subentendo-se:- qu11ondo o aaiamonto for 
possivcl, nunca n11 primeira dlscnssiio. 
· . UM Sn.. SENADOR-Isto é que não, 

O sn.. Mlirn.A E SÁ-Então o Regimento é contradictorlo 1 SI, 
no art. 100~ diz do modu ~laro, tratlchanl, imperativo, quo na prl• 
moira discus>ão dos projectos sd so tratará da sua utUid!Ldo o con• 
stitucionnlidado, nao sendo pcrmiltido adiamento nem emendas, ostll. 
claro quo niio pediu., depois, dl~por do modo .contrario· com rafo· 
roncia ao mesmo artigo, som incorrer om manifesta. lncongruencia. 

0 Sn. •. VIRGI~IO DAMAZIO - Isto I! opinliio do V. Ex; A do 
Sr: Alfonso Pono11, que Jbl o com montador do nosso Regimento, 
~ê~. . -·-~· - . ,, " I, . . . 

O Sn.. MEmA E SA- PerdOo-me. O 11aiamonto no caso do 
11rt. 197 entendo-se: quando Jhr posslvol. O lllu~tro Sr •. AJI'onso 
Peonn, com montando, não diz o contrario, nem V. Ex. o provou. 

Na primeira discussilo não poderll. dar-se. n.dlamonto, segundo o 
11rt. 100 do Regimento. Tal a o que mo parece cl11ro • 

' 

.... . ···, 
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0 Sa. VJRGIL!O DAMAZIO dll um aparte, 
O Sa. MEIR.\ E S.l. - Creio quo niio h o. outro melo de bn.rmoni

z~r-sc o RogJmonto, quando o!Jo assim o doclo.ra no urt. 100 o só 
postorlormontc (o.rt. lin) figura n. hypothcso de adin.r-sc o projecto, 
Jsto ol-om outra discussão, segunda ou toroolra, mo.s nunc~ no. prl· 
moh•a, que ficou r~gulada por outro modo. 

E' como ou entendo, poJ•que o contrario se me representa consl· 
dcro.r o Rog!mcnto manlt'ostamontc incongruente comsigo mesmo. 

O Sa. A. AzEREoo- Quer dizer <(UO não so pódc adint• oom 
omondn.r na p1·!moira discussão. 

O Sa. MEnu E·SA-PoJ•foitamonto. Agem, Sr. Presidente, con
fol'mo penso, Isto não é umn. lnutUidado. Quando o Regimento 
assim dt,')lOZ, oo art; 160, tevo uma mzão podaras" c foi :• do 
prohibil• que logo no. primeiro. discussão os projectos t'ossom prote
lados, talvez indofinld<Lmento. 
· Posteriormente é <JUO c!Jcs podem ir tt commissão pa.ro. dar 
pM'ocor ; na primeira discussão, não. . 

A proprm. ordem dos a.rtigas indica quo a. intorprot~çiia niio 
podo sct• outra • 

. 0 Sn, URDANO DOS SA.~TOS- E' uma disposição especial, d!ànto 
dn. qual tem de ccdet• a. do c11ro.ctcr gera.!. 

O Sa. MEIRA E SA' - Exactamente. 
Com roJo.ção, Sr. Presidente, ao outro ponto a qüc me referi, 

do discut•so do honrado Senador, acho que é ·umo. questão muito 
JlOoderos" o complexa. a. da regulamoutaçiio do art. 6• da Con-
~ti tuiçiío. , 

Em face o sob o ponta de vista technlco o ,iuridico (tl claro que 
não falia com autoridade pessoal, que niio tenho), entendo que a. 
t•cgulamcntaciío da clausulo. constitucional cita.da niío é ncccssaria, 
o attl se mo afigura inconvcnicnta ; pois, si pretendermos enuinorar 
todas as hypotheses, todos os casos da tal regulamentação, 
podemos co.hir, o é quasl certo quo eo.hiromos, no grave defeito de 
não enumerar todos ; o q uo ser1o. um entrave 11. disposiciio constl
tuclonal, com gravíssimo omba.rnço, quer ao Poder Executivo, quor 
ao Poder Legislativo, no momento de agirem, segundo. a com-
potencio.; . 

Sei que nem todos os Estados estão precedendo do accôrdo com 
a Constituiçilo ; mo.s entendo que niio é essa. determinação de cnsos 
onumm•ados pela Jilrma qne se pretendo e que impot•tam,, para. 
bem dizer; 1•evisiía ou reforma constitucional- quo vlrd. dat• 
remedlo omcaz. Parece-me haver nisso um, perigo enorme, 
podondo,dar legar a. mal maior do que o que se pretende remediar. 

Eu, porta.nto, St•. P1•esidente, neste particular, preflro ser eau 
tcJoso; profiro votar eontm. Acho lnconvenionto.o lmprudonto essa. 
enumcro.ciio casuistica ; porquanto hypotheses concretas ,podonl 
posteriormente demonstrai' a oldstonciu. do novos casos dentro da . 
genornlld~tlõ o oJIIStarlo da.s thesos que n. Conatltulçiio osta.bo!oce, 
n. meu vm• com a. maxima sn.bodorla; 
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As tbeses firmadas im, Constituiçii.o sómonto podem ser bom 
aquilatadas om vista do factos concretos ; só o critorio dos Poderes 
Executivo o Loglslntlvo, om Jl!.co doJJos o das circumstttncias do 
grande perigo o poi•tui•bnciio dtt Oi•dom constitucional. podor:t bom 
apreciar o resolver. Simples porturbacuos osp01·ttdicas, simples 
supposicüos do transl:l•ossão constitucional não bastam. 

Assim. só diante do casos p01•mnnontos qno produzam abalo 
~:oral cu quo constituam g~•a.vo ameaça elo portm•b:lçiio 6 qno so 
devo man1tbstar a nccão daq uo!Jos r:ocloros o dttr-;oo n Jntm•voncão 
nos gstaclos -como modid:1 do cxccpçao o só exccpcionalmc"to justi· 
ficada poln. Constituição. (•1fuito /Jom; muito bem.) 

O Sr. Erico Coelho- Sr. P1•osidento, tomo a palaVI'a 
paro. uma oxpl!caciio pessoal, aproveitando a prorogaciio da hora 
do expediente, 

Hontem, quando cu concluía a fnndamontação vm·b~l do requc
rlmopto que apresentei, ouvi a meu lado um aparto nestes termos: 
c Eslll. ardendo a casa do Ucalcgonte », apa1•to quo mo pareceu do 
um illustre Senador JlOI' Minas Gcracs ; como todo o mmoiro que 
se preza o mui vorsailo cm aJJocuçõcs ln. tinas ..• 

0 SR.. FELICIANO PENNA- Do modo que CSSII. suspeita Só se 
funda na prosumpção do ou saber latim. . 

. O Sa. Earco CoEwo - Tambom pelo conhecimento que tonl1o 
do fino espirita de V. Ex. · · . 

«lam pro:&imos ardei Ucalegon•, 
Sr. Presidente, eu não tomei parto nesse debate, o fazendo 

votos pela accoitn.çiio do projecto, l'equori a nomoaçiío do uma 
commlssiio ospocial para estudai' o assumpto do tamanha lmpm·
tn.ncla, por considerar do algum modo om perigo a ordem constl· 
tncional c polltlca do Estado que tenho a bonra· do representar ; 
não. Posso gabar-me do que a Constituição do Rio de Janeiro ~ um 
modelo de sabedoria. ' 

0 S~. OLIVEIRA FIGUEIREDO- Apoiado. 
O sn. Enrco CoELno - Cingida aos preceitos constitucionnos 

da União, como foi promulgada pelo poder constituinte em data do 
9 do abrll de !802, o ainda depois de reformada poJa nssombléu. 
leglslntlva ordlnarla, invostidn. cm ·1004 no papel de constituinte. 

Tomei posição neste debate, seguindo as linhas obscui•us · da 
mlnhapnssagom pela camnra, cohoronto com 11 opinião quo·11hi 
sustontol po1• vezes. · · · · · . . 
. Quem abrir os Annaas da Camara dos Dopntn.dos, vol, 2'. do 
anao do 1895, u. pags. 238 a·sogulntos, ver& o parecer que foi lido 
na sessão do 12 do junho, obra da Commissiio ··do ·Leglslaoiio o 
Justiça, do qno fui relator, u. respeito do projecto •:do Joi de intor· 
pretraçiio do art. o•, formulado por Mn.rtlns Junlor;nomo c1ue pro-
nunclo com saudade. . . · · 

Nn Republica Fodorativa. sou lntorvcnolonlsta. Comprobondo a. 
foder~iio como um compromisso firmado pelos roprosontantos do 

" 

'· '' 
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povo e roprosontantos dos Estados, presentes ao Congresso, que pro-. 
mnlgaram a Constituição om vigor. 

Niio comprohondo u. Republica Fodm•ativa som a supremacia dn. 
União, escapando a cada ptlSl!O os Estados pelas mn.lllas do uma 
soborliOia contcstavol ó. nc!)ã.o vigila.nte do Congresso ••• 

Vo~ES-Apoiados. 
O SR. Emco CoEwo- . , • nssim como do Prosidontc da Repu· 

blica a bom da bat•moniu da todas us ospborns do systoma politico. 
(Apoiados,) 

Senhores, ba pouco o honrado roprosontanto do S. Paulo, a 
quom sempre ouço com a devida at.tooçii.o, ao velhO republicano 
sincero, dizia Qne estava sob a guat•da da justiça fetlornl a Consti• 
tu!çiio da· Republica pn1•a todos os on'oltoB. Como S. Bx., hu. quem 
penso que a ,justiça fadara!, pot· suas sentenças, ptldo intluir sobre a 
ordem constitucional do um F..stado qualquer. Opiniões quo mo 
parocom dostituid!lS do fundamento. . 

A ot·dom social o jurldica do toda a Ropubllco., esta slm, csttt 
sob n. guardo. dos juizes o Ti'ibunal Fadara!; porém, a o~dom consti• 
tucional o politica dos Estados, estas, ostiio sob a guarda do Poder 
Legislativo. (Apoiailos .) 

Não tOra nssim, niio havorin coacção otncaz, aJlm do manter 
a união porpotu:• e indissoluvol dos E;tados. 

A inlracção do pacto tbdoral não so compt•ohondo só na. .hypo
those do ~tlgum 1\Stado lt•açnr as linhas googmphicas da sua sepa.
raçiío do conjuncto que constituo a RopuhJica. , 

Todn n voz quo ·Jun Estado qualquer ultrnpliSsnr as regras · 
constitucionaos du. Uniiio, " quo so dovon1 cingir,. no acto do l'D
tbrmar as suns constituições, pt•omulgar suas lois, impllcitu.monte 
tot•ll quebrado a solidariedade politica oro prejuízo da unidade du. 
Roptthllc11, n. cuja supt'Omacin nenhum J>statfo pódo se fu!'!ar. 

Ouvindo ba dins o mou n.mi.<ro, t•ooresentanto do Amnzonns, o 
St•. S1L Peixoto, a quom presto homon'agom polt1 sua brilb~nto ln· 
tólligonoiu. ••• 

O Sn. S,t PE!XOTo-Obt•lgado 11 V. Bx. 
O SR. ER!OO COELno- •.• nchoi-mo do accõrtlo com S. E:c, ntê 

corto ponto. · 
Niio ú Jll'ociso do!lnit· om loi intot•pt•otativa ou· uo dosonvol· 

vimonto da Constituiçlio Fotlernl, o quo su deve ontondut• pelos 'pro
coitos aos quaos os Bstn.dos dovem uínglt• os seus ostatutos consti•' 
tnclonnos. 

P<ldo-so rejeitar o projecto apresentado pelo honro.do Seno.dor, 
roprosentaute da Bo.b!ó.... · · 

O SR. PINHEIRO ~!AonADo-Pódo-so, não; dovomos repoito.r. 
0 Sn: Emco COELIIO-••. som f(~O dosso voto so infiro. n. oplniiio 

do que por acto do CoDh'l'Osso No.c!onal nii.o tltl !iltorvonçiio om Es• 
tado qnnlqueJ•, nllm tle modelar a. respoctivu. const!tnlçiio, do coo· 
formiilnde com os preceitos da Constitnicão Federal. 

I .... 
)j, 

" -~1 



. 

. ·,• '' . ~· ~. , 
.·.~ ... a .v. ... 
. ..,'f. .... " :, 

·~ .. 

430 ANNAllS DO. SENADO 

· · · M!IJl,. penso que cm vc1. do Cong1•o•so rosorvnr a. sua. ncçiio. 
dignmos l'C]li'CSSiv:t, na medida dos c!\Jlos occm•rentcs do dosobe
dioncia elos l;:.itados aos·pi•cccitos da UniiLO l'odoml, melhor sm·:L 
que o Cong~•osso defira. em lei proventlvn., digamos, em que hypo
thosos so dar1í 11 intorvonção do Governo, allm <lo mltntor a t'órm:• 
republicllniL t'odor:1tiva, on<lo <jllf!L' que, osto,i<L alterada. 

O Sa. HE!tClLIO Lu1.-E' a I•ogulamontaçiio do a.J•t. G•. 
· O S!t •. Emco CoET,uo-Não ser~ rogulamontnçiío; sor:t uma 

lo! interpretativa t1:1 Constituição, dosonvolvondo os assumptos do 
art. 6'' 

. A Constituição tem conceitos que são como dimnantos brutos, 
que ainda não t'oi•am lnpida.dos; o nu. quadr11 do formaçiio da Repu
lJUca, convem quo facctcmos todos esses conceitos pa1•a que brilhem 
dovom. · 

E' isto que deve Jb.zcr o Poder Legislativo: traçar a educação 
politic11 dos Estados, convocando-os a. constituir sob o rcgimon do
mocratico a Republica l'orlcrntivll, unida o grandiosa.. 
· Depa.ram·so-mo na Constituição da Ropnbilca. om artigos Cit'Jb· 
rontos, Vllriosmodo.< do Congro,;so ngir nosso sentido. 

No art. 6" determina-se quo a intor1·onoiio <lo governo fodoral 
~o tlarll nos Estndos para manter a fórma t•epnbllcu.n:• federa
tiva. 

Não vejo diOiculda<lo alg-uma mn comprohondor o quo sqja 
a fUrma. roimblicant~ fodor:ltiva a quo alludo o art. 0", quando so 
Mha definida no art. 1 • das disposições PI'cilminai•os da Consti
tuição. 
. Este artigo diz o seguinte: •A Naciío Braziloil•a adopta como 
forma ele governo, sob o roglmcn rcprosontt~tivo, a republlm• JiJ. 
dora.tlva, pL•oclamado. a 15 do novembro do 1889, o constitue-se, 
por união perpetua e lnclissolnvcl das snos antigas PL'OVIncio.s, om 
Estados Uni<los <lo llm?.il.• 

o Pt'Of.1cio reza o seguinte: •Nús, os I'eprosontantos. do povo 
brn.zlloiro. reunidos om Congresso Constitulnto, pa.I•u. organizar-um 
t•ogimon livro o domocra.tico, ostt~boiccomos, iloci'Otamos o pro
mulg:tmos a seguinte Cu~sti.tulçiio dos Estu.dos Unidos do .Bra?.il~· 

A união perpetua o md1ssoluvel dos Estados, O clO.I'O que nao 
signitlca sómontc o. continuidade googL•apbica, mas sim a contbr
midado pam todos os ot1clto• do I'egimen clomocratlco ou t•opro
sontn.tivo adoptado pelos Est~dos c.~da. qual na sua osphern., as•im 
como pelo. RcpubilCIL na sun orbita.· · · 

Quanto li opinião do so definir cm lo! oi•dinarln. o quo se dovo 
ontonrior po1• 11riucipio constitucional d11 União, tom fund11monto no 
:1\'t 34 das a.ttrlbuiçües privativns do Congi•osso, n. 33, que diz: 
cOo~rot:~r as lois o ro;oiuções cocossaL'las·n.o oxot•ciolo dos podares 
que portonçam :L União,, . 
• o congresso póde dotlniL• om qnu C:lsos oxot•cor:l. iL' supro ma 

vigilo.ncill so~ro os Est11dos que acMo tenham in!'ringldo o pacto do 
2·l do Fevoren·o, ,,: 

J::ranl estas as explicucões quo iinhtl a dar. , :1 

. . 
' 
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O S••.Pinhciro".[n.cllndo (J>m·a ""'' ··xplicaçaopessoal. 
,l[ooimcnto de al!cnçao)-S1•, Presidente, sou forçado a ocoupar a tri
buna,polas doolaracõos quo reputo gi•avissimas.oxtornadus poJo !Ilus
tro Senado!' pelo listado do Rlo do Janoll'O, que affirmou sor um 
intorvonclonist:t, o que o lnto!•venclonismo ~ o rogimon not•mal da 
Constltuicão, tanto importa dizer que n· autonomia dos l~tados, 
a federação ; as llbordades conquistadas pelo pacto do 24 do Feve-
reiro subsistem sob o gnt•roto da intervenção... . 

O Sn. Emco CoeLno.:....Sob o garroto, não; sob a vigilaÍlcin~ 
0 SR, P!NIIE!RO MAOIIADO - , , , no tnlnnto, ,jú. não do POdO!' 

Executivo, nu oplulão de S. Ex., mas do Poder Legislativo. onde, 
oomo todos nós sabemos a opinião muda, modlftoa-se, altorn-so 
ao sabor dos ~'l'upos polltleos (apoiados, muito bont). Onde tloarium 
as conquistas do 15 de Novembro, sl fossem uma realidade as pre-
posições aventadas pelo meu digno amigo ! · 

gu, tambem, oomo S. Ex. quo pt•econizou o seu passado ropu
blioano, as suas lutas, OS seus t1•abalhos para serVlrOm do cra
VOira no sou procedimento actual,. ou tambem, Srs. Senadores, 
tenho um JlO.SBado, quoprocm•o zelar, de respeito :l ordom consti
tucional ostatulda, exigindo do todos o~ pouores da Republica a. 
deforonoia mutua, reciproca, dolimlta.da pela Constituição. (Apoia
dos; muito bem.) 

Nós uiio podot•lamos sahir do um regímen om que só im]Jerava. 
a. vontade do um, por melo da roboldia, d:1 nobre r·eboldla. das. li
berdades publicas cont1•:• o obscurantismo, pnt•a depois do tantos 
annos do luta. pordot•mos do vista tiS conquist:J.S famosas, obtidas, 
não só pelo acto hoi·oico da.quolle• quo nesta cidade, neste campo, 
procla.ma.t·am a Ropubllca, como do todos os ropublic"nos que as. 
svstomatizamm no Jlbot•t•imo pacto, quo l'ogo a nossa l'edm•açiio. 
• Sr. Prosltlento, eu reconheço que ú um movimento nobre do 

mon illustt•o colloga, o hont•:ulo Sona<lO!' poln. Rahia, bom como o 
<[llO lm <lias levou:\ ti•iilun:L o St•; l!aral<t !Uiloit•o, Senado!' pol" Ca· 
pita! Fodoral, ~>tot·monl.ados pola. deturpação do regímen ... 

O Sn •. Etuco Cor.LHo-Muito bem. 
o S11. Pr;o;nr.mo ~IAcnAno- .•• pm• homens. que so dizem. 

republicanos, um.s tJI!O uiio pmtic:Lm :1 Ropnblica, ou bom com
pt•ohomli que ossos illustros collcgas no•1os procuravam da.r 
romodio a essas clmgas, que tont.am . devorn~· o cot•po da Repu-
blica, M11s SS. El~xx. se oqulvooiLm. . . 

Niio ·ú fot•indo, rasgando. :> Constltuicão. que nós podoi•emos 
c!imlna1' esses abusos. . . · . 

O lllustro Sonn<lor JlOI' S. Paulo, digno o csc!a~•oci<lo cultot• do 
rogimon, jn. o· à!sso com multa propriodndo : - os costumes pu
blicas silo o olomcnto mais otncnr.- pcln. snn depuração - I'""" 
O.l'redn!•, !nutll!z!ll· essas· manchas, quu toldam o Sol Republi
cano. 

• 
~ao quelt•amos nós buscar um remedia que coostitulrJa.. oofar-

midttdA miLior o insunnvel. · 

• 

• 
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0 S!t, UJtn,lNO SANTOS -Apoiado. 
O SR, PJNimmo MMIIADO..:... Exerçamos todos a critica contra. 

ossos n.vu.ncos ao Podot•, se,Jn. por~ue melo l'or; não tenhamos con· 
doscondoncias nem contemplações ; não. quolrn.mos manter ao 
redor de nós um agrupamonto numeroso. constituído por levitas, 
q uo não conllccom .o nosso nloorii.o; flquomos, embora Isolados mas 
com as nossas idllas o com ·a nossa conscionota fortalecido. polo 
exacto cumprimento. do dovm• clvlco. (.Uuilo bem.) · 

O proprlo movimento dos illustrcs. Sonadot•os concorro para 
cstigm;>tlr.3r ossos processos condemno.vois, · 
· Nós niio pudemos dosojo.r, na llcpubl!cn., quo os E•tados jazam 
o ternamente sob o !'Uante das olygarchins ; não podemos desqiar 
que os codigos de.;: Estados sejam retormados ao sabor claquollos quo 
dctilm o poder, pam so otcmlzarom nolle. · . 

Tal solldariodado nós rcfugamos. Isto O que tJrcclsn.mos declarM' 
solomnomouto 11. Nação, resgu!Ll•dando o•nosso passado, afim do quo 
possamos, entro os nossos concldadiio, manter a fronte orQcta, não 
tolorando·os.dosv!os, quo profligamos, muntondo communhfio· com 
os processos daquellos que til.zom d~ politica. um mo!o do vida. · · 

VozEs-Muito bem. 
. . 0 Su. PINI!r.IRO MAOIIAno-Niio 'podamos; porilm, Sr. Prosi· 
dento, concon•er com o nosso voto om mo.toria quo reputamos do 

·t't!, pa.t•a nós, digmatica, p11m 'tuo so protcllo o julgamento do um 
projecto ditado por sontimontos olovados o pu.tr!otioos (apoiados), 
lllaB quo foro do t'ronto o Cmligo Fundu.mcnta.l dn. J{opublicu.. · . 

Voz~:s-Mnito bom. 
· O Su. P!NIIEmo ~fACUADo-Quo remedia aclvit•in., Sr. Prosi· 

clonto, do projecto aprosontado pelo honrado Sonadot• reprosontu.nto 
da B•llia? . . . , . 

O Su. VmGILlO D.UIAZro-Do parto dollo a.o monos a.dvoria ••. 
O Sm PL~nEmo MAcuAno-Si ollo tende sómonto a indicar 

aos Podot•es Publlcos 'tuaos são os dispositivos do Pacto do ::?4 do 
fevereiro que dovom sor cons!dorndos constituciona.os,. si osso G 
o ·.-ou oJüoctivo, note o Senado qullJito O vã o tmoril a tontatlva 
do hont•ado Sona.dOJ' poJa !la h ia. 

Vozes-Apo!ndo; muito bom. 
O Su. PINnemo MAOUAnn-Si ,ill. existem ostas disposições no 

uodigo 1\tndamenttll da Republica, eUas não vão tot• vida· com 
a approvu.ção do projecto do honrado Senador:,·: · . 

0 Sa. VIRGlLIO DAMAZ!Oo:-Como,. não vão? -
o Su. Pil'iiiEmo. MACIIADo-Eilns sub!lst'nTiOncorporado.s, como 

parto Integrante da nossa .Corutltulçiio •.. :, , , 
Náo q_uoiramos nós, 'poder .normal o ordlnat•!o da Republica, 

transv.or as nossllS fronteiras e penetrar nos ·fOros das nssembiéa, 
constJtntntos o todo< os dias moil!ftcar, altomt•, interprottLl', 11 Con
stituição, 110 talante das noASas paixõe~ on d11~ nossas ambições· 
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O SR. Emco Cor.LIIo-Siío .118 nossas paixõos quo diío vida :!. 
Constituição. Não fossem as nossll8 palxõos o a Constituição, seria 
lettra morta. 

O Sn. PJNI!EIRo MACI!ÁDO.:.... Contenhamo-nos dentro da os;. 
phora d~ts noSSitS attt•ibuiçõos ~tflm de que sojo respeitada á logali-
ilade das nossas decisões. · · 
· Do contt•ario, nós, 'iUO pretendemos eliminar Mtos que Melam 
11 nossa vida social o politica. cahiromos na anarchia. . 

Não é uma desconsideração ao nosso .lilustro coilega, como não 
foi ao honrado Scm1dor pelo. Capital Federal, doix~trmos do discutir 
o Jlrojecto que apresentou, po1•quc, paro. nós, a sua lnconstitucio· 
nalidado é visivele patente. 

,O SR.. ,Emco COELI!O- Não apoiado, 
0 Sn. VIRGILIO OAMAZIO- Precisa. demonstrai-o, 

·O SR~ PINI!EJRO "'!ACI!ADO - Sendo assumpto que diz respeito 
aos interesses viscomos do paiz o· das instituiçocs, nós temos .sobr,u 
ollo juizo formado, razão porque podemos, do plano, resolvet• sobro 
sua mataria. (Jl11ito bent; muito bem. O orador·d muito comprimen• 
lado,) 

O Sr. Pire"' Ferreira - Peço a palavra para uma 
oxpiicaçiío pessoal. 

O Sr. Pre,.idente- Dovo :uivol•th• a V, Ex. que 0 
Senado vac entrar llll ordem do dia, o da ordem do dia do hoje, 
preclsamonto, consta o projecto .do honrado Senador pela Bu.biu., 

O SR. PIRES FERREIRA- Em votação, porque o. discossão j:L 
está encerrado.. O meu tliroito O intoiramonto igual ao dos outros 
Srs. Sanadores. · 

O SR. PRESIDENTE- Mas V. Ex. quer tratar do projecto 1 
O SR. PIRES FERREIRA - Pedi a. palavra para uma explicação 

pessoal. . 

o Sr. Prelilidente- Em termos breves, tom a po.Ja· 
vra o nobre Senador. 

O Sr. Pire"' Ferreira. - A' vista da rostricçiio posta 
po1• v,.Ex. ao mo concodoJ• a pu.Jnvrn, dosisto do subir li. trliJuna. 

O SR. PRESIDE:>~TÍl - Não fiz rostricção alguma; doi a palavra 
a V. E.x., pondm•nn•lo o. penas que as obsCl'Vaçüos de v, Ex. de
viam ser bt•cves. Não estou coagindo V. 'x,; niio fiz mais do 
que me cingir J1 Jettra do Regimento. 

O Sr. Plre01 Ferreira. ( •) (para uma e:tplica,ao pes• 
••a!) -Sr. Presidente, venho do ouvir a. palavra de quatro bis• 
torlcos que prllgaram o. Republloa: o velho e encanecido. t•epr.c-

(') E•t• discuroo nüo foi revisto pelo o••ador. 
VoJ, IV 18 
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sentante da Jl1Lhia, autor do pro.locto, cuja diseussão ost~ encer
rada ; o fogoso tribuno do Rio de .Janeiro, quo vem sustenta.l·o 
com todas as forças do seu patriotismo o de sua. lntclligoncia ; o 
velho campinolro, representante do S. Paulo, que mais uma ve~ 
sustentou uma das suas tbcorlas sobre os romcdios a. dut• a todos 
os males ; c, 1\ualmentc, com a sua. responsabilidade rlo nosso 
chefe, de choro da maioria do Sonado, o Jllustre rept•esentante do 
Rio Grande do Sul. 

Muito estimei ouvir a. palavra do nosso chefe, porque, si S. );;x •. 
defendeu os pt•inciplos constituciona.os da. União, concluiu con" 
domna.ndo as olign.rchias osta.duaos que tn.nto toem inleliclta.do a 
Republica. Isto só bastarin. para mo ftt~or votar contra o projecto e 
nada ma.ls a.ccrescentn.r neste assumpto. ·Irei, porilm, maia longo. 

Embora. om alguns ,Pontos em dosnccordo com o chefe, direi 
que os artigos constltuctonaes, excepto aquollo que proh\bo alto· 
l'IIQíio na 1\lt•ma de governo, podem sot• interp••ot~ilos em lois ordi· 
narias, como aconteceu com a lei eleitot·ai, que nos deu assento 
nesta. Casa. 

Que ll a lei oloitor••l siniio um m•tigo da Constituição l'ogu
lamcntado 'I 

As dua.s casas do Congresso não toem roguiamontndo :wtigos 
constituclonaes 1 Toem-no feito o devem 1\lzol·o para evitar as dos· 
ordens que occorram nos Estados. 

Diz o nobre campinciro que na propria. Constituição ha.romcdío 
para. tudo. . . 

Pergunto cu : qunll'oi o remedia para aquelios que cm Matto· 
Grosso so ucha.vnm sob o gna.ntc do forro de um govet•nador des]lo· 
tico 1 Acha.ram-no nos 0.1•tigos constitncionao< da Uniiio 1. Enoootru.· 
ram·no nos artigos const.itucionacs de Matto·Grosso 1 .. 

Não ; o rcmodio foi n força armada., organizada. cm nome da 
liberdade do um povo oppt•imido. Quando " governador dnquolin 
torra viu quo ora. nccessnrio ceder, recorreu ao· Govo••no Federal. 

Alti os&IL o gmnde defeito da nossa Constituição; que só d:L i\ll·~·~ 
aos dcspotas contra os opprimidus, como u.contocu om :~lguns Jo:s· 
tu.dos. · 

Si, rlosdo o comc~o. a União houvosso tomado pJ•ovl<lonci:IS no 
F..stndo do Matto-Grosso, não h!Lvorht o rr.cut•so ás armas. 

E' com ostiL g:~t•antht constitucional que se nos vem dizer qno 
· ost.amos uom na Federação? · . . 

Era nocossat•io mn movimento, qunlqnm· (jUO ciio fosso; o como 
acsta. Ca.s.' não pl\do ser Ioi o projecto do llonrado Senador poia 
Bahia, fique a rosponsabilidado ua suu. fo.lt" aos <tuo votn.1•om pcl:~ 
sua rojoiçiio. A<lltoilo< '1110 votarem pm• oiie c lbrom vencido•, tot·iio 
tL cspora.nçt>, c niio um" cspomnç~ vr.: ·nas 'llnl:ivrn.s d~ velho· sol
dado da domoOI•acin, o lliustt•o Souadot• Pinhoit·u Machado, que cnllli· 
xandó, ho]o, .neste p!LIZ as nspit•açÜCi! dos seus·. comp:L:rlotns, nost11 c 

· na. ontrn. Ct~sn. do Cont:trosso, tem ~~ fbrçn. noccss~l'm .pu.ra., cm. nosso 
no1no, dize1• o qno dissll o mais algum" cousa, com t•ola~iio :10 que 
vae por alguns i~stado~. onde ;, liberd:uio··uosappnruceu quasi pot• 
completo. 

> 

~ ·' 
\ ... ~r,;,' ·,~,:~! ,: 
.. ! •.1: 
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Em outros tempos tínhamos a quem t•ocorror,-bojc niio; Isto 
csúl na alnm e na consciencla dos scnhot•cs Seoadoros, · . 

O SR. ~IEIR.\ E S,t- Então rostn.nremos. 
O SR, PIRES FERREIRA- Rcstam•emos não. Cuidemos do gue 

Jlzomos, . . 
O aparto do illustro Senador pelo Rio Grande do Norte, quo se 

tom im1'osto á consiliera~iío dos seus col!egns, Jlela slzudcz dos seus 
conceitos, destoa agora complctfLmcntc. Eu dil•o! a S. Ex.: o ui
demos, em Jogar do rcst~m·at•. llostu.urnr para que ? Cuidar do 
que? Dnqnlllo quo so nchu. J"cito. 

Todos os brazllclros siLo nnanimcs em pedir pt•ovideuclas contm 
as o!ygat•chias, como bem disso o intomorato cholo republicano 
Sr. Secador Plnhoiro Machado. 

E' do lamontt•r IJ.UO o Senador Bat•n.ta Rlbo!t·o niio ostoin.. pre
sente e tenha tido a ml'cliciundo . de rotit'IU' o seu t•equor'lmcnto, 
impedindo ll.l;Sim quo o !Ilustre Senador• polo Mu.t·:•nhlio, St•. Ur•lnLno 
Sa.ntos, f!is·.esso alguma. cousa om nome da maim·ia. do Senado, 
pat·a pór um paradeiro aos desmando• de alguns Estados. 

Ftcamos privados do ouvil• tL voz rio honrado Senador• Ur·bauo 
Santos <tuo, Inspirado tal voz pulo chel'c du. malo1•ia, o. Sr. Sonatlot• 
Pinheit•o Mncblido, diz otistit•ont o!ygarchi~s. e ser• preciso acabar• 
com ella.s a bom da ordem o da liberdade. 

S. Ex. fez rofcrencitts ao r•oglmon dcca!tido; não foi muito 
justo. Em nocessa.rio que S. Ex. visso no poder nutorltario ou, 
como so dizia, no poder -pessoal do Impomdor,o amor· á lihet•dade, u 
amor á ordem, ti garnntlll, do todos os seus compa.triotas.(,l]loiados) 
o desejo de que todos soubossom, do que todos fossem cultos, de 
que todos tugissem das lutas armadas • 

O Sn.. An.,\UJo GóES- Si ora tão bo~ assim, para. que mu-
damos do rogimon 7 , 

O Sll.. PmEs FFRREIRA - Mmlanios para. cousa. melhor. 
~'omos em busca do cousa melhot•, do Jlborda.des mais solldas, 

do gnrani.ins mais .docols, qno mais nos n.nlma.,~cm. M:J.N, om troe:• 
rlls3o tudo o que vemos, Sr. Presidonto ? 

Paru. so ter• a liberdade em Matto Gt•oslo fol necossario quo o 
povo so armasse e gastnsse dinheiro, pet•turb~~ndo a :paz da familia 
brMlloira; fol necossa.rln n luta no Estado l'rontelri~O que devia. 
estar. tmldo o compacto como sontinolla avançada. dn pntriu.. 
Depois, vimos 11 morto de um grantlo pa.trlotll-~'nusto Cardoso
cm Sergipe; porque? Por quo o governador tinha resignado o 
sou mandato, fazendo . lraco o forte povo do Sergipe, ~ondo ollc 
o homem fraco, porque nno soubo morror como soube Fausto 
Cardoso •. 

Disso ello no Governo : lnte!•Vonba; o Governo consulta o Con
gresso e este diz : continua n. lntorvir. Ahi estão para. provas ns 
Uuu.s mensagens. 

0 Stt, ~l&ll\A ~ S,\ -ISSO oó Sú U.thuitto COlUOOX copeão o 11~ 
como not•mu.. 

., ' ' . ' . 

.. · ' . 
•·,:': 
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O SR. PIRES FERRmiM-Dada ossli expl!caciio dos meus apaJ•tos 
dur()Jlte •~ discussão do projecto, discussão jil. encerrada., • 

0 SR. VmGIL!O D.WAZlo-E' projecto mo1•to. 
O SR. PIRES Fr:RR!lii!A-••• saio da tribuna snt.isfoito o cm•to 

de que as olygarchias cahiriio cm bJ•ovo porrruo rwssim o quer "' 
maioria das duas Casas do Congresso,ropl'cscntr~da pelo Sr; Genoml 
Pinheiro Machado. 

ORDEMDODL~ 

VOTAÇÃO 

Votaolio, em 1• discussão, do projecto do Senado n. 15, do 1007, 
del\nindo o que se devo entender por. princípios constitucionacs da 
União, dos quncs 1':\Ua o art. 03 da Constituição Federal; enumera 
os dispositivos constituclonaes crua os encerram o providencia uo 
sentllfo do dar correctivo aos actos dos governos ostaduaos que os 
lnfri.Djam ou desrespeitem. . 

O Sr. Presidente-Esta votação 1'oi interrompida na 
sessão de hontom por falta tio numero o ante~ do l'Oonccla!·a, cm 
r~ptJito devido aos Srs. Sonadoros, que, hoje, na ho1•a do expu
diante, extmnh!ll'am o Jll'ocetlimonto •lt~ Mesa, u1io :Lcceltando o re
querimento de adiamento do nobre ScmLlÍOl' pot· S. Paulo, cum
prO:.mc dizer que a Mesa so baseou no art. 100, do regimento que 
di~: 

(Lê) eNa primeiro. cliscussiio dospl•ojoctos, que será cm globo 
só se tratará da suo. utilidade c constitucionalidade, não ~cndo per
mittido adiamento nem ement!as ; • 

o art. 197 prosupplie o voto do Senado, julgando da constltn-
cionalidado do projecte cm 1• discussão. . 

11. Mesa, portanto, sontG-so bom· com a. cloliboraçiio tomada, 
tlcanao dontrodo a1•t, 160, que O o quo roge a ospocio. (Apoiados • 
.illuilo be>11 ; muito bem,) 

o Sr. FrnncllilcO Glycc1•io- Respeitando, como 
devo, a. deliberação de· V •. Ex. deixo do tLJ>l'o6oUto.I' o meu ro<JUOl'i· 
monto. · · · 

o Sr. Preoddente- A Mosa.agradoco a V. Ex. 
Posto a votos, G rojelta.do o projecto, . . . 

PROCESSO DE F ALLENCIAS 
• f 

. Continua. nm s• dlscussiío, com o pll.l'occr .do. Commissão do 
Justiça. e Legls!nção sob~e_as omondiLS otroree!tl!IS ,por diversos· 
srs Senadores, o. propoSJçao dn Camara. dos ·Deputados n. 91, 
de Í90~. reformando o Pl'ocesso de fulloncias. 

Nlnguem pedindo a. pa.Ja.vrn, oncerriL·se a. diséussão. 
E' aununclada 11 votaolio. 

. I 

.. ' c 

' 



SESSÃO EM 211, DE AGOSTO DE 1907 437 

O Sr. Urbano Santo"' - St•. Prosldonto, pedi a ·}la
J~vr~ para enviar ~ i\Icsn um roquorimento no sentido do projecto 
om !liscussiio voltnt• :\ Commissão do .Justiço. e Legislação. 

Do anno passado parn. cll. houve mais tempo e Jaze1• para 110 
fnze1• um estudo :l respeito do processo do lb.!lonclo.s <le que cogita 
o projecto cm discussiio. 

Por esta ru.zfio ro<tuoiro que o projecto volto ll. Commissão.do 
.Justiça o Legislação. 

E' lldo, rupoiado, posto cm discussão o som debu.to apprpvado o 
seguinte 

ltEQUERI:I!EliTO 

Roqueiro que a proposição n. 01. do 1904, reformando o pro
cesso do 1\J.l!cncius, volto :!. Commlssiio de .Justiça. o Legislação. 

Sala dn; sessões, 24 do agosto do 1907. -Urbano Santos, 

O Sr. Prel'lidente- Nada mais havendo o. tratar, vou 
levantar o. sessão, designando po.r<L ordom do dio. da sessão se
guinte : · 
· · .2• discussão da proposição da Cu.mara dos Dot?utados n. 4 do 
1007, autorizando o Presidente !ln Republica a abr1r no Ministcrio 
da .Justiça e Negocias Jntorioro; o ct•odito de 25:000$. supple
monto.r ú. verba- l•;vontuaes- do nrt. 2• da lei n. 1.453, de 
30 de dezembro do JD05,(com emenda. substitutivo. ol!ere.cido. pela 
Commissiio do Finanças); . 
~ 2• discussão da proposição do; Camnra. dos Deputados n. 25. 
de 1007, autorizando o P1•osidonto da Republico. a. mandar .abrir o 
credito do 1:37!$2l!9 no Minlstorio da. Justiça e Negocias Interiores, . 
para pnl!amento dos ordonndos que deixou de receber o 1\J.llecido 
marido do D. Rita Cassio. Nunes de Alngão, amanuenso do extincto 
Tribunal Civil. o C1•iminal Augusto Moreno de Alaglio (com pa.reoor 
fo.voravel da Commissão de Finanças) ; 

2• discussão da. pt•oposlçlio da Camara dos Deputados n. 37, 
de 1007, autorizando o Prcs!<lento. da Republica a abrir no Minis· 
torio da Jndustrin, Vinçiio e Obras Publicas o credito extrnordinarlo 
do 2:570,:;.530, pam paga.monto do ordenados ao 2• official dos Cor
raios Anlonio do Souza Guedes (com p1trocm• 1\J.vol'avel da Com· 
missão do ilinnnçns) ; . 

3' discussão dn. proposição da Camn.ra dos Dàputndos n. 70, 
do 1007, n.uto1•izando o Prosidonto da. Republica n. abrir ao ~Unisto
rio da .Tustiçn. o Negocias Jntorioros o credito oxtt•aordinnrlo do 
0:000$, para. pa.gn.monto do n.iuguol da casa. om quo funcciona o 
Instituto do Pl•otocçfio o Assistonoia lt· int'n.ncia. do Rio·do Janeiro, 
no oxorcioio do 1907 (com pn.rocor 1\J.voravol dn. Commissiio de 
Finanças) ; . 

.;!.• diseussfio da PI'Oposlçfio dn. Cn.mam dos Dripnto.dos; u. 81, 
do 1007, <lispondo solJI'o a tl'n.nscl'ipçlio dos titulas do transmissão 
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do lmmovols suscoptlvols do hypothocas o do tnstituicões do onus 
roaoi, bom como n. lnsCI•Ipç1io uo hypothocns (com parecer faVOI'n.
vol da Commissiio elo Justiça o Legislação) ; 

· 3• discussão da proposição da Camm•a dos Deputados n. 8, 
ro 1907, autOJ•izando o Prosldonto da Ropubllcn. a concodol' no tolo· 
grn.pilista do 3• classe da Ropartlçiio Got•ai dos Tologt•apilos João 
llaptista Xavier Nunes dn. Silva, sois mozes do Jlconçn., com orde
nado, pn.ra tt•atn.r do sua. sande (com pat•ocot• 1\tvoravel da Com-
missão do Finan~as. . · 

Levanta-se n. sessão ás 2 1/2 horas ela tardo, 

70• SESSÃo El! 26 DE AGOSTO IJE 1907 

P•·csirlencia~dos S>·s. Nilo Peçanlia a Bueno Rraurl<lo (2 SccJ•clario) 

A' moia hora depois do melo-dia abra-so a sessão n <JUO con
correm os St•. Seoadot•e; Fet•roira Ch1wcs, Bneno Brandão, A.· 
Azeredo, Jonathas Pedrosa, Sli. Peixoto, Jndio do Brazil, Justo 
Chermont, Bollbrt Vieira, Anlzio de Abt•eu, Pires Forroii•a, Coelho 
Li>bon., Gonçalves Forrelt•a, Aran,io Gócs, Vieira Mnltn., Mnuoel 
Dunt•to, Coelho e Campos, Oliveira Valindi'io, Virgilio Damazio, 
Ollvolrll Figttoiredo, Erico Coelho, Feliciano Pcnna, Francisc, 
Glyccrio, Bt•az Abrantes, Joaquim do Souza, Xavier da·Silva, Bra· 
zilio dn. Luz, Folippo Schmhlt o Pinheiro Machado (20). 

Deixam de comparecer com causa participada os Srs.Ruy Barbo
Silo, Silvcrio Net•y, Pacs do C!l.rmlho, Urbano Santos, Gomes de Castro, 
Raymuntlo Arthur,Francisco Sá, Pedro lloL•ges, Pedro Velho, Moira 
e S1l, Alvaro Machado, Gama e MeUo, Rosa o Silva, Herculano Dan· 
<loira. Martinho Gnrccz, Sevet•ino Vieira, Moniz Freire, CJeto Nunes
Siquelra Lima. Lourenço Jlaptista,. Augusto de Vasconccllos, 
Laura Sodrtl, Barata ltibeiro, FI•ancisco Salles, Alfredo Ellis, Lopes 
Chaves, Urbano rlc Gouvtla, Joaquim Murtinho, Mctello, Cnndldo 
de Abreu, Hercillo Luz, Laura Mi\lier e Julio Frota (33). . 

E' lida, 11osta em rliscussiio o som debato appt•ovada a acta.. da 
SOSRãO t\lltOrlOl', , · , . !, · 

O S~·. ~ • Secret.a.rJo dtl conta do seguinte 

EXPEDI~NTB 
·' 

. Dous ameias tiO Ministet•lo dn Fazenda, de 24 do: cort•entc mez, 
lt•ansmittindo u.s Mensagens com que o sr. Pt•ositlento dn. Itopubllca 
resttltnc dons nutographos do cndiL uma das rc:ioluQ1ios tio Con
lll'osso N~oionn.l, qno sanccionou; autorizantlo a abortnt•n tlos.ct•a· 
ui tos, espacial do 08:570$576, pat•n cumprimento ela' cat•ta preca.toria 

\ '· 
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expedido. pelo Juizo Federal do. i•Vo.ro. dJstc Districto a fllvor de 
Norbcrto de Azorcdo C01ttinho, c extt·aoruinM•io do 2.i64:371$548,. 
po.t•o. saldo.t• todas as tlospozas feitas com o otllficio construido po.r:1 
a Caixa do Amortizaç1i.o.- Arcbivc-so um do cada. um dos autof,'l'a
phos c -.ommuniqnc-so 11. Co.mll.l'a dos Doputo.dos, romottondo-so-lho 
os outros. 

Tclc!n'ammo., assim concebido : Exm. Sr. Presidente do 
Senado-Rio -Victoria- 25 de agosto de 190i- No. quo.Udo.dc 
de presidente deste Estado e no. qu41ido.ue de bmzileit•o o re
publicano sincero, afianço o. V. Ex. o ao Seno.do que o. repre
sentação ant•esentado. 11. Gamara. dos Senhores Deputo.dos · por 
um bo.chM•el que se diz Deputado estaduo.l G a mo.is monstruosa c 
indecente tentativo. que o paiz devo registrar contra os direitos dos 
oido.diios. O partido autonomista., a. que filiou-se CSBC bacharel, não 
plcitoou a cleiçiio:sinão nesta. capital, no Calçnc\o, onde foro.m cs
trondoso.mcnte dorrotndos. Posso provar romcttondo titules do 
todos os cloitoros amigos do governo. Respoitoso.s saudaçõos.-Hen-
rique Oaulinllo, pt•osidonto do Esto.do,-Intoirndo. · 

Officio do .iuiz federal no Estado do. Bahin., do 17 do corrente 
moz, nccusnndo o recebimento dos 30 titulos cloitornos, que ncom
panbram as authonticas da 2• secção do municipio do Santarom, 
paro. serem devolvidos aos respectivos oloitoros.-lntcirado. 

Convite do Centro Republicano Ra~icalao Senado para o.ssistir 
11 sessão commemoro.tivn no salão nobt•e do Lyoeu do Artes e OIH
cios, no dia 29 do corronto,ll.s 7 1/2 horas da noite, que faz coiebro.r 
cm homenagem 11. impm•ocivol memorio. dos saudosos republicanos 
Dr. All:rodo do Uo.rt•os Madureira, Antonio Romuo.ldo Monteiro 
Manso, Joaltim Catundo., Cosat• Biorrembalt, major Marcos Curius 
Mariano do Campos o o oporarlo João Baptista da Silva.-lntelrado, 

·O Sr.~· Secretario lê o seguinte 

PARECER 
N, 170 - 1907, 

Ao oxamo da Commissão do Finanças do Senado foi submottida 
ti proposição da Camara dos Deputados n. 08. do 1904, que autoriza 
o Presidente da Republica o. promover a fundaoão do um banco cen
trnlagr!cola, com o capital do 30.000:000$000,destlnado a fornecer 11 
lu.voura auxilio do capitaos o do credito, afim do que a respeito ·do 
suas disposições omittisso pnreooros sob o duplo ponto do.vista oco
nomico o financeiro, incumboncia do qno a mesma Comniissão se 
desempenhou com a sua compotoncin regimental o n pessoal do 
sons lllustros membros. · . · 

A' Commissiio do Justion c Legislação cabe unicamente infor
mar ao Senado que ns alludidas disposições o as emendas fornoci
das·pciu. mencionada Commissão não contrat•iam proscripções da 'Je
gislacão vigente, o que allll.s lhos ero.Jlcito fnzor, c nem excedem 
íl~.fnculda~es constitucionaos do Congrcsso.Fodoral,, '·. . ., . 
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, . Est~ _ÇoJ!inilssiio, pois,nndn tom a oppor ás conclusões do parecer 
•ln; Comnuss~o do Flnnoçns. · · · -. 

. · S~la d~s HcssÍios, 20 de agosto úc 1907.-0li~•ira Fi,Q1tei;erl", I'~· . 
la.ÍOI•.-f. S. Coelho e Campos.-Xa•ier tia S•l•a. 

PARECER· DA CO!ollii!SS;(~ DE FINANÇAS, A QUE SE REF&RE O PARECEI\ 
SUPRA 

·A proposição dn Cn.mnm dos Dcpnta.dcs.n. 68, de ·1904, olforeco 
no Sanado. m11is uma. solnção ao problomn. do crotlito·agricola, o 
qual o legislador bi•nzileii'O pt•ocurn. r~solvor ha mt~!s do 40 
annos. A solução olfcrecida consiste nn.. autorização u.o Governo 
para .promover. a fnodação de um banco contr11l agricoln, com o 
capltul do 30.000:000$, o com a fu.culda.do, alllm disso, do omittir, 
a.tt!·ao.quintnplo dessa sommn, letras hypothom1rias,as quaos terão, . 
JlOI' parto do Thesouro ~'odorai, a giirantla. do jnt•o do cinco por 
cento. . . , · · · · 

Vorlflc!lrSo dos to . ~ímpios onuncinuo qt1o n. pt•oposiçiio nosto 
JlOnto. na<ln. mais raz que sug~ot•ir, alnda uma voz, um alvitro, 
do qua.to logislado!•já tovo ensejo do so provalocor. Sabo·so, ·com 
etl'oitooctuo om mais do umn. circumsta.nciu os poderes· publicas 
cntt·o nos· toom cogihdo da ct•oa.ção de institutos destinados 11 fo· 
menta.r o ct•editoagricoill. Não so lgnom mesmo que· essos insti· 
tutos ou não tcom sido vlavois, ou toem t'l'a.cassndo -desde os scn< 
Primeiros passos. Pbdo, pois, parecer ocioso tornar ·a ·cogitar <lo 
um plano já tentado mais' do uma vo~ c sempre sem t•esultado. 

N"'a.o a assa·, entretanto, a cooolusiio a que so chega, depois·do 
um exame dotalbn,io do projecto. Ao contrario ; si ti pt•lmeira vista 
pn.roco quo oilo nada innova, limttando-so 11. ntllbar nm plano j4 
usado, o us~do som succosso, logo depois so vct•itlcn quo a solução, 
quo ollo PI'Oconiza, so desta.cu. nitidamente dtls IIDiorlot•monto aivl
trodns. Mais a.lndn: o apparolllo,quooUo propõe constt•uh•, aprosou· 
ta-so melhor dotado o, portanto,eom ma.tor proba.bllidiLdo do o.dto 
do que os seus antocessoros •. A vcrdndu clesto asserto é, como so 
vao ver, tio lil.clldomonstração. · 

. Percorronuo-so a blitorla das ta'nta.tlvas dalntroilucção' do era• 
dito agrlcola no nos<o pniz, ob<orva·so quo o 'legislador sampl'C es
teve dominado da ldé11 do guo niio <lllotta.a. intci'vooçiio diroc.ta do 
Estado.om 'Jlwor desse orodilo, slniio quando gllo assenta.. om ga· 
rantlas .reaoi. Assim tl qno om t~das ollns, SOJllm, as.quo. tinll<~,!ll 
por ba.so banco.< do credito real. st\Jam a.s que pt•oporclonar!Lffi tã.o 
somonto á lavout•a auxlllos directos, por Iritormeclio, do.b!lucos na
clonaes, sempi'O as opcrnçüos guo se tlnimin em vl~til· oru.m IIli 
dessa natureza, 11 sabor: oporaooos sobro glll'antl~)tY;JlO_tho~a~lu. ou 
sobra penhor 11grlcola. · • · · · · · '' :· · · ·' 

E! do prosumil··qno no·ospirito do loglsiailor •·preponderava a 
ldêll. de que 11. garantia meramente pessoal não ê suffioionto p!Lrn 
cnpta.r u.oonftanoa dos capltnos, si o.ntoslbo niio domi~IIVO. o 11nlmo, 
o natarlll recolo de saorU!cll.r os interesses ·do Thesouro, quiiSI sem· 
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]lre compromottidos nesses commottlmentos.Como quer que seja, ou 
tlmido cm frente do pct•igo, ou hesitante do~nto do lnsucccsso, o 
certo é que o leg-Islador sempre tom restringido o credito agrícola 
:Is ]lroporçilos assignaladas. · · 

A pt•oposlçiio actuai niio so conforma com osso moJao.EUn. rom
po-o ousadamento, porque consicloru assá!J demonstrado poln. oxpe
rlencin•quo sobro bases tiio ostt•oltas O inutll <lualquot• ostbrço pnrn 
implant~r o credito agricola entre nós. 

Etroctlvamontc, não ha negar que falhas do resultado toem sido 
até hoje todas as tPntativns nosso sentido. Fundadas sompro 11. som
bra das mais t'aguolras esperanças, cm breve estas esperanças se 
dosmnocom, deixando de pó o som solução o nrduo problema, a 
desafiar obtltinadamonto a perspicacia do legislador. 

E' inspirado nossa oxperlencin, adquirida '' aust~ do muitos 
sacridcios e, ainda, apoln.do na oxperlonoia do paizes estranJ1eiros, 
que o projecto, em contrm•io no <tua até ho,io SI!, ha feito, ,nno res
tringe o credito n(ll'lcoln. unicamente ás oporaçoes de credtto real. 
Muito ao envés disso, el!e entendo, e entendo com raziio, quo o cre
dito agr!cola não so enrnctorlza pelas garantias em que sefunda,sinão 
pelo IIm a q.uo ao destina: proporcional' 11 lnvourn os recursos de que 
el!a ncccsstta pllt'a se alimentar o desenvolvet•, Pouco Importa a ga· 
rnntia sobt•o que assento; tlind!trerentc mesmo que soja acompn.
nhado de garantia, ou não s1~a ; o credito ll sempre agr!coia, toda 
voz que 11. som ma· mutuada ó dirigida n uma opomção agr!cola.. 

Nesta conformidade, o ·projecto alarga n esphera de acciio, 
commum entt•o nós, dJ credito ngt•icoln, no· intuito de comprohon
dor tambom oporncões fundadas tiio sómonte no credito pessoal. 
Desde guo essas opornçõos sQjam em pt•ovcito da hngricuitura, não 
ha razã.o para as c~eiulr do um instituto do oro !to agrico)a. De 
outra sot•fo, seria privar a lavoura da !'acuidade do usar do uma 
das fontes de mais abundantes recursos .e do uso mais t'acil o expe
dito, Seria ooUocal·a em posiciio Interior ao commorclo o á indus
tria, que nolla se supprom do cnpitaes em larga escala. 

Assim, o projecto pt•esct•ovo ao banco, cuja croação propüo, as 
seguintes oporaéoos : · · · · . . 

a) unilloacão do lott•as ltypothccarlas omittiilná ·por b~noos os
taduaes, desde QUe.eUas gosom da garantin. do juro ilc 7 r. da pat'• 
to dos governos dos C:Stndos ; . .· . . .. 

b) acquislcão do letras bypothecarias. omittidas po!os mesmos 
bancos, verlfloadn ele antemão n solvnbllidadc de<tos ; . . . 

c) dosoonto·dc papeis om!ttidos uindu pelos ditos bancos ou por 
cooperativas de credito ngricola com a gamntla dol!os, o que te
nham por base o ·ponbor agr!cola, letras 11. ot•dcm, 1<larran!s o bi· 
!bates do moroudol'ias. · 

Pox•tanto, é clnro que o projecto procm•a põt• 11. disposição da la
voura todos os maios t!e credito, u.ccommodu.ndo-os todos em um. só 
instituto. . . . . . . · 

E!lo !nvlistiga todas as fórmns posslvo!s do credito: o hypotboont•io, 
o move! c. o·pessoal, ~funde-os am .uma Jbl!z bat•monln, nttendondo 
assim 41l'mll!{var!adas necessidades da lavoura. 
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Dostu. arte o considerado o assumpto sob osto unlco aspecto, 
n.liás do extrema importancla, n1\o Jm nognr quo n pt•esonto pt•opo
sici•o não é uma oclo;n. ropotiçiio do planos antet•loros, destinada 
como alies a um maUogt•o inovltavol. Não; olla tt•nr. ao problema 
tio credito agrícola um contlngonto novo, lncontostavclmonto do 
ntllizaçíio mais facil o mtLis mplda do que os anteriormente pt•of'o-·· 
ridos, Mais do que isso: esse elo monto novo <l o que preponderante
mente~ usado, c com multo melhor resultado, nos outros mmos 
da actividade humana, na industt•ia. e no commorcio. Conseguinte
monto, não se trata do uma t•epetlçiio inutll do expedientes mallo
gt•adJs, sinão do uma fell~ iniciativa, destinada talvo~ a dat• .uo 
arduo pt•obloma a sua solução doOnitiva. 

As restricções uM agora impostas ás opot•açõos do lnstitnto de 
credito .agricola, om ;ll'nnde pal.'te procedem tambom do recolo, do 
qual em geral quasi todo o mundo participa, do que os capitaos 
ncllas cmponhn.uos ostiio por isso mesmo sujeitos desde logo á in
ovitavcl perda para os seus possuidot•cs. Estoroccio é aliás natural, 
porque é uma justa J•epercussão do pcnsam~nto dominante cm 
muitos protondcntos a e~'o credito, <lo que o instituto, destinado a 
cs~o ramo <lo commorcio, é n.ntcs uma casn. do beneftconcia do que 
um instituto de crouito, 

E' manifesto, entretanto, o erro tanto do uns como 'do outros· 
dos que a:<sim pensam. 

O ct•odito agricola, é lncontostavol, tem, como todo crcuito, seus 
perigos incvitaveis, mas niio é monos corto que otroreco, como 
qualquer outro, a noccssaria segurança aos capitacs que nelle so 
envolvem. Os perigos ovltam-so, a segurança obtem-se com rola
tiv:L f~oilídauo. 1'udo <lopondo da go•tiio ao mo;mo tampo habil o 
prudente, que. devem ter os ostabelocimontns qno se dedicam a 
osso ramo do commorcio. Não <l tn.mbem dltncil encontrar pessoas 
ldoncaa n. quem incumblt• ucssa ge;tiio. O pessimismo, que n.pt•ogoa 
a Impossibilidade disto, é como todo pessimismo que nada cdltloa 
pelo mito vezo de tudo malslno.r. • · 

A' sua voz, o . banco do credito agrlcola náo é nem podo ser 
destinado a praticar netos de benofioencla; nelle so tom uma cosa 
•le commcrclo o niio um instituto de on.ridade. Niio pOdo ser sua 
J'uncçiio, por exemplo, tornccor dinbelro a individues onerados do 
dividas excessivas, em completo estado do Insolvabilidade; o que a 
c !lo recorrem unicamente para mudo.r do crodot•, na ·supposloito do 
encontrar este mais compassivo para lhe romittlr a obrigação. Im• 
portaria Isso em desvantagem social, ·porque concorreria para 
mauter bens om poder de Individues que se mostraram ineptos 
para os l>orir, o bom conduzir os seus negocies.· Noste'cnso o vor
iladelro mtorosso da sociedade con•lsto cm deixar esses individuas 
entregues ás consoquonch•s na•.uraos dn sua inopcl~. não impedindo 
que sons bons p~ssem a miios mnls babeis para os administrar • 

. O crmllto agrloota tambom não quer dlzot• o rornoolmento obri· 
gatorlo do dinhoh•o a lavradores, mesmo tt•atando-so daquellos quo 
dollo não precisam para attondor lls nocossldados da sua lavouro.. 
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Niio é chnv~ do ouro o. aet•rnmar-so )lar sobro a oaboca do pobt•os 
c ricos, necessitados o n[o nocossitados. · 

cEsso credito, no dizei' do um csoriptor compctonto, niio ó o· 
omprcstimo obrigatorio, "oboJ•ociio forc<Ldn.; a simplosmcnto n. n,. 
culdndo de toma1• cmpJ•ostndo qu~nuo se tom nocossidndo do om
prestimo )JIIl'n o bom J'unccionnmonto dos nogocios; ~. pot•tnnto, 
umn. facilidade )liLra. uma boa o util gcstõo.• (Loui• ])urancl, Le 
crt!dit agricole, pog. 9.) Não fosse assim, o o credito agJ•icoia, om 
ver. do proporcionar um beneficio, se constituiria om verdadeiro 
perigo social, porque concorreria para Incuti•· habitas do luxo o 
disslpn.~ão om uma elnsse, pot• nn.turor.a modesta. c pnt•cimoniosa; 
cm ver. do produzir conforto o dM· impulso :L lavout•a, cllo lho 
trat•ia.mal-cstar o a. condur.irla.d. inovitavoi ruma. 

Para evitar semelhantes equivocas o porventura armar o 
banco, do que cogita o projecto, do um meio de roolstencia a S·J!ici
tacõcs indevidas, talvez fôJ'II eonvenionto delimitar o sou campo de 
acciio, detloinllo ns operações a.gricolas consontn.noo.s ao setJ tlm. 
Podor-so-hin, tcrbi gratia, dizer que o credito sot•ia dispensado pot• 
cllo tão só monte para acq uisiçiio do pt•opJ•iedades rurnes o seus 
accossorios, p11ra substituição dos processos nctuaes do cultura por 
outros mais apot•foiçoados, tlnalmonto, para auxilio nn. defesa ilos 
productos pot• occasiiio do ct•iso dos respectivos preços. Não scJ•io. 
ilcsarrazoada uma dolimitaciio destn. OI•dom, JlOI'quo afiou i de contas 
parece que siio esseo os tios precipuos do ct•edito agricola. entro nós. 

Nõo obstante todns estas razões, afigura-se todavia do melhor 
conselho doixat• de pa~•to osso alvitre, porque, si 11. pt·imoira vistn. 
parece fo.ci! defini!• as opot•acücs, a que o banco se devo entregar, na 
realidade Cl oxtromamonto dlfficii rctluzir assim a thascs goraos 
essas operações. As mesmas. que nc!Lbam do sm• dosct•lptns e pa· 
recem sm• as •.Jue molhot• se coadunn.m 11. indo lo de um instituto do 
credito agrlcoln, no monos onl!'o nós niio osca.pnm o. Jbrtos impu
gnações, ou, quando nado., suscitam sell'ias reservas quo,.om dailos 
casos, si•o dignas de consideração. Do outro lado, taos thosos cot•rem 
o risco do deixar ftlra do sou ambito cortas oporncücs que, cm da
das ciJ•cumstanoias, so podem apresentai' como legitimas e, por-
tanto, dignas do acoihhnonto po1• pat•to do b~nco. · 

Em ~umma, depondo do vo.t•iadas ciroumstnncias o conhecer a 
logl!imldade do uma. oporaciio de credito o.gl'icola, como sojam a 
natureza do negocio, a capnoldn.do o o caracter tlo mutuaria, o pro
prio melo orn que este tom do agir etc. Em tacs tot•mos, n.solucão 
prolorlvoi 6 entregar n doiibot·a~ão do assumpto ao crltot•lo dod 
gestores do lnstltuw, os qunes dccltllriio cm cada ca:;o pa.rtlculat•, 
)IOsando bom aquollas cit•cumstancias, niDiin. que nunc1• pot•dondo 
ao vista as normas cxpondido.s. 

Uma das maiores dificuldades que se dopat•n 11 lnstitulcão do 
ct•edito agrieoia 6, sem duvida, IL oscolh~ dos meios apt·opriados 
JliLI'Il. o diJI'undb• pot• onde quer que oilo se J\LQIL necessnt•io. 
Esta dltllculdade uo nosso caso particular cresce cm desmedidas 
proporcõos, dadas IL·Vast!dão do uosso territorio o a sua popuiiLção 
ainda rarefeita. 
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. E' ponto averiguado poln oxporloncla qno, pnm sor oOicnz, u 
credito ngricola nouos~itn sm• dispensado no liLvndor no proprlo 
logo.r cm quo este habltn. A !,'l'nndo mrLiorio. dos lnvraúores, dn
•tnelles.ao monos para quom o cr•r.dlto agrícola dovo sor notes do 
tudo inst.ltuldo, a sahot·, os poquooos o rmcos, desconhoco aH van
tagens do umn lnstitulçiio do credito, ignot'IL talvez om quo ull:t 
consiste. Qu~tndo 11 suo. lgnoro.ncln não nttin,ia o. este ponto, chog!Ll•rL 
ao monos pam não sabor d11 existencit1 do Instituto, croo.do p!Lra 
lho proporclonat· recursos. Nestas contiiçõos, situado no longo o 
instituto, o lavmdor niio podorrl utilizai-o. 

CoUocado, porrim, no proprlo lognr om quo mora, o lavrnllot• 
o conbocorll do porto, vendo-o funcclonar. o porcohor:L então torlns · 
ns vantngons r[ne dollc podorll colher. Não torl1. úíOicnlúado p11rn 
ontrat• om tr•:msacçõos com ollo, tendo-o alll :1 mão, o quo não 
n.contocorln., sl ollo so ncho.sso :L cllstancln, caso em quo, mesmo 
nccossltnndo dos seus serviços, podorir• sm• impedido do os utlllznt• 
pela dlfficuldado do transporto, poln J'lltn. do tampo o outr•os muitos 
motivos 1l1cols do imaginar. 

Tudo, pois, concorro pat•n. Impor n nocossldndo do coUocnr o insti
t.uto do credito o.gl'icola 110 nlc"nco do lnn•ndor, mnxlmo do pobt•o o 
dosa.mpnro.do, que constituo o. gr·ando mnlorin. doilcs, P;u•a isso, a 
nocessn.rlo desdobrai-o n.M ás comn.t•cn.s o nos llistrlctos; porque, si 
ata ahl se não ftzor sontlt• a suo. n.cçiio, o ln.vradm•Jho niio porcobor:t 
os oltoltos, tendo, como tom, u. sun. vidn.clrcumscriptn. no Jogu.r cm 
que rosldo. I~ tn.mbom J)orquo, niío sondo assim, tor-sn-1!11 crendo 
mn.ts um Instituto do credito par11 os ricos. pal'll n.quollos q uo niio 
nocossitam do credite, mas nunco. um vordu.rlclro instituto do cre
dito ngricola, · · 

Oro. niío ll fltcllu. um ostaboloolmonto bo.ncario disseminar assim 
n. suu. a.cçiío · pot• uma grn.mlo oxt.ons~o t.orrltrll'i!Ll, mn.xímo do 
populu.çlio oxlgu!l', como a o nosso caso ; n bt•lr agoncitLB ou tm• ro- · 
pro<ontnntcs paro. oporn.r no gru.mlo numo.ro do dlstrtctos o comllol·
cas om quo so divido o pn.lz. g não é tllcl! pot•que, dlldo. n. oxigui
dado do. popnlaç.'io do cn.do. uma rlols:1s olronmscripçõos, não ll do 
presumir quo ao banco se deparo om co.dn. uma úo!lliS n. sommn. rio 
nogoclos nocoslarlos para rotrlbult• ns dospozas foi tas com a croaç[o 
a manutenção 1la. n.gonclo., ou com o Halu.rlo do roprcsont11nte. · 

Mas, do outra pnrto, cumpro considerar q•Io niio ll somonto o 
lntorosso d~ lavoura que nconsoiha no banco úo cr01líto lli,Tlcola 
dltrundlr a su11 acção. Longo disso, o lntorosso do proprlo banco o 
levarlla proceder assim, cronndo agonci!IS ou constltuindo·t•opt•o
scntnntos nos log1~rcs onde tenha do oporo.I'. Isso ll summn.monto 
proveitoso pn.rn 11 rogu!o.rldado o solidez dns suns opot•açõos. 

O bnnco lucm oom o !feito, conhecendo rlo porto os sons cllontos, 
snbondo quu.l o sou Cllrnctor, qunos os sons hu.bltos do viún o pro
cus8os do trabnlho. Só n.ssim ollo fi cariL hnbilltado pnl'IL dolibot•at• 
com acerto sobro a sommn do confiança quo pOdo dcpa<ltar om cndo. 
um, o quo constitn~ o fio conductor dn solidez do su!LB opornções. 

N"'ao tendo reprosontantos entro os la.vrndoros, ·niio <lfspondo úo 
molos.para conuccor t1quo!los com quom negocia, o b11uco agirii:Ls 
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cegas, nn imposslbilidudo do solocclonar a sua cliontalu.. Niio Jbo 
sorri. J'ucil nem mesmo ~ cebrancu dos seus creditas, desde que lho 
J'alto uma vlgilunciiL assiduu sobro os sons mutuM•ios. 

Estas vantagens todas, quer ns do ostaboloclmonto buncarlo, 
IlUDI' as inhorontos tL proprla cssoncia do umLL bOIL wtltu!ção do 
credito agrico!a, toom do ser postas de lado ou dcsuttondidiiS cm 
pa1•to, cm liwo da; circumstancias rtuo o nosso melo olforocc, Do 
maneira.. que, entro nós so aprcsonltL quasi insoluvol o problema, 
já po1• si só difficll, do. rl!lfusiio do credito agricoliL, po.m levai-o atrl 
no campo, onde so :tcha o lavrador. 

Nada obstante tudo, o pro,iocto, si não drL a osso problema so
lução dctln!tiva, olforocc-lho ao monos o. uoica ~tuo so uotolha como 
a mais accommodada ao nosso melo o mais propr!clu ás nossas c!r
cumstunclas. Ello adopta, como lnstrumontosrncumbldos da disse
minação do nosso crollito agrlcoln, duns ot·dons de institulçõc.i, uma 
·jll accl!mada entro nós o outra que ngora apenas so Inicia. Siio os 
'bancos cstatluae.s do credito real o as coopci•atlvas agi·icolas, 

Como antot•iot•mento so viu, o banco contr•ai ct•oado pelo pro
jecto incumbo-se do un!llcnt• as letras ltypothcoorin.s omittidus poJes 
'bancos cstrtúuaos o gosando dr. gnr·nntiu. do juro do 1•f, dos go
vor·n~s dos Estados, M mesmo tempo ollo adquiro as Jottrlll! bypo
thccarh•s 1ios supt•núitos bancos do solitloz comp1·ovada. Tanto essa 
acrptisiçft.o como a !lfiillcn~;,~~o. o ba.nco a~ l'On.~izn .. omittindo _suas 
iottrns hypothocarlas llu Jlll'O do 5 '/ .. garr.nt1du.s poJa · Unlao. A 
omlssiio do lottms por par!o do btLilCO contrai só podo SOl' feita até á. 
concurrento somma das lottras úos bancos ostaduacs, quo possult• 
em carteira. · 

Este; detalhes estão a Indicar <JUO, unificando ou adquirindo; . o 
que importa no mesmo, us lottt•ns hypotbocnrias dos bancos osta
tluaes, o banco contra! quer constitult•-so o ponto do apoio destas, 
uniformizando cm um ~ó typo ns suas lottt•as o daudo a estas 
um valor const" nto, quo noce.ssariamcnto resultará. da certeza do. 
sua colloca.çiio. Por sou lado, o~ bancos ostaduaes, seguros deste 
!Lpoio o provido~ do rocut•sos pela collocação do suiiS lottras, 
proporcionarão in loco aos laV!'adoros o ct•adlto do que ol!oR 
nocossito.m. Este crorllto cot•tamonto niio correrá. o risco rio sot• 
mr•lbr•mtado, porrJ uo ós b~ncos ustodunc.~ ngom sob rcsponsa
biiirlado }ll'OPl'ia, SO.!)do instigados 11olo lucro uutovisto a rogulat• 
bom as suas opomcucs. , 

. Dispensado osto apoio aos bancos ostnduuos, não pódo com· 
tudo ser proposlto do banco contrai valorlzlll' ns lottt•as cmltt!das 
ato agora por ossos bancos o quo so dovem oncontmt• na cn.rtob•n. 
dos ospocu!udoros, que as udquh•lram por baixas cotações o agora 
rLS quororiio collocn.r, t•elllizundo gmndos lucros. Si so ontrogar a 
operações dosta ordem, o bauco mentirá. il sun missiio : niio seril 
um banco do protecção rt lavoura, mM do auxilio rt especulação. 

O banco central lambem adquirlriL os papeis omittldos, quor 
polos bancos ostadua.os, quot• pot• coopora.tivns ugt•ico!IIS com.ga.ran
tia del!es, e que tenham por base o penhor a!!rloola. le!Jtras á 
ordem, warrant• e bilhetes rle met•cadoria. O proJecto aqui IUISt&' 
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oporncõcs, em que o credito t•on.l vem confundido com o posson.J, o 
que se camctorlzam poJo. sua facilidndo c celeridade, colloca n.s 
coopomtlvas ngricolas ao Indo dos bancos cstaduaes, pt•opot•cio· 
na.ndo-lhcs meios de se provaram· da !'O cursos para. a.ttcndcr ás . no· 
cessidndos dos seus associados. Para. isso 11indo. pormit.to no'' banco 
contml negociar diroctamonta com alias, precedendo acquiosconola. · 
do Ministro da Fazenda.. 

., 
•,••; ...... . -., Como so ,.li, o projecto neste particular visa utilizar para sou 

fim o poderoso instrumento da coopcrnciio, a cu,jo lnliuxo o mundo 
oconomico do nosso tempo csUL pns$ando po1• uma oxtrn.ordlnlll•h~ 
transformação. Sorvo-se das associações do mutualidade, orgn.oi
zn.das pelos proprios lavradores, pnra,sob responsabilidade ]lroprio., 
ditrundir o Cl'c<icto entro ollcs. Providas cio rccm•sos pelo banco 
central ou pelos bancos esta.duacs, essas Instituições cumprirão fa
cilmente a J'uncçiio que lbos cl commettlda. Agindo sob rcsponso.
billdaclc proprht, n;t q ua.l estão compromot.ticlos os haveres dos 
:;cus associados, cllas não ~o transviarão mwtaml!nto do caminho 'lo 
dever. 

E' corto que ool.rc nóR existo quem manilo;t.o duvida sot•rc '' 
· )lossibilid~>do do gm·minm· no nosso Jlt•ii :. mntuaJid;,do. Neste >r.n
tido so pronunci:L mesmo uma vo~ do g1•ando autct·ida.do, <Jnu 
funda sou juizo uo excesso do alguma..< qun.Jida.dos o cm corto; 
dol'eitos, que são inhcrontcs ú. nossa índole (V. da Ouro Proto.-C•·•· 
dito mo•cl, ns. 118 c IJD). Não é do ncrcdita.r, porém, que se ron.Jizo 
este vaticiniu. Instituições que ving;Lram o llot•oscom em tanto; 
paizcs, inclusivo :~lguos quo so approximam do nós pelo espirita o 
pcJ;I raca., .como ugot·a. mo<mo se estll ti obsot•vat• em l•'r;~uça, 
se~undo inform~ um livro J•econtissimo (G. Rm1ard.- La socialismo 

· a !'""'"''"• lDU7, p~g. 01> e sag. ), imposstvol tl quo se nfio possam 
o.oclimar no nosso meio c uolle não medram •. 

Tudo, pai~. osttt a. demonstrar que o projecto acertnu na. oscolh<L 
dos maio~ proprios p;wa, no momento o do nccôrdo com o.s nossas 
circumsta.ncias, !OVlll' uo lu.vt•adoJ• o auxilio •lo crcuito, <tuu lho 
1\J.lta. pnl'a custear c do;onvolvor as sua.• propriodades. 

Jll nntocctlontcmcnto tlcou indicado. •1uo.l a. sommn dn re
cursos de que üispor:l. o banco creado pelo pt•ojccto. Estas l'CCUJ':!os 
so compori10 do capital de 30.000:000$ o mais da omissão do 
letras bypotbccarln.s oquivnlcntns no quintuplo dessa. lmporta.ncia.. 
Alllm desses, portlm, o prqjento nind:c. propot•clona ao b:c.nco outros 
consistentes cm 20.000:000$, que autoriza o Governo n rotlrtl.l• 
das· caixas economicas, depositando aili n juro de 2 •f., o mais 
50 • }• dos saldos du.s mesmas caixas situadas nos Estados, que o 
Governo podorll. tn.mbem recolher a.o bnnco, cm conta. cort•ante, 
vencendo o mesmo juro. ~ · 

A situação das caixas oconomlcas antro nós O objecto da pre
oocupu.çiio do todos aquolles quo se Interessam pelos negocias pu
bilcos. A ILVult•d~> impal't~>ncin, a ~uo ,lá. montam os deposites, 

. oons~ituindo divida promptamcntc cxcgivcl, 'fiÕO o 'l'hcsouro·Pubico l' 

.. descoberto, incapa~ do resisti!' a uma COJ'l'ida, que J'actos,accidentaes 
· ·:podom oocaslonar. Bom assim·, a ve1•h;1 do orcamontohda despcz~ 

lJ·.:·' <I 
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destinada ao pagnmcnto dos juros dos depositas, ,hi é um onus bom 
aprocinvol, suscoptivcl do gorar appt•chcnsõcs • 

, , Os saldos das caixas oconomicas oram ato poucos annos appli
cados ás •lespozns ordlnarlas : dopois a lo! os mandou rcsorvat• 
para reforço do fundo do nmm•tização da divido. interno.. Paroce, 
porém, que o Thosouro ainda não so achou habllitado para cum
pl'ir esta determinação, porque o fundo cm questão não tom obtido, . 
augmonto proporcional a ossos saldos, Pordm•Jo, portanto, na pra-';e':' 

· tica o antigo systoma da destinação dollos lls dospazas ordlnarias. ;.:~:.0 
· Ora, não é sitm~çiio lisonjoil•a essa do applicar n essas dospozas, · ·· 
não recursos ordinarios, mas verdadeiros recursos oxtraordina~los, 
quaos são ossos ·saldos, que annualmonto avolumam a divida do 
Thosouro. Não é por sua vez su.J.utar medida cconomica essa, con
sistente om sangrar quotidianamente o capital nacional, retirando 
da circulação avultad"s sommas. PM"Jo as rostir.uir depois por meio do 
emprego, <JUC não produ?. bcncHcio oquivaionto áquollo que essas 
sommas poderiam produzir, .sl na circulação pct·mnncccsscm; o 
isto cm UI)! pa.ir. qno ~Lnto~ do tudo pt·ocisu. do capitacs para o sm1 
dllllenvolvtmon to. 

As tmõcs expostas tcom !ovado muitos cspirif.os, no parlamento 
' o fóra doU e, a pugnarem pot• uma. J•otorma das nossas caixas oco
nomicas, no intuito do transformai-as om institutos do credito, á. 
semelhança do que toem feito muitos pair.eo estrangeiros. 

O projecto onso.ia, com a medida exposta, o pr1moiro passo no 
· sentido dessa rol'oJ'IDIL. tLittorizando as c11ixns economicns " suppri

rom, com parto dos seus su.ldos, cu.pitu.o::~ rt h~vout•a.. E' um onsaio 
· digno do animação, C!tpar. do sorvi!• do oxpcrioncit~ pai'"• sobro osta, 

assentiU' a rol'ormiL dolinitlva no futuro. 
São estes os tt•aços essenclaes da proposição da. Cama.t•a. dos 

Dcputll.dos, providoncinn•lo sobt•e o credito ngt•icola. A Commissão 
ue Finanças ·julga·" no caso do morccar o assentimento do Senado 
com as o mondas, quo pas;a a .iustitlcat•. · 

A pl'imoira, rolativ<L ao art. 3' § 1",1! a provi<lencin clostinnda :~ 
evitar quo o banco so converta, como atrnz ficou dito, do banco du 
crmllto agrlcoln, om btmuo :L]ll'<lVOit:tn<io :l ospoctdaçiio, 

A scgnn<la,l'olet•ento ao § 4" do mesmo nrtigo,é un sua primeil':J. 
parto uma em onda do pttra rodncçiio. c na segunda lmpüo o. oxigon
cia do serem do l'OH}lOmlabllillo.do illimitadn M coopemtivns, cujos 
papols o banco poss:• <loscontn~·, ,Nost" p1•imolrn tont.atlvn, ao me
nos dn. lntroducção do et•o•llto nas suas mais variadas 1\\t•mas, é 
justlficavcltl oxtgoncia, dcstilt:Ldll 11 collibit• abusos passivais de 
ocoorror. 

A torcoirn, roforontc aos§§ 5' o 7', pt•ovidencla mel!IOl' que o 
projecto acerca dn ditruslio das upcraçõos do banco, adopt11ndo mc
didaj:l accolta palo.doot•oto n. 2.G87, !lo G do novembro do 1875, 

· artigo· 1' § 3°. Alttoriznt• sim1)1esmcntc o banco a 1'11zor cmpresti
mos directos a l!IVm<iores de Estados, ando não existam b:~ncos ou 
cooperativas !tS'l'icolas, níio so.tisf~~ ás nocessidndes da la.vout·~. 
n~m aos proprios interesses do ba.oco, como· j:í foi demonstrado. 
A emenda impõe a.o banco ,\ obrigação de abi craar agencias, pot• 
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intet•modio .das quacs ronlizo ,suas opo1•ações. A excepção CO!ICOI'
nonto no Estado do Rio do Janeiro justifica-se pelo. sua proxil!llda· 
de desta capital sédo do banco. 

A qunrtn, relativa no § O•, substituo pillavras ag01~u.lnutels,como 
so veri!. da 12• emenda, por outras pondo o projecto do llnrmon!o. 
com a 1• emenda, . . ·. 

. A ~ulnta, completa as providonciu.~ consignadas no projecto so-
--~ ·~obro o.l•quidaeiio do b1111co om caso de lnsolvoncia, 
•·'>.<;;_-;_. A sexto. nugmonto. pn1•a 30.000:0011$ a ;ommo. das caixns eco-
• -· ''cnomlcu.s quo o Govol•no Jlca nuto1•izado _a deposita!' no banco, o a 

" ·setlma supprlmc a autorização ]lara recolher em contn co1•rentc 
50 •f, dos saldos das caixas cconomicas dos Estadns, Como ensaio do 
umo. nova utllizaçiio dos saldos d_ns caixas economlcas, ]larece SOl' 
Jlrudcntea medida nos termos da emenda, tanto mais .qúanto ello. 
preciso. o. importancia a .otirar do Thosouro: -

A olt a va emenda propõe mnio1• ingel'Oncla do Governo nn admi· 
nistraçíio do banco do que o pr_ojocto estabelece. T1•atando-se de um 
instituto, cujos recursos nn sua qunsi totalidade são fori)coidós me
diante garantia do TbcsGuro, MIL maior ingcrilncia do J~óio~po nu. 
administração so justitioo. plonamcnto. . ' · · 

A; nona c 10• emendas são additivas, A primeira. ]liic o ]lrojecto 
do uccôrdo com.o roglmon 1:odorativo; obstando a que nli operações 
rio banco so cnna.U~om umcamcnto Pni'IL uma ~ona do pair. om 
detrimento do outt'ILS, A segunda providencia sobre ccrtn~ medidas, 
cuja adopção é ncccssat•iu. pol' pa1•te dos llstadcs, pa1•a cxito do inst!· 
tuto r.readn, 

A 11• autoriza o Governo _a abrir os cr.cdltcs necossnrlos para 
a execução da lei, · 

E, Jinalmentc, a 12' elimlnn. do projecto as disposições relativas 
4:1 cooperativas agrícolas, cuja materla já se acha inalulda no de-
relo legislativo n, 1.637, de 5 de janeiro deste anno. · 

' 
As emendas são as scguintos : . ' . ' 
A1•t. 3• § 1•. Depois das palavras-do diuo>·sos typos,-o.ocros• 

centom-so as sog>tintllll: que daqui eno deanto forem .. ,. . . .. 
Art. 3• § 4• ;,. pri11cipio. Substitua~sc pelo seguinte: 
c A descontai' os ]lapeis do credito omittidos pelos bancos 

estaduaes ou pelas cooperativns do credito . agrlcola de res
JlODBabUidadc illlmito.da com garantia daquellos tio.noos c que fo-
rem provenientes das seguintes operações : · 

Art. 3•. §§ 5• e 7• Sejam subst!tuldos pelo seguinte, constltu-
indoo§5•: . · .. 

c O banco, sempre quo julg~r convenienté.' ~aderi!. rellllzar 
d!reo_tamcnte as ,operações do paragrapbo antecedente. ser4, entre
tanto, ob1•lgad2 ·a ter para: tiLlllm' agencias proprlll8 e!D todos os Es·· 
~s. !Jnde nao ~ouvor bancos garantidos, excepção .feita do Esia-
iO do R1o de Jane~ro.> . . . 
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Al•t. 3•, § o•, Substituam-se as palavms-que se f•'"'la••cm de 
accúrdo com esta lei- pelus seguintes: ele 1'CSpot~sabitidadc i/limi
tada. 

At•t. JO, Acot•oscente-;o no final dll.lto rtrtigo : , . 
• No cu~e du liqniuur,üojmUciul, os liquidllolltos sm•ão nommtdos :·I~;>:· 

pelo Go\'orno>. · · · :.,:':'.': 

• Art. 11. Bm voz do 20,000:000$-digu.-~o- 30:000:000$1)00. 

Art. 12. Suppt•ima·so. 

Art. 13. Substitua-se pelo seguinte : 
c O banco ael'IL ~dminiatrado ]lO r troa directores, · um eleito· 

pelos accionistas o dons .de nomeação o domissiio livro do Governo. 
O presldento sorá designado pelo c;overno do entt•e os dous .quo· no• 
mear; a esse com]lOilrtt, alem do voto dollborativo,o SUS]lODslvo das 
rcsoluoõoa pot• mola do recurso pat•a o Ministro da Fazenda. 

Aécroscenlo·so 'onde convi01• o scguiDto: 
. Art. No regulamento que expedir para a o.xecuqiie da presente 

lo!, alem dos deta.llles.nccess~rios li. ~dinlnistr~çiio do banco, o ·Go
vot•no lixará " somma. das O]lOt'açõe~ a. l'azcr em cada. Estado · Ullo 
pt•oporção da população do cada um. . 

Acctocsconte•so onde convier o seguinte: 
. Art. O banco terá o direito de aollcltar dos governos dos .Ea· 
lados, como condi cão para.o~erar nos respectivos , terrltorloa, que 
não só facllltem por leglslnciio adequada 11 cobrança dos ·seus ore
ditos, 11 exaussiio das garautltts.oiTerecldas polos mutuarias, como 
isentem de lm posto o b11onco, suas operações e a cobrança dos seus 
creditas, 

AccrOi!contc·se onde convier o seguinte:· 
· Art. Fica ó Ptocsidonte da Ropubl!ca autorizado a abt•ü; os crc

dltos· neccaaarios pat•a :L execução desta. lo!. 
Supprim&m·so os arts. 14 a 31 •. 

. . Sala. diiB Commissões; O do agosto de 1907.-Micianó l'nnna, 
presidente .Jnterlno;- UrbanQ Santos, t•elator.- Glvccrio, com re· 
strlcçõcs.-Gon;al~es Fer>·eira;-AiuCITO ,l[achado,-A, A:/11'sdo.- J; 
Joa~uin• dó Sousa, · 

-~ ~ 
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PROPOSIÇÃO DA CAl!AJ\A DOS DEPUl'ADÓB, N. 68, DE· 1904, 
A QUE SE REFERE O PARECE!t SUPRA 

O Congresso Nacional decreta : 

CAPITULO I 

DO BANCO, SEU CAPITAL E SEUS FINS 

Art. 1.• E' autor•izado o Presidente da Republica a promover a 
fundação do um banco contrai . agrlcola, destinado a fornecer 11. la· 
vouro auxilio do capitaes o de credito, do accôrdo' com as dispo91· 
çõos da presente lo!. 

Art. 2.• O capital do banco sor:l do 30.000:000$, divididos om 
300.000 acções do 100$ cada um>t, o será reali~ado á medida quo 
1br necessorío, a juizo do Governo. 

Art. 3.• As operações do banco soriío limitadas oxciusiva· 
monte : · · · 

§ 1.• A' unificação das letras hypotheoarias de diversos typos, 
omíttidns pelos bancos estaduaes o que gosarem, por parte dos Es·, 
tados, de garantia do juros não intbrior a 7 %. . · 

§ 2.• A adquirir, pela cota~ito da praça ·e om moeda corrente, 
a8 letras bypotbOCM'ÍaS doS bancOS estaduaes, VOrJ!lcadas prolimi• 
narmente 11s condições do credito e solvabilidade do banco emissor. 

§ 3." A emittir Jotras bypothecarias com o juro de 5 %, não 
excedendo a emissão d11 importancia das letras hypothecar•ius esta· 
duaos em carteira. · . . . . . . 

§ 4,0 A descontar OU,JlOr' outra. mt•ma, adquiriras titulas OU, 
documentos omittidos polos bancos estaduaes ou pelas coopera ti vás 
do ct•odito agrícola, com gM•a.ntia daquolles bancos o que forem 
provenientes das seguintes operações : · ' ' · 

a) emprestimcs sob penhor agricola, pot• prazo nunca excedente 
de um anno; ' 

b) desconto de letras da. tot•ra á ot•dom, com o prazo mnxlmo 
do um anno, garantidas por dnas firmas solva veis, sondo uma 
elo lavra•toi• ou industt•Jal, aiGm d11 rosponsabilldade · solldat·la do. 
banco ostadnnl; · 

c) desconto do '"""''a»ts, lotr•as c bilhetes de mercadorias, 
cmlttidos do accôrdo com <llogislaçiio om vigor. . . · 

§ 5.• A r·onilzat• filr•octa.monto, sompro que for conveniente, 
as op01•açõcs mencionadas no pat•agrapllo an.ecodente. .. ' 

§ O.• A cm pro <limos, por melo .do contas cor•rontes ou , por 
lcttras a pmzo .inf01·lor a dons annos" c, com ac~uiesconcia do 
Ministro· da Fazenda, :tos syudicntos ou oocporatrvas de credito 
agt·icola que se fundat•om de uccôrdo com esta loi. · 

§ 7.• ,\ empt•ostlmos, por melo de contas cort•ent,os ou letras 
a prazo não oxcedente de um anno o mediante· hypotbeca, peilhoi'. 
agricola ou caução, a ·prazo nunca maior· de tres anilos, a lavra• 
dores ou industri~es agricolas residentes em ESt~di:Js onde não 
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houvor bancos, do u.ccôrdo com cstu. lei, umn coopor~tiva loc1•l, 
declarando pcllvlamontu o mutuat•io qual u destino a dat· ao 
cmprc;Umo e quiLDll os rccut'SQ~ com <i uu uontu. para sa.lda.l-o no 
prazo com bi o ado, · . 

§ B.• A recebO!', em conta corrente ou po1• meio do lctt•as, 
dinboh·o e outt·os vaiare;, opct•ando neoto caso ~"Omo o banco du 
doposlto, 

§ 0,• A COlU}lrU.l' letras hy)lOtUOCU.l'Íll.S OU OU\I'OS iitUlOH JlOL' 
conta. do terceiros o modiu.nto commiiiSiio, 

Art. •J.• A's lott•as hypotbocarias cmlttidM JlOlo banco oontt•al 
concqdor.t a União gat•antia do .lUI'O> do 5 r,, A gaJ•antia torá. 
por llmlto o qulntupJo do capital social. 

At•t, 5.• A omisssiio das lott•as hypothooarit1s, Jllllo banco 
contra.!, sorll feita por .adrlos antoJ•Jzada< poJo Miuistt·o !la Fazenda, 
o r~p!:osont11riio ~ompro v11.lor om papo!, não .ando permittldu. a 
emtssao ouro. 

Art. u.• O valor das letras 11 que se refere o artigo antece
dente o a época do jlagamonto dos JUros o do sorteio t1nnual serlio 
lixados em regulamento que o Governo ex(l&dlrJi.. 

Al•t. 7. • Ao re:Jgate d!IS letr""' ltypo&ltocat•ias, por via do sor· 
teio annual, serão de~tinadas as quotas recebidas dos b1111cos esta· 
duaes em pagamento das letras sot•toadas. · · . 

Art. 8. • As letras hypotllocarill.8, emlttldas poJo banco contt'al, 
gosat•ão dos J'~vores, gat•antias e pl'ivllogios concedidos pela.loglt>
Jaçiio hypot~ocaria. 

Ar&, !l.• O banco c:mtt•al e bom assim os bancos do ct•odlto asl'i· 
caiu., que torem l'unda.dos nas capitaes dos JO:Stados com a ooo~orn· 
çlío o 1mmediata flscalisação dos respectivos governos, gosarno do 
Isenção de im)lnstos sobre sous dividflnrlos. 

Art. 10. Vol'itlcada a. impontu!\lidado do banco centt•ll.l no ser~ 
viço de jut•os das IOtLrlUI, o üoverno occorrel';i. no respectivo pas~
mento, promovendo a. liquidação u.migavcl ou judicial do instituto 
e wumlndo a !'Csponsabilidade das letrM ltypotbecarias cm clr
nulaoão. 

Art. 1!. E' o Govoruo autorir.ado :• rucolhcr, em eont& cot'· 
t•cntc, ao banco ccntt'lllntO 11 ~omma de vinte mil contos, do saldo 
dlls co.IXl\8 ecanomícas. para nuxlllar as operações de credito agrl~ 
cola, venconclo o juro da 2 %. . 

Art• 12. Noa Estados onde ltourct• l>anco agt•icola o cai~a oco
nomicn. l"cderal, o governo podet•lt, com o . intuito de t'nvorcce1• u. 
agrlculturn local, l'Doolbct• em oontn cot'l'ente n.o banco estadual 
u.tll o. somma de 50 11 do saldo e);lstento, vencendo o jut•o •ie 2 %. 

§ 1.• O deposito não ser:t pormittldo ·som que o banco soli· 
citante tenha J'unoclanada 1'6gularmente durante o Pl'azo mínimo 
de seis mezes, con tade di\ data do iuiclu das suas operações e sem 
o proouchlmeuto das seguintes disposição.; : 
· à) Garantia ao· Est~do int[wesiado, ioralda eJfoctlva. paio. 
reoolhlmooto prE!vio ao TheiouL'Ó FoLlàt·t~l. uo uma caução igual .ao 
deposito em apollces de sua dívida., i~ontus • do :juros o e~pooial• 
mente emittldas para ~se IIm ; . . . . ...... ,. ' 
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b) enucionàmonto, Jlolo banco, DO Thozouro Fodm•al, ou nas 
·delogaciiL'I fl~caos, do tantas apollcos J'odoraes quantas tin•om as no• 
cessa1•las para completar a lmportanch~ do juro do 2 •f, do doposlto 
dnra.nto um anuo. 

§ 2.• Mapollces do quo trata. a alinoa (a) do art. · 13. vencerão 
juro do 5 •f, anuuaos no caso do lnsolvabllidado do l>ancà, cu,jo 

·• 'deposito garantirem. . o 
§ 3.• o~ tlologados 1lscaos inspocclonal'iio a ,insta appllcaçüo 

dos doposltos o a I'Ognlal'ldado das transacções dos bancos. 
Art. 13. O banco será. administrado pOI' dons tUI•octoros 

ololtos pelos accionistas, ~ob o'~ Jli'CSidoncia do um dolo~ado. do 
uoverno, que, além do voto doliborativo, terl!. voto susponsh·o com 
recurso para o Ministro da Fazenda." 
· ·Os demais detalhes da admlnistt•ação sol•iío ostabolecitlos pelo 

Governo no I'Ogula.mento quo oxpedlt• pat•a execução desta lo!. 

CAPITULO II 

nAS COOPERATIV.\S AOtUCor~AS 

Art. !4. As sociodados coopol•ativas, quo poderão sor anony· 
mas, om nomo collcctlvo ou em commu.nditn, são l'egidns pela~ 
lois . que regulam cada uma dos tas t'ó1•mas de sociedade, com as 
modificações ostatuldas na presento lei, 

Al•t, i5. São cn.rncteristicos das sociedades coopo1•ativas: 
a) a nriàbllldado do capital social; 
b) o n. não limitação do numo1•o de socios; 
c) n. incossibilidado dos oa.cçõos, quotas ou partos, a tot•oelt•os 

estranhos 11. sociedade. · 
Art. 16. o As soe iodados cooperativas devem fuzcr preceder ú. 

su!L firma ou·dfscrlminacüo aocial.da.sopalavrns «Sociedade coopera
tiva de responsabilidade limitada ou llllmitada.>, conformo esta 
lor, em todos os sous actos. o 

Os admlnlstl•adores, aoclos ou niio, sómento serão rosponsavels 
nos limites do mandato que rocoborom. o •. • o . . 
o A rosponsabilidado dos soclos SOl'tL sollda~•lu. ou dividida, Indo· 
finlda ou att! 11 concurroncla de corto valor, conformo detormi· 
na.rom os estatutos. . o . . . 

Pa.ragl'a.pho unico. Osoquo tomarem parto em um neto ou 
operação social om '1!,10 se ocoulte a doclaraoiío do quo a• sociedade 
t! cooperath•n, poderao sor declarados o nossoalmonte rosponsavels 
pólos compromissos controhldos poJa. sociedade, . o o . o 

Art. 17. As sociedades cooperu.tlviL'Io podnm·sa. constituir • JlOl' 
oscrlptura publica ·ou por .dollbel•aoiío o da· a.ssembltla· geral' dos 

· soclos. o · · o o o o • o , . 
Art. IR, O n.cto constif.ntlvo tiM Rocimln.rJnq rlovnro conter, sob 

vonn do nnllitlatlo : . . . . 
, 1°1 t~ tlCnominn.r;ii.O, i'Çil'tnli. U St1Llll thl. SOCÍO(h\llU ;' . 

2", o seu objecto; . • · 
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. 3•, n. designação pt•cclsa dos soclos, cujo numero niio sorlt.lnfe. 
rlor a soto ; 

. 4•, 11 rospon•n.bllldado IIS>iumlda pelos socios : · 
. . ii•;. como o por quom os negocies sooln.os snriio administrados o 
flscallzados ; · 

u•, o mlnlmo do capital social o 11 ftlrma por quo esta é ou 
sot•lt. nltorlol'monto constituillo, sendo pot•mittido estipular que o 
pagamento seja Jeito ·po1• CJUOI:ts somnnacs, monsacs on annunos, o 
cada sacio cnti'C com nmn. jol:1 dostinndn. 11 constitui!• o fundo do 
J•eservn.; 

7•, o ·modo de ndioisiliio, demissão o oxciusiio dos sacias o as 
condiçüos do retirado. dll.S ontmd:ts ou pai•!os ; 

A", os casos do dissoluoiio o 1ü1•mas do lirtuiclaçiio ; 
O•, o modo do constit,Úlçiio do !\Indo do rasorv11. o o sou destino 

nas liquidações, dojlois do SILtistcitos os compromls.;os socln.es : 
10', a dul'liCiio thL sociedade, que não cxcedori• do 80 nonos ; 
li", os direitos dos socios, o modo do convoct~Qiio da assombllln 

gornl, n maioria requerida pa.I'n. o. validado 1ias deliberações o o 
modo de vot~oão ; · · 

12•, a t•epat•ticão dos lucros o perdas. 
Art. JO. Havendo omissão no neto constitutivo, prevalecem as 

seguintes d!Hposlçõos : 
1•, a.. sociedade dura. 10 annos ; · 
2•, os luci•os c po1•das serão divididos annua.lmento, matado por 

partos lguaes ont1•o os socios e metade p!•oporclonaimonte 1\ quota 
ile c11da un1, deduzidos lO % do totni po.I'a o !\Indo do reserva; 

:J•, cada. sacio só toM um voto, qUILiqnoi• que soja o nume1•o 
dns acQÜCil1 e não poderá l'Oproaentnt', poJ• pt'OenrnQão. mais .do um 
~ocio; 

4', OS ROCiOS São todoS solida.rfos, 
Al•t, 20. ·As soaicdados cooporat!l•as, qualquer que s~Ja 11. sua 

. naturo?.a c fórma; só poderão · l'uncolonar vn11i1amente depois de 
proencherom as formalldndos seguintes: . . 

!•, dopositnr om duplicata na Juntn. Commei•oial, ónde houver, 
·no regtstr•o d!lll bypot.hooas d!l·ch•oumsm•ipçiio da. sodé da sooicdado 
oxcmplares dos ost!Ltutos o·listn. nominativas dos sonlos, do quo 
sor:l. dado recibo, incumbindo ao offioin.l <lo registro romotto1•, por 
intormodio do Jni~o Commercllll, cllpillll ó. Junta Commot•cial nn. cn.• 
pitlll do Estado ; . . · . · 
· 2•, l'onovnr scmostrlllmonte, n11:0pooa DlD.rcada.polosestatutos, 
o·doposito.dalista dos socios o as a!torntlios que houverem soll'l'ido 
os estatutos; ·. : . · .. . . . . . · 

. 3'. rcmottor iguu.lmon te, para o moamo IIm de gue tt•atn o n. I, 
cópia da ach do lnstaUacão da· soaiedal!o,,. devendo esta docl•l'lll' o 
valor tot!ll dn.s· quot11.s subsorlptas, n. oxistonoia cm caixa dllll im· 
PDI•tancias recolhidas por conta dol111.s c assigoadn tiio sómente 
pelll·admiulstl'll~ão· eleita ou ' oscoihidn, unica rosponsn.vol pela.~ 
utnrm~üos do sou contMdo e su joitll a penas, uo cnso.de l'mudo, 
do ~00.$ a. 2:000$, impostll.S pelo Ji1t~o Commorata.I; . . · 
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~·. puLiicnl', no .inl'llltl olllcinl, o :iclo constlt,ultivo o !L9 mo~ i· 
flcaçüo< quo nollo so opor11rem. · 

Ai'l. 21. T01l1t 11 soei ecludo coopm•ntivn. 'torá om su11 sMo, sob a 
guard11 da ndmlnlsl.l'n.çiio, um livro, sompt·o pntonto, no qunl •orl!. 
!IIDÇado, aJam do neto constltultlvo tla socfodado, o soguluto: 

!•, homo, cognome, proflBBiio o domfclllo dos soclos ; 
~·. o. dn.tn. ~o sua ndmlssiio, domfssiio ou oxclusiio ; 
~". conta corJ•onlo cliiH rJunntlas on!roguos ou rotlt·n~nA pot• 

ca,da. nm. 
!Mo livro sorl!. nborto, oncorrado, uumorndo o rubt•lcudo pollt 

,ltmt11s commorolaos, onde as llonvot•, ou polo .Juiz Commm•clal nos 
uttlros Jogares. 

Art. 22. Os soclos · roooborlio títulos nominativos contendo, 
nMm do contracto social, ns doolnrncüos ro!ntlvns·a oadtl um, as
slgnados por ollos o polos roprosoutantos dn socfodado. 

§ 1.• A ndmlssiio do soofo voriflco.-so modfanto sua. assigno.turn 
no livro, procodfdu. dt1 do.to. doauto do nomo •. 

§ 2," A a1lmissiio ~o soolo solar. )Jor•avm•hmonto lonçatlo no 
t•ospcctlvo titulo nomin!ltivo o no livro, 11 mn~•gom do nomo, nssl· 
1:nado pelo domlsslonn.rio o polo roprosontanto diL sociodu.do. 

Quando csto rocusnr nvorbn.r n demissão o soolo l'ecorrot'll ti 
notiJion.Q":i.o ,ludicln.l, livro do sollo. 

§ 3," A o~oiusão tio soo lo, quo só podor4 sm• doclal'tldll nn tll!•mn 
·,Ios ostntnlos, ser~. fofta por tormo ostJrlpto polo goronto, que t•olu,. 
tar~ todas llS olronm•tanciiiH do ll\cto, o tr:Lnscrovorll. no llvt•o do 
mgfst.ro o I'Oil!OI.tm•ll. som domot'll, r.tlpilt mglstradll polo cort•olo ao 
nxoiuido; · · 

Art. 23. O soolo domlsslonario ou oxcluirlo, o, om caso do 
morto, ll\llouoin ou lutorrllccão do socio, os hordoiros, c!•odoros, ou 
cnratlot•os niio poderão t•oqum•or nlfquldaçito social, 

Parngrapho.unico. Toem •llrolto: 
a) o soolo domlo'11lonarfo ou oxclnido a !•otfrat•, som Jll'O.I ulr.o da 

rosponsabflfdado quo lho competir, contbrmo o ultimo ooh1nQo do 
ao no da demissão ou o~clusito o n. sua conta corronto; não se compu· 
t•1ndo no capital o fundo do rosorVII, n. que só tom direito oxolu• 
alvo o absoluto 11 sociodado, qualquer quo so,ja 11 sua procodonola, 
Jucros·ou donativos ; . .' · . · 

b) os ho1•dolros, o. rocobcrom lt narto o n. conta oorrento, no. ftlrmn 
da Jottra a, ,podendo tlc111' subrogado nos dh•oitos soomes do fallo· 
oltlo si, do aocól•tlo com os estatutos, ontrarom para n. socfotlo.•lo; 

o) os ot•odoros possonos tio soclo t'tlllocldo 11 roooborom os jur011 
o os lucros quo couberem ao dovodor, o a sua pn.rto sómonto dopofs 
dn dissolução da soolodado; · · . · . . · 

. d/ os curadores dos soclos lntordlotos a. opt~~rom pela rotlr11d11 
011 po a contlnunciio dos sons curnte!lados na soolodailo, nas oon• 
diçõos dns lottr!lll a o c . 

Art. 24. O BOclo·domlsslonnrio. ou oxoluldo !1011 posBOalmon to 
l'Osponstlvol, nos limites dns oondlçilos oom quo foi admftlldo o du· 
rnnto,uluco nnnos, a sn oootnrom d11 data da domfssiio 011-"CxoluSiio, 
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' por todos os compromissos contmilldos a.ntes do fim do nono om 
que se roal11.ou a domissiio ou oxclttsiio, 

Art. 25. O Vlloior nominal de clloda llocçiío ou quotllo, que sorli. 
nominativa, não podortl. oxoodor do 100$ o ninguom subscrevm•:!. 
acções ou quotas ~uo oxcodam <lo cinco contos. . 

As açcõos ou titnlos siio intransrorivois; salvo autorizaciio da 
administ,raciio ou da assembiéa ~oml, cont'ormo' proscreverem os 
ostat.utos, c sómonta depois do oomplotamento pagas. . 

Art. 20. Cada nono, nu. úpocn. fixado. pelos estatutos, a admi
nlstru.ciio levantará um balanço, quo será pubilundo, contendo a. 
iodlcaçiio do todos os valores moveis c immovels, do todas ns dividas 
activas ou passivas da sociedade, c o rosumo do 'lodos os compro-
missos assumidos. . , 

Art. 27. As sociO<Iades cooperativas de ct•odltoa grlcoln, organi
v.adas, q_uor sob a rospousnbllldado tios associados, limitadas ás 
suas accuos ou quotas, quot• sob n sua t·osponsabllidado . po>soal so· 
lidaria, llmltn<la ou llllmitadn, terão O.lcluslvamonto por objecto 
faoilltar o garanllr·as oporaçüos roalizadus tndlvidualmant~ yor 
oada soclo ou poJas cooperativas lsolatlas ou federadas om unlues. 

Art.· 28. As ·sociedades cooperativas, organizadas do accôrdo 
com o;sa lei, podom uoil'-So 011 lbdoraN!o com o tlm do admittlrcm 
reclprooamonto os socios do uma ou outra.; quo mudar do rosldon· 
ola, ou. ot•ganizat• om.oommum os sons sorvicos, 

Niio podem, pot·~m. l~btlicat• da pt•opt•ia autonomia o llovom t'o
sorvat•-so a fuould11do do so t•otlrnrorn da fot!Ct'lll;íio modinnto uviso 
prtlvio tio tros mozos, o para csto caso, tlnvo fieM' ostllbclocldo u 
modo do liquidação do intm•cs;os o rospons~tbllidndo• commullll. 

As todol'llçües n.sslm constituidns gosariío do VILnt.ngons lguaos 1i~ 
das coopot•atlvas, dosdo ~no se confot•rnem com as disposi~ües do. 
prosonto lo i, 
· · At1;. 20, E' pormlttido lts coopm•ativo.s do quo trata n.. presento 
lo! : . . . . 

1.• Emprostnt' sob ltypbthoca do immovals, ponhot• agrlcoln. o 
•oarranls, o<tn.bolocomlo para este fim n.rrnnzons goraos na J'órmn. 
das lois om vlgot•, · . · 
· O penhor agrlcola podot•ll. sor feito por osorlpto pnrtlcltlar, 
sondo nocossarin lnscrlpçiio no registro dD termo ou .comarca para 
valor contra terceiros. · . 

2." Emftlr bllhotos do morcadorlns nos tormos dilo Jogislaçiío om 
vrgoi. . · · •. · 
· 3.• Roc~bor om deposito dlnltolro a jmt•os, niio só dos soclos, 

como <lo pes;oas estranhas :L sociedade, · . . 
Al't. 30, No caso dD ponltor agrícola a conferido a qualquer 

ct•odot• o · dlrolto do soquoJin; contra o objecto penhorado, onde olle 
se achar, santlo nulln; toda transacção realizada om prejul~o do 
orador o ficando o adquirente ou detentor obrigado a lh'o restituir 
ou pagar o prooo, slniio fOr pos,Jvoln; rostltuiçio.. . 

O ct•odor podot•á requerer sequestro nD objecto dado em penhor, 
si houver suspeita do quo o devedor.tonta dlspôr dolle de qualquer 
modo, . . . · 
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A1•t .. :H. Ali d!S)lo•içõos u!'ganiwLs dns coopul'lllivas ngl'icolas, 
do <JIIO tra.tu. a presento !ui, I'OgUl'iio quaosque1• outra~ associtlçõos 
slmtln!·cs quo Jbrom 11mdadas por pcs.ioas ostmnllas :1 p1•oUssiio 
agt•lcola.., · 

Art. 32. Rovo~am-so as disposiçõc.i cm contl'lll'lo. · 
· ·Cilmnra·dos Deputados, 12 do .agosto do !004.-Ji, tla Paula O, 

Guimaraos, prosidento.-Manoel de Alancar Guim«raa.•, l' secretll" 
l'io,-J. lJ. lVamlm·lay do Jllcndonça, 3• scc!•ctm•lo, servindo .do 
segundo.- A lmpi•lml!•. . 

.1~' lida o postii cm dlseussilo, IJUO se oncorrn som debato, ficando 
n votação adiada po1• fnlt~ do numero, n redacção final do projecto 
do Snuudo n. JO, do 1007, olovnndo o. 10~ mensnoH n poDRíio quo 
porcollO JJ, l\ln.rla CooJho do Flguell'Odo. · 

O Sr. Virgilio Dn.mttzio- S1•, Proslúont.o, ort níio 
tonl1o o habito do lazer, da trlbuna,t•eclamur,õCil sobJ•o os discurso~ 
mous Impressos no Diario da Congresso; <lavo por<lm, hoje, 1\t.r.cl-o, 
por motivo quo daqui a pouco direi. · 

E' curioso, Sr. Pros!donto, o singulnt• que o discurso que tive 
nocossitlado do pronunciar no sabbudo fosso publicado no Diario rlo 
Conuresso tio modo, quo direi-não s6 regulai' como bom, exnotn• 
monto nM a. sun p1•lmolra ·metade o, osactnmonto, repito,. da 
mot:1do para o IIm niio haja um parlado que niio ostojn cheio do 
orJ•os o lncongruoncins, de l'cunlõos do]lalavras som nexo o quo niio 
so comprohondom. Isso porúm, Sr. P!•esldente, ffcarln. t•osalvado 
com a notn I'Oita n. osso discurso, dH quo niio tlnbtL sitio t•ovlsto poio 
ot•;ulot•. 

O SR, I'IRF.S I'ERRF.JRA- Entretando o Senado tom tr•os I'OV!· 
soros. 

O SR • .YtRGILIO DA~IAZIO- Pouco so mo rlat•la, pois, tJile nssim 
ftcll8se si niio bouvosso om corto topico uma nmrmnf.iva quo O tlla• 
motralmonto contraria llquolla que disso desta trlbunn o que niío 
quero que passo, como mo 6 nttrlbuidn. · . 

Lomllram-so V. Ex. o o Sonntlo do ttno on daqui docln.l'Oi quo 
continuava convicto das idans do mon pi•ojocto, t[UO ou niio l'Ono· 
,qavn :l SIIIL autoria o que, portanto, modlfiCilrlo, emondJLdo como 
ibsso, · ontrotnnto ou o sustentava como constitucional o op· 
pcl'i,nno. · 
· Pois bom, Sr. Prosidcnto, a discurso publica.do no DiaJ•i<l tlo 

Con!ll'osso · o dado como por mim prorcrldo illz o seguinte :. «C: fn· 
zondo cstns oonsidcraoões sobro o prQjocto ponltenclo·mo das ldM~ 
nollo contidas». · 

Que niío dlsso.lsto, Sr, Presidente; tcstomunha·c o Sonndó • 
. . , No por lodo lmmodlnto, IO·so o seguinte : «Nilo llt.llo do projecto 

porque mo nrropendo do tol·o aprcsonf.a.do.•'' · 
Não disse semelhante cousa, sr, Presidente, e sim oxaotnmcnte 

o conlrnJ'io. · · ' 
' · ·O·SI\. Pmr.~ Fr.Jmr.mA-Nom orn posslvol ser do oJllm ma· 

. ne~r·a. .. 1 
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O Sn. VmatLto DA~IAZto-,\. corto1.n, St•. Prosidonte,.do. IJUO 
Isto não J'oi dito nom tal poditt sor meu pensamento dove esta.r na 
Cllnviooii.o do todos os mous collogas, pois quo ss. EEx., aguelloR 
•Juo mo bont•at•am com a sua nttonçi,o, deviam dopt•ohonder das 
minha.• palavt•us quo a ldótL contida naquollo projecto roprosontu. 
llmt• alta nspirncão domooratica, o maior prova ainda é que (apre· 
volto a occaslão para doclat•al-o) amt•mo a V. Ex. que, omquanto 
:t'or Senador, annualmonto renovnrol osto projecto o podlroi a 
~uom quer que mo substituo. nesta cadeira. quo tonba procedi· 
monto Igual, para .quo afinal. a. idéa nollo contida soja vencedora. 

Espero mosmo, Sr. Prosidonto, que o genoral que dirigiu aba· 
tnllia., om quo.trlumpbou antc-bontom, sQja quem advogue a causo, 
do meu projecto, omondado, rectificado, modificado, melbol'ado om 
munma. ; o q_ual om tempo opportuno sorti. victorloso. 
. B n. rn.zuo dosto mou mo,Jo da o~tornn.r, que 6 uma esperança, 
<l simples. Basta lançar os olhos sobN esta vasta Fedoraçii.o o coo· 
tomplat• o .!JUO.so passa om varios do sous Esta.dos para ·se chegar 
4 conclusao do que aquo!los que nollos, como seus mais altos re
prosontnntos, ompunbam a basto da bandeira d' FeliOI'IIção Brn.zJ. 
Joíra, cumprindo·lbo~ mantol·a erecta o impolluta, convertem-na 
om bandoit•ola do Ji:Jl!'D., plnntado.nponas paru annunciar, mesmo 
do longe, aos quodolla so querem acercar, as ambições odosmandos 
descabidos o lnconfcssavols, os procD.'Ios irregulares o multas vo~os 
dosbonestos do que lançam mão para sous tlns. ' 

Folizmoo!o, como disso nnte-bontom, isto ainda Olllt !lmitndo 
n poucos pontos; mas o mal alastrJirso, ú vlslvol, o com extromn 
mptdo~. Jl' urgonto acudir, assim o penso. 

Niio 6 dos costumes, como nnto•bontom se disse aqui, IJUO 
devemos ospct'llr molhOramooto para !:LI estado do cous1u. 

Que a. modlflcmçiio do costumes publicas entro nós, da Repu· 
blicm ]lllra cú, so tom dado, maq p:u•a polar, I! sobro o que niio im. 
dnvlàa alguma.. . 

Por isso ou por a.qnillo, ou porque bouvosso o recolo de ln· 
corror no desagrado do !tomam do bom que ora o cholll da Naciio, 
o 'lua! so considerava o primeiro sontlnolla, vlgUanto o lnoxorn.vol, 
da mot•ulidado publica, do docoro ~oclal, ou por qualquer outm 
motivo que parn. tal tenba iam bom ccntrlbuido, o fu.cto é rolll. 

O q_uo DII<JUolle tempo não so dava. sem grande oscandalo o t•o· 
pt'Ovacno putillco. o nem oxcopcionalmonto so julgaria passivo!, 
!tojo dll,so, niío s6 como possivel, mas como, niio.dlrei Jouvavol, 
mas toJoravel, siniio dosoulpa\'ol ou banal. , 

. Pois.bcm; St•;, Presidente, ns cousas hão do chegar 11 um ponto, 
no flm do corto numero do annos, que os patrlotM, nquolles que 
sabem que n Nação soberana nuo p6do collidlr com Estados auto
nomes, porque soberanos Esta.dos o Naoão não podem ser ao mesmo 
tempo, como foi sustentado, lombro-mequemosmo na Constituinte 
alllls;·por·nota.vola j urlstas republicanos o prop~~gnndlsta.s; ns cousaS 
Mo do clwgar a tal ponto, repito, que esses pa.trlota.s, tendo 4. sua 
fronte. tal v o~ aquollo mesmo que combateu o meu projecto,. hiio 
de, oxlmmando-o, aprosontlll-o como t•omedlo urgonto, modiflcado 
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embora,. no. fórmn, corrigido, mclhoJ•ntlo; mas cm todo ca•o, nn. 
substancio., na id~a fundamontnl scr!l. esse moamo pro,locto, nnte
!Jontom .rc,loltado, que so propunha a tornar ctroctlva a re
commoodnciio salvadora do nrt. 63 da Constituição sobro o respeito 
dcvldc.pclos gstudos nos pl'tnolplo-l constltuolonues da Uniiio. g 
torão;nocessldade do doftnil·os, nosso, como naq uollo projecto. · . 

Nesto.osporança, Sr. Presldonto, corto do quo aquellea quo, 
por oonaldcruçüoa politicas do momento, nas quaoa não tenho com
potencia para ontrnr, votaram, ou crolo, cooJbrme sua coosclcnola, 
conformo sou livro modo do aproclnr as cousas, mais tarde, quando 
chegar a oocnsião opportuoo., hão do dar o. este velho republicano a 
razão que hontcm lhe ooglll'ctm, aliás cnchendooO de favoravols con
ceitos e ,juizos cholos de benevoloocla, n que cllo ~ grato, porque J'o
conbocoram o disseram que a lotoocão quo lho tiniu• dlta.tlo 
aqulllo (quo, parece, não Ol'a ulndo. viuvei ou o!lo niio tinha sabido 
fllzor em tormos) ora a melhor o m~is digna do louvor·; nu mo calo, 
agradooon!lo a V. Ex. o ao Senado a. ooodosccodonola do me ou
virem, . 

ORDEM DO DIA 

CREDITO DE 25:000$ SUPPf,E!IENTA.R Á VERBA c EVENTllA.ES> no 
A.R'l', 2' DA. J,EI N, 1.453, DE 1005 · 

Entra om 2" d!~cnss[o, com omonda substitutlva olforccida 
políL Commissiío do Finanças, o artigo nnico d~ proposlçiio dn. 
eam~J·a dos IJOplllados n: •l, do 1007, :liltOrlzando o Prcsldl'oto da 
Republica n. abrir ao Mlnlstorlo d!L Justiça o N ogoclos Jntorloros o 
credito do 25:000$, SU?plomont!u• :1 vm•ba -Evontnaos- do art. 2• 
da lo! n. 1.453, 1lo 30 do·dozombro do 1905, 

Ninguom pedindo a palavra, oncm•J•a-so n. dl~cussão, ficamlo :L 
votaciio O.lllada por falta do numero,. . · . . 

CREDITO DE I :371$280 PA.l\A. PA.OM!&NTO A. D. RITA DE O.lSSIA. NUNES 
DE ALA.àÃO, DE ORDENADOS DE SEU FINADO ~IAI\100 

Entva om 2• dlsonssiio, com parecer fuvoravol da Commlssiió 
do FlnaRQns, o art. I' da proposlçiio da Camarri 1los !Joputndos n.25. 
do 1907, autorizando o Proslilcnto da Ropubllo:i a. mandar abrir o 
.Qrodlto do I :371$280 ao MlnlstoJ•Io da ,Justiça o Negocias Jntorlorcs, 
para paga monto dos ordenados quo deixou do· J•ecobor o J\lllocldo 
marido do .D. Rita do Oassia Nunos do Alagiio, o amanuon;o do 
llKiinoto Tribunal Civil o Crlmln~l Auguóto Moreno do Alagílo. 
· · Nlnguem JIOdln!lo a Jl~l~vrn, oncorra·so a· dlsousslio, floa~do a. 
·vot~olio adládt1·por talto. do numm•o. · · 

Sogu·o-so om dlsoussiio, que fio~ !gualmonto oncorrad11 o odlad" 
!I VQt~yiio, o nrt. 2', . . .. . . .. 
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CREDITO DE 2:570$530. PARA Pt.OAli!F.NTO DE ORD!l~ADOS 
A ANTO~!O DE SOUZA GUEDES 

Jlntr~ em 2' discussão, com pareocr !'o.voro.vel da Commlssiio 
de Finanças, o artigo unico do. proposição do. Camara dos Depu· 
tados n. 37, do 1907, · autoriz:mdo o Presidente da ltepublica a. 
abrir ao Mlnlster!o da Industrio., Vinçõ.o e Obras Publicas o credito 
oxtraord!nario do 2:57u$530, para ]l<lgameuto. do ordono.dos ao 
2• o!Hc!n.l dos Correios Antonio ilo Sour.a Guedes. 

Nlnjuom pollinllo a pnlo.vt•o., oncorrn-se a discussão, ficando 
a votaçno adiada por falta. do numero. · · 

Cjl.EDITO PAliA PAOAIIENTO DE ALUGUEIS DE OASA F.M QUE FUNCCIONA 
O INSTITUTO DE PROTECÇÃO E A.~SISTENCIA Á. lNFANCIA DO RIO n 
JANEIRO 

Entro. om 3• di <cussão da proposição da Co.mo.ra dos Deputados 
n. 70, de 1907, autorizando o Presidente da Republico. a abrir ao 
Mlnlsterlo da Ju,iiça e Negocias interiores o credito extro.or
dlntL:Io de 6:000$. paro. pagamento de alugueis da casa em que 
t'uncclon~ o instituto de Protecção e Assistencla 11 ln!ància do 
ltio de Janeiro, no oxeroicio do 1007. 

Ninguom pedindo a palavra, encctorn.-se n discussão, ficando 11 
votação adindo. por falta elo numero. · 

TIIANSCRIPÇÃO E INSCRll'Ç;\O DE liYPOTIIECAS. 

Ent1•a om 2• discussão, com p11..1'0cor tl!.voravel da Commissiio 
de Ju;tiça o Logislaçõ.o, o art. 1• da pt•oposlçiio da. Camara dos 
Dopnt.ndus n. 81, de lll07, dispondo sobro a transcripçiio dos titulas 
de transnilssiio de immovels susceptiveis de hypotl1ocll8 e do lnsti· 
tulções do onus roaos, bem como n i.nscripçiio de bypothcco.s. 

· · O Sr. Frnncl,.co Glycerio (·)-Sr. Presidente, o 
éaso da. Fedm•n.çiio deve continuar l1oje, por conta da rcspoitavol 
Commlssiio do Loglslaciio o Justiça • 

. 0 Sn. OLIVEIRA FIOUEIREDO,...Por conta da. Commlssiio da Cn.• 
ma.ra., do onde veiu o projecto. . 

0 Sa. FRANCISCO OLYCEitlO-Toda.vla, a Commlssilo do Jtistiçn. 
dou parocor !àvoro.vel a rospolto. e ou·. s6 toobo um motivo de 
constrangimento pn.ra tomar parte neste debate, é a consideração 
que devo, niie só i!. lllustro Commissão, como no digno relator do 
pn.recer. · · · · 

O. SR. 0LIVElll.l. FICllElRilPO-l\\!ulto a.grndeoldo a V, E~. . 
. : O:Sa. FnANClBCO GLYCEitlO-A prJposiçiio do. .Camo.ra. tem por 
fim regular n..tuncçào da ,iustica nod .Estados, no que tliz respe1to .. IL 

(') liloto discuroo nio foi rcviolo pelo crpdor, . 
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trnnscripciio dos titulas do immovols, susceptlvcls de hypotbocns, 
dos onuH t•cncs c ínscrlpcõcs dns bypotbccas, · pn!'tlcula~•unndo o 
modo polo.qunl osro fuocQiic se t•onllzarll. 
· . Dn proposl~íín se vil, .no sou art1go pt•imclro, que o registro hy· 
pothccnrio dcvorll. estabelecer-se om cada muniolplo,. e sómentc 
•rnandc nt1o llouvet• fôt•o civil no muulclplo, o registro hypotbccnt•lo 
llcarll.na e!lde diLS comnt•cns. Pot•tanto, n proposição cstnbolecc co.· 
togorlcamente umllt'cgra geral. · · .. · 

Ot•a, Sr. Presidont.c, pola.:Jcgisln~lio imperial, reproduzida pela 
Jegislnçito rcpubUcnnn, 110 tompo do úovct•uo Provlsorlo; os .. re· 
~istros hypotbccarios tlnltnm-o toem, llll gcnomUdn.dn dos casos
H 1m J•csidcnci:Ltm. sll1io dn.H comarcas • 

.. O Su. Or.Jvr.mA l'raul~tur.no-Nn. gonemlidade c om todos os 
caso~ PO!' c~sa loglslnoão. · · 

O Stt. llnANOtsoo Or,yor.ura- Retiro· me tambom :l ·legislação 
ropnblleann. · · · · 

No Estada de S. Paulo, a Jol:lsla.tum local encontrou ossa;ot•· 
gaoizacào c t•ospeltou-~. Foz mai~:. encontrou o registro de ltypo· 
thccas anncxo a um dos scrvcntuarlos da. Justiça, o tornou asse re· 
glstro um officloprlvatlvo. . . 

Ora, o projecto tendo tJrnar, não privativo, mns • annoxc osso 
alHeio a um dos scrvcntuarios ila. justrça. 

O Sn.. OLIVEIRA. F1ouEmeni,_ Deixa ao · arbltrlo dos Estados, 
marcando sómcnte n slldc pnra o munJclplo. 

O Sn.. FRANotsco Gtycr.nro-Não, senhor; chamo ~. nttenr,iio da 
nobre relator do parecer. · . 

O Su. OtrVElUA FloUE!UEDCI-:'>IO nt•t; 2', . 
0 Su. FRANCISCO GtYCF.lUO•- F.stau discntlndo O nrt. I' : c A 

tt•anscripçãa do titulas do tt•ansmlssilo do prcprledndos, eto ••• devo 
!lOt'lbltano muulclnio ou munloipiosom queos bens estivaram situa
dos e,emcuja sllde houvcr,scgundo a J•cspcctiva loglslaçiio ostadulll, 
scrventuario do .Justiça com attribuiçüc do lavrar• escripturas,oto.• 

Portanto, contmdi?. a. orgilniznciio dos olficlos privativos, por
lJUO declarn. quo·o l'cglstro aor:í. i'lllto pelos tabellliios-JIO)Oi serven· 
tuat•ios de Justion quo tiverem o poder de lavrar oscripturas 
desses titulo~. que dopondom de inscripcão pat•a. valerem contrn. 
terceiros. . . . 

Mas, St•. l't•osidontc, o decrete n, 7, elo ~o'dc'novómbro do 
ISSO, isto O, o sctimc dtJcr~to do Governo republicano declarou ctLte· 
gorlonmonto que aos governos Jocnes compete o estabelecimento dn. 
<ilvisllo da sm1 jnst.icn. civil o ti divisão de stJu,; teri•ltcrlos. .• . 

Pot• colllloquoncla, os •:atados da Foderu.çiio estão na posso desse 
dJrelt.o.cJesdo c setimo decreto do Governo republicano. · · 
· .; .Como a que agora o Congrcsilo Fcdct•nt v ,,m legislar .sobre um 
caso· que ~ perreltn.montc da alçada dos governo9locacs !.!> · · .. 

· Snpponbnmos -como sa dtl no JMado qno ropt•osonto -que os 
J•egistros ltypotboc!Ll•los sojn.m offielos privativos na. !Uldo dll.ll co
mn.t>cas, Jlola dlaposiciio do nr•t. · i•, o r•oglstro dover!L sct• leito pot• 
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ser•ventuarlo do ,justiço. nos municípios. Ora, cm cada. munielpio 
podem oxlstl!• dous outros ta.bollliio~-sot•vontuarlos do .fust.Jça.,.quo 
lavram oscrlpturas, como ta.mbcm csct•iv1i6s do paz, onde niio cxis· 
tom tabolll1ioi, ' · · · · · . 
· · 'ó SR; CoELHO e C.l.ltroi-o que não quer dizet• que ollcs ao-
cumulem a 1\mcção du registro. · 

O Sa. i•'no\!I'Cisco GLYCUR!O- E~~ctumouto, o honrado Senador 
fet•iu n. questão. · · . ·. 
. O. que se tom om vista, J'ortauto, ú impodir · <lUO olles a.c· 
cumulem. ~las quem púdo impo ir que as leglslaturas dol Estados 
estabeleçam essa. accumulnçiio ? . 

0 Sn. OT,!VI!IR.\ FlOU&lREDO- Na opinião de Y.J Ex. os proprios 
Estados não podem alterar isso 'I 

' . ' ' . ' . 
0 SR. FRANCISCO GLYCERIO -Os Estados jlOdom, porque 6 do 

sua compotoncia. · . : · 
0 Sn. OL!VEIR.\ F!GU&Jn~Do-A questão do V, Ex. ú sú sobro 

compotcocla 1 
. · O S11. FM!I'Crsco GLYCEino-Nntur•nlmcnto. Supponhnmos quo, 
attondendo Ii. circumstancia dos tabolliiics do notns Javx-nrem os
crlpturii.S quo .entendem com n. pJ•oprlcdn.de do cidadão, a lei J~
doral pretenda regular o nutnot•o do tabolliiio~ pn.t•a cndn. mtml· 
oiplo I · · 

0 SJ:, OL!VEI!to\ FJGUEIREPO-)!n.s si V'. E~. ler O at•t. 2• Vel'i
ficará que não 1111. isso. 

0 Sn. Fl\o\;>;CISCO GLYO&RIO-Cbegat•oi III. :Nosso caminho n. loi 
J~dot•al póde regular a til o. substituição dos tabelliães... . 

0 Sa. 0LIVEIM FIGUEIRETI0-0 quo dotm•minn. é a. Sédo da. pU• 
bllcldn.do. 

O Stt~ Fn.\scJsco GLYCErt!O-Ein matot•ia de registro hypotlte· 
cario que tem n. fuzot• n lei. tbdornl.1 Qua.l ú a. extonsiio da snn. 
comp3toncin 'I' · · . · 

0 Sn. Or.IVF.In,l FIGUEIREDO-Toda, 
O Stt. ~'ItA;>;Cisco Gt.Yc&mo-Todu. 1 ll•tl n.tú o provimento de 

o!Uoiaos do t•egls!l·o 'I 
0 Sn. 0L!VEII\A FIGUEIREDO-l>SO niio, . . . 

0 Sn. JIJ1.ANCISCO GLYCERTO-Entiio não ú tediLo . 
. 0 Sn. 0LIVEIItA FIGUElltEPe-E' toda no que l'OSpelta ti pubil· 

cidade. 
0 SR. Ftt,\.NOISCe GLYOimiO-MU.Shl'Opito: qual é a compotonclu. 

da. Unliio om materlo. do registro .. ypotbecn.rlo 1 Vou dlzel-o e 
V, Ex. ter:t a bonrln.rln do n!lrlltn.r-mo, Ri n. rriinhn. detlnlQiio fnr 
•loflciento. · · · · 
· A lo! Codot;al sú tom· quo I'egnltuo :•:i óendicüe~- ila.l·n. .11 tt•aus
CI'ipç!o dos lmmovois, susceptíveis de bypothcca, para. a tt•a.nscri· 
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peão dos.ouus I'oaCJS o inscJ•ipção do hypothoc.'\, afim do assegurai• 
a maio!• publicidade. · 

E' sómonte osBIL a funcçiio dtL Joi tllderal, AgoJ•a a divisão· ter
ritorial dos municípios, a creaciio o a sédo dos rogistros do hypo
thecas, a nomeação dos respectivos titncciooarios são actos que 
incidem na com potencia dos poderes estaduaes. Não poJemos lo~ 
gislar ncorca de somoJhan~e ussumpto. 
. 'Mas, sr. Presidente, depois que o art. i' estabelece esta rogr:t. 
gorai, o paragrapbo unico dosto mesmo artigo dispõe: 

«Si o muniàipio não tlver.fõro civil o niio oxistil.•, portanto, .om 
sua séde o dito serventuario, a transcripciio o a inscrlpção serão 
feitas na séde da comat•cn a que portencor o munlcipio da situação 
do immovel.» · · 

Este dispositivo do paragrapho unico contraria procisamonte 
a regra esltibclocidn. pelo n.rt. I", porque olle é a reproducção do 
a.rt • .1• om sentido opposto. · · 

0 Sn. OLIVEIRA FIGUEIREDO- Não, Senhor. 
O Sn. FRANcisco GLYOERIO- Depois, Sr. Presidente, do tor o 

projecto osta.belocido csta.s disposições catogoricas no 11rt. 1• c pa
ragrapho u~ico, tomos o art. 2•: 

cO registro gorai, nos Estados, tica encarregado •• ·• 
· NÍio paroco a.os nobres Senadores que cstJtmas deliberando em. 

umã. ILSSomblt!a. estadual! 
«0 roóistro gorai, nos Estaclos, flcil.'Cnca.rrogado cm 'e:t.da mu. 

nicipio a um eJllcial priva.tivo ... ~ 
o projecto n.ccoifu. .i~ um oficial prlvn.tivo. . 
• ••• ou, si assim aconselhar a. convcnienci;J. do sorvico,:t. um 

dos sorvontua.rios d:t. justi1·a.• . . . . 
ora. nos Estados om que o regtstro bypotbocario ostfl. a!l'ecto 

a um oatcial privativo na.sécle das comarcas, o projecto não fa.z 
mais do qno modificai• a or~raoizacíio respectiva. 

Em summa, o projecto determina quo o registro soja feito Dl\ 
aédo do cada um aos municipios. 

0 SR. 0LIVEI!\.\ FIGUEIREDO- Limita a zona, 
0 SR. JIFANCISCO GLYCERIO -Isto niio ~ dll compotenola da 

Uniiio. · 
o SR. OI,tVEIRA JIJOUEI!\Eoo- Então V, E~. niio nega que so 

possa limitar 11 zonn. , · . . 
0 SR. FRANCISCO GLYCERlo- A limitaQão.da•wn~ pódo ser da 

maior convonionoia, mas essa convonioncia só póde ser apreciada 
poiiiS loglslaturas dos Estados. . . · 

. Acharia. o proJecto admiravcl, vota!•ia por cll~, mas· Íllll.uma 
legislatura local, Jamais pelo .Congresso .Naoionlll. . . · , · 

São estas, Sr. P1•esJdento, as ponderações CJUe submetto ao 
escla.rocido oriterio do Senado o ao do nobre Senador pelo Rio uo 
Janeiro, .relator da Commle~ão de Justiça neste p&rtioular.. 
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Protcndí~ emendar o projecto, m~~>~ confesso quo não encontrei 
meios para fazol-o, razão por quo peço liconçt~ :1 Commissão de 
.Justiça para negar-lhe o meu voto. 

O Sr. Oliveh•IL F'i:;:-ueh·edo (')-Sr; Presidente, 
como o nobre Senador deixou bem patonte, S. Ex. não entrou ·no 
exame do merltó. pt•oprlamont' dito, da proposiçlio passando a. pu· 
blloidade do t•egistro bypotbcca.riú p~ra a séde do. mumcipio, cm 
voz de continuar, de accôrdc com a legislação vigente, nas sédos 
das comarcas. S. Ex. ~penas entrou na questão da compotoncia do 
Congresso Federal pa.t•a legislar a respeito, roeonhecendo, entro· 
tanto, que o• Congressos Estaduaos podem fazol"o llvremonto. · 

S. Ex. concord.a 'l.uo. as. legislações dos Estados toem o direito 
do alterar a orgamzaçao JUdtclarla, som so prooccuparom com a vi· 
taliciodade que compete aos actuaos o1llciaos do registro. 

0 SR. FRANCISCO GLYOE!liO- Salvo direito~ ad•!Uiridos •. 
0 SR. OLIVEIRA FIGUeiREDO - St•, Presidente, a Commissiio de 

Justiça e Legislação ontondeu que devia aconselhar ao Scnado·a 
approvação dn prop >sição vinda da Camara, porque é opinião 'dolla. 
que o regimon hypothccarlo não p<ldo estat• SUJeito :Is variações 
da.s legiolnções ost;~dunes. · 

Pela Constituição Fedm•al, as di<posições sobro o processo com· 
potom ao P~dcr Legislativo c! o cada l~stado; 'cntt•otaoto, trat~ndo-se 
do regímen bypothocario, mlo ha necessidade que cada "stado rc· 
guie a respeito da ft\t•ma elo processo, pot•quo este envolve uma ga· 
1•antia no credm• llypothecario, qno só o Podot• Legislativo ·Federar 
póde ostn.beloc"l'. 

,\ssim, não ha Estado que possa clizot· que o processo h3'Poth!!-. 
cario deix.~ do .;er o estabelecido pel• logislacão geral ; nao ha. 
Estado que possa estabelecer que um croclor hypotheca.rlo tenha 
direito a outros rocut•sos que U!\o estejam na lei. 

0 SR. FRANCISCO GLYCER!D-Niio apoiado; a acçii'o do processo 
compete 11. legislatura looal. 

0 SR, OLIVEIRA FIGUEIREDO-Em certos institutos do direito, 
não. 

O Sn. COELHO E CMIP~>s-A·acçiio cm si ó direito substantivo. 
0 SR. FRANCISCO GLYCEtilo-E' inboreate, 
O Stt. OLIVEIRA FIGuemeno-Iallorento, como ó no processo de 

Ja!lencla. 
Como admitto o nobre Senador o facto no instituto de fallencias 

o não no llypothocat•io 1 . . 
Pergunto:. pódo .o credor hypothocario ficar privado das .ga. 

rantlas que a .lei ilw dá n~ parto •·elativMt.o processo .1 
.. St•. ~esldento, a vcrclnde é est~: a lei· hypothecarla. geral 'CS• 

tabeleceu coDlo Sclde.dos re~istros ·de hypotheoas, nfim ·de ·'ibos dar. 
publicidade o l'Cspectiva.s insct•lpçlies o ti•anseripções, ·~~~ <:omarca~ • 

.. . 
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0 SR, FRANCISCO GLYCEl\10-QUO lei ? 
0· Slt, 0LIVEII\A FIOUEIItEDO-A lei soll!'O bypothecas. 
0 SR. FltANCISCO GLYCERIO- Antes d~ Republica,: llutos du. 

orga.niza~ão dos Estàdos 1' · · . . · .. 
O SR; OLIVEIRA 'FrouEmEoo - As leis sobro bypotbcoas desdo, 

1846 quo so.ontondomm npp!•ovadas pala Constituição, umv.. que 
niio · lbi•am pai' o!la t•opollidas, tendo, portanto. lbl'Ç/4 o!>ri-
gatoria. . .· . .. . . 

O nobre Sonador.não pódo deixar de concordar quo n anoraçãu 
na. publicidade do hypotbocas ~ uma. gravo v.Itoraçiio. (1'••ocum·se 
apal'les.) 

Por quo razão o nobre Senador ha do recusar ao Congresso 
Federal esta. faculdade I . 

Que determina. a lei do bypothocv.s ? Determina que o I'ogistro 
soja leito nas comal'cas. Poderá., porventui•a, o Poder Legislativo 
do cada .. Estado ostàbolocei'. que o l'Ogistro soja leito. no mu-
nicipio? . 

. Niío, poi•quo isso ,pódo . compromotter soi'iiiJilcnto os olfeitos 
da publioidado. . . 

Como o honrado Senado!' só se ihnitou a esta questão do com
potencia, o, ou ct•eio, quo oR meus companheil•os do Commissiio 
continuam na mesma convicção que eu, isto ll, quo é privativo do 
Congresso Federal estabelecer o moela do publicidade das bypo· 
tbocas,. das . tt•ansct•ipcões o das transmissões do propriedades 
relativas aos Immovels sujeitos a e!las, penso que a pt•oposição. da 
Camara dos Deputados Cl perfeitamente constitucional, que não. 
pre,judica om naila . a compe~oncia dos poderes Jogislativos . dos 
llstados para determinarem o modo do organização o de. t'uncção. 
do registro. Por.ossa razão, o art. 2•, ~ue o honrado Senador !ou, · 
com uma certa restricção, deixa.ao arbitrio do caclaEstado clocidil• 
si o registro gorai devo estar com officio privativo em cada muni-
cipio, ou si póde ser annexado ao officiai do justiça. . . 

Pareceu ao honrado Senador uma incohcrencia no paragt•apho 
unico .do art.l• detormioar·se quo continuem nas cnma1•cas as stldes 
dos t•egistros desde que os municlpios não tenham 1\il'O civil. Isto ú 
uma consequonoia logiclL do systema. Entro nós :os municlpios p0o 
dom ser m•ganizados unica.mento pelo lado administrativo ··som ter 
fõro, sem ter l'uncção judiciaria, : . · · . · 

O official privativo bypotheoario como quo. exige um fôro oh'il. 
Neste ca.so manda·!O continuar o registro na sado das comarcas. . . 

Não vejo em que isso possa prejudicai' a ostructura. do pr0o 
jocto, Niio lia contradição; pelo contrai•lo, osso pat•agrapho. tendo a 
provei' a uma posição excepciouai do municipio. O municipio ost~ 
incompleto; tem fuculdadeadmioistrativa, mllS níio tem 1\lculdado 
judiciaria, não se movo judlciariamonte com um ot•gão ap!'Opriado, . 
'Então, na falta des~o orgão, conserva-se a. funcçiio na. s6dc da. co·. 
marca, como .regra goru.J, observ:Lildo-sc aqui a regra.geral act1111ol. 

· Não cemprobendo quo o ltonrado Senador :possa dar.ae Con
gresso _Legislativo a lllcuidado. de.altol'ar o rogimen de publicidade 



l 
iiESSÃO E~! 26 DE AGOSTO DE f 907 465 

detcrminudo nn. loi hypothcc~rl~. que 6 um todo compacto, que niio 
podo sot• morlltlcn.do oos poucos no seu Pt•ocosso o não podo set· mu
dndo na sua puiJllcidado, porque tudo isso f<lrmn. um elenco de !111.
rn.ntlll.!l que tom o credor bypotboc!Lrlo, da que gos11m ILS lln.rtes m
tot·o~sad~s para Sflborom como lliio do agir na acquisição c tr~tns
mlssito do lmmovcls. 

São osms as observações qno tenho a Jl1zot• om nomo da Com-
missão. . 

Ninguom mais pedindo n. palavra, ocwor,•n.-so :. discussão do 
a.rt. 1•, llccmdo a vo\1tc;iio n.dir~dn. pot· fo.ltn. do numot•o. . 

EntrtL om discus~iio o O.l't. 211
• 

O IS~·. Frn.ncl,..co Gl;vcerio- Sr. Prosiciouto, o 
Senado a.c!Lh!t elo ouvi!• o honraclo SCnlldOt' pelo mo do .!ttucii•o, 1'0• 
la.lOI' do p!WOCOl', . 

S. Ex. ptn•oco cont'urulir o motlo do ustn•cicin do l'uncciomtriu. 
onca.rr·o~ado do 1•egis~ro, con1 n.s l!Oilfliçücg oxigivois pa.l'a pllblici
da.do delle, quo 6 inhorontc :L funcção hypothcca.t•ia. 

Qual é o tlm do z·o~i•tro do hypotbcca.<? E' tol'Oa.J• public:ts ~s 
transaccõcs sobz·o immo,·ois om relação a terceiros, quer so tmto 
do cont1•aotos do compz•a o vondn, <tneL• se tz•ato elo contraclo do po
nbor ou outros onus !'caos, quez• se tra.to do bypotbocas. Este 
O o unico fim, creio que estou enunciando um conceito vcrda.· 
doiro. 

Portanto, a lei fuderal o quo tende a lazer cl esta.belocer ni
tida.mcnto quaes as C{)ndiçõos da fórma da transcripção. c. da. 
inscriPQiio, Jõrma extrinsoca ou intrinscca., que devo sol' observada 
pelo official encarregado do serviço, soj1~ osso otlicia.l <juem for; 
ta.nto quanto a lei federal declara quaes slio as condicõo~ oxterna.i 
o internas p~ra. as oscripturas do tra.nsmissiio de pi•opriOdado, som 
se importar qual o 111ncciona.rio que, segundo a logislação elo 
ca.da. Esmdo, C[IIO ha do ser o instrumontorio. dessa. cscz·iptut•J!, O rtuo 
I! indisponsavol cl que as condições externas o internas· sejam obsez• 
va.dns pelo ta.bolliiio, sob pena de nullidade. · 

Pormnto, a competencia. da legislatum federal ficará assim 
uit!do.mente vcrltloada.: estobolccer · quaos siio as ccnd!çiles ox!gl
vci~ pnra. a tUrmll do transcripção, Jbrma n que tom do sujot
ta.r-se o funcclonario encarregado dessa sorvico, quez• soja. funccio
na.rio foderal, Cjuor seja funcciona.rio estadoal. 

Quem é oncarroga.do da execução nos Esmdos das lois civis 
substantivas 1 

E' a justiço. local. 
Ora, o Congresso tem que so.bor quo.J é a divisão judicin.rio. de 

cada Bsta.do 1 · . . 
As lois civis promulgadas pelo Congresso Nllclonal sct•ão ox

ocumdas Jlcla.s autoridades ostadoa.cs; som· o direito de exame 
acorc!l. da organização judiciaria. . · 

Não podemos estender 11 nossa. competonc!a a!Om do ostabele· 
cimento claJ•o o definitivo das condições para. publlcidlido do 1'0· 
gistro. Estll clo.ro quo si 11 JllJ•mu. da. tL•aoscrlpçiio ou iilscripr;ão 
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. for violarln, polo olllci:tl rio l'rlgMJ•o c hyJlOthocn.s, o oll'oil;o em roin., 
~ii.o tL tm•1mLroH m;t:L :LttíngiUo_ pol' usto vicio, rnns este violo podo 
~m· · oncontraU.o, quot· 1:1eja o olllci:Ll J'mloraJ, IJ.IIOl' o~t:tüonl, quo1• 
1'osida. na.ri comm·mu;, '(JUOl' nos nmnioipius, flliOl' dopondu. tlu. Joi 
·fotim•al ou dolo! iocn.l, 

Croio quo oshiLlJoloai l'Og\ilarmuntu a. tlistineçãu .. 'rorlaviu._ fj0 .. 
mo no c!•itorlo do 8orULdo, " l'08poito tio um U8sumptu do maior 
gravi<lado o imllOI'tancin, dovonrio acroscontnl• quo no Estr1Ílo quo 
ropi'OSonto a ot•gu.nlza.çií.o .1llllici1Ll'h1. 6 essa. i o ~~ 11ppi•ovuçã.o do 
projecto virá ll'ILZOr p~1·turbaQfio noB l'~istros lW]:!Olhocn.rlos, quo 
ontondom com gravas mtorossos oconom10os, do mcwnuos o ostran
goil•os. 

O Sr. Oliveira Fi:;:·ueiredo- (•) Sr. ProBi<lonto. 
volto 11 trilmn" aponns Jl:U'<I cont<•:n•iar um a proposiçiio do honrudo 
Sanador pol' S.Paulo, fazendo-o ali~s com :H1ov<da voo ia do S. Ex. 
· Entro as gr1rantin~ tia lnscripçiio o tro,nscrlpçíio do registro 
gor~l do hypothocns, como 1"orm~Hd~do essencial, paro. o valot• 
destes actos, está n. do' publicidade. 

Ora; n'pubiicidr~do'rl mr~ior ou menor, conlol•mo o iogM• onde 
olin. so oxorco. O rogimon hypotliocr~rio vlgonto diz quo ossa loca
lidade devo sol' n s<l<lo tla com~ron, ; o pro;octo actual acha mais 
convcnlonto quo sc,ja n. srldo<!o munciplo. 

O honrndo SomtdOI' pot• S. Paulo Jlonstl que o Con~'l'osso Fo
rloral'niio tom absoluiamonto compotoncirt pnrt< cstr~bolccot• ost11 
sOdo, porque isto rl dr~ tllQrLda rias loglslrLtnras ostudoaos; ·Eu peço 
licenri<L put•a contimtal' a discordai' do S. E~. 

Si su admittil' o p!•lnclpio enunciado por S. Ex; o si o levarmos 
ás· suas ultimas consr<tuonctas, os Estados po<iorilo <lctm•minM• quo 
assrldos·dos i·egistros s~jam om um arminl,.om um11 fl•oguozia, om 
uma. Jocr~lidt~tlo do m·onoi' impo!•tancla, <1uo niio oll"oroça condições 
sulllclontos pn.r11 <JUO osso. publlcldudo,so to1•no uma roalldado. 

Aloi' hypothocarin. rlnm todo o ou·continuo n. insistir <JUo·niio 
so pódo toca.r•. nolla po1• partos. · · . . .. . .. 

· · o Jiom'ado Sonadm• acro<llta <JUO os Estndo3 cslito habllftndos 11 
iloto~mlrilli•. o; aOrlo,' rios roglstro~' llypothocal'los-lsto rl, o .. ponto 
ossono!al paJ•n. pnlJ!rcldn:do rias ·bypothoons-pócio sor clotormhULdo 
ásun:vontado.: · · · ' · ., .· ... . , 

0 Sa. FIIANCJSCO Gf,J:CimiO'-Est~ claro. . "· 
o sr.. OJ,JVB<M FicmÊmEno..:..Pódo <lol;ot:minrw que 11~1 aimpÚ1s 

at•t•n.lnl soja srLiliciouto p~r:l rocobor o t•ogistt•o;, , . 
. ' 'o· Srt; jl(t.~NCISC•l Gr.Ycrmro·- PorC]llO·hl1 do v. Ex. •confint• tão 

pouco no ct•itorlo ria~ Jeglslatu!•as cstaduaos V 
. . O·.Stt., OLIVEIRA FtinJEIREDO - Jlu estàlf dizendo O que. so pódo 
fazer. 

--' ' . ., ; ' . 
(•) Nãô foi rovioto poJo cirodor. 
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' ó s,t. F"it.\~clSéil".df.~;ê'r~iiiO -.-r~ jiül; f'iri'lll~:Liiítl' riãõ_Jüi: dO_õt~rãi· 
t.nmliilrii ,, uóiib-rr.s'i> J'nilól'ld n>cn·~n·uwiiJ !J1~ do' oonunott~r ILtitL~"'' 'I 

,., .... ,: ' '•., ' ., ' .• ~- ••. '.11:.. • -~- .'' ,,( 1. ·.,,: .·· 

o SIL, Or.II"EII!1\ l~!n.1:1·:}JUWO..,.. :<;:l~ ,qsfpn !\l'i:lll\lcnl;tml9 cor\1 
:l.lm~u:l u sim com o lin•,JJ.tu '!UO ,.V •. E~-- ,I.'IHJCJU_Iweu. V. ·,Ex. o'ntOflíJO 
que o~ uQngJ·r.~~os, <,>sf'l.dou.o~,tAm qólnpoto·uuia p:i't•Ju<[tg'riii• ,iis,.sMos 
dO~J.listl'Jctp~. o, poptantn,: tup1 comp~_!OJICII+_ çn~ "rc.lnç~o li, i, qondi
cõos do putillclci'lcio u J>o~r.nnto poilom lovaJ• _osso dlrolto' ll~- últrma~ 

-COOSOC!UOncia:Í, l\'i\Ó O f~rão, Ína•' po'olom' lhÍÔI;o, 
o Sn. FRAI'cJsoo GLYCimlo-i'odom f;•zol-o po1• or~o,.poJ;_abuso. 

SI <l "~sim, tttmbom o Coog1•esso NaulouuJ Jlúdo Jll'atictu• os maiol'os 
JLbmJos. 

o su. b'r~tViúitA i~iciui~Iit~oô - Não' ú lsSü· rfuO'êh: rl·úorO ~lzer•. 
d SÍÍ. Fri:.\~CISCO' Gi. ,,CI~IÚÍl ;_;_jüó' ,;;· in'<ts oti ÍiiÍiíbo'm estou 

th•a.ndo ns con,oquoncÍIL:-1 dos prinCi,)'iúá do V, ]~\:\ 
. Ó Sà:. -O(,IVEI'ItR llJGUEllÜlDO-Y, Í~x, .sU.,tciri.l rÍÍJb. niio Ô ,o 

Con)irosso Fodm•il.l'o compotutito p~1·li <lotul'min"l' as condiçu~ do 
pnli!icldndo.-

0 sn; Fn:A:I'CJsco Gi.Yob11io -J.isà não' ó ciiiidiQão Jó p'irulfcidàdo. 
Ai! I oat1L O oqtJiYOCO do V, &i, 

I.< "'- 01.-.1,., i•·'• ,o ,, • 1'1 .. -.. •• • •• , \ ,. ,1,1,,1 

O· SR. ,OL!VRIM FIGUEIILWJ)-Camo n1io ú ? 0 leigar o'ndo OSStt 
pllbllcidurlo uo Jl•z.. • . _ , 

O SR •. Fup;ots9P. Gr.rc~mo-Pois n lo! foduml nctualmonto 
oxMonto oxlso apmiaii quo so i!'ô rlontí•õ clil. cômlii·c:i, 

(: •· .. . ' . ' '. ' .. . . .. o SJL. Or.rvmnA FJOut~mEuo-N~t slido. 
d Stt, FiiAXól:~co G'rjYCI~iuo-Si rl 1Ú1. . .;êâo, Ó tló'u't'i•ii dtL t;ôriüw.•ca . 

. O SJL.- OLI\'I~IItA l•'lliUI~II:Euo-J;xJgo quo sqja llil· .;Mo ria. co-
nuu•uu. . .. 

A comml~~:<iio do Justict• vlu m• pl'Oposlçílo umit. ú'irtcà pt;é~ 
occup:•ciio, uma só ci>!pli'ci•ciio :· dolxnlr soti·nlmm'ódinüi llsciLllimção 
elos juizos do direito, .o t•oglstro- do bypothooas, . col!ocnndo-o m1•il! 
no;n.lcanco dosm1s vistas; Mo .jll constJ• d1r loglslnçiio actuar. E 
que1•eildo·n Com1nissiio do .Justiça:ga.motil' mnls. o registro,- con
cordou·_ com• n _proposiQI,O: d11 Cn.:mnra, .. trauthrlnclo' ossos. _otllolos do 
llypothoco.s das s~âcs,dns comttl'oas p~tra tts dos mmlclplos.... , .. 
· • .A;. Commissão· do .Justlcn .. do~ Senado. niio .viu llícoovonionto 
nlgnm·siOSsU:·· altwaciio; no conlt•:u•lo,_ vi,u: mnls uma garantia. 
, s. ·-1~!. ·uch1' Jneompotontu o Congresso Nltclonnl para loglslat• 

solJro, este nssumpto ? . · . 
. _ _ ,~iisilllitnmo~to niio, porque: ú_ umd. diig firhcoücs elo Congres~o 

Nacional loglslnr oobro o· rob1mon hypotbecarlo'; 
'• ''•" ' • ,. I ' • • • ' ."' 1'\1 O • "J ' ' ,• ",~:o_ o hom•aclo SoJ!ndor n1io ?ogntlii. n rulnlla nss0rçiio __ do ql{e o c®· 

grosso Estadual DILO pódo diminuir nenhuma dns garantias quo n 
lei notmd concedo ao credor• hypothoc:ir•lo. 

Oi•li, umll dostll.lj S'lll'U.Utias, C que o proco&!o executl v o hypotho· 
cat•lo tcnh11 uma mll!'chal'lipldU:. , · 

' -·-

' 
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· Porvent.urn potlorf• o Congt·~sso do um fM~úo, com a amplldiio 
do que dispõe, diltormin"l' qno uma divi<l!• hypot·wcnria·niio possn 
BOI' oxccnttt!lfL sinii.u por maio rle tWIILlt.cçii.o ordlnarin.? 

O nobro Sonndor, roconhocm•ll isto i , 
Niio, porq<ro ontito tot•-su·hiam <liminuido as gamntias que o 

rogimen hypoLhocario estabelece om litvot• 'do credot• hypothocarlo. 
Os Congresso• ostrlfl<mos niio podem fflZOt' e<tfl nltor•ttçito som 

úlmlnulr ns gamntlas <JUe n lei hypothecarln ostabelece om favor 
dos croJores. 

O Stt. Jln.ANO<scu Ot.YcHJtiO-Podem, 
O Stt. ComLIIo E CAM!'os-Niio podam, nbsolutamonto. 
O Stt. Or.<VEIItA JlrnUJmuwo-SI po<iom, onl.ão osf,(t. rntsoado pot• 

comploto o ro~lmeu hypothocnrlo, 
Nonhunm lol]n'ocossunl no< gsf.ados Jlt'ídO n•lmitt.lt• <[110 onlbtt 

oul.m !loliHn no <lovodnt• hypol.hocn.rlo quo lUto ltB ost.nboloohhts ua 
·lo! t•ospoctivlt; si JlOdom, onl.ilo" lo! l!ypot,hucnrln, osl.ft pot•J'olta
monto !llndhln, tftul.u mnls '\"''"to nilo so pódo ndmHI.It• quo os 
Podot•os dn U11liin l.o11lmm 1 1t<lo a cro<ioros hypothocnrlos sfniio 
gltmlll;ht tml'lt oxc11ssiLo <lo sous <IIJ•olf,os. 

o ltl't. 2",quo o hOIIl'lt!l I Sonn<lut' CO!ll~ILtou, !loixo. 11 r~tcul!ln<lo nos 
Bstndos do, om c:ttllt municlplo, OllCitl'l'Ogltt' do roglstm tt um 
olllcinljn•lvntlvo ou a um do> sot•Volltuarlo< do justlçrt, · · 

O Sn. FnANctsou Gr4Ycrmro-E' uma. concussão do Congl'osso. 
O SR. Or,IVEUt.\ FIOUBIIt<mo- Niio ó umlt concossiio. 
0 SR. FRANCISCO GLYCglUO - m OU l'Ondo f.JI.'I.tÇRS rtOB dOUSOS 

pot• isto. 
O Sn. Or.tvEut.\ l'toUEmrwo- O 11obt•o Somt<ior niio t.om t•uziio 

nostn lt•unht, 
O Sn. l'RANCISOO GI.YOEillO- Niio ú ll•onilt. 
O Su. OrjrYFHR.\ li'rt11JNm.lm3- O Congt•nsRn l'nconhor.o quo ILOB 

R•f.rulos <:ttlm o <liroll.o <lo osl.o.bolocor•om si o roglstru do hYI•of,hn· 
""·' dovo fico.t• !tll'octo IL 11111 otllciiLI\'rlvntlvo 011 RI, ao .,,;ntt•ltl•lo 
dos!-10 t•ogl~l.l'o, tloro OctLl' ouc:u•t•ogtu o um do~ AOl'\'ontu[tl'los !ln 
,lusi.I\>~L •. Niio ú mntt <lOUoos;iio, ri o t•ocouhoclmoutu <lo um dii'Oit.o. 

Nm rolnção 11 mml<Lnçn, ou tmnslbt•cncltt dtt s~do do registro 
dtt comarclt pat•n o municlplo, •tno o honrado Sonndot• doclnt•ou qno 
J•ortonco <I compol.ollcirl dM logislttturn.s locltos, medida proposta 
1111 pt•opo;içii.o dtt Cnmnru, n CommlssiLo do ,Jusl;lç<L do Sonndo, 
tmrtllhnndo diL couvlcçiío do IISSot•Lrt 1la Cnmnrrt dos .Ooputados, 
nrlopl.otl-lt, l;nnto llt!tis qu~tuf;o_ cutomlo <jUO os Est~ttlos não .ttotlom 
llltOl'ltt' f,nj filspusfça.n, !LltO!'ItÇ:LO IJHO BIÍ dOI'O SOl' jll'OjlOStlt 11 COI!• 
cluldn jiOt' uum loglslntnt•a gora!, j!Olo Cungrosso Nnclonnl, 

Tenho conclul!lu. (.lfuilo bom,) 

Nlnguom mais pedindo 11 Jlltlnvrn.,oncm•t•n-so a <ilsoussüo,llr.nndo 
à vohçãil ~dfn,rla po1• litlt" do numet•u. . . . · 

Ent.l•a em discussão o art. 3°, 

I 
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· O Sr. F1•nnci,.aco Glycorio-St•. Pt•os[.Jonto, n.gor(L 
mn.ls rio 11110 nnf.os on mn nsfor~nrnl uont.ra o pro,jocto, porquo ns 
nobJ•os Sumuloros po1• SoJ·~lpo o Hlo do .lnnoh•o ilosoohJ•it•nm 1\i suas 
hMurhLS,,, 

O Sn. Or,JVJUilA l'rou~m~oo-TlnhrLmos então lnttot•las oc· 
OUJIILS 'I 

O Sn. I'RANarsco Or,Yamruo-AH m!nims pnlnvrlls do nenhum 
modo Joff'igruunom dirniuuum o J'uspolto doviuo ''"' rnous lllustros 
collogns, 

SS. lmx. foram no ponto elo nogru• o pollm• rruo d~ n Constl· 
tuiçilottos t•:strtclos pnmnrnJIIÍIH'nm ou rnstl'ingirnm u.s lois do pro• 
oosso. ' 

l'ordoom-mo ss. EEx.; n ltCQiLo oxocutlvn poltL qunl o ormlm• 
entra om j nizo Plli'IL htLVOl' a I rnportaocln do sou ct•odlto ... 

O Sr. OJ,rvrnrn.<. FrouErn~no- fo:' uma gltl'nntln hypothocnrio., 
O Sn. FrtA!'IOISCo Gr,ycr.rLio- .. , é uma giLI'nntln bypotboca.rin• 

mo.s <lll oxclrl'iva oompotoooia dos F..sta<los. 
Sr. PJ•o,Jdonto, o govel'llo PI'JV!s01•1o toJ•oou oxtensiva; o.s dis· 

poslçõo,; do J•ognlnmonto do 1850, '/."o mglttm sórnonto 11/J noções 
commor•cilLe< o quo 1\!I'nm tlocro .arins pelo lmpm•io para nttonde1• 
ás oxlgonclns commoroittoN 11110 porli!Lrn a colo••ldado nos actos ju. 
dlciiLo<. 

Pergunto on: ns logislaturas locam dos Estados nüo podem mo
rllficiU' osttLs disposições 1 

O SR. Or,rvr.m.<. Fwur.mr.no-Em roinçr1o no rcgirnon hypotho
cnrio, n'ii.o. 

O Si<, FRANOJSoo Gr,Yc~n.ro-Não mo rofir•o nindo. ao rogimon 
hypothPetu•io ; osl.ou mo rofo!'iodo no r,•gi moo dlliJ noções do r,•gll• 
!amonto do 1850. E' um rcgirnon do noções summnriiLS 11110 pelo 
governo provisorlo rol mandado nppllcar a. toda n União, com rn.
r lsslmas oxoopçõos. 

Pergunto : nfio poderão o.s logislnçõos locnes modlfioo.r· esso 
roglmon drt IIOQõos, torno.odo-ILS mais longas, mesmo nquolias que 
poJo rogulnmonto do 1850 ornm o são Sllmmnrisslmo.s? 

. A proprln ncçiío dooendlnl portioonte ás lottrns do torro., não 
pódo sor modificada. em um .<ontido m:Lis ou monos t•npido ?. 

Mnls do rJUO nunca me insurjo contra a proposição. 
Agora jft não so llmito.m n intervir nn economio. ·loco.!.; vão atê 

ao ponto do nogar no; leglslndoros cstndonos o direito ([UO lhos rl 
tLBSogura1lo do Joglslarom em matorilt do processo. 

O noui'O Sonnrlor pelo Es~tdo do Rio n.lludiu mais do um1• ver. 
1i circumstnnoln do sorom · ns comarcas ns sarlos do• registres, por 
dotormina~;ilo do lois do lmporin o at6 da Ropuhlic1t, sondo este 
facto regulado por mm• lei fodoral. 

Tudo l.•so nsslm rui c nssim ê, mltB ao tempo cm qno os Es-
tados federados ainda não se hnvlam organizado. • 

:I 
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.O riocrnto AJ•!Rtl<ios Lohn, de 20 do novomlJro do 1880, .o snt.imo 
ilocroto ropuhllcruno; ,IA. llotot•míoav-r. 'filO nos '!Mn.dos ci1hf" campo· 
toncln. lliLI'iL a divl~ito dvil o Judlci:tl dos sou~ tm•J•itOI'las. 

O.Srt. Or.l\'P.IIl,\ F'rnumnrmn-•gntiio, o •lccroto rio 2 do ·nmlo 
d~~~ .. 

O'.Sn. Fnj\NCJRCo (}J.yo~:nto- R'C'A'lllrwn.rit um ·tm.so p:wtic:úthw, 
como ,i:L nz líltqot'l'al', n.ntcrlot•mnntc :L organlznQilo dos l':stn.dos. 

Polu. Coootitulçiio, •wt. 34, o Cong1·osso FoilCI'nl só tcm·)Jodoros 
pnrn 'dnllnh·· nttl'ilJÍl·i(•ües clo .. otnp!•c::rados publlr.oo l'oilM•:•os. Como 
voem, tJOl't~nto, a lo! lhilo•ni il~flnlr ni;tl'ihuiQÜil< a cmpt•ogudo• 
]lubllcos ostaduno.< 'I 

'· 'Quacri siio os exocntnJ•os .d!Ls lois •ri vis ill•oínul~:adas ]JOio Con
gresso 'I Nito ~[o oN ;juizes dos Estados 'I Quom siio os juizes dog 
};st~dos 1 Nii9 são J'uncclonal'ios pulJlicos do crçaçlío ,o nomouçiio 
dos gov.o~nos lo.caes 1 _ .. 

·A Joglslutm•a locnl )l:to tom )Jntlcr.os Jlt<r:t ilnclnrar que a co
ffiiLrca. dovcr:L tm· L.~us o tnos termos, m·u.iol' ou mohJ1• ntuiiCt'O do 
municiplos 1 Tiulo isso niio .~ •ln ooínp,otoiillill .do govill;no o>tudu<~l 'I 
· · Snnllol'o<.' u .iw;Mi>tu!'n lo'ci11 p:Ouo cstul,olocoi• "jli"t!ça.om 1' o 
2A cntl'nricirls; r>tioniulH"!L't• loi~ da pl'ocCssos clyi~ c ci•:huinn.'o.q; 
hltiÍrD.i•'rLori;riniznçilo do jlll')·, "on\'1 acuntccou rio Rio (;ritncló do 
Sul; o Congt·csso ""&adon.i ptlilo litzDl' tmlo isso, o si'• nlio J)ildo :,locln~ 
ràr quó n sedo'"" 'comlÍÍ'CII ou do nmnlclplo sojri :i rósidonêht uo 
oUlcinl elo l'CJ;:istro das h)'potllccus ! · · · 

Vô o ltO/Il'UiiO Son:ulot• qno lL Pl'Oposiçiio da.C~mnra vom lntorvil• 
mludrtmcnt.o cm 11111 nssumpto do luto ira, oxclusil·n c incoiltcstadu 
compotencl:t do p3dn1• Joc:tl. 

1'onho couciuldo, 

o !!ii•, Ollveh•o. Fi::;neireilo -SI', P!·ü~idonf.o, 
sinto tor de lhtl::al' alndn a attenção do Senado (ri<To "!Miodó.<) ; 
mas esta .•!. n. maneim pot• liUO pos~o ntnnilb;t!lt• n ntiulta alta 
dofot•qnqi~.w~ru. Go.m q hon~<!d9 ~na~Qr Il.QI~ S. P,t~ulp. . ··'" 
· · Disso 8. ll~. fl~P o .!~.OI'OL'no. Pt•ov.i"orlp .o.ppljopu .Q jiOCL~ato 
n .•. 7:17, 4p, 2ij ilp noymp\wo .flO !.S'íP. , ~o .Jl!.L:O. ~qll)liHII'o!~l no 1\lt•ó 
civil; JlG\'It .n 0oolcL~a1: mal& a marcha ilos. Pr.occ~sos. . : '. . 

Poço·noon9i' · Ji~\'!1 éon~o~t:tr ·.)l~s~ 1lr.oPollcM 'iLp l1ônr~qó So" 
nadar, pot•quc osso docrotJ contilm acções· ord!nu.rlas, ncoõos·sum
marllis; summn1~sslmas o proccs~lis ·exeolitl:vos. · · · · 
· !dó sn. FnAl'IÍit~cq q~rc,E'n!q,;.l}.~c~ii.o q~di~nrl~ 1! )l]Jlltp \J1nl~ · 
rnp 11. · 
.. ,. ih~n . . ()r.t .. j:t:nY, r~·,a'utii~.f.!P!~~~.· ij.li~ ~9)oyQ cin. · v.Isto. I~! dnr 
lll~lltor ·,,Ql'ga\uz~9.'1o ~~ c~'illt ),ml M~~os prpc"es~os., . . . . 
· O que· o vcLódndo il quo u Gfmlruq f!·oviso;•\p. 4PnRls .do dp, 

et•e!nl' Js;o, rol osoulhm•, pm•n o moilo du. cobL•nnoa c!M d!Yidns 
bj'potiwcat•JnH, o tn'oeos>o o mais. sumruàJ•lo <lo <locroio··n. "7:l7, 
do 1850. PJ•otoJ'lU a lW\IÍII) O!>dill~l·ln. a n~Qiio Uc nssiiitmçlio do do~ 
dlas, n acção suJDllllll'in, n aoclio summnrlsslma c Jbl uo processo 
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oxoautivo. Porquo 'I Porque cntontlou <[UO oru. isso nnco~illrio como 
g~rantia :to. ot•odor hypothec~l·io.' Eiltn. <i que <lo. vordo.do • 

. . Ora, ·.si. os ~~~tn.!los ho,lo podm'cm lcgisln.r. a respeito o doc~n
mriJm que u. cobran~o. das dividas hypothooM•in~ devo ser fotto. 
pelos moles ortllnnrlos. teriio inutlllzu.do o fim da lo! gera\. . . 

Estranhou o honrado Sonndor quo '" Iegislr•tums dosEsta1\0S to· 
. dospodondo tor tno amplos molos do pruoc••os,)hos ~c,iu. ncga1)o csto; 
mus S. Ex. niio )liHIO do!xu.t• do oonlwom• o Jlrmctpto do !Og!ca quo 
diz quo n:to ]tu. l'C'gt•u. BOm nxcopQãO. B c~f,a cxccp~;Tlo cst:t amdn. no 
processo do Ja!lonclas, Porque ú que o Estudo não }lódo de;rotnr, 
niio pódo rogulln•. o. liquidllf;ão do.~ flllloncln• 'I Porqno a \01 got·al 
tlotormlna o modo por qno Isto dovo ser foit.o. Porque ú quo. os 
llstados não podem a\ torar o pt•u.zo p11m a eon vocaoiio dos credo· 
ros? Pqt·quo ~xisto. to! . rodcrttl sobEn o nssumpto, rle modo a·ro
gulo.l-o, para quo tenha plon:t oxccuçao. 

O.mcsmo sucoodocom o rogimon llypotbecm•io. 
Si o honrado Senador dostnoar um~ ou outru. disposiçiío, ollo 

flcarll manco. . . A publicidade O um do~ cnrnctm•isticos essonciae> do reg!mon 
ltypothccarlo. · · · 

· O Srt, l'rtA.NOtsco G~Yc1mro- Tanto a lei rcdoral como a osta~ 
doa\ devem gamntit• u. publicidade. . · 

o. Sn.. or.n'Ellt•\ FrGUEI!l.EDO - Mas, os Estados podo lU se afas-
tar dos ta l'Ogl·b.. · · 

O SR. FaANCrsco GLYC!Ítuo- E porque a Uniiio tambem niío ~o 
podor!l. atitstar delltt? . · 

b Stt. 0LtVEinA FtGUEI!lEDO- s·i o nzet•, é p_órquo entende. que 
a publlci<l:tdo procls~ <lo cortas correctivos ; quem litz pOdo . dcsfn· 
zor. O Con~:ro<SO tom compotoncin para determinar qual o 
molhot• molo do publicidade, mi1S os Estu1las não podam altera~• a 
sede om q110 ol!a so ro~lizartL. 

O Sa. FaA.NCISOo GLYC<:mo-A questiio O que so niio tom con-
fiança nn. Jogislatm·~ dos Estados.. . , . ·. . . 

.. . O Sa. Or,rvem,\ FIOUEI!l.EDO..;..Niio so pó<lo partlt• do . tluas.ex· 
copçües para ollognt• a· uma conoht<ão definitiva. Assim, por 
exemplo, 110 rogimon hypot\tOonrio o no roglmon da Jalloncln, st o~ 
Estados vlol~tm n '01culdatlo quo teom do Jogisi~t· sobro os rospocti· 
VOS lll'OCOSSO~. · · 

O Sn. Fll.A.Norsco GLYOP.Rio-Niio somos pontificas, todos somos 
1l1llivois. . · 

, 0 Sn.. 0LIJEIIU FIOUEIIIP.DO-,Nit:o SO tratll do SIIhCl' si somos 
n1lltvols ~~~ nao, mas 11 ~ompotonc!n é nossn; E, sr. Pro11tlonto~ o 
'\no n.dmn·~t ~ q uc, hn.von<lo nn. C~tmttl'll dos Dripntados, tantos fiscnos 
• lroctos dos Est1ulos, não Hlll't::lsso nonhnnm lluvidil.IIl'ÍlSpo!to closi<L 
pt•opo8lQãO, Blln. pn.ssou som cn.usm• n. monm• imprcssüo aos t•oprn .. 
HOnt,.ntos clos.J?!ta<los o nenhum do !los outondou quo os J~ta,los·fl-
oaswm projudtcados, · · 
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O Sn. PI:'IIIEmo ~!ACIIAntl-Os E,t!Ldos podo sor quo niiu fi· 
cnssom; mas n Constitniciío ficou. 

O Sn. Ouvwu. FiauF.rm:uu-A Commissüo do ,Jnstlr.~ ontonclo 
dO modo cliVOl'iD ; cntrOtiLnto, O SOÍ!ado doJibOI'al'll. {.Jluito bum.) 

Nlngnom mais porlindo 11 pnlr•vra, oncorm·!O a dlsoussiio, u· 
cnndo a votuoão ndirulll por Ji1IT~L do numero. . 

Scguc .. so orn !liStJIIt~sTto, quo Ro oncorra. som tlobn.to, Jlcanl.lo·a. 
votur,üo nrlirul<L por faltn do num oro, o art. 4". . . 

LICENÇA A .roÃo OAPTISTA XAVIr;ll NUNE.q DA SII.VA 

Entr•n om H" rlisoussiio n proposição <ln camarn dos Deputado>, 
n. 8, do wo;, nntorir.undo o l'rosidonto da Ropubllo:• n conoodot• ao 
.rologt•npblsta do 3• classe da Repartição Geral dos Tolegt•apbos João 
llnptlstll Xa.vler• Nrznos da Silm, sois mozcs do llcorrça, com ordo7 
nauo, pnrn tr•utnt• do su" SII.Udo. 

Nlnguom podlndo ~ palavra, cncorra·so a 1llscuililiío, ficando a· 
votnl)l1o adiudu. por• J'altn rJo numor•o. . 

O Sr. Prer;oidon'te- Nadn mais bnvomlo 11. tratar, vou 
lovantnr a sossito, do•lgoaniiO pura or1lom <lo dia dn sossiio so· 
gulnto: · 

Votação, cm discussão unica, <ln rorlncçiío 1\nal do pr•ojocto · do 
Senado. n. lO, do 1007, olovanrlo a lOOS a pensão quo' pot•cobo 
D. Anua Coollro do Figueiredo, viuvn do capitiio do exercito Jon· 
q11im Sonros do Figuoll•c•lo; 

Votnçiio, em 2' dlscuaslio, da proposiQtio da Cnm~rn dos Depu
tados, n. 4. <lo 1907, autorizando o Prcslllonto da RopnlJIIc<L·n abrir 
010 Mlnlstorlo d<L ,TustiQIL o Nogooios lntorlot•os o Ct'Odito de 25:000$, 
supplornontar• 11. vor•bn -· Evontuaos -'do <Lrt. 2• da lol n. 1.453, 
do :lO do dezembro do !005, com omonrl11 Hllbst.it.utivn oJTorecidlt 
pela Courmlsslio do Firrnnçns ; 

Votnçiio, om ~· dlscussiio, 1ln pr•oposlçiio diL cnmarn dos Dopu 
tndo~. n. ~5. do 1907, autoriznnrlo o Proshlouto diL Republica a 
mrmdnt• abrlt• o credito do J:371$2SD ao ~linistorlo du. Justiça o No· 
~oclos lotOJ•!ores, put•a p1Lgnmento dos ot•doun.dos rtuo deixou do 
J•ocobot• n fiLllooido JDitl'ido do U. Rita do C11ssln Nuuos do Aitlgiio, 
nmn.nuonso rio oxtincto 1't•!bnnnl C! vil o Ct•lmlnnl Augusto Mor•ono 
<lo Alltgiio (cnm pnr·orm• 1'r1Yomvol dn. Comm!Hsiio dn l'inançns); · 

Vot:tciio, our 2" 1\lscussii.o, d11 pl'oposlçiio 1!1L Cnmnrtl <losJOeJHI" 
tndo.~. n. ::7, do JnOi, rtutopl~ando o Pl'osidont.o tln. Tlorurhlion n nbr•lr• 
ao l\linistrH•io rln Irnln<tr•la., Vlaviio o Obl'n.< Publicas 11 ot'OI!ifl• oxt.ra· 
m•dlum•{o cl11 2:üiOS5:iO, p1u"ír. ymg-umonto do ot•tlonndo~ no ~~~ omcinl 
oloH Cor•t•o!os Ant.on'to rio Sonr.r• 11uodos (com pnrocot• l'tLVOrtiVol d11 
Commissito do Ji'lnn.nç·I~S) ; · 

Votação, cm 3' dlscussiío, d11 pl'oposlç:Lu drt C11mnm dos Dopu
tn.dos, "' 70, rio· 1007, rurtor•lmnrlo o Pt•vsl,lonto dn. Republica 11 11lir!r 

I 
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!Ío Ministorio da Jtistiça o Nogooios lntoriot•cs O Cl'Cclilo oxtraor• 
dinario tio 0:000.~. PILl'lL pa~:amonto tio n.iugno1 da on<n om que 
J\mccioun o Instituto do Protocçfio o As~istoncia :t Inlltncin, t!o Hlo 
do .lnnoiro, ·no oxercic1o do tnOi (com pnt•ocol• li•vor:wo1 d" Com
missão do Finanças); 

VotnQiio, om 2~ cliscussã.o\ lia. pl'oposioiio dn.. C~mara dos Dotm
tntlos, n. 81, do 1007, dispondo sobro a ÜILIISCI"ipQao dm tltulos do 
tmnsmlssãa elo Jmmovols susce?tivoi; do Jtypoti,ocas o do lnstítniçõcs 
do onu" l'tJaos, bom como a insct•lpcão rio hypot,Iwcn.< (com parocot· 
JlL\•or:wol tia Commissão tlo .rust.\r,n. o Logisinçã.o) ; 

Yotaçiío, om 3"tliHcussJío, diL pt·oposir,ffo tl;L C.~mma tlaq Dnpu
tnclos, n. 8, tio 1007, aut.ori~nntlo o Prosi,Jouto du. Hupuhllc~ a con· 
üotlot• no t.nlcgrtLphi.<liL do a• cl;<!lso tia RoptLrtiçiio O •ra1 dos Tolo· 
St'1Lphos .João Bl•ptist" Xnvlot• Nunes do Si!VIL, sois mozcs do JlconQIL 
oom ot•denu.clo, pnl'CL t.rn.tn.r !lo suu. saL1do (com pa.rccot• 1~worn.V"ol 
d1L Cnmmissiio do FinttOÇILS) ; 

1" discussão do pt•ojocto do SonJLuo, o. 17, do 1007, regulando 
o tlolill"imonto diL hot•ttn\•IL no caso uiL sttucos~íio ab illtesl<llo ; 

Discussão uniciL tlo pnt·~cor n. 11J3, do 1D07, tliL Commlss[o de 
Finanças, opíntLnt!o quo seja m•chlvtLdo o l'IJttucl'lmnnto om •!UO 
D. EmiliiL ,fo>oohintL do il'fo!lo, yfnvo. do cout;•n.·nlmit•nnto Lui~ 
Fclippo do Sa!iliLnha diL (in.mtL, insi•t.o om J•ocll•m"r t"Oiovn.çí.: 
de prcsot•ipç1i.o p1LriL t•oco'wr IL ponsi\o IL quo so julgtL .com dircitao 

2" di<cnssão du. p1•oposiçilo diL CILtniLriL d,,. Dep11tado;, n.I07, <lo 
JOOD, nutorizando o Pr,Jsidonlo dn. JlopnbliciL IL coucodor um ILnno 
do licnnçiL, com or;!nmuio, no continuo d11 AJrnndogn. do Man;los 
Gonçalo ltourigucs Souto, pnr:t. tratnt• do sun SILUtlo (com pltli!COl' ft•· 
VOI'ILVO!'d:L Commlssiio de FJnancas); 

2' •liscussão da pt•oposiQÍLO tia Ci•rnnl'IL dos Deputados, n. 7U, 1!0 
1007. nutoz•iziLndo o Presidente du. Republicn n concotler tlo Dr •. Tostl 
do Sou~a Pond~. inspector do snndo dos porto.i do Estado de Ser· 
gipo, um nono do Jicent;u, com ordenado n. que ti voz• dit·oito, pat•n 
tt•atnr do sutL saudo ontio lho convl01• (com pnrccer Jlwomvo! da 
Commis~iio do Ji'innncn.s) ; · 

' . . 

. 2" discussão do projecto do Sonndo, n. !8, tio 1005, nutorlzan1]0 
a conslruocõo tio uma ostmdn de L'orJ•o que, partindo d11 Formo""· 
!ln lllnl'gom o,I\UOl'diL tio Rio Preto, no /Is fado diL Rn.ltin., Vli. 1t' con· 
iiuonciiL tio z•io 'l'nqUIII'UssO corn o Purnahybn. no 1\stntlo tlo Plnnhy, 
partindo um rnmnl rJo ponto mais convouicnto PI•I'IL o trecho mvo· 
ll'''vn! do rio Umssuhyuss1l, obsorvnntlo·.~o :t.s disposições; · 

3•t!iscussão. da proposJçitO dn· Camnm dos Deputados, u. 154, 
elo JIIOO; J•ciovnnclo da Jli'Cscripçfio om que inoOl"t'or••m o~ venci· 
mantos do urchlvist!, tl1L Socrotat•ln. dns RoinQi'ics J·:xtoriaresl~ugenio 
l''ol'l'~Z do Ahz•ou, J•ointlvos no telllpo docoJ'l'idO do li do !•bt•li do 
IH!/:1 u. 2! 110 maio do !80,1 (com pnrcoer ll•voruvoi <IIL Commis!lio <lo 
Finançns) ; 

' ~ ' 
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2' discussfio !la proposição <lo. Camam dos Doputndos, n.21 ,do 
1907, nutoriznndo o Presidente da Republica a pngnt• a D. ,JQitnnn 
.J~gunribo Gomes do Mnttos, viuvri. do bacllaml .João Paulo. Çlomos 
do Mattos, os vencimentos cot'l'OSJlOOdontos ao.tempo do ,juiz do di· 
roito <[UO Jlln mandou conlrtr n Snpromo TrllmnM do .Justiça, pot• 
sonloncn do 17 do agosto do !88i, t·olovadn qnalljuor pt·cscripção 
(com p:u•ocot• Uivornvoi do. Commlssiio do Finanças); · · 

2• <Úscussiio da. pt•oposiçiio dn CamaPa dos D~putn<los, n .!lil, Ílo 
IOOi, mand:i.1do !lll]Jiicat• aos tmlJalhos da< commiss1io.< da t•ovisão 
do aiistnmout.o ol~.tomi os t•ocut•sos cstaboiocidos pelos arts. 30 o 
3i thL lei u. I.2Ciil, do 15 tio Jtovomb1·o do !904 (com pltrccct• favo• 
í•avol da Commlssão de .Justiça o Logislnção). ' . · 

J,ovantn.-se a so8siio 1ts 2 horas o 15 minutos <ln tordo, 

80' SESSÃO P.)l 27 DE AGOSTO DE 1007 

Prosidcncia rJ.os Sr.~. .~.Vito Poçanha 11 Jim•rnú·d Chaves (111 Secrcte~rio 

A' moin. hot•n. (lopoii do moi.1·dín. n.hro-sG n. sossfio, a qno con· 
correm os Srs. SontL<lorcs i•'ot~·,.im Chnvos, Buono Bt•nntliio, A. 
Azoro<io, .Jonnthas Potlt•osa, S1L Peixoto, indio do Bt•;tzll, Just,o 
Chormont, Belti:n•t Violm. Anizio tle Abt•on, Pires i'orroirn, Potlro. 
Volho, Moir11 c Sá, Coelho Lisbon, Gouçlllvos Fo<·t•oit•n., At•at\Í" 
Góes, Vieira Mnltn, Mnuuoi Dnm•to, Coolho o Cn.mpos, Oiivoit•n. 
Vnllndiio; · Mat·tlnho Gn.rcoz, Lourenço ll11ptista; Oiivolt•a l'iguoi
t'Oilo, llt•ico Coelho, Lnm•o So<lr6, Foiicia.no Pouna, Ft•ancisco 
Glycorlo, Bt•nz Abmntcs, .Joaquim do Fouzn., Joaquim Mm•tinho, 
Xnviot• da Si! ••a, Horcllio Lnz, Jloilppo Scl!mitlt, Pinheiro Mnohndo, 
,Julio Frottt o Viotorino Monteiro (35). 

. Deixam de comparocor, corri cansa participada, os St•s. Jtuy 
llnr!Jo;n, Silval•io Net•y, !'aos <lo Carvall10,. Ut•hano Santos, Gomos 
d~. C!lstro, Raymundo ;\rtbur, Francisco S~, Pedt'O llot•gos, Alvaro 
Mnchntlo, llnma o Mollo, Rosa o Silva, Horcnlano Nnndelt•n, 
Sovorlno Vlelrn., Vh•gi!Jo Dn.mnzio, Moniz Ft•oh•o, Cloto Nnnes, 
Slquoim Lima, Augusto do Vusconcoli 1s; llnt•ata· ilibe iro, Fran· 
cisco · Sri.Uns, Alli•oM Ellis, Lopes Ch1wes, Ut·b~no do GouvGn, 
~fotollo, CandliiÓ do Abreu, llt•azlllo da Luz o Lnuro MIHlot• (27). 

E'JidtL, posta CUl tliscitssiio o sem dobn~o nppt;OVII<ja n . nctn 
da stissiio antot•irit•. · · ' ' ' : : 

O Sr. ~· Secretario dá conta do sogui,nto 

BXl:)BDtEN'l'J~ 

Ôtrloio tio. I" Soot•otti\'IO tln Cnmnr11. tios Deputados, do 20 tio 
ro1•ronto moz, l'omottondo u. t:cj.:ulnl.o 1n•oposiQfio cln, mosmr~ C..'\-
mu.t•n.: · · 
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N. 10•1 - lllOi 

·o CongrcsJJ N;cclon~l t•csoii'O : 
A1't.il,(o unico, FICit Pl'OI'O~~~~~~. :.tr. o dia 3 do ·outubro •lo cor

.ronto u.nno, a nctun.l so~fliio lnglsi:Ltivn . 
. Ç~m<'l'~ elo< DoputaM:, 2:0 do a;ro.;to <lO JOOi ,..,-Onrlo.< Pni.r.oto 

dfJ)JiJl~~ 1í~P~e . .PI~à5ldo'n'.fo.-Lu;; ttilfu!i.irJ ["ar1'1:ira Gwtlhruto, :1~ SiJ· 
m•àtttrtQ, f!Ot•vimlu do l 11~-.1,,to11io Simcti(J r/CM Srmtos Lcf1{, .to SoOl'o
t.arlo, soJ•vln4oUo 2'. · · 

Flcu. sJht•a n. mosu., anm tlc, como mn.Cm·i t m•gonto, ~m· dn.fltL 
J11tra a. ot·dcm do Uit~ 1i:1o Ntkl~i'io sogulnto . . 

O SJ.•, ~~~~ Sf)~r.otf~rio Jl1 o soguiul.o 

PATtECP.IL 

X. lil - 1007 

A t·o~norimonto <111 S1•, Sona.lor !Hycorio, :t CommlssiTo <lo 
ConstitniçiLo ·o Dipiomncin tbl ch:1m:ui:t :1 li:u· Piii'Ocor ;ohro a Jli'O• 
posição 011 Cnm:n•:Lilos JJopn~~úo; n. 215, <lo J!)O(J, mnnlinn<lo con~ 
><ide1~ll' ]ror :wtos do hr:wm•i1 a commissão do nctrm! 2• tononto 
do cavil.llnrli• ,\n't::nio :<otto do Aznmbnj:~ o contar it •na. a.nti· 
gulllnrlo 'do riostií <lo ~o <ió sotomht'o tio 1893. · 

Po1l'!l o estlllio <loss t:tll'oposiQfiO, 11 CommissiioJ nlgon nooossm•io 
podh• oscl!tl'Oulm,çnt.os n.o PotiOI' J~xnouttvo, os qrmes lbrnm pr•o-. 
st .. dos om .m•msngom t!o S1•. P1•osidonto <ln, HopnlJIImt, do 8 do 
corronta, trMsmittindo a o1•dom do oxo1•cito n. ;;:n, om que 
so nchn tr:tnsc!'ipl:L a ~:onsult<l 1!0 Snpt•omo TJ•!brmal Mi\itr1r ou 
infOI•maçiío d:l Ropa~•tioãó do J.:st,L<ló Mnio1• do gxm•olto; , · 
. . POl'. ,ossos tlocnntoatos se vo1•itlca flUO so tJ'IIlll. de, UiU oalclal 

lllJ!tincÇó;. ctn~. l'licoüeü · 4ivm·s.ós ,lbr)ràontys q~' .~or)lb,o.)e .ó. tom 
lfVPI'b!Jilo~ pnJ su:1 m do otllcio v~t'los elogios 9o\' )Jr•u.vru•a; o ;omços 
l'tl!BVAUtos, . , , , . , , .. . ..... , . . . 
. . p.oo~u I> .CQ!)lmiSdÜ[J fUlO ITIQ!hot_SOVIII r~gni~l' O aSSUl!IJllO pOl' 
Jllllll Ioj f;pca),p.Jljll:cnypla tq1los ps onlolu.oi: quo ostivqssoJll D!l-~ cor;~ 
diclics 'o i•iiquéJ•onto, .!nU.> o Podo'L' lo~;l$1nti)'q.'j:t so tolii1Íl!J,Hifost.a, 
do om casos iúonti.cas o isolados,. pelo ,que sorti_ um aoto do equidade 
~ .co)w/·.o~olà i_1 ilppJ•o:v~oiioda, !)o)liidldll ptóoposiçiià. . · . 

Snl11 das comínissüos,20 do agostO de !90i,""'A. J=a•·ado; prosl· 
dent.o.-.Sd P'tJ!"'o)o, rola to!'. · . 

PA.RlWim. ll.\ 111~ ~rAnlNl!A ll aUEnRA sÍIBRF A. MP.SliA 
PftOPo~~ÇÃO . 

:\ próposioi'io li. 215. elo 1000, da Comam dpsÍJcprtl:ulo~. doto~ 
mlnn. quo ~ commissito tio actual2" tonoi\tíl"dil cnvull:irl~ ,\utonlo 
Notto do A~ambu,io. soj:1 consiuot'll<hl pOl' actos ile brn~·ur:t o a ·sm1 
nntlguldndo elo posto contada do 20 do sotombro do !SOS, 

': 
' 
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};m longn. JlOtlçlio, ~ quo rornm nnnoxos muitos dooumontos • 
comprovando " filiO nolln foi a.llogado, o 2• tenente Antonio Notto 
tio Azr•mLu,ia rotjnorouuo CoJigl'Osso Nacional n p!•ovldonoJa con
slgli!Ltla Olt Jll'o.mnto proposiçno. 

Sobro essrt protonção disseram as dilforontos ropa!•tiQiíos do MI· 
nlstorlo da Gnorm. 

r:m officlo tllt•lglilo 110 St•, marnchnl Hot•mos da Fonsoca, ontüo 
comm11mlnnlo do •I• tlistricto mllitm•, disso o oommnndrtnto do i" 
l'Ogtmnntotlo onvnllnl'in: •IIm stm lnng" potlciio osso ofllciiL! npt•o· 
.onht dunH oh'oHm·;f,unch•s quo mo pru•ooom tllgnas do 11.ttonçiío; •d· 
logn huvot• Bfl mandrulo oont.nt• llnt.l~ul.la<IO uu ttlfoi'OS ,Josa Mttrltt 
do Al'anjo Gtíos, do 21 do l'ovo!'olt•o do 1804. por tor ndquit•ldo tll
l'oito ri. sua pl'oiiiOQii.o IIILQnolfn dntn. na cidndo do Dagd, visto tm• 
Ritlo oiogiatlo pnlr1 cn.inm o hL'IIVUM com 11110 rthl NO porton. 

IMo oiiioilti roi comm isslonndo pm• aJmplos r•ntil(uidclflo, param, 
como tivosHo tonmdo pul'f,o IIOHHO cumb,.te com o snrgonto .Joaquim 
Rincho llomoio o Sllvu., tj!LO foi cornmiHaJountlo JIOHHII an.ta ]lO!' bm
VHl'H. o quo, om virtndo 1IOS!-l!L olnwmln, lbi promovido u. l0 tonont•!, 
u Oovot•uo ,iul~oll lln,«l'lllJl,o JnjustiQII continuar uquolfo ollloinl n toi' 
coliocn~no tLIJn.i~o dr.sto, tJUO lüt•rt com missionado" 21 tio fovoroiro 
tio 180~, ]101' bt•IIVnrLL, tendo o nlloro• .los~ Mnriu do AJ'nujo O~os to· 
mrttlu ]Jat•to no mesmo combtlto o obtlao OH mosmos.ologlos. Paro· 
co•mo achm•-sc o 2• toncnto Antonio Notto do AZ11rnbuja om idon
tlcaH comliçücs Jlltl'll com o capitiio Chantlnoco dn Foutoura, o os 
!•• tonontcs Pio Pm•oil•a tlo Pttuln Dh1s, Jlrsonlo Frt•roira P!'ostos, 
Napoioão Poottt da llontout•n. o PJ•Jmo Poroira do P11ulo. Dias, flUO, 
como lnfot•iorcs, servin.m com o pot.lcionn.!'io no sitio do Jlng~. snntlo 
i:t cllo alfurns om com missão, tondo nquolfoH inlerioros sido com· 
inissionados após o Jovlllllllmonto tio sitio, por di~tinooão, o quo 
nntut•lllmunto uno sn dou com o potiolonario po1• ,111. ostM• ontiio 
oommlsslonndo,. ·• 

Onvltln, n -1• secção do Estaao Maio!• do Exercito inlormou : 
•· •• Do allct•aoõos mantillflas filzm• un. sn:t ftl do olllclo,constam 

l'ttrlos elogios pot• imwut·•~. sot•viços rolovttntos o lbrlmontos cm 
comllnto. Nn ~poor1 dossos elogios .1~ ora o potlolonario allbros om 
commlssiio, o n socoiio tlosoonhoco os motivos qno tom o Governo 
pum doixrtt• tio fu?.or :t sun pl'omoçiio posterior \101' brn.vuro.. Só u.o 
podo!' publico computo hoJe :tlllt•tn:>r ns mzõos quo assistem no ro· 
qnoronto, 11. lu>. tios documontos quo :~pi•osonta.> · · · 

E o gonot•nl Rodrigues do Sallcs, cholo do cstndo-mniol' do 
cxm•clto,opinou: •Trntn·so do um otllcl:tl, roconltocldnmonto, bl'IIVO, 
corno nttosta n. t•ospoctil'n. lll do olllcio nnnoxa. Porqno deixou do 
sol' pr•omovido JlOI' actos do lJI'Uvura ti oll'octlvldado_ do posto corno 
tantos outros o foram. osttt chOfiiL, como n socciio, niio sal10 
dizei-o. SwLs n.Jlegnoõos o sorviGoB ]lodnt•ão, nntrot{l.nto, ser tomados 
poJo Governo dn Unino nn .consldor:tQilo quo lho rnorocorom.> 

Pt•osonl.cs ostos pnpcis ri. Crtmnrn doa Dopntndos, dou sobro oUos, 
n Cornmissn.u do Marlnh11 "Gum•m, uulca ouvltla sobt•o o on.:Jo, pa· 
roOOI' o cliogottl~ .ostn conclusão : 
c ..•..••.•••••..•.••.•.•••••.••.•••.•...•••.•.••.••.•••••••••••• , 
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A Commlsslio do l\lurinha o GuorrtL, oxamimuJdo attontamonto 
;, fó do olllclo do ~otlclonnrlo, 2' tononto Antonio Notto do i\Zam
bnja, o tendo om vlsttL os grandes sorl'iços pelo me·mu prestados 
á Nnçlio, o consldm•;mdo quo o potioional'io J'ol commi;sionndo pot• 
serviços pt·ost11dos :L Ropu!Jiicn., om 20 do sot~m!Jt••J do IH93, após 
um CJmhato oudo lm.vln. l'OVoludo im:.ccorlivel btnvtwa o .1auquc (rio~ 
o qu;muo su rwhnva no hospital do sangue, om vlt•indo 1los torl
montol roco!Jidos cm combato; cousidoJ•àndo QUO, não tendo sido o 
poticlooarlo commlsslonndo por bt•a vum, fica on1 situação do vls!vo! 
Jnlor!or!du.do l'olntlvnmonto uos seus uompnnholt·os 1!0 ontlio ; 
considerando quo já so acham promovidos n. 1'" tenentes o 11 
onpltiio, lnforloros' ljllo tis or~""" ''" poticlonnrlo combatomm no 
sitio 1lo Bn~d; consldot'ILndo 1[110 o potiuloutLL•io já occupou o u. I <I 
no ;\lmm•ac/1 ]fihlar, o !JliO boJo ocoUpiL o n, i:J8; cous!tlot•tLnllo 
qno tu! unomallt• 1l ~oYldn ;L Jol 'I uo man,(oll cuHsldo!'ar as com mi•· 
HÜON p01' dai,IL do Jll'lLfiiL; COO~>~idOJ'IL(lf(O q110 a, Ul'dUHI tiO flin. U. R1 

•lo D tio jaooh•o ''" ISIJ.I, publlcndu tl]ltJ.i o lovaut.umou\o •lo si !.lo 1io 
Bagll, ~o commun~o om cl!ol'o das Jót•ças sltitulas, eot•ouol Cu!'los 
Te/lo•, nií.o ospocltlo<L nuwos; considol'iLndo quo uossn. mosmn. 
ordem do tiiiL so onoontrou l'umlamonto, pt1t'lL commisslo!Jtu· po1• 
n.otoH do brn. v ut·n. in fo1•ioreH q uo lw.io t~iio 811 porlorcs tlo pot.iolont~l'lo. 
qno então .itt Ol'fL otrloltLI; cousldot•undo, llrmlmonto, tot• sido o petl
olonat•io commisslonildo !JIItlndo so ILCh~Lvn. fm•ido no hospit.!LI do 
sangue, 0111 consOI!Uouclu. do sognudo forlmonto rocobldo um uccão: 

O Congresso Nnolom•l docrot~; 
Art. 1.• A commls<ão do nctuJLI 2" t.onun\o do cavu.Uru•!tt An· 

tonlo Notto do Azumlntit• sor•(l, oonsillot•adtL por netos do lmmu•JL o 
a sulL nntlgul~ado do po.<to con/.adr• do 20 do sotombro do 18!13, 

Art. 2.0 RovogtLm-so as dlHposir;üor; om contt•n.rio,,. 
A Commlssií& do ~lnr•lnlm o Grwr•rn do Soondo ontonrlo ~uo n 

proposiçiio dtL CttJniLI'IL do.~ Ooputn1ios moroco voto r.wot'tWIJII!o 
Sonntlo. 

StLIIt fins Cnmmisslic•. I dll julho do \(I(J7 .-Pio·es Jieo·•·•im.
J .. cruro ~.\'orlJ•fl, t•oln.t.or•.-Victorino ;l/nnfciro.-Fnmâ.,co Stl .. -JJcl(orl 
Vioim. 

rROPOBIQÃll DA OA~IAllA DOR Pf{PUTAD09 N. 2!5, DE !906, A QUE SE 
rtRFE.tU: O r ATI.f!R. SUPRA 

O Congresso Nnolonnl t!ooJ•otr• : 
Art. 1.' A commlssiío do nctunl2• tononto de cavullaria Anto

nio Notto do Aznm bu,la soi•tL coosl~omda pot• actos do hr~< vur11 e "' 
sun antiguidade tio po;to contiLd~> do 20 do sotombro do 1 b93. 

At•t .. 2.' Revogam-se as disposiçoos om contl'l\l'iO. 
· CtLmiLI'JJ. dos Deputado;, 28 do dezembro ~e 1006.-P .. fk .Paula 
9· Guimaroas, PJ•es!dente.-J•m•• ])aft!J,,I' Secretario.-lu;: Gu<:l
oJt"lD, So Sacretctrlo, l:i~rvindo d~ 2a.- ..-\ 1mprimlr. 

:'' 
I ·~ 
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ORJllo:M 110 DJA 

o S~·. Pl!"t!lSi(ten1tc·- :\fio. Im.vondó ~ir1JD.'.tlún1ol'O leSai 
p~ra· HO. pt·ocedet• ás vo.tncücs conHtnnteH d11 ordem do· dite, pnssn-so 
ús mU:tllrlu.s cm debato.. · 

- • ' '. ,j ' ·' • 

IH~l~EIUlU;~'l'O lHl JIER.\X!JA (<All lXT.ES'11ATO» 

· , .Entr;L o1#)~ d!~càs~rro pj)I·o.ícc't~ <Ío ~onil4ó,'.ii: p'; ~~')o)i;. 
rqgulando o dofot•Jiilcnto da homnç~· nos casos u11 succcssao 
i.lb iuliúldto'. · 

.'$}Ji;. JÍj:;i;i_c,;. (Jc:>elho- Sr ,)'i:ô:<ruqirto, ~ôi\JJo',Mv.Iti~ 
i1 t•espotlo gn ~ouHitt,Jwl.Oil(Lildu.ic <lo,.Pl'O,;Qc,to como. ,ost!'.l:!J~lg!do,, ç1 
pi>t• i~Q, 1:0·1~1etr~o quo ::Joln•o. cUo so,J~ 1 ~u'villu. n .. Co,rn~I::ls_u.t? 4o Cp_~;
~tituiçfi,c?: o !Jiplpnu~c.iu.,. :tnt~s Llo sa .w,Yt•il· ,tL 2" (li~cUSijU.O_., IL~S!l!l· co~g 
ü. Cqmmi::;sfio do l.ogls!u.,;üo c ,Jrr~trçu, pu.l'n.: dur• mulu. ll ~1ul' a· sou 
p!Ll'OCOl'. . ' I • - ' • L, ·- ' .. 

o• S!t. A. AZEltEDO- A Mesa pólio j'azoi'O indepen<loutotdo 
requerimento· <lo V. Ex,, visto como o potlldo úo V. lix~· <l uma 
questão do· OX)JCdinut·,. , 

d 'Sit. l'itESIDE;>;TB- NO' éa~o OCCOl'l'iuo h~ do'tl:i din.S, com· roió'
i;lio' ao pro,iooto ilo h~nrt<do Son~<lot• pela B\ihili,. o Si·. Vh•gi1io' I)il!~ 
mâzfo, trat<>vn-se dti nom'c!Lcão <lo uniti coinmissão éspocial pâra 
da!' O SOU )lltl'OCOl' SOUl'C O projc,to, ,\gom \', ]o;x; UOS(\:a que SOUrO 
o .p1·ojo_cto ,om dij~uss~o sojll. t•muont ouvidu. ti Commissão do Con· 
stitmçuo o Diplomacia. . , 

O s·n. Emco CoELuo'-Antes <Ío se aurli· a 2• Jisoussiio. 

o lib·. :Pr'óoiirlente- A Mos~ vno· ntiendm• u.ô' J!od'hto <lo 
V. Ex.; mandn.n<lo o projecto tambem d Com missão de Constituição 
o Di)Jiomaoiu;, · 

N!ngnom mais pedindo tt pu.iiiVl'n, oncorru.-sc a dlsou:ll:lno; J!' 
cando a-volaçilo·ndia<la por thlta do numero, 

PRIÍTENÇÃO DE D, EmLl.\ .TOSilPIIl:>!A DÍl ~IÉLLÓ 

gntm cm discussão un!c11 o pnrecm• n. 103, do !90i, <la Com· 
mlssiio de· l'inanças, opinando que soja arohivo:U:o o requerimento' 
em quo D. gm!lln Joso.phina dil Mollo, viuva do oontra-almirantc 
Lulz l•'olippo <lo Sa!<lanhn. dn. ünma, insiste cm J•ecl~mat•,:relevaoiio 
de prosot•ipoiio p111•a reoJbor a penHno a que Hli julga com direito • 
· Ninguom' pedindo' n pnln.vru:,. cnccrJ'TJ.~sc ~discussão, fioll'rido n. 

votaoiio âdiMio. pot• 1\JJtn do' numero·; · 
' .. 

LIOSNÇA A OO:oiÇALO RO])nlOlJllS SOUTO 

. , Enti!TL .eni-2~ diácussiio; colli .o· piU•Oo9r.1il.voro.vcl da.Commi:iSiío 
de Flnrille&~. o arti(!'O unioo da proposioio dw Camar!L dos Daputa:dos 
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n. lG7, <lo 1000, n.utot·lzando o P1•osidontod~ Jtopublic~ a concedo ,o 
um ttnno do Jioonoa, com ot•rionauo, no continuo d~t Alflindog~ do 
Mamlos Gonç"lo i~odt•iguos S;uto, pat•a tmtar do sua ~<L tido. 

· Ninguom !Jotliudo n. pn.lnvl':t, cncm'l'lt.-SO :~ discussão; 1lca.odo a 
votação adind(l. vo1• JiLittL do numero. 

r~ICT::NÇA AO lJJL, JOSB l>I:: SOUZA POND~ 

lintra om 2•c!iscussiio, com pat·ocot• fu.vorn.vol dn Commissi'io 
do Jlimtuças o ILI't !" da Jll'Oposiçilo da C..mam dos Deputados 
n. 70, do i0J7, autorizando o p,·ostdonto <li• Ropuulica; n. con'codet• 
ao Dr .. lusa do Souzn. Poudcl, inspoclot• do suudo dos portaR do Eilndo 
do Sergipe, um anuo do licença, com o ot•donado a quo tiver direito, 

. pam l!•a.tur do sutt saudc ondo llto convier. 
Ninguom pecliodo n p~lnVl'U., cncorra-so a discussão, ficando n. 

votaçito udiad" pot• foJtn. do numel'o. 
Soguo·so om di~c11ssito, que tlc., iguaimonto ouccrmda o·~did<i:i 

u. votttçào, o t~rt, 2°. 

J~.STRADl\. DS F~Ttn.O .l!!N'TR~~ O l~STA.DO D;\' BÀilC4( E o· .VO Pli.UC!Y 

Entr:~ em 2' discussão, com o parecei· t'livot•nvol da Commissiio 
do Oums Pnhlicns, o ILl'tr. !• do projouto do Sonntlo n. 18, de 19U5, 
nutot•izaudo n. consti•ucção de flma ostrtLdit do rorro qitó~ p:tl•t!ndo 
1ll1 · Fo1•mosn., nu; ntitl•gém csqtterda,.do' Rio·· Pt•oto·, 110 1~stado d!t 
Hahia; Y>l a conflfloncia do rio 1'aqullrusst\ com o· P•Ll'Dilhyb:t

1 
no Ji:s

tado"do Pinully, partindo um l'amnl do ponto mais coo vonicn'o parDo' 
o trecho navo)lavol tio t•io Urussuhyusstl, obsorvnndo·so us condi· 
çõo~ <iUO ostnboleco. · 

O·S1·. P;residonto-0 pro!octo·tem tros,artigos·. 
Sobr•o oU~, u; Cornmlssiio do Out•as Publicas deu' pnrocor Jh.vo

l'ttvol; o Soundo, "roquet•imcnto dn Commissilo de Finanças; pediu, 
em outuJt'O de 1005, uo Govot•no, informaoões,.quo ll1io foram aillda 
enviadas. Está omlliscusslo o art. i• do projecto. ·. 

o sr. Piro,. :Fori-eh•a. (;) -Sr.. Pi•osidÍmto,. o 
parocot• da Conunlsaiio do Obrus Publicas desta CIÍSn. ~ .Jh.voraveJ 

. nO·:PI'ojocto ; <t. Comm!ssão oloita pelo Sonntlo. parn.. estudar estes 
assumpio~ o aobt•o ol!es inlilrmllr, <J!sso.quo ossa oRtra.:lo I!· nacos., 
sarJa., que, nl~m <liL sua noooilllidlltle,osttL no pltLuo.tfo v!a~ão gora.! 
tia. Ropublic~. Só <iti.•m nii.o conhocol' t1 goo;,rmpltin. .tio: paiz,. dos
conhooer<L, 11 0'l•a.udo vuntttgJm uo uma vm. Jh•t•aa quo ligue o Alto 
Parnn.hyb!l. ao Alto S. Frn.nçisco, ~t!t•<~vcssaudo o),;stado do:.Piauhv 
na. auazon11. mn.ls !'oJrtU,.qno étt do Sui..A CoiiUllissão ~il .FinllnQiià 
não tinha <JUO vm• ~obro 11 Ptll•lJ tcohuictJ. do pt•ojocto o sim .. sobro a. 
sua pllrto llnancob'IL ; poclondo set• fllitll a estrarl11 Jlor concurrouoí!l 

' •lj, 
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publlcn., com cn.pitaes ostt•aogeiro~ pagos om apoUcas, papel, o',lut;os · 
tamlJom papel. . . · · . .. . .. · . · :. · . ·: :· · •··. 

Oxal~ so fizossom nossas condições· 20 ·ou· .. ao ostrad!lll no 
Bt•n.zll, porque n.sslni terin. o·actm•l o digno Mln!.irO da Viação· 
'ooouslão pn.ro. mais rapidamonto vor povoado· o· solo ·da Pn.tria. · 
Sem estradas do l'ert•o não sot•:L posslvel o ')iovoanionto •iuo o 
Govm•no dosoja.. . · · · · · .. · · · · . · 

Siio'dullS grun•los nocossidados que se impõem: a. do povo~mento 
do sólo, .para o enrlquocimenio do paiz o a das estradas 'do 1Ílt't'o, 
para promovot• o povoo.monto. · · 

Uma ostmdo. de torro quo llgo.r ao Pat•nnltyba, atravcs~ndo 
aquolla zonn. •lo Piaulty, vno sot•vlt• não sil :10 g<tado do Mo.ranltão, 
quo lho ffcn. limit:·oplto pelo rio Parnaltyba· om grande. oxtonsão, 
como lambam aos "stado.< do Goyaz, ~!inns Got<nos o BahiiL. . 

SoJ'\•it•;t, St·. PI•etddonte. n. qun.t.t•o 1•:8t,a1lOK o, q11a.ndo.tloix:m• u.; 
.rn·wludos estragues ;t mtvegaçào lluvittl no 1•io S. FrUtncil:ico, SOl'
vit•:i. to.mbom ao !Mudo do Pot•nambuco, ao da Baltia o ao 1ie 
1!1na~. . · · · · · ·· · 

S<wvir~; portanto, a' cinco· Estado~. acct•cscwido IJUO essa os
~r:Liln oxiglt•ll pequeno cnpltal, pois que não podot·tL tot• mal< do 50 
a QO lcguns. 

Ncs~as conilicõos, St•, Prosldonto, não hesito do podlt• ~<O Se
nado a approvaçiio do projecto, tanto mais quanto· so trat11 de 
umauutorizUI)ão 110 Goveroo. O .Governo, do possa dosttL aulot•i
zação, SOl'Vil~SO·ba dellu. OU não; ·c si O Govet•no aprosont:tl' )l:tl'U. 
sua não oxccuçii.o motivos pt•aticos que 11conselhoDt :t não execução 
da olmi, ou, St•, Presidenta, não torai dttvitlas cm concot•dat• com ollo. . . . . . . . . . ' ... 

"Ha. ótüa;n. Cil'cnmstnuciit., o vcnl a. sot' qi.to, o. GoVerno· .para. 
encetar a obt•a ter:l. do pt•oco<lcr primeiro· nas· indlspensavcis és· 
tudos, quo niio podem sot• dispon1lio;os. Uina vor. Jeitos estes ·es
t.udoso provada u.'necossidmlo o utilidade da ostrn.da,' o Govot•no 
•losilo Jogo oncontrnt•:L eapitnos p:tra sua . contrucçiio,. pois que tl 
RnlJido q uo capito.cs europeus ltrocnram collocação no Brazil,.·onde 
são· hom l'OillttUDI!ll!llos. · . . . :. · .. J • • 

Mho, St•. Pt·osidonto, quo o· Senado não de"'o . croar dllllculdn· 
dos a esta obra, porquo se trata do estradas do fot•t•o o, ·portanto, do 
povoamento do solo. · · · . · , · . 

Niío <!de agora que assim penso, ]lOis quo niio <!a primeira vez . 
quo.dostll 1.t•!bunn condomno o procodtmento·<!U8 teve o .Govm•no de 
não ievat•·por diante os bm•gos ngricolas, creaoiio do•Govorno·Pro· 
vlsorlo, Concluida·. nquella. ct•oaoiio do. Governo. Provlsorlo"naquella. • 
Opoca ·em·. quo ltnvin J\Lclllda•le do dlnltolt•o, pot•que.IIS emissões 
so:tazlam, por assim.tlizct•, do ilora·om hora, o povoamento do.solo. 
hoje seria uma ronlldado, porque 11 orgo.nizaoiio ·<los·liiirgos ltgr-icO:-: 
!!IS acenava. soductoramente ·nos colonos· que vlossom · ·<la. Europa. 
para o Brn.zti. . . . .. 

:. Entt•etanto, uluminoS!I ideia do ~rhilstt•o <la Viaciio daqnolle 
tempo, o nosso distlnct<i cóllcga St•. G!yce!•io, não foi api•óvoitadu., 
o, ao onvez disso, consamimos cerca da 1·1.000:000Scom mdcmniza~ 

I 
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sõos á. Comp:~n~ia. Motropolitaua., <tuo Joixou pot• i>lllu do introdu~il· 
colonos. · . 

Que Hu tou~~ Jazor hoju, St•, Pt•osidont.o 'I .. 
Povoa.t• o solo, povoiLmunto, l'opito, quu .iii cstaritL JiJitu :o. i ·tivcs.,o 

sido :•Jll'ovuita.do o tmbiLiho do nosso pl'OSLimuso culloga, o St•, goDO• 
ml Glycot•io, no inicio da Republica.. 

Dada. c:1ll~ pcqucn:t oxplleaciio, o confiando n:Jo justica do Se• 
nado, mt~ximol, tratando-se de l'~tvorocct• num listado, como o do 
Piauhy, <tne cm quasi nada pesa nos orçamentos da Republica., 
espet•o que os meus lllustt•os collogas votarão pelo projecto tal ttnal 
ollo cst~ recligldo, mesmo pm•quo sllot• preciso ouvh• o Governo, 
durante a. discussão na outra Casa do congrc>!llo, ha.VOI'IL tempo mais 
que sulllcionte pa.t•a Isso. (Multo bem; ""'ito llo111,) 

Ninguem mais pedindo :~ pa.lavt•a, oncm•r!l-so a discussão, fi· 
cando a votação adilula pot• t'alt.a do numot·o. 

Soguom·~O um discu~;ii.o, •tuo so cuccl'l"!l dUIU dch~to, os a.t•t. 2• 
O 3,u · 

o IS••. PJ.•e .. idente- .I:L havonuo numut•o no recinto, 
vão so iniciai' as votações dos pt•ojcctos cujas uiocussõos fioara.m 
cncorrada.s. . 

Peco aos S1•s, Som~.tlol'c.-: qun t:IB con~urvurn no t•eciJJto, poi:; 
o numet•o dos pt'l!lluntus <i u cstt•ict«mcntc uucos.,a.l'iu pa.t·a. a.• 
votai)Õcs. 

Votação, em discus:;iio uuica, <la. !•odacçiio rtnal do lll'ojecto du 
Silnado n. 10, do 1007, clov~ndo a. !00$ a pensão quo pc!'oohu 
D. Anna. Coelho do l•'lguoi!'odo, viuvado capitíio do oxot'Cito Joa.· 
quim So:u·os do l'lguoil•edo. 

Posta :~ votos, ú appt•ova<llt a t•ocl:;cçiio. 
O projecto vao sct• romottido :L canmm dos Doput:1dos • 

. Votação, ·Dm 2' dlsou•siio, dlllll'Opo•ie,iio da Camttt'll ciu~ Dopn· 
tados n. 4, ao 1907, autorir.!Ludo u Ptocsldcnto da Uepubllcn. a abt•it• 
ao Mlnlstet•lo da ,Justiça o Negou! os lntel'iOI'os o CI'tltlito do 25:00~, 
supplemontar li. vcrha-Jlvontunoo-do at•t, ~' da lei n. 1.453, do 
30 do duzombro do too.;, 

· Posll~ a. votos, <lnppt·ovad:• :1 omuucl:~ d:~ Comml>llliio du ~'inauça~ 
aubstitutiva do at•tigo uulco, a.s~im coocobida ·: . 

Artigo unico. Jl' couoodido ao ~Uui~tot•io da JustiQII o Negocio• 
lnterlol'CS o credito cspociul do 12:303$81·1, Pll.l'a pa.gat• as dospo~as 
e!l'ectuadas por cont~ du. vot•ba- Jlvontuaos-Clo :wt. 2" d~ Jci 
n. J .453, do SO do dezomht·o· do !005, que deisat·~m do set• 
a&tisfeitae, por iiiSljtllcionci~~o d~ dotlçii:o orç.amont!lt·ia; t•avogadas 
iii dispo~içõos cm contrario. . ' . 

··.A proposição, assim emendada passa, para a s• discussiio, 
Votação: em 2• discussão, da proposiçá:o da Ca.ma.t·~·clos Dupu· 

tildos n •. 25, do W07, autori~~udo o Prosidcutu d~ Repubhu"' a m~Jl· 
Vol, iv 31 

,, 
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dai• abl'!r o cro<lito do 1:371$280 uo Mlnlstot•io tla ,Justiça o Nogo
cioa hitm•ioros, pm•a pagamonto dos ot•donados quo <lolxou .do t'o
cobot' o tallocldo marido. do .D. lUta .do cussta Nunos do Alagno, 

. aroanuonso <lo oxt!noto Tribunal C!vll o Crlro!nul Augusto Morono 
tiO Alnglto. · . 

Postos succosslvmnonto 11 votos, são npprovudos oH artigos 
1° U 211

• 

A proposli)ilo pussa pura a 3' <lisoussão. . 
Votr\çãó, oriUi• dÍsc\issiio, iln p!•oposlciio dn Càmni•a dds Dojm

t.ado< u. 37, t!ó 1007, tilitoi•lzant!o o Prosldohto da Republica a, ó.brh• 
iw 1\l!ulstot•io .tliL ln•IÜstl•l!l, Viação o Ohras Publicas ll 'Clood!to oxtrà
ordlourlo ilo 2:570~30, pura pagumorito do ordonados aó 2• offiillal 
dos Cot'l'oios Antonio' do Souza Guoilós. . " 

Pósto a votos; ~ !tpprovndo onrt!go uil!co. · 
A pt•oposlção passa para a 3• discussão. 

Volacão,om 3• discussão, <la proposição tla Camat•il dos Doputados 
n. 70, tio IUOi, autorlza1111o o Prosldontc du Ropub!ica a a.brh• ao 
Min!stor!o da Justiça o Nogoc1os Interiores o credito oxtraord!nar!o 
do 6:000.$, para pagamento do a!uguol da casa om quo J'uncc!ona o 
Instituto tio Protocciio o As~!stonoia. 11 Jnlanoht do !tio do ·Janeiro, 
no oxorc!cio do IG07; 

Posta a votós, á approvada a proposicão o vae soi• subh\êtt!da 
ú sanccão. · · 

Votação, cm 2• discussão, da. proposição da. Gamara dos Depu
tados n. 81, t!o 1007, dispondo sobt•o a transcripcão dos titulos do 
tt•ansroissiio do immovois suscopt!vo!s de hypothocas o ·do !nstl
tuicõos do onus t•oaos, bom como a inscriJJQiio de hYJ)Othocas. 

Posto a. votos, ~ a.pprovado o nrt. i'·• 

O Sr. S(• Peixoto-Poço a. palavra pola ordem·. 
'· 

O S1·. Prcl!!idcntc-Tom 11 palo.vt•a o nobt•o Sonadot•, 

. O S1•. Sú. Pei~oto (pela ot'tlem)- Sr. Prosidonto, l'O• 
lruub•o IL V. Ex. a vot•ificaçiio da votaciio.-

0 1!!1•. P1•esidente - Oli Senhores que npprovam o 
nrt. i• da proposição e seu paragro.pho quo!ram so levAntat•. 
(Pau,a.) - .. . •.· . _ 
... Folrogoitado. Ficam, Jlartanto, prQ!udicados os·domo.is art.fgos 
da pt•oposi~ão. . · ' . . . · · · ·- ... · 

A )li'Oposiçiio \'UO SOl' dovolvida llquolla. Camnt•a, · . ' 
vota~ão .• ciu. 3' 'discussão, aa prop'cia!Ç1ii>'3b. bam~\o .. a ~Óil,~'Pii

tados ~ •. 8, ,do. ;1007, ~utot•izando o presiaimtó' jj11,, Riipubiica ·a 
conceder n:o tclc~t•npblstu: dtl ·3' c\iillS'e da Rõpirtfciíi> GiJflll dos 

. •relcgrapllos, ·João &ptlsto. :Xa.V!or Nun~if!ll. Silva, 'l!ols ~s de 
licença, coro ;Ol'denàdo, para iril.tllr diHiua saudo •.. :-.. , 
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. ··-· ·-· ... ·-- ···----· -·· .. 
Post!t 1t votos, om osct•utlno secreto, tl approvadn. n. ;eroposição 

pot• 29 votos contra quatro, o vao sor submottid!t â sancçao. 
Votação, om 1• discussão, do projecto do Senado n. 17, do 1007. 

regulando o dolorimonto da herança nos ca.sos .da , succossão 
ab inlo&tato, , , , , . , . 

Posto u. ·votos, é approvado o projocto,.c passo. p~rn. u 2• diS· 
cussiio, Indo antes ás Commlssõos do .Justiç!t o Legislação ó do 
Constltulçiw o Diplomacia. ' . · · 

Votação, om discussão unlcll, do 'p!trocot• n. 163; do 1!!07, da 
Commlssiio do Finanças, opinando quo so,IIL arcblvado o roque· 
rlmonto cm que o. Emiila Josophinq. do Mollo, vluva do contra
almirante Lulz Follppo do SoJdanh<l da Gam!t, insisto om roclamltl' 
rolov!tçiio do proscripciio para receber u. pensão a quo ,so julga 
com direito. 

Pos!11 a votos, 6 n.pprovada a oonolusiio do pn.reoor. 
Votação, cm 2• dlscussilo do. proposição da Camar~t.dos Depu

tados n. 176, do iOJG, autorizando .o Prosidonto da Ropubl!c!t 
a conceder um !tono do Ilconcn., com ordoo!tdo, ao continuo d!t 
Allb.ndoga do Manltos, Gonçalo RJdrigues Souto, para tratar de sua 
saudo. . 

Posto a votos, om oscrutinio seereto, 6 approvado o. artigo 
unlco por 26 votos contra sete. 

A proposição passa p~ra. a 3• dlscussão. 
Votação, em 2• discussão, ·da proposição da Camara dos 

Deputados. n. 76, de 1907, ~~outorlz<rndo o. Presidenta da Republica 
a conceder ao Dr. José do Souza PondO, Inspector do· saudo dos 
portos do Estado do Sorglpo, um anno do Iiccnoa, com· o ordo
n!tdo a que tiver direito, para tratar do sul!. saudo onde lho 
convier; · 

Posto à votos om osorutinlo secreto, 6 approvado o art. 1• por 
26 votos contra sois. · · 

Posto a votos, O lipprov!tdo o art. 2•. · 
A proposlçito pass11. para 11 a• discussão. 
Votação, om 2• discussão, do projecto do San!tdo n. 181 do 1905, 

autorizando a. ,oonstrucçiio .do uma estrada do.torro que, pa.rtindo 
da ·Formosa, na inargam csquot•da do R.lo Preto, ·no E~tado da. 
Babla,· vlt a confluonola do rio T~~oquarussll com· o Parna.hybo., no 
Estado do Piauhy, partindo um mmal do ponto mais conveniente 
para o troobo na vogava! do rio Urussuhyussa, observando.so as con-
illçõos que ostaboloco. · · · 

· O l!ilr, Pre•fden-te-Esto projecto tcvo parecer lb.vora
vcl da Commlijsiio do Obras Publicas ha dous aonos ;.C.itlt,.entro· 
taato, deslicompanhàdo do pnrocor do Commlssiio de Finani;ns; que 
sol!oltou, p11ra o seu osoiarocillionto c acerto no seu voto, informa· 
çlios .ao Podor Elocutivo, inform110õee que ainda. não ·foram 
Cllvl&das., 

::, 
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A volnçiiu 6 p01• nrtlgos', · 
Postos succosslvamoilto u v'otos, siíu 1tpJ1l'OVUdos us IU'tigos I"; 

21J. o 311 • ' ' ' ' ' ' 

O pro,jooto pnss~ pu.L'IL u. 3• dlsoussdu • 

O f.!lr. J:-"lrc~"C Ji'crt•elrn, (pf!/11. urd11m), l'UfiiiUl' tlif.IJ1UIH!II, 
1lo lntoi•stlclu pn.l'll. a a• tllsoussnll do pL·o,lootu. 

Cunsuii.Ltdu; u Sumulu uuucmlu lt li i•ponsn .. 

ltl:lLIWA~tÃU Ul11'1ti~!:ICIUI'I)ÃU mr l~AVUU.IIl1 l·liJUI1NlU .l'J~IlHA~ IJI·l 
AUillm 

Eutt'IL um !J• dlsuuH<.iiu n. JIL'UPUHI\•iíu d1t CII.Uiltl'll, dos IJIII>IIl11.1ll1H, 
11, 15<1, do won, t•o!OVItllllo dlt JH'UHUrlpçilu IJIIL '1110 IIICUI'I'I!I'IIolll OH 
VIJIIclmuntus 1lo nl'chlvlstrt da ~l!ot'ul.n.t•ln. ''"" ltulncõu>l Exf.ct•lnt•os 
l~ugunl11 ~·m•t•n.t do Aht'llll, t•oltt1.11'nB nu tumpu docot•l'itlo 1lu 17 1lu 
lthrll de 18!13 lt 21 1!11 nutlo t!U !8U•I, · · . · · 

O ~J.•, ·I~J.·••·:tlc1~c•~G·IYc•-'J•Ju-St•, PJ•tJ:-Jitloul.u, nií.u Vt-ti'l 
11 i nguimt 1 IOtlil' n. pultt.VI'II. !iOhJiu n (ll'npnHi~·ãu um tlniJJtl u, nm~ tf I!!;! c ,lu 
tJX)lUl' nu Somulu ltH I'IM~í1w~ 11111 liiiU 1\ CummJH~>~àu tlll F'hmllt,'!l.,'l {'j!J 
nllldllll}lnt'lt, dlll' pal'l]t!!ll' llt.Yut'II.\'BIIi, J•eltJVII,I,~ln rlu~ia. (ll'Ut:t.!l'i11~fHJ 
um 'lliC ineot'I'UI'II.Ill u~:o~ vunclnwnto:-~ ~~~~ ~~t·ehh•iHtlL 11lt tiUt!t'utru•ltL 
tln.s ltolnçtiils J.:Xtut•im·,~s gng,\nlu F'nt•t•ar. tio Aht•nu. 

!ln., Sr. Pt·e~i~cnf.o, um l'nu~o ''" .lnsl.l~n." lliJUhiatlu nn. JH'IJ-
IIOsi~i\o om tlulntf.e. · · 

· A~iutntlo-so t•sto 1\moch.lllltt•itl tltllllntissiomMin Juul.u 1l M!Msi\o 
llto:t?.llnlrn. nn. Chtun. tloixon do JlOl'tlObtll• os vouoimmnos. 011 Mitos, 
ll ~1\\lonn.Uo 1ln crt.t',!,"ll qno o.x,u•co mt Snot•ot,rwln. tln.!-1 ltoln,,;ljn~ 
l•:xttwlorn.~; mn.s l!O\l\1'1, Jltlt' tlispo~ieãu nxtn"Ossn. 1lo l'nguln.montn 
dtt nwsmn. Scct-cT.:uota., os runcnlnn:wlus liccnchulo~ om UonuniHHii.u 
não th,bm.m do pm•anbm• os I'IOU~ tJrilonn!lJ~. o St•. l•'ot't"n?. ,fo· Abt•ou 
t.inlm tllroiro, low>.tJHU l'Ogt'ess;t~so •I~ Chin<t, cotuo on·e,,r,lmmonl.t.t 
t•ogl'cssou, n.o rccoblntcnl.o diJilos. Enl;t•oi.ltlll.o, JlOl' lliOI.Ivo •Jll~ ti 
estms~do •JIIO ou o~ponlut no Souado, nilo tbi Jltl~O. · 

!·:is tto t[lltl 1'0111 llt'tll'i•lencln.t• o pt1o,loi:t.o, · istn •'• I'OIIl l'olm·ln' 
JIOl' 0~1.0 t\IUIIO t!cjusti'~l\, 'll, \ll'C<Ot1i\)~i\O lllll 11\LO Íllt!ti\'I'OU O 1\lllC• 
'~ioUttl'ln on\ 'lnostàot contt'íl. a :ma. vom:ttlt~. · · : 

. , O Slt, VICI'Oiu;o;o Mo;o;Timto- E' uma motlldtt tio :tlt:t justiça. 
O Sit. i'lt.\Ncrsco c;r,rcmuo - Pot• :1sslm . o ontondlw, ·Jiti' IJ uu a 

Contmil~~~\o t\l!llllt4Uihonn.o Sl'llrLdo :\ n.}lpt'IWa,:t\o ·,l('st.n. })rnJinSic.;nn. 
( .1111ifn bm~t; muith lmm. ) 

Ningunm ma.is pll!lilltlo :.. pn.ln.Yrn., onl!Bt'l'i\·SO' n. discnSiiit\l, 
Posta, lt votos om t'~ct•ntlnio sr.cwot,o é n.npt'tiVíl.da. a, pt't.l}lll!'li~ito 

por :iO Vtltos oout.r:t 3 u vno Rot' SIIbmot.t.itl• :t snn~ciío. 

PAU,\llCNTO DC Vll~Ot)li;NTt.lS .1. Vll!VA \lO B.ICJI,\REL JOÃO 1'.\Ut,O 
GOMES DE ~1.1 TTOS 

Erttrn. um 2' cli~cus~ju, oom o pat·t~l:Ot' l~l.vot•a.vol d.l. Connufso. 
síio do Flu;utç.\s, o :t!'l.. l' tl;t l'l'Ol'""iil.tl d.t O.tm"l'<t do> DuliUtado. 

I 



n. 21, dn 1!!07, llntorlz•unlo o Pt•osldouto da Uop:ihiiCíiii."jiãg."{r·n. 
l!, .IOitiUl" ,JiLgU!\l'lbo llomos <lo. ~lnttos, vlnv11 .to baohnrol .Joiio 
Panlo Gomos do· ~IILttoR, M vonclmoutos oorrcspondont.e• no lompo 
<lo juiz do dll•olt.o •tnu lho mandou cuntM• o Snpt•omu Tt•lbumil do 
,Jusi.IQIL, JlOl' sontnn~:1 elo 17 dn nga~to dn 18R7, mlovncla·<tUlll•tuer 
PJ'090I'I p~iio; . . 

Niu~nont IJndlrulu IL pn.IIL\'J'n, IHICnJ'I':l.-~r n. diNniiH.iiin. · 
Pu.•t/.n 11. vol,ul'l, uute~uJ·u~iuln t:Orrol.n. 1, n.pfll'OVndu n;u•/,, I" Jlnl' 

21i vnl.oN ounlii'IL i. 
Sui-(UIJ·Rn om fllsoussi'W o 11 Nnrn flohn.to tLpfll'm'IHio n IU't,, 211 , 

A JII'OJmHiçiío JlflH.il> p!i.l'll, 3• dlsoussilo. 

APPf,lOAÇAO DOS Rl!OUftROS ll!l Qllfl TllATAM OS AftTS, ~fi I~ 37 liA r.lll 
N. 1.2üfl, l>l·l 1!!0·1 

Nul;t•n, em 2" •lisons~ito, com o p:tt•oceJ• Jltvornvel dn. CommlsRiin 
•lo Justiça o Loglslnçiío, o n:•t., l' "" pJ•oposlciio diL C:tmnJ•u, dos Do· 
put:lflus, 11. 9:l, d<J 11107, lllltllfllmdo !tppllcM' '"'" t.mbnlhu• dlll! com
missüos do J•ovisíío rio nllsl.:mmuto olelf,orn.l os J'OCIII'ROR o~tnbo/r
ohios polo~ nt•l,•, ~~~ o fl7 fiu, loi 11, 1.200, do 15 tio novembro 
do 190•1. 

O fiil••. l~~·n.ncl"eo Glyeerlo- S!'. PI'flRitioof.o, bom 
mo lnoommorlo •ln oRtn,t• occupimt!o t•opol.idlt!l vozos n, 11t!.onçiio dn 
Smm•lu, nm• nliu 6 o Ronl.imonto nnrn" :unoJ• oxu.ggomdo dM minha• 
IJOIIV[IJÇÜIJR, RirliíO liiiOCfJSRifi!LtiO, fjllfl ITIU Jl\z0111 iHIO!'Vit• IIOH dehltl,fN 
•lu Soru•do. 
· ARHinl (• IJIIO fi Jll'O,Íf!ll/,o fjllfl RO IIJRIJII!.O Jlltl'llOO rJn todo JIOD/<1 
lnct.JIIYf'lllmtt,f.!.·l!flfll n, tlnvhln. vonlt~· 1lu IJiuRtr•n J•nltLf.or 1ln. CornmbNfí.f• 
d13 .lnsl,l\•~ o J,ngi,loQfifl, 
· 'l'mtu.·~n rio couJ'or•ir no Rnp:•nm11 'rrllmnnl .flnJIAra.l umn n.!.t.ri· 
h11lr,iío ''''" ''"''' rHM. · lltL Cíii1Rf,fl.lllt:I11J, 

AfJIIfllln pu~"'' '"P''"rno .JntliciJ•.I r.r•rn rmJ,nnrlirlfl •tnn, alfom do• 
JLJ,i,J•ihuiciinH fJI!O lho ilH'IlltJ cunJ'ai•itlt'" Jlfllll Grm•tit.uir;i'''· out.J•II.<.flhl> 
Jlodom tlOl' dndn .. 'l pnln uongl'fJR~o Ol'tiJnn.r•in ; nnt.r••tan1.o, lJ Srrpremo 
I'I•ibunul, Jm:• urnn. oonfinci,IL hom ll<pliof!VnJ. 11 prurlonfll com "" 

III'OloHI.oR :•o.•poitoRus tio Alfll. p1Lrt~. t.nm· rlluln otoour;iin 11 muita.< 
OiH IJORRII AonJ.Jdo, . . 

O AJt, floNçAJ,Vr.R Fr.nnP.mA-Nn~l.n mn•mn n<Humptr, eleitor~! 
,j1l., f.ntn Hido fiJ'JIHLfifl fL f!flmJifliiJIHJill, . . . 

O Stt, I'IIANOJRon GI,ronntn-0 f.iuprnmo ·rrihuna.J F~dnrfll foi 
'I''""' dm:ldJu ttnn tlu.a ·l'Ovlniitt!ol nrumtm~ não cn.hiu. ••otmr~o ~n.r;t, AlJA, 
ptliA IJUI! fWCJ'II!ICOIIf.tLm 11~ .~li/IR 1lfWJ9iiA9: fl:olf.A l'OCllr.~ foi dntfr, pt!l:l. 
inlJloqfl nSiiviL ••'•mnul.n "''· duoj<íin flnnl Hnhrn <• prirneírr>.~li.<t.a· 
mnul.o, 

, 'J\lmn 11lsl.o, !LIWJ'niipnnf.nll nindn n ~uprnmn Tribnn:~l Fet!Aml: 
~ pt.II'JoitrLtnonl.n •liHmtl.ivnl "cfiiDJlfltllnllill ''"· l<•gi•latnrn. ordinn.rill, 
Jlfl.l'lL tltl.l' tlO 'l'l•lbiiOI~I Ollfoi'AR f&t,t.r•illltir;jjf!.il nfio coorerhiM peta. Con ... 
nJ,itulc~~ •ll•II~P."hllutL, · · · · · · 

' . 
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........ : .. ····~. _ ............ " ... , , .............. ' ....... ,. .. , ...... ,, .. ,. . . . 
, , Doixanrlo-so do parto essa preliminar, .d~ complitenci~, trate
Jl!es d!l.conv.eniencla da lei •. O que ao. tom em vista com ó projecto 1 
D11r ao Supr~mo Tribunal compotoncillllllra se occupal'annualmente 
da revisiío.f!e milha~es.de recursos quo'virão ~~:o sou c.ooboc!meojo., 

Desta maneira, o projecto, si for Mcoito, tranarorm~ aqaolla 
elevada CMa, que se devo occupar 1laa graves questões constltu
ciooaos quo se agitarem no paiz, em uma junta eleitoral· de revisão. 

O Supremo Trl~unal; si tiver do conhecer os milhares do re
cursos que cabem annmtlmooto do todas as revisões que so proces
sarem nos Estados, niio torá. tompo algum para dar attencoiio ils 
questões olevadlssimas·que o devem preooccupar. · 
· O. SR. LAU!\o Soon~-A garantia desse direito será do somenos 

vnlor? 
0 Sll., FRANCISCO GLY0Ell.IO-N"!10 contesto O valor do alisto.• 

monto eleitoral, que. ampara o exeroloio .politico do cidadão ; mas 6 
somente este o direito mdividual que escapa 11. competonoln do Su-
premo Tribunai:i · . · · , · · 

Todas a•. decisões dos tribunaos de justiça,. doa Estados, desdo 
que nos respectivos processos não se agitem lncidontemento questões 
constitucionaes, escapam l1 compotoncia do Supremo Tribuna.!, o 
ninguom se vue queixar do que isso assim aconteça. . 

o Sn. FELIPP!l SonúrioT.:...o dlrei~o de proprlod~do. · · · · 
· O .SR, . FRANcrsoo GLYDE!l.Io-0 direito do propriedade, oomo 

bom diz .o mou honrado colloga, Sanador por Santa Ca.thM•ina., que 
so agito. pot•anto as instancias das justiças dos Estados, si ·nos re
spectivos pt•ocossos não si tratar inoidentemonte de questões .con
stitucionaos, escapa lambem ao exame do Supremo. Tribunal ; o 
ninguom dlrli. que o direito de propriedade o outros. entregues '' 
doclsiio final das justiças dos Estados, soja.m inferiores ao di· 
roito eloltoi'ai : tanto mais quanto o direito eieltoral I! dovldo.
monto apreciado poinsjnntas locaos, com roour;o para as juntas 
oleltoraes .eiistontos nas cnplto.os dos Estados ; oxa.oto.monto com 
intm•vonciio da .justiça fdderal,. cujo representante nu. capital do 
F.stado faz parto dessa mosm11 junto.. · . . . 

O Sn;LA.trno Soonrl""-l>tó niio basta. v. Ex. aabo·qne isto niio 
basta. . · · 
· · .. A ololçiio na Republica a a base fundamental,. 11. tonto unlca. 
. 0 Sn. FRANCISCO GLYOERIO - Nlnguom 'duvida.· A fonte ll ele• 

ctivn.. ,,. . ~ ·· ... _, · ..... ~; ·-. , ~-.. ··,,_ ... ·.·; .··, ... 
O Sn.. Enrco CoeL!Io -·o·oló!torado 6 · it 'ronto do'todos os nilln" 

dates na. Republica. .· . . · · · · · 
o slt. FRANCISCÓ Gr.YOER!O~Vamos toráar bom Óilu•a a questão, 
As juntas locaes o .as. juntas socolonaes niio asseguram por roi· 

t11mento o exume do direito oleltoral i Sim; IISseguram. perfeito.· 
meato bom. Isso em prlmdiro Jogar; cm segundo log~~r, niio ll cousn 
da malot• importanu1a perturbar a attoaoão !lo Supremo Tribunal 
!'odorai com o conhecimento diarlo o do todos os instantes de flUCS• 
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tões 'irrlt~ntos do .. intilrosáil cl~l~orii\1 Esta pali niio tom mais ~uc 
fazer slniio enibrulltru.•-só todqs os dias om trtcas ·otoltorn.os '/.' · 

·' .... ' . ' ' . ' . 

· 0 Sn, GONÇALVES Ffli\REII\A..-}(l~B..OSS!lo, ,rn,V/Siio. s~ .. ~ojaz uinlJ. 
ver. por anuo. . . 

. , O,Sn. LAuno Somu:..,.Mn.s o quo o Brazil procura niío C! ombru-
llt~r-~e,.~ .. desembrulb~tt'cSO. . . · · ·· , . 

o Sn. FRANcisco GLYoEnto-Quantos·mmtaros do rocursoil olol-
·.tot•a.os so diio' annu~tlmonte ! · 

Os Som1doros siio obrlglidos a est11r informados disso, 
0 Sn, COELI!O E CAMPOS;.::,Nii.ii 'siio milhares. ' " 

· O Sn, FRANctsco GLYOtlRro:....Todos· éiis'es municipios o comarcas 
do Brazil, todos os partidos irl'itados vêm subtrabir, por causa 
de suas questiunculn.s, a attençiio do Supremo 'l'ribunal Federal. 

O SR. GONÇALVES FERREIRA-Niio apolarlo; (Trocam"'e apartes',) 
o SR. PuÍEs FERRiliRA.:...Entiió procurai•· i:n.rnntil· o direito 

olcltornl, V. Ex.· acha rruc ·il umli qúestltmculu.? .. · . 
Q ~R. FnANctsco Gr.Yc&mo:-Fallo em g0rn.I. 
O SR. Plll.ER FERREIRA-Qual! O nosso prophota cstú,'àasvlado, 
O Sn. FnANCJsco i3LYCt:mo-E niio 4igo-quostiunculn.s-:-por 

deseonsldt•rar o direito eleitoral. Fui propogandiata do· um par, 
tido ra.dlcal, ao tempo cm que não havia t•ocursos para o Supre, 
mo Tribunnirlo Justiça. · · · · 
.. 0 S~. PIRES FERRlllM-Vojn que justiça V. Ex. ost!\ .fn, 

zendo ll. t.olet•anoia tlo velho Imperador. Haver(• osso. to!OJ'IUlci:tho,iri1 
O SR. Fa.\Ncrsco Gr,ycenro-Ha. 
o Sn. PIR.ES FERRElltA-IC' preciso quo ~a <Ligam csins vcr-

d~Jles, ... 
·. . 0 .SR. Fl\ANCISCO G[.)"CE!l.IO-Toda a vldt\ Hz justiça M lmpe· 
l'JLàÓI"dii Brar.il. · " : ·" '' .. · · . . . ... . 

Sem embargo pugnai, ou antes, a,iudoi n lll'ognr o novo I'ogimon. 
Vou contar ao nppt•c Senador pelo l?lnuhy pm iucldonto que se 
deu na mlnlm mo<i~stn. vid~ do propagandista. · .. · · 

Jlazl~ umO: contbroncia ropub1icnua em uma loeallàada· de São 
Paulo; a quando mo· cstbt•çava para expor.- com .calor c cntlm
slas'rrí·o; as niinhris doutrinas; ·um velho prol'ossor pubUíio, ·conso!S
'vador-:-ot•a ontiio 0orrolcginario dq meu clistJoto amigo,• que so senta. 
agora 11 mlnlia esrruOI•drt -'-·levantou-se toJ•rivol, como· que dom!· 
n~do por subi ta ins,lrt~çiio, c pm•guntou-mo :-que tem o .conraron· 
clsta rcpubUco.no a dizer soh1•o o patriotismo do lill)lpt,~dor 1 

Rospondi·lho : -poda Mo pouco ri. quem tanto · desajit dor t Vou 
dizer ao·uobro proopin:tnto o quo penso do Impar.dot•. . . . 

E' plll'll. ml.n um dos pi•incipos nmls illusu•es, poJo sabor o pelo 
pn.trlotisrno, que oxlsto.n sobre n torra.. . ·· 

o sil. PIRES FEnnErM-·M~is llbornl. · ·' 

·-· 

, .. ,, 
'. 

' 
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ANj'/AJ~S llll II~NADO 

. O SJt. FltASCJsco (lLl'CJlWO- .1:1 vu o JJO!JJ•o Son11dO!'. quo <ligo 
. l1o,lo o quo '<llxla. a.o· tumpo um que ajwlnva D.Oij meus llTiligo! ~~ 

HLY.OI' a Jll'c~nçtLo dns novn.s in,;tituiçõ,cs. · " 
' , 'o· SJt, COJlr.!IO LJSUOA-I'l'lt o·módo do VOI' ·uo toJos o~ 'ropubJi. 
unuos. 

O SJt. ~'ltANcrsco Gi:..rct:ruo- l\las o n.Jiarto de nobro· Soundm• 
pelo Pinuhy !1~ !JJ'ojudi!ll~ndo em pn!•le n>~ miuhaH obsm•vnr;ões. 

Jlir.ilt, i:il', P1·r~ldou~o. <illl1, 11!1 t.ompo •lo Jrnpl11'in .uJmc.~ houvn 
I'OOIII'SO ninitOJ'IIi Jllll'" u SupJ•omo Trilmual 1lo ,Justiça ; ou'tJ'OtruJtn, 
as rtuosl.õoij rill Jiqtlidttvnm com rnlli~ 011 monos ortui•lndo. 

O 811. L.wRo SonR~-Ondo nml:wn.m 'I 
O SJt. Cor.r.no r. CAMPOR - 111m pn.rn. IL" rolnçüo~ rio rlls. 

t.ricf,o. 
·O Sn. Hr.Rorl.lo J,uz- Entendo I[UO a lo! Ro!lll o Silva gn.r:m· 

lo·porfoilLLmonto tud.o Isto. 
O Sn. LAURO Soon~-E' quo V, Ex, so osquoco do que n rojono· 

raçilo do co~tumos do quo Jl\llou om umn. d11H nltlmJL9 sessões, ainda 
nii.a se O{tCl'OU, · 

O Stt, COP.LIIO LrsnoA- A loi Sn.rn.lvn. foi oloturpn.oln. logo no 
sou inicio. · 

0 Sn, FRANCISCO (lf,\"OP.IUO- A loi Sn.r:tiVII. II.PO?.Itr rlo Slir lei 
consita.rin. lbl o Ctlminho <JUO con1i11?.io os t•opubllcanos :L roprosunta· 
Qão u:~.cloun.l. 

o SR, CoELHO L1snoA- Porre.lt.ltmonto. J>oi o p1•ime.lro. im· 
~~. . . 

O Sn. ~'nANClsco Orscr.ruo- ~lflll, af.f,en•ln. o Sonn.rlo, niío Ji>i i•to 
dovldo .. , ' 

O SR. l~nrco Cor.r.no-Ora... A Cn.mn.t'lt ~ o Son:ido I'IL~g~m 
o diploma nn. cnt•n. do ~!oito o J•ncouhocom <iuom 11om ontondnm. 

O Sn. l•'ttANcrsco OLYCP.nro- ••• nãn Jbi isl.o dovidri oxchisil·a· 
monto :L lol Saraiva. 

O SR; PIRES FERREIRA-Foi devido. ao rocoohocimento. 
0 Sn. FRANCISCO GLYCEillo-la eu di?.ondo, Sr. Prosidonto, pnr:t 

cJJOgltJ' ;L l'OspoHt~ •tua dovo ao aparto do nobro Snnn.dOI' pelo 
Oistrioto Fodoral, quo alai Saraiva foi o caminho qun os I•opubli· 
canos oncontrarttm pnl'll mando.J• tL ropl'ORootacüo . n~cionni OH 
·Reus ·ropresontn.nl.oR. Mas nfio foi Isto devido o~cinHivllmonto :L lA i 
Sti.l'niva.... . 

O,Sn. COELHO LISVO.I-Apoindo, 
O Slt. lo'R.INCISco Gr.YOF.It!O-••• ·11111!1 o p1•incipn.imnntn noR co,q. 

,t,nmos pollticos tio ontiio, no hnbil.o :qnll RO lmYin adquil•irin !lo 
1•espoltar o tliJ•oito tio ,·oto. · . 

~~·. Pr•nqi,Jonf,.,, ou, J•opuhllcano n, pm•tn.nto, llth'nl'.<n.l•ln.,, 

. . 
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· 0 Slt, GONÇAI,VE~ J•'Eiut~lll,\ .;_ Sobt•otudo poh~ riUl'iCdilt!O da. 
p:irto do Govor•no · do ontao·, · .. 

0 SR., FMSOISOO GLVCI:IUO-.,, t•adical do systOJUIIo oJit:ío om 
vigo!', m!ilmt•e.s tio vozcs-ostn obsot•vaç1ío ol da maxima. impor
to.ncia-no mou list~~odo, ploitioi olo!çõcs com o~ meus ndvorsarlos, 
consorva.doros o libernos, wvorlllcava quo, desdn o momento em qun 
sn nocm•mva. a .votação, os choreyolit.lcos retli'JWn.m·sn para as suas 
Cltsns,mmca assifltlndo 11 n.pJu·n~u.o, tal m·a., Sr•, ProsidoJif,n, a cm•· 
J•ocçiio com C!IIO oo apnJ•nvam olciçüos no primoii'O turno. · 

Som nmbnrgo de tudo IKto, fraudes so dnvam cm m11iios· lo
garos, depurações t.inh:tm Ioga!' no cot•po Jogislativo; mM OJJ.o' 
quollo tempo OJ':t iRto umn oxcopçOCo rtno confirmava :t l'Ogt'llo geral. 
J•:' cJJJo no· tempo do Impcrio havi:L o habito elo respeito no .voto do 
oidudão, om muitas proviociiiH, 

Som)'II'O q uo Ji•~~oudoR so dn..vam, n opinião publica. so insurgia.; o 
niio só n. opinião public11, mas u. imprensa o o proprio Pa.rla.
mont.o muitlt!l vozes so insurgil•a.m. 

o sn. fiER.Cil,JO Lu~-Pl'inclpn.lmont.o porque havia dous par· 
tidos fortes o arrigimontndos. ·. · 

·O Sn. Co&LIIO E CAMPOS-A l'nZÍLO CJUO mlloiS pt•opondoravn 
ontí10ora que o oloitor11odo Cl'l~ muito pequeno porque o censo or11o 
multo oJovado. · 

' o sn: l'R.ANC)SCO GM'CGmo- Bom, tratemos agora' do pro
.iocto. Voto contra oilo, cm primeiro lagar, poJ•quo mo persuado 
rio que não tomo.i compotonoia pam tl11r os!ol attribuiçiio ao Supramo 
Tribuon.l; om segundo logn.r, porque, nlnda tnosmo que so ponha 
do J:tdo a PI"Oiiminal', roputo Anmmltmenta inconvonionto o t.lcto 
tio so attribuir · 1\ competonclllo dosto trlburia.l o conhoclmonto do 
milhares o mli!Iar~s do recursos annuaos, 

. , São estns as r.onsidoraçüos que tinha. a fazer. 
0 Sn. BIJENO BRANDÃo·- Nesto CIISO, devem-se revogar OS 

art.•. 36 o 37 da loi eleitoral, quo dor~~om .compotoncla ao Supremo 
Tribunal para conhecei' doR recursos do nllstamonto. 

O SR.. Fn.~.Nclsco Gr,YcER.to- Perdoo-mo; os arts. 3G o :!7 dn 
lei oleitoral deram com_Potonoia no Supremo Tl'ibunal·para conhe
cer dos rcoJJrijOij rio pr1moira alistamento o o pro,jooto qum• dar 
o•l11 compotonela pam todiiS as J•enovaçÕOIJ annuaes. 

' 0 SJt, ·LAUltO SODitê- E' log!co, . 
0 Slt. FMNCISCO GLYCEJtlO- Vê O nobro Senador que oAtá nm 

l'qllivoco. (Jlfuito b•m; nnlllo btmt.) 

O Sr. Ooelho e Oa.mpo .. (')- SJ•; ProR!dontc, quMí 
niio. contii.VIl, .neste momento, e.om esta discussiio, po••lsso quo não 
sablll. CJUO so achnva na Ol'tlom rio dlJL 11 proposição de quo so·tmtn. 
Entt•etnnto, pnroco.mo CJUO ostOJl habilitndo, do conformidade com 

(•) Nt~tn, fliscurt~n nüO roi ravialo·nelo oradnr. 

'·-: 
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o p~r~ce~ ~;peniuio pela ii~ni'irlissiia' do Jitstio·a 'ô Legislação, n: ilar 
resposta ás observações feitas pelo honrado Senador por S. Paulo. 

S. Ex. tez vor nos argumentos pt•odu~oldos duas,,razilos pl'lnci-
palmoilto;. • .. · · · · · · . .. · . . . . . , 
· · 'Em primeiro Jogar,· duvidou da. compotlincitl. do Congresso 

para attrlbuir ao Supremo Tribumd Fodet•al mal• funoçõos .do. que. 
aquollas qúo lhe tbram-ooncedldas poli\ Constituiçiio.. . ... 

Ora; sr. Prosldonto, abaixo do que ao vA.-ha o quo so não vli; 
comquanto· o:supremo Tribunal tenha estabelecido tal ou qual 
jurisprudenola de 'IUO outt•as funcçõos. não podorl\ ter slniío 
aquoUas previstos pela ConstltuiQiio, todavia, entendo que, desde 
'lue dessas funcçõos gern.cs lmpllcltamonte. se podam doduzh• 
outras quo lambem lho compitam, por mais que diga o Supremo 
Tribunal, cujas doplsõos 011 respo1to prot\uldamonto, não mo con
venço do quo niio possa o Congt•osso, a bom do dosonvolvimonto dos 
nOgoCíos publicas,- CSt~belooer qtto rlotorminndos CO.SOB pertoneom O. 
tal ou qual nutorltlndo constituida pn.ra sun. · do vida. ttDiuçiio. 
(Apoiados,) . . , ·. . .. ... 

Discordo! sompro dossr~ opinião restrictivo., l!mltnda., 'absurda, 
npoza.r do P.rolcssn.d~ pot• tiio di~tinctos maglstt•ados • 

. Mas, sr. Pros!donte, sl rnzao l'ossrfpl•m contlomnnr-so o' pro
jecto essa de niio se poder dn.t• ao Supremo · Tr!bttnn! outra funoçiio 
que não a. oxprossamonto :t.tlt•ibuidn polo. Constituição, dovorlnmos 
começar por ostnbelocot• n revogação da lei eleitoral vigente,, cm 
ou.fos nrts. 36 o·37 se •lotormina tttto lia rocm•sos fias ,i untas noo Es
tados •pn.rn.. o Supromo 'fl'lhunal. !lodoral, porque ost1~ 1lisptisiçiio 
sem lnconstltncional. . . . ... 
· · Dosdo·porém. que o hottmtlo Sonndo!' não _propuo n. rovogaçiio 
desse iltapos!tlvo !Ilegal, .do n.coôt•do com n opimiio quo manll'ostou,' 
dn. compotonoln do SutJromo Tribunnl . para docldlr·no co.so dn.do, 
niio lhe assisto direito; >OIJ Oito 1\todamento, do recusar l'OOUl'tjOS 
f~~:;.o Supremo. Trlpunlll.n,o.ca~o d~ r~o,:l~ã,~do al!scam?~to .olol-

0 SR, FltANOJsoo Gr.rcEtuo- Recurso pnra ando 1 
0 Sa. CDELI/O,t~ CMtros -D~s ,junl;ls.dos Ii:sladp~ pnt•il o, Slt• 

premo 1'1•!bunal. . . · · · · · .. 
.. 0 Sa., F'R~NOISOO GLYOEJIJO- lo:' contt•n. isto ljUO CU me bato, 

O Sa.. CoEtttoE C,\MPos'..:...Entiio, repi!o, V •. l~x: devia ;propor 
tL !•ovogaçiio dos M'ts, 30 o 3i .~,.lei oloitoral·:,quo ,i:l. diio .. este l'll
curso do alisttLmonto gorai. .. . _ . ,,., • . . . . .. , ,,. ,, 

Para compotonola n quostrto ~ .11 mosm'n, ·" · . 
Senhores, niio lm jurlsprudonola tbit1•; osto.bolocidn. · Essa tlo

elsiío do Supt•cmo Trlbnnnl, como .doutrina, ~ grnndomonto contes
tado. c contosta1·ol. Não.lla questão, o t1wto assim quo os membros 
do tl•lbunal toom. tomndo. conhoclmonto por vozes o vozes'; q1ior no 
ro~lmon ololtvral, q 1101' no da lo! plljsada·, do roo ursos parilo ol!o ln· 
terpostos, · 

· Disso o.inda o ltom•ndo ·Senador quo quando compctoncio. bo.ja. 
po.rn attr!buh• ao SupJ•omo 1't•lbunal osso l'OOII!'SD, O loconvonlonto, 

I 
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porque seria dar,Ibe trabalho do mais, com, esse .amontoado con. 
stanto de indefinidos recursos. 

Senhores, esta razão não 6 iut•idiCil. Si com etreito olles ·não 
pqdom to. r aocumulo do trahiho para dar raziio ás solicitações 
todiiS 'que lhe sao oommettldas; a; nos com pote O:ugmentar o sou 
numero. : · . • 

·.O Sn, Enlco CoEr,ríO-E ntl! o numero dB tt•ibuoaes. 
O SI\. CoELIIO E CAmos-Para mim, jtl. ns f1tocçõos que tenJll os 

membros do Supremo Tribunal são uma rostrlcçiio ao preceito con· 
stltucional. . 

Nilo O sOmente da validado das lois !1110 pOdo luwer recuroo 
oxtraordlnarlo, miiS sempre qoo não J'or observada a applicaçiío d11 
lei p:oral ou tOderal, cm tal o determinado t'acto. Assim, toaho cn· 
tendido por vezes. 

Niío 1!, pois, r11zão j11ridica, dizcl'-Bo que por muito .trabalho não 
devo aquclle illustro tribuoal ter est~ comp'litencla do recurso. 
Esta r11zão nilo procedo. Si o tmhnlho O muito, a.ugmonto-;;o o nu
moro de juizos, lnstituo.m-se outros , tribuno.ol,. pois, par~ tanto 
tomos compotonola, om face da. Const,Jtuiçiio. 

VQJamos agora, por q úo 11 Cllmo.''"' entendeu ostondor ·osso 
recurso po.ra o Supremo Tribunal, que dll o at•t. 37 da. lei eleitoral 
a.os casos tambom do rovisiio. · 

Sr. Presidente, ou, no mau. parecer, a.Jitl.s, multo succinto, 
conclui dizendo, que disposlçiio supplntiva, ou simplesmente inter
protatlva, 11 propuaiQão. do que so tt·ata., merece a. a.pprovnçiío dO 
souado. · , 

· Sim, Sr. Prosidonto, o qua I! a t•ovisiio som o a.Ustameoto? 
' ACommi~ilo do Justiça o Logislaçilo, no que oxpoz no sou pa• 

t•ooor, entendeu quo m•n. o sufficiouto para nconsollu•t• no Senado, ~ 
nppt•ovaçiio do. proposição. 

Não CJUcro entrar, om oult'IL9 censldornçõos o. quo, porvoaturn, 
poderia· lov~tr-mo o discur.~o · do honrado Senador. Aobo quo 
tenho dito o bastante pará. osclarooer o assumpto o determinar o 
voto do, Senado. (Apoiados; muilo bem.) · · 

Nlnguom niÍI.is pedindo o. pa.lavr11, on'corL·o.:so 11 di~ouss~o, ..... 
Posto 11 votos, O appt•ovado o nrt.' 1• elo. Pl'Oposiç~o. . · 
Soguo,se cm discussão o i! som ~chato appt•ovado' o ar\, 2•. 
A proposição pn.ssa para' s• discna~no. · · · · ' · · 
' . . . . 

O Sr. P1•e,..idonte- r.rauo. mo.la lto.vonclo .a. tr~tar. 
vou lovn.n tat• a. sessiio, dosignanllo para ot•dom do dhi UIL SQSsão 
seguinte: 

Discussão unicn. da proposiçilo da Co.mat•a dos Deputndos, 
n. !O.t do 1007, prorogaodo a actual sossüo legislativn a til o din 3 
do outubro do oorrcnto a.nno; · 

2• dl ;cussiín do. proposição dzÍ. Camn.ro. dos Deputados, n. 08, de 
1004, qua autorizo. o Pt•o<idento da Republico. n. promover a funda· 
çiio de um banco centro.! agrlcolo., com o c11piful do 30.000:000$, 
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lio•tln:ulo 11 fornocm• ;L l!Lvoura auxilio do cnpltno~ ·o do' riro1litô 
·(com o mondai das Commlssüo~ do Flnanç~~ o do .Ju•tlça o ·LogMa-
~r~o); . 

3" dlscus!liio do Pl'Ojocto <lo Senado, n. 18, do I !lOS,· autori?.11ndo 
a consl!•ucçiio <lo uma Ôstrad1• do Je!•ro que, partindo da Fo1•mosa, 
na imu·gom o.<qnurda do !tio P1•nt.o, 'no )JstiLdo da !labia, Yll 4 con-
1lunucia. 1lo rirJ Tn.rJU:Lrn&fUl com o Pnl'IUJ.hybu., nu J~Hto.do elo 'Pin.nhy, 
pa!•tlndo um J•amnl do pouto mn.IH ronvnnionln I'"·''a o tmcho navn
I(ILVOI do l'io U!'llssnhyn;N<i, oiJMm•vnn<io-so as condlçií<M IJUO cstl•~n
loco (com l'arocm• f<l'i·om.vnl da Commiss1io dn Oll!'a; P11blioas). 

Lnml)tn-so a sr1ssiio :ts 2 l1oras <ln. tat•dc. 

8!• SESSÃO Jm 28 D~ ACOSTO D~ 1007 · ' ' 

Pro.iidoncia do,, Srs. Pm·rail•a Oitavos o Ducno Brandt1o (1° e SI) 
Socrotart'Os) 

A' mola ho!'a depois do melo-dia, abre-se 11. sossiio a quo con
CO!•rom o.~ Si'il, •. Sonndm·os Ferreira. Chaves, lluono Brandão, A. 
Azot•odo, .fonntiutS.Podrosa, S~ Peixoto, lodlo do Rrazll, ,Justo Chor
mont; Urbano Sn.ntos, Oolt~rt Vlolrn, Piro; Fm•t•oh•i,, Francisco Sil, 
l'odt•" Velho, Molt·a. o S1l, Alvaro Machado, Coelho Lisboa, Goncalvo• 
~'Cl'l'Oira, Amnjo G<l~s. Vlolra 1\lnltn, ~lunool Dmwto, Olivolm. ,Val
lndiio, Martinho Gnrcoz, Virglllo Damn?.io, Moniz Ft•olt•o, Lourenço · 
Baptlst:l, Olii'Olt•a' Jo'lgnilirodo, Erice Coalho, Augu•to do Vascon~ 
col!os, l.am•o SJdt••l, l•'ollclano Pnon:L, Jlt•anclsco SiLtlns, Franal•co 
11l)•cm•io, llra.?. Ahrnntcs; .loaiJ.Illlll <ln Sour.a, Xavlor 1111. Sllva, 
Horci!lo l.n?., Pinheiro ll{achndo, .Jnllo Jlt•oi.n I! Viotorlno Monteiro 
:JS~) .. 

Oolxam do compm•rcor. rom cn.u~a plrticipada, os Sr.~;· Rur 
Barbosa, SIIY<'rio Nery, PilO~ .do Cn.J'I' .11110, Gume• do CaslJ•o, ADl?.io 
do A~rou. Raymundo AJ•i,lJnt•, Pu<h•u Bm•gos, Gama o Mol!o, UoM. o 
SIIVII, llot•culnno Uanllolt•a, Coelho o Campo~. Sovot•lno Vioh•il, C!ot.u 
Nuno.;, Slquelr;l f.im11, Rarat.n. !Uboh•o, All\'.!do llllis, !.opos Chaves, 
Urbano do Gouvtla, .Jo:Lquim Murttnho, Motollo, Canlii<lu do 'Aht•o11, 
Hmzllio da Lnr., l.llut•o Mflllor ol•'olipJlO Schmi<lt (:!4.) 

· 1~' lido, ·JIO~t. ... em. <li•on~siio o >Ám <lnbn.tn npprovad~ a nat:~. 
1la. :;essii.o antoriOl'. ' · 

O l!iJ•. ~· t;ifu•retn.rlo ~orvlmlo do 't• <lá ·cont.n. do 
~ogutntn ' · 

: OfficioR: 
· Q1mtro do I' Sool'nl.nrio 

corronto mn1., l'omnti.nndu 
Cn.ma.l'U 

t·:xrr.nm~'Tr. 

' ' • ' • , I 

da · Cn.mnt•a doR Doput.n<los, <ln 27 do 
a• ~ng,<intos pl'oposlções · d11 mr.Hmll 

I 
; 
• 
I . 



SESSÃO E~f 28 Dll AGOS'i'O VE 1907 .49~ 

N. 105 -· 1007 

O Cougt·as>o Nttuional rosal v~: . 
.. ·\l·t. '1 11 1-'iüu. ·o Pt•o::~idento' d!t: Rotniblit!:~ autol'i;mdO :~ ~mnuodUI1 

uni' IUlUo do Jiouw:;~,, f!IJin ot•tlunatlu, ~~ Cu,t•lo' Augugto · Put•uit•n., 
mLJ'toit•o do: .Aillninl:o~tr'IJ.çáu dot~ Cot·t·oios do i\1ul';in1Jii.u, pa.t'ít tt·atat• 
do ~U~ ~~111lu On<IO lllo COIIViUl'. 

· "Ai·t. :2~ Hovogu,m .. ·l':le iU:I diS}Hl::li~1õo~ om conl,l•m·io. 
Cn.uuu.•:r. dos Dnputadu:~, ':!.1 do :~r~o.sto Uu J007 .-fJal'tu>~ Pai.mlo 

tlt: Mallo fiil"o, Pl'esidontu. - Lui.: 1lnlo~tio fíilJ•rdira · GwtliJr:l'lo, 
:lo Socrota.l'io, SOl'vintlo 1lu 1".- ~tutmtio Sjmc;do dos Stwlos Leal, 
4" Soct•ottLl'lu, act•vlntlo llo .:!". 

A.' Commtt3são úo ~.,inu.uçu.s. 

N • .lúl.i - JUU7 

O Cougt'uttso ~n.uiuual tloul'uLit: 
At•t.i~o unicu. l"icn. o Pt•c:~idcutc du. f\opU:I!Hr!ct lltttai•tzado <L 

abril• ao .Minisi~n·iu tlil, Gnct•ra 1' t:.t•t,dito tJX'U'tWl'tlina.t•íü do 2 :1586$15t.lR. 
fliiJ.'ll. pltgiLmont.o Uu vutu~itnuaal,u.; tJitu 1:cmtpotuan ,ii. Pll.ttlino Jl,l·nn .. 
ui~uo PILeS liiLJ'l'uto, <lu 18 de, JlOVOruhro.,Jn lllO•I ":H <lo dozambm 
do JD05, como ntcstt•o do gymmL;tioll d11 uxt.lnr.t11 companllh• <lo 
aprcndlz~s at•tlfico< ·do Ar8UOil.l do Guom1. tlu:M Gapltal; ravogu.das 
as disJlosicõcs.om contmt•io. · · ' 

· Cam:m• dos. Deputado.<, 27· do 11gosto do· IOOi .--.. r:m·lo.• Poi:nolo 
lla Jlldllo Fill~o .. Pt•n;idonto.- Lui: (lulonia · JiUI•rtJil't' Gufllllerta. :·:" 
Secrot.IU'iO, SOl'Vlmlo (}O 111 .- .·111tot'io Sln,..:t1o tlu:-· Stmlus Lçal, 
4'1 Sccl'otm•Io, sm•Yiucn tlo ~" . 

. A',Commis~ão tlo Fím1nças. 

X. !Oi- !007 

. O Congl'o:):)o :-;t~ouioua.l, tlcct•ol'" : 
Al'ti~o unu:o. l"ic:. o Pl•csitiimto tlu. Rojmhliull :mlol·iz:ulo·,. 

11.brh• 110 ·Minl•lal'io da Fnzt•ndu. o ~:t·odi ~o oxtl'IIOl'din!LI'iu du 
::..,1183*200, pnt·a occol'l'~l' "" p!lgamonto da diiTet·oU\'U. do vonci· 
monto<.:l. IJIW t.r.om tliJ•ottn os contllt•onto~ d:Ls c"pataziu< <h~ ,\l!hu· 
dogu do IUú 1lo .l:wolt·o, mn virtudo do duuroto· lugi•l1~tívo u. 1.55-1, 
<lo 12 do novuntllt•o da 1000; rovogadns as <llspo;içõcs em con· 
traria. . 

camnt•:• <los Do]lliT!ItlO<, 27 do a~u<to do 190i .- c,.,./o,, Pei.colo 
tld MeU~ Fill••· I'J'IlSídontu.- Lui:: Antonio Forreira Gua/búto, 3• 
t~OCI'etarlu, .dCt~vindo do 1.0 .- Antouiu .Si11HJc7o das Satltos .Leal, 4" 
Scct•ot.uLilo SUl'VÜlt!o. do 2° • 

.-\.' Co1umi~O di.} l~iua.D~·~t ... 

•. ·I . 
' 1: 
. 'I ,, 
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N. 108- 1907 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo uuico. Fica o Presidente da Republica autoriZ&do a 

conceder ao bacharol José Alfonso Lamounlor Junior, jul~ da 3• 
Vara Commcrciai do Rio de Jaoch•o, sois mczes de licenca, Clllm 
o~ t•espcctivos vencimentos. 

Cama.ra dos Deputados, 27 de agosto do 1907.-. Carlos Pei:colo 
de Jlfello Fil,.o, Pt•esidcntc.- Lui.: Anlonio Ferreira Gualbirlo, 3" 
Secretario, servindo do 1'.- Antonio Simcao dos Sanlo• Leal,"4' 
Secretario, servindo do 2•. 

A' Commissão do Finanças, 
Dois do·mosmo Secretario o data, communioando· que, tendo 

aquclla Camara adoptado não só as emendas do Senado 1t proposição 
da mesma Camara, supprimlndo os lagares do presidente, vice-prc
sidcnto da Caixa do Conversão c dando outras providencias, como 
o :projecto do Senado concedendo uma pensão á viuva o filha sol
tmra do descmbar;:ador Luiz Antonio Fot·nandcs Pinheiro, naquc!la 
data enviou a sancçiio as respectivas resoluções.- lnteh•a.do 

Um do Ministerio da Industria,· Viação e Obt•as Publicas, de 27 
do corrente mcz, transmittiJJdo a mensagem com que o Sr. ·Pre
sidente da Republica restitue dois dos autographos da resolução do 
Congresso Nacional, que sancoionou, autorizando a abertura do cre
dito oxtraordlnario de 8:083$690 para occorrer ao pagamento de 
obras oxooutadas em lOJO pela Companhia Rio do l•neiro Citv Jm
pro•ements para ligar 11 canalização da me;ma Companhia as bacias 
do Arsenal ilo Marinha desta Capital. 

Archive-se um dos autograpbos· o communique-se ;t. Camara 
dos Deputados, remottendo-se-lbe o outro, · · 

O Sr. 3° Secretn.rio, ser•indo do 2•, IIi os seguilltos 

·PARECERES 

N. 172- 1907 

A'pi'Oposiçiio n. 211, do 1903, da Camara dos Deputados, ·que 
t•evoga o art. 253 do Regulamento para os institutos militares de 
ensino, está prejudicada com o novo regulamonto dado aos.reterl
dos Institutos pelo decreto n. 5.698, do 2 do outubro do ·1905, .,se
gundo informa·o Governo. · .. · · ·. 

Nestas condições essa proposic~o não póde sor tomada cm ·con-
sideração po!o Senado. . . . . 
. . E'.o~e o parecer da Commissão do Marlnb& e Guerra •.. 
. . ·sala das Commissõos, 27 de agosto ·de l!i07 .-Pires 'Fel'l'tira
Viotori"o Monteiro, relo.tor-Lauro Sodrd-Fc!ippo Schmidi-Bei{Drl 
Vieira. 

\ . 
' 

I 

I 
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l'!tOPOSIQÃO DA OAllAM DOS DEPUTADOS N. 21J, DE !003, A QUE SE 
REFERE O PAltECER SUPRA 

O Congresso Nacional docreta: 
. . At•tlgo unico. Fica revogado o at•t, .253 do ró~illiuúililto. qúe 
baixou com o docroto n. 2.881, do 18 do abril do 1898. 

· Gamara dos Deputados, 30 do dozombt•o do 1903·-F. d• Paul" 
O. Guimaracs, Prosidonto-~l!anoet do AloncaJ' Guimardes, II) socre
tru•io-J, B. 1Vandorlcv de Jlcndonça, 3' secretario, servindo de 2'. 

A imprimir. 

N. 173- 1007 

. A omonda n.pt•csontàda á. prOJloslção da Gamara dos Deputados 
n. 207, do !006, quo manda reverter ao serviço do exercito o ge
neral de brigada rof01•mado Dionysio Evangelista do Castro Cer
queira, pelo Senador· Sr. AotonioAzorodo a! tora apenas a· rodaccão 
da proposição quo, como so ncha redigida, paroco melhor attcnder 
á.s conveniencias publicas, tornando-a mais clat•a do modo a não 
admittlr duvidas. E, sondo assim, a Commissão de Marinha e 
Guerra é de parecer que ossa emenda SQja rejeitada. 

Sala' das Com missões, 27 de agosto de 1907.-,- Pil'BS Ferreira, 
·-Viclorino Monteiro, relator.- Belfol'l Vieira.-Fclippc Séhmiâi.
Lauro Sodrd. 

EMENDAS <1. QUE SE REFERE O PARECER Stn'll.A ' 

Eliminem-se ns palavras:- a partir de 18 de novonlbi'o do 
1891.-A. A:llredo 

PÍWPOSIQÃO DA CAW..RA DOS, DEPUTADOS, N. 154, DE 1906, ·A 'QUE B!l 
REFERE O PARECER suPn.A' • 

O CoogJ•esso Nacional resolvo : , 
Artigo único. Reverto ao set'Vioo activo do exet'Cito, com ·R 

·:patente 'de ·general de·tiJ•!gnda, lnde!Íeildoote do vaga e sem pre
.JUi20 do preoncblmento das ·que posteJ•iormente se abrirem; o 
gen~ral ·112 brigadt~ retbrmadóDlonyslo Evangelista ile Castr,o Cer
queira, nao so lho 'contando, porl!m, para otfolto· algnm 'll tempo 
Jlll.Ssado na sit\uição ~e relbrma, a partlf de 18 · de novembro do 
1891; revogadas as disposições om contrario~ · · · . 
· camariL dos Depülados, 25 de dezembJ•o'do 1007.-F •. dbJi&ula 

_o. Guimaraes, Pr.esidento.-James DCI1"op, I' Secretarlo.-Ltli3'Gtràl-
õw(o, 'S• ·~t·etario, sérviildo de 2'. · · . 

·A lmpl'J1llil'. · ' .. · .. : . . ·.. . 
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N. 174 -IU07 

,\ Commísslio do Justi>;<t o Logísla~·fio passa 11 dn,J• o sOU!laJ•e~ol' 
sobre o ueto opposto )llllo Prcleíto do Dist1•1to Fede1·al '' resoht•;ão 
tio Conselho Municipal q11o doolam som oil'oito o :mr.o dr• Pt•olhir.m•a, 
de 13 do J'evorob·o 'do 180.i, Jlolo Cjllal Jbl oxonor:~do o OJli:onhoiro 
Ath..nagildo llarat~ RilJoh·o, elo caJ•go <JUO oxm•ci" na C01Ílmi>"no 
tia Carta Cadashal tlo Dist,t•icto, o ao mosmo tempo ltouvo como 
rcintcBI'ado o mesmo engonheiro. 

Occol'l'em as sognlntos interrog<~Çõcs : · 
Podia o Conselho tomar a resolução dn eJllO se tt•ata ·r 
l~xercen, assim :pl'Ocodendo.l'utJcQão Jll'OJll'i:l 'I 
As respostas niio parooem <litllcois. 
llopcndem de sabet• si o Conselho tlnh<t comJJOialloin Jllll'tl duli

be!•O.I' c resolver ~obre a •Jspocie, i"to é, se lhe incumbi~ o Incumbo, 
por foi, (pot•quo :. compatoncí;L não Ho pt•osumu, devo oot' clal'<L " 
.,xprtloS~) a att.ribui~ào do t•uintugt•:u• l'uucclomu•ios •lcmol;titlos 
pelo PI'Illcil.u. 

Ül'IL, ontt•c ao af.trilmir;üo; tlaúu.• 110 Cou~oilto do Districl.o Fu· 
dc!'al pclu. J•espcct.im foi tll'!l'Lnlc;L, quo é " oUIL Con•tílniçãc, 
e.t .. vi. do al•f,. 30 1lt1. C;u•i;L J•'cdol·al, não :-jU tLuhtt euumur;~di.L a dtJ quo 
HU ~I'I"ÜI,, 

Mo::;tra~o · ;~ t•~.:!Ot•hln. loi •u·ganiua, n. :_:5, tlu ~O •lu ~ctutnbrn 
tio !892, nt·l. 15 o bom assim a Consolitla<;iio ~as lois ·tcdm•ao~ 
sobro o. 01•ganlzaQíio munlei]JILI do Díslricto l''cdot'ILl, " lfUo ~o rcfm·" 
o dect•ote n, 5: !UO, do ti do m;u•t;o do !UO·I, art. 1:.!, ~§. 

Segundo o~ 4" do <Ll't. ln tlii<JUella. loi, o ognal ~ do ;u-t. 12 tia 
t•cfirida Consolid~çlio, ao Conselho MuniciJlallncumiJe, oiru-cRogu
lnr ns condições úa nomca~iío,. dos umpt·o~atlo• úo totiM as 
t·epat•tíçüo~ municipno.s ,;; nms, t(Uanto a.o :rwuvimontu doli mu•gol'i 
a. nomoaçao o clc,ni$St1o dos (lmcciollrJ•t•ios, u. compotcncia. ll mcalusivn ... 
monto do Pl•crníto, no.! J)l'ecisos tm•mos do§ I' do 11I't. III d;t lei m~ 
ganlcn. c •lo § (i do a~•t. 27 da Consolidnçiio, com as unic11s rostt•i
ccüos n.bi n.ponta<ltLs; isto tl, exceptuados o~ fnncciona.!•los ela Socro
tlÍrln. do Conselho o obsovvn.das u.s garnni.ln.s elefinld~ts cm lei.> 

Logo sl o Conselho não tlnhfl., c niio tom, n. lltt.t•ibtllçiio elo '1"0 
trata ; si essa attt•ibniçiio ou t'unc~lio compete a outi'O orgiio - u 
Prefeito, como llca visto; ontão-lbrçoso tl conclui!• t[UO o Con
Helbo Pt'lLticou um acto cxot•bitn.ntc c nullo, coutt•m•io (t s1m !ui ul'
gl1nicu., 11 l'Clct•ida. consolldaçiio o ao pl'incípío du. <<ioís<lú do• JlO· 
del'.,_que tl tundo.mentnl no nosso l'egimen ).lOlítíco o consngt·ado 

. cxprcseamonto no~ urt:l. 15 o os da. Constituiçito da Ropublicu.. 
· Consequentomcnto o cdto do Proloito itn)\unh:l.·So, n~ ospccio, 

conformo prccoitllll. o :l.llt, 24 dn. Consolidação tlas leis tbdot•ac> 
sobre a. organizll.l)iio municipal do Distt•icto Fed01•al. Pelo que, tl 

.a. commissão do pt>.l•ecor que mct•occ o ucto sct• appróvn.do pelo 
sen~o. ~, ·.' . 

saio. das Com missões, 27 tle o.gosto·: do I 007 ,.:...Olivoil'n Fiyuoi
rcdc, presidente: .1/oir~ • Sd, relatO!'; J, L. Coelho CumJJu3; Xnvier 
tl~ Silua, Jtarlinho Garco.i. 
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RESOLUÇÃO DO OONSELIIO ~IUNIOIPAJ, A QUE SE 1\EFEI\E O PARECER 
SUPRA 

.· b Coriso!ho Munioipar rosolva·: 
Art.- !.' E' declarado som clfcito o acto da Profliitm•li do !3 de 

fevereiro do 1804,. poJo qual foi incompotootomonto oxonorailo o 
ougenholro Atimn>L~ildo Barnt~· IObolro do car~o que oxorcia na 
Com missão da CaJ•ta Cad~tstrul do Districto Fodoral, sondo havido 
como reinto)!rn.rlo no mesmo ca.rgo o roforülo ougcnJJOii•o o abrJnUo-
so pnr1t osso olfoito o noccssal'io oro ilto, · · · · · · .,. 

Art. 2.n Rovogam-so as dispo8içüos om contrario. 
S:tia das so;sõos, om i do niaio do 1000, - N""'" du ~1ievedo 

Vieira, presidente. - Jlod!·ioues Alues, 1" sCcrüttJ.l'io. - 'Atatiba 
Reis, 2° iiOCreta.rio. · · · · · 

lUZÕES. DO VETO 

Jlo Senado Federal 

· Srs. Sonadoros- Expondo, como mo cnm!n'o, ao vosso alto cri· 
tot•io as razões do vdto qno oppuz ~ 'resolução iuclnsa do·Conselho 
Municipal, sobrou. rointogrn.oiio do en(;onhoil•o Athn.nngildo·Baratu. 
RiboiL•o, dovo, antes do tudo, inlbrmru•-vo; quo . olla ,i:l foi mais do 
uma voz consi.lorada sem razão bastn.uto pelos meus antocessot•es, 
a atO me,mo pelo Conselho Municipal. · 

Nilo Jbi, porllm, osso o, motivo propoudm•anfo do: meu vd.to; 
po1•quo as decisões antcrioi•os mo não impedirão de attondcr 
áquol!o ongonhoiro, se o consltlornssorn no caso de dovor sot· 
attondido, · · · 

A razão principal que mo inhibiu do sanccionar nquell:l reso
lução, foi mo pal'OCOl' C[UO ol!a oxhorbitava:·ela ·compotoncla elo 
Conselho ;·pol'CIUO reintegr~t~• e nom:•a1• o 11 nomeação do todos os 
1uncoionarlo; munieipaos, nTLO oxcoptuttdos no§ 7" cloar•t. ·w da lo! 
n •. 85, elo 20 do.dozo •tbro do 1802 compete no Prole!to; assim como 
a suspensão o a demissão do:i'mesmos. · · · · 
· · Ao cunsoiho ;,c,mbe dei um modo goml < Rognlrtl' ';ts contl!Qõos 
da uomr.ação, suspensão. aposentadm·ias 6'0\lll•os,' M todos·· os em· 
progados rnunlcipaes • (~· •i" rio ai•t. 15 tln ·mesnút. Joi).· , .. 

Ot•n.. l'Cgnhn· o c:-:et•aicio t!e unm at.tl'ílmir:ã.o não ú suppi•iinU .. a, 
. o, si·o Conselho pudosso subsiituit• o ]n:nrel'tu, ou lbr~m·~lhe 11lllão 

no ·oxet•clcio do qua!que1· dns suas,· supp1•imiria Vil•tu:tlmouto a 
l'ospoctlvp. ~tttl•ibuição, em c:tdil; hypothosó: o' que lmpol•ta ·não ·só 
umu vlolnciio ·uo'pt·inciplo úti, "tllvisão dos pode1·es :que é t'nndt•· 
mental 110 nosso l'egimon. (nrts, 15 o 03 'tln. Corlstrtuiçito :Fc!lm•~tl), 
como umn. iufmcçiliillngrunte do ·w 7"; do· nrt> !H' cit. · rln lo i 
n. 85, quu é 11 Constitulçilo uosto município ·o,.portanto,· Di hii do 
suns lois. · · ·' ' · · .. · . · 

· ·Dupois a· noção, quo tenho, tio que so,ju loi, implic<L umn·provi
t!cncia resolvida. por motivo gcl'nl o ut.ilidn.rlo publiclt .. c,·conJo est:• 
é anonymn o aqncllo não pódo aproveitar ·nain prejudicar .a um llÓ 

Vol. V . ,. S2 
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-Individuo;- nuno~ pudo consldoNr acto Joglsl~tlvo a nenhuma· raso-. 
luçiio indivld.unl. Cunsld.ero-o ilospacho, sentença, rcscrlpto ou obra. 
do pntt•ona.to dominando os orgàp _do poder loglslntlvo, m~s ·DUO~ 
umn. lei. . · 
· · · Coinprehondo que umu. monarchin hereditaria, mesmo. oonstl
tuólonnl, possa c~t·ocor dos;cs actos slnguhn•os, vordndelros prlvl
Jegios, que nunca sori11m tiio gmndos quanto os ela dynastla, mas 
nunca uma republica quo, por smL cssoncia, ll c devo ~or incompa· 
tivol com nquellns t•csolnçõo; de camcter pessoal. . 

Na republica ontlo nm cidadão pód.o obter uma lei paro. si sd, 
niio ba ogualdade por·anto ~ loi, c som esta ogualdado niio pódo 
havei' ropubl1oa digna. dosto nome. . . . . · 

Accrosce a est~s t•azüos quo nenhum11 · gai•aritia ó 'cónéodida, 
qtior. por leis J'ederaos, quor municipacs, a oniprôgndos dó éorio
mlssiio. o o engenheiro Athanagildo Barata lUbeii•o ora Jiinccionario 
da Cat•ta Ca<lastml, que pedi~ sor domittido cul mulum. Basta, pam 
provai-o, citar o doct•oto n. ll do I do tbvorclro do 1803, oro cujo 
art. 3• so acha con;ignallo uquc os cmpreg~tdos do serviço do orga· 
nizacilo d~ CuttL C<Ldastral tupograpilic~ siio do mora couflanca o 
não J'uoccionat·ios munioipaos, niio se lho< applicando as disposições 
Jogaeil o rógulamuntaros a ollesi'cforontes. · 

Dlstrlcto Fodoral, om 7 do maio do 1900.-0 Prefeito, Dr; An. 
lonio Coelho Rodri!JUilS. . . 

A impi·imir. 

N. 175-1007 

Eiarili.nóu a Comrioissão do Justiça o Logisiaçiio as razÍie!l dó 
~dto opposto pelo Prolbito do Distrioto Fodm•al Jl. rosol11cão do Con
sÍllhí\.l~lqniclpal, que estabeleceu quo no~ . coli•cs Iili. Mil~icipiLlldade 
n~o poilorú..scr paga dospoza alguma lotto. .com publwações_.em 
pittro ,iot•q:li quo 11ilo sqja o ot•giio offioial da ProlbiturtL ou do Coil· 
sclho Municipal.. . . . 

,Uioga o Prlll'olto-quo om nenhum dos 35 §§do art. 12 da 
Consolidação dns lois organiollS do Distrlcto, om quo siio definidas 
as attribuições do Consoibo, se encontra dispositivo algum nue. jus
tifique assa dolimltacíio que se procurt~ impôt• á. acção do Prefeito 
0 do_ moamo Conselho. um dar• puôlicidado pohlimpronsu. a actos que 
ntoudam procisat• do l!)aior• divulgaçiio a bom dos Interessados e 

<111 propt·ia ndministraçao. E como om mator•ia do oompotencia as 
n.ttribuiçiles são do direito stt•icto, niio pódo o Conselho ampliar os 
quelho Jbt•JLm conlbridos DJL logislnçiio lbuet•nl o nom limitai• os 
uutot•gados no Podm• Executivo. · . 
.. Niio ba duvida que o,to ultimo ltostulado encerra uma those 
geral do lncoutostavol.vur•d!Lde. . .. ,_ . 

E npplicavel na ospocio, uma voz vot·ifl~Jlos os l'Oqulsjtos que 
~lia JlrosuppõQ, a ~abo!', !111, hypothes9-:ll- ex)§tonci~ \1~ uma t~l at
t.t~il!uiQão. e~_pl'fl!lPa_ ~ _cln~~mente o_utp~·g~da ao P!•efqjtp Jlofo_ terJllo~ 
latisslmos qpe pt•eténde o aen. desconlieciroento ou .indebita limi~ 
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tnciíó; por partódo Conselho. E foi isso o que pensa a Commissão 
oito tol"' folio o Prol'oito do modo effioaz o convonionto. · . . · , 

. Com oJfo!to appl!cado o mesmo pJ•ocosso logloo do que se ser· 
·viu n~rli at•gumeiltar, tambom em nenhum <lo; 18 §§ do. nrt. 27 
ooi'.qitó'sito doftitidas as attt•ibutcaes do Prefeito se encontra o de 
fuzor ,ilOl!lO o tl!r.or o ilntondót•. a publlcaoiio peJos jornaos dos netos 
dn MunlclpaUilildo, ·com onus; pot• ventura, posad!sslmoa para os 
l'ospoctlvos cofl•cs. · 

Alias, ontorid~mo>-nos, a resolução do Conselho nilo tom, evidon· 
to monto; iJ objPctlvo <lo obstar a publlcnçlío pol!lo Imprensa dos actos 
quo devam sot• assim JlUbHéndos. Nilo; o que dolln. se doduz, no in
teJ•essa dos cofros da Mitulcipalld"do e, portanto, provendo sobre o 
,bom geral do Municlpio, nos termos amplos do § 35 do art. 12, ll 
que essa publicação, quando noaossarla o Ioga!, não soja paga pela 
Munictpalidu.do senão quando falta no orgão officio.l du. Prelbftura 
ou do CQnsotho; • que não sil parece natural, como rasoavol o justo. 
~. si 'ISSlm não é, pnrn qno sorvo, então, o orgão officlal'tla Prefei
tura ou do Consoilio? Para que um jornal oncarre"ado do sua pu
bliÇ!!oC1ios o pogo para Ílssomistcr? Apubllcaçiio peia il)ll'rons~ no 
orgao olllaial, '\uo .Imprensa é, é o que intero;so.a admtmstraçno o 
ao.Muilicfplo. 11, si lntorossndo:i:lutro houver, na publlcnoão om 
oútros jornaos, ou mesmo cm todos os jornaes do Distrlcto ~'eúoral, 
que niio siio poucos, osso Intorossu.do que pague as dospezas respe
ctivas o não o col'ro Municipal. · 

Nenhuma dns di•'JlOS!çõos citadas pelo Prefeito, nas suas razões 
de udto contraria a t•csoluçiío votada, Não o § 7 úo art. 24 da consa
lidaç6D, niio o sou§ !1, não' o nrt. 105, não,Unalmente,. n rosoluçlío 
legislativa depois translbrmndn no decreto, n 01, do 12 do junho 
de 1809, porque todas essa disposições •e referem 11 publicações pela 
imprensa,-o-pela imprensa-O 11. publicação feita no jornal.otllcl•~l • 
que é o contraotado para osso fim, li tanto assim é que a referida 
Consolidação, tratando pot• vozes, da publioaoão peta itnjlronsllo so 
roforo o.~prOIISamonte ao ,i ornai coutl•aetado para a publicação do ox· 
pedlento da Pz·otbitura ou da Muaielpnlidado, como so verifica; por 
exemplo, do art, 28, § 4. 

Assim, pois, nilo parece ti Commissão que o ~dto, na hYllotbcso 
<lo que se trata, esteja no caso do merocot• a approvaoiio do Sonadõ. 
· .Sala das Commissões, 27 do agosto de 1907.- Oli•eira Fi~;;re

tlo, Pl'fiBideote':""Méira c Sd, relator-J. L, Coei/lo a Campog,. Marli· 
11l<o Gare~,. Xa~iér da Sil•a.. · ' 

nesoLU9ÃO no coNSEWo MUNICIUAL A QUE se REFERE o PA!U:CER 
SllPRA 

O Conselho Muo!cipu.l resolve: 
· Art, 1~. Polos ciJtros da Municipalidade nüo ·poderá. ser paga 
dospcztt n.lgumn feltn. .com publlcaoMs em outro jorn!Ll que mio 
sója o orgiio oiDcioJ da Prelilittu•a ou do Conselho Municipal. 

' . 

., . ' 
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Po.ragro.pbo unlco. Consldcrar-sc-ha orgio omctal do. Pretei· 
tlira. 011 do Cons~lho ·o .Jornal que, estiver encarregado do IUIIS 
public:aoões. · . . . · . :· . · 
· · .Art. 2". NJI:o ficn.m incluidos no.s disposlciies do artigo antcco· 

dento os pagamentos das contas.de publlcaçiics quo se acharem em 
processosn:~. Directoria Geral,de Fazenda Municipal ou no. socre· 
furla. do Conselho Municipal, autot•lzo.dns o.ntea du. promulgaQio· da. 
presente lei'. 

· Art. 3•. Revogam-se a dlsposiciios em contrll.l'io. 
·•·. Sa.ia..dllll sessõos, 11 .de,jWiho tlc 1007-Dr. Josd .ll•nrles Ta
oarcs, presidente; Eduardo .To•d Pcnira Ra/Jocíra, 1• secretario, 
FranCÍICO Pínlo ún Fcnscca Tcller, 2~ socroto.t•io. 

ItA~Io no v~.!o 

Ao senado ~·oucro.i: 
. Srs' SÓnadores-Pol' exceder d!is attrlbuicües que· a Íei · orga,. 

niOJ\ do Dl:!tricto confcl'e n.o Conselho Mualcipal, c .. ainda. por con· 
tra.rlo.r alsposlções expressas dcsso. lei munlcipn.l em vigor, nã.o 
póde ser transformada em lei a· inclusa resoluÇão leglslu.tlva, em 
quo se dotermlna que pelos cot\-es do; Munlcipo.iido.de niio seM pajllo 
d~spozo. alguma com publico.Qõos feitas om outro jorno.l quo nao 
sejll o 01•gã.o ofHclal da Prcl'ulturu. e do Conselho Municipal. . · 

Com e!Tclto, em nenhum dos ar. paragt•apbos do !Ll'L. 12 ~~~ 
Consolidação <las Leis Ü!'g<>oícns do D1sh•icto, cm quo siiD definidas ai ;tttrlbuicões do Conselho; so encontra <li~po~ltlvo .algum que 
iustltlquo essa dollmltaçii.o <JilO·so Jll'Ooura. impor 11 noção t!o'Pró
illlto. o do mesmo Conselho, em dar·pubtlcido.de pelo. .Imprensa.; a 
n.cloi rtno ontondam precis.w do mal••l' ui vul.~•~çiio, .a. bem dos ·ln· 
tct>O:IBildOS e da propria rulminlstrn(!ão. J>, como om materln. do 
competenóin., il.s t~ttribui')iios são do dlroltc estrlcto, nlio pdde o 
conselho amp!ilLr a~ quo lho fot•om ·conl'ot•ldns na logMaçíio rodoral 
e nem'llmlt:u• it8 outilrgn<liLS ao poolor oxocutlvo, 
· .. De ont1•o l:1.11o.-~. Consol\llação •1118 Lois Orgn,nico.s •lo Districto, 
nin:mla<lo. vi~Ol'M' ·polo .!cut•oto n, io,·lOO, <lO 8 UO março dO 190•1 
e~tatuo no· sou at•t. 2•1, ]lll\'agl'<~Jlho 7", •tno, no .caso rle tor do pro
rogn.j.:-om•r;tl.m~to, o·Proyott.o diJ.Jn1).lllcida.rlo 110 ~ouacto, durauto 
OUZ 'di!J.~, pOl' otltiOIIC~ publlc:ldOo IHI ·<llllPl'CIISI\>j \10 pai'U.;trt~Jl\10 lJ 

, dO,·DI.C3lllU lll't!tiO <ictormipll IIÍI)till, QllU 11. \'OIItlU.. d<l .. tOI'I'OIIUS' UU 
pNidlos·o.dqllirJUo; uu desaprolli'Jndo,;;, flUO uiio:teubnm sido apl'o· 
vliííudos pM•a. logra.!lom•o; pubtlcos, so ti1Qa sempre mediante h~sta 
jlublléO:·, annunciada.·nachnpronsn• po•• espaço do düz dias; no art. 
105, cm ljiiC dl>IJlOUdo s.lll'o" ollmlnnçito das .dlvltlo.s .incnbl•n.vels 
do qun<lro du.divldll actlvn, l'ecommontla rtuo so,lnm public~dns 
poli• <illlPl'On~n.• o 11ct,o o os slllL~ ''l'ml•lamoatos, Qdt.nlJolauontto mn 
o11ir·'" dis]IMtl I' os, r:omo o tio ·olll'IIJ.:l'llpho 4' •l~ MI. ·2S, o,o do :n·r.. 
110, os ca;us cm !jUC t\ pniJHmLçli.o olo\·o s Íl' Iili ta uo .. iorrial · .. que 
tiWl' cu~tt·~~~~o )lii.I'U. a Jlllúl.ic~~[o úu oxpodiuuto tlu. Prol\lltlll'u., 

,\ )l.l'~~e!lfO!'OiOJU~~O !lan_.st. Cll~tl':J.I:IIJ, OS I~S )ll'CCO!tos. IOU9 
a!od~ o ou at•t, l oo da wtaút~·co~,olldUQ:to <JUO u.\l~o.&' maicu• ,PU· 
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· bllcidade para os actos da Municipo.lldade que o.carretn.tn encargos 
po.ra o Districto. . · . · . · · · . . 

C11mpre-me o.inda accrescentn.r-em rcsoluçiid legislativa .,dOo 
pois·tro.nsformado. no dec. n. 91 de ll de junho de 1899.,-o proprio 
Conselho ser;viu-se do. expressii:o do. lei federa.!. supra. citada., .sem' 
especlOcnção alguma,' dotot•minando que o. hast.n. p11blim• dos pre
dloa.e tet•renos desapropriados por u&illdadc municipal fos:OO n.n• 
nunoiada, não. só pelo. cimprensa>, como por editn.es. . · · 

Do que·fica exposto se evidencia. !JUO o. presente rosoluçiio,,ex
ot•bitn.nlfo das o.ttrtbuições do loglslatlVO municipal, Incide no que· 
se acha 'disposto no o.rt. 24 da Consolidação das L.eis .Organicas do 
Dlstrioto, por ser contrario. o essa lei fodet·al e violar normas esta.
iuidas em lei municipal em vigor; pelo que . não me. 1l. possi:vel 
sancciono.l-a. · 

O Senado Federal a quem recorro desta decisão, julgará na 
sua sabedoria como entender melhor. 
·· · ·Distrieto Federal, IS de junho de !907,-F. Jl, de Sou;a AgUiar, 

·A Imprimir. 

O Sr. Erlco·Ooelho (')-Sr; Presidente, pedi 11 po.lo.· 
vra para reclamo. r contra a pu bllcacão tio discurso ·no Dia rio· do 
CongraS~o, que m~ o.ttrlbuo um aparte tt'uncado, do modo tal, que 
mo vejo na nocossidndo de'proteow contra o t'o.cto. · · · · 
· Antes de t'o.zelooQ do. tribuna, eu consultei o honrado Senador 
por s: Paulo, meu amigo,.Sr. Francisco Glycerio; a respeito; Soubo 
ile S, Ex, que tinha encontrado nas notas stonographio:ls jlt· trn.du
.zldD:S, o apo.rto tal qual se acha publicado,, de s01·te que só me resta 
pedtr á Mesa" que ordeno o steno.~rapho quo .tomou es~e quarto do 
hora a restaboiecor amanhã no Diario do'Co"gres•o, o· mau aparte 
na integra. . , . .. . . .. · "" · · · 
: · , O aparte osttt redigido nestes termos inconvenientes.· · · · 

· Lê-soa.pags.!.356doDiario,do0ongre•so: .... 
•O sr. Erico Coolho-Orn. •• , A Co.maro. o o Senado rasgam o 

diploma na cara do eleito e·reconheoem quem bem entendem.» 
. Sr. Presidente.- o. stenographla. não apanha retioenelas, apanha. 
sons,Este ora; .. , tanto póde se 'entender-ora bolaao,como .couso._pe!or. 
Eu não quero que so supponha III. f6ra que sou capaz . de t'o.ltn.r· o 
.respeito. e o. consideraoão devidos ao Senado, empregando lingua-
gem menos coilveniente; ' ' · · · · . · · · : 

·. Peco 11.. Mesa, pois, que l'Oc01umendo o.o stenographo que fez o 
serviço, a inserção do :mou aparte, no Diario do,Congru•o.de ama
nhã, tal qual o pronunciei, para qoo ou não tenha de -voltllr,iL ,tri• 
buna e reooviL!•. o meu ptootesto. · · · · · . . .. · · 

' •' I , '• • • ' ' 

. . o Sr .. Fr-oitOco. Glyo~rlo-Sr. Presidente, não 
quero .concorrer. para qualquer.Jiljustlça feita ti. um: dos, stenogra.-
. phos desto. casa. · . . · : .. 
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Não me recordo si na rovlsiio do discurso .a. culpa foi minha.. ou 
do stonographo quo apanhou o.·mou 'tllscursd o o apartá· do bónr~do 
Senador. . . . · · ·, ' : 

Não 'tenho cm 1114inorla como cstd. 'o aparte ~oriilobldo, s~ 
gundo·n stenogro.phia. · · · · ·. · ·· . : ' · · ·. · '' · 

· Vcn\lo fnzer esta doclaro.ção, pprque a culpa póde ter sido 
minhõl..e não dcllc; .. · · · · · · ·. ·' ' 

, ' ' . . I 

O Sr. Erlcó Ooelho (')~Sr; ·Presidente, acho muito 
gravo n. declaração do honrado Senador por S. Paulo. · · · 

· S. Ex. encontra um aparto intcron.lado no· seu· discurse, ou o 
mantem oti, omflm, podendo usar dn.·llbordado quo todos nós usa· 
niosl supprimo-o, poi•quo os apM•tes ~iio to torados, ·mas não são per-
mil Ido~, na fórma do Regimento, · · · · · 

S. E.,, voiu doclarM• que a passivo! quo tivcsso alterado o 
aparto, que encontrou nas netas stoncgrapbicas; Acho que S; Ex., 
querendo dofcn<lor o stonographo, aggravcu a sua situação, assu. 
mindo uma responsabilidade, perante o Senado, qnc o cxorcioip da 
tribuna não comporta. . · .... 

Emflm, peço 11 Mesa o insisto cm que SC,JO. ouvido o stenographo 
c, si pudesse ser.lsto. neste momento, tanto .l!lelbor, .pqrque cu 
rociJtlcaria <la. tribuna o aparto .como o dei, . ~ . . . . 

O !Sr. Frn.ncl,.co Glyccrlo-Sr, Presidente, o Se· 
nado acaba de ouvir quo ou pratiquei um acto de coragem civlca, 
vindó tomar a responsabilidade de um 1\lcto qn() podia poiar, . com 
injustiÇa; sóbro o litonograpbo, guo G um funcclonar!o do Seno.do, 

. Acr~dltó! quo podia .ter sido culpa minha." 01•a,' 011 podia ior 
pratico.do '!.ffill culpa lovli, podia tor prat!ciLdo um.crro dli rev!sao, 
sem.intonon.o nonbum~~o do faltar aos gro.veB'.IIovorc> ql!o poB!lf!l so
bro os Sonadot•es · · · · · · · " · ' · · · · ' · 

Eu podia, na' revisão, traçar !nndvcrtidamonto o.s Jinlln.s' que 
portonclall,l ao u.partii do. nóbro ~epador, l!em pi•atlcor. ll1Ji:orro coo· 
tra .a gravidade que deve prcoccupar os actos ·dos membros desta 
Ca.stt..: · · .... · 1 ·: _-:. ... • • • ·• • -.-. _ 

,. ·' -I /<, ' ' '' ' ' ' - • \'' •• '. '1•1 ' ' 
.. Nilc.sei.porquo s. E,, 'vem lançar a mol!car~oes~~ reticencias, 
que e>~. podia traçar distrah!damp91P n~s llnbqa dú !Lll.nrte ij~ )jqn· 
rado.Sonador. ·,. . , . . .. . . . . . . , . · 

· ·E', por,!sso que ou rilío desojii'va qu~ sobrp .o ~t~nofirapqo; ljue ·~ 
fi!ncc!onar!o do 8cnado,pczasse, por mlriha oP,Ip~; iJu!l!qq~r,acQHBU.: 
Qao, . 

"., .... ''' I;~.:_.: . , . ) . ' . ' 

·A minha condit.cta nlto meroee do .honrado Senador uma apr~ 
claoaa·riulrioS generosO... ~.':- ::·j-':\~ .... , .. ;. , .· ... : .~., 

o sa. En.rco CoE~uo-Nlio apoiado. Pril;o :i'palaVI'à. · ' · 
•. 0 Sa; .FRÁNO!SCO G~YCEI\10 -Tod~via,: lli'O·Reglinento da..CnsD 

pBrmitte ~uo o stonogri1pllo venh~ expor liS'suas notns; oi'Il caso· de 
se consentir quo o ftzosso,ftcando o illustt•ado Senndot• convencido d8 

(') Jlsto tli11eur~o 11iio foi roviRio polo orndor, .. ,, .~· " . . ' 

.... 
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quo, si for mlnlm a rcsponsabllltlarlo, ou a confoss>roi frnncnmonto, 
porque .J!t floclarol que a culpa por!i~ ter sido ~ inha. 
· Quando um Senadot• li1z o. revlsao do sou drscurs '· pódo traettr 
as llnhtiS mal apanh~uas que não oxpr•imam com \éor·darlo o ?Onsn,
monto do orador. ll' pos<ivel que no ox;rclcio desse direito Otl 
tonha praticado um rlcsvio, cm pro.Juir.o do _l)om·atlo Senador. 

Mns sU:pponha-sJ que o-ora- tlo ilhistre Senador osllt tal o 
qun.l-nas nottiS tn.chygrap]]icas; quom rl o rcsponsnvol! 

O Sn. llnrco COELHO- A 1\Ícsa o dirlt. 
O .Sn •. FRANcrsco OLYCERIO -Eu dovia estas pnlnvrns qo nobt•o 

Senador. Niio fu.Jo ao julgamento dos maus pares, o nom moamo 
mo sinto mal com o julgamento um pouco colot•ico do meu nobre 
colloga. 

Tenho a maior satisfa.Qão do dar no Senado o :r. S. Ex. estas 
oxplicnçõos. 

O Sr.· Erico Ooelllo (') - St•. Prosidont~. V. Ex. o o 
Senado acab~t·am do ouvir a permuta do oxplicaçüo< entro mim e 
o honrado Sonar)or por S. Paulo; 
. Da primeira ver., S.' Ex. niio d_çn as o~nlicacüos qri ~gora, 

d.1zondo que podia ser quo a cutlpa nao fosse do stcnogru.pho, mas 
stm do S. Ex. - ' . ' .. ' 

0 Stt. FMNOISOO GL\"ÓElt!O-l'fiíO disso ln.!. 
O Sn. !laico CoEr.uo-Em todo ca<o, limiton·se a rlizer quo, 

pot• inndvertoncia, dist1•ahldamcnto .talvez, tivos;o tt•açarlo as 
pn.lavras do mou aparto . 

O Sn. FnANcisoo GJ.YOP.RIO- V. Ex. ost<i. corro~ponrl9n!lo muito 
mal 4 oonsldoraçiío quo lho prestei, vinrlo rlar o«as o~plioaçlj0s . 

!l Sn. Erirco Co~LIIo-llti niio mo desoulparnl; o Soon.do quo 
100 .tnlgue. . . 

Disso s. Ex. quo ~~culpa niio · ot•a do stenogr11pho, o quo talvpz 
fosso sua. . . · 

Eu pediria, Sr. Prosldento, si ibsso passivo!, so chamasse o 
stenom•apqo, Para que nilo trarjuzi'iiJO o que rezam as Slli>S notas. 

E' bom posslv•Jl [ji!C ossas notas venham confit•mar <iuo niio 
pronunciei a palavra- ora- com rriticonciiLs, pot•q uo o tnchy-
fP'&pbo iliio tomn. reticencias, toma sons. · . . . . 

. O Sr. Preoiidente-A Mosa niio pó1lo nttondor no· deseJo 
do V • Ex. Pa~'l'l!Ofilm ox!!iltjas ns ~o\as t:tcbygrnphicrL~1 poJa l'~ziio 
do quo ollns ostn.o na Imprensa Nacional. · . 

Engota0to,, a Mesa pOdo l'oo)amal-as ·hoje o. podot•lt oxh!bll-as 
up, seB<oo do amnrihit. . . 

• - ' • ' ' • "i ,· ' ,. ' 

·O Sr; Erico cioelho (·)- Poço·llconQIL n v, Ex., Sr•: 
Presidente, pM'IL doolar~tr que o stonogt•apbo veiu aqui ,junto iL 

(
11

) liMa tliRcur11o nüo foi l'U\'ifiiP polu orado1·, 
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mim confirmar que as notas stonographlcas contlnbo.m o.lgumo. 
cousa mais. Por ls&o, V. Ex. podaria mnudar quo ollo so O.Pl'Oson
tn.sso li. Mosrt o t1•uduzisso ltgorn. mesmo u.s suns notus, o assim sa
tisfarln o. ·v. Ex., o. mim o ao Sena<lo. immodh\lnmonto, som preci
sar rocOl•ror aos autogmpllos quo ostiio na Imprensa Nacional. 

O Sn. PllESIDE~TE -A Mesa sollcit«r~ du. Imprensa No.cional 
.... _ essas notas o npresontal·as·ha anmnhil n V. Ex. 

--___ Paroco-mo quo a Mesa niío osM n« obrigação de J'epotir pala
vras quo pudosso ouvir. 

O Sit. Emco co,;wo-llm todo caso, ó um podido quo faço_ li. 
Mo1m, paru. o caso do podai' vir u. oxplicaçii.o agora mosmo o mw 
ser guardada. pn.l'IL amu.nhã.. · 

ORDJ~M DO DIA 

PROROOAÇÃO DA ACTUAL SESSÃO !,EG!SLATIVA 

Entro. om <liscussiio unica a proposiçilo da Camara dos Depu
tados, n. 104, de !!l07, proJ•ogando n actual sossilo legMntlva u.t<l o 
dia 3 do outubJ•o do cononto anno. 

Ninguom mais pedindo a palu.vrn, oncorra-so a discussiío. 
Posta a votos, <!approva<ln a proposição, sendo n. rospoctivn. l'Ç· 

solução romottida no Sr. Presidente da Republica, para a formnh· 
dado da publicaoiio. 

CREDITO AORIOO!,A 

Entra em 2• <llscussão, com os parocoros lll v oro. v o is das Com
missões.do Fino.nças o de .Tustica e Legislaciío, o art. I' do. p~opo
siQilo <ln Co.mara dos Doputu.dos, n. 68, do !004, que n.utort1.u. o 
Presido!lto da Ropublic:• a promovm• a f11ndnção do um Banco 
Central Agrlcola, com o cn.pittLL do 30.0JO:OOO$, clostlnndo a fOI'DO· 
cor >i.lavoum auxilio do capitnes o do credito. · 

Ninguom pedindo n. palo.vro. onccrrn-so o. discussão. 
Posto a. votos, 6 n.pp<·ovado o artigo. 
Segue-se, em 2• <liscussiio, com os parocores favornvels do.s 

mosmas Commisslios, o o.rt. 2' dt• proJJOsiçlo. 

O Sr. Francisco Glyccrio h- Sr. Presi<lonto, õ 
multo dlfficil discutir e .so. proposição cm 2• discussão, porque, na 
n.preclnQão do todo o projecto, o orador niio p<!do roln.cionar nmo.s 
com outras disposições ; ontretn.nto, o Senado ostti. · deixando oncer-
l'll.r os artigos do projecto e npprovnndo-os. · 

.. Por osso. rn.ziio, sinto-me obrigado u. vir dar uma lige!rn. ox
.pllcn.çilo das l'ostrlcçõos com quo ussignoi m• Commlssilo do F:l· 
nnnoas o parecer do í!lustro relator, po.!•ncor Javornvol 4 p!'OpOSI• 
cão dn. Camn.J•a., . .· . · 

(') Esta d\scurRa niio foi rov!Rto po\o orador, 
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O art. 2' do projecto declam quo o capital serltde30.000:000$, 
dividido em 300.UOO acções de 100$ cada umo. 

Mas, Sr•. Presidente. o ar~. 1' do projecto diz quo o Governo 
promover(, a croaçiio rio um banco. Esse banco 6 o que se chama 
um h~nco de iMado, ou nm iliLnco de lLCcionlstas! 

A disposição já votada o approv:11ln. pelo Senado não esclarece 
:lo respeito. 

Todavia, o Governo podor:l. promover a creação do um banco, 
niio i.lo Estado, m:Ls do accionistn.s. 

Esta minha observação snbmotto ao critcr•io do illustro r•elator 
da Commillsiio • 

. Quanto :\ matori:t do art. 2', rlovo pondor:tr que considero o 
capital do 30.000:000$ ox:lgorndo. NiLo podemos no Br·azil encon
trar tomadores par11 osto ca]lital. o si isto acontecer ]lrovavol
mcnt.o o Thosouro sor(L obrigado a tomar a mn.ior parto delle. 

Outr•:t con<idor•ação quo so mo dop11r11 na loHum do ar•t, 2': 
• O ca]lit:Ll do banco sor•ll de 30.000:000$, dividido om 300.000 

acções do 100:1; cad11 uma, o sot••t reall?.nrlo :t medida quo for· nocos
SIU'io, n. juizo 'cio Governo.» 

Esta disposição cstnbolocendo que a realizaçiLo rio capital se 
f"l't\ a .Jnir.o ilo Governo faz crer qne o lumco é um ostabeiocimonto 
do l~stado. 

O Sn. FEr~tciANo PENNA-E' umn. crca.ção mixta. 
0 SR. FRANCISCO GLYOERIO -·Mas croaçiio mixta om quo 

oxtensiLo! 
Mesmo sondo uma cro~çiio mixt11, uopondor:í.sempre a roaliza

çiío do capital do voto dos accionistas,- quo pt•ovin.monto terão 
regulado osto •ssnmpt.o nos seus ro>poctlvos estatutos. 

0 Sn.. FELICIANO PENN,\-)[as OS estatutos hão de SO adaphr 
nos tor•mos da Joi. · 

O SR. FRANCISCo Gr.Ycr.n.ro-Si os estatutos hão de se adaptar 
aos termos da loi, <l est11 um:t r•estrlcQiio quij expolle, quo collldo 
cem o interesse rio oapitaiista. 

O inter•esso do capito.listo não ost:í. om submettor-se 1t acciio 
coercitiva do Governo. Não: o interesse do capitalista est:í. om se 
coadunar com uma commw:hi'io do into:•osses representados pela. 
sornrna total tios acciouishs. Assim so compr•eheudo o interesso do 
accionista. · 

Purtnnto, parece que esta ui<posiçiio do ar•t. 2' deixa. com
pr•ohender, lndlcn rnos;uo que o que so tom om vistn 6 a .J'undaoiio 
do um banco do listado. · 

Supponha-se que os estatutos do banco doter•minem que a en
tradJL do seu cJLpitJLl sor:L J'oitll pot• pr•estaolios mensaes nn razão do 
um11 dooim:t p;trte do cap\tJLi. Ot•a, si isto lor• assim regulado nos 
wtatutos, contr•adlt•il o que ostlL prescripto na proposição, 

O Sn.. URBANO SANTOS-Mas o~ estatutos não estarão om cen
trndicoiio com a lei. 

• 
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O SR, FRAl'!oJsco GtYo~mo..,.Entiio, falta ao projecto o osplrlto pratico. · ·· · · ·. · · · · · . 
_ Quem voo tomar capltaos para o banco nuo "no sor dMgi<lo, 

nno do.accôrdocom os os:atutqs, nem com os aocionistn.s, ma; 
sujeito ás or•dons do Governo i · · · · 

d 
O Sn. UnnANo SANTos-Pois o Governo não OHo maior. tomador 

o capitaos 1 · · · 

d 
o'sn. FRANCISCO GLYOERIO-Como o Qoverno ~ O m~ior tomador• 

o oapitaes, sj i&tp niio consta qa prolloslçiio 1 " · · " 
O Sn, UnDANo SANTos-Como não consto.! 
o sn, FELIC!À!IIO PENNA- Com rospODSIL~illd~do do Oo~orno. 
, 0 SR. FRANO!SOO G)!YCSRIO--, Bll tratq do ar!. 2•, guo rogUIIIO 

caprtal do banco, e eotnv ~tprovoito !L occnslão para purgunl!tf 1\Q 
mou ho!lrado colleg!L coni quànto de co.pltnl vli.p entrar o Governo, 
J'ifa propqslciio não so d!z. 

·o Sn, FEtioi~No PENNA -Diz, y, Ex. verá no nrt. 2~. 
0 Sn. FRANCISCO GtYOEitiO- Não senhor. 0 art. 2' Stl diz que 

o_capital·do banco ser•á de 30.000 cqntos dividlqos om 300,000 ac. 
çoes tlp 100$ cad11 uma. 

0 SR. FELICIANO PENNA dá um aparto. 
,, 0 SR. FRANCISCO OtYC&RIO - Niio senbor, Isso 0 alam do C!lpi• 
... 1. Perdo!J-mp ; ht ch~garoi. . ·. 

O Sn. Fr;:tiC!ANo PENNA- O capil!tl O dos accionistas, está bom 
ontmidldó. · · . 

O Sn. FR<\l'{cisco GLTc~nio.,.. Vojo quo o .honrado Senador!, 
ngora, vn.o sondo m11ls ÍJxpllcito na· interpretaÇão da propósiçiío; 
Mas, o honrado Sonador est1L om oquivuco. Umo. cousa· ó a consti
tnicão do capital pn.ra a formação do banco, outr11 cousu. O o roce. 
ll,riincnto dos so.ldos das cq.ixus oconomicqs que entram como depo
arto. Is.;o nijo o conta do capital, sãó dinhoiros·partoricontos 1Ls 
caixas oconomioas, que ontmm a titulo ·do deposito. · · · · · 

O Sa. FEtlóiANo Pr.NNA -Essa ontrtlda a feita com o intuito do 
nuxlllar o banco. · 

. O SR: FRANcisco GtYCERIO - Sim senhor, ostd doci!Ll'ado qJtO 
as entradas silo tcltil.s com osso Intuito; · · · · • ' 

0 Srt, URBANO SANTOS dá um ll]lllrte. ~., . , 
0 SI\, FRANCISCO GtYOERIO - Niió trato disSO, llergúnto Si O 

Governo toma a totalidade do capital, ou sl 'este G deixado 11 ]ll'o-
curn dos capito.listas, tio;r.c· 

pitar SI\, UrtD:\NÓ S.\l'jTOB - 0 Govornq pOdo t~l!l~r.;-J?~rto dO Cll-

' . 0 SR. FRANCISCO GtYOERIO- Mas a lo! não autoriza O Governo 
a tomar, n<im pat•to nom todóocapltal. · · · · · ,. · · · · · , 
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0 SR. URBANO SANTOS- Entendo guo. !L loi nutorlza o Go
·yerno Í1 s11bscrovor a~ noções do panei>. Isso ost1L impllclto na 11ttri· 
bulçiio.do a.rt,!•, quando o autoriza a cronr o banco. 

· 0 Sa. FRANCISCO GLYCER!O -Mas então V. Ex. concodo n.ro· 
sponsalillidado por milhares do coutos,.,..; do uma autorização lm· 
plic(ta I 

0 SI\, URBANO SANTOS-Porguo II acção n1ío pOdo sor do 100$000 I 
O Sn..·FRANcrsco Gr,YCEI\ro.- Perfoltamonlo, tomo cm consi· 

de ração o aPnt•to do honrado Sllnador. Si o Govorno tomn apeons 
uma _aceito do 100$, niío tom o direito do taxat• na lo! o modo da roa
ltzacao do capitnl, pot•quo pilo portonco na sua totaltqado, aos accio-
nistas, . · 

O honrado Sona•lor polo Maranhão niío tom razilo. A pt•oposlciío 
niio nutor!ZII o Govorno a tomat• 11 mais pequonlna parto do capitl11. 

O Sa. Uno.\NO SANTos.- Entendo do mod.> diverso do v, Ex. 
0 SI\, FRANOISCO GLYCERIO.-f!et•doc·mo.; V. Ex. tem que 

submottor-so ao quo ostá na propusiciio. Apropooióiio diz que o 
capit:1l da banco sorll. do 30 mil contos. dividido em ::100 mil acções 
do 100$ c:idil. uma. Onda ostil. ntjui U: nutoríznçiio pnra o Governo 
tol)lnr pnt•!e do capital ? 

O SR. UnnA:o;o ·sANTos.- No m•t. 1• do pt•ojacto • 
0 Sn,. FRANO!SCO GLYOEI\10.- 0 nrt. !~.diZ quo é autorizado o 

Presidente da Itopublion a promovot· 11 thndiiQiío do um banco coo-, 
tmlagrioola. Aqui o papo! destinado. poia proposição ao Govot•na é 
o do lnt3rmadiat•io, 

O SR, URDANO SANTos.- Porquo promover fl s4.1ancnr? 
0 SI\, FRANCISCO GLYOERIO,- Promover não fl tomar capital. 
0 Srí, URDANO SANTOS.- Promover a oroaÇiio,, quot• dizor -

croar. . · . 
· 0 SR, URBANO SANTOS -' E' questão dlvoroa, · · 
0 Sn. FRANCISCO GLYCERIO :_Si V. E~. nc!in qüo O Govorno 

dovo tomar parto do cnpltnl, o ou dco!11ro que niio ~>oho lnconvoni
onte, porque não omonda o;on disposição do n1 tigo, dizondo que o 
Governo tomnril parto· do c~nital! : . . . 

O Sn; UnnANfl SANTOS""- Mas V. Ex. tom direito igual no 
mou., ·· · · ' ,. 
· ·Eu nlio cmonilo o projecto no sontldo indicado por v. Ex., 
porque enteado quo e !lo contem o ponslimonto quo V. Ex. oxpõo, 
mas; si v. Ex. entendo do modo·coutra••lo, dovo omendni-o.· 
· ci Sn.. FMNOisco GLYCERto -Tom raziio o honrado Sonador • 

. Nij.o npresoptal omon•lns pot•qno niio tivo tempo do ostudat' uin 
prójocjQ d9 tapmitha gravidado .o ~lcnnco. ·LI mais_ de umo. v~z e 
annotei toda a sorio do artigos da proposi9iio, mas ·nno me ora pos,. 
sivol or~:lllllza.r umo. sorio du omondns. · 
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Não. desejo concorrer para que a dlscus;iío se anarohizo e antes 

tenho todo o Interesso em que a proposição da Camara;'escolmllda· 
dos inconvenientes que aponto!, ~ejn. convertida em lei·. convooioo-
temente, . . . . . . . . . . .. , ... ,, 

.. Demais, si . ou aproseotasso emendas, .concorreria, para sus· 
pender a discussão, o niio des~o Isso. · · · · ,'. 

Submetto o caso primelrarneoto r.. consldoraçno do honrado 
Sono dor e demais collegM da Com missão, poi•quo,-na a•· discussão, 
quando· esta se fuz om globo, poderei com maia espaço apJ•oseotar 
uma. sorte de emendas, que Irão !L Commlssão, onde as dlsc)Iti· 
remos. 

0 SR. ·URBANO SANTOS- Porfoitameoto. 
0 SR. FRANCISCO GLYCERIO- Continuare!, Sr. Presidente,. a 

fl1zer algumas obsei•vaçõos pura chamar a attenção dos honrados 
Senadores ou antes do honrado Senador relatei• do parecer. · 

O nrt. 3• declara que as operações do Banco.. • .. 
0 SR, PRESIDENTE- Poço a V •. Hx. permissão para lembrar 

que o art. 3• uão ostll. cm discussão. 
. O Sa. FRANCisco GLYCERto -Eu provia oxactn.monto os.qe lo; 

conveniente. · · · · . · 
. E' lmposslvol discutir-se um assumpto desta natureza, con-
servando-se o orador proso a uma só disposição. · 

0 SR, FELICIANO PENNA- V, Ex. pedia ter evitado. ,CSlle bÍ· 
convenicntc·st t1vossc·dtsoutido o art. !•, visto que nesse artigo a 
discuss~o ll ampla. 

0 SR. FRANCISCO GI.YCERIO - 0 ar~. t• trata apenas da. aut~· 
ri21lçiio dadn. ao Presidente da Republica p!IJ'a. a 1'unda~iio ·de um 
Banco Ccntrai.Agrlcola. . · .. 

.. 0 SR. FELICIANO PENNA-0 Rcgimentopormltteque no art. )0 

se falia sobro todo o pro,jccto. · . . . 
0 SR, FRANCISCO GLYCERIO - Toc\avia, don.ntc da observação do 

Sr. Presidente, cm me sentarei, . . . . . 
O SR. PRESIDENTE- Eu cumpri. o Regimento. 

O Sr. Urbano San ~o• (') - Sr. ·Presidente; · deante 
da promessa do honratio Senador por.S. Paulo de,quc, na. 3' dls· 
cussno do projecto, terá. occasiiio do traduzir por emendas. os 
pontos em que diverge da maneira por·que a. Coinmlssão encarou 
o assump!!l> cu deveria aguardar essDo· discussão , para examinar 
mllis de perto as observações do honrado Seo!ldor.. · . . 
• Todovla, ba alguns pontos dcllas que não .:quero deixar sem 

resposta. . · · · ~.-··· ··~.· · · · · 
.·. · Provocou observaoõcs do honrado Senadorlci'art. 1• combinada 

com o art.2• do projecto,pols que, S. EE.açha. que a redacção desses 
('") E~tl;; disci;;a·o nfia ioi ~éviato pelo ora1lo~ 1 . 

.. .... 
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artigos não permitto que se saiba verdcdeh•amento si se trata de um 
Banco do ~stado ou de um banco de particult•res. 

Eu, antes do tudo,. poderia perguntur ao nobre Senador ·que 
ó o quo en1ende por banco do Estado, Sorti. possível que entenda 
seja um Banco cm 11ue não existem accionistas outros que não o 
proprlo Thcsouro do palz a que esse banco po1•tonoa· i Conlesso S1• 
Presidente, que não conheço banca nenhum dessa naturez~. Os 
banco~ do listado que conheço - o Banco da· Franca, do Inglaterra 
teom accionistas ; apenas so chamam assim porque, pel& sua natu
reza, pela somma do responsabilidades que o Estado tom nellos 
ompanhiLdo ha uma lngeroncia olroct,va do ~:atado na sua admi" 
nisíracão, na. manoi1•a de dirigir seus negocias. Um banco do tal 
natureza é exaotamonto do que cogita o projecto:- um banco que 
póde ter accionistas particulares, mas onde a responsabllidadedo 
Tbcsouro,.por sommas muitas vezes m~ioros do que o cnpital dos 
accionistas, impõe quo·o Tbcsouro, na vigll~ncia do omp1•ego desse 
capital, tenha ingeronoia na sua administracão. · 

O bonrado Senador, em segundo Joga1•, .acha exaggerado o 
capital do trinta mll contos para o banco que se projec!D. 
croar. . . . . 

St•, 'Prooldonto, as queixllS que tenho ouvitlo a respeito· desse 
p~ojecto são ex,.ctamento.em sentido coutrario. · · · · 

· Todo mundo acredita quo o auxm~ trazido ·;L lavout•a. pelo 
banco serll.Jnotncaz, por elfeito da pequ•ncz do capital. "Aiiti.s, não 
teom muita razão os <tuo nssim dizem, porque o banco, alêm do 
capital, podm•IL cmlttidet.ras hypothocadas até o quintnplo desse 
capital, podendo ainda utilizar-se do.< recursJs dtLs Ca•xa< Economicas. 
que o Governo ll autorizado a doposlt!lr em conta corrente, 

Assim, muito augmentlldo~ llc;LI·ão ns l'ecui•sos do banco, per· 
mittindo·lhe suppt•h• a deftciencla "do sea capital. · · · · 

Isso com l'elação aos doplsitos. Quanto, pt•opt•iamento, ao en
pita! do banco, os que, como o honrado Sonauor, o consideram 
oxaggcrado não toem raziio. 

,\cho <tuo o pi•ojocto, nesse ponto, devo satislilzet• até ao bon
l'ado Sonador.pot· S.P:tulo, pOl'llUe clle niio Impõe, nem ao Govo1•no, 
nom nos accionhtils, a t•eahzaçao immodinta do capital. O pt•ojccto 
docl:l.L'a quoo Cl)lital do banco sot•ll. roo.ll~aclo 1L propol'<)rro d!IS snns 
nooessidndo<, <lu l'<it•nm •JUO, •i não houvut• pt•cclsii:o dos_ 30 mil 
con(oj, ost;L i:hLL'O CJILO o Govm•no du. Ropublic:t, ou os'po.rtitiui!Ll'C!I, 
uiío rou.llzu.riio ossn importancia o sim apenas n quo for· p1•oci~n. · 
· . • Mas, lncropa o honrii.~o Senndol' no projecto a . idéa do confia1• 

ao Governo a attrlbuição do detot•mlutll' o momento .opportuno .tl 
entt•ndn do cu.pitnl do banco, .n. tlo •lit•lgil', JlOt·t~uto, a reallzacão 
desse capital, pondm:ando niio · bnVOl' ltti" "ccionista' IJUO IJUelra 
·auilllut'OVOl' um c:tpitlti, llc:tndo no jul~u do outrem, no caso o 
'llovo;•no, o doolat·IU' qual o momento oppot•tuno piLl'a roalizàcõ:o do 
mesmo cnpltt~l • 

. Sc•. Pl'O>idcJitc, ct•u!o •JUO o homado :-:;qn:t!l~t·. ~~-~rl!l cHJ!!lo ponto 
não 'toru l'ILZÜO, ' . ' . . ' 
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Qúo i! o quo ~o va na . pratica, cm todns. as socltidildils . allO
nymas, soclodados do capltao;? Vccin.oso os accionista<· confiando 11 
dl!·octot•liL.a,duliiJoracito ;obro o momento opportuno para a chamada 
do citpltacs. . . _ . · · · ··. · ' · " 

Pot•tanto, os acclónistas, assim nos on•inn a pratlua;··conslaoram 
de aomoillos lmportancia a quostiio rln reallsaçiio do <lit)litat; o n 
prova 11 quo oontlam.ossa'tarofa:t dl•·octor!à, üolxandO-a lncumb!dil 
do apontar. a sua OJ?pot•tunhindo. . · ·' .. "'· 
. , Aliás esta attrJbulçiio, d:i.da ao Govot•nil, so justifica perfeito; 
monto poln til•goncia cfflcaz quo a propo;ição lhe quor · confot•ir na 
dh•occiio do IJauco: niio é questão da _inaiot• irnportancia, porque 
tendo.o Governo, conlbi'mo propoz a Comml<são, a maioria dó di
t•oétor_ cs, a olle do fucto quolll vae docid!t• qual o iuomonto opportuno 
paru. a chamada do cap!hos. . · _. · 
, . Qtitmdo um accionista subscrevo uma acção é porquc·dispõo de 
capital noce;sarlo para a adquirir. .·. · · · _ . .. ' ' 

Portunto, a que~tiio do momento onporturio á ohiLihildo. dó 'óil 
pitaos ~ >Ocundm·ia. O accionista do ordlnario o quo ·qiílll"~ 6 quo 
deseja <l quo, com uma cortu antecipação, so o avise que tôiit de 
ontrt11• com a importancb do sua quota. E' isto o que os .estatutos 
de todits as .;ociodados anonymns do ordlnai•ioestniJelocom. Fóra dahi, 
tudo so rosnmo om UT!la questão som importancia, qual a de ficar a 
chamada de capitncs do um sociedade unonyma, a,julzo da diro· 
ctoria ou ao :wzo do Governo. · 
. . O honrado Senador, por fim, ainda discutiu, nllegou que o prO
,jocto não ll bastante clat•o, quanto ao poder quo conrm•o ao Governo 
pilra crear o banco. · · · · ' · · ' 

. Entendo o honrado Senador, que, poJo art. 2•, o Governo nii.o 
poder!!. subscrever uma só acç~o • 

Chamo a attonção do Senado para o que diz a proposição em 
t!BU a1•t; 2°: . 

cO m;pital do banco sor~ do 30.000:000$, divididos em 300.000 
acções do 100$ cada uma, o sorá realizado á medida quo .l'or neces-
sario, a, juizo do Governo.• . . , · 

· Onde· está· aqui uma p11.lavra prohiiJludo o Governo do ser 
subscrlptor desse banco 1 . · 
. . O Sa. FllÀNotsco GLYCERIO- E onda a quo eltá aaittorlzaoiio 
para que o Governo suiJscrova noções desse banco r . 

· 0 Sa, URBANO SÁNTOS- Está. no art. !•, que· assim dispõe : 
• E' autorizado o Pre;Jdonte du. Republica a promover a funda· 

cão doum.bu.noo contra!. ·• .,. 1. _,-': .... ·~'·,.. • . 
' • # ) I 

· O Sa. FitANctsoo GLYCEIUo - l'romovot•." : 
, O Sa. URÍIANo SANTOS -Promover ! li!Ü.s. qüciit "tom ti. fuoií!dil;~ 
de -promover, a l'undaçiio de um banco,' tom • frnplicitamonte o di• 
relto do empregat• todo; os meios necessarios para conseÍ!'IIir este 
fim. · 

0 SR. l~ll.ANCISCO GLYCEII!O- Mus J" GOVOl'nO pOde-promover 
a creação desse banco sem tomar urna acoão sequct•. 
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· o Sit. uanAI'io ~ANTas '-Nem ou estou dl~do que o Gôverno 
seja obrigado a tomar acções. A n'!_ssa questão não é oàta; o que 
estóu dizendo é CJUe o Govomo nao tic~ inhluido de' ~ubsol•over 

·acções, porque; desde que ó Con~resso lhe dll a· facuMade de pro
mover a creaQiiO do banco, ipao fàclo; lhe dá todos OS meios iJeceSSÍI• 

·rios a realizar ess• croaçõo. Do contrai• lo seria uma modlda 
manca, evidentemente inanca. O Governo ticarl!. autorizado a fundar 
uril banéo. Não se lho diz ilm quo cóntilções. D~-ao-ilie a auto
rização sem t'ostt•icções, ijuunto a osso ponto. Quando se declara: 
·c é autorizado, a crear um brtnoo» oatll claro, gueniio se põe limites 
a. essa fa.culda.do. SI o Congresso tivesse a. ldéa do rostrlngii•à, 
naturalmente declarat•ia em que consistisse a restt•lcçiio. 

Aaaiin pelo meuos Mquo ente.tdla prJposição. 
· Quunto ao mais, mo aguardarei pat·a examinar o estudar as 

omendns do honrado Senador por s, Paulo, multas dnsqunes, natil· 
ralmilnto ncceltaroi, JlOrQUS virão do um eopirlto ponilorado, cri· 
torioso o \,cm prepa1•ndo, nas lllatorlas aubmottirlr~s 11. coriáidernção 
do Senado, do modo quo q11asl Freliminai•monto ·áe pódo dizer, quo 
illlàs so impot'iío 1L nossa attooçno, 

T"nho conciuldo. (.1/uito bom; ~"rito· ben•.) 
Ninguem mais podindo a palavra, oncorr~~.-so o. discussão uo 

art. 2». 
Posto a votos, é apJ!l'ovado o artigo. . . .. . . 
Soguo·se om discussao, com as o mondas otreroolaná polns Com· 

inlssõiJl! do Finanças o .JustlQil.O Legislação, o art. 3• da próposiçíici. 

Õ Sr. l"rancisco Glycerio-Sr. Presidente, come· 
co.rel. por declarar _quo concordo com_!!. emenda ao § .4•. 

Trazia noto. acel'ca da incorrcccao que encontrei na. ro-
dacção. . 

Eili verdade, nhl so diz quo o banco ficava autorizado a dos
contar ou, por outra forma, a adq uit·it· os titulas.,. 1> o;nonda. 
proéédo, · jlorquo roalmqnte é oxquislto quo se diga que um banco 
l\cit autorizado 11 descontar ou, por outra fórmu, a. ailquirit•; ' 

Um banco não adquiro na pracn titulo nenhum sinão por 
des·conto. E' regro. geral. 

Mas, diz o § I• quo as op~racõos do banco ae1•iio Umltadns, 
exclusiva.mento, á •m•ticaoiio das iottrns hypotbecariaa; de diversos 
typus oiniltidus pelos bancos esto.dunos e que gosarem do ga" 
:rantlllS do juros, pelo menos, á taxa do 7 y, • . 

Não pilrece foflz 11 .oxprossão-banco! ostaduacs-pnra niio 
pa~·eoer quo são bancos doa Estados, · 

.1'odavi~, umn intolllgoncia commorcinl niío ontondot;in nssim; 
o nobre Silnndor poderá, n~ I'Odacoiio, udoptlll' o. oxp1•osaiio-bnncos 
existentes nos Estados. . . 

. Eu to1•ln emendado. da aoguinto fót•mn-b110cos quo ~xistam 
nos Estado; o lettro.s que por oUos fossem emlttidns da anta desta 
lei om dearito. O IISpecto importanto dns duns disposições é o se
i!!-!lille : _& .'!PiJI~ação das lettras hypotocnrla.s; este 1\ o ~in jl!'imor· 
diiJ do JlrDJOC\o. · 
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Po.ro. que, cnttetanto, se tom cm visto. obtm· o. unillcaciio 1 Eu 
niio .descuut•o uiliidado :pratico.,dessa unitiCILção, . . . 

O que se .deve ter praticamente em vista cl manter a cotação 
désses titulos, porque, então os :poi•tadorcs diLS lottrM hypcthcco.rlas, 
que são, cm J•cgra goro.!, devedores dos bancos, podot•iam collccal·a's, 
dl8Jlonsando assim c banco central. de tomat• tamo.nhc encargo, 
adquirindo-as, · . . 

Supponht~mos quo o banco central, como quer a proposição, 
operando na Capital da Republica, está armu.do dos motos nocosso.
rios para mo.ntot• as cotaçues d·,s lcttt•as p"r umtL opportuna c 
prutlcntc intervenção nos mot·cntlcs. · · · · 

O; portadores dos listados v cem aqui o aqui ccllocam as lottras. 
Sempre que a coto.ção das lettras for ln!'crior 1!. taxa prcesto.bolccida 
pelo banco, este appareco no mercado o começa a üt,et• as acqui
siçõe; até que t1 cotação suba tL taxa supo!'iur a precstaboiecida 
pelo banco, de mod.1 qne a intot•vençiio dosto mnntom ~ cotação 
das Jottrns e concot•re pam c desenvolvimento do credito agrlcola 
e real dos Estados, concort·cndo, ao mcsmctcmpo,partt que aadml· 
nistmção econcmica dos bancos regicnaes se dosJmpcnho com certa 
ordem c regularidado na administraçfio das instituições do cre
dito. 

Assim, supponhamos tambem qno no F~taúo da Bahía o nm al
gunscuircs EsttLdosdo Norto a re~ra g.•ral<l a garantia dcjuro~ tio 
7 •;., c supponho.mcs tambem que om .. utros Estatlusdo ~ui o.gat•au
tia do juros ll tio a o a 1/2 'f •. Isto nntla importa contra cllas.p,.t•quo 
·o juro do ·cada lettra reglom•l dovn sm• a expressão mais uu menos 
exacta da força economica de catin. t•egiiio, o não sr deve at·Litmria· 
monte procurat· nltm•at• essa lll'Opm·çitc pela iutcrvcnçãc matct•ial 
do banco na acquisiçiio dos titulos. Niio sol si mo fi~ cntondor 
bom. 

Na 3• discussão torai O!lJlOl'iunidado de olferocor omcndns neste 
sentido. 

Repito, em todo o caso, meu pensamento. O que se devo ter cm 
·vista ll o desenvolvimcoto do ct•odito das lcttras, pnm que cllas 
olrculcm. · 

Supponha o Sanado qnc a ta~n. lll'Oastabolecidtt polc banco coo· 
trai seja tle 80 •J,. Ora, St•. Pt•csidonto, ~ompre quo so obtiver que 
as lettras hypotbocnt•lns oil•culem a pena; com nhatimcnto do 20 %, 
·j<L so toriL nbtl•Jo uma situnçiio ravot•nml Jlltl'a o laVI'ndot•. 

MtLH, Supponhu.mos_c!UO u. t:Lxl~ cn.bo a. 7ú "L fi; _pu.l'a OI!CC•l'l'OI1. :i. 
ditrorcnco. de 5: lo o banco niio precisa la.nçat• t)lâO tlo P.1'"'1f.do pat•f.o 
do sou capital, do seus havet•os, p!Lt'a mtorvn• .. ner1oltlt:meuto ua 
manntcnç1lo du.·tltxa; c, si fbt· cOl'l'•nto 1111 pt·~çn. tino(ó~líanco tom 
o dil•elto do intet•vll· oppot•tunamentu pm·a 11 manútenc5.o dtts cota. 
çõcs, essas se mantorii.c scmpl'e, mais ou menos·,· · 

O § 3• do at•t. nutot•iz11 o Lo.nco a omlttlt• 1ettra8 hY]lothoca 
rias, com jtu•o dc5 'f,, não oxcc<rendo ti cmi;siio 'ii impot•tanoia dns., 
·lottrl\s hypothecat•ias estatluacs existentes cm 'cnrtoirll. 
·. 'peco !ÍCO!IÇO. para. dizer' ao illusti•O. ro!a\01' O aos mOUS ccileJiilH 
da Commiosão do Finanças que estu. disposição cpo.tradiz, fundu-

I 
I 

I 

r 



i 
i 

i 

I 
I • 

I 

• I 

' ' ·" 

.;~ 

. ' ,, 
• 

' 

SESSÃO JlM 28 DE •AGOSTO DE 1907 518. 

montalmonto, todo t•egimen do credito rcu,l, segundo· o 'lua! no· 
nhuma. emissão do lettras hypothee!Lrlas so fu,z sinão depois dn 
contracoiio de nm omprestimo . bypothocarlo · mediante prévia 
u.vall!LQão dos bons immovcls oJI'ereoldos em garantia. 

Do ordinarlo, 11 omissão rio lottras bypotbeoarlas . excede a 
metade do valor dos bens dados om gara.ntla, ás .vaze' mesmo 
menos do metade, se;undo o orltot·i~ drs bancos. 

Mas fazer emlssao sobre lettt•as hypotltecarlas, que já são, por 
sua vez, umu, emissão do outros bancos, não mo parece consultar 
bem os interesses do credito l'oal ou do credito agrlcola, como 
pretende fundamentalmente o projecto. 
. Creio que o meu collega relator dn. Commlssiio está de aooot•do 
commlgo na ditret•enoa quo ha entro credito ngt•lcola c· credito 
renl. 

O tjuo a verdade ll que essa dlJI'orenoa não prevaleceu para os 
autores do projecto. Pnt•ecc, entretanto, que o mecanismo ado
ptado, nessa parte, foi intelligente, niío se subordinando Inteiro
mente ao regimen dos prazos longos, mas niio Jornm felizes quando 
estabeleceram a Jllculrlade para que a omissão repouso, níio sobro 
os valores immovois dados em garantia, mas sobre as Jettras bypo· 
thooarlas. 

Entretanto, dll·-so-ha:- que são as lottras bypotl!Ccarias sinão 
a representação do p!•opt•io immovel dado em garantia nos bancos 
estnduaes 1 Mas, Sr. Presidonto, quando um banco do credito real 
Jaz a. omissão da sua. lotll•a contem om si a garantia directa o im· 
mediata e - o que é mais - tom em si os meios de fiscalizar 
as prestações que devem ser Jeita.s pelos mutuarias por conto da 
a.mort!zaçiío, dos ,iuro.~ e da adminlstrnçiio, alrlm de outras razões; 

Mas como o banco central h o. do manter a integridade dos lettrus 
quando estas dependem do omprostimos feitos nos E:ltndos I 

O S!t. UttnANo SANTos- Mas quem O o devedor pemnte o 
banco central ? Niio a o banco ostndoal que omltte estas lettras ! 

Portanto, o banco estadual ú que rl, devedor dessas leltras by-
pothecai'ias perante o banco central. . . 

O Stt. FMNoisoo Gr.YCERIO-Niio nego. 
O Stt. UllllANO SANTOS-Não c só niio negar•, porque c foro do 

questiio que rL re•pons~bllidado dlt•octrL para com o. banco. central 
pertence aos bancos estnduaos que emittom ostns iell'ns. . 

, 0 Srt. FR,\NCISCO GLYOP.RlO-Sim, senhor. Tudo isto ll verdade, 
O meu intorfl!lse c que tortos esses lnconvoniontes,ojam·remo· 

dlo.do< poJa Commissiio uo FlnanQM. . 
Estort 'domonstt•anda <juo a pt•oposiçiio a!Jro umn. oxcepQao no ro-

glmon geral do credito ro11.!. · 
0 Sn. UROASO SANTOS-Nile> apoiado, . 
o sn. FnANorsco Gr.lOERio-Perdõe-me V. Ex. Jamais se viu 

fazer emissão do lettrns que niia sejam rr. ropt•esontaçiio cilrecta do 
lmmovel, porque a lottra ltypothocat•ia nlio c mais dô que o. mo· 
blllr.aQiio do hnmovel dada como gnrnntla. 
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ANNAES DO SBNADO 

0 SR. URBANO SA.NTOS-'-Responderei ~V. Ex, 
· ·o SR: FRANcisco GtYcÉRto-E eu espero ~ue V. Ex.. me apre· 

~entará a. solaçã:o do Cllllo na ~!tara. do seu talento. 
0 SR, URBANO SANTos-Muito obrigado. 
0 SR, FRANCISCO ÜLYCERl<>-A mim se afigura que nii:o bll. ne. 

cessldade nenhuma desta. disposlçiio. · · · 
Ainda mais: · · · 
Como o Senado sabe perfeitamente, pelo nosso regímen bypo

tbecario vigente, ai sociedades de credito real só podem emlttir 
Jettras ata ao docuplo do seu capital. Pois bem, pela disposiçã:o do 
§ 3°, a omissão do lettras será illimltad~. Para. este ponto chamo a 
attençiio do Senado c da Ccmmissão de Finanças. · · 

0 Sn. URBANO SANTOS -lllim!ttLda, uão,sonhor. 
0 Sn. FRANCISCO GLYCEl\10- Sim, genhor. Vou ler lt disposição 

~§~ . 

• A emittir lettras bypotbecarla.s com juro i!e 5 '%, niio exce
dendo a emissiio.a impm·tancln. das letms hypothecarias estn.duaes 
cm carteira. • · · 

Ora, suP.ponba V. E>:., Sr. Presi<lonte,quc o banco tom em car
ielra 4UO mil contos .cm lettras hypothecarins cstadua.es. O seu ca.
pital é do 30 mil contos. E•ccde, port~nto, a :fuc.ulilttdo IÓ~~tl para 
emissão que niio deve oxcoiler do decuplo. · 

U~l SR. SENADOR- ~las o Governo garante até ao quíntuplo, 
0 Sa. FRANCISCO GLYCERIO- 0 que dcix~ VOl' quo a garantia 

de juros não vao além do quíntuplo. · · 
O Sa. ·unDANO SANTOS .;..Mas !sto·cst.l. subor1linado <t disposiciio 

geral. 
0 S!l. FIUNCISCO GLYCiltUO -J~ vêem O Seultdo e O honrado Se

nador que tenho razi'.io pedindo ooolarecimcntos sobre eijte ponto. 
O Sr .. Unn.<NO S,\NTos-V. ·Ex. acha qne · não est~ claro e eu 

n.c!lO cln.rissimo. · · . • . : · , ·. 
Que diz a lei 1 Quo a omissão só attlnglrA ao docuplo. Logo 

11 questão j:l. está resolvida. · . · . 
. O Su. FDANctsoo GLYCEtuo-0 Nobre Sen~dor niio .tem o direi

to do, com o talento de. que dispüe, resolver a questão. pot• essa 
fórm\1.. , . : . . · . · · I . • • . 

O quo digo ê o seguinte: pelo nosso t•oglmen hypotheca.rio vi
gente a emls.iio do lettra; não pode ir além do · decuplo do· capi· 
tal do banco. · . ; 

O Stt. UnnA:oro SANTos-Seja qtial l~r o· banco -.í"é ct•edlto real, 
ni'io o posslvel ir a emissão alêm do decuplo 1lo caplbl. 

· O St<'. FR,\~ctsoo GLYOERto-Sim, senhor. 
0 Su. UI\DANO SANTos-Então'! . 
0 Sa. FR,\:»Ct~CO GLYCERIO-AIG o.qui estn.mos do n.ccôrdo. 
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Vejamos agora o que dispõe o§ 3' do art. 3': 
cA.emittir Jcttt•aa·hypotbecaria.s com juro de 5o/o, não e%co

. dendo a. emiaaã.l! da irnportancia das lettras bypothom•rias esta• 
duacs em carteira.•. · 

Não é verdade 'I 
0 Sn. URBANO SANTOS-Perfeitamente. 
O Sn. FRANcisco GLYCiruo- Ora, dUpponbo.-se que o banco 

tenha. em ca.l'tcira 400,000:000$; póde emittil' ~00.000:000$ de 
. Jettras hypothee~>rlas. 

0 SR, OLIVEIRA FIGUEIREDO-Está Jimitado.pelo quintup!o. 
. . . 0 Sn, FRANCISCO GLYCI~RIO- Oquintuplo <l sómente limite da 
garantia de juros. . . . · 

O Sn. UnnANo S,\NTos-V. Ex. estl1f•zendo at•gumenioaoon· 
trario sensu. · · 
.... 0 Sn; FRÀNCISCO GLYCEJtio-Nfio, senhor. 

O Sa. URBANO SAN~os-A propo>ição diz quo o banco niío poderá 
omittir Joltt•as hypothoo:trias aMmdós tituiosbypothecarios que tiver 
om ca.rtolra, mas não ·diz Que podorl1 omittir at6 a importancia dos 
titulas hypotbeca.rios que tiverem carteira. 

· O Sn. FnANc!sco GLYOEruo-W exactamente o que diz; chamo a 
'nt'teilçio do relator da Commissfio de Justiça e Legilllação. · 

N""ao 6 i<so o que diz: ata n import1111cia das somma• d"s .lettraa 
hypotbeca~ins! · · · . 

0 SR, U!tDANO SANTOS.dá um aparto. 
O SR.. FMNCJsoo Gr.Yc~tt.~o-0 Senado v~e ouvir. Voa dar monos 

entbus/asmo ás minhas palavras para niio se suppor que tenho 
parti-pis.O Sanado vae ·ouvir: •A emittir Jetll1lS bypotbec...rins com 
o jut·o tle 5 'I•· niio excedendo a emissiio d~ impor&ancia da.< Jettras 
hypothocal'ins es&aduues etn. cai•teira. •. . . 

0 Slt, URBANO SANTOS d:!. um aparte. . 
· O Sn. FRA~OISco GLYC~I\JO -:i'ão posso dizer nada sobre esse 

;u•tigo, porque não está om discussão. Lã chegru•ei. 
· O Sn. Unn.~.o'lo SANTos -S. Ex. est:t tirando uma illnçfio a 

couh·ario stms-u, 
o' Su. Frt.INO!SCO GLYCEI\10- Vou repetir n JoitUI'IJ. da dispo

sição: <A omittit· ·lettrns ·hypothec~rins ·com o juro .do 5 •f,, não 
oxcedondo a cmissã.o da importnncin das JetirM bypothecarins es-
tadull.lls em carteiro.•. · 

O SR.. U!tBANO SANTOs- Mas não diz que set•J a emissiio das 
lettras hypothoca.t•iu.s existentes em cai'i~ir;~. 

O SR. Fn.ANCrsoo GLYCEJUO .:.. Coiuo niio diz? 
O Sn. UUDANO SA~Tos- Quanto no limite, já estll 11n iogi>laçKo 

actmti, urro pódo cxooder. ' . ' 
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·. O sn. FRANCisco ·à,,\'OERio . ...:. O ·honrado ·Sonntlor niio IJ.Uot' 
confos;ar. Estou.~atisfoito •. o bont•ndo Senador ê um homem cu1da· 
doso dn: sua responsabilidade juridicn •. o yn••la.montnr. Sinto, me 
salisi~ito pm•quo o honrado Senador, n~o cst!l. .rospoódendo na 
altura do seu talento. V no para CtLsa, o rothctnrlt sobre o a.>sunipto 
Sou um bomom que tom uma confiança illimitada na opinião. • 

Considero este ponto pcrfoitamontc esclarecido. · 
, •A descontar ou,.por outra ftirma, adrtuirir .. ,). 

· · Devi~ Impugnar cstn. parto, Elia ostil. prcvinirla· por uma 
omond11 muito c•·ilot•iosa da Commissão do flinn.nças. ' 

A lottt'n. H, cllz : «desconto do lot,t.l'r"~ 1ln. r.crl'a. d. ~ 1•Uom. > 
!<:stu. irrcgulllt'lrlarlo t111nbom cst!l. prm·inid~ por. uma ozilontia 

tlt1 Commissfto tio l'inançns. . ' 
Nada tçnbo n accroscontar ~o. at•t. ~'. Algumas obse1•vaçõos 

q uo l!rotondm fazer, foram provmtdas ·por uma emenda da Com
missao do Finanças, o1J'orecida pelo seu honrado relator•. 

Apen~s ao § o•, tenho uma pequeno. ~bsorvnçiic a cppõ1·.. Diz 
osso po.ragro.pbo •A omprcstimos, por mmo do cont~s correntes cu 
lottras a prazo inthr•ior n. dois annos, o, com acquicscencia do Mi
nistro rla Fa;enda. , . ~ 

Niio acho convcniencia em· que 11 proposição mantenha osta in· 
torvcnção do Govm•no nas operações ordinarias do banco. 

Eu pediria ao honrado Senador que retirasse, si J'osso possível 
esta phrase • com ncquioscencio. do Ministro da Fazenda •, porqu~ 
continúo o. pen8ar 'tuo a intcrlllroncia directa do Ministro do. Fa· 
zonda cm opcrru;õos desta no.turor.a, não O aconselhada eommum· 
monto. Todavia, niio !l esta uma questão capital. 

Aguo.rdar•oi, para responder nos honmdcs Senadores pelo Rio 
do Ja~oiro c pelo lofaranbno, acerca do artigo quarto. 

O S1·. Urbano Santo,. (')-As criticas feitas pelo bon· 
rado Senado!' po1• S. Paulo ao art. 3• da proposição que se dis
cuto, vizarilm, pr•incipo.lmcnte o§ i• c§ s•. 

A respeito do§ i' disso o honrado Senador que achava inconvo· 
niento, ou pelo menos pueril (posso dizer assim) a prcoecupaçiio do 
projecto cm querer un!ncnr os typos das Jcttras bypothcoarlas 
porque, no conceito do S. Ex. ·mais vale que o·banco cousiga are
gular cotação das .lottras. dos .bancos ostu.doo.os; o. que significa 
fixar o valor das lottms dos bancos csto.doaos.Po.ra S. l!.'x. o melhor 
meio ... 

o ·Sn. FRANCisco GLYoenw-Valo•· ·vari~vel.. • 
o Sn; UnnANo SANTos ••• seria n-lntorvonciio em~~z do ·.lian~o 

no mercado das lettras, comprando,as quando estivessem abaixo 
do sou Yalor nominal, do .forma que; o1J'crocendo-ihcs.assim: collo, 
caQiio corta, .conseguissem elia.s alcanQat• vnlot• cstavc,l.t.r~:~ · 

Sr. Pr•csidonto, se bem comprohcndo o projecto om·discussiio, 
clic, roal,e posltiv!lrilonto; tom osso objecto. ·". ·· 

. ' 

(') Este discurso niio fui revisto polo'oradol', 
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A nnitlcaçiio daR Jottr:tS hypothoc:trio.s, como t!onumlnou o pt•o· 
prlo projecto, ni\o tí mais rlo <Jlla a opot•açfLo quo. tom cm vista o 
honrllllo Sanador. E' um mecanismo slm!Jlosmonto do IJUO so · sot•vo 
o pt•ojooto,.pn.ru. obtm• cst;Lhilldndc no vu.lot•.dll.S Iottt•lt.S. . ., .. , 

Cumpi•e n.r!vrJt•tii• ao honrado Scnadot• rJUO quando se tnoluuL 
entro as oporaçucs do ha.uco, a uulficaç.~o das Iottras por melo da 
sna. compra, não so !JillZ rl!zct• IJilO o Banco Contrai estava obt•J· 
gado IL essa ''"'tulslç.ao. O bnnco o.rlquil•lrlt essas lottras como lat•l\ 
qllll!quor outm oporaQiio da.~ comprehrlrlrlltlll.S no toxto do decreto, 
isto~. do m•t. O•, quando julgai-a opportuoo. o conYonlcnto uos 
Si!,US iutorrusos ~ uo8 intorosses do. tdtlo. quo representa ; ,fóra. dalii, 
nao. Não tYoht•Jgat!o u unlf!car as Jcttru.s ostaduaos; unttlcll osso.s 
lettt•as lll.nto quo.nto fõl' noco;sat•lo ao ct•c<llto o D.O intnl'esses 
que alias t·ept•csontam. O [i!Lnco ContL•o.l ;ú \'1.10 .unlftcal-as nas 
<:ondlçuos em qun acabo do oxpür. 

!c' unitlcaçã" que se rleuominott u mecanismo quo o batwo 
usar~ Jl<ll'IL <IM· valo!' estava! ás Jettro.s do; bancos ostadunos. 

Eot;t claro, St·. Prosldcnto, que quando ns Jottt'll.S rios bancos 
es;aduaos tlvorcm valor estavol, com 11 garanti" de j11ros rio 7 % 
dos };stndos, o JJa1ie.o Contrai não procls:trtt de it• :id<Jniril-ns no 
mercado. 

Só as Jlt'(Jcurará rJuando as Jottms ostlvot•em abaixo do se11 · 
valor nomlnll!.-lentiio ndr1ttit•irá essas lottt•ns o emlttlrá. as suas 
flC11n<lo com ll.S outras em c:1rtoJra. 

il BILUco Central ílt:a com a. l'aculdat!o do .;ubstitult•, at6 " 
totalidado dll.< let.tms, rlont.ro (ost:t c!at•o) da possibi!l<lado ; mas ·o 
bliJlco fica ttu!ot·ir.ado o. ndquh•h• todas ll.S lottt•ns do hlLncos usta
duaos dnsdo 'JUC toulmm coto.qito vo.riavol, iustavcl, o a substi
t.uil·í~~ poJa~ ~ua:.;. 

De maneh•" tJUO " loli;t•a lB'JlOthconrla, que sorvo ptll'O. sus- · 
l.ontat• o Cl'Odltu agliuol~. l;uulu .. valor oituvol 'lllO :tetuttlmontc 
não toem. · 

PoJ•ttLoto, St·. Prosidonto, em ossenciu, o que o projecto cham" 
uolllcaçiio de Jottru.s hy]Jothecru•i:•s, consiste. oxactamonte 11a tacul· 
dada dada 110 B:1nco Contl•n.l por11 ossu. intcl'I'OUção opportuna. no 
merendo; adquirindo :~i Jottras dos h~•ncos cstadnaos para lhos dar 
valar estavol. Não é outra constL • 

O SIÍ. Or.IvEmA FJCUimmno-B é ,, rmlcll mocaniilliO possiyel. 
O SR. UnDAliO oos SAliTOS- Agot•a passo :t~ oonslrlera.oües 

l'eita.l pot• V. J~x. a t•espoito do§~". St•. PJ•osidontrJ, do•·o uonfossal' 
<JliO ni1o t'oi sem suJ•pt•ozllrJue ot.tvi tio uout•o Sonn.dor pot• s. Paulo 
q11o o § a••.contmdlz aqulllo <tuo csttl o.;taho!ocirlo n.trl hoje ou 
antes-aqllillo que se tom ontondldo atrl ho;o pot• ct•odlto real. 
Porque-diz S. Ex.-o credito roa.! se funrla om uma go.rantitl 
I'oa.l, umn. gn.rll.lltla hypothoearln. o o§ s•nutot•Jzn.ll omissão sobt•e 
lottras,· isso tl'-a.utorlrJL nma.·opcrtt1'iio de credito t•ea.l, que niio so 
Ilinrla om garantiat•o:Jl, gm voz de tl!ottl•a hypothocn.rla ·do banco 
ter pot• g:mt.ntln um immovol vao tot• po1• gamntia a lott.rn bypo· 
tbocu.J•Iu.umlttJdu. pot• out!'O instltuto-ulll Ra.nco J~stat!nal . 
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St•. Prosidontc, pergunto cu : de accôrdo oom a noss~ lcgis- · 
Iaolio.·flual é a gal'llntla dessas lottras hypotbocarias dos Bancos · 
Estaduacs, sobro as quaos so baseia a operação do Banco• Contrai, 
siniio um immovoll O Banco Est.adnol cmltto n sua lottra, rllo'na 
em circulação no mercado onde o Banco Contrai · voo a.dqu rU-a ; 
o Banco Central Oca propt•iotnrlo dessa lcttra; 6 como IIi o Banco 
Estadual ti vosso foi to cossii.o dossa tcttra 110 B11nco Contrai. O Banco 
Central é proprlotarto dessa lottra o portanto tom, para gornntil1 
delta a mo3ma giLmntia quo tovo o Banco Estadual, quo n. omlttiu 
o do qual o Banco Contrai 1\ um vord11doiro cossionarlo. · 

Pot• ventura o Banco Contrai, omlttindo iottrns ltypothocnrlas, 
não o ussonta oxactamonte na !,'ILrantia real, sobt•o ossos tltulos, 

que ~ dada 1\ Iottra ltypothocaria do banco eallldnn.J 1 
Disso o nol,ro Senador: mas nossos condições .o hnuco ostadunl 

nllo tom mala interesso om vigiar n garantia dada aos sons titules. 
O Bt1nco Contra!, por su~ voz não pórlo oxorcor osf:t vigilaocl~·soht•o 
essa garantia dada :1 lottra bypothocaria ost.adu~l. 

Como llcnrit então o Banco Contrai som a garantia roa! 'I 
Mns, pcr~nnto on ao honrado Senador, então o banco hypo· 

thocat•io ostadnai, omi~sor dessas lottras, niio ~ o dovodot' <lit•ooto 
pomnto o Banco Contt•al ? 

Como o Banco ilstn.dual tendo do pagn.t• essa <li vida ao Banco 
Contrai, se dosculdar1t das garantias assncnratot•ia~ 'do pagamonf.o 
que tom do f\1zrr. do <lobito quo contrtthiu para com o Banco 
Contrai. 

Não~ do act•c•litn.r quo isso se dO; o quo ll do acro,litar ll <tuo o ban
co, nesse caso, não tratará somou to do si, mas da obrigação JlOr ollo 
contrahida, que ollo tom do solver em momento corto. Nosto caso 
o banco estadual ha rlo oxorcer mnlto nt:liot• vigilancil\ o cuidar d:1 
ga.rantia que lhe foi da<io, p11rn não sujeitiLNO :t 1\LIIoncia, qno O o 
estado om que c>Lhom aquollos qno não sah!am as suas obt•lgacõos 
nn.s épocas dotorminadns. 

Portn.nto, paroco'mo que nosto ponto o honrado Somulor niio 
tom absotutn.monto raziio. 

Provocou ainda uma observação <lo nobt•o Senador csto ~ 3•. 
qun.ndo S. Ex. disso quo o banco Oca com nma fb.cu!dwlo illimltn.d:L 
de omit!Sito, porque o§ 3• assim dlspõo : •A emltt.ir lottras l!ypo
tbecarins com o juro do 5 %, não oxcodcndo a · omlt!Sfio 'da lmpor
tn.ncia das lcttras hypot.hocarins ostndnacs om cart~irtl>. D•1hi 
tirou S. Ex. 11 conc!usii.o seguinte : 

Desde qno o b.~nco tenha llbordndo do emittlt•!ottrn.s hypotbo· 
carias ni'io oxco,londoe>sa omissão da importnncia. das ict\rlll! h:fPO· 
thocarias eatadtmos em carteiro., o banco po<lor•l omittir lottras hy" 

. pothocnrin.s lllimitn.damonto. · . . , .. 
, . Observo ao honrado Senador que niio vojo nisto nenhum mal, 

)lOrquc limitar a omissi\o li.s latiras hypothocarias dos bancos osta
dttaos ~ llmit1Lr it'·"' facto a omissão de Banco Contrai. 

0 SR, FRANCISCO Gwoento- Como i 
I 
r 
I 
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0 SR. URBANO SANTOS -Pois ·Si O· Banco Central não póde 
omlttir senão ata a importanc!a d:LS lettras hypothecarias esii· 
•lu~cs. quo tiver em carteira, lpso {acto · est:l. limitada a sua 
Om!SBao. 

· • A -omissão . do· Banco Contrai seria illlmitada. si ollo pu-dosso 
omittir-tnnto quanto dosQjasse, tanto quanto fosso do sua· vontade ; 
mas nssfm não acontocer;t, porque oUo só poder!L emittlr ata a im-
portnno!n das lettrns hypothocarlas qno tiver em carteira. , . 

O S!t. FltANorsoo GLYC~ruo- QuM tl o ca.pital do banco? 
.. O Srt. UrmANO SANTOS - Pordóo-mo V. Ex., ma8 niiomo posso 

Bubmot.tor agorn a um !ntorrogntor!o, que fu.ria com quo ou ver
dosso o fio das minhas cons!doraçuos. Si V: Elt., depois quo ou ttvor 
conolu!do estas o!Jsorvaçõos, quizor Interrogar-mo, estou p!•ompto a 
satisfazer o meu nobro coiloga, o t'nl-o·hoi com o prt•zor com quo 
som pro mo dirijo a V. Ex • 

. Mas, ainda nosto ponto ;, obSOI'VILQ5.o 1lo hom•,.do Scnodor não 
tom ru.~fio do sot•, po!•quo n. propo~ição oiio diz flUO o b:mco gozM•t\ 
d" omis~5.o nt•lo< iimil;os dos Jol.t•u.s hypothocaru.s quo tiver om 
cartoiro., diz flUO olio niio poderá omittir sinfio IJIIU.ndo tivor letras 
hypothm,u.rins om mLrtoh•n. E' cilu•o, portiLnto, quo niio tendo dlo 
iotras hypotltcotu•ios om cu.rtoirt• nfw pódo omitth• letras propriiLs. 
Dahl tirl~S. gx;. umiL illltçã.o, co;~tJ"ario soi~su, dlzcoüo I'}UO o banco 
dcsdo quo tivm• ictr" hypothccu.riu. om carteira po•le!'á omitt.lr. 

E1 uma illa.ção a. c:on,rario sonsu o, como tuilu.s a.ti illu.ções n. 
conlrario '""'"• obodoco muito !L llbordu.do do quem as tim. 

A iiiiLçiio não tl vordu.dolra. Tomos na nossa logisiaçiio hypo
tbocllrla, o como muito !Jom lembrou o honrado Sona.dor, o llin1to 
cstu.boiocido pu.ru. omissão das iottras hypothocn.~•ias. Porque osto 
banao não Jlco. subot•dinn.do a. ossa l'Cgt"i" gm•u.l, a. quo .os tão sujeitos 
todos os bu.ncos do crodit.o rou.l 1 · 

.Nocossarlu.monto diz a nossa Jogislaçii.o quo um bu.nco do cre
dito t•ou.i ·só pódo omittlt· lottrns hypotbocnrin< ato o docuplo da 
importnuoia do souonpit.ni . 

orou. mos o bt•uoo o undu. dizemos sobt•o o limito du. sua omissão, 
porque ontondomus quo ,iii cstiL nu. Jog!Hiaçiio a regra gorai sobre o 
;.ssumpto. Soguo-so d'ahi quo ost.o b1mco fiua. fúra du. t•ogru. ~orai 'I 

Ni!.o compt•uboudo assim o julgo mesmo que nem cm horme
noutlo~ jurídica so poss1• ontondOI' do modo diverso do meu. . 

Quanto ao mais, ns observações do hont·~do Senador vorilll.ram 
sobro pontos soound1wios, orn alguns .tos rtunos niin estou longe 
do entrar om :tocúi•llo com S. Ex. 

Por o~omplo: a snppt•oosão da nc•tniosconcia ·do Ministro da 
Fazenda para omprostimos, por moio do contas correntes ou le
tras a Jll'ILZO, a syndiciLtos ou cooperativas do credito agricoia. • 
. . Nao ~stou longo do concordai' com S. Ex., porque sendo a a~
mmlstrnono do Bu.uco, na sua maioria, nomellfiu. pelo Governo, no.o 
ba necossidndo desta doclat•açiio oxplioita., porque é muito na.tural 
qno os admlnlsti•adoros do Banco, tratando-se do operações de corta. 
importancia, niio as JhQILm som uma: coosnlt.~ previa a.o Go\"erno. . . . ' . 
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·· · Niio vojo; port~nto, locí:in,'onlóa"to oin so :wcolt•u• a oll~m·vaç[o 
do 'honrado Sonndot• que, aliás, ó multo bom lemhrndn, ·como sem
pre silo as que S. Ex. apt•oscma, pot•que ni.o ·Jia conveulcnclill•oal· 
monto cm ostat• on volvendo dlroctamonto o Ministro da' Fazenda 
om opot•ncõcs do um Instituto de ct•udlto que n.sslm como.pórlc !l'a· 
tar. du uma. UJ10I'acão de importanclu, c neste ca.so será procurada 
essa autori~nçno, . lambem pudo tratar do uma. opct•aç:io pequena, 
normal quo, pt•ovlllocondo o pi•o,iocto, não podct•la ser. t•eallza•ln 
sem acquiesoenc!a. do Mlnistt•o da Fazenda. 

São estas as obset•vrwües que tinha. a 1\tzm•. · 
Ninguem mais perllndo a. pa.lnvra. encerra-se :t .discussão; 

. Annunolada.a votaQão o vorificando-so niio hnvOI' mais nu moro 
legal, o Sr. PI·esldcotc manda. proceder ll chamada dos Srs. ·Sena· 
dores que compareceram :lscssiio (:iS) . 

Proco.Je-so á cltamn.da. a IJUO deixam do responder os Srs. lndio 
do BI•azil, Francisco Sll, Podt•o Velho, Molm c S;L, Maoool Duarte, 
Martinho Garcoz, Augusto rio Vnsconcollos, Laura Sodré, A. · Azc--
rodo, Pinheiro Machado c Vlct,ot·lno Montoit•o (II). • 

O Sr. P1'clilldoute-N:1o havendo nnmcro llca. adiada a 
vota.Qão do artigo. , · 

Entra cmdisoussiio o ;u•t. 4• da proposição. · · 

O Sr. F1•o.nci"'co· Glyoerio-SI'. Presidente,: ·o 
a.rt. 4• dispõe que as lett·ns hypotheca.rias cmltt!da' pelo · Bn.nco 
Central terão a garantia. de juros de 5 % da União, Esta' garantia 
orá por limite o quintuplo do m•pito.l do banco. 

Portanto, que u quo temos u.qui 1 · · ' ' ~ • 
.E' quo garantia. de · ,juros quo dcvot•ll sor prestado. pela União, 

apenas ·se·· rclct•o ao·qulntnpio do c:t.pitn!, · isto 1\, todll-< as letras 
cmittidas pelo BIU!co, até o guintuolo do ·capital, gozarão dessa 
gat•antla; dessa somma orn donntc, nÀ letra~ emitthl!~-~ ·p :lo banco 
niio goznJ•ão deHsa 1/fil'antht. :. · · · · · · · · · · 

.-\gol'a, coml.liucmos o m·t. 4~J com o~ 3a do ILl't. :~o.· Aqucllo 
rliz •quo o banco Jlodoril omittil•lottra~·cnm,im·o~ ~" 5 %, ndo exce
dendo 11 cmls,ão n Jmpoi•irmch• das lóttr•'"' om cn~•teil·o..• · · · ' 

O banco, uma vez iustalltt~o e comcÇ11tdo a opornr; adquire 
400,000:0011$ tio lcttr"s hYilolh!icarlas; nr\11" impede que ·n' ltcqul
s!Oiil> -das lottms ~tttlojlt a· ossa uil'ra., porque· nosso filsposlçiio do 
~ 3" nilo lm llmltac.ilo ncuhumn.. PVl'tunto, a· a<Jqnisição dc·JcttriiS_ 
póde attlnglt• " essa. cifra c · u emissão podm·~ vll'tualmontc 
attlngll-a. . · . ·· · 

Mas, como o· copltal do 11o.noo ú do 30.000:000~, o quintuplo 
desse capltlllnão excedo de 150.000:000$000. ·Haveria, portanlo, 
antinomia cntl•e as duns disposiQi!cs,si niio 10ra ·R lntorprota.Qiio 
que promettl ·dat• o que mo paroco logltimn.; pOl'qUanto; si d olsn 
a dlsposif)iio, sognndo eu a eutondo;·é uma. dlsposiQilo·razoavol, 

· Sim, senhor• O banco fica.· n.utorlzado o.'emlttll'' suns lottras, 
·com juro do 5 °/0 , ·atê· a.··importancla · das. lettrns hyJlotllccarias , 
cstadnaes quo lhe! servem do lastro, 'som outm Umita~iiif além do 



SESSÃO EM 28. DE. AGOStO. Dll 1007 521 

HOU . crltel'ió. Supponba.mos que o bunco ontondo /JllO niio dovo 
omlttil• acima. do .JOO,OOO:OOU$.; mos supponha.mos tnmbem quo 
alio ontondo ctuo pódo il· "tó 400.00~:ooo.sooo. · · : 

. Mas diz. o pro.iocto:-a. garnntln do jurJs, Isto 6, a rospon
sa.bilida4o da. União niio Jlúclo ir o.Jcím do ·quíntuplo 'do cnpitnl 
do bo.nco ; CJUOl' dizor tJIIO niio polol"~ Ir além do l50;000:QDO:j.I)O(). 
' Noto·so qu3 niio vo]o nisso lnconvoniooto, repito nt6 quo 
,iulgo-Sf c! quo tenho J'I1Ziío no que estou dizendo-urna Jlrncnução 
snbin, ostnlioJoccr uma cUJI'oronca. ont.t•e a. gat•aotla. cio juros o 
a. tltculdn.do po.ro. om!ssiio do tâttrv.s llypothoca.t•las. 

0 SI~. O!.IVP.lil.A FIGUEIPJlDo-As t!ó sogrmdo typo rriio tot•ão 
o valor ria garant!t~. da. Uniilo. . 

0 SR. Fl\ANCISOO GLYC<:ltlo-Sim souhor. 
· !intendo, porúm, ctno o melhor seria " llmitnçi\o da .Jlicul

dado ... 
0 Sn. UnnA~O SA:'\TOS d.t um apa1•to. 
O Sn. Fl\Mictsco Gr.YCEmo-Em mntoriu. oconomica o ftnan

coim nlio r! o primoh•o lacto ! 
· Actualmoute o Senado snbo ctue temos noto.s .convorslvois o 

notas lnconversiveis; duas omissüos-um~t menos lavot•ocida. 
Toda viu. ou niio procet!orlo. por osso. tUrma : ost:tbelecorla o 

limito paro. a omissãõ, tn.mbom na ra.ziio do qulntuplo do cll.pital. 
Si, pot·vontru•a, 11celtasso o.s JettJ.•o.s _ bypothocn.rias I'Bl!'ionnos, como 
garantia . sufficicnto para a omissão do Banco Con~ral, diria: ·a 
omis:rão, porém, não poderá exco•lor no qulntuplo do capital do 
bnnco o ilil.rla. n. garantia tlo ,juros uniformemente •. 

. 0 Sa,' Unn.\~0 SANTOS- V, Ex. srl IJUCOO!Il' a. !itculdado :do 
emissão do lottt'!L'I com a g11mntiltde jru•os drt Uniiío. · :. 

0 SR. FRANCISCO. GT.YCERIO-Attoudorulo :L· observação muito 
,iuiliclosa do nobre Scn:1dor polo Rio do Jn.noh•o, porque M Jcttras 
emittido.s som gumutla. <lo. U1ulio terão vn.lor.divorso.' · 

Sr .• PI•osidonte,. nr.o tonlro nonltmnn. outra obsorvn~ão a t\l.r.er .. ; 
o, como o Sonado. vri, o.;tou votnntlo a; proprilt>! cllsposicões POl' 
mim imprr~n:trliiB, !Jn'IJIIO dosoj.> olforoooJ• ur11tt 8orio d~ ernond~s 
no. 3' dls~ussiio. . . . · · · 

S-tt. Pt•osidontO, · :~~mwdÓ o 311 'tut•no p:u':Lt nn. diseusHiio. om 
gi'obo oll'or•ecor cmonrlrts <tno,.no mon conceito, p01\om. conüorl'Or 
p:Lt'" molhornr :t pt'OJJos!çao, · · 

Todavir1, do\'o adoantnr do.de .111. cruo as rospoasabl!lt!ados que 
:t União yao assnmir •. o~~ui da proposloiio da·Camat•a, são o~traO!'
cllnarirls, JlCL"lll'l e1llott vonrlo CJUO 11 Urti~o terrL do tomur·t.Jdo, o 
capitnl, que ú ele 30.00U:OOO$. e; n.l<lm disto, tot••l. tlo glll'a.ntlr 
juros do letl!•IJ.S h)'potheco.rlllS na mzào do 150,000:000.j; •. Mais 
aínúa. Si o· banco .t4llit•, 11 Unlr'io ·tomarlL a I'OSp!_msabilidado do 
pilgamonto do todltS osso.s lor.tt•o.s. Qnet• dízot•, a-Un1iio, uesto oo.sg, 
toro, quo po.gllr.l51l.OOO:OOO$, que n.-t:tnto lmpol•tn.m as lottrns o 
m~ls os,iuras dti !50.000:0~. Ter!!., pa•ttmto. n. Unlii.o ~uo'n.rcat• 
com nm11 !loop2?.n. oxtrn.ordlnul'la de porto de 200.000:00!*,.'000 •.. 
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Além disto, o banco terii.o direito de receber desdejll. 30.000:000$. 
dos depositas dM ca!xil.S economicas e fica.rll mais. com o direito 
a 50 •/. dos doposltos das caixas oconomlcas nos !~atados. . 

O Sa. UaD,\.'lO SANTos- Isto foi supprlmido pela Commls,ii.o. 
O 'sn.. FRA.'ICISco GLYCERio- Ainda bom. M11s mesmo 11Sslm, 

cm c:lBo de insuccesso, a responsabilidade do. União sorll de corcu. 
de 200. ooo: 000$000 . · 

O Srt. FE!,ICIANO Pf;N:-IA-lsto, considerando um nu.ufragio com· 
pleto. 

Q·Sr.. UnDANO SANTOS- Absoluto, o quo ú qunsi impassivo!. 
O Sa. FrtANCrsco GLYcrmro- Sim: rnll.il estou advertlnclo âo 

Senado quo a responsabllidnde da União ú extraordinaria. 
O SR.. OLIVEmA FroUEIR.Eno.:.... Mas si o Estado tomnt• todo o 

capital, não bavor!l. soclodado anonym11 nem accionista.~. 

0 SR. FRANCISCO GLYCER.IO- Sim; ala Unliio subscrcVOl' todo 
o óapital, não haverá sociedade nnonyma que exlje o concurso do 
sete accionistas pelo monos. Nom sor'lt um banco elo credito real. 

· Tomo a llberd11do do chamar a attlll!ção do illustre rel~tor da 
Commisslio do Finanças para osta proposição. 

Já agora acho que o Senado far!l. obra do patriotismo, votando 
cm 2• discussão, porque reputo um gmvo inconvonionto rcjeibl-a 
neste turno. Darei o meu voto a todas a~ disposições, mesmo 
áqucii11S que impugnei, com o protesto <lo olferecor omeedn.s em 
3a discussão. · 

Concluindo, m:Lis uma voz invoco a attonçlio da honrada Com
missão de Finança~ p:Lra tornar esta. p1·oposiçiío viavol, á altnra 
d11 responsabilidade quo u. União vae assumir. (Muito bom; muito 
bem.) . 

Nlnguem mais pedindo a palavra, encerra-se a. discussão, 
ficando a vota.çilo adiada por !'alta do numero. 
, Scguom-se em discussao, que so oncorrn som debato, ficando a 

vobçilo 11diadn. por falta do num'oro, os n.rts. 5• 11 32 ela proposição 
e os additivos o[CJ•ocidos pela Com missão do Fin11nças. 

BSTR.A.DA. DE FEltRO l~NTRE O EST~\.DO DA. 11,\.lllA gODO PL\UUY , 

Entr•a em 3• eÚscussilo o projecto do Senado n. 18, do 1905, 
autorizando a constt•ucçiio do umu. estrada do !'erro quo, pa1•tindo 
da For•mosa, na margem o;quot•da do Rio P1•oto, no gs1ado da Bahia. 
viL ~.confiuenciu. do rioTaqu:u•ussú corri o P:~rnahyba, no Estado 
do Piauhy, partindo um l'amal de ponto.mais conveniente para· o 
trecho navegava! elo rio Urussuhyusst\, obsorvn.rrdo-so. as condições 
. que osbbelece. . ·_·, 

. O Sr. He1•oilio Luz - Sr. Presfdênio, pedi' u. lla
lavra simplesmente para I'Oquerol', em notlui da Commissão 
do Obras Public:lB, que o projecto volto. 11. Commissií.o rospoctiva, 
piLriLqllo olln su possr~ manl!'esta!' a respeito elollc. , , 
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· O Sr. Pre,.idente-N"a.o h~ vendo numero para votar, 
o requerimento do V. Ex. ficaria. prejudicado; cntt•etanto, póde 
~er apresentado !JJ!Ios da votação. · . 

Ninguom mais pedindo a. palavra. encerra-se a discussão, fi. 
cando a votação adta.tltL por J"alm de numero. · · 

.. O. Sr. Pre,..idente- Nada maL4 havendo a tt·a.t!t!•, vou 
lcv!JJ!to.ra sossão, dosign!JJ!do par~ ordem do dia d~ sessão seguinte: 

Continua.çiío da vot~ção, om 2' discussão, da proposição da Cn,. 
mara dos Doput~dos o. 68, de I 004, que autoriza o Presidente da. 
Republica a promover a fundação do um banco central agrlcola, 
com o capital do 30.000:000$, destinado a. rornocor :L lavoura 
auxilio do capitaos e do credito (com emendas tias Commlssõcs do 
Finanças c de ,Tustiça c Legislação ); . 

Votação, em 3' tliscussiio, do projecto do Sooatio n. 18, do 
1905, autorizando a construcçiio ao uma estrada. do ferro q•ie, 
partindo da Formosa, na. margem esquerda do R.lo Preto, no Es· 
tado da Bahla, v:í. :L couauoncia. do Rio Taquarusst\ com o Paro"· 
hyba, no Estudo do Pia.uhy, partindo um ramal do ponto mais 
convonlonto para o tt•ocho navogavol do rio Urussuhyus&d, obser
vando-se as contliçõos quo ostabeleco (com pat•eocr l'avoravol da 
Commissilo de Obras Publicas ). . . 

Lova.nm-se a. sessão ás 2 horas c ·15 minutos da ta.rtlc. 

82" SESSÃO f:l! 29 SE AGOSTO DE J 907 

Presidencia do Sr. Nilo Peça>< I"' 

. A' meia hot•a dopols do meio dia, abt•c-se a sessão a que con· 
correm os Srs. Senadores FerroiriL Chavos, Bueno Bt•aniiiio. A. 
Azerodo, Slt Polxoto, Judio do Brazil, Justo Cltermont, Urbano 
Santos, Belfort Vioira, Anizio do Abrou, Pires Fot·rolra, Francisco 

· Slt, Pedro Voiho, Alv!tl·o Machado, Coelho Lisboa. Gonçalves For· 
reira, Vioit•a Malta, Manco! Duarte,· Coelho o Campos, Ollveit•a 
Valladiio, Martinho Gat•cez, Moniz Freira, Lout•enco Haptisto, Oli
veira Flguoirodo, Et•ico Coelllo. Laut•o SodrO, Feliciano Penna, 
~'rn.ncisco SaUos, Francisco Glycorlo, Brnz Abrantes, Jo!Lquim do 
Souza, Xnvior da. Silva, Iiorcilio Luz, Pinheil"O il!uohado e Julio 
Frota (34). 

Deixam do compnrecet•, com caustl Jlartíoipadu, os ·srs. Ruy 
Barbosa;SllvorioNcry, Jona.thas Podrosa, Pne~ do Carvalho, Gomos 
de Castro, Raymundo At•thm', Pedro Borgos,.Meit•a o S:t, G:am<L c 
Mollo, Ros~ o Sil\'11, Horculnno Bandoh•a, Araujo Oóos, Sovorino Vi· 
oiro, Virgilio Damazio. Clcto Nunos, Siqueit·~ Lima, Augusto do 
Vasconcc!Jos, Bnrat11. Ribeiro, Ali~odo Eills, Lopes Clta.vol. U1•ba.no tio 
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Gouvua, .Joaqalm ~!urtinho, Motello, C~ndldo do Abt•eu, Jlr.tzillo cl11 
:Luz, Laura )fullet•,'Follppe'Sclunidt o Victorlno Montoi:·o (2~) •. 

]l' Ilda, .. pos\11 om disonssüo o som fleiH•to n.pprovnfln. :t ·nctn<ln 
sossno autot'Jor. · • · · . 

O .Sr. 1° Sch:n·eta.l·io d.w!a.t•n. r1uo nfio htL expotllonta. 

O Sr. ~' Sec~·ct>u•io dool11m IJIIO niio lm ptu•ocoros, 

O Sr. A., ~\.ze1•edo ( ·) -St•, Presidouto, tomando " 
attencão do Sona•lo neste momonto, Jl!.ço·o p:n·"· justificar, llgoi
ramonto, um pro.)ccto que vom cgunlar o< direitos dos funcclonu.
rios publicas aos dos milltat•cs, rtuo, cm virtwlo do loi, podem 
contat' pu.ra suas roJormtl~, o tempo •tno ostl vorom no Congl•esso 
Nacional. · · 

NiLo mo parcco ,insto, Sr. Pro~ldanto, <JUO os f<tncciomu•los 
·civis· não gozem das mcsmns vantngeiL'J quo os mllitatoes, <JUO.ndo 
são dlstrahidos dn.i ·:;uns funcçiíes, para occupnt·om cargos do rc
pt•oscotaçiio. 

O Sn·. DllLI•'OllT VmmA-Tlosdo quo ~ão fnnccionarlos <ln União, 
" medida devo ser IJ'Oi'al. . · 

0 SR.. A. AZEilEDO-!~' pot• osso motivo que pretendo, com O 
meti projecto, preunchor ostn. lncunn, bonotlciando tambom nos 
lhnccionarios todel'Ues. 

Pretendia, Sr, Presidente. ap!•cson1;at• um pt•ojecto mais ex
tenso, tratando do caso dos pt•ut'essot•es da.~ escola~ snpO!•iot•es, que 
toem assento nost11 o na out1•a. Casn do Congresso, que, n~o estando 
cm <lispouibllidade, vr.cm-oo privados dos seus ordon,.dos, quando 
om oxoroicio ·no Senado ou nn Cnmam, no contt•at•io, ox!tCt.~monto, 
do que succode com nquolles quo · niio estão no oxm•oicio dos seus 
cargo; o, entt•ei!Lnto, pot•cebem todas as vantagens, cmbom com 
.assento ucsll• ou mL outt•n cas11 do· Congresso. . 

Niio se comprchondo, Sr. PJ•esldontu, quo o pt:ofossor, .om .dis· 
Jlonlbilldndc, possn t•cccbet• os seus vancimautos intogracs, quando 
uonÚJ.ssouto no Congl'o.o;so, o nflo w;outccu. o mosmo om I'Olo.çã.o n.os 
.pt•o!\),;soros que deilit<m o oxet•cioio do suas muloh•as, pot• incompa· 
tihilldndo, pum tet·cnt u,;sonto no musmo Gou:.ri·ossu. 

Scl'ia JUsto 'JIIC os po<leJ•os JlUlJii<'os. oomjwoltcnuondo, ,i:i. niio 
digo a igualdade do "oudlçõos, mu..< " 'lurot•iot•hiadn <laquellos que 
JtiiO lccoiOU!l!ll, Viessem CIU 11llXiJlO <hl\jUUlJO~, quo tl'abalbam fa• 

.zcado-o.i ;:or.M' das mesmas vnutagens, ·porco~o~•lo emporo, Se· 
nadm· ou Jlopntado, os vonclmoutos n 'lHO tcom dn·oltr .c.omo pro-
fessai•., ·-:·h.\ ., ' ., 

O Stt. CÓtr.uo.L!~Doo\.:..,~penas V. llx. <lavo .estuuder aos pl'O• 
Jbs<ot•es do todllll as categorias, uiio somente no .<fas, o.;colas supo-

·t·ioros, como aos do liymnaslo e outras. . .~---
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. O Sn. A. A~EREDO ...,..Isso. é justo, prlncipnlmonto rjnando, o 
Gymnnsio, bojo, ostd oquipnrado ds csool~s superiores da União. 

Ainda desta vez, porom, o meu projecto não rna.ndn revogar 
esta dlsposioão do Codlgo do Ensino, que pt•<{iudlca os professores 
civis que toem nssento no Congresso Nnclomil, 
. , Tt·u.to, hoje, oxcluslvnmonto, dos J'uncclonarlos om geral, pe· 

dmdo que se lhes mando contat•, pa••a oJToito oxclusivamonto diL 
aposentcLtlct•ia, o tomP.o que toem como Doput~do ·ou Senador, tal 
como acontece nos rntlitnres. 

O SR. CoEtuo Ltsno,\- O Codigo do Ensino não tt;ata dosto 
~umpto. · ll' uma questão do intot•pt·otaoão. Niío ha lei. que 
dtstlnga. 

: 0 Stt. A. AZEREOO- 0 C01ligo do !lnsino trata 1losso direito no 
caso do apo>rmtadorill, mas não pat•a o caso do percepção do venci· 
mantos • 

. O S11. Ecuco Conwo- E' uma !Jnostão do interpretação rela-
tiva :1 Constituição ; o niío iJ. do Codigo do Ensino. · 

O Srt. A. AZEREDO- No Codlgo do Ensino está figurada a 
hypothcso a que V. 1~<. se refere. (Trocam-se varies apartas,) 

O meu fim, pois, Sr. Pt•osidento, nosto mo monto, ~ submottc1· 
á. considora~ão do Senado o pro,iocto que peco Jlconça para 
ler. (La.) 

Estes favot•cs dovom ser estendidos aos civis, dos•lc qno foi con· 
cedido aos militnres. • · · 

O Sn. Fntrcc.v.o PESNA- A c•tilipat•ação do1•in sct• falta no 
sentido inverso. · 

'o SR. A. AZEREDO- Desde jll mo compromotto ~ retirar o 
meu projecto, si Y. Ex. apt•osonllLI' um no sentido que indica. 

O SR. JULIO FROTA-E a rosoluoão do Supremo Tribunal, com 
rollLçiio aos militaras, do que subsidio niio 6 vencimento? 

E' lido o, estando apoiado pelo numero do nssignaturns, vnc 1t 
imprimir par" onknr m• ordem dos trabalhos o soguinto 

~ROJECTO 

N. IS- 1907 

O Congresso NlLcional decrota: 
.At•t, J. • Aos J'uncc!ouarlos civis da Uriiiio contat•-so-ha, como 

util pai•a nposontndor!a o outros etroltos lcgaos, niio só o tempo du· 
rantO o qual tlvol'Om oxorcldo mandato loglslntlvo, como tambom 
o decorrido no desempenho de qualquot• cargo publico. 

Art. 2.• Rovogam;>O as dlspÓsiçiios om contt·~rlo. 
Sala dns sossüos, 20 do agosto do 1007. -A. A=ercrlo.-Belf•rt 

Vieira,- Coell•o Lisboa,- Oliuei1•a Va/ladllo.-Virgilio Dama:io.
lonathas Pcd•·o=•· 
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.. ------....,..--------
· O Sr. Erfco. Coelho(")- Tomei a. p~lavra, Sr. Pro
' !ildonte, .. para .. cxplioa.t• o apa.Ioto que pronunciei 'luando .. orava o 

honrado Senador por Matto Grosso. · ··' · 
Do Jacto, o Codigo de Ensino,. vulgarmcnto conher.ido por 0ste 

nome, c decrotlldo cm.l901, contêm disposições injustas arospeito 
do cxorclcio dos professores dos institutos do ensino profissional o 

. technico, compam.tiva.monto com o.quoilos professores ·'lue "lbram 
declarados cm disponibilidade. . . · 

Assim, por exemplo, o professor em actividade \tão pódo; cm 
virtude do Codlgo a que mo referi, contar o tempo das sessões logis
Jntivas como tempo do clfectivo cxorcicio para perceber as grotifi· 
caçõcs nddiccionncs que são conlct•idns pot• bons serviços na medida 
dos nnnos, ao passo que o mesmo Codigo attribuiu nos professores 
em disponibilidade esse direito : oiles, que. niio cstiio ilm oxercicio, 
podem contar o tempo dos sessões legislativas como do oll'éctivo 
exorcicio, podem perceber as gratificações addicionnos o gósar do 
todas as vantagens que quaCStJUOl' outros, Acm interrupção de 
. exercicio. · · · 

E' est11 " flagrante e o.bsurda desigualdade em que so acham os 
professores elfectivos em oxercicio c o.qucllos que estão cm dispo-
nlbilidado, · · 

· A esta ilagranto desigualdade J'oi quo cu me t•cJhri· no apnt•to 
que pronuncie!, quando orava o honrado Senador pot• l\la.tto Grosso • . ' . 

O Sr. Pire"' Fer1•eira (') - St•. Prosidonto. o· ·pro 
jacto nã.o ostll cm ·discussão, mas nós estamos no expediente o ou 
a.proYcito a. hora,' para dar umr•· opinião; que prctondi· oxternar 
qut~ndo ora. v:. o meu illustt•e colloga, Sonndor flOr Ma.tto Grosso. 

· Sr.:Presidcnte, si se procnrn igualar o direito dos proressoros 
militllres ·ao dos']lrofcssorc~ civis~ não devi" o meu honrldO col
loga parar ahl; devia ser completo, indo até ao recebimento do 
vencimentos, · · 

Qu11ndo o milltnt• tomn.pt~rtc cm um<L revolta. pot· oxomplo, o 
Congre;so lhe no11a os vencimentos que devi<L tet• durante o tempo 
da 1•ovolta; inas, st o c! vil toma parto na mesma. ·t•evoltn, o Governo. 
m11nda. pagat•·lhe 'OS vencimentos correspondentes :l.quelle mesmo 
tempo, cm que c!lo oito esteve no' sou serviço, mas ilo orm11s nos 

.. homb1·os. no Indo do milltat• orlminoso. . 
, : . E o Sonudo tem votado oss"' v~rbas. ·Por isso <l' CJne ou ncbo 
q uo. devia ter dr~do um npnt•to ao· li ourado., Seou.dot· por }!ntto 
Grosso, porque o sou p1•ojecto não estll. completá.~ Era proci~o atten
dor a todos esses pontos, porque, CJU!lndo se flllln ·do pt•o1<>ssorado 
c! vil o militllr, prlncipallllonto do militar, hll um maro-ma!ln11lll do 
complicn~iios e )lrotorlções da. Jol, que eu tenho apontado n.o Con
gresso, constnntemonte, sem quo nunca 'deste aviso l'esu!tasso 
qualquer medida. ;, .. ·. . '· 
. , O .Congresso cnla-so, niio ,tônio.1 pt•ovidcnclns. doi:<a. que lentes 
hnJo. reccooudo ateu-os gmtiftc:i<iõés, qunnclo ht• nm" lei prohi-

(•) Este fliscuJ'IiO nüo foi rC\'hlla pelo Ol'tHIOI', 
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bitlvn de'túdo Isso. E, sÔndo asslni, porque não se manda. iguala.r 
tambem, nosso projecto, osso caso para que, quando o civil. tiver 
. uma. ~6. gratificação, receba tambom tt•es, como toem os mil!tnlt'B 1 
.Eu nes;o ponto estcu ao Indo dos civis. · 
. E ha. outras cousas oxquisltas, creadas pelo celebre l'Cgula· 
monto da Jqstrucciio Publica, que é uma vcrllndcim nnarchla ; 
ana.rcbia que levou o Cengre;so, no anno pas.mdc, a vomt• uma lei 
amplinndo os dircito3 dos militares do mar e torra, que são pro
lhssoros, som, entt•otnuto, se levai' cm conta quo o.< pt•oJessores 
militares, quer ·de ma~·, quer do terra, toem accesso c os civis 
não. · · · · .. , 

Pois bem, cm bora os Catõos do Congresso-não Jldlo daqui, por 
que nesta C1tsa não ha Gatões-uma emenda, que tive a honra do 
apresentar, Pt•ohib!tlva da ampllnção dos direitos desseo mili
tares, não Joi approvada, c os mais Cntõos fot•am os primeiros a 
andar se empenhando para flUO voncosso oss~ lei, que era maiB um 
ataque ao Tllosonro. Entretanto, se diz CJUO eu sou um homem 
fncil aqui pat•n conceder fuvorc~ que sob!'Ocnt•rogam o Thesouro. 
Face!~ são os que votam. · 

O Sn. Fer.rcrANO PEN:I'.t-Quom' foi que 'dissó ossa hore;ia 1! 
. O Sa. PmEa FERREntA-Niio sei quem foi ; mas não posso attt•i· 

· bnil-a a V. Ex., que niio il capaz disso, c;tcu cct•to. 
Dadas essllS oxplic~Qõo;, ostou corto do que, quando o projecto 

do nobre Senador por Matto Grosso ontr&l' em .primeirn di>cussão, 
S. Ex. f1Lrá considerações a respeito o a Commissiio n que terá de 
ser sujeito o projecto entrará om todos os meandros desses regu
lamentos e provará ao Senado :L verdade do tudo quanto tonho 
dite sobre as gratificações dos pt•ofessoc·cs civis e militares, o o 
Senado vorá quo ou tenho razão no que tenho dito quanto aos r,... 
vares que tem crendo, j:\ 11iio digo um11. cla>so, mas um<> custa do 
privilegiados nas Jorças armadas da Republica. 

O Sn. Enrco CoELno-:l'iio apoiado. 

O Sr. A. Azeredo (p•la o1·dcm) (*) - Sr. Pr•esidcnto, 
si bom que o rn•ojocto niio estCJj11. em discussiio, antevejo nos 1\Pill'· 
t.cs que elle sotlret'l!. emendas e forte discus>1io. 

O Sn; PmEs FERREIRA-Mas de acoórdo com V. Ex. . 
O Sn. A. MEI\EDO- Sou obrigado, como seu aprest>niant•>. 

n declamr desde .i :I que accolto as o mondas oxtonsivas ou as omen
dll.i restt•ictivas qno a ullo torem apresentado.;, Jb.zondo com tiUO os 
militares voltem a oquiparnr-so com os civis. ou nmpliaodo-o do 
modo por rruo pJ•etonilo o honrado Senador pelo Estado. do PüLUby. 

· O Sn. PIRE; FEI\1\EJR,t-Nesta Co.sa niío pretendo cousa 
alguma.. . · 

O Sn. A. AZBI\EDo-0 meu fim, Sr. PJ•eslilcntc, ~ cquipamt• 
as V!lotagcns elos civis d.l dos miUtlll'os, rl:liiiiC!los quo; yhtclo p11ra 
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o. CongJ•csso•l'!nclonal,• são:prlvados uns suaH J'unccões,· deixando do 
:le lhcs,.contnr.:cssó .·.tampo .para. aposmtadorln. om ,occasiiío 
opportuJ;Ja. .. .. . . · . . . · . . · . . . · 

,O ,Supremo Tribunal, Sr. Prcsldonto, ciocidlu om nccordiio so
lomnc.quo os milltarol podam rocabor o soldo o, conjunctamontc, 
quando lentos o congressistas, as vantagens do sun.s cadolras.o o 
subsidio, . . . 
.. ·. Nilo é justo, poi•tanto, ·<JUC aos civis nilo so. concodn .igual 
·fi,VOr. . '·· · , :1 • • , • • 

Quo os millta~•os .ostiio incontostavolmante om sup01•ioridndo 
do condlçõos om relnçiío nos professores civis, omtlm, nos funccio· 
·narios civis; não h:~ nenhum!~ duvida.· . . · , · . 

. O mau intento niío <l cstabelocor. privlloglos, não é coliocar,om 
<:ondlçõos tlosva~ltajosas os civis comp11mdamontc · com os mUi, 
litaros; o Ibi por esta mziio que submotti tl consldoraçiío do Senado 
o projecto quo acabai de Jor ... 

O sn:. BELFORT VmrRA-Tanto mais quanto tudo isto 6 serviço 
publico. · . · 

O Sn. A. AzEnEno- ..• lastimando realmente que os professores 
das nossas escolas civis não poS>;am receber os seus ordc'nados do 
professor quando oxorcom as funcçõas do Deputado c de Sanador, ao 
passo que outros profcssoi'es, os em disponibili<iudo, não tendo tra
balho do nonhumu cspocio om rolaçiio li suiL cadeira, não-dando au
Jas, não toudo absolutamente J>reoccnpaçiio do estudos p1Ll'a, fre
quentando a escola,loccionarom a seus alumnos, estejam couoca,Ios 
om condições muitissimu mais vantajosas, porque, como bem disso 
o honrado Senador paio Estado do Rio do Jt~ueiro, ns condições são 
muito diversas: omquanto que um civil com assento no Congresso 
perde todas as vantagens inhcrontcs 11 sua cadeira do protilssor, os 
militaras om disponibilidade contam ata o tampo para quotas. 

, O Sn.. COELIIO LrsnoA-'-Foi umn qucstiio do intorprotaçiio. 
o Sa. ERlCO Cor.Luo- Não apoiado. Esttl no art. 31 do Codigo. 
O Sn.. A •. AzEREDO-Incontcstnvelmcnto, Sr. Presidente, esta 

parto do Codlgo do Ensino devo ser. revogada. . • ' , . 
Não tenho sentimento nenhum para· dat• o meu voto em t'llvor 

da exclusão dessa disposição contida no Codigo de Ensino, tanto mais 
quanto !'ui um dos quo mais inpugna!•am essa medida . do modo 
por que olla foi tbita. . . . . . 

· Não tenho, pois,. nenhuma. rosponsabillilado nesta particul!l.l', 
porque o meu voto foi contmi•ia ti meclida. 

Et•a o quo tinha a di'r.m•. 

ORDE~l DO DIA 1" 
. ., '~ 

VOTAÇÕ,Os·" 

Contlnuaoii.o da votação, em 2" dlscussfio, da pt•oposiçiio da Ca· 
marn. dos Doputndos, n. os, do UJO•I, quo. nutoriz<l o Presidenta du. 
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Republica a Jlromover a. fundação do um·;bailco,ceotral.agrlcola; 
com o caJlitlll ao 30.000:000$, destinado a fol'JIOCel''li:lavoora auxi-
lio• de cn.pltaes e do credito, • .. 

Posto a votos, <lapprovado o artigo 3•,. salvo as emeudn.a .das 
Commissões de Flnan01l8 e de .Justiça e Legislação. . 
· Postas successivamento a votos, são approvadaa as seguintes 

emendas: 
Ao art. 3•, § 1': Depois das palavras-de tlluersos typos,-acores

centem-se as soguintos: IJU• daqui ~m deante {orem,., 
Art. 3•, § 4•, in principio: Substitua-se peloseguinto: 

· <A descontar os papais de credito, omittldos pelos bancos. esta
dunas, ou pelas cooperativa~ de crcdit.o agricola .do responsabUidade 
illimitada, com garantia daquellcs bancos o que forem provenientes 
das seguintes operações•: · . · . 

. ' ' . 
Ao.art. 3•, §§ 5• o 7•: Sejam substltuidos pelo seguinte, con-

stituindo o § 5•: . 
• o banco, sempre que julgar conveniente, poderá realizar di

rectamente as operações do paragrapbo antecedente. Ser4, .entre
tanto, obrigado a ter, para talllm, agencias PI'OPI'ias om todos os 
~atados onde ni\o houver bancos glll'!lntidos, excepção feita do Es· 
tado do Rio de Janeiro.> ' 

Ao art. 3', § O•: Substituam-se as palavras-qu~ se fundarem de 
acc6rdo com esta .. lel- pelas seguintes: .de responsabilidade i/limi
tada. 

, Postos succcss!vamonte ~ votos, são approvados os artigos 4• 
a9'.. · · · -

Posto a votos,.é approvado o artigo !O•,,salvo a .. omenda das 
·Commissões. · · · 

Posta a votos, 6 app1•ovada a emenda assim concebida : . 
•Ao art. !0: Accresente-so no final destoa.rtigo: ... 
No caso de liquidação judicial, os llqn!dantcs serão nomeados 

pelo Governo.,: . . . . . . .. 
·.Posto a votcs, é approvado o art1go 11, salvo n. emenda. das 

Commissões. · · · .. . · 
Posta 11 votos ,!lappi•ovoda a emenda assim concebida: .. 

,. .,;o :u•t, li:.Em voz de 20,000:000$-,digu..sCJ: 30.000:000$000.> . 
.. Posta <t votos, <l approvadn.n seguinte emenda das ÍJommissões: 

•Ao art. I2:Suppi•lma-so.> · 
Posta a votos,<! approvada.a. seguinte omond~ das Commissõcs: 
<AO aJ•t. 13: Subst!tun-so polo seguinte: 
•0 banco sor4 administrado por ·'trcs <liJ•eotoJ'Cs; um oloito 

'pelos accionistas e•.dous do nomeação o domlssiio livro do Governo. 
O presidente será designado polo Governo rlo entro os dous .qrio no· 
mear; nosso competirá, nlem·de voto delibm•ativo, o suspensivo das 
J•esoluçõcs ]lor .melo de .J'ecurso }mrn o ~finist1·o dn FazCIIda.~ 
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,;.•-.. úi' ···!\·. 
, · .. J:>ostl!!l suocC11SlYaJlllloto a .votos, são appt•ovadas na omondas das 
-. eommlssoll!'•&Upprlllllllvas dos ~rts. 1<1 n. 31·.· · . . , . , .• , . 
. .PoatllB>:suooosslvamcnto 11 votos, siio appt•ovndM ILB soguinteH 
omelllills''das Commissõoa: · 
':'cAc~roaccnio-so, onde convier, o sogulnto: 
'' · Art. No roguhLmont.o quo expedir pari. 11 oxocuoiío da. prO&Jnlu 

lol, alom dos detalhes nocossarlos 11 administt•aoiio do ba.noo, o Oo-
. verno lixarl1 a Homm11 d11s oporn.çüoa 11 !'azm· em c11da gstado na pro
porção d11 população do cada um. 

Accrosco.ntO..!e, on<io convier, o soA"Iiinto: 
A1•t. O loanco tor~ ·o d!ro!to do solicitar <los governos dos E~

lu.dos, como condição pat•a opomr nos t•ospoctivos tort•itorlos, <Juu 
· niio só 1\lollitom por iugislnçiío ndoquadu. u. ·cohrnnçn dos sons era
ditos, a oxcusção das. garantias oJTorocidas paios mutuarios, como 
isontom do Imposto o lJanoo, suas opornçiios o a cobrança dos sous 
creditas. 

Accrosconto-so, onde convier, o sogu!nto: 
At•t, Fico. o Preshlonto da Republica autorizado a abrh• os cro-

~itos ,noco,snrlos pat•a a oxoxução desta lo!. • 
Posto 11 votos, O approvado o art. 32 dn proposição. 
A proposi-ção, assim emendada, passa para 3' discussão. 
Votação, om 3' discussão, do projecto do Senado, n. 18, do 

1905, autori?.ando a coustrucção <lo uma estrada do forro quo, 
)lartlndo <la. Formosa, na margem esquerda. do Rio Preto, no Es· 
tado da Bahia, vl1 á oontlucncia do rio Taquarussll com o Parno.
ltyba, no Bstado do Piauhy, partindo um ramal do ponto mais con
veniente p11ra o trecho navogavol do rio Urussuhyusstl, observan
do-ao as condições quo ostabolooo. 

O Sr .. PreBldente- Vao so votar o projecto • 

. · o Sr. Ii:erellto Luz (pela ordom) .:!'sr. Prosidonto 
podi a palavra para renovar o requerimento hontom apresentado 
pedindo para quo osso projecto volte 11. Commissão do Obras Pu
bli!lll!l, 

• · Desde j:!. declaro que o intuito da Commissiio não <l contrar!~~ot· 
op~ooto. · 

· 1!:' lido, npprovade o posto cm discussão o segui!* . . ~- ' 

ltEQUERl!IENTO . ., ..... ' . 
' . . . 

Roqueiro que volto d. Commissüo do Obras,P.ubl!CIIS o pro,footo 
.a. 18, do 1905, quo autoriza a construcçiio,,do .. _,uma estrada do 
forro, que, partinilo do. Formosa, no Est.,do :·da Bahio.,,v:l:t con-
fluoncio. do t•io Taquarusstl com o l'arnabyba. . . . .. . 

Sala das sessões, 29 do o.gosto do 1907 .-Hmilio L11= • 
• 
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· ; .. Q Sr; Belt"o~t Vieb'a (·Jbsrlf~ldcnte, tenho uma. 
duvida erdosqfava sot• esclarecido porV:Ex:;''lllll'•"rol!IÇão ao re
querimento que acn.b~ do. sor.. apresentado pelo' ·Jioll!'ado senador 
por Sant~:. Catbarina.. "'-'!>~.'ii':~,•. 

O Senado, a rcqucrlmonto d• ltanrado Senador pelo Plauh; 
dlspcndou do lnterstlclo esta. proposição, Pllrll que a mesma cntrassÓ 
·Jmmodlatamcnto cm ·a· discussão. 

Trata-se, a meu vm·. do uma questão do urgoncln; c, sondo 
objecto de urgenoia., como a.ccoltar o rcquorimento que podo que 11 
proposlçiio volto do novo ao estudo da CommiB8ão 1 · · · 

E' sobre este ponto que dosqjava quo v. Ex, mB csclarccesso 
afim do quo ou possa votar prol ou contra o rcquorlmcnto. ' 

' O Sr. Pre•ldento-Nos termos do Rogimcnto, qualquer 
Pl'oposição, mesmo aquellas sobro as quaos o Senado tenha dlspon. 
sado o intorsllclo, pódc, por voto e1prosso do Senado, voltar ti 
Commlssão, ficando a discussiio adiada. 

Que lho relevo o nobre Son~dor. 

O Sr. Dercllto Lu:ll-Peço a. p111a.vra.. 

o llr. Pre•ldente-Tom a palavra o nobre Senador. 

o Sr, I·IerclUo L11z (')- St•. Prosidonte, o requeri· 
monto por mim apresentado iJOntom c bojo repetido não tom 
absolutamente om vista contrarlo.r o prqjocto. 

O pensamento da Commlssiio 6 lncluil·o no plano geral do vla.
oiio quo se acba om elaboraoiio. 

· Devo Informar ao Senado quo a Commissiio de Obras Publicas 
tom esse tr11bn.lbo em mãos c ouvida esforços paro., ainda este anno, 
apresentai-o á coosldornciio do Senado. 

Posso informar mais que o Poder Executivo está collaboraudo 
com 11 Commissiio no sentido de quo osso trabalho soja digno da 

· consldcriiQiio do Senado, soja uma obra, tanto quanto passivo!, com• 
piela. ., _ 

11 
· v. El. o a ca.sa sabem que 11110 nos ca bom estarmos votando, 

.a retalhos, li vlaoão geral do palz. 
Na introducoiio ao sou rola.torlo, o illustre. Sr. Ministro da. 

VIação fur. referencias 11 osso. plano, e como que podo que o Senado 
.se manifesto sobre clle, pois que, a ollo referindo-se, dfz .que o pro-
jecto pende da. 8• dlscUBiaO do Scnrufo, · 
' Isto l'oz com que, Sr. Presidente, ou, na qualidade do relator, 
me dlt•lgls8o ao St•. Ministro da Industrin. o !lllm S. b, tivesse tido 
umo. Jongwconlbrencln, resultando. di!hl providencias no sentido do 
poder, o.inda cato nono, a Commtssno apresentar ao senado o 
pi11no gorai da vlo.çiio d" Republica.. . 

O Sn. BELt•onT Vmru-Inclulndo ou excluindo a. estra.d~ do 
Jbrro cm quostiio 1 

(') Este dia curso afto foi revi !to pelo orador, 
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O' Sa• HllRCliLIO< Lvz-lncluindo-o.: tal. qual: está; .no·lii'Qiijcto ou 
oom .. as modlfteaoões que. filr11111: acooselliad'a•:pelos· estudos;.· 
. Eilr o.motlvo que:me:lavou:ll• apl"lSellttlr: O·<· roquerimlll!to.: que 
se discuto. · . 

Era. o5 n.·expllcaçiio que tinha n:dar 11. Casa;. 

o s:r. Pire"' Ferreh•a.(:)~Sr. Presidente,come~ com 
um. uovo requerimento: . . . . . 

. " RoQueiro• :!.• Mll.Ba.: quo ·mo• seja. presento ·a emenda•a1Jresentilda 
pelo illustro Sonador·por·S'. Paalo;' o•Sr: GoneraN>lrCill'lo, a•. Pl'fl· 
.~ do:assumpto;.a quatnlto ostll•atJpeiiiiL'ILO'}Iro.ieeto. '"' 

Emquatrto; porom, aguardo quo·a Mesa; s~tisfáça o meu reque· 
rimento, no qun.l. qu~o basear as: consideraçiias qoo· vowcpl'Oduz!r, 
devo dizer .o.q ue;me traz.á. triblllm.. . . ·.. . 
. . , . Dopofs .que. o.seoado, .. :pór. grande m.uo ria~, dollberoa.quo, !Dde· 
pendente UO informações do GOVOl'DO, outrasse:eate p!Ojacto•em 
discussão, ostav~ soriamonto conv~ncldo· de· que. a. sua.: pa.ongom 
em 3' discussão ora uma realidade o que ter iii immodlatamonto 
do seguir par~ a:outrn,Casa..do.Congross(Y, oude- poderia; 'dli&lrto do 
novos estudos, sotrror os retoques que a sabedoria do seus. mem-
bros. inspirasse. · · · ·· · ·· · · · · · · .. 
. Niio tivo, porém, esm folioidado, e não a tive.perq11e.o meu 

nobre amigo, Senador por sanm cathn.rlna;·vóiu aprmrontar um 
requerimento; não de •notu-proprio, mas· ont nome do ·umll" das 
Commlssões do Senado, eleita desde ·maio o que jlt tinha tompo 
sutlloientcpam dizOl'·algo n. rospoito 'do plano gerol da. mção da 
Republica. . . . · · . : .·. · 

o.sn.. llJinctLlo Luz-~ .. Ex., osguecG--Se· de. quo.·esse pl~o es
teve 14 annos om mãOs do .Governo, o.que·S~· em: fins. do ll:llliO.·pas-
sado.,'otoltoiL,:t discussão., : · 

Cl'Sn:. PlRES'FlmREIRA-Pouco•impotota•que• cstivesse•l4 annofl', 
E! JM>r. esta· ra,ziío• qne' combato •a' idéa• dn~.CommíSBiio,: pn.m· que· sejn. 
ouvhlo o Governo. · . 

Qlllltorze• annos, diz. o nobre· roliltor:da·. Commissiio, ·astove ·o 
projecto depositado na secrotaria·o•foi•preoiso que o Ministro•CaJ.. 
mon levanmsse·a pedra. que poso;va• sobre ello, :para· que pcidesse 
entrar nesta. casa. e para-que o•presidente ·.da.· Commissiio, enge· 
nheiro distineto· qúo é·, sa interess~sso · poz- osso plano ·get•af, do 
viação ! :··: .. · · ' · ..:. ' ,. 

Qu~ndo, ha,dias, porGm, o illustre Sena.dor'por·S. Paulo•aJll'O· 
r s.entou uma omonda a osto pt'Ojeoto;ou disso·· ·que· S; F..x; estava 

sonhando, que niio· havio. · o!tle · 'tiio l'o.llado plano geral de· viação, 
que S; E~. queria talvez descobrir um . morto j~ onterrndo•ha 
muito tempo, o S. Ex, contestou-mo;· · · !'.' .. 1 • ,,, · . . 
.. ; A, prova de que não .havia plrulo.gera1 do .viáQito. ost4~na .com· 
municnçãa que voiu r~zcr o rol~tor da Commlssão dc.~tn. Casa. · . 

(') Este •liacurso .nio.roi roviJto.pelo orador, 

.. ... . 
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A emenda diz·o seguinte: ·cAcérescente-sé'óiidc-'éonvíer::;; sem 
pro)uizo·da vlaçãó foma da Unliioi• · .... . · . . ·. 

Quer 'dizer qne·não'ha plano em elaborução, porque; ~i'houvesso,. 
outra· seria a redacção da emenda do iUustre Senador. · 

:Mas,.senhores, apozar da· voz autorizada do lllustro-repro
sentante de Santa Catharlna, que procurn. pot• sua vez amparar-se 
na ·voz do Governo, niio desanimo na luctn. em prol dos Interesses 
do•Estado que represento, não ·posso deixar de detllnder o ·projecto 
apresentado, com a minha acquioscencia o a de outro ropreson
tãnte•que so .acha presente, polo.meu illustrc patricio, o ex-Senador 
Sr. Nogueira ~aranagu4. · 

O nobre Scnado1• por Santa Catharina devia ter posado bom aiJ 
consequoncias do ·seu roquerimonto,.•devla ter 'Visto que ollo volu 
ferir· de morte um ·projecto quo diz respeito a um Estado ·da ·Repu
blica que nem um ~úlomotro do estrada do ferro;siquer;possuo·ainda.'.! 

· "E quem é-o 'IIUtor deste requerimento?· 'E'· o 'l'Cprosentanto de 
um F.stado, quo·tem ·sido, podo-se dizer, o cnfant gatd da Reptibllca 
em mataria de privilogios o· concessões. · 

!A.h! comoJsto:me dda na alma! 
O•honrado ·Senador-que 'representa um Estado pequeno, ·não 

pela falta de valorde·sons·fllhos, porem; pela sua extensão torri~ 
torl~l; que tom·recebidodos coiros da União favorcs·em todos·os 
orçamentos, vem nos aquebrantar o esJbrço, querendo protellar 
uma resolução do Congresso Nacional, ·cm beneflcio ·do 'Estado que 
represento. · · · · 

. O Sa. HERO_!LIO Luz - N[o é o meu intuito. 
·o·Sa.: PJREB FERREli\A- Declaro :no Senado que em 'Sntita 

Catbarina não:ha :uma csnoada do ferl'o que }lOssa competir ·com 
esta, dolineada·pclo Sr. ·Dr. Paranaguá. · 

Ello .não estudou nos mappas . pbi10tastlcos em C!lle os onge
nheircs viio aprender a tt•açar planos do estradas de ·forro, entre os 
quaes, se acha este fa!lndo·plano da·viação central ·da llepublica. 

Nlio ! O meu i!IÍ!Stre patt•icio,' o Sr. Dr; Nogueira Paranagull.~ 
tomou -um trem na Estrada de ·Ferro Central, percorreu todo o 
Estado do:Rio do·Janeil•o o do Minas. procurou as margcns·doSão 
Fl'l!.ncisco, ·desceu ·as suas aguas caudalosas. entrou no Rio :preto,' 
estudoll a sua :na vagação c ciltendeu·se com o ·governador da Bnhia, 
o Jllustro St•. Dt•. Josó· Mat•celllno, ·que lhe· communlcou 'as provi· 
doncias que tinha tomado, tendentes a melhorar as condições ·de 
tranaporto,,,.p!ll•a ,que o Estado·. do . Plauhy trouxesse . os seus .pro
duetos no grande.morcado.bablano. 

· ·Niio•descancou o Sr.· Dr. Nogueira Plll'anagm!.. Do Jogar For
mosa,. porto das villns Plll'nnn~:uzt o Correntes, dirigiu-se ás mar
gOilS do·rlo Plll'nahybn, estudou todo,o.seu curso, ponto pot• ponto, 
Jb.zendo um mappa, de.todos.os rios,·do;todos, os regatos, do todas 
ns.montanbaso do,tcdos.os vaUes. .. . · 

.Depois, tomou-Balsas, .foi ata a capital do. Estado,. o co.ncortou 
um plano, o veiu apresentai-o~ conslderaoiio do Senado. .. · 

' ,, 
,I 
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Elle não tl um· engenheiro; d·um apaixonado pelo progrCJJBo do 
~ua. patrla, quo niio tl o Pinuby, mas o Jlrnzll! · · · · · ~~-.· . · 

Kntrotanto, quando vq)o o illu8tro paulista aedor ·om nomo da · 
Commi~~>~iio, para quo·esto projoatu tonba ·Jrano" pns~agcm ·nesta" 
ea..~a. _app_aroao o requerimento do boot•ado Sonndot• por Santa · 
ca.tbarinn .. · . . · · · · 

Qual o ct•lmo do sm• o projecto approvado cm 3• discussão; do 
ir i1 outra Casa os,or~tr a resolução do Governo O o plano · tão 
~amorado, 'da viação geral da Republica? · · 

Vou avnnQnr.uma phrnse, quo pln•ocot'll tomm•at•ia, M lllustro 
•mgonlloiro sou autor : o;so plano geral do vil~<;iío da Ropubitaa 6 
uma fanta.ta. · · 

O piMo do vlaçiío gornl du. Jtopnblicn b1t do so fa.zor segundo 
as necessidades e o u.\'ultamonto do capltaa;, oosta torra. Hoje, 
pódo pnrocor quo uma estrado. do ferro não soja utll o. um dotor- ' 
minado Jogar, mas quem nos dlri1 que amanhã, com osso u.bonçoado 
_povoamento do solo quo vem por -ahl, não h&JD. necessidade do al
r.orlll' osso plano do vluç.'io que so pretendo fazer 1 . · · 

Quero mostrar a tolorn.ncia do Esta.do do Pla!lhy, quo ainda 
não tom . um kllomott•o do estrada de ferro. ·quando o Estado do 
Santa Cathat•ina, que tom privlloglos, estradas· do fllrro subven
cionado.s, innurnoras colonl~. sou solo boneflclado, o ainda roce
bonde o lnOuxo progressista do Estado doS, Paulo, aluda não paude 
se apresentar lla. Tanguarda dos Estados do sul. . 

'Ji'lcaremos som estradas de ferro, mas não ficaremos plll•a.dcs, 
na lucta em prol dos interesses do Esto.do. . 

Ceder neste momento parecct·h~ ·uma f'raquoz&, si cu não depo· 
sltasso contlanQD, niio só nas promessas domou jovcn amigo, ropre• 
sontn.uto de Santa. C11tbar!Jia, como no.s do mais all!'uem, quo.em
bora me pNmcttos9o· que om breves dias, .a. oommlssiio daria. pa.-
recor, v~m dizer que, tt1lvoz ollo so.ilt dado este aono. . · 

01•a, si osto nono so apt•osont:n,-o>to projecto nostu.,CasiÍ, ainda 
tom ello do Ir 11 Camnl'.l dos Deputados, o o Governo t•asolvol' depois. 
sobro o flicto ospocia.l d!l rwoposi~i'Lo quo a~ora se discuto, 

. Não •ruorà lazer quc;tão do no1•te o sul tl:t Republica ; n nossa . 
bilndoir& o o no;sJ dovot• siío ttm só, ~[lll!, S. E~. dovo compro
hent!or qtio não so 'IU8br.l aSIIint o osfiÍI'QO do 11111 corupa.nhoit'O que 
so h~t~ por um p~o.Jooto clljo u.uto1• .i;J. n"11 pot•lonco .mal>·. :L esta.· 
~'lisa; _mas o dover que a oito cabia. Pllll-;ou para mim. . · ... 

sr,' PrOlidonto, tl por osto. rnr.iio.quo ou tenho ijfdo.-: ooostànto ' 
nosta·tl'ibunn, t•o•tlmndo ao·Somido tempo qttl otto po<lh~otll.ppllcar a .. 
uutros devores, po1oquo; lJlLtondOomo pelos lntorosses do l~tado que · 
mo mandou pat'lt ostn. Cam, niio ·faço .mais quo Ql!mpl'ir o meu 
tlovar. :· .... - . , _ , ., . r , · ..... 11 ·, " · rJ11 ,. · 

Eu torei o pt•azor do votar nos oro~montos s'otiuria.~ ,·olumaslis · 
pura ·o Estado· ·do Santa Catha~Jna ; dlrolta.ponas1quo o Estado' do 
Plauh}' só goza. do uma poquen11 subvonpãó')JIIra. ·uma ~omJlllllhio. · 
que nao faz bom o serv1çõ pot•quo o . rio . a. que sorvo tom cl'Cado 
embaraços 4 navognçiio pola. fltlt!t do~guae. ~- ' · · ·· · 
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_.Podudo isto, Sr. Presldçnto, ·.i~ os mous. hom•ados patrlcios 
c!stiio: •descrentes ' com os pcdtdos quo os seus •representantes,: tanto', 
aqni•como;na outra CIISa do Congresso, f~zcm a. bem dos interesses 
elo Estado, quando ~ certo que sl.nii.o sou dos mais esforçados, ·sou 
pelo :monos dos matH sincot•os. . . .. .. . , , 

Niiu peço mais 11 votaciío do Senado para esta proposiQão,· · 
lloixo quo o sóioardonte da minha torra. ftquosom estrada.do !'erro; 
cloixo que o Pianhy continuo a luctar com as dilllcuidados com que 
tem lactado para a.sslm ser. agrada ver ll. Commlssiio do Obras Pu-. 
bllcas nosta.casa, que, estou corto, aprosontartl. um.plano. gorai ele. 
viiLção que deslnmorat•l1 todos nós; na certeza do que, com o coi'I'Ol• ·. 
elos annos, esse plano sorl1 uma. chim~ra, porque não so trata do 
lnzcr um plano got•al do viac;ão·em um paiz novo que l'Oocbo todos 
os dias dinheiro c colonos p:;t•a povoar o sou sólo o l'omontar o.sou 
closenvolvimonto. .. . . . . . . 

.Acredito que isto >iilo illusõos o que. devemos tra!at• de cousas · 
mO.is.sórlas, mesmo porque, Sr. Prcsldcnte,.estou corto de que o •. 
lllustre ropz•csontente do Santa Gatbarina, mou . velho a.mlgo de 
tantos.annos, estet'IL sontido do que Jnz ao Estado do Piauhy,, do 
l'l~uby que so oompromotto a votar sommas elevadas para o t:stado 
'iDO S: E~. roprosonta nosta Casa. . 

O,Sr. F1·nnchcco Sí~ (·.J-.S~. Prosidonto, paroco que 
110 requet•lmonto formulado poJo honrado.Senadot• por Santa. Gathll- · 
rina se cstltattrlbuinúo uma ~ignificação que, do cot•to, não estava 
1111s cogiteqões do seu autor, , , . 

0 Sn; PIRES FEI\REIII.A eh\ um.aparto. . ,. 
:o Sn. FRANcisco.S.I.- Como acabn;do repotir o honrado repro

oontantc do Plauby, protoade-so quo esse requerimento visa a pro
tolaçiio do pr~ioctO o via·so mesmo uma contradlcçiio entre. o· voto:. 
tio Sonado, quo approvou o pi'Ojccto om 2' discussii.o o até lho con
oedeu dlsponsa do intcraticlo, ô o voto de 11gora. para. so approvar 
ess~ roquorimonto. · · · · · · · · · · · · 

Ora, este contradlec;ão; a meu vor, não existe. ·. 
o Sll, PJRPB FF.I\1\GIIIA- Nom eu dll!llo quo ba contradlcQão, 
o·sn:. FrtANotscn· SA-·com'o não existo o intuito do p~· 

t.elaQão. ·. . · · · ' · . · · · · · · 
Quando o Senado assim · approvou u. .dispensa de intersilclo, 

f)Ua.ndo o Senado assim umrmou que c) •u·gcnte a approvaQão do 
prqjecto quo manda·oonstrulr a.· Estrada do Forro no Plauhy, de 
fJ.Ue trate o honrado ropresen~mto daqueUo: ·Estado, o Senado· niio 
t.mhulnda ouvido· do !Uustro roprcsen\llntc do Santa Gatharlna a.s · 
Jnformmq,õcs sobt'O o plano got•al diLS ostradti. do !erro, quo está em 
olabcraoao, e niio é um plano cbimerlco, tanto que jt!. estll. cm · 
:l•dlscuss3o, tendo sido a.pprovado pela Camam dos Doputed01 ... 

Eu oito quero tllzot• que todos o~ project011 do estradas do torro. 
/oo~os, .todas as aspira.çiieslocaes de ostradas do ferro fiquem sub,' · 
--:7:--::". • • . 

(') l'!Ht\l llUictU'BO riüo fui rori11!0 pelo OJ•ador. 



.. 

ordinadaB a um plano geral ; não .tenho. a ·.superstição1,~0, esboço 
definitivo de vla,vão geral, como-1110 qoadro•dentro do.qoal~ftg
consiBDadas indilcutlvelmente todas as .linhas ferreascda. União. 
Em um •paiz novo como o nosso osso plano hs. de sor:modlfióado por 
clrcumstanclas lmpt'Cvlstas e pelas necessidades que so•forem s .. 
ciÍIIJido ,inesperadamente; · .. . . 
: . c•Mas, em visto.·da declaracão.do jlonrado Senador, relator ,da 

Commlssão de Obras.Publlcas, do que S •. Ex. coaforenclou com. o 
Sr. Ministro da Viação .sobro um plano que estd. sondo elaborado e 
que satisfaz os fins do projecto, parece-me que seria prudente que 
o Sena.do aguardasse, .pe.to menos, as dcclaraoões da Commisl!ão de 
Obras Publicas, sobre as medidas que considera utels nesse caso. 

Creio que.& proprla sa.tisfação das aspirações, tão eloquente
mente formula.da. pelo holll'ado Senador poloPiauhy, arealização·de 
um coojunoto de medidas bem elaborado será mais efftcaz. 

· ·Port110to, parece-me que o adiamento desse projecto s~mente 
emquan to sobre olle p~de formular parecer a Commissão de Obras 
PnbliCII8, não Importa prejuízo para o•projecto ; 110les, poderiL· con
tribuir para que venham as meilldasno projeoto·conslgnadas.· . 

Nlnguom mais pedindo a palavra., encerra-se a discu.SsãO~· · · 
Posto o. votos, é approv .. do o requerimento. : . 

· ·Fica adiada a votação, sondo' o P.rojeoto devolvido iL Commissão 
de Obras ~ublicas c·Emprezas Privllcgiadas. · . · . · 

· O Sr. Pre .. ldente-Nada mais' havendo a:·tratar, vou 
levantar a sessão, designando para ordem do dia da· sessão seguinte: 

. 2" discussão da proposição da. Camara. doa Deputados, n •. 211• 
de·'l903, revogando o·art. 253 do regnlamento que ba.i~ou·.com o 
decreton; 2.881, deiS de abril de 1898 (com parecer contrario da 
Commissão de Marinha e Guerra.) ; · · · 

· Discussão unlca do veto, n. 31 do 1900, do Prefeito do Dlstrlcto 
Federal, IL.t•esolução do Conselho .Municipal que declara sem elfelto· 
o acto da Prefeitura· de 13 de tevereiro de 1804, poJo qual foi 
exonerado o·engenlleiro Athanagll<lo Barn.to. Ribeiro do cargo que 
exercia na com missão da. Carta cadastral do Distrlcto, o n.o mesmo 
tempo houve como reintegrado o mesmo engenheiro (com parecer 
tavoravel da Commissão ae Justiça.. e Legislação).; . · 

Discussão ·unlo~ do ~dto n. 3, de 1907, do ·Prefeito do Dlstricto 
Fcdcrlll'á resolução 'do Conselho Municipal, que· estabeleceu que 
dos col'fes da Municipalidade não poderá SOl' paga' despoza algUIII& 
feita com publicações em outro jornal que não 'Seja' o orgão 'olllolal 
do: ·Profuitura ou do Conselho 'Municipal (com. pat•ccer· contrario da 
,Comrnlsslío:dcJustiça. e· LoglslaQão),'; ·, .J: ,. , · .! ,::,;!: · ,, 
· .. 3•dlscussão da proposição da Co.mlirn. 'dos·Deputrla.Os .n, 4 • 
. de,,.J907, autorizando o Presidente da Ropliblica a abrir ao 
Minlsterio da .Justiça. o Nogccios InterioJ•es o credito de 25:000& 
supplementar iL verba- Eventuacs -do art. 2• da lol n. 1.453, de 
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30 do dezembro do 1905, (com emend& substitutiviL. offerecida pel11. 
Coinmlssão d~ Finanças); . · 

' ....... . 
: 3• discussão, da proposição da Camo.ro. .dos Deputados n. 37' 

do 1907, autorjzo.ndo o Presidente da Republica o. abrir ao Mlnis" 
terlo da Industria, Vlaçiio o Obras Publioo.s o credito extra· 
ordlnarlo de 2:570$530, paro. po.go.mento de ordeno.dos o.o 2" offioial 
dos Correios Antomo do Souza Guedes (com parecer fuvoravol da 
Commlssiio do Flno.nças) ; · · · 

Lovo.nta-se a scssilo :1 I hora o 45 minutos da tardo. 

83' SESSÃO Ehl 30 DE AGOSTO DE Hi07 
Presidenoia dos Srs. Nilo PeçanhaJ• Ferreira Cllaoes (1• · Secretario) 

A' moia. hora depois do moio·dia, abre~se a sessão, a "que con
correm os Srs. Senadores Ferreiro. Cbavos, Buono Brandão, A." 
Azoredo, Jono.thru~ Pedroza, Sá Peixoto, Iodlo do Brazll, Justo. 
Cbermont, U~bano So.ntos, Anizio do Abt•ou, Pires Ferreira, Fra-. 
ncisco Sá, Motra c Sá, Alvaro Machado, Coelho Lisboa, Goncalvos 
Ferreira, Araujo Góes, Vioil•a. Malta, .Maooel Duarte, :Coelho o 
campos, Oliveira Valladão, Martinho Garcoz, Virglllo Damazio, 
Oliveira. Figueiredo, Erico Coelho, Augusto. de Vascottcellos, Lauro 
Sodrtl, Barata Ribeiro, Feliciano Ponna, Francisco Salles, Francisco 
Glyeerlo, Br•az Abrantes, .Toaquim do Souza, .Toaquim Murtinho, 
Horcllio Luz, Felippe ·Scbmidt, Pinheiro Machado, .Tulio Frota e 
Victorlno Monteiro (38). 

Deixam de comparecer, com causa participada, os S•s. R uy 
Barbosa, Silv:orio Nory, Paes de Carvalho, Gomos do Co.stro, 
Belfot•t Vieira, Raymuodo Arthut•, Pedro Bot•gos, Pedro Velho, 
.Gama o Mollo, Raso. e· Silva, Herculano Bandeira, Sever•ino Vieira,· 
Moniz Freire, Cleto Nunes, Siguoira. Lima, Lourenço Baptista, Al· 
ftoedo Ellis, Lopes Cho.vcs, Urbano do Gouvila, Metellc, Candido de 
Abreu, Xavier do. Silva, Br•azilio da Luz o Lo.uro M!Ulot• (24). 

E' lida. wsta. cm discussão o som debate appt•ova.dtt o. acta 
da. sessão anterior. . . . . . · .. 

·O Sr. ·J.• Seorctario·d~ conta do seguinte . ' . . . 

EXPEDIENTE·· 

Ôlncio do presidente do TribUJlai· de Contas/ do 24 do ·corrente 
mez, enviando 80 exemplares . do relatorlo daquollo Trlbnnal. 
organizado de contormldado;com·o art •. 8• do decreto. legislativo 
n. 392, de 8 de outubro do 1896, l'olo.tlvo a.o exerolcio .de .1906, 
afim do serem distrlbuidos pelos membros do" Senado.- Dlstri· 
buam-se ... 

' .. 
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' 

'l;t· 
·'l .. 
. . : .'· .. ·:. 

O .. Sr . . :a~ .Secretru•lo ltl os s~guintos ... _ ..... , ,, ,; 
,1'.\I~F..OERBS ' : '., . ·· /··ri:;.~' -.... 

,. ' 
N. liu .- 1907 · '' 

. A cOmmissilo do Finançllll, examinando a proposicii~ dÍl. Ca- · 
mam dos Deputados, n, 54 do.J007, quotlx" ;L dcspeza do lliniB-' 
terJo das Rolaçõos Exteriores JliLr'! o cxerclcio do 1008, vem ·<lar: 

. o sou parecei' e propor as modiflcaçuos quo o seu exame· suggorht' 
·t 

A proposição autoriza o Presidonto da Ropublioa a despc.uder 
as sommas do 1.007:661$300, ouro, c I .407:800.$, papo!, com os 
serviços designados nas verbas seguintes · 

. J. Secretaria do F.stado: 
Onro Papel 

Pessoal . .....................•...... 
Material .• , ...•••... , .•.... • •.. . . . . .• O: 161$306 
1!. Empregados em disponibilidade ••• 
III. F..xtraordinarlas no interior ..... . 
JV. Commissões do llmitos ......... _ 
V, Embaixadas, legações o consulados, 

Inclusivo o augmento da 1'8prosen-
.. tacão do Ministro do Chile ••• , •• , i .308:500= 

· VI. Ajudas de custo .......... _...... i50:000 
- VII. Extraordlna1111s no oxte1'ior ... •;. 500:0 _00 

257:1.0 106:600 o 
50:0 000 

384:00 00 
700: 

-r--· 
1.967:661$306 1.497:800$000 

_ . E ;tutorlza o Presidouto du. Rcpubllca: 
1. A convoncionllr tratados co1n palzos estl•angoiros, tendentes 

- 11. tllollitar a ontl'll.da do assucar brazlleiro no~ mercados respectivos 
pela fórma _quo fdt• mais conveniente aoslnterosses'do·BrazU;• · · · 

11; A promoVO!' accôrdo com a Republica ·Argentina, ·no 
sentida da. dosobstl'ncciio do rio Uruguny,· · · · · · · · ·· -

- . . II 

A Pl'OJlOsiçito, assim expost<L om seus termos geraos; devo sm• 
estudada de •ccô!'do com n.s tabolias oxplietLti vas deste orça-. 

"monto, .tu.nto a do oxoi•cioio. vig0nto .qunoto a· de !008 jú. dlstrl· 
. buida, assim tambom depois do um.exlime l'JSti'opeotivo o compa
rativo do.! orcamontos deste. Ministerlo, desde o ultimo do rm·. 
porto, pt•omul&'ndo poJa lol n. 3,397, 'do 24 do novômbt•o do 1888, 
quo•tlxou a dospeza pal'a- o. oxorclclo' do- 1880 - 1~90, O• mandnda 

·vigorar po1o ilecrotõ do Governo -Provlsorlo.n. 108; doso do:d&o 
~embro·de 1889, Jl&l'll o oxoi'cicio-·de .. !SUO, atd; .a·.prosento.:propo· 
slçiio,-que fixn.a âospcza para o oxercloio du.!90S. · · •· .. · . 

- Ouírosim, t! Jn1Usponlillvo1 q11e so.oxamlne.m o se e~pilnham 
· todos os crodltos abortõs pelo Govot•no ProvlsCirio c pelos. Prosi-

I 
1, 
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.dentes da Republica, extraol'dina.rios o· supplemeota.res, adm de 
que o Senado poss~ bem a V~>linr si cllcs siio devidos á Josutllcl
uocio. do.s dotaçõe<, quelho cumpro prever e determinar. 

A lei supro indicado. de 24 de novembro de 1888 fixou o.s des
pezns das diversas rubricas om 771:706$006, •omma e.ta que foi 
excedido. de 627:800$160, importa.ooia dos creditas supplemontares 
o extra.ordioarios; ns. 158, tle 15 de ia.neit•o, !J94. e O!l5, de 9 de no-
vembro e 1. !98, de 20 de de~embro de 1800. · · · 

A despeza do:ex01•oicio Jbi pois de 1.399:506$826; · . 
As rubricas om que o deficit mais avultou, fo1•am as da 

c Secretaria de Estado », «Legações o Consulados•, Ajudas de custo• 
e cExtraordloarias no exteriol'>, excessos esses bem explfcaveis 
pela reforma do. Secretaria, pela reorganimcão dos coi•pos diplo
matico o consular, pelas altcracões no pessoal· respectivo. ·cousa. . 
quente ao advento do novo regimem, e finalmente, pelo Tratado 
das Missões. 

llste orçamento vigOl'DU até 1891. 

Orçamento de 1892 

A lei n. 20; de 30 de dezembro de 1891, fixou a 
despoza,om .......• :······················o· Jo4~:600$000 

Comparàda com a aoteriOI'.,.. .... .. .. • .. .. • .. ... 771:706$660 ·-Dill'erenca para mais; •• , ••••. , · 655:893$334 

Neste exercício tim unico credito se a.briu, foi o do n. '759, de 
11 de mal'QO de 1892, supplementar li. verba c Ajudas de custo •, 
ouro, · 107:250$000, 

Orçamento de ·1898 
1 I' I • 

A lei n. 126 B, de 21 de novembro. de 1892, fixou a 
despezadesw l\llnisterlo pam o exerclcio de 
1803, papel, 01n , • •· •••••• o .•• o o o . o •...•..•.. · 

.Comparada. com a. do a.nteriot•, .................... . 

DUforenca para. mais ••••••.•• 
. Neste ex!ll'Clcio se abriram os creditossoguiotes: 

:OOCI'etO n. 1.315, de 15 do março do 1893, deS• 
· pezas com ll paciflca.Qiio de alguns Estado1; ... 

Dooreto n. I ,3ld, de 17 de ma1•ço do 1893 -llojudas 
de custo e extraordioarlas ·no exterior ..... , . , 

Oooreto n. 1,594, de 4 de oovemb1•o do 1893-
ajudliS do ousto e oxtl'IIOrdinlll'la.i ao exterior .. 

Decreto n. 1.596, de 10 do 'novembro,de 1893,' 
~tira ocicorror lia despez~~a · com o regresso da ' 
~Ussii.o á China ..... ,·,.-. ··o•,·o .• ...•. o'o o'•• ..... ~ ' · 

.. ... : 

!.627 :300$000 
1. 427 : 600$000 

189:700$000 

200:000$000 

37.1:581$670 

IIO:OOO.j;OOO 
O • I • 

100:000$000 . 

7S4:581$670 . 

. '.,ir. 
' . ' 

~
' 
. 

' 
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Orv<~menlo ··do· '189-1 

A lei n. ·191 B, do 30 de dezembro do 1893, lixou 
a despez!L puro este exorclclo em ..••.....•••. 

Compar!Ld!L com ·a de 1803 ...................... . 

'DIIl'orenoa p!Lra ,JDais ............... . 

Neste exorcicio abriram-se os crodltos seguintes: 
Decreto n, 1.656, do20.dojaneiro ilo 1004, .segundo 

. ertraordln~~rlo paro; Jla.cltlcacãc do aJguns 'Es- · 
.ta.dos .••.•.••.•.••••.••••.• , ...•.••••• •• , •.• 

Decreto n. 1.682, do 28 do fevereiro do 1894 ...... 
Decreto .n. 252, de '18 de dezembro de i894, 

demarcação de fronteira com ·a Boltvia, ex· 
traordinarlo ... ........ , . , .... , ... , ...... , ... . 

Docroton. 1.922, de24 dedczembt•o do 1894.; .. . 

·Orçamento áo 1895 

A lei n. 266,-de 24 de dezembro de 189·1, fixou a 
·despoza deste exerci cio em ................... . 

Comparada com 11 de 1804 ................. , .... . 

· Ditl'eronca par~ mais.:~ ........... .. 

Neste oxercicioabriram-sc oscroditosseguintes: 
Decreto n. 1.990, do 14 do marQo do 1805,extraor· 

dinar(o P,ara PUA'fll' indomnisações roclamad!LS 
por Vli1 diplomatica ... .... ;, ........... , ... . 

Decreto n. 2.012, do 25 de abril do 1895, idem 
1idem .. ........ , ........... ,', ....... ~ ....... . 

Dooreto n. 2.050, do 29 de julho de 1905, novo 
· consulado em Cayonna ................ ·;, ... . 
Decreto n. 2.164, do 12 do novembro de 1895, Se· 

cretarfo. de Estado . . , .- ..... · ...... ~ .. : . . , ', , .. · · 

• 

1 ~8I5:992$000 
I . 627:300$000 

188:692$000 

200:000$000 
4:191$629 

:W0:000$000 ' 
'230 :000$()00 

634: 191$629 

l. 887:692$000 
1.815:092$000 

71':700$000 

1;500: 000$000 

100:000$000 . 

7:000$000 

10:500$000 
, ... 

.. ~ . _:.620:500$000 

' . I"'' ' I • 

Orçamenlo do 1896 " . · .ie.~,., •· · . 
' ' ' '' ,,' ' ' ' , I l~tt1 ; ; :.: 

A !ol n. SGO, da 30 do dezembro. da .1890,.orcou n., .-J ''" •..• 
dcspcz~ para. osto .oxoroioio ern .. • .... , ••••• \:::·.{,.2,'043:01~00 

Comparada com a de 1895 ......... , .. ,, ..• , ,,, , , ,_..,, ,1.:887:692$000., 

.Oilforonça pat'IL maid, •.. : ... ·: ; .... ; . , 155:320$000 
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Neste oxoroicfo abrlram-se·os·creditos seguintes<: 
Decreto n. 2.249, do 4 de ma.io do !896, supple-

. mentar á verba. extraordinarla no· exterior, ao 
" · · · bt de ·~ d 1~000 .. · ... · .cam o Çi.J • por 41 •••••• ;;;;;, •• ;, • ;, 8~035.$478 

89:484$430 
Decreto n. 2.401, de 28 de maio de 1896, cxtraor
. ·: dínil.río, reclamações diploma,icas ••..•••• , •. 
Decreto n. 1.461, de 9 de dezembro de 1896, pag~>-

mento ás reclamações Italianas •.. ,, .• ,...... 4.000:000$000 
Decreto n. 2.410, de 28 de·dezembro de 1896, ex-
, traordlnarios no extorior . ................•..... 

Orçamento de 1897. 

A lei n. 429, de· 10 do dezembro. de 1896, 
fixou a despeza. deste oxoro!clo• em• .• , .......... .. 
Cornpnradn. com· a· de· 1'896~., •.•....•.•• ,., .••.•• 

Ditrerenca pn.rn.· menos .........•.. ........... 

Neste exercício abriram-se os creditas se· 
guintes : 
Decreto n. 2.103, do 15 de fevereiro de 1897, ex· 

. traordinario, dcspeza. esta do caraetor resor· 
vado. ao ea.mbio do 27. d· . •..... ~ ~ . ; . ~ .. ~ .. ; . 

Decreto n. 2. •104·, de 14 de abril de 1897, dospoza 
para. occorr~l" ú croação·de legações· o consu-
lados, camb1o·27·ct: ....................... .. 

o,·çamellto de 1898 

, AM n. 400, do 10 de dezembro-de 1807, orçou. 
a7despezn; para este oxorcicio cm .... ;, ....... .. 
Compo.rada. com n. do 1897 .. , , .. , , ....... , , . , .. , . 

.' .. ··! :_; 

Di11'orenoa. para menos . ........ , ••.•.. • ........ . 

Neste·exorcioio a.bt•iram-so os seguintes ct•o-
.Iltos : · 
Decreto n. 2. 974, de 23 de· agosto de 1898, espceilll, 

p~gamcnto o. ,reolllomn.ções Italianas.. •.• , .~ .• ; • , •. 
®ecreto n. 2.975, da mesma dato.; especla.l,co.mbio 

27 d., despem.. com m Missíio, Jlro.zileira no. 
• questão do. Goya.nn..Fra.ncczo. .•.. ....•.. · ....•.• 

2o:ooo$ooo ---4.118:419$008 

2.016:512$000 
2. 043:0!2$()00 

26:500$000 

66:084$502 
' 

200':000~'000 ---200:084$592 

1.640:012.$000 
2.016:512$000 ----

369:600$000 

815:067$120. . '' ' 

(J0:000$000 
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Decreto n. 3 .148, de ·9 de dezembro do 1808, · sup- . 
plomentar ao n. 3 do at•t, 3• d~ lei n. 400, .do 
JG de dezembro do 1897, empregados cm dis· · 

.ponibilida.de •....•........•..•.....•.• , ...... · 

Orçamento de 1899 

A lei n. 560, do 31 do dezembro do 1898, tlxou n. 
despezn. deste oxercicio om .................. . 

Compara.da. com a do 1808 .. , .....•..... , ..... , .. 

Difl'erença pn.rn. menos .. ...............•..... 

Neste oxercicio abriram-ile os creditas seguintes: 
Decreton. 3.!96, do 19 de janeiro do 1899, iodem• 
, , nizaciio ~ um subdito ~llomão, p~pel ........ . 
Decreto o. 3.336, de 5 do julho de f899, supple· 

montar, cxtraordinarias no interior c com· 
missões de limites •.• ..•.•..•......••..•..... 

Decreto n. 3.420, de 28 d~ setembro da 1899, sup
plomentar 11. verba. •Ajudas do custo• ..... , •.• , 

Decreto n. 3.429, de 5 do outubt'O do 1800, para 
liquidar us reclamações de divers~s legações 
pelo imposto sobre na.vios ladovidameoto co· 
brados pelos Estados do Pornam buco o ,un-
gon.s .. ...........•....••.....•..•........... 

Decreto n. 3.528, do 14 do agosto de 1890, especial 
para despez~s com a domarcacito da limites 

, com us Republicns Argentina. e do Perd •.• ,,,. 

Orçamento d• 1900 

A lel n. 652, de 23 de novembro do 1899, ftxou a 
despez~ deste erercicio, cm papo! ........... · 

, ouro ......... ;,, 

. . '· 
' 15:000$0()0 

920:ÓG7$i20 

!.375:612$000 
!.64tí:912$000 

271:300$000 

30:000$000 

260:000$000 

50:000$000 
,, 

96:046$911 

200:000$000 

636:946$911 

. 526:920$000 
1.055:000$000 

Comparada com 
I. 581 : 1120$000 

a. de 1899 .. , ......•.••.....•. , . . · I.S75:61.2$0()P 

·' DUforencn. pn.rn. mais............................. 206:308$000 . .; .. . 

Nosto exorcioio abriram-se os creditos.soguintos: 
Decreto n. 3.750, do23 de ago&to de-1900,especitÍJ; 

para a vorift~aclio,das nascentes do Javary .. 
Docroto n. 3.816, do 19 do outubro do 1000, com· 
1 • missões do Umltos •.•...•.... , •.. : .......... . 

' 
' ,. 

200:000$000 

80:000$000 

.· 
.• 

i·. Õ) ., 
• 
I 
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Decreto n, 3.840, do·o do dezembro de 1900, espe
cial, para retorcar o decreto n. 3,528, do 1899, 

, domaroaciio do· tronto!ra.s . com a.s Republicas 
Argentina o do Pera ....... ·...•.•.•....•..• SOO:OOQ$000 · 

. Décreto. n. s.sss; de 31 do dezembro de 1000, 

.·: . recompensa nacional noDr.JoséMarladn.S!lva 
Paranhos do Rio Branco ••••••••••••.• ,...... 300:000$000 

.. ·' 
O>•çamenio · de 1901 

A lei n. 746, d" 29 de dezembro do 1900, fixou a . 
despeza pnt•a este oxe!•ciclo, em ouro.. .. .. • · 

• papel .. , ... 

Comparada. com a. de 1900 ••• •..•.•..•......••.. 

• 1 .Diferença. para. menos ...............•.......... 

Neste exercício abriram-se os c1•editos •eguintes: 

Decreto n. 4,150, de 12 de setembro de 1901, 
ouro, para o Congresso Pau-Americano do 
Me:r.ico ••••.••••• , .......................... .. 

·Decreto n. 4.300, do 31 do dezembro do 1901, 
extraordinn.rlo, ouro, J.ll!ra occorror á despoza 
com a missão espoc1al- para. a questão do 

•' · limites da. Guyano.lngleza. .•.•.........•..•.. 

· Orgamsnlo de 1902 

A lei n. 834, de 30 de dezembro de 1901, lixou a 
despeza deste exerolcio, om ouro ........... . 

'·· ·c papel ......... . 

880:000$000 . 

960:500$000 
527:520$000 

1.497:020$000 
1.581 :920.;000 

84:000$000 

150:000$000 

100:000$000 

250:000$000 

926:500$000 
737 :920$00o 

1.664:420$000 . 
Comparada com n, ·de 1'901 .....•..•. ,......... 1'.497:020$001) ---
D11feronoa. para. mals ••••• -..... • • •• • • • • . • • • • . . • • 167 :4(){)$000 

Neste exerci aio apenas se abriu. por . decreto 
· n •. 4.53l,.de 6 de sotembro·de 1902, o credito 

aup)11emontar á vorba-Ajuda.s de euato-ao 
enmbio de i!/ d. na lmpo1'1ancia do .••• ,,..... 80:000$000• ' 

' 
~; 

,,. 'I 
!.i' ' 

.,~ 



1 
l 

f . . 

"' 

, 

' · AHrf.tBII DO SSN"ADO' 

Orçamento de :1909 

A .lei n. 957, de 30 de dezembro. de 1902, fixou a 
dcspeza desto·cxercicio em, ouro ... ;,........ 005:500$000 

» papel............. 631:920$000 

I. 537:420$000 
Compa.ra.dn. corn a dé Hl02...................... 1.664:420$000 

Dltrerenca para. monos~......................... 127:000$000 
Neste oxerciclo abrit•nm-se os creditas seguintes: 
Decreto n. 4.733, de 3 do janeiro. de 1903, especial, 

para occorrol' á dospeza com a missão especial . 
de·limltes da. Guyana Ingleza... .... .. .. .. ... 100:000$000 

Dccroton; 4.777, de 16 de fevereiro de 1003, extraor-
dlnnl'io, :pam occorrel' tL <1es:pezas do caracter 
resel'Vado o não. previstas ..... , ........ ;.. • .. • 500:000$000 

'! I ' '. 600: 000$000 
Orça>na11to da :1904 . . . ' .. '- ·; 

A lei n. J .145, de ::u. do dezembro de 1903, fixou a 
despeza desta 'exercicio cm, ouro ...... .-: .. ·.. ·'1.023:50&.!000 

• papel ........... · 631:.920$000 
. ·• ...... . 

. . I · : • . 1.655:420$000 
Compnmda com a de•l90S, ...... , •. , ~ ... ; ... ;.;... .. . • 1.537:420$000 

rr ... " , , .. ; ..,. ·r·--~·-;__ 
Dltforonc;a.: pn,ra. mais................ . • • . . •.... .... .. • . .. ..• .. 118:000$000 

. Neste exercício abriram-se os croditos seguintes: 

20:000$000 
ooêr~to n. 5.178, de 25 ·do março do 1904, sup:ple

mentar ~ verba-Extrnordinll.l'los:no Exterior 
DoCl•cto n. 5.2.20, de 30 de maio de 1904. papel, pam 

occorrer á despezas relativas ao Tt•ibunuJi~\r- . 
. bitl'o.l, instltuido pelo Tratado de Petropoll~.. 200:000$000 

DeOl'etO,n. 5.316, de lOde.setembro de 1004, ouro, 
jlaro. occorror 11. despoza com a missão do li· 
mites.:do Guyltnn. Inglozu. ................... · .. 100:000$000 

45:000$000 
' 'I . • 

Decreto·n •. 5.415, de 31. do dezembro do 1904,. supple· 
montar á verba- Extraorainn.l'iol no Exterior 

Decreto.n. 5.169 A, de 1.7. de marcof)o 190~. o~traor-
.. d!Jlario, papel, pnm occorrot• 11. des:pe?.IIS do > 
• cnractot• l'cservade, el'iundiiS de uegoeiacüos·, • ·.: 

.ontabeladas :pa.rn.·.soluoão,·M ,questões !Jltor·; .. , •. 
· na.ciono.os., ,: ...•...•. , . , .......•.....•..• ,.;:.~ . . :: .... JJI • : 800:000$000 

• . •, I ·:' 

. J.l65i000$000 

' 'o 

'". I 

11 
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01·çamcnto de 1!JOiJ 

,nct n. 1.310, de 30 de dezembro do 1004, tlxo11 a 
• dcspcza deste oxoi•clclo cm,ouro ............ . 

, papel ........... , 

Compo.ra.U.a com a. de 1004, • , •••. , •.•••••••••••.• 

Diitct•en.::.a. para. menos . ........•..•............. 

Neste axoroioio abriram-se os creditas seguintes: 
Decreto n. 5.454, doS do fevereiro do !005, para 

oocorrer á dospoza com o nccôJ•do provisoJ•io 
com a Republica. do Per\1, ................. . 

Dcoroto n. 5.508, do 14 de ab1•il do 1005, oxtrnor
dinnrio, para oxocu~iio do decreto n. 1.321, de 

.Si. do dezembro do 1004, que cstabolocou as le
gações do Brazil no Equador c na Colombia.,. 

Decreto ·n-' 5.552, do 6 do junho do.!005, supple
montar d. \'Ot•ba- Pessoal- para ocoorror á 
dill'orcnça de vonclmontcs du. Socrotllrl" do 
Estado •.••.• , •••••.•••••.•••••••••••.••••.• 

Decreto n. 5.601, de'21 do sctombro'do I005;oxtra
ordlno.rio, papo!, para occorror a despczas 
com as commissões de policia o oxploraçiio do 
Alto Purds e do Alto Acre, ................ . 

Decreto n. 5. 748, de 4 de novembro.de 1905, ouro, 
dCSJlOZIIB com c novo Consulado em V!IW. 
l3ella, Bolivin. ..... , .....•. , ..••....••..• , •... 

Decreto o. 5. 749, da.mesma data, supplementar li. 
vorba- Extraordlnarios no ~;xterlor ........ .. 

Decreto n. 5.767, do 17 de novcmbi•o de 1005,pai'a 
occorrcr n. despozas com . a dcmarcaQiío da 
1\'ontolra. de Brazll com a. Bo!lvla.,cm execuÇão 
do Trotado do PetJ•opolis, .... , ........... .. 

Orçamc11/o d~ J901J 

.A lei n. 1.453, de 30 l!c·dezembro do 1895 fixou a 
·dcspeza deste oxerciclo em, ouro .... , ........ 

·~ .pn.pot .••..•.•••• 

·comparada. ·com a. de 1905 .•.• , ...•.•..... •.....• 

DU!'crencn. para· mais .••. ..•.... , •. , ••......•.. ·• 
Ttlo IV 

1.007:000$000 
332:000$000 -1.399:000$000 

I . 655:420$000 ----
256:420$030 

500 : 000:),000 

G2: 000.~000 

58 :096.$83G 

500:000$000 

7:535$000 

40:000$000 

400 i000$000 

1.567:631$~36 

1.SI9:'M1$3g6 
'2:256i000tf!OO 

·a·;:s75:661$39G 
1.399:000$000 

2.1'76:661f.l9G 

• I .· ~ 
' 
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Neste oxcrciclo abt•lram·s~ os crc<llto; seguintes : 
Douroto n. 5.012, <lo O do milrr,o <lo 1000. p:trn. 

oucot'l'et• (, dcspczn tio 'l'l'lbuno.l At•Lltt•<Ll JlCln 
Convcnçilo com o Port!, po.pol .............. . 

Doct•oto n. 5.00ll, <lo 14 do de 1000 
ospooinl, dospozns com o Trlbunnl At•bltral: 
ex-vi do Trnt.atlo tio Petropalls, p~Lpel., •••..•• 

Decreto n. 0.125, do :ll <lo :~gosto do lUDO, nuxlllo 
_ :is \'lctimns do tor•t•omoto-no Chile, 5::00.000 .. 
D"m•oio n. ü.~03, <lo 13 do dm:cmLr•o do lilOO 

supplcmontm·" divet•sns rubricas, our·u .••.• .' 

01•:•amcnlo de 190i 

A lei n. 1.017. •1e 30 do dozombro <lc 1000, fixou'' 
ilcspazn. llost3 cxol•c!clo cm, om•o ......... ,., 

» pn.pol. . ........ . 

Comp:u•ada. con1 u. Uo 1000 •••• ,, ..•••.•• , ••••• , •• 

Difi'Cl'cuçn. pal':~ n1ooos .. ..... , ..........•••....•. 

Neste cxcrclcio vigonto nbrlrllm·SO j:L og croditos 
ooguiutos: 

Decreto n. 0,312, <lo 3 do jnnoiro, supjllemontnt• :L 
VOl'bt\. 7"', 0\11'0.,,. •,,,,.,,.,,,,,,,,,,,,,,,,, 

Decreto n. il.311l, <lo 10 do ,innolro, sup,temontar 
á. yct•l,a. 3a, }Jn.t•a. occol'l'Ol' :t <lcspozn. do Con
gt•esso Pan~A mCI•icn.noi flt\fiOl, ........•.. · ..... , 

Dcct•oto n. li.:l4·1; de 20 do .l~noiro, p~r11 dospczns 
CJm o~ vlco·consuindo> de !UYcr.l o ~lolio, no 
E-tndo Orlentnl, e Alvm•r, nn At•gent!nn. •.•... -

Decreto n. G.002, de 10 do cort•cntc, supplomentur• 
iL vcrbl 7•, Jlnt•n occort•ct• ns dúSJlO~~s com os 
congrc&~os <JUO se 1•eunirom no é~OI·~icio, ouro. 

m 

200: 010~000 

15o:ooo;ooo 
no: ooo.;ooo 
00:133$200 

5:10: i 33$~00 

1. o~ 1 , r.õ 1 $:'9G 
1,485:8U0$000 

3.•1:li: ·IG l:i30ü 
3.575:0lll$30õ -----

138:200$000 

no:ooo$ooo 

l. 650: 000:)000 

12:000$000 

80:000$000 

l.lill2: 000$000 ------
' ,· , I 

--- _ . Deste exame compn.mt!Yo dos totlcs votados po1' oxorclclos 
- : orçn.monta!'ÍOl, TOI'inc:t·SO qno a tlospo~n llO!ll sompt:ó':ín;;m~ntm! o, 
'·no contrnrw. ntsuns·exercicios houve onuqno:so-·,dot'llm roducçucs 
· .:Lp.l'Ocln.,•cls·. · . .· .. ;.·'~>< ~·;· .... · · . 

; ' Assim <l qnc, sl nos exerci cios uo 18:!2~ 1 $QS;,'JSO•l, 1805 o l89G, 
-as dCS!'OZlS aug:nontM•nm, se- vô- ou c- no~ sitbserJuontL>S- do !SOi. 

• 1803 o !SOO, cllas tivot•um l'Ctluc~ões Jll'OJl<'•l'cionucs, · · · 

.. 
•• 
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o do 1900 foi votado com o.ugmonto, mas o do ;oOI o Jora. com 
·•·oducção. 

O ilo 1902 tovo um augmonto do 1Gi:400$. mas o l!o 1003 teve 
uma diminulciio do 127:000$; o do !004 um o.ugmoilto do 118:000.5, 
ma~ o do I005.uma rcduccito do 250:420$000. 

O do !90~ tovo um augmento consldoravol do 2.!7G:Oni$306, 
mn~j:l o do !007 so votou com uma rcducçiin do 138:200$,sondo quo 
"'proposicílo ([uo so examina trouxe apenas um augmonto da quan-
tia do 28:000$000. . 

Isto significo. quo o augmonto <lo dospozas nüo tom sido o rosu!
tatlo da tlo.<attonçito .dos poderes publlcos, mns antes tom procedido 
do>1 oxigenclas dos sor•;·Jços n cnt•go desta ministm•lo, quo 6 a ropro· 
"onlaçílo mnls lrnmcdlattL o dolico.ila do sentimento nacional; slgni
ilcr• sobretudo guo, apozat• dessa clt•cumstancla da todo o ponto 
pondor•u.vol, as uospoz:Ls so rmlnzom quando 6 posslvoJ. 

Para se vor• bom qno o o.u~monto dolla< tem obedecido sómento 
·tis prcoecupaçõcs da sltua~iio internacional da RopttblimL, d ind!s
pons!lvol ob<orv"'' qno os accroscimos mais consl!Jora.vois se do
rnm nos oxoi'Clcios do lOOGa 1007, o soo.; mo.ntocm com po~uona. 
tlitforooçu. pa.t•tt o do I 008, colnci<llndo Jll'Ocls:mtento com a. m~ior 
nccontJtll~iio tlessa. politic•L quo o paiz inteiro .sento qua a foit.~ no 
Interesso Insisto o to do sou prestigio moral o do sou doscnvolvlmonto 
oconomico. ' · 

Jl' tf1mhcm COOI'Ollionto I'CSUffill' por OXOl'ClcJos OS Cl'Oditos llbOI'• 
tos em ca.du. um doile.<. ,\sslm tomos que nos do: 

JSOO·ISOI . •• , .••••••• , . • •• • . •. •• . G27:S001900 
1802, ••• , •.•• t ••••••• · •• , •••••• * • • 'l 07 :!250:.;000 
IHrm •.• .••.••.••... •..••• -. ••. o,... . 7S4:5SI$G70 
189·1 .. .........•.. ' •.... ·······•· 034:1!>1~029 
] 895 ..... o ••• o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 . Q2ü: 500:J.200 
!OU6 (t•cclnmo.r,õos italionns)....... •l.!lS:.JJO~o;os 
1 Ro7 . ••••••••••..••••••• ; • • . • • • . • . 2aa: os.J:;;5a2 
lHOS., •••• , ...... , .• ,,; •• ,,, .•. ·.• 020:0!\i:-:;120 
IB~>ao ..... o o ...... o .... o ... ; •.. o. o:,.Jo:o.m~~ou · 
1\lOJ .. o .... ,.,, .•. o .. ,·o o·,; o o;,... . 880:000. 000 
100\ .. ,' .. 'o •••• '.: •••••••••• ·..... . ·;210:000l000 
1002 .. o.- .•. o. o o ....... o .... : o o;... . : 80:000::;000 
.l!JOS., , 0 ,, o , 0 ••• , • , •• , •••• , o, •• ,.· 000:000$000 
100.1 .... ... o, .. o,., o., ••....... o'• 'I:Iü5:'000SOOO 
.LDO:S •••• ...... .. o •• ,,............. I ,:lQ7:ü31SS2ü 
1000, ..•. o o .•. o. o .... ; ...... o o... 530~ 133$201) 
!007 ............... :.:........... 1.802:000!;000 

! ., ' ' : 

, ,. IV ; ' I' ' . 

. O t•o:;u~lo dol ct•cdHos por oxorciclos dcmo~stm' inr.ls ~m:l voz 
quo n~ dotnçõcN do orça meu tO clu dcS.IJCZn nã:ó toem sido fi expressão 
das nocos!licl!tilcs· roaos dos scrl'lços, sondo; como lua ·maioria dos 

• ·casos tem sido, .. cr.lculnrlos .. uquc.m<' d11 mnls ou mono~ just" nro· 
· Yisiio quo os r~ctos.diutnl'UOS da ndminMrnç:io autorizam·.· • 

' • ' ·:· 
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Excepção feita do credito do 4.000:000$, do cxcrcicio do !890, 
dcstlnndo a pagar .as reclamações italiana~. todos os domaiij po
diam .ser . mais ou menos provistos .polns computações ·do orca· 
mente, · ' 

. E' .pois subordinada a osto ponsamonto o de nccürdo com ns 
·informações ministeriacs, qno a Com missão do Finanças propoJ•:!. 
alguns augmentos na dcspoza, afim de que o Congros.o Nacional 
conheça. dcsdo Jogo os encargos que vão gravar o orçamento o a 
opinião publica soja. melhor informada da situn~ão roa! das contas. 

Material: 

El!ENDAS Á PROPOSIÇÃO 

Verba 1• 

.2•·conslgnação, Elevo-se do 15:000 ou se,!nm .... .. 
.:1• .consignação. Elovo-so do 10:000!' .ou sejam.;,, . , 

3• consignação. Elovc-so do 9:000 · ou sejam .... .. 
;(!& consignação. Inclua-se o credito pa.ro. o Con-

. grosso lntornncionnl Porma.nente do Nave· 
,:ação (706$, ouro) cpo.ra o Instituto lntornn

. clono.! do Agricultura do Romn(l4:132$040, 
ou,ro) o eleve-se do 14:832$040, ouro, ou 
SOJO.M ••• , ••••••••••• , •• ,, •• ,,,, •••••• , ••• 

Verba 2• ..... ' ' . . . 

28: 000$000 
60:000$000 
34:000$000 

23:909$436 

Empregad~s ~cm dlsponlbilidado. Eleve-se de 50:000$ 
. ·.~ou seJam........................................... 100:000$000 

Verba 3• 

Extraordinarla no Interlot': 
2• consigno.ção •. Eleve-se do 16:000$000 ou •• ,, ••• ,. · i0:00()$000 
3' consignação. Para obras o repo.ros no palacio 

Itamaratyo·o inshliiJ9iiO do arobivo, litcluslve 
paraodosapJiroprlaça.o dos ~redios aos lados, 
eleve·se do 200:000$ ou seJam............. . 400:000$000 

4• conslgnaoão. Eleve-se na · razão de .3:000$ 
monsaos e•.diga-se •• ~ .. ; .- .... , .- •.•• • : • ••• ·,.. . . . .. 30:000$000 

.,. 

V1rba ú•· 
.. 

Leg&Qiies e Cónàuladós:'. . . . ... 
Caao.d4. Supprlma•SO a verba. para o . consul ' . 

em Montreal. , .. ; . ., ... 
··OranBrotnnha.<Accroscante-se'.: · " .. ·... ' 

•I-'. 'dito om,Glasgow, .oraonado, Idem ,(•dci~reto· 
oa;l ;56! A, .de_:l2·de1uovembl'll•do ·1896''),., ..... , • 

GratiO.caçao,. .idem, :i~om, . , , • , , .••.• , . '" ..• 
• I"' 
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Santa Sé. Elevo-se na roprcsentlição do Mlnis-
tro, 10:000.$ e diga. .. se ..•........... , .... ........ . 

Parn.guay, Elevo-se na reprosentnção do Minls· 
tro, 8:000$ .o dign.-so .. ......... , ..............• , .• · 

Hollnnda; Consulado Gora! do Rottordam. lllo· 
ve-sc de 2:000$ c diga-se : 

Ordenado (decreto n. 1.501 A, do 22 do no-
vembro de,l006 ) ............•.................. ,. 

Gra.tltlcacão .... .••...•....••....... • ... · . · .• 
Hcspanha. Em voz do 1 vico-consul cm Vigo 

diga-se: l ccnsul em Vigo. 
Ordenado, (decreto n. 1,561 A, do 22 do no-

vembro do 1006) ................•.....•....•....• 
Gratificação ....... ; ..........•. ,; .......... .. 

Verba O• 

Ajudns du custo 

Elovc--so do 50:000$ e "diga. .. so .. .•....•........... , 
' 

Extrnordinarios· no exterior· 

549 

10:000$000 

14:000$000 

0:606~060 
3:333::;334 

5:333.$333 
2:666$067 

200:000$000 

::> consignacão. Eievo-se do 100:000.$ C·dign-so ...... 200:000$000 
•• Acci•oscente-so: 

I. ! Verba 8• 

• • • 
Para Tribunaos Arbltracs no cxorcloio ........... . 

O art. 2•, n. I dn.cpropcs!ção, substi.tun·so: .. 
A despender cm tratados e convonçüos com. palzes; 

estrangeiros, aflm do lllcllitar a entrada dos· 
generos de woducgio·· brazllllira;. c· pam a 

250:000$000 

· . propagaud~S-do~noBBOB lntcrcssos no exterior;: 
podendo• pal'll;. taes 11na· abm· os: crod!tos1· 
noccssarlos para o ocorrer. as. dcspozaa: com·, 
commlssõoa:ou commtsslonados:o:qnaesquor;. 
outras.lndlspensave!s;.atê a scmma.de;. ,,. •. 400:000$000, 

Suppllma·se..do art. 2•·c.n. JI.. . 
Sllln. dn.s Commlssõos, 2~ de agosto do.J907:-Felicl<lno• Ptm"""' 

Presidonte•inter!no;-Pi"Giyoerio; relator;-Ur/Ja""•SII"I..,,.com·.feS! · 
trlccão om relação acs tro.ctados de ccmmorclo.-.lllbni: Fr•~-· 
A. heredo.-AI~aro Naohado.'-J. Joarzuim do So,.:a:,,.-Gonpaloe• 
Ferreira · · · ' ' ·· ···· •· · · 

• • • j)", 

AÍ't. O•Presldente da,.Republica.ê.autorlzndo• a dosJ~ec~~lor 
Pelo Mlllistorio dn.s·Relações ·Exteriores as sommude a .• 967::661$:190:, .. ' 

' I 
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550 ANNAES DO SENADO 

otzro, o 1.407:800$, :p~pol, com os serviços dcsign~dos· n~s ileguin· 
tCS VOI'ÚilS : . . . . ' 

•''. 
·' . ·' . 

Socrotni'ia de Esmdo : • 
Ouro Pnp~l 

(1) Pessoal ... ..... , .... , ... , . , ... . 
b) MtLtoi•ial. . ...... o •••••••••••••• · · 

257:200$000 
·0:!61$306 !OG:B00$000 

Emprogaclos cm <Usponl~ilidadc.... 50:000$000 

3•" 
Extrnortlinarlos no ·Jntci'ior .. .'. ... 384:000$000 

4" 
Com missões do limitas ....... ;;... 700:000$000 

..... 5•. 

Embaixadas, Jognouos e consuln- · 
do,, oJomda do 4:000$, paro. 
augmonto dn col!Sign!l('iio dosti
nt>da. á roprooonmQio do min!s· 
tro do Clule ..... 3............ !.3J8: 500$000 · 

o•. 
A,ludns do custo .................. : · 150:000$000 , .. : ... ' 

Extl.'nordinarios no oxtorior.:.' •••• , , · ·. 500:000$000 .. 
. . 

Art. E' o Prcsidon'to dli Ropíibllc!l 'autorizado·:. · 
1. Apromovor c ~~g~~r:~oni p~Ízes estrongo!ro~ conv~nçiies 

o tratadO$ toadontcs o. 'facilitar a oatr!ldu. do u.ssncar :braziloll'O no• 
marcados desses paizcs, pclo.:tílrmo. quo.: ao Governo po.racar mais 
convon!ontc aos intorosso>:do Brazll": . · · · . . . . · . . 
· U. A p1·omover •accôrdo. oonl·orGovorno .. da Republica .Argon-' 
tinJL para ser IOI'IIdo.•o. otfeito·a.•dosobstrueção do rio Ur.uguu.y.. 

Camo.ra dos Deputados, 8 do julho· de 1007:- Càrlos Pcizoto d• 
Mnllo Pilho; Prosidonto-da: Camara.-. ,ltiloia~"·' Nar.io. dd .Sd lõl'eirc, 
1• Seoretai•Io.-Antonio Sínii:ao dos Santos Loal, --4•:,Sccrot~~ol'io,. sor-. 
vJndo·do-2'>. ~ .... .. . . .. ._._, ;,., 

' ·. 
. . • 

· ·o Prusldento do. Republica tl autorizado a dlspondor pela rop~r 
tiQão do Mlnisterio · d,\s Rolaçilos Exteriores, com os serviços de~ · 

',, 
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sigoados nll>l sogt~lntcs ycrbas, n quact:a de J.n:n:GOI$300, ouro, c 
do I. 407: SOO$, papel: . . 

Ouro 
1, Secretaria üc Estado ....•..•. , 9: !01$30[; 

''' ' 
Papo! 

303:800$000 
50:000$000 2. llmprcgados cm dlsltonibllidado 

3. Extmordlnarlas uo utet•ior .. .. 
4, Commlssüos de Jlmitos ....... .. 

.. .. .. .. .. • .. ' ·384:000$000 ' 
iOO:OOU~OOO 

$ 5. ·Legações o consulados .... : .. .. 
o. AiudM do custo ............. ,. 
7. Jlxtl'llordlnarlas no oxtot•Jor .. .. 

•••••••• o • o •• 

!. 202:500$000 
150':000$000 
500:000$000 

$ 
s ---

A !mpt•lmir. 
1.951:061$390 1:407:800$000 

N,li7-1007 

A proposição <la Cama1·a dos Doputndos n. 120, de !DOr., eleva a. 
gratWcnçiio dos directores da.s làculdades e cocolas supcx·lorcs ijuo 
dellns não Jbrom lentes e os vencimento; dos professores do scioncias 
da Escola Nacional do BeiJas Artes. · 

Existam no.;ta escola duas catcogoria.s do professores: os de 
sciencia (a quo se !'Clero o projecto) o os do artes, Os primoit•os sfto 
admittldos mediante concurso, como nas demais escolas superiora~ 
c são vitalicios, no pn~io qno os segundos são admittldos JlOl' cloiçiio 
da congrega~iio, não são vitnllcios, fazondo-;c n renovação do cinco 
cm cinco nnnos. 

As matorlns Joocionn!las pelos primeiros são do cursos supe
l'lores, como por oxem11lo calcnin, moca nica, resistoncla elos mn
toriacs, nt•chftoctura. const••uc~ão, topogr11phla etc. e !com npeuas 
309$ moosnes, qtmndo os lentes dcssiLS m:1terlas cm outras escolas 
toem 800$000. 

A proposioiio da Camah. ont•·otnnto, não oquipar:t osies. von-
.cimentos, eleva aqueilos u ií00$0UO. · 

E' preciso notar que na propt•ia escola de Belln.s Artes, o sccrc· 
tnrio vence 500.$, o ·bibiiothocll.l•io 400$ c os conserl'll.dot'OS dos gn
binetos de pintu,·a. e outros 300$. o que ainda vem justificar o 
au,~:monto proposto Jlll.l'll. os proi'P.sooros vltallcios lJUO, vencendo 
apenas SuO$, como licou dito, se nch:1m .. pela lmportnncla de seus 
car•gos;'ndquirldos por concursos, cm pooiQão inferlot•;.contr:. o que 
j:i roclilmat•nm em petição dirigida ao Senado, •. .. ·. 

· lla\·ondo O prol'ossót•cs 1'ita!lclos cm ·elfoctivo exerci elo c I cm 
dlsponihllldado, sogn~o quo o augmcnio de dcSJICZ!l. com cs 'mesmos 
sct•lt do 2~:000~000. · 

A outra p;rtc do projecto rcfore•SC aos dlrootot•cs 'diiS escolas 
oupot•ioros quo niio süo lentes dns mcsmns e que não toem accumu· 
lação do vencimentos pot• clfolto do·acoumula~iio do funccücs com· 
patlvels. . . .. . 

' .,,, 
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ANNAilS DO SENADO 

A Commlssi<o do Flmmçn.s, n.ttondendo a quo fuvorcs somo· 
lhantos toom sido concodldos n. outros funccionnrios, édoparocor que 
sojn. 11pprovadn a proposição da Cu.m11ra dos I.Jcputados. 

Sala das Commissõos, 20 do agosto do 1007.- Feliciano Pom1<1, 
prcshlooto lntorioo.-,llvm·o ,lfacharlo, rolator.-Glycerio.-J. Joa• 
quim de So".:a .-.~ltoni.: Froiro.-Gonçal"cs Ferreira.- Urbano Santo3',. 
comrosti•icçiio quanto a cllmsuln. •IJIIO doilas não foram lentos». 

PMPOSIÇÂO DA CM!ARA DOS DEPUTADOS N • 126, DE 1000, A QUE SE 
' REFERE O PARECER SUPilA 

· O Congt•osso NacioMI docrotn. : 
Art. 1.• Fica olovn.da. a IO:OOO.J; a gt•:ttlftcnçiio dos diroctot•ea 

tias fucuidado; o oscolas suporloros qno dollas oito fot•cm lentos; ti· 
cando olovo.dos a 6:000$, annuaos, os vencimentos dos profo;sot•cs 
do scioncms da EscoiiL Nn.cl01ml do Boiln.s Artos. 

Art. 2.• Flcn. o Presidenta da Ropubllca autorizado a abrir os 
nccosso.rlos orodltos·paro. o'ocuçiio dcst:l-loi. 

Art. 3.• Rovogn.m-so as dlsposi~õos om contravio. 
Cn.mara.dos Deputados,.5 t1o novo:nbro do 1000.-Franci•co rla 

Paula O. G~timantes, pl'ositlontc.-Jam~.r Darcy, tn soorota.rio,-L,,i.: 
Antonio Fm·,·eira Gua!be,·to, 3' aocrot.'l.rlo, servindo de 2•.-A im
primir. 

N. 178- 1007 

Sobre a proposição da ca.m~rn. dos Deputados n. 285 A, ·do 
1903, o sanado, sob propost.~ da eommissiio do Finanças, appro· · 
vadn. em sossito de 12 do dezembro do anuo pll.'llmdo, podlu quo so·. 
solicltasso do Govorno a. Instrucção complomont:tt• oxigida. por lei. 
para ter Jogar a cJncossiio do ct•cdlto podido pelo Sr. Prosidcnto 
da ReJ1ubllca, o destinado' ao pagam~nto de um· grande nllmoro 
do divtdas t•oiatlv:LS :ta oxorclclo ftrtll~ do 1904 o our.ros; n:. lmpor
bnaia.total do 535:875$147-; o com? assa ro_9ulsição não hmtvosso 
sido convonlontomonto satldllita., .a. ComntisJao:lnslstlu novamente• 
oste n.nno por ossJs o1omonto~ do estu:lo, toado sido o sott parocer· 
npprovado om sessão do,28 do junho • ultimo. 

Por Monsa.gom de 2.do:corrcato, o-Sr. Prosidontordn.-Ropllbllco.. 
attondoll a~ pedido, enviando, todos. os processos organlzll!lcs pol01· 
differonte.! MmisteriQ.!, concornentei ás roteclda! dividas;. · 

Habilitada .. agora.n. omittir o seu,juizo, aplls o exame rlos.pa
pilis,.a.Commissiio ~do P.lrocor qua a.propasiçitJ. _da CiLmar.~o. s~a. 
approvada, 

Snla .. dn.s.Commisssõos, 29 de agosto ~c 1907 .-.Feliciano. PDI>nrt, 
POOBidonto~ Interino.- Moni: Freire,.rolator..- Glyaerio.- Aloaro 
Machiu/.o .- J. Jo•quim·. de· Sot<ia.- ,1. A:i!red<>.- Urbarto SrU&IOt ·-
Gonr.al~et leiTeira · · · · . 

I 
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PROPOSIÇÃO DA CA:.IAI\A DOS DEPUTADOS, :i, 139, DE !900, A QUI: SE 
1\EFEilE O l'ARECE!l SUPR.\ 

O Cong••osso Nacional dect•ohi 
Al't. 1.• E' o Prosldonto d:t Republica nutorizndo n ahrl~ no 

Ministot•io <lu. FazondtL o crodltO'extrnordinario do 5.15:8i5$1~7. pat•a 
occort•or no pngumonto das dividas do oxorcicios findos, constaritos 
ela soguinto I'Oin~ilo: . 
!!inistorlo da .Justiça. o Nogocios intorlot•os.... .... 204:800$000 
Ministorio das Rolnçõos Bxtorloros..... ... .... • .. • IO:OD3;íi00 
Mlnistorlo da Mu.rinha........................... 11·1: 138$012 
Mlnistorlo da GnerriL ...... .. . .. .. .. .. ...... .. .. • 03:300$710 
Ministorlo da !odustrla, Vlaçio o Obt•as Publicas... 35: I00$700 
Ministot•io da Fn.zCllda ..........•............••. ,. 78:375$230 

Art·. 2.• Revogam-se as disposições cm contrario. 
GamariL dos Deputado;, 10 do novombt•o do 1000.-F. d" Paula 

O, Gui11•araas, Prosldento.- James Darcv, !• Socrotnt•io.- Lui; 
Gua/bcrlo, s•·socrotarlo, servindo do 2•. 

M~:iSAGEl[ A QUE. SE REI•'IlREli OS PAI\CERES SUI'I\A 

Sr.i. Membros do Congresso Nacional- Tendo sido orgiUiizadas 
poio Thesouro, do. accôrdo com o§ 2• do art. 31. da.Joi n. 490; do 
)6 do dezembro do !807, as inch1sns relações das dividas do oxor
clcios findos, já.roconbccldas. pc/os :Ministorios compotontos, cabo
mo .sollclbr-vos :t concessão do credito nocossarlo para. o sou, 
pagamento,, na.. irnportnncia. do 535:87ó.~l47, conformo.a.discriml-
naçiio abaixo. . 

Ministorios:. 

Da Justiça o Ne~acios Intorlorcs ................ .. 
DWJ Relaçõos· Exteriores .••....•... , ... , . .-....•... 
Da Marinha..;, ••••••••••••.•.•.•••.• ~ •..•..•••.• , 
Da· Guerra •..•..•...•.•..•••••.•.••.••.. ~ .•.•.•••. 
Da Industria, .VJaçiio o Obras Publicas ..•• , •••• , •••. 
Da· Fazendo.· ••• ,., ••• , •• • ·, •••• ,, ••••••••.• -••.• ·,, •• 

; .. ,. . 
535:875$147• 

Rio do Janeiro, IS do.. agooto de. 1006.-· Francisco de Ptiulc 
Rodriguor.· AI••• • . 

Ministorio da. Fazenda- N. 18- Rio do Janeiro, 21 do agosto· 
do 1006. . : · · · · · · · · · 

Sr;· .. !~ Soorotarlo. da Crunara. dos. Deptitu:dos:._Tooho.a:hooril.. 
do rsmottor-vos, para os fins convonientes;.a.lnclusa..Monsàgem.do. 
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Sr~ Prosldonto d~ Ro~ublicn., sol:citn.ndo IL. abortm•11. tio um credito 
do 53.'i:ti75.$1·l7, afim do occol'ror :to p~~o'ltmonto do dividas do oxot·· 
ciclos tludos, jll. t•oconbocid!L'J polog Mini.torios cJmpotontos. 

SaUt!O o Ft•atornltiatlo •. - Lcapalda do .·Dtilltücs.' 
. . 

N. 179-!007 

A' Commi;siio do Finanças foi novn.mcnto ap!•osontAd~t a pro· 
posição da Gamara dos Deputados, n. 200. tio IOOü, quo organiza a 
Instituto do Pathoiogi~ Exporimontal de Manguinhos, acompanhado 
das emendas olforocidn.s om s• discussão pela mesma. Commissiio o 
pelos St'ii. Senadores Bt•ico Coelho, · ·nra.zll!o d~ Luz o Bnt•ata 
Ribeiro, o· sobro o assumptu d:~S mc.1mas p~tsSil. a cmittir ·sou 
pm•ecor. 

A hrora dn. commissão está ago1•a sonsivoimonte simpllflcada, 
desde quo lL'J omonda.~ novamente submotthlas !L sou exame siio 
com,poqucnu. alteração lU! mcsmt\8. sobro as .quacs j!L oxpondct•a 
sou Juizo.. · · 

A Commis~iio m~ntom todod os conceitos omittidos no seu 
p:~rccor o oJfm•ec~ á consideração do Senado' as mesmas emendas• 
modlftca<l:IS o.pcnns na po.t·tc om quo propor. no at•t, i' do proJecto, 
depois tia lottra c- c com o. lcttl·a d a crcncãu tio ensino tccbnico 
do mi~crJscopla, de bactcl•iologia. o de pat·isiotologlo. etn gorai, 

A Comml~siio propõe u.gora., cm sub-omcndn á emenda no 
art. I '• ·a suppro·Jsiio dessa pa.rte, e apresenta a.s razüoa pOl' quo 
o lllz. · · · . · · · 

A Commissiio haviiL aprovci';auo' a id6n. da· crco.cão do ensino 
de tacs mntorias, que fôra consignad~ no. substi~utlvo aproscntntlo 
pela· Commissiio de Saudo Publica, mas obsorVtL que essa !dOa roi 
!lf!Ol'!L abaodonntla pelo illustrc rol~ttor dessa Commísaão, que iud!· · 
vidualmonto apresentou emenda. no art. t• excluindo a.a allutlidas 
mat.orias c conservando apena.• a.' ct•oação d!L escola do votorinal•in. 

A Com missão acceita esta limitação, que pódo ooncorl'Cr para 
ser dado·mo.ior desenvolvimonlo .• 1 escola do voterinaria. · ' 

O guo a Commissiio.nilo ptlde acceitAr .. são os. dispositivos ros
tl•ingindo lUIS modicas a .frelluencio. dn. escola de vctct•lnnritL, asllim 
como não acha justiftcavol q ueom nome do Instituto niio so possnm 
conferir d!plomas.Jlnra..o .excrciclo .da .vctarinaritL, com .os quaes se 
mostrari~m os tittlindos dcvlda.mcnto recommendados para o oxer· 
cicio. profissional. · 

.. ·A Pl'9illbiciio constante da emenda do digno Senador provém do 
supposto de que 11. escola. sl\)11. frequontnda:cxcluslvamcntc por me· 
dicas, guà di<pcnsa.riam os diplomas; niio tom elln, .portlm, raz:io 
do ser desde que as portas da·escola deom logros;o a. possons outt•11s 
corn as habilitações exigidas . no rogtllamonto C!UC l'ol' expon· 
dido. . . . . . . . 

. , Ptldc ser adoptada .'som·' lnconvcnlencla o. sntuidado· da fr.!J· 
qu~ocia. nos. termos da. emenda do illustre Senador, o a Com'mlssno 
a..cons!gnartl;em·sub-cmcnda tl:llmenda 'dil. mesma. eomm!ssiio sob 
a. lo~tra EM art. 'I' do projecto;· ·. · ·' · ·'· ' 
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O St•, SOimdot• Ba~·~t~ ltibolro a~rasontoa a seguinte omoml~: 
•§ Nas dos~pt•opt•!ncuos a que·o novm·no l'o:loral soJa obrigado 

pnr<L as inshllucuOll !ndtsponsavols no cstaboloclmonto do Instituto 
•lo MtLnguinhos não comprchcndot·<l o i'ot•no do !nJ!not·acão do lixo, 
construtdo JICla }!uniclpalidudo, nem, bmt assim, OJ tort•onos quo 
!'orem indlspons~VCÍS p:tl'll. O i'uncc!onflmonto dtUlUCllC apparclho, 
exigindo o llUO houvc1· pago a Municlpalldado, no caso do ter feito 
a desapropriação total daf!ucllo proprio municipal.> 

A Commlssiio entendo qtto a emenda !l oxcusada. A dcso.ppro
pl•laciío não cst1L feita o, poi·Ianto, não tom appllcacão ao caso :• 
ultima parto tia emenda. Quanto 11 pt·lmoira parte, j:L esta. olla 
rogul~da nos mosmos termos pelo nrt. 14 du.loi n. l.U!7, de 30 •lo 
dezembro do !OOG, que assim está concebido. 

c Art. Fica o Poder gxocut!vo antorlza<lo a ·ahl'l~ o crcrllto 
proolso p~L·n. dcs~J!ropri~r a ch~m~<l~~ io'!Lzon<la do ~I ~ngninhos, 
onde se !Loba o lnstttuto Sm•otbcmplco !'odora!, com exclusão dos 
tm•rono• cm que a Proi'elturn. tem cm oonstructão os fornos Jln.ra 
incinct·ar o lixo da clda<lo, assim c~mo as adjacencias nooossarl~ " 
este serviço do ot•<lcm mun!clpnl.> · · 

· A' vista desta dlsposlciio limltntiva da autorização conferida 
ao Governo, m•nii'csta·so n. lnutll!dado <lo novo dispositivo nos 
mesmos termos. · 

Quanto· 1\s emendas apro:<entadas pelo S1•. Senador B1·~zilio da 
Luz. sondo ollo.s 11s mesmn• oll'oreclda.s polLL Càmmls;ão de Snndo 
Publica. o· or(l, renovadas sob u. rosponsabilida<lo in•lividuol do digno 
Sonu.dor, 11 Commissão ·se roport(L ao;j ulzos sobro as mo;mo.s oxpen
didos no sou pt•lmolro parecer; Uollas ,iii. ·a Com missão oxtmhlu 
tudo quanto so lho afigurou aprovoltavcl o incluiu nas emeurlo.s 
otrerocldas !L oonsldora\•iio do Senado, 

A Commlssiio éónclLtO olforocondo as seguintes snb·omondas ás 
emendas por olla mesma apresônllldu.s cm a• discussão: 

A' lettra D da omonrliL no art. I'. Supprima-.;e, ,, . .. . 
. . 
: A: lettrn.R do incsino ~rtlgo. ;\cct•osconte·sa depois rio respectivo 

dispositivo: · ·· · 
· · cSot•!L ~ gratuita 11. f1·oquencin na E:looln. do .Vetorinnrla, mas 
dependente do pet'lllls.siio ·no~lnal do Go''Ol'Do, em numero quo o 
Instituto oomput•te·sem proju1zo:do dosumponho: doo· encargos que 
I hc·!Jtcum bircm ·nos: termO$ desta lei e sou t·egnlamcntu. • . . . 

' São estas as cónsldcro.éüos quo com o do v ido i·ospolto a Com· 
missão submetto.no c>clarecldojulzo do Senado. ·. · •· 

. Sala· das Coimnlssõcs,' 20·· d{agosto de 1907 .-Feliciano Penna, 
p!•osidonte interino e rolator.-Givc•rio.-Aivrio·o Jllachado,"'-l, I••· 
1111111 de Sou=a.-A. A=erodo.-Monl= Freire.-Gol!valvcs 1iBI'reira • 
Urbano Sontos,- A Commi>~Siio <lO Saudo Publ!Cll., 

i 
" ' 
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N. ISO - 1007 

A Commissiio do Finanças, examinando a proposição da Camu.ra 
dos Deputados, n. 23, deste anca, qnc rclcvn a prcscripciio cm que 
Jncorrcu o ex-tenente do exercito Conrado Miillcr do Campos como 
contribuinte do montopio miJJtar. verificou que n mesma propo
sição não 1oi procedida de petição do lntorossndo, nem se acha 
ncompanhada de documento algum do ando· consto uma razão 
.it~stift~ntiva do favor concodido, o por isso .; do pnt•eccr que c!la_ 
nnc soJa npprovada poJo Senado. 

• Sa.Ja'das Commissões, 20 do agosto do !007.-Fclicia>JOPcnna• · 
presidente interino.-Urbano Santos, relator .-Glyccrio.- Atoaro 
Nacilado.-J. Joaquim de Souza. 

I'ROPOSIQÃO DA CA)IARA DOS DEPUTADOS, N. 401 DE 1007, A QUE SE 
REFERE O PARECER SliPI:.A 

O Congt•esso Nncion:II resolvo: 
Artigo·nnico. Fica relevada a proscripção em que incorreu o 

ex-tenente do exercito Conrado-Müllcr •lle Campos-pu.ra.o fim do· 
Sal' novamonto admittido a contribuh• para o respectivo •montepio; 
na razão das mensalidades correspondentes :lquelle posto ; revoga
das_ as. disposições .em contrario. · 

Camara dos Deputados, 7 dA junho do 1007 .-Carlos Pei.roto de-
Mcllo Filllo, Presidentc;-Mi1ciades ,1/ario de Sã Freire, I' Sccreta
rio.-.4nfonio Simelfo· d08 Sa11tos Leal, 4' 'Secretario, sel'Vindo do 2•· 
- A imprimir. . · 

N, :st- 1001 

Pcl11. proposição da Camara dos Deputados, n. 40, do 1007; I!· o 
Presidente da Republica autorizado a conceder a Lulz Egydlo Mar
tins do l.omos, I" escripturario da Delegacia Fiscal do Thesouro 
Federal!no·AmiiZonas, um.anno de-licença, com•ordcnado, para;- tra.
ta.mento de saude. 

A Commissiio de· Finanças, tendo verificado achar-se o. requeri·' 
menta quelo:preticionnrlo-d!rlgiu •li--outra ·CIISa.•-do!'Congresao;•.acom-
panbado·de' attestado·tlrmado. pelo' inspector de Sa~do,dosc Portos· 
do Amazonas. e·pelo<adjunto doe oxercito, attestado.• !]ste·que oom•
prova. a molestia.a.Jicgadn, no. '(letlção, ll do paroóor. quo o Senado 
npprove a proposição. . _ . . . , . . ;·,~ . 

Sala·, dlll'oommissõos.- 29. de,agosto. do·l907 .-Jielili•••-Pmna, 
Presidente interíno.-A;Aoererlo, rclator.-MoKi:: Freire.-Go11çal•••· 
Jicrreira.-Glycorio.-Aloaro•llacl••do;-J •. Joaguim de.Sooeoa,,....Urbt~
,. Santos, . , 

I 

" 
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l'norosrç!o n.\ ·cÁ.:\fAttj\ ·nos J>JWVT.\.DO~ ~. 49, nr~ 1007, A QUE ~E 
REI•'ERE O I'A.P.f::CER SUPRA. . 

O Congi•osso Naciouo.lrosolYo : 
A1•tigo uolco. E' o Presidente do. Republico. o.utoz•izo.do a·con

codor a I-ulz Egydio Martins <lo Lemos, 1" oscriptttrario da Delega
ela Fiscal do Tilcsoul'O l'ederal no Estndo do Amazonu.s, um anuo 
de Jiconçn, com ordenado, para tratar do sua saudo onde lho con-
vier ; rovogndas as dis}Josiçõcs em contt·ario. · 

· Cama.t•a dos Deputados, 3 de ,julho de 1007. - Carlos Peixoto de. 
Jlollo Jiitlw, prosiliento.-kfitciades lJ[at·io dv Sá Freire, i' secreta· 
rlo.-Anlollio s;meao das Santos Leal, ·i" socreto.J•io, servindo do 2'. 
-A imprimir. · · 

N' 182- !DOi 

A proposição drt Camat·n dos Deputados n, 72, dosto Moo, elevo. 
os vencimentos dos Jleis e ~uardns do. Intcndcncia Geral da Guerra, 
cs dos primeiros para 3:000$ o os dos segundos para 2:200.~. Os 
vencimentos dos !leis, sondo actunimcnto do I :500$, vorlfica-se quo 
o augmcnto que os fnvoroco, 6 nn proporção do 100 %, e os dos 
guardas sondo do I :200$; 11 elevação quanto 11·ellos ll cm proporção 
·menor, quando pat•eco que do,•et•ia nosto.' materia ser guardada i!. 
·mesma proporção. · · 

Fossem por este ou pot• outro motivo, o corto cl que ·o Senado, 
·na. 80SSiio do nnno plll!slulo, rejeitou umn proposlqão concebida nos 
roesmos termos que a nctmll, não obstonte so achar elln amparada. 
com o pnrccot• Jll v ora I' O! da Commissão do Finanças. · . 

Em vista disso, esta Commlssão julga bom Interpretai' o l'oto 
já 'manifesto· do Senado, sondo do purocer ·que a proposir,iio actual 
seja approvada, mas com 11 segulnte·modificação. . 

Qu11nto aos fieis- cm vez do : 3:000, dlga-so : 2:400$, o 
quanto aos gun•das- em voz de 2:200$, diga-se: 2:000$000, 

Sala das Commis~üos, 20 de o.go;to (\o 1907. - Fe!iciallo Penna, 
presidente intorlno.- Urbano Santos, relator. -.P. · Glycerio;
Al~aro Machado. - J • .Joa2uin1 ele So11.::a, -A. ,ucredo. - J!o,i: 
'Jirciri.-GonçaltJtJs 'Fen·eira. 

PROPOSIÇÃO D.\ 0.1.~1.1.1\A DOS ·nEPO'I'ADOS S •. 72, 'nr..1907, /1. QOE .. Sl1 
ltEFEilE O P.l.llP.CEil SUri\A . . . 

•O Congres;o Nacion~ll'OSOIYC : 
· ,Art. 1.' Os .. fleis. e .os .. guar1lns d~ mtondcncia.. Gil r a! . da Guerra. 
perceboriio desde a da t~ desta lei os ·seguintils. .vcncimentO.i u· 
nuaes : · · 

Os 1\els, 3:000$, o os guardas '2:200$, sendo dons :terços de or· 
denndo e um,.terço.de•gratidcaQíio. · · · · · 

Al't. 2;' E' .o PreSidenta. fio. .Republica atttodZ&do·~ -.~brlr o 
nci:essnrio credito par11. n exccu9iio desta lei. 
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At•t. ~.' ituvogn.m-so n! tltspuslr;ücs em llJntt•itt'lu, 
C:tnmru, •I oH lloJllÜILIIos, 2:J du,lnl ho !lo 11107 ;- CaJ•In.• l'niJ:olu 

tlfl Jfr.lln Filltn; PJ·o~lllcntn• - 11filr:i(1rlcs Jl!iu·io dá Stl fir~il'rJ, ]11 so .. 
eJ•of;1tt'JO,- Lrti; ilti!Otlió Ft~J'J'CÍ1'n (;ualbrn•!o, 311 MUCl'CLtu•lu, Hl.ll'Vhltlu 
•lo 2'- A hn]n•lmlr. 

N.!R3-t007 

A t~roposlç;,lltht d:tnt:u•;t dos llo)lnt:ulns 11. 7•1,, do 1007, úunuo•lo 
nnm pensão mou~nltlo l~ll$, mparthiltmonto, :t IJ; l'hlluntull'l Nnno~ 
•lo Ml'llo" stut fllhtt do l:~nalnonlo.nt~o o h•nt[ ílo 1\tlloúltliJ 1tll'oro~ 
•lo uxornll.o ~lluntel Ntlllos <lo ~folio• 

Ot·lgltlon-so •lt• nutJII'"jnót.o !IJ!l'oscnt,tdo ti:ti)llOiht Cn,mn.t•n. •1no 
t•nmuttl!lo 1t LnnliHfs:Md dn M>:.t'infn..t 11·!.iunrr<t, 1~11 por lllllt nmoll· 
dmlo o tlnttlmont,o sltl'"tltnhlo Jmlttnutnn.l proposl•:i\o ont vlrtndu 
do propnst:t 1111 d~ l'ln~tth;:ts, no s~~ulntn po.t•ecm• : 

li:A' comm\s~n.a dn l•'illl\llt,~tt~ liH llt'll~onto o pl'l),h!cto n. 21·1, 1111 
IOOn; '1\IO roe•Jnhocó " 1.1. l'ltllnmellltl\nnu~ <1<1 ~loll<J o •llt•olt<J •L 
pereoJlriío <lomnf>l-Solú•t pot• thlloolnte1ito d•t "'.m !Ilho, o tlli\ll·o~ M:t· 
nuol NtÍno~ .ln ~1•1\lo, tllot•f.o um sot•vl~o mllltnt' iw <ll:t 21 •ln •tbt•ll 
do 180 I. A C<llllntlssiio <I<! Mtll'illhll ll lhilll'<'ll> t,Cfllll) I'UCilbido li~ lll· 
fot'lllll~ilo.< <JIIO ibt•ampu!lhhs 110 novot•no. tbmtnl.til nm PI'<Uoow 
:illhst.\tntlvo, «!Onoodcmclo n llCl\~ÍÍfl elo !20.~ túúa.;no~, n!lrt•ospon .. 
<lonto ao molo-sol<to o montctlh\ ln<titnhlos pelas lnis do tlt!o no
vembro de 1827 o 1~ tio d.o1.cml•ro ,Jo 1800. 

A l'<lmt\th·si\o do ~!:tl'inh<t e Gam•t·n assim cono.lnln o •ati pnt•c
'wr, _llOt'ünwndot• qno n111n. sin\ple.~ t•clovn.çi\c) tio }Wosci·inl)tlo nitll 
l'IHOlY\[1. I)~ tllllbt~l'tiÇO~ )lnt'a OXponi~~O 1\0 t,itnl<l' <lO 1\llll;l•,;oh\o !1, 
Jl. Phliomcn:\ Nunes •lo Mollo, qno so o.éhn,·a rlltscnt•l <hlstn. Cnlll· 
t,nl o nito tl\lhn.olllm~ntM llilrn lll'~'ognít•ilo pmc~sso dll lmhlll n
~11<1 o t:tmhcm pot·~m\ n!io :cont!·lbnht p:tra o 11tesom•o !'o.lornl 
com 'tiS 1:1 <)uotn.< pnm o montop10 11'1 f<lt•mn,cn. 1<11, , 

N1i·• tendo rco11rsos o nonl pc~<cn quo Ü'.ll:\<so •los sons nego
elos, perdeu o~ pi•nzos i1n1·n so lmblli\nr ;~ pct-.Jop~M do ntoltl• 
soldo. . . , 

Attondcndó, \10l't1mAql1n n nlro:·os )!~nml Nnnos do ~!c !lo ,morto 
,.m Rot•v!eo militw n~ J\lrtnlrzn tló Vlllcgnignon, 11111 21 do nbrll llo 
\804, ton(lo sido \lt'omo,·itl<\ Muollo pn~to Jl<\1' scrvio~tls l'<llov,,ntos 
pt•óstndos 'dnmntc n rcvoltn dt' IS!lS. o nttondcndo n que il.Philottlolm 
Nnncs rio ~l••ll<\ o ·s•m tllhn n. Philomcnn l\11o<)S ,1,, ~lellt\ cst.'i•> 
om c.l11rllçõns prcc:ú•iM, n Comm!ssõo do. Fmnn.;ns tl uo p:irccor qn•l 
sojn. 'conccrlidn uma pcns?ío. _do 120$ mensncs .. !"~'I :t\l!:tmonto, 
~IJUn!lns so.nltot•ns, mio c lt•m;' elo o.lrot•cs ~b.nool ~uno< ,;,l ~~~llo, 
11010 '<lttC Oil'Ct'CCO ·~ consl '\Ol'~~M do Congt'CSSO i\'liCl\11~1 O SC,<;Utn CC 
lll'Ojccto dó lei : · 

O Congresso ~aclori~l ·Jcct•ch : 
Xt•t, L:• g'.concodl<l:t nm:t.pcns'lo mo~s~l do 120$000, t'cpM•ti· 

·nnmontu, a D. Phllom<ln:t l\unos do Mollo ·(l sn·t filho, .io iJ?tnl 
non\o, 
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ArL. 2. 11 W n Go\'ot•no n.tttOL'iZtlllo a aill'it• o crcdit.o ncccssario 
pam 11 oxoouçiio tlost~ lo!. 

Art. :J,n Ro\·o.;;-nm~o ns tlisposl~üc.~ 0111 contrnrio. 
Snll\ tl:U< CnmmisNiiüN, 0111 3 tio Julhn tlo 1007.-F't·nncisco 1'6ign. 

tn•osJ,Iont,o.-Gali!,To Ctlt'Uffl/t,lf, l'olatm•.-.-\UJI!t'fu Jllílt'rHIIJ,Tc, - Sa
bitw JltU'I'fMO .fi!HÍ/JI',- Julio rle .lletl''·- .Tostl Htuc~io, - o,,z.,,ro Dtt· 
JtHdtr,, 

A Cummi.'Não fio Flnnnça.r-~ do Ru111tdu, tnntlu tlo or11IU!J• p:L· 
t•oem• I'IHhl'O lt lll'UJhlSIGitO l'O!ltJI'LIL•,IJ._, nu dtL Cl~llULl'a O lt,:.JOIISUIIm JtO 
SCI!U.do nppi'OVILI' n pl'op:rsi~•tlo. 

Sn!rt dns ComllliH~üt~s. 20 1lt1 n.,!ln~fio tlo I 007. - FnUoimw PcnnH, 
TII'CSI tlmtf.u lntot•itlo,-A, tl :et•,_•flo, l'nl :LI,ut•,-/it•rttlc;,,cf/ 0(1/cm•ir,, -tll
mtl'O JU!wllarlo. - .!. JrUUJIIÍ/11 d11 8tm:tr, - .Moui' fir'I!ÍI'C, - (imr,•u{oas 
Jier•t•IJil'tr, 

rn.OPOSI~~;\n IJ.\ CA~fAUA !lOS IJI~PIJ'I',\l.mn, N. 74, 1111 IUQ:;, A (Jlil~ Sn 
JLJWimFJ O 1'.\HIWI~Il RUI'Il,\ 

o C'ongt'oSlu Naol01ml tloo!'ot" : 
At•f,. 1. 11 I~' OOIIOOilfd!L 111l11L jmll~fb lltr.Wtu.l do 1~0~, l'OO!Li'f,ldff,• 

mcnto, 1\ D. Phllonwrm NuncB rlo Mullu u au.~ IIJiw., do iguu.1 
11011\0. 

Al't. 2. 11 g• n Pl'OSirlonf.o !Ir~ no\llllrllw~ nuf.ot•iZftl)() ti. ;~brir o 
CL'Ctflto 11Ut1CSSI.Lt'io p:U'fL n O:ttJdtl~iiu r t!Rft!l. ln!. 

At•l •• :i." ltovogum .. su n.~ i.liHl'oalr;~oR um r!ulltt•tu•io, 
Onmru•rt rl IR Dopuf.ttrlrH, 2:1 rlo Jui!Jo rln I!IOi .-Cttrlofl PtJl.t:&J 

d~·J1fffllo.Jiit/w, Pt'o:flrlonf,o rlrL GII.IHILl'a,-M/toiwfaR Jlfario 1Ü1 fYt'' 
Jir•eh•e. 111 Socn•of.rtl'lo.-LuiJ Anlonio 11CI'I'1'1ÍI'fl Gwtlbcr•lo, ;:, Setrot'aáto 
ROl'l'iJLtio tifl 2',- A itnpt•hnit• 

N. IB•l- IP07 

A Conuni~Riio tio l'inrtn~fl< IIOI'IIInonlo o~n.rnlnou a pl'ôp«<ir,5.~> 
d!L ClUlllLI'I~ tJnnoodoudo /W nll'm•oq-n,ll!lll/10 Jt't•odorlcn lmtm't rrort1t 
Ut\l'IJ0':3f_L, tlouH n.nno.'i 1lo llconr;tL, uom flold~t o otr,pn. pn.r<~. trn;br de 
IIOg'OCIO !ln All~l lrtliOI'JMHO, VUIII lfnt• O SUII prt.t'OCOI', 

,\ t•opru•tlçiío tlo cHt.tL;Io-mttlot', lnlbt•tnantio. rll;.;;o qrw o ;.:"ccrrli· 
VJ t-~thiiOIILO pmlo eoiHlO!lot• lluonQ.~s :t.:.JH oUiciltOS parc1. tra~ar de 
sO'.rs uo,ocl09 oom sol tio slruplo~. 'por prur.o nunca mn1~1· do quatro 
lllOT.OS, 

llrt, pot·~m. equivoco tlu. rnpa;,t;lclío tio oll~tlo-malor,·p;,ripranto 
o ~tl'i.. Iiii tlrL lo! n. I. ·173, do · u tio ,lanol!·o tio 1005, oxpre.<~.•a

. muut.o tlispilo ·quo o oJIIcinl· tom rlil'olto "" •olrla •implc: para 
· fi'Htcu• do uo{1ocio!f ele sau iutor•oua tltJ flOIIil mmm:. , , 

A Commlssiio O, pol<, tio pnracot• rtno no 'Gn1·crno o niio 110 
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Congresso cn.bo UILI' tL lloonçn. solicitada, o, consoguintomouto devo 
11 pt•oposlçiío sor rojoltatln., . ' 

811111 da~ ~osaüos, 29 tlo n.gosto de W07 .- Feliciano Pomui pro· 
sltlonlo lnlorluo.-hw•cisco Glyccrio, roialot•.-Aluaro Jllach~do .-
1. Joaquim rla Sou;a,-A. Azart~do,-.LlloHi.: ·.Frairo.-Gml~aluc! Fé .. 
1'1JiJ'CJ ,-C.trbm10 Satltos, , 

PllOPOSIÇÃO Dh. OA)IARh. DOS DEl'U1'ADOS r(, 13, DM 1007, h. QUE SII 
REFERE O l'A.IlECER SUPRh. 

O Congresso nacional l'osolvc : 
Artigo nnico. E' 11utm•izn.tlo o Prcsidonlc dn. Ropubllctt 11 con

ceder ao n.lforos·alumoo •ln Escoltt do Artlllmria o J~ogooiu1rin 
Ft•odorico Buouo Horto. llarbost• úous nonos de liconoa, com soldo 0 
ettLpn, Jmrn tmtn.r de negocio~ do sou lntcrclso onde lho convim• · 
royogtl as as disposições cm conlrnrlo. ' 

Cnmnm dos Doputndos, I •lo junho de 1907 .-Calos Pei:::oto 
de Mcllo Filllo, Pt•osldento:-Melcio<le.r Jlfao·io de Srl Fr•eire 1' Se· 
crcla!•io.-An!onio Simeao dos Santo• Leal, 4' Socrotal'io, ~c'rvinuo 
do 2'.- A imprimir. 

N. 185-1007 

A commisaiio do Flnnncns, tendo oxnmina!lo n . proposição do. 
Cnma1•a do3 Deputados n. 83, •lesto anno, quo concedo um anuo 
do l!cenca, com ordenado, no bacharel Thomnz de Lemos Duarte, 
contador !la Delegacia Fiscal do Tbosouro ci!I_Porno.mbuco,.cncon· 
tt'Ou que o interessado allcga cm sua. pcttQtto ser funoclonnrio 
publico lia 23 a.nnos o que·se aobn solfendo do·molcstla grnvo, 
contrallida no oxcrclclo · de seu emprego, provando esta.. allogll.çiío 
com attcslndosd&.!nspccção modica. 11. que se submottou, c do dolo
gado fiscal do Thosouro cm Pernambuco. Em 'vista do caposto, 
11 commtssão !l do parece!' quo o Senado a.pprovo a proposiQiio. 

S!l.lt!. das Commisslíes, ll\J agosto do 1907 .-Feliciano Penna, 
presidente intorino.-U>'bano sa .. tos, relator.-1'\'anci•co Gli/CCrio.
Al;,aro Machado,-!, Joagui>n de Sot<~a.-Mon!= Ji>·ei,·e.-Gonça!uu 
FII!Teira. · · · 

PIIOPOS!QÃO DA C.U.tARA DOS ll&POTADOS .!'(, 83, DE 1907, A QUE s~ 
,REFERE O PAitECEa St!PRA. , 

o Congrosso Naclona.l resol,·o: .. , 
Artigo unico. E' alltorba.d() o Presidente da Republica a con

ccdot• ao bacharel Th0m11.z de ·tomos Duarte; contador da. Delepcia 
Fiscal do Thesouro Feder&! cm Pernambuco, um anno de1fcença, 
com ordon!ldo, para tratar de :au:naudc •Onde lho. convier ; rcn-
gadll8 as disPO!Iiçllcs cm contrario. . · · 

camnra dos Doput&dos, 30 de julho do 1907 .-·Carla• 'Peizoto 
do Jlello Filho, Prcsldontoll.~ C&mnrl\. - Milciadu Mario•d1·Sd 
Ft-eirc, 1• Secl'tltario.- :Antonio . .;sime<lO dot Santo• Leal,'.(• Secreltl• 
t•lo, servindo de:!',- A Imprimir. · · · 
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. . . N. 186.-!007 .. 

,, .A Commissilo elo Flnançn.R, tendo examinado com a. devida at-
tençõo a pt·oposiçõo n. 84, do 1007, da camal'll dos OeJIUtados, no 
qual silo dotc~min<Ldos o uumero, classe o vencimentos dos empro· 
gados dllll Allllnclogns do Rio de Janeiro e Sa.ntos, entende que as 
medidas neii!L consignadas attendom aos rocla.mos do serviço adua· 
oolro, cu,jo posso<Ll lnsufficiente o mi1 pa1'tc malt•emunorado não 
sntlslll.?. as necossidades sempre cresconfcs daquollas lmpOL•tanto< 
rcpartlçõos. Pot• essa razão, a.consolha no Senado •zuo a.dopte a pro
posi~ito. 

Sala das Commissõos, 29 do agosto de 1007.- Feliciano Po11na, 
presidente iótot•lno.- Francl.•co Glyccrio,- Alvaro Mao~ ado,- J. 
Joaquim rio Sou.:a,- A. Jlocredo. - .1/onl: Freire.- Gonçalvel Fro· 
r eira. -Urbauo ~antos. 

PROPOSIÇÃO Do\. CA~IAR.\ DOS DEPUTADOS N. 84, DI: 1007, A QUE SE 
llEI'ERE O PAilllCEI!. •UPI!.,\ 

O Congrosso Nacional decreta : 
Arl. !.• O numero, elll.llso o vonclmontos dos empregado~ da 

Allllndega do Rio de ,Janeb•o soriio regulados pala tabella junta. 
Art; 2.• Fica elevado u: 200 o numero do guardas da mesma 

allllndcga. . .. 
Art. 3.• O numero, classe o vencimentos dos empregados d~ 

Alfandega de Santos set•õo regulados pela .tabellajnnta. 
Arl. 4.• A forQil dos gu111'das ficará ll.llslm ot•:nniznda. 

1 commilndanto ; 
· 5 sargentos ; 
120 guarciM. 
Art. 5.• As nomeações de iUSJlOctoroa o. aJudantes do inspe

ctores em amba; as aUllndegas sorao foit~ts em. comm!SBiío. 
Art. 6.• Ficam elovados do 20 % os vonebncntos dus forças dos 

guardas nas duns alfandegas, na. fórmu.. do decreto n. l.tl62, de 
27 de lullto do 1907, u.rt •. o•, o de 20 %os dos aux!Uares does
Ci'lptn. ilas capatazlns da Alfandega do Rio de Janeiro. 

Al't. 7.• O provimento dos novos cargos ct'Ondos por esta lei 
serll. leito pot• acuo&lo ou . remooiio dos . outpt•egndos do quadro do 
Fazenda, respeitada a respectiva. oa.togur1a, o os legares de !• on
trancln. o do guardas serão providos mediante. concurso; 

.Art. 8.•. Para..a immo#ata execução desta lei, doa o Presidente 
da RopubUco. autorizado a abrir os nocass•rlos oredltos. 

Art. 9,• Rovogam·se as dlsposlçõus em contrario. 
Cn.mara.· dos Deputados, SI do julho de 1007 ;~arlor· Pel:c:olo. de 

MeUo· Pilho, Prosldonto da Camarn,-Mi!cla~• Mario ~ Sã Pro1rc, 
I' Soorotnrlo,..;.Lui: Jlnlonio Ferreira Gllalborto, 3• ·Socrotnrlo, ser-
~~~~ .. .. . 

Voi.IV 36 
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Tabella a·que·1!8 :rilrore o art, 1• 

ALF~DEIIA llO IUQ DIHANEIUQ 
' ' ' '• . . ' . 

Lotação 78,000:000$ -Quotas i,927- Razio 0,85 1; -'Valor 
. · do quota aanual 344$058 

' 

"' ... 
. :~ 

' 

. 'i3 - . 
' ... CLAssEs 

l InsEoclot• (om commis· 
sn.o) •••• ••••••••••••••• 

' ·~ A.i!!danto (em commis· 
· . sn.o) •••••• •.•••••••••••• · 

'3 Chefbs, do .secção ......... 
30 ConfoL•ontes •..••. •· •... , 
20 i" · t 'o• · , .esc~ ura.r1 s .. ... ,·,. 
30 "'' d't ' ' . ... L os ..... ,.,.,.,.,,.,,·,·, 
30 3°• ditos. o •••••••••• • ' ••• 

30 4" ú'to . 1 s . ........... ~ ... o 

I Gn:nda·mór (bnrm 

~ -1 . 
·s 
. r 

1 
10 
, I' 

" '\:2 
16 

o ' • I • • \ -188 

1 :800$) ••.•• o ••••••• o. 

Aiudnntos (bnrrn. I :800$) 
Thosoureiro ( q u o •b ra s 

' •••·• ••••••••••• o ..... 
1o500$)' .. ' 

Fiei~ ~qocbr&s 50~) .... , 
Porteiro.-.-.~.·.~ .. ~ ... ;.., .. 
·Ajudante do mesmo •. ;:; 
Continuas . . ·, ..... -..... -... 
Xdmlnlstrll4or •dn.s capa-
'' tazia.s-.~.- ... .-.. -.· ..... .- .•.. ~ 
Ajndantos:•d~ mesmo.. ••• , 
Ftols do 'M'IJlazom ••••••• 
-.... ' '' ' 

. '.. " ,•' 

..... ! 

' ' ·• 

ORDENADO QUOTAS 

Por 
omprog~do 

-
- ' 

8:00~ 7:20 . 
·5:600~ 
4:800! 
·3:~00::; 
2:·100$ 

8:00~~ . 
5:600$ 

' 

Por 
c1n.sso 

' . 

40 ' -
' ·- ·20 

. ·24:0~ '18 
216:001111 Hl 

: 112:000;:; .. 1~ 
144:000$ '10. 
108:00~ 8 
72:000$ ' o 

, . I ' 

9~~· 18 14:800 ' 12 
. . . . . . I 

6:400$ ', ·7:400$ JS 
·3:000$ ,· •28:000$ s 
4:4QO.j; 4:~00$ .. 8 
3:60D$ . '' 3:000..~ ' .6. 
1:400$ 1•1:000$ 4 

' ' 
6:Ó§!!§' 6· .u; • 
4.800$ " : 9<600$ ' 10 . 
4:800~ ' '6:800$ , lO, . .. , ' '' ,. I ; 

• u I 

40 

20 
54 

480 
2•10 
.soo. 
240 
180 

18 
24 

18 
64 
8 
6 

40 

15 
·20 

160 

' 1 ~:400$ .:..tt 1.027 
•' " ' ~: .\-::11 ... 

: · .. iJâmat•a,<Wa Deeput&dos,,3l de julho dé 10<17·.-'carlÓI Pei~oto 
.<i• Msllo JiiiiU>, ·PJ,Jsidente.~Meloiade• Mario ii e 'Sa Freire, t~ ·soare
. tgrlo,- Lui; At~!onlo Ferreira Gualbcrto, 3• ·socrotarló, servindo 
· .1 Qo ' · : • 
uC- ·• 

•• 

I • 
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TADELLA A QU~ SE REFERE O ART, 3' 

. Alfandega .c/IJ Santos 

' '•,., 563 

36,000:000$- Quotas, 1.008- Rado,. 0,7 •/•- Valor 
:omoial do quoto nttriual, 229$~03 

ORDENADO QUOTAS 

"' . .., 
o .f. ·O·' 

"' CLASSES 
., 

.ur. "~'I 

" Pot• Por .. ' o 
(•" ' 'f;q~~··, 

:... ,,, 
empregado cllislO O'" 

',.: ·"' "' .·~.S 
s. " ' 

" 

I Inspoctot• ( em com· 
mi$são) ........... - - 40 40 

I Ajud~nte (cm com· 
missão) ........... -· - 25 25 

Q Chefes de secção ..... 0:000~000 12:000$000 '20 40 -12 Conlbrcntes ... ...... , 5:400~000 04:800$000 '. 18 216 
12 i" oscrJpturarlos .••• 4:soo ·ooo 57:600~000 16 !!12 
12 2°•·ditos ..•....•... 3:000~000 43:200 000 14 !68 
15 3°' ·ditos ....... , ... ,· '3:000$000 45:000$000 10 !50 
15 ,jOI ditos •.........•. 2:00~000 30i000$000 8 120 
, I Gao.rda-mór ........• G:OO ~00 ·Oi000$000 ··SO 20 

' . 1' Ajudante do mesmo. 4:000 00 ' 4:000$000 I J4 ' 14 
I :•, ·} Thesourelro (quebras ' ' . " ' ~ ' " ' ' 
' ' '"GODS ) . · · · 5:400~00'. 6:000$000 . 20 20 ., • • ... o ••••••••• •. .j ' Fieis do ·thesout·oit•o. 2:400 00 '9:6!0 ·'·lO' 40 
" I · Porteiro •. ; • ', ·. ~ . ~ ... .. 3:6010' "3:00 000 '' 12 12 
• I ·~ · Ajudu.nto .. -~. ~ .·. ·.,, .. I :80 ~: ' 1:800 00 8· 8 

I Archivista ...... , .•. 2:400 ' 00 2:400$000 8 s 
5 Coatlnnos •. : •• ;; •.•. 1 :OOo$000 ' 5,000$000 ' 5 25 

. ' . ' ' ·- " ' ' ' ' ' ' 
' 

·a-·' ' 
.. ., 

"~ ' . ' ' ., . 
291 i000$000. ' . l.O!IS o . . ' ' ' ' ' : ' . 

'' 
. . .. 

: " 
I,, , '' '' ' 

' :, ··- . ' 
I :' : 

'', '. I ;· 

.l~~zpstUcnta 
. ! 

' . ·-' 

. ' 
· . Cap.ala:iti• '•" ... ,., ·~ 

' '\ '"' 
. ' 15 t~·abn.JlutdOl'QS l\ 0$ por dia 1 1 1 1 o o 1 o 1 1 1 1 1 o o 1 1 o o o O o · '27:000$000. ' 

j 

' 

' : 
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o 
"' "' :;! 

"' ~ 

r 
5 
5 
5 

50 

i 

. . : ..r, . A.NNAES DO SENADO · ., 

ORDilSADO D~ .. . 
CATEl10RIA CADA 

1~:\fllJU:G.\0 I 

Primolro patrio .•.. ..... , .... 3:000$1)00 
Segundos patrões .• .•..•.•..•.. 2:400;;000 

3:00õ$õõõ Machinistas .•.•..• , ••......... 
Fogutstas, •.•.•..• .•• , •. J..,. I :800$000 
Romadorcs ..•....•.. ..•.•..•.. 1 :44o$ooo . 

TOTAL 

' 

3:0110$000 
l'l• 
~· 

18:0·~= 9:00 
72:00 

ll4 :000$000 

Ca.marn dos Ooputa<ios, 3i do .i nlho elo 1Q07 .-Cario• PeiJ:olo 
d• Mcllo·FiU.o, Prosidonto.- Jiclciado< .lla>·io de S'l Froiro, !• Seot•e 
ta.rio.- Lui; :h1tonio Jia1·rcira Gua,tbtn•lo, !Jil Secl'Ohtt•io, t~ot•vindo 
do 2•.- A imprimir. 

N. !Si- 1907 

A verba. 20~ do art, 45 dnlei n. 1.617, de 30 do dezembro do 
· anno passado, destinada. aos servlço1 de fisca.llsação . e mais de9p11o 
w dos Impostos do consumo e de tronsportes, . e orçada. em · 
2.419:600$, não comporta,l!:ta o fi~ do corrente anno, a. despesa. a. 
olfoctuar com a sub-consignQIWrolattva ao pagamento de porcon· 
tagcns, diarllloS, passagens etc, em vista. do augmonto que tem tido 
a. receita corrospondente, da qunl a rolllridil.. despeza · . é. uma.. rosul· 
tanto. · ·.. . · 

E' o que so · deprehonde da domonstroção que acompanha a 
mensagem dirigida ao Congresso em data de 13 de junlio ultimo 
pelo Sr. Presidente da. Republica, solicitando o credito supple· 
menta.r da quantia de 400:000$ a. essa verba. Com e!l'eito, a. sub
conslgnaciio de 1,500:00® j~ se achava. qull8i elgotada na.quella 
t!poca llfi)OB credites dlstrlbuidos aos Estados, na lmportancla. de 
1.370:700$. . e pelos pagamentos autorizados até 30. de abrii,~~Ja de 
128:263$85(!, existindo portanto apona.s o saldo de I :036$150• navia. 
entretanto j4 uma requisição do supprlmento, feita. pela. .':Dôlega
cia fiscal de S. Paulo, da quantia do 160:000$000. , . :<!!l\., . 

· Pa.ra. attcndel·n;, e para occorrer 118 domais despez!IS Pl'OV.&VJliS 
até ao fim do exeroicio, é que o Governo podo o creiiito•supplemon· 
to.r de 400:000$, que de modo algum, em fa.co de1ses d~dos; .po.rece 
exagerado. . . • ... ·. 
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SESSÃO EM' 30 DB AGOSTO DE t907 ' &65 

· · Tendo tudo Isto em visto, a. Commissão de Finanças opio~ pela 
a.pprovacão.da. proposição da Camara n. 89, de i907, que concede 
o IIUudfdo credito. · . 
. Saladas Commissões,'29 de agosto de 1907;-Feliclano Penna, 
presidente fnterino.-Monl: Freire, relator·.-Gzycerio.-AI•aro Ma· 
chado;-1. loa2uin1 de Sot<:a,-GOIIÇal•e• Ferr•ira.-Urbano Sanl••· 
A; il:eredo, . 

PROPOSIÇÃO DA CAMADA DOS DePUTADOS N, 89, D& 19071 A QUE SE 
. . IIEFEil.E O PARECEII SOPitA . 

O Congresso Nacional rosolvo: 
· · . Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 
abrir ao Minlstorio da Fazenda. o credito de 490:090$, pa.pcl, sup• 
plementnr 11. verba 20"-Suil-consignacão-porcontogens, dia.riaY 
passagens, etc., do art. 45 da. lei n. 1.617, do 30 do dezembro de 
1906; revogad"" ns disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, IS do agosto de 1907.-Carloa Peixoto 
de Mell• Flll•o, Presidento.-J!ilciacfes. Mario de Sd Freire, I' Se
cretario. - Lui: An!onio Ferreira Gualbcrto, :g• Secretario, ser
vindo de 2•. · 

MENSAGEl! A QUE SE ll.EFJ;lRE O PARECER SUPRA 
' ' 

Srs. Membros do Congresso Nacional-O desenvolvimento dado· 
ao serviço do 'flscall>.ação aas Rondas Fedoraos exige guo s~a refor
çada a verba 20• do art. 45 ela lei n. I.6i7,. de 30 de dezembro de 
1906, com o credito do 400:000$, calculado nec!l83ario, conforme 
consta da· Inclusa demonstração organizada pela Directoria do Con
tobllldado do Thesouro Fodornl, para ocCOl·rer ata o fim· do actual 
exeroicio 1\s dospozllS da sub-oQnsignaçiio-Pol•centagons, diarlas e 
passagens, cujo saldo tl de 1 :03~$i50, presentemente. 

Peço, pois, vos digneis do babllitat• o Governo com a necessarla 
autorização· para. abrJr.áqueila verba ·O. credito supplementar da 
t•ofet•!d& quantia ele 400:000$000, 
. · .. Rio de Janoh•o, IS do ,hinlio do 1907 .-.4/!bnso 1111p11alo Moreira· 
J:le.nna,- A imprimir. · · · · 

' ' ' ' ' J 

' . N~ 18s- 1907 

A lei n; 1.606, deste anno, augmentrindo os vencimentos' do· 
pessoal da Blbllotboca Nacional, niio deu ao Poder Executivo auto
rização p&l'a abrir o lndlsponsavol crodlto, afim do attendor ao Jlll
gamonto da dUferenço. ontz•o a dolpllila consignada na verba oron
mentoria, de aaaordo com a tabolla antoriDI' d'ossos vencimento;,, c 
a que rB>ulta da no1·o. tabcUa, 

; 

J 
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566 ',, . . ' . 
ANNAI!S 'DO 'SENADO 

Paro-que ellll tenha Inteiro orecuQãO; é pois necessarló.• qúe o 
credlto'soja: concoilldo;satlsfoito 118sim o pedido· quo ao COIIRt'CSSO'di• 
rigiu o sr. Presidente <lo. Republica om mensagem-do 25'do·mez 
pasllldo, enviando o. representação guo nesse .sentido_ lhe • .fez o Ml
nistorio da Justiça. e Nogocios. Interiores. A representação. vom 
acompanhada. do uma domonstra.çiio, da qual so verifica ·que ·esse 
augmento de despoza importa no corrente o.nno om 18:864$504, 
feito o calculo da data da publicação do. lei ató 31 do dezembro • 
. J\: Cómmlssio do•Fino.nças·é pois do parecer que sejo.approvada 

a proposição do. Camo.ra dos Deputados, n. 95, deste anno, quo teve 
por base a referida mensagem. 

So.la das oomm!ssões, 29 do agosto do 1907. - Feliciano.· Penna 
presidente.- .Moni:.lil'eire,· relator.- Glycll!'io, .-J!lcaro Ma
chado. ·- J,Jo41J1lim;de Sou:a._- A. A:credo, -:-Gonçalves lil'slre. 
- Urbano .Santos. 

Pll.OPO!!ÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 95, DE 1907, A QUE SE 
REFEruJ O PARECER SUPRA 

O •Congresso Nacional decreto.: 
Artigo unico. Fico. o Presidenta da Ropubllca autorizado ·a 

abrir ao Ministerio- da Justiça o Nogocios lnterioros o crodito do 
i8:864$504, .. suppiomontat•ll verba .n .. 33 do art. 2' da lei n. 1.017, 
do 30 do dezembro de-1906, para occorror ao augmonto do dospoza 
resultante da execução do docroto legislativo n. 1.660, de 10 do · 
jolbo de- 1907 ;. revogadas ns disposições oro ·contrm•io;· ·· · · · . . ' " . . . ~ ' . . . . ' . 

· camara,dos Deputados, 20 de agosto do.l907.- Cario• Peizolo 
d• !lfello Filllo, Presidente.- Milciad•• Mario de Sd Freire, 1' Se
cretario. - Lui: Antonio Ferreira Cffialberto, 3' Socrotario, ser
vindo do 2•. 

MENSAOE~I A QUE SE REFE!Ul O rAREO~R SUPRA 

Srs. Membros do· Congresso Naciono.J -Tenho, a honra de 
submettor 4 vossa apreciação a inclusa exposição que mo·diri~te 
o Ministro da Justiça o Nogocios IDtorlores sobt•e. a nocossldado de 
so solicitar do Congresso Nacional o credito de. 18:804$50·1, supple
mentar (, verbo. n. 33, do art. 2' da lei do ot•çamooto do oxorctclo 
de 1907, para occorror á dospoza com o augmonto do vencimentos 
nos funcclonarios da Blbliotheca Nacional, no poriodo de 15 de julho 
a 31 do dezembro deste anuo; · 

Rio de .Janeiro, 25 de julho de 1907,- A {fomo Augusto .Mo~eira 
Penna. · 1 • • • ; • , • ·• • . , . . " . 

. . . . '~ 



• 

• 

S!lSS.lO EM SO DE. AGOS'.I:O . Jlll 190? 56'1 

Damonstraçno. do credito preciso para occorrer 4 despeza com o 
~>uumento de· vencimentos· conce!l1do pelo· decreto legislativo . · 
n •. 1, 666, de 10 de julho corrente, aos 1\lncclonarlos da :Sl
bliotheca Nacional, no perlodo do15 de julho n. 31 de dezembro 
de 1907 

1 director ...... ~ ....... .. . 
3 obefoo de seeçãa ....... .. 
4 1•• oflloiaos (sondo urn se-

3:6~0 
3:000$000 

ta!PORT.\.'IC!Io 'RELA. '!'IV lo' AO 
' PERIODO D~· 15 Dl!l JlJI.HO . 

A.' '31 DE· DEZEMlJRO l>ll 
1907 

·Do cada De· 
funeelonarlo cada.· claSse 

' 
l :664$516 
4: !Ql$288 

. ' 

crota.rio) .....•.... .... 
- 5 2°~ olllcio.cs .. . . . . . . . . . .. . . 

1 conservador .· ... , ...... . 
7 ama.nuenses~ . ..... ~ .... . 
6 auxiliares .• ...........•. 
1 electricista. ......... , , .". 
1 porteiro ....•...•....... 
1 o.,iudanto do portoiro ••• , 
9 t• ... con 1nuos .............. . 

C~' edito preciso.. . . . . . . . . . ... . . . . . . • . •..... : . , .... 18:864$504 

N. 189 -1907 

. A proposiQiio do.· Co.mo.m dos . Deputado< n. 98, do · correnta 
anuo, concodonda o.o Mlnlster\o da Fazendt• o credito oxtraordino.rio 
de 176:12at646 ouro o 493:72D.l;305 po.pol, para occarrer ao paga· 
monto de dlvl!las do oxm•eielos l!ndos, tovo por origem uma Mensa
gem do sr. Prosldento do. Republica, datada tle 22 de junho ultimo, 
e lnstruldn. com !IS rospectl vo.s rolaçõos, do oonform!d~do. com o dlso 
posto nolll't. 31, § 2.daloi n. 490~ do 16 do dozombro de 1897. · . 

A Commlssito de Flno.n~.as nado.·tam a objec\ar tt sua approv~ 
çia pclo.Sonado. . . . .. . . . · 

Sa.lll. da.s CGmmissõe«, 29 do agostÓ dÔ ioo7,;_ Feliciano Pol'""· _ 
presldonte íntorlno-Mo11i= Freire, rolo.tor.-Giyeerio--.41varo Ma • 
cll«do-J. Joa'l"im de Sw•a-A. J\:lmtlo-Gon~rul)<ls Ft!l'l'eir.,.;. Ur 
bano Santoa. 



568 

PJ<OPOBIÇÃO DA CA)IAHA· DOS DP.I'UTAilOS N, PU, DE 1007, A QUE SI~ 
lli!:FilRil O PAIIECEII SUPIIA , • 

O Congresso Nuoional decret11: 
· · Art·. L•'E' oPrcsldoote dn; Republlcu. autorizado a ubrlr no 
l\llnlstcrio da ~·azeuda o credito extraordlnarto de 170: i~3$040, 
ouro, c 450:720$.10ii, papel, para occorror 110 pagumonto das dividas 

.. do exoroloios lindos constantes da seguintes reluçiio: 

Mlnlstot•io da ,Justiça e Interior •.•• 
Mlnlsterlo tio J>xtorlor •••••••••.•• 
Mtnlstot•io. da Murinba ••••••• , •... 
Mlnlsterlo da Guet•m ............ .. 
l\!lnlsterlo do.· Industria, Viaciio o 

Obt•u.s Publicas., .....•......... 
Mlnlsterlo da Fnzendn ......... ; .. 

ouro 

• •• o ••• o • ' • ' 

I: 150$000 
22:341$014 

o •• o ••••••• o 

Jú0:2.12$232 
2:400:::400 

papo! 

147: 117 4r,!.í2U 
1:200. 00 

40: 120.;704 
70:015$540 

58:044$050 
170:280$307 - -176:12.1$046 •193:720$305 

Art. 2.' Rovogam .. c ns dlsposlciies om contrario. 
: Gamara do• Ooputmlos, 20 · de ngostó do 1007, -Carlos Pcia:ott> 
r/c ,lfello Fi!llo,Presldouto.-Molciado.• ,1/m•o'o doS~ Fr•iro, 1• Scol'O
:tat'lo, Lui: Antm1io Jiat"rBi,•a G!talbm·to, 3° .Scct:otn.t•lCl, aot•vlndo do 211

• 

' 
' . 

MENSAOEM A QUE SN Rln'F.Ill! O rAREOER SUrRA 

· St•s. Membros olo c;ongt•csse NII.Ciennl.,-Tendo o Mlnistot•lo d11 
Fll?.Onda et•ganl?.rulo, do nocôrdo com o dispOJrto no art. 3!, ~ 2", d11 
lo! n. 400, de 10 dezembro do l81l7, ns lnolusns re1nçõos do 
oUvidas do oxoroiolos lindos, rogo vos olignois do conceder 11 neces
saria autot•izn.ciio para n abet•tm•a do credito do 170: i23$040, om•o, 
o 493:720$305, J?ll)lel, para pagamento dns mesmas dividas, roconho~ 
c! das pelos mimstorlos a que pertoooom, rospcctlvnmento, c .nsslm 
distrlbuldns : · 

Justion. 'o lntorlot' ..........••..... 
llc1acões E~terioros ............. .. 
J.farinba . . , ..•.•.......•...••.... 
Guarr:~o •. ..• ;, ......•..•...•..... 
lndnstrla,Yia~iio e Obras Publicas. 
Fa:tcnda •• , •.•••.• , ••• , •••••••••. 

· Rio <lo Janeiro, 22 do junho de 
P•~•a. . 

'ouro papo! 
•••••••••••• 147:974$726 

I : 150$000 I : 201J$00n 
22:341$014 40:129:).'704 ........ o... 70:015.$549 

150:23!1$232 58:044~'950 
. 2:400$400 ' 170:280$307 

1007 .-Affdn•o A11goosto Mcr•im 
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N. 100- 1907 

A commissão do i'lnançns, n quem foi presento a proposlçilo 
da. Ca.mat•& dos Deputados n. 07, do 11107, concedendo a D. Emllia 
Saldanha Marinho Concolção, filha. do Saldanha Marinho, a' pensão 
de 300$, pensiio monsnl, ll de parecer que ·sqja npprovada.. 

Sala das sessões, em 20 do agosto do 1007. :... Feliciano Pemoa, 
Presidente lntoz•lno. -F. Glyccrio, ReJa.tor.-Urbano Santos.-GOII· 
çaluos Jioo•rcira,-Jllimi; Jircirc.-A. A;cr~o.-J. Joaquim de Sou1a. 
-Aloaro Machado. 

PROI'OSIÇÃO DA OAMARA DOS DEPUTADOS N• 97, DE 1907, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA . 

. O Congresso Nacional decreta: 
· Art. 1.• ~· concedida a D. Em iii a. Saldanha Marinho Conceiçiio, 

filha. do Saldanha Mnrlnho, n pensão mensal de 300$000. 
Art, 2.' Revogam-soas disposições em.contra.rio. 
Cnmara dos Deputados, 20 de :.gosto 1le 1907. Carlos Pei:1:oto 

de ;1fello, Presidente.- Milcicdcs J/ario d• Sei Freire, I' Secrota.t•io. 
- Lt<l: A11lonlo Ferreira Gualbcrlo, 3• Secretario, smwlndo do 2'.
A lmp!•lmh•. 

N. 191 -1907 

· O pagamento de 57:399$001, a que se t•ofore n :proposi~iío o. 98 · 
dn'Co.mara dos Doputn.dos, do cot•ronto nnoo, lllfovtdo pot· for~ dO 
sentença. judiciaria quo condcmnou >L ~'n?.ondn Nnclonn1 om acçiiO 
propos~'l. por José Cicero Blancbi, sob fnndnmonto de ter sido 1\•ucto 
de coa.oção a sua rofot'IQa no posto do capitão dn Brigada Policiai. 
docrotmla a 10 do abril do !804. O qun.ntit:Ltlvo do debito foi fixado 
no· Juizo da oxocuçiio o con~ta da carta proc:.tot•ia pot• esta expedida 
ao Tbosouro Naclonnl, na poSSOIL. do Sr. Ministro da Fazenda, um 
fu.vor da parte vencedora. Foi om virtude dessa' precntot•ia que o 
Sr. Presidente dn Republica solicitou o ct•edito concedido na pro· 
posição. 

· A Commlssão do FlnanQIIS só tom, pois, a aconselhar que 
Sonlldo a. o.pprovo. 

Sala rias Commlssiio.~. 20 do agosto do 1007.- Feliciano Pe"""• 
Prosldonto.- •Vo11i: Jirai>•c, Relator.- F. Glyccrio;- Al~aro .ua
charlo.- J. Joaq1dm do Sou:a,- A. A.:crarlo.- Gonçalves .Ferreira. 
Urbano Sar~tos. · 

P!Íorosràii:o DA CAli.\R&. Dos DEPUTADos x. os DE 1907, A Que se 
REFERE O PARECER SUrRA 

: .' O Coogrossó Nacional resolvo : . 
· Artigo unlco. Flcn: ·o Presidente da Republica. autorizado a. 

abrir no Miolsterlo da. Fazenda o credito oxtraot·diDa.t•io de 
57:309$001, papel, para oacorror ao pagamento· devido ao onpltiio 

-------
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Josó Clcoro Billllcbl, om virtude do sentença judiciaria ; revogadas 
as <ilsposiçõos cm contrario. 

camara dos Deputados, 20 do agosto do 1007. - Carlos Pmolo 
da Jllollo . Jiilho, Presidenta da camara. - Melci<Jda• Mario ào .Sil 
Jireira, !• Secretario.-Luio Anlonio JiCf'roira Gualberlo, 3• Socrot~. 
rio, so~iodo do 2•; 

_~!llSAOEM .\.QUE SE.IÍEIÍtJRE O PARECER SUPM 

Srs. Membros do Con~rosso Nacional - Ti•ansmittindo-vos o in' 
cluso processo referente ~ carta prcco.torla. expedida pelo Juiz-Fe
deral da 1• Vara. deste distrloto, em 13 do corronto moz, pam Jlll
ga.monto da. quantia. de 57:39!l$001 ao oapitiio Josa Cícero Blanchl· 
om virtude diJ sentença .iudlcinr!a, poço vos digneis do· autorizar o 
Governo a abrir o.o Minlstorlo da.llazooda o credito duquclla im· 
portancia afim do occorror ao pagamento deprecado. 

Rio do Janeiro, IS do julho do 1907;- Affonnso Augilslo Moreira 
Penna,- A imprimir. .. · . · · . 

N. 102- 1907 

Pela proposição da Gamara <los Deputados so~ n. 101, do cor
rente ~nno, Jlc" o Presidente da Republica autorizado a conceder 
um anno do licença, com ordenado, ao Dr. Lalàyette .Cavalcanti 
<ie Freitas, Inspector saultario do Districto Fodm•a.!, para tratar do 
sua saudo onde lho convier. 

Entro os papeis que acompanharam a proposição encontra-se 
um attcstado da Directoria Geral do Sa.Ude Publica que comprova. 
a.char-sn o Dr. Latl!.yotte do Freitas. realmente enfermo; pelo que 
a Commisaão do Finanças a de parocor que o Senado· approve a ro· 
ferida proposição. -Feliciano Pem1a, Presidente interino. - Gon
çalaes Jicrraira, Rolator.-Giycorio.-,ll•aro Machado, -J. Joaquim' 
Ferreira.-Urbano Sanlos,-Jfoni; Ji\oeire.-A. A:eredo, .. · 

PROJ'OSI9ÃO DA. CA)!AR.\ DOS DEPUTADOS, N; 101, DE 1907, .\ QUil SE 
DEFERE O P AllEOER SUPRA. 

O Congresso Nacional resolvo : 
Art. I •. Fica. o Presidente da Republica autorizado a conceder' 

um anno do lieonça, com ordenado, ao Dr. Latayotto Cava.lcanti do 
Freitas, inspecto!• saoltario do Dlstrlcto Fo<loral, para tratar de sua 
sll.l!do, ando lho convier. · · "' 

Art. 2•._ F!Ílllm révogadas as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 21 do agosto do 1907. :.-•t:árlos Peimolo 

de j'Jello Filho,. presidente da camara • ...:..lllil<liades Mariolda·Sti·Freire, 
1• secretario. -·Lui: Anl011io Ferrllira Gualbérlo; 3• ·secrotario;·sero 

·vindo-do 2',- A· imprimir." · 

·~· 
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N. 193-1903 

A; c~mmiasiiÓ do FinanÇas roi apresoritnào . o riiquct•imcnto do 
cidadão· Vltruvlo Marcondos nos scguinlos termos: c.O.aba!xo as-. 
signado, publicista braz!lo!ro, pretendendo dat• á publicidade um 
novo livro do versos intitulado Bailada~ • Oraç6es e oomp 'lbo fa.l· 
tom os·recursos parata.l fim, vem, confiado nos vossos nobrcs·sen
t!montos generosos c patrlotlcos, pedir-vos que concedeis·liccn~ li. 
Imprensa Nll.Cicna! j)ll.ra Imprimir gratuitamente o mesmo livro 
com tL.OdiçãD de S.OOO.cxcmpla.res, o qun.l aclla.-5c cm poder de um 
scintillanta escriptot•11uminense que vac prefucia1-o. Desde jtt; con:.. 
fiado cm vós, ctcrnnmcnto roconboc!do o grato, vos agradece em 
nome das Lottrns. • · 

A Comm!ssiio acba-so ombarn.cada para omittir parecer desde 
que lbo fu!tam quacsquer elementos para a,juizar do merecimento 
da obra, que deveria ser submottida ao julgamento de uma com
missão do competentes; Incumbidos de informar· si' estaria olla no 
caso do morccor c favot• reclamado pelo petlc!onario; 

Na ausonoia. do taos osclarocimontos, que reptlta ossonc!acs, 
a Commissiio entendo que a. petição devo .ser indeferida. 

Sala. das Com missões, 29 de agosto do 1007.-•lfoni; FrBI're.
Feliciano Porona, Presidente interino.- Gonçalves J!Cf"''oira.-J. Joa-
9«im .do So11:a,-A. A:eredo,-Glycerio;-Alva>'O ,][acltado.-Urbano 
Santos.-Gonçalues Ferreira. · · 

N. 194-1907 

A Commissiio · do Finanças, e:~ttminando o requerimento·,, cm 
que o director do Obsot•vatorio do .Rio do Janeiro o· professor 
vita.Uc!o da . Escola. . do. Estado 1\!a.ior Dt·. Luiz Crnls . pediu 
um anno do l!conça, com todos os voncimontos, llll.rll. tratar ·do 
de sua. saudo, o attondondo a que o pcticional'lo instruo· devida· 
mllllte o sou p,odido com a.ttosta.do mcdioo, é do· ~arecor · quo a 
l!conoa. requertda sQja concedida c conclue pelo segutnto · · 

Jl'.Jido,posto cm discussão c som debato approva.do o seguinte 

PROJECTO 

N. 19- 1907 -. . 
O Congresso Nacional resolvo: 
Al'tigo unico .. Fica. o Presidente da_. Republica :~utorlzado 'll 

conceder um anno do licença, com ordenado, ao Dt•. L ui~ Cruls, 
director do Observatorio .Astronomico o professor .vltalioio da Es· 
cola do .Estado Maior; revogadas as dispcSJQõos·om contrario; 

Sala da.s sessões, 29·de agosto do 1907_.- Feliciano Pet~na, p~ 
sidente interino.· - Ji, Glycerio, relator.·..:...: Urbano Santo•; -· Go"" 
çaloes Fwreira,- .lfoni.': Froire. ::... A; .4:ereclo, -'- l; Joaquim'ds 
Sou;a, - Alvaro •linchado, • · " · ' · ' '· ' 

------- ... ______ _ --
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PARECER 

N. J9:>-HJ07 
' ' ' 

. A cOmmls<[o do FlnançiLB, para dar parocor sobro a potlçiio do 
Phylemon Cordeiro, praticante il11 Contadoria tia Repartição Gorai 
doa .Tolegraphos, requerendo um · anno do !lconça · com ordonado 
paro. tratamento do sua saudo, sollolt. do Senado quo, por lntormo
illo do. Mesa, requisito do Governo as nocol!!larlo.s inl'ormações. 

Saio. das Commlssüos; 2a do'agosto do HJ07.-Foliclano Pcnna, 
prosldonto lotorlno.-Urba''" Santos, relator.-Francl8co Glucorlo. 
-AI~aro Macl•ado,-1. ,Toaquim do So11:a,-Monl: Ferrolra.-Gon· 
çal•., Ramos. 

ORDEM DO DIA 

REVOGAÇÃO DO AILT. 253 DO REGUJ,A)IENTO QUE DAJXOU COM O 
DECRETO N. 2.881, DE i808 

Entra om 2• dlscussiio, com pat•ocor oontrurlo d11 Commlssiío do 
Marinha o Guerra, o artigo unloo da pt•oposloiio da Cam11ro. dos 
Deputados n. 211, de i903, rovogo.ndo o art. 253 do regulamento 

. quo .baixou com o docroto n. 2.881, M i8 do abril do 1808;' · · 
Ninguom pedindo o. palr•vril,' oncorra-aofl discussão. · ' 
Posto a voto~. d rejeitado o at•tlgo. 
A proposição vao sor devolvida. á<1uella Camar11. · 

REINTEGRAÇÃO DO ENGENIIEIRO ATIIANAOILDO BARATA RJDEIIIO 

· Ent<•o. om discussão unlca, com po.rocor tavoravol .da Commlssiío 
de lus&loo. o Loglslaciio, o udlo n. 31. do IUOO, do Prelo! to do Distrlcto 
Fedorn.i ~ rosolucilo do Conselho Munlolpal que doclar11 som e!feito 
o neto da Prefeitura do 13 de foverolro do 18U4, JlOlo qual foi 
oxooorado o engenheiro Athano.gllrlo Barnt11 Rlholro ilo cargo quo 
oxorcln. no. Commlssiio da Carta Cadastral do Dlstt•lcto Fo<ioral o 110 
moamo tempo houve como rolntogmdo o mesmo ongenholro •. 

Nlnguom pedindo 11 palavra, onoort'a·so fi dlsonssito. 
Pasto 11 votos, d 11pprovado o uoto. 
A resolução vno sor devolvido. no Protblto com 11 communlco.ciio 

do occorrido. · . , 

·o l!ilr. Bn.ri,tn. Ribeiro (pola ortlen1) - Esto.mos per
feltamonto regimentados para. a onsoenaoiio dos nossos osompulos, 
opor Isso' nll.o pudo tomat• parto no. votação deste ••lo. Dovo, 
porem, declarar a V. Ex. que, slasslm niio·tbsso;"votarlu.a tavor, 
nito porque mo 'impressionassem as lamuriu.s quliotosciiS do ropu
bllcanlsmo do ox-Profoito, o Sr •. Coelho Rodrigues,. o monos poJas 
raziios multo rospoltavols do nobre relator da 'eommissiio do 
.lustloa, quo opinou pala. approvaciio do velo, porque penso quo o 
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Porlot• Loglslntivo, quer federal quot• municipal, pódo resolver sabre 
a rolntegraoão de'J\mcclonat•los tcrlcrafl!l ou muniolprLcs, 
, Assim.sonJo, c julgando som appllcacão ao caso as ru.zõer que 
dotormlnaram o v•l• d1 cx-Prcfolto, porqu$ tratava-se de um 
tunccionario muniolpnl quo r.endo . sido dumttUdu por traidor á. 
RepuliUca, foi u.b.<olvido om oonsolho do investlgaoão c do guerra a. 
que t'e<pondou, aproveitarulo-Uto ainda 11 u.mnMhL, votada pela 
Podot•. Legislativo que, com o sou manto du_gonorosi•inde o porilão:· 
cobriu todos, ató os culpado•, pn.t•ecc quo uno cabia u. S. Ex. susce' 
ptiliznr-so com n purozu. dos principio republicanos, p11oru. !!oppll· 
ca.l-os a,. ,imprndontos que, 'por actos monos refioctidos foram coo· 
Bidcrndo1 trafdoros á Repubifc11o. 

Entendi, Sr. Prosldonto, devm· fazer a doclaracão do meu 
voto, para quo consto da acta quo eu votaria n. thvor do ~•to, por 
motivo~ do ordom gol•n.i quo nestes casos sempre mo t.cm di
rigido, quer apoiando, quor oppondo-mo á.s rointograçõos, 

I'AOAMilNTO DE DESPI~ZAS 00~! PUDLICAÇÜES 

Jlntt•a om di>cussiío unicr1 com o parocot• contmt•io d~t Commis· 
siio do Justiça o LogisillQiío o vtleo, n. 3, do IU07, do Prefeito do Dis
trlcto Fodomi 11. l'csolução do Conselho ~!unicip~l. quo cstt1boloceu 
fJUO polos corras da ~!uniclpallilado não podor:t SOl' paga despoziL 
alguma folt" com publlcuçiios om outro Jom!Ll que niio SOJ& o 
orgiio olllciai·da Profoiturll ou do Conselho Municipal. 

O Sr, A.. A.zeredo (')-Perdoa-mo a Jllustradn. Com
missão do Justiço. c Logislu.ciio so ouso cm poucllS p!!olu.vriiB im
pugnl!.r o p3rocet• oll'orocido ao vt!to om. disoussão, . 

A Ulustradll CommiSBiio pooSII I(UO as razões do udto do 
Sr. Prolbito do Disti•icto Federal não justlficn.m o sou acto, u.sslm 
como ou entomlo quo as considoraçlíes oppostM a os8llll razões não 
podom satisfazm• a conscicnci!L do Son!Ldo doanto do acto do 
Poder Executivo Muniolpal. 

Podem tomar o meu pJ•ocodlmonto como uma incorreooão 
doanto da minha. profissão do jornalista o proprlotarlo do jornal ! 
so o tlzerom, llSsoguro quo fuzom mal, porque estou monos aqui 
como jornalisto. do que para lazer justiça ao acto do honrado 
Sr. goneral Souza Aguiar. 

· Os Interessas suba.ltornos · provoniontos do uma ompreza jorna
listica, niio mo lovariam !!. tritiuna do Senado, para oppor-mo ao 
p3roaor olforeoldo poia IUustro Commlssiío do Justiça o Legislação 
ap 17<11o do Sr. profoito dn Dlstricta Federal •... 

o SR. MerRA E SA - A Commlssão não suppõc Isso, absolatl!o
mento. 

(') Eoto discuroo uno roi rovioto polo orador •. 

------- -

. ·, 
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O SR. A. AZEtu;no- De accôrdo; mas nãp <lucro que do longo 
possom imaginar quo ou, ou outro, qna!quot• Son'ador, ,por IJitorosse 
do ot·dom pessoal, possa v h· dofonder um neto publico, , como osso. 

.. Fallo·a.~!m, sr. Pros!donte, porquo.tonilo dado sobOjO!! provae, 
comOJorna.lista..ou cerno propriota.r!o do jorno.~ do niio mo' sob· 
mitttor n. intorOl!Sos subalternos. A prova, tonbo-a nosta. aa!t~·. Aqui 
existo 'quem sabo fJ.UO cm diversas occasiõos t·ocusol publicações 
offic!~es para. .o mou .i ornai, porque oll:•s vinbam do uon.intlmo 
amigo meu. quando Ministro <h• Fnzondn, . · 

Faço osiJts doclara.çõos, ]lllrn nfio so suppor quo, polo fucto do 
. sor jornalista ,o propriotario de uma folha, venho doro, ndor o:"''" 
do prel'll!to. · , · · · · · · · · . 

O St1. VtcrotuNo Mo:>TEmo-Ninguem <l' m1paz de lazer estm. 
Injustiça a V. h':t. · · · 
· · · O Sn. A. AzEtmoo-Ma~ ou quero v:u•ror n m!nha.tosta.d<~ e do· 
sallo contrad!cta •ls minhas atnrmaçõos. · 

O neto do Conselho t•otlt'nndu do si proprio o <llro!to do· mandai' 
pub!ic:Lr om qunh{ttor lb!hn desta Cl\pltn! os seus actos o os rla Pt'O· 
J'oitura, que possam Interessará admlnislt•!lçi\o uo mnnlciplo. não 
tom ,justificação nonhum!L pot•quo, 11 cot•rooçii.o dos desvarios r1uo 
porventura os sous aatocc~oros tivessem tido, osta.va. no . procodi· 
monto do cadu um dos nctuaos !ntondontos. Em ralação ao Sr. Pre· 
falto do Distrlcto Fodoral, :linda monos t!nbiio O· d!rolto do some· 
!banto aproolaçiio os il!ustros membros ·do Consoll!o Mun!ci~u.l, 
porque soria duv!dat• da cot•rocçiio do St•. GCJlOral· Souza. ,Agumr, 
no modo do .fazer publica!jlies quo ·interessam·. tl' 1admlaMra.çiio pu· 
bllca municiplli. 
· ' 'Não onoontt·o nom ·dentro nem mra da.· lei· os·. motivos que do· 

terminat•am essa deli boraçiio do Consel!w. ·}'óra. da' lol; .nã.o <JS u.oho 
porfJ.uc "corrocçiio do abuso ostnJ•ia nns·mãos do proprio Conselho 
·Municipal. ··· ........... · .. <' ·.;· 

· A'pozar das ma.nlfostnçiios da bónraün Commissiio do Legislação 
·O JustiQ:.., ·ou niio.vt~jo onde se possa: contestar. tio Prefeito o direito 
do ·votat• a. l'e.<oluçiio do Con~olbo, . . 

Como mou intuito não é tomai' longo tempo 110, Seuaao, o sl::: 
impugnar l!golramallto o.pat•ocet• .da Commissiio do LegislttQão o 
:Justiça, parecer tambom. succioto, tambom slngolu. · tanto ou mn.is 
que tts,ru.zücanpl'oscntada.s J1Clo'Prol~lto; ou mo l!mitarol u. expor 
ao SentLdo dons art,!go> ilo lo1 organ!oa do D!stt•lcto Fodcrnl, doanto 

· dos quncs so vil n dilJ'oronQa complot.u. o nbsolnta .do modo porque o 
PI•ofclto pódo mandar t~zm• npubllcaç[o no,jornal contrnctndo peln 

"Profeiturn,·ou arilJ!!IIlr ess~pttbi!caçiío,.do uccõrdo com os intures· 
scs'da.ndminlstrnQiio·coinn.o·son'critor!o.· · .·· · · · ·: · 

· : Dous ·siio o•· artigos citados nas razões do 'velo ·o·nos oonsidemn· 
. ilils do.parocot· da Cotnmissiío'do· Legislação o· .lust!çn: o urt. 109, o 
·o art •. uo .. · . · . . . 

No art. 100, dlz a lei organ!ca: · · · ·· :;• · · 
. •A maximn publlcldado sot·~ dada aos actos- da Munlclpa!hlado 

quo. nuarro~arom oncnrgos pnm o mun!olpio. • :;c'· · · · 
A •maxima public!dado•," .. . .. :•- · · 



• 

SESSÃO llM, 30 DB AGOSTO DI! 1907 .. 57lí 

.. , .. O.art. aiO,.:diz: 
· '' «Os·balanoos do exerclclo encerrado seriio publicados durante 
JO'dla~~;· no jornal' que tiver. contracto·para o. publicu.oiio do oxpo • 

· 'dlonto du.Pretbltura.• .,. · · · · 
· · Parece quo ostos dons artigo> siio perfeitamento'·disllnctos o 
dosdo que o Conselho Municipal fo.z dosa.ppu.rocor o art, 109, ·O ap
pllca oxclusivnmonto oart. I lO, pu.ra quu as publlcaQiics sejam feitas 
.poJo jornal contracta.do .pelo. Prefeitura ou pelo · Cousolho, revoga 
nquollo. . . . . . . . . . . • 

Nestas oondiQõos não .tom . razão v.. Commissão do Lcglslaoiio o 
.Justiça quu.ndo a.filrm11 que nénhuma du.s disposigücs citadas poJo 
Protcito )iormitto <JIIO as.mzõos do seu ueto sejam porfoltamonto 
justiftca.dll8. . . · · 

!rao sei si mo fiz comprohondor bom pelo honrado t•elator da 
Commlssiio, .Sr. Senador Moira o S•t. o. quem Pl'08o· o considero 
muito. · 

O Stt. MEtnA. Il SA'- .Muito ob;•iga.do a V. Ex. 
. . o Sn. A. AZEREDo .• ...,so é vord~do, Sr. Prosldonto, que o logis· 
Jador federal a.utoriz~ no ai·~. 100, o . PrJfeito·a. .dar a.mu.xlma pu· 
blicidado a cortas netos dn. ProfCitura, não ba ra.zno·para que o 
Conselho Mnuicipnl protond" rovogat• esta. disposição dt~ lo!i gorai. 
ros~ringindo o direito- do Prefeito 11 1&zer o~su.s publicar,õcs nos jor
naos quo bom ontondor, c tanto mais o acossaria ~ essa pubiicida.do, 

· quanto o art. 100 rocommonda a. ma:t:ima pu!J#cidado. O at•t, 100 
determina. catbogo!'ioamonto, çomo ,.indisponsavoJ a ln•ximu. pu· 
blioidado, em .cortas o·dctormmndo;.c:.sos,, CJUC Jnt:!rossam ú. u.dmi· 
nistraoiio .mmticipnl do !JistrlGto ~·odor~!.. . ·. . , , . . 

.0 SR, AUGUSTO DE VASCONCE~LOS :-~!as V. ~X. ,QIICORtrl. Cm 
outras disposiçüos, empregada< ioditfct•cntomootc a.s oxprossõcs-

')mpronsa. o ,jornal o!Uoil~l. . · · 
. Q SR. A;·AZEREDO :-Mas ariuié taxativo; O art, ÚlD é ta.Xllil•o; 

o qu!l sor•sscguravn. o,u autos o_ que se pretendia é que niio estava 
oonstgna.du. em Joi osta;dlsposi!)ao. . · . . . . 
. OSt,, AuousTo tlll VAsoÓ:OÍtÍtÚ~LOS :-·Então fica os'ta.bolecido 'ctuo 
ma.xima. ,publicidndo CJ.IIOl' dizor :...publicar em todos os jor~ac; • 
. : o sn. A.,'Azt>Moo:-Muxima pubiiciurlde qÚer dizer que a. pu. 
bllcicindo feita. oxolusivnmonto no Jorn11l.coatrnctado pela. prorei
turll.ou pelo Conselho Municipal niio ~. bastiUite. 

· O Sn.· MEmA 1;. S.t :-Nilo · npoiado. · Eu estou ouvindo. V. Ex. 
com toda. 11ttooção, mas permitta,.. · · 
· .... oS~; A~ AzE~oo:~ P,ois não. "u gosto dos tipat•les. Dovo 
·tloolarar 11 V. Ex. quu ott ape.rtos me U.j>razom o. a.llllolutamonto 
.nio me jlOrtubiio •. A. c mu.xima. ,pub1Jcul11do •· como preoilllt o 
·art. JO~.n~o.ó publicil!' dura.uto iO diaueguldos, 30.dill8 a.ntos do 
.oxorcicio, pp,ra, a. prorogu.ciio do Ol'Qtlmonto, ,no. mcsmo~oroal, 

1 0 SR, VICTOI<ISO MONTEIRO ·-)!uitns ·~'OZCS pouco lidOS, 
' . . ' 

--------...., -
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0 Slt. A. AZEREoo-: iMIL cloro. A dispos!Qilo do lei, feita pelo 
Congresso Federal, diz cl~>~•amente que no caso . do prorogação do 
orçamento municipal a publicidade sci•áfolta, durante 10 dias no 
,iornlll official; mas não preciNa o jornal ofilclul cm·I·claciio a outros 
casos, ,·t1•uta : slmplosmcnto do- Imprensa. Diz até -tanto pela 
Imprensa. como _por odltaos. !soo niio quer cllzol' quo ficasse liml, 
tudo oxcluslvamonto ao ,jornal conll'actado pela. Prelbltura ou. pelo 
Conselho Munlclplll,' . . · . · · 

· Dlzom-niiil ser so cl. vm•d1~do ou niio-quo o • pensamento do 
Conselho Munlulpal, restringindo os seus prop1•lo! direitos do pu
blicidade lo! Inspirado por abW!o praticado pJ!o Consolbo anterior 
em I•olaçiio a publlcncücs feitas em 

1
jornnos dostacapitlll. 

Não entro no exame destes uotalhes, nem· mo· compete• no 
caso, entrar nollos. M1Ls a verdade é que, so assim fizeram, os :ln· 
-tendentes. a.ctuaes demonstram pouca conllauça cm si ·pt·oprios 
porque Qssas publicações dependem da vontade de cã.d.a ·um 
dolles. 

0 SR. BARAi'A R!BE71\0-Não é mau preceito; 
O Sn. A. AzeRBDo-Assim osta rostrlcçiio que o Conselho Muni· 

.ciplll pretendo l'azor niio só om rolaçilo á Profeltut•a. como om re-
lação ao proprio Conselho.. • · 

0 SR. AUGUSTO DE VASCONCELLOS-E' muito conveniente O t~t.i 
noccessaria. 

O SR. A. AzEnÉoo-... 6 attribuir pouco ci•iterio ao Prefeito 
ejulga.r muito pouco de si mesmo. · · .. · 

O honrado Senador · pelo Dlstrleto Fedor~! acaba elo dizer quo 
isso é necossarlo ; ou desejava que s. Ex. me explicasse o mot1vo 
dessa. nocossidndo; · · 

0 Sa: AUGUSTO nÉ VASCONCELLOS-Si V. Ex, pudesse saber 
aqui·asommo. exacta do que se. despendeu com pubficiiQÕOS 1Duni• · 
clpaos, fóra do orgão oiHclai, achar!• u·aziio do mou. aparte. 

O SR. BA&ATA RIDE!Ro-E si tivesse então 11 somma do que se 
despendeu com publicacõos fcderaos I ••• 

O SR. A. AzenÉoO'-Para mim, Sr. ,Presidente, era inditro
ronte quo pudesse vir aqui essas conta• ; o ainda ma.ls oa convi· 
daria. o ilonrado Senador a. que viesse discriminar nqul. os jorn.1os a 
quo essas contas aproveitaram. ·. ., 

0 SR, AUGUSTO DE VABCOliOELLOS-EU não me'&rot!ro 11 jornal 
algum. · · . J • ~ • _. • • •• ': • • • . -~-0 SR. A. AZERF:oo:..Quem ost4 se ro(orindo SOU ·eu~ Eú'1ijúizera; 
eu desaliaria mesmo o honrado Smiador, ·como outro ·qualqÜer>a. que 
vleslo nomear quaos os jornaos quo receberam·. essas. ·lmportanclas 
quizOI·~ mesmo • que·· ellas· viessem clara.monte descriminadas, 
porque havia do se ver-como· ou já disso, ao comoonr as ml .• has 
obsorva.cüe~ que ella.s não apro~oitaram absolutamente ao jornal de 
que sou pro~rletarlo. Hojo, como cm outro tempo, nunca conheci 
o rumo do 1bcsouro ou o da Policia. · · 
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· Agora, já que o .hom•ado Senado!' se l'eforlu 11· Municipalidade, o 
o meu lllus!ro amigo, tambom reproseotante do Dlsli•Jcto Fedoral 
lll'gumàntou cm rolll.l)iio ao Govm•no Federal, accroscento ou que, 
tanto.uo. Munlc!palldado como no Governo Federal, daiafiandõ. a 
quem quol' que sala que III encontre. o nome do. Tribuna como um 
dos g~•andcs parasitas dos cofrfll! fedora011 ou. munlclpaes. · 

Follzmonto, Sr, Pre•idonte, nii:o tenho nenhum. receio qÚe se 
possa vir para aqui atacar-me neste sentido, e posso assegura!• o. 
v. Ex: que não sou dris mais presos. (Ri••·) 

O'Sa. BARATA RIPEIRO dá um aparte, 
, O Sn. A. Az&REno-Estou.o.ponas justificando o que v. Ex, disso. 
0 Su. BARATA RIBEIRO-Eu I 
O Sn. A. AZEREno-Sou, como todo o homem, cholo de defeitos ; 

niio tenho osto, porém; nem este nem o do l'alta do lealdado; · · 
Mas, SI', Prosidonto, as observncõos que ia tllzoudo oram sim· 

p!usmooto cm l'elaçii:o ao pa!•ece1• da hcni•ada Commissiio do Logi;• 
Jação u Justiça. . . 

O illustl'O l'elatol' combatendo as mzõos do vota, não justitlcou 
as conclusões de pa!•eoo!•, pordotJ•mo o hom•ndo Senador pelo· ruo 
Gi•ando do Norte, tanto mais quanto, no começo da! suas observa· 
ções, o honrado.Sonador parecia que ia dando razii:o ao Prefeito do 
Dlstrlcto Federal, e tantó é assim quo, quando eu lia na Mesa o sou 
parecer, era esta a opln!ãp que ou ouvia do um dos meus illustrcs 
collegn.s que se achava a meu lado; · 

c Allega o Prefeito que em nenhum dos 35 paràgt•aplios do 
art. 12 da Consoildll.l)iio das Le!r Organlcas do Dlstricto, em que 
são definidas as attr!bu!çõos do Conselho, ·se encontra dispositivo 
algum que justiHque essa delim!taçiio CJUC se procuro. impor 11 
ac~iio 'do Prefeito o do proprlo Conselho cm d!u• publ!o!dado ,pela 
!mpi•eusa a. actos que entendam precisar ·de maior d!vulgaçao a 
bom dos Interessados o da pi•oprla admlnMraçii:o. ·Como·cm mato· 
ria do competonola as attrlbulcõos são do d!i•oito str!oto; não podo 
o conselho ampliar os que lho foram conferidos na. Log!slll.l)ão 
Federal o nem limitar os outorgados ao Poder Executivo. 

Niio ha duvida. que este ullimo postulado encerra uma tliesc· 
geral do lnoontostovol verdade, . · · · 

E' appl!ca.vol na cspecle, uma vez verificados os l'eQ.Uisltos que 
ella prosuppõe, a sabei', na hypctheso, a oxlstonc!a de uma tiiJ nt
tr!bu!oiio expressa o claramente onto!•gndu. no Prefeito nos termos 
la.t!ss!mos que pretendo o sou desconhecimento da lndebita. llml· 
tll.l)ão, por parte do Conselho, E foi Isso o que pensou· a comm!ssii:o 
não tor feito o Prefeito do modo offlcu.z e oonvonlente. 

MILlla Comm!ssiio, Sr.·Pres!donte, tambom não foz. · · · 
Como o Prefollto, assegura que o Conselho Mulliolpu.l, cm a& 

nhum dos 35 .:pamg~•n.phos do M•t. 12. pódo ,justlfloai• as rn.z2os da. 
Slla l'üSO!UQãO, . . · , 

Depois de tudo Isto, ·a; Commissão· sat!sfuz~o e dàclaru. que 
tambem· nos parnsraphos desse artigo niio se encontro. nenhuma 
d!sposlcão cm couti•at•lo. · · · · · · 

v. 1v ar 
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0 $R, AUOUSTO DE VASCONOELLOS- M~S O Pr~foito não pódc 
velai' ~Jiíao do accordo com as dltiposições da lei •. · 
. 0 SR. A. AZIOREDO- Bttsta O ttrt. 100 p~ra ju,tlfteaz• O acto .'do 

PreJclto, Basta, Si'. PJ•ooideuto, cittli .. o art. 100 da loi m·g~nlca do 
Dlstrloto Federal paro. so chogn~•:!. conclusão do que o Prefeito 
Municipal não rodm ·doixtti' do nogtti' snncçiío tt resolução do ·con· 
solhoMunlcipn , . . · · · · · · 
· ·,A ·honrada commlssão iam bom não procurou ,iustificat•· o sou 

Jlttrocai' demonstrando quo o Prol'elto niíotinhtt rnzlio para •elar, 
cingindo-se n dois pontos - primeh•o, osto; segundo, a questão do 
despozn, quo não intei'~SS!t nbsolutnmente ao Senado tomar conheci· 
tiento• llstn questão <l da competonci:t o.~oluslva do·cansolho o do 
Prefeito. . . , . . · . · . . 
· O Sa.·Mmlt.\ & SA'-ll' da colllJlOtoncitt cxclusivn do Conselho. 

Fl•iso esta ·Jlhrnso, · . · · · · . 
. O Sn;·,L...,l'O~IO Azr.mwo- Podo li·i~!li·a. 

Por uma disposição. dn ioi ot·ganict~ do Di~tl'icto oompcto tum
bom no Pt•oicito .zohti' pelos lntot•osses da municipal~dade, assim 
como ostt\ o~crlpto na Constituição Fod01•al em rolacno ao Poder 
Executivo. · 

· Ass!in,. Sr. prosidonto, doanto do ~t~•t. 109, parece-mo quo n. 
illusti•ada commtssiio do justiça não andou ucai•tadamonto propondo 
ao Senado tll'ogeicüo do velo do PJ•oibito nos tai·mos om que o tez. 
, A ma;cime~ publicidade " quo ~o reict•e -oste artigo· basta paJ•tt 
J.u<tificaJ•.o.acto do -Proibi to. Ala:J:im<~. tJ«illicidade, nfto que1• dizer -
publieaçiio l'upetida din~·iamento nos jornaes conti•atactados pela 
P~ofeitu~n o Conselho Municipal; ma.xima publicidado quor dizor
d!v.~lgnçao_o n divulgação, Sr. prcsi4onto, não,podq ser foi ta exclu" 
s!yame~to poi: um Oi'l!ito .do pnblimd(ldo, devo Bcr feita. por dois, 
t\·o~; -por,, quantos,o critoJ•io, <!UOi' do Conoolllo, qUOi' do PJ•ol'eito, 
dot~1·minar guo o soja •. · : .. · . .. . . . . . 

.. A questiió de_dcspoza niío. dovo ontrai' em considoi•nciio po1•quo 
dopc~do.nbsolullimouto .do cr1torio tio 11odor quo 11 tiJtormina.:. 

· St o Consolho.so julga incapaz tio ·i'Oii•oar, os sous impetos, 
·dando publ1cidndo como. bom entendo 11 tudo quant•J se paS:!a no 
sou solo, o Pi·ofoito, que ~ um indivirluo só,.JJódo ponsa1• tliVOl'Sa· 
!Dente o,, satisl"nzondo o sou crltot•lo, cuidRJ•. Jli'incipnimonto dos 
Interesses da 1\Iunioipnlidndo, som so Jli'Ooccupat• Jo· sati;fitZOl" a 
oste ou _tlquolio Oi'glio do publicidade, .da.ndo·lho os seus oditnos o 
publtcaçues a ~mnol, como J'a1. aoroditllol•. o honmJo ·Senador. poJo 

· Dls!rtcto Fodoral, · · · • · · . . 
, _Aquestiio ~ shnpliismontri ostU:: à. ~t·ofolto· votou' uma dispo· 

Blçno do conselho, \jUO · cJ•oou ·antas um .monopolio do. quo. outi'!l. 
c.ousa,Annd~ a,um jot·~al só o.dil•oito de todas as publ1cnçõos • 
. · · 0. Sn.,' AUGUSTO DE VASCONCELLOS- E' ·a. lei·que m!l.Ddti;COU· 
tractar as Jlublicaçõos. cotu um so rornn.l. . .... · · · 
'. ' ··O 's&; ;\. AZEREDÔ.:.:~ras a lo! 1;ão' obi•iga n fazer a·s p~blicacões 
em um só JOrnal c é isto o que so protoncie ngot•a, o nobre· Senador 

•• 

,. ' 
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s~bo perfelt"monte disto; porque ·<l posslviJI que tivesse sido o ln· 
. splradot• dosta resolução. · · · · · · · . . .. 

Mas, Sr, Pt·csidonte,não quero mo a!longut•, isto mcsmo'·jd. 
disso no começo das mlnbas observações. . . . . . . ·. . -': . 
. · A Commlssiio não fd razoava! no sou parecer doaiJto dlis razões 

aprosontadaS'}lOlo SI'. goncNI Souzn 11/l'lllltl', · • '' .: : · · 
o illustx·o Profulto, votou multo ·bom ·a disposição-do· Conselho 

Munlclpo.l,.pura não cot•ccal' os sous p!~prlos direitos, nom os do 
Consollio, o, tnJvcz, por-uma f1·illruoza; to! !ovado -ao oxaggero; do 
impedir, que cada um dos seus membros tivesse a liberdade, do 
mandar t•oproduzir o que proforlsso ria~uolla nssembl<la JogiB!~tlvn 
om. qm•lrjuor orgão do pu!J!ioldade. · . . ; . 

. Assim, SI'. Pl'Osidonto, não rl J!Ol' duvidar do crltot•lo,_ncm com 
intuitos. do.dcslazc\'• o acto tios. 1llnstros lntondolltcs !llUlllclp~os, 
mas com. o fim do,Justlftcnt: o noto do Pt•ofolto, . que mo parece 
h~~Soado·om Jui, di11nt9 dO urt. 100 d1i lei Oi·gnrilcn do Dl>trloto 
Fodoro.J,rruo.ou venho impugnar o parecer diL illüstrri'Commis;íio 
rio Ju.tlea o Loglsl~cão, o.accredltando qtio o Seu11lo, "ólll sua· alta 
saho lot•iu vorll no acto do Profolto, um acto bom 11 que ol!o to! 
levado, pelo sou p>triotJsmo o não por ·provouçõos de quo.Jquor 
ospoclo, que n politica possa porvontut•a gorar,. . . 

· Assim, termino ns mlnhns oausidet•nQiios, pedindo i!. Commlssiio 
do ,Justiça o Legislação rJUO nito me !ovo n mal,.so pot•vootura dls· 
sontl.dUUJUIL opiniiío, .quando imp11gna 11-l'OSJ!uciio <lo honradp Pro· 
feito do Distrioto l•'odol·o.l, quo.procut'J. .. curnpt•il• .. o sou dever oomo 
bornom de muito merecimento e do muita. intogt•id~de moro.! 
uoê. .... .:.; 
· o.:s1•, J.l:(ei:t•u. c :Sn (')-Sr. Pt'O!idonto·, oà qunlidiid&do 

oiJocul;o t•olntot• de~· Commissiio do" ,lusUQll. o Loglslnçãb; · ctibo-nie !'OS• 
flOn<for·no·mou 'llhistro·amigo·o· hom·~<io Sooadot• por Mntto.'Orosso, 
crue impugnou o )lllro~or p_Ol', mim lavrnd~, ·o unanimomorite' nccelto 
poi:L mesma oommrssno. . . . · .. , . . · ·, . · · . · ·. · -· · · 

Nn hypotbesovertcnte, declaro ao Senado;· qu~ ao Jayrar o pa· 
r.Cctil', não óuvrpess·oa·~guma.' ··- .' · ··,. · ~.-:' · ·· ... _ 
. · VI que s·e. trnt!iva,apoQ!IS do· uma <juostiio do dlr~lto~ ·som· gra· 

vo ·o sonr alta .fmportuncla, o procuro! .t•osolvol,:L· co,Jtormo mo pa· 
recln. justo, i•azoitvol o do· aocõt•do com as. dlsposlcli_os-leglies, que 
ontontliam com o caso. .. . :. ... , __ .. _ . . . 

. Desejava nosto momento to!' a.satisl\lçiio tlp .lJodet• .erotot•it• o 
pi•o!oquf~ do rlil•eito 1•omano qopoJs: dns consfdora,ç;iós' !Qltli:~, ·paio 
mou,dist<ncto .colloga, o hJUNdo.son!ldOt• _por ~ratto Grosso: ll Pl'U· 
dento oü ll justo mudlll! do. Con>olho} .. P,osso ter. ·occO:siiio dti"niudaJ 
do opinião, do J~lzu com t•olnciio as bnslj;! oü· áôS poptos ·~ill~g~dos 
uo paJ•ecet•. lutallzmeute par~"m1m "o ·oroltl·que--pam,S·/llx.-J eu 
sustento o_pareoot• om:t_oda:a ilnba;· ... _ • •. · : ... _ : ..... 
. Sotibot·o~. a queatiio-ll simples. : Trat~~.oose·. de.sabot•, st.cf'!'rctol_to 

tem ou não. o· diNlto ·de -l'nzer, a. publicação,. niio:po1~· inJj>rons~ ... .. 
(') Elt• diocurao plio roi ro~itto ptlo_ orador, . 
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offioiaJ sllmentc, mas pol' qualquel' ou por qunesquor jornu.ea da 
sua escolha, eaabe1• si por seu lado o Conselho ,Munlolpal.tcm au
torização para de.iel''llinlll' o modo JlOl'que, devem .ser realizadas 
as despezas e o orgão em q11e essa. p. ubllcaçlo dovo sor fel til. . 

E' uma. questão de direito, f! uma queetão · de a.ttrlbuloões, 
visto que não póde haver direito, jurldloamento .!'aliando, slnão 
quando a lei expressamente declara, exprcSSIImonte. o manifesta. c 
consagra. · · . 

. Ora, tanto assim entendeu o Prefeito quo, nas razões do seu 
"elo daclarao seguinte: (Iii) · ··· . · ·. 

c Com cfrelto, em nenhum dos 35 paragrapbos do a.rt, i2, da 
Consolidação d111 Leis Organlcas do Dlstrlcto, em que são definidas 
as attrlbulções do Conselho .•• • · 

· Logo,'o Prefeito tinha de examinar-si este el'll um dlraito delle 
ou do Conselho. SI era delle, não poderia. o Conselho limitai-o, o si 
por outro lado essa attrlbuloão importa. em um direito para. o Con
selho, este tinha compotenola.· para·appllcal-o do modo quo enten-
desse mais conveniente aos col'r08 munlclpaes. (LB:) · 

c •.• em que são definidas as attlolbulções do Conselho se ou
contra dlspo•ltlvo a.lsum que ju<ilffque estll de'imltu.oão que se 
proauralmpill'. 4 acoao do' Prefeito ·e ao mesmo Conselho, em da.1• 
publicidade pelll.imP.l'ensa· •.••. •.· · .. . · . 

· Yojn bem o Senado (cotdinuando a lailw·à) c,, .a actos quo~enten· 
damprealsar de ma.lor divulgação a bem dos interessados o da pro· 
prla ildminlstracão•. . .. . ' . . . . . . . . . . 

Portanto o que devemos sabor é si Isto m•a um· dil•elte, uma 
attribulção do Prefeito. . . . 

Egualmente onde a lei· organlca determinau.s attl•lbuloões do 
Prefeito, não se encontra tal direito. Elle niio tem eBll6 direito lato, 
absoluto, de fuzer as JIUblioações que entende ; e se elle não tem 
esse direito lato e absoluto, a consaquenala é que o ~elo não tinha 
razão de ser e não podlaagor~ vir llrmar um âlrelto seu. 

Porgnnt!l-se agora : o Conselho tinha. o9to direito 7 ·Tinha-o 
consagrado termlna.ntemonte na lo!. E o meu nobre collega· impu
gnando o pal'Oóer do. CJmmissão dealal'llrou que era ·.uma a.tlrl· 
bulo&o do Conselho e esta v .~o expressa no ar.t. ·12, § 35·(L6), . - . . . ,' . . . ' 

«Prover o bem geral.• . 
Slt!'uma·attl•lbuloão do Conselho prover o bem 801'111 do mu-

nlclplo, pergunto eu,-qual o bem ·mais· Importante do munloi
plo, qulil o bem· do' ma. Is foroa, de mais lntol'OSSO, do mais peso do 
que a.quelle·quti diz respeito i!.a.rreoaoão das·.rendas I . · , :. .. .. 

.0 SR, A, <\ZEREDO-DII. um aparto; ' .. ~. 
o Sa. MEmA E S.I.-Os apartllll de v.· Ex. mo bonram'•muito, 

ma~ tenhopouo• pratica da t1•lbuna, sou. ma.rlnhelro: de.·,.prhllelra 
viagem, e pode!•la venta a v,, l!:x. para me deixar oonolurr o. meu 
ra.coloclnlo, · . · 

o s~ .. \. AU.REVo-Pcco a palavra • 

• 

" 

I 

... 
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· O SR.. MEtRo\ ESA- Logo o que resulta tlahl,é que não.exlste ·o 
direito do Prefeito fazer as publlcaçiies como entender; e que:adtu. 
attribulçiío I! concedida ao Conselho Municipal pela lei . orllllllca, 
conforme se vê no art. 12; para o direito nao P.Ode harer. dlre1to 
dn•mals força, dn mais pnsn do qun aquelln <JUO aiz respi'lto 4s_ren-
das munlclpaes. · . . ·. · , . . · .. 

O SR.· ,ruuo FnoTA..;..Isto quanto 110 orçamento. 
o SR. ME IRA E SA-0 orçamento t! uma lel geral d!lll dcspezas, 

mas n modo de fazer M despnzas nem ~cmprc so fur. nu ''er&as do 
orçamento; edstem dcspezus quo 11final toem 'do ser·pagn.s pela for; 
ma autol'izadas e tanto ~ assim que n resoluo,iio do Consclho:no seu 
tlnai tliz o scgulnto. (LO) . · . , . . 

•Níio tlcam lncluldas na dlspeslçiio do: .artigo antecedente, os 
pago.mentes das contas que 110 acharem. em processo na Dlrcétorln 
Geral de Fazenda Municipal ou na Secretaria. do Conselho, autor!· 
zad!ll antes da promulgação da prcse'nte Jel.• ... 

O conselho, resolvendo como resolveu, não qulz projudlca1' as 
contas, cujos proceBSos Ditavam cm andamento; dl se t1'1Ltasse. de 
uma. autorização oroamentaria, não havia. razi!o deBB~ dlii-
tincção.. ·. . · · . · · · · · 

Temos ago1•a os arts.l09o llO,que o meu ccllogao amigo Invocou 
· Diz o art. 109': •A maxlma publloldade •ert!. (!ada aos actos da 

~lunlclpaildade que acaJ•ratem encn.rgos 1L Munlclpalldade••' · .... ,. 
· Em primeiro Jogar, lia uma dlMtincoão clara 11 !lazer e que 

desloca completamente o argumento do meu honrado ooUega. Aqui 
t1•ata-se de dosper.as quo acarretem encargos parJ. o munlclpio. 
Logo, s6 nrissa l1ypottiose' especlallssima .. -. . . · · · . 

O Srt. ·A. AZERED~!!ntão v. Ex. já acooltll uma.excépgão? 
O Srt. Mr.IRA E SA-Níio acceltea excopgão;·o que quero.dlzer 

A que V, Ex. não provou que o MiO cabo nosso artlgo',A'dlspesioão 
do lei invocada por V. Ex. niío rege a hypothese. 

O SR. A. AZEnEDO-Mas'os outros C!ISOS são restrletos, estilo 
noart. IIP o no n1•t, 28 § 4•. . , . . . _ 

0 SR. MEIIU.Il SA.,;;,VIIJamos o art •. IJO. · · · 
cOs.balanoos encerrados serão publicados durante dez dlris no 

.Jornal CJUC tiver contracto para a publicação do expediente ela Pro· 
lhitura.• ·· · .. 

Desse artigo àu tlrn argumento absolutamente contrario 110 do 
v.· Ex. SI om diversas dlsposloiles, determinando cortos. casos cm 

· quo se devo ft1zcr publlcao,ücs pela lmpNnn, se. menolàna. a folha 
ofTiolal, n conolusito a tirar I! que a publicação JÍOla Imprensa. se 
devo frl2cr por CBB!I folha ofTioial. · · . 

0 SR,~. AzEREO~Niio llpolado •. , . , . 
OSR. ~lr.IRA E.S,t-Entito pnr":qne se contracta o so paga um 

jornal par11 ser n orgno o{ficial. P11m qno essa,deRpezll? . . : , .: 
. O Sn. A; AZr.nr.no-Para os noto3 do expediente dlarlo da- Pro-

feitura. · . - . " . ·. . 

.. 

··-- -------
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O S~t. MEIRA. E SA-Mas, mou diBtinoto c"ollogn, nós temos um 
Diario O(ficial, um Diao•io do Oonoo·o .. o, como orglí.o da' Ca<a. Os 
110tos ma.is Importante; d11 v"!dn olv!! siío obr!gntorinmonto nh! pu
blicados." 

Esso é o d!arlo da v!tln pnrlamontat• ; ·quom tlvor nolla ln to· 
t•osso !rd:ver nollo os sons acto< m~is importantes,. o os actos quo 
si>monto siio validos depois do publicados no Diario Off/cia~. 

·.O Sa. A. AZEI\EDO.-Sl fosso assim, ossos actos só !lOI'inm pnbli· 
oados noDiario 0/{icial; mas osso I! tiio po11co lido quo o Gorot•no 
manda pub!!car os sons odltaos Importantes om outt•os.,jornaos. 

O Sa. MEuu ESA-Sr. Pros!donte, ou niio tenho int.erosso do 
fJUalqner ot•dom no parocot•. 
· . . O meu tt•libalho llmitou-so n. 11\dagar si ossa attt•lbniQlto os· 
tllva·oxpreslocntl.le! ou sl'niío o;ta-vn. A leio quomanda é-quo 
~s publioaoõos dos netos mais impm•tantos, os quo acarrotn.ni cncat'· 
gos par11 o munlctplo sn,iam faltas n·~ J'olha otnclo.l. Pot•tanto; .. 

0 Sa," A: AZERED~MilS; 11 folha oillclal tcnl OS' casos provistos 
no nrt. 28, § 4• o no ~rt. 110. . .. · , . · 

O Sn. Mr.IRA. E S.í - Mn.~. si nossos co.~os m:.ls gro.vos, quando 
os trato. do intorossos do po1•o, do actos 'fJUO trn.zcm onus para os 
cofres dn ·Munlolpalldlldo, n. publicn.Qií.o <l falta no Diario IJ(ficial, 
quo outros casos podoriío oxigirl... .. • 

. o SÍ\." .,A. AzEnEno- Os cnscs · qno interessam· ns pM•tcs, 
qnnndo se tmt11 do cdltaos do prnça, · · · · 

o Sn. MEIRA. E'SA ..,..Mas, si nos cnsosdo Interesso mnxlmo, 
•lo encargos. " Joi declnl'll fJIIe. ns public11çü~s sejam foltns no 
Dim•io. Official, quo interossos· do outra ordem podm:ão oxlglr f[HO 
so fuçnm essas pnbllcaçõos om: out1•os jot•nncs, · oncl'ando. os corro~ 
dn. M•mlcipnlldado 1·1 SI ho. interessados ·nessa .. publlct~çi'io, ossos 
quo a f~i:o.m o o. po.guom; mas, fazer OlSII.publlc•Qiio om jornal 
dlyorso o 'depois pago.l-11 pelos .. cof'!•os dn ~Iuolclplliidndo, pilt•cco· 
mo domasladamcnto posado, · · · . . 

Trato.-so do ct•nt•lo municipal, das rondas municlpnos, do ln· 
tcrossc do Thcmut•o Mnnlclpo.l, o n~da 'podoriL ho.vo~ mn.ls lmpot•· 
'to.n!o ·pa~n.· o Con<olho', Penso o creio- apoz~r das JlOdorosas 
ro.zoés cxpcndldns .polo.· mou distincto collogn, Senador' por Ma tio 
OroslO-~ue.o Senado, antro o lntcPcsso dos coll•cs municipo.os o os 
·lntot•oss·es·dc' Qunlquot• ordem, lla de preferir fieM• ·ao Jo.do dos ln· 
terossos munloipncs, · · · . : : · . 

.. O Qile i! certo é quo nlio ha direito. nlto bn·attrlbiliQiíO parn o 
Prefeito se o.rrognr oompotontc pnrn làzot• pubi!OIIQões cm (IUIIOS• 
quor jornnos. Tnnto não hn, St•, Presidente, somelhanto attrltiuiçiio 
com o Prefeito que a Joi detot•mina quo.os os cnsos em gue:8e.dcro 
fllzor publlcaçiío~ pela lmpt•cnsn. • . · . . · · 

O g,ue a t•esoluçito do Conselho p~opõc ~ ·qno estas publlcnçüos 
sejo.m leltns no.< orgãos officiacs da MunlclpaUdndo, Isto il, no jornnl 

-contractndo para pubiicacr.o dos actos do Conselho Municipal, on no 
onco.rrogndo da pllbiiOitQitO dos nct.oH dn Profoltum. 

' 
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Pot•tttnto, entendo que~' t•azõos nllog~das no parecer siío·juri
dlcas, são pt•ocodontos, o sinto não podot• concordar com o meu dis-
tlncto o.migo. . . · . 

0 Stt. A, AZEltEDO- Muito OlJrigndo. 

o S1•. A.. A.iercdo (')- Du"s palavras lllttis, Sr. PrO. 
siclonto, o scntllr-mo-hcl satislilito com as obaor:vo.çõos do l1onrado 
Senador. . · · . . . 

Baseei a minha o.rgnmcnto.çlío no .o.rt. 109 do. lei orgrmicil do 
Distt•icto Fcdoral, quo ciotot•mino. que. o. maxim11. publicidade soriL 
linda nos netos cl~ Municlpallclado. S. l~x .. porém, niio mo con~ 
voncou do ([Ue não tenho t•nzlío nest.e ponto, o devo accrescontar ás. 
observações do honrado Sono.clor ·que s. Ex. pM'Boo ·deixar tr~ns
pat•ocm• que o Pt•olllito não a c~paz de zelat• bom os Interesso• do 
mu.niclpo, pois que pódo.mnnclat• fnzor publiaaçõos.\ndevidn.8 •.. 

-o Stt. Mmn... E S.t - Não disso· Isto;· Disso que o Conselho 
tinha o dovot• elo zelnr·polo; interesses municijlncs; . · . 

o sn.. A. Azr.ar.oo- Posso ~mrmn.r ·a· v .. Ex. c1uci os Interesses 
municipnos. ostiío. porfoitn.monto. rosgnnt•dados. . . . 

· O sa.' MEra.~. E SA- Eu disso· que ao· Conselho, do· accôrdo 
com. n. lol, cabo o di roi to rlo prover e zelar os· interesses do muni
cipio, de cnid•w do bom :::oral; o·quc o mn!m• serviço que O· .can
sei ho 1\!nnlcipal pod·or<t prestar no munielplo I! exactamente aquelle 
cjuo se t•orm•o rt IJoo. rtrrec•dnciío do rondas o rL regular o.ppllcaQiio 
c os dinhoit'os muniolpa.cs. Niío so concluo dn.hi que o Prefeito niío 
tenlta ig'uaes direitos. · ·•· .. · · . · · . . 

· O Stt. A. Azr.nr.no..:., Não disso ri.ttl ngor~ iimii sO pnlo.vra n.bso" 
lutnmonto contrr\rin no 'I"" V. l•:x. o<tr\ dizond~. /\te! o.h! estou ele 
nccôt•do com V. Ex.; apenas v. Ex. ·rilio · qulz' concordar commlgo 
clovondo tol-o feito, qun.n lo declarei que. o acto do Prefeito encon
trava n..sunpot•folta justiftpaçiiO,n.o_at•t. IOiJ dn · consollda9ã9 ·.das 
Lois Fedoracs sobre ·a organlzacno. municipal do Dlstrloto .. F.c~ 
d ai · · ~. . ....... · . 

O honrndo Senador dccl!tt•ou que ao Conselho compete prover 
sobre o bom gor;~l do mtulioiplo, oatondondo S. l~x. ·que bo.stn. · cstil. 
disposloiio•do lei ·pat•a: que o Colisolbo •Municlpnl, .approvando •osto. 
t•osoluçiio, tenha cumprido o sou dever. . . . . . . . . · . 
. ... . Mas, Sr. Prosldo~t.c, .ni\9 tQlll.r~zi\o.o, hon~O.~P. Sen!1Jlo~,., ,.. 

A publicnc[o pelo. impl'Bnsa quer clizcr.o. VJ1lgarizaçiío· do tudo 
quanto se passn na mnnlclpo.Udado, quando se trato. de ·mtorossos 
rcaes do.'mlinioipo.ildrulo,·"· . "" ..... ,, - 'e, .. '" .·. . .. n . ('. 

S, Ex. quot• ilofondor os intorcssesrenos ·do. :mnnlclpo.l!do.de, -os 
cofres municlp~cs .. contra· o quo·so ollllma·publicaoilo~; entretanto, 
S. ~x. niio con•ogulu o ·fim· que Vl<eiil, porque • o. fn.lta dc:pubilo"" 
çtto-quom o · oontcstnt•r!. f - podot•r!. prejuilionr grnndemcntll os 
intct•ossos da munlolpalidade. . . · 

. ' 
("") F.sto discurso nGo foi rovistO pala Orador. 
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Tanto não llÓdo Jlcat• 11 mnniclpnlldado · limitada a. 1\Lzot• 
P,!!bllcllçiio~ slmple~mcnto nos ,lot•n11os contt•actn.dos Pltl'll publlou.
çao dos netos ilo CouaoJho o d11 Proro!Lut•n, quo tLttl o uovorJto 
Jo'odot•tll "" vti 1111 cnotutgoncla do t•ooot'J'Jl' ll lmprouNIL uxtNn· 
golrn om certos co.sos, · · 

·O Sa.. MBIRA E s.t- lista. 6 outra hypothoso. 
O Sn; A. AZP.REDo-Nilo ll outro hypotlioso porque o Pro

feito podot•IL . fica~• com esttL lei, do b1•aço 1 o1•uzndos, CJUanrlo só 
J.t•alt\1', pot• oxomplo, do um omprostlmo, onmo j4 sn tem leito, om 
IJIIO quasl anmpro 6 nooossnrio I'OcorrCJ'no nxtt•nngJI!'O, t\ Jmprons11 
nxtrMgoll'll, pllt'IL pu!Jllcaçiica 110 011Jtno<. 

0 Sn, AUIIIJHTO IJP. VASCoNOP.I,r.ns-NoHtll.< CILHOH HOf'lL llU!orJr.aliO 
poli\ ConHollio. 

O · Sn. A. Aznnnoo- Aúmit.tldn. n hyppthoso do si! podet• a 
mnnlclpnlldado Jllzm• pnbllcaçiíeR no~ dou~ orgiios olllolnos, o do 
Conselho o o 1h1 Pt•oleltum, Rot•gnnto : katnndo-so do odltlLOS on,l11 
publicação tonhn do HOr · lolt:L nn Jmpt•onsa .oxtJoangoh•n. qnom 
pagará as dospczos '1. · . 

Não ficnrão projudlotulos os Jn!ol•osso.~ dtl Mnnloipalldado toda 
11.'VO?i quo ·doixiLt•mos do tot• oonourt·outos do cot•tu ordem pn.rn. 
negocies do grn.ndo montiL, ·como um ompro;tlmo rnuniclpnl, no· 
goelo quo só podot•tl Ror feito no Olturlot• 1 

Pois ont~o devo fi011r a Mnnlclpalhlade llmib<la oxolusl vamonto 
nos,lof'Oaos encarregados dn pnbllciiQlin dos a.ctos do Conscllto o da 
Proibi tum 1 · 

Notem V.V. I'"'· IJIIO os ,Jon• orgiio< ouoal'l'egados da publl
"nçiio dos "ctos dn Pt•ofoltul'll o do Consellto Mnnlolpal dispõem do 
«l'<uulo tlragom, pois lo•los os oollogas "11bem que ossos jot•naos silo 
o O Pai; o o JoJ•11Rl dn Oammorcio. · . 

i'Ol' 1luo m·ot.ivu so hiío do oxclnlr os nll!l'•ls jo1•nno.~ o o~ jm•nnol 
nsl.rnngo ros para casos ospoclaos '/ • · · . · 

. Or•tJ, o honmdo Sonndot• ha do conl'it• 1!110, ai o Sonndo· dol~nr dn 
nppr~va1• " ••elo do Pt•aliJito, multo n111Js Pl'f\llldlcndos sot•ão os 
Jntm•o;,oCll da. Mnnlnlp~lhludo, po1•quo tlont•il ostn impo,Jiil:l om .casos 
oxcepclonnos·.. • · · 

O S1t. M~:rR.\ 1~ sA - As t·o.~olucõos o lo!~ niío oogltnm do 
o~o.< oxoopclonao<, . . ' 

O SIÍ. Au JUSTO vr.· V ~scoNCELLOR - PO:t•a o.ljfls CIIIIO.< o Con· 
solho il.nterlznrtl a publlo11ção. 

0 SR, A, , AZEitP.DO - 0 nobt•o Senador q no r cluimti.1• .PIIl;l\ 
o Conselho todas n.s nttrlbulçõcs. · 

IJo .. modo qno so hn. do votar uma lo! ospeclal para quan1lo 
honvor nocoBSJdudo do se publicar um odltal·no oxtrnngolro ? ! 
· . Os nobre< Senador•!• não tcqm rn.ziio nos te ponto o not•odlto 
qno .s1l ost.o I note doso tlrnr do Pt•ofolto·o di rol to do · fl1zot• pnbli· 
CllflÕOs no ostt•nngolro, mosll'l\ conto o )ll'o,irol'l 1lo Consollto nilo 
tinha I'ILIÍÍO do SOl', (<Vuilo bem ; Muito .b•m I) 

• 
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O sr: Barata Rlbeh•o- Um velho' amigo meu, 
, SI'.· Preslclonto, costumava dizer-mo, pelo facto do quando nos ou· 

oonb•avnmos trnva••mos dlsoussilos <!UO impressionavam aos que 
ns assistiam, como contend!LB cxaggcra.das, quo ou era sompJ•e elo• 
ctrloidn•lo do no mo contraJ•lo 11 do lndi vldno fJ.UO ao IIJiproxlmava de 
mim. 

Penso que hojo sou o pelo negativo c o nobre Sanador por Matto 
Grosso o positivo, ou uico-uer.•a, porfJ.uO S. Bx. ILOI!gin•sfl oxaggora• 
damunto com um aparto meu. 

Tomo! a palavra, princfpaimonto po•• esta circum~tancia, p&riL 
rumovor do antro nós csae ombamco •tuo as suscopllhllidado; oxag
goradas do S. i~x. suscitaram, o.,actamonto po!IL pJ•ovonciío do sou 
osplrlto, porque subiu 1t tribuna como joi'JiallstJL o proprlelario do 
,jornal, quando todos nós aqui somo; s'onudores, e nenhum tom 1t 
rll!lpoito do outro n suspeita de q,no o movam, no elevar-se ii ostn 
alt.ur11o, p1•ovonçüos dosnirOSitH, 

Por Isso peço no nobre Senador 'J.IIO veja nas minhas plliJLvriLB o 
quo ollas I'oalmonto oxprlrnom : o desejo const:mto quo·labuta n 
rPinba. oonsoloncla do homem publico, o o meu ospirlto de llboral, do 
contei' as autoridades nos Jimitos dai leis. · 

E nosto ponsa.monto •tuororia que o nobre Senador ·por Matto 
OJ•osso mo indicasse na lol onde est1\ o artigo quo auto1•ir.nva 
o S1•. proieito 1\ vedai' ai'Osoluçiio do Conselho, cujo ~~oicanco e valor• 
neste momento so discuto. 

osn. A. A7.ERP.DD- Estll no art, 109. 
O Sn. B~n~TA RmBme - Perdoe-mo o 1iob1•o SonadOJ', clie

~arol 111. 
A impressão que tlvo doJiols q•w' Jl o ••lo do pr·ofelto foi qno 

s, gx, dil muito rnJLiS para jurisconsulto do que pm•a genol'ILI. Na 
'""vida do gonoJ•Illato o ton'ho visto sem pro •Jnioto : agorli., vejo-o 
11 folhear all'arrabio~ do direito, levando o oscrupulo a conta1• 
parngrapbos om blisca •los que o 1111f.orl~~rn il co•·l.os o dotm•ml
n~dos ILCia•. 

·S. J!:x. contou, pol' exemplo, todos os artigos da lo! lnstitucion~l 
do Distrloto quo determinam as oompetencias ou Jltcuidailes do 
Legislativo MuolclpoJ; ootJ•otanto, os•tuooell•SO do vm•incar cm que 
artigo dn mesma Con~olldnçiio das Lois •lo Dlstricto, estava inclu1du. 
a. sU11 autoridade de vedar a l'esoluQiio do Conselho relativa 11. publl· 
cnQilos. 

Garanto ao Senado qu'c o Sr; Prefeito podel'l1 saber multo· de di· 
relto, podor4 ter nascido com o Jn-tlncto de jurisconsulto o do ju• 
rispruaonte : podor4,expiorlll!do esta tondencln lnnata dos· seus 
talentos, constituir-se ati!, no r~glmen do;SA douiJ'inllo, homem 
•ligno do respeito o do ndmll•nçiio: um alcorão de consultrul ; 
mns bn de cousigoaJ• n nota do q,ue não o sem ·quando tratar dos 
seus direitos uomo administrador, porque o Senado não onoontrnrâ 
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na Consolidação dns Lois do Distrlcto um só artigo que autorizo 
o Prefeito do Dlslt•lcto Federal a vod!Ll• o. t•osoluçfio do Conselho do 
que se ll'<lla. E nfio oncon lt•o. porque o Pret'olto só tem o· direito 
de oppor veto ás resoluções do Conselho quando ollas oll'endom ns 
leis do Dlstrlcto Federal o quando importam em pro,lulzo do into· 
!'OSSO publico, 

Noto v. Ex:., Sr. Presidente, o notem os honrados Senadores: 
o Interesso publlco nfio t! uma !déo. ubstrat&,. não é uma coocopçiio 
theor!ca, ó. mercê do Prefeito do Dlstt•icto Federal. N1io, O lnlol'Cllse 
publ!co, no qual cabe o. nlçat!a do Prefeito, no sentido do noo.utolal·o, 
está definido pela proprla lei que lho dou o direito do voto. 

A lei nilo dou no Prefeito o arbítrio de Imaginar a hypotheso e1u 
que olla se referiu a !otet•osse publico e niio lhe dll. dh•elto do thoo• 
riZllr sobro o que sejam taes interedses. Clroumscreve·os, doOno-os. 

Peco ao nobre senador por Mntto Grosso que leia a resolução a 
que o Sr. Prere!to oppoz oelo o vortnque, primeiro, si ell~ olfendeu 
lois do Dislricto Federal ; segundo, Bl ella olfende o Interesso pu· 
bico do mesmo distrlcto, nos tet•mos.da constituição do muoloip!o. 
E sl S. Ex. nilo oncontrar, nom em uma, nem om outra hypothose, 
cabimento para a acção do Profollo. deve coodomoal·a, 

Parece que abro uma larga porta de sahido. ao .nobre Sonotlot• 
por Matto G1•osso a celoln•e questão, aventada por S. Ex., do art. 109 
aa Constituição das Leis do Distrlcto. e que, tendo a l'eso!uçilo do 
conselho, na oplnli•o de S. f.x., forldo a ma teria daquelle nrtlgo, 
justWcou o vcto do Sr. l'refolto. Niiu G ns<im. 

Que diz o art. 1091 Diz que a odminlstrnciío dal•á n. maior pn· 
hlicldado a todos os actos lnlol"e"antcs da vida aclmlo!strativa do 
Distrlóto; pot·tantu, a maximn publicidade. · 

A questão est~ em Interpretar o sentido em que o loglslndar 
·lippllcou o tet·mo- mnidmn publicidade. · 

O que 6 malima publicidade? E' o. 'puullcildade·om todàs o~jot•· 
naes i ll' a publlcldudo do todos os jornaHs 1 E' a publicidade om 
multes jornaes da manhã. i Em algun• da tardo i Em todos d11 roa· 
nbll., do meio •tia; da tardó e da noite, porque pulzo• ha, àm que 
existem jot•naos dn oolto 1 : · . 
. Porventura. set•á licita tallntot•pretaçilo ? Som ·duvidei. não é, 
porque a lei, doOnlndo G que sqja a mnx!ma J!Ubllo!dado, pelo 
arl. 1!0, oslalielecou quo o r.~eto mais Importante da vida ndmJnls· 
tratlva do Dlatrlcto c! u aua lo! orçamentaria. · • .· .... · ·· , . . . .. · 

· Portanto, foi a: este ao to prlnolpul do. vida. administrativa do 
D!stt•loto qno o legislador qulz quo se d~sse u. max!mn publicidade. 

E o quo fui quo .oxpllolt~monto,,ox:pressamonto, o,.logl.'!lador ro· 
.solveu. a respeito rteste.aoto, o mala lmporto.nto.no ,•egimen liberal 
d!l VIda doS povos,? Que fosse ,ellc publlcado.de~ Vozes UO jot•nlil otn• 

. C!Dl do DIS~l"lOtO, , . . ,. . , 
Logo, está definido o ,que c! a maxlmil'pnbllcldade, no· sentido om 

que osto toomo .foi óillpreg11do pelo leglslo.dot~.na lei orgaoloa do 
Dlstrloto. Que quer. o. Consolllo ~!unlolpal 'I Que n respeito de todos os 
netos da vida administrativa 1lo Dlstrlcto so lllça publlcnçiio no jornal 

,. 
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qna edlt~ as ·resoluções· dessa ndmlnlstração, não ftx~ndo o numero 
'de vezes por lbe parocat• lndl1l'oronto. 

Quao• BiLO aY objecções proveitosas quo se levantnrnm contra 
estas consldoraclíos da parte do Pra rol to 1 

· SO umn. E' que S, Ex. onumurou, um po1• um, todos os dlspo
.sltlvos d~ lei que estubeleoe n competanclo. do Conselho pnro. deli· 
borar sobre o cnso,e como o não encontro.sse,concluiu niío h!Lver lei 
alguma quo· dO oompoteocla ao Conselho pnro. legislar sobre o 
assumpto. . ... 

. Ora, si não ha nenhuma lei que d8 ao Conselho direito on au
toridade de leglslo.r sobro o r.ssumpto, o Prefeito osquecou-se de 
mostrar qual a lo! qne lho dava tal competoncla. E' Isto mesmo. 

Mo.torio. de compotencln, O mo. teria de direito ostt•ioto, Isto eu 
·não sabia, nem· aprendi ostudo.ndo, aprendi do ouvido, o o meu 
mestre fol.o honrado Senndor por Sergipe, o Sr. Coelho o Campos, 
que mala uma vez· me ropettu este proloqulo de direito. 

Apprendl·o de côr, armei-me della e vou da encontro a todo~ 
os acto/i que me po.ruçam orrndos, quer praticados pela administra· 
ção do Dlstrlcto, qnat• polo Governo Federal. Faço questão de 
apontar o mostre, po1·que 11. sombra da s. Ex. vou até o oéo, som 
perigo do oahlr. 
· ' SI o Conselho não tom competencln estrlcta, tem o. oompetencia 
firmada no principio que mnndo. dar aos netos dn. administrução do 
Dlstrlcto,. a maiot• publicidade, art. 109; e no art. 110 que defino 
o que é. o. .maximn publlcidndo. · . . 

Tom ainda o artigo que manda prover sobt•o tudo o que é do 
interessa do OJ~trioto: do modo que a competenola do Consallto aqui, 
<l uma. competenola lmpllcito. do artigos de lei, ouj:1 oxistencin o 
Prefeito não póde contestar pot•quo estão esoriptos o ella não os póde 
apagar, nem 11. espado., nem 1\ esponja. 
· . Por outro ln.do, S. Ex. arroga-se um direito cuja competenola 
nlín.estí1 expressa, poJ'quo o direito da ~edar é tambem competenola 
dotlutda om lal.a limitada por artigo de .lei ; de_ maneira que che· 
gamos a esta sttunçilo : trata"se de umo. resoluçno do Conselho que 

· déntro dos limites oxprassos dos artigos da Consolldução das Leis do 
DlstrJcto podia set• tomada polo·Consclho sem lnqulrlrso o soo pon· 
sarnento foi corrlglr.defeitos ou.tmpedil' abwos, ou prevenir a Mu· 
nlolpalldnde de lnconvonlentas de qualquer nn.turoza. 

· · Eu niio n.cradl to, Sr. Presidente, que a publi•.acão dos act01 da 
Municipalidade cm um só jot•nnl, não corresponda ii maxlma. publi-
cidade de que fo.lla a lei do Dlslrloto. · · . . . . .. 

· Plirooe·mo que, desde que a publicação niio está feito. no nosso 
pmllbundo Dia>'io Orflcial, csl.!lt•11 divulgndn• Só no Diarlo Official <l 
que as publicações representam a Intenção do segredo; cm qnalquel' 
outro jornal, a publloaçdo Importa a divulgação. 

Do mais, desde que o jornal A, B ou Cê o eontrlictndo pala Pro· 
feitura ou pela. Municipalidade para. a. pqbjlcnç~o <lo sena netos, 
quem os precisa oonhaon!' procnrn·os nl\1. · 
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Porque é . que o. Governo não aprovelt~ de . outrcls .. jornaea 

para a publloliçAo de aous edlt~ea r . Porque ainda niio ··providenciou, 
ao modo a transformar· o nosso Dia rio Offlclal r O nosso lllario. 0~
cial é ·verdadetrnmento umo oatxa de llegredo,;quern.qaer.,esoonder 
alguma cousa manda imprlmU·a naquello ,!ornai ; . e ,.o Governo não 
aproveitou.· .nenl111m :ensejo, . dos que, ao. Jhe .toem .oll'et'lllldo, ._pal'll 
transformar o Diario Ofllcial o fuzer com que elle &ej~ ·um orl!'iO. de 
dlvulgaQiio · de tudo quanto .lnteresSII o . publico ; . um orgão :de 
_publicidade. . · · .· . -· · - .. _· · 

Assim quando o Govorno ontondo quealguna acto11eua necesaltem 
do publlo!dãde, e!lo cs-manda reproduzir em algum .Jornal de' maior 
olrculaQiio;·oa modo que·niio atTecta. absolutamente ao wo- qua os 
aclos da munlcipalldãde aó so fuçam por outro orsão da Imprensa, 
principalmente eaccibendo-1e,, como o Pratello tom tido 10mpre a 
orientação crltorlosa de preferir um _deues orBãol de ma.lor publl· 
c!dadd, do.malor circalaçiio. . · . • . . . .. . . 

Assim não.veio motivo p1na .. qaa o Senado,.prevenldo.JI9r .ver
dadeiros JlrBconee tol, so opponba ao voto oom que· a sua I!Justre 
Comm!S.!lao de LeglsiiiÇ.IIo· e JusUça· contestou ou proftlgou:o -~llo do 

.. Sr. ·prefeito,' que, tanto quanto me pareoo;· nlil~m .. tundamento 
algum uas leis do Dlstrlotó;.e de. modo algum· attonde ao Interesso 
publ1co; representado· JIOI& reeoluoio do Oouaelho ·Mnnlo!pal-de ... 
-eu ia dizendo - moral1s&r.- mos nlil emprego assa palavra para 
quo o sr. ·senador .por ~!alto Grosso nio pense que tenbo Intenção 
reservada ao'emprega!-a. . · . . . .. . .. . .... ·: '• · 

. Morall•~r um ·acto niio lmport~~o n ldM ·'de prevénlr · lmlliora~ 
lidados ; Jmpcrtaa i dila. do regnlarlzal-o. ·Ha no Conselbo 'Municipal 
- o sentimento do:. publicar multo e· • de tallar. ainda lll&l8; e 0111a 
publicação constante o continua.· dl1 om re~ultado ,.diiiPOIM,,que 
podem se~ evitados pela munlclpalldndo,.,porque :.nlilJhe trazem 
vantagem. do ordem· a.Jguma. De. modo que ,o Conselho Municipal, 
tazeado aquella lei, nem stqaer. subordlaou·a a .rerros,.su6or
dlnou·a a prlnc.lp.los, . sujellou:a. a, um regulamento. severo que lm· 
porta 11 natureza de s.a. tunccao com relaçllll'aos dlreltoa do:Munl· 
clplo, porque o Conselho. niio _póde · gostllr. tanto· ,quanto·quelra, 
llllegando quo. elli*o :diitendondo ~ lntoreues muolcJpaea;: . ' . : ·" . 

• ' ' • • ' • • ' ' ' ' " • ' - J • • • -

· Niio; o direito municipal tem os seus llmttes.de: d~teSII no que 
é justo e ra.zoavel; . · · .. · ·. · . · ·. .. . . .·: .·• · .... .,;, .. _ ..... ,. , . .. 

· E' Isto que 'dJsplle a 'lei 11' ·que o sr. -Pretello oppoil .,, •• ~ evl· 
!ando que se osbanll8m dlnbolros publloos om edttaoa1'·. em :PUbll· 
oaçõel que niio teem Jmmadl~ta utilidade il vida admlnll&ractlva·do 
Dlstrlcto Federal; · . ·· · ·· · · - · . · · · ·, ·.: ..... ·· ... · ·· · ' • . . ' . '-· •· . .''·· •. ,f•!·•"·l•'. ''• 

Tenho coacluldo. . " ' . · : '-·-: ' 

~~a~';:C::J,s~~;~g~fo'~~~~~.Í!~ce~se adt~ü~;·, : ; .. 
A rosolu~ilo vao.sm• devolvi!! a ao. Preto! to,' ôoiu ~· oiiâuDün'tóa- · 

~iio do occorrldo, . , .. . . . 'I\ . .. 
. ' 

' " '''· 
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CREITO llE 25.000$ SUPPLEIIEI'lTAR A' nRBI.. éiVENTUAES•. 

0 
. . :: •. '. DO A.RT, 3• DA. LEI N, 453, DE 1905, . . 
· Ent~aem ·a· dlacnllóio.a prop.oátOão' da camara · .. doe Deputados 

u, 4,do 10G7,au&orlzando o Prosldonte da: Republica a.abrir ao 
Mfolalerlo da Juttioa e Negóo1os Ioterierea o cre•llto de 25:000i;, 
IDPI!Iemea&ar IL berba -Eveotuaes"'- do •art, 3• da lol n. 1.453, de 
30 Cfe pezembrc de 1905 •.. · · " · ·. · · · 

Nloguem;pedilldo 11 palllvra, cooorrÍI-ie a disouaslio, . . 
· .~os&a . a· ·voloa com a emenda. adptada em 2' dlscàc, é ap

proVIIda a pro(l081Qio e .vao sor devolvida· dquella Camara, ludo ao-
ten Comlllluicrde RedaCQio• . · ·· .. 
. . . " . . . . . . . 
ORBD!'l'J :PA.RA. PA.OA.IIEI'lTO DE ORDENADOS' A ANTONIO DE SOUZA· 

. . 'GUEDES· 

Entra em 3• .dllcusaão a propÓsiQão do. Cllmaro. dos Ooputadoij 
n;37,·do 1907, autorizaodo·o Presidente da Republica a abrir ao 
Milllelorlo da illrlustl•ia, VIIIQio o Obras Publicas o cl.'lldilo' extraor
dinarlo do. 2:570$530, para pagameato do ordenados no 2' o1Bcla1 
dos corroi01 AntODlo do.Souza Guedes.. · 

Nioguom podlodo a palavra, ooaorra-so a diaousaão. 
Poata·a votos é approvadaa propoatoão o vao ser aubmettlda d 

8aacQio; · • 
O Sr. Prelilldente-Nada mais bavendo a tratar, vou lo· 

vantar a sessiio,.doslgoaado para ordem do di~ da·sossflo seguinte·: 
· I' dlscuosiodo projecto do Sanado, n; 18, de IOG7, mandando 

contar ·aos· fuocclooarlos civis dá Uolio, para os ell'eitos lognes, o 
tempo. do'exerclcio' de mandato legislativo e do qualquer comm!ssão 
ou·emprogo • · ., • ·' · ·· · · '·· ·· · · · · · · ·· · · ' ' . . . "' ! :., ' . . ' 1 • j • ' • '' • '. ' 

. 3~.dlscnssiio da proposição da. Camara dos Deputado, n. 1G7, do 
1906, .autorizando o PI'C:IIdente da Republica a oonoeuer um anuo de 
llooooa,.com,ordoolido, ao. continuo da ·.AlilLudegu, de .Mandos Gon
oaio Rodrl~uos Souto, para tratar do sua saude(corn parecer favo-
ravel da Comrnlssão de, Fioanoas) ; · · . . 

s•'dlscussio ltá proposlg'iià da Camara. dos Deputadas, u. 76, do 
l!l07, autorizando o Presidente da RopubUóa a conceder ao Dr. Jos~ 
do Souza Poodé,-iospootor do saude dos J.lortos do Estailo:· do Sot·· 
glpe;·urn··anno do Uceooa, com o ordonllâo a que tiver direito, para 
traw·do:auo. S&úde onde ·lhe· convier (com pat•e'cot• fllvoravol . da· 
Commllaio de Flnaooas) ; : . · · ·· ... ·· · • 

31 dlscussio da )lroposição da Carnara dos Deputados, u. 21, do 
l!l07, nutorlzando o Presidente da l!ol,lubllca:a:p.,gar. a : .. 0; Joanna· 
Jaguarlbo Uomes de .Mattos; v,luva ilo bachat'ol.lodo.Paulo·.Gomes 
de .Mattos,·os .venclmontos correspondentes· ao·tempo do julz.de.dl
rolto que lhe mandou contai' o Snpi'Omo Trlbunnl do .Tusttoa, por 
sentença do 17 do agosto do 1887, relevada: qualquer presct•!pçiio 
com parecei' thvorav"l da CotutniliSiio de FinaD\1'<1:!). · · · 

... 

,, 
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' -> .. :. ' : . ' ·, . 
3• discussão da proposição d11 Camara dos Deputados, n. 08, do 

I 007, mandando appllc~r IIJS trabalhos. dai commis 1iles de l'ovisllo • 
tlo alistamento oiolto1•nl os recursos estabelecidos pelos arts, 3.6 o 
37 da lei n. 1.2J9, do IS de novembro do 190•1 (com p~rocer· favo. cÇI 
ravel da Com missão de Justiça o Loglslaçlic). · · · · ·· .;; :. · 
. · Continuação da 3~ discussão da proposição da Cu. mal'<~ dÓá Dopu· 

. tados, n. 215, do 1906, dote1•minando IJ.UO a commlslão: do .. actuill 
2• tononto do cavaUa!•la An~onloNotto do Azambuja soja consido· 
rn.da po1• actos do b1•avura, o a sua antiguld.1do ·do ·posto contada 
do20 do sotembro do 1803 (com parocor r~voravol das Commissões do 
ilfarinha o Guor1'a o do Constituição o Diplomacia).. ·· ·:.. ..· ··· ' 

3• discussão dU: proposição d" CanÍar:i · .Íôs"lloputados ·n·. 25, do 
I oor •. autorizando o Presidente da Republica a mandar abrir o oro· 
dito do I :371$280 ao Minlstorio da .Justlçn c Negocies Interiores, 
para p:1gamente dos ordenados quo deixou de. receber o fallccido 
marido ilo D. Rita do Casala Nunes do Aiagão, am••1uonso:do ox· 
tlncto Tribunal ·civil o Criminal Augusto·. Moreno do Alagiío (com 
pa!•occr f!I.VOl'nvcl da Commlssão do Finanças). . '· ·· 

' . ' " . ' . .. . . 

Levanta-se a sessão ú.s 2 horas o 20 :n!lnutos da tartlo • 

. _, ., . 
• 8·1• SI1SSÃO Ell 31 D~ AGOSl'O l>E !007 

P>-eii#ncia dos Sr~; Nilo. Peçw;!,a o .F~,~·eil·~ Çl~ao~s · ·(l~ · Seorolal'io) 

· ·A~ mola ·hot•a ·dá pois tio meio-dia abrO:so ·a· scssiio~ ·a quÓ 'con· 
COl'l'Om .os .S1•s,: SenaâOl'OS .~'et'l'Cil'll Cluives.- Buouo Brandão;>A. A~O· 
!•ado;· Jonntbas Po"drosa; S!l Peixoto'; Jústd,Chà!•meiit; Urblíno·.Santos, 
Pires Ferreira, Fmnolsce Sá, Moil•a o SIL,. Alvat•e .Mnobàdo, Coelho 
Lisboa, GonçoJves Ferro ira, ,\.rnujo · Góos, ·VIell•tt .. Mo.lta·;··Manuol 
Duarte, OHvelm Yalladão, Mlll'&inho ·, Gnrcez,. VirgUlo'· Damazlo, 
Moniz Freire, Lou1•enco Baptista, Oliveira Flgueh•edo,· Et•lco·Coolbo,· 

· Atigustó de VllJjCOUOOllO~,·LIIUrO Sodt•t!, · BarU:t11 ,JUbciro, .. Feliciano· 
Ponnn, Francisco SiiUes, Fl'anclsco Glycm•io,· Brnz Abrantes, ·Joao 
~uim do ,Souz11, xavict• ·ua·.snva. Hrnz!Uo da .Luz, Horclllu. Luz, Fc· 
llppe.Schmldt, Pinheiro Machado, Julio. llrota o .Ylotorlno Mon· 
telro (38). . . · · .. · . . . , · . , . . .. 

Delx~mdo comparecer; coni· cllnsa''paí•tlcipnda; os Srá! Rity 
Barbosa; Sllverlo Nery, lndio· do·Brazil,"Pnos··do·;cai'Valho, Gomes. 
<lo Castro, Bolfo!•t VJcil•a, Anlzlo. do Abrcu,•·Raymundo--Arthur, 
Pedro Borges, Pedr~ Velho, Gama o:.Mcllo, Roia;c.>SILva,cHorculano 
Bandel1•a, Coelho .e Qampos; Se ve1•iao. Vieira,· Cleto:Nunos;oS!quolra 
Lima, Alti'edo.EIIls,. Lo~s Cba.ves,:urbano· de Goávêa;I"Joaqulm 
Mu1•tinbo, ~letoJJo,. Cand1do dc·Ab!•eu.e La.uro Müllet••(24),' .. ~:·. 
. . E:,!idll,llOSta em diSCUSSãO e. sem· debato appróv.Ída. n;'!icta da 

sossli:o' :mtertor; · · · · · · · · · · • · · , ... • . "" · 
·- ··- ~ ._. .. ' -'"'-·•• .... ' .... ' ......... ~ . . .... 

.. , 

.... 
• 

I 
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O sr·.·l· Seoretârio.dll. conta. do seguinte : 

' . llXPEDIENT!l ' ' 

. . ' 
Offioios :. ••• J ..... •· 

. Tros do l • Secretario da C amara dos Dqputndos, do 30 do cot·· 
. t•cnto me~. t•omottendo assoguintcs proposiçuos da mesma Camara: 

N. 100- !007 
. ' ' . 

· O Congresso Naclo~ttl doot•eit~ : . 
. · Art, l.•Pam ~ ·oxocução do§ 4•.da:Jei n, 004 •. de Í2 do riovom-

. bro ·do !002; ·o Govo1•no pt·ovidenciarll. no sentido ~e. serem roco
lhldoa 1l Socrotarla da Juatil)ll o Nogoclos Interiores os livros. do 
deciat•ação lnstituldos_peioa doct•oto> ns: 58 A, du .14 de. de~ombt•o 
de 1800 o 306, do .. l5 do maio do 1890. . · . ·. 
• ' .. ~ . .. . . " . l • .• . -'' . . ' -· • . ' -

. . Pm•aA'l'apho unico. P.am ident.ico 11m, .. tamboru .solicitará. dos 
a.gontes.diplomaticos o consuiM'es das naeõos estrangeiras o forno· 
clmonio dos nómós dos"ostrnngelt•os quo, perante olles, haJam do, 
oltLt'ado oonsorva.1• a sua nacionalidade. do ot•lgem atO a data do 2•1 
do agosto do 1801. 

Art. 2.• Para a expedição do·titulo doi:Jarittorio do· cidadão 
· brazlleil•o ~o · ostrangeil•o naturalizado. por .. forca do citado§ 4' o 
iudispensa'Cel 'que.clJe exhlba, p~los .meios rt•gulares e acceltos um 
direito,, prova da continuidade do .domlollio no Jogar onde se 
achava. a.· 15 do novombt•o de .1880,. ou. .:.dos. sucoessivo;. domlcilio3 

. cjuti tórih~:!ido. ,dosde.a mesma dat!l-atG·.24.do 'agosto. de.l89J.; • ..•. 
Art. 3. • Para·. a .. e:iecucõ:o. do lirt ... l3 da:lol jzL.:menclonada ~ 

sufficlento quo OJ10licionarlo junto .attostado da autoridade dologat' 
do sou domicilio ó ·documonto 'Jillilsado·polo ágonlo'diplomatico ou 
consular do sua ~aQâo:O ·do 'pai~ jlo .. onde lt~ilver oiJlll;l'iiilo~ DCld. 

. qunos ·se' doolaro nao: ser ·o,' mes~o. pot'lloguido .po_r _nenb~m,,dos 
crlmos ne!Ja cspoclftcados:· · · .... · · ·· ··• · ... · ' . 

· · .· · út, 4~~ Fie~. dispensada n.~~xpedl~ii'o·ú titulo dócliilíatorio do 
. cidadiio bro.lilelro dquolies que _forem' po1• fúl'Ca do Alspo~tó iios . 1 ns; 2 o·3 do art. 09 da Constitulcao, revogando-se assslnu.o:ugoncla 
.~~ ~rf.-, 1 12da l~f n •. 00.·1 1 ~oJ2 do nov<i~bro do,J902 •. ·: .. .. , : . _· ... 
..... Al•t.. 5.~:.A,dlsposloão contido; nó 1§ •2• do ll.l't.-12 da' citada' lei 
tl appUcavaJ. tum bem ,aos .. estrnngolros .taclta~a•nte•:naturn;llzados. 
por tbro.~ do.§ s•.<lo. urt, 00 ·da Constitu•oão,.valendo•cQmD·iltulo 
dcclaratorJo· de cidadão .. bNzilolr~ os .dóctimontos.De!Ie IÍSPilPitl~os 
il expedidos até u· data dosta"lol. : ,. · .,: .. : ·"~ ,: ;: :.;. ,, ·: · ·:·: 
... ,út.::o. • E',da:compctenci~- d~ respécÚva.l'O!Ínrtlção: de· osta· 

.tlst1cu a.. orgllnizaQKG' do: quudro·-estatistioo'•il que•se retere·o se11 
u.rth-15 •. .. ·~._:.. ..... _.-.·.~·· -~ ....... '"'~··. _. ....... :;, ...... ~·~ , . ...;:,,. ~ 



5fl2 ANNABS DO SENADO ·. 

Art. 7. • R.cvogam·so as disposições cm contrario, . 
Gamara dos Deputados, 30 de' agostó de 1007 .-Carlo1 Poi,.olo •. 

elo ,1Jello Filho, Prasfdeote.-Lui~ Antonio Ferreira Gualborlo, 3' Se· 
cretario, servindo de !•.- Antonio Si>noao dos Santo• Z..al, 4• SO• 
cretarlo, servindo do 2'.- A' Commissiio do Justiça o Legislação. 

N, IID-1907 . 

O congresso Nacional decreta~ . 
Artigo uolco. Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir ao MI nlsterio da Fazenda o credito extmcrdioario de 4:415,$770, 
para oocorror ao pagamento de Si! va Mattos & Irmão, em vlrtudo 
do cat•ta; p1•ccator111., expedida om 26.de janeh•o ultimo pelo juizo 

· federal d& secção do Cearll ;· revogadas as disposições cm con· 
trario. · . · · • · ·· · · · · · 

Gamara dos Deputados, 30 de agosto de Í007. -Carlos Peixoto 
de Nello Filho, Pt•esideote. - Lui: Antonio Jierreira Gr.<a/berto, 
3• Secretario, SCI'Vindo de 1•. - A>1lonio · Simollo dos Santos 
Leal, 4• Soct•etat•lo, set•vindo do ~·.-A' Commlssilo de Finanças. 

N. lll-1007 

O Congresso Nacional rosal v e:· . 
. Art. I. • Fica. o ·Governo autorlzàdo a pagar, d~ dai& desta lei, 

ao cabo t•oformado, . fltrriel graduado· do exercito, Llno Ribeiro 
Novaos, incluldo o recolhido no Asylo de Invalldos da . PaMa, a 
di1ferenoa·entre o soldo consto.nte da sua prov1silo de reforma· e o 
da tabellaannexall lei.n. 247, de 15 do dezembro de 1894; · 

·Art. 2,• Rllvogam~se as dlspcsicões em· contrario. ·. 
Camara·dos Deputados, 30 de agosto· de '1907; -Carlos Pei;JJolo 

tlo Mel/o Jiilho, · Presidente. ·..,. Lui: · Anlonio 'Ferreira Gualberlo, 
s• Secretal•io; servindo de .!•. ,.. 'Antonio .Simt!ao 'doi SaniOI Leal, 
4• seorotarlo;·servlndo de 2'."-A' Commlssito de Flnanoas. 

· Um do Min!Bterlo. da Justioa e Nogoclaa ln.terlores, d~ 20 do cor. 
t•cote·mez; transmittindo ns Mensagell8 com·que o. sr. 'Presidente 
d& Republica devolve douscdos .autograpbos da·· Rllsoluqilo· 'do· Con· 
grosso Nacional, prorogando a aotuat·sessão legislativa ate o dia· 3 
de outubro do corrente aono; que mandou ·plibllcar ·pelo· decreto 
n. 1. 702;·de:20 :do corrente moz,:...;.Arcblve;se um: doa autogra· 
pbos .. e .. communique-se . 4 Calllara, rcmettendo-se-lhe o outro. . ' . . .,. ~ . .. . . ' 

Outro ·do mesmo·MinlstOrlo o· data;·transínittlndo .ii Mensagem 
com que'o.Sr.·Presldente · d>·" Republica .·reiitltuo :dousldoa· auto· 
grapbos da re~olu~ilo do Congresso ·Nacional, ·que s'nocionou, 
autorizando a concoSião de . um, anno de'Ucença, · com .'ordenlldoli 
em pr6rogaçilo, ao. Dr. Alfredo Moreira de~ Bal'I'Os. Oliveira Lima, 
lente da Faculdlido do Dlt•oito do s. Paulo.-Arohive·so um dos au· 

' ,, 
' ,, 

• 
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··- ·, ' ...... ' _;- I ' • < " ' ' -· " . 

IIQII 

, . - . , , • , . ' ' " .' , , ' • . • , , , . • .I , ' ' '·, , - " r 

-~~~~:1-g~J~:~E;.~~~~~.r~. -~J~m~or..~~~~P.~f'!~~o&f~;,.;;! :: _ 
,•::-~)-·· -...... ··.·-~---": .. 

· Entra em 1• discussão o projecto do Senado n. 18, de 1907, 
· . III!IAd~nrjq qon~ a.os·fimoc(Qnartoa:rcl:vJs,ll_a .Uillio;;paratos ell'eltos 

1-Rili•.E!.!.~ .o.:· tempo· .de:.o~eroU:Jo, de .mau datcrlllgjsla. tJ v& ,e . .dei qJJAlq uor 
•qmmfs"i'nrQ"r·r:m~""···· . .. ........ , , .•. "·o~ ··h·· •. •1'•"1·"" 1".•'4 !)'....,. ,..~ """'O""•. , ... , , '· ·-' .. " - .. , ,, 
· · .. lSlliSP.8m Pll ndo;a,pala:vrt~;: oooerrai-SeJa,dll!Ouaaio•;, . :_ ·: .... 
: ·.: :ll.~to .. n,.yof<ojl, _ê,appr.o~.ado o;proJeotc.onmssa .Parllf ~ dlsouBSio, 

lllaQ i IÍJit~: S. I, .GomlllllliÕfll<· .iltl J UBtlg& ,eJ!oegislagio :e r derl!IDIIDOII8; 
• ,. 1 '' r • • • '- , 1 , -·· 'i-·:~:···-.-:-~:···,·, 1

., ::'·:>11.'.':-::,_r~.·r-:-.:. r·:lr:l'"~~!'7."'\1)1 

LIIIENQ.I. . A GONQALÓ RODRIGUES SOUTO , . • ! ·. 
··,···1: .. :: .:· . .. :'~·.···~· .. ,·; •. ·~-r,, .... ...... ;":'!·..r··::)~'!.· . .-·~.;,,:·:;· 

.. "'.Entra,.em 3!'1. dlsnus&A:o IIJ.pr.oposlclood ctnca.mar.a. dO&JDeputado 1 
nd67;: dei I 90S. autorf.zlllldo,, O:· PJ'esldebte:dll. RopublioBOa conceder 
um1' anno: .de: lioeuoa, . come ordenado; :noJ o~tluuóidlll Aifaudel!llo' dp 
Maolios, .. Gonoalo ,RocJiolguosr Souto;· ·para .. tratar d&Janlli:nude .-: I··" ,,, 

• . Nlnguem pe·Undo .a.palav,r.&,:enoprra'selaLrilsáu,sioJ·:": ·· .· ,. 
· .' ·· . :eostaia,;votos, .. em,oscrutlijMeOJ:etc; .tl, tf,fio:v,ada à;;proposio&o 
p.oll Slo votoi:.OQ.IIk'JI, q uatfo,e >VII&i:Bor iliubme 'JL;SIIIIooao·:·.o~:'<'•l"l . . . . . •' 

' ' . . . . . ... 
·. 

.... . ..... 

., 
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LICENQ.\ ÀÔ; lllífi: 1JOS~' DEisÔÜZ.\ PONDé 

, .. Entr~ em 1 8~;dlscussiio,,!L, proposioão.da Camara·dos Dep!Íta.doa 
,n. 76, ;de.l907, .,11utom!\ndo, o. ~,P,resiJonto1 ,da Republio~ a conceder 
·ao 'Dr. José· de Souza, Pond~,, Inspector,· de .•. ~audo, dosrJlortos,do 
Estndo de Sergipe, um ann,o do llcenoa, com o orJenado. a qu~ tiver_ 
direito, par1dratar ·de'sua1sa.ude ·onde'ihe convier.' ' · 1 

• • • • 

_,_ 100 J:llnl!)l,em pedindo .a pala~a,,encerrl1·se a-discussão, ". 1 . · 

Post11a votos, em escrutiolo secreto;•o appróvad11 ~ ~roposlçiio 
por 27.vetos contra sete e .vae'ser eubmettidiii'4 sancoao, · · . . 

· ,:. ':·. :.,,::;J;I, .·.l!.'•i'.!.~' [l•;r·, ... ,,:·.~!:;IJí.·l,, 

1'.\0.wENTO DE VENCIMENTOS '1o: 'VIUV.A:>ino''BÁCHÁREL 'JOXci' PAULO 
· .(:·ooM:ES ·DE.'KATTOS··: .: ; .';-' ': •[ .: ; '• ·' · 

' _'.'·; o'i,'-'!.::·, :1,'1'J:j, ·, ·. ;,, ., :;. 0
• w- 1• 

Entra em 8• discussão 'a: -proposição 'da camara dos Deputados 
n. 21, deoJ907;<: autorizando-lo· Presidento•·da '·Republica 11"pagar 11 
ll. Joanna Jaguaribe ,Gomesr de .Mattns, •VIuva do ·bacharel João 
Paulo Gonies de Mlittos, os ·vencfmentos éorrespondàntés, ao .tempo 
de Juiz de direito, que lhe mandou contar o Supremo. Tribunal âe 
'Justiça, J!Or'sentonca •de ·t7•,d0 agosto do'.l887, relevada qualquer 
:.presarlpoao~; t ·• .•· --~- ·-·-;-:_'L.r_,·· • · , _ _,.,, . ~·,·:~ .. ~·.: '···· · ·.·.· ·, ·· · 

Ninguem pedindo a palavra,' encerra-se a discussão. · 
Post~ a votos,-em ·oscrutlnlo· secreto,. é approvada a. propo>loão 

p~r. ~8 yot~s, ()OI;ltra. U!D e, :va.o,ser submettid~,IL .sanoçil.o. ,, .. ::: , 
'"•"" " . ·. ""(·. i\:· .... ; 

.\PPLIO.\QÃO DOS REotlRSOS DE QllE TR..I.T.W OS ARTS, 96 E 87. D.\ 
LEI N, 1.289, DE !904 

!".. . c. ( ! : .. I I . I' i . 

Entra em s• discussão 11 proposlçilo da c~mara dos Deputados 
n. 98, . de, )907,, mandando applloar ,aos .tr~balllos.das commissões 
de revisãO do·~ustamonte eleltorat·os recursos ·estabelecidos pelos 
arts, 36 o 87 da lei n. 1.269, de 15 de novembrq de 1904. · 

f I '
r •• · • • 1 o t r · •• -,,., •' , • · r·· .. ,.,-,. •·· !•1· ....... ·, n ····•;,:·· ·· · '1': ,.·, .. 

' I . .. . I ' . • . .. ' .· . "" • . . •.". ' • . . " .. • ' ' . ' ' 

. ".i•O. s~ •. :Ertoo 'ooelho-::Sr. :Presldentoi"a• J!ropósioiio 
·da<Camara; que o Senado·examlna'~neste:,momento; •:a•constaerada · 
naquella e nesta Oa<a do Congresso, como··:supplementar•rda"lel 
n, 1.289. de ·15•de•novembro cde·.: 1904;- a: respeito· do' eleitorado em. 
toàa•a •Republica; assim· como das-• olelções<J'cderaes,-.; razão• porque · 
eu: entendo i>azada;. a· :oooasiãci: ·ali. 'retocar·a referida. 'leV·eleltoral 
em mais de .um topico além daquelle do que a Camar11 se preo-
cupou,· . · r.r f.i:·· r~·::·:)::: :r.)!·i ;',!.'.~!~:·.r J ... '·:~v.::~i~I. : 

· . Ha. de estar lembrado, V. Ex·.,- Sr. Presidente, do. !ndlenoiio 
'' apresentada'•por:cmim> ao ·;congresso: eõnstltulnte; aflm•:·de:•que, 
·~ntes •de darnios"]lor conoluida · a·nossa tarefa;<lformulassemos -um 
:progrnmma.-eleitoral;' qunndo.•inals' niio<~fosse; .ol!l:·.vlrtudo:do. qual 
os Eslndos;aiod~·em ·formnoiio 1 se· constltulssem.,de ·conlllrmidilde 
. com o reglmenrdemocratlco·Jquo:adoptamos. '"·'' ;:_.,,· •-····" '·':: • 
. ' ····"'A:meoii.o•a que: mo refi1•o oahlo: por.lgrandomaioriade.votos no 
()(Ingresso ·.CollSt!tuinto e. da.ht·w doutrina; por .m!Jnl sustada i de que 

. . ~~· . 
• 

u 

. 
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uRe:e_ublloa.o eloltorad~é ulli só p~ra todos'oséft'~IÍós','da'irci~~ 
sentaçao·popular,•nacUniao, rno'Estado·1o1no 'Munlclpto' Inclusive'; ... · 
. ·. •JDesde ontão:o•Estado'do•Ric' aceitou· como·normtt.' 1ehlltoral a lei 
em vigor na·! Uniãoi' ·consagrando na.' suo.• Constituição de ·g ,de• 'abril 
de.l892'o mesmo regimen reprosento.t!vo que o pacto federal 'do'·24 
de·fevereh·ode:J89J.eslatne.···· ,.c:·:··'''.>:·, ·' · ,)' · · ... 1 .• 
·, '"·Derfacto·<niio so•comprebende·do·outro modo o·art.J• dtis'Dls
poslclíes:Pre!Jm!nares da: Constltuioão:. da''Republica, 'qui!. falia de 
um só:rf.gimon:represeotat!vo;·acceito por todos os Estàâos;·,em ·que 
se tro.nsftguraram a; antigas Provlncias,' na1lntdnção 1,de •assegura~ 

. rom·asua•un!ão:perpetua e•!ndissoluvol. • · ' 1 •! ·" ·" · ·:n·. . 
. : ·Declaro.que oollaboreiiapeoa.a'com o:mou•voto,· emquanto'era 
Deputado;Jem·favor do•projocto·do.loi n. •1.269;1de' 15 de•novembro 
de 1904;: Abstive-me de tomo.r•parte:nas·disctHsiles;••emquo.ntc· e!Jo.· 
se.in!ci,.va no Cnmara, e•folguel de ver:consa~t·ado. pelo''art;· 1• a 
doutrina: de.que o;oleitorado:é: unico•para: todos ·os1mistoros 'da' 'de· 
mocr•acla na União, no Estado o no Muo!clplo tambem·. " · •I · _'L :· 
· ·. Vou Jêr o o.rt·,,:l• ·da lel:'para .clareza: do meu.pooto1do·visb: 

• • I, ;f, 'f ' .. ,, .. -,,. '• ·, 1 11 (•',-;' •o, ''· ' · ... 'J.·,I '.) ,'• 0 

·· . cNas'elelcões:federaes,,estadoaes o mun!c!paes, sómento, serão 
admittldos 'I(:Vil~~ .~s:cldAdão.s ,brazilelros, ,ma!or.es, de1,21 ;O.IIDOI, 
que se altstarem na fórma da pres~nte lei.>, '" . ., , "" .. , .. 
: Íless~ mÓdo o'congresso·Nac!onal; . em tuncoão .·leg!slatl:va. · or.; 
d!na:r!a,•tratou, :em, 1904,• de• corrigir · o.. o.narcbia· que -lavrava 'em 
alguns Estados: e no Distr!ctc· Federal•á .visto. 'das· dupl!cabs do'eloi" 
tor•do · · .,, •.. · ·" ···' W I '._,,,; . .,,. '•' '.,,,,,, 

, . r r Houve Eltados .com.tres eleitorados:· uin para· eleger Deputados 
o.senadoros.ao.congrosso·,NU:clonal, ''lssim,como o Pres!dentõ1e Vice 
Presidente .da· Republica; ·outrorpara· oléger:~res!dente.ou Governa-; 
dor.do Estado respectivo da:mesma s.orto .. que. as Assombléas I:egis" 
Jatlvas;·. e .um .terceiro· eleitorado, 'para' eloger.,os repl'Osenta:otes. no. 
admln!straoiio·do Munic!pio seu subordlnado~.·· "" " : • • · "i·•:: •: ··:: . 
, '· :;Pois:bom,·•hoJe ·em ·dia o· cldadão,qual!dcado·nos,termos•do. Lei 
de 15 do novembro de !904, póde tom1!l'.parte nas eleloilea.•municl" . . r::~:. estaduaes ,a ·fadar~eS,':10~D~?r~~i~1l~~a~ ~q~~:~~~~r.~l~ 

. · r: O sr,· PIREIÍ;FliRIIIiliRA:~ ass!m'tfque.deve•Íierl : · ·o:··· •·:!, · , , 
.. ; ' "'''J''''··r·•r' ·' 1 ··-r,!"J'[•I _, ':o sâ·;' EtÚco ''côE!.uo ·.:..; Accelto·a'êôrrecoão '.de· llnguagem: ;~ 

sim é que deve ser. · · . · ' . · ·· · · · · 
. u O Poder Coust!tulnte abriu: um tltulo.no.pact~ tederal;;.;;d!~mos 

assim-para• tratar' do: povo· pol!tlco,•cousa bem;'diverso..do:ag~ 
gado,, social; !·.Definindo ·como: se entender· o:povo ·com direitos; poli-. 
t!cos

1 
;deu. ao Congresso •Nacional :a' prerogatlva:de·organizar: o, illel~ 

torauo, porque outra cousa nilo é o eleitorado- senão um·organ!smo 
. na fórma. da. Lei eleitoral,.. com tuncoões;poriodioas.umas e,even-

tuaos.outras.".· ..... · . . · ·, , .... , .•. ,.., ., .... ' · · 
· · A >lei · ela!torlll abrange; o eleitor,, o .eleg!vel .. e.o modo.da ele!- · 

"'óão. No. úeoreta:r a,lel. eleitoral, o CongreM!o traoa a. norma do seu 
oxerclcio, como Poder· da União, .pa.rr. o .11m, de exa:mina:r, si;~a.elet,. 1: 
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· ·' l·gainento devido ao eapltão·José CÍcero Blancb't: em virtude de sen
... ·. tençajudlolarh (comparecer favor~velda Commls~ão'deFIIianças); 

·: . ~·. 2• d!so.UBSão da proposiçãO' da Câmara dos Deputados, n. 84, de 
. 1907, fixando o.numero,·oiasse ~enolmentos das alfandegas 4o.'d1o . 
· de Janeiro e Santos (com parec favoraveL ·da. Comml~;ão de·Fi·' •. 
· oanças) ; ~ ;... · • 

' .,.. 
2" discussão da da CamarJ.•dos Deputados, n, 41, de 

manda11do netos de, ,bravura a promoção no . 
o ·regimento de cavallar!a Mt1rcos An. 

e d~ outras provltlenclas. ;J' • .· . 
·-· ,· ~ _, 

·'· 

., . · Levanta-se a sei!Siio·ll 11/2 hora da tarde. , 
'• -.. ·. 
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